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DOCUMENTOS RELATIVOS AO BRASIL

EXISTENTES

NO

Arctiivo de Marinha e Ultramar de Lisboa

BAHIA
( C o N T I N f A C Ã o

Offxcio do Governador D. Ffinando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em ciue participa ter arribado á Bahia, com grossa avaria, o

bergantim hespanhol y. S. Mãe dos Homens.
Bahia, 8 de janeiro de ITÍIS. IS.OOl

AiTos das diligencias a que procederam o Desembargador José Pedro de Azevedo

Sousa da Camará e o Coronel D. Carlos Balthasar da Silveira, a bordo do

bergantim hespanhol ^'. .S. Mãe dos Homens.

Bahia, 11 de dezembro de 1797. (Annexos ao n. 18.001). 18.002

Oniuo do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe participa ter arribado á Bahia, com agua aberta, o

navio dinamarqucz Luiza. e o informa das providencias que tomou sobre a

venda da carga.

Bahia, 8 de janeiro de 17!t7. 18.003

AiTo.s das diligencias a que procederam o Desembargador José Pedro de Azevedo

Sousa da Camará e o Coronel António José de Sousa Portugal, a bordo do

navio dinamarquez Luiza.

Bahia,21 de julho de 1797. fAnnexos ao n. 18.003). 18.004

Okucio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa ter dado baixa do serviço militar a Januário

José da Silva e a Manuel Justino.

Bahia, 21 de fevereiro de 1798. 18.005

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual communica ter concedido licença á mulher de Franeisco

António Cordeiro, para acompanhar o marido, que partia para o Reino.

Bahia, 21 de fevereiro de 1798. 18.006
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Okficio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no ciual informa desravoravelniente acerca das três pretenções de

Josí- Caetano de 8<i. a que se refere o seg^jinte requerimento.

Bahia, 23 de fevereiro de 1798. 18.007

REtiiEHi.Mi;N ro cio José Caetano de Sá, cirurgião ajudante do 2" Regimento de

Infantaria da Bahia, no q lal pede a sua promoção ao posto de cirurgião niôr,

o logar de Inspector do hospital militar e a inercc do habito da Ordem de

S. Bento de Aviz.

(Ánncxo (IO n. 18.007). 18.008

Attk.stados (4) dos coronéis Francisco José de Mattos Ferreira Ijiiicena e António

José de Sousa Portugal, do Sargento mór Joaquim José da Rocha Pegado

Serpa e do Capitão Bento da Silva Barbosa, sobre os serviços, zelo e aptidão

do cirurgião ajudante Jusc Caetano de Sú.

Varias datas. (Annexos ao n. 18.007). 18.009 — 18.012

REyvKriíJiK.NTO de José Caetano de Sá, no qual pede certidão de dwas portarias,

relativas ao serviço medico que prestara a bordo da fragata X. iS. da Graça.

(Annexo ao n. 18.007).

.1 certidão segui- ao texto do requerimento. 18.013

Ai-VAK.v de folha corrida do cirurgião ajudante José Caetano de Sá.

Bahia, 5 de maio de 1797. (Annexo ao n. 18.007). 18.014

Ofuho do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de So.isa

Coutinho, em que communica ter avisado os professores de latim de que

poderiam livremente adoptar a grammatica que julgassem nKlhor para

o ensino e adeautamento dos seus discípulos.

Bahia, 3 de março de 1798. 18.015

Ohkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual diz que tomará de futuro todas as providencias necessárias

para evitar o commercio de contrabando dos navios estrangeiros que alli

arribassem,

Bahia, 3 de março de 1798. 18.016

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da reforma de Joaquim José Franco Fer-

reira Gil. Sargento mór dos Auxiliares da Villa da Cachoeira, e da licença

que este pediu para ir ao Rçiuo.

Bahia, 3 de março de 1798. 18.017

C.MiTA particular do Sargento mór Joaquim José Franco Ferreira Gil para D. Ro-

drigo de Sousa Coutinho, na qual protesta contra a sua reforma, allegando

os seus serviços e a boa disposição em que estava para continuar no exercício

do seu posto.

Bah:'a, 4 de fevereiro de 1797. (Annexa ao n. 18.017). 18.018

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa desfavoravelmente acerca da pretenção de Felij:

Venâncio de Figueiredo, a que se refere o seguinte requerimento.

Bahia, 3 (Je março de 1798. 18.019



RecjukiíimEiNTo de Félix Venâncio de Figueiredo, Alteres de granadeiros da Infan-

taria de Angola, no qual pede a promoção ao posto de Tenente do 2° Regi-

mento de Infantaria da Bahia, que vagara pela piomoção de Manuel Fer-

winúfs (la Silveira ao de Capitão mór da Capitania do Esiiirito Santo.

Bahia, 3 de marco de 1798. (Aiinexo no n. 18.lll<,)). 18.(1130

r.\RT.v patente pela qial Pelix Venâncio de Figueiredo foi confirmado no posto de

Alferes da G" companhia do granadeiros do Regimento de Infantaria de

Angola.

Lisboa, 12 de outubro de 1798. Publifa-farma., (Annrxa ao n. 18.01"»).

18.021

RKgri;i!iMi:NTO do Alferes Félix Venâncio de Figueiredo, no (laal pede um anno

de licença paia tratar no Reino dos seius negócios particiilari-s.

Piiblicn-fiirnui. (Annexo (W n. 18.0191. 18.022

Ar.vAH.x de folha corrida do Alferes de granadeiros Fc/í.r Venâncio de Fioueiredo.

S. Paulo d'Assumpção, 11 de abril de 1796.

Puhlicd-Jórwu. (Aiiiie.ro ao 7i. 18.010). 18.023

Reqitirimk.nto de Peli.\ Venâncio de Figueiredo, no q lal pede qw se lhe passe

a ^^fguinte certidão.

(Annexo ao n. 18.019). 18.024

As.sKNTO do registo dos degredados relativo a Félix Venâncio de Figueiredo, con-

demnado a cinco annos de degredo em Angola, por ter raptado Cândida

Maria de Jesus, filha de António Manitel de .lesu.i.

Certidão. (Annero ao n. 18.019), 18.02.5

Attr.st.ido do Coronel de Infantaria, Francisco José de Mattos Ferreira e Lucena,

sobre o assentamento de praça do Feli.c Venaneiu de Fiyueiredo, filho de

Bimedií-to Jorf/e de Figueiredo, natural da Bahia, e das notas do registo do

seu regimento que lhe diziam respeito.

Bahia, 21 de fevereiro de 1797.

1'nbliea-fórma. (Annexo ao n. 18.019). 18.026

Rei^jUEIíimicxto de Pelix Venâncio de Figueiredo, no qual p.''de que se lhe passe

a certidão seguinte.

(Ann<'ro ao n. 18.019). 18.0,27

Fi'. d'ofri(ios do Alferes Félix Venâncio de Figueiredo.

Loanda, 14 de abril de 1796. Certidão. lAnnexa ao n. 18.019). 18.028

Atti-stado do Coronel de Infantaria de Angola, Paulo Martins Pinheiro de Lacerda,

sobre os serviços prestados por Félix Venâncio de Figueiredo nas cam-

panhas d 'Africa.

S. Paulo d'Assumpção, 10 de novembio do 1794.

Puhlica-fórma. (.Innexo ao n. 18.019).

"Cerliricí. qv.e seiul.i nuTiidaila pelo Illuiip. c Exmo. Senhor Minuel de Almeida e

Vasconcellos, tiovernador e Capitão General d*este Reino de Angola e suas conquistas a

conimándar hum exercito composto de infantaria, cavallaria, artilharia e guerra prela, o qual

se dirigiu .i cstigar os rebeldes Namhoanuonijo, Gueiiq". Zaila e I.inido c os mais seus alliados

lio certão do norte. Marchei d'esl,-i cidade no ília 4 de junho de 1793 e embarcado para o



Daiide. d'al!i me puz em marcha no dia do dito jvuilio c a 28 do mesmo nos esperavão os

inimigos junto ao rio Joiô adonde íorão vencidos e derrotados-, d'alli continuarão em nos

disputar o seu terreno passo a passo, sempre vencidos c com mortos e feridos de parte a

parte, até o dia 10 de agosto do dito anno, que salii d'aquellas provincias, deixandoas

reduzidas a cinzas em 40 dias de continuados comliates, dirigindo-me para o Prezidio de

Encogi, cheguei alli no dia 2(1 do dito mez; alli me demorei 5 mezes, por causa da epidemia

que accommetteu o exercito, de que morreram muitos e reedificando a Fortaleza e Igreja

de S. José de lincogi: d'alli contramarchando por Ambuila. Quina, onde segunda vez; sol)re

Zalla e l.uitdo, sendo-me sempre disputada a campanha e mattos com vigoroza resistência,

r.pezar dos immensos trabalhos das marchas, por ásperos montes e espessos mattos. deixando

vencidos todos aquelles bárbaros pertinazes; sendo todos em fugida os que escaparão da

morte e reduzidos enj cinzas suas immensas povoações, athe que depois de tudo vencido e

obrigado da falta de mantimentos, dei conta ao Senhor tieneral, que mandou recolher o

exercito a esta cidade, o que se conseguiu no dia 22 de junho de 1794: em toda esta victoriosa

campanha me acompanhou Félix Fenancio de Figueiredo, em o posto de furriel, ao depois

jiorta bandeira do n}eu regimento, na mesma campanha, adonde o nomeei ajudante das

munições e barracas, o que desempenhou sempre com muita actividade, valor e prestinm,

distinguiudo-se nas occasiôes da peleja, como foi no ultimo ataque de Quitnbu.re, adonde

cahindo ferido quazi mortalmetite o commandante de artilharia, que o era daqtiella acção,

elle Kelix Venâncio e outro camarada o salvarão no meio do fogo dos inimigos, trazendo-o

ás costas athé o porem salvo, moslraiulo-se sempre, além de valeroso. muito prompto e

obediente ás minhas ordens..."

1S.02ÍI

Ai.\Ai!.\ ])C'io qual o Coronel dp hífautaii;! Paulo Martins Pinheiro de Lacerda,

nomeou o furriel Fi-lix \'rii<iiiiii> tlr Fiuuciícdo ajudante das munições e do

abarracameuto.

Campo do Dande, 14 de junho de 179.3.

PuhVu-a-Jiirmn. (Annrro ao n. 18.019). 18.030

ATTF,ST.\nos (3) do Tenente Coronel Christovão José Pinheiro de Vasconcellos,

do Sargento mór Manuel Vellaseo Galiano e do Capitão Félix Xavier Pinheiro

de Lacerda, sobre os serviços, zêlo, valor e actividade do Alferes FiUx Ve-

nâncio de Figueiredo.

S. Paulo de Loanda, 8 de fevereiro de 1795, e 13 de abril de 1796, e Lisboa,

15 de maio de 1797.

PuhUca-fúrmu. (Anne.ros ao ». 18.019). 18.031—18.033

Attk.stado do cura da Sé de Loanda, José de Barros riíi Cunha, sobre o conuiorta-

iiiento moral de Félix Vena»eio de Fiç/iieiredo.

S. PajuJo d'Assumpção. 10 de abril de 179C, .Puhliia-fnrvui. (Ánnexo
ao n. 18.0Í9).

'

18.034

Offk 10 do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

em qie se refere á profissão, em Lisboa, do noviço Fr. Manuel de Santo
lynaeio.

Bahia, 6 de março de 1798. 18.035

Ofkk 10 do mesmo Arcebispo para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, no tiual informa
desfavoravelmente acerca da pretenção de Anna Joaquina do Votação de

Jesus, a que se refere o documento seguinte.

Bahia, G de março de 1798. 18.03G

REQi'Eni:MKNTo de Anna Joaquina do Coração de Jesus, parda, natural da Bahia,

no qual pede licença para fundai- n'esta cidade um convento de freiras pardas,

(Annexo ao n. 18.036). 18.037



Officio do Arcebispo D. Fr. Antouio Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

no qual informa desfavoravelmente acerca da pretenção a que se refere

o documento seguinte.

Bahia, 6 de março de 1798. 18.038

REgiERiMEXTo de D. Jacinta e D. Ignacia de Mello de Vasconcellos e Lima. filhas

do Dr. Francisco de Mello de Vasconcellos, no qual pedem autorisação para

continuarem a residir no Convento de Santa Clara do Desterro da Bahia,

com sua sobrinha D. ilaria Joaniia Antónia de Aguilar Pnntoja c MrUo
e que fosse concedida licença a sua mãe D. Isabel Maria de Lima, para se

recolher ao mesmo convento.

(Annexo ao n. 18.038). 18.029

ATTF.ST.\no da abbadessa do Convento de Santa Clara do Desterro, Soror Thereza

Josefa do Paraizo, sobre a entrada das filhas do Dr. Francisco de Mello

de Vasconcellos e de D. Maria Joanna de Aguilar Pantoja e Mello para o

seu convento e o aproveitamento das suas aptidões.

Bahia, 27> de janeiro de 1797. (Annero ao n. 18.038). 18.040

Cart.\ particular do Capitão Manuel Ferreira de Andrade para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, na qual pede a confirmação da sua reforma com o soldo

de capitão.

Bahia, 12 de março de 1798. 18.041

Attest.\do.s (2í dos Coronéis Francisco José de Mattos Ferreira e Lucena e António

José de Sousa Portugal, sobre os serviços do Capitão Manuel Ferreira de

Andrade.

Bahia, 3 de novembro de 1797 e 4 de março de 1798. (Annexos ao

n. 18.041). 18.042 — 18.043

PoRT.\KiA do Governador D. Rodrigo José de Menezes, pela qual graduou o Capitão

Manuel Ferreira de Andrade, em recompensa dos seus serviços no posto de

Coronel de Infantaria Auxiliar.

Bahia, 11 de abril de 1788. Pullica-fórma. (Annexa ao n. 18.041). 18.044

Informação do Coronel D. Carlos Balthasar da Silveira, sobre a promoção de

differentes officiaes do Regimento de Infantaria e Artilharia do seu eom-

mando.

Bahia, 13 de março de 1798. 18.045

Offkio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

em que participa estar soffrendo de gota e se refere ao assumpto de que

trata o documento seguinte.

Bahia, 13 de março de 1798. 18.046

Memorial do Arcebispo D. Fr. António Corrêa sobre a falta de sacerdotes, que

lhe tornava difficil o provimento das igrejas, e sobre a necessidade urgente

de fundar um seminário no seu arcebispado.

^. d. (Annexo ao n. 18.046).

" £in outro tempo abundava o Arcebispado de sacerdotes. Vagando qualquer igreja,

ainda de tcnue rendimento, eram muitos os oppositores, com o fim de fazeremi ser\'iços para

preferirem depois nos concursos das igrejas mais pingues, que fossem vagando. Concorre

também para esta falta de oppositores o terem jalgumas freguezias de ténue rendimento, em



logaies agrestes c doeiílios, cheios alguns de frcguezcs reb=Idcs, que tratam insolentemente

os parochos e os chegani a matar. Succedeu assim já no meu tempo com o de Villa do Rio

lie S. Francisco e lanilxin com linm tiro cm fim de novembro próximo mataram o de Maraú..."

18.047

Offk IO do Governador D. Fernando José do Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca dos seguintes requerimentos de Pedro da

Siliri Leite e José Caetano de t><i.

Bahia, 13 de março de 1798. 18.048

RKgfKiiiMEXTO do negociante Pedro da Silva Leite, no qual pede que lhe seja

conferido o posto de Capitão aggregado ao Regimento de Milicias da guar-

nição da Bahia.

(Annexo ao ». 18.048). 18.049

llKQtTERixiEXTO de Pedfo da Silva Leite, no qual pede que se lhe passe a certidão

seguinte.

(Annexo ao ». 18.048). 18.050

Fk de officio do porta bandeira Pedro da Silva Leite.

Bahia, 19 de outubro de 1789. Certidão. (Annexn ao n. 18.048). 18.051

Attkstado do Tenente Coronel eommandante e mais officiaes do 1" Regimento

de Milicias da guarnição da Bahia, sobre o assentamento de praça e com-

portamento de Pedro da Silva Leite.

Bahia, 29 de agosto de 1797. (Annexo ao n. 18.048). 18.052

RF.QtiíP.iMEXTO de Pedro da Silva Leite, no qual pede que se lhe passe certidão

dos seus serviços no desempenho do logar de despachante da Alfandega da

Bahia.

(A)inexo ao n. 18.048).

.1 certidão segue ao texto do requerimento. 18.053

Alv.\I!.\ de folha corrida de Pedro da Silva Leite.

Bahia, 24 de abril de 1797. (Annexo ao n. 18.048). 18.054

Rfqikrimkxto de José Caetano de Sá, cirurgião ajudante do 2" Regimento de Infan-

taria da Bahia, em que pede para ser conservado no seu posto.

(Annexo ao n. 18.048). 18.055

ATTESTAno do Governador D. Fernando José de Portugal, sobre o comportamento

do cirurgião ajudante José Caetano de Sã.

Bahia, 23 de março de 1796. (Annexo ao ». 18.048). 18.056

Offk 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á construcção do navio Trovoada, pertencente a Filippe

nibciro Filgiteiras.

Bahia, 13 de março de 1798. 18.057

Offkio do Governador D. Fernando José de PortjUgal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual se refei e ao regresso da alguns francezcs que tinham
chegado á Bahia a bordo do navio hespanhol Boa Viagem.

Bahia, 13 de março de 1798. • 18.058



Offkio do Govenuiiior D. Feinaiulo Josn de Poilugal pai'a D. Rodrigo de Sonsa

Coulinlio, no (<ual informa favoravelmente acerca de uma representação

dos (ommercianlcs da Bailia cm que pediam a prohibiçâo do embarque do

tabaco refugado para Lisboa, por ser prejudicial ao commcrcio da Capi-

tan'a.

Bahia, 14 de margo de 1798. 18.059

On ii 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe agradece o augmento de ordenados concedido aos offi-

ciacs da Secretaria do Governo.

Bahia, 14 de março de 1798. 18.060

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter arribado á Bahia o navio tianio Antoniu

Polifcmo, cora grossa avaria.

Bahia, 14 de março de 1798. 18.061

01'Kiiio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual se refere á defesa da Bahia e ao tratado de paz entre

Portugal e a França.

Bahia, 14 de março de 1798. 18.062

Cabta de António Ferreira de Andrade para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, sobre

asumpto de interesse particular.

Bahia, 14 de março de 1798. 18.063

Caiíja particular de João Manuel Vieira da Fonseca, i)ara D. Rodrigo di- Sousa

Coutinho, em que lhe pede i)ara se interessar pelo deferimento da petição

relativa á confirmação vitalícia do ofticio de guarda-mór da Relação.

Bahia, 15 de março de 1T9S. 18.064

REi.;rEni.MH.NT0 de João Manuel Vieira da Fonseca, no qual pede a confirmação

da serventia vitalicia do otficio de guarda-mór da Relação da Bahia, que

estava exercendo por portaria do Governador e Capitão General.

(Annexo no n. 18.064). 18.065

Rk^ueicimexto de João Manuel Vieira da Fonseca, no qual psde para justificar

a sua identidade, filiação e os seus serviços e dos seus antepassados.

(Annexo ao n. 18.064).

"Diz João Manuel \'ieira da Fonseca, que elle quer justificar perante \, S. os itens

seguintes:

i° — Oi;e o supplic:intc l.e fill.o legitimo de Manuel Viciía da Foitscca e de D. Laurhina

Maria Vieira, naturacs atnhos de Portugal, como mostra a certitl'ro com o n. i.

2" — Que o supplicante lie neío pela parte materna de José Aiil'vitio Mcnilcs o que

lambem dtclara o mesmo documento,

3" — One o pae do supplicante icra familiar do Santo Officio da Inquisição de I^isboa,

Capitão dos mesmos Familiares na Villa da Cachoeira da comarca d'esta Cidade; e:erceu

o dito emprego desde i8 de junho de 177.3 ate setetnliro de 1790, em que falleceu n'esta

cidade. (Does. ns. 2, 3 e 4). )

4° — Que o sobredito Avó materno do supplicante exerceu o posto de capitão dos Auxi-

liares da comarca de Thomaz desde o anuo de 175- e vindo a esta cidade falleceu n"ella em
>3 de abril de 1791. (Dec. n, 6).



5.<»— Oue o mesmo suppHcanle tanibeni exerceu o posto de capitão das Ordenanças

I
da \ illa da Cachoeira. (Uocs. ns. 3 c ;)".

1S.06G

Reijikhi.mknto de João. Aiiiia c Luiz Vieira da Fonseca, fillios de ,Toão Manuel

Vieira (la Fonseia e do sua rj ilher /). Laureaiia Maria Vieira, cm que

pedem as certidões dos assentos dos seus baptismos.

(Anne.co ao n. 18.061\ 18.067

AssE.NTo do baptismo de Luiz Vieira da Fonseca, que nasceu em 10 de junlio de 1763.

Certidão. (Annexo ao n. 18.064). 18.068

AssK.Mo do baptismo de João Vieira da Fonseca, cuja cercmonia se rcalisou na

Capella de Santo António do Arraial do Tijuco em 8 de março do 1761.

Certidão, (.inncxo ao n. 18.064). 18.069

AssE.NTO do baptismo de Anna Vieira da Fonseca, nascida em 11 de junho de 1762.

Certidão. (Annexo ao n. 18.064). 18.070

Pkovi-mk.mo de Manuel Vieira da Fonseca no legar de Familiar do Santo Officio

da Inquisição.

Lisboa, IS de maio de 1756. Em pcrr/amiiiho. (Annexo ao n. IS.001).

18.071

Rl^ikiiimemo de João Manuel Vieira da Fonseca no qual pede que se lhe passem

as certidões das se.s:iiintf's patentes.

(Annexo wi n. 18.064). 18.072

Cakta patente pela qual Manuel Vieira da Fonseca, Capitão da Comi)anliia privile-

giada dos Familiares do Santo Officio da Villa da Cachoeira c frcguezias

circumvisinH '.0.

Bahia, 5 de junho de 1773. Certidão. (Anne.ra ao n. 18.064). 18.073

Cakta patente pela qual o Governador Marquez de Valença nomeou João Manuel
Meira da Fonseea Capitão aggregado ás Ordenanças da Vllla da Cachoeira.

Bahia. 6 de novembro de 1781. Certidão. (Aíinexa ao n. 18.064). 18.074

Attestado de António Brandão Pereira Marinho Falcão, Capitão-mór das Orde-

nanças da Villa da Cachoeira, sobre a probidade e zelo do Capitão dos

Familiares Manuel Pereira da Fonseca.

Cachoeira, 20 de março de 1797. (Annexo ao n. 18.064). 18.075

Reijueiíi:viexto de João Manuel Vieira da Fonseca, no qual pede certidão do termo

da abertura do testamento com que falleceu seu pao Mtnuiel Vieira da Fon-

seca.

(Annexo ao n. 18.064>.

.4. certidão segue ao texto do requerinicnto. 18.076 — 18.077

Patente regia pela qual José António Mendes foi provido no posto de Capitão

do Terço Auxiliar da comarca de Thomar, que vagara por fallecimento de

Bento Gomes da Silveira Craveiro.

Lisboa, 16 de janeiro de 1752. (Annexa ao n. 1S.0G4). 18.078



Attestaiio do Capitão niór das OrdrnaiK-as, António Brandão Pereira Marinho

Falcão, aobrc os serviços prestados pilo Capitão Joãn Manuel Vieira da

Fonseca.

Cachoeira, 20 de outubro de ITÍtO. (Aiuiexo ao n. IS.OG-f). 18.079

Ui;ijli;hi.mi;nio de João Manuel Vieiía da Fonseca, no (inal pede 'luc kc Hic passem

as seK lintcs certidões de baptismo de seus fUlios.

(Anncxu ao n. 18.064). 18.080

AssE.MO.s dos baptismos de Maria, Manuel, l..aurcana, Mariaiina e Anua Vieira da

l'^5nseca, filhos de João Manuel Vieira da Foiise(<i e de sua mulher lynaeia

Maria do Espirieto Santo.

V. datas. Certidões. (Ánne.ros ao n. 18.064). IS. 081 — 18.086

REQt'EKi.MK.\TO dc João Mauuol Vieira da Fonseca, no (lual pede ijie se lhe passe

certidão do baptismo de seu filho .intonio 1 ieira da Fonseea.

(Aniie.io ao n. 18.064).

.1 certidão scjue ao tcrto do rcquersininto. 18. 0S7 — 18.088

REyvKiuMic.Nio de João Manuel Vieira da Fonseca, no qual pede que se lhe passem

certidões dos baptismos de seus filhos Maiia, João o Maria Vieira da Fonseca.

(.\nne.ro ao n. 18.064).

l^ifluem ao requerimeniu as respectivas ecrtidões. sob os iis. 18.090.

<i 18.092. 18.089 — 18.092

lÍEgt i-:Ki:\if;,\io de João Manuel Vieira da Fonse.in. uo ij-ial pide q ii- se lhe passe

certidão do haptsmo de seu filho José Vieira da Foiíseia. que nascera em
10 de setembro de 1794.

(Anne.ro ao n. 18.064\

t^Cfjue f/o requerimento a certidão respeetira. 18.093 —18.094

Requeri.M E.\ ro de João IManuel Vieira da Fonseca, uo n ml pede qic se lhe passo

certidão do baptismo de seu filho Joaquim Meira da Fonseca, que nascera

cm 23 de outubro de 1795.

r.l/(/íc.ro ao 11. 18.064).

^iVne ao requerimento a respectiva certidão. 18.095 — 18.096

RE^aKRiiNiEN ro de João Manuel Vieira da Fonseca, no qj.ial pede que se lhe passe

a certidão do baptismo de seus filhos Joaquim e Francisco Vieira da Fonseca.

(Annrxo ao n. 18.064).

Segue ao requerimento a certidão do assento de baptismo de Francisco

Vieira da Fonseca. 18.097— 18.098

PoRT.\KiA pela qjal João Manuel Vieira da Fonseca foi nomeado Procurador de

causas nos auditórios da cidade da Bah'a, na vaga que deixara Paulo Vieira

da Silva.

Bahia, 5 de novembro de 1790. (Annc.ra ao n. 18.064). 18.099

Attestauos (2) do Chanceller da Relação João da Rocha Dantas e Mendonça,

8 do Juiz do crime Manuel Vieira de Mendonça, sobre a intelligeiícia, capa-

cidade e comportamento de João Manuel Vieira da Fonseca.

Bahia, 16 de junho de 1795 e 25 de setembro de 1794. fAnnea;os ao numero
18.064). 18.100 — 18.101

I. 4 J



IO

ATTKSTAno do .Iiiiz (In fora chi Villa da Cachoeira, Joaquim ilo Amorim Castro, sobro

a forma como .loOu Muiiutl Vieira da Fonseca exercera as funcções de tabcl-

lião ajudante do Escrivão Francisco Alves Chaves.

Bailia, 20 de agosto de 1789. PubUeu-fôrma. (Aniie.ru ao ii. 18.064).

18.10:;

AriKKTAiio do Fr. I.cnario da ('oncei(.ão Mariz, CousaKor do Santo Officio, Prior

rrovincial e DiUnidor Cerai dos KcliKiosos Carmelitas observantes, sobre

a fidelidade, zelo e inti lligencia do som procurador .João Manuel Vieira da

Fonseca.

Bahia, :!1 de julho de 170.5. (Anne.ro (lo n. 18.064). 18.103

Attksiauo.s 12) dos l^adres Jjourenço da Silva Magalhães, Vigário da frrKUc/.ia

de S. Pedro c Francisco José da Costa, Cura da Só Cathcdral, sobre o com-

portamento e meios de fortuna de João Manuel Vieira da Fonseca.

Bahia, 14 e 15 de julho de 1705. (Annexos ao n. 18.061). 18.101— li!.10,j

Al-\Ali.Á,'< (o) de follia (orrida de João Matiuii \ icini da Foiíf^eca.

i3ahia, l.S de junlio de ITO."! c 2S de levereiío de 17117. (Aniie.ros ao

n. 18.064). l.S. 1(16— 18.1117

Ai'Tos da justificação a (jje se procedeu perante o Ouvidor geral do eivei para

prova da naturalidade, filiação, bom coniportanu-nto e Hcrviços de João

Manuel Vieira da Fonseca.

Bahia, 10 de abril de 1707. (Anne.ros ao n. 1S.0641. l.S. 1(18

Reqleeimk.nto de .To:io Manuel \'ieira da Fonyeca, relativo nos autos antecedentes.

(Anne.ni ao n. 18.064 1. 18.109

Atb.stados (8) do Chauceller Firmino de Magalhães Se(|ue'ra da. Fonseca e dos

Desembargadores Francisco Sabino Alvares da Costa Pinto, Manuel de Maga-

lhães Pinto de Avellar e Barbedo, Francisco António Mourão, Francisco

Xavier da Silva Cabral, José ]'''rancisco de Oliveira, José Pedro de Azevedo

Sousa da Camará e António Coelho d'Azevedo, sobre o /.êlo, intelligencia,

comportamento e serviços do Guarda-mór da Relação João Manuel Vieira da

Fonseca.

V. datas. (Anne.ros ao n. 18.064). 18.110 —18.117

Oi I u 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 16 de março de 1798. 18.118

MAri>A da carga uue da Bahia transpoitou para a cidade de Lisboa o navio .V. N. da

Victoria c H. José, sob o comniando do Capitão João Pinto Franco, no imno
de 1798.

(Annexo ao n. 18.118). 18.119

Okhcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual se refere á remessa do seguinte mappa, relativo á expor-

tação para o Reino.

Bailia, 16 çle março de 179S. 18.120



Mapi-a (la carga que Iransportou da Bahia para o porto de Lisboa o brigue Ai^ieo,

Kob o (onímando do Caiiitão Thomaz Gonçalves, no anno de ITUS.

(Anncxo ao n. 18.120). 18.121

OiiK ]o do Governador D. Fernando .José do Portugal para l>. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere á exi)nrta(:rio ]iara o Roiuo.

Bahia, 16 de março de 1798. 18.122

Mai'I'\ d;i oarga (|uo tran.spoilou dj Haliia |iara o porlo dn l,i Uma o brigue AmizaiU',

no anno de 1798.

(Aniitiio ao v. 18.1221. 18.123

Ofik 10 do Governador D. Fernando .José de Portugal i)ara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual lhe participa ter concedido licença para alguns navios

mercantes partirem para o Reino, devidamente artilhados e com a guarni(;ão

de soldados necessária paia se defenderem dos corsários.

Bahia. 16 de mar(,o de 1798. 18.124

Orni 10 do Govcinador D. Fernando .José de Portugal |)ara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa que os corsários fraticezes Surprise e Vengeiír

tinham apre/.ado no porto de Ajuda aa corvetas portuguezas Oraça e .S'. João

Xi'l)iiiii Kcriin.

Bailia, li; t\r março de 1798. 18.125

Offk !0 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de So.]sa

Coutinho, no qual dá noticia de ter sido lançado ao mar o bergantim Poatillulo

(la A intrica, destinado ao serviço do correio marilimo,

Haliia, 17 de março de 1798. 18.126

OrrK 10 do Governadoí- D. Fernando .losé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Co.itinho, em que lhe communica não ter ainda noticia da chegada do

comboio, sob o commando do Chefe de Esquadra Francisco de Paula Leite

e que era composto de grande numero de navios das prnças do Rio de Janeiro,

Bahia e Pernambuco.

Bahia, 17 de março de 1798. 18.127

Offk in do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no (lual informa acerca dos reqjerimentos de TUninio Joaquim
ilr Mi-ní/uita e João Haijliatti da Cosia, que lhe estão annexos.

Bahia, 17 de maiço de 179S. 1S.12S

RKQfKRmi-NTO do Capitão Tibunio Joaiulm de Mesquita, no qual pede (lue lhe

seja dado o posio de Ajudante d'Ordens do Governo da Capitania da Bahia.

(Aiineao ao n. IS. 128). 18.120

RKgiKiiiMKNTo de João Bajjtista da Costa, 1" Tenente do Regimento de Infantaria

Auxiliar da guarnição da Bahia, no (jual iiede a promoção ao posto de Sar-

gento-mór do 4' Regimento de Milícias dos homens pretos da me.-ma cidade,

que vagara jior falle( imento de Josr Hai/imnido dr ííanox.

(Annrxo ao n. 18.128). 18.130
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Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeo.u

João Baptista da Costa V Tenente do Regimento de Infantaria Auxiliar de

Artilharia, na vaga do fallecido Tenente António Caetano de Almeida.

Bahia, 20 de setembro de KSS. PitWircí-Jórma. (Annexa an n. 18.128).

18.131

Kkiíiikimkmo (U> João IVvptlsta da Corta, no íiiial pode que se lhe i)as.Sf a certidSo

seguinte.

Pv.MiKiJoimn. (Annrxo ao n. 18.128). 18.132

Ckkiid.ão do assentamento de praça do Tenente ./o(7o Baptista da Costa e de tudo

que a seu respeito constava no livro de matiicula do seu Regimento.

Hahia, 8 de junho de ITlHI. PiihUm-Jo, ma. (Anncni ao n. 1S.12S). lS.i:;:í

Rkqukri.mEíNIO de João llaplista da Costa, no qual pede que se lhe |jasse a eeitldão

seguinte.

Publica-fórma. (Annejo ao n. 18.128). 18.134

Certio.ío da baixa do serviço militar concedida a João Baptista (tu ('(i.síd por despa-

cho do Governador da Bailia, de 2t! de feveieiío de 1TS4.

Pvblica-pinna. (Anneju ao n. 18.1281. 18.135

Ff: de oflicios do 1" Tenente de Infantaria João Baptista da Costa.

Bahia, 9 de junho de 1796. Publica-fórma. (Annexa ao n. 18.128). 18.136

Rkqikri.me.ntú de João Baptista da Costa, no qaal pede que se lhe passe a certidão

seguinte.

Publica-foiíiia. (Aniii:a, av ii. 18.128). 18.137

Cfrtidão do teRisto do fallecimenlo do Saigento mór Josf Raymiindo de Banos
no livro da matiiiula dos offliiaes do Regimento de Infantaria Au.xiliar da

Artilharia dos homens pardos da guaiiiieão da Bahia,

(.^nne.ra ao n. 18.128). 18.138

Ri:grKRi.\iKXTo do Tenrnte João Baptista da Costa, no qual pede que se lhe i)asse

a certidão seguinte.

Publiia-fóima. (An)u:ri) «o n. 18.128). 18.139

(.iiuiii.vo dobito do Sargento mór José Kaymundo de Banos, fiDio do Capitão

João Caetano de Banos, fallecido na Bahia em 9 de março de 1797.

Puhliea-jihma. (Annexa ao n. 18.128). IS.UO

AiTi:.s'i Aiios (4) do Coronel Valentim da Maia Guimaiães, do Tenente-Coronel

Joaquim José da Rocha Pegado Serpa e dos Capitães Joaquim Soares Nogueira

e João de Chastenet, sobre o romportamento, zelo e serviços do 1" Tenente

João Baptista da Costa.

Bahia, 6, 9, 10 e 16 de março de 1797. (Anncxos ao n. 18.128).

Cada nm dos ntte.'itados r preeedidn do respectivo reqiiet imento.

18.141 — 18.148

Rkc^i H.Ki.MKXTo de João Baptista da Costa, no qual pede que se lhe passe a seguinte

certidão.

(Aiuieuu (/o H. 18.128). 18.149
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Alvará de folha foriida do 1" Tenente de Infantaria Auxiliar João Baptista ila

Conta.

Bahia, 28 de fevereiro de 1797. PubUca-fnrma. (Aniieio no n. 18.128).

18.150

Offk IO do Governador D. Fernando .losé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a organisação dos regimentos regulares, em execução do

dei reto de 7 de agosto de 17!>(i e a pioposta dos offiiiaes para os diffeienles

jiostos dos mesmos regimentos.

Bahia, 17 de março de 1798. 18.151

PiiOPOST.^ do Coronel do 1" Regimento de Infantaria de linha António José de Sousa

Portugal, dirigida á Rainha, sobre as promoções e nomeações dos diversos

offiiiaes do seu Regimento, a respeito dos (piaes dá as suas infoimaçõe.';.

Bahia, lu d" março de 1798. (Anix-xa ao n. 18.151). 18.152

Pboi'ost.\ do Coionel commandante do 2" Regimento de Infantaria de linha, Fran-

cisco .losé de Mattos Ferreira Lucena, dirigida á Rainha, sobre as promoções

dos officiaes do seu Regimento, dos quaes dâ informações individuaes.

Bah-a, 8 de março de 1798. (Aitiirj-n ao n. 18.151). 18.153

Propost.^ do Coronel D. Carlos Balthasar da Silveira, commandante do Regimento

de Infantaria e Artilharia da guarnição da Bahia, sobre a promoção de

diversos officiaes do seu Regimento, a respeito de cada um dos t|uaes presta

informações sobre os seus serviços, intelligencia e zelo.

Bahia, 13 de março de 1798. (Antirxa ao n. 18.151), 18.154

OiTH IO do Covciiiador D. Fernando .Tose de Portugal para D. Rodrigo de Sou.°;a

Coutinho, no (lual informa acerca de uma petição do Sargento de Artilharia

Francisco Kicardo dç Carvalho, que fora reformado com o soldo por inteiro.

Bahia, 20 de março de 170S. IS.l."..".

Orneio do Governador D. Fernando .Io.sé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qial informa acerca dos requerimentos do soldado de Artilharia

António Jo.ir lie Oliveira Brar/a e de Fraiiciíco Leonardo Carneiro da Roíha

de Koiisn de Mrnrses Boiírtton. em que pedem, o inimeiro a sua reforma com
o soldo i)or inteiro e o segundo o posto de Tenente effectivo ou aggregado a

um dos regimentos pagos ou ajudante do Regimento de .\Iilicias das Marinhas

da Torre.

Bahia, 20 de março de 1798. 18.1.-|(i

OtKTcio do Governador D. Fernando .losé do Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a remes.a da correspoiulem ia jiara o porto de Assú e o

serviço dos correios para o Reino.

Bahia, 20 de março de 1798.

'"Como S. M. foi servida inand:r con^trui^ aqui dois correios marítimos e ovitros dois

em Pernambuco, persr.ado-nie que ser.í muito mais fácil a correspondência, pelo que toca a

estas duas Capitanias com o Keino, se a mesma Senhora determinar que girem para ellas

3 destes correios ou todos 4 annualmente, partindo cada hum d^elles de Lisboa de 2 em
2 mezès, tocando na monção do norte, primeiramente em Pernambuco, onde deixará as cartas

que trouxer e receberá as d'aquella Praça e depois na Bahia, de onde voltará em direitura
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para Lisboa, e na do Sul, entrando primeiro na Bahia e depois em Pernambuco, praticando

o mesmo que fica ponderado, a respeito das cartas, tendo n'estes porlos meram^ente a demora

absolutamente necessária, para se refazerem de mantimentos e receberem as cartas para

o Ministério e dos particulares..."

18.1.")7

OfftV 10 do Covoruador D. Pornando José do Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á conimissão de que fora encarregado Josr úv Sá

Bittencourt AccioH, de inspootionar as minas de cobre e as nitreiras dos

Montes Altos, na comarca da Jacobina.

Bahia. 20 de março de 1T9S. 18.158

Cartas (2) de José de Sá Bettencourt Accioli para D. Fernando José de Portugal,

sobre a referida commissão o as providencias necessárias para a poder

rumprir.

Bahia, 7 e 9 de outubro de 1797. (Atni(\cas no n. 18.158),

"
. . .vou expor a \'. Kxn. tiulo o f|uc se \v\c providenciai' para pôr em execução a

diligencia de qnc me encarrego.

Como o fim desta viagem he a descoberta do salitre, a certeza da sua abundância

e a facilidade de exportação e querer o Estado ter huma exacta informação por filosofo

que posía dizer o fnndair^ento sobre scmiibante matéria jiara não laborar na confusão em
que todos estamos pelas relações feitas por bomens faltos dos principios necessários para

siniilbante indagaç.'t<i: devo lembrar a Vj. Kxa. que a serem verdadeiras algumas noticias

que tia a respeito das terras nitroz s por onde passa o Ribeirão cbamado da Cliboia, cujas

aguas são bastante salgadas e de hum gosto amargo frio, ficando tão somente de distancia

40 legoas á beira mar, cujo terreno promettc grande abundância por serem 12 tegoas de

rio conhecido, vindo grande parte tio seu manancial pelas catingas <l:is serras, que s»i agora

serão exploradas, o qual no tempo do verão secco, deixando muitos poços que por s Igado^

se não podem beber, sendo todo o terreno por onde passa da mesma natureza e muito

mais os seus mananciaes, como já experimentei em bum pequeno ramo, que vinha da Serra,

imir-se ao dito ribeirão, o que não examinei a fundamento por passar com precipitação, e

não trazer os vasos sufficientes para similhnute exame, esta razão porque penso se deve
principiar n'e^te logar o trabalho e d'aqni se p.TSsar adeante sendo preciso, o que me drter-

minará V. Kx.

O Ribeirão da (liboia fica acima d.T Vill.-i do C manu'i .)o legoas: a estrada que cond-.iz

a e'^te logar be, a que abri á minha custa como verá do doe. junto e a offereço ao Estado,

com trabalho e despeza que nella tive para debaixo de sua inspecção servir ao publico

Por ella se pode muito bem fazer as comhicções, sulíindo até á distancia de 14 legoas em
cavalgaduras e d'ahi embarcarcm-se as cargas em canõ:.s e fazer-se a viagem pelo Kio acima
até á fazenda que eslou abrindo chamada Passa(/cni . .

.

lie necessário e muito precifo que V. lixa. faça descer a ^Mdeia dos mesmos índios
Moitgoios, que se acha no certão, para se estabelecpr na dita estrada no sitio chamado
Ribeirão da Arêa, cuja mudança para este logar he por elles desejada, conforme o que me
ílisseram quando vieram na expedição contra os Bárbaros Cotachõs, porque alli acham hum
paiz abundante em caça e pesca, além do commercio que podem fazer de ipecaquenha de que
abundam todas aquellas mattas e sendo de maior utilidade para o Kstado a su-a habitação

;

n"aquelle logar para livrar a estrada das invasões dos ditos Cotachôs... (I),n\ n. 18.150).

is.i:>9—is.ini)

Cartv de José do Sá Bettencourt Accioli para b Governador da Bahia, em que lhe dit

conta da analyse chimica, que fizera, das amostras de terra nitrosa. prove-
niente das minas da Serra dos Montes Altos.

*S'. (1. (Auiirxa ao )i. 18.158). 18.161

**Meí[oria e resumo de todas as ordens que existem nos livros da Secretaria do
Governo da Capitania da Bahia, sobre o descobrimento do salitre, minas
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e falniras (luc se uiaiidaiiiui abrir e estabeleior, e do (luo auoututeu a eíte

respeito."

Bailia, -II cie iiiar(;o de 17'JS. (Anncsa ao n. IS.lõS). IS.162

l'iio\isÃo regia pela qual foi concedida licença a Manuel Fciiunidcii Luvaito v. a

,/ofío Baptista Rodrigues para exploração de minas de salitre nos sertões

do Estado do Brasil.

Lisboa, 13 de outubro de 1739. Copia. (Anncxa ao n. 18.158 '. 18.163

Or 1 11 u)« ( 1! ) do Vice-Rei Conde dos Arcos D. Marcos de Noronha para Thomé
Joaiiuim da Costa Côrte-Real, sobre a exploração do salitre na Serra dos

Montes Altos.

Bahia, 13 de setembro e 30 de novembro de 1758. Copian (Anncros

ao 11. 18.158).

(V. documintos ornjiiiars iis. 3.587 c 3.710). 18.164 — 18.165

I.N.sTiu 1 rõK.s sobre o estabekcimonto das fabiicas de extracção do salitre na serra

dos Montes Altos.

Nossa Senhora da Aj.ula, 18 de abril de 1761. Copia, (.ivnc.ias ao numero

18.158). 18.166

Oinc IO do Oovernador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa desfavoravelmente acerca do requerimento do

negociante Fravcisio Dias Coelho, em que este pede a mcrcô do habito d«

Ordem de Christo e o logar de Inspector vitalício da Mesa de Inspecção.

Bahia, 22 de marco de 1798. 18.167

Oiimo do Covernador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo do Sousa

Coutinho, no qial informa acerca do requerimento de José António de Housa

Severino, cm que pede a propriedade vitalícia do officio de contador, inqui-

ridor c distribuidor do Juizo da Ouvidoria Geral do Crime.

Bahia, 24 de março de 1798. 18.168

Orm 10 do Governador T). Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca dos req^uerimontos do Tenente-coronel

Joaquim José da lioeha Pegado tferpa. de José António de Housa Severo

e dos Officiaes da camará da Villa de Porto Seguro, em que pedem, o pri-

meiro a sua promoç.io ao posto de Coronel aggrcgado, o segundo a propriedade

\italicia do officio de contador e inquiridor do Juizo da Ouvidoria Geral do

Crime e os terceiros a construcção de uma fortaleza no sitio denominado

Coroa Vermelha.

Bahia, 26 de março de 1798.

Pl-Io .|ue toca finalmente- an 3" regimento ,los Officiaes .la Camará iI,t Villa .Ir P..rlo

Seguro, i.crteneentc a esta Ca|iilania, i|ue inetentUni a construcção .le uma f.irtalcza no

silio el.air.-i<io Conla -cimcllia. para .leste mo.lo se (Itfcuílcr.em cIc .|ualqucr insulto .|nc

alguma nação inimiga intente, devo ponderar a V. Jíxa., que sendo muito mais importante

« defeza d'csta cidade, que a daquella villa, que por si e pela sua situaç,"o se poderá defender

de algum pequeno insulto, como já aconteceu, qurudo na mesma Corò.z vermelha desem-

barcaram alguns francezes. .

."
;

18.169

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere ao emprego de bois e arados na cultura das terras



fortaleza:
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"...continuando as queixas e offcrecendo<e os povos a prestarem algum soccorro e

auxilio: ordenei ao Capitão mór das entradas e assaltos do Districto de S. José das Itaporo-

rocas Scifriím Pereira, que com outros capitães e n\aÍ5 pessoas, passassem a destruir o sobre-

dito Mucamlio, o que assim se executou em dezembro do anno passado, ficando destruído os

dous Quilombos ou Mocambos denominados do Urobò e Andrahi, e n'elles se acharam plan-

tações de mandiocas, inliames. arroz, algumas cannis de assucar, fruclas e outros viveres de

que se suí^tentavam e se prenderam ijt escravos entre prelos, pretas c crias, que foranj

entregues aos seus respectivos senhores..."

18.173

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o corte de madeiras próprias para as construcções navaes.

Bahia, 13 de abril de 1798. 18.174

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter reprehendido os Desembargadores da Relação

Francisco Sabino Alvares ria Costa Pinto e. Josc Francisco de Oliveira, por

£6 recusarem a partir para as Ilhas de S. Thonié e Príncipe onde deveriam

proceder ás devassas sobre os actos do ex-governador das mesmas Ilhas

Rosendo Tavares Lrote e o Ouvidor António Pereira Bastos Varella Barca.

Bahia, 13 de abril de 1798.

"Os sobreditos desembargadores foram immediatamente reintegrados e restituídos aos

logares que d'antes exerciam, como se me ordena e ao Desembargador José Joaquim Borges

da .Siha, que passou ás Ilhas de S. Thomé e Príncipe a executar promptamenle o determinado

na citada caria de 19 de novembro de 1796, fiz saber que S. M. fora servida premiar o seu

zéto, mandando expedir os despachos necessários para entrar logo em exercício e antiguidade

de hum logar da Relação do Porto e para a mercê do Habito da Ordem de Christo e que

(
ficava na sua Real lembrança o recompensar com novas graças os serviços que esperava fizesse

n'aquella commissão.

"

18.175

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa desfavoravelmente acerca do seguinte requeri-

mento de Theodosio Xavier Cardoso.

Bahia, 15 de abril de 1798. 18.176

Revveri.me.nto de Theodosio Xavier Cardoso, cavalleiro da Ordem de Santiago,

f:lho de Francisco Xavier de Sá. natural da Bahia, no qual. allegando os

seus serviços e os de seu avô Francisco Xavier de Sá. pede o posto de Capitão

da Fortaleza do Mar N. S. do Populo e São Jlarcello.

(Annexo ao n. 18.176). 18.177

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, sobre as plantações de canelleiras.

Bahia, 19 de abril de 1798.

** Esquecia-me também dizer a V. Exa. que n*esta cidade se consome alguma porção de
canella, extrahida das arvores que n'ella ha, que comtudo tem a casca muito mais grossa
do que a de Ceylâo, talvez por falta de cuhura e beneficio, o que a experiência melhor dará
a conhecer para o futuro."

18.178

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, em que se refere á concessão de passaporte a Jlanuel José de
Faria, para se transportar, com sua familia, para a Ilha do Pico.

Bah'a, 19 de abril de 1798. 18.179

1-4 3
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Ofkk IO do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, tni que participa ter recebido vários exemplares de memorias

impressas sobre os alambiques e preparações da cochonilha e do salitre e a

cultura da canella.

Bahia, 19 do abril de 17118. 18.180

Ofkicio do Covernador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 20 de abril de 1798. 18.181

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o bergantim

Tritão, sob o comniando do Capitão Cuvlaiw Josr da Hocha. no anno de

1798.

(Anncco iiu n. 18.181). 18.182

Offiiio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 20 de abril de 1798. 18.183

Mappa da carga que trans|)ortou da Bahia pnra a cidade de Lisboa a galera ,Y. H. do

Monte do Carmo, sob o comniando do Capitão Joaquim Pereira dos tSantos,

no anno de 1798.

(Annexo ao n. 18.183). 18.184

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual coninniniia a remessa do seguinte mappa relativo á

exportação.

Bahia, 20 de abril de 1798. 18.185

Mappa da carga que transi)ortou da Bahia para o porto de Lisboa, o bergantim

Júpiter, sob o comniando do Capitão Manuel doa t<aiito'i Eniiiiiola; no anno

de 1798.

(Annexo (ío n. 18.1S5). 1S.18U

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 20 de abril de 1798. 18.187

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa, a galera

N. ti. da Piedade e S. Manuel, sob o cominando do Capitão José Franciseo de

Sotisa, no anno de 1798.

(Annexo ao n. 18.187). 18.188

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo do Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias jiara o Reino.

Bahia, 20 de abril de 1798. 18.189

Mappa da carga que transportou da Bahia para a (Cidade de Lisboa, o navio

N, S. da Conceição e S. Franciseo, sob o comniando do Capitão Félix António

de Pontes, no anno de 1798.

(Annexo ao n, 18,189. 18.190
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Opficio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação para o Reino.

Bailia, 20 de abril de 1798. 18.191

Mapiw da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa, o brigue

Jrsiis Maria José Três corações, sob o commando do Capitão Custodio José

(la Costa, no anno de 1798.

(Annexo ao n,. 18.191). 18.192

Offk IO do Governador D. Fei nando José de Portugal para D. Rodrigo do Sousa

Coutinho, relativo á exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 20 de abril de 1798. 18.193

Mapp.\ da carga transportada da Bahia para o porto de Lisboa pela galera «Sanío

António Sertório, sob o commando do Capitão Manuel Francisco Flamante,

no anno de 1798.

(Annexo ao n. 18.19.3). 18.194

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á exjiortação para o Reino.

Bahia. 20 de abril de 1798. 18.195

M.1PPA da carga que no anno de 1798, transportou da Bahia para a cidade de

Lisboa, a corveta i\'. >S'. tia Gloria e SanfAnna. sob o commando do Capitão

Manuel Jorge Martins.

(Annexo ao n. 18.195). 18.196

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual i)arti(i|)a a remessa do seguinte mappa relativo á expor-

tação para o Reino.

Bailia, 20 de abril de 1798. 18.197

Mappa da carga que trasportou da Bahia para Lisboa, no anno de 1798, o bergantim

N. .S'. (lo Pillar e ÍSanto António, sob o commando do Capitão Pedro Oonies

Ferreira.

(Annexo ao n. 18.197). 18.198

Opfuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 20 de abiil de 1798. 18.199

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa, o bergantim

Cai idade, sob o commando do Caiiitão Jos('' Francisco, no anno de 1798.

(Annexo ao n. 18.199). 18.200

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á propaganda e venda dos bilhetes da loteria

da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa.

Bahia, 23 de abril de 17^8.

"\'arias pessoas cresta Capitania, (

liuma porção não pequena tle bilhetes e

resultará (U- eu fazer ehrpalhar os plano

no ettou informado, rr
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pelos papais publicados e ainda que me não he possível calcular, como a Mesa (da Mise-

ricordin) deseja a quantos se poderão aqui dar consumo, comtudo ha quem se persuada que

clu-Rarà ao nvnncro tle quinlieiítos pouco mais ou menos.'

18.201

Oi 11(10 (lo Covomador D. Fernando José de Portugal i)ara D. Rodrigo d(^ Sousa

Co uinlio, no qual se refere á exportação de mercadorias para o Reino.

Hahia, 2?. d(> abril de 1798. 18.202

M.-^ppA da carja que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa,^ o navio

Santissima Triínlade c Sa:iti) António, sob o commando do Capitão Maniul

líinario Lisboa, no anno de 1798.

(Annixo iw n. 18.202). 18.203

Oinu 10 do Governador D. Fernando José de Port.igal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em (jue participa a remessa do seguinte mappa, relativo â ex-

portação.

Bahia. 23 de abril de 1798. 18.204

Maita (la carga (lue transportou da Bahia para o porto de Lisboa a galera Coração

(Ic Mui ia, sob o (onímando do Capitão Josr Joaquim Pereira, no anno de 1798.

(Annci-o ao n. 18.204). 18.205

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca de uma representação dos índios da Villa

de Benavente contra vários visinbos brancos e pardos que alli tinham aforado

terras em beneficio da lavoura.

Bahia, 24 de abril de 1798.

"...d;i circiinist..nciada inforiiia(;ão do Ouvidor da Capitania do Espirito Santo, que será

t.ãohem com eí^ta, conhecera V. Ex. que nenlumia razão teem os supplicantes em se queixarem

de viverem estaI)eIecidos nas terras de que fazem menção, vários homens brancos e pardos

que tem aforado parte d'ellas em beneficio da lavoura, como sempre se praticou, e o que he

conforme ao Directório, de que tem resultado augmentar-se as rendas dos Dizimos reaes,

monítrando a experiência que os índios regularmente se descuidão de cultivar huma legoa de

terr.i em quadro que S. M. lhes concede para este fim, contentando-se com lavouras insigni-

ficantes e com qualquer pequeno interesse que d'ellas tiram.

Da msma inofrma<;ão, documentos que a acompanhão e resposta da Camará de Bena-

vente, não só se mostra a falsidade da representação, mas tão bem que fora urdida por hum
pardo chamado António Alexandrino, de péssima conducta, hoje fallecido e pelos índios

António José Loires, António da Silz'a e Francisco Dias, sendo estes dous últimos, que como
procuradores, assignarão mais dous requerimentos "

18.206

Portaria do O.ividor da Capitania do Espirito Santo, José Pinto Ribeiro pela

qual ordenou que o Escrivão Director da Villa Nova de Benavente passasse

a certidão seguinte.

Villa Nova de Benavente, 21 de fevereiro de 1798. (Annr.ra ao -i. 18.206).

18.207

Certiii.vo dos termos de diversos arrendamentos que o Ouvidor Francisco de Salles

Ribeiro, mandou fazer a differentes possuidores de terrenos, p-rtenoeiítes
ao termo da Villa Nova de Benavente, ao tempo da sua fundação.

Benavente, 23 de fevereiío de 1798. (Annr^a uo n. iS.VxA). 18.208
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Portaria do Ouvidor do Espirito Santo, pela qual ordenou que o Escrivão Director

da Villa de Benavente passasse por certidão- o teor do paragrapho SO do

Directoiio dos índios daquella Villa.

Benavente, 21 de fevereiro de 1798. (Annexa ao n. 18.206).

A certidão segue ao texto da portaria.

"Mas como a Real inten(;"o dos nossos fidclissimos monarcas em mandar fornecer as

povoações de novos índios se dirige não só aos estabelecimentos das mesmas povoações e

aumento do Estado mas á civilidade dos mesmos índios por meio de communicações e do

commercio, e para este virtuoso fim pode concorrer muito a introducção dos brancos nas

ditas povoações por ter mostrado a experiência que a odiosa separação entre huns e outros,

cm que até agora se conservão tem sido a origem da incivildiade a que se achão reduzidos,

para que os mesmos índios se possam civilizar pelos suavíssimos meios do commercio e da

communicação e estas povoações passem a ser não só populosas mas civis poderão os moradores

d'este Estado de qualquer qualidade ou condição que sejão concorrendo n'elles as circum-

stancias de hum exemplar procedimento assistir nas referidas povoações logrando todas as

honras e privilégios que S. AI. foi servida conceder aos moradores d'ella, para o que apresen-

tando licença do Governador do Estado não só os admittão os Directores, mas lhe darão

todo o auxilio e favor possível para a creação de cas:.s competentes ás suas pessoas e famílias

e lhes distribuirão aquella porção de terras que elles possão cultivar sem prejuízo dos direitos

dos índios que na conformidade das reaes ordens do dito Senhor são os primários e naturaes

senhores das mesmas terras e das que assim se lhes distribuírem mandarão no termo que

lhes permitte a lei os ditos novos moradores tirar suas Artas de datas na forma do costume

inalteravelmente estabelecido.

"

18.209—18.210

Portaria do Ouvidor .Tose Pinto Ribeiro, pela qual ordenou que o Escrivão José

da Silva Pereira passasse certidão de todos os foros de sitios e terras per-

tencentes á comarca da Villa de Benavente.

22 de fevereiro de 1798. (Annexa ao n. 18.206).

A certidão está passada no verso da portaria. 18.211 — 18.212

OFFifio da Camará da Villa de Benavente para o Ouvidor da comarca, no qual dá

sua informação a respeito da anterior representação dos índios.

•Benavente, 23 de fevereiro de 1798. (Annexo ao n. 18.206). 18.213

PoRTARi.\ do Ouvidor José Pinto Ribeiro, pela qual ordenou que o referido escrivão

Josr du í^ilva Pereira passasse certidão dos nomes dos indivíduos que ex-

erceram os cargos de juiz ordinário, vereadores e procurador da Camará da

Villa de N. S. d'Assumpçâo de Benavente.

23 de fevereiro de 1798. (Atmexa ao n. 18.206).

A certidão está passada no verso da portaria. 18.214 — 18.215

Portaria do Ouvidor José Pinto Ribeiro, pela qual ordenou que o Sargento mór
das Oídenanças de Benavente A7itonio Vieira Lima attestasse sob juramento

a importância que pagara no triennio de 1788 - 91 pelo arrendamento dos

dizimos reaes e se recebera quantia dos índios.

Benavente, 23 de fevereiro de 1798. (Aiinexa ao n. 18.206).

A certidão segue á portaria. 18.216 — 18.217

Portaria do Ouvidor José P;nto Ribeiro, pela qual ordenou que António Ferreira

da Cunha ^^elho, Escrivão da Fazenda Real passasse certidão do preço da

arrematação dos dizimos reaes da Villa de Benavente e seus districtos.

Villa da Victoria, 22 de março de 1798. (Anneia ao n. 18.206).

A certidão encontra-se no verso da portaria. 18.218 — 18.219
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Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Ouvidor do Espirito

Santo, acerca da refei ida representação dos índios de Benavente.

Bailia, 8 de novembro de 1797. Publirn-fiiriiui. (Annt-j-o no n. 18.206).

18.220

PoTARiA do Ouvidor José Pinto Ribeiro, pela qual ordenou ao escrivão da Villa de

Benavente Josi' da Silva Pereira, que notificasse a António Salgado dos

Santos, António José Garcez e Joaquim José da Silva Furtado de Mendonça

o dever que se lhes impunha de não perturbarem ou prejudicarem os índios

seus visinhos.

Benavente 24 de fevereiro de 1798. (Annexa ao n. 18.2(lG). 18.221

TER^ro da notificação a que se refere o documento antecedente..

Villa de Nossa Senhora d'Assunipção de Benavente, 31 de março de

1798. (Annr.ro ao n. 18.206). 18.222

Officio da Camará da Villa de Benavente para o Ouvidor Geral José Pinto Ribeiro,

convidando-o para assistir a uma das s'ias sessões e tomar parte nas suas

deliberações.

Benavente, 22 de f»*ereiro de 1798. (Annejo ao n. 18.206). 18.223

Portaria do Ouvidor José Pinto Ribeiro, pela qual ordenou que o Escrivão José

Pinto Ribeiro, passasse certidão das resoluções tomadas numa determinada

sessão a que presidira o mesmo Ouvidor.

Benavente, 24 de fevereiro de 1798. (Annexa ao n. 18.206).

A certidão segue ao texto da portaria. 18.224 — 18.225

ArTos da informação a que procedeu o Ouvidor e corregedor da comarca do Espirito

Santo acerca da representação dos índios da Villa de Benavente.

20 de fevereiro de 1798. (^A>i?ieío.<; í(o «. 18.206). 18.226

OfficIo do Ouvidor José Pinto Ribeiro para o Governador da Bahia, em que lhe dá

conta das investigações a que procedeu sobre as reclamações dos índios

a que se referem os documentos antecedentes.

Villa da Victoria, 4 de abril de 1798. (Annexo ao n. 18.226). 18.227

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 26 de abril de 1798. 18.228

Mappa da carga que transi)ortou da Bahia para a cidade de Lisboa, o navio

N. S. do Loreto e S. José ]'iriato. sob o comniando do Capitão José Rodrigues

de Andrade, no anuo de 1798.

{Annexo ao n. 18.228). 18.229

OEFiría do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 26 de abril de 1798. 18.230

Mappa da carga que transportou da Bahia para o porto de Lisboa, a corveta

Corta-mares. sob o commando do Capitão Domingos Peres, no anuo de 1798.

(Annexo ao n. 18.230). 18.231
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Okkhio do Goveniador D. Fernando José de Portugal paia D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa a remessa do seguinte niappa, relativo á ex-

portação.

Bahia. 26 de abril de 1798. 18.232

Mai'1'A da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa, o bergantim

Diliínntc, sob o commando do Capitão António Francisco dos Santos, no anno

de 1798.

(Anncxo ao n. 18.232). 18.233

Ofkk IO do Arcebispo U. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Co,utinho,

no qual pede autorisação |)ara preencher as vagas que havia noa conventos.

Bahia, 26 de abril de 1798. 18.234

OiiRio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa contra a pretenção do Padre António Kibfiro da

Cruz. a que se refere o seguinte requerimento.

Bahia, 27 de abril de 1798. 18.235

Rei^i-ebi.mk.nto do Padre António Ribeiro da Cruz, religioso da Ordem dos Carme-
litas calçados, relativo a uma questão que tinha pendente em juizo contra

o Provincial do seu convento.

(Annexo ao n. 18.235). 18.236

Auros eiveis que o Padre António Ribeiro da Cruz promoveu perante o Ouvidor

Geral da Bahia, contra o Padre prior do Convento do Carmo.

Publica-fórma. (Annexos ao n. 18.235). 18.237

Ofkiiio do Governador D. Fernando José de PortMgal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 27 de abril de 1798. 18.238

Mawa da carga que transportou da Bahia iiara a cidade de Lisboa, o navio

N. 8. da Tranqueira e Santo António, sob o commando do Capitão António José

Ferreira, no anno de 1798.

(Annexo ao n. 18.238). 18.239

Officio do Governador U. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo do Sousa
Coutinho, no qual participa ter transmittido ao Ouvidor, á Camará e Capitães

mores da comarca da Jacobina, para que prestassem todo o auxilio que lhes

fosse pedido pelo Dr. Joaquim Velloso de Miranda, encairegado por ordem
regia, de ir ao Rio de S. Francisco examinar as nitreiras naturaes, que

constava existirem naquelle districto.

Bahia, 27 de abril de 1798. 18.240

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 28 de abril de 1798. 18.241

Mappa da caiga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa, o navio

Jesus Maria José, Trajano, sob o commando do Capitão José Joaquim Torcato,

no anno de 1798.

(Annexo ao n. IS. 2il). 18,242
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OFFino (lo Governador D. Fornantlo José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter expedido ordens ás differentes camarás

e aos ouvidores, para promoverem o desenvolvimento da cultura da pimenta.

Bahia, 29 de abril de 1798.

"Em virtude da recominendação que V. Exa. lue faz cm carta de i8 de margii do

anno passado, para que procure animar e estender no território d'esta Capitania a cultura da

f-imcnta, que aqui produz muito bem, como a exi>eriencia mostra no tempo que a governou

o meu antecessor D. Rodrigo José de Menezes, expetU as ordens necessárias para este fim

a alguns ouvidores das comarcas e a varias camarás, recommendandodhes vivamente este

importantíssimo objecto, para o que não deixa de ^er próprio o terreno desta Capitania, como

informam varias pessoas, que tem tido a curiosidade de a plantar nas suas terras, asseverando

ijue produz admiravelmente, sem que comtudo, nem actualmente, nem no tempo do meu
antecessor, fosse de forma alguma objecto ile comniercio, pois só existiam, como ainda

hoje existem alguns pés desta planta em varias roças particulares."

18.243

Offh 10 do (íoveruador D. Fernando José de Portigal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual communica ter concedido licenças ao Capitão Pedro

Alexandrino de Isousa P<irittv<iL aos Te^ientes José dii t^ilvit Machado. José

Birnardo de ^ousa e Cunha. João António de Kii Barreto Hottomaior e ajo

Alferes Joaquim António Nunes Cardoso.

Bahia, 29 de abril de 1798. 18.244

Offkio do Governador D. Fernando José de Port'igal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca de um requerimento de António Ferreira

de Andrade, sobre a herança do morgado José Pires de Carvalho e Albu-

(1 lerque. de quem era testamenteiro e tutor de seus filhos naturaes e menores.

Bahia, 29 d abril de 1798. 18.245

Poetaria do Governador da Bahia, pela qual transmitte diversas informações ao

Desembargador José Pedro de Azevedo ííoiisa e Cantara, sobre a herança do

morgado .fosé Pires de Carvalho c Albuquerque, de que este fora nomeado
Juiz commissario privativo.

Bahia, 10 de junho de 1797. (Annejca ao n. 18.245).
"

18.246

Cahta particular de António Ferreira de Andrade para D. Rodrigo de Sousa Cou-

tinho, relativa á referida herança de José Pires de Carvalho e Albuquerque.

Bahia, 14 de abril de 1797.

Xo fim da carta dét António Ferreira de Andrade diversas injormações

sobre as mercês que recebera e rcfere-se especialmente a seus irmãos. 18.247

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, .30 de abril de 179S. 18.248

Mai"1'a da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa, a corveta

íí. João Nepomuceno e S. Francisco de Paula, sob o cominando do Capitão

Luiz Lopes Anjo. no anno de 1798.

(Annexo ao n. 18.248). 18.249

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no q'ial se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 30 de abril de 1798. 18.250
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Mai'1'A lia caiga que transportou da Bahia iiara a lidaile de Lisboa, o navio iS'a«ío

Esti'vão. sob o eonimando do Capitão Josv Hibriro Pontes, no anno de 1798.

(Anitcxo ao n. 18.250). 18.251

OnKio do Governador D. Fernando José de Portu!;al para D. Rodrigo de Sousa

Coutinlio, em que se refere á remessa do seguinte niapiia de e.\porta(;ão.

Bahia, 30 de abril de 1798. 18.252

M.\ri',\ da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa, a galera

Frinvcza da Beira, sob o commando do Capitão José Theodoro de Andrade,

no anno de 1798.

(Anne.ru ao n. 18.252). 18.253

Oi'mio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 30 de abril de 1798. 18.254

]M.\Pi'A da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa, o navio

A'. S. do.'i Prazeres e S. Domingos, sob o commando do Capitão Francisco

Pereira Cibrão, no anno de 1798.

(Annixo ao n. 18.254). 18.255

Okfkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, sobre a exportação.

Bahia, 30 de abril de 1798. 18.256

Mappa da carga que transportou da Bahia para Lisboa, o bergantim Felieidaiie.

sob o commando do Capitão José Pereira da í<ilva Marques, no anno de 1798.

(Anne.ro ao n. 18.256). 18.257

Okhiio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da exportação para o Reino.

Bahia, 30 de abril de 1798. 18.258

Mapfa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa, o bergantim

t^enhor dos Passos Boa União, sob o commando do Capitão José Pereira da

Costa, no anno de 1798.

r.4)íHc.ro CIO n. 18.258). 18.259

Ofuiio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa a remessa para o Gabinete de Historia Natural

de uns pássaros e diversos animaes da Capitania do Rio de Janeiro, que lhe

tinha offerecido o Ouvidor da comarca dos Ilhéos Balthasar da <S't'U'n Lisboa.

Bahia, 30 de abril de 1798. 18.260

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, relativo ao serviço dos correios.

Bahia, 30 de abril de 1798. 18.261

IxFOP.MACÃo do Coronel do Regimento de Infantaria e Artilharia da Bahia, D. Carlos

Balthasar da Silveira, sobre differentes officiaes do seu regimento.

Bahia, 30 de abril de 1798, 18.262

'4 4
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Caria particular de José l/Uiz Teixeira, Sargento mõr coiumaudaiite do 4" Regi-

mento de Milicias. para D. Rodrigo de Sousa Coutiiilio, em que se refere

á sua proniOí;ão e llie pide para ter em consideração os seus servi(.os.

Bahia, 30 de abril de 1708. 18.263

Oimio do Governador D. Fernando .José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 30 de abril de 1798. 18.264

M.\ii'A da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio

iV. iS'. do Bom Despacho e K. José. «ob o commando do Capitão José rfc Olivrira

Guedes Travessa, no anno de 1798.

(AnneTO ao n. 18.264). 18.26.5

Offkio do (Jovcrnador D. Fernando José de Portuga! para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 30 de abril de 1798. 18.266

Wappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa, o navio

N. S. da Conceição, sob o commando do Capitão José dos íiantos Netto, no

anno de 1798.

(Anucjo ao n. 18.266). 18.207

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual conimunica a remessa do seguinte mappa, relativo à ex-

portação.

Bahia, 30 de abril de 1798. 18.268

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa, a galera

Americana, sob o commando do Capitão António de Sousa Vallc, no anno

de 179S.

(Anncro ao ii. 18.268). 18.269

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 30 de abril de 1798. 18.270

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de I^isboa, o navio

Pérola, sob o commando do Capitão António Vicente de Brito, no anno de 1798.

(Annexo ao n. 18.270). 18.271

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 30 de abril de 1798. 18.272

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa, o bergantim

Ave Maria, sob o commando do Capitão Francisco Pereira Gomes, no anno de

1798.

(Annexo ao n. 18.272). 18.273

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 30 de abril de 1798. 18.274
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MAri-A da caisa que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa, o bergantim

Esperança, sob o comnianclo do Capitão Josc de Lemos Doitiailo Vizeu,

no anno de 1798.

(Áttnexo ao n. 18.274). 18.275

OrFirios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de

Sousa Coutinlio, nos quats se refere á arribada do bergantim inglez Maria,

conimandado pelo Capitão Daiiirl Morse.

Bahia, 1 de maio de 1798. 18.276 — 18.277

AiTTos das diligencias a que procederam o Desembargador José Pedro de Azevedo

Sousa da Camará e o Coronel D. Carlos Balthasar da Silveira, a bordo do

bergantim inglez Maria.

Bahia, 12 de dezembro de 1797. fAnnrj-os ao n. 18.277). 18.278

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 1 de maio de 1798. 18.279

M.\i'P.\ da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa, o navio

Cijilão, sob o eommando do Capitão Framisro Jarques Caldeira, no anno de

1798.

(Anncxo ao n. 18.279). 18.280

Officio do Governador D. Fernando José de Poitugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da representação do Irmão Joaquim Fran-

cisco do Lirrainento, em que pedia licença para fundar na Bahia um hospital

de incuráveis e inválidos e igualmente um seminário para creação e educação

de meninos órfãos e desamparados, entregando-se-lhe para este fim a casa

que fora do noviciado dos extinctos Jesuítas.

Bahia, 2 de maio de 1798. 18.281

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de So»asa

Coutinho, no qual informa acerca do requeiimento de João Joaquim da tiilva

Guimarães, em que pede o pagamento de 3 reis por cada arroba de tabaco

que Bento José Pacheco & Filhos, commerciantes da praça de Lisboa, tinham

despachado na Alfandega da Bahia para o porto de Lisboa, cujo imposto

reclamava como arrematante da renda da Balança Real do peso do tabaco.

Bahi.a, 3 de maio de 1798. 18.282

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para n. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento do Capitão Jacome de

Mallos Telles de Menezes, em que este pede a promoção ao posto de Sargento

mór aggregado, e dos advogados dos auditórios da Bahia em que estes se

queixam do grande numero de rábulas e advogados de provisão que existiam

na mesma cidade.

Bahia, 3 de maio de 1798.

"Quanto á representação dos bacharéis advogados dos auditórios d*esta cidade, devo

dizer a V. Ex. que os rábulas de que os supplícantes se queixam estão advogando com
provisões do' Conselho Ultramarino, cumpridas por este governo, alguns dos quaes já advo-

gavam antes de as obterem, tendo precedido informação do Desembargador conselheiro
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chaiicellcr da sua capacidade e intelligencia, como sempre pratiquei; e ainda que seria

muito milhor, que lodos 05 que advogam fossem formados, e mais conforme á lei do Reino,

comtudu em huma cidade tão populosa, em que lia poucos desta natureza, que não são

bastantes para expedirem os negócios das partes, não he de admirar que hajam alguns dos

mesmos ralnilas, sendo sem duvida presentemente menor o numero, que dos que existiam

quando tomei posse deste Coverno, os quaes quando não cumprem com as suas obrigações,

usando da trapaça e enredando o foro, estão sugeitos a serem condemnados e suspensos

pelos ministros, como ás vezes acontece."

18.283

Offk IO do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa Ticerca dos reiíaerinientos de Josi'- MaUiquias

l^uariii .S( fTJU Ktt(jiiciru o de D. Mariiniida Antonid di- Bastos, em que o

1" pede o posto de Capitão da guarda do Governador e a 2" o pagamento de

soldos de seu fallecido marido.

Bailia. 3 de maio de 1798. 18.284

Offk 10 do (Jovernador D. Fernando José de Poitugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinlio, no qual se refere á exportaçã'i de mercadorias para o Reino.

Bailia, 3 de maio de 1798. 18.285

Mapp.\ da carga que transpoitou da Baliia para a cidade de Lislioa, a sumaca

N. S. da Conceição e .S. Joúo. sob o commando do Capitão João Josv de

Sampaio, no anuo de 1798.

(Annexo ao n. 18.285). 18.28C

Offk 10 do Governador D. Fernando Jo.íé de Poitugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á suspensão do administrador dos carraes Pedro

Fruncisi'o d'' C<islro e participa que não se provando pela devassa as queixas

que contra elle deia o commerciante Jacinto Dias ÍJainasio, fora novamente

reintegrado no seu logar.

Bahia, 3 de maio de 1798. 18.287

Offk 10 do Ouvidor Geral do crime Manuel de Magalhães Pinto de Avellar de

Baibedo para o Governador da Bahia, no qual informa sobre as queixas que

o commertiante Jacinto Dias Damásio apresentara contra Pedro Frauciscn

de Castro.

Bahia, 14 de abril de 179S. (Anncro ao n. 1S.2S7). 18.288

Offiíio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa que António Fernandes de Castro tomara posse

da serventia do oftlcio de Escrivão da Ouvidoria de Sergipe d'El-rel, cuja

propriedade tora concedida, por merco regia, a Judo António da Cunha Sousa

de Vasconcellos.

Bahia, 4 de maio de 1798. 18.289

Ofikio do Governador D. Fernando José de Poitugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa que não podiam ser dispensados os carpinteiros

que trabalhavam nas obras dos estaleiros.

Bahia, 4 de maio de 1798. 18.29n

Offk TO do Governador D. Fernando José de Portugal para D. r.odrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere ã publicação de uma memoria de José de Há
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Bettencourt Accioli sobre a cultura do algodão e á sua promoção ao posto de

Capitão dos Terços Auxiliares.

Bahia, 5 de maio de 1798. 18.291

Offk IO do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre os padres carmelitas calçados.

Bahia, 5 de maio de 1798. 1" .• 2' vias. 18.292 — 18.293

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 7 de maio de 1798. 18.294

M.ívpp.* da carga que transpoitou da Bahia para o porto de Lisboa, a galera Jequiii,

sob o commndo do Capitão Josr ile Sousa Cavados, no anno de 1798.

(Átiticxo ao n. 18.294). 18295

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da importação e exportação de mercadorias,

referindo-se aos seguintes mappas elaborados pelo administrador da Alfan-

dega Agostinfio Josr Barreto.

Bahia, 10 de maio de 1798. 18.296

C.4RTA do Administrador da Alfandega Agostinho José Barreto para o Governador

da Bahia, relativa á elaboração dos seguintes mappas e á cultura do assacar,

do tabaco e do algodão.

Bahia, 2S de fevereiro de 1798. (Annexa ao n. 18.296).

"... a safra do assucar he de hum anno por outro de i6 a 30 mil caixas e ainda abatidas

2.000 que consome a populaç*o e anneras, ficam para Portugal muito maior numero da que

as que se mo.stram exportadas no mappa junto, ficando retidas mais de 6.000 caixas pela

falta de sabida de navios.

.\ safra do tabaco he de mais de 30.000 rolos annualment^: he recolhida á cidade:

puxado a exame e de embarque de Portugal todo o da primeira e segunda folha e o conde-

mnado vae fa2er o con-fnercio da Costa da Mina.
'- A colheita do algodão he moderna e vae a mais a sua lavoura e pode vir a fazer hum

ramo de comniercio de muita ponderação."

18.297

RESfMO da importação e da exportação do porto da cidade da Bahia, no anno de 1797.

(Annexo ao n. 18.296).

Importância dos productos importados de Portugal. 2.054 :129$.^G0; da Ilha

da Madeira, l-.rjGe^ZOO; da Costa da Mina. 412:020i00(l; de Angola, 61: iOO$000;

do Rio Grande. 34õ:250f000: total. 2.880:366|060. •

I mportancia dos productos exportados para Portugal. 2.195 :733$350; para

a Ilha dn Madeira. 18:326$500; para a Costa da Mina. 413.064$220; para

Amjola. 31:4881760; para o liio Grande. 345:250$000: total, 3.003 :862$830.

18.298

Mappa geral das mercadorias importadas na Bahia no anno de 1797 e procedentes de
Portugal, dos portos da Europa, da Ásia e da Ilha da Madeira.

í'.-l«/í»'.ro ao n. 1S.29C). lS.29n

Mappa geral da exportação dos productos da Capitania da Bahia para o Reino da

Portugal, no anno de 1797.

(Annexo ao n. 18.296). 18.300
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.Mai'1'A dos inoductos da Capitania da Bahia exportados para a Ilha da Madeira

em 1797.

(A7i7irxo ao n. 18.296). 18.301

M.APPA dos produetos da Costa da Mina, de Angola e do Rio Grande de S. Pedro do

Sul, que foram exportados na Bahia durante o anno de 1797.

(Annrxo ao >i. 18.296). 18.302

.Mappa dos produetos exportados da Baliia para a Costa da Mina. Angola e Rio

Grande de S. Pedro, no anno de 1797.

(Annexo ao n. 18'.296). 18.303

Mapi-a dos géneros da Capitania da Bahia exportados no anno de 1797 jiara os difte-

rentes portos da America.

(Annexo ao n. 18.296). 18.304

Rei..\ç.ío dos navios e transportes que entraram e sahiram no porto da Bahia no

anno de 1797.

(Annexa ao n. 18.296).

Embarcações que entraram, 1.047; que salitram, 1.052. 18.305

Descripç.xo das embarcações e transportes que fizeram a navegação no anno de

1797, do interior da Capitania para o porto da Bahia.

(Annexo ao n. 18.296).

".\ssiin como os moradores do Porto cliamam Barra de terra aos produetos que recebem

pelo rio Douro e chegam aos seus cães; similhantemente pode a Bahia chamar Barra de terra

ao que lhe vem do seu dilatado recôncavo e continente, embarcado nas costas e rios de

Itaparica. Jaguaripe, Estiva, Aldeia, Nazareth. Jacoruna, Capanema. Maragogipe, Cachoeira,

Iguape, Saubará, Snto Amaro, S. Francisco, (loiba, Paraguai Mirim, Lorelo, Madre de Deus,

Santo Estevão, Passe Maré, Cotegipe e outros em tal forma que seguramente se podem
contar mais de loo transportes por semana que de todas estas partes chegam aos cães da

cidade, todos de barra a dentro, com caixas de assucar, rolos de tabaco, toda a. qualidade de

viveres, louça vermelha, e vidraça, telha, tijolo, madeiras, piassabas e outros muitos géneros

de primeira necessidade e de commercio interior, formando hum todo de muitos centos de

mil cruzados que a cidade lhe retribue em mercadorias de Portugal, que vae fazer um segundo
e terceiro commercio pelas villas e povoações do continente e em moeda corrente para

balancear a exportação com a importação."

18.306

DiPLicADos dos documentos ns. IS. 298 a 18.306.

2- i;/fl. 18.307 — 18.315

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter mandado tirar a devassa de residência do

Desembargador António Feliriano ita Silra Varmiro e que este partira para

o Keino, acompanhado por sua família.

Bahia, 1.'. de maio de 1798. 18.316

AiTOS da devassa de residen( ia do Desembargador da Relação António Feliciano da

miva Carneiro.

Bahia, 10 de maio de 179S. /Annexos ao n. 18.316). 18.317

Officio do Governador D. Fernando José de Poitugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 15 de maio de 1798. 18.318
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ftlArpA da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa, a corveta

KanfAnna, fob o ronimando do Capitão Maiim-l Josc Vieira, uo anuo de 1798.

(Aiinijo ao ii. 18.3181. 18.319

C.MiiA particular do Padre Vicente Ferreira Pires (para 1>. Uodrigo de Sousa

Coitinho), na qual se rcíere ao seu regresso da Costa d"Africa, onde fora por

ord( ni regia acompanhar o embaixador do Rei do Dagouié, de cuja comitiva

só elle sobrevivera, paitindo breve para o Reino.

Bahia, 16 de maio de 1798. 18.320

Ofkkio do Governador D. Fernando .José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual o informa acerca da exportação de tabacos para o Estado

da índia e da remessa de fardamentos para as tropas da guarnição do mesmo
Estado.

Bahia, 17 de maio de 1798.

Tem annejo o respectivo conhetimrnto de embarque. 18.321—18.322

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual o informa acerca do seguinte requerimento de José Ignacio

Acciaii'oli de VasconceUos Brandão.

Bahia, 18 de maio de 1798. 18.323

Requerimento de José Ignacio Acciaivoli de VasconceUos Brandão, Sargento mór
de Infantaria com exercício de .\judante das ordens do Governo da Bahia,

no qual pede, em recompensa dos serviços que prestara, a sua promoção ao

posto de Tenente-coronel.

(Anne.ru ao n. 18.323). 18.324

DuPLicADo.s dos documentos ns. 18.323 e 18.324.

2» ria. 18.325 — 18.326

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual lhe participa ter chegado ao Rio de Janeiro o comboio

conimandado pelo chefe de Esquadra Francisco de Paula Leite, e protegido

pelas nãos de guerra Vasco da Gama e Princeza da Beira e fragata Activo

e Ulysscs.

Bahia, 29 de maio de 1798. 18.327

Offuios (2) trocados entre o chefe de esquadra Francisco de Paula Leite e o

Governador da Bahia, sobre os preparativos para a partida do comboio do

seu commando e as reparações das avarias que sotfrera a não de guerra

Princeza da Beira.

Bahia. 13 e 14 de maio de 1798. Copias. (Anncxas ao n. 18.327).

18.328 — 18.329

MAprA das mercadorias exi)ortadas da Capitania da Bahia para os portos de Lisboa

e Porto, pelos navios do comboio, commandado pelo Chefe de Esquadra Fran-

cisco de Paula Leite.

Bahia, 15 de maio de 1798. (Annexo ao n. 18.327).

Talor total das mercadorias exportadas, 2.125 :156?970. 18.330
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Otmio lio Governador D. Feriiaudo José de Portugal para L). Kodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere a um roubo de dinheiro, conmicttido a bordo da

uáu Piinveza da Beira por Manuel Joaquim Gomes.

Bahia, 30 de maio de 1798. 18.331

Otmio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

em i|ue lhe dá diversas informações relativas aos Padres da Ordem do Carmo.

Bahia, 92 de maio de 1798. 18.332

Exi'osi(,Ão do Arcebispo D. Fr. António Corrêa sobre os Padres Carmelitas da Bahia,

na qual especialmente se refere á eleição do Provincial, dos definidores,

subrogados, secretario, priores, procuradores, etc. da sua respectiva Ordem.

Bahia, 29 de maio de 17;tf>'. íAniie.iu ao n. 18.332). 18.333

DvPLUAUos dos documentos ns. 18.332 e 18.333.

2» tia. 18.334— 18.335

OiFKio do Governador D. Fernando .José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, communicando varias informações relativas ao serviço da distri-

buição da correspondência, em harmonia com as disposições do alvará de

20 do janeiro de 1798 e á partida do correio maritimu Vigilante.

Bahia, 3 de junho de 1798.

Tetn annexa a eopia do offieio n. 18.261. 18.336 — 18.337

Offrio do Governador D. Fernando .José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo ao comboio marítimo que partira para o Reino sob o com-

mando do Chefe de Esquadra Franeiseo de Paula Leite e ás fragatas de guerra

Cysne. Carlota e Prineeza da Beira, respectivamente commandadas por

Joaquim José Monteiro Torres. Capitão de mar e guerra Franeiseo Manuel

Soltumaior e Capitão de frasata D. Manuel de Loeio.

Bahia, 3 de junho de 1798.

Tem anne.ra a eopia do offieio n. 18.327. 18.338—18.339

Mappa dos navios que compunham o comboio, comniandado pelo Chefe de Esquadra
Franeiseo de Paula Leite.

Bahia, 2.5 de maio de 1798. (Aniie.ro ao n. 18.338). IS.310

Ofh< los (2) trocados entre o Cliefe de Esquadra Francisco de Paula Leite e o

Governador da Bahia, sobre os preparativos para a partida do comboio do

seu commando e as reparações das avarias que softrcra a náu de guerra

Prineeza da Beira.

Bahia, 13 e 11 de maio de 1798. Copias (Anncros ao n. 18.327).

18.341 — 18.342

Ofucio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Co itinho, no qual se refere á nomeação do Desembargador José Joaquim
Borges da Ní/irt. para o logar de Juiz do Tombo dos bens dos Marquezes

de Xiza.

Bahia, 4 de junho de 1798.

"Remette-me V. Exa. com o offieio de 30 ile março do anno passado, hum requerimento

dos Marquezes de Niza, como oDnatarios das Ilhas de Itaparica e Tamarandiva e das terras

do Kio Vermelho, na comarca desta cidade, ordenando-nie que sendo certo ter fallecido

O Desembargador Marcellino Pereira Clctv, nomeie em seu lugar para Juiz do Tombo dos
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rcfcridus liclis ao DcscnibarRad.ir Francis,,, Suhinv Aliares da Cuslu Pinlo. c cxcililc lli.lo

o mais que se acha detcriiiinadu na caria regia que se me expediu cm data de 14 de maio

de .793-.."

18.34:5

Oii II Jo (lo Governador D. Fenianclo José de Port.igal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, cm que se refere aos signacs de alguns soldados dos Regimentos

de Infantaria, que desertaram e se julgava terem embarcado nos navios do

comboio.

Bahia, 4 de jinho de 1798. 18.344

Oi'Fi( 10 do Governador D. Fernando José de PortMgal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual, referindo os serviços e merecimento do Capitão Manuel
Rodrigues Teixeira e do Partidista da aula militar João da Silva Leal, se

interessa pelas suas promogões aos postos de Sargento mór Engenheiro e

de 2" Tenente.

Bah'a, 6 de junho de 1798. 18.345

Ofkkio do Governador D. Fernando José de Port igal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo ao fornecimento de pólvora, necessária para a defesa da

Capitania.

Bahia. 8 de junho de 1798. 18.346

Okh( 10 do Governador n. Fernando José de PortugaJ para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere ás deserções de vários soldados e participa ter

dado baixa do serviço militar a Manuel Teixeira Ferreira.

Bahia, 8 de junho de 179S. 1S.347

OfFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter arribado com avaria o correio marítimo

Vigilante, commandado pelo 2" Tenente Manuel Nunes.

Bah-a, 8 de junho de 1798. 18.348

Okiicio do Governador D. Fernando José de Port igal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refeie ás experiências de plantações de quina do Peru

e a uma planta descoberta pelo boticário Domingos José Corrêa.

Bahia, 11 de junho de 1798.

"Com laita de \". K.xa. de -',! de ali-il ilo anno passado recebi vários exemplares da

estampa <la arvore da qmua do Pcni. com outros da descripção da mesma planta, os quaes

tenho feito distribuir por algumas pessoas intelligcntes desta Capitania, fazendo-lhe as mai.i

vivas rccommendações desta arvore de tanta utilidade, e em tempo competente participarei

a V. Kxa. o resultado das diligencias, que receio sejão frustradas.

Km outra carta de ji de jiniho do n-esmo anno me ordena V. Exa. remetia a planta

de hunia espécie de quina, descoberta pelo Boticário Domingos José Corrêa, ajuntando a esta

remessa a descripçao da mesma planta; e n'csta matéria me occorne dizer a V. Exa. que
fazendo examinar na nunha presença a casca da dita planta por alguns médicos, assentaram
luiiformemcnte, que não .era de forma alguma a (jnina do Pcrti, mas hum grande amargo, de
que talvez se tiraria vantagem na medicina..."

18.349

Extracto de um carta de Manuel Braz Freire para o boticário Domingos José
Corrêa, relativo á planta medicinal, de que fala no officio antecedente.

1 de maio de 1798. (Annexo ao n. 18.349).

' 4 5
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"Peilc-nie V. Mercê lhe dê liiiina individual iiai ração das paragens donde 5c lera

descoberto a casca amarga, aniarella, smguinia, que lhe lenho remettido circunistanciada,

com a sua procreaçào, a que responilo que, em a conuTca dos Ilhéos, termo de S. Schaslião

do Marahú, em terras da Fazenda Tramembé, cortando ao rumo de este c sudueste, tenho

descoberto algumas ; rvores, que produzem a dita casca, das quaes se ignora o seu verdadeiro

nome, por não ter encontrado com naturaes do paiz que o expliquem, ainda que alguns

dizem ser ganapentc. Deixão-se ver as ditas arvores de diversos tamanhos, conforme os

terrenos em que são nascidas: a saber em terr.ns baixas pela frescura d'estas, vcsc que as

suas raizcs profundão. sahindo o pão da mesma torneado, sem r,;izfs na supcrficie; este se

vac distendendo de 8 a 9 braç.^-s, pouco mais ou menos, conforme a sua grossura e idade;

julgão que estas arvores procurão o sol por se verem embaraçadas com o mais matto virgem:

sua grossura conforme sua antiguidade não excede de 7 a 8 palmos nos ditos logarcs frescos;

pelo contrario as nascidas em lugares montanhosos e seccos, diminuem em altura e grossura

e sua casca he mais delgada, não diversifica a sua folha e flor de huns a outros lugares..."

18.350

Ofkkio tio Govi-i iiador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter arribado á Bahia, com agua aberta o ber-

gantim hespanhol Priíicipr (his Astuiias.

Bahia, 12 de junho de 179S. 18.351

Autos das diligencias a que procederam o Desembargador Just' Pedro de Azevedo

Sousa dii Camará e o Coronel António Josc de í>ousa Portugal, a bordo do

bergantim hespanhol Príncipe das Astúrias.

Bahia, lli de novembro de 17117. (Anni\TOs ao n. 18.351). 18.352

Officio do Governador D. Fernando José de Port igal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, relativo á cobrança dos créditos que o francez Jacques Augusto

Baptista tinha deixado na lha do Príncipe e endossara ao Sargento mór
J< runi/mo Josr Xogufira.

Bahia, 15 de junho de 1798.

Tem anne.ro um recibo du procurador António Alvares Vianna.

18.353 — 18.354

Offiiio do Governador D. Fernando José de Port igal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa a partida do bergantim Formosa.

Bahia, 16 de junho de 1798. 18.355

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o bergantim

Formosa, sob o commando do Capitão António José da Silva, no anno de 1798.

(Annp.ro ao n. 18.355). 18.356

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 16 de junho de 1798. 18.357

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa, o navio

Espada de Ferro, sob o commando do Capitão João Leite da Luz.

Bahia, 16 de junho de 1798. (Anticxo ao n. 18.357). 18.358

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa não ser verdade que os ministros da Relação

exigissem dinheiro ás partes, e monopolisassem ou deixassem monopolisar os

mantimentos de primeira necessidade.

Bahia, 17 de junho de 1798. 18.359
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Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual Ee refere a uma denuncia em que se accusavam certas

pessoas de serem jacobinas.

Bahia, 17 de junho de 1798.

"Com a carta de 2 de março passado me remette \'. Exa. liuma denuncia de varias

pessoas que parecem infectas de principies Jacobinos, ordenando-me S. M., que tomaitdo

conhecimento do facto e achando-o v,?rdaiIeiro, proceda contra ellas com a maior severidade.

Ainda que não houvesse reconnnendação de V. Exa. n'esta matéria tão delicada e me-

lindrosa, estou bem persuadido, que \'. Exa. se capacitaria, que sendo eu sabedor, que

semilhantes doutrinas perniciosas se espalhavão n'esta Capitania, varias as providencias neces-

sárias para as atalhar, mas he certo que me não tem sido conílantes aquelles factos que em
confuso se apontão ni denuncia, sem se declararem os nomes das pessoas que os obrarão.

Não duvido que, supostas as circumstancias do século e lição dos papeis públicos,

como por exemplo, correios da Europa, gazetas inglezas, que não são prohibidos e outros

que excitão a curiosidade, em que se descrevem os successos do nuindo com refle.xões bastante-

mente livres, haja como acontece em toda a parte, hiuna ou oiUra pessoa, especialmente

entre a mocidade, menos cordata e leve de entendimento, que discorra com mais alguma
liberdade ou leveza sobre os mesmos acontecimentos da Europa, mas nem por isso se tem
aqui introduzido princípios jacobinos, nem espécies de sociedade ou ajuntamentos perniciosos,

podendo segurar a V. Exa. que por cautella tenho chamado algumas vezes á minha presença

hum ou outro mancebo, só por me dizerem tiue pensa com mais liberdade ou com menos
inslrucção nos verdadeiros princípios de religião, prevenindo-os e reprehendendo-os aspera-

mente, contentando-me com similhante providencia, einquanto o caso não pede outra maior,

pelo desejo que tenhti de não dar corpo (para me explicar assim) ás cousas, emquanto ellas

o não merecem..."

18.360

Offk 10 do Governador D, Fernando José d.? Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no q lal participa ter chegado ao Rio de Janeiro a náu Infante

D. Pedro, coniinandada pelo Capitão de mar e guerra Daniel Thompson, que
necessitava de grandes reparações.

Bahia, 22 de junho de 1798. 18.361

Officios (2) do Vice-Rei Conde de Resende e do Vice-Almirante António Januário

do Valle, para o Governador D. Fernando José de Portugal, sobre o fabrico de

que necessitava a náu Infante D. Pedro.

Rio de Janeiro, 1 e 2 de junho de 1798. Copias. (Anneúcos ao n. 18.361).

18.362 — 18.363

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual propõe Mallieus João Pereira para o posto de Sargento mór
do Regimento de Milícias das Marinhas do Pirajá, José Teixeira de Almeida
para o de Ajudante do mesmo Regimento; Miguel Pinto Ribeiro para o de-

Ajudante do Regimento de Milícias da Capitania do Espirito Santo e o cirur-

gião Clnistovão Pessoa lUi Silva para o de cirurgião mór do Regimento de

Artilharia que vagara por faUecimento de .Intonio Costa.

Bahia. 23 de junho de 1798. 18.364

Offkio do Governador D. Carlos Balthasar da Silveira para o Governador da Bahia,

no qual propõe a nomeação de Christorão Pessoa da Silra i)ara o posto de

cirurgião mór do seu Regimento.

Bahia, 18 de março de 1798. (Annrj-o ao n. 18.364). 18.365

Offkio do Governador D. Fernando José úc Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual lhe dá diveisa."; informações relativas ao navio Espada
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de Ferro, do Capitão João Leite ãu Luz e ao bergantim Belizario, do Capitão

Nieoldo José de Oliveira.

Hahia, 23 de junho de 1798. 18.366

Offk IO do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere ao requerimento de Manuel Fernandes \abueu.

em que este, por cabeça de sua mulher D. Marianna Josefa Joaquina de

Araújo, pretende o pagamento de soldos que vencera seu sogro Franeiseo da

Cunha e Aiaujo. Sargento mór do Terço de Infantaria Auxiliar da Villa

da Cachoeira.

Bahia, 23 do junho de ITÍIS. 18.367

Oiniio do Barão de Mossamedes para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, sobre o

refei ido requOrimento de Manuel Firnandes Xabutu.

(Lisboa), 23 de o itubro de ITtíS. (Annexo ao n. 18.367). 18.368

Offuio do Governador D. Fernando José da Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa circumstantiadamente acerca dos soldos do Sar-

gento mór Franeiseo da Cunha e Araújo.

Bahia, 7 de janeiro de 1790. Copia. (Anne.vo ao n. 18.367). 18.369

Carta de José Francisco de Pevné para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, sobre

assumptos referentes ás reparações dos navios e cortes de madeiras.

Bahia, 23 de junho d." 1798. 18.370

Officio do Capitão de mar e guerra Daniel Thompson para D. Rodrigo de Sousa

''outinho, Eobre os concertos que precisava a náu Infante D. Pedro, do seu

commaudo.
Bahia. 23 de Julho de 1798. 18.371

Termos das vistorias que se fizeram a bordo da náu Infante D. Pedro.

Rio de Janeiro, 31 de março e 14 de maio de 1798. Copias. (Annexos

oo /i. 18.371). 18.372 — 18.373

Carta particular do Capitão de mar e guerra Daniel Thompson para D. Rodrigo

de Sousa Coutinho, no qual lhe conim; inica estar bastante doente e pede

para ir ao Reino tratar-se, indicando o Capitão de fragata Manuel Ribeiro

Valente para o substituir no commaudo da náu Infante D. Pedro.

Bahia, 23 de junho de 1798. 18.374

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe dá diversas informações sobre a exportação de merca-

dorias para o Reino e sobre as que de lá se importavam.

Bahia, 25 de agosto de 1798.

"He S. M. servida ordenar-me por cria de V. Exa. de .>4 de jidhn iln aiinn passado,

que prncurc augnieritar n'esta Capitania quanto fõr possivel o uso e eonsvuno de todas as

producções naturaes e manufacturadas no Reino, trastes de lu.xo trabalhados em Lisboa ou
no Porto, usando de todos os meios para conseguir este fim, favorecendo muito particular-

mente os que introduzirem ou consumirem n'esta Capitania maior quantidade, e reconimen-
dondo-os na Real presença da mesma Senhora, promovendo igualmente a exportação para o

Reino dos géneros e productos d'esla mesma Capitania.

He bem constante que cada vez se augmenta mais neste Continente o consumo das
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protlucções naturaes do Reino, por ter crescido a povoação e augmeiítado o luxo e com

especialidade as fszendas das fabricas, em razão de serem isentas de pagar os direitos de

Sítliida do consLil do e os de entrada n'csta Alfandega e qi e l-s comnierciantes d*esta praga

se não descuidão de as mandar vir, posto que algumas vezes se lhes não remetta a quantidade

de t^annos e droguctcs que pedem, talvez por não poderem os fabricantes apromptar todos

quantos se carecem, os quaes tem melhor venda, que os inglezes, por sahirem mais baratos.

Não he diminuta t:mbem a extracção que ^e dá aos vinhos de Portugal n'este Paíz. e nas

I I embarcações que proximamente chegarão de Lisboa se embarcarão 957 pipas, porém as do

Porto só são remettidos pela Companhia (leral do Alto Douro, que gosa do privilegio ex-

clusivo de mandar para aqui o preço de 59$ooo a pipa, e que aniiualmente não remette

toda aquella porção que se consumiria supprindo-se esta falta com outros vinhos do Reino,

que se vendem por preço maior.

A respeito do sal em que V. Exa. também me falia occorre-me dizer, que os commer-

ciantes desta prcça, o não podem introduzir, porque ha um contratador que tem essa

obrigação e que todo quanto se remette se consome e não chega, supposta a quantidade que

necessita o Rio Cirande de S. Pedro do Sul, para a negociação das carnes seccas, de que tanto

depende a subsistência destes povos e de outras Capitanias do Brasil, como seja Uio de

Janeiro e Pernambuco.

He igualmente cerLo ter crescido exiraordinarianiente a lavoura do assiicar e tabaco,

sendo infinitos os engenhos, que durante o meu governo se tem construído de novo e actual-

mente se constroem, tendo-se também augmentado a plantação do algodão, objecto já consi-

derável do commercio, além do café e arroz, produzido na comarca dos Ilhéos, géneros que

aiinualmente se exportão todos para o Reino, como igualmente couramas, vaquetas, sollas

\ennelh:s e outras drogas á excepção da quantidade que aqui se consome, servindo de

prova do augmento da lavoura, o excessivo preço porque presentemente se vendem os escravos.

Ainda que a regra que regula a importação e exportação seja o maior ou menro consumo

que os géneros importados ou exportados tem, e huma e outra se tenha augmentado insensi-

velmente para satisfazer comtudo á recommendação de S. M., mandei chamar á minha

presença alguns negociantes desta praça, pjra lhes fazer saber as Reaes intenções, lembrando-

Ihes que a mesma Senhora attenderia com graças e favores aos que se distinguissem n'esta

tãu importante matéria, os quaes fizerão tod:!S aqnellas reflexes que ficão ponderada*^.

"

18.375

Mappa da exportação ilos prodiutos da Ca])itania da Bahia i)ara o Reino e oiitiog

portos do Brasil e Africa no anno de 1798.

(Anni\ro ao n. 18.375).

(Jkniíros exi'ort.\i)Os: nssucnr, ngndrãentc dr nwl, algodão, arroz, caciio,

couros em cabello. cafr. conhis de piassaba. docrs, farinha de mandioca.

i/oiiima, ipicantanha, madeiras, sal, sola, tahaco. taboados e varas para

parreiras. Pouro-s uo Rkixo, Bkastl, Africa e Índia: Lisboa, 2.688:354$070;

Costa da Mina. 183:520$000; Angola, 47:000$000; ,S'. Thomr, 3:592?475; Rio

Orandc. 185:240$00ll; (lôa. G:750$815. 1'((/oí- total da exportarão em 1798:

3.114 :457$3G0.

"Nãa se contemplão neste iiiapp.i os géneros export.idos par.i as Capitanias do Maranh.ão

e Pará, porque além de ser pouco frequentado o comniercio daquelles portos, para onde

apenas sahe huma ou 2 embarca(;ões no anno com alguns escravos; não ha aqui por oura

estabelecimento algum ciue positivamente tome a registro o que se exporta para elles, assim

como succede para os das Cnpitanias de Pernamiuico e Rio de Janeiro e outros ainda mesmo
tlesta capitania da Bahia, por ser todo o commercio livre, á excepção de pagar os direitos

chamados da dizima do tabaco e mais géneros da terra, direitos que o contratador arrecada

fias embarcações gran<les e meudas que sahem da barra em fora. sem lhe importar para

onde e assim fornece a Bahia, tanto com as mercadorins de Portugal, como com os mesmos
géneros do paiz a todos os portos, villas e povoações do seu continente ou seja beira mar
ou terra dentro. Todo este gyro de commercio se faz sem auxilio de câmbios e unicamente
cingindo ás leis de juro de 5 % por anno, assim como he prohibido por todas as leis e ordens

conunerciar com as praças estrangeiras e unicamente com Portugal, eFitorias da sua Real

Coroa nas Co--:tas d "Africa e America portugneza e tão restrictamente, que até dos tabacos

que exporta para (iôa por conta de .S. M., não pôde recel;er o seu producto, nem mercadorias

algumas em direitura, sem cpie vão fazer transito nn Capital. Os tabacos exportados para a
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Costa d'Africa são condeinnados para o embarque de Portugal, os quaes depois <le benefi-

ciados de novo, vão formar o commercio da Costa da Mina."

! 18.376

Mai'1'a (los navios que entraram e sahírani do porto da cidade da Bailia e do rendi-

mento da Alfandega no auno de 1798.

(Annrxo no n. 18.375).
,

Xumcro dos navios que rntiaram. 291. dos que sahiram. 280. Importância

dos direitos de entrada, 141:655$749; dos direitos de sahida, 24:860f000.

18.377

M.\i'r.\ da importação dos prodúctos e manufacturas do Reino e de outros portos

do Hrasil, Africa e Ásia, na Capitania da Bahia, no anno de 1798.

(Annexo ao n. 18.375).

Re.siimo: Mercadorias geraes da Europa, 794:952$140; ditas das fabricas

privilegiadas, 440:018$510; ditas próprias de Portugal. r>48:G57$380; ditas

da Ásia. 28O:384|4O0; ditas da Costa da Mina. 504:256$154; ditas de Angola.

216:880$fl00; ditas de S. Thomé. 3:592Í475; ditas do Hio Grande e de 8. Pedro

do SiiK 382:000$(tO(l. Valor total dii imiiortarãii an 1798: 3.170:741$059.

18.378

Duri.icAiio do documento n. 18.375.

Ofiicio do Governador D. Fernando .José de Portugal iiara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no q.ial se refere ao empréstimo de tics milhões e participa a

cobrança de 196:800$000 do capital subscripto.

Bahia, 11 de setembro de 1798. 18.380

Offhio do Governador D. Fernando .José de Portugal i)ara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe communica ter tomado as necessárias providencias

paia evitar o contrabando que se fazia pelos paquetes dos correios marítimos.

Bahia, 11 de setembro de 1798. 1' e 2' fias. 18.381—18.382

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Co.itinho, no qual se refere á emissão de 200 contos em apólices para realisar

o referido empréstimo de três milhões.

Bahia, 11 de setembro de 1798. 18.383

Offk IO de D. Diogo de Sousa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, em que lhe

participa ter chegado á Bahia em 31 de agosto e que a 12 de setembro partia

em direcção ao Maranhão, não obstante as noticias que recebera de estar

a costa daquella Capitania infestada de corsários trancezes.

Bahia, 11 de setembro de 1798. 18.384

Officio do Governador D. Fernando .José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa favoravelmente a favor do requerimento dos

religiosos de S. João de Deus, em que pediam que se lhes entregasse a admi-

nistração do Hospital dii Mlla da Cachoeira.

Bahia, 14 de setembro de 1798. 18.385
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Teumo 0111 que o Provincial o Defliiiitoiio da Oídoiu de S. João do Deus declaram
acceitar certas condições relativas á administração do Hositital da YiUa da

Cachoeira.

Lisboa, 21 de março de ITõõ. Cupia. (Aniuxo ao n. 18.385). 1S.386

Otiuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Ccitinlio, no qual participa ter cliegado á Bahia o ex-governador de Moçani-

biqie D. Diogo f/c .Sowsn e que partira no dia 14 de setembro para o Maranhão
de cuja Capitania fora nomeado governador.

Bahia, 15 de setembro de 1798.

1" e 2' vias. 18.387— 18.388

Okucio do Governador D. Fernando José do Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual se refere á remessa da correspondência para o Reino, ao

naufrágio do navio .S'.S'. Sacramento em 1793 e á tomadia dos navios N. íf. da
Gloria e Bornfivi e Vigilante pelos francezes.

Bahia, 17 de setembro de 1798.

1" f 2" vias. 18.389 — 18.390

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual se refere ás respostas que dera a diversos officios que

recebera da secretaria dos Negócios da Marinha e Ultramar.

Bahia. 28 de setembro de 1798. 18.391

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa a remessa de varias plantas vivas, de um hervario,

sementes e raizes e informa que seria conveniente aproveitar os conheci-

mentos de historia natural e de botânica que possuia Igiiacio Ferreira da

Camará.

Bahia, 28 de maio de 1797. Copia. (Annejo ao >i. 18.391). 18.392

Relação dos officios mais importantes que pela Secretaria dos Negócios da Marinha

e Domínios Ultramarinos foram reinettidos para a Capitania da Bahia, desde

22 de agosto de 1796 até março de 1798.

Copia. (Anne.ra ao n. 18.391). 18.393

DuPLK ADo.s dos documentos ns. 18.391 a 18.393.

2" via. 18.394 — 18.396

Okucio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em q le se refere ás promoções do Tenente de Artilharia Francisco

de Paula Miranda Ch(iv<'S e do Sargento Joaquim dos Hantos Pereira, e á

licença que fora concedida ao primeiro para fazer os seus estudos no Reino.

Bahia, 28 de setembro de 1798.

1" e 2" vias. 18.397 — 18.398

OiFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o pagamento do soldo de alferes a Paulino Gomes Lisboa,

Capitão da Fortaleza de Santa Maria.

Bahia, 2 de outubro de 1798.

1° e 2» vias. 18.399 — 18.400
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Okkkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Kodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa ter arribado á Bailia a sumaca hcpanliola

A'. .S. (la Coniri(:ão e Senhor do Boiíifim.

Bahia, 5 de outubro de 1798. 18.401

Al TOS (2) das diligencias a que pioccdexam a bordo da sumaca licspanliolii

.V. N. (la Confcii;U() c Scnliur do Bomjim o Desembargador Josr Pedro de

Azevedo Sousa da Cornara c o Coronel António José de Sousa Portugal.

Bahia, 30 de agosto e 7 de setembro de 1798. (Annexos ao n. 18.401).

18.402 — 18.403

Dl ri.n .M)os dos documentos ns. 18.401 e 18.402.

2" ria. 18.404 — 18405

OKhRio do Governador D. Fernando .losé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa ter arribado á Bahia, com agua aberta, o navio

dinamarquez Dionningaard.

Bahia, 6 de outubro de 1798. 18.406

Al To.s das diligencias a que procederam o Desembargador José Pedro de .ísevedo

Sousa da Camará e o Coronel António José de Sousa Portugal, a bordo do

navio dinamarquez Dionningttard.

Bahia, 25 de junho de 1798. 18.407

OiKuio do Governador D. Fernando .Io;é de Portugal para D. Rodiigo de Sousa

Coutinho, em que lhe communica ter tomado as necessárias providencias

para evitar o contrabando de mercadorias inglczas que os conimerciantes de

Copenhague tentavam introduzir no Brasil.

Bahia, 6 de outubro de 1798.

1« (• 2" vias.
,

18.408 — 18.409

DiPLii ADo.s dos documentos ns. 18.406 e 18.407.

2" rio. 1S.4 10—18.411

Okkuio do Governador D. Fernando .José de Pcjrtiigal para D. Undrigo de Sousa

Ca, itinho, no qual lhe participa terem chegado do Reino os navios y. S. da

Vietoria e 8. Manuel Maeapéi e os bergantins Aviso e Ligeiro, todos elles

competentemente armados.

Bahia, 9 de outubro de 1798.

1" e 2» vias. 18.412 — 18.413

OiTUio do Governador D. Fernando José de Portugal para 1). Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa favoravelmente acerca da seguinte petição do

negociante José António de Araújo Alvares.

Bahia. 10 de outubro de 1798. 18.414

REtjuKBiME-NTO do negociante José António de Araújo .alvares, no qual pede para

ser dispensado de todo o serviço militar.

(Annexo ao n. 18.414). 18.415

Di'Pi.icADO do documento n. 18.414.

2» via. 18.416
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Cakta de Fr. Francisco António d'Alba Ponipêa, missionário apostólico capucliiulio

(para D. Rodiigo de Sousa Coutinho), cm que lhe pede a sua transferencia

do Hospital do Kio de Janeiro para o da Bahia.

Villa do Cairú, 1:' de outuluo de ITUS. 18.417

Ou Kio do Ouvidor Balthasar da Silva Lisboa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

cm que se refere ao corto das madehas no Cairú e á h'e(íèás'idade de crear

uma nova villa.

Cairú, 15 de outubro de 1798.

"Pura a boa ordem do córtc do Cairú já expiíz ao Exnio. Governador a nccssidade da

creação hunia villa na terra firme, tendo por districlo desde a ponta do Curral, contigua

a Mapendipe até Sarapuhy, pois ql!e sendo Cairú liuma Ilha, segundo V. E.\. verá dos

mappas, que estou levantando para subirem á presença de V. Exa., se faz alli impraticável

a minha assistência, sendo-me preciso a todo o momento ir ás mattas que ficam na dita terra

firme para a qual nem sempre as brizas dão acccssivel passagens nas canoas, que seguem

] ra Una, Maricoabo e Mapendipe: accrcscendo o f.'zrrse o serviço dos cortes com mais

regularidade e energia e se uniram aos. interesses de .S. M. multiplicailos cmaes da felicidade

das Povos que a agricultura e o commerclo llorcíccn'e llies ha de subministrar. Aqucllas

povoações passam de trcs mil h bitan''"^.

O Vigário encommendado da Villa do Cairú o Padre Manuel da Silva e Hoiisa he
*

administrador de huma capella do Maricoabo pertencente á sua casa, que não porá duvida

a offertal-a a S. M. para servir de freguezia no districto da villa: elle he o melhor s^cerd"'''

que tenho encontrado n*esta comarca pelo zelo c p-edade, que tem exerc'tato repelidas

vezes, senvindo de parocho em outras freguezias desta comarca e será muito conveniente que

S. M. o haja de collar na nova villa, com a obrigação de ter bum sacerdote para no corte

npregados. E como na povoação

20 cazaes de Índios, com seu

he collado, de necessidade se

d^s mad
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ReiíUkkimento de D. Anua (te Amor'm Castro da Costa, viuva de João Manicl

Martins da Costa, no qual pede autorisa(;ão para sua filha Aiina entrar,

lonio educanda, no convento da Lapa da Bahia, e de alli professar ciuando

tivesse a edade competente.

(Aiiiiexu ao n. 18.433). 18.424

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a conservação das maltas.

Raliia, IS de outubio de ITflS, 1" e 2" cío.v.

"Ao (luviílor da ccniiirca il"S llhéu.s como Juiz conservador das maltas da mesma

ci^.iiarca, expedi as ordens nccess rias, cm cumprimento da caria resia de ]j de março do

anno passado, remettendollie alguns capitules delle, para que ficasse entendendo que ni.iitas

e arvoredos se reservavam í. Seal Coroa, para se dem rcarein e se não darem de sesmarias

para o futuro .li sítios em qie cx'Ptissem; que n:c infoimàssc dos nieos cm que se deveriam

restituir á mesma Cniôa ."S .«;tsp:arias -a d.uli..^. impondo desde logo los propriclaríi s a oliri-

gação de conservarem as madeiras e páos reaes; c reconimendando-scii;c na mesma carta

regi?, que na iiiinlia presença :c estabelecesse a futura ordem que devia F':guir-sc, para que

liaja a maior regularidade, exacçãu c pronipti*:ão nos cortes... me resol./i a fazer repetidas

conferencias sotire esta matéria cm o Ouvidor dos Ilhéos, Intendente da Marinha e .^^IlIazc^

Reaes e o Escrivão da Junta d:i Real Fazenda Fraiicisco Ciomi'S de Sousa, e assentei qut
. -Ta melhor execução da carta regia, se fazia indispensável formar hum regini.,'n'o (•^v

jamais houve) em que se precrevessem regras sobre a conservação das mattas, sui demarca-

ção, jurisdicção do Juiz conservador c obrigações das mais pessoas C-ilipregadas nos cortes. . .

"

18.425— 18.426

OnKio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter sido lançado ao mar o bergantim Espadarte,

construído no estaleiro da Bahia, para o serviço do correio niaritimo.

Bahia, 19 de outubro de 1798.

1" r 2" vias. 18.427 — 18.428

OíKUio do Governador D. Fernando José de Poitugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa q»te a náu Infante D. Pcttio, commandada pelo

Capitão Daniel Thovipson. estava muito avariada, sendo impossível concer-

tal-a na Bahia e fazel-a navegar para Lisboa.

Bahia, 19 de outubro de 1798. 19.429

Al 10 da vistoria a que iJiocederani diffei entes technicos a tordo da náu Infante.

D. Pedro, sob o coniniando do Capitão de mar e guerra Daniel Tliomp.son.

Bahia, 11 de agosto de 1798. (Anne.ro ao n. 18.429). 18.430

DuriicADo dos documentos ns. 18.429 e 18.430.

2" via. 18.431 — 18432

Caiíta de José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coitinho, em que lhe

participa ter chegado á Bahia e ter tomado posse do logar de Provedor da

Casa da Moeda, referindo-se a diversos assumptos de serviço publico e espe-

cialmente á descoberta de >ima associação sediciosa de mulatos.

Bahia, 20 Ue outubro de 1798.

"Huma das novidades inesperadas que aqui nchei foi a do perigo em qi:c estiverão os

habitantes desta cidade com huma associação sedicio.sa de mulatos, que não podia deixar de
ter perniciosas consequências, sem embargo de ser project;:da por pessoas insignificantes;

porque para se fortificarem lhes bastavam os escravos domest
de seus senhores, cujo jugo por mais leve que seja lhes he iii:
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descobrir por hum modo bem singular a ponta desta meada, ao fim da qual julgo se tem

chegado, sem que n'ella se ache embaraçada pessoa de estado decente. Creio que V. Exa. rece-

berá n"esta occasião huma conta muito circumstanciada d'este caso que ensina a desconfiar

para o futuro. Eu não po^so deixar de me lembrar n'esta occasião que todas as ordens

antigas dirigidas ao Brazil a respeito de mulatos, os fazia conservar em hum certo abatimento,

prohibindo-lhes a entrada em qualquer officio publico ou posto militar, inhibição que era

ampliada ainda mesmo aos brancos casados com mulatas,

A carta regia de 17(16 foi segundo me parece hum erro de politica em administração de

colónias, porque mandando formar corpos milicianos desta qualidade de indivíduos, se viram

condecorados com postos de coronéis e outros similhantes, com que esta gente naturalmente

persuadida, adiantou consideravelmente as suas ideias vaidosas, o que junto ao espirito do

feculo, os faz romper em toda a qualidade de excessos.

Esta matéria me conduz a pôr na presença de V. Exa. outra em que me parece indis-

pensável que V. Ex. dê as mais promptas e positivas ordens. Ha alguns annos se tem ido

formando Lcima da Villa da C"acboeira hum Quilombo de negros fugidos e xdtimamente í^e

forma outro ainda mais perigoso a 5 ou O legoas de distancia d'esta cidade. A deserção dos

escravos tem sido agora mais que nunca excessiva e V. Exa. não ignora o que tem feito o;>

negros marões n's colónias francezas e hoUandezas. O mesmo se pode receiar vindo os

Quilombos a crescer, se não forem destruidos antes que tomem consistência..."

18.433

REPRESKNTAr.Ão do Piovedof da Casa da Moeda, dirigida á Rainha, sobre a fundição

da moeda.

Bahia- 13 de outubro de 1798. Copia. (Annej-a ao n. 18.433". 1,S.434

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qjial informa acerca do segi^iinte requerimento de Cj/piiuiio

Xavier de Jesus e João de Abreu de Carvalho e Contreiras.

Bahia, 20 de outubio de 179S. 18.43.".

RF.giERiMENTO do Sargento de Artilharia Cyprlano Xavier de Jesus, no qual pede,

em recompensa de eeus serviços, a iJionioção r.o posto de 2" Tenente.

(Airnixo ao ti. 18.43.";). IS.436

REQfERntE.NTo do Capitão João de Abreu de Carvalho e Contreiras, em que pede

a sua reforma.

Copia. (Anneso ao ». 18.436). 18.437

DfPi.K ADO.ií dos documentos ns. 18.435 e 18.436.

2» via. . 18.438—18.439

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual infoinia acerca do requerimento do Artífice Coronhelro

do Regimento de Artilharia Manuel da Rocha Vianna.

Bahia, 20 de outubro de 1798. 1' e 2" vias.

O requtrimrnto istú ttnncxo á 1" via. 18.440 — 18.442

Offk 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que iiarticiíja ter ariibado á Bahia, com avaiia, o corsário

inglez Pássaro.

Bahia, 21 de outubro de 1798. 18.443

Autos das diligencias a que procederam o Desembargador José Pedro de Azevedo

.S'oM4(í da Camará e o Coronel António José de Housa Portugal a bordo do

corsário inglez Pássaro.

Bahia. 10 de outubro de 1798. 18.444
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Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo do Sousa

Coutinho, em q.ie lhe communica ter expedido as ordens necessárias para

a orííanisação dOo elementos es;atisti< os, lelatlvos á população, exportação

e importação.

Hahia, 21 do outubro de 1708.

!", 2" rias. 18.445 — 18.440

Ofkk IO do (Jovrruadur D. Fernando José do Portugal para D. Rodrigo do Sousa

Coutinho, cm que accasa a rocepção de alguns exemplares de um tratado

sobre as doenças dos exércitos, que fLzera distribuir pelos cirurgiões dos

Regimentos.

Bahia, 21 de outul)io de 179S. 1» r 2" vias. 1S.44T—18.44S

Duri,RAi)0.s dos dociimontos ns. 18.443 e 18.444.

2" ria. 18.449 — 18.450

OFFifio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodiigo do Sousa

Coutinho, no niial infor;:ia áierc-a dos .seguintes ic nioi iuientos de 7». I'ila

]U(irí(( Xaviír de \'aUnsui'la Ortiz Canipello e do .Maiiin I l'rani iscu (/c Campou.

Bahia, 21 de outubro do 1798. 18.451

C.\KTA de D. Rita Maria Xavier de Valensuela Oitiz Canipello jiara D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, na qual pede o deferimento do requerimento de seu filho

Luiz de Valensuela da Silva Canipello em que supplica lhe teja dada a proprie-

dade do officio de Tabellião publito do judii ial e notas.

Bahia, 17 de março de 1797. 18.452

IxFoBji.^oÃo do Governador D. Fernando José de Portugal, sobre a referida pre-

tenção de Luix df Valensuela da .Sí/n/ Canipello.

Bahia, 18 do outubio do 1798. Copia, (.inne.ra ao n. 18.452). 18.453

Requerimexto do cirurgião Manuel Francisco de Campos (pae de Luiz de Valen-

suela da Silva Campos), no qual pede baixa do serviço militar.

(Annexo «o n. 18.452). 18.454

REgtERiMEXTO de Manuel Francisco do Campos no qual pede a certidão do seu

exame de cirurgia.

(Annexo ao n. 18.452).

A certidão segtte ao texto do requerimento. 18.455

Cart.\ do cirurgião, passada pola Junta do Proto-Modicato a favor de Manuel Fran-

eiseo de Campos.

Lisboa, 10 do junho do 1797. Publiea-furma. (Annexa ao n. 18.452).

18.456

RE'.'t K.RiMKNTo do Manucl Piancisco de Campos, no qual pode que se lhe passe

certidão do seu assentamento do praça.

(Aimexo ao n. 18.452).

A certidão segue ao 1e.ito do rerjuerimcnto. 18.457
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OH' u 10 do (ioveniador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual infoima acerca das pretenções do cirurgião Manuel Fran-

cisco (Ic Campos e de Luiz de Valeiisucla da «Síííwi Campello, a que se referem

os documentos antecedentes.

Bahia, 21 de outubro de 1798. 18.458

Di-riK Anos dos documentos ns. 18.452 a 18.454.

(Avncros ao n. 18.458). 18.459 — 18.461

Offk 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual relata vários ataques de um corsário trancez nas costas

do Brasil a diversos navios portuguezes e a impossibilidade de o aprezar, por

ser muito veleiro.

Bahia, 22 de outubro de 1798.

1« e 2« vias. 18.462 — 18.463

Offk 10 do Govei iiador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinlio, em que participa ter expedido as necessárias providencias para

evitar o contrabando do piio lirasil.

Bahia, 22 de outubro de 1798.

1" ri" vias. 18.464 — 18.465

Offkio do Governador D. Fernando Jorsé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa ter ordenado as necessárias diligencias para se

liioiuiar tora do Ar^enal um local onde se ijodesse estabelecer o cclleiro

publico.

Bahia. 22 de outubro de 179S. 1» e 2" vias. 18.466—18.467

Offk 10 do Governador V. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, 110 qual se refere á situagão de diversos navios de guerra e á for-

mação do comboio de embarcações mercantes das praças do Rio de Janeiro,

Bahia e PernamljUio, (lue brevemente deveriam paitir para o Reino.

Bahia, 22 de outubro de 1798. 1» r 2" vias. 18.468—18.469

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Cloutinho, em que lhe participa enviar para Lisboa Manuel António Vaz Pe-

leiía Cabral, para se averiguar a sua identidade, por suspeitar que fosse um
religioso do Convento da Cartuxa de Laveiras, condemnado pelo Santo

Officio.

Bahia, 22 de outubro de 1798. 18.470

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa remetter para Lisboa 2 presos, accusados de

terem roubado o Capitão de mar e guerra Hiiiiiel Thompson.
Bahia, 22 de outubro de 1798. 18.471

Offkio do Governador n. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual communica ter chegado do Rio de Janeiro, com algumas

avarias, o correio marítimo bergantim Fnctonte. sob o commando do 1° Te-

nente João Pinto Rios.

Bahia, 22 de outubro de 179S. 18,472
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Mappa da carga que transportou para Lisboa o Paquete Real Factonte. sol) o com-

mando do 1° Tenente João Pinto Kio.i. em outubro de 1798.

(Aniirro ao n. 18.472). IS. 473

niTiiOADOs dos documentos ns. 18.472 e 18.473.

2« ria. 18.474—1S.47Õ

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que accusa a recepção de vários exemplares de um livro im-

presso á custa da Fazenda Real sobre a cultura do asr-ucar.

Bahia, 2?. de outubro de 1798. 1" r 2» rins. 18.476—18.477

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual jiarticipa a chegada do bergantim K. íí. da Conceição, o

Alecrim, sob o commando do Capitão Manuel António Francisco da Rocha,

procedente de Angola com carregamento de escravos e que em viagem

fora assaltado por corsários francézes.

Bahia, 23 de outubro de 1798. 1' e 2» vias. 1S.47S—1S.479

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual infoima aceita dos seguintes requerimentos de Amhrosio

Ribeiro Neves e seus irmãos.

Bahia, 23 de outubro de 1798. 1" e 2» via^. 18.480—18.481

REQt'RBiMENTOs (2) de Ambroslo Ribeiro Neves e seus iimãos, sobre a liquidação

da herança de seu irmão Francisco Ribeiro "Neves, com cujo producto pre-

tendiam concorrer para o empréstimo publico.

(Annexos ao n. 18.481). 18.482-18.483

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal jiara T). Rodrigo de Sousa

Coutinho, no cjual participa ter arribado â Bahia a corveta hespanhola

N. S. (la Conceição, Miercoles. com agua aberta e grossa avaria.

Bahia, 25 de outubro de 1798. 18.484

Autos das diligencias a que procederam o Deíi^enibargador José Pedro de Azevedo

e íío^lsa e o Coronel D. Carlos Balthazar da ^^ilvcira, a bordo da corveta hes-

panhola N. S. da Conceição, Miercoles.

Bahia, 16 de outubro de 1798. (Annexos ao n. 18.484). 18.48.5

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual se refere á possibilidade de se estabelecerem cortes de

madeiras ao longo do Rio Doce, na Capitania do Espirito Santo.

Bahia, 25 de outubro de 1798. 1' e 2' vias. 18.480—18.4S7

DtiPi.tCADOS dos documentos ns. 18.484 e 18.485.

2" Via. 18.4SS—18.489

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, em que lhe communica ter arribado com avaria o correio marí-
timo bergantim Factonte.

Bahia, 26 de outubro de 1798. 1» e 2' lias. 18.490—18.491
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Offuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, tobre as diversas providencias (jue geralmente se tomavam para

evitar o ronimercio que pretendiam fazer os navios estrangeiros que arriba-

vam á Bahia, em harmonia com as disposições do alvará de 5 de outubro

de 171.'..

Bahia, lití de outubro cie 1798. 18.492

Alvafá de .j de outubro de 171õ, em que se determinam diversas providencias sobre

os navios estrangeiros que arribassem aos portos do Brasil.

Copia. (AniKso ao ». 18.492). 18.493

Copi.v do caiiitulo 2.'i das Instrucções de 4 de outubro de 17.59, sobre o3 navios es-

trangeiros que arribassem aos portos do Brasil.

(Annrxa no n. 18.492). 18.494

Dlplrauos dos documentos ns. 18.492 a 18.494.

2' via. 18.49.5—18.497

Offuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do seguinte re-iuerimento de José António

Kibeiío ycfcs.

Bahia, 26 de outubro de 1798. 18.498

RttvirFiMK.NTO do Feitor do Celleiro publico da Bahia, José António Ribeiro Neves,

no qual pede o legar de thesourciro do mesmo Celleiro.

CAnnexo ao n. 18.498). 18.499

Dii'i.i('Ai>o do documento n. 18.498.

2' v:a. 18.500

Offkio do Governador D. Fernanda José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do carregamento de madeiras n'alguus

portos da Capitania de Pernambuco, nos navioi da Praça de Lisboa, especial-

mente destinados ao Eeu transporte para o Reino.

Bahia, 27 de outubro de 179S.
'

*Xa Barra das .Magoas, só entram suniccns; porem 2 legoas ao norte, fica a ponta

de Jaragrá e n'essa enseada podem ancore r embarcações de qualquer lotação, por ter bom
fundo e limpo, principalmente desde o mez de setembro até fevereiro, afim de carregarem

as madeiras de construcção qrc descendo pelo das Alagoas abai.xo, até os Trapiches, vão

d'ahi em carros, na distancia de hiima legoa para o dito porto de Jaraguá, havendo porém o

cuidado de trazerem as charruas ou navios que de Lisboa se destinassem a este fim, os man-
timentos que são da Europa, para a torna viagem e mais algumas amsrras e ferros para

qualquer acontecimento ou prevenção para alli os haver e para que os marinheiros não

dezcrtem; o que não .- contece no porto Francez 2 legoas ao sul da sobredita Barra das

Alagoas, que por ser a si:a entrada estreita e haver hum bai.\o a sotavento do Recife, unica-

mente' por ella entram sumacas e l)ergantis: no referido porto de Jaraguá não se constroem

embarcações, por ser a costa brava na preamar, mas na enseada da Jajuçara, que fica con-

tigua, se constroem sumacas e bergantins, para sahirem em preamar de aguas vivas, com
3 braças. 30 legoas ao norte de Pernambuco, fica a Paraíba: a sua barra terá de fundo na
baí.xa mar de aguas vivas 20 palmos e na preamar 30 e assim podem alli carregar madeiras
embarcações que não demandem mais d'aquelle fundo, devendo por maior cautella acabar
de completar a carga fora da barra, onde ha 7 braças d'agúa, até 4, e também sé podem
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ruir navios, iiiimi se ti-m pr.ilicmlo. puri-ni - Itpus au ni.rlc i-»ld liiiina t-nstaJa clia-

de Lucena, i>n<!c puílcin íi.nílcar vaso» de maior grandeza, afim de carregarem as

ir; s da Parailia, não sendo iiossivel construir alii cndiarcaijôcs, por ser a costa nuiito

espraiada

.

18.501

KxFO^^n.^o sobre o foi iiei imento dr madeiras das niattiis da Capitania do Peniam-

Inuo para as ronstnuçõos navaes do Alienai Roal de ]-isl)oa e a forma de

obter o seu transporte mais barato, carregando os navios direetaniente em

eertos pontos da mesma Capitania.

(Annexa ao ii. 18.501). 18.502

Dii'LKAiios dos doeimientos ns. 18.501 e 18.50;i).

2" ria. 18.503—18.504

Oi 11(10 do (ioveinador D. Fernando .José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinlio, em que se refere ao perdãc concedido ao desertor Fninciscu (h-

fanVAnmi AIraics da Silva e á licença de um anno que lhe fora dada para

tratar no Reino dos seus negócios particulares.

Bahia. 11 de dezembro de 17i)S. 18..505

Offino do Governador í). Fernando .lo^é de Foitugal para D. Rodrigo de Soma
Coutinho, em que lhe particijia ter dado ordem ao administrador do correio

para não acceitar correspondência dirigida aos Ministras d'Estado, sem pre-

viamente cobrar dos remettentes os resjiectivos portes.

Bahia, 11 de dezembro de 1798. 18.506

Offkio do Governador U. Fernando .Insé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á licengy (onceriida a Luiz ile Valensuela CavípcUo, para

tratar no Reino dos seus negócios particulares.

Bahia, 11 de dezembro de 1798. 18.507

Offk IO do Governador D. Fernando .José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á publicação em Londres de uma obra "em que se

manifestam os errados princípios e péssimas vistas do actual governo de

França", cujos exemplares deveria mandar espalhar pela sua Capitania.

Bahia, 12 de dezembro de 1798. IS.GdS

Offício do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento do Capitão de Infantaria

de Linha Jacome de Mattos TeUcu de Menezes, em que i)ede o posto de Sar-

gento-mór aggregado.

Bahia, 12 de dezembro de 1798. 18.509

Offício do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á licença concedida a D. Rita Felieiana da Ca-

mará, viuva de Carlos Manuel Gago da Camará, para embarcar para o Reino

com sua família.

Bahia, 12 de dezembro de 1798. X8.510
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Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, áeerra do requerimento de 'ono Jnníjiiim rfc Freitas Henriques, em
que [lede para ser i)rovido no posto de Capitão de Iiiíantaria de linha.

Bahia, IS de dezemhro de 1798. 18.511

Officio do Governador I). Fernando .losé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em lue lhe partieipa ter-se snleninisado na Bahia o nascimento do

Infante D. Pedro, roni as costumadas demonítrações de regosijo.

Bahia, 20 de dezemhro de 17MS. 18..512

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere ao Capitão de engenharia Manuel Ho<lrigues Tei-

xeira e ao partidista João da Silva Leal.

Bahia, 20 de dezembro de 1798. 18.513

OrFK IO do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á prisão de uns marinheiros que tinham desertado do

bergantim Vigilante.

Bahia, 21 de dezembro de 17ns. 1S..514

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere a uma pretenção do Tenente-Coronel de Infan-

taria Joaquim José âa Rocha Pegado Serpa e á sua partida para o Reino,

acompanhado por seu sobrinho D. Barnabc de Uzeáa c Luna.

Bahia, 21 de dezembro de 1798. IS-íl-í

Offuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodiigo de Sousa

Coutinho, no qual informa favoravelmente acerca do requerimento do Pro-

fessor interino de grammatica latina Francisco Cesláo de Almeida, em que

pede i)ara exercer por 6 annos mais o exercício da respectiva cadeira.

Bahia, 22 de dezembro de 1798. 18. .516

Officio do Governador D. Fernando Jofé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual informa desfavoravelmente acerca do requerimento de
João Qiiirino Gomes. Capitão das Ordenanças da freguezia de S. Pedro Velho,

no qual pedia a sua reforma.

Bahia, 22 de dezembro de 179S. 1S..517

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual informa desfavoravelmente acerca dos requerimentos de
João Marques da Silva. Tenente-Coronel aggregado ao Regimento auxiliar

da Cachoeira e do Cirurgião a.iudante Josc Caetano de Sá. nos quaes pedem,
o primeiro a sua promoção ao posto de Coronel, e o segundo 120$000 rs. de
mercê ordinária, allegando que o Tenente-Coronel João Marques da Silva, não
poderia nem deveria preterir o Tenente-Coronel Bernardino José Cavalcante
c Albuquerque nem o Coronel Gonçalo Marinho Falcão, que excediam summa-
mente ao supplicante em qualidades e bens.

Bahia, 22 de dezembro de 1798. IS. 518

Ofiicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual informa acerca dos requerimentos do Capitão do Regimento

i. 4 7
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de Infaiitrria v Aililliaiia Fiumisru Uodiiuiun de í^uiisn. úo ineso das galés

da Hahia Aitiutiio Vcilio llihciíu e do SargKiito da (onii)aiihia de i)onteneiros

Vicente Ferreira da Silva, nos (iuai'S pedem, o pihneiro o posto de Sargento-

inór Engenheiro ou de Saigento-niór aggiegado ao seu Reginieuto, o segundo

<iui' lhe fosse dada por expiada a pena de degredo e o terceiro o posto de

Capitão do Forte de Santo António Além do Carmo.

Bailia, 23 de dezembro de 17'JS. is.r.iy

Orneio do (lovernador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere ao aiiresamento da rorveta portugueza líeal

Pnqiie. pertencente ao commerçiante da praça da Bahia Jeronymo José

da Costa, effectuado pelo navio inglez Perscverani^a, no Castello da Mina.

Bahia. 24 de dezembro de 1798. 18.520

Okfuii) do (lovernador D. Fernando José de Portugal para T>. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do re(|u<'rinicntii de Franviseo •José Roãri-

(jiies em fjue jiede isenção do serviço militar.

Bahia, 24 de dezembro de 1798. 18..521

OtFKio do Governador D. Fernando .losé de Poilugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo ao pagamento dos juros do empréstimo cjniltido na

Bahia c á difficuldade de ohter a subscripção completa do mesmo em-

préstimo.

Bahia, 24 de dezembro de 179S.

'*P;ira V. Ex. acahar de conhecer os csfnrços qitc tcnhn praticado a esle respeito,

devo expor, que havendo n'esta cidade hinn Kciulhinicnto denominado S. Raymuudo
Notiítato, em que se recolhem algumas mulheres, que viverão sem ítquella honestidade c

decoro devido ao sexo, que tem seus fundos estabelecidos i)elo seu instituidor e adminis-

trado debaixo da insi>ecção c protecção d'este governo, em conformidade da ordem regia

antiga, eonsistinflo a maior parte d'elles em casas, ordenei ao Dcsend)argador d'esta Re-

lação adjunto de i^emclhante administração que pondo 3 moradas em praça publica, as

fizesse arrematar a quem mais de-sse, fazendo recolher na Thesouraria Geral o seu pro-

ducto para entrar no empréstimo..."

18.522

Officio do Juiz dos Feitos da Coroa e Fa/.cnda Frattcisco Sabino Alvares da Costa
Pintn para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, no nual informa acerca da arre-

mat?ção dos bens sequestrados ao Governador de Beugnella Francisc-o Paim
da Canuira e Orvellas.

Bahia, 1 de fevereiro de 179S. 18.523

].MOKMA(;Ão do Viee-Rei Conde de Resende, sobre o sequestro e arrematação dos
bens do Governador de Benguella Francisco Paim da Camará v OrtieU<is.

Rio de Janeiro de 1798. Copia. (Annei-a ao n. 18.523). 18.524

Cf.bttdão da ancmalação dos referidos bens de Franclucu Puim da Cumtiia c Or-

nrllas-.

(Anncjra ao n. 18.523), 18.525

Ofkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual infoima acerca da seguinte representação.

Bahia, 11 de julho de 1798. 18,526
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Representação dcs moradores e coninierciantes do Rio Grande de S. Pedro do

Sul, ua qual se queixam da pouca extracção e exportação que tinham as

carnes, farinhas e couros ]:or causa do enoinie contrabando que os navios de

Montevideo faziam nos peitos da Bahia e de Pernambuco.

(Ánnexa ao n. lS.ri26). 18.527

Offii IO do Governador D. Feinando José de Portugal para I). Rodrigo de Sousa

Coutinho, cm que accusa a recepção de geneios para luovimeiíto dos Ar-

mazms Reaes da Ribeira.

Bahia, 1 de agosto de 17í>8. 1" r 2' rias. 18.ÍV2S—18.529

Offkio do Covernadcr D. Feinando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere á nomeação do bacharel Joxr da Silva Lisbua

para o legar de deputado e secretario da .Mesa da Inspecção.

Bahia, 1 de agosto de ITÍIS. 1' e 2' rias. 18.530— 18.5:!1

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere ao provimento de Joaquim Josi; Barata na ser-

ventia do offieio de labellião do publico, judicial e notas que estava exercendo

um filho de Manufl António Cainpello, depois da morte de seu pae.

Bahia. 1 de agosto de ITÍlS. 1» c 2' rias. 18.532—18.533

On Kio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se reteie ao indeferimento do requerimento de António

Martins da Cosia Guimaulcs. em que pedia a confirmação da patente de

Tenente-Coronel aggregado ao Regimento auxiliar dos Úteis.

Bahia, 1 de agosto de 1798. 1" e 2» vias. 18.534—18.535

Oeficio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relr.tivo a licença concedida u Manuel da Kilra de Oliveira para

se dernoiar no Reino e á baixa que este jjedira do serviço militar.

Bahia, l de agosto de 17ÍIS. 1' e 2" vias. 18.536—18.537

On uio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual accusa a recepção do Alvará régio de 18 de maio de 1798,

pelo qual se permittiu que todos os negociantes portuguezes pudessem pre-

parar e ai mar navios destinados á pesca das haleias e preparar o seu

azeite no alto mar, ficando-lhcs livre fazer pescarias sedentárias nas Ilhas

de Cabo Verde.

Bahia, 2 de agosto de 1798. 1' e 2-' vias. 18.538—18.539

Offk'10 do Governador D. Fernando José de Portugal i)ara D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual informa acerca do requerimento de Bernardo Pereira

Guimatães. Professor de luimeiras lettras, cm que pede a apo:entação com
o ordenado por inteiro.

Bahia. 2 de agosto de 179S. 1" e 2' rias.

A 2' ria tem (ninr.rii a copia do requerimento. 18.540—18.542
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Ou 1(10 do Coveinadoí- D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á nomeação do Desembargador da Relação Francisco Sa-

bino Alvares da Costa Pinto para a vara de Ouvidor Geral do crime, iiela

qual se interessava o Marquez de Niza.

Raliia, :! de agosto de 1798. 1" e 2" vias. 18.043—18.r)4-l

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal jiara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no nual informa acerca dos seguintes requerimentos do Capitão

de Milicias António Rodrigues de Figueiredo cVEça e Castro.

Bahia, 3 de agosto de 1798. V e 2" vias. 18.545—18.546

RKyUKRi.MKXTOs ( 2 ) do Capitão de Milicias António Rodrigues de Figueiredo d'Rea

e Castro, filho de João Francisco de Gusmão e de D. Leonor Josefa de Fi-

gueiredo d'Eça e Castro, natural dos Ilhéos, nos quaes pede o posto de

Capitão Governador da Fortaleza de N S. do Populo e S. Marcello e a sua

passagem para um dos regimentos de Lisboa.

(Annexos ao n. 18.546). 18.547—18.548

OtKKio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere à e.xportação de escravos para a Capitania do

Pará.

Bahia, 4 de agosto de 1798. 1" e 2" vias.

"Com a c.irta de V. Ex. de >r. de abril pass.ido, fico na intelligencia de que S. M.,

tendo em vista aiigmentar a população e com ella a cultura da Capitania do Pará. ha por bem

permittir que sejão livres de direitos de entrada n'esta Capitania todos aqvielles escr,ivos

que a ella vierem para haverem de ser reexportados para alli; e para este fim expedi as

ordens necessárias ao Provedor da Alfandega, para que por editaes fizesse sabedor ao

publico desta regia determinação, dando aquellss providencias que parecessem convenientes

para se vir no conhecimento de que os escravos transportados tiveram semelhante destino.

Os direitos qvie pagão por entrada os escravos que da Costa da Mina enlrão n'esta

cidade, consistem em i.ooo rs. para as despezas da Fortaleza Cesárea de São João de

A}udá e 2.500 rs. de donativo voluntário.

He bem verdade que as embarcações do giro da Costa da Mina, quando voltão para

aqui í-em fazerem escala pelas Ilhas de S. Thomé e Principe como são obrigadas em con-

formidade das re:es ordens, pagão tãobem por cada escravo 3.500 rs. ; mas como este

direito, segundo a sua origem he applicado para pagamento da folha civil e ecclesiastica

das mesmas ilhas onde he satisfeito quando as embarcações lá tocão, pareceu-me debaixo

cfeste solido fundamento, que na isenção dos direitos dos escravos que vem para esta

I apitania. para se exportarem para a do Pará, se não deve comprehender este, que não
jirovém de entrada n'ella, mas da que se devera fazer nas Ilhas.

Occorre-me mais ponderar a V. Ex. que são raras as embarcações que deste porto se

dirigem annualmente para o Pará, não passando regularmente de 2 sumacas, que levão 100 até

2uo e-scravos de refugo das armações vindas de Africa ou ladinos que seus senhores ven-
dem pelos seus vicios e maus coíitumes por preços mais commodos para quem os transporta,

pagando-se muito melhor n'esta Capitania do que na do Pará e Maranhão os escravos
novos de todo serviço, que se reputam commummente no valor de i4o$ooo rs. para cima
e debaixo d'esla consideração me persuado que apezar da isenção dos direitos não será
muito maior a exportação para aquelle continente, que só se augmentará a pagaremse os
escravos por preço n'ais vantajosos o que a experiência melhor .lecidirá."

18.549—IS.ÍiõO

0fh( 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, uo qual informa acerta do requerimento de Joaquina Páscoa,
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viuva de Félix Ptucupio, em que pede a baixa de seu filho Félix, allegaudo

ser o seu único amparo.

Bahia, 7 de agosto de 1798. 1^ < 2-' vias.

A 1" ria tem a.mexa uma copia do requerimento. 18.551—18. .0.53

Orni 10 do Goveruadoí' D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere á organisação o segurança dos foniboios de na-

vios mercantes e á defesa da Capitania, informando-o das precauções que

tomara a tal respeito.

Bahia, 11 de agosto de 1798. 1" e 2" vias. 18..554—18.555

On'icio do Governador D. Fernando Jofé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa desfavoravelmente acerca do seguinte requeri-

mento de Manuel de Araújo Góes.

Bahia, 13 de agosto de 1798. 18.556

RKgrKíii.MKXTo do Capitão das Ordenanças da Villa de X. S. da Purificação e Santo

Amaro Manuel de Araújo Góes, filho do Sargento-mór de Infantaria Dio-

nísio Lourenço Marques, no qual pede a sua promoção ao posto de Sargento-

mór das Ordenanças, na vaga de Francisco Borges de Barros, que fora pro-

movido a Tenente-Coronel.

(Annexo ao n. 18.556). 18.557

Rf:Qi-KRi MENTO do Capitão Manuel de Araújo Góes, no qual jjede que se lhe passe

a certidão seguinte.

(Annexo ao n. 1S.556). 18.558

Proposta da Camará da Villa de N. S. da Purificação e Santo Amaro, paia o pro-

vimento do posto de Sargeuto-mór das Oídenanças, que vagara pela pro-

moção de Francisco Borges de Barros ao posto de Tenente-Coronel do Re-

gimento de Milicias das Marinhas da Torre.

Certidão. (Annexa ao n. 18.556). 18.559

Fk de officio do Capitão de Ordenanças Manuel de Araújo Góes.

Bahia, 5 de outubro de 1797. (Annexa ao n. 18.556). 18.560

REgiTKRiiiExro do Capitão Manuel de Araújo Góes, no qual pede certidão da data

do seu assentamento de praça e das piomoçõe.^ aos iiostos de cabo de es-

quadra, furriel e cadete.

(A7inexo ao n. 18.556).

A certidão está passada no verso do requerimento. 18.561

RKgiKKi MENTO do Capitão Manuel de Araújo Góes, no qual pede ao Governador
para ser provido no referido posto de Sargento-mór, allegando ter sido pro-

posto pela Camará em primeiro logar.

(Annexo ao n. 18.556). 18.562

Ri;vri;KiMEXT0 do Capitão Manuel de Araújo Góes, no qual pede para s«r incluído

na |)i oposta que a Camará da Villa de X. S. da Purificação e Santo Amaro
devia apiesentar para o piovimcuto do posto de Sargento-mór das Orde-
naça.s.

(Annexo ao n. 18.556). 18,563
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Attkstados (2) do Cai)itao-mói- das Ordenanças António Joaquim Pires de Gar-

valiio e Allniíiueiciue o do Tenente-Corouel Francisco Borges de Barros,

sobre o comi)oi lamento e serviços do Capitão Manuel de Araújo Góes.

Haliia, 7 e !> de outuliro de 1797. (Annexos ao n. 18.556). 18.504—175(15

Ai.v.vH.is (LM de folha (orrida do Caiiilão de Ordenanças Maiiiirl <lr Aranjo Gtic.i.

lialiia, 1 de outubio e Villa de Santo Aiiuuo, .". de oiitiitiro de 1797.

(Ailiii-.nin aii II. 1S.5.",(;). l.S.5()(i—18.5(i7

Diei.K Aiios dos documentos ns. 1S.55(; e IS.

lS.5fiS—18.569

Okkicio do (iovernador 1). Fei-naiido .io. é de Portugal liara D. Ilodrigo de Sousa

Continho, em qne se refere aos vencimentos dos Covernadoi-es das For-

t^ilezas.

Bahia, 20 de agosto de 179S. 1" c 2" rias. 1S.57()—18.571

KKyrK.iiiMKXios (2) de Alexandrina Rosa de Santa tíedwiges, residente na fre-

guezia de S. Pedro da Moritiba, nos quaes pede a legitimação de 5 filtios

natnraes que tivera do Padie Patriíio da Costa Barho.sa. 18.572—18.573

Reiíckrimk.mo do Capitão Angelo da Costa Ferreira, no qual jiede a confirmação

regia da sua jjatente. 18.574

C.\RT.\ patente pela qual o Oovernador D. Fernando .José de Portugal nomeou

Anf/flo da Costa Feireiía Capitão do districto de Paripe do Regimento de

Milicias das Marinlias de Pirajâ, cu.io ijosto vagara pela reforma de Luiz

Antonin de Paiva.

Bailia, 12 de setembro de 1798. ^4 lí «era ao n. 18.574). 18.575

Ri:grr.niMKNT0 do Padre António Alvares de Araújo, residente no seu Engenlio

situado no logar da Boa Vista, freguezia de S. Sebastião, termo da villa de

S. Francisco da Barra de Sergipe do Conde, no qual pede autorisação para

edificar uma capella, sob a invocação de Santo António. 18.57C

"Es< liirnitA de doação que fez o Padre António Alvares de Arau.io para rendi-

mento de uma capella que pretende edificar no seu Engenho de Santo

Anionio da Boa Vista, freguezia de S. Sebastião.

Engenlio da Boa Vista, 24 de outubro de 1797". (Anncxa ao n. 18. 57(1).

18.577

KKQUKnTMi.NTo do l^ftdro António Alvares de Arau.io, no qual pede a concessão do

reí-;cripto e indulto legio para a validade da escri|)tura seguinte. 18.578

E'<iiTiTi HA de legitimação de Maria Magdalena de .Tesus e Florêncio Ferreira

\lvares de Araújo, filhos natnraes do Padre António Alvares de Araújo.

Villa de S. Francisco da Baira de Sergipe do Conde, 24 de outubro

de 1797. Puhlica-fiirma: (Annexa ao n. 18.578). 18.570

Dkspaciio do Conselho líltramarino pelo ((ual mandou passar cartas de legitimação

dos filhos natnraes do Padre António Alvares de Araújo.

Lisboa, 19 de junho de 1798. (Annej-o nv n. 18.578). 18.580
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1'í:um.são do Coiisclbo Ultrainaiiuo pela qual ordenou iiue o Governador da lialiia,

infoiniasse o requerimento do Padre A)itoiiio Dias Coelho Mello e do Sar-

gento-niór Dominijus Dius Coelho Mello, em que estes pediam a divisão do

unia terra pertencente ao seu engenho de S. Pedro.

Lisboa, 28 de janeiro de 1796. 18.5S1

I.N>cn.M.\(.nKs (2) do Governador D. Fernando José de Portugal e do Ouvidor de

Sergiiie dElrei António Pcieiía (h- Magalhães de Passos, sobre o requeri-

mento a que se refere a provisão antecedente.

Bahia, 16 de maio e Sergipe d'Blrei, 14 de abril de 1798. (Annexas ao

II. 1S..5S1). 18.582—18.083

Altos das averiguações a que procedeu o Ouvidor da Comarca de Sergipe d'EIrei

para se habilitar a dar a informação antecedente.

Engenho de S. Pedro, 1.') de março de 1798. (Annexas ao n. 18..581).

18.084

Rkiíi EiiiMK.NTO do Capitão de Milícias António Diogo de Sá Barreto, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 18.085

Caiíia patente pela qual o (ioveruEdor D. Fernando José de Portugal nomeou An-

tónio T>io(jo th: Hii Barreto Capitão do Regimento de Milícias das Villas de

Santo Amaro da Purificação e de S. Francisco de Sergipe do Conde, de que

era Coronel Jvsr Dioyo Gomes Ferrão Castello Branco.

Bahia, 19 de dezembro de 1797. (Annexa ao n. 18.085). 18.086

Rttii KKiMK.NTO de António Feinandes de Oliveira, no qual pede que se mande pôr

em praça um terreno devoluto, pertencente a Manuel Fernandes Alves e

que (onfinava tom o prédio da residência do requerente. 18.587

Atro da arrematação que fez António Dias Soares de um terreno devoluto que

pertencera ao antigo Collegio dos Jesuítas e que confinava com a casa da

sua residência.

Certidão. (Anne.ro ao n. 1S.5S7). 17.588

ítiiyn KJ.MK.Mo do Capitão António Pinto de .Mesquita, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 18.589

Cakta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes promoveu o

Ajudante António Pinto de Mesquita no posto de Capitão de Infantaria

Auxiliar da villa da Cachoeira.

Bahia, 8 de junho de 1786. (Aniie.ra ao n. 18.589). 18.590

Ri;(jrEHi.MK.NT0 do Alferes António Joaquim Pereira, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 18.591

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou An-
tónio Joaquim Pereira Alferes da Comimnhia da freguezia de Santo Estevão

de Jacuiije, do Terço das Ordenanças da Villa da Cachoeira, na vaga de

Jeronymo José de Vaseoncellos.

Bahia, 9 de abril de 1796. (Annexa ao n. 18.591). 18,592
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Rfvitrimknto do Capitão António .lo^é Xaviír di- lirito. no (inril pcilc |i,ua ser

rpconduzirto no logar de siipoiintcndrntf Kcral dos «ados da «idade da

Balilii e fiscal das terias loacs c do Milisidin liUciario. 18.093

Rfiíi rni\rENro do Capitão António l>opos Cfsar, no ipial pidc a ( onfirmaíjão rcRia

da sua patente. IS^-^OI

CAin.v patpnte pola qual o Covrrnador D. Feinando .losó de Portnual iironiovcu o

Trnente Autoiíio Lopm Crmir no posU) do Caiiitão <lo Ki-sinionto dt' Ca-

vallaria auxiliar das Minas da .Jacobina, ipu' vagara poi- promoção de Joilu

Gomrs de Soi/.ío Leite.

Bailia, 9 de maio de 1797. 18.595

Requeriimknto do commerciante António Maiipies da Silva, cavalleiro da Ordem de

S. Tiago, no qual, allegando vários serviços, pede a propriedade do officio

de tabellião da villa da Cachoeira. 18.596

KtmKiuMKNTo de António Marques da Silva, no qual pede que se llie passe cer-

tidão do valor e quantidade de tabacos cpie exportara iiara o Reino e para

a Costa da Mina.

(Annexo ao n. 18.596).

A certidão segue ao texto do requerimento. 18.597

Ai,\AU-\ do folha <orrida do negociante António Marques da Silva.

Bahia, 20 de abril de 1798. (Annexo ao n. 18.596). 1S.59S

C.^KTAs (2) de quitação passadas pelo Governador da Bahia, a favor do contracti-

dor do contracto dos escravos da Costa da Mina, Manuel Luiz Barbosa Men-

des 6 dos seus fiadores.

Bahia, 11 e 12 de fevereiro de li7S9. (Annexas ao n. 18.596).

António Marques da Silva era um dos fiadores. 18.599—18.600

Ukiíi ihi.mk.nto de António Marques da Silva, no qual i>ede que se lhe passe cer-

tidão da quantidade de tabacos que seu pae, António Marques da Silva, ex-

l)ortara por sua conta para o Reino e Costa da Mina nos annos de 1777 a

1788.

(Annexo ao n. 18.596).

A certidão segue ao texto 'lo requerimento. 18.601

Rkííui-himento de António Marques da Silva, no qual pede que se lhe passe a certi-

dão seguinte.

(Annexo ao n. 1S.596I. 18.602

Ci:i!iii).\o do numero de escravos de Angola e Benguella, que o commerciante António
Marques da Silva despachou na Alfandega da Bahia, da importância dos
direitos que pagou e de quaes as embarcações que possuia empregadas no
negocio dos escravos.

Bahia, 7 de março de 1798. (Anne.ra ao n. 1S.596). 18.603

Requeeimk.nto do Alferes António Nicoláo de Pontes, no qual pede a confirmação

- regia da sua patente. 18.604
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Carta patente pola (piai o Governador D. Fcrnanrlo José de Tortiifíal nouieou An-

loiíio Xiiiildo (Ir Pontrs Alferes do Torço Auxiliai', «ujo posto vagara por

promoção de Mir/iul Josr Beriuirdino.

Bahia, 1» de junho de 17!tõ. (Anurra ao ii. lS.tí04). 18,G05

Alvará de folha (orrida do Alferes António Nieoláo de Pontes.

Bahia, IK de junho de 1795. (Annexo ao n. 18.604). IS.fiOG

RKyiEHi.viK.NTO do Tenente António Xii oláo de Pontes, no 'nial jierte a coiifirniação

regia da sua patente. IS. 607

Caria |)at(nte lela qual o CJovernador D. Fernando .losê de Portugal uomecu An-

tunio Xiroldfj <!c Pontes Tenente do 2" Regimento de Milícias.

Bahia, 4 de setembro de ITÍtT. (Annexa ao n. IS.607). IS. 608

RfinfKiMi- >ro de António Pires de Carvalho e Alhuquerque, Fidalgo Cavalleiro,

Presbítero secular, no qual pede a legitimação de seu filho Luiz António Pires

fii' ('arrulho p Alhiiqunqnr. IS.609

RKtiiKKniK.NTO do Capitão António Ribeiro de Magalhães, no qual pede a confir-

mação regia da sua iiatente. IS. 610

Carta patente pela qual o Governador D, Fernando .José de Portugal unmeou An-

tónio Ribeiro ili- Magalhãps Capitão do Terço das Ordenanças da Villa de

N. S. do Livramento das Minas do Rio das Contas.

Bahis. i:; de julho de 1796. (Anncsn a« n. llS.61()l. is.CU

IxformaíjÃo da Secretaria de Estado dos Xegocios da Marinha e Deminios Ultra-

marinos, sobre a confirmação dos postos dos Terces Auxiliares creados pela

carta regia de 22 de março de 1766.

.S'. d. (a) .João Carlos Finali. (Anne.ra ao n. IS.CIO). 18.612

Resohu;ão regia em que se determina que os Governadores e Capitães Generaes das

Cajiitanias não possam crear novos postos nos Terços de Auxiliares, sem
previamente justificarem a sua necessidade.

Palácio de Queluz, 17 de novembro de 1796. Copia. (Aniwj-ff ao n. IS.610).

IS. 613

RF.guEKi.MfNTO do Tenente Bernardo Rodiigues Teixeira, no qual pede a confir-

mação regia da rua patente. IS. 614

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando .José de Portugal promoveu o

Alferes Bernardo Rodi igue.s Teixeira ao posto de Tenente da Companhia dos

Familiares do Santo Officio, que vagara pela reforma de Joaquim. Ferreira

Franra.

Bahia, 9 de setembro de 1797. Publica-forma. fAnnexa ao n. IS.014).

1S.61.T

Ri:i;rKKiiiKNTOs (2) do Capitão António Rodrigues de Figueiredo d'Eça e Castro, nos

quaes pede a confirmação regia da sua patente. IS.616—18.617

Caf.ta patente pela qual o Governador Marquez de Valença nomeou António Ro-

di igues de Figueiredo d'Eça e Castro Capitão de Infantaria 'Auxiliar do Terço

I. 4 «
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do Soilrc. mjo i)Osli) vaniiia pela baixa de Áiiloiia Alraics ilc FíiiiiiíivíIli.

Bailia. L'll do julho de 1TS2. (Aiiiu:i(i dii ii. 1SAU7). IS.lilS

RF4iKKi.Mf..Mo <li' Autouio Rodiigiics de Figueiredo á'K<:a e Castro, Capitão de Mi-

liciíis, de seu filho António José de Sousa d'Eça e Castro e de seu inuão

Kianeiseo Pi\idenle d'Eça e Castro, Capitão das Ordenanças da Villa dos

Illiéos, no qual pedem lhes sejam dadas de sesmaria as seguintes terras: ao

1" suiuilieante as terras situadas entre a Barra do Rio Belmonte da parte do

norte e o Rio Poxim, em dire(f;iio de leste a oeste; ao segundo as situadas en-

tro a Barra do Rio Poxim e o Rio Coniauatulia, tanihcm de léslo a oeste e ao

tereeiro as situadas entre a Barra do Rio Conianatuba e o Rio Aquê, da parto

do sul. 1S.610

Reijikrimento do Alferes António Rodrigues de Magalhães, no qual pede a oonfir-

niação regia da sua patente. IS.620

Carta patente .pela qual o Governador n. Fernando José de Portugal promoveu o

Porta-bandeira Aiitonio RoOrigucs dr Mnijalhães ao iiosto de Alferes do Regi-

mento de Milicias das Marinhas de Pirajá.

Bahia, 12 de setembro de 1797. (Annexa uu n. 18.620). IS.021

Requerimento do De; embargador da Relação da Bahia António Saraiva de Sampaio,

no qual pede o pagamento de rertos vencimentos. 18.622

Requerimento de António Saraiva de Sampaio, no qual pede certidões das seguintes

provisões.

(Annexo ao n. 18,622). 18.623

Provisões regias relativas ao pagamento dos vencimentos do Desembargador Fia»
cisco Kahiiio Alvares da Costa Finfo,

Lisboa, 10 de julho de 17ít.'). Certidões. (Aiiiiexas ao )i. 18.622).

18.624—IS. 62,S

Despachos (21 do Conselho Ultramarino, pelos (piaes mandou abonar os venci-

mentos que o Ijesembareador Aiiloiiio í^araira de Stniipaio requerera na pe-

tição antecedente.

Lisboa, 10 de setembro de 179S. (Annc.ros ao n. IS. 622). 18.626—18.627

Ri:mERn[ENno de D. Bernarda d'Assunipç,ão' Freire de Carvalho, viuva do Tenente-

Coronel Manuel José cie Carvalho, da cidade da Bahia, no qual i)ede a confir-

mação de uma escriptura de transacção, subrogação e composição que

celebrara com o Capitão Jeronymo Sodré Pereira, administrador do morgado
instituído por D. Francisca de Aragão. 18.628

RKgi'KRiMK.NTo de D. Bernarda d'Assumpção Freire de Carvalho, no qual pede a
confirmação da posse dos terrenos pertencentes ao Engenho da Pojuca, que
seu fallecido marido Manuel José de Cari-alho, comprara ao Coronel Martinho

de Sonsa e Alhuquerque. 18.629

Reqierimento do Capitão Bernardino de Senna Madureira, no qual pede a contir-

mação regiji da sua patente. 18.630
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Cauta iip.teiite pela qual o Goveniador D. Fernando José de Portugal nomeou Bt-r-

naidino de Senna Madureira Capitão da Companhia da Estiva das Orde-

nanças de .Tequiiiçá, cujo posto vagara por falleciniento de Himeão Ferreira

Miintfiio.

Baliin, l(í de .inllio de 1TÍ)7. (Annexo ao n. 18.G30). 18.631

Rf,i)i'f.i:imento de Bernardo de França Burgos, morador na Bahia, no qual pede que

se lhe passe provisão para poder fazer citar Manuel da Silva Ferreira, como

fiador e principal pagador de unia divida do lallecido Manuel da Graça do

Livramento. 18.632

RKQnoiiiMK.NTO de Bernardo da França Burgos, testamenteiro de Anna Maria Quiii-

tiliana Carneiro, no qual pede que se llie passe provisão |)ara iioder comprar a

fazenda chamada Bana do Gil, pertencente á herança. 18.6.33

RE(;i'F,miMKXT0 de Bernardo de- França Burgos, em que pede a certidão de certas

verbas do testamento de Anna Maria. Quintiliana Carneiro.

(Annexo ao n. 18.633).

A certidão segue ao texto do requerimento. 18.634

Ri:()Ui:i!iMKN'To do Cirurgião-mór Christovão Pe.^ísoa da Silva, no qual pede a con-

fiimação regia da sua patente. IS.635

Rkqikkiímento do Ciiurgiuo-mói' Christovão Pessoa da Silva, no qual pede que se

lhe passe a certidão seguinte.

(Anne.io ao u. 18.63.5). 1,S.636

PoRTAiiiA pela qual o Governador da Bahia mandou assentar praça de cirurgião-mór

do Regimento de Infantaiia e Artilharia ao Ajudante de cirurgia Christovão

Pr.ssoa da Silva, na vaga do fallecdo cirurgião-mór António da Costa Ferreira.

Bahia, 2S de maiço de 1798. Certidão. (Annexa ao n. 18.635). 18.637

REQUERnrENTO do Capitão-niór das Ordenanças Christovão da Rocha Pitta, no qual

liede que se passe carta de legitimação a favor de seu filho natural Francisco

Jouquiui lia Hoilia Pitta. IS. 638

EsrrarTiRA de filiação cpu! fez o Capitão-mór Christovão da Rocha Pitta a favor de

seu filho natural FranciíCo Joaquim da Hoelia Pitta.

Bahia. 30 de maio de 1798. Publica-fórma. {Annexa ao n. 1S.63S). 18.63&

SENTExrA de justificação da paternidade de Francisco Joaquim da Rocha Pitta.

Bahia, 1!) de maio de ITUS. (Aunc.ra no ;;. 1S.63S). 18.640

Dksfac 110 do Ciinsellu) l'lti amaiino pelo qual mandou ]iassar carta de legitimação a

favor de Framisio Joaiiuim da Itmha Pilta. filho natural de Christovão da
líocha Pitta.

Lisljoa, 2S de setembro de 1798. (Annexo ao n. 1S.63S).

Seguem ao despacho os respectivos registos. 18.641

Requefimexto de Domingos Manuel Marques Soares, Ouvidor da comarca do Serro

do Frio, no qual pede que se lhe mande tirar devassa de residência por ter

I
acabado o tempo de serviço. 1S'.642
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Reqvkhimknto do Quaitel-Mestre Domingos Poieiía dos Santos, no iiual pede a

confii mação legia da sua patente. 18.G43

Cakta piítente pela qnal o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

porla-bandeira Dvtniníios Pereiro: dos Santos ao posto de quartel-mestre do

4" regimento de Milícias dos liomens pardos, de que era commandnnte o Sar-

gcnto-mõr Jiisr Luiz Teijreira.

Bahia, 7 de setembro df 17!IT. (Ainiexa «o n. 18.643). 16.644

Rrgruii.MKXTo de Domingos dos Santos Elvas, no qual pede a entrega das certidões,

lom que instruirá a petição do seu constituinte o Padre D. Luiz de Seabra

VanscHi, vigário encommendado da freguezia de N. S. da Victoria de Sergipe

d'Elrei, em que solicitava a concessão de uma ordinária. 18.64.5

líi:gri Ki.MKNTo de Florêncio José de Mello, Capitão das Ordenanças da villa da Ca-

choeiía, no qual pede lic^ença para usar o laço e fiador azul e encarnado, que

usavam os olficiaes das ordenanças da Côrle. 18.G46

Reqii iii.\ii:\io de Euíebio Mourão Garcez I^alha, Tenente-Coronel do Regimento de

Setúbal, no qual pede autori?ação jiara renunciar e transferir para outra

pessoa a propiiedade de um dos ofliciaes de Escrivão dos órfãos da cidade

da Biihia, como jã antei ioinu-nte fora toncedida a seu pae Fnuslino Mouião

Gaicez Palha. 18.647

REQU!íRniKN'io de Eusébio Mouião Garcez Palha, no qual pede que se lhe passe a

cei tidão seguinte.

(Anneju «o n. IS. 647). 18.648

Deciu-io pelo qual foi concedida licença a Faustino Mourão Qarcrz Palha para re-

nuuclar á propriedade do officio de Escrivão dos órfãos da comarca da Bahia.

Be! cm, L'j de março de 1751). Ceilidão. (Anncio ao n. 18.647). 18.649

Reqie.iii.uI' N IO do Capitão Francisco António de Jesus, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 18.650

C.^vHTA patente pela (piai o Governador D. Fernando Jo.sê de Portugal promoveu o

Alferes Fianfisco António di- Jesus ao posto de Ca))itão do 4" Regimento de

Milícias dos homens pardos, que vagara pela reforma de Manuel ãc tSousa.

So<ii IS.

Bahia, li de outubro de 17'J7. (Anne.rn no n. l.S.O.õO). 18.6."j1

REgi:i:iu \iE\ IO do Alferes l'''iainisco António .loa piím da Rocha I'itta, no qual pede

a confirniaç"io regia da sua jjatente. 18.6.".:;

Caki A palcnlc pela qual o Governador D. I'>rnando .losé de Portugal nomeou Fran-

ci.S'CO António Joaquim tia l\'o< lia 1'illa Alferes da com|)anhia dos Forasteiros

das Ordenanças.

Bahia, IS de dezembro de 17S.S. (Anne.ia ao n. ]8.6r.2). lS.6."j:!

Pkovis.Vo (lo Conselho l'lt i aniaiino pela qual ordenou que o Governador da Bahia
informasse acerca da confii mação a que se refere o requerimento antecedente.

Lisboa, 13 de novembro de 171)7. Copia. (Annexa ao n. 18.652). 18.654



iNfOUMAcÃo do Govtiiiadoí- D. Fernando José de Portugal, sobre a conliriua(;ão da

patente do Alferes Fiuncisco António Joaquim da Rocha Pitta.

Bahia, 28 de março de 179S. (Aitnixa ao n. 18.652). 18.653

RrQiMiiMKNio do Juiz de fora da Bahia Francisco António Maciel ^Monteiro, no qual

pede o pagamento do certos vencimentos. lS.65fi

Rkqii.hi.mknio de Francisco António Maciel .Monteiro, no qual pede ciue se lhe pas-

sem as certidões seguintes.

(Annexo ao n. 18.656). 18.637

Provisõks (4) do Conselho Ultramaiino pelas quaes mandou pagar ao Juiz de fora

da Bahia Joaquim Joíc Fendia da Cunha os seus ordenados e outros venci-

cimentos inherentes ao cargo que desempenhava.

Lisboa, 19 e 20 de outubro de 1778. 18.658—18.661

Desi'A(nos (3) do Conselho Ultramarino pelos quaes mandou abonar os ordenados e

outro.s vencimentos ao Juiz de tora Francisco António Maciel Monteiro.

Lisboa, 27 de março de 1798. (Annexos ao n. 18.656).

Seinicm aos despacho.-: os lançamentos dos respectivos rerjistos.

18.662—18.666

Ktyi KKi.MKMo do Alteres Francisco António Pinto, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 1S.C67

Caeta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

Francisco António Pinto ao posto de Alferes do regimento de Milícias da

Bahia, na vaga ipie se dera cem a reforma de Jo<lo Aírc.s- Branco.

Bahia, 1 de setcmbio de lT;t7. (.innexa ao n. 18.667). 18.668

III gi r iMMK.NTO do Alfeies Francisco Borges Martins Brandão, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. IS.tiiií)

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

Francisco Boiijes Martins Btandão ao posto de Alferes do Regimento de Mi-

licias dos homens pardos da Bahia, vago por promoção de Francisro António

de Jesus.

Bahia, IS de setembro de 1797. (Anne.ca ao n. 18.669). 18.670

]{i:gii.RiMK.Nio do Tenente Fiancisco Ferreira Gomes, no qual pede a confirmação

regia da sua iiatente. IS.671

Caria iiatente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-

cisco Ferreira Gomes, Tenente do Regimento de Milícias da Ilha de Itaparica.

Bahia, IS de dezenibio de 1797. Clnncrii ao v. 18.671). 18.672

UigriMiTMENTO do Alferes Francisco José Arraya, no qual pede a confirmação regia

da sua |)atenle. 18.67?i

Carta iiatente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-
cisco José Anaya Alferes do Regimento de Milícias das Marinhas da Torre,

cujo posto vagara jior pionioção de Luiz da Rocha Palheiros.

Bahia, 15 de janeiro de 1798. (Annexa ao n. 18.673). 18.674
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líi:yii:l!i.Ml;STo ile Francisco Josú Soai<'S, Ajudante do Kcginicnto de Milícias de

Pirajá. no (|ual jiedi' a promoção ao posto de Sarsento-niôr. 18.67.")

ArncsTAPos (2) de .losê de Aiaujo Coes Pessanha, Capitão d'Infantaria e de José

Venâncio de Seixas, Intendente da Marinlia e dos Armazéns Reaes, relativos

aos rerviços de Fya.icisco Joxr Soa) es.

Bailia, L'7 de maio de 17SS e 12 de maio de 17!iri. (Annexns ao n. 18.675).

18.676—18.677

Fk d'olt'icio do Ajudante de Milicias Francisco Josr Soares.

Bahia, 22 de novembro de 1796. (Annexa ao n. 18.67')). 18.678

Attksiaiios (7) de .José Machado de Barros, Sargento-niór do Terço de Milicias de

Pirajá, dos Tenentes-Coroneis Francisco José de Mattos Ferreira e Lucena e

.Joaquim José da Rocha Pegado Serpa, do Sargento-raór Caetano Mauricio

Machado, e dos Capitães Custodio de Aguiar de Vasconcellos e Menezes, João

Soares Nogueira e do Capitão-Tenente da armada Daniel Thompson, sobre o

zelo, comportamento, aptidões e serviços de Fraiicisco José Soares.

Varias datas. (Annexos ao n. 18.67.5). 18.679—18.68.'")

Hi.(iii:niJiE>>To do Alferes Francisco I^ourenço da Costa Lima, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 18.686

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-

cisco Lourc.iço da Costa Lima Alferes do Regimento de Milic ias da Torre, na

vaga de João Âffoiuo de CarvatUo, que se reformara.

Bahia, ir, de janeiro de 1798. (Annexa ao n. 18.686). 18.687

REQUFníMiíNTo de Francisco I^uiz Reyna, residente na Bahia, no qual pede que se

lhe passe piovisão para poder citar o Procurador da Coroa n'uma acção de

reivindicação de umas terras que estavam de posse da Fazenda mas iiue

pertenciam a sua fazenda de Santo António dos Mangues, situada na Ilha

de Itaparica. 1S.6SS

Despacho do Conselho ritramaiino ijelo cpial mandou passar jirovisão a Francisco

Luiz lieytia para citai' o Procurador da Fazenda da Bahia.

Lisboa, 2:") de outubio de 17ÍIS. fAiinciu ao n. 1S.6SS). 18.689

RKQTKiuMnNTo do Alferes Francisco de l^aula de Araújo e Almeida, no qual pede

a confirmação regia da sua ixitente. 18.690

Carta patente pela qual o Governador 13. Fernando José de I^ortugal nomeou Fran-

cisco de Paula de Araújo e Almeida Alferes do Regimento de Milicias das

Marinhas de Pirajâ, na vaga que se dera por promoção de Pedro Lopes de

Sampaio.

Bahia, 18 de setembio de 1797. (Annexa ao n. 18.690). 18.691

RKíífKiiiMK.N-io do Alferes Franciíco Pinto Ribeiro de Sou.íía, no q\ial pede a con-

fiimação regia da sua patente. 18.692
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Caki A patiiitc pela iiiial o Governador D. Fernando José de Portugal noiíuoii Fntit-

listo Pinto Kihviro de Sousa. Alferes do 2" Regimento de Milícias da Uahia,

mjo posto vagara por promoção de í<i>iíi)Ucia:io Euscbio Brú.

Bahia. 11 de setembro de 1797. (Anne.ra ao n. 18.(592). 18.6915

Foi, MA c orrida do Alferes Fiaiicisto Pinto Biliciío Oc Sousa.

Bahia, S de março de 179S. (Anne.ia ao n. 18.692). 18.G94

1{] <n i.iu.MK.MO de Francisco de Salles Barbosa e Joaquim Dâmaso Barbosa, filhos de

.Manuel José Monteiro Lrmos e de sua mulher Maria Josefa Barbosa (dO

Porto), relativo a unia acção de anuuUação de testamento, que sua fallecida

mãe intentara contra José Kunes Ribeiro, testamenteiro de Francisco Car-

neiro Leão. 18.69.^

Rfqi KKi.MK.NTo dc Maria Joíefa Barbosa, no qual pede que se lhe passe certidão da

sentença jiroferida na referida acção que intentara contra o testamenteiro

José Nunes Ribeiro, e do accordão da Relação que a confirmou.

(Annexo ao n. 18.695).

A certidão seuuc ao tcrto do requerimento. 18.696

RpQii unir N ro de Francisco de Salles Barbosa e Joaquim Dâmaso Barbosa, no qual

pedem a certidão da data do óbito de sua mãe Maria Josefa Barbosa e do

inventario a que se procedeu.

(Annrxo ao n. 18.69.t).

A certidão segue ao texto do requerimento. 18.697

Resposta do testamenteiro Jos-é Nunes Ribeiro sobre a pretenção exarada no re-

querimento n. 18.69.5, a que está annexa.

Bahia, 19 de maio de 1797. 18.698

Provis.\o do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que fossem ouvidas as partes

interessadas acerca do mesmo requerimento a que se refere o documento
antecedente.

(Annexa ao n. 1S.695). 16.699

DriM.icADo do requerimento u. 18.695, annexo á provisão antecedente. 1.S.7II0

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão que auto-

risasse Francisco de Salles Barbosa e Joaquim Dâmaso Barbo.sa a aggravarem
para a Casa da Supplicação na acção a que í:e referem os documentos ante-

riores.

Lisboa, 24 de janeiro de 1798. (Annexo ao n. 18.695).

Seguem, ao despacho os respectivos registos. 18.701

Rjliji-ekime.nim) do Capitão Francisco da Silva Guimarães, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 18.702

C.\RTA patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-
cisco da Silva Guimarães, Capitão da Companhia dos Forasteiros do Terço
das Ordenanças da Villa de S. Bartholomeu de Maragogipe, cujo posto vagara
por fallecimento de José da Silva Guimarães.

Bahia, 15 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 18.702). 18.703
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riEwrmiM" ^lo do Capitão Francis, o da Silva 'lavares, no diial pcdr a confirmação

icKia (lo logar de snijeiintcndcnlf da liiia da Capcanic, que estava exer-

cendo desde 1794. 18J04

AntsTADO do Juiz de lóra, e Vereadores da Camará da Baliia, no '.lual atfirniou que

Fiaiicisvo ihi Silva Tavares exercia o targo de superintendente da feira da

Capoanie com toda a honra, zelo e promptidão.

Bahia, 9 de junho de 179S. (Annexo nu n. IS. 704). 18.705

.\rri:siAiio de Christovão da Rocha Pitta, em que affirnia a probidade, zelo e activi-

dade do í-uperintendente Francisco drv Silva Tavares.

Bahia, 4 de julho de 1797. (Aiiiic.ro ao ii. 18.704). 18.706

ArricsTAiio fiiniado por muitas assignaturas, no qual se certifica que Francisco da

Siivii Tavares exercia o seu cargo de superintendente com toda a honra, acti-

vidade e desinteresse.

Feira do Capoamo, l."> de junlio de 1797. (Annc.ro au n. 1^.701 1. 18.707

Rkiji i;ui.\ih..NTO do Alferes Francisco Silvestre Bezerra, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 18.708

Cauta patente pela (lual o Covernador 1). Fernando .José de Portugal nomeou Fran-

cisco Kilvesírc Ucserra Alferes da Companhia do Boranhé do Terço das Or-

denanças da Villa de S. Francisco, < ujo iiosto vagara com a baixa de Vicente

Ferreira de Sousa.

Bahia, l(i de janeiro de 179S. (.Inne.ro ao n. 1S.70S). 18.709

Requeri.MK.Ni o do Alferes Francisco Xavier Coelho, no qual pede a confirmação

regia da cua patente. 18.710

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando .loíé de Portugal nomeou Fran-

cisco Xavier Coelho, Alferes do Regimento de Miliejas. na vaga que se dera

por baixa de António Mendes de Amorim.

Bahia, 9 de setembro de 1797. (Anne.ra ao ii. 18.710). 18.711

REqrLiiiMENio do Capitão Francisco Xavier Vieira, no qual |)ede a confirmação

regia da sua i)atente. 18.712

Cakta i)atente pela qual o Governador D. Fernando .José de Portugal nomeou Fran-

cisco Xavier Vieira Capitão do Regimento de Milícias das Marinhas de Pirajá.

Bahia, 19 de setembro de 1797. (Anne.ra ao n. 18.712). 18.713

Reqi RRi.MK.NTOs (2) de Ignacio José Xavier de Tovar, nos quaes pede a entrega de

certos documentos e que se lhe passe carta de propriedade do logar de substi-

tuto das cadeiras de primeiros elementos e de cathecismo da freguezia de

S. Pedro da Bahia. 18.714—18.715

REQUERniENTo dos Iimãos da Irriiandade de .\. S. da Conceição dos Homens pardos

da Villa da Cachoeira, no qual pedem a confirmação regia do seu compromisso.

18.716
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CoMPRojiísso da Irmaiuladf da Víiriiu Nossa Seiílioia da Com ei(.ão dos lloniPiis

pardos, erecta na matriz da Seiílioia SaiitAuna do Caniizão, termo da villa

da Cachoeira.

173.1. (Aniiixo au n. 18.716). 18.717

RKt^LKKi MENTO dos .Tuizes 6 Me.=arios da Irmandade de Nossa Senhora do Rosário

dos Homens pretos, erecta na igreja das portas do Carmo da Bahia, no qual

pedem autorisação para coutiiuiarem a obra de ampliação da sna igreja.

18.718

Rtv' fKi^'^> ro do Ajudante de Milícias .Jacinto José de Sousa, no Qual pede um
anno de licença para tratar tm Lisboa dos seus negócios particulares.

18.719

RrviEBiMKNTO de .Teronymo Carvalho Duarte, residente em S. .losé das Itapororocas,

termo da Villa da Cachoeira, cm que pede autorisação para aggravar fora do

praso das sentenças e accordãos proferidos nos autos de querella lue intentara

contra Ma»vel Alvares de S. Bonrenlitin. 18.720

Rki^i FKiMKNTCs l4l dp .Jcron.vnio Carvalho Duarte, em que pede certidões de diffe-

rcutes peças dos autos a que se refere o documento antecedente.

(Anneros ao n. 18.720).

As certidões seguem aos te-rtos dos respectivos requerimentos.

18.721—18.724

REtjiERiMKNTO de .leronymo Sodré Pereira, relativo ás obras que indevidamente

se tinham feito no cáes do Sodré, da cidade da Bahia. 18.725

Hh,(ji tKiMKN 10 do Capitão .loão António de Moraes, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 18.72G

Cakta patente pela qual o Covernador D. Fernando José de Portugal promoveu o

Tenente João António de Moraes ao posto de Capitão da Fortaleza de S. João
da Villa de N. S. da Victorla da Capitania do Espirito Santo, que vagara por

fallecimento de Gonçalo Pereira Porto.

Bahia, 2 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 18.726). 18.727

REtjcEEi.ME.Mo do Tenente João António Moutinho Chaves, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 18.728

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou João
António Moutinho Chaves, Tenente da companhia da Nazareth, termo da
Villa de Jaguaripe, annexa ao Regimento de cavallaria da Cachoeira, cujo

posto vagara por fallecimento de José Franco Ferreira Gil.

Bahia, 12 de março de 1796. í.innej-a ao n. 18.728). 18.729

Reqikbimento do Alferes João Dias Coelho, no qual pede a confirmação regia da
sua patente. 18.730
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Cafta iiatt-ntp prlH \\ui\ o Covcniadui- D. Feinaiulo .lot^O Ur l'iiiUlgal UOIllçoil JoOo

Dias Coellio, Alferes do 1" KogiiiiciUo de M ilidas, i,ujo posto vagara \'ov

inoinoção tlc António Marques da Silva.

Bailia, 14 de setembro de 1797. (Anucxa uo ». IS. 730). lS.7:;i

Ki:<;l ' niMiMO de .loão Ferreira Pinto, morador no termo da Villa de .\. S. da 1'iiii-

firação e Santo Amaro, no qual iiede a demareagão judieial das terras pcrteii-

eentfs ao Engenho do Orobó, que herdara de seu tio Pedro Vieira de Mello.

18.732

Despacho do Consellio niiamarino iielo qual ordenou <|ne o .hiiz de l'Vua da Uahiu

proedessc ao tombo das terras do língeuho do Orobó.

Lirboa, 6 de novembro de 1798. (Aiinejro ao n. 18.732 ).

^Vf/i/r») ao despacho os respectivos reijistos. 18.733

HiQi tKiMi.Mo de .João Francisco da HoUanda Cbaion, no qual pede licença para

advogar nos auditórios da Villa do Recife de Fernambueo, para onde mudara
a sua residência, que era anteriormente na villa de S. Francisco da comarca

da Bahia. 18.734

Provis.^o jiela 'pial se (omedeu licença a .loão Francisio da Hollaiida Çliacon para

advogar nns auditórios das Villas da comarca da Bahia.

Bshia, 22 de agosto de 171^0. Piililiea-fnrntu. (Annexii ao it. 18.734').

18.735

RFiHEKiMtNTO-s |.j) de João Gonçalves Francisco, residente na Bailia, relativos a

uma acção judicial peJidente sobre a sublocação das casas do seu estabele-

cimento commercial. 18.73G—18.740

Chunnõiis 12) relativas ao prédio de ca'JaE a que se referem os requerimentos an-

teriores.

(Aniir.rfi.s (IO II. 18.74(t). 18.741—18.742

I.NSTBiMKNro em puhlica-fórma com o teor do Alvará de S de agosto de 1770 e da

carta regia de U de agosto de 1770 sobre o; privilegies concedidos á Fabrica

das cartas de .iogar.

(Aniie.ro uo n. 1S.740). 18.743

CrKiiii.vo de differentes rtx ibos das rendas das casas a (jtie se lefereui os do-

cumentos antecedentes.

(Anncra ao n. 18,7401. 18.744

Ai.\AK.\ dl- folha coriida de .7oí7o Gonçalves Francisco.

Bahia, 28 de junho de 179(). (Amie.ro ao n. 18.740). 18.74.')

RKijrKiiiMKNios (2) de .João Gonçalves Francisco, relativos a um incidente da acção

judicial a que se referem os documentos anteriores.

(Annexos ao n. 18.740). 18.746—18.747

Co.NSVLTA do Conselho Ultramarino sobre a pretenção de João Gonçalves Francisco.

Lisboa, 25 cie agosto de 1798. (Annexa ao n. 18.740). 18.748
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Rk<ji laa.MKMO de João José de Abieii, Capitão da iMaiinha da Bana da Bahia, ero

que pede a confirmação regia da sua patente. IS.749

Rkqikkimfxto do Tenente João José de SanfAnna < Sousa, no qual pede a conflr-

inp.ção regia da sua patente. IS.TfiO

C.MiT.x ))atente pela qual o Covernador D. Fernando José de Portugal nomeou João

Joxí- tlr Snnf.iitiiti r Soiif.n. Tenente do 2" Regimento de Milícias.

Bahia, 11 de setembro de 1797. (Anneja av ii. 1S.7.jO». IS. 751

Rki)iki;imemo de João Manuel Pinto de Magalhães, no qual pede que, em recom-

pensa de seus serviços, lhe fossem dadas de sesmaria 2 léguas quadradas de

teiras nos Campos dos Goytaoazes. lS.7."i2

Attkstaho do Juiz presidente e vereadores da Camará da Vilhi de X. S. do Livra-

mento das Minas no Rio das Contas, sobre os serviços prestados por João

Mni:ii<I Piíilo í/l' ?Ja{jnlhi'ieii. j)ara o desenvolvimento da tultura do algodão.

.' de rivcicíio dr Hífi. PutiViia-Jormii. (Aiiiiexo au >i. 18.702). 18.753

Rrgi I liiMKNTo do Tcnenti- João 1'edio de Carvalho, no qual pede a (onfirmação

regia da iiut patente. 18.754

C.\RTA ijatente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

Alferes João Pedro de Carvalho ao pústo de Tenente do Regimento de Mili-

cias da.? Marinhas de Pirajá.

Bahw, 25 lie janeiro de 179S. (Ayincni ao ii. IS. 754 i. IS. 755

Ruji fki.\ii:ntos (2) de .loão l'e('.:o Fiúza Barreto, Capitão-mór aggregado ao Terço

das Oídenançrs da Villa de S. João da Agua Fria, nos quaes pede a entrega

(> a (onfiimação legia da sua patente. ls".756—18.757

RrQl^FRi.MKNio de João do Rego Gomes, no qual pede que se lhe passe provisão para

aggiavar fora do praso em uma acção eivei que intentara na comarca da

Bahia contia Aiitiniio df Olirriut Leite. 18.758

Ri Cíií RIMKNTO de João do Rego Gome-, em que pede a certidão de differentes peças

dos autos eiveis da acção (pie propuzera contra António de Oliveira Leite.

fAnne.ro ao n. 1S.758).

.4 lerlitlão .ie<jii/- ao te.>to do rei/uerirnenln. 18.759

RKQfKRiMKXTO do Cai)itãn João Tiixeira Barbosa, no qual pede a lonlirniação regia

da sua patente. 18.760

C.VRTA patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou João

. Teireira Barho.ta. Capitão do Regimento de Milicias das Marinhas de Pirajá,

cujo posto vagaia pela lefoima de Francisco da Silva Ti/in/cs-.

Bahia, 9 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 18.7C0). lS.7tíl

REiiVKHiMtNTO do Alferes Joaquim de Almeida e Vastoucellos, no qual pede a con-

firmação legia da sua patente. 18.762
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Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

Sargento Joaquim rfc Almeida e Vasconcellos ao posto de Alferes do 2° Regi-

gimento de Milícias da Bahia, que vagara por promoção de Manuc! Alvareu da

Cosia.

Bahia, i'2 de set.mbro de 1797. (Anneãa ao >i. 18.762). 18.7G3

Ai.vAH.\ de folha corrida do Alferes Joaquim de Almeida r Vasco»relln.i.

Bahia, 6 de setembro de 1797. (Annexo ao n. 18.762). 18.764

Rf.qikrimexto do Alferes Joaquim Carneiro de Campos, no qual pede a confirmação

legia da sua patente. 18.765

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Joa-

quim Carneiro de Campos, Alferes do 1" Regimento de Milícias da Bahia, na

vaga que se dera por promoção de Hermenegildo Xetto da Si/ro.

Bailia, 7 de setemljio de 1797. (Annera no n. lS.76."i). 18.766

Rkqikri.mkmo de Joaquim Coriêa N'eve.=i, no qual pede a confii mação regia da sua

baixa do serviço militar. 18.767

Ri'QrKniMKNT0 de Joaquim Coiiêa Neves, em que pede certidão do despacho do Go-

vernador da Bahia relativo á sua baixa por incapacidade physica.

(Anncxo ao n. 18.767).

A certidão segue ao texto do lequerimento. 18.768

Requerimento do Juiz de fora da Bahia Joaquim da Costa Caria, no qual pede in-

formação official sobre a forma como exercera o seu logar desde 15 de

dezembro <le 1787 até S de novembro de 1794. 18.769

iNFOEMAvÃo do Secretaiio do Contielho Ultiamaiino Francisco da Silva Corte Real

relativa ao Juiz de fora da Bahia Joaquim da Costa Cai ia.

l.isboa, 1(1 de novembi-o de 1798. (.iiinr.ra (lo ii. 18 769). IS. 770

Requerimento do Tenente Joaquim Gonçalves da Silva, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 18.771

Carta patente pela qual o Governador U. Fernando José de Portugal nomeou Joa-

quim (Jonralees Silra Tenente do Regimento da Cavallaria Auxiliar da Villa

da Cachoeira, na vaga que ^:e dera por impedimento de Caetano José Pereira.

Bahia. 9 de fevereiro de 1797. 18.772

Requerimento do Alferes Joa(iiiini Isnacio da Cunha, no qual pede a confirmação

regia da tua patente. 18.773

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

Alferes Joaquim Jgnacio da Cunha ao posto de Tenente do Regluianto de Mi-

lícias das Marinhas do Plrajâ.

Bahia, 14 de setembro de 1797. (Anneja ao n. 18.773). 18.774

Requerimento do Alferes Joaquim José de Almeida, no qual pede a conflrmaçào
regia da sua patente. 18.775
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Cakta patente jicla qual o Coveniaclor D. Fernando José do Portugal nomeou Joa-

quim Jos(': de Almeida. Alferes do 2" Regimento de Milícias da Bahia, cujo

pOito vagara pela lefoinia de Joaquim ria .S'ííra e Araújo.

Bahia, Tl de settnibio de 1797. (Aitnera ao n. 18.775). 18.776

Rfqitrimento de Joaquim José Barata de Almeida, relativo á opposição que tivera

para tomar posse da serventia do offi<io de Escrivão da Ouvidoria Geral do

Civel da Bahia, de Que se lhe fizera mercê por despacho de 22 de fevereiro

de 1797. 1S.T77

PoRi.\i!iA e provisão do Conselho 1'Uiamarino, sobre a pretenção de Joaquim José

Barata tlc Almciúa.

I Lisboa, 24 de março e 2S de novembro de 1797. (Aunexas ao n. 18.777).

18.778—18.779

]NioR\iA<;õi;s (3) do Governador da Bahia, do Secretario do Conselho Ultramarino

e do Corregedor do crime do bairro d'Alfama de Lisboa, sobre a referida pre-

tenção de Joaquim José Barata de Almeida.

y. datas. (Annexas ao n. 1S.777). 18.780—18.782

Phovis.\o do Conselho Ultraniaiino pela qual ordenou que o Juiz de índia e Mina

infoimasse com o teu parecer a petição de Joaquim José Barata de Almeida.

Lisboa, 28 de novembro de I79t!. (Airiie.ra ao ii. 18.777). 18.783

Ki.QiKiiiMEXTO de Joaquim Jo é Barata de Almeida sobre o mesmo assumpto a que

se referem os documentos antecedentes.

(Annexo ao n. 18.777). 18.784

Atnos da justificação a que procedeu o Corregedor do crime do ))airro de Alfama,

sobre a naturalidade, comiietenda c bom comportamento de Joniiuim Jn.sé

Bainta de Almeida.

Lisl'(ia, 6 de dezembio de 179.'..
, \n.ie.ros ao n. 18.777). 1S.7S.">

CoNsii.TA do Con:elho Ultramarino sobre a )iretenção de Joaquim Jo.çi' Barata de

Ahiii ida.

Lisboa, 1.'i de fevereiro de 179S. f.ii)ue.ra ao ii. IS. 777). 18.78fi

Rfqi'i;ri.\ii;n 10 de Joaciuim José Barata de Almeida, relativo á serventia vitalii ia do

officio da Ouvidoria geral do Civel da Ualiia.

(Aune.ro ao n. 18.777). 17.787

OhKirio do Coveinador i). Fernando José di- Poitugal, no qual informa acerca dos

rp(|ueriniciitos de Jont/uiiii Jo.sr llaiala de Almeida.

Bahia, 27 de nuu Ç(i de 179S. Co/jiii. (Aune.ro ao n. 18.777). 17.788

Kkqi KRiMKNio de Joaquim José Barata de Almeida em que pede certidão dos autos

dos embargos que opjioz na Chancellaria â provisão em que se fundava Caetano

Moieiía Freire para lontiniiar na serventia do oflicio de E-xrivão da Ou-

vidoria Geral do Civel.

(Annexo ao n. 18.777).

A certidão .'ieyue ao texto do lequci imento. 18.789
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Attkstaiios (3) do Saigeiíto-iiiór João Soares Nogueiía, do Capitão Salvador Cae-

tano de Abreu de Lima Alvarenga e do Tenente José Ignacio de Abreu Lima,

em que declaram que o Esrrivão do Civel C<ytnn(i Moreira Freire residia ordi-

nariamente fora da Bahia e era substituído pelo seu ajudante Friiiicixco

(Inrcia de Andrade.

r. datax. (AnnexOH ao >i. 18.VT7). 18.700—1S.792

ATiKsiArios (") do Capitão Vicente de Sousa Velho e dos Tenentes Francisco de

SanfAnna e Oliveira e Paulo José de Azevedo Barreto, cm que fazem attir-

mações idênticas ás dos attestados antecedentes.

Y. datas. (Anne.ro-^ ao n. 18.777). 18i793—1S.7Í>.">

RugrKRi.MKNTOs (3) de Joaquim José Barata de Almeida, relativos á sua questão

com Caetano Moreira Freire por causa da serventia do logar de Escrivão da

Ouvidoria Geral do Civel da Bahia.

(Aniiexo.i ao ». 18.777). 18.79G—18.79S

Aviso régio pelo qual se communicflu ao Governador da Bahia a nomeação de Jacob

l'a.\ro(il Meudes de Guíiinão para servir o officio de Escrivão da Ouvidoria

Geral do Civel fuja propriedade pertencia a .7o(7o Aiito.iio da Cunha í<oiisa

\'<iseo)i(ellof:.

Queluz, 2 de f.gosto de 1797. Certidão, (.inne-ro ao ti. 18.777). lS.7ítSi

Ofucios (2) do Governador H. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a refeiida pretenção de Joaijiiiiii ,losé Barata de Almeida.

Bahia, 27 de março cie 17itS. (.Aiiiie.roa ai> n. IS. 777). 18.800—18.801

Ai.v.\R.\ de folha corrida de Joagiiim José Baiata de .Umeida.

Bahia, 21 de junho de 17!)7. (Au)ie.rn no ii. 18.777). 18.802

Provis.ão do Coníellio 1'ltramarino pela qual ordenou (|ue o tíovernador da Bahia
informasse com o seu parecer a petição de João Cliialberto Franrisco. em aue

se quei.xa do Juiz de fora por ter injustamente ordenado o despejo que lhe

reipierera Francineo Gomes de f^oiisa.

Lisboa, 'i de dezembro de 17;)(!. Co/iia. 18.803

Inkorm.\(Âo do Governador da Bahia sobre a petição de Jí.ão floiiçalre.i Fraiiriseo,

a (lue íe refeie o documento antecedente.

Bahia, 14 de setembro de 1797. 18.804

JÍKQTJKRiMENTO de Joaquiiii Josê do Castro, nn qual pede a ( onfirmação regia da sua

patente de alferes. 18.80.'

C.\RTA patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Joa-

qiiim José de Gastro Alferes do Regimento de Milícias das Marinhas de l^i-

rajá, cujo posto vagara pela reforma de José Jíarhosa dr Araiijo.

Bahia, 13 de setembro de 1797. (Antiexa ao ». 18.805). IS.SOfi

RKgrKRiMF.NTO de Joa.iuiiu .Insé de Si pieira, no qual peilc a confirmação regia da
; . .. sua pat.'nte. 18.807
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Cabia paUiilc pula i|ual u (iuvimaUor D. Feriiaiulo José de Portugal iiuincou ,Jua->

quim Jiisr de tíiqueira Ajudante de entradas e assaltos do dlstiicto da fieguo-

zia de S. José das ItaiJOiorocas, posto cjue vagara por fallceiíncuto de A7itonio

li0(1 ligues Toscano.

Bahia, 16 de marco de 1792. (Anneia ao n. 1S.S07). 1S.S08

RK(,in;i.\n NTo de Joaiiiiiu José de Faria Bettencourt, no qual pede a entrega de

doi unieutos relativos aos serviços de seu tio o Capitão Bernardo José Jordão.

18.809

RiiiiiKisiME.NTos (3) do Sargento-niór Joaquim José Franco Ferreira Gil, nos quaes

pede a entrega e a confirmação regia da sua patente. 18.810—18.812

Cauta iiateutc pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Joaquim

Josr Franco ferreira Gil. Escudeiro e Cavalleiro da Casa Real, Sargento-niór

do Regimento da Cavallaria Auxiliar da Villa da Cachoeira, cujo itosto vagara

por fallecimento de Josc Theotonio da Rocha Castello Branco.

Bahia, 7 de julho de 1786. (Annej-a ao n. 18.810). 18.813

Ri ijiF i:i\ii NTO de Joaquim José Franco Ferreira Gil, cm que pede certidões rela-

tivas á confirmação regia da sua patente.

(Annexo ao n. 18.810).

As certidões estilo jiassudas no nirsnio docnmt-nto. 18.814

Requebimknto do Sargento-mór .loaiiuim Joté Franco Ferreira (íil, relativo ã justi-

ficação dos seus serviços. 18.815

CiKTiiP.uj da justificação dos serviços do Sarf;ciito-niór .loaiiiiini -fiisr Fiinico Fer-

reira. Gil, passada pelo Sc( retario de Estado e Guerra do Brasil José Pires

de Carvalho e Albuquerque.

Bahia, 21 de abril de 17Í)S. (Annr.ra ao n. 1S.S1.5). 18.816

Atte.stauo do Tcnente-Coronel Joaquim José da Rocha I'egado Serpa, cm que

affirma a honra, zelo e préstimo do Sargento-mór Joaquim José Franco Fer-

reira Gil.

Bahia, 18 de setembro de 1797. (Annexo ao n. 18.81.5). 18.817

Ceiítui.vo das mercês conferidas a Joaquim José Franco Ferreira Gil e que estavam

registadas nos livros do registo geral das mercês regias.

Lisboa, 2.5 de novembro de 1798. (Anncxa ao n. 18.815). 18.818

Ai.vAiiÁ de folha corrida do Sargento-mór Joaquim Josc Franco Ferreira Gil.

Lisboa, 3 de outubro de 1798. (Atmexo ao n. 18.81.5). 18.819

Attestados (4) do Governador D. Fernando José de Portugal, do Coronel D. Carlos

Balthasar da Silveira e dos Sargentos-móres Ignacio de Argolo Vargas Cyrne

de Menezes e José Ramos de Sousa, sobre o préstimo, zelo e serviços do Sar-

gento-mór Joaquim José Fraiico Ferreira Gil,

y. datas. (Annexos ao n. 18.815). 18.820—18.823
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Hi.vmjiiMKNTo ilc Sisiiaiido .lo:u|uiiii úv Sousa i iii qiir |i<ilc (cilitlão da data do as-

s( ntaim-iHo úc iiia<:a de '<>.•<,' 1'citiia liiundiiu. CoiuiR-l do Htgiiiniito da

Cava liaria Auxiliai" da Cachooiía.

(Annij-o (10 n. 1S.M5).

A ccitUlão viicoiitni-sr no vrr.so do requerimento. IS.SEI

Rii^lFFiMKNTO do .Toaijuini José de Mcndonga Cardoso, Juiz do fóia da villa da Ca-

clioeira, cm que pcdt» o iiaganiciilo de certos vcncinientos. 18.825

lÍFc^n niMK.NTO do Ba< liarei Joaquim .lusc- de MtMidoura Cardoao. no qual iiinlr qw. su

lhe pawe a certidão seKuinte.

(Aiiiie.ro no ii. IS.SLTj). 1S,S26

Provisão do Conselho Ultramarino sobre o pasaniento dos venrinieiilos do Juiz de

fora da Cachoeira Joaquim de Amorim e Cantro.

l.ishoa, 10 de setcmhio de ÍTStí. Cerlidão. (Anm.ra <i<, ii. ISSLTi). 1S.S27

DEtPAdios (ol do Conselho Ultramarino, iiclos quacs mandou iiasar ao Jniz de fora

Joaquim José de Mendoni;a Vardoso os íeus oi-denados e proiiinas.

(Aniie.ros no n. 18.825).

Keijuem lío.s- dcspaelto-f o.v respeelivo.i reijistos. 18.S2S—18.830

Rkqoiíui.mkmo de .loaquini José de SanfAnna, Família]- do f-'aiito Dfficio, re-'idente

na Bahia, no qual pede licença regia para advogar em lodos os auditórios das

comarcas do Estado do Brasil. 18.831

KníLKKi.ME.Mo de Joaquiiii José de SanfAnna, em que pede autorisação para advo-

gar na comarca da Bahia.

(Aniiexo no ii. 18.S31). 18.832

AriKsr.viio do Desi^mbargador João da Rocha Dantas e Mendonça, .sobre a compe-

tência e bom conipoitanicnto de Joaquim José de SaiirAiiiia.

Bahia, 2 de março de 1796. (Auiie.ro no u. 1S.S31). 18.833

Sk.ní ic.NÇA eivei de justificação que requerera Jonqtiim José de SanfAnna para

provar os seus conhecimentos Jurídicos, pratica forense e bom eomportamento.

Bahia, 27 de janeiro de 17118. (Annexa ao n. 18.831). 18.834

REyvKiUME.MO de Joaquini José de SanfAnna, no qual pede que se lhe conceda au-

torisação para advogar nas villas da Capitania da Bahia.

(Annexo no n. 18.831). 18.835

I'kovis.\o i)ela qual o Governador D. Fernando Joíé de Portugal (oncedeu licença

a Joaquim José de SanfAnna para advogar durante um anuo nos auditórios

da Capitania da Bahia, exceptuando os da cidade.

Bahia, 7 de junho de 17!1fi. (Anne.ra ao n. 18.831). 18.836

Ti;rmo do jnramenlo (|ue prestou Joaquim José de SnufAnua. como advogado de

provisão nas villas da Capitania da Bahia.

20 de junho de 1796. (Annexo ao n. 18.831). 18.837
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Despacho do Conselho Ultianiaiino i^clo «lual mandou passar provisão a Joaquim

Jnsô de SanVAnna para advogar na cidade da Bahia e eiu todos os auditórios

da Amerira.

Lisboa, 25 de setembro de 179S. (Arinexo no n. 18.831). 18.838

Rkvikhi-MK.nto do Alferes .loai|iiini .Marques das Neves, no qual pede a confirmaeão

regia da sua patente. 18.839

Cakta iiatente pela qual o Governador D. Fernando .José de Portugal nomeou Joa-

quim Marques diis Xcves Alferes do Regimento de Milícias das Marinhas de

Pirajá, na vaga que se dera com a reforma de Cypriano tia Cunha Varella.

Bahia, 22 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 18.839). 18.840

RKiíit KiMf NTO de .Joaquim Maximiano de Sousa, s-obre as rnnfirmações das patentes

de tnsc Virtririío (la Kilia c de Frf/iicísco António Pinto. 18.841

RhyiKKi.MKMO do negni iante da Bahia .loa ;uim Ramos de Araújo, no qual pede au-

torisação para demandar judicialmente o desembargador Froncisco António

Mourão.

Tem annejro o despacho do Conselho VUramanuo. pelo qual mandou que

sr lassafse a respectiva provisão. 18.842—18.843

Kp;<^i khimknto de Joaquim Tavarps de Macedo Silva, Sargento do 2" Regimento de

Infantaria da Bahia, em que pede licença para tratar no Reino dos seus In-

teresses i>articulares.

Tem anne.ro o despacho do Conselho rifraniarino, concedendo-lhe um
annn de licení,'!. 18.844—18.845

Rp.gVKBiMK.N TOS (2) de Ricardo Pinto Coelho e de .José António de Castro e Abreu,

testamenteiro e herdeiro do negociante da praça da Bahia -íosé António de

Castro, em que pedem licença i)ara intentarem prore;-so crime contra o Juiz

de fora dos órfãos Faustino Fernandes Lobo. pelas injurias que lhes dirigira

no inventario a que se procedera. 18.846—18.847

RtÇíihKi.MK.Mo do Ca|iitão Joré António Gomes, no qual ))eilp a confirmação regia da

sua patente. 18.848

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

António Gomes. Capitão da Companhia do Arraial do Senhor Bom Jesus, do

Regimento de Milícias da Cavallaria das Minas de X. S. do Livramento do Rio

das Contas, na vaga que se dera por fallccimento de Ujnacio Pereira da Costa.

(Annexa ao n. 18.848). 18.849

RtgrKKi.MExro de José António Fernande>-, natural da Bahia, filho natural de José

Fernandes Gouvca, no qual pede que se lhe mande passar carta regia de legi-

timação. 18.850

EscBiPTfEA de filiação e legitimação de José António Fernandes. íilho de José Fer-

nandes Gouvéa.

Bahia, 15 de fevçreiro de 1798. (Annçxa ao n. 18,850), 18.851

1- 4 IO
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Df.sh.m no (lo Conselho Ultraiiiai iiio ptlo (lual iiiaudou passai- rarta ili' lií;iliiiKii;ão a

Jijs^ Antnnin /'ei iiaiidí s.

Lisboa, 1.1) de junho de ITiíS. (Aiiiir.ro no it. 18.851).

ííeçiiicin lio ilCKjiarlio os la>i<;(iinriitiis Oiis r<;si)eLtivos rcílinlos. 18.Sri2

RKvii-KiMf^K) do Capitão .(osé António Guimarães, uo (lual iiedf a tonliimagão

regia da sua patente. 1S.8.'J3

Caria [latcnte i)ela ipial o Governador I). Fernando .José de Portugal nomeou Josô

Antoniti (liiiniinãrs. Capitão do 2" Regimento de Milícias da Bahia, iii.io iiusto

vagara pela transferencia de Pedro MíijkcI dr )<oiisa.

Bahia, 7 de setembro de 1797. (Ani>e.ra ao n. IS.853). 18.854

Rugi KKi.MKNio de José de Araújo Bacellar e Castro, da Capitania da liahia, em (lue

expõe RS suas queixas eontra o padre Goiíi^alo Manuel de .S'. Bonrentura e

))cde que este recolha ao seu convento de S. .João Evangelista do I^isboa.

18.855

RujiruiMENTo do Tenente .losé Itarbosa Cabral, em (|ue i)ede a conlinnagão regia

da sua patente. 18.856

Cahia patente pela qual o Governador D. Fernando .losé de Portugal promoveu o

porta-bandeiía ,losr Harho.sii Caliral ao posto de Tenente do Regimento de

iMilieias das Marinhas de I^irajá.

líahia, 12 de setembro de 17'.t7. (Aiiiir.ra iio )i. 1S.S.',0). 18,857

REtjrFKiMENTOs 12) de ./o.s'c Borrirx de Burros, filho natural do Capitào-niór Se-

bastião Borges de Barros, da cidade da Bahia, em que |)ede a sua carta de

legitimação e a entrega de certos documentos. 18.858—18.85D

RKyrthi.MK.N 10 do Capital) .losé Caetano Alvares Bandciía, no i|ual i)cde a confirma-

ção regia da sua patente. 18.860

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando .José de Portugal iironmveu o

Tenente José Caetano Alvares Bandeira ao posto de Capitão do 1" Regimento
de Milícias da Bahia, cujo posto vagara pela transferencia de Bstanisláo

José da Costa.

Bahia, i;i de setembro de 17!I7. (Aiinc.ra ao n. 18.860). 18.861

RKin'Ki:iMKxro do Tenente .José Caetano da Rocha, no qual i)ede a confirmação
regia da sua patente. 18.8G2

Cakta patente pela qual o Governador 1). Fernando .losé de Portugal uonu^ou José

Caetano da Hoeha Tenente do Regimento de Milícias da Ilha de Itaiiaríca.

Bahia, 9 de janeiro de 1798. (Annexa ao n. 18.862). 18.863

RECítiEKiMiíNTo do Desembargador José Carlos Pereira, no qual pede licença regia
para empregar o legado de 12.000 cruzados que o Desembargador Franeisco
Martins Hampaio deixara ao Hospital da Villa da Cachoeira, na compra de
Ijens de raiz. 18.864
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Provisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador informasse

tom o seu parecer o requerimento anterior.

Lisboa, 8 de julho de 179õ. Cojna. (Aniifjra ao n. 18.864). 18.865

iNioinuiÃo do Governador D. Feinando José de Portugal, sobre a applicação do

legado do Desembargador Fiancinco Maitiiis Hiimpino, a que se referem oa

dofumento.; antecedentes.

Bahia, 15 de setembro de 1797. (Aniie.ra wi ti. 18.864). 18.866

RFgiKRi.MKNio de .José Carlos Pereira, relativo ao mesmo legado do Desembargador

Fiiiiiii.si-i) Martins ^<niipaio.

(AiiniMo (lii II. I.S.S(;4). 18.867

<'i i!iiii.\o da verlia do te.stamento do Desembargador Francisco Martins f^ampaio,

pela qual dei.xou o legado d* 12.000 cruzados ao Hospital da Vllla da Ca-

ilioeiía.

íAiiiir.ni (w II. IS.MM). 18.868

Hn,iinii\n:N"'ro do Ajudante .José Coelho de Sousa, no qual pede a confirmação regia

da s;ia patente. 18.869

('aki\ patente iiela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Josr

Coelho de í-foiísn, A,)udante do Terço das Ordenanças da villa da Cachoeira.

Bahia, 4 de maio de 1793. (Annej-a ao n. 18.869). 18.870

RKi^rtiu.MiíNTO do Capitão José Ferreira Gomes, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 18.871

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

Alteies Josc Friiciíii (Jonics Caiiitão da Comitanhia dos Homens pretos da

freguezia de S. Gonçalo dos Campos do Terço das Ordenanças da Villa da

Cachoeira.

Bahia. 8 de novembro de 1790. (Anneja ao n. 18.871). 18.872

RKQt;KHiAii:M0 do Capitão José Ferreira da Rocha uo qual pede a confirmação regia

da sua patente. 18.873

('aiita patente i)ela qual o Governador D. Feinando José de Portugal nomeou Josv

Ferreira <Ia Koiha Capitão da Companhia de Santo Amaro da Ipltanga do

Regimento de Milidas das Marinhas 'da Torre, cujo posto vagara iiela re-

forma de António Cainellí/ de Aiaiijo.

Bahia, 12 de janeiro de 1798. (Annexa ao n. IS.873). 1S.S74

Rií4ri:niMKXT0s (2) de José Francisco Cardoso, Professor régio de grammatica

latina na cidade da Bahia, em que jiede a sua jubilação, allegando os seus

serviços e falta de saúde. 18.875—18.876

Ri'ijii:i!i.mi:njos (2) do professor José Francisco Cardoso, em que pede a entrega de

certos documentos relativos aos seus serviços. 18.877—IS.878

Rf()I líHiMKNro do Capitão José Francisco Sampaio, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. . 18.879
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Casta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

Alferes José Francisco Sampaio ao posto de Capitão do Terço das Orde-

nanças da Villa de Jaguaripe, que vagara por demissão de José de Sou.ia fia

Vunlta.

Bailia, If, de julho de 17!iT. (Aniiexn ao n. 18.S79). 18.880

Rkqi-khimkmo do Alteres José Joaquim de SanfAnna, no (piai pede a confirmação

regia da sua patente. 18.881

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

José Joaquim de HanVAnna ao posto de Alferes do 4" Regimento de Milícias,

que vagara por prcnioção de Leandro da Silva.

Bahia, ;'. de outubro de 1797. (AntuTn ao n. 18.881). 18.882

HEQUERIME^'T0 do Tenente José Joaquim de SanfAnna, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. lS.8S:i

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

José Joaquim de SanfAnna ao posto de Tenente da Companhia de Granadei-

ros do 2" Regimento de Milícias.

I-íahia, 7 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 18.883). 18.8S4

RKi;vi,Ri.\ri:.Mo de José Pacheco, no qual pede licença regia para appellar fora do

praso na acção que lhe movera Bernardo Anto>iio da Silveira. IS.SS.j

RrQiTRiMKN 10 do Ajudante Josí Paes Caidoso, no qual pede a confirmação regia

da £ua iiateute. 13.SSG

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

Paes Cardoso Ajudante do Terço das Ordenanças da Villa de N, S. do Rosário

do porto da Cachoeira, na vaga de José Coelho de Sousa.

Bahia, 16 de dezembro de 179»;. (Annexa ao n. 18.886). 18.887

Requerimento do Capitão Jo.sé Pereira de Jesus, no (piai pede a confirmação regia

da sua patente. 18.888

Caeta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

Pereira de Jesus Capitão da Companhia da freguezia de Santo Estevão do

Jacuipe.

Bahia, 26 de novembro de 1790. (Annexa ao n. 18.888). 18.889

Requerimento de José Pires de Carvalho e Albuquerque, no qual jiede que se lhe

mande passar carta de piopiíedade do officio de Escrivão da Alfandega da
Bahia. 18.890

Provis-vo do Conselho Ultramarino pela qual concedeu a José Pires de Carvalho e

Albuquerque dispensa de exame para se poder encartar no officio de Escrivão

da Alfandega da Bahia.

Lisboa, 28 de novembio de 1797. (Anne.ra ao n. 18.890). 18.891

Alvará regío pelo qual se fez mercê a D. Anna Maria de 8. José e Aragão da pro-

priedade do officio de EtxMivão da Alfandega da Bahia, de que fora ullirao
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l)iO]jiietaiio encartado seu lallecido pao José Pires df Carvalho e Albuquerque,

paia se verificar esta mercê em seu marido também chamado Jonc Pires de

Cai valho e Albuquerque.

J.ishoa, 20 de junho de 1797. (Airnexo ao n. 1S.S90). 18.892

Dksp.vciio do Conselho Ultramarino jielo qual mandou passar a José Pires de Car-

valho c Albuquerque cai ta de propriedade do officio de Escrivão da Alfan-

dega da Bahia.

Lisboa, 14 de dezembro de 1797. (Annexo ao n. 18.890).

Seguem ao despacho os lançamentos dos respectivos registos. 18.893

Requkrimkxto do Capitão .To é Rodrigues Gameiro, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 18.894

Cart.\ patente pela qual o Governador D. Fernando .losê de Portugal i)romoveu

o Ajudante José Rodrigues Gameiro ao posto de Capitão de Entradas e as-

saltos que vagara por falleciniento de Miguel Alvares.

Bahia, 29 de março de 1798. (Annexa ao n. 18.894). 18.895

RKguERiMENTO do Capitão José dos Santos Guimarães, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 18.896

C.\KT.\ líatente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

dos Santos Guimaiães Cai)itão da Comi>anhia de Forasteiros do Terço das

Ordenanças da Villa de Santa l..uzia do Rio Real.

Bahia, 215 de outubro de 1796. (Annexa ao n. 18.896). 18.897

Ri:gri;RiMi;NJO do Capitão José de Seixas Corrêa, no q\inl pede a cnnfiimação regia

da sua patente. 18.898

(;.\inA liatente i)ela qual o Governador D. Feinando José de Poitugal nomeou José

de Seiíias Corrêa, Capitão da Companhia dos Homens do Mar das Ribeiras

das Cotinguibas e Vasabarris, do Teiç.o das Ordenanças de Sergipe d'Elrei,

í ujo posto vagara por falleciniento de José Martins de Oliveira.

Bahia, l."i de março de 1798. (Annexa ao n. 18.898). 18.899

HiViiHi.MENTos (3) de José da Silva Fieire, em que pede a confirmação regia da

sua patente de Capitão commandante da Companhia dos Familiares do Santo

Officio da guíiiiiiiião da prnça da Bahia. 18.900—18,902

Ai.v.\i!Á de folha corrida do Capitão José da Xilva Freire.

Bahia, 22 do março de 1797. (Ainie.rd no n. 18.902). 18.90Í1

Pníjvis.\o do Conselho Ultramarino i)ela qual ordenou (|ue o Governador da Bahia

infoi masse com o seu pai ecer a pretenção de José da fiilva Freire, a que se

referem os requerimentos antecedentes.

Lisboa, 6 de julho de 1797. Copia. (Annexa ao n. 18.902). 18.904

lNKOinrAr.\o do Governador D. Fernando José de Portugal sobre a confirmação da

patente do Capitão José da Silva Freire.

Bahia, 27 do março de 1798, (Annexa ao n. 18,902). 18.905
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Carta pateiit»- iJela qual o (ioveniaclor D. Fernando José de Portugal nomeou o

Tenente ,los<- ria í<ilva Fieiíe Capitão toniinandante da Companhia dos Fami-

liares do Santo Offitio, cujo posto vagara por fallerinienio de Dnmiiitjos ria

Costa Braga.

lialiia, 27 de agosto de 1793. (Ainif.ia ao ii. 18.902). 18.90S

Pati;\ik regia pela qual se fez nieríô ao Tenente Josr ria Silra Pereira de o confir-

mar no poslo de Capitão ccmniandunte da Companhia dos Fajiiiliares do

Santo Officio da Bahia.

Lisboa, lo de janeiro de 17!IG. (Anne.ra ao n. 18.902). li" rna. 18.907

Ri.gi'KKmK.XT0 do Caiiitão .losé Teixeira Barbosa, no qual pede a ( onfirmação regia

da sua patente. 18.908

Cahia i)atente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

Teixeira ISarhosa Cainlão do Regimento de Milícias da Marinha de Pirajá,

cujo posto vagara pela reforma de Jaeiíilo rie Smisa Menezes.

Biahia, 9 de setembro de 1797. (Ai.nf.m ao ii. 18.908). 18.909

Ri QiiKiMKNio de .iosé Vieira de Carvalho e .losé (Inilherme Geimano, officiaes de

justiça da villa da Cachoeira, contra o padre João ria fosla Ferreira. 18.910

Ri:vri iiiMKNio do Pudie Fr. Leandro de .Jesus Maria Soares, no (piai pede a confir-

mação do logar de capellão da Relação da Bahia. 18.911

Provi MKNTO i)elo qual o Governador D. Fernando .lo.sé de Portugal nomeou Fr. Liiin-

riro de Jesus Maria doares oai)ellão da Relação da Bahia, cujo logar vagara

por óbito do Padre ,/o(7o rie Maeerio í^antos.

Bahia, 10 de maio de 1790. Piihliia-fórma. (Anne.ro ao n. 18.911). 18.912

Rkiíikimmknio do Capitão Lino Peieira de Alnu^ida Pires, no (puil pede a confir-

mação regia da sua i)atente. lS.9i;í

Cauia patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

Alferes Lino Pereira rie Almeiria Pires ao posto de Capitão do 2' Regimento

de Milícias, que vagara por tiansfereni ia de Franeisco Joaquim Hnares rie

Alherf/aria.

Bahia, 17 de outubro de 1797. (An:i(.ra ao n. 18.91?,). 18.914

Ri'.qi:i:rimi:ntos (2) do Capitão Lourenço do Araújo e Góes, nos qiiia.es pede a confir-

mação regia da sua patente. 18.915—1S.91fi

Cauia iiatente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal autori.sa Lou-

renço rie Araújo e Oóes a continuar no e.\ercicio do posto de Capitiio das Or-

denanças da Villa de S. Francisco, que vagara por promoção de Paulo rie

Vargas.

Bahia, 11 de seteiubro de 1790. (Annera ao n. 18.91G). 18.917

Ri:()ti:i:tmh.\to do Capitão Lourenço de Araújo e Góes e de seu irmão Bernardo de

Araújo e Góes, moradores na cidade da Bahia, no qual pedem a demarcação

judicial de umas terra.? que possuíam e que tinham arrematado na ejcecução

movida (ontra o Mestre de Campo António Josr ite S(ius<i Freire, herdeiro de

Áurirr rie Jiiitu Castro. 18.918
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DbbfAi jio lio Consdlio Ultiauiaiiiio pelo iiual uiaiulou passar provisão ao Capilão

Lourenço de Aiaiijo e Gik's e a seu irmão Beniardo de Aniito e Góes para

(lualquer cios Ministros da Relação da Bahia lhes tombar umias terras no

termo da Villa de S. Francisco de Sergipe do Conde.

Lisboa, 5 de junho de 1798. (Annexo ao n. 18.918). 18.919

Rk<ji r.iMMK.Mo de Luiz Gonzaga das Virgens e Veiga, no qual pede um anuo de

liiença paia tratar no Reino dos seus interesses. 18.920

UKcjriHi.MKN 10 de Luiz .José de Castro, cirurgião e medico approvarto na cidade

da Bahia, no qual pede autorisação para appellar fói^ do tempo da eleição de

Isidoro José de Lima pêra cirurgião da saúde. 18.921

Rkiji i;ni.Mi:N 10 do Capitão Luiz .José Gemes, no qual pede a confirmação regia da

sua patente. 18.922

C.Mtr.v pattntc pela cpial o Governador D. Fernando .José de Portugal nomeou Luiz

José Gomes Capitão da Companhia de Granadeiros do 2" Regimento de Mi-

lícias da Bahia, na vaga que se dera com a promoção de \icoléio Carneiro da

ItOiha Menezes.

Bahia, IS de setembro de 1797. (Annexa ao ». 18.922). 18.923

Alxai!.\ de folha corrida do Capitão Luiz José Gomes, filho do Tenente Joat/Kini José

Gomes, solteiro, de 42 annos.

Bahia, 2G de fevereiro de 1798. (Anne.ro ao n. 18.922). 18.924

Ki.vi i-KiMií.Mo de I..UÍZ Pereira Sodré, residente na Bahia, filho natural de Lui:;

Pereira Sodré, no qual pede que se lhe passe carta de legitimação.

1 S.92.5

l»H:srA( lio do Conselho l'ltraniariiio (lelo qual mandou pasíar carta de legitimação

a Luís Pereira Sodré,

lyishoa, i:! de julho de 179S. (Aiincro no n. 18.92."!).

Seijuem. ao despavlio os lamjiniK ntos dos respectivos n^ijistos. 18.926

Ki.iji 1 Hl MIMO do Capilão Manuel de Almeida Barros, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. IS.927

Caiiia patente pela qual o Governador D. Fernando Joé de Portugal nomeou Ma-

nuel de Almeida Barros Capitão da Companhia dos Homens pardos, annexa
ao Terço das Ordenanças de Sergipe d'Elrei, que vagara por incapacidade

ph.v.sica de José Atluinasio dos Santos.

Bahia, 10 de junho de 1796. (Annexa ao n. 18.927). 18.928

RfXíitKi.ME.NTo do Tenente Manuel Alves da Costa, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 18.929

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

Alferes Manuel Alves da Cosia ao posto de Tenente do 2° Regimento de Mi-

lícias.

Bahia, IC de setembro de 1797. (Annexa ao n. 18.929). 18.930
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Kf.vri:Ri>ii;.Ni<j tio Capitão Mamu-I Konfiia ila Uoiha, lui qual iiedc a ( uiifiiiiiii<;ão

regia da sua patente. 18931

CAjn.v patente pela qual o Governador D, Fernando José de Portugal nomeou .l/<l^

iiiiel Ferreira da Hoclia Capitão da Companhia de Maragogipe do Regimento

de Milicias da Cavalteria da villa da Cachoeira, cujo posto vagara pela re-

forma de João f/a Cut>ha Simões.

Bahia, 28 de novembro de 17í»7. (Aniicra ao n. is.!i:;i). 18.!)3i^2

Rkc^i KKiMKNTo de Manuel Joaquim do Nascimento, em que pede a entrega de cert,os

documentos, relativos â Irmandade de N. S. do Rosário dos Pretos da Bahia.

18.933

Rk4I KKiMi .MO de Manuel José Freire de Carvalho, no qtial pede a confirmação regia

da sua patente de Capitão de Milícias. 18.934

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Ma-

nuel Joxr Freire de Carríillio. Capitão da Companhia de Santo Amaro da

Ipitanga do Regimento de Milicias das Marinhas da Torre, cujo posto vagara

co:ii a bai.xa de José Frain-o da Vosta.

Bahia, 12 de janeiro de 179S. (Aiinexa ao n. 18.931). 18.935

Reiji kki.mt;\ 10 do Padre Manuel José tiaimarães, residente na Villa de S. Fram-isco

da Barra de Sergipe do Conde, em (lue pede legitimação de seus filhos An-

tdiiU) Félix Henrique de Menezes, Feliciano José de Menezes e Jerunyma Joa-

/juiiin de Menezrx. 18.93H

EscKiercKA de legitimação de António Félix llenritiuc di' Menezes. Feliciano José

de Menezes e Jeron.vma Joaquina de Menezes, filhos de Manuel José Guima-

rães.

S. Francisco da Ban-a de Sei'gii)e do Conclc, 11 de setembro de 1790. C'o-

liia. (Anne.ra ao n. 1S.93G). 1S.937

Se.ntk.nça eivei de justificação que obteve o Padre Manuel José Giiiiiiarãcs no Juizo

ordinário da Villa de S. Francisco de Sergipe do Conde.

17 de março de 1798. (Aiviexa ao n. 1S.93G). 18.938

Despachos (3) do Conselho Ultramarino pelos quaes mandou passar cartas de

legitimação a António Félix Henrique de Menezes, Jeronyma Joaquina de

Menezes e Feliciaiw José de Menezes.

Lisboa, 27 de setembro de 1798. (Annexos ao n. 18.936).

Seguem aos despachos os lançamentos dos respectivos registos.

18.939—18.941

REgiEHi.MK.MO do commerciante Manuel José Machado, no qual pede que se proceda

ao tombo, medição e demarcação das terras pertencentes á sua quinta da Boa
Vista, situada nos subúrbios da cidade da Bahia. 18.942

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão a Manuel
José Machado para se lhe tombarem as terras pertencentes á referida quinta.

Lisboa, 2.") de setembro de 1798. tAnnexo ao n. 18.942).

Seguem ao despacho os lançamentos dos respectivos registos. 18.943
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RiítíiEKiiitNio do Alferes Maiuicl Jcsé Simões, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 18.944

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando .lo.sé de Portugal nomeou Manuel

José Simões Alferes da Companhia dos Carpinteiros do Terço das Ordenanças

da Bahia, cujo posto vagara por fallecimento de Miguel Francisco Salles.

Bahia, 13 de janeiro de 1795. (Annexa ao n. 18.944). 18.945

Rkqleri.mexto de Manuel Luiz de Menezes, Sargento-mór do 2" Regimento de In-

fantaria da Bahia, em que pede o pagamento de soldos. 18.946

Attestado do Coronel de Infantaria Francisco José de Mattos Ferreira o Lucena,

acerca dos serviços do Sargento-mór Manuel Luiz de Menezes.

Bahia, 7 de março de 1798. (Anne.ro ao n. 18.946). 18.947

FKOcrnAi;.\o de Manuel Luiz de Menezes pela qual conferiu certo.s poderes a Vicente

Purfirio t<oarrs Serpa e a José Malaquias Soares Serpa, residentes em Lisboa.

Bahia, 7 de março de 1798. (Anne.ra ao ti. 18.946). 18.948

DUPLICADOS dos documentos ns. 18.946 a 18.948.

2" via. 18.949—IS.9.51

REqiF.FiMii.NTO do Capitão Manuel Novaes Bettencourt, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 18.9.52

Cauta patente pela qual o Governador U. Fernando José de Portugal nomeou Manuel

Xovaes Bettencourt Capitão de entradas e assaltos da fregupzia de N. S. da

Victoria, cujo posto vagara por fallecimento de José do Kascimento.

Bahia, 16 de Junho de 1796. (Anne.ra ao n. 18.952). 18.95.'!

Requeki.me.nto do Capitão Manuel Rodrigues Gomes, no qual iiedc a confii-mação

regia da sua patente. 18.954

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

Alferes Manuel Rodrigues Gomes ao posto de Capitão do Terço auxiliar da

Ilha de Itaparica, que vagara por demissão de António Freire do Couto.

Bahia, 2 de dezembro de 1790. (A.inexa ao n. 18.954). 18.955

Revieki.me.nto do Tenente de Caçadores Manuel Pereira de Mello, no qual pede um
anuo de licença para tratar, em Lisboa, dos seus negócios particulares. 18.956

Rkcjueiiijmento de Manuel Pinto da Cunha, Capitão de Caçadores do 2" Regimento
de Milícias da Bahia, no qual, allegando os Eeus serviços, pede para ser re-

formado no posto de accesso que merecer. 18.957

Attkstado do Coronel de Milícias Pedro Gomes Ferrão Castello Branco, sobre os

serviços do Capitão Manuel Pinto da Cunha.

Bahia. 12 de maio de 1798. (Annexo ao n. 18.957). 18.958

REgvERiMEXTo do Capitão Manuel Pinto da Camará, em ciue pede a certidão do

assentamento de praça de José da Rocha.

(Annexo ao n. 18.957).

A ceitidão estéi passada no verso do requerimento. 18.959—18.960

'• 4 .
II
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RKin '"'MiWTo (Io Capitão Manuel riiitó da Cuiilia, oní (lue pede certidão da sua

uleigâo para o logar de aliiioliuc c da fõinia como doseuii)cnhaia este largo.

(Aiincxo ao ii. 18.1(57).

A certidão segue ao tatu ilti iciiiierimcnto. IS.iJGl

Okh< IO rio Sr'ietaiio do Consellio nitinniarino Francisco da Silva Côite Real para

o Fiscal das Mercês Franrisro Feliciano Velho da Costa Mes?iuita Oastello

Branco, em que lhe pede a sna informação sobre a petição do Capitão Manuel

Pinto ilii Viinhii.

Lislioa. :i de onfnbio de ITttS. (Annrro ao n. IS.!).";?). IS.062

AiTKSTADos (2) do Curu Francisco José da Costa e do Capitão de Granadeiros Luiz

José Gomes, sobre os serviços, zelo e bom comportamento do Capitão Manuel

Pinto lio Vnnho.

Bahia, fi e :!! de maio de 179S. (Annesoa ao n. 18.957). 18.963—1S.9G4

FÉ de officlo do Capitão da Companhia de caçadores Maniirl Pinto da Ciinhn.

Bahia, 22 de maio de 179S. (Annero ao n. 18.907). 18.960

RE<jr'^Ki'>'F>"To do Alferes Manuel Ramos Parente, no qual pede a confiimação regia

da .«ua |)atente. 18.966

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Ma-

nuel Ramos Parente alferes aggrcgado ao Regimento de Infantaria auxiliar

da Villa de X. S. da Purificação e Santo Amaro.

Bahia, 12 de abril de 1788. iAnne.ro ao n. 18.966). 18.967

Requeeijiento de Manuel Rodrigues Pereira, clérigo subdiacono, residente no

termo da villa de S. Francisco de Sergipe do Conde, no (piai pede a legitima-

ção de seus filhes naturaes o Tenente Vieente Rodrigues Pereira e Manuel
Rodrigues Pereira. 18.968

EscEiFTiBA de legitimação de Vicente e Manuel Rodrigues Pereira.

Bahia, 21 de .junho de 1798. (Annexo ao n. 18.968). 18.969

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar cartas de legitimação

aos filhos naturaes do Padre Manuel Rodrigues Pereira.

Lisboa, 12 de setembro de 1798. (Annexo ao n. 18.968).

Seguem ao despaeho os lançamentos dos respeetivos registos. IS 970

Reqiert:\iento do Alferes Manuel do Rosário Brandão, no qual pede a confirmação

regia da sna patente. 18.971

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou .!/((-

nuel do Rosário Brandão Alferes da Companhia dos homens pretos, annexa
ás ordenanças da Villa de S. Francisco de Sergipe do Conde.

Bahia, 2 de dezembro de 1797. (Annexa ao n. 18.971 ). 18.972

Requerimento do Tenente Jlanuel Soares de Jesus, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 18.973
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Cakta pateute pela qual o Cioveniador D. Fernaudo José de Portugal promoveu o

Alferes Ma:iuel Soares de Jesus ao posto de Tenente do o" Regimento de

Milícias dos Homens pretos da Bahia.

Bahia, 18 de setembro de 1797. (Anitexa no ii. 1S.!I7;'. ). 18.974

REQrKRiMEXTO do Caiptão Manuel Victorino de Menezes, no qual pede a ronfirmação

regia da sua patente. 18.975

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Manuel

Victorino de Menezes. Capitão da Companhia do Bairro do Brejo das Orde-

nanças da Villa do Lagarto, pujo posto vagara por falletimento de Manuel de

Housa Vieira.

Bahia, IG de dezembro de 179.". lAnntxa ao n. 18.975). 18.976

RKQii:nnri;NTo do Capitão Manuel Vieiía Rodrigues, no qual pede a confirniagão

regia da tua patente. 18.977

Carta iiatente pela qual o Governador Marquez de Valença nomeou Manuel Vieira

Rodrigues, Capitão aggregado ao Terço das Ordenanças, na companhia da

Justiça do Capitão João da Costa Ferreira.

Bahia, 13 de julho de 1780. (Annex4i ao n. 18.977). 1.S.978

REQtEHiMENTo do Capitão Marçal de Abreu de Carvalho e Contreiras, natural da

Bahia, no qual allegando os seus serviços e de seu pae o Tenente-Coronel

Nicoliio de Abreu e Carvalho, pede a promoção ao posto de Sargento-mór da

Fortaleza de S. Paulo da Bahia. 18.979

ReiíT KRiArEN TO do Caiiitão Marçal de Abreu de Carvalho e Contreiras, no qual pede a

certidão do Eeu assentamento de praça no 2" Regimento de Infantaria da

Bahia.

(Annexo no n. ls.979).

A ceilidãii eslii passada no verso do irguerinirnto. 18.980—18.981

Ff; de offiiio iio Capitão Marçal de A!>reu de Caiialho < Contreiíns.

Bahia, 19 de setembro de 1795. (Annexa ao n. 18.979). 18.982

Rkqlkkuie.nto do Capitão Marçal de Abieu de Carvalho e Contreiras, no qual jiede

que se lhe pas.se a certidão seguinte.

(Annejo no n. 18.979). 18.983

Carta patente pela qual se fez mercê a Xicoláo de Abreu e Carvalho do posto de

Tenente-Coronel de Infantaria, com o exercício de engenheiro na cidade da

Bahia.

Lisboa, 17 de dezembio de 1757. Certidão. (Annesa ao n. 17.979). 17.984

Ar.vARÁ de folha coriida do Capitão Marçal de Abreu de Carvalho e Contreiras, filho

de Sieoliio de Alneu e Carvalho e de D. Anna Lobo de Contreiías.

Bahia, 17 de maiço de 1796. (Annexo ao n. 18.979). 18.985

Requeri.mento de Maximiano José dos Santos, no qual pede li< ença vitalícia para

advogar em todos os audiloiios do Estado do Brasil. 18.986
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I-NFOHMAçÃo do Chanceller da Relação Fiimiuo de Magalhães Sequeira da Fonseca,

favorável á prctenção de Maximiano José dos ffantos.

n:'.hia, 10 de junho de 179S. (Annexa ao n. 18.986). 18.987

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Chanceller da Relação da

Bahia infoiniasse <oni o seu parecer a i)ieten(;ão de Maximiaiw José dos

íííl.ltOS.

I.l.shoa, 21 de maio de 17íi7. (Aiiiwjd no n. IS.iiSfi). 18.'J88

Ai.v.^K.i de lolha corrida de Mujiiiiiaiio José dos Kaiitos.

Hahia. 28 de .janeiro de 1797. (Annexo ao n. 1X.9SG). 18.989

Al 10 da in.iuiiigão de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Bahia sobre as

liabilitações, intelligenc ia e comportamento de Maximiano José dos Santos.

Hahia, 2 de .junho de 1798. (Ainiexo ao n. 18.9S(i). 18.990

PK0vrs.\o regia pela qual se concedeu licença a Maximiano José dos Kanlos para

advogar em todos os auditórios da Relação da Bahia, durante " anuo '.

Lisboa, 25 de novembro de 1794. (Annrxa ao n. 18.986). 18.991

Ue.^íp.xcno do Conselho Ultiamarino pelo qual mandou passar provisão a Maxi-

iiiianv José dos í<antos para advogar nos auditórios da cidade da Bahia, sem

limitação de tempo.

Lisboa, 10 de novembro de 1798. (Annfxo ao n. 18.986).

Hefiiiriii (10 (IrsiiacliO os lançamentos dos respectivos reijistos. 18.992

RKc^rKiiuiENTO do Capitão Miguel Custodio dos Anjos, no qual pede a confirmação

legia da sua patente. 18.993

C.\inA patente pela qual o Covernador D. Fernando José de Portugal nomeou Mifiuet

Custodio dos Anjos Capitão de entradas e assaltos da povoação da ('iinceirão

de Bento Simões, distiicto da Villa da Agua Fi ia.

r.ahia, 10 de setembro de 1794. (Annexa ao n. 18.99:1). 18.994

Ai.vahA de folha corrida do Capitão Miguel Custodio dos Anjos.

Bahia, 5 de outubro de 179G. (Annero ao n. 18.993). 18.995

RKgii-.RiMKxro de Nicolão Carneiro da Rocha e Menezes, filho de Ignncio Carneiro

da Rocha e Menezes, no qual pede a confii mação regia da sua nomeação i)ara

o loKar de .Ajudante do officio de aggravos e apijellações da Relação da Bahia.

18.996

Ri:4i Kiii.MKNio de Ignacio Carneiro da Rocha e Menezes, proprietário do officio de

aggravos e aiJ|)ellações da Relação da Bahia, no qual pede que se lhe passe

ceitidão da nomeação de seu filho Nicohio Carneiro da Rocha e Menezes para
(I logar de ajudante do mesmo officio.

(Annexo ao n. 18.996).

A certidão estú passada ?ío verso do rcijuerimcnto. 18.997—18.998
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Provisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia,

informasse com o seu parecer o requerimento de ífícoláo Carneiro da Rocha e

Menezes.

Lisboa, 3 de dezembro de 17'.l(i. (Aiinexa ao n. 18.996). 18.999

Inforji.aç.vo do Governador D. Fernando Jo..é de Portugal, sobre a referida preten-

ção de Nicoliio Carneho da Iío<ha e Menezes.

Bahia, 31 de janeiro de 1T9S. (Annexn ao ii. 1S.99C). 19.0(in

RiíQTRRiMENTos (2) de NivoUio de Sousa Costa, nos quaes pede a entrega da patente

de confirmação regia do seu posto de Capitão do Terço das Ordenanças da

Villa de N. S. do Livramento do Rio das Contas, em que fora jirovido pelo

Governador da Bahia. 19.001—19.002

Reqtiertjiexto de Paulo de Oliveira Costa, Capitão do 1" Regimento de Milícias da

Bahia, no qual pede a sua reforma.
'

19.003

FÉ de officio do Capitão de Milícias Paulo de Oliveira Cosia, filho de Pedro de

Oliveira, natural de Lisboa.

Bahia, 17 de agosto de 179.5. (Aunexa ao n. 19.003). 19.004

Requerimento do Capitão Paulo de Oliveira Costa, no qual pede a entrega de do-

cumentos, relativos á sua justificação de serviços. 19. Oi).")

Reqterimentos (2) de Severino Pereira, Capitão-mór das Entradas e Assaltos da

Capitania da Bahia, nos quaes i)ede a entrega e a confirmação regia da sua

patente. 1,9.006—19.007

Requerime-xto do Capitão-mór Severino Pereira, no qual pede que se lhe faça mercê

das Passagens do Rio Peioassú, junto á villa da Cachoeira ou a propriedade

do officio de Tabellião ou luíiuiridor da mesma villa, do Habito da Ordem de

Christo e de uma patente de brigada supeiior aos outros capitães-móres.

19.00S

PniiT.^RH do Governador da Bahia, relativa á prisão de vários escravos, que Severino

Pi reira effectuara nos mocambos das Serras do Orobõ e Andrahi.

(Annem ao n. 19.008). 19.009

Requerimento de Bento José Pereira, no qual pede que o Escrivão da Junta da

Fazenda Real lhe certifique se está ou não vago o officio de Escrivão do

judicial e notas da Villa da Cachoeira, de que fora proprietário Manuel Men-

des Barreto.

(Annexo ao n. 19.008).

A certidão está passada no verso do requerime.ito. 19.010

Requerimento de Joaquim José de Cerqueira, no qual pede que o Escrivão da Junta

da Fazenda Real lhe certifique se está ou não vago o officio de Inquiridor,

Contador e distribuidor da Villa da Cachoeira, de que fora proprietário

Adriano Antunes Fcrieiía.

(Annexo ao n. 19.008).

A certidão está passada no verso do requerimento. 19.011
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Rkvikimmiaio de Tlifotloio Xavier Cardoso, no (Uial. alU^saiido os seus seivigos,

os de seu pae rianciaco Xavier de M. os de seu avô paterno Francinco Xavier

de Sá e os de seu tio Aiitunio Roquette da Silva, pede em sua remuneração

cjue se llie faça mercê do otTicio de Escrivão do crime da cidade da Bahia,

que vagara por fallocimento de Pedro de AUiuquerque ou do offi( io de' Inqui-

ridor e Contador que vagara por óbito de Ytetorino Aryuhi.

Copia niillieiiticada. 111.012

Coxsui.TA do Consellio Ultramarino sobre a pretenção de Theodnro Xavier Cardoso.

Lisboa, 31 de agosto de 1798. (Annexa ao n. 19.012). 19.013

Ri.cjrKRiMKXTO do Alferes Theodoro Xavier Cardoso, no (piai pede para .juntar a sua

patente aos documentos dos Eeus serviços.

(Annexo ao n. 19.012). 19.014

Ci:rtií)Ão em que o Contador da Contadoria doà Reaes Armazéns de Guiné, índia e

Armadas António Felij- da Fonseca, dfClara quaes os vencimentos que rece-

bera Theodoro Xaiuer Cardoso, quando embarcara para a Bahia.

Lisboa, 14 de novembro de 1797. (Annexa oo n. 19.012). 10.01."

EscRirruKA de renuncia e doação que fez Francisco Xavier de Sá a seu filho Theo-

doro Xavier Cardoso de todos os seus serviços, que tinha feito e que fizerão

os seus antepassados.

Bahia, 26 de março de 1796. (Anne.ra ao ». 19.012). 19.016

Alvará de tolha corrida de Theodoro Xavier de Sá.

Bahia, 30 de março de 1796. (Annexo ao n. 19.012). 19.017

Coxsi'i,TA do Conselho ntramarino sobie a remuneração dos serviços de 'tlieoduro

Xavier Cardoso.

Lisboa, 17 de outubro de 179(). (Annexa ao n. 19.012). 19.01S

Carta regia dirigida ao Conde de Azambuja, Governador e (^apilão-General da

Bahia, sobre a reorganisação das tropas auxiliares.

N. S. da A.juda, 22 de março de 17r,(;. Coiiia. (An.ie.ra iio n. 19.012).

19.U19

Despacho do Conselho fUraniaiino pelo qual mandou jiassar a Theodoro Xavier

Ca) doso alvará de mercê de uma ordinária animal de loii$ilOO is. por esmola

imposta na consignação de quatrocentos mil réis ipie S. iM. mandava distri-

buir annualmente em esmolas na cidade da Bahia.

Lisboa, 21 de abril de 179S. (Annexo ao n. 19.012). 19.020

Requeriuento do Tenente Tlieoloiiio Rodrigues Lima, iin ipial pede a ronflrniacão

regia da sua patente. 19.021

Carta patente pela qual o Governador O. Fernando .Tose de Poi-tugal nomeou Theo-

tonio Jtoiti ifine.i lAiiiii 'l"eni'nte do Ueyimento de Milícias ilas Marinhas de

Pirajá.

Bahia, 11 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 19.021). 19.02'2
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Ki.ijiiiHiiMK.Mos (2) dc Thomaz Goiues Marinho da Gama, natural da Bahia, casado

((iiii l>. Mm Kl ilij ('(limo ik' SiiiiCAnna Jiuub. filha do Sargeuto-mór João

Uiilili.slii .lavdh, 110 ([ual pode a propriedade do offifio de Guarda-niór da

Relação da Bahia, cm recompensa dos serviços prestados por seu pae e por

sou Eogro. 19.023—lí».024

OiiKio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Goutinho, no qual informa áeerca da referida preteução de Thomaz Gomes
ilai inlit) da (Jaiiiu.

Bahia, 22 de março de 17Í)S. Copia. (Anncxo ao n. 1'J.021). 19.023

AiTi:siAiio,s (21 de .Joa(niiiii Manuel dc Moura Leitão, Escrivão da Correição do

Crime e de Franeiseo de Borja Fialho, Tabellião publico de notas, sobre a

capacidade, intoUigencia e pratica forense de Tluj)iiaz Gomes Marinho da

Gama.
Lisboa, í> e lo de fevereiro de 1800. (Aiiniwos ao 1U.U24). 19.026—19.027

Alvak.v de folha corrida de Thomaz Gomes Marinho da Gama.
Lisboa, 2 de aliril de 1799. (Anne.ro ao n. 19.024). 19.028

REQiTERtiMHXTo de Thomaz Gonie.i Marinho da Gama, no qual pede a certidão do seu

cass mento com D. Maria do Carmo SunfAnna, realisado em Lisboa a 18 de

janeiro de 1797.

(AnncJX) ao n. 19.023).

A certidão está passada no verso do reqidi imento. 19.029

Casta regia pela qual se fez mercê a João Baptista, filho de Jacob Baptista, úo

cargo de Reposteiío da Camará de numero.

Lisboa, 8 de julho de 1753. (Annexa ao n. 19.023). 19.030

Cabta patente pela qual se tez mercê a João Baptista Jacob de o nomear e prover uo

poEto de Sargento-mõr das Ordenanças dos Privilegiados de Malta e da com-

menda ds Torres Vedras, Pontevel e Landal, que vagara por fallecimento de

Bento Dias Pereira Chaves.

Lisboa, 4 de agosto de 1779. Publica-fórma: (Annexa ao n. 19.023).

19.031

DEsrAiiio do Conselho Ultramarino pelo qual se fez mercê a Thomaz Gomes Mari-

nho da Gama da serventia do officio de Inquiridor e Contador do Juizo do

Geral da Bahia.

Lisboa. S de julho de 1800. (Annexo ao n. 19.023).

fSeguem ao despacho os lançamentos dos respectivos registos. 19.032

RfiQLiUiiMKXio de Thomaz Vicente Ardisson, no qual pede a serventia do officio de

Guarda-mór da Relação da Bahia, allegando os serviços de seu sogro João

Baptista Jacob e as precárias circumstancias em que se encontravam as suas

cunhadas. 19.033

Requerimento de Thomaz Vicente Ardisson, no qual pede certidão do seu casamento

com D. Marianna Barbara Joaquina Jacob, realisado em Lisboa a 23 de junho

de 1796. (Annexo ao n. 19.033).

A certidão está passada no verso do requerimento. 19.034
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Ai.v.MiA lie folha tórrida do Tliomaz Vicente Anlissun, niiUinú Uc Lisboa, filho do

João Thomaz Ardis.ion.

Lisboa 27 de junho de 17'J!). (Aniif.io ao n. i;>.033). 19.033

Ai.v.\K.\ do folha corrida do uegoiiaute Juão Thomaz AiiUssuii. natural do Lisboa,

filho de Vicente Ardisson.

Lisboa, 26 de junho do ITHO. (Aniicro ao ii. i:)0;'.3). 19.030

Ai.\A»Á do folha corrida do SarBonto-niór Juão ISaiitisla Jacob.

Lisboa. 27 de junho de 17nfl. (Anncxo ao n. 19.033). 19.037

Cektiii.vo do registo da mercê de Reposteiro da Camará, conforida a Juão ISaiilinla

Jacob por alvará de 8 de julho de 17.53.

(Aniicxa ao n. 19.033). 19.038

Ki;(ii Lin.ME.NTO de Thomaz Vicente Ardisson, no qual iiodo que so lho passe cer-

tidão da reguinte carta patente.

(Annexo ao n. 19.033). 19.039

Cakta patente do Sargento-niór das Ordenangas dos Privilegiados de Malta João

Baptista Jacob.

Lisboa, 4 de ago.sto de 1779. Ccilidão. (Annc.ia ao ii. 19.033). 19.010

Reqieri.mk.xto do Alferes Torcato José de Freitas, no <|ual pede a oonfirnia(,-ão

regia da sua patente. 19.041

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando .Io?c de Portugal nomeou Tor-

cato Josr de Freitas Alferes da Companhia dos Faniiliaros do Santo Ofticio,

tujo posto vagara pela iiromoção de Bernardo Hodrirjues Ferreira.

Bahia, 9 de setembro de 1797. Piihlica-Jurma. (An:ie.ra ao n. 19.041).

19.042

Hi:',iiEKi.\ii:.\Tos ( 3 ) de Victorio Cavalcante e Albnquoique, do Caiiitão Bernardino

Cavalcante e Albuquerque e de outros seus irmãos, filhos e herdeiros do

fallccido Capitão-mór F'raneisco Cavalcante c Albuquerque, senhores do En-

genho denominado do Destruo, situado no Iguape, freguezia de S. Thlago,

termo da villa da Cachoeira, no qual pedem que se lhes passe provisão para po-

derem aproveitar-se da agua do rio Gererahy e tomal-a em terras pertencentes

a Pedro Garcia de Aragão mediante o pagamento da respectiva indemnisação.

19.043—19.04Ú

REyiioin.ME-Nros (2) do 1" Tenente de Artilharia Vicente Pinheiro de Lemos Fon-

toura, nos quaes pede a í:ua promoção ao posto de Capitão e a entrega de

certos documentos. 19.04G—19.047

Requerimento de Vicente de Sousa Velho, Capitão do Regimento de Infantaria e

Artilharia da Bahia, no qual pede q'je se lhe passem cartas de legitimação

a seus trcs filhos naturaes e menores, João, Vicente e Maria, filhos de Anna
Joaquina Borges. 19.048
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Officio (lo Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Kodrigo de Sousa Coitiulio,

em que lhe communica a remessa da relação de todos os clérigos do Arcebis-

pado, cem a declaração dos que estavam iiuitilisados, referindo-se á ordenação

dos sacerdotes e á necessidade de estabelecer na Babja um seminário.

Bahia, 3 de janeiro de 1799. 19.019

ExPQ.siç.vo do Aicebispo D. Fr. António Corrêa, sobre a i)rdena<:ão dos ecdesiaslicos.

(Armcra ao n. 19.049). 19.050

Lisi.v dos clérigos seculares nacionaes ou compatriotas do An ebi.sadii da Haliia

(Anncxa ao n. 19.049).

Xutncro total dos clcriyos existentes 503, dos quaeí 204 estacam inuli-

lisados. Os 301 validos entontravain-se disli ibuidos da seguinte fiirma:

na iS'(', 31; «o eoUegiada da Misericórdia, 14; na eollegiuda de S. Pedro, 12;

?!o Hospital dos Lázaros, 1; nos quatro conventos de religiosas e nos dois

lieeolliimentos. 7; nas três ordens Terceiras do Carmo, de 8. Francisco c de

S. Domingos. 4; nas duas Irmandades dos pretos nas suis duas igrejas, 2;

nas 96 freguesias do Arcebispado 96 paroehos c 96 coadjutores; nos três

Regimentos c nas Fortalezas de Santo António da Barra c do Morro, 5 capel-

lãcs; nas duas arma(:õfís de contracto das baleias, de Itaparica e do Itapoã,

2 eapellãcs. Sem eollocção especial. 31. .Is eipellas filiaes de todas as fregue-

zias. em numero superior a 200, não tinham <(ipellãi'S. 19.051

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, em q-ie communica ter dado posse a l.iiiz Pereira Sodré do officio

de escrivão da camará da Bahia, do que era proprietário feronymo Pereira

Sodré.

Bahia, 7 de janeiro do 1799. 19.052

Offuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe communica ter concedido licença para embarcarem para

o Reino, a Fr. Luiz de Nossa Senhora da Penha da Ordem de S. Bento, e a

Bento Martins de Lima e Mello.

Bahia, 7 de janeiro de 1799. 19.053

Offk IO do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo df! Sousa

Coutinho, no qual infoima acerca do requerimento do Tenente de Infantaria

José da Silva Mai hado. em que pede a promoção ao posto de Capitão.

Bahia. 8 de janeiro de 1799. 19.054

Offuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á exportação do tabaco para o Kstado da índia.

Bahia, 8 de janeiro de 1799. 19.055

Offuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual se refere á execução do alvaréi de 18 de maio de 1798, que

"permittira a todos os negociantes portuguezes o poderem preparar e armar
navios para a pesca das baleias e preparar o seu azeite no mar alto,"

Bahia, 8 de janeiro de 1799. 19.056

1. 4 K
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Offuio do (Jovernador D. Fernando José de Portusal para D. Rodrigo iXv Sousa

Coutinlio,sobre a acciuisição de pólvora, foruciida pelo ncgoiianlc da praça de

Lisboa Josr Airtonin de OUveirn Borges.

Bahia, 9 de janeiro de 1799. 19.057

Okkicio do Governador D. Fernando .Tose de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

CoMtinho. relativo aos privilégios da Bulia.

Bahia, 9 de janeiro de 1799.

"Pelo <]uc loca aos ThcsourciíVs da ircMiia lluUa, oiioire-mc ilizcr a \'. ICxa., i[iic csucs

recebem as bulias para as vender ao Thesourciro irtór ijuc hc Fedro .'tnloíiio Cardoso dos

Saiilos, filho de António Cardoso dos Santos, hoje fallccido. hum dos comiiicrcianlcs inais

grosíos d'esta cidade, que me consta tem dado as suas contas n'cssa côrtc, coirjO he obrigado."

19.058

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á exportação de madeiras para construcções navaes.

Bahia, 12 de janeiro de 1799. 19.059

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no quai informa acerca do requerimento do Capitão Josr Manuel
tios Passos, em que p2de a promoção ao posto de Sargento niór.

Bahia, 12 de jantiro de 1799. 19.060

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento de F'iaiicisco de SanfAnna
Alvares da Silva, em Que pede a promoção ao posto de Sargento de infantaria.

Bahia, 12 de janeiro de 1799. 19.061

Oki i( 10 do Coronel Francisco José de Mattos Ferreira e Lucena para o Governador

da Bahia- no qual informa sobre o mesmo requerimento de Franeisco de

HanVAnna Alvares d(f. Silva.

Bahia, 12 de janeiro de 1799. (Aniicro oa ». 19.061). 19.062

Infok.mai Ão do Sargento mór Manuel I^uiz de Menezes e do Capitão Salvador

Caetano de Abreu Lima e Alvarenga, sobre a promoção de Franeisco de Santa

Anna Alvares da Silva.

Bah-a, 10 de janeiro de 1799. (Annexa ao n. 19.061). 19.063

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

no qual se refere a diversos assumptos ecclesiasticos e em especial aos Padres

Francisco Agostinho Oomcs e Vicente Josi- de Moraes.

Bahia, 19 de janeiro de 1799. 19.064

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á exportação de pólvora.

Bahia, 19 de janeiro de 1799. 19.065

Offkio do Governador D. Fernando Jofé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento do professor de gramnia-

tica latina da i)ovoação de Itapagipe, Bernardino das Xeves, em que pede li-

cença para continuar na regência da sua cadeira,

Bahia, 19 de janeiro de 1799. 19.066
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Onuio do Aicebispo l). Fr. António Corrêa para D. Kodrigo de Sousa Coutinho,

sobre a reunião do Capitulo Provincial da Ordem dos Carmelitas calçados.

Bahia, 20 de janeiro de 1799. 19.067

Ofku IO do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre o requerimento do Padre Frn7tcis(0 Boryes áe Figueiredo, em que pede

o seu i)rovimento na igreja de S. Pedro da Morativa.

Bahia, 20 de janeiro de 1799. 19.068

Aviso régio pelo qual se ordenou ao Arcebispo da Bahia o provimento requerido

pelo Padre Francisco Borges de Figueiredo, no caso de serem verdadeiras

as suas allegações.

Queluz, 1 de novembro de 1798. (Anncxo ao n. 19.0S8). 19.069

Re'.i:erimento do Padre Francisco Borges de Figueiredo, Presbítero secular, natural

da Vllla da Cachoeira, no qual pede para ser provido na igreja de S. Pedro da

Morativa, que vagara por transferencia do Padre Francisco Borges da Silva.

(Annexo ao n. 19.068). 19.070

Atte.stado do Arcebispo da Bahia O. Fr. António Corrêa, sobre as qualidades e bom
comportamento do Padre Francisco Borges de Figueiredo.

Bahia, 22 de maio de 1798.

Certidão. (.-Inncjo ao n. 19.068). 19.071

OincTO do Governador D. Fernando .José d<' Poitugal para D. Rodria:o de Sousa

Coutinho, em que se refere á promoção de Joaquim Manuel de HanfAnna.
Bahia, 24 de janeiro de 1799. 19.072

Oi-i Kio do Governador D. Fernando .José de Portugal para D Rodrigo de Sonsa

Coutinho, em que se refere á deserção de Francisco Maneio Vieira.

Bah!a, 24 de janeiro de 1799. 19.073

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á forma de evitar as fraudes que soffria a Fazenda

Real com o commercip do algodão e o anil.

Bahia, 24 de janeiro de 1799. 19.074

Orruio do Arcebispo da Bahia D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o requerimento de Fr. Diogo de Santa Clara, em que pede

licença para se transportar para o Reino, afim de pessoalmente tratar da

execução do breve que obtivera para sua secularisação.

Bahia, 24 de janeiro de 1799. 19.075

Offkio do Governador D. Fernando Joné de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o requerimento de Francisco da Cruz. escravo de António da

Cruz Velloso, no qual pede a sua liberdade.

Bahia, 2." de janeiro de 1799. 19.076

Officio do Goveinador D. Fernando .José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo aos assentamentos de praça dos alferes de Infantaria

José Peieita de Castro, Jusc Joaquim de SanfAnna e Biilo o Jof-c Malaquias

Soares Serpa Xogueiía o dos segundos tenentes de Artilharia Ci/priaixi José
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de Jesus e Franciseo de Paula de Miranda Chaves, a respeito dos quaes dá

divereas informações.

Bailia. 25 de janeiro de 1799. 19.077

Oiiii IO do (iovernador D. Fernando .Tose de Portugal para D. Uo;lriE!o de Sousa

Coutinho, relativo á exportação do sal.

Bailia, 25 de janeiro de 1799. 19.078

Ofkkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutiulio, em que apresenta interessantes considerações sobre o corte das

madeiras das mattas das Capitanias de Pernambuco e da Bahia e sobre o

respectivo regimento, recentemente elaborado.

Bahia, 25 de janeiro de 1799. 19.079

Regime.nto do corte daa madeiras das mattas das Capitanias de Pernambuco e da

Bahia.

(Annexo ao n. 19.079).

Tem a seguinte nota: Posto em exeíução por rarta regia ãe 12 de juUio

de 1799, repistada no livro da Bahia. //. 72 v .

"Eu a Kaiiilia Faço saber aos que este alvará virem, (juc tendo em consideração a neces-

sidade que ha de se formar hum regimento, que não só regule a direcção do serviço dos cortes

de madeiras de consl-rucção já abertos nas Capitanias d.e PeniamLuco e llahia, ou para o

futuro se houverem de abrir de tão grande importância nos interesses de minha Keal Marinha

e da Mercantil, mas (lue ta:rj>''m cohiba a indi;)crata e desordenada ambição dos habitantes,

que com o pretexto das suas lavoiras tem assolado e destruído preciosas niatllas a ferro c a

fogo, de tal íorte que a n'o acudir Ivu com as mais energiias providencias, ficarão í-m poua^s

annos reduzidas á inutilidade de poderem fornecer os páos de conslrucção de que tanto

abundavam, e que já ficam eiu distancia considerável <los portos de embarque: Hei por

bem e sou servida estabelecer hum Regimento para este fim, prescrevendo juntaniente as

obrigações do Juiz Conservador, que fui servida crear p:.ra os cortes das comarcas dos Ilhéos

e das Alagoas,' como das mais pessoas empregadas na administração d'elks, como abaixo se

det Iara. .

."

19.0S0

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sou.sa

Coutinho, em que lhe dá conta das investigações a que procedera José de Há

Betteneourt e Aci-ioli sobre a exploração do salitre na serra dos Montes Altos.

Bahia, 2r, de janeiío de 1799. 19.nSl

Co.MiKCiMHXTO do eiiibaíque de caixas com salitre, passado i)elo mestre da fragtita

iS. João Prineipe, António da Silva Pereira.

Bahia, 30 de janeiro de 1799. (Annexo ao n. 19.081). 19.082

l^i.sTA dos géneros pertencentes á real fabiica de salitre dos Montes Altos.

(Annexa ao n. 19.081). 19.083

OFFifio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

no qual infoima acerca do seguinte rcquei intento de Antnnio José de Riito.

Eahia, 25 de janeiro de 1799. 19.084

RKtjfKRiMKNno de António José de Brito, natural da cidade do Porto e residente

na da Bahia, no qial pede lircnça para professar no Convento de S. Francisco

da Bahia.

(Annexo o n. 19.084). 19.085
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Carta do Arcebispo 1). Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

na qual pede que no caso de vagar alguma meia prebenda se lhe concedesse

licença para n'ella prover o vigário geral de Minas Novas António Jonf^

Pinheiro ttalgado e que se desse andamento a uma pretenção do Padre Josc

(la Cunha Moita.

Bahia, 26 do janeiro de 1799. 19.086

OiTK 10 do Governador D. Fernando José de Portugal liara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 28 de janeiro de 1799. 19.087

Maita da carga que transportou da Bahia para o porto de Lisboa o navio A)ijo,

sob o commando do Capitão Manuci Joaquim dos Santos, no anno de 1799.

(Anncxo ao n. 19.087). 19.088

OiTTcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á remessa do seguinte mappa, relativo á expor-

tação para o Reino.

Bahia, 28 de janeiro de 1799. 19.089

Matpa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa a corveta

,Y. .S. ilr Rílcm c S. Josr, sob o commando do Cai)itfio Josr de Bruni da Silvrira

no anno de 1799.

(Anncxo ao n. 19.089). 19.090

Orririo do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo ú exportação para o Reino.

Bahia, 28 do janeiro de 1799. 19.091

Mai'I'a da carga que trnnspoitou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio Bom
Jiiiis dAltm, commandado pelo Capitão João de Barros de Andrade, no

anno de 1799.

(Annejo ao n. 19.091). 19.092

Oi 11(10 do Governador D. Fernando José de Poitugal para n. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da exportação para o Reino.

Bahia, 28 de janeiro de 1799. 19.09:5

Mappa da carga que transportou da Bahia para o porto de Lisboa o brigue X. ."í. da

Cuneeição e Soccorro, sob o commando do Capitão Ventura Goneali^es Mar-

ques, no anno de 1799.

(Anncxo ao n. 19.093). 19.094

Offk IO do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere á exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 28 de janeiro de 1799. 19.095

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o ber.^anlini

Constância, sob o roniniando do Capitão I.uiz da Ciistri Ciiimaiãcs no anno

de 1799,

(Anncxo ao n. 19.095). - 19.096
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Oincio (lo Govciiiailor D. Fernando .losé de Portugal para U. Kodiigo de Sousa

Coutinho, em rjue lhe participa a remessa do seguinte niapi)a, relativo á

exportação.

Bahia, 28 de janeiro de 17!i'.t. 19.097

Mai'1'a da carga que transjiortou da cidade da Bahia para a de Lishoa a corveta

Diaiin. sob o eomniando do Capitão Ycntvra Anacleto de Brito, no anno

de 1799.

(Aitncxo ao n. 19.097). 19.098

OiiHio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe dá informações relativas á exportação para o Reino.

Bahia, 28 de janeiro de 1799. 19.099

M\ppA da carga que tiansportou da Bahia i)ara Lisboa o navio íí. ./o.vc Ainrricaiio,

soli o commando do Capitão João Luiz Monteiro, no anno de 179!l.

(Anncio ao n. 19.099). 19.100

Officto do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 28 de janeiro de 1799. 19.101

MAPr.\ da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa, no anno de

1799, a galera Milagre, commandada pelo Capitão Félix José de Sousa.

(Annexo ao n. 19.101). 19.102

Okficio do Governador D. Fernando José de Poitugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á organisação e partida do comboio de navios

mercantes que de Pernambuco, Rio de Janeiro e Bahia partiria para o Reino,

comboiado pela fragata de gaerra K. João Príncipe.

Bahia, 29 de janeiro de 1799. 19.103

Oiiuio do Capitão de mar e guerra João da Ponte Ferreira, commandante da

fragata S. João Príncipe, para o Governador da Bah:a, no qual communica
que, sendo o referido comboio cooiposto de 35 embarcações, deveria ser

também protegido pelo bergantim Lchre.

Porto da Bahia, 18 de janeiro de 1799. Copia. (Annexo ao n. 19.103).

19.104

Dvpi.icADO dos documentos ns. 19.103 e 19.104.

1" e >• vias. 19. IO.';—19.108

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no q lal participa ter chegado á Bahia o ex-governador da Capitania

de Pernambuco D. Thomaz José de Mello e sua próxima partida para o Reino.

Bahia. 30 de janeiro de 1799.

1- e 2» rias. 19.109—19.110

Offk 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual communica ter enviado ordem a todas as camarás da Capi-

tania para Ihf remetterfm cem bievidade infounações exactas sobre os rendi-

mentos que cobravam anujalmente e as suas respectivas despezas.

Bahia, 30 de janeiro de 1799. 19.111
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Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa:

Coutinho, no qual se refere aos cortes de madeiras na Capitania do Elepirito

Santo e informa que não pode dispensar o Int^-ndeute da Mar-nha e Armazene
Rcaes, requisitado para aquelle serviço.

Bahia, 30 de janeiro de 17!t9. 19.112

Offk 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para n. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 30 de janeiro de 1799. 19.113

MAPrA da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o bergantim

Águia, sob o commando do Capitão Gregório Joaquim Freire.

(A}inc3-o ao n. 19.113). 19.114

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 30 de janeiro de 1799. ly.U.j

M,\IU'.\ da carga que transpoitou da Bahia para a (idade de Lisboa o navio A'. K. das

Virtudes, sob o commndo do Capitão José Joaquim Soares, no anno de 1799.

(A7inexo ao n. 19.115). 19.116

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da exportação para o Reino.

Bahia, 30 de janeiro de 1799. 19.117

MArrA da carga que trasportou da Bahia para a cidade de Lisboa a galera Bella

União, sob o commando do Capitão A:>tonio Cerqueira Lima, no anno de 1799.

(Annexo ao n. 19.117). 19.118

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, em que communca a remessa do seguinte mappa relativo á

exportação.

Bahia. 30 de janeiro de 1799. 19.119

JUri'A da carga que transportara da Bahia para a cidade de Lisboa o navio Tro-

voada, commandado pelo Capitão José Joaquim Botelho, no anno de 1799.

(Annexo no n. 19.119). 19.120

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 30 de janeiro de 1799. 19.121

M.\iu>.\ da carga que transi)oitou da Bahia para a cidade de Lisboa o brigue

Triumpho, sob o comniaudo do Catiitão José Joaquim Botelho, no anno

de 1799. - ,

(Annexo ao n. 19.121). ; 19.122

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á exportação de mercadorias.

Bahia, 31 de janeiro de 1799. 19.123
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Maita da carga qJe o brigue FtiUihi Iranspurtuu do porlo da Ualiia para u de Lisboa,

sob o coiiiniaiido do MesUe Aiilniiiii da l-'viisc<.(i Hasii.

(.\)in(:ro (w ». 19.12;! i. 19.12-1

Okkk 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Couliuho, cm que llie participa terem principiado os trabalhos da constru-

cçào de uma nâu nos estaleiros da Ribeira.

Bailia, 31 de janeiro de 1799. 19.125

Okik 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa de haver completo socego cm toda a cidade.

Bahia, 31 de janeiro de 1799.

1» e 2» j;in«. 19.126 — 19.127

Okh( 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para P. Rodrigo de Sousa

Coutinho, cm que se refere a differenlis navios mercantes e de guerra, e á

<'hegada do ex-governador de Pernamb.Ku l>. Tliomiiz /o.ii' de Mello, a liordo

da fragata Amazona.

Bahia, 31 de janeiro de 1799. 19.128

Okkkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, cm que lhe participa estar impossibililado, por doenya, de responder

immediatamente a todos os officios que recebera.

Bahia, 1 de fevereiro de 1799. 19.129

Okficio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere ao assentamento de praça de Manuel Pirc^i Alves

de Miranda e de Luiz António Covilhã.

Bahia, 6 de fevereiro de 1799.

1" c 2' vias. 19.l:i0 — 19.1.'!1

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo d(! Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do seguinte requerimento de Joaiiuim José

de Sant'Anna.

Bahia, 6 de fevereiro de 1799. 19.132

Reivueri.mií.nto de Joaquim José de SantAniia, uatinal da Italiia, soldailo do Regi-

mento de Artilharia da cidade e Capitraiia de Angola.

(Annexo ao n. 19.132). 19.133

Ff, de officio de Joaquim José de SanfAnna.
Bahia, 7 de junho de 1798. (Anne.ra tio n. 19.132). 19.134

Dltluauo dos documentos ns. 19.132 a 19.134.

2" via. 19.135 — 19.137

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que accusa a recepção de um exemplar da obra sobre archite-

ctura naval, traduzida do inglez pelo Capitão de fragata António Pires da

Silva Pontes. *

Bahia, 9 de fevereiro de 1799.

1" c 2" t'i(is. 19.138 — 19.139
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Okfkio do Governador D. Fli liando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere ao perdão régio concedido a alguns presos das

Ilhas de S. Thomé e Príncipe por occasião do nascimento do Infante D. Pedro.

Bahia, 9 de fevereiro de 1709.

1" c 2' vias. 19.140 — 19.141

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á cobrança dos fretes da carga transportada pelos correios

marítimos.

Bahia, 9 de fevereiro de 1799.

1- e 2' vias. 19.142 — 19.143

Oi-nno do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual acc isa a recepção do 200 exemplares de uma memoria
sobre a plantação do algodão, escripta por Josr de Sú Bettencourt e impressa

á custa da Fazenda Real, dos quaes 100 foram entregues ao autor.

Bahia, 9 de fevereiro de 1799.

1" . 2" vias. 19.144-19145

Okfuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coitinho. acerca da distribuição da trad-icção portugueza do ilemirio Britan-

nico. cujos exemplares se venderam a 300 rs.

Bahia, 9 de fevereiro de 1799.

1» e 2- vias. 19.146 — 19.147

Offuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe participa a partida de vários navios mercantes, suffi-

cientemente guarnecidos para se defenderem dos corsários.

Bahia, 9 de fevereiro de 1799.

1' ( 2" rias. 19.148 — 19.149

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, relativo á exportação para o Reino.

Bahia, 9 de fevereiro de 1799. 19.150

Mappa da carga que transportou da Bahia p^ra a cidade de Lisboa o navio X. S. da

Yicioria e S. José, sob o commando do Capitão João Pinto Franco.

(.inne.ro ao n. 19.150). 19.151

DrPLicADos dos doe imentos ns. 19.150 e 19.151.

2" via. 19.152 — 19.153

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, cm que se refere á exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 10 de fevereiro de 1799. 19.154

JIappa da carga que transportou da cidade da Bahia para a de Lisboa o navio

.S. Manuel, sob o commando do 1" Tenente da Armada Real José Rodrigues

dos Santos.

(Annexo ao n. 19.154). 19.155

DcTLicADOs dos doccumentos ns. 19.154 e 19.155.

2" via. 19.156 — 19.157

!• 4 i3
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Officio do Governador D. Feruaudo José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual o informa âoerca da exportação para o Reino.

Bahia, 10 de fevereiro de 1799. 19.158

Maita da carga que transportou da Bahia para a cidade de I^isboa o htrgantini

Ligeiro, sob o commando do Capitão Josr Lopes Castrllo.

(Ainir.ro ao n. 19.158). 19.159

Diii.K ADOs dos doiunitntos Ui-. lO.l.JS c 19.1.59.

2» via. 19.160 — 19.161

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em (| le lhe participa a remessa do seg-iinte niappa, relativo á

exportação.

Bahia, 10 de fevereiro de 1799. 19.162

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio S. José

Macapá, commandado pelo Capitão Antovio Coelho Pereira, no anno de 1799.

(Annero ao w. 19.162). 19.163

Dltlrados dos documenlos ns. 19.1G1Í e lO.lGól.

2" via. 19.164 — 19.165

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere á partida do comboio do Rio de Janeiro.

Bah-a. 10 de fevereiro de 1799.

1» <• 2* rias. 19.166-19.167

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á creação de uma cadeira de arithnietica e geo-

nietiia na cidade da Bahia, por carta regia de |21 de novembro de 179S e á

nomeação do respectivo professor António Ferreira de França, com o orde-

nado de 400$000.

Bahia, 11 de fevereiro de 1799.

1" c 2° uiflS. 19.168 — 19.169

Offkio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Souía Coutinho,

no qual informa favoravelmente acerca do seguinte requerimento.

Bahia, 11 de fevereiro de 1799. 19.170

Requekimento do Mestre de Campo Thcodosio Gonçalves Silva e sua mulher

D. Anna de Sousa de Queiroz e Silva, em qi'e pedem licença para fundar no

antigo noviciado dos JesuHas um seminário ou coUegio de meninos órfãos

e um recolhimento de meninas órfãs, junto á capella de N. S. da Lapa.

(Annexo ao n. 19.170). 19.171

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter partido para o Rio de Janeiro o brigue correio

marítimo Postilhão da Ameriía. sob o commando do 1" Tenente Rufino Pires

Baptista.

Bahia. 12 de fevereiro de 1799. 19.172
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Ofuho do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere a uma devassa a que mandara proceder contra o

Bahia, 12 de fevereiro de 1799. 19.173

Mai>pa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o brigue .Iriso,

sol) o comniando do Capitão Silvestre Polyraipo de Biitu.

(Annexo ao n. 19.173). 19.174

Drrr.irAno.s dos documentos ns. 19.173 e 19.174.

2» via. 19.175 — 19.176

OFfido do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere a uma devassa a que mandara proceder contra o

Padre Francisco Agostinho Gomes e pela qual se averiguara serem falsos

os factos de que o accusavam.

Bahia, 12 de fevereiro de 1799. 19.177

Auto da devassa a que procedeu o Ouvidor Geral do Crime Dr. Manuel de Magalhães

Pinto e Avellar de Barbedo para averiguação dos factos do qie era accasado

o Padre Francisco Agostinho Gomes.

Bahia, 19 de janeiro de 1799. (Anne.ro ao n. 19.177). 19.178

DiPMCADOs dos documentos ns. 19.177 e 19.178.

Bahia, 13 de fevereiro de 1799.

2" via. 19.179— 19.180

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa a partida para o Rio de Janeiro do brigue correio

marítimo Posiillião ãa Amirica. commandado pelo 1" Tenente Rufino Pires

Baptista.

Bahia, 13 de fevereiro de 1799. 19.181

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter chegado do Rio de Janeiro o comboio com-

mandado pelo Chefe de Esquadra .Joaquim .José dos Santos.

Bahia, 14 de fevereiro de 1799. 19.182

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a carga transportada para o Reino pelo bergantim correio

marítimo Vigilante, sob o conimando do l" Tenente Manuel Xunes de Barros.

Bahia, 15 de fevereiro de 1799. 19.183

Officio do Arcebispo da Bahia D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa contra o requerimento de José Joaquim da Silva

em que pedia autorisação para entrarem duas sobrinhas n'um dos conventos.

Bahia, 1 de março de 1799. 19.184

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual dá parte do aprezamento do bergantim Alvacora por um
corsário francez nas proximidades do cabo-frio.

Bahia, 15 de fevereiro de 1799. . 19.185
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OiFuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual presta informações sobre os preparativos que tomara para

a defesa da Bahia, na espectativa de quaUiuer ataque dos navios fiancezes

e hespanlioes.

Rahia, 21 de fevereiro de 1799. 19.186

OiFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, (m que se refere ao receio que havia de os corsários Irancezi s

atacai em as costas da Bahia, e ás providencias que tomara pata os repellir.

Bahia, 25 de tevereiío de 1799. 19.187

On-ii 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere a um requerimento de João Luiz Ferreira, relativo

aos autos forenses em que era parte.

Bahia, 25 de fevereiro de 1799. 19.188

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual infoima acerca do requerimento do ciniigião niór Josr

Xavier de Oliveira Eantns, em que pede para ser considerada como aula regia

o curso que professava ;ia Bahia de cirurgia e anatomia.

Bahia, 25 de fevereiro de 1799. 19.189

Offkio do Governador D. Fernando José de Port.Jgal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca dos requerimentos de l<ilvestre José da

Silva em que pede o posto de coronel aggregado ao 1" Regimento de Milícias,

do professor de Kngua grega Luiz dos Santos Vilhena, em que pede prorogação

de licença para a regência da sua cadeira; de Franciseo da Costa, escravo do

Coronel de Milícias da Ilha de Itaparica José da Costa Mirales. em que pede

se lhe passe carta de alforria; e de José Borges da Cunha, em que pede para

ser adoptado o projecto que apresentava para a melhor arrecadação dos

dízimos reaes.

Bahia, 25 de fevereiío de 1799. 19.190

Offii 10 do Governador D. Fernando José de Poilugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual infoima acerca do requerimento do Sargento mór Joaquim

José Franco Ferreira Gil, em que pretende ser conservado no Regimento

de Milícias da Cavallaria da Cachoeira, com o exercido <iue tinha antes da

sua reforma.

Bahia. 26 de fevereiro de 1799. 19.191

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre um requeiimento de Esequiel António da Costa Ferreira.

relativo íi acção judicial que tinha pendente com o Mestre de Campo Fran-

ciseo Barbosa Marinho de Castro.

Bahia, 2« de fevereiro de 1799. 19.192

Offkio do Governador D Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento do Sargento mór de Mi-

lícias da Ilha de Itaparica José da Silra Freire, em que pedia transferencia

paia qualquer dos regimentos da Bahia, com a mesma patente e soldo.

Bahia, 27 de fevereiro de 1799. 19.193
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OhTidO do Ar(eliis])0 D. Fr. António Corrêa para D, Roílrigo de Sousa Coutinho,

cm que lhe presta vai ias informações tobre os conventos das freiras das

Mfioês, da Soledade e do Desterro.

Bahia. 28 de fevereiro de 1799.
'

19.194

Officio do Covcrnador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no (lual informa acerca do requei inicnto do Sargento de Infantaria

Miiiutl (Ir Noií.si/ Líjho, em qie pede a sua promoção ao posto de Tenente.

Bahia, 1 de março de 1799. 19.195

Officio do Governador D. Fernando Jo?é de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, acerca da fisíalisação que se devia exercer sobre os navios estran-

geiros e os que procedia da Costa da Guiné, para evitar os contrabandos.

Bahia, 2 de março de 1799.

"Presentemente não he tanto de recear o contrabando da Costa da Mina, pois os com-

nierciantes empregados n'aqnella negociação preferem muito antes o transporte dos escravos,

que são também reputados e comprados por menor numero de rõlos, que antigamente, do que

de géneros e effeitos que muitas vezes lhe introduzião á força os francezes e inglezes, podendo

affirmar a V. Exa. que a maior parte do contrabando que entra n'esta cidade he transportado

nos nossos navios portuguezes que saem de Lisboa e ainda mais nos que vem do Porto, sendo

por conseguinte bem conveniente todas as providencias que n'esta costa se derem a este

respeito. . .
"

19.196

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Cout-nho, no qual informa acerca do requerimento de Fninri^ro Aiitotiio

(la Custa, em que este se queixa do Desembargador Mathias Josi' Ribeiro,

na qualidade de testamenteiro do fallecido Ouvidor da comarca dos Ilhéos,

Francisco Xiines da Costa.

Bahia. 1.5 de março de 1799. 19.197

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que part-cipa ter mandado abonar certos vencimentos a alguns

oíficiaes militares, que pertenciam ás guarnições de Angola e das Ilhas de

S. Thomé e Príncipe, referindo-se especialmente ao Tenente ./oí7o Francisco

Xavier Ferreira.

Bahia, 17 de março de 1799. 19.198

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, sobre uma questão pendente entre António Luiz Pereira e João
Pedro Fiúza Barreio.

Bahia, 17 de março de 1799. 19.199

Cakta de João Pedro Fiúza Barreto para D. Fernando José de Portugal, em que

se defende das accusações que lhe dirigira António Luiz Pereira.

Engenho de Terranova, 12 de março de 1799. Copia. (Annexa ao numero
19.199). 19.200

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

em que se refere a um reiuerimento do Padre Manuel da Hilva Sousa.

Bahia. 18 de março de 1799. 19.201
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Offk IO do Airebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre os processos instaurados contra o Padre Gunçiilo Manuel de S. Boaven-

tura, da Congregação de S. João Evangelista.

Bahia, 18 de Março de 1799. 19.202

Ofuí 10 do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

era que pede autorisação para castigar com penas disciplinares os padres que

tivessem mão comportamento.

Bahia, 18 de março de 1799.

Tem annexa uma larga exposição /.obre o mesmo iisaumpto, com refe-

rencias a diversos clérigos de escandaloso comportam< nin. 19.203—19.204

Ofkk 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. líodrisii de Sousa Cou-

tinho, sobre a fiscalisação da distribuição e venda do sal.

Bahia, 18 de março de 1799.

" No Estado se vende o alqueire de sal por 640 réis na forma das condicções do contracto

sem alteração e sem me constar que haja falsificação nas medidas; porém terá succedido,

o que não duvido, comprarem-n'o varias pessoas ao mesmo estanco, para venderem depois por

preço n.ais alto, aproveitando se da falta que ha, e até terá acontecido embarc?.r-se alguma

porção em embarcações destinadas para o Rio Grande, para fe vender no Rio de Janedno ou

em outros portos, em que se f-abe, não haver i.bundancia.

"

19.205

OFFino do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere á licença concedida a Caetano José da Rocha

pata se transportar para o Reino, com sua mulher Luiza Rosa do Espirito

Kanto.

Bahia, 20 de março de 1799. 19.20G

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerta do requerimento de Severino Pereira, Ca-

pitão mór das entradas e assaltos de S. José das Itapororocas e de José

Francisco de Sousa e Almeida, Capitão de Infantaria.

Bahia, 20 de março de 1799. 19.207

Requerimento de José Francisco de Sousa e Almeida, Capitão de pontonciros do

Regimento de Infantai ia e Artilharia da Bahia, em que pede a promoção ao

posto de Tenente-coronel aggregado.

(Annexo ao n. 19.207). 19.208

OFFif 10 do Ouvidor da comarca Cos Ilhéos Balthasar da Silva Lisboa para D. Rodrigo

de Sousa Coutinho, no qual lhe communica uma interessante informação

sobre a comarca dos Ilhéos, a sua origem, a sua agricultura, commercio, popu-

lação e preciosas mattas.

Caírú, 20 de março de 1799.

"Pela gratidão de hum animo reconhecido á grandeza de S. M. e ao quanto devo á

bondade de V. Exa. vou aos pés de V. Exa. a offerecer esta pequena demonstração do meu
zelo pelo serviço de S. M. pela gloria de V. Exa., a quem toda a Monarchia deve a sua

felicidade e que jior isso mesmo sou obrigado n'esta memoria a mostrar a V. Exa. a comarca
dos Ilhéos, que incessantemente supplicava a V. Exa. os effeitos das superiores luzes de

V. Exa. eda sua benéfica protecção, para que quebrando as cadéas da miséria, em que
abatidos e consternados seus habitantes vivião, possão já livremente erguer as mãos para bem



I03

dizerem seus felizes dias, pois que para este hemispherio alravez dos longos mares relicrberão

os raios da ilUmiinadissima comprehensão de V. Exa.: assim em tosco quadro podesse eu

apresentar a V. Exa. o estado desta comarca, a sua origem, a sua agricultura, o seu com-

mercio e povoação e as suas preciosas mattas de madeiras de construcçao e para marcenaria

e tinturaria: estes Povos tem justo motivo de esperar de V. Exa. a sua melioração e felicidade,

He composta a comarca dos Ilhêos de 9 villas ao sul da cidade da Bahia, a cabeça d'ena

f*-!. sempre a ^-illa de S. Jorge dos Ilhéos, que se demora na altura de 14*' e 15 minutos entre

2 outeiros visinhos da parte do sul e Oeste, separados por 1.063 braças que vão do Pontal

chamado do "Amorim" até a ponta da pedra de Pernambuco, encostadiu á qual fica o canal

da Barra de 40 braças de largo com 13 palmos de agua na baixa-mar; alli se conhecem os

vestigios de hum pequeno Forte fabricado pelos HoUandezes na tomada da Bahia de 1624.

Uo Pontal do Amorim corre em linha obliqua hum rio que se appellida de Sant'An%\a, a pedra

chamada do Pimenta com a largura de 1 1 1 braças ao rumo de noroeste, quarta ao sueste,

de cuja pedra tirada huma linha recta se topa a entrada de outro rio chamado do Furado,

que divide a Ilha, que ?hi ha dos Padres para o rio, que se denomina da Esperança e também
Fundão, ficando no meio outro intitulado da Caxocira da Vílla.

Não ha em todo o canal da Barra banco algum de pedra; nem he mudável o mesmo
canal: a navegação para elle se faz encaminhando-se as embarcações para o norte tendo re-

speito aos baixos, que estão á vista e que vem a ser o Ilhèo, que he bum cordão de pedras,

alio que os navegantes o descobrem 4 legoas ao mar, outra pedra chamada Soróca e outra a

Tapitatiga. que todas ficão ao correr do Ilhéo, do norte da barra huma legoa a ellas fronteira,

dirigindo-se todas ao sul. Entre as mencionadas pedras e o Ilhéo assim da parte da terra,

conv> da do mar, podem navegar e fundear á roda ainda os maiores vazos. Aos que navegão

do sul se offerecem tíimbem 2 canaes, hum da parte do sueste entre a pedra Pernambuco e as

que vão á pedra Soróca e os baixos da Tatitanga, e Ilhéo, sendo comtudo necessário aos

navegantes, para acoommettercm a dita barra sem risco, que os ventos lhe sejam prósperos,

taes são os de Nordeste até lésueste e para a sabida os terraes do sul. sudueste, etc.

O fundo dos ríos mencionados he de lancha em algumas partes, as suas mattas estão

nas visinhanças diítribuidas. principalmente no rio de iaiií^^-íiiMa, as dos mais rios se conservão

em melhor estado e abundão de madeiras de construcçao c páo Brazil. Ao norte da Barra

huma legoa desemboca o rio Tahif^e. que nasce nas cachoeiras do rio d'Almada, que por

muitos regatos desembocão em huma grande Alagõa, de huma legoa de comprido e trcs

quartos de largo com fundo em partes de 2$ braças, com as enchentes d'agua se ensoberbece

o rio, que transborda e alaga as suas margens, tornando-as fecundissimas na distancia de meia
legoa e em partes de lego3, abundantes e ricas de madeiras de construcçao: a barra demanda
cinco palmos na baixa-mar, e o Rio tem fundo para barcos, encontrando-se ao pé da Alagòa
algumas ilhas de aningas. que com os ventos se movem ora para hum, ora para outro lado

bordadas nas margens de infinidade de engraçadas trepadeiras, que formão vistas de columnas
e outras architecturas admiráveis, além do encanto do suave cheiro que exhalão suas aromá-
ticas plantas para convidar a seu exame e observação o curioso botanista.

Seria muito facil e imporante a communicaç!o do Tahipe com o Fundão^ pois que delle

apenas dista 140 braças, perto da sua barra e então misturadas as suas agoas para entrarem raos

Ilbeos havia de constituir uma navegação de summa conveniência aos habitantes e de utilidade

ao Estado, pois que sendo as terras da Alagòa e rio summamente férteis e abundantíssimas de
madeiras de construcçao; a agricultura he quasi desamparada por ser necessário que os seus

Iavrad<'res chegando á barra desamparem as canoas com os seus effeítos para virem pe!a costa

huma legoa á villa buscar canoas ao Fundão e á cabeça passarem os effeítos para aquelle

rio, que na passagem da Villa a elle gastão duas e mais horas e então os géneros da lavoira

abandonados aos escravos e ás variedades do tempj de chuvas e trovoadas occasiona hum
atrazo á agricultura, pois que pelos referidos inconvenientes antes querem viver na miséria

que exporem-se a taes acontecimentos.

Na primeira correição, que fiz áquella Villa, ordenei a abertura do rio, a qual ainda
não re effectuou, como tenho desejado pela inércia dos habitantes, e por não poder eu
assistir áquctle serviço para desembaraçar os obstáculos, que a si mesmo movem para a sua
ruína; e muito principalmente me esforçarei a conseguil-o, visto que, além d'isso interessa a
S. M. o abrir alli hum corte de madeira de construcçao pela sua copiosa abundância, e facili-

dade da conducção pelo rio e pelos excellentes jacarandás, de que suas ricas mattas se
revestem.

Foi fundada a villa de S. Jorge dos Ilhéos em huma baixa de extensa varjaria á borda
da costa, e sendo descoberta aquella terra immediatamente depois de Porto Seguro, o
Snr. D. João terceiro a doou em capitania a Jorge de figueiredo Corrêa. Fidalgo da casa
Real e Escrivão da Fazenda para elle e todos os seus netos, herdeiros e successores, que
depois d'€lle viessem, assim dscendentes como transversaes e collateraes, comprehendendo
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a dita ilocccão 50 legoas da «lila custa, coiiieçando na ponta da Bahia da banda do sul, coircmlo

ao longo da dita costa, quanto coubesse nas ditas 50 Icgoas e largura pelo ccrtão firme dentro,

quanto podessc entrar e fosse da dita conquista com todas as Ilhas, que houvesse até 10

legoas ao mar na fronteira c tlemarcação das ditas 50 kgtas. para que cUc e seus successores

as possuíssem, c herdassem e se podessem chamar capitães e governadores d'clias com toda a

jurisdicção civil e crime na mesma terra, conforme o Foral que lhe deu pelo alvará feito cm

Évora aos 27 de julho de 15^^-

Não podendo Jorge de Figueiredo vir ea'.abclecer e fundar a sua capitania, convocando

e apaziguando os gentios para poder povoal-a, mandou a Fraucisco Romeiro com hunia esquadra

de navios e gentes, o qual fundou a povoação do nome do stu donatário. Não me foi possível

descobrir o tempo em que se levantou a villa, por se ter queimado o archivo pela miséria c

ignorância de alguns habitantes, que não querião que houvesse memoria de terem avós, que

se dizião judeos, primeiros povoadores. Mas hc sem duvida que não bem lançadas as vistas

do Donatário, a ambição dos povoadores, junto com a tyrania, com que trataram aos índios,

excitou tanto o ódio d*e5tes contra os portuguezes. que em lugar de tirarem as vantagens

que o Paiz. a ignorância e singeleza dos índios lhes podia subministrar, se virão vexados

c perdidos por muitas corridas, que os índios de continuo lhe fazião, destruindo as suas

lavouras e habitações e pondo-os no ultimo risco de vida.

Por fallecimento do Donatário Jorge de Figueiredo, passou a Capitania a Jeronymo de

Figueiredo, em virtude da non-jeação feita por a-.u pae, que nomeando i-ara a succcssão da

quinta que possuía a seu filho Ruy de Figueiredo^ para a capitania dos Ilhéus, o fez na

pessoa de Jeronymo de Figueiredo, pelo que se moverão varias duvidas entre os 2 irmãos,

querendio o mais velho a successão da Capitania,, que o outro julgava compctir-lbe pelo direito

da nomeaç"o paternal, pois que a s^u pae era permittido o nomear pe'o Foral successor

á capitania, e como depois concordasse sobre esta duvida, pediu a Elrci D. Sebastião alvará

de supprimento de idade, para effeito de se passar carta de capitão c (lovernador ao dito

irirâo mais moço, renunciando o direito que á nx^sma julgava ter em 22 de dezembro de 1552

e cm virtude d'aquella renuncia foi passado o alvará de 14 de março de 1560 de donatário

a Jeronymo de Figueiredo, para que a possuísse com zs mesmas regalias, qne seu pae.

Jorge de Figueiredo Ojrrêa não jwdendo conseguir os interesses, que erão de esperar da

sua Capitani.--, fez repartir algumas datas de terras em sesmaria e ao Covernador geral da

Bahia, j1/í'hi de Sá por carta de sesmaria feita em Lisboa aos 19 de março de 1544. doou

12 legoas em quadro no Rio das Ctmtas e Camamú para as povoar e cultivar para si e

Francisco Bettencourt, Fidalgo da Casa Real e por seu fallecimento á viuva sua mulher

D. Maria da Costa, a qual por instrumento feito na Ilha da Madeira, a g de fevereiro de

1547 desistiu da dita doação a favor do sobredito Mem de Sá. o qual pelo grande favor com
que sempre tratou aos Jesuii-aí, que nos primeiros tempos não tinhão assas meios de se manter
doou em 15^)3 as mesmas iz legoas ao CoUegio da Companhia da Bahia com reserva de hunta

agoa, para levantar hum Kngenho e legoa e nicia em quadra dentro das ditas 12 legoas,

a qual cedeu em 1566 a favor do mencionado Collegio, cujas doações, como outras quaesquer,

que aos Jesuítas por qualquer maneira proviessem, as mandou guardar a carta regia de 11 de
novembro de 1 567, encomniendando ao Governador Mem de Sá. que não ooiisentisse, que
por nenhun-a maneira aos di'.os padres fossem tiradas.

Os Jesuiras tiverão fogo o cuidado de fazerem demarcar ;s ditas 12 legoas em 20 de
setembro de 1583, com o Ouvidor da Bahia Martim Leitão, e felizmente conseguirão, que
sendo a doação para o norte do Rio das Contas e Camamú fizeram 10 legoas na Ilha de
Boipeba, passando estas de 14 e ainda alli pararão em razão do gentio Amorc, que occupava
a sobredita Ilha e os sertões c passarão a preencher as ultimas j legor.s do Rio das Contas
para o Sul até á praia de Itacaré, que são 4 legoas.

Com aquella doação formando 2 grandes fazendas, huma com huma capella, invocaçãc
de Santa Ignez, que a povoarão com mais de 200 escravos e outra annexa ao noviciado
chamado de Sant'Anna, com 50 escravos; era a capella de pedra e cal com soalho de taboado
e retábulo no altar mór com as imagens do oráculo, N. S. do Rosário, S. Francisco Xavier,
S. Benedicto e S. Miguel, com casa de resideincia de pedra e cal, com s-.-brado e accommodaçõcs
precisas, com lojas e officinas de officios necessários, para todas as obras de que carecem.

O Collegio de Santo Antão de Lisboa conseguiu também huma d-i>ação de 2 Jegoas de
terra no Rio de San-tWnna, que depois augmentarão com varias doações de legados pios,
e estabelecerão hun-a excellente caza e fazenda com mais de 300 escravos, com sua capella
de pedra c cal e Hospício na villa, que concluirão em o anno de 1673.

Foi portanto mais fácil aos Jesuítas o estabelccerem-?e n'e9'.a comarca, porquanto em
razã^» do seu ministério apostólico, se poderão favoravelmente introduzir no animo do gentio,
aífirmar que erão os unícos senhores do Paiz, pois dominavão aos gentios e imposersÓ
penções de reconhecimento aos foreiros, que os ajudarão nos seus estabelecimentos, o que

J
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luJo lhes foi fácil conseguir, porque toja a comarca constava de aldcns de Indius c poucog

IVrtuguczcs, qive se refugiarão a estes lugares c o coireçarao a povoar para gozajcin do

mesmo privilegio dos Jesuítas, que Iiavião grangeado summa autoridade no governo c summo

favor nos povcs.

O meio de que até então se uzava para a conquista dos índios consistia cm levantar

con,tra ellcs bandeiras para serem buscados nas suas choças por entre mattíis, estremecendo

a liuiranidadc da horrivel carnageir^, que com deshumanidade n'elles se fazia; o espantJo e

o horror se espalhava por todas as partes: não havi'o mais que 3 villas, a capital de S. Jorge,

porem sem forças para resistir ás incursões dos índios, que vinhão vingar a morte dos fcus

e scvarcm o ressentimento dos damnos recebidos, e matarem e comerem os Porluguczcs^ que

apanhavão; ainda menos fortificadas erão as outras duas villas do Cairú e Boipcini, que

tinhão sido creadas por João de Andrade em 1565. como procurador do Donatário l.itcas

Geraldes para rezibtircm ao furor e ao odÍo com que os índios ameaçavão de continuo a

íua ifcrda.

Aos Jesuítas não convinha pelas vistas, que formavão sua grandeza mantida soltrc

a mizeria dos povos, que houvessem povoações unidas de Portuguczes c menos uzar se de

ordinário jurisdicção das terras, em que elles somente dominar prctendião, em tanta forma,

que vindo a Capitania dos Ilhéos a Lucas Geraldes e pondíj n'ella a seu contento por capitão

c governador Balthasar Ferreira Gavôto, este querendo assentar huma villa em Camamú
comnietteu as suas vezes a João de Andrade, o qual levantou pelourinho, fez casas de feitorias

e creou Justiças; sem embargo do que oppondo se os Jesuítas com huma acção de força, por

estarem de posse d'aquelles territórios, com c-ffeito conseguirão, que mandasse demolir o

pelourinho e sem embargo das repelidas diligencias dos Donatários, que tentarão o seu re-

stabelecimento, fazendoo levantar novamente em 19 de julho de 1631 se tornou a mandar

arrasar pela sentença da Relação da Bahia de 16 de agosto de 1644, que o Governador Geral

Diogo Luia de Oliveira a fez inexequível mandando sustentar a execução da • villa com

o título de N. S. 3 'Assumpção de Camamú, por ser conveniente á conservação dos povos

a dita villa e poderem assim com os povoadores da Ilha de Boipeba e Cairú rezistir au3

ataques do gentio Amorc, que dominava os certões do Rio Giquihe, Una e Mapendipc,

que de continuo recorrião ao dito Governador Geral, para que lhe mandasse soldados e cabos

Itara atacarem o dito gcntiio, dos quaes jamáís poderão tirar vantagem, pelas repetidas

corridas, que lhe fazião; e somente o conseguião depois de algum tempo estarem socegados

c juntos da aldca do Rio de Una, que íe chamou de .S". Fidelís, para a qual foi convidado

o Capuchinho Fr. Bernardino de Milão, a quem ordenou o Více-Rei conde d'Arcos, em
carta de 13 de fevereiro de i/Sfj. que ninguém contratasse com os ditos índios, sem consenti-

mento e approvação do dito Padre. Ora as ordens de S. M. ainda que dirigidas para diffc-

rentes fim, servião de grande soccorro ao governo dos Jesuítas, pois que sendo elles os únicos

missionários, servindo de parochos aos índios, aos quaes se concedia huma legoa em quadra
para as suas lavouras e aos parochos seus passáes en> virtude da lei; não rcstavão terras para
se distribuírem aos particulares, porquanto as melhores e a mais grande parte pertencia aus
ditos Jesuítas, ou por título de doações, ou como administradores dos índios, que podia
então ficar aos que quizessem viver debaixo do dominJ-j d,e tão poderosos senhores.

Accresce a isto que hum Manuel Francisco dos Santos Soledade, conseguisse lumia

provisão de super-intendente da Conquista e descoberta de Minas, com a qual provisão se

autorisou para fazer entradas e corridas ao gentio e se apossou de 40 legoas de terra que
fez de huma parte vendas e doações, mas que finalmente lhe foi julgada a posse de nenhum
effeito por resolução de S. M. de 27 de março de 1761, em que declarou que o dito Soledade
não podia aproveitar as doações obtidas pela provisão de 28 de janeiro e decreto de ig de
abril de 1739. por ter caducado a graça por falta de in-iplemento da obrigação das descobertas,

a que se offereceu, como por não serem comprjvhendidas as Cabeceiras do Cairú na referida

doação.

He puis evidente que em lo<Uis aquellas tristes épocas devia a comarca padecer imiila

dissolução e miséria, c tanto assim, que Jeronymo de Figueiredo^ successor do Donatário
por isso não podia manter e povoar a sua capitania da maneira que a tivera c possuirá,

seu pae com a faculdade regia, vendeu a Lucas Geraldes pelo preço de 4825 cruzados por

escriptura de venda e renuncia celebrada em 6 de novembro na corte de Lisboa em 1566

referindo na mesma escriptura o motivo da venda que era por não poder sustentar a

capitania, que estava inteiramentie damnifiçada e inquietada dos gentios naturaes d'ella,

que de continuo sahiao a fazer damno aos engenhos de assucar, queimando-os, e aos habitantes

povoadores frechando e porque elle se achava sem força de assentar a terra, restaural-a,

fortifical-a e fazer as muitas e grandes bemfieitorias, de que necessitava, que pedião despezaa

consideráveis, além de ficar a mesma tão alongada do Reino em lugar remoto, a que lhe não

4 ,4
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rra praticavcJ acudir, por cujos motivos era forçoso vcinli r c traspassar a dita capitania, para

tjuc íc não acubassc de arruinar de todo com grande d;tnnu> d'ella c dos seus particulares

interesses, para do seu producto comprar tença ou rendii de juro, com que se sustentasse

e mantivesse.

Para se cffcctuar pois a dita venda e obtido o consentimento do S(CU irmão, que foi

julgado por sentença do corregedor Simão Gonçaixcs Preto, conscguiu-o alvará de licença

lie I de abril de T560, recebendo em pagamento 3.000 cruzados, de que era Elrci devedor ao

sobredito Lucas Geraldes, que por alvará de 18 de fevereiro de 1558. mandava ao Tbesoureiru

da Casa da índia que da factura d'ella a 3 annos, pagasse os ditos 3.000 cruz-.dos do dinheiro

que houvesse ou tivesse na Caza por venda de especiaria ou por qualquer outra via ((iie

fosse e que no caso que o dito Lucas Geraldes, quizesse o pagamento de juro de ij:so^) *>

milhar, logo que chegasse o tempo do pagamento se fizesse em forma que no conhecimentn

montasse á razão de 12:500 o milheiro com as clausulas e condições usuaes nos padrões de

juro, que se vende na Fazenda Keal em qualquer das Alfandegas e AlmoNarifes do Keino e

seus Dominios.

Acceitado o pagamento no juro real c no padrão de Tença de 723:770, assentados para

sempre na Alfandega de Lisboa, no 1" de janeiro de 1561, ficava restando do preço da venda

iSjs cruzados, para i>againento dos quaes dcímend)rara 58:400 do juro de 12:500, em que

montava os ditos i.8js cruzados, renunciados a favor de Jcronymo de Figueiredo para se

lavrar padrão para si e seus herdeiros, com a clausula, que na herança e suecessão de dinheiro,

t|ue fazia o pngamento dos 4.825 cruzados ficava a Ruy Figueiredo, irmão mais velho, seus

herdeiros e futuros succesores direito, acção e obrigação in re et ín sfcclc, que tinhão c

pndião ter na mesma capitania, o que em dinheiro pro rata prgava todo o vencido antes do

pagamento estipulado por escriptura celebrada a 4 de julho e confirmada por S. A. em 19 de

agosto de 1556, do que se passou alvará de confirmação da capitania com as clausulas e

regalias da primeira doação.

Por falleeimento deste Donatário lhe suceedeu seu filho, Francisco Geraldes, a quem se

passou carta por decreto de 19 de agosto de 1566, depois do qual passou a Capitania ao Exmn.

Conde Almirante do Keino D. João 'de Castro, habilitado por cabeça de sua filha a Exma.

D. Helena de Sonsa, em rasão de ter demandado a Exina. D. Juliana de Sousa e D. Maria

Geraldes e seu marido Francisco de Sá e Meneses, por divida de seu pae Lucas Geraldes por

cuja causa obtendo sentença no Juizo do Civel da Corte e tirando carta de penhora, alcançou

licença para lançar na dita Capitania em 10 de julho de 1615 e arrematou-a por 9.070 cruzados

pela pessoa de António Prestes, que o fez em nome do Exmo. D. João e da Exma. D. Juliana,

de cuja arrematação foi embargada a carta na chancellaria com embargos e nuUidade, por

não ter sido citada a executada D. Maria Geraldes, tendo bens de conunenda e juros tle valor

de 10:000 cruzados e por não terem os offieiaes feito penhora nos bens da Capitania « somente

cm c.^sa do Escrivão, pois que a terem lá effeetuado, muitas pessoas accudiriam a lançar

j6 c 30 mil cruzados, pela grandeza e extensão das terras, engenhos e direitos annexos, que

rendião 5.000 cruzados annuaes e que portanto valendo a Capitania 30 mil cruzados fora

arrematada em gOSo, com lesão enormissima; cujos embargos, sendo desprezados no juizo da
e\ecução por sentença de 18 de janeiro de líiií», na superior instancia da Relação forão

julgados provados c nulla a arrematação por accordão de 4 de junho de 1619, com declaração

que em 9 nrezcs peremptórios serião obrigados os executados a dar lançador, correndo 30 dias

de pregão em Lisboa, e que não dando no fim daquellc termo s'^ fizesse a arrematação,
pasíando-se para esse fim carta requisitória para serem citados 03 ditos executados; e porque
não der'o lançador no tempo que lhes foi comminado, arrematou o Exmo. Conde Almirante
a dita Capitania em 4 de junho de 1620 por 17.000 cruzados, fazendo os pagamenltos com
quitações, huma de 9-739 cruzados, de que procedia aquella execução, e 7.261 cruzados por
outra executória, que contra os ditos Francisco de Sá e Meneses e seu filho Sebastião de Sá
Geraldes e sua mulher corrião na correição da cidade.

Com a carta de arrematação requereu a Exma. D. Helena de Castro, filha legitima

do Exmo. D. João de Castro, a suecessão e confirmação da carta da Capitania dos Ilhcos,

que lhe foi concedida pelo Alvará de 17 de outubro de 1645, com todas as jurisdicções, rendas
e direitos, á excepção da faculdade concedida aos Capitães e Governadores da mencionaila
Capitajnia, de mandarem 24 escravos, assim como a alçada, que tinhão sobre os christãos livres

até á morte, dando-se appellação para maior alçada nos 4 casos n'ella declarados, e da mesma
maneira restringia a faculdade permittida de não entrar corregedor, ou mandar alçada, para
que ficasse entrando e conhecendo em razão do seu officio sobre toda a capitania.

Passou a suecessão aos descendentes do Exmo. Conde Almirante, sendo o ultimo dona-
tário o Exmo. D. António Josc de Castro, pois que por provisão de 4 de março de 1761,
ordenou o Senhor Rei D. José ao Ouvidor da Comarca da Bahia, para que tomasse posse
da Capitania para a Keal Coroa çm virtude da svibrogação feita com o Exmo. donatário
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d'ella, c a esta provisão acompanhou hum officio do Governo da Bahia ao sobredito Ouvidor,

que era Lui= Freire de feras, em 30 de junho de 1763, para que tomasse effectiva posse da

mesma tom as solemnidades do estylo praticadas cm direito, para que ficassi no só judicial-

mente estabelecida mas encorporada na Coroa a sobredita Capitania, fazendo se os termos

competentes no acto da mesna posse^ nos livros das respectivas camarás e que de tudo

desse conta ao (Joverno cuja posse effecluou o dito ministro para a Keal t orôa em 2g de

julho de 176J, em cujo tempo S- M. foi servido crear cm comarca a dita capitania, separando a

da comarca da Bahia e nomeando para primeiro Ouvidor delia ao Desembargador Miguel

de Arez Lobo de Canalha, que no mesmo anno de 1762, tomou posse do lugar, ratificando

a da Cai)itania para a Keal Corón.

Exercerão os donatários jurisdicção, como lhes tinha sido concedido no foral, nomearão

officiaes de justiça, derão sesmaria, eíc. desde o anno porém de 1700 por diante as nomeaçr)es

dos empregados forão feitas por S. M. ou pelo Governador Geral Vice-Rei da Bahia, de

sorte que pela folha ecciesiastica e secular pagava o Soberano ao vigário da Matriz de

Santa Cruz de Ilhéos, de côngrua 73$920 rs., ao coadjuctor 25$ooo rs. ao recebedor da Fabrica

8, ao procurador bastante do Exmo. donatário 200$ooo rs., de 10 % do preço de 2:o7o$ooo rs.,

ao provedor da Fazenda Real 62$ioo rs., ao seu escrivão loÇópz rs., ao almoxarife 62$ooo rs.,

ao porteiro e meirinho da Alfandega 3$2oo rs.

Estava n'aquelle tempo tão atrazada a lavoura, que os dízimos de toda esta capitania,

juntamente com a de Porto ^eguro forão arrematados icm 1745 por 2:i83$3oo rs.: he verdade

que os Jesuítas não pagavâo dízimos, assim como os índios; mas essa differença nada augmenta

para prova da miséria e geral consternação de toda a comarca, cujos habitantes se contentavão

com o marisco, de que infinitamente abundão os mangues e do peíxo saboroso dos rios e do

mar. assim como da caça das aves no inverno, servindo-se de armadilhas e mondez par.i

apanharem os quadrúpedes e inda hoje é tal a inércia da maior parte dos homens, que em
Igrapeuna do termo da villa de Camamú, existe hum tão desgraçado que tinha no fumeiro

600 caranguejos, para seu provimento annual e com tão escasso sustento, quasi nús, apen s

embrulhados em hum timão de baeta, sobre a terra dura deitados em huma esteira de palha

ou sobre hun-a rede de algodão, assim passão e vivem contentes com o mísero estado em que

por sua vontade querem permanecer, pois que os bellos terrenos que occupão os desafião

sem cessar para que na sua cultura encontrem huma vida commoda e feliz.

lie dífficultoso persuadir a homens tão grosseiros e insensíveis ao bem da sua própria

existência, para que hajão de se levantar da inercía em que estão, excitando-lhes os mais

vivos estímulos para os forçar a largarem a vida selvagem e detestável em que vivem, se

elles achão o maior prazer na própria nudez e na simplicidade e pelos mais dclícaios guizados

o camarão, o marisco com os quiabos, cancruz e muitas outras plantas, que a natureza

expontaneamente lhes produz e para se saborearem do peixe lhe he do mais particular gosto

o limão e a pin-enta que nenhum outro adubo europeu,

As camarás não são assas instrumentos efficazes, dos qiiaes se devão servir os magistrados

para civilisar os povos, e introduzindo-lhes meios para se fazerem ricos e afortunadoss porque

ellas são compostas de homens pela maior parte da mesma educação, sem conhecimentos e sem

virtuosos estímulos do bem publico; são elevados e altivos sobre a grandeza dos seus nasci-

mentos, e exercitando ao mesmo tempo officíos que são effeítos da sua ultima miséria, d*aqui

vem a inobservância dos provimemos que lhes deixei na primeira correição ainda a^uelles que

tem vantajosos meios e fundos para subsistir ainda que appareção no publico cobertos de

galões e os pés de grossas chapas de fivellas de oiro e armados de espadim igualmente de

oiro, mobília que constítue toda a sua riqueza externa; no interior de suas cazas vivem

quasi nús em fraldas de camisa sem terem huma cama em que repousem, da mesma forma
suas mulheres e filhas, que se não pôde olhar para as mesmas muitas vezes pela indecencia

com que apparecem. Estes são os rios, os quaes huma vez que os seus escravos a quen» não
sustentão, nem vestem, lhes tragão o marisco, o peixe e algumas hervas da roça, a mandioca,
provendo para fornecimento da sua dispensa a carne do sert5o, não invejão aos mais ricos

e poderosos do m.undo, muito principalmente se os governadores da Bahia se facilirão em
armal-os de bastões, capitães mores e menores, que só em Cairú se contão 5 capitães mores
entre aggregados e effectivos; então por tal maneira se enfatuão que ficão orgulhosos e des-

obedientes, vivendo em continua intriga de humas com outras faniilias, suscitada pelos

mesmos galões, faltando aos deveres de cidadão e de reis de famílias. EUes se não embaração
também em terem huma habitação honesta em que possão viver, suas casas são taes que os

grandes e santos penitentes dos pr.ssados século*; as trocarião sem duvida pelas suas expan-

tos.s ermidas e cavernas, que respiravão a mais dura penitencia e mortificação.

He verdade que ha vinte annos a esta parte a agricultura tomou alguns alentos principal-

mente em Cairú, Camamú, Marahú e Rio das Contas, começarão os povos a plantar o arroz

de Veneza e da terra, género que só Cairú chegou a fazer huma exportação para a cidade
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de 80.000 cruzados, os de Camaniú propagarão a da mandioca; porém o meu antecessor, surdo

aos clamores de bum povo grosseiro, os constrangem a fazer plantação de café de que o

terreno era propriissimo c hoje Camamú exporta 5.000 arrobas de café; e espero continuar.i

em augmentar a exportação d'aquelle género, que tem augmentado as familias, d'aquelle lugir,

sepultando a miséria, em que muitos perecião.

]"oi tamliein de muita conveniência a Cairú a exportação do café, os cortes de m.ideira,

porém dcrão liuma summa vant.ngem á sua agricultura, pois que entrarão a empregar nos

ròrtes seus escravos, a comprar bois para os arrastos, os dinheiros, que entrarão de S. M. para

pagamentos dos serviços dos cortes lhes facilitarão os meios de adquirir e lhes grangearão

huma superioridade de agricultura, de commercio e de riqueza ás outras villas, como testi-

ficão os inappr.s da sua exportação.

Os habitaiUcs de Marahú constituirão a força dos seus estabelecimentos na mandioca

e na plantação da caunr. para a agoa ardente, os do Uio de Cautas se empregarão mai-i afin

cadamente na plantação da mandioca, em que excedem a todas as mais villas, porém também

destruirão até 7 ou 8 legoas, as preciosas matlas de construcção, que existião nas margens

rio rio navegável, restando apenas as que ficavão das cachoeiras para cima, que não admittem

navegação e apenas de canoa com muito risco.

As demais villas não tiverão os mesmos estimulos, faltando os meios, que ás outras

sobrarão, a Boifeba a natureza do terreno não lhes favoreceu para a plantação de mandioca

entrarão a cavar nas praias o zimbo para a Costa da Africa, o que lhes foi por algum tempn

proveitoso, emquanto os conuuerciaiUes da B^hia não acharão melhor sabida no zimbo iln

mar grande; Ilhcos pela sua longitude da Bahia e pobresa dos habitantes não se pôde levantar

sendo a cabeça da comarca ficou a mais pobre e miserável de todas as villas; as dos índios

ficarão reduzidas a luun abandono geral, não havendo quem se intere.-^se por tão desgraçada

porção de humanidade, a sua industria e commercio consiste em fazer contas, arapembas,

cestos, a que chamão j>aluás e a alugarem-se servindo como escravos.

Kntratulo agora no exame particular de cada huma d.-:s villas se achará qne a Ilhi-os

se deu hum território summamentc extenso por termo d'ella, começando do Rio Tejuípe,

cm que vão 9 legoas á villa e d*ahi até o peso (jic) fim da comarca 26 legoas; quasi todo

o terreno, que decorre do Tcjuipc até Ilhéos está ainda hoje inculto e despovoado, que apenas

se contão 6 fogos ficando da mesma sorte inculto o terreno que vae da villa até Una, que

são 9 legoas, onde dando o gentio Patacho no sitio chamado Ornanas em 1730, acoçados

e perseguidos das Bandeiras que contra elles se disposeram fugindo da occasião a se estabe-

lecerem n'aquelle lugar varias pessoas donde sahirão ricos e poderosos com a cultura da

mandioca devastando preciosas mattas em distancia de 4 legoas pelas margens do rio, seudo

o terreno fertilissimo de sorte que as canuas da altura de 20 e 25 palmos, com grossura de

<1 e .s pollegadas e svuinuameute doces como pessoalmente observei e vi n'aquelle lugar;

a incommodidaíle porém da barra, vários assaltos do gentio atemorisando aos moradores

se pozerão em fugida tle sorte que hoje alli habitão algiuis índios de Olivença e tendo sabido

alguns gentios a ninguém tem causado damno, em forma tal que entrando em casa de hum
índio domestico que encontrarão dormindo lhe beberão o t'(iii-v»íi, que he uma espécie

de vinho feito de mandioca e aipim e sem o molestarem, se retirarão; assim essas mattas,

como as que vem desde o rio Aquc são abundantes de madeiras de construcção e preciosos

jacarandás com bellissimas varseas para creação de gados.

DUna a Commandatuba vão 3 legoas, igualmente inhabitadas e desertas e apenas alguns
índios que na pesca se entretém alli habitão: d'ahi a Poxim vão 2 legoas, sendo lugar sum-
inameute prazivel, também está inhabitado sem povoação e cultura: de Poxim até o fim da
comarca vão 9 legoas; desde o porto do Matto até Canavieiras se achão as maiores po-
vo:ições, com suas lavouras, que constituem huma freguezia de mais de 500 pessoas, cujos
lugares são refugio dos desertores e criminozos, aos quaes be fácil a passagem do rio de
Belmonte, para entrarem na comarca de Porto Seguro, assim como os que fogem d'aquell.i
para se acolherem nos ditos lugares: Que execução se pôde dar ás ordens do governador, ou-
vidor e das justiças ordinárias em tão grandes distancias cercadas de tão densas maltas, que
fornecem raizes e caças para o sustento, bordadas de rios, que subministrão muito peixe?

Se se faz alguma desordem ou se connnette algum delicto, quem os hade fazer punir
ou que medidas se tomarão para a prisão dos malfeitores ?

Exi.ste boje no lugar das Canavieiras huma freguezia da invocação de S. Boaventura
de Poxim, por ter estado n'elle em outro tempo a freguezia desamparada pelo receio e medo
lio gentio; o parocho tem huma côngrua de menos de cem mil réis com a qual não podendo
suslcntar-se se voltou para a lavoura para a qual a todos o terreno convidava, os rios de P.itipe,

da Salsa e Canavieiras são riquíssimos de páo de construcção e o de Patipe se reveste de
páo-Brazil dourado; o de Belmonte além das mesmas m.ideiras offerece muito ouro e pedras
preciosas que a ter sido munido de ordem podia apresentar o resultado do que fica dito;
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tendo visto no> rios suíiras, amctistas, pingos d'agua c muitos c iptivos diamantes, as margens

constio de fertilissimas varseas, em que o gado podia tomar huma nutrição favorável aos

interesses do cultivador.

Os índios de Ri^lmonte fugindo dos mosquitos, de que o rio costuma crear grande copia

com que se vem inquietados nas suas margens, folgarão mais antes de viver em Canavieiras,

onde os encontrei e detles me servi para o trabalho do corte que fiz abrir no porto do Matto

e Patipe: elles são excellenes carpinteiros de machado, muito fieis aos porruguezes e com

gosto se empregão no serviço que se lhes destina, huma vez que se lhes dê hum vintém de

agoa ardente; desta deserção que elles fazem do seu Paiz para onde foram pas>ados na

creação da Villa, pelo Ouvidor de Porto Seguro obrigando-os a residir na outra margem do

rio quando pertentião a esta con^arca tem dado motivo de queixas e de inimizades entre os

dons parochos de Canavieiras e de Belmonte, em razão somente dos benesses a que ambos

pretendem ter direito, hum pela administração dos sacramentos e outro pelo direito de domi-

ciliário; d'estes índios encontrei com muito differente educação da dos outros de toda esca

comarca, menos viciosos e mais amigos do trabalho e da lavoura.

A natureza dos terrenos mencionados pelas suas preciosas niattas, copiosa riqueza dos

rios, solHcitão o mais particular cuidado do Governo e he da ultima necessidade o levantar-se

n^aquelle lugar limitrophe huma villa reduzindo a corpo de policia os seus habitantes, não

só necessário para se >ib;cr a sua civilisação como para se costumarem á subordinação e pouco

a puuco adquirirem o amor da honra para proverem os seus interesse» e defenderem o paiz

de qualquer inimigo e acontecimento e igualmente para que haja quem fiscalise os deveres da

obrígaçã»^:» de cada hum sendo animados pela gloria, e pela virtude de ^rem úteis a si próprios

e ao Estado, tendo na virtude o freio para temepem e fugirem ao crime: he indispensável que

o Estado lhes dê mestre para as prin^ieiras lettras e para serem instruídos os filhos na medicina

e cirurgia e nas mais artes ut<eis á humanidade impond^^-se huma finta para a sustentação

d'estas despezas por cabeças nos moradores ou nos géneros, que o Paiz produz e de que fazem

exportação para a cidade.

Tendo eu tombado á custa da minha fazenda para S. M. todas as ir,attas desde o rio

Aquê até Cattaziciras se faz necessário que no mesmo tombo se comprehendão as margens

do rio Belmonte, para não serem destruídas pelos p>vos; ordenando-se que possao somente

derrubar e beneficiar as Capoeiras e aqucllas mattas que pelo exame constar não terem

madeiras de construcção e páos-brazis e da prudência e zelo dos magistrados se deve esperar

que facão introduzir a lavoura de trigo tão util e importante menos destrucliva das mat-

tas, aísim como a planiaçSo do café, do cacáo e canella, que se nutre nos terrenos arenosos,

permittindo S. M. aos que nas referidas culturas se distinguirem para serem até preferidos

nos postos de officiaes. Deve-se evitar também que se faça o menos mal aos índios, tanto

domí-stioos como centraes (sicj que pelo seu desgraçado estado merecem a mais terna com-

paixão do Governo, aquelles bárbaros tendo apparecido algun*as vezes aos portuguezcs, nenhum
damno até agora lhes fizerão, seria hum vantajoso serviço ao Estado enxpregarem-se todos

os meios de brandura e os que subministrão os da liberdade, para trazerem á luz aquellas

victimas cegas a favor de quem clama a humanidade por todo o soccorro.

Três legoas ao sul de Ilhéos fica a Villa dos índios de N. S. da Escada de Olivença^

levantada no anno de 1758 por pro%-i=ão de 22 de novembno do mesmo anno com o titulo de

Nora OÍi:cnça e lhe creou justiças o Ouvidor Lní- Freire de l'cras: a sua povoação he de

454 pesoas com huma excellente igreja de 38 1/2 palmos de largura de parede a parede com
bum só altar.

Que lastima me não causou o espectáculo d'aquelles infelizes, suas mulheres e filhas

nuas, como se naquelle momento tivessem sabido das mattas incultas; o mesmo Director lhes

fornecia agoa ardente para se embriagarem, favorecendo aos seus vicios para se entorpecerem
os vigários, que são constrangidos para lhes administrar o pasto espiritual, tendo tão pequena

côngrua, com a qual se não podem manter sem terem a unção necessária para tomarem a si

o tirarem da brutalidade os povos, que lhes forão commettidos, dos quacs só pretendem as

conhecenças, encommodando aos magistrados para tirar do sangue, da miséria dos índios o

pagamento das mesmas, chegando a tanta irreligião, que perante mim se requereu se penho-

rassem as miseráveis cabanas cobertas de palha em| que morão ou ao menos em contas c em
serviços arbitrariamente impostos: O que se pôde esperar de semelhantes pastores? Os meninos
não sabem ler, menos a doutrina, as mulheres e homens da mesma forma ignorão os princípios

da mor.d e de religião; sendo aliás hábeis para as applicações das sciencias e das artes,

os quaes muito me manifestarão os seus desejos, expondo-me com que dór vião os seus
sem alguma instrucção, como se não adorassem ao mesmo Deus, e não obedecessem ao mesmo
soberano, que se, sem duvida, fosse sabedor dos seus males, lhes teria promptamente acudido
com efficaz remédio.

Deu-se-Uies com a creação huma legoa de terra, que não lavrarão, na qual fizerão

pequenas roças na vil!a, outras se alugavão aos particulares, que hião tirar madeira nas suas
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roças c alguns outros cm fazerem contas, arapembas, balayos e outros em obra de

florno, que com perfeição di'sempenhão, sendo o producto do seu trabalho e industria conver-

tido em agoa ardente, íkando suas mulheres e filhos em total df&amparo e miséria, valendo lhes

para o sustento a pesca do pjixe e a caça, a que cilas mesmas obrigadas da necessidade se

arrojão, sendo aliás tlodos ellcs sadios, corpolentos c capazes de todo o emprego c serviço.

São accusados de inconstantes e não o são os poríoiguezes? São arguidos de inconti-

nentes c de costumes disaoUitos, mas que lição tem elles de moral e que perf-.-itas ideias

de Religião e que exemplos de virtude encontrão no pároco e director, que á face d'elles

mesmos corrompião as suas mulheres e filhas, tendo em suas mesmas ca^-as o penhor da sua

impudícicia e do escândalo? Que amizades criminosas mantidas entre o pároco e director?

Ambos á porfia querem tirar da miséria e simplicidade daquellcs povos o partido com que

possão autorisar seus caprichos e seus crimes.

Quando não estão embriagados os Índios são dóceis e civis e contentes soffrem carregar

a seus hombros por insignificante premio aquelles que os buscão para os levar em viagens

prolongadas, a que facilmente se prestâo ião ligeiramente, que vencem em bum dia 8 legoas,

6e não são amantes do trabalho he por effeito da má educação cm que tem vivido, da qual

sahirâo agora pani manifestarem ao mundo a calumnia, com qr.c são offendidos e seiísivois

no agradecimento da poderosa mão, que os beneficia levantarão sobre firmes padrões em seus

corações e alter consagrado á fidelidade e amor que tributão ao Real trono.

O Esíado lhes deve dar mestres e julgo que seria muito mais vantaj-oso que em lugar de

pároco sacerdote secular, s*? lhes desse hum rel-gioso de boa vida, que acostumado ao retiro

e á exação de huma vida mais pura, se cansará no bem d'esta tão mizeravel povoação, ensi-

nando-lhes a doutrina, a ler, a latinidade. aos que julgar mais babeis e propensos para maiores

conhecimentos, obrigando.se aos corregedores, que não dei: em de os hir visitar, para não

só animal-os, como provêl-os nos seus interesses, pois que desde a creação da Villa eu fui

o primeiro magistrado, que alli entrei; nem de outra sorte se poderão executar as illuminadis-

simas providenciíjs, que a seu respeito e beneficio tem S. M. determinado; e pjra as quaes me
eí.forçarei quanto a mimi couber logo que a este respeito receber as ordens que ao Governador

forão dirigidas: o Escrivão que se der, deve ser hum homem conhecido de probidade, casa(b) e

cuja mulher se não deve desdenhar de ensinar as índias a coser e aos mais ministérios de

huma casa. Kão se lhes deve por forma alguma consentir, que andem nuas e que estejáo

3 e 1 familias, morando debaixo de hua mesma casa, onde todos vem perpetrarem-se o.s

actos que a natureza quer esconder ainda no momento do pudor conjugal. Indo di^ Taygpe

para Almada se encontra a aldêa dos índios Guercns apenas hoje reduzida a 20 casaes

sem párocos, sem doutrina, vivendo á maneira dos índios Centraes, da caça e da pesca; tiverão

huma Igreja de taipa, coberta de pa'ha, invocação de N .S. da Conceição, o ultimo sacerdote

que se lhes deu tinha tanto desejo e tão ardente da sua felicidade e era tão levado ilos

interesses da gloria de Deus, que dei.xava passar hum mez e 2 avni lhes dizer missa; tinha

ileixado por desmazél-o e irreligião furtar os sanguinhos e corporaes e parte da pedra d"ara,

animando-se a celebrar sobre huma pequena parte d'ella, chegando a tanta lastima a profanação

d;is alfaias sagradas, que hum Manuel da Encarnação, máo pio e religioso tomou a seu cuidado

a guarda do re^to das ditas alfaias.

Os parochos que a desgraça lhes trouxerão, só tratavão de fazer para si algumas lavouras

na sesmaria dos mesmos índios e á custa d'elles e tirarem madeiras; reduzidos iiois ficarãc)

sem alguma differença dos selvagens centraes, que nas Cabeceiras habitavão, os quaes podião

já hoje estar habitando em aldêas, pois que s:hião pacificamente, ora ali ora na Cachoeira

da Villa, ora eni algumas fazendas dos moradores; embaraçiou-lhes porém para sempre o

Sargento mór Ignacio de Aceiredo Peixoto, ha 20 annos enchendo varias cabaças com trapos,

que embrulhadas envolviao cascas de bexiguentos e por huma horrivel e imperdoável maldade
levou o espanto, a morte e o estrago aos desgraçados gentios, introduzindo nas suas infelizes

habitações a peste ds bexiga?, que tanto damno lhes causarão, que jamais ousarão apparecer

nas visinhanças dos Ilhéos ou de Almada, chamando aquelles infelizes povos, ainda que balda*

mente pelo soccorro da humanidade para que lhes mitigtsse seus males e oppre?são.

Logo que o Governo determinar hum justo limite ao termo da villa dos Ilhcos. então

se poderão executar as benéficas vistas, que em bem dos povos tem concebido, fazendo auimnr
a lavoura c a pesca dos peixes no mar alto, permittindo-lhes o poderem fazer salinas, quaudu
os adnvinisfradores do contrcto do sal praticarem o que de pr.csente estão fazendo^ não se
vendendo o sal eenão por empenhos e por altos preços, que faz desanimar a industria c o
pequeno trafico do povo, objecto tão importante do interesse do Governo, que empregando
muitos braços p.ira terem de que subsistirem augmentará hum novo ramo de commercio para
fornecimcntio das armadas, por ser o peixe d*aquclla costa saboroso e de excellente natureza,
que admittem as experiências para fazerem as salgas á moda da Europa, aproveitaiulo-se ao

tempo a colla de tanto consumo cm immensas officin-.s.

E porque os rendimentos da Camará >ão mui insignificantes, que nunca chegão a
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6o$ooo rs., se faz indispensável que S. M. se sirva iiiamiar estabelecer huma finta, para

com ti seu proiliiclo oiiipregar-sc no I;eni publico traquellcs povos, e para tercni com que

enviar ante o Real Throno os penhor,*js da sua gratidão mandando seus filhos aprender na

L'nivcrsÍdade : s scicncias necessárias, com que possão ser úteis aos seus concidadão>, a quem
lhes faltão mestres ainda das primeiras lettras, professores de medicina e cirurgria, gemendo

todos debaixo do fatal golpe das sezões, e febres renitentes produzidas dos charcos e panta-

nosos lugares, levados á sepultura, sem haver hum só que compassivo embarace o golpe dos

successivos makv, com que ainda os que escap: m na pallidez do rosto, inchado o ventre,

enchem de espanto e susto aos que de novo entrão n'aquella povoação, surdos oradores, que

persuadem e que fujão dos damnos, de que elles tem sido victimas.

Na insufficiencia dos meios, na falta de doutrina, e instrucção civil, e eccLesiastita

se entorpecem aqucllcs povos, apenas tem 3 sacerdote?, entrando o panocho, doente, sem

forças para exercer o seu pastoral ministério, que ainda sendo de hum vigor extraordinário,

lhe era impossível o deícmpenho sem ter coadjutor. nem> algum outro sacerdote qu-i confesse.

íjue infinidade de males se não seguem ? A religião he o mais poderoso freio dos mortaes,

porém huma vez que os homens se familiarisão com os crimes, e pela falta dos conhecimentos

da religião, não são instruídos, e avivrdos nas idéas da fé, que professão, elles se abandonão

aos prazeres dos sentidos e não tem outra regra de viver, que a Fatisfação d-j mesmo prazer,

e o q-ie motiva seus próprios interesses: ora sendo toda a comarca composta (se pôde dizer)

de gente sem instrucção litteraria, o são lambem sem os da religião, e então se hadc esperar

que os homens tenhão devoção e respeito para Deu?, veneração aos templos, amor ao Soberano,

caridade com os seus concidadãos, seria absurdo esperar de princípios contrários effeitos extra-

<irdinarlamcnte opposto^. e com que dõr se não deve temer, que o despreso para a religião e

coifas sagradas vão por esta causa minando de perversa corrupção o coração dos povos...

O corte de madeiras de construcção, qur? S. M. deve mandar abrir no rio de Taygpe

subminií^trará nã>í pequenos canacs á forfuna d'aquellcs povos, a entrada do dinheiro para

o pagamento dos jornaes da administração lhes fornecerá meios de adquirirem com que possão

animar a lavoira, c adiantarem a sua marinha, como aconteceu aos povos de Cairú: o que

succederâ se o magistrado enc~rregado do governo da Camará, esclarecido pelas providencias

do Throno, estabelecer a sua gloria em fazer a felicidade de hum povo, que a seus cuidados

foi confiado.

Não tem a villa nem casa dje Camará para as sejsões da lei, nem cadéa para prisão c

segurança dos malfeitores; existe huma casa arruinada, que foi do Cotlcgio dos proscriptus

Jesuítas, onde morava o vigário, cuja casa pôde ser reparada para aquelle fim; permittíndo-w

assim S. M. como para servir djc- aposentadoria ao ouvidor, entrando n'ella de oorreição;

existem além d*aquella outras moradas e terras, e não sei porque rízão a Junta da Real

Fazenda da Bahia não as tem feito vender, sabendo que existem, pois que na primeira correi-

ção que fiz á sobredita villa, tendo arrecadado perto de 300^000 rs. de alugueis e foros das ditas

propriedadts, e informado do seu estado, c que era conveniente o venderem, até ao pre-

sente me não foi respondido e da mesma forma sobre a mobília sagrada dos mesmos Jesuítas,

que existem em deposito, ts quats S. M. podia, por effeito da sui grandeza e piedade,

mandar entregar para ornato e decóru da igreja matriz, summamente pobre, e arruinada, e íU*

valor das vendas dos chão*^, e casas mrndar applicar ou para a despesa dos cortes, ou para o
reparo e concerto da matriz e mais templos da mesma villa.

Passando agora ao Rio de Contas, que era huma pldèa de índios, com alguns portuguczes
fureiros do Collegio dos Jesuítas, a qual foi fundada villa pela Exma. Donatária Condessa
de Resende ros 27 de janeiro de 1732, encorporada na Toróa em 13 de outubro de 1762:
he situada á beira mar, com separação de norte a sul; da parte do sul do rio ao pé de hum
outeiro chamado Forte das pedras que pela raiz traz, fazendo ponta até ao rio, com o que de-

fende a Villa da correnteza das ?guas do monte nas suas enchentes, ficando o outeiro a
noroeste, extendvndo.se até á Villa, que corre caminho de sueste até á fonte chamada o
Riacho, fazendo sertão ao sudoeste. O terreno he de aprazível varsea, circulada de morros
pela parte detraz, e algumas vezes se afastão mais, correndo pela parte do sul huma ponta de
terra alta até ao mar, que lhe chamão a Trombiuha, a qual segue para leste um quarto de
legoa, di^ante da villa, cercada de pedras do lado de leste e nordeste. Tem a barra de maré
baixa, mas de agoas vivas 9 palmos, e de largura 10 braças, para accommettel-a buscão os
navegantes a altura defronte do outeiro que lhe fica ao sul chamado a Trombinha ao norte
da qual corre hum recife de pedras, que faz pontoa buscando o norte e desta ponta para
o norte fica a barra, onde príncipião os baixos do mesmo norte, já quasi meia barra, se acha
huma pedra redonda no fundo, sobre a qual não podem navegar senão 1-anchas, e sumaquinhas
oom vento favorável, vencida a ponta, e pedra do meio da barra se faz então caminho de
sudoeste com canal da parte do sul, e nordeste distante da villa 100 braças, fazendo da ponla
d'ella para dtentro huma enseada chamada Concha , e onde acaba faz p^-nta no caminho do
uorte, e logo então se mette o rio no recife de pedra a que chamão Ponta do Charco, em 50
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braças da vilU. Este lio tom a sua erigem pouco acima do Rio de Contas nas minas onde

cotn pouca :igoa vem ate o lugar dos Funis, assim clianiado, por se c-conder o rio cm hum
grande espaço por entre pedras, e depois torna a ypparecer: até ao porto dos Acaris lie

ituvegação de canoas, ainda que muito trabalhosa c perigosa por causa dos muitos sequeiros

e pancadas de pedras que tem. Desaguão n'ene muitos rios das Catingas até aos Funis, da

píirle do norte í^ão conhecidos os rios Jequié, Córrego das Cr.ndêas, Kio do Mariajurú, o

Ribeirão da arêa, o da Sucuruyuba, -o d'Agua branca; dos Funis aos Acariz, da parte do

&u!, o Grangugi, o Ribeirão do Banco grande, o de duas Irmãs, assim chamado por desaguarem

defronte d'este da part/^ do norte, os (íous Irmãos, que vindo da mesma origem, se juntão

ao HK^nio tempo no Rio de Contas e o Ribeirão da Viuva, da parte do norte o Arieó Grande,

as Unas Irmãs, o Oricó merim, o Ribeirão dos Bateis, bordados de extensas mattas de toda

a madeira de construcção, á excepção da Sucupira mcrim c enriquecidos de arvoredos de

pau brazil, alem de contarem em suas arêas, alguns, o louro met:l, que tanto os homens

cobição.

Ilum quarto de legoa abaixo dos Funis, quiz n'aquelle terreno o meu antecessor esta-

belecer huirã villa de índios, que chegou a levantal-a, mandando para a mesma vir os índios

de Almada e de varias outras partes, mas tal foi a desordem do Parocho com o director, que

a Fazenda Real somente tirou o prejuízo das sommas dispendidas, sendo aliás aquel!a vida

de summa importância para servir de registo, que embaraçasse o contrabando do oiro descido

lias minas, petas estradas dos sertões da Ressaca, de cujos sertões tendo descido alginis

índios foi encarregsdo o meu antecessor do actual governo em carta de 28 de abril de

1790, a conquista dos mesmos índios e estabelecimento de aldêns com Capitão mór, e parocho

para os cathequisar e baptisar, e Director, que lhes desse bom tratamento para que se

conseguisse a conservação dos índios daquelle sertão da Ressaca, e salinas, facilitanilo o trjns-

imrte dos mesmos; felizmtn.lt se teria conseguido hum projecto tão justo e d^' tanta utilidade

ao Real serviço, juntando-se os índios em aldeãs por aquelles ricos sertões, se não acontecera

a desventura de se entregar a direcção d'elles a hum João Gotiçah-es, que illudindo o mjLU

antecessor conseguiu, que se lhe passasse i»elo Governo da Bahia patente de Capilão mór
da conquista: esse homem tinha acompanhado a hum Mestre de Campo, que fugindo de Minas

do Governador D. Pedro de Mascarenhas, se situou na Ressaca, conquistando e tomando posse

pelo rio de Gavião, Batalha, Arrayal, Xoxá, Cachorro, Barra de Xoxá, Salinas e Aruba e pela

beirada do Rio de Contas, o sobredito João Gonçalves. E porque hum filho do mesmo Mestre

diC Campo conseguisse do Governador de Minas haver as fazendas de seu pae, auxiliando com
tiiopas para aquclle fim, foÍ tal a resistência que encontrou no dito João Gonçalves, que huma
batalha de mortes e de ferimentos se travou, n;as que não escapando aos soldados foi con-

duzido prezo para Minas novas, coni outros, de cuja cadêa fugindo se tornou a refugiar nos

referidos sertões: eis aqui a época feliz em proteger-se hum tal homem criminoso: chegarão os

índios da Ressaca e Salinas e pedirão mesmo que não querião estar debaixo da subordinuçao

do referido João Gonçalves, que aproveitando-se de tão favorável momenío conseguiu não só

a direcção e o governo sobre os índios, mas que se julgasse o districto pertencer a esta

comarca c CapiVania da Bahia, com o que os seus crimes ficarão impunidos, e c!le senhor

absoluto de hum immenso território, arbitro da vida e morte di>s índios, fazendo-Ihes tão

guerra, ainda aos domésticos e mansos, que pela morte caxórro, soffrerão aquellas immensas
tyrannias, muitos forao mortos e outros castigados com açoites e palnialoadas.

Que efÊeilos herão de esperar vantajosos á execução dos sábios projectos do Governador
cm huma tão gnande distantia, tendo-se dado por governador e executor do projecto a JoÕo

Gonçalves, por Director hum Coriboca da sua família e por Parocho hum parocho ignorante?

Taes forão os protectories e pacs que tiverão aquelles desgraçados, os quaes ainda hoje gemem
habitados, arrastando os grilhões da deshumanidade e perfídia de seus duros e ambiciosos admi-

nistradores; ainda se vêem afugentadas a mães com os tenros filhinhos acommetterem as

brenhas, chorando a morte e os desastres do5 seus, que ellas tem visto acabar nas mãos da
iniquidade. Com que dòr não será o sábio Governo, que domina, sabendo que não ha 10 mezes,

por Jequitie passarão 6 índios chorando e lastimando sua sorle, apanhados na Bandeira, que
contra os mesmos dirigiu o bacharel José de Sá Bettencourt...

Pretendeu o Ouvidor da Jacobina, que o território daquclles sertões com seus habitantes
pertencessem á sua comarca, o que o dito João Gonçalves tenazmente recusa, de^cutpando-sc
que pertence a esta, para a qual jamais deu o menor reconhecimento. He indispensável que
S. M. mande levantar villas nos sobreditos lugares dos Funis e sertões da Ressaca e Salinas,
não só para unir e civilisar o gentio por elles dispersos, como para se guardarem os mesmos
sertões e se acautelarem e emharjçarem as cabidas dos contrabandos de oiro e pedras pre-
ciosas das Minas, que por estarem nos mesmos sertões sem registo algum pelos mesmos se dá
passagem aos referidos contrabandos. Abundão os ditos sertões de gado, cujas estradas livres
de gentio e beneficiad's podem fazer hum extenso connnereio com a comarca e eom a capital,

sendo aquella tão desprovida de gado, que aus habitantes não resta algum outro refugio, que
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o valerem se Jo peixe, mariseo e ilc carne secca do sertão, por cuja falta padece o real

serviço dos cortes com gr..ve prejiiino de S. M., ficando nas mattas centos de paus. por não

haverem bois para os carrear.

O algodão (|uc he planta indigcna nos dilos sertões deve formar lium novo ramo de

industria e de commercio muito útil ,-os interesses do Estado e dos povos, plantação pro-

priissima daquelles lugares, favorecitla da constante e lienigna e^t;^l,ão, que para alli se ostenta

grandiosa, negando o mesmo clima aos terrenos da visinlKMiça da costa pela sua innoccncia

c abundância de agua r|uc a|>odreie os capullios...

Tal he o estado do melhoramento, que julgo deverem esperar do luminoso governo esla

comarca e aquelles povos, participando a \iilla do Kio de Contas iicla viíiidiança muitos

interesses sólidos, pois que até agora está ainda sem casa de c idéa, nem camará para as sessões.

A Igreja, invocação de S. Miguel he muito boa com 36 yí palmos de largo e 89 de com-

prido até o Arco, com 2 irmandades de S. Miguel c Sacramento, a qual tem 5oo$ooo rs. de

fundo com hum só parocho, sem hum outro sacerdote que o ajude, ou que possa servir no seu

imiíeilimento de moléstia: alli não ha algum mestre de ensino das primeiras e segundas lettras

e s^m terem n'cdico cu cirurgião para os curar nas enfermidades.

.Supposto que a lavoira da mandioca e do arroz constitua a força da sua industria c

commercio, a plant,3ção do (afé e do cacáo e da canclla, e pimenta, que llics tenho ordenado,

não lhes será de menor interesse, antes lhes accrescentará hunia nova riqueza e he de

esperar que esta villa venha a ser das mais ricas e opulentas da comarca, pois que os seus

habitantes são amantes da lavoura e dóceis a receberem a instrucção, que se lhes der, sendo

autorisada pelo g^ivcrno.

Foi erecta a villa de MaraUú por ordem de S. M., em .-3 de julho de 176,, pelo Ouvidor

lia Bahia Lui: Freire de I'èras, que lhe deu por termo pela parte do norte até a AIdéa velha

Icgoa e meia e pela sul até á praia do Passeio, começando da barra grande do Camamú até

os sertões do l'auhy e Caibro, que são 8 legoas: todo aquelle rio he navegável, fundo e largo

em parles mais, que cm outras, e não só de canoas e-omo de lanchas e ainda de suniaeas

entrando de?de a barra grande e Poríla do Mutã até o Cauby ou passagem no rumo de

sudoeste, ao entrar da barra lhe fica da parte do sul a pedra da Sióba e mais adiante hum
recife ou baixo chamado da Taytaba e defronte o Caraf^ctangul e mais adeantc a ilha do

Camamú circul.-da de pedras cippatozas com chumbo e seixos, que os naturaes lhes cbamão

Itácamaran ficando da parte de leste a Ilha Guayó, onde entra o rio Caral'itangui, correndo ; o

nordeste defronte do recife, e continurndo a navegação se topão 3 ilhas da parte de (Jestc

chamadas da Cru::, as^im como de leste a ilha Formiga, defronte da qual entra o rio Taif^ii

e mais adeante se encontrão 3 ilhss chamadas de Sant'Auna hum rio ao oeste chamado
Faratigi-merim, no mesmo n:mo. Para dentro do rio avistão-se varias pedras, que estorvão

a navegação sem pratico, logo que se descobre a villa da parte do norte se vê huma grande

pedra levantada d'agua chamada Taf>anhuno, ficando defronte humas barreiras de terra

argilacea com engraçadas veias, matizadas de roxo, amarello, encarnado, e branco. Foi edific:da

a villa seguindo pelo rio acima da parte do sul por correr o rio a oeste, assentada no alto,

em huma praça irregular, etcm cadêa e casa de camará no porto de embarque e a Igreja na

«lita praça com 38 palmos e meio de largo e 87 de comprido até o arco, o oráculo S. Sebastião.

Não tem o parocho alginn sacerdote na villa e ;eu termo, que o possi ajudar ou para fazer

as suas vezes no impedimento particvdar, que lhe sohrevenha ; nece-sitão os povos de pastor

« mestres para educação e ensino da mocidad.e e de professores de medicina, não tem a

camará rendas para supprir mesmo as despezas ordinárias; os habitantes se tem empregado
na lavoira da mandioca e das cannas para aguardente, em cujos géneros seria conveniente

que S. M. mandasse bnçar algum direito em todos os alandjiques. em que se destilla o mel,

pois que os seus proprietários não soffrem até o prezente ónus algum nas agoas ardentes de
canna e apeiias nas de cabeça; ordenando-sc, que huns e outros paguem o direito, que fór

justo á proporção da grandeza das suas fabricas, para com o producto se assistir aos mestres

e aos mcninlos, que se mandarem, aprender as scicncias no Reino. 1

A maior parte das mattas do termo d'esta villa estão em Capoeiras, pois que os .Icsuitas

tiverão n'ellas grandes fabricas e apenas para o noviciado, se topão algumas mattas grossas c

no Caibro, revestidas de tapinhoans, sapocayas, piquiz, inhahibaz, óleos c algumas sucupiras,

as quaes se devem vedar para não serem destruídas a ferro e a fogo pelos lavradores.

Fica da parte da terra firme huma legoa ao norte de Marahú na alta montaidia cilificada

a 1'illa de .V. 5. das Candêas de Barccilos, onde os Jesuítas tiverão excellente igreja e esta-

belecimentos grandiosos de lavoira, o lugar he summamente alegre, o templo respeitoso, porém
hoje mui arruinado. Estes infelizes índios forão aquelles, que merecerão seus antepassados
da Keal contcmpl.ação o serem honrados com o habito de Christo com hum outro da Villa
de Olivença, que se animarão verrumar debaixo d'agoa ni Barra do Camamú huma náu
hollandeza, com cujos furos foi a pique, vivendo hoje sem alguma doutrina, sem saberem ler
os meninos, causando as lagrimas da mais terna compai.xão o observar o raisero estado d'esles

4 .3
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povos, que 11.1 priíiicira cíírrct«;ão que llus fiz. inc pcilirão qiic llies désíc Iiuni Director, que

soubesse educar a seus fillius. ilizendo-me Iiuiu d^iquclles anciãos, que morria de magua tanta,

quando se recordava que os seus antepassados tinlião sido mais afortunados de que seus filhos

sabendo a maior parte a nuizica muito perfeitamente, e que presentemente não tinbão hum

sò menino, a quem podesscm ensinar a musica, havendo entre lodos os velhos hum unic.i,

que soubesse, por terem os mais perecido. KHcs tem tanto talento para a n-usica, que ha 4 para

5 annos. faleceu hum índio, chamado Ignacio Jorge, que sem saber lér nem ter alguma

instrucção de muzica, fabricou huma harpa c hum rabecão com as suas cordas correspondentes

afinandor.s com tanta arte, como se n'eila fosse insignemente instruido attrahindo a admiração

dos professores, que o virão acompanhar com toda a harmonia as musicas; são em todas as

obras de mão habilidosos, excellentes torneiros, vivem de fazer contas de coco e pão para

venderem; babeis para falquejadores, porém o producto do seu trabalho e industria se converte

em aguardente. Nas terras de sua sesmaria alguns suas roças fazem, plantão mandioca e canna,

ficando a mais grande p:trte inculta; os foreiros que se admittirão naquella data fazem, mais

provicitosamcnte a cultura da mandioca e da canna, que exportão para a cidade...

A villa do Caniamú se demora na altura de 14 gráos, situada sobre buma colina nas

margens da cachoeira chamada da villa, cujos habitantes em seus contornos fazem proveitosa

oolheíia de caffc, alem de farinha, arroz jC aguardente que fórn'a o principal ramo da sua

lavoira e industria. A natureza parece ter destinado o paiz para o fazer opulento e rico,

dando-lhe huma magestosi barra de 18 braças de fundo com capacidade para se ancorarem

n"ella as embarcações de alto bordo sem alguir risco, abrigadas dos suestes c lestes horríveis

na costa; desde a ponta da barra até ao Campinho, que he huma legoa, podem dar fundo

muitos c grandes vasos por ser a costa limpa até o rolo da praia e apenas cm micia cnçeada

ao pé da terra ha hum recife na bocca do rio Carafitatigui de que já falei chamado Tayf^aha,

que não impede a amarração, por ficar quasi no sccco. Tem esta enseada ou Bahia da Barra

pela parte do norte a Ilha do Quiêpe, três quartos de legoa, onde fornia os baixos do Saltão

ou ponta do sul, pela parte do sul a costa e pela parte do Oeste a Illia do Camaraú, que

huiça ao norte humas pedras nascidas na ponta da pedreira contigua á mesma Ilha.

Aos que vem por fora ao largo ou buscão a dita Barra grande ou vão por dentro du

canal do Morro do Cairu a sahir pela Barra dos Carvalhos, pela qual não podem passar os

vazos grandes, senão em marés vivas; esta barra se demora a 13 gráos c 45 minutos ao norte

da Barra grande, se faz proa de sueste, quando se demanda qualquer das duas barras; o fundo

da dos Carvalhos he de 3 braças; o canal estreito e carece de pratico para a s:(hida, sendo

acompanhado de pedras, que se deixão da parte do norte pela grande arrebentação que faz,

acompanhando o recife toda a enseada da costa ate á ponta dos Castelhanos e pela parte

do sul. he o dito canal acompanhado de hum baixo de arêa pela ponta da barra, conti-

nuando o cordão até onde forma a barra e então se navega por huma enseada largT, sem

risco, dandvvse resguardo ás pedras, que estão no meio da enseada, defronte da embocadura

do rio Paratigi, que desagua na costa do sul da dita barra.

Essas pedras do Paratigi são formadas de vermes, que lhe dão differentes figuras

•Varvoredos, formando nas suas ramificações gr;indes cabeças, que se unem ao tronco, pelo

que vem de hum grande fundo, sendo tão brandas que se qnebrão ao mais leve toque das

.embarcações, quando por descuido encalhao n'ellas na maré vazia, estando o mar pacifico,

que estando picado, se deixão bem ver de longe pela arrebentação. Entre estas pedras da

Costa do Paratigi ha canal, em que livremente se bordeja. Passadas as pedras, ou pelo canal

da terra ou ao largo, se demanda a barra de ^"tTÍH/tfit^íii, sem perigo algum de encontrar os

baixos do cordão, que principião da Costa da parte de oeste para leste até eneontrr.r com

a lUia de Qnxcpe, ao pé da qual se acha huma pedra, onde, terminando o cordão, faz hum
pequeno canal, pelo qual passão as embarcações de maré cheia; logo pela parte de leste se

seguem os bairros encostados á Ilha, que são de pedra, e se navega para dentro do canal do

rio Scriiihcm todo cheio de baixos pelo lado de oeste, onde ficão os que chamão do Afaga-

fogo, e pela parte do sul ou do Saltão e Coroa Grande, com canal pelo meio, que só dá pas-

sagem ás embarcações maiores de maré cheia em cabeças d'agoa.

Ao norte da Coroa Grande fica o Kio de Serinkem com bastante fundo na sua embo-

cadura e dá o nome a essa barra e supposto no interior seja muito fundo, comtudo as embarca-

ções maiores só podem passar nas marés grandes no colo da praia mar; e por isso 'buscão a

barra grande pelo canal, que fica entre o baixo do Saltão e Coroa Crande, passada os quacs,

correndo a costa para a villa se topa o baixo do Sororóca e em meia enseada da Ilha dos

Tubarões^ a que se deve dar resguardo e á pedra furada, que lhe fica ao sul e passado o qual

fica toda a costa límpa e funda até dobrar a ponta da sobredita Ilha, onde vem desembocar

o rio Igaraficuua. que tem fundo sufficiente para navegar as embarcações, ficando-lhe de-

fronte a Ilha do C:!mamú, onde se entra, vindo pela barra grande, depois de aviltar o Quicpc,

estando ao largo, obra aberta com a barra se navega ao longo da costa da parte do sid, des-

viando-se unicamente da que se vê, ç vçnçida a ponta do Muttá, dando resguardo á pedra da
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Sioba encostada adeante perto da terra. Da Barra grande até a villa se navega por bum bom
fundo ató á ponta da Pedreira da liba do Camamú, onde faz Canal ao norte da Pedreira e

ao sul da Pedra furadi, que bc bunia Ilbóta. que na sua entrada tem bum arco de pedra,

formado pela natureza com suas grutas, onde muitas vezes os pescadores se refugião do

tempo, continuando ao sul fica a pedra do Caiailo. que pela sua figura assim he chamada;

dobrando esta se coslca a liba, que he até onde podem chegar sumacas, sahindo da referida

Ilbri do Camamii, e desviado da ponta do Tupú, que no largo tem huma pedra do mesmo nome

e se acha o cana! para pequenas embarcações entre a ponta e a pedra, sendo mais segur.a

porém a navegação por fora delia, encostado ao baixo da bocca do Rio Igra/^iiuia. Continuando

costa se encontra o Rio Pinarc, que fica entre o de Igraf'iúita e a Enseada, que em si rece!>e

os rios Pinarê, o da Villa e o Condurú, com capacidade para de maré cbeia por elle se navegar:

a villa do Camamú foi muito mal edificada, as ruas muito tortas e as casas quasi todas térreas;

tem huma pequena Casa da Camará e cadêa, pegada ao porto; não tem a Camará renda, nem
para as despesas ordinárias do Concelho...

O território da villa e freguezia comprehende perto de 20 legoas; a idéa somente de

tamanha longitude, be assaz a enfraquecer a execução das mais bem tomadas medidas em
beneficio do publico: a c.;mara sem rendas deve forçosamente desprezar todos os projectos,

que lhe forem propostos; a grandeza e formozura da tua barra afiançava e promettia hum
coinmercio activo e rico, mas também Ibes aponta que pôde ser a causa dos seus últimos de-

sastres; pois que está sem alguma fortificação tão necesaria para impedir que o inimigo

queira senboreal-a, porque se o fizer, domin-rá immediatamente a capital, e toda a Capitania,

lendo hum seguro e commodo ancoradouro para recolher as suas armadas e de expedir n

corso que estanque o commercio interior de toda a Capitania com a sua capital.

Para que se possão dirigir os negócios do Governo económico com acerto, deve
S. M. mandar repartir o território da Villa, mandando levantar outra em Igrapiúna com
sua freguezia, pois os povos unidos cumprirão melhur seus deveres, e as camarás com mais
facilidade dirigirão os projectos económicos, com que se anime a lavoira e a agricultura,

sendo imi»raticavel esperar-se que haja tal ardor pelo serviço de S. M., tanto zelo pela gloria

do bem publico, tanto amor pelo bem dos Cidadãos em homens sem estudos, sem educação,
forçados a prolongadas e repetidas viagens para virem assistir ás conferencias da lei, obrigados
a largar as sues lavoiras, seu modo de vida por 8, 10, 12 e mais legoas, 2 dias na seniana,

be obrigal-os a impossíveis pela natureza da cousa e pela icctupação da lavoira, em que se

empregão por seu interesse e pelo bem do Estado...

Tomando á Barra de Serinhacni, caminhando para leste se topão huma ponta, por onde

entra o Rio do Campo^ cujas mattas ainda conservadas contém madeiras de construcção, e o

Riu Kaiiaz, de canoas navegável, cuja boca serve para ambos e da parte de lé^le para o

rio do Campo, que corre caminho de nordeste com suas volias e finda a sueste, navegando-se
jura oeste por huma ponta de mangue e matto chamado a Costa, que entra por entre ella

e a boca do Rio do Campo até o Rio do Mutum, cora bò;a a nordeste, ficando por detraz

da ponta da costa caminho de norte, e então voltando a nordeste se entra na Tromba, seguindo

huma ponta de mangue de leste, por onde entra o rio do Mutiím com furado para a mesma
Tromba e pela mesma boca o rio da Matta, em pomo de nordeste com voltas, ficando ao oeste

a Ilha do Gama e mais adeante a do Papagaio, por entre a qual fica o lugar da iMnca com
muitas madeiras de construcção, entrando para dentro do rÍo, caminho do sul, se acha o braço

do rio, que vae ao porto da villa de Santo André ou nova Santarém dos índios. Foi creada
villa aquella aldêa pelo ouvidor da liahia, Ltiic Freire de J'éras em 1758; sua povoação he de

280 i>essR>as; não tem igreja por se ter desmanchado, a que tiverão dos Jesuitas pela sua

total ruina e incapacidade e começarão huma nova, que está por cobrir: deuse-llies buma
legoa de terra em quadra, da qual buma parte a trnzem arrendada a vários portuguezes, que
com os seus escravos constituem huma povoação de 350 pessoas: são os índios e^xellentes

serradores, falquejadorcs e derscedores de madeiras pelo rio Jequié, onde se empregão alugados

pelos pjrtugucz?s e estão reduzidos á suram^ mizeria e desamparo, entregando nas tavernas

lodo o fructo dos seus trabalhos: as suas mulheres trabalhão nas roças para se manterem
e elles supportão todos os enganos, que os portuguezes lhes fazem no ajustamento das contas,

pagando-se-lhe com fazendas e aguardente por tão extraordinários preços, que o miserável

índio sempre lhe fica devedor. Elle por isso confião, que da clamencia e grandeza do Tbrono
lhes saia o remédio, que estanque a fonte dos seus males; com a maior constância e valor

encarão os perigos e com os mesmos se familiarisão; be de admirar e ver a esta gente

montada sobre huma falca de vinbatico, descerem n'ella pela correnteza do rio ensoberbecidn

das agoas do monte: ora enterrando-se entre as pedras, ora escapando-se por entre as mesmas,
com huma vara seguros, dirigindo-a e sem a desampararem, vendo acontecer esmagar se o

companheiro sobre as pedras, imp?llido das aguas ou partido d'aquelle o braço ou perna,

animosos proseguem para deante contentes peta pataca que ganhão e estes são os povos imbecis,

que us historiadores tem pintado preguiçosos, incapazes de civilisação c que como os. anim:.es
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brutos SC devessem reputar. Os porluguczcs que com clles vivem longe de os iustruirem e

civilisarcm, forãúo os que lhes introduzirão muitos vicios, que não tinhio. elles se occupão em

tirjr madeiras e plantar mandioca e caffc, estando as niattas de construcção de que se enri-

quecia, destruídas nas suas margens Icgoa e meia e em partes 2 e 3; visinho a este povo lia

hum clérigo, que só pela coroa parece sacerdote, chamado Joaquim Francisco Malta, dissoluto,

altivo, vingitivo e orgulhoso, muito perigoso n'aquella povoação...

Fm situada a iilla de Nossa Senhora do R,<sario do Cairú em huma Ilha bai.ta, circulada

de huma enícada de. n:ar, tendo a mesma Ilha de coiuprinunlo 3 quartos de legoa com a

largura de mela legoa em parte e em oiitr.as hum quarto e em outras ainda menus; a sua

entrada ou he i
ala harr^ dos Carvalhos aos que vem do sul e aos de norte pela harra do

I'rezi(lio do Morro, que admitte embarcações de alto bordo, que podem navegar até Mncuran-

diba os vasos grandes. Sendo esta povoação a mais rica da comarca; não tem comtudo a

tamar.i nem casas para as suas sessões, nem cadca para segurança e prisão dos criminosos:

a igreja matriz tem 5 altares; o parocho tem de côngrua ijo$ooo rs. e he a única que tem

mais sacerdotes, porqi-.e além do Convento dos Religiosos Capuchinhos, ainda que despovoado,

pois so contém 4 velhos religiosos; contão 9 sacerdotes, ainda que a maior parte tratâo somente

dos iieus particulares interesses: o povo se tem empregado na cultura do arroz e ao principio

com grande excesso, hoje plantão o café e já se deu principio á cultura do cacáo e canella;

e em poucos annos abundará de especiarias asiáticas, porém o que faz maior commercio dos

liabitantes he a extracção e exportação de madeiras, não só para os navios, como para os

edifícios da cidade e recôncavo e carradas para caixões de assucar, de que fazem huma
continua navegação sem lhes caurar damno as brizas de nordeste e norte, que só embaração

a navegação das embarcações é redonda e não estas armadas á latina, que saliindo do Morro

e amarrando-se com o terral da manhã em poucos bordos accommettem a barra de Jaguaripe

pela qual entrão c navegâo pelo rio até Itaparica, atravessando de lá para a cidade, com o

que entretém huma suecessiva navegação em todo o anno...

Ainda que S. M. reservou nas doações de sesmaria os paus de construcção, os particulares

se apoderavão delles, cortando-os para o commercio, deixando desperdiçadas nas mattas muit s

peças de consider.:ção, objecto este tão importante que mereceu as mais serias attenções ao

governo de França, quando esteve no zenith da sua gloria, apparecendo desde o tempo de

Filippe, o longo, em, 1318, regulamentos, que servirão de base aos que fizerão no anno de

138K, 1.^20, 151.Í, mandando as ordenanças de septembro de 1376 que se arrecadassem os direi-

tos para o Rei dos paus cortados para os navios, nomeando Luiz XIV até officiaes encarrega-

dos da visita das mattas e de escolherem os paus de marinha, tendo para isso os conhecimentos

necessários, probibindo-se em if>Q4 o transportarem-se estes dos bosques, sem que os officiaes

respectivos arrecadassem os direitos, estabelecendo o de r; àz setembro de 1700 as formalidades

que se devião seguir no corte dos paus próprios para marinha e pela de 23 de julho de I7-^^í

se vedavão as com.munidades ecclesiasllicas, seculares, regulares e leigos e mesmo aos parti-

culares proprietários o cortarem as arvores dos bosques que fossem marcadas com o martello

da marinha, encarregando-se aos engenlieiri:s pela Ordem de 27 de setembro de 1776, desem-

])enliar o objecto das suas indagações das mattas, fazendo executar a ordem de 28 de setembro

de 1700, que determinava aos proprietários das mattas situadas 6 legois das ribeiras navegáveis

e 15 do mar, para que os não cortassem, sem que U mezes antes fizessem saber na Secretaria

dos Officiaes dos bosques^ fazendo menção da quantidade, da qualidade, essência, idaile dos
ditos paus, sua situação e distancia do mar e ribeiras navegáveis, debaixo da pena de
3.000 libras de multa e da confiscação dos paus cortados...

A villa do Cairú estando sem rendas para promover a felicidade do povo e apenas tem
bum mestre de gr.-.mmatic3, necessita que S. M. lhe estabeleça algum rendimento, com que
possão corresponder ás vist.s do governo; a extensão do seu termo motiva os inconvenientes
já ponderados das outras villas, sendo summamente preciso para a bondade do governo eco-
nómico e a administração da justiça, que S. M. mande crear huma nova villa em Pafcroá ou
í'ii«. c huma nova freguezia, pois que a maior parte dos moradores da terra firme, por não
poderem sem grcnde detrimento largar suas casas para virem á villa, ficão quasi todo o
anno sem ouvirem missa.

A -,'iUa de Boifcba ainda que pela sua posição e grandeza do terreno, podia ser das
mais ricas da comarca, ella comtudo he similhante na miséria e decadência á cabeça da
comarca, sem casa da camará, sem cadéa e com a matriz arruinacla, com hum único sacerdote
alem do seu parodio, sendo o termo tão extenso, que comprehendc toda a Ilha do Morro
e l-ortale:a de S. Pedro e Caleão e por outra até á harra dos Carvalhos correndo até o rio
lequihé e Malta de Camamú, em Tabaráuê.

Não sendo possivel : os seus habitantes passar a villa em bimi dia c meio, c dois, com
dependências de marés, se f.az indispensável, que S. M. mande executar a provisão que foi
es-pedida ao meu antecessor para se formar huma nova villa na povoação <le Jequihé cuja
provisão foi desencaminhada por fallecimento d:,qiielle ministro; he aquella pov.uçãu' boje
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commercio ile talioado de vinliatico e ijotimiiijú, de qite suas iiiattas se enriquecem, além dfe

cedro e louro, da mesma maneira que o rio Una o he de vinhaiicos e de madeiras de

construcção>.

Parece ser também de extrema necessidade mandar S. M. levantar em toda a comarcn.

]jor todas r s ordens de cidadãos hum corpo de milícias, a quem o Estado não paga e que he

preciso para a dcfeza d'clla, por isso mesmo que os cidadãos tem muito que perder; além da

iiitnra pela fidelidade do serviço são empenhados no bom succeeso de todas as acções de

fortuna publica: ha unicimeute nas villas corpus de ordenanças informes e sem disciplina,

inm seu capitão mór e officiacs fardados de encarnado, (lue parecem generaes de alta patenlie:

Cairú tem 5 capitães mores entrando um capitão mór da comarca, posto creado no tempo
'dns donatários, que já não existem, pois que toda a comarca tem a felicidade de viver debaixo

da autoridade das leis e do império de S. M., tendo servido de Capitães nióres da comarca
pessoas, que deshonravão o cargo, pelas occupações que excrcião, tendo sido hum bolicario

c outros mascates..."

19.209

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qjal informa acerca dos requerimentos do Escrivão dos órfãos

Esequicl António da Costa Ferreira e dos Professores Ignneio José Xavier de

Tovar, Josó Francisco Cardoso e Francisco Marinho de Ham.paio.

Bahia, 20 de março de 1799. 19.210

lÍEgnKRiMr.xTos (2) de Ignacio José Xavier de Tovar, Professor de uma das cadeiras

de primeiras lettras da freguezia de S. Pedro, em que pede para continuar

na regência da mesma cadeira e que se lhe passe carta de propriedade, em
attenção aos seus bons serviços.

(Anncxos ao n. 19.210). 19.211—19212

Attkstados (2) do Juiz de fora e vereadores da comarca da Bahia, do Vigário

Lourenço da Silva Magalhães, c dos chancelleres da Relação João da Rocha
Dantas e Mendonça e Firmino de Magalhães Sequeira da Fonseca, sobre a

aptidão, intelligcncia e bom comportamento do Professor Ignacio José Xavier

de Tavor.

Bahia, IS de fevereiro de 1799. (Annexos ao n. 19.210). 19.213—12,214

REOtF.iíiirEXTO do Escrivão dos órfãos da Bahia Esequiel António da Costa Ferreira,

no qual se queixa de não ter sido nomeado escrivão da commissão nos a,utos

em que eram partes D. Catharina Francisca de Aragão, sua neta D. Anna
ilaria de H. José e Aragão e mais herdeiros do fallecido ./osr Pires fZc Can;a!7(

o

e Anuqucrque.

(Annero ao n. 19.210). 19.21.5

Reiíieuimknto de Esequiel António da Costa Ferreira, em que pede se lhe passe

certidão de differentes peças dos referidos autos.

(Annexo ao n. 19.210).

A certidão segue ao texto do requerimento. 19.216

Rei^ieiíi MENTO de Francisco Marinho de Sampaio, Professor secular, commissario

do Santo Officio, Professor de grammatica latina na cidade da Bahia, no
(|ual pede a sua jubilação e aposentação, allegando os seus serviços e avançada

idade.

(Annexo ao n. 19.210). 19.217
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Requkhimento do Padre Francisco Marinho de Sampaio, em que pede se lhe passe

certidão do tempo da sja regência na cadeira de grammatica latina.

(An7texo ao n. 19.217).

A certidão segue ao texto du requerimento, passada pelo offieial da Seere-

tnria da Fazenda Kcal. Luiz de Sousa Vianna. 19.218

Certii>.\o do idade do Professor Francisco Marinho de Sampaio, que nasceu na

cidade da Bahia, em 2 de abril de 1723, filho de Manuel Sampaio de Freilas

o de sua mulher D. Anna de S. Mioucl e Mello.

(Anncra ao n. 19.217). 19.219

Atte.siauo dos Professores de rhetorica, de philosophia e de grego, Francisco Fer-

reira Paes, Marcos António de Sousa e IjUíz dos Santos Vilhena, sobre a

illustração e bom comportamento do reverendo Francisco MarinJw de Sampaio

e o aproveitamento dos seus discípulos.

Bahia, 24 de março de 1798. (Annexo ao n. 19.217). 19.220

Attos de justificação que requereu Francisco Marinho de Sampaio perante o

Otividor Geral do eivei da Bahia, sobre a regência de sua cadeira de gram-

matica latina e o aproveitamento dos seus alumnos.

Certidão. (Anncros ao n. 19.217 >. 19.221

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

em que se refere á devassa a que procedera por causa da denuncia do Padre

José da Fonseca Neves, contra o cirurgião Cypriano Barata e Marcellino

António de Sousa, que accusava de libertinos e diffamadores da religião.

Bahia, 23 de março de 1799. 19.222

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

em que se refere ás devassas a que se procedera contra vários indivíduos

accusados de publicarem folhetos sediciosos e tramarem uma conspiração,

ao seu julgamento e ás recompensas que se deveriam conceder aos denun-

ciantes Joaquim José da Veiga e Joaquim José de SanVAnna.

Bahia, 23 de março de 1799.

"Pelo que toca aos prémios que se me ordena proponha para se ciarem aos que denun-

ciarão tão enorme delicto, a fim de receberem a recompensa da sua fidelidade, me occorre

dizer, que supposto ser o primeiro denunciante Joaquim Josc da l'cíçiti, liomeiu ])ardo, que

fui cativo, e que vive actualmente de officio de ferrador, fica bom compensado com a pa-

tente de capitão do 4** Regimento de milícias desta cidade, composto de homens pardos c

huina pensão de iso$ooo rs., pagos annualmente pela Fazenda Real durante a sua vida.

Ouanto ao segundo Joaquim Josc de Sant'Anna, homem preto, que vive do officio de cabcl-

leiro, e que tãobem fora cativo, e que supponho bem attendido se a mesma senhora fõr *er-

vida nomeal-o sargento mór aggregado ao 3° regimento de milícias... com o soldo de ^ít$oon

rs. em cada niez..."

19.223

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

no qual informa acerca do requerimento do Capitão de granadeiros Pedro

Ale.randiino de Sonsa Portugal, em ciue pede a iironiocão ao jio.sto de Sargento

mór graduado com o exercicio de capitão.

Bahia, 27 de março de 1799. 19.224
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Okficio (lo Governador D. Ffinando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere aos escravos e carros fornecidos pelos lavradores

para os serviços do Estado, á compra dos géneros por conta da Fazenda Real,

á ;>ahida dos escravos para Montevideo, aos direitos impostos sobre a aguar-

dente da terra, á exprt^Tção dos géneros produzidos na Capitania da Bahia, á

toMí essão de sesmarias e ao estabelecimento de um Terreiro Puhlko.

Bahia, 29 de março de 1799.

•Trcvine-nic V. Exa. em officio de i° de outubro do anuo passado, que cxpe<;a as mais

positivas ordens para qre se não obriguem por modo algum os lavradores a dar negros e

carros para o Real serviço, e que sendo assim indispensável, sejão logo pagos. Ignoro quaes

sejão os que se queixâo. pois para o serviço de S. M. unicamente se empregão alguns bois

na comarca dos Ilhéos para o arrasto das madeiras de construcçao para os portos de embarque,

que cUes comprão p: ra este fim pagando-se-lhes o serviço que fazem, como sempre se pra-

ticou, sem que haja outra alguma occasião do Real serviço em que estes sejão empregados e

se alguns escravos trabaibão nos mesmos cortes ou no arsenal d'esta cidade, para onde os

mandão ás vezes seus senhores voluntrriamente, são estes pagos no fim de cada mez...

Pelo que toca á recommendação que S. M. me faz, ponha na mais severa execução as

Ilís que prohibem o extravio dos negros para Monte Vidio. por constar que sobre eite impor-

tante objecto tem havido e ha bastante descuido, não necessito dizer a V. Ex. que jamais

consenti ou disfarcei similhante extracção, bem difficultosa de cohibir, pois ainda que quando

eutrão qnr.esqucr embarcações castelhanas n'este porto, que das estrangeiras são as que mais

presentemente a frequentão, carregadas ordinariamente de carnes e sebos, vindos de Monte

Vidio, se lhes faça a bordo a diligencia do estilo, para qi:e sendo justificado o motivo da

iirribada, se lhes conceda o tempo preciso para ?e repararem, pode huma ou outra que se

destinar com fins sinistros a fazer o contrabando dos escravos, de que não duvido, embarcal-os

cuin mais cautela, não n*este porto, mas em qualquer parte desta vasta Costa, e a não haver

denunciante, que denuncie antecedentemente similhante extravio, para se dar as providencias

jirccisas, be difficultoso evital-o muito mais não havendo aqui vaso de guerra que acompanhe
sempre sufficiente similhante cautela, para deixarem de conseguir o seu fim: reconhecendo

que todo o contrabando he prejudicial, não julgo tão ruinoso o d'esta natureza, pois de levarem

os hespanboes alguns escravos e fazendas desta Capitania, deixando a prata, parece útil aos

interesses do Estado. He verdade que a Anieríca necessita de braços, porém tãobem d'este

modo se pode aumentar e animar mais o conunercio da Costa da Mína, dando-se extracção ao
tabaco refugado, cuja cultura cada vez se augmenta mais: apezar comtudo d'esta reflexão,

fica na intellígencia do que S. M. me determina a este respeito.

Ordena-me igualmente a mesma Senhor.i que informe sobre mais algum direito que se

haja de impor na aguardente da terra ou cachaça, afim de procurar diminuir o uzo d'esta

bebida nos portos de mar do Brazil, facilitando ao mesmo tempo a exportação para os portos

da Africa, pela diminuição ou em todo ou em parte dos direitos que já paga. Pela relação

inclusa conhecerá V. Exa. os diverso> direitos que a cachaça paga n"esla cidade, por fabrico,

entrada e sahida, de sorte que a que se exporta para os portos da Africa só vem a pagar

de mais do que a que consome no Paiz 1.600 rs. por pipa, direito que ainda diminuído, ou
em todo, ou em parte, pouco ou nada favorecerá mais a sua exportação, por ser esta impo-
sição pouco onerosa aos exportadores, parecendo-me n'estas circumstancias, que este género
fe acha sufficientemente gravado de direitos, além do augmento que tem tido no seu preço
pela carestia do> meios de que he fabricado, pois a onerar-sc mais, fará de alguma forma
impedir o progresso d*este ramo que constitue tãobem huma parte das rendas reaes.

Quanto ás gentes vadias que deixão .is suas fazendas para virem habitar nas cidades,

nãu me consta que n*esta permaneçao lavradores, ainda de menos consideração, que des-

amparem as suas terras e fazendas e só acontece especialmente no tempo do inverno concor-

rerem alguns senhores, de engenhos, cora o fim tãobem de tratar dos seus negócios e ajustar

contas com os seus assistentes, que na estação própria e conveniente se não descuidão em se

recolherem ás surs propriedades a cuidar nos seus interesses, de que lhe provem lucros

vantajosos pelo excessivo preço a que tem subido os géneros de exportação. Haverá outros

vadios n'esta cidade, como acontece em todas, alguns dos quaes quando se encontrão, e são

próprios para o ser\'iço militar lhes mando a=sentnr praça e outros são castigados, ou pela

policia, ou por este governo commettendo algum delicto. .

A respeito das sesmarias occurre-me dizer a V. Ex. que estas se concedem, precedendo-se

informação do desembargador chanceller da Relação na forma do alvará de 3 de março de
1770 § 70, o qual manda tãobem ouvir as camarás das villas em cujos districtos estão situadas
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as terras qiic se pcJeni, as qiiacs aclião-sc cnUivadas pelos proprietários de engenhos c fazemlas

que todos são scsniciros, fabricando-as ou por si, ou por seus rendeiros, sendo impossível que

todo o terreno conccditfco, se cultive inimcdiatanicnlc, tanto pela falta de braços, em raa^o da

sua grande extensão, como pela necessidade que ha de conservar alguns niaUos para as

lenhas, constnicção dos engenlili s e cercados e tãobcni para os roçados que annualnienlc se

costumão fazer para novas plantas; e se houver algum abuso sobre esta matéria, quauíb)

responder á provisão que se me expediu pelo conselho Ultramarino em data de 7 de janeiro

de 1797, sobre o melhor modo de pôr em pratica o alzará de 5 de outubro de 1795 que esta-

belece hunia firme e impreterível forma das datas, confirmações c demarcações das sesmarias

os representarei.

Reconimenda-me finalmente S. M. o estabelecimento de hum Terreiro publico, onde

debaixo de hum rasoavel preço se segure hum deposito permanente e conimodo para todos

os g^eneros que os lavradores Iragãio para o consumo da cidade.

N'esta matéria me occorrc dizer a V. Ivxa. que o meu antecessor D. Rodrigo José de

Menezes estabelecera huma espécie de celleiro. em que se recolhe a farinha de mandioca,

principal sustento d*eslcs povos, arroz e tudo que be grão, onde os particulares eomprão peio

preço que pedem os vendedores, em hum dos armazéns da Kibeira, por não haver outro lugar

mais comjmodo na cidade baixa, no qual hc a mesma Senhora servida ordcnar-me p-T officio

de 3 de dczendjro de 1797, expedido por essa secretaria de Kslado, o faça mudar pura outro

qualquer lugar, afim de desembaraçar aquclle armazém..."

19.225

RKi.ArÁo dos direitos que paga a aguartlcntc da torra ou cachara ua Capitauia

da Bahia.

(Amicra ao n. 10.225).

"Pelo eontraclo Real denominado aguardentes da terra c vinhos de mel, para 50:000 rs.

cada alambique, que destila por hum só cano c 80:000 rs. os que sfio de 2 canos. Os senhorios

de Engenhos, que fabricão aguardente por alambique de hum só cano, pagão 40:000 rs., c

pelo de 260:000 rs., sendo a diminuição a respeito dos outros beneficios com que sempre í^c

eontemplão os lavradores. Cada pipa de aguardente que se vende n'esta eiclade ou sae para

fora, paga 1000 rs. por entrada e as que se vendem nas tavernas, nada pagão por eitc contracto

por haverem já pago na entrada.

Pelo contracto Real denominado dizima do tabaco, aguardente e mais géneros da terra

se pagão 1.600 rs. por pipa de aguardente, exportada para os portos de Africa c ate para

outros quaesquer portos da America, o que não hc muitJ:», conforme a sua instituição, como se

tem já reprefenlado ^ S. Magcstadc.

Pelo contracto Real do donativo voluntário, estabLleeido para a rcedificação da cidade

de Lisboa, e mandado continuar para a reedificação do Palácio da Ajuda, que ultimamente se

queimara, paga cada canada de aguardente, que .se vende nas tavernas da cidade So rs.

Pelo rendimento do subsidio litterurio e-^tabelccido para paganicnlu dos ordenados dos

professores régios, para 10 rs. cada canada de aguardente que se destila nos alambiques de
toda esla Capitania."

19.226

Omtio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho
sobre a devas?a a que procedera contra o Padre Fclix Xavier de Sequeira^

Vigário collado da freguezia do Pambú.
Bahia, 29 de março de 1799. 19.227

CEiíriuÃo narrativa das differentcs queixas apresentadas contra o Vigário de l'anibú

Fclix Xavier de Sequeira.

(A7inexa ao n. 19.227). 19.228

Carta do Vigário Jacinto Bernardo de Carvalho e Aguiar para o Arcebispo da
Bahia, na qual apresenta as suas queixas contra o Vigário do Pambú.

Villa de Santaria. 20 de agosto de 1798. (Anncra ao n. 19.227). 19.229
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RETRESENTArÃo tIo Couimaiidaiite José da Costa Agra c de vários moradores da

villa de Sauta Maria de Cabrotjó, da Capitania de Pcruanibuto, contra o

vigário do Pambú FcUx Xavier dr Hcíjiu-ira.

(Annexa ao n. 19.227). 19.230

Caiíta.s (;•) do Vigário Félix Xavier de Sequeira para o Juiz ordinário Juãu Teixeira

de Andrade e Juiz coniuiissario Theodosio Luiz da Costa Moreira.

(Annexas ao n. 19.227). 19.231—19.233

RKrKicsii.NiAr.vo da Camará da Villa de Santa Maria de Cabrobó, (Onlra o Vigaiio

do Pambú Félix Xavier de Hequeira.

Villa de Santa Maria, IS de agosto de 1798. (Annexa ao n. rJ.2:J7).

19.234

Offh'10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a arribada do bergantim hcspanhol K. S. da Conceição,

pertencente a 1). António de his Cnginns. negociante de Buenos A'res.

Bahia, 30 de março de 1799. 19.235

Auios da diligencia a que procederam o Desembargador José Pedro de Azevedo

So isa da Camará e o Coronel António José de Sousa Portugal, a bordo do

bergantim hespanhol A'. .S'. da Conceição, sob o commando do Capitão João

Francisco de S. Fuentes.

Bahia, 20 de março de 1799. (Annexos iw n. 19.235). 19.23(5

Okfk IO do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Uodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa que o Ouvidor da comarca da Bahia Jotiquitn

António Gonzaga estava gravemente doente e que por esse motivo lhe conce-

dera licença para embarcar para o Reino.

Bah-a, 30 de março de 1799. 19.237

Rh>i'O.STA da Mesa da Inspecção da Bahia á ordem regia de 4 de janeiro de 1798,

que a mandara informar sobre a cultura e manipulação dos géneros que so

e,\portavam, e os differentes machinismos que se usavam para limpar e

descascar o algodão, o arroz e o café e os que se empregavam no fabrico do

tabaco e do assucar.

Bahia, 30 de março de 1799. 19.238

Dks(KI1"( Ão da cultura da Capitania da Bahia, em cumprimento da ordem regia

de 4 de janeiro de 1798. Pelo Secretario da Mesa da Inspecção da Bahia, Josv

da Silva Lishoa.

(Annexa ao n. 19.238).

"A cultura da mandioca não admitte a alx-rtura ila terra a arailo; por ser feita por covas

á enchada, accuniulando-se em pequenos montões a terra (jiie d'elles se e.xtrahc, requcrendo-se

que ella seja de arêas misturadas como extractos de substancias argiilaceas, impregnadas de

resolução de vegetaes. Xaquelles montes de 2 pcs em distancia se vão mettendo 2 ou 3 tocos

da chamada inanaiba, isto he, pedaços da caule lenhosa e ramos tortuosos e quebradiços

d'aquelle arbusto; os quaes a abrigo das chuvas e moderado calor do sol, em estação con-

veniente, rebentão e crcccni até á altura de 4 ou 5 pés, e ainda mais segundo a fortaleza do
terreno, até cbeg.Tr a sua madureza. Ha espécies que dão em o mezes poíico mais ou menos;
mas não são ile tão boa qualidade e rendimento, como a que precisa dç K» e iS niezcs para

se sazonar a raiz bulbosa, de que se faz 3 farinha.

! 4

'

lO
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o f;iljriio ilOla cm iuinnia se reduz a thaisc |MÍinci:o a parle cortical das mesmas

r:iizcs, separaiulo a pclliciila cinzenta ou avermcUi ida, ime a colire; c lavandose das impurezas

dcpuis são pasmadas jior Inima macliiiia a quo cliamão bolaiiih-ira, composta de liunia roda

chapeada de Iiuina lamina cheia de crivos, movida ordinariamente á mão por meio de hum

manulirio na direcção do viso. Sobre aiiuella se applicão as raizes i|uc pelas succestivas orliilas

da ijiaehina se vão raspando e pulvcrisando pelos fragmentos cortados do crivo: estes se

introduzem depois nos latclis ou faccos tecidos de cenas palhas resistentes, para a imprensarem

e expurgarem ha humidade e sueco leitoso que cilas contém: o qual, supposlo não seja

ao sabor do acido corrosivo, lie comtudo veneno mortal a todo o animal que o belie.

l*Mnaln)Cnte feita esta operação, procede-se a coser c torrar as ditas raspas em fornos

simples sobre vasos e alguidares de barro vidr.idos mexendose continuadamente com hum i

espátula jiara facilitar a evaporação, até adquirir a consistência neccss ria p:ir:i servir <le

alimento a parte mais grosseira, tendose antes aproveit;do a fécula ou íanidia goniosa,

bem conhecida pelos seus usos.

O algodão conhecido aqui de diffcrentes cores e qualidades de sementes e de lã, sup-

ptsto produza bem cm toda a Capitania, comtudo, ainda não forma consi-lsravr-l artigo de

exportação, o que n'ella propriamente se cultiva: pois a maior parte he eiiportado da Capi-

tania do Espirito Santo e de vários portos da Capitania de Pernambuco, a procurar n'es'.K da

Bahia a maioria dos preços. O melhor he o que se produz para .s partes dos certões do Uio

de S. 1'rancisco, assim pela grandeza do capucho, como pela alvura, ductilidade e iloçura

da lã.

Não existe porém aqui o fino algodão da Pérsia, cuja semente pjderia o Governo

mandar vir bem acondicionada, se fosse possível, dentro dos próprios capuchos e mettitla em

frascos enlutados e bem fechados, para se tentar aqui a sua cultura e propagação.

Ha também noticia de que na Ilha de Santa Catharina existe huma espécie de algodão

de óptima qualidade, que produz huma grande maçã ou capucho de fina e muito felpuda lã.

A cultura do algodão feita em grande, he inimiga das terras de beira mar para dar proveito,

que anime ao lavrador, porque os incessantes vapores das aguas do Oceano, resolvendo-se em

frequentes e iricgulares chuvas fazem as estações muito variáveis e impróprias para as co-

lheitas periódicas d'aquelle género e o tornão de má qualidade e peco, se sobrevem ao tempo

da abertura das válvulas dos capuchos. Pelo que se requer terrenos centraes, onde as estações

são contentes. Por isso vae prosperando, com accelerado progresso e excellente prospecto

de vantagem futura, o íjue se cultiva nas antigas e hoje nas estéreis. Minas de Cacíeté e

Jacobina, ncs certões da Bahia, e sem cml>argo da grande distancia de mais de i6o Icgoas.

he conduzido em bestas até á villa da Cachoeira, já descaroçado c mettido em bniacas,

vindas a ensacar ahi, e .'er depois transportado a esta cidade. Os omnmerciantes da praça vão

jiromovendo este ramo de industrias e facilitando-se aos abonos de escravos e fazendas

aos certanejos, que empregam n'aquella lavoira, ach'ndo boa conta em serem embolsados

pel.is remessas d'aquelle género.

Ha poucos annos a esta parte costumava vir em barcos bastante algodão bruto do Ita-

pieurú, Inbambupe e outros portos adjacentes das comarcas visinhas a esta cidade, onde vinha

a ser descaroçado c ensacado para embarque. Porém presentemente cessou, quasi totalmente

este trabalho pela mu tiplicação dos engenhos de descaroçar nos lugares onde ha a maior

plantação d'aqu.°lle género, evitando-se i>or esse modo maior despeza no transporte. He
desneeeííario insistir na deícripçâo dos ditos engenhos....

O café cultiva-se de poucos annos a esta parte nos arredores da cidade, porém só

na comarca dos Ilhéos ha plantação considerável; de sorte que a exportação d'elle í bi faz

annualmente artigo dt importância de mais de 40 mil cruzados, segundo informaçu s que

se houverão. -Aquella planta prospera nos n-iesmos terrenos que a mandioca, e resiste aos

ardores da atmosphera ainda nos lugares seccos, propagando-se com facilidade pel i trans-

plantação dos muitos pés que aUstrão o lugar de cada cafeteiro, nascidos das sem-.ntcs ou

fructo, que descabe estando sazcnado e frerco.

Para se descascar o café depois da colheita não se uza de machina alguma, tendo-se

unicamente a precaução de expor ao sol o fru lo. depois de sabido exponlaneament.- em duas

metades da eapsu'a que a envolve; e quando está sufficienlemente seecca a casca que cobre

cada grão, se pilão com rolos de páu que pela trituração vae separando-a do mesmo grão.

.\ cultura do anos também prospera neste paiz; e vem admiravelmente nas terras de

engenhos de assucar sobretudo nas várzeas ou brejaes; ainda que, em estação favorável até

dá bom rendimento em lugares altcs e collinas. Comludo alli não se lavra s. não para subsis-

tência da família e crcação de aves. O produzido em outras partes e particularuicnte na

comarca dos Ilhéos. faz já algum artigo de exportação para o Keino. Mas estes c outros rmos

de commercio da Capitania, não t«m proporç o com o do tabaco e assucar, que são principaes
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e mitigas base* da prosperidade e progressiva opulência d'csla colónia c furão os primitivos

objectos da criação e intendência da Mesa da Inspecção.

A cultura do tabaco lie acjui estabelecida principalmen'.e nos territórios da vllla da Caclio-

eira; n-as tem se prc; cntemente e.vícndido muito consíd.?rave'niente para as partes do Inhain-

bupe, onde a planta i)roduz e\cellenteinente. Ella demanda terrenos fortes de areias misturadas

e nada fructifica senão em noçados novos ou bem estrumados—
A semente do tabaco he colhida para a safra futura quando está na sua p.-rfeita dureza;

e se costuma lançar ao sol pcra seccar-lhe a humidade e não crear mofo, o qual denota a

fermentação intestina e accelerada, que obsta depois á germinação. Dado aquelle bencfieío,

se guarda bem t*pada em hunia cabaça de pescoço. A primeira plantação de semente he feita

no principio de abril e a segunda no fim e senieia-se em canteiro bem estrumado, para, depois

de eres. idos os pés, transp!antão-£C para as malhadas. Logo <|u _ reben;ão he necessário

tijdos os dias de manhã catal-os, matando-íe os grillos, lagartas e mais insectos, que insurgem

a devorar os grellos. Nos mezes de junho e julho se faz a transplantação dos pés de tabaco

para as ditas malhadas, abrindo-se a terra não a arado, mas a enxada em covetas finidas

e lançando-set-Ihes estrume, cobreir-se de terra e no meSo se mette a planta...

A cuP.ura das cannas de assucar da Capitania he estabelecida principalmente no d^-no-

minado Recôncavo desta cíd:;de, e nas costas dos certÕes da Cotinguiba na comarca de Sergipe

ao Norte da Bahia, onde comtudo as terras e os assucares n'ellas fabricados são de inferior

qualidade e ate por lei va'em na praça hum tostão de menos os respectivos ferros ou taxas

legaes da Inspecção, aínda que aliás sejão ordinariamente bem alvos, porém destituídos da
grã que constitue a força e a consistência deste sal. Na comarca dos Ilhéos ha só 4 engenhos
de fazer assucar e poslo em canna venha ahi bem, he comtudo applicada pela n^iaior parte para

dcstiPação da aguardente, que se exporta principalmente da Villa do Camamú e se remette

em quaniidade attendivel para o Reino. No território da villa da Cachoeira se tem levantado^

ha pouco tempo, vários engenhos de assucar, animados os proprietários pela esperança dos

grandes preços actuaes d'eíte género; ainda que os terrenos ahi mais próprios para plantaç.'o

do tabaco não podem competir com a bondade dos do dito Recôncavo d'esta Cidade. N'este

denon'|inado Rcconcai-o (porque fica em huma espécie de sinuoza concavidade, formada pela

figura do golfo ou enseada da Bahia), he que se acha a parte mais cuUivada de cannaviaes;

e consiste em 10 legoas de comprido sobre 5 de fundo, onde se encontra a chamada terra de

maçapC\ negrejenta e viscosa; evidentemente composta de substancias argillaceas, muito satu-

radas de resolução de vegetaes, a mais própria para a cultura das cannas, não só pela duração

da sua fertilidade, se não também por<iue susten!a a planta incomparavelmente por muito mais

tempo sem frechar ou perder-se; o que não acontece com as mais terras chamadas de salões e

areias misturadas; e a qualidade do aísucar ahi produzido be muito mais precioso pelo seu peso,

consistência e grã. As de maior credito são as que ficão á margem do Rio da Guaiba, termo

da villa de S. Francisco e no território da Villa de S. Amaro. As do contorno da Villa de

Msragogipe são inferiores. Sobre todas as terras de maçapc as que se distinguem pela sua

antiguidade, perseverança de vigor e perennidade de cultura e producção são as famosas terias

do Igu:pé, nas visinhanças da Villa da Cachoeira, que parecem formar hum jardim de enge-

nhos, apenas contendo o espaço de pouco ir^is de legoa, cortado de hum rio, que tem em
perpetua frescura as margens adjacentes^ dando periodicamente hum producto incrivel, com-

parado com a pequenez do terreno. \arÍos outros engenhos a:hão-se estabelecidos desde Itapa-

gipe, huma legoa distante da cidade, até S- Paulo, primeiro porto do Recôncavo, sitos á beira

de vários pequenos rios navegáveis, que se insinuão por meio das terras com seu curso e

direcção serpentina e facilita as communicaçÕes interiores. .

.

19.239

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias paia o Reino.

Bahia. ?Á) de março de 1799. 19.240

Mapma da carga que transportou da Bahia para a i-idade de Lisl)oa a galera Mercinin

sob o tommando do Capitão Auilrr Frnnciscti Morciro, no anuo de 1799.

(Annr.ro ao ». 19.240). 19.241

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal pa^ra D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á remessa do seguinte mappa, relativo á ex-

portação.

Bahia, no de maiço d*- 1799. 19.242
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Mai-pa da carga que do porto da Bahia transportou para o de Lisboa o navio

HnntAtina e Santa Isabel, sob o commando do Capitão José Joaquim Serra.

(AniiCTo ao n. 19.242). 19.24:i

Okfk 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual dá informações relativas á exporlatão.

Bahia, 30 de maiço de 179;i. 19.244

M.u>i',\ (Ui ( arga que a galera Xasarflli transportou da Bahia para o porto de Lisboa

sob o commando do Capitão João Caetano Alberto ile Harros.

(Annexo ao n. 19.244). 19.245

Omk 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á exportação de vários géneros para o Reino.

Bahia, 30 de março de 1799. 19.246

Mappa da carga que trasportou do porto da Bahia para o de Lisboa o navio Duque
de Bragança, sob o commando do Capitão Frnnriseo (te Saltes Silva, no anno

de 1799.

(Annej-o ao n. 19.246). 19.247

Officio de José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, em que lhe

dá uma larga e ciroumstanciada informação sobre o conimercio do tabaco

e dos escravos ua Costa da Mina.

Bahia, 31 de março de 1799. 19.248

Regimento da arqueação dos navios que eram empregados no transporte dos

escravos.

Lisboa, 28 de março de 1684. Copia. (Anncro ao n. 19.248). 19.249

Provisõks regias relativas á observância e execução do regimento das arqueações

a que se refere o documento antecedente.

Lisboa, 21 de .i inho de 1721 e 16 de maio de 1744. Copias, (Annexas

ao n. 19.248). 19.250—19.251

Cakta reg'a pela qual se ordenou que não partisse para a Costa da Africa embar-

cação alguma sem que levasse capellão a bordo, como determinava o regi-

mento das arqueações dos navios de 1684.

Lisboa, 29 de dezembro de 1770. Copia. (Annexa ao n. 19.248). 19.252

Omcio do Provedor José Venâncio de Seixas, para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre um empréstimo feito á Casa da Moeda para compra do ouro velho, que

apparecia á venda, para refundir.

Bahia, 31 de março de 1799. 19.253

R(:i'UP.si;M'Ar.\o de José Venâncio de Seixas, dirigida á Junta da Real Fazenda, sobro

o referido empréstimo.

Copia. (Anne.ra no n. 19.253). 19.254

PoiíTAKiA do Provedor da Casa da Moeda sobre o pagamento do ouro que os parti-

lulares vendessem á mesma Casa da Moeda.

Bahia, 18 de março de 1799. Certidão. (Annexa ao n. 19.253).. 19.255
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Representação do Provedor José Venâncio de Seixas, dirigida á Kainha, sobre os

serviços da Casa da Moeda.

Bailia, 30 de janeiro de 1799. Copúí. (Anuexa ao n. 19.253). 19.2.j6

Cabt.\ regia dirigida ao Conde de Azambuja, Governador e Capitão-General da

Bahia, pela qual íe ordenou que mandasse fechar todas as offitinas e ouri-

vesarias e apprehender e destruir todas as forjas e instrumentos que servis-

sem para a fundição e manufactura de objectos de ouro.

Palácio de N. S. da Ajuda, 30 de julho de 1766. Copia. (Annexa ao nu-

mero 19,2.53). 19.257

Capítulos 3" e 15' das acclarações ao regimento da Ca.=a da Moeda da Bahia.

Copia. (Annexos ao n. 19.253). 19.25S

Representa(;õe.s (2) do Piovedor .José Venâncio de Sei.\as, sobre a fundição e cir-

culação das moedas.

Bahia, 30 de janeiro de 1799. Copias. (Aniiexas ao >i. 19.253).

19.259—19.260

Oi iKio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 31 de março de 1799. 19.261

Mappa da carga que transportou da cidade da Bahia para a de Lisboa o navio

Enras. sob o commando do Capitão Francisco Pereira Cibrão, no anno de 1799.

(Anncxo ao n. 19.261). 19.262

OiKicio do Governador D. Fernando Jcsé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á remessa do seguinte niappa. lelaMvo á expor-

tação.

Bahia, 31 de março de 1799. 19.263

Mappa da carga que transportou da Bahia para o porto de Lisboa o navio Coração

fie .\Inria, sob o commando do Capitão José Joaquim Pereira, no anno de 1799.

(Annexii ao n. 19.263). 19.264

OiFirio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual lhe dá informações relativas á exportação.

Bahia, 31 de março de 1799. 10.265

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio São

GiíaUrr, sob o commando do Capitão Estevão Dias Baião, no anno de 1799.

(Annexo ao n. 19.265). 19.266

OiiKio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere á expoitação de vários géneros para o Reino.

Bahia, 31 de março de 1799. 19.267

Mappa da carga que transjjortou do porto da Bahia para o de Li.sboa o bergantim

Liis da Caiidade, Vencedor, sob o commando do Capitão João Esequiel Leal.

Bahia, 31 de março de 1799. (Annexo ao n. 19.267). 19.268
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Offkío do Governador D. Fernando .José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, 110 ciual fonimunita a remessa do seguinte niapiia relativo â ex-

portação.

Haliia. :í1 de março de ITUfl. 19.2i;9

Maita da carga que transportou do ]iorto da Bahia para o de Lisboa o navio .Y. S. (In

Ajuda e o SS. Sacrame.ito. sob o comniando do Capitão Manuel Aiitiniio de

Jesus, no anno de 1799.

(AnncTO ao u. 19.269). 19.270

Officio do Governador D. Fernando .losé de Portugal para D. Rodrigo de Sou.^a

Coutinljo, sobre a exportação.

Bahia, 31 de março de 1799. 19.271

^^AP^A da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lislioa o navio Santo

António Delfim, sob o comniando do Capitão José Bernardo da Hosa.

Bahia, 31 de março de 1799. fAn.iexu ao n. 19.271 1. 19.272

Okficio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á exportação de vários géneros para o Reino.

Bahia, 31 de março de 1799. 19^73

MAPrA da carga que transportou para a cidade de Lisboa o bergantim Brilliante,

tommandado pelo Capitão José Pereira de Almeida, no anno de 1799.

(Annexo ao n. 19.273). 19.274

Oi FK 10 do Governador D. Fernando Jo:é de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á exportação das diffeientes mercadorias produzidas no

Brasik

Bahia. 31 de março de 1799. 19.27r>

Mappa da carga que transportou da Bahia para o Reino a galera Huznna, sob o com-

mando do Capitão Francisco Vaz de Carrolho, no anno de 1799.

(Annexo ao n. 19.275). 19.27G

Oriuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe presta informações sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 31 de março de 1799. 19.277

Mappa da carga que transportou da Bahia para o porto de Lisboa o bergantim Pra-

zeres, sob o commando do Capitão Laureano de Sousa, no anno de 1799.

(Annexo ao n. 19.277). 19.27S

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal iiara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe (oníniunica a remessa do seguinte mappa, relativo à

exportação.

Bahia, 31 de março de 1799. 19.279

Mappa da carga que o navio .Y. K. da Lapa. sob o commando do Capitão Domi;igos

de Sousa, transportou do porto da Bahia para o de Lisboa, no anno de 1799.

(Annexo ao n. 19.279). 19.2S0
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OKfino do Governador D. Feniaiulo Jo é de Portugal para V. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Hahia, 111 de março de 1799. 19.2S1

JlAi'1'A da (arga (!\ie a galera Diaiui. sol) o conimaudo do Capitão Manuel de Jesus

<la Silra, transportou do porto da Bahia para o de Lisboa, no auno de 1799.

(Aiinexo no ii. 19.2S1). 19.\2S2

Ujuiio do Governador U. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em (|ue lhe comniunUa Informações circunistaneiadas sobre o lar-

legamento e jiartida dos navios do comboio eonimandado pelo chefe de es-

quadra Joaquim José dos Santos Cassão.

Bahia, 31 de março de 1799. 19.283

Oniiio do Chefe de Esquadra Joaquim José dos Santos Cassão para o Governador

da Bahia, em que lhe dá o seu parecer sobre a seguinte representação dos ne-

gociantes da Bahia e varias informações relativas aos navios do comboio sob

o seu commando.
Bahia, lõ de março de 1799. Copia. (Annexo ao n. 19.283). 19.284

RKrFfsK\TA(;.\o dos negociantes da Bahia, proprietários de diversos navios, dirigida

ao Governador e Capitão-General, na qual pedem o adiamento da partida do

comboio para o Reino, allegando as razões da sua pretenção.

Copia. (Annexa ao n. 19.283). 19.285

Rei,A( Ão dos géneros necessaiios para o fornecimento dos navios de guerra.

(Aiuiexa ao n. 19.28.5). 19.2SG

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Chefe de Esquadra

Joaquim José dos Santos Cassão, em resposta ao officio antecedente.

Bahia, 15 de março de 1799. Copia. (Annexo ao n. 19.283). 19.287

Oii-icio do Vice-Almirante António Januário do Valle para o Governador e Capitão-

General, sobre a organisação dos comboios de navios mercantes.

Rio de Janeiro, 19 de novembro de 1798. Copia. (Annexo ao n. 19.283).

19.288

OnK 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para o Vice-Almlrante António

Januário do Valle, em resposta ao officio antecedente.

Bahia. 11 de março de 1799. Copio. (Annexo ao n. 19.283). 19.289

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o rendimento do subsidio Utterario e a sua appllcação ao pa-

gamento dos professores de ensino publico.

Bahia, 31 de março de 1799.

"Aboliu-se o Triljunal da Real Mesa da Coinmissão Geral sobre o exame e censura dos

livros pela carta de lei de 17 de dezembro de 1794 e determinando-se n'ella qne a direcção

das escolas menores nos Dominios IMtramarinos ficava encarregada aos Governadores e

Bispos, não se expedirão até agora as ordens a este respeito, de que resulta acharem-se os

estudos d'csta Capitania e creio que todas as mais sem fiscilisação alguma determinada por

ordeni regia, como sempre cstiverão, de que se seguem péssimas consequências ao Estado..."

12.290
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Offkio tie Framisco Gomes de Sousa, Escrivão da Junta da Real Fazenda, para o

Governador e Capitão-General, no qual iuEornia acena da cobrança do sub-

sidio littciario e sobre os professores pagos por esse imposto.

Bahia, 31 de março de 1799. (Anncxo ao n. 19.290). 19.291

M.\ri'A do rindimeuto do subsidio litterario (lue na Thesouraria Geral da Bahia foi

recebido das diffeientcs Camarás da Capitania, nos aunos de 1790-1790 e 1797.

(Anncxo ao n. 19.290).

Total do rendimento em 179Õ, 9:328Í4.")2 rs.; cm 179G, 7:0S1$277. cm 1797,

8:G21?479 rs. 19.292

M.\ri'.v das ladeiras de ensino professadas na Capitania da Bahia no anuo de 1799,

c dos nomes dos respectivos piofessores e seus veucimentoí.

(Annexo ao n. 19.290). 19.293

Oiiuio do Governador D. Fernando .To.sc de Portugal para II. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do seguinte requerimento de António Lco-

vadio Pereira.

Bahia, 31 de março de 1799. 19.294

Reqikri.mknto de António Leocadio Pereira, comniandante do paquete das Ilhas de

S. Thomé e Príncipe, no qual pede para ser relevado da fiança (pie prestara

e dispensado de repor um excesso de vencimentos.

(Annexo ao n. 19.294), 19.295

Reqikrimin TOS (.5) de António Leocadio Pereira, nos (|uaes pede diversas certidões

relativas á referida fiança e aos seus vencimentos.

(Annexos ao n. 19,294).

.•Is certidões eslão passadas nos versos dos rcspcvliros requerimentos.

19,290—19,300

Officio do Governador D, Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da regulnte representação da Camará da

Villa de Santo Amaro das Brotas.

Bahia, 2 de abril de 1799. 19.301

Repkesi:.nt.\(;.\o da Camará da VilIa de Santo Amaro das Brotas, comarca de Ser-

gipe d'Elrei, na qual pedem a creação de uma cadeira de grammatica latina

e outra de primeiras lettras e propõem os respectivos professores, o Padre

Félix Pacheco Alvares da Silva e o licenciado João de Góes e Mello..

(Annexa ao n. 19,301), 19,302

Atiksiado da Camará da Bahia sobre a competência do Padre Félix Pacheco Alvares

da Silva para reger uma cadeira de lingua latina, que já professava parti-

cularmente com notável aproveitamento dos seus aUimnos,

Bahia, 12 de julho de 1786. Publica-fórma. (Annexo ao n. 19.301). 19.303

Pkovis.\o pela qual o Ouvidor Geral do Crime António Xavier de Moraes Teixeira

Homem, autorisou o Padre Félix Pacheco Alvares da Silva a abrir o seu curso

de grammatica latina.

Santo António do Recife de Pernambuco, 1,") de fevereiro de 1788. Pu-

mca-Jôrma. (Annexa ao n. 19.301). 19.304
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Officio do Goveinador D. Fenianclo José de Portugal para 1). Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do seguinte requerimento de João Luiz de

Abreu.
;

Bahia, 1! de abril de 17'J9. . - 19.305

Uk41 KHiMKNTo de João Luiz de Abreu, Juiz da Balança da Alfandega da Bahia,

no qual pede augmento de vencimento, em remunerarão dos serviços que

prestara nas Ilhas de S. Thomé e Príncipe.

(Annexo ao n. 19.30.5). 10.306

Omcio do Governador 1). Fernando José de Portugal para O. Rodrigo de SouSa

Coutinho em que lhe i)articipa estar elaborando unia descripção géographica

e topographica da Capitania da Bahia e ter encarregado o novo Governador da

Capitania do Espirito Santo António Pires da Hilva Prestes de levantar uma
planta geral, na qual estava trabalhando, auxiliado pelo Engenheiro Ajudante

Joaquim Vieira da Silva.

Bahia, 3 de abril de 1799.

"Hum Jos nrtigos que .se me or<lcn.-i no cirficio de 14 ile sc;eiiihro de i7g(\ expedido por

essa secrelaria de Estado, lie luima descripção geografici e topográfica d'es;e Governo, com

individuação dos limites e confins com as outras capitanias vizinhas, assim como das estradas

de comnuinicação actualmente cstaliclccidas para as outras colónias, e noticias dos mappas

geográficos que existem n'este Coverno. Apczar de me achar embaraçado com a multidão de

negócios, como a V. Ex. hc constante, pelas differentcs ordens qie me tcni expeJMo sobre

diversas matérias, e de não encontrar n'csta .Secretaria, àcçrca d'este objecto, mais que

humas informações antigas e summamentc imperfeitas, que o Conde dos Arcos, sendo Vice-

Rei do Estado, pedira no anno de I7.';7 aos Ouvidores das {'omtircas para execução de outra

similh nte ordem, que as encarregarão as camarás respectivas, dei principio a esta útil e

importante obra, sem me poup r a qualquer trabalho que possa concorrer para a sua maior

exacção desanimava-me comtudo não ; char hunia carta da Capitania, i)ois os mappas estran-

geiros, como V. Ex. sabe,^ apontão mer.^mente os portos principaes da costa, designando-.se

pouco ou nada o interior, além dos erros de que estão cheios; porém achando-se aqui o novo

Governador da Capitania do Espirito Santo António Pires da .Siha Pontes, com os conlie-

cimentos necessários para poder levant.ir huma carta e mostrando-Uie alguns mappas que

conservava cm meu poder d'esta ou d'aquella parte da Capitania, o encarreguei, com estes

soccorros e com o dos práticos mais capazes d'esta cost~, que mandei vir á nu"nlia prezenç^,

de formalizar huma carta geral de toda a Capitania, em que está trabalhamlo n'este mesmo
pal.-cio, nomeando para o ajudar ao Ajudante Engenhe ro Juaqiiim \'icira da .S/.tii, q. c rif.ca

nuito bcn

19.307

On'Uio do Governador D. Fernando Jo: é de Portugal para IJ. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual participa ter chegado â Bahia o novo Governador do Es-

pirito Santo o Capitão de fragata António Pires da Silva Pontes, referindo que
este trazia especialmente recommendada a abertura e navegEção do Rio Doce,

e ter mandado passar carta patente do posto de Coronel do Regimento de

Milícias da Villa da Victoria ao Capitão-tnór Manuel Fernandes du Silveira,

que fora promovido por ter acabado o tempo de serviço o primeiro coronel

d'aquelle regimento Ignaeio João Mongeardino.

Bahia, 3 de abril de 1799. 19.308

Oi-iicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Ro;lrigo de Sousa
Coutinho, em que participa ter arribado á Bahia, com avarias, o bergan,tim

hespanhol Vigilaneia.

Bahia, 3 de abril de 1799.
, 19.309

• 4 17
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Ai'TOs das diligencias a tixte protedeiaiu o Deseml)argador José Pedro de Azevedo

Sousa Camará e o Coronel António Josv de Sousa Portugal, a bordo do ber-

gantim hespanhol Viiiilancia.

Bahia, 20 de fevereiro de 179S. ,(Annej-os do ii. 19.309). 10.310

OiiU!o do tíovernador I). Fernando .José de rortusal para I). Kodriso de Sousa

Couliniio, em que llie (oníniunica ter arribado á Mahia, a corveta liespauhola

Mintrra.

Bahia, 3 de abril de 1799. 19.311

At TO IS das diligencias a (lue procedeiani o Desembargador Jdsr Ptdra dr Azevedo

ís'oH,sa da Ca maia e o Coronel António José de Sausu Portugal, a bordo da

corveta hespanhola Minerva.

Bahia, 17 de março de 1799. ÍAnnejos ao n. 19.311). 19.312

Ofkkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Kodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 3 de abril de 1799. 19.313

Maita da carga que transportou do jjorto da Bahia para o de Lisboa o navio Vigi-

Jante, sob o commando do Capitão João dos t>antos de Oliveira, no anuo de

1799.

(Annexo «o ». 19.313). 19.314

Ofkkio do Governador D. Fernando José de Portugal para 1). Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe communira a remessa do seguinte mappa relativo á

exportação.

Bahia, 3 de abril de 1799. 19.31.^

Mati-a da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa a corveta íiaera-

mento, sob o commando do Capitão Maurício José da íiilva.

(Annej-o ao n. 19.31.5). 19.310

Ofhcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe dá informações relativas á exportação para o Reino.

Bahia, 3 de abril de 1799. 19.317

Mai'I'a da carga que transportou da Bahia para o porto da cidade de Lisboa, o navio

íianto António Minerva, sob o commando do Capitão José Joaquim .Madeira.

(Annexo ao n. 19.317). 19.318

Ofhcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á exportação dos productos da Capitania da Bahia

para o porto de Lisboa.

Bahia, 3 de abril de 1799. 19.319

Mappa da carga que transportou da cidade da Bahia para a de Lisboa, o navio Ami-

sade, sob o commando do Capitão José Martinho de Oliveira.

(Avnexo ao n. 19,319). 19.320

Orneio do Governador 1). Fernando José de Portugal para I). Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca de um requerimento do Patrão-mór da Ri-

beira Gregório da Silva e do proprietário d'este offlcio o Sargento-mór José
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Pedro ífe Sequeira, relativo ao privilegio que lhes concedia o aviso régio

de 26 de agosto de 1789 de fornecerem a palha necessária para as querenas

dos navios que fossem fabricados no mar, a que alguns commerciantes, pro-

prietários de navios, pretendiam oppôr duvidas sobre a sua execução.

Bahia. 4 de abril de 1799. 19.321

OFFicto do Intendente da Marinha .José Francisco de Perné para o Governador e

Capitão-General, em que dá o seu parecer sobre os requerimentos a que se

refere o officio antecedente.

Bahia, 3 de abril de 1799. (Aniiexo ao n. 19.321). 19.322

Offuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual intoima acerca do seguinte requerimento de Joaquim

Vieira da Silva.

Bahia, 4 de abril de 1799. 19.323

Reqíerimk-nto do Engenheiro Ajudante Joaquim Vieira da Silva, no qual pede a

sua promoção ao posto de capitão.

(Aniiexo ao n. 19.323). 19.324

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe conimunica ter autorisado o professor Pedro António

Kctto Caralianti a continuar a regência da sua cadeira de grammatica la-

tina na villa de S. Francisco da Barra de Sergipe do Conde.

Bahia, 4 de abril de 1799. 19.325

Officio do Governador D. Fernando .losé de Portugal para D. Rodrigo de Sou.^a

Coutinho, no qual se refere a uma conspiração que abortaiá e ás medidas

que tomara para punir os seus autores.

Bahia, 4 de de abril de 1799.

" Bem patentes são as cauzas que pnderião concorrer para aquella (lesorJetn : primeira

a desgiaçaila epocha em qne vivemos, a falta de religião que reina por toda a parle e os

princípios mal entendidos a respeito da liberdade: segunda, a lição dos papeis públicos que
correm, e que annuncião os tristes sucessos da Europa com cores vivas e com reflexões ás

vezes péssimas: terceira, o demasiado favor que tem conseguido n*essa corte a classe díis

homens pardos d'est:i Capitania, obtendo alguns d'elles mercês de hábitos e outras distincções,

o que não contribue pouco para augmentar mais a vaidade e prezumpção que constitue o seu

caracter, fazel-os mais atrevidos e dispõl-os a resolverem-se a pôr na presença de S. M. re-

querimentos cheios de pretensões extraordinárias e que lhes não compelem, pois ainda que
como vassallos devão merecer a attenção da mesma Senhora, não convém comtudo em hum
paiz de conquista em que esta gente compõe uma grande parte da população que seja dema-
siadamente igu:dada á classe dos homens brancos. . .

"

19.326

Offk 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual se refere á passagem de 2 navios pela Costa da Bahia, que

1 se tornaram suspeitos e relata as providencias que tomara a tal respeito.

Bahia, ."i de aljiil de 1799. 19.327

Officiús (3) do Governador da Bahia para o Chefe de Esquadra Joaquim José dos
Santos Cascão e do Coronel do Regimento de Milícias da Torre Gania de
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Ávila Pereira e Aragão para o Governador, acerca do apparecimeiUo dos

referidos navios.

Bahia. 29 e 30 de março e 3 de abril de 1799. Copias. (Anttexos ao nu-

mero 19..'{2Tl. 19.328—19.330

(ín u 10 do Coveinadcr 11. Fivnando .losé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no (lual participa ter reiebido noticia de haver arribado ao Ma-

ranhão, com grossa avaria, a galera h'Iór dr lÀshoa.

Bahia, 5 de abril de 1799. 19.331

Offk 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere â licença que fora concedida ao Desembargador

da Relação Ju.sr Luiz de Magalhães e Meneses, para regressar ao Reino, com

sua fainilia.

Bahia, ti de abiil de 1799. 19.332

Aviso régio pelo qual se ccinniunicou ao Governador da Bahia a referida licença

concedida ao Desembargador José Luiz de MagaUiães e Menezes.

Queluz, S de novembio de 1796. Copia. (.ínnexo ao ». 19.332). 19.333

Offtcio do Governador D. Fernando José de Poitugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 6 de abril de 1799. 19.334

M.^iTA da carga que transportou do porto da Bahia para o de Lisboa o bergantim

Fama do Sul. sob o commando do Capitão Manuel José da Cunha Bettencourt,

no auno de 1799.

(.iii)ie.rú ao n. 19.334). 19.33.">

Oi 1 M 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa a remessa do seguinte mappa relativo â ex-

portação

Bahia. C de abiil de 1799, 19.33fi

M.\i'rA da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o bergantim

Pi inripe Hcal. rob o commando do Capitão Jodu Uodiigo Xavier Vidai, no

anno de 1799.

(Aniiej-o ao ii. 19.336). 19.337

Offuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual Ee refere â exportação para o Reino.

Bahia, 6 de abril de 1799. 19.338

M.\pi'.\ da carga que transportou da cidade da Bahia para a de Lisboa a galera líeal

Fidelissima, sob o cominando <lo Capitão Manuel de Freitas .Si/rn, no anno
de 1799.

(Annr.i-o ao n. 19.338). 19.339

Okkk 10 do Aiiebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre os capellães que todo.s o.-s navios mercantes deviam ter a bordo durante

as viagens e especialmente os (pie faziam o conimercio da Costa da Africa.

Bahia, 7 de abril de 1799. 19.340
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Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe dá diversas informações sobre a Ilha de Fernando de

Noronha.

Bahia. 9 de abril de 1799.

"Em officio de i8 de abril do .-inno passado me ordena V. Ex. que examine com toda

a individuação o que se propõe na nota que o acompanhou e que torno a remetter acerca da

Ilhi de Fernando de Noronha, hum dos paizes mais férteis da America e dos motivos por

que n'ena se não tem animado a povoação c toda a cultura.

Niguem poderá informar a V. Ex. com mais miudeza e exacção sobre este ponto, do

que o Governador de Pernambuco, por não pertencer a Ilha a esta Capitania, mas a aquella,

porem para satisfazer a V. Ex. do modo possível, segundo o que me consta, occorre-me dizer

qne para este prezidio se mandão annualmente vários degradados, já por conrelhos de guerra,

e já por sentenças de magistrados competentes, aos quaes sendo paizanos se lhes assenta

praça de índio com o vencimento de 20 rs. por dia, além da farinha com que S. M. sustenta

a todos os habitantes, remettida de Pernambuco, por ser muito pouca a que produz o paiz,

em razão de ser summamente cheio de pedras e montanhas ásperas e das grandes seccas

que continuadamente experimenta, como até reconhecem os autores estrangeiros que a descre-

vem, c porque o terreno alguma cousa melhor se acha plantado de hortaliças, melões, melancias,

abóboras e de algum feijão e milho: o gado he pouco por falta de pastos, de tal sorte que os

habitantes sõ comem d"elle nas festas principaes do anno. segundo a repartição, que f.z o

commandante do Presidio, sendo o seu principal sustento além da farinha com que a Real

Fazenda os fornece, a ciça (especialmente rollas), as tartarugas, os carangueijos, que ha em
abundância, apanhados em terra, algum peixe, de que se não aproveitão os pescadores da
Ilha pela correnteza das aguas e falta de embarcações próprias que se não permittem, a fim

de evitar a deserção dos degradados.

Não ha ali mulheres, de que procede a maior frequência dos vícios de fragilidade

humana contrários á n:.tureza entre as pessoas do sexo masculino, como se aponta na nota:

os seus habitantes comtudo não vivem em tanta ociosidade, quanta se suppõe, pois o desta-

camento remettido de Pernambuco, composto de í.o ou 70 homens, em que entrão alguns

soldados sentenciados, commandado por hum capitão, se occupão em guardar, vigiar e conter

os degradados e estes se empregão na pequena cultura que o paiz admitte. Não me contentei

com eslr.s informações, examinei os livros da Secretaria em que encontrei as noticiís

seguintes:

Constando n'essa Corte por carta do Couác das Cahcas, Vice-Rei e Capitão-General do

Estado do Brazil e do Governador de Pernambuco Duarte Sodré Pereira, que chegando em
29 de maio de 1736 hum navio portuguez, obrigado dos ventos, a esta Ilha, situada ao sul

da linha em 3 grãos e 50 minutos de latitude e de longitude 350 grãos e 50 minutos, affas-

tada dl costa do Brazil quazi 59 legoas, achara n'ella arvorada huma bandeira branca e no

porto huma lancha e hum escaler encalhados e em pouca distancia da praia algumas bar-

racas arm::das, hortas, roças e creações de varias aves e animaes. e que desembarcando em
terra, levado da curiosidade por saber que est va despovoada desde o tempo em qt:e os

Olandezes occupando as costas de Pernambuco, tirarão d'ella os habitantes, encontrara

\2 homens que lhe disserão ser francezes e acharem-se ah, porque fazendo viagem para a

índia forão obrigados por fazer ?gna o navio a encalhal-o naquella Ilha. aonde estavão es-

perando outro para os transportar, o que se convencia de falso, não só pelos referidos signaes

de estabelecimento, mas porque o capitão do outro navio portuguez vindo da Costa da Mina,
attestr.va haverem lhe dito na mesma Costa dous capitães francezes que a Companhia
Oriental da sua Nação a niandava occupar e povoar: foi S. M. servida em attenção a estas
participações nomear por Governador e Capitào-Gencr^l da Capitania de Pernambuco a Hen-
rique Luiz Freire de Andrade, ordenando-lhe por carta regia de 26 de maio de 1737, que
remetto por copia n. i, juntamente com a relação do que achara o emissário mandado pelo
Vice-Rei do Estado, e informação de hiun piloto que ali tinha estado por varias vezes, que
logo que chegasse, procurasse sem a menor dilação fazer desalojar os ditos fr. ncezes e le-

vantar no porto da dita Ilha alguma fortificação para a sua defensa, pondo nelia Prezidio
capaz de resistir a alguma invazão repentina que poderá intentar-se, emquanto não resolvia
o modo por que devia ser povoada e fortificada mais reglamiente, mandandose para ajudar
esta expedição 2 frag tas com vários petrechos de guerra, e recommendando-se lhe que
depois de restituida a Ilha ao nosso dominio, remettesFe para ella algumas vaccas e touros.
éguas e cavallos, gallinbas e mais anim-es e aves de creação, como tãobem milho, legumes e
oiitrcs sementes, e plantas de mandiocas para se irem cultivando as terras e provendo do
necessário para o snslento dos seus habitantes. Em execução d'esla real ordem forão expulsos
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os francczes da dita Ilha sem menor resistência, de tal sorte que quando ali chegou depois

D. Manuel Henriques com a náo A'. S. da Gloria do seu commando para ajudar esta expe-

dição segundo as Instrucções que trazia da Corte, já os achou desalojados e a construcção

das fortalezas adeanlada como se coMige da carta que escrevera a essa Secretaria o mesmo

Conde das Gahcas, Vice-Kci do Estado em 22 de julho de 173H que remctto por copia n. 2,

em que se referem as noticias que elle dera da dita Ilha e mais alguns officiaes e sodados da

equipagem da não, affirmando achar-se em bom estado de defeza, por estarem adeantadas as

suns fortificações e pelo Prezidio que n'ella assistia composto de 360 homens entre soldados

e pessoas de serviço; accrescentando ser o terrena capaz de toda a producção, posto que a

mandioca não dava tão l)eni por chover ali muito ponco e que entre as torrentes de agua. se

encontrava huma despenhada de certa mont -nha, com o uzo da qual experimentavão allivio

os que padecião escrobuto, chagas, moléstias de nervos e outros achaques, de que talvez nem
nós, nem os Olandezes, nem ultimamente os francezes tiverão noticia quando a habitarão.

A* vista das informações antigas e modernas de que faço menção poderá V. Ex. co-

nhecer se terá lugar hum novo plano sobre o melhoramento d'csta Ilha na forma que se

aponta na nota ou com aquellas modificações que parecerem mais acertadas; devendo con-

cluir que segundo a reflexão que faz aquelle VÍce-Rei do Estado o Conde das Galvéas em
outra carta, tratando desta Ilha, somente a Nação portugueza pôde manter naquella paragem

algum pequeno Prezidio peia visinhanç:i de Pernambuco, de donde pôde receber o neces-

sário para a sua subsistência, suposta a sua situação, falta de lenhas, e o pouco que pôde

produzir, porque os montes de que cila se cooipõe são todos infructiferos, admittindo só

alguma plantação nas quebradas d*elles em algumas pequenas vcrzeas que se extendem por

limitado espaço na visinhança do porto, que não pôde ser durável, porque as terras do Brazil

em se não deixando descançar muitos mais annos que na Europa nfio produ/em cmi-a alguma."

19.X41

ImormaçÃo lobre a Ilha de Fernando de Noronha,

íS. íi. c s. d. Copia. (Annexa ao n. 19.341),

"A hum vassallo fiel he sempre sensível ver estrpgar os fundos reaes em cousas supér-

fluas e que arrastão apoz si o ócio, conductor terrivel de todos os crimes: he por hum tão

interessante fim que tomo a resolução de representar a V. Ex. para pôr na Real Prezença

de S. M. huma das consideráveis despezas que o Erário de Pernambuco faz annualmente
em manifesta ruina da Nação.

Três gráos e 53' de latitude austral e 70 legoas a Este da Costa do Brazil existe huma
Ilha denominada Fernando de Noronha que tem quazi 5 legoas de circumferencia : o clima

he temperado e são. Esta Ilha que se pôde chamar a chave da America he annualmente

guarnecida por tropas de Pernambuco; além da tropa os Juizes de fora. Ouvidores, Con-

selho de gv.erra e Junta das Justiças, costumão para ella remetter muitos degradados, a quem
I)or costume antiquissimo se assenta praça de índio, e se paga soldo; e a estes e aquelles

sustenta S. M. á custa da Real Eazenda com viveres que faz exportar de Pernambuco.

Fernando de Noronha he hum dos paizes mais férteis da America; o milho, o feijão, a

mandioca, a hortaliça, as fructas produzem eni quantidade, qualidade e grandeza superior a

toda a costa do Brazil e Africa. O gado he de hum gosto esquisito; a c ça, os canrangueijos,

as tartarugas de casco; os peixes aptos para grandes salgas e seccas app".recem em prodigiosas

quantidades e qualidades. Com os peixes seccos e salgados, casczs de tartarugas, patos e pen-

nas de alcatrazes, de que se fazem excellentes chapéos brancos, borlas, abanicos, sobre-nncas

e se forrão caprs; pôde aquella Ilha permutar todos os géneros que precizar para vestir e

rcstar-Ihe algum dinheiro depois de pagar os direitos a .S. M.
N*aquella Ilha não ha embarcações e redes próprias para a pesca c apenas se consentem

poucas e pequenas jangadas sem vellas, por assim exigir o estado da policia prezente, porque

hiuna vez (jue apparecem embarcações de vella tudo fugiria para a costa de Pernambuco,

n*estas mesmas embarcações que não vão ao alto e só com anzoes dentro em meia hora fa-

zem-se maiores pescas que em dias inteiros em toda a costa do lírazil. N'este ])aiz de dilicias

tudo vive em profundo ócio e abatimento, certos os habitadores que S. M. de Pern:nubuco lhe

fornece todo o necessário para a sua subsis:encia; só cuiilão do prazer e por meio d*estc de
augmentar a corrupção. O ocío hc natural ao homem, a necessidade e o interesse são os po-

derozos agentes c. pazes de o fazer activo e trabalhador; em Fernando não pôde haver neces-

sidade porque S. M. a todos sustenta com grandeza; não pôde haver interesse porque sendo
para aquella Ilha prohibida toda a navegação, além dos vazos que váo conduzir a trop.i, degra-
dados e viveres, aos quaes jamais he permittido conduzir géneros dos particulares, não ha
meios de conseguir o interesse pela exportação.

Para aquella Ilha se não consentem passar mulheres e nem n*ella existe huma só
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cia falta d'cstc sexo nascem horrorosos crimes, a sodomia, a bestialidade e a malicc, são

tão frequentes como o simples couto nos paizes de dissolução. A corrupção faz que se

façãu com ])iililicidade e pompa casamentos entre pessoas do mesmo sexo e que estes infe-

lizes SC denominem por mari<los e mulheres: os cíumes dos Ganiniedes cauzao frequentes

desordens; este m^! ataca desde o conunandante do Presidio até o ultimo dos degradados

e habituados n'cl!e, quando voltão da Ilha o conservão e introduzem; e por isso jamais pôde

ser reme<Iiado sem se alterar ou inteiramente mudar a ordem do Governo da Ilha.

Toda a despezi que S. M. faz com o sustento da tropa de degradados, conducção de

viveres e gente, todos os males e inércia que ha naquella Ilha se podem evitar huma vez que

se passar a povoar de homens; todas as vezes que depois de povoada se repartirem com igual-

dade as terras e gados; todas as vezes que se obrigarem os habitantes a plantarem, crearcm e

fazerem pescas de peixes e tartarugas.

Os povoadores devem ser tirados ilo numero da tropa dos offícios dos pescadores e

cultivadores; como porem já n"aquella Ilha existem degradados muitos officiaes fabris» pes-

cadores, agricultores e soldados, dos tpiaes a mór parte são cazados, devem-se conservar na

Illia mandando-se para ella conduzir mulher, filhos e filhas; do numero d'estas poderão ser

tiradas mulheres p^ra os que lá já existem solteiros; e quando estas não bastem podem-se

mandar de Pernambuco para cazaii.ento algumas mulheres sãs e filhas de gente pobre e

honesta.

Para governar aquella Ilh i deve bir de 2 em 2 annos hum official que não tenha menor

patente que a de capitão de Infantaria, este official deve sempre ser tirado do numero dos

de mais conhecimentos, honra e probidade, O governador terá preciza obrigação de em
certos di s e horas do anno fazer ensinar a todos os habitantes da Ilha o manejo das

armas, jiara que sendo precizo defcnderem-n'o. não lhe seja extranho o peso e bom uzo

das armas e a subordinação tão necessária na guerra.

Para a conservação e rceio de 7 fortalezas que existem n*aquella Ilha e para a

guarda da pessoa do (Jovernador, he de sobra conservar-se em pé de tropa viva loo homens.

No primeiro anno deverá continuar S. M. a sustentar os habitadores de Fernando por

ser preciso este espaço para plantarem e colherem o que se deve comer no anno seguinte;

deve por si ou por companhia nos 10 primeiros annos supprir com os géneros precizos para a

agricultur.i, pesca e salga e embarcações para a exportação.

Por este methodo tirando S. M. vantagens e interesse daquella Ilha em troca das dcs-

pezas extraordinárias, fará de hum paiz de ociosidade c corrupção huma habitação de deli-

cias e conservando homens com familías e propriedades, terá verdadeiros defensores da Ilha

e sem hir comprar fora do Reino, abastecerá as armadas e o mesmo Reino de peixes seccos

e de salga."

19.342

Cakta regia dirigida ao Governador da Capitania de Pernambuco Henrique Luiz

Freire de Andrade, em que se lhe dão diversas instrucções relativas á Ilha

Fernando de Noronha.

Lisboa Occidental, 26 de maio de 1737. Copia. (Annexa ao n. 19.341).

"Por cartas do Conde das Galvêas. Vice-Rei e Capitão General do Estado do Brazil e

do Governador Duarte Sodré Pereira, fui informado de que chegando em 29 de maio do

anno passado hum navio portuguez obrigado de ventos, a Ilha de Fernando de Noronha,

situada ao sul da linha, em 3 gráos e 50' de latitude e de longitude 350 gráos e 50' e

afastada dn Co^ta do Brazil quazi 59 legoas, achara n'eUa arvorada huma bandeira branca

e no porto huma lancha e hum escaler encalhados e em pouca distancia da praia algumas

barracas armadas, hortas, roças e creações de varias aves e animies; e que dezembarcando
em terra levado da curiosidade por saber que a dita Ilha estava despovoada desde o

tempo em que os Olandezes occupando as costas de Pernambuco tiraram d'ella os habitantes,

encontrara 12 homens que lhe disscrão serem francezes, e ccharem-se ali porque fazendo via-

gem para a índia forão obrigados por fazer agoa o navio a encalhal-o n'aquella Ilha. aonde

estavão esperando outro para os transportar o que se convencia de falso, não só pelos refe-

ridos signaes de estabelecimento, mas porque o capitão de outro navio portuguez vindo da
Costa da Mina attestava haverem lhe dito na mesma Costa 2 capitães francezes que a Com-
p;.nhia Oriental da sua nação mandava occupar e povoar a dita Ilha, por cuja cauza o refe-

rido Vice-Kei se resolveu a mandar observar com maior individualidade o que n'ena pas-

sava por huma embarcação ligeira que a este fim despachou dando ao Mestre a instrucção



136

conveiiieiítt', o qiiiil Ilic tiuiixc a^ inform.-içrit-s (luc constão tlu paj-H que mando cndcgar-

vos e juntamente outro da situação tia dita Illia c seus portos, feito por um piloto (|uc ifella

esteve repetidas vezc-s.

Pelos referidos papeis ficareis Íní<.niKulo da extranha ousadia d"aquclk-s lioiueiis. que

com maior probabilidade se podem suppõr piratas do que commissarios da Companhia Oriental

1'ranceza, por não ser crivei que esta adoptasse hum projecto tão irregular, injusto e inau-

dito, como o de querer apussar-se de huma Ilha que indisputavelmente he e foi sempre per-

tencente á Minha Coroa desde o seu primeiro descobrimento c que até pelo nome mostra bem

ser colónia dos portuguezes. habitada por elles até o tempo referido e concedida depois por

doação real de juro e herdade a donatários que ainda hoje existem, com a obrigação de a

povoarem de novo ainda que o não fizessem he sem duvida que a sua negligencia de nenhum
nuido podia prejudicar ao direito da minha coroa, nem dal-o a outrem para a occupar como

dezerta, b. stando a razão de ser adjacente á Costa do Brazil, para se reputar parle, e depen-

dência d'elle, como até agora o foÍ sempre por todas as nações e o são tantas outras da mesma
costa. Mas ([uando bem a dita Companhia se rezolvesse, sem embargo de tão claro direito, a

commettcr hum tal absurdo, ao menos parece infallivel que para elle não concorreria a appro-

vação- da Corte de Tariz, pois se não pôde suppõr da constante justiça de Elrei Christianissimo

que autorisaria buma uzurpação tão manifesta, nem ainda permittiria se lhe fosse prezente.

A necessidade de dissipar-se sem a menor demora a idéa do dito estabelecimento he tão

notória, como são evidentes as consequências prcjudiciaes, que d*elle rezultão a todo o

Estado do Brazil, quando se não atalhe o seu progresso, pois que se os autores d'elle são

piratas, como pr.rece mais verosimil, he sem duvida que com os seus roubos e insultos farão

huma continua e cruel hostilidade, a toda aquella costa, nos poríos e nas embarcações com
irreparável prejuizo do commercio e se o fôr a Companhia não será menos considerável o

damno que ella cauzará ao mesmo commercio com os seus contrabandos absolutamente in-

evitáveis em tempo de paz e no da guerra será a dita Ilha o ancoradouro das esquadras

inimigas, aonde hirão refazer-se ou-p"ra esperarem n'ella com toda a segurança as frotas que
precizamente devem demandar aquella altura ou par.i sahirem d'ali a insultar as capitanias

vizinhas e procurar estabelecer-se em alguma parte d'aquelle Continente, que acharem menos
prevenida.

Para evitar pois estes e outros inconvenientes não menos attendiveís, sou servido

encarregar-vos que logo que chegareis a Pernambuco procureis sem a menor dilação mandar

desalojar os ditos francezes e levantar no porto da dita Ilha alguma fortificação para sua

defensa, ])ondo n'ellu ])rezidÍo capaz de rezistir a alguma Jnvazão repentina qre poderá in-

tcntar-se, emquanto não rezolvo o modo porque deve ser povoada e fortificada mais regu-

larmente.

Para que esta expedição se logre felizmente deveis logo que chegares informar-vos com

cautella do estado em que se acha a dita Ilha, procurando averiguar se a ella tem chegado

mais gente, se ha nos seus portos algum navio e se os habitantes tem feito alguma fortifi-

cação ou ao menos lhe tem chegado artilharia, com que possão disputar o dezembarque.

Finalmente se a dita Ilha se conserva no mesmo estado em que a achou o emissário que a ella

mandou o Conde Vice-Rel ou em outro differente e conforme as noticias que adquirires to-

mareis as vossas medidas, conferindo com o vosso antecessor e regulareis as forças que são

necessárias para occupal-a e se será preciso empregar na dita expedição ambas as fragatas

ligeiras, que vão comboiando a frota ou só huma, e quando baste huma só mandare's logo

para o Rio de Janeiro a que commanda o Capitão de mar e guerra Francisco José da Catnara

e para que se não penetre o vosso intento a respeito da outra, fareis entender que a preparaes

para ir á colónia do Sacramento ou ao Kio Grande de São Pedro, pois convém muito que se

não divulgue o seu verdadeiro destino, antes de executar-se. Igualmente he precízo que cm
tudo o que obrares n'este particular, procedaes com a cautella de dar a entender que a dita

expedição he acção puramente vossa e nascida da obrigação que tendes pelo posto que
occupaes, de não consentires huma uzurpação tão escandaloza de huma Ilha. que he parte da
Capitania que hides governar, para que em nenhum tempo se possa prezumir que obrastes por
ordem minha, o que vos bei por muito recomniendado.

Nas ditas fragatas mandei embarc::r i6 peças de artilharia, armas, ins'runientos de
mover terra e os mais petrechos e munições que constão da relação que vos será entregue;
e d estas e das mais que houvec em Pernambuco, empregareis as que forem precizas para a
expedição, prevenindo que antes sobejem do que faltem algumas e igualmente mandareis pre-
venir hum sobreexcellente de munições para deixar na Ilha e outro de mantimentos propor-
cionados ao prcTidin que n'ella houver dr ficar para que não experimente falta alguma do
necessário.

Para cid.o ila dita expedição elegereis u of fiei. 1 qre julgares mais capaz de executar as
vossas ordens cum o devido acerto e uu ao mesmo uu a outro (jue vus parecer, encarregareis
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o govcnid da Iliia. jíara a H''-"»!
mpiulareis tão I)em lium ilos engenheiros Que ha eni Pernam-

buco, para dcliniar e dirigir a fortifica<;ão qiic houver de fazer-se, 2 capellãçs confessores

approvados, com os r-iramentos necessários para celebrarem missa, hum cirurgião, botica c

camas para os dotntes, a^.tzuns olficiaes mecânicos, especialmente carpinteiros, pedreiros, fer-

reiros e serralheiros com os seus instrumentos c havendo algumas outras pessoas que volun-

tariamcnte qneirão hir estabeiccer-se na dita Ilha, lhes pcrmittireis licença e dareis passagem.

Ainda no cazo que não seja preciso empregar na expedição mais que hunia das fragatas

sempre será conveniente que com ella mandeis algumas embarcações ligeiras assim para trans-

portarem parte da gente e munições, como para se chegarem mais a terra e facditarem o

dczembarque e concluída a evacuação da Ilha, deixareis ficar n'ella algumas das ditas em-

barcações e algumas canoas para serviço do prezidio.

Ao cabo da expedição recommcndarcis que disponha o dito dczembarque cm forma, que

não encontrando rezistencia, não consinta que seja molestada pessoa alguma das que forem

achadys na Ilha, e que ainda no cazo contrario de rezistirem, se lhe faça depois de rendidos,

todo o bom tratamento, e que igualmente ponha todo o cuidado c vigilância em que se não

conniictter roubos, publicando a este fim antes do dito dezembarque hum bando com penas

graves, contra os que faltarem á sua observância para que tudo o que se achar se possa pôr

em boa arrecadação. Igualmente ordenareis ao dito cabo, que chame á sua prezença as pessoas

mais distinctas que ; char e lhes extranhe o atrevimento de se hirem estabelecer em huma

Ilha que não podião ignorar ser pertencente á Minha Coroa e suppondo-os sempre piratas,

lhes pergunte donde são e com que motivo ou fim forão aquelle lugar, que ainda que lhe

respondão serem mandados ali ou pela companhia franceza ou por ordem de Elrei Chrlstia-

nisaimo. mostre não lhes dar credito, extranhando-lhes valcrcm-se d'aquelle pretexto para

dcsctdparem a sua ouzadia. que o mesmo pratique com qualquer passaporte, ordem ou outro

documento, que produzirem, dizendo-lhes que tudo he hum mero fingimento, por não ser

crivei ou a (Companhia ou Elrei Christianissimo os autorizasse para commettcrem huma acção

tão feia e abominável, mas que lhes faç» aprehensão nos ditos papeis, com o pretexto de os

querer ver com mais vagar e mandando-os copiar em fõrma authentica (sem que elles a pe-

neirem) lh'os restitua depois, e que igualmente mande fazer hum auto dr.s perguntas e

respostas que derem, e do mais que depozerem autenticado pelo escrivão da náo com algumas

testemunhas. Que se os ditos homens lhe fizerem alguns protestos, os não admitia, e que

mandando-os da sua prezença lhes declare que em attenção de serem (como dizem) vassallos

de hum príncipe que commigo conserva boa amizade se obstem de casligal-os com a severidade

que merecia o seu procedimento e os mandará recolher á fragata para serem remettidos a

Pernambuco, onde os fareis pôr em custodia, e a bom recato em lugar decente, até que volte,

a frota, na qual os mandareis para esta corte, pondo todo o cuidado em que assim em huma
e outra viagem, como em terra, sejão bem tratados, conforme a graduação. de cada hum.

E porque se tem divulgado que o autor d'este attentado de hum João Daitçaiiit, o qual

tendo a honra de ser admittido ao meu serviço no posto de capitão de mar e guerra se

auzentou d'elle ha annos e passando ás Ilhas de Cabo Verde, commetteu n*ell;^s e em Cacheu

vários insultos, pelos quaes se acha pronunciado á prizão, recommendareis ao mesmo cabo

da expedição, que procure com destreza averiguar a dita noticia com os mesmos francezes, e

que achando na Ilha o dito Dauçaiut o leve prezo a Pernambuco, aonde o mandareis metter

cm prizão fechada e segura c com a mesma cautella o remettereis na frota a entregar na

cadeia do Limoeiro.

De tudo o que se achar na Ilha advertireis au dito cabo que mande fazer hum inventario

exacto, com todas as declarações convenientes, sem permiltir que se omitta ou divirta couza

alguma, exceptuando só os vestidos, roupas e cam; s do uzo dos mesmos francezes, que se

lhes mostrará o mesmo inventario para que digão se n'elle falta alguma couza ou se está

completo, o que declararão por escripto e debaixo de juramento no fim do mesmo inventario

c assim d'elle como dos mais papeis que se acharem, me remettereis copias.

Executado o referido, ordenareis ao dito cabo, que com o parecer do engenheiro e dos

mais officiaes que julgar conveniente ouvir, escolha sitio para a fortificação, que interina-

mente deve fazer-se para defensa dos ancoradouros da Ilha, mandando logo trabalhar n'clla

como todo o ealór, até se pòr em estado de poder montar-.se a artilharia e feita esta dili-

gencia e a de accommodar a guarnição, munições e petrechos, que devem ficar na dita Ilha,

se recolherão a Pernambuco, a fragata e mais embarcações, que não forem ali jirecizas para
algum serviço. Logo que vos constar que a Ilha está dezembaraçada e na vossa obediência
mandareis para ella algumas vaccas, touros, éguas e cavallos, gallinhas e mais animaes e aves
de creação, como tãobem milho, legumes e outras sementes e planta de mandioca para se

hirem cultivando as terras e povoando do necessário para o sustento dos seus habitantes e
emquanto lhes falta este. tereis o cuidado de mandar sempre a ella alguma sumaca com
farinha e 05 mantimentos que forem precizos para que a çuarniçag nãg çjcpçrimcnte falta

4 18
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C por esta via possaes juntamcnle ser infoniuido ii« que Dccorrcr, advertindo ao offit-iat que

ficar govcrnaiuhi que quando succcda qualquer novidade a leiíipo que se não ;'chc no porto

alguma das ditas suniacas, vos avize logo por qualquer einbaica";ão das que n'clle ficarem

para que sem dilação o possaes soccorrer.

Tudu referido vos liei por muito rceomniandado. . .

"

19.433

Rt;LA(,'Ão tio emissário enviado á Ilha df Fernando de Xoronlia, rm que descreve

tudo quanto viu e quanto se l)así^ou com os fraucezes (lue ai li encontrara.

tl73ti). Copia. (A)inex(t ao u. 19.311). Ui.:M4

JNF0K.MAVÃ0 sobre a Illia de Fernando de Noronha, dada por win piloto que por

diversas vezes tocou na mesma Ilha, e nVIla permaneceu eui uma das vezes

15 dias.

í»'. a. r s. (1. Copia. (Annexa ao n. 19.341).

" l'"ica a Ilha de Noronha segundo o regimento em 3" e 50' de latitude ao sjI da linha

c de longitude 350» e 50' e afastada da Costa do Brazil perlo de 59 legoas. Tem de com-

prido 3 legoas. huma de largo na maior parte que he do nordeste e o porto da parte do

noroeste, cm que podem estar 10 navios em 7 braças de fundo, abrigados de todos os ventos

excepto do noroeste jielo oeste té oessudoeste.

Segundo a experiência d'este piloto, tem esta Ilha mais 2 portos, hum ao sueste aonde

está huma ribeira de agua doce e he desabrigada dos ventos de nornordeste ate o susucste c

tem huma restinga de pedra a sueste d'este porto, que se pôde navegar entre ella e a Ilha por

ter huma Icgoa de distancia e O braças de fundo. O outro porto fica ao noroeste, chegado

á ponta da Ilha do nordeste, o Surgidouro he capaz de estar n"elle huma armada, com bom
fundo e abrigado dos ventos como o primeiro.

No porto que fica para a parte do nordeste se pôde fazer hum grande dezembarquc.

mas nos outros com qualquer couza se lhes pôde impedir por serem rochedos. He esta Ilha

abundante de caça e de nuiito peixe; a terra he capjz de dar todos os fructos pela parte

do nordeste, que pela parte do sudueste he rochedo; tem aguas em todos os portos, abun-

dante de arvoredos, tem c-pacidade para sustentar moradores á proporção da :^ua grandeza."

19.340

OrFicio do Vice-Rri Conde das Galvêas, André de Alello de Castro, para António

Guedes Pereira, em que lhe transmitte as noticias que llie dera D. Manuel
Henriques, commandante da Fragata X. .s'. da Gloria, sobre a Ilha de Fer-

nando de Noronha.

Bahia, 22 de julho de 1738. Copia. (Anucxo ao n. 19.341).

"Pelo que ouço a D. Manuel c a alguns officíaes e soldados da equipagem da náo

me deixo convencer que o terreno da Ilha he capriz de toda a producção, havendo-o já

mostrado assim a experiência nas plantas de hortaliça, milho, feijão e bananas e com especia-

lidade nas melancias e melões, que além de serem excellentes parece que até amadurão em
menos tempo que nas outras partes, a mandioca não se dá tão bem, ou não se dá por cauza

das poucas vezes que chove n'aquella Ilha; he abundante de madeiras e fertílissima de
pastos e se vé já n'elles algum gado vaccum; he grande o numero de porcos bravos e exces-

sivamente maior o das cabras, sem embargo de ?e haverem morto, depois que oecupámos a

Ilha. huma prodigiosa quantidade. As aves são infinitas e de varias espécies; as mais par-

ticulares são as rol las, ainda que muito mais pequenas que as da Europa; ha outras da
grandeza de hum peru, a carne não he boa, e erão poucos, os que comiam d'ella, mas os ovos
são da mesma figura, grandeza, substancia e sabor que os da gallinha, sem outra differença que
o terem alguns salpicos de côr pnrda; d'e!les se apanhava a porção que cada hum queria, por-
que estes pássaros se domesticavão tanto com os homens, que não fugiam d'elles, antes os
seguião e acompanhavão e assim havia lugar para os matarem com qualquer páo que le-

vassem na mão e tirardhes os ovos dos ninhos com pouco ou nenhum trabalho.

Entre as torrentes d'agua que se encontrão na Ilha ha huma que se despenha de huma
alta montíinha, que pelas suas qualidades e effeitos he prodigiosa. Os soldados e outras muitas
pessoas cheias de escrobuto, chagas, encolhimento de nervos e outros muitos achaques, ba-

nhando-sc e bebendo d^aquçll^ agua, çm poucos dias ficavão sãos e o que mais he que hum
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soldado ungido c sem esperança alguma de vida que se mandou para a Ilha mais que para

uzar daquelle remédio para se Ilie dar sepultura, com 4 banhos que tomou se restituiu ao

seu estado natural. Devemos persuadir-nos que no tempo que nós e os Hollandezes e ulti-

mamente os francezes. habitamos a Ilha, se não descobrirão as virtudes desta agua quazi

milagrosa, como tãobem as mais circumstancías que prezentemente se achão na dita Ilha,

porque nos não consta por nenhuma das relações que se tem escripto d*ella; o tempo que

tudo altera poderia fazer alguma mudança nas suas qualidades, mas o transformar as cousas

da sua própria natureza até agora o não vimos sem milagre. Xos annaes dos Romanos lemos

que Alemtejo sempre foi fértil e a Beira Montuoza. . .

"

19.34G

Omrio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere aos niappas das cargas de differentes navios.

Bahia, 11 de abril de lTbi9. 19.347

Omtio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe tommunica ter recebido ordem de e.xercer vigilância

sobre Theodoro Xavier Cardoso, quando chegasse á Bahia, para evitar que de

qualquer fóima alteraste o socego public-o.

Bahia, 11 de abril de 1799. 19.348

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á licença concedida a Josr António Hibeiro Xeves,

Feitor do Celleiro publico.

Bahia, 11 de abril de 1799. 19.349

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe communica ter dado licença a Joaquim Francisco do

Livramento para pedir esmolas para a fundação de uni hospital.

Bahia, 11 de abril de 1799. 19.3.Í0

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa ter mandado reconhecer como cadete da guarnição

do Presidio de S. Paulo do Morro a Joaquim António Alvares Moniz Barreto,

por ser irmão de José Maria Alvares Branco. Cadete do Regimento de Peniche,

Bahia, 12 de abril de 1799. 19.3.',!

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere aos léos da conjuração tramada na Bahia e que

fossem condemnados a degredo para as possessões da Africa.

Bahia, 12 de abril de 1799. 19.3r.2

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa ter mandado registar na Vedorla a carta regia

jiela qual se mandou pagar a Manuel Fernandes Nahuco os soldos que vencera

seu fallecido Eogro o Sargento-mór Francisco da Cunha e Aratijo.

Bahia, 13 de abril de 1799. 19.3.".3

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa desfavoravelmente áceica do requerimento de

José Manuel dos Passos. Capitão da Conquista do gentio bárbaro, em que

pede o posto de Capitão Governador e Director do Castello de Ajuda.

Bahia, 12 de abril de 1799. i:i.3.'.4
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Okficio do fiovernEdor D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento do Padre José António

(la (lama. em (lue pede para ser provido na cadeira de gramniatica latina da

Villa do Porto Seguro, quando esta estava occupada por Gaspar Ferreira Lima

Côrtr Ural.

lialiia, 12 de abril de ITÍtfi. \^.?,M^

Ofi H IO do Covornador U. Fernando .losé de Portugal jiara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do seguinte requerimento de Angelo João

(la Costa Barata.

Bahia, 12 de abril de 1799. 19.356

Recíuktíimkmo de Angelo João da Costa Barata, Ajudante do 1" Regimento de

Infantaria, em quo pede a promoção ao posto de capitão.

(Annexo ao n. 19.356). 19.357

Duri.H Aiios dos documentos ns. 19.3.')f> e 19.357.

2' i-í(!. 19.35S—19.359

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual infoima acerca de uma petição do Tenente-Coronel do

Regimento de Artilharia do Algarve Jeronymo Jos('' Nogueira de Andrade,

relativa ao pagamento de umas Icttras.

Bahia, 15 de maio de 1799. 19.360

Offh IO do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual íe refere ao transporte para Africa dos réos condemnados

a degredo e ao recrutamento de soldados iiara a guainição de Angola.

Bahia, 15 de abtil de 1799. 19.361

OhTicio do Governador D. Fernando José de Poitugal para D. Rodiigo de Sou:a

Coutinho, no qual se refere á destruição dos nnnanihos ou (luihimbos. foima-

dos t)or escravos que fugiam aos seus senhores e que aggrupando-se pratica-

vam as maiores violências.

Bahia, 20 de abril de 1799. 19.362

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere ao Regimento dos cortes das madeiras e a vários

incidentes que se deram na sua elaboração.

Bahia, 23 de abril de 1799. 19.363

Onício do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que i>artieipa ter embarcado para o Rio de Janeiro Fr. António

Cousine, Religioso Capuchinho.

Bahia, 15 de maio de 1799. 19.364

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal jjara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o.-; serviços dos correios maritimos Oatião e Postilhão da

Ameriea.

Bahia, 15 de maio de 1799. 19.365
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Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, no

qual dâ diversas informações sobre Fr. Thotnaz de SanfAnna ex-presidente

do Hospício da Palma, que diz ter péssimo comportamento.

Bahia, 20 de maio de 1799. 19.366

Offico do Arcebispo D. Pr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, no

qual lhe participa ter partido iiara o Rio de .Taneiro Fr. António Coiisinr e

recebido do Núncio Apostólico recomniendação especial a favor de Fr. Fran-

CÍ.SCO de Alba Pompca.

Bahia, 20 de maio de 1799. 19.367

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa desfavoravelmente acerca do seguinte reque-

rimento.

Bahia, 20 de maio de 1799. 19.36S

RFQrERiMENTO de Anna Francisca de Jesus, Maria Joaquina da Silva, Joaquina

Ignacia da Silva e Leonor Maria de Jesus, filhas legitimas de Sebastião José

da Silva e de Ignacia dr Sousa e Siti'a. naturaes da Bahia, no qual pedem

licença para se recolherem num dos conventos da Bahia

(Annexo ao n. 19.368). 19.369

Rkpresf.xtação do Governador D. Fernando José de Portugal, na qual se queixa de

lhe serem enviados os requerimentos para informar sem os respectivos do-

cumentos com que as partes interessadas os instruíam.

Bahia, 21 de maio de 1799. 19.370

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da exportação do tabaco para a índia.

Bahia, 25 de maio de 1799.

Tem annexa utna factura e o respectivo conhecimento de embarque.

19.371—19.373

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual lhe transmitte diversas informações relativas á náu de

guerra Infante D. Pedro.

Bahia, 27 de maio de 1799.

Te7n anne.ro um auto de vistoria, que se realisou a bordo da mesma ndu.

19.3(74—19.37.5

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa desfavoraveniente acerca de um requerimento

do Padre Bernardino Corrêa de Mello, em que pede o logar de capellão etfe-

ctivo do Tribunal da Relação.

Bahia, 2S de maio de 1799. 19.376

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da seguinte representação dos commer-
ciantes de Lisboa e sobre os contrabando.^.

Bahia, 29 de maio de 1799. 19.377
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Represen'ta(,'Ão de alguns lommerciantes da praça de Lisboa, na qual se queixavam

do contrabando de fazendas que faziam os navios extrangeiros que entravam

nos portos da Bahia e Rio de Janeiro, raugando grande damno ao commeroio

poi tuguez.

Copia. (Ainwj-a tu, n. líi.HTT). 19.378

Rfi.aoão dos navios estrangeiros que cntrai^am no porlii da cidadi- da llaliia no

anno de 1799.

(Aiinera no n. 19.377). 19.379

Orneio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinlio, no

qual se refere ao tallecimento do chantre e de um cónego da Sé, cujos nomes

não indica.

Bahia, 29 de maio de 1799. 19.3S0

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, era que participa ter ordenado ao Ouvidor da comarca da Jacobina

que diligentemente avciiguassie se existiam minas de ouro e prata nas costas

da mesma comarca e no Arraial de S. Romão, Rio de S. Francisco.

Bahia, 30 de maio de 1799. 19.381

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia. 3(1 de maio de 1799. 19.3S2

M.\rp.\ da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio BaUcmão,

sob o (onímando do Capitão-Tenenie Ii.tiuicio Alhtiiu de Oliiwiia, no anno

de 1799.

(Annexo ao ii. 19.3S2). 19.383

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa a remessa do seguinte mappa relativo á expor-

tação para o Reino.

Bahia, 30 de maio de 1799. 19.384

MAPrA da carga que transportou do porto da Bahia para o de Lisboa o navio Bom
ncspaclio, sob o commando do Capitão Josó úe Oliveira Ouedes, no anno

de 1799.

(Annexo ao n. 19.384). 19.38.")

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual communica ter dado Instrucções ás Camarás da Bahia e da

Cachoeira para subsidiarem alguns estudantes que cursassem a Universidade

de Coimbra ou a Academia de Lisboa.

Bahia, 1 de junho de 1799.

"Em cumprimento ilo que V. E-\. me determin.i no officio de 21 ile outnbro do .inno

passado, julguei mais conveniente escrever á Camará desta cidade c á Villa da Cachoeira,

l>or serem as mais principaes e ordenar aos ouvidores que ouvissem as outras camarás de

teia a Capitania, fazcndo-llies saber quanto seria do agrado de S. M., que cada huma á
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proporção da sua extensão e meios, esvabeleces e pensões convenientes a z engenheiros topó-

grafos, i engenheiros hydraulicos, hum contador, hum medico e hum cirurgião, aos quaes

mandaríào estudar ou à Universidade de Coimbra ou às Aulas da Academia de Lisboa, para

depois voltarem a exercer os seus em]»regos em cada comarca, sendo substituidos por outros,

para entretanto aprenderem as mesmas arles. Igualmente participei que a mesma Senhora

por outro offieio expedido por essa secretaria de Kstado em 27 do referido mez e anno, me
ordenava as autorisasse para lançarem as fiittas que julgassem mais convenientes e menos
onerozas, para satisfazer a este grande objecto..."

19.386

Otruio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere á e.\tincção da casa da fundição da .Jacobina e ao

melhor ])rocesso de arrecadar o quinto do ouro produzido uaquella comarca.

Bahia, 1 de junho de 1799. 19.387

Prom.s.\o do Presidente do Real Erário, Marquez de Poute de Lima, pela qual orde-

nou que a Junta da Real Fazenda da Bahia informasse sobre a conveniência

de se extinguir a Cara da fundição da Villa da Jacobina.

Lisboa, 9 de julho de 1792. Copia. CAnnexa ao n. 19.387). 19.388

iNFOK.MArÃo da Junta da Real Fazenda da Bahia, na qual justifica a necessidade

de encenar a Casa de fundição da Jacobina, por ser um grande encargo para a

Fazenda a sua grande despeza. que o rendimento não compensava.

Bahia, 27 de janeiro de 179.J. Copia, f.innexa ao n. 19.387). 17.389

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe dá diversas informações relativas ã partida do comboio

de navios mercantes.

Bahia, 2 de junho de 1799. 19.390

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa a partida para o Reino, do Ouvidor da comarca
Florêncio José de Moraes Cid. que terminara o seu tempo de serviço.

Bahia, 2 de junho de 1799. 19.391

Ou icio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que particiíia terem partido para o Reino os navios Bom Des-

pacho e Bal.irmân, e as varias providencias que tomara a seu respeito.

Bahia, 4 de junho de 1799. 19.392

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á remessa de differentes mappas estatísticos,

relativos á navegação, á exportação, importação, etc.

Bahia, 4 de junho de 1799.

** Quanto aos m?ppas da importação e exportação dos productos c manufacturas do

Ueino, dos outros portos do Brazil e Paizcs estrangeiros em cada parochía, ha toda a diffi-

culdade de se formalizarem por se fazer todo o commercio em direitura dos portos do Ueino,

sendo a Bahia o canal por onde entrão e saliem todos os géneros de commercio do consumo
desta Capitania, podendo só ella dar conta dos que entrão para os seus armazéns e sabem
por exportação, sem que dos outros portos navegue embarcação alguma em direitura para o

Reino ou entre do Reino para elles, o que não aconte-re em Portugal, navegando-se conti-

nuamente de Lisboa, Porto, Setúbal e Ilhas para a America..."

19.393



144

OiFKio do Goveiuador D. Fci-u;uido José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre os fardamentos necessários para os regimentos da guarnição.

Bahia, 5 de juuho de ITUS). 19.394

Okfkio do Governador D. Fernando José do Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter arribado á Bahia, com avaria, o navio inglez

Jlritanitia.

Bahia, .j de junho de 1799. 19.395

Autos das diligencias a que procederam o Desembargador Josr Pedro de Azevedo

Sousa da Cwmara e o Coronel António José de Sousa Portugal, a bordo do

navio inglez Britannia.

Bahia, 24 de maio de 1799. (Annexo ao n. 19.395). 19.396

Oincio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter chegado da índia o bergantim Diligente, per-

tencente a José Kunes da Silveira, sob o comniando do Capitão José Joaquim

Ferreira e que em breve partiria para o Reino, protegido por outros navios.

Bahia, õ de junho de 1799. 19.397

OiFnio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual novamente informa (lue está trabalhando na descripção

geographica e histórica da Capitania da Bahia, e que o novo Governador da

Capitania do Espirito Santo, o Capitão de fragata António Pires da Silva

Pontes continuava nos trabalhos do levantamento da planta geral.

Bahia, 5 de junho de 1799. 19.398

Uiiiiio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do seguinte requerimento de Joaquim

Basílio dos Santos.

Bahia, õ de junho de 1799. 19.399

RiiiíViciajiiJXTO de Joaquim Basílio dos Santos, no qual pede o lo,çar de Escrivão da

Intendência da Marinha e Armazéns Reaes, no caso de ser reformado, por im-

Ijossibilidade physica, José da Siíra e Araújo.

(Annexo ao n. 19.399). 19.400

OiiKio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á prisão de um grupo de facínoras capitaneado

por João Xunes Geraldes Pereira, refugiado no sertão de Carinhanha, á ne-

cessidade de crear juizes de fora nos sertões do Rio de S. Francisco, á crea-

ção de um esquadrão de cavallaria paga, ao máo estado em que se encontrava

a cadeia da Villa da Jacobina e finalmente a uma representação rios mora-

dores do Arraial do Senhor do Bomfim de Tapera, em que pedem a creação

de uma villa naquelle julgado.

Bahia, 5 de junho de 1799.

"Aquellc iiicsino ouvidor (da J.';cobiiin) me tnriioii a escrever sobre o resultado desta

diligencia, cxpondo-nie que por varias partidas da tropa, del)aixo das ordens daqtielle com-
mandante (Maíiiict da SUz'a Brandão, Capitão de uma partida de cavallaria de Minas Ceraes),

e dos destacan:entos da Serra Diamantina e do Rio Pardo, forão prezos e remettidos para

Villa Rica, não só os Virassayas e sua quadríllia, mas todos aquelles que a voz publica
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cutpava de facinorcsos, no numero de 98 pessoas, vciificando-se na comarta da Jacobina

irtvianiciitc Iiiiina prizão na pt-ssoa de Josc Severino, eni ciueni não considerava culpa, accrcs-

ctiilaiulo c|ue nesta occaziãu se fizera tãubeni pelos mesmos soldados luniia ;ipri'hensão s'-'m

figura de Juizo nos bens da Fazenda da Tabúa districto do Sabará, prendendo-se á ordem
de S. M. no Arraial da Carinbanba, comarca da Jacobina, vários pretos forros e captivos. mas

já cm poder de terceiros e quartos possuidores, com o pretexto de terem sido da mesma
1'azenda, e incompetentemente vendidos ou libertos por hum Manuel de Jesus, segundo

avisara o Juiz d; quelle julgado, ao qi:at não participarão ordens, pondo tudo cm consterna-

ção, concluindo finalmente que João Nuncs Geraldes Pereira hum dos rcos primipaes c

objecto da representação c infoniiação que se remetteu, fallccera na Jacobina em 1796 c

igualmente sua mulher U. Mariana: que Luiz de Sequeira Brandão era morador nos Mor-
rinhos, díítricto de Minas; qu*; António de Olattdti se achava na cidade de Oeiras c que a

retfuisição do ouvidor do Serro do Frio lhe remcttera as culpas (jue em sua comarca cxistião

de todos os réos comprehendidos na relação dos prezes, que por occazião desta diligvncia

fyrào remettidos para Villa Kica...

Passando a satisfazer á informação que tãobein se n:e pede ni sobredita carta de

V. E.\., sobre se será conveniente a creação de 3 juizes de fora de que se Icmbrão os mora-

dores do Rio de S. 1'rancisco ou se haverá outros meios mais adequados para se c«mscguir

que os habitantes daquellcs sertões gozem de tranquillidade e segurança, ainda que ignoro

os sitios apontados pelos moradores, por me não ter sido remettida a sua representação como

acima ponderei, mas só a informação do ouvidor, que não trata desta materi?, julgo absolu-

tamente indispensável naquella comarca, ao menos a creação de hum Juiz de íóra na Villa

de Nossa Senhora do Livramento das Min- s do Kio das Contas, por ser a mais povoada

daquella comarca e a mais interessante pela lavoura do algodão e su commercio, designando-

Ihe este Governo limites e dislrictos da sua jurisdicção, como lhe parecer conveniente, por

ser impraticável que cm huma comarca tão extensa administre justiça aos povos, meramente

por hum ouvidor, quando este não pôde corrigil-a toda annuaimen*.e: talvez seja prccizo

haver outro juiz de fora na Villa de S. Francisco das Chagas do Rio Grande do Sul, porém

acho conveniente ver primeiramente a utilidade que residta da creação daquclle.

Julgo íer tãobem absolutamente necessário crtar-se nesta cidade hum lístiuadrão de

Cavallaria paga, assim como ha no RÍo de Janeiro, do qual estejão sempre destacados alguns

soldados naquella conurca da Jacobina, para auxiliar as diligencias de justiça, quando ;e tratar

de prizões de facinorozos, dos quaes alyuns são destemidos e resolutos e para te tvitar u

extravio do ouro.. .

Os moradores do Arraial do Senhor do Bomfim da Tapera, me reprezentarão que sendo

elle huma das principaes povoações da comarca da Jacobina, contendo hum considerável

numero de cazas arruadas com Igreja e para cima de 600 almas de confissão, se achava

totalmente inabítavel, pelo grande concurso de vadios e malfeitores, os quaes juntando-sc

de toda a parte, por ser a estrada publica dos sertões do Piauhi, Longal, Maranhão c Rio

de S. Francisco, conuiiettíão mortes e desordens, andando publicamente armados com armas

prohibidas, CNpondo-me que com a providencia que eu dei de o mandar erigir em julgado

tinhão cessrdo em parte semilhantes desordens; porem que para melhor administração da

justiça e se evitar os incommodos qr.e sentem ; s parles em recorrer á villa da Jacobina,

cabeça da comarca, distante 25 legoas, para a aferição das medidís, para dareni conta das

tutelas dos orphãos e outras mais dependências por falta de jurisdicção ordinária e por ser

diminuta a dos juizes, a que chamão meios ordinários, se fazia summamente necessário crear-se

naquelle julgado huma villa, com juiz ordinário e Camará, sugeitando-ee voluntariamente as

despezas desta creação e attendendo a esta reprezentação, depois de ouvir ao ouvidor que
acabou, e ao actual que reconhecião a justiça delia, lhe ordenei que a creasse, para o que
rae achava autorisado pela carta regia dirigida por essa secretaria de Estado ao Conde de
Azambuja em data de 23 de julho de 1766, em que se lhe ordenou, por cauza dos insultos que
nos sertões desta Capitania comniettião os vadios facinorozos, que todos os homens que nelles

se achassem vagabundos ou em sitios volantes, fossem logo obrigados a escolherem logares
acommodados para viverem juntos em povoações civis que pelo menos tenhão de 50 fogos
para cima, com juiz ordinário, vereadores e procurador do concelho, esperando que S. M. se
digne de approvar esta providc

19.401

Relação das praças de que se compõe o Esquadrão de Cavallaria do Rio de Ja-
neiro.

(Annçxa (to n. 19.401). 19.402

> 4
*'.)
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RErBF.SENTAÇÃo (lo Ouvidor Sfial e ronepcilor cia coniaicii (1p Jacobina, Floionrio

José de Moraes Cid, na qual exiiõe os frequentes ( liuies de morte e desordens

succedido naquella (oinana e indica as piovidencias necessárias para coliil)ir

a frequência dos crimes e estabelecer o toeego dos ixjvos.

Jacobina, 5 de setembro de 1VÍ»7. CiJtiic (Aiincxa ao ii. li). 101). ly.lOU

M.\ri'A dos jusassinatos, loniniettidos na cornaria da Jacobina, dos rcos renietlidos

para as cadeias da Helação da Baliia, e dos arrombamentos e fugas de presos

das cadeias da mesma (cmarta no deceniiio de 17S.") a ITDõ.

(Ánnexo ao n. 19.401). rj.40i

Ciiiiiiiõis (14) dos Tabelliães o Esciivães da (idade da Bahia, c das villas da Jaco-

bina, de S. FranciFCo da Barra do Rio Grande do Sul, de Santo António do

Oiobu e de N. S. do Livramento das Minas do Rio das Contas, sobre as

devassas e processos instaurados pelo crime de homicídio na comarca da

Jacobina, arrombamentos das cadeias e fugas de preso.?.

V. (1. (Aiinexds ao n. 19.401). 19.405—19.418

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa circumstanciadamente acerca das accusações feitas

numa representação contra os desembargadores da Relação António Coelho

(h: Azevedo, António Feliciano da .ViTra Carneiro. Francisco António Mourão,

Jdhc Francisco de Oliveira, José Joaquim Borges da Silva, José Pedro Aze-

vedo Sonsa da Camará, Manuel de Ma(ialhães Pinto de Avcllar de Barhcdo,

o Chancellcr Firmino de Magalhães Sequeira da Fonseca, os ouvidores Joa-

quim António Gonzaga e José Luiz de Magalhães, o guarda-mór da Relação

João Manuel Vieira da Fonseca, e especialmente acerca do mérito, illustração,

probidade e comportamento de cada um destes magistrados.

Bahia, 20 de junho de 1799.

'•() Descinliargailor Jusi- I.ui: de Maijulhâcs que serviu <lc Ouvidor Cerai do fivcl e

i|\e se rclirou no ultimo comboio para essa côrtc com licença de .'^. M. tinha talento c .saliia,

mas eomtudo proferia ás vezes em autos e em requerimentos avulsos, alguns despachos

extravagantes e concebidos com termos impróprios, do que por mim fora advertido em diffc-

rentes occasiões: era despachador, porém no publico não mereceu o melhor conceito a

reypcito de desinteresse e limpeza de mãos, postos que se me não apontassem factos parti-

culares sobre esta matéria

O Desembargador Francisco Atttonio Mourão tem génio activo e bastantemente forte,

passando ás vezes a imprudente, até em argumentos e disputas m mesma Relação, prin-

l)almente com o Desembargador Josc Francisco de Oli-rcira, seu cunhado, com quem não

vive na melhor harmonia, procurando eu sempre rebatel-as, quando me acho prezente...

tem bom talento e estudos e explica-se com bastante facilidade e termos próprios, porém he

muito pouco dcsp chador, de que tem sido por mim advertido frequentes vezes, por terem

chegado varias queixas á minha prezença, desculpando-se sempre, já com ter recebido maior

numero de feitos e já confessando ser o seu génio algum tanto preso e irresoluto a respeito

da expedição dos negócios: não me consta que seja infamado de se peitar e corromper

Ournto ao Desembargador Francisco Xavier da Silva Cabral he certo que este minislro

tem mediano talento, acompanhado de poucos estudos e no publico merece muito máo con-

ceito a respeito de inteireza e limpeza de mãos. mas não me consta de factos particulares,

porque só estes se podem melhor saber quaiulo as partes se queixão apontando-os

Cl Desenib. rgador José Francisco de Oliveira tem capacidade e estudos e he muito

prompto e expedito nos despachos

O Desembargador José Pedro de A::evedo Sousa da Camará he dot.ido de bom talento,

muito vivo e sabe bem da sua profissão, he despachador e expedito

O Desembargador Francisco Sabino Alvares da Costa Pinto, he dotado de excellente

talento, aummamcntc vivo, activo e dcsenibaraçado, com bastante pratica do foro ,...
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o Desembargador Manuel de Magalhães Pinta Avcllar de Barbedo he ministro serio,

siztulo, grave, capaz c prudente: tem bom comportamento, he limpo de mãos

U Ouvidor da comarca desta cidade Joaquim António Gonzaga tem bom talento, sabe d-i

sua profissão, he activo e despachador. . . tem génio forte e picante e ao mesmo tempo he

agradável e jovial n i conversação e algumas vezes o reprehendi pelos termos fortes com que

respondeu em certos aggravos, que delle se interpozerâo para a Relação, que obrigarão os

ministros delia a proferirem alguns accordãos contra elle
"

lo.-ii;)

iNFCRMArÃo do Governador D. Fernando José de Portugal, sobre o merecimento,

aptidões e comportamento dos desembargadores da Relação da Bahia e de

outros lunccionarios judiciaes.

S. d. (1797). Copia. (Anncra ao n. 19.419). 19.420

RErkEfi N"iA(;.\o dos povos da Capitania da Bahia contra os desembargadores da

Relação e outros magistrados, que nella í-ão accusados de receberem dona-

tivos e dinheiro das partes e de julgarem arbitraria e violcntamenle <on-

scante es seus vis interesses.

.s\ ri. CGi)ia. (An:iej(i ao n. 19.419). 19.421

Ou- II 10 do Coveinador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á venda de um livro sobre a lultura do assucar,

do 2" temo do Fazendciío do Brasil sobre o anil, notando a falta de exempla-

res das Memorias sobre a cultura do loureiro cinamomo, da pipireira negra

e da caneleira de Fr. Jost' Marianno da Conceição.

Bahia, 22 de junho de 1799. 19.422

OKnt 10 do Governador D. Fernando José de Portugal iiara D. Rodrigo do Sou a

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias paia o Reino.

Bahia, 22 de junho de 1799. 19.42;;

M.\iM'A da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o bergantim

Alíciim, sob o ( omniando do Capitão lífnto Rihciío ila Fait^ica.

(Anncxo ao n. 19.423). 19.424

Oníi 10 do Governador D. Fernando JoEé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe participa a remessa do seguinte mappa, relativo à

exportação.

Bahia, 22 de junho de 1799. 19.42.")

M.\PPA da carga que transportou da Bahia para o porto da cidade de Lisboa o bri.gue

Mf) curió, tob o commando do Capitão António Josc de Soii.ta Praça.

Lisboa, 22 de junho de 1799. 19.42fi

Okkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual ce refere á promoção do Ajudante de ordens Jo.^i- Ignacio

Acciaivoli de Vnscoixrlhis Bian/lão ao ponto de Tenente-Coronel de Infan-

taria.

Bahia, 22 de julho de 1799. 19.427

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sou:-:a

Coutinho. 110 qual informa acerca dos serviços do torreio.

Bahia, 22 de julho de 1799.
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"Ainda que V. Ex. he sabedor que apenas recebi o officio de 27 de fevereiro do anno

passado, que acompanhou o Alvará de 20 de janeiro do mesmo anno, e instrucções, princi-

piei a dar-lhe cumprimento, estabelecendo o correio das cartas n'esta cidade, comtudo satis-

fazendo as rcconimendações que V. Ex. me faz a este respeito em officios de 4 de junho e

25 de agosto do referido anno, vou parlicipar-Ihc que se nomeara para este fim hum admi-

nistrador, hum segundo official e huui continuo com a obrigatjão de pezar as cartas, ven-

ccmlo os ordenados constantes da rel::ção inclusa, determinados pela Junta da Keal Fazenda,

tiue por atteuder ao diminuto rendimento do mesmo correio, incumbiu o lugar de adminis-

trador a hum dos officiaes da sua contadoria.

Não se julgou necessário semelhante estabelecimento para as villas beira mar e portos

peíiuenos d'es;a mesma Capitania, não só por ser muito frequente a comnuinicação por

sjmacas, barcos e lanchas que continuamente navegão, nu;s tãobem por ser diminuto o

numero das cartas que se conduzem, até pela facilidade com que as pessoas que tem qualqíier

negocio se podem transportar par.i estes logares a tratar d*elle, sendo por consequência

oneroso para a Real Fazenda uomearem-se para ali officiaes para este fim.

A disposição do S 16 do sobredito Alvará sobre se estabelecer entre as Capitanias do

centro e dos portos huma recovagem publica, i>ara a conducção dos géneros e effeitos, não

tem por ora lugar, pois seria necessário comprar por conta da Keal Fazenda c-ivalgaduras,

melhorar alguns caminhos e estradas e povoal-as, quando o conuuercio entre esta cidade e

a comarca da Jacobina que verdadeiramente seria a única que poderia e\igir esta providencia

não he ainda tão avidtado que requeira este estabelecimento.

A Junta da Capitania de Goyaz participou que estabeleceu o correio para esta cidade,

mandando condiizir ; s carias até o Arraial do Kio das Egoas. para ali se mandarem d'aqui

bn.ícar, nn que não conveio esla Junta
"

1».42S

Kti.Aí;.\o da.> pesBoas empregadas na Administração do Correio das Cartas da Capi-

tania da Bahia, com a indicação dos seus respectivos vencimentos.

(Annexa ao n. 19.428).

Adminintiacloi- Luiz de Sousa Vianna. 200$000 rs.; 2." official, João Ve-

ríssimo Moiciía do Rio. 120$000 is.; continuo, Manuel Vite. !<0$000 rs.

19.429

Conta da receita e despeza do Correio Oeial da Capitania da Bahia, desde 8 de

abiil de 1798 até 7 de abril de 1799.

( Annexa' ao n. 19.428).

Kcndimcnto, l:919i5870; despesa, 471$r)76; receita liquida, 1:44S$294.

19.430

Resposta da Junta da Real Fazenda da Bahia á proposta da Junta da Real Fazenda

de Goyaz. sobre o estabelecimento do serviço de correio entre as duas Capi-

tanias, na ciual aquella Junta expõe os motivos porcjue não acceita a referida

proposta.

Bahia, 22 de abril de 1799. Copia. (Annexa ao n. 19.428). 19.431

OíTKio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Soua
Coutinho, no qaal infoima acerca do re lucriraeiíto de .Manuel Rodiinues de

Jesus, natural da villa de Belmonte comarca do Porto Seguro, cm (lue pede

a confii mação da sua patente.

Bahia, 24 de julho de 1799. 19.432

OnK to do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere ao Kngeuho da Ponta, pertencente a João Fer-

reiía ISetiencouit, Derembargador aposentado da Relação do l'orto e a um
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requerimento do sobrinho deste desembargador Manuel Ferreira da Camará

Bette.icoiut.

Bahia, 24 de julho de 1793. lj.433

Oi I irio do Covernador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Souca

Coutinho, no qual o infoima de que tomaria tcdas as iirovidencias pos iveis

" i)ara evitar qualquer ataque que os hespanhocs pretendessem tentar.

Bahia, 24 de julho de 179Í). 19.434

Offhio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sou.va

Coutinho, no qual participa ter dado as ordens necessárias para todos os

offieiaes das ordenanças usarem os lagos nos ehapéos e fiadores nas espadas,

como u.avam os do Reino.

BEhia, 12 de agosto de 1799. 19.435

Ofiiíio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no (|ual se refere á execução da carta regia de 8 de março de 1799

que ijeimlttiu aos capitães dos navios estiangeiíos venderem os géneros

e faztndas uecessaiias para occorrerem ao pagamento das despezas que fizes-

sem com a entrada e sabida do porto.

Babia, 19 de agosto de 1799. 19.436

Oi I icio do Governador D. Fernando José de Portugal p.ara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter mandado abonar rações aos officiaes infe-

riores e soldados auxiliarei da Ilha do Príncipe que alli tinham chegado

presos e que aguardavam occasião de embarcar para o Reino.

Bahia, 19 de agosto de 1799. 19.437

Ofimo do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual infoima desfavoravelmente o requerimento de José Sil-

ventre de Oliveira Dantan, em que pede para ser cirurgião-mór do Regimento

de Milícias das Marinhas de Pirajá, cujo po*sto aliás não e.xistia nesse regi-

mento.

Bahia, .-iO de agosto de 1799. 19.43S

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual infoima acerca do requerimento de Fra.tcisco de Saiita

Anna Alvares da Silva, em que pede a sua promoção ao iiosto de Sargento do

2" Regimento de Infantaria.

Bahia, 20 de agosto de 1799. 19.439

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere ao levantamento das fianças que tinham prestado

diversos proprietários de navios para garantia dos direitos no caso de serem

aiiprehendidos pelos corsários oa por qualquer embarcação inimiga.

Bahia. 21 de agosto de 1799. 19.440

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

em que se refere á venda das jóias e alfaias que tinham pertencido aos

IV.dres da Companhia de Jesus.

Bahia, 24 de agosto de 1799. 19.441
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Oim IO do Aicebisiio D. Fr. António Corrêa para o Governador D. Fernando José

lie Portugal, em resijosta ao ofíicio feguinte.

Bahia, 20 de agosto de ITÍiit. Vopiu. (Anncxo ao n. 19.441). 19 442

OhFRio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Arcebispo da Bahia,

(Hl <iue lhe comniunica a regia resoluç.ão de serem vendidas as joia.s e alfaies

((lie tinham sido dos .lesuitas.

Bahia, li) de agosto de ITÍfJ. Copia. (Arincxo ao n. 19.441).

"Entre as differcníes providencias que S. M. se dignou dar na carta regia que me foi

dirigida pela Secretaria de Estado dos Negócios da Marinha e Dominios Ultramarinos,

datada CJii 19 .le iiaij pasmado 1 ara sui^rir as extraordinárias despez s com que esta Capi-

tania SC aclia gravada. i".e hun.a d'ellis a de se pôr em venda com as formalidades neces-

sárias todos os próprios de S. Real Coroa, coniprehendendo n*esta disposição as jóias c al-

faias, que forão dos extinctos Jesuitas d*esta cidade, devendo eu remetíer á Casa da Moeda

aquellas que consistirem em ouro e prata e como as referidas jóias e alfaias forão entregues

a hum dos antecessores de V. E.x. ein conformidade da carta regia, expediíia a es'.e (-I0-

verno, em data de 26 de outubro de 1765, que até agora se tem conservado em hum deposito

seguro, sou obrigado a fazer esta participação a \'. Ex., para que se digne expedir as com-

petentes ordens afim de serem entregues á vista do seu inventario ao Thesoureiro Geral da

Keal Fazenda luiwccucio José da Costa."

19.44?.

MiMTA da resposta enviada pela Secretaria de Estado dos Negócios da Marinha

e Dominios Ultramaiinos. ao officio do Arcehi.^po da Bahia, n. 19.441, ao cpial

está annexa. 19.444

Orr H 10 do Arcebispo D. Fr. Antcuio Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

cm que o informa dos esctndalos praticados pelos Padres Carmelitas Cal-

çados, dentio e fora do teu convento, referindo-se á execução da ordem regia

que autorisara a sua secularisação.

Tem anncj-a a minuta da resposta a este officio. 19.445—19.446

OnH 10 do Governador D. Fenvindo José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa favoravelmente acerca da pretenção seguinte.

Bahia, 9 de setembro de 1799. 19.447

Rkqtkp.imento da Madre Eugenia Bernardina de SanfAnna, Religiosa do Convento

de Santa Clara do Desterro da Bahia, no qual pede licença para tomar duas

escravas para o seu serviço.

(Annexo ao n. 19.447). 19.448

MiNiT.\ da resposta enviada pela Secretaria de Estado dos Negócios da Marinha e

Dominios Ultramarinos, ao officio antecedente.

(Annexa ao n. 19.447). 19.449

OiFino do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

no qual se refere aos escândalos praticados pelo padre Joaquim Fiancisco

Malta e por seu irmão o padre mestre Manuel da ífilva Malta.

Bahia, 9 de selem]]ro de ITiU). 19.4.".n

Oi Fu 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter concedido autorisação a Manuel José dimOes,
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ItKjuiridoí', Contador e Distiibuidor da comarca da Bahia, paia ter iiiii aju-

dante que o aiixiliasHe e o substituísse nos seus impedimentos.

«alua. 16 de ictenibro de 17!»:». l!).4.")l

OiiK 10 do Governador P. Fernando José- de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que te refere â licença concedida ao soldado Henrique Pedro

de Almeida para pasear para a guarnição de Benguella.

Bahia, 17 de setembro de 17!>!>. 19.4.52

Onii 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere á prorogação de licença concedida ao Capitão da

Conquista do Gentio, José Maiuirl de Passou, para te demorar no Reino.

Bahia, 17 de setembro de 17;)!t. 10.453

Offkio do Governrdor D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que re refere á cobrança de uma quantia que D. Maria Josefa

de AtlHiyde devia ao presbítero Manuel Alberto.

Bahia, 17 de setembro de 1799. 19.4.54

Oiiu 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de SouEa

Coutinho, no qual intoinia acerca do rcíiuerimento de Josr Joaquim Varmiro

de Camvos. em que pede o logar de Guarda-mór da Relação ou de Offkia!-

maior da Secretaria do Governo.

Bahia, 17 de setembro de 1799. 19.455

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe dá informações sobre o comboio de navios mercantes,

cob o fommando do chefe de esquadra Paulo José da >Silva Gama.

Bahia, 18 de setembro de 1799. 19.450

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do seguinte requerimento.

Bahia, 18 de setembro de 1799. 19.4.57

Reqiekimknto de Mp.nuel dos Santos Nogueira, Capitão da Fortaleza de S. Lourenço

do Pontal da Ilha de Itaparica, no qual pede a reforma com melhoria de posto

e soldo.

(Anmxo ao n. 19.457). 19.458

FÉ de officio do Capitão Manuel dos Santos Nogueira.

(A:inexa ao n. 19.457). 19.459

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo do SouFa Coutinho,

em que se refere aos escândalos praticados pelo Padre Joaquim Franeiseo

Malta.

Bahia, 18 de setembro de 1799. 19.460

Minuta da resposta ao officio antecedente, enviada pela Secretaria d'Estado dos

Negócios da Marinha e Domínios Ultramarinos.

(Annexa ao n.n.iW). 19.461
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Onítio lio Governador 1). Kcriiaiulo José de roítugal para 1>. Uodrifío do Soiisa

Coutinho, no qual infoinia áceica da preleui.ão de Manuel FcniaiKlcn ila

Silveiía. a que se lefere o documento seguinte.

Bahia, 20 de letenibro de 17!1í>. \'.i.UJ2

Rk(H i-iíiMi-MO do Capitão-niór da Capitania do ICspiíito Santo Manuel Fernandei da

Silveira, no qual pedo a sua inonioção r.o posto de SarKcntn-niór de lulantaria

da primeira plana.

(Aiine.ro ao n. 1Í1.-1621. líl.463

Requeri ME.NTO do Capitão-mór Manuel Fernandeò da Silveira, no ciual pede (pie se

lhe paese a certidão do seguinte decreto.

(Annexo ao n. 19.462). 19.464

Decukto pelo qual foi nomeado o Capitão de Fragata Aiilimiit Pires ila Silni Pontes

Governador da Capitania do Espirito Santo.

Lisboa, 5 de dezembro de 1797. Certidão. (Annejo ao it. 19.462. 19.465

Onicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do seguinte requerimento de Vicente Luiz

Carneiro de Menezes.

Bahia, 20 de setembro de 1799. 19.466

Reijiiíkimicxto de Vicente Luiz Carneiro de Menezes, 1" Ajudante do 1° Regimento

de Milícias da Bahia, em que pede a sua reforma com a graduação e soldo

de Sargentc-niór.

(Anneto ao n. 19.466). 19.467

FÉ de officio do Ajudante do 1" Regimento de .Milícias Vicente Luiz Carneiro de

Menezes.

Bahia, 16 de junho de 1797. (Annexa uo n. 19.466). 19.468

Arrusr.viios (4) dos Coronéis .José Clarque Lobo. António Joí:é de Sousa Portugal,

Francisco .José de Mattos Ferreira e Lucena e do Tenente-Coronel de Milieias

Innocencio José da Costa, sobre os serviços, aptidões e bom comportamento

do Ajudante de Milieias Vicente Luiz Carneiro de Menezes.

V. d. (Annexos ao n. 19.466). 19.469—19.472

Ani;f.T.\iio do Cirurgião-mór do Regimento de Artilharia Christovão Pessoa da

Silva, em que certifica a doença de que soffria Vicente Luiz Carneiro de

Menezes e o inutilicara para o serviço.

Bahia, 25 de maio de 179S. (Annexo ao n. 19.466). 19.473

OiTicios (2) do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Cou-

tinho, no qual se refere á resolução do Governador de estabelecer um hospital

no edifico do antigo Collegio dos Jesuítas, anteriormente destinado a Semi-

nário, cuja fundação diz ser absolutamente necessária.

Bahia, 21 de setembro de 1799. 19.474—19.475

ExposIç.^o do Arcebispo D. Fr. António Corrêa sobre as diversas applicações que

tivera o antigo Collegio dos Jesuítas, desde a sua expulsão.

(Annexa ao n. 19.475). 19.476
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Minuta da resposta enviada pela Se( rcíaria de Estado dos Negócios da Marinlia c

Doniinios trilraniarinos, aos dois offícios autecedeutes do Arcebispo da lialiia.

(Aiincia no ii. 10.475). IO. 177

Offkio do Ajteliispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Cuiitinlio,

uo qual informa acerca do provimento de diversas dignidades e conezias, da Sc

e da igre.ia de N. S. da Nazaretli.

Bahia, 22 de setembro de 17;t0. 10. 178

lM-ORiMA<,Ão cpie o Arcebispo D. Fr. António Corrêa dirigin á Mesa da Consciimia
6 Ordens, sobre o provimento das dignidades e conezias, que estavam

vagas na Sé.

Ualiia, 22 de setembro de 1709. (Anncia ao n. 10.47S).

Comprefienâe as informações respeitantes a cada um dos eoiicun entes.

10.470

Minuta da resposta enviada ao Arcebispo da Baliia sobre o at-sumpto a que se refere

o officio antecedente.

(Annexa ao n. 10.478). 10.4S0

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento de António Alexandre

da Silva Barroso, em que pede o logar de contra-mestre de obra branca do

Arsenal.

Bahia, 25 de setembro de 1799. 19.4S1

OFíTdO do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sonsa

Coutinho, acerca dos marinheiros que desertavam dos navios de guerra c do

destino que lhes devia dar.

liahia, 25 de setembro de 1790. 10.482

Ofi icio do Governador D. Fernando .Jo;é de Portugal para I). Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere aos louvores dirigidos ao Ouvidor da Comarca

dos Ilhéos Btillliasar da Sili'a Lisboa, pelos serviços iircstados no lóite das

madeiras de construcção e ao procedimento judicial conlra o Padre Joaquim

Franciseo Malta que pretendera contrariar as suas ordens.

Bahia, 25 de setembro de 1709. 10.483

OwKio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento de José Pinto Pi-rcira,

Escrivão da Intendência Geral do Ouro, em que pede se lhe nomeie por aju-

dante seu sobrinho Francisco í<ilveslre Ayres de Freitas.

Bahia, 27 de setembro de 1799. 10.484

Ofíicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sonsa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento de Cypriano Borges de

SanfAnna Barros, em que pede o posto de Capitão do Regimento de Milícias

de Henrique Dias.

Bahia, 27 de setembro de 1799. 19.485

1-4 30



154

Officio Jo Govcniailor D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo do Sousa

Coutinho, no qual participa terem tomado posse os Desembargadores da Rela-

ção Manuel de Macedo Pereira Coutinho, Manuel José de Araújo Tavares e

António Saraiva Sampaio, o primeiro eiu 8 e os outros dois em 17 de agosto

ultimo.

Bahia, 27 de setembro de 1799. l'J.486

Otmio do Governador D. Fernando .losé de Portugal para D. llodrigo do Sousa

Coutinho, em que lhe communica ter recebido instrucgões para prestar todo

o auxilio ao navio Viajante, pertencente a José Cordeiro e a Joaquim Pereira

de Almeida.

Bahia, 27 de setembro de 1799. 19. 187

Ohniio do Governador D. Fernando José de Porlugal para 1). Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter chegado á Bahia João Buijtisla Vieira Godinho,

antigo Coronel effectivo do Regimento de Artilharia do Estado da índia e

tcr-lhe apresentado uma patente pela qual era aggregado ao Regimento de

Artilharia da Praça da Bahia, e outra pela qual lhe fora augnientado o soldo

e que tendo esse coronel requerido licença para ir ao Reino tratar dos seus

negócios o avisara de aguardar a chegada do Marechal de Campo Fluniuio

José Corrêa de McUo. nomeado Inspector da Tropa da Capitania da Bahia, pois

talvez trouxesse alguma ordem a respeito do seu destino.

Bahia, 27 de setembro de 1799. 19.4SS

Carta regia pela qual foi concedido o dobro do soldo ao Coronel do Regimento de

Artilharia do Estado da índia e lente da Aula do mesmo regimento João

Baptista Vieira Godinho.

Queluz, 5 de outubro de 1792. Copia. (Anne.ra ao a. 19.4SS). 19.4S9

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para I). Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter sido aprezado na Costa da Mina pelo navio

inglez Christoiy'10 Liverpool, o bergantim portuguez X. S. da Vietoria c São

José, pertencente a José Gomes Pereira, que não deixará de pedir indemni-

nicação pela violência que soffreu.

Bahia, 27 de setembro de 1799. 19.490

Offtiio do Ministro e Secretario de Estado Luiz Pinto de Sou.^a para D. Rodrigo

de Sousa Coutinho, em que lhe communica ter escripto ao Ministro de

Portugal na Corte de Londres para este apresentar perante o Governo inglez

a necessária reclamação sobre o apresamento do bergantim N. S. da Vietoria.

e S. José.

Queluz, 21 de fevereiro de 1800. (Annccro ao n. 19.490). 19.491

Officjo do Governador D. Fernando José de Portugal jiara n. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere á prorogação de licença concedida a Francisco de

SanVAnna Alvares da Silva.

Bahia, 30 de setembro de 1799. 19.492

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, participando a chegada de diversos navios, procedentes de Lisboa.

Bahia, 30 de setembro de 1799. 19,493
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Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere aos direitos que deviam pagar os escravos trans-

portados para o Pará e á difficuldade que encontrava para levar os coni-

nierciantes da Bahia a importarem as sedas manufacturadas na Real Fabrica.

Bahia, -W de setembro de 1799. 19.494

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal |):ua D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da seguintf pretensão de Juíio de Piza.

Bahia, 30 de setembro de 1799. 19.495

REí^rERiMKXTO de João de Piza, Capitão da Companhia dos Homens pardos das

Ordenanças da Villa da Cachoeira, no qual pede o iwsto de capitão-mór das

Entradas e Assaltos da freguezia de S. José das Itapororocas.

(Ayinexo ao n. 19.49;")). 19.496

C.\RTA patente pela qual o Governador Marquez de Valença nomeou i7oõo de Piza

Ca|)itão da Companhia dos Homens pardos da freguezia de S. José das Itapo-

rorocas, das Ordenanças da Villa da Cachoeira, posto que vagara por falleci-

nieuto de Josr du Cruz de Aiaiijii.

Bahia, 20 ce junho de 17S2. Piiblka-Junna. (Aiine.ia au n. 19.495).

19.497

Fé de officio do Capitão das Ordenanças da Villa da Cachoeira ./oí7o dt- Piza.

Bahia, l.'i de maio de 1798. Ptihluti-fin tua. (Aiiiit.ra au >i. 19.49.'.).

19.40S

Offk 10 do Governador D. Fernando José de Portugal i)ara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa ter recebido a ordem de mandar soltar, sob a

vigilância de fieis carcereiíos o Cónego Gonçalo Manuel de São Bonvrutuia,

accusado pelos crimes de injurias e resistência.

Bahia, 1 de outubro de 1799. 19.499

Officio do Governador 1). Fernando José de Portugal iiara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter airiliado á Bahia, com avarias, o navio inglez

Walker.

Bahia, 1 de outubro de 1799.
'

19..500

Autos das diligencias a que i)rocederam o Desembargador José Pedro de Azevedo

Sousa da Camará e o Coronel António José de Sousa Portugal, a bordo do

navio inglez Walker.

Bahia, 12 do agosto de 1799. (A)ine.ros ao n. 19..Ú00). 19.501

Officio do Arcebijpo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

em que ce refere á prisão do i)adre Gonçalo Manuel de .s'. Boaventura, c aos

crimes de que o accusavara.

Bahia, 2 de outubro de 1799. 19.502

RE<ít'Ki!iMRXTO do Cai)itão José de Araújo Bacellar e Castro, em que pede provi-

dencias que garantam a sua segurança pessoal por causa das ameaças con-

stantes do padre Gonçalo Manuel de s. Boai^entura contra a sua vida.

(Annexo ao n. 19.502). là.503
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Cartas (2) do Vigário Geral Lourenço da Silva Magalhães, nas quaes relata os

crimes de (ivie era accusado o Padre Gonçalo Manuel de 8. Boaventura e jus-

tifica contra o mesmo.

Bahia, 2 de outubro de 17!)9. (Antiexas ao n. 19.502). 19..J04—19.r.0.'>

Mi.vuTA do ol'ti(io (luc foi enviado ao Arcebispo pela Secretaria de Estado dos Negó-

cios da .MariíilKi e Doiiiiiiio.-; lltraniarinos. cm resiiosta ao offit io ante-

cedente.

(AtiAcra no .» I!l..-tl2). V.KTM

Oi Kicio do Governador D. Fernando .losé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento do Capitão de Infantaria

António Bettencourt Bcrenguer César, em que pede a promoção ao posto de

Coronel aggregado ao 1" Regimento de Milícias da Rabia, com o soldo de

caintão.

Bahia, 3 de outubro de 1799. 19.."in7

OiTicio do Governador 1). Fernando José de Portugal j)ara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que pede providencias a resi)eito das cartas |)atentes de con-

firmação regia aos otficlaes da guarnição.

Bahia, 3 de outubro de 1799. 19..^iOS

Ofkicio do Governador D. Feulando .Tose de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Co.itiaho, uo qual se refere a certas pretenções do Guarda-mór da Relação

Manuel Firnanrlrs Xabiico.

Bahia. 3 de outubro de 1799. 19.-<:.09

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere a uma pretenção de João António da .Si/rn Ti-

i'eiros.

Bahia, 3 de outubro de 1799. 19. ',10

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal jiara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe jiaitiiipa a falta de communicação marítima com

Bissáo e que por isso lhe reenviava a correspondência dirigida para o Gover-

nador da Praça de S. José.

Bahia, 3 de outubro de 1799. 19.rill

Offk IO do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe participa terem regressado â Bahia os capitães Pedro

Alexandiino de ,s'oHsa Portugal e Josv Joaquim da Silva, sobi'e os quaes man-

daria exercer vigilância por se terem tornado suspeitos de contrabandiíta

um e outro de intrigante.

Bailia. 1 de outubro de 1799. 19.512

Oiiuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, Kobic a seguinte i epresentação das Religiosas do Convento de

N. S. da Lapa.

Bahia, 4 de outubro de 1799. 19.513
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REpnESENTAçÃo das Religiosas professas do Convento de N. S. da Lapa da Bahia,

na qual se queixam de que o projectado edifício do uovo hospital militar

devassaria o seu convento e pediam providen<'ias a tal respeito.

(Annexo ao n. I!1..'il3). 19.514

OiFicro do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, -1 de outubro de 1799. 19. .-,!.->

Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa a galera Caro-

linn, sob o commando do Capitão Josc Ricardo de Sousa:, no anno de 1799.

(Annexo no n. 19.51-5). 19.516

Ofucio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere ao tratamento dos soldados doentes nas enfer-

marias da Santa Casa da Misericórdia em virtude de um contracto onerozo

celebrado em 1754, que não podia contiuuar a vigorar, porque pela carestia

dos géneros e falta de recursos da Santa Casa, era feito o tratamento em
péssimas condições, sendo urgentemente necessário estabelecer um hospital

militar, para o qual se mandara adaptar o antigo CoUegio dos Jesuítas.

Bahia, 4 de outubro de 1799.

"Como hum dos grandes inconvenientes que tinha o ciir.itivo na Santa Casa da Mizc
ricordia era a falta de aconnnodações por não haver caza de convalescença, nem enfermarias

separadas p ra certas moléstias contagiosas e outros commodos precizos para a regência do
mesmo hospital, muito mais achando-se alli tãobem estabelecido o da caridade, em que se

recolhe toda a pobreza de ambos os sexos, lembrei-me de que com alguma despeza, se podia

fr:zer hum bom hospital no Colíegio de Jesus dos e.xtinctos Jesuitas, aproveitando para este

fim hum edifício nobre, e evitando-se que o tempo o não acabasse de destruir e arruinar de

lodo, o que igualmente proponho na Junta da Keal Fazenda, se assentou em mandar pro-

ceder ao concerto necessário, evitando-se desta sorte a maior despeza' de hum novo hospital,

que fica sendo desnecessário, c para que esta obra se fizesse com toda a economia possível

fiú encarregado da sua inspecção Francisco Gomes de Sousa, contador da Real Fazenda, que
actualmente está servindo de Escrivão d'ella, por se confiar do seu zelo e actividade conhe-

cida, o desempenho desta conunissão, a que já deu principio, esperando-íie que dentro de hum
annii pouco mais ou menos, fiquem os doentes alli recolhidos..."

19.517

REPRKSRNTAf'."\o da Junta da Real Fazenda sobre a necessidade de estabelecer um
hospital militar, por não se poderem tratar convenientomonte no da Santa
Casa da Misericórdia.

Bahia 19 de setembro de 1795. (Annera ao n. 19.517). 19.51S

Okucio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinlio, no qual participa (pie o Governador António Pires da Silva Pontes
partia brevemente paia a sua Capitania do Espirito Santo, tendo quasi

jirompta a planta da barra e poito da Bahia, das ilhas adjacentes e de parte

da Caiiitania dos llhéos.

Bahia, 5 de outubro de 1799. 19.519

OiFicio do Governador D. Fernando Jo;é de Portugal pai-a D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, em que parti(ii)a a partida da fragata Tritão.

Bahia, 5 de outubro de 1799. 19.520
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Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, vm que participa ter mandado abonar os soldos do Sargento-mór

de Infantaria do Regimento da Praça de Diu Lourenço Varello de Almeida.

Bahia. 5 de outubro de 1790. 19.521

Onirio do Governador D. Feinando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual pede providencias sobre os serviços dos correios maratinios.

Bahia, 18 de outubro de 1799. 19.522

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa remetter para Lisboa João António <Ja Trimíaúe

e António Guelfi, tendo este ultimo desertado da fragata Tritão.

Bahia, 21 de outubro de 1799. 19.523

OnTcio do Governador D. Fernando José de Portugal i)ara D. Rodrigo do Sousa

Coutinho, no qual dá o seu parecer sobre cerla informação a respeito do

porto da Bahia, das suas fortificações, guarnição militar, poliria, commercio,

agricultura, etc.

Bahia, 21 de outubro de 1799.

"lie S. M. servida remetter-me com carta de V. Ex. de 26 de setembro do anno

passado, huma Informação dirigida d'esta cidade, sobre vários artigos pertencentes a ella.

fiicarregaiido-me de examinar o que n'esle papel se poderá encontrar de útil, lembrando ns

meios com que se poderião remediar os males que n'elle se npontão, e fazendo a reflexão

de que be muito faci! notar quaesquer abifzos intntduzidos em certas repartições e eNjK>r

as cousas necessárias e úteis a hum Estado, do que propor o modo prompto e fácil de

o^ evitar, e os remédios para acudir ás necessidades do mesmo Estado, passo a dizer o que

se me offerece n'esta matéria.

Reconhecendo, como he bem sabido, que o porto desta cidade he limpo e que a Bahia

que o forma he mui formoza e de huma admirável perspectiva, nem por isso se deve affirmar

como refere a Informação, que esta cidade não tem defeza alguma, nem por mar, nem por

terra, quando a sua situação bastantemente elevada, a faz não pouco defensável, além de

algumas fortalezas situadas ao lume d'agua, como sejão a Bateria de S. Paulo, Eortalez i da

Ribeira, Bataria nova denominada de S. Fernnndo, Forte do Mar, e no interior Fortes de

S. Pedro, Barbalho, Santo António Além do Carmo e o Reducto que proximamente mandei

construir de fachina, confessando os Engenheiros, que são muito bem entendidos, e por

consequência próprios para a defeza, sem contar outros á borda d'agua, a saber Santo António

da Barra, S. Diogo, Santa Maria, Monserrate e Passagem, que são considerados de muito

menos importância e utilidade pela sua construcção, m;is que comtudo não deixão de concor-

rer tãobem para a mesma defeza: he verdade que se não pode embaraçar, nem disputar a

entrada de huma esquadra ou Arma<la n*este porto, em razão da largura cspaçoza d'esta ba-

ilia, não cruzando de sorte alguma a artilharia, mas a configuração que a natureza lhe deu,

não a pôde, quanto a este ponto, remediar a arte, não devendo comtudo por isso asseverar-se

que a cidade não tem defeza alguma. Quem poderá duvidar que as barcas canhoeiras, de

que SC faz menção, e jangadas protegidas pelo fogo de algum rs naus e fragatas de giiei ra

b.ijão de concorrer consideravelmente para a defeza íIo porto, principalmente sendo tão

aberto e espaçoso e que este seria o melhor meio de offender e atacir os vazos que entrassem,

suppostos poderem evitar o alcance da artilharia das fortalezas? Porém seria precizo que da

Corte se remettesse todo o necessário p^ra este fim, isto he, modelos para aqui se construir

artilharia competente, c officiaes para as guarnecerem, de que rezultará considerável despeza.

A guarnição d'esta cidade compõe-se de 2 regimentos de Infantaria e de Linha e hum
de Artilharia, e se se não achão com o seu estado completo, he pela grande difficuldade que

lia na America de recrutar, por serem a maior parte dos seus habitantes negros c pardos

e porque attendendo-se á agricultura, commercio, navegação e as pessoas privilegiadas e em-

pregadas nas diversas rep-rtiçôes, poucos mancebos restão desempedidos para o serviço

miittar, cm que se alistão sempre involuntariamente, obstáculo reconhecido por todos os

C.cneraes. meus antecessores c creio que por todos os Governadores do Brasil, não me tendo

jamais descuidado em differentes occasiõcs de mandar fazer recrutas para estes corpos, que

me forão entregues, quando tomei posse, muito faltos de praças, nem em os fazer disciplinar
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pelos seus respectivos clicfcs, achaiuio-se sem (tiivída em muito mcHior estado, do que aiite-

ccdcntcnu-ntc cstavão e se alguns offÍcÍaes maiores não tem todas, aqucllas Uizc?, c conhe-

cimentos próprios da sua profissão, não lie de admirar que assim aconteça na America, cm
himi paiz em que não ha tanta lição e instrucçao, quando cm toda a p:;rte he difficultozo

achal-os coin todos os re((uezitos necessários

Quanto ás matérias do commcrcio de que trata aquclla Informação em que meramente

se refere que os dous géneros da maior exportação são assucar e tabaco, como he indispu-

tável... Quanto á plantação da mandioca he certo que ella he o sustento principal e pão

diário d'este povos e que he necessário continuadamente vigial-a e recommendal-a, porque os

lavradores conhecendo evidentemente os maiores lucros e interesses que lhes rezulta de

uutras plantações, como sejao tabaco, assucar e algodão, não se entregão tanto a aquella,

antes a abandonão, sendo difficultosos os meios de remediar este mal, po:s toda a lavoira

fuita i)or constrangimento e violência, pouco ou nada prospera, por ser este meio diametral-

mente opposto á liberdade de commercio e da agricultura tão recommendada por todos os

economistas que tratão d'csta matéria, cujas regras não duvido se devao ás vezes alterar,

segundo as circumslancias, reservando para outra occasião expor a V. Ex. sobre este assumpto

oí- meus sentimentos mais largamente...

Pelo que loca a policia particular d'esta cidade, he certo que os edificlos não são da

melhor architectura, nem da mais solida construcção, apesar de se encontrarem alguns nobres,

como sejão, templos e tãobem vari s cazas particulares muito boas e de gosto mais moderno:

as ruas são limpas, mas não regulares, nem calçadas com perfeição, sendo bem patente e

noiorio, o motivo de assim rcontecer, como igualmente de não haver maior numero de

funtes d'agua no interior da cidade, que he a falta de meios que tem a Camará para obras

publicas e dispendiozas, gravada com varias despezas determinadas por ordens regias, a

saber procissões e festas em certos di;s do anno, propina de magistrados e soldos de alguns

sargentos-móres e Ajudantes milicianos d'esla cidade e outras, como será presente a V. Ex.

quando lhe remetter a conta do rendimento d'esta e das mais camarás da Capitania, augmeu-

tando-se a mesma difficuldade. com re não poiler fazer uzo de carros e bois para os trans-

portes, em rnzão de serem conduzidos por mar todos os géneros, para fornecimento da cidade

c ficar csl.a em tal eminência, qre impossibilita inteiramente o transporte dos mesmos carros,

o que só seria praticável construindo-se alguns guindastes em cima, como presentemente se

poz cm execução, reformando-se o de que antigamente uzavão os proscriptos Jesuitas, para

a expedição da obra do Hospital militar que se fica fazendo. Pelo que pertence á falta de
ijados, sou a dizer a V. Ex., que esta tem sido em todos os tempos, ora maior, ora menor,
segundo as circumstancias das estações, e que se agora tem crescido o preço da carne,

quando d'antes se achava taxado, he pela mesma razão, geral do augmento que tem tido

todos os mais géneros e por se considerar ser este o único meio de introduzir maior abun-
tiancii, o fjue igualncnte pratiquei com a f. rinha de mandioca.

Seria conveniente que próximo á cid. de houvesse alguns pastos, em qtie os gados
conduzi-los de grandes distancias, descançassem, e se refizcíscm por algum espaço de tempo,
mas que flifficuldades não tem mostrado a pratica n'esta providencia, não só pela falt.i,

cnnio pela diversid;ide dos mesmos pastos não distantes da cidade, mostrando a experiência
que os gados creados n'aquelles a que chamão mimozos, logo que aqui chegão estranhão,
entrando nos agrestes e rapadoiros e bem longe de se refazerem, principião a emmagrecer

Offkio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre o provimento das diversas igrejas.

Bahia, 22 de outubro de 1799. 19.525

ExposirÃo do Arcebispo D. Fr. António Corrêa, sobre as igrejas, parochos e missões

do Arcebispado da Bahia.

(Atmcxa ao n. 19.525).

"Ha no arcebispado, como se costuma dizer, povoações de brancos. Em todas estas fre-

guezias tem havido constantemente vigários coHados. Morrendo estes durão os encommen-
dados até chegar depois do concurso a nova apresentação de S. M. Tãobem ha villas de índios

e aldeias de índios. Eis aqui a differença entre huma e outras. Nas villas o parocho depois

da apresentação de S. M. he collado e he sempre clérigo secular. Nas aldeias conforme as

ordens regias os Kegulares de diversas Ordens, com o nome de Missionários fazem todas

as funcções parochiaes. São as aldeias estas, que se seguem. Rodelas, Pacatuba, Porto da
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Folha, pcrlcnceni aos BarbaJinlios. ,V. 5'. das Neves, Bom Jesus da Jacobina, Joazciro, Curral

dos Bois, Massacani, pcrlciiccni : iis Capuchos, Jafaraíuba e Rio Kcal, pertclicciíi aos l"ariiie-

litas calçados e aos descalços Massarandnpio.

Todos estes Missionários são eleitos pelos seus Prelados respectivos c pedem a jiirls-

dicção ao Arcebispo, ao que antes d: s Ordens do Sr. D. João V repugnavão. Não coslumSo

estes chaniar-se curas ou vigários, ainda (ii:e exercitem o ministério. São na verdade amo-

víveis, mas não se dizem anntiaes, porque da vontade dos seus Prelados pende o estar

qualquer d'elles na aldeia hum, dois ou trcs annos.

A nomeação do Prelado lie commununeiite por hum triennal c muitas vezes vae con-

tinuando. Os índios nas .\ldeias nada pagão aos missionário. O Prelado Kcgular recclie aqui

da fazenda Kcal 20:000 rs, para o guizanienlo; a Igreja não tem cousa alguma para a fabrica.

O Prelado fornece ao missionário o viatico para a jornada que muitas vezes excede 100 léguas.

No meu tempo me foi remettida pela Secretaria d'Estado a petição de huns d'estes pndres

a S. M. para lhes augnientar os 20.000 rs. Informei, não chegou o despacho, Sem estes mis-

sitniarios, destinado hum espaço de terra cm que para os sustent.':r trabalhem os Inilios.

(Jueixão-se aquellcs que os índios pela sua sununa ociosidade lhes são inúteis. Pa.sso das al-

deias ?s villas. São nas viUas dos índios :s igrejas todas, como fica dito, de paroclios coi-

bidos, apresentados por S. M. Estas são Santarém, Barcellos, Soure, Pedra Branca, Thomar,

Olivença, Mirandclla e Abrantes. Expulsos de Portugal e d"S Conquistas os Jesuítas passarão

estas antes aldeias das suas Missões a villas e parochías da appresentação Keal. Todas estas

recebem da Fazenda Real 125.000 rs. Almada 2.0 c S. Fidclis 120. Esta ultima deixando-as os

Barhadinhos, passou a clérigo e o parocho ha sido sempre encommendado, porque até aqui,

quanto se repitão os editaes para o concurso, não tem havido lunn só oppozitor. Como nas

vill?s (e assim nas Aldeias) os índios nada pagão aos parochos, por isso dá a estes S. M.
muito maior côngrua que aos outros nas povoações ou freguezias de brancos.

As villas dos índios tem certo e detcrtninado districto, não assim as aldeias, tjue estão

como encravadas nas freguezias dos brancos. Em hunias e outras habitão imrtuguczes em
maior ou menor numero. Ha esta differença. Os portuguezes que vivem nas villas dos Itulios

estão sugeitos ao parocho collado da freguezia; os portuguezes que habitão nas cldeias dos

índios, não estão sugeitos ao Missionário, mas sim ao parocho collado mais vizildio "

19.52G

OiFicio rio Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter incuml)ido o medico Dr. Ifinacio Ferreira da

Cornara e o ouvidor dos Illiéos de procederem ás investigações precisas

para averiguarem a existência de certas plantas e arvores próprias para o

fabrico do papel.

Bahia, 23 de outubro de 1799. 19.527

Ou- RIO do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Uodrigo de Sousa Contiulio,

110 (lual participa ter negado liceiíya ao negociante .Imhi Piíilo Ciiclho para

collocar uma fillia no Recolhimento dos Perdões.

Bahia, 23 de outubro de 1799. 19.528

Onício do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, relativo á partida do navio Trovoada em direcção ao Reino, armado
em guerra.

Bahia, 2 de novembro de 1799. 19.529

OiFKio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no ciual se refere a certa informação favorável ao padre Francisco
Agostinho Gomes e ao levantamento das fianças de alguns navios que tinham
partido para o Reino, sem comboio.

Bahia, 2 de novembro de 1799. 19.530
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Okficio do Governador D. Fernando .Icsé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa que vae rcnielter para Angola, sob prisão Fclix

^'(ll(nlcio ilc Fiíiuciíedo. Alferes de Inlantaiia.

Bailia, 2 de novembro de 1799. Ul.")31

Okiuio (lo Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a eorrespondeutia trocada cora a Secretaria d'Estado dos

Negócios da Marinha e Domínios Ultramarino-..

Bahia, 2 de novembro de 1799. 19.532

OKf Kio do Arceliispo D. Fr. António Corrêa para U. Rodrigo de Sousa Coutinho,

solire asunipto banal.

Bahia, 3 de novembro de 1799.

K' curioso pela oiiginalifUide (to eatylo. 19..'j33

Ofikio do Aiccl)isiio D. Fr. António Corrêa liara D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

no qual se refere ao Padre Manuel da Silva e Sousa, á inconveniência de

converter o Recolhimento do Senhor dos Perdões cm Convento de religiosas

professas, á fundação de um seminário c á ordenação dos ecclesiastlcos.

Bahia, o de novtniluo de 1799. 19.!'i34

Mim r.\ da lesposta ao offlcio antecedente, enviada ao Arcebispo pela Secretariii de

listado dos Negócios da Marinha e Domínios Ultramarinos.

(Annera ao ». 19.."i31). 19.,"i35

OiJK 10 do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

solirc a eleição da abbadessa do Convento do Desterro.

Bahia, 4 de novembro de 1799. 19.r,;;(;

Oiiicjo (lo Aríebispo D. Fr. António Corrêa i>ara D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

solue a admissão de educandas e recolhidas nos conventos de religiosas, in-

formando acerca da entrada de D. Anna de Amorim e Castro para o de

.V. S. da Lapa.

Bahia, 4 de novembro de 1799. 19.037

OrricRi do Goveinador D. Fernando .losé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que dá diversas informações a respeito dos capellães dos navio;-.

Bahia, G de novembro de 1799. 19.,'i38

Oiiicio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodiigo de Sousa Coutinho,

sobre a ordenação de Miguel da Silva Galvão.

Bahia, 7 de novembro de 1799. 19.539

Aviso régio pelo qual se concedeu licença ao Padre Miguel da Silva Galvão, para

residir na Bahia.

Queluz em 27 de julho de 1799. (Aniie.ro ao n. 19..J39). 19.540

RKtíiKHiMKXTO do Padre Miguel da Silva Galvão, presbítero do habito de S. Pedro,

natural da Capitania de Pernambuco, no qual pede licença para fixar residên-

cia no Arcebispado da Bahia.

(Anncxo ao n. 19.539). 19.541

1.4 21
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Ofi icío lio GovpiiKnloi' I). Ffinaiulo José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, Ho qual iiarUcipa ter nomeado o Desembargador Josc Pedro de

Asevedo Hoiisa da Camará, para julgar, numa só instancia, com os adjuntos

Anlonío Saraiva de Sampaio e Jusc Francisco de Oliveira, as causas perten-

centes â herança de Domingos Alvares Branco.

Bailia, 9 de novembro de 1799. 19.542

Omuio lio Govcrmidor D. Fornaiulo .loFé de Portugal para I). Rodrigo de Sousa

Coutinho, no (piai i)arli<ipa ter communicado a todas as camarás e repar-

tições da Capitania a caita regia de 15 de julho ultimo, em que se determina

que todos os diplomas officiaes fossem passados e expedidos em nome do

rriucipe Regente.

Bahia, 9 de novembro de 1799. 19.453

Ofmi IO do Governador D. Fernando .Toió de l'orlii.L;al para t>. Kodriso de Sousa

Coutinho, no qual |iaiticipa a parlida do navio Jlom Kiicrsso CcylOo, sob o

conimando do capit.ão Francisco Jacqucs Caldeira.

Bahia, 12 de novembro de 1799. 19.544

Omiiio do Governador D. Fernando .Toso de Portugal paia D. lioilrigo de Sousa

Coutinho, no qual arcusa a recepção da carta regia do 11 de julho ultimo que

dcsaccuniulou do logar de Ouvidor da comarca dos llhéos as funcções do

.luiz conservador das uiattas, cujo logar ficaria e.xercendo o Dr.Balthasar da

Hilva Lislioa; com o ordenado annual de 1:000$000.

Bahia, 13 de novembro de 1799. 19.545

Oriuio do Governdaor n. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa que cm execução da carta regia de 27 de maio

ultimo, nomeara o Desembargador Francisco Sahino Alvares da Costa Pinto,

para dar posse a António Luiz Pereira do Engenho de Paramcrim, que arren-

dara por 10 annos a D. Amália Felícia Bezerra e que depois comprara João

Pedro Fiúza Barreto, informando que esto e António Luiz Pereira Fe acha-

vam presos e que não poderá reprehender, como lho fora ordenado, o Ouvidor

,Ivaqui:v Aniunio (-'.nzaga, porque fallecera em viagem a bordo da uáu Maria

Pruneira.

Bahia, 11 dn novembro de 1799. 19.54G

OiKUio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. llodri.go de Sousa

Coutinho, no qual communica que mandaria exercer toda a vigilância para

evitar qualquer surpresa da parte dos hespanhoes. 19.547

Ofikio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere ao transporte do Capitão-mór de Encòj? i-ara

Angola, á custa da Real Fazenda.

Bahia, 16 de novembro de 1799. 19.54S

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodri.i;o de Sousa

Coutinlio, sobre a exei ução do Alvará régio de 21 de fevereiro de 1765, em
vigor, que abolira as taxas dos viveres.

Bahia, 16 de novembro de 1799. 19.549
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Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere as instrucções que recebera para deixar o Mare-

clial de Campo Florêncio José Corrêa de Mello, Commandante das Tropas da

Capitania, livremente ordenar tudo que julgasse conveniente para a disci-

I)lina, organisação, evoluções e manobras dos coriios.

Bahia, IC de novembro de 1799. 19.r>50

Ofkicio do Governador D. Fernando Joíé de Portugal para I). Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á nomeação de Joaquim Vieira ila Kilvii para o

posto de Capitão Engenheiro.

Bahia, 18 de novembro de 1799. 19.551

OiMiio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo úc Sousa

Coutinho, sobre a numeração da correspondência official.

Bahia, IS de novembro de 1799. 19.552

OtKicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que accusa a recepção da carta regia de 20 de agosto ultimo pela

qual íe conferiu a serventia do officio de Provedor da Alfandega da Bahia a

José Venâncio de »ScÍJai. nos impedimentos e depois da morte do provedor

em exercício.

Bahia, 18 de novembro de 1799. 19.553

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual infoinia acerca do requerimento de Francisco de Santa

Anna Ali-ares da Silva, em que pede a serventia vitalícia de um dos três

officios de tabelliães da villa de X. S. da Purificação e Santo Amaro.

Bahia, 19 de novembro de 1799. 19.554

Ori i( 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á execução da :T.rta regia de 28 de agosto ultimo,

pela qual foi concedido o perdão aos presos das cadeias da Capitania da Bahia

em ccmmemoração da regência do Príncipe Real.

Bahia, 19 de novembro de 1799. 19.555

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á prorogação da lic<-nça concedida a ,/04<- ila Hilva

Marliíido. Tenente do 1" Regimento de Infantaria.

Bahia, 20 de novembro de 1799. 19 5.",(;

Onicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual particijia a partida para o Reino, do navio Triumphn Ame-
ricano, armado em guerra.

Bahia, 20 de novembro de 1799. 19.557

Okfk 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á fisealisação dos sellos das fazendas, por se terem falsifi-

cado em Inglaterra.

Bahia, 20 de novembro de 1799. 19.558
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Ou II 10 do Governatlor D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre as experiências da cultura do tabaco da Virgínia e Marylunil,

a ípie mandara proceder em vários pontos da Capitania.

Bahia, 20 de novembro de 1799. 19.m'J

Oi I i( IO (lo Arieliiso n. Fr. António Conêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, no

(|uul infoinui acerca do seguinte requerimento do padre Virente Fcneini

Piícs.

Bailia, i;o de novembio de 1799. 19..'JG0

Ri:gri:i<'Mi- ^ro do Padre Vicente Ferreira Pires, no qual, allegando os seus serviços

na Costa da Africa, pede o provimento no logar de cónego e de cura da Sé

da Bahia.

(Annexo ao n. 19.500). 19.5G1

Ri:i)i i:i;iMKXT0 do Padre C,vi)riano Pires Sardinha, no qual pede quo o Ca|iitão do

navio em que embarcasse, lhe não impedis.-e a sabida nos portos da Africa

em que tocasse, para jwder exercer o seu ministério.

(Anueso ao n. 19..^fi0). 19.502

A-iTi'ST.\iios (3) dos Capitães de navio Ih.nuel Jorge Martins, Luiz I.oiies Anjo e

João Fernando da Cruz, sobre as doenças graves que os padres Vypiiano

Piíe.i tardinha e Vicente Ferreira Pires tinham adquirido em Africa e das

quaes succumbiu o primeiro.

Bahia, 1 de março e 5 de maio de 179S e Lisboa, 20 de julho de 1799. Pu-

hJican-fiirmas. (Annexos no n. 19.560). 19.5G3—10.565

ATri:siAi>os (3) dos ciiurgiões José Xavier de Oliveira Dantas, Ignacio Ferreira da

Camará Bettencouit e Manuel José Estrella, sobre as doenças de que tinham

tiatado o padre Virente Ferreira Pires.

Bahia. V. (1. Piihliras-fórmas. íAn.ir.ros ao n. 19.560). 19.506—19 5(;S

Cki!Tiii.ko do Padre Manuel Pereira de Sousa, primeiío coadjutor da Sé da Bahia, eni

que declara ter confesrado, em perigo de vida, o padre Virente Ferreita Pires.

Bahia, 3 de agosto de 179S. PnhViea-fúrma. (Annexa ao n. 19.560. 19.569

Ckrtiii.\o d'obito do cura da Sê da Bahia o padre .7o.sc Carlmio ihi Costa Nor/iuira.

fallecido repentinamenteeni 7 de março de 1794.

(A}nirjii no n. 19.500). 19.570

Ai.VAH.v icgio iielo qual se ordenou que o cura da Sé da Bahia accumulasse as suas

funcções com as de cónego.

Lisboa, 14 de julho de 1795. PuMita-furmn. (Annexo ao n. 19.560). 19.571

Mi\t IA da re.poíta ao officio antecedente, enviada ao Arcebispo pela Secretaria de

Estado dos Negócios da Marinha e Domínios 1'ltraniarinos.

(Annexa ao n. 19.560). 19.572

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

no qual informa acerca do requerimento seguinte do Padre Guilhermr José

(la í^ilveira Nolete.

Bahia, 20 de novembro de 1799. 19.573
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Requerimento do Padre Guilherme José da Silveira Xoleíe, natural e coadjutor da

freguezia de N. S. da Victoria da Cidade de Sergipe d'Elrei, no qual pede

para ser nomeado vigai io geral e paiocliial da me; ma freguezia.

(Atinexo ao n. 19.Õ73).

"...e porque o parodio da mesiua freguezia o Padre D. Ltiia de Seabra yannicclli,

n.-iUiral d'este Reino de Portugal, passando para o Brazil na companhia de seu cunhado o

(ouvidor geral e corregedor da comarca de Sergipe, obteve logo (jue chegou os empregos da

Vigaria da vara geral e parotliral da dita freguezia, sem embargo de não ter n'ella serviços.

nem em outra alguma
'*'

13.574

Attkstados (4) do Cónego António Pereira de Abreu, do Vigai io D. Luiz de Seabra

Vannicelli e do Padre Manuel de .Jesus Cardoso de Loureiro, sobre os serviços,

zelo, capacidade e bom comportamento do Padre Guilherme Josr da Silveira

\olcte.

V. (1. (Aiuiexos ao n. 19.573). 19.57.5—19..Í7S

Arn-sTAiio do Juiz Ordinário e officiae» da Camará de Sergipe d'Elrei, sobre o com-

portamento e bons serviços do Padre Guilherme José ria Silveira Xolete.

Seigipe d'Elr6i, 26 de janeiro de 1798. (Annexo ao n. 19.573).

Está aiithenticadu com o sello l)raneo da Camará. 19.579

AiTKST.\i)Os (2) do Capitão-mór Joaquim José Martins e do Ouvidor António Pereira

de Magalhães de Paços, sobre os serviços e bem comportamento do Padre

(liiilheimr Josr da Silveira Kolete.

Sergipe d'Elrei, 12 e 15 de março de 179S. (Anneros an n. 19.57.!).

19.5S0—19.581

Cf:rtiii.\o de baptismo do Padre Quilhei me José da Silveira Nolete, filho de José

da Silveira Kolete, natural da cidade de Sergipe d'Elrei e baptisado em .5 de

al^il de 17tí2. na freguezia de X. S. da Victoria.

(Aniicxa ao n. 19.573). 19.582

C.vin A da ordenação do Padre Guilherme José da Silveira Nolete.

Bahia, 9 de novembro de 1788. Em latim. Puhliea-fórma. (Annexa ao

n. 19.573). 19.583

Di.MissoiiiA per temi)us absentiae in favoreni Patris Guillelmi Josephi da Silveira

Nolete.

In urbe Bahiensi, 23 aprilis. 178S. (Annexa ao n. 19.573). 19.584

AiTos de justificação, que os Padres Guilherme José da Silveira Kolete e seu

irmão José Caetano da Silveira Kolete requereram para judicialmente se

provar a sua filiação, naturalidade, ordenação e serviços.

(Annexos ao n. 19.573). 19.585

Pkovisõks (2) pelas quaes o Arcebispo D. Fr. António Corrêa concedeu licença ao

Padie Guilherme José da Silvri>a Kolete para pregar e confessar no Arce-

bispado.

Bahia, 15 de novembro de 1797 e 4 de abril de 179.'^. (Annexas ao nu-

mero 19.573). 19..586—19.587
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Alvaisá de folha toiíida do Padre Guitherme José da Hilveira Kolete.

Bahia, 17 de abril de 179S. (Aiiiieio ao n. 19.573). 19.5SS

Oi-i ifio do Governador D. Fernando José de Portuíjal para D. Rodrigo de Soiu:a

Coutinho, sobre o pagamento dos soldos de Angelo João <hi Costa Barata,

Capitão de Infantaria e do Alferes Manuel da SUva Daliro.

Bahia, 23 de novembro de 1799. I!l..'i89

Oinno do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter defeiido o seguinte requerimento de Jvão

de Piza.

Bahia, 23 de novembro de 1799. 19.590

RF.giT:iu.MK.\TO de João de Piza, Capitão da Companhia dos Homens iiardos da fre-

guezia de S. José das Itapororocas das Ordenanças da Villa da Cachoeira, no

qual pede a promoção ao posto de Capitão-mór das entradas e assaltos da

mesma freguezia.

(Annexo ao n. 19.590). 19.591

Fi': de officio do Capitão das Ordenanças .7o(7o de Piza.

Bahia, 15 de maio de 1798. Puhlica-furma. (Anncxa ao ii. 19.590). 19.592

Carta patente pela qual o Governador Marquez de Valença nomeou João de Piza

Capitão da Companhia dos Homens pardos da freguezia de S. José das Itapo-

roíocas das Ordenanças da Villa da Cachoeira.

Bahia, 2G de .iunho de 17S2. Piihlica-finma. (Anne.ia ao n. 19.59ii).

19..593

Ai.vAiíÁ de folha corrida do Capitão João de Piza.

Cachoeira, IS de abril de 179S. Publicn-fórma. (Anne.ro ao n. 19.590).

19.594

Ofpicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa desfavoravelmente acerca do requerimento do

Capitão de Artilharia Francisco Hodriíiues de Sousa, em que pede a promoção

ao poíto de Sargento-mór aggregado.

Bahia, 23 de novembro de 1799. 19.595

Offh IO do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual intoima acerca do requerimento do Ajudante de Artilharia

Manuel Gomes de Figueiredo, no qual pede a piomoção ao posto de Capitão.

Bahia, 23 de novembro de 1799. 19.59tí

Ofkkio do Governador D. Fernando José de Portugal i)ara D. Rcdrigo de Sousa

Coutinho, no qual infoima acerca do requerimento seguinte de Joaquim

Manuel de SanVAnna.

Bahia, 23 de novembro de 1799. 19.597

REgi-KRiMKXTO de JoE.iuim Maniiel de SanfAnna, Sargento do 1" Regimento de

Infantaria, no qual pede a promoção ao posto de .Mfries.

(Annexo ao n. 19.597). 19.598

I
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Officio do Govcinador D. Feniando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento do Alferes de Infantaria

Juuo Paes de soma. em que pede para :ev reintegrado.

Bahia, L'3 de novembro de 1799. 19..Õ99

Oh-kio do Governador U. Fernando Joíé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento do Cai)itão das Ordenan-

ças da Villa da Cachoeira José Ribeiro Pessoa, cm que pele a promosão ao

posto de Tenente-Coronel.

Bahia, 'J.?, de novembro de 1799. 19.000

Oiruio do Governador D. Fernando José de Portugal para 1). Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere ao perdão concedido ao soldado do regimento de

cavallaria de Olivença José Joaquim.

Bahia, 25 de novembro de 1799. 19.601

OfTKio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual infoima acerca do requeiimeuto de Manuel José de Faria,

em que pede o logar de cabo maior da policia.

Bahia, 2'j de novembro de 1799. 19.602

Ori icio do Governador D. Fernando Joté de Portugal p-ara D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual infoima acerca do requerimento seguinte de Joaquim José

tíom CS.

Bahia, 2.5 de novembro de 1799. 19.603

RF:<)i'Ei;i.\rEXTo de Joaquim José Gomes, Ajudante do 2" Regimento de Milícias da

cavallaria de Sergipe de Elrei, no qual pede a confirmação da sua patente.

(Anne.ro ao n. 19.603). '

19.604

C.vriTA jiattnte pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Joa-

quim José Gomes. Ajudante do 2" Regimento da Cavallaria auxiliar da

Cidade de Sergipe de Elrei.

Bahia, 30 de setembro de 1790. (Annexa ao n. 19.603). 19.605

Oiricio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual informa acerca de um requerimento de Euschio Mourão
Garcez Palha, Escrivão dos Órfãos, sobre objecto de serviço do seu cartório.

Bahia, 25 de novembro de 1799. 19.606

i-\rou.\iAi;Ão do Governador D. Fernando José de Portugal sobre um requerimento

do escrivão dos órfãos Ezequiel António Costa Ferreira.

Bahia, 20 de março de 1799. Copia. (Annexa ao n. 19.606). 19.607

Oincio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o requerimento do Sargento mór do Regimento de Milícias

da Torre José Xunes Cardoso, em que pede lhe seja trancada a falta ao ser-

viço, desde oufeubro de 1780 até abril de 1789.

Bahia, 25 de novembro de 1799. 19.608

Officios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal, nos quaes informa acerca

dos requerimentos de José da Gama e António José Coelho Maia, em que o

W
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piiuieiro pcdo a conrirniayão ilo logar do piloto da bana da Oaliia e o íípkuihIo

o augnuMito do oídenado ciiie voiuia como Meirinho da Alfandega do tabaco.

Bahia, 27 de novembro de 1799. 19.609—19.610

OiiKio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo do So-jsa

Coutinho, sobre a seguinte representação do Padre Gonçalo Manuel de iS'.

Boarcniura.

Bahia, 27 de novembro do 1799. 19.611

Uki'Uiom;.\ta(;.\o do Padre Gonçalo Manuel de S. Boaventura, dirigida ao Gover-

nador, em que pede a nomeação de juiz privativo para o .julgar c o levan-

tamento de um deposito que lhe fora ex'gido pelo Guarda mõr da Relação

João Manuel Vieira da Fonseca.

(Annexa ao n. 19.611). 19.612

(liiu 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a arrematação dos dízimos rcaes.

Bahia, 27 de novembro de 1799. 19.613

Oi 1 n 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa a chegada do uavio Commerciante, sob o conl-

uiando do capitão Ifpiacio José Martins.

Bahia, 27 do novembro de 1799. 19.614

Ou icio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento de Miijiul Ribeiro Soares

da Hoelia. em que pede a serventia vitalícia de um dos oflieíos de tabellíão

ou de Inquiridor da villa da Cachoeira.

Bahia. 28 de novembro de 1799. 19.615

Oin< IO do Governador D. Fernanda José de Portugal para O. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do iTiuerímeuto de António Ferreira de An-

drade, em que pede a nomeação de Inspector fixo da mesa da Inspecção.

Bahia, 2 de dezembro de 1799. 19.616

Oiiiiio do Governador D. Fernando José de Poitugal iiara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a pretenção do Goveinador -liião líaplislu da Silva, a que se

lefere o documento seguinte.

Bahia, 2 de dezembro de 1799. 19.617

Cauta do Governador das Ilhas de S. Thomé e Príncipe, João Baptista da Silva,

para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, em que se refere ao abono de ajudas de

custo e comedorias que elle e alguns offieices tinham requerido ao Governador

da Bahia para se poderem transportar ao logar do seu destino.

Bahia, 12 de março de 1799. (Annexa ao n. 19.617). 19.618

"Riíi.A(_Ão das ajudas de custo que se abonaram na Bahia ao Governador João

Baptista da Silva e a alguns officiaes que partiam para as Ilhas de S. Thomé e

Príncipe."

(Anne.ra ao n. 19.617). 19.619

Omk 10 do Governador D. Fernando José de Portugal, sobre o mesmo assumpto.

Bahia, 17 de março de 1799. Copia. (Annexo ao n. 19.617). 19.620
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"Uiieixa-se eiii primeiro de se lhe satisfazer as suas côngruas, não em nioeda corrente

própria do fiaiz ou eni ouro em pó, como d'antes se praticava, mas em covados e retalhos de

fa/endas, introduzidas por ambição c negocio do Governador (lue foi d'a(iucllas Ilhas João

Rosendo Tavares Lcote, (juc he fallecido: se lu* verdade o (lue se allcga, eu o ignoro, poréiu

a ser assim parece justa a supplica...

Pretendem no -" requerimento, que estas se lhes augmente, á imitação do que se praticou

com as dignidades e cónegos da Sé d'esta cidade, com o pretexto de não pwlerem subsistir de

l)ioprias d'aquellas Ilhas, por ser atiuclle Governo inteiramente separado e independente d'estc,

outra sorte, com a carestia de viveres e mais géneros: não sei quaes sejam as rendas reaes

mas be certo que a Junta da Keal Fazenda d'esta Capitania unicamente arrecada certos

direitos que pagão os escravos vindos da Costa da Mina, quando as end)arcações dcixão de

fazer escala por aqucllas Ilhas, destinados positivamente para a folha ccclcsiastica.

"

1>J.628

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca de dois requerimentos de Gonçalo Pereira

Brito, em que este se qaeixa dos prejuízos que lhe tinham causado Aiitunio

(Ic Araújo e Liiix Rodrigues Villarinho.

Bah-a, 12 d.? dezembro de 1799. 19.629

OFFHio do Governador D. Fernando José do Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere a uma pendência jidicial entre Juã'j de Pixa, da

villa da Cachoeiía, e André de Sousa Estrella.

Bahia. 12 de dezembro de 1799. 19.6o0

Offiiio do Governador D. Fernando José de Portugal para 1). Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter mandado assentar praça de cadetes a Josi rios

imantas Nogueira e a Gregório dos íiantos Nogueira, filhos de Manuel dos

Santos Nogueira. Capitão da Fortaleza da Ponta da Ilha de Itaiiarita, que se

reformara no posto de Sargento mór.

Bahia, 12 de dezembro de 1799. 19.631

OiFKio do Governador D. Fernando José de Portugal paia D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual communica que impediíã a cxemção do breve pontifício,

que fora solicitado para converter o Recolhimento do Senhor dos Perdões

cm convento de religiosas professas.

Bahia, 12 de dezembro de 1799. 19.632

Ofkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a constr<icção das carretas da artilharia montada.

Bahia, 12 de dezembro de 1799. 19.633

Officií) do Governador D. Fernando José ds Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre os alvitres apresentados pelo .Major de Milícias da Ilha do

Princ'pe António líamos de Queiroz para augmentar o commcrcío entre

aquella Ilha e a capital do Reino.

Bahia, 13 de dezembro de 1799.

"Aquelle Governo he inteiraiuente separado e independente do d'csta Capitania, como

já tenho exposto a V. Exa. em outras occasiões e por isso não me he possivel dar luima infor-

mação mais individual na matéria de que se trata, occorrendo-me comtudo ponderar, que para

estabelecer o commercío, he necessário procurar augmentar alli a cultura do café, anil e

algodão, para que haja géneros que facão objecto d"elle, afim de se transportarem para o Reino,

que por hora ouço são de muito pouca consideração . .

.

Consta-me que ha alli falta de .officiaes de officios mecânicos, comio sejão carpinteiros,

calafates, ferreiros e até pedreiros e carpinteiros de cazas e como se assevera na memoria



171

que na liba de S. Tliomê existem alguns escravos pertencentes a S. A. R.. pode-se ordenar ao

Ciovernador, remetta alguns d'elles para o Arsenal Real desta cidade, afim de aprenderem
aqueiles officios, de que houver maior necessidade, comtanto que estes sejão de idade tal

que possão tomar o ensino preciso...**

19.634

MF.Moni.\ que o Major de Milícias António Ramos de Queiroz dirigi j a D. Rodrigo
de Sousa Coutinho, sobre a maneira de desenvolver o eommercio entre as

Ilhas de S. Thonié e Príncipe e a capital do Reino.

(Annexa ao n. 19.634). 19.635

Offiíio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

no qual participa ter sido reparada a náu Infante D. Pedro e a sua partida

para o Reino, levando a bordo uma importante carga de madeiras e alguns

passageiros.

Bahia, 16 de dezembro de 1799.

Tem anncxo o respectivo eonheeimento das madeiras, enviadas para

o Arsenal de Lishoa.

**Tr3nsportão-^ n^ella de passagem Luiz dos Santos Fieira, com sua mulher, professor

de língua grega d'esta cidade, que obteve licença regia para ir a essa corte, Fraucisco António

Maciel Monteiro, com sua mulher, que acalK)u de servir de Juiz de fora d'esta mesma cidade,

D. HeU^na Joaquina de A=e--edo Ozorio. casada com António de Sousa c Castro, que passa a

essa Corte a tratar de certas dependências e finalmente o Director que estava na Fortaleza de

Ajuda Manuel de Bas!os l'arclla Barca pelos motivos que exponho a V, Exa. em carta

separada."

19.636 — 19.637

Omrio.ç (.5) do Governador D. Fernando .José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe dá diversas informações sobre a exportação de merca-

dorias para o Reino.

Bahia, 16 de dezembro de 1799.

Teeni annexos eineo mappas das cargas transportadas pelos navios Jequiá.

Santo Estevão. N. S. do Loreto e S. José o Viriato, Santo António Yalle da

Piedade e Je&vs Maria Jost' o Trajano. sob o cominando dos respectivos Capi-

tães A7itonio José da Luz. José Ribeiro Pontes. José Rodrigues de Andrade.

Francisco Manuel da Costa c José Joaquim Torcato. 19.638—19.647

Offhio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere ao Rei do Dahomé e participa ter nomeado José

Ferreira de Araújo Tenente da Fortaleza de Ajuda.

Bahia, 18 de dezembro de 1799.

"De acompanharem ao embaixador d'este Potentado, que se retirou d"essa Corte para

o seu continente, os dons padres Cv/ríaiio Pires Sardinha e Vicente Ferreira Pires, a fim

de o cathequizarem nos principios da religião catholica, nenhum fructo se tirou, como sempre

prezumi d'esta providencia, por causa da barbaridade e ignorância em que alli se vive e por

confiar pouco do préstimo e talentos dos que forão encarregados de commissão tão delicada,

dos quaes o primeiro falleceu na Fortaleza de Ajuda, quando volt-va da diligencia e o segundo

igualmente :e veio embora, não restando já alli por consequência portuguezes alguns, nem
se devendo esperar vantagem, pelos motivos que exponho, á Religião e ao Estado da conti-

nuação d*esta correspondenci:-."

19.648

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia. 19 de dezembro de 1799. 19.649
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Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o brigue Três

corações tniidos. sob o commando do Capitão Joaquim Luiz de fiousa Lisboa.

(Aniiexo <io n. 19.649). 19.650

Orrií IO do Governador D. Fernando José do Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa que enviava para Lisboa, sob prisão. João Evan-

(iclista Cordeiro. Escrivão do Correio marítimo Uainão. commandado pelo

2" Tenente Manuel Xuivs.

Bahia, 19 de dezembro de 1799. 19.651

OiiK IO do Governador D. Fernando José do Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em q le participa a chegada do Marechal de Campo Florêncio José

Corrêa de Mello, ultimamente nomeado (omniandante da tropa da Capitania.

Bahia, 19 de dezembro de 1799.

" ICste liabil official chegou a esta cidade na Fragata Thcfis no dia 30 de outubro do

presente íuno, praticando com elle, não só tudo quando era devido ao seu posto, mas fazendo-

Uic todos aquelles obséquios qite estavão na minha mão, de que he merecedor: elle poderá

informar a V. Exa. do estado em que achou a tropa paga e miliciana d'esta Ca]>itania, cnnfes-

sando-me como tãobem o Tenente (iener. 1 JoSt'- Xarciso âc Magiilhãfs c Mcfícct^s, qi;e a não

suppunhão ver em tão bom ])c e que os corpos milicianos do Reino, não se apre/eiUavrio, nem
com tanto asseio, nem tãobem disciplinados, como quasi todos os d'esta cidade."

19.652

OiFKio do Governador D. Fernando .losé de Poitugal paia D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa tícerca do seguinte reiíuerimento do Tenente Co-

ronel José Gonçalves Galeão.

Bah^a, 19 de dezembro de 1799. 19.6.''>3

REgiERiMENTo de José Gonçalves Galeão, Tenente Coronel e lente effectivo do Regi-

mento de Artilharia da Bahia, no qual, allegando os serviços que prestara,

pede a promoção ao posto de coronel aggregado ao mesmo Regimento.

(.[nne.ro do n. 19.653). 29.654

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a reforma de diversos officiaes superiores da g.iarnição, que

pela idade e doenças estavam incapazes iiara o serviço.

Bahia, 19 do dezembro de 1799. 19.655

Represf,.\ta(.ão do Marechal de Campo Florêncio José Corrêa de Mello, na qual

propõe a reforma de differentes officiaes e a promoção de outros.

Bahia, 16 de dezembro de 1799. (.iniie.id ao n. 19.G."i."il. 19.fi.'ii;

Offrio do Governador D. Fernando José do Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa a chegada dos presos Luiz Pereira Pinto de Sousa

e Manuel António a bordo da fragata Minerva, sob o commando do Capitão

de mar e guerra José Maria de Almeiíhi.

Bahia, 20 de dezembro de 1799. 19.657

Officios (31 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Dodrigo de Sousa

Ccitinho, no qual dá informações relativas á exportação de mercadorias para

o Reino.

Bahia, 2(1 de dezembro de 1799.
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Tem annexos três mappas das cargas transportadas pelo navio "Manurl

r Careta " e pelos brigues "Aviso" e "Triumpho Americano", soh o com-

mando dos respectivos capitães José Rodrigues dos Santos. Silvestre Polycarpo

de Brito e José Joaquim Botelho, no anuo de 1799. 19.658—19.663

Offkios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, e do Marechal de Campo Florêncio José Corrêa de Mello, sobre a

promoção de diversos officiaes do Regimento de Artilharia.

Bahia, 1 e 20 de dezembro de 1799. 19.664—19.66;',

Piioi-o.^íTA do Coronel do Regimento de Artilharia D. Carlos Balthasar da Silveira,

dirigida á Rainha, sobre a promoção de alguns officiaes do seu regimento.

Bahia, 13 de março de 1798. (Annexa ao n. 19.664). 19.666

Oirido do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter ficado retido na Bahia, por doença, o alferes

de cavallaria de Dragões da Capitania de Minas Geiaes, Joiíquim José de

Mesquita.

Bahia, 20 de dezembro de 1799. 19.667

Okiiho do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca dos requerimentos do Tenente Coronel

José Ignacio Aceiaivoli de Vasconeellos Brandão, de Maximiano dos Santos

Marques e do Tenente reformado Lourenço de Chastinet, em que respecti-

vamente pedem, o 1
" a promoção ao posto de Coronel, o 2" ao posto de Sargento

das Ordenanças e o 3" o ser reintegrado no seu antigo posto, sem prejuízo

de antiguidade.

Bahia, 20 de dezembro de 1799. 19.668

C.vRT.v de José de Mendonça de Mattos Moreira para D. Rodrigo do So isa Coutinho,

sobre os cortes das madeiras nas mattas das Capitanias da Bahia e Per-

buco.

Bahia, 20 de janeiro de 1799. 19.669

Relação das pessoas que receberam madeiras, com a indicação das quantidades

que lhes foram fornecidas e das que tinham nos portos de embarque ou

em arrasto nas mattas.

(Annexa ((O n. 19.669). 19.67(1

Ofkk IO do Governador e Capitão General da Capitania de Pernambuco D. Thomaz
José de Mello para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, no qual lhe participa ter

chegado á Bahia e que brevemente partiria para o Reino.

Bahia, 22 de janeiro de 1799.

"O Desembargador Jcsv ác Mello Freire da Fonseca chegando de Pernambuco, me
apresentou no dia 27 de dezembro do anno passado a carta que me foi expedida por essa

Secretaria de Estado cm 20 de agosto do mesmjo anno: e cm cumprimento d'eUa, dirigi immc-

diatamente huní officio ao líispo para me assinalar dia e hora para fazer entrega do Governo

d*aquella Capitania, e apontando-me o dia 29. 'O .entreguei ás pessoas em quem recae, segundo

o que determina o alvará de 12 de dezembro de 1770; e chegando no dia 11 do corrente a

Fragata Amazona, conunnndada pelo capitão de mar e guerra Francisco Borja Salema Garção.

embarquei n'ella a 15 para esta cidade, aonde cheguei a 21 d'este mesmo mez, achando-me
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hospedado no Palácio da residência do actual Governador c Capilãjo General, esperando pelo

comboio que hadc vir do Rio de Janeiro, para n*elle me recolher ao Reino, como se me ordt-na

na citada carta regia..."

19.671

C.MiTA (lo Intendente da Marinha José Francisco de Perné para D. Rodri.íço úv

Sousa Coutinho, sobre as reparações da nâu Infante 1). Pcilid c a náu quf'

se estava construindo nos estaleiros da Ribeira.

Bahia, 28 de janeiro de 1799. 19.672

Oi 11(10 do Intendente José Francisco Perné para o Governador D. Fernando

.José de Portugal, sobre as reparações da náu Infante D. Pedi o.

Bahia, 14 de agosto de 1798. Copia. (Annr.To au n. 19.6721. 19.673

PoitTAKi.is (4) do Governador da Bahia dirigidas ao Intendente da Marinha e

Armazéns Reaes, sobre as vistorias e concerto da náu Infante D. Pedro.

V. datas. Copias. (Ai!ne.ras ao n. 19.672). 19.674—19.677

Tkhmos (2) das vistorias a que se procedeu a bordo da náu Infante D. Pedro, sob

o commando do Capitão de mar e guerra Daniel Thompson.

Bahia, 30 de julho de 179S. Copia. (Anne.ros ao n. 19i'.72 1. 19.678—19.679

Cart.\ do Intendente da Marinha José Francisco de Perné para D. Rodrigo de Sonsa

Coutinho, em que lhe dá o seu parecer sobre a seg'ainte representação.

Bahia, 29 de janeiro de 1799. 19.6Sn

Repre.sentaç.Io anonyma em que se expõem varias queixas por causa das difficiU-

dades que havia no transporte dos tabacos para a Bahia e se protesta contra

a má arrecadação nos armazéns e contra o exaggerado preço de armazenagem

(Anneia ao n. 19.6801. 19.681

Okkhio do Ouvidor do Pernambuco José Joaquim Xabuco de Araújo para D. Rodrigo

de Sousa Coutinho, no qual participa ter chegado á Bahia e aguardar ali

que terminasse a devassa a que estava procedendo o Desembargador José (7c

Mello Freire para em seguida ir tomar posse do seu logar.

Bahia, 29 de janeiro de 1799. 19.682

Officio do Governador D. Fernando José ds Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação do páo Brasil e de piassaba, que enviava i)elo

bergantim S. José Espadarte, sob o commando do Capitão Álvaro Martin.i

dos Reis.

Bahia, 31 de janeiro de 1799. 19.683

Cauta de José da Silva Lisboa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, em que lhe dá

diversas informações acerca da Mesa da Inspecção dos tabacos e assucares,

de que era deputado e secretario.

Bahia. 6 de fevereiro de 1799. 19.684

Rf()Ifrixiexto do bacharel José da Silva Lisboa, secretario da Mesa da Inspecção

da Bahia, no qual pede que lhe seja dado regimento inivativo do seu lo.gar.

(AnneTO ao n. 19.684). 19.68.5

Rfprfskntaí .\o dos commerciantes da Bahia José António Guimarães e José Martins

Borralho, dirigida a D. Rodrigo de Sousa Coutinho, acerca de uma pendência
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judicial rum o Capilão Joav de Araújo Bac-llar r Castro. Sriihor dt) Engenho

Santo António da Alagòa do Carrapato, no termo da villa da Cachoeira.

Bahia, 8 de fevereiro de 1799. 19.686

OFFirio do Provedor José Venâncio de Freitas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

no (lual mostra a conveniência de vender algumas propriedades pertencentes

á Real Fazenda, dispendiosas e necessárias e ainda as alfaias e jóias dos

antigos Jesuitas. para pagar as despezas publicas.

Bahia. 8 de fevereiro de 1799. 19.687

Oi FKio do Provedor José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

em que se refere ao augmento das despezas e á falta de recursos para as

satisfazer, alvitrando a forma de crear receitas.

Bahia, 8 de fevereiro de 1799.

"Ha pois para este anno huma terrível perspectiva: o empréstimo exaurido; as rendas

11" mesmo estado: os bilhetes da alfandega que se hão de vencer até setembro já no giro: as

(U-iíczas necessariamente continuando e para supprir a ellas se hão de praticar violências,

to jiara hum modo legitimo s-j não augmentarem os rendimentos... Na Gazeta de Lisboa do

anno passado n.° 44 se lé no artigo de Madrid, que S. M. Catholica estabelecera hum imposto

soljre os legados e heranças collateraes. Si V. Exa. quizesse ter o trabalho de mandar examinar

hum offício do Governo de Minas Geraes do E-xm^a, D. Rodrigo José de Mencccs, do mez ón

agosto de 17S0, acharia entre outras esta excellente vista para supprir ao donativo volun-

tário extincto n>o l,*:mpo do seu antecessor D. António de Noi^onlia. Com effeito não ha imposto

que se pague com mais vontade do que aquelle que lie descontado antecipadamente á recepção

de hum dinheiro que não cu3iou a ganhar e a que rigorosamente faliando ninguém tinha

lium direito positivo. Semelhante imposto bem adoptavel para humas Colónias onde
existem muitos homens ricos e soheiros. O demasiado numero de escravos domésticos, o uzo

de carruagem modernamente introduzido, o dos oratórios com missa em casa que a vaidade

inventa: tudo isio podem ser objectos de rendimentos reaes
"

19.688

Oki itio do Provedor José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

no qual aponta os meios de obter dinheiro para cobrir o empréstimo de

3 milhões de cruzados.

Bahia, 8 de fevereiro de 1799.

**A Casa da Misericórdia d'esta cidade he a primeira que lembra para concorrer a bene-

ficio do empréstimo e ficar ao mesmo tempo mais bem administrada pela simplicidade da

percepção das suas rendas. Ellas consistem, em mais de 100:000 cruzados em boas propriedades

de cazas, fazendas e dinheiros a juro: as primeiras são pela maior parte no bairro da praia

d'csta cidade, onde mora todo o corpo do commercio. ForaSo compradas á Real Fazenda no
sequestro dos extinctos Jesuítas e se p-:derião vendier actualmente por preços muito mais
avultados do seu custo

Lembra em segundo logar que as Ordens Terceiras do Carmo, S. Francisco e S. Do-
mingos, as Irmandades d-o SS. da Sé le outras possuem muitas propriedades de cazas. cuja

venda produziria son-jmas avultadas cm beneficio do empréstimo, o juro do qual seria hum
rendimento mais certo para as mesmas irmandades e menius sugeito á prevaricação dos seus

procuradores e administradores.

Lembra cm terceiro logar nas mesmas circumílancias os conventos do Carmo, S. Bento
e SantWnna; os de freiras do Desterro e Mercês^ os quaes todos possuem muitos prediws

rústicos e urbanos. Da venda destes uhimos se seguirião não só as utilidades apontadas, mas
nutra da maior contemplação em huma cidade como a Bahia.

Principiou ella como todas por pequenas cazas e com outras semelhantes se foí estendendo

de sort'* que conta quazi huma legoa de comprimento desde o Forte de S. Pedro até o convento

da soledade e perto de meia legoa de largura desde a praia de Nazarcth.

Huma área tão extensa apenas contém entre 4 a 5 mil fogos de todas as qualidades

e cores. Esta pequena somma de habitantes em hum terreno tão desproporcionadamente extenso

procede de haverem poucas cazas de diversos andares, sendo a maior parte d'ellas térreas.
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A principal cauza d'esta desordem lic scrcin as nicsinas cazas pertencentes aos ditos conventos

e outras mãos mortas que não se eittbaração mais que em receberem a renda d*cstas miseráveis

elioupanas. .

."

l!t.68y

Caiíia do Intcndciitt! de Marinha Josó Fiaucisco dt- IVriíé para D. KoJrigo de Sousa

Coutinho, sobre as construfções navats dos estalei i os da Rihcira.

Bah-a, 11 de ícverelro de 1799. 19.Git(l

Cauta de António .lacinto de Araújo para D. Rodrigo de Sousa Coutinlio, em ([ue

lhe participa a remessa de um camaleão e de vários peixes exquisitos.

Bahia, 17 de março de 1799. 19.691

Cauta de José da Silva Lisboa para D. Rodrigo de Sousa Co.itinho. sobre os serviços

da Mesa da Inspecção o a conveniência que a Real Fazenda teria em adquirir

os prédios onde estavam estabelecidos os trapiches.

Bahia, 27 de março de 1799. 19.692

Caiíia de Jofé da Silva Lisboa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, sobre os enge-

nhos do assacar e os machinismos empregados na sua preparação, propondo

que se conferisse uma recompensa a Joaquim Ignavio de Hfquvira BuUCni

por ter sido o primeiro proprietário que adoptara novos processos de moagem
da canna.

Bahia, 28 de março de 1799. 19.693

Onício do Intendente da Marinha José Francisco de Perné para D. Dodrigo de

Sousa Coutinho, sobre as construcções navaes dos estaleiros da Ribeira e os

fornecimentos aos navios.

Bahia, 29 de março de 1799. 19.694

Okfiiio do Governador D. Fernando José de Port igal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa a remessa de 20 pipas de azeite de peixe para

o Arsenal Real de Lisboa.

Bahia, 29 de março de 1799. 19.695

OiFicii) do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Co-itinho, sobre a exportação de piassaba.

Bahia, 30 de março de 1799. 19.696

OfFicio do Provedor da Casa da Moeda José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo

de Sousa Coutinho, cm que lhe communica ser de absoluta necessidade pôr

em execução a cai ta regia de 30 de julho de 1766, pela qual se mandara ex-

liulsar da Capitania da Bahia todos os officiacs de ourives.

Bahia, 31 de março de 1799.

Tem anncxa a copia da referida earla regia . 19.697 — 19.698

OiiKio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qaal lhe participa a remessa de alguns pássaros, vivos e embal-

samados, apanhados nos sertões de Minas Geraes e na comarca dos Ilhéos.

Bahia, 4 de abril de 1799. 19.699
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Ofkicio do Desembargador Firniiuo de Magalhães Sequeira da Fonseca para D. Ro-

drigo de Sousa Coutinho, no qial informa favoravelmente acerca do reque-

rimento seguinte.

Bahia, 20 de abril de 1799. 19.700

RiciiiKHi.MK.NTo da Madre Ignaela Laureana de Oliveira, professora do Convento de

Odivellas, filha de Francisco Gomes Ltfures e de sua mulher D. Paula de

Oliveira, no qual pede entrega de bens, na posse de seu cunhado Josr Pi-

n}ni)o Queiíoz e cujo rendimento devei ia ser applicado ao pagamento das

tenças que seus pães lhe deixaram.

(.inni'j-0 no n. 19.700). 19.701

CKitnDÕKS (2) das verbas dos testamentos de Paula de Oliveira e de Francisco

Gomes Loures, relativas ás tenças que deixaram a sua filha lynacia Laure:ina

de Oliveira.

(.Umcxas ao n. 19.700). 19.702 — 19.903

Tekmo de desistência que o Dr. José Pinheiro de Queiroz fez das referidas casas e

rendimentos a favor de sua cunhada a Madre Ignacia Laureana de Oliveira.

Bahia, 8 de fevereiro de 1799. fAiinexo ao n. 19.700). 19.704

Reisíe.sk.maç.vo da Camará da Villa do Camamú, dirigida á Rainha, na lual pede

que o O ividor da comarca Balthazar da Silva Lishoa continuasse a accumular

as funcções do cargo de juiz conservador das mattas, referindo os valiosos

serviços que prestara no desempenho dos dois logares.

Camamú. 18 de maio de 1799. 19.705

Rètrese.\TACÃO da Camará da Villa de S. Sebastião do Marahu, dirigida á Rainha,

na qual, relatando os relevantes serviços prestados pelo Ouvidor da comarca

dos llhéos Balthazar da Silva Lisboa, pede a sua conservação no logar de

juiz conservador das mattas.

Villa do Marahu, 18 de maio de 1799. 19.706

Cakta de Iguaoio de Mattos Telles de Menezes para 1). Rodrigo de Sousa Coutinho,

em que lhe pede o deferimento de uma certa pretenção de interesse particular.

Bahia, 26 de maio de 1799. 19.707

Officios (3) do Provedor José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Cou-

tinho, em que lhe presta diversas informações acerca do rendimento da dizima

da Alfandega, da administração da Casa da Moeda, da emissão do empréstimo,

da arrecadação dos impostos, e das taxas lançadas sobre es escravos e as

aguardentes.

Bah'a, 30 de maio de 1799. 19.708 — 19.710

Carta de José Gonçalves Galeão para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, em que lhe

pede para se interessar pelo requerimento, no qual pedia a sua promoção

ao posto de coronel aggregado ao Regimento de Artilharia.

Bahia, 30 de maio de 1799. 19.711

Offu 10 do Provedor José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre a administração da Real Fazenda, em que aponta as causas da extra-

ordinária diminuição das suas rendas.

Bahia, 30 de maio de 1799.

1. 4 ^'i
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AiTo da arrecadação da Villa da Nova Valença do Santíssimo Coração de Jesus,

l)erteniente á comarca dos Ilhéos.

(Annexo o n. 19.720).

"Anno do Nascimento de Nos?o Senhor Jesus Christo de mil setecentos e nnvent.t e nove

annos aos dez di:.s do ntez de julho do dito anno do citio da Praça do Jardim, onde foi vindo

o doutor Ouvidor GeraJ e Corregedor da comarca dos Ilhcos Kalthasar da Silva L,isboa e mais

Povo secular e ecclcsiastico do dito lugar, mandou o dito ministro por mim Escrivão ler e

publicar as ordens de S. M. e as do Ulmo. e Exmo. Senhor Governador e Capitão General

da Bahia para effeito de se erigir em villa esta povoação com o districto de Mapendípe, come-

çando do Rio Patipe e legnindo por tod s as mais povoações até Serapuhy; e feita a dita

publicação e delineado por elle Ministro o logar para o Pelourinho, mandou que se levantasse

este e a cujo actb clamou elle dito Ministro, com todo o povo, que presente sv achava "\"iva

a Rainha Nossa Senhora" ,— cujas palavras repetirão por varias vczes^ dando demonstração

de summa alegria e contentamento pela mercê que S. M. havia feito de erigir a dita povoação

cm \'illa da Nova \'alcnça, que até então era conhecida por Povoação de Una. de que para

cons;ar mandou o dito Ministro fazer este auto cm que tod^ts assignão..."

19.721

Okkkio do Ouvidor Balthazar da Silva Lisboa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho

sobre o corte das madeiras e as intrigas do padre Jonquim Fnuifiaco Malta.

Bahia. 7 de agosto de 1799. 19.722

Auto de injurias a que procedeu o Ouvidor, Provedor e Juiz conservador das niattas,

BaUliasar da Silim Lisboa, contra o padre .Toariuiin Francisco Malta.

Villa de Nossa Senhora da Assumpção do Camaniú, 17 de junho de 1799.

(.iniicro ao ti. 19.722>. 19.723

AiTO summario a que procedeu o Ouvidor da comaica dos Ilhéos, contra os mãos
procedimentos do padre Joaquim Francisco Malta.

Camami'!, 10 de junho de 1799. Copia. (Annc.ro ao n. 19.722). 19.724

Copi.v de diversos offiiios ti orados entre o Governador e Capitão General da Bahia

e o Ouvidor da comarca dos Ilhéos e Juiz Conservador das mattas, sobre o

corte das madeiras.

V. datas. (Anncxa ao n. 19722). 19.725

Offii IO do O ividoí Balthasar da Silva Lisboa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

no qual se rclere á crcaçf.o e pesca das tartarugas, e á descoberta de âmbar
gris na praia do Tacaré.

Cairú, 22 de agosto de 1799.

"Nas vir.gens qv.e tcnlio feito aos cortes do sul nie entretive com uma pe caria de

tartarugas, que sahem àquellas praias, onde encobrem debaixo da areia buma prodigiosa

copia de ovos, qve chegão a 260: mas não se emprega alguma arte de as apanhar, fugindo
muitas a buscar as ondas e as que se ap.rnhão os naturaes nada as aproveitão, estirando-as

na terra para apodrecerem e sem trabalho, levarem os cascos..."

19.726

Carta regia dirigida ao Governador da Bahia, pela qual se lho ordenou que infor-

masse acerca do rommerclo com a Costa da Mina.

Palácio de Queluz. 22 de agosto de 1799. Minuta. 19.727

Drpi IÇADO.'; dos docimenlos ns. 19.722 e 19.725.

2» ií(í. 19.728—19.729
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Cabta rogatória preratoria de prisão passada contra o padre Joaquim Francisio

Malta.

(Áintcia ati ii. 19.728). 19.730

Cakta de Belihior dos Reis e Mello para D. Rodrigo de Sousa Covitinhn, om quo

lhe pede qualquer beneficio em recompensa dos seus serviços.

Bahia. 28 de setembro de 1799. i9.7?.l

Chrthi.vo do Secretario do Estado do Brasil, .José Pires de Carvalho e Albuquerque,

sobie a justificação dos serviços de Brlcrior dos Reis r Mello.

Bahia, 27 de setembro de 1799. (Anncxa ao n. 19.731). 19.732

Oi Fit IO do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter an ibado á Bahia, com avaria, o bergantim

hespanhol N. S. de Lai/ontia.

Bahia, 3 de outubro de 1799. 19.733

AiTos das diligencias a que procederam o Desembargador Josr Pedro de Azei>edo

Sousa da Camará, e o Coronel António José de Sokso Portugal a bordo do

bergantim hespanhol A'. S. da Lagonha.

Bahia, 5 de agosto de 1799. (Annexos ao n. 19.733). 19.734

Ofkhio do Provedor José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre a cunhagem das moedas, mostrando a conveniência de fundir e con-

verter cm moedas provinciaes a grande quantidade de pata/cas castelhanas,

que corriam no Brasil.

Bahia, 30 de setembro de 1799. 19.735

Oi'i II IO do Provedor José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre os contrabandos, reterindo-se a vários diiilonias antigos, jielos quaes se

procurara evitalos.

Bahia, 30 de setembro de 1799. 19.736

Aviso do Vedor da Fazenda, Marquez de Alegrete, pelo qual communicou ao Pro-

vedor mór da Fazenda do Estado do Brasil, que tora ordenado ao Governador

da Bahia que mandasse os desembargadores da Relação devassar sobre os

descaminhos de fazendas, subtrahidas aos direitos da Real Fazenda.

Lisboa, 2 de março de 1707. Copia. (Annexo ao n. 19.736). 19.737

Provis.\o regia pela qual se ordenou que as fazendas que viessem nas náos portu-

guezas do Estado da índia, que tomassem os portos do Brasil, fossem apre-

hendidas e os officiacs de infantaria que nella estivessem removidos dos seus

postos.

Lisboa, 7 de fevereiro de 1711. Copia. (Annr.va ao n. 19.736). 19.738

Provis.vo do Conselho Ultramarino pela qual se peimittiu que descarregassem e se

vendessem na Bahia, as fazendas trazidas pelas naus de viagem da índia.

L'stoa 20 de março de 1734. Copio (Anncxa ao n. 19.736). 19.739

Aviso peio qual se deteiminou que todas as naus da Índia, mesmo as armadas em
guerra, firassfni sujeitas a todas as diligencias o loimalidades e arrecadação

de direitos, em pratica para outras embarcações.

Copia. (Anncxo ao n. 19.736). 19.740



ISI

Officios (2) do Provedor José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Cou-

tinho, no primeiro dos quaes se refere á acceitação q le mereceram alguns dos

seus alvitres sobre diversos assumptos e no segundo á arrematação dos

officios da justiça, por trienníos e por simples donativos e outros por dona-

tivos e terças partes, conforme as lotações.

Bahia. 30 de setembro de 1799. 19.741 — 19.742

C.\RT.\ de .José Teixeira da Matta para D. Rodiigo de Soasa Coutinho, em :iue

lhe pede para o proteger nas suas pretenções.

Bahia, 4 de outubio de 1799. 19.743

C.\RT.\ de Fr. Francisco António dAlba Pompêa, Missionai io Capuchinho, i)ara

D. Rodrigo de Sousa Coutinho, na qual lhe pede passaporte para ir ás cidades

de S. Paulo e de Marianna para n ellas exercer a sua missão, e faz uma larga

exposição dos seus serviços no Brasil.

Bahia, 21 de outubro de 1799. 29.744

Offk 10 de Alberto Magno Vieira de Faria para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, sobre

a escripfuração dos Armazéns Reaes e do Arsenal da Marinha, cujos serviços

fora encarregado de organisar.

Bahia, 23 de outubro de 1799.

Te»! annexos dois requerimentos, com os respectiros despachos, relativos

ú sua commissão. 19.745— 19.747

C.vRTA do .Juiz de fora .João da Costa Carneiro de Oliveira para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual conimunica que depois de ter tomado posse do seu logar no

dia 8 de fevereiro, entrara no exercício do logar de Corregedor e Provedor da

comarca da Bahia, e começara em seguida a correição, pela da villa de .Ja-

guar ipe, a que especialmente se refere.

Bahia, 23 de novembro de 1799.

"Foi com semelhante destino, que clie£antij eu á \ illa de Jaguaripe aos 17 de julho,

procurei eximinar a sua situação e terreno; o género de plantação, que tinhão adoptado

aquelles moradores; o augmento que recebera a mesma, combinando-a com a de 20 annos

anteriores e quaes erão as vantagens que dahi tinhão naecido a bem do publico e ainda do

particular da mencionada Villa e as que de futuro se podião promover. O que pois collegi

de todos eítas indagações he o que passo, com a devida submisso, a representar a V. Exa.

no Breve Coin-,pendio de minhas reflexões...

O angusto e limitado praso, que tive p ra corregir a dita Villa, pelo meu accelcrado

regresso a esta Capital, por ordem e nomeação superior, para assistir e presidir ao acto

da execução, que no dia 8 de novembro d"e=te anno se fez na Praça da Piedade, nos exe-

crandos réos de ata traição e inconfidência. .

."

19.748

PoiíTARi.v do Governador D. Fernando José de Portugal, dirigida ao Ouvidor da

comarca da Bahia, sobre a plantação de mandioca, feijões e milho.

Bahia, 26 de agosto de 1799. (Annexa ao n. 19.748).

" Xão posso deixar de determinar a V. Mcê ... a que obrigue os lavradores da sua

comarca, não só a plantarem a mandioca, mas feijão e milito^ pa:a sustentação d"esses povos

e dos d'esta cidade, que prezentemente se achão em precizão de hum género da primeira

necessidade, procurando V. llcê, animar, quanto fór possível huma importante lavoura, expe-

dindo as ordens que para esse effeito julgar convenicn-.c ás camarás respectivas..."

19.749
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Attivstado do Ouvidor geral Fianc-sco Sabino Alvares da Costa Pinto, em que

affirma o zelo e actividade do Juiz de fora João da Costa Carneiro de Oliveira,

na execução dos (ondemnados á pena ultima pelo crime de alta traição.

Bahia, 20 de novembro de 1799. (Annexo ao n. 19.748). lít.7r.ti

Certidões (3) do Escrivão da Camará da Villa de N. S. da Ajuda de Jaguaripe
* Manurl de Góes Tourinho e dos Tabelliães Jost' de i^ousa Coelho e Josr de

í^ousa Ribeiro, sobre a maneira como o Juiz de fora. servindo de corregedor,

João da Costa Carneiro de Oliveira, desempenhara a correcção naquella villa.

y. d. (Arwexas ao n. 19.748). 19.751 — 19.753

"BiíEVE compendio de reflexões sobre a villa de Jaguaripe e estado actual de plan-

tação da mandioca nas Rossas de Nazaré, povoação principal do termo d'ella."

(1799). (Annrxo ao n. 19.753).

"He a villa tie JaguPi-ip;^ silur.da cm peniniula rodeada por 3 lados de luim rio mui

delfitozo, do niesnio nome, lavada de ventos e mui siudavel e amena. A Casa da Camará

he hum sumptuoso, e magnifico edificio; lem hum bcllissimp prospiçcto e fica sobranceira

ao rio e lie a melh.r e mais vístoza entre todas as das outras villas da comarca. A Maiiriz^

cujo orago lie N. S. da Ajuda, he hum templo magestozo, porém arruinado. He governada

por juizes ordinários: e os vereadores, que compõem a camará, são escolhidos d'entre

as pessoas mais distinctas da villa ou de seus contornos.

He qv.azi dezerta por falta de commercio: os seus moradores são pobrissimos: susíen-

tão-se de carangueijos, marisco ordinário e algum peixe, que não he muito; porque os

pescadores vão vendel-o a Nazaré e Aldeia (povoações do termo^ que ficão em distancia

de 3 legoas i>elo rio acima) onde o reputão melhor e enUanto ficão os da villa morrendo á

fome. A farinha e legumes se vão também comprar á Nazaré e Aldeia, por não haveUos na

mesma villa. As I'eitorias que formão os seus estabelecimentos, são as celebres olarias de

loiça de barro e vidraça, cujos lucros não correspondem ao tral)alho e despezas.

Compõe-se o termo da Villa em si c das povoações de Nazaré, Aldeia, Estiva, Jiqui-

riçá, Pcrajuhia e Jacoruna, e aqui habita o Capitão n;ór das Ordenanças. Kazaré he a prin-

cipal povcação do termo e onde ha grande negocio, por descerem a ella todas as semanas

1.500 cavallos e mais, carregados de 4, 5. 6, 7 e ás vezes 9 mil alqueires de farinhas, qne

se conduzem para a cidade da Bahia, c se depozitão nos celeiros públicos, para subsistência

do povo d,'ella. Por esle motivo ha na dita povoação muitas lojas de fazendas^ ferragens e

molhados, onde se fazem e provêem os conductores das mesmas farinhas, vendendo-as

hem como os mais géneros, que trazem, quaes sejão algum milho, bastantes viveres, bandas

de capados, mortos e grande copia de rapaduras, qu,; fazem do melaço, nas muiitas enge-

nhocas, que já ha para aquelles sÍtÍos e cujo estabekcin-ento tem sido a época, como logo

direi, da decadência da mesma lavoira da mandioca. Alguns cavallos do farinhas se con-

duzem também ás povoações d'Aldeia e Estiva, mas em muito pequena quantidade, fazen-

do-se por isso muito fraca negociação. Esta mesmo comtudo se houvesse na Villa seria então

esta bem povoada, haveria a abundância entre seus moradores e unido o commercio á sua

hella situação, a tornaria huma villa principalissima de toda a comarca. Esta falta de com-

,mercio procede da distancia em que fic'iO as lavoiras de madeiras e a persuazão. em que

estão OS lavradores, de que as terras em que plantão huma, duas ou três vezes, já não são

aptas para pilcduzirem grossas raizes, capazes de satisfazer a sua cubica- Não se lembrão porém

de gordurarem a terra com e.<rumes animaes ou vegetaes e de fazerem supprir pela industria,

o que a natureza tem, a seu pensar, de defeituosa. D'aqui provém, que procurando elles sempre

maltas virgens, para as derrubarem e queimarem e fazerem ahi as suas plantações com a

csi^-rrança de grandes vantagens, e repetindo-as, quando muito por 3 vezes, de necessidade se

hão de ir aparíando para longas distancias fora do povoado, cmbrenhando-se peias mattas e

fazendo consequentemente mais difficil a condução c exportaç-Q das farinhas. Como pois fique

Nazaré no acabamento do rio. pir císa razão forão para ahi concorrendo os conductores

d'ellas e se coalizou essa grande povoação, que hoje existe. Por similhante modjo assim acon-

teceu na Aldeia, que fica no fim do outro braço do mesmo rio, se bem qiv- não em tanto

concurso, por serem menos em numero as roças de seu circuito. Ora a natureza sempre previ-

dente, querendo con-.o oonigir esta indolência teiii feito aparecer ha poucos tempos huma

espécie de mr;ndioca, chamada camaqucngue, que he própria íle terras fracas, não obstante (|ue

não jjrotluza raizes tão grosras; quasi ensinando por este modn, qtie, ainda indeiv^ndente de
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se cstri:iiiarciii as terras e só pda qualiiladc ila nova planta, dcvcrião us Iiuiml-iis aijinveitar sc

d'clla nas miTmas terras deixadas por inúteis, em lugar de se ircin apartamlo i)ara as mais

remotas, com sentido em maior interesse.

Obseivei, alem d'isso, que o prejuízo, em que estão aquelles laviado.es iiue vivem d este

traíleo, da inutilidade dos terrenos deixados, tem feito acordar a cubica de outros mais : tilados,

para com esse pretexto e descu'pa subrogarem a plantação da canna á mandioca. Eis aqui

a fonte originaria da maior decadência d'esta lavolra- Ach;i construídos não menos que

7 engenhos reaes, correntes e moentes de fazer asíucar, occupando, com vastos estabeleci-

ment-is, que lhe são próprios, immenso campo. \'cm a ser estes o de Manuel Nunes Pereira

dentro mesmo da povoação de Nazaré; o de António da Costa de Faria, meia legoa distante;

o Qulcacá, de António Pinto Chiehorro da Cama, em longitude de outra m,'.ia legoa, no

caminho que vae para a aldeia; o de Manuel Pereira Ribeiro, perto da mefma povoação; o de

S. lívrnar, de António Dias de Castro Mascarenhas. 3 legoas distante de Jagoaripe pelo rio

Cabipe; o da Copahiba, dos herdeiros de António Gonçiilies Marques; finalmente o da Tijuca

no Kio do mesmo nome e .• lém d'isto (rv.azi 30 engenhocas (e talvez mais) de lazer melaço

c rapaduras. .

."

19.754

Oki-kio do Conservador das mattas Balthazar da Silva Lisboa para D. Rodrigo de

Sousa Coiítinho, em que se refere aos seus estudos botânicos.

Bahia. 26 de novembro de 1799. 19.75.5

OiTKlo do Commandante das tropas Florêncio José Corrêa de Mello para D. Rodrigo

de Sousa Coutinho, no qual informa áeerca do requerimento de António

Manuel de Almeida, em que pede a promoção ao posto de 2" Tenente do Regi-

mento de artilharia ou ao de Capitão de algumas das fortalezas.

Bahia, 28 de novenibio de 1799. 19.756

Oi'iKio do Commandante Florêncio .José Corrêa de Mello para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe participa ter chegado á Bahia, no d'a 30 de outubro

e ter tomado o commando das tropas a 11 de novembro, a respeito das q jaes

lhe dá as suas primeiras informações.

Bahia, 4 de dezembro de 1799. 19.757

Okficio.s (3) do Intendente da Marinha e dos Armazéns Reaes, José Francisco de

Perné para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, sobre assumptos relativos aos

serviços do Arsenal da Ribeira e das construcções navaes.

Bahia, 8 de dezembro de 1799.

O segundo ofjieio tem annexo um docutnento relativo lis reparações da mm
Infante D. Pedro. 19.758 — 19.761

Officio do Provedor José \'enancio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre os serviços da Alfandega e as inimizades que a sua nomeação provocara.

Bahia, 9 de dezembro de 1799. 1» e 2" vias. 19.762 — 19.763

Carta particular de José Joaquim Pinheiro para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

na qual lhe pede o deferimento do seu reqierimento em que pedira o logar

effectivo de otficial da Secretaria do Governo da Bahia, que estava exercendo

sem receber qualquer remuneração.

S. d. 1799. 19-764

Officio do Provedor José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre o alvitre que apresentara em fevereiro de se venderem os prédios rústicos
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( uibuuos pertencentes ás Ordens religiosas, Misericórdia e outras irmanda-

des, liara com o seu producto ocrorrer ás necessidade da Rfal Fazenda.

Bailia, 9 de dezembro de 17!)9. 1" c 2» vias. 19.765 — 19.766

OiiKio do Provedor José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre os alvitres apresentados para augnientar as re'.eitas da Real Fazenda.

Bahia, 9 de dezembro de 1799. 1» c 2-' vias. 19.767 — 19.768

OiFicio do Provedor José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Co Jtinho,

sobre o lançamento no mercado de .500 mil cruzados em papel moeda, indi-

cando a maneira de pôr em pratica essa medida.

Bahia, 9 de dezembro de 1799. 1' e 2' vias.

"Suppondo que n'esta Capitania girão pelo menos 5 milhões em dinheiro mctallico

tanto nacional, como provincial, he a somma de 500 iril cruzados em papel a decima parte

d"ella e por consequência fica ainda em 9 décimos inferior áquella quantia, que os melhores

calculadores admittem n'esta espécie de moeda. El'-a hc ainda inferior á somma das dcspczas,

que se fazem annualmente pelos cofres da Real Fazenda, es quaes andarão até o anno de

1/95 inclusive, por 700 mil cruzados e hoje não duvido que cheguem a hum milhão.

Vê-se portanto a fíicllidade com que a Real Fazenda pôde dar e recel:er luima soitnna

em papel tão »1iminuta á proporção dps suas faculdades, sem qre seja necessário Igar os

homens á obrigação de receberem huns ou outros metade em papel e metade em metal, obriga-

ção que cauzou logo temor e fez com que em pouco tempo f-ísse decahindo o papel em Portu-

gal, em prejuízo publico e benefício dos financeiros. . . Para evitar pois estas manobras
e fazer com que o valor do papel fique sempre em equilíbrio com ^ metal que cepresenta,

;ira seguinte. Dividirem-se os 500

uzados em papeis

ados em papeis de

O

Ofkicio de José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, no cjual

se refere á sua nomeação de Provedor da Alfandega e á oiiposição cjue levan-

taram á sua posse.

Bahia. 9 de dezembro de 1799. 19.771

Cakta regia pela qual se ordenou ao Governador da Bahia ciuc fizesse a referida no-

meação de José Venâncio de Seixas.

Queluz, 20 de agosto de 1799. Copia. lAitnr.ra ao 11. 19.771). 19.772

PoiiiAKi.v do Governador da Bahia, pela qual nomeou José Venâncio de Seixas para

exercer o logar de Provedor da Alfandega nos impedimentos do proprietário e

no caso de fallecer, até definitivo provimento do mesmo logar.

Bahia, IS de novembro de 1799. Copia. (Annexa ao n. 19.77.5). 19.773

RiXíUEiu.MK.NTO de José Rufino Pereira da Silva da Costa e Almeida, proprietário do

officio de Provedor da Alfandega da Bahia, em que pede para entrar no

exercício do mesmo, sem embargo de ainda não ter conseguido o seu encarte.

Co;)ií7. (.inncj-o ao n. 19.771). 19.774

DriT.u Aiios dos documentos ns. 19.771 a 19.774.

2» via. 19.775—19.778

parece que se i>cde jiroceder
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CAnxA particular do Ajudaute dordens Caetano Machado para D. Rodrigo Ue Sousa
Coutinho, na qual lhe pede o deferimento Uo rejueiiniento em que pedira a

sua promoção.

Bahia, 21 de dezembro de 17'J'.l. l'J.77'J

Okkicio do Commandante das tropas Florêncio José Corrêa de Mello para D. Ro-

drigo de Sousa Coutinho, no qual informa acerca da seguinte representação

do Coronel D. Carlos Balthazar da Siln ira.

Bahia, 18 de dezembro de 1799. 19.780

Ri:i'KEsi:.\ r.\( Ão do Coronel do Regimento de Artilharia D. Carlos Balthasar da

Silveira, contra o Tenente Coronel Josc Gonralvcs Galeão.

Bahia, 30 de abril de 1798. (Annexa ao n. 19.780).

Bstu rcprcscntaí^ão. muito extensa, encerra numerosas iiifunnarõis liccna

(li- muitos offiiiaes do Rcyimcnto de Artilharia. 19.781

C.Mir.v partii ular de Ignacio Ferreira da Camaia para 1). Rodrigo de Sousa Coutinho,

na qual se refere á fundação de um jardim botânico na Bahia e agradece ter

sido encarregado da sua inspecção.

Bahia, 19 de dezembro de 1799. 19.782

Caih A do Coronel .João Baptista Vieira Godinho para D. Rodrigo de Sousa Coutinlio,

na qual participa ter partido da índia em 16 de maio e ter chegado á Bahia

era 23 de agosto, onde apresentara ao Governador a sua patente de Coronel

aggregado ao Regimento de Artilharia, e lhe pede o deferimento do requeri-

mento que lhe enviara por intermédio de seu irmão o Desembargador José

Joaquim Vieira Godinho e bem assim o do seu antigo Capitão Manuel Dias

da Silva. Nella diz estar compilando as poesias de seu fallecido amigo José

Anastaeio da Cunha e remetter varias memorias sobre assumptos relativos

á índia.

Bahia, 29 de dezembro de 1799. 19.783

Maita dos effectivos dos regimentos e legiões do Estado da índia, e dos respectivos

vencimentos.

(Annejo ao n. 19.783). 19.784

Mappa dos effectivos e venciraentos dos regimentos e legiões do Estado da índia,

segundo o plano proposto por ./o(7y Baptista Vieira Godinho.

(Annexa ao n. 19.783).

Este mappa encerra, no fim. ítma extensa informação sobre a ortjiiiiisação

da íiuarnição militar do Estado da índia c sobre o referido plano. 19.785

Ln1'0I!MA(;.\o do Coronel José Baptista Vieira Godinho, sobre o merecimento, con-

ducta e tempo de serviço dos officiaes do Regimento do Artilharia da guarni-

ção de Gôa.

Gôa, 13 de maio de 1799. (Annexa ao n. 19.783). 19.786

Requerimentos (2) de Manuel Dias da Silva. Capitão do Regimento de Artilharia

de Gôa, no qual pede a transferencia para o Regimento de Artilharia da
Bahia, no posto de Capitão aggregado.

(AnnexQs ao n. 19.783). 19.787 — 19.788

1-4 54
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Ch;iítii)Ão cxtraliida dos livros du iiáu Seiíhor do liuiiiliiii e Santiago Maior, e

relativa ao registo do passagiiro Manuel Dias da .sí/ua, uue partiu de Lisboa

para a Índia eiu abril de 17íi6.

lAiini:ia au n. 111.783). l'J.7S!>

Fr: de olfiiio do Capitão de Artilharia Manuel Dias ilti silrd.

Gôa. 28 de novembro de 1798. (Anncj-a ao ii. lli.78o). l;».7!io

Cauta de .losé Alvares de Miianda Varejão para D. Rodiigo de Sonsa Coutinho,

em ipie lhe pede a sua protefção para o deferimento da petição que dirigira

para a Secretaria dEstado.

Bahia, 20 de dezembro de 17U'J. l!i.7lil

Caiít.v do Coronel .loão Bai)tista Vieira Codiulio |iara D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

em que lhe communica a remessa das seguintes memorias, sobre diversos

assumptos relativos ao Estado da índia.

Bahia, 20 de dezembro de 1799. 19.792

Lista das diversas memorias remettidas pelo Coionel .loão Baptista Vieira (iodinlio

ao Ministro e Secretario de Estado D. Rodrigo de Sousa Coutinho.

(Atuicra ao ii. 19.792). 19.793

Mk.mouia sobre a fabrica da pólvora de Gôa, por .loão Baptista Viciía Godinho.

(Aniicni ao n. 19.792). 19.794

MiíMoiiiA sobre o estabelecimento de se sustentarem á sua custa os cabos, tambores

e soldados do Regimento de Artilharia de Gôa, a bordo das fragatas daquellc

Estado, quando as mais praças delias se sustentam á custa da Fazenda Real.

(Annrxa ao n. 19.792). 19.795

"Mií.MoiiiA sobre as (Ompras de madeiras que a Fazenda Real fez ao gentio a quem
arrendou as suas mattas, podendo mandar fazcr-lh'as a elles com muito mais
vantagem e menor despeza".

(Annrxa no n. 19.792). 19.796

Me.mouia sobre a pratica de se guarnecerem as pc(iuenas embarcagões de guerra
do Estado da índia, com carpinteiros, calafates, cordoeiros, etc, que vencem
diariamente 150 até 450 réis, em logar de marinheiros que tem apenas 65 até

75 réis de jornal"

(Anncm ao n. 19.792). 19.797

"Mk.mohia sobre a entrada franca, que se permittiu em Gôa aos cocos estrangeiros,

com prejuízo manifesto e irreparável dos afazendados d'aquelle Estado e

abatimento dos dizimos e dos direitos reaes"

(Anncxa ao n. 19.792). 19.798

"Mk.mokia sobre a extracção do ferro das ricas minas de Gôa."

(Annexa ao n. 19.792).

"N.T Ilha <le rjòíi e suas provindas ha muitas minas de ferro, de todas as qualidades:

porém em Vaidangor, Asolná, Xandernate, Coculim e principalmente em Sanguem, é que se

vêem as mais ricas, mesmo k flór da terra; e até sobre ellas e nas suas visinhanças nasce em
abundância o páo ferro (de que se extrahe o cato ou terra japonica) e de que se faz o carvão

mais próprio para a extracção dç roísrao ferro.
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Aquella aldeia de Sangueni, que dá o nome á província e ao rio, que quazi a cerca

e é navegável até alli; .está situada tm unia extensa planice, bastantemente elevada ao mesmo
rio e que vae insensivelmente subindo a montanhas, que se elevão até os gates; e todos os

sitios que vi por aqn?llas visinhanças estavão cheios das mesmas minas. No principio de

novembro de 1780 se fez alli uma grande barraca coberta de palha para n'ella se estabele-

cerem além de outras necessárias commo<lidades 16 forjas ordinárias, em que se reduzisse ii

barras o ferro bruto que se fosse extrahindo. Ao redor da mesma barraca se formarão 24 pe-

quenos fornos, para derreter o mineral e ao mesmo tempo, que se cuidou no provimento do

carvão, se principiou a extrabír o mineral..."

19.799

"MEAroRiA sobre a necessidade de estabelecer em Macau um adjunto da Fazenda
Real.

"

r.l/íHrjY/ (to ti. 19.792). 19.800

''Mkaioiíia sobre a necessidade de se pagar na Alfandega de Macau 1 até 1 V. jior

cento de direitos de saida."

(Á7i7i('xa ao n. 19.792). 19.801

"Mkaíoiíia sobre o anfião. que sendo de eonimercio livre em Macau e de contrabando

na China, tem sido a causa da ruina de alguns Governadores e de muitos

moradores daquella cidade, por intrigas d'estes."

(Annria ao n. 19.792».

"O anfião é o género de maior consumo e de maior preço na China e sendo de contra-

bando n'aquelle império, é em Mecau livre a sua entrada e paga de direitos de Alfandega

ií> taes ou i8$8i6 réis por caixa, que custando em Bengala 180 até 200 piastras chega alli

muitas vezes a 500...**

19.802

"MKMOitiA sol)re a autoridade regia que em giande i>arte se acha ani-juillada em
Macáx" 19.803

*'Mf::moria sobre a possivel introducção do nosso tabaco de pó na China e grande

commercio que com elle se pôde fazer naquelle vastíssimo Império e vir a dar

muitos milhões por anno á Fazenda Real."

(Anncxa ao n. 19.722).

"Sendo admirável a politica dos chinas, de darem entrada nos seus portos, ao ouro,

prata, algodão e poucos mais géneros de que necessitão e que lhe levão os estrangeiros; e não

deixarem sair em retorno d'aqucne Império, mais do que cha e fazendas fabricadas n'elle:

somente os portuguezes, além das fazendas que necessitão, podião de lá exportar o ouro e prata

que lhe levão as mais niições da Europa e ainda o ouro e a prata dos mesmos chinas, levando-

Ihe o tabaco de pó, de que precizão por necessidade e por gosto, pois sendo a maior parte das

terras d'aquelle vastíssimo Império, baixas e cortadas de rios e cheias de cultivadores; e igual-

mente povoado o Império marítimo, que existe sempre sobre as aguas do mar e dos rios, que

dizem ser igual ao terrestre, vivendo effectivamente com as suas famílias, nas suas embar-

cações grandes e pequenas, que são immensas em todos elles; nem podem ter cazas nem
habitações em terra; são estes e aquelles chinas sugeitos a differentes moléstias d'olbos e só

teeni achado remédio seguro para ellas no uzo do nosso tabaco de pó..."

19.804

"Mf.moria sobre a extracção do salitre na Serra dos Montes Altos, que João Baptista

Vifira Godinho propuzeia em 1772 ao Governador da Bahia, Martinho fie

Mello € Castro, chegando a elaborar o i)lano para o seu estabelecimento em
toda a America." lít.soj
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Reqiekimexto do Abbade Geral da Congregação de S. Bento, no qual pede que se

passem as necessárias ordens aos desembargadores das Relações da Bahia

e do Rio de .laneiío para :iue fielmente se cumpra o seguinte aviso régio.

19.806

Aviso rc.gio iielo qual se |irohibi\i q>io a ^tesa do Dezeml)argo do Paço pasfasse

qualquer alvará de denuncia de bens pertencentes a congregações religiosas.

Paço, 22 de julho de 1790. Certidão. (Annrjo (W n. 19.806). 19.807

RE()t'KiíiMEXTO do commerciante Agostinho Pinto Brandão, no qual pede que se

lhe passe provisão para prova de direito commum na acção que promovera
contra Manuel Vaz de Sousa e .João Pereira de Azevedo, para haver o paga-

mento de certa quantia. 19.808

Anos de embargos que Manuel Vaz de Sousa e João Ferreira de Azevedo oppo-

zeram á acção que lhes movera Afiostinha Pinta llnnulihi.

(Anneros ao n. 19.808). 19.809

Desp.^ciio pelo qaal o Conselho Ultramaiino mandou passar a provisão que Afios

Unho Pinto Brandão solicitara na petição antecedente.

(An:)exo ao n. 19.808). 19.810

Ri.(jt'ERniENTos (3) de Alexandre .losé Corrêa, Capitão mor da conquista contra

o Gentio bárbaro da comarca e capitania da Bahia, em que jiede a sua gra-

duação em relação aos outros ofticiaes. para evitar conflictos em competência

de logares. 19.811—19. 8ir.

C.\RT.\ i)atente pela qual o Tenente de Infantaria Alcxumlrp Josr Corrêa foi confir-

mado e promovido no posto de Capitão niór da conquista do gentio bárbaro.

Lisboa, 16 de setembro de 1796. Certidão, (.\nne.ra ao n. 19.813).

19.814

REQtIERl^rE^•TO de Andié Avelino de Azevedo, Alferes do 1" Regimento de Milícias

da Bahia, no qual pede a confirmação regia da sua patente. 19.81.'i

Cai!T.\ patente pelsi qual o Governador D. Fernando José de Partugal nomeou
André Avelino de Azevedo, Alferes do 1" Regimento de Milícias, cujo posto

vagara por transferencia de José Gonçalves Cardoso.

Bahia, 9 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 19. SI.")). 19.816

REQfERiME.vTO de Autonio Antunes de Abreu, Alferes do 2" Regimento de Infantaria

da Bahia, no qual pede que se lhe passe segunda via da confirmação legia

da sua patente, por se ter extraviado a primeira. 19.817

RE()fEHi:viENTO.s (2) do António de Araújo Gomes, Sargento niór das Ordenanças
da Villa de N. S. da Purificação e Santo Amaro, nos quaes pede a entrega

e a confirmação regia da sua patente. 19.818—19.819

RriíCEiíniEXTO do Capitão António Barbosa Limn. no qual pode a confirmação

regia da sua patente. 19.820

4
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Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
António Barbosa Lima. Capitão da companhia dos Homens pretos da Villa

Nova Real de Elrei do Rio de S. Francisco, cujo posto vagara por ausência

de Manuel Ffli.r Pereira.

Bahia. 5 de abril de 1797. (Aniirxo ao n. 19.820). 19.821

REijiEr.iMK.NTo do Capitâo do 2" Regimento de Infantaria da Bahia, António de

Bcttcnvourt Brrenger e César, no qual pede um anno de licença para tratar

dos seus negócios particulares.

J'CTO annexo o despacho favorável do Conselho Ultramarino, com os

lançaynentos dos respectivos registos. 19.822 — 19.823

REPBE.SEXTAfÃo do Sargento mór José Moreira de Pinho, do Coronel Thomé Moreira

de Pinho e de António Borges de Barros, ( este como tutor de Theodosio de

Abreu Barreto), contra as violências praticadas pelo Capitão mór ./o(7o Pedro

Fiúza Barreto. 19.824

Requekime.xto do Alferes António Cardoso de Brito, no qnal pede a confirmação

regia da sua patente. 19.825

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Porta Bandeira António Cardoso de Brito ao posto de Alferes do 3° Regi-

mento de Milícias, que vagara por promoção de -Joaquim de SanfAnna Neves

ao posto de tenente.

Bahia, 2 de outubro de 1797. (Anncra ao n. 19.82.Í). 19.826

Re(ít'eri.mextos (2) de António da Costa Pinto, morador no teimo da villa de Nossa

Senhora da Purificação de Santo Amaro, comarca da Bahia, em que pede

a demarcação judicial de varias terras que adquirira por heranças, compras

e sesmarias.

Tem a7tnexo o despacho pelo qual o Conselho Ultramarino mandou passar

a respectiva provisão. 19.827—19.829

Reqierime.nto do Tenente António Fogaça de Mendonça, no qual pede a confirmação

regia de sua patente. 19.830

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Ant07iio Fogaça de Mendonça Tenente de Granadeiros do Regimento de

Milícias das Marinhas da Torre.

Bahia, 15 de janeiro de 1798. íAnnej-a ao n. 19.830>. 19.831

REf)T-ERiiiEXTo do 2" Tenente António Joaquim de S. Jeronymo Cruz. no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 19.832

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

António Joaquim de .S. Jeronymo Cruz ao posto de 2" Tenente do Regimento

de Infantaria Auxiliar de Artilharia, que vagara por promoção de Manuel

Pacheco.

Bahia, 19 de agosto de 1793. f.lnnexa ao n. 19.832). 19.833

Rei;1'eriíiextos (2) do commerciante António José Baptista de Salles, nos quaes

pede a entrega de documentos e que lhe seja levantada a fiança, que havia

prestado na Alfandega da Bahia. 19.834 — 19.835
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Ri:iíri:niMEXTO do Capitão iiiór António José de Millo, no qual pede a lonfiimação

regia da sua patente. lli.s:i(i

Caiíia patente pela qual o (iovemador IX Fernando José de Portugal nomeou

António Josr (Ir McUo Capitão mór das ordenanças da Villa <lo Canianiú,

oujo posto vagara por lalleoimento de Manuel Fcrrciui ihi Cosia.

Bahia. 7 de abiil de 17SÍ). Ili.s:l7

RE()rKiinii:.\TO de António .losé Pereira Maia. morador nn villa do Salvador, eomarca

do ICspirito Santo, no qual pede a ronfiimação refçia da seguinte sesmaria.

19.838

Ai.vAi! \ pejo qual o Governador D. Fernando .losé de Portugal concedeu de sesmaria

a António Josr Pereira Maia. uma légua de terra, em (punira, nas margens

do rio Itapamerim.

Bahia, 29 de agosto de 179".. (Anne.ro í/o n. 19.S:'„S|. 19..Sn9

nE.'<i'A( 110 pelo qual o Consellio Ultramarino mandou Passar a .inionio José Pi'reira

Maia carta de confirmação da referida sesmaria.

Lisboa, 8 de abril de 1799. (Annexo ao n. 19.838).

í^eguem ao rlespaehn os laneamentos (los respectivos ref/i.ltos. 19.840

Rr.yTRRiMKNTo de António Luiz Pereira residente no seu engenho de Santo António

da Boa Vista, no termo da villa de N. S. da Purificação e Santo Amaro, no

qual pede licença de porte d'armas para si e para os seus creados e escravos

que o acompanhassem nas suas viagens.

Tem annexo o despacho do Conselho tltramarinn. 19.S41—19.842

REiíiKiiniKXTo do Padre António Piíes de Carvalho e AlbuquerqMe, natural e resi-

dente na Bahia, no qual pede a demarcação judicial do vários terrenos

pertencentes aos seus engenhos. 19.843

Rki)iiíRimi:>.'to do Padre António Pires de Carvalho e Albuquerque, no qual pede

a legitimação de seu filho Luiz António Pires de Carvalho e Albuquerque.

19.844

Es( líiPTiiiA de legitimação que faz o reverendo António Pires de Carvalho e Albu-

querque, Fidalgo Cavalleiro da Casa Real, ao Capitão Luiz António Pire.s

de Carvalho e Albuquerque.

Villa de S. Francisco da Barra de Sergipe do Conde, 4 de março de 1799.

(Anvexa ao n. 19.844). 19.S4ri

nKsi'.\( lio do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão a António

Pires de Carvalho e Albuquerque, paia o Ouvidoí- da comaiia da Bahia lhe

tombar as terras dos seus engenhos.

Lisboa, 1! de outubro de 1799. 19.S4(!

RpQfKniMKNTo do Sargeuto mór aggre.gado António .losè dos Reis I^eça, residente

na villa de Maiagogipe, no qual iicdc a (oulii mação regia da sua patente.

19.847
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Carta pateulc pela qual o Govuiiiador Marquez de Valença promoveu o Capitão

António José dus Itiin Lct:ti ao posto de Sargento mór aggregado ás Orde-

nanças da Villa de Maragogipe.

Bahia, 29 de dezembro de 1782. (Anncjra ao n. 19.847). 19.848

ArrE.STADOs (2) da Camará da Villa de Maragogipe e do Capitão mór Francisco

Manuel da Silva Barreto de Moraes Sarmento, nos quacs declaram e atfir-

mam que António Josr dos Reis Lc(^u desempenhara com zêlo e honra o cargo

de Juiz ordinário e os postos militares que occupara.

Maragogipe, 13 de maio e 15 de junho de 1797. (Annexos ao n. 19,847).

19.849 — 19.850

REijrEHiME.NTO do Alferes Anton'o Vieira de Deus, no qual pede a confirmação

regia da sua patente.
,

19.8.51

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

António Vieira de Deus Alteres do Terço das Ordenanças da villa de S. .José

da Barra do Rio das Contas.

Bahia, 30 de agosto de 1798. (Annvjca ao n. 19.851). 19.852

Ai,VAK.\ de folha corrida do Alferes António Yicira de Deus.

Villa da Barra do Rio das Coutas, 7 de dezembro de 1798. (Aniicro ao

n. 19.8511. 19.853

RhgLiiiuMKMO do Caiiitão mór Bartholomeu de Vas(oncellos e Couros, no qual

pede a confirmação regia da sua patente. 19.854

riiovisÃo do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador e Capitão

General da Bahia desse o seu parecer sobre o requerimento antecedente.

Lisboa, 23 de fevereiro de 1798. Copia, (.inncjca ao n. 19.854). 19.855

l.MoiiJi.\r.\o do Governador U. Fernando .José de Portugal sobre a referida pretenção

de Bathoíomeu de Vasconeellos c Couros.

Bahia, 20 de novembro de 1798. (Annem ao n. 19.854). 19.856

Cabta patente pela qial o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Bartho-

lomeu de Vasconeellos e Couros Capitão mór das Ordenanças da Villa do

Maraú, cujo posto vagara por fallecimento de António Xavier Monteiro.

Bahia, 31 de março de 1790. (Annera ao n. 19.854). 19.857

REguERiJiEXTo de D. Bernarda da Assumpção Freire, residente na Bahia, viuva do

Tenente Coronel Manuel José ãe Carvalho, no qual pede que seja negada li-

cença a seu filho menor José Freire de Carvalho para casar com D. Anna

Joaquina da Silva Freire, filha de Manuel do O' Freire. 19.S.5S

l.Nsrnr.ME.xTO em publioa-fórma com os teores de uma iietição de D. Bernarda da

Assumpção Freire, relativa ao rapto de seu filho menor José Freire de Car-

valho e da replica e despachos n'ella exarados e do auto de fé de contusões

e exame feito no mesmo menor.

(Annero ao n. 19.858). 19.859

Certid.Io dos baptismos de D. Anna Joaquina da Silva Freire, filha do Mestre de

Campo Manuel do O' Freire e de sua mulher D. Joaquina Clara de Amorim
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Fiític. e (If Josc Freire de Carvalho. íilho do Tcueule Coronel Manuel Jusr

de Curealhu e de D. Bernarda da .1s«h»i;>íõo Freire e Carvalho.

(A)nie.ia ao n. 19.858). IS.StíU

HEgiiiui.ME.N TO de D. Bernarda de Assumpção Freire e Carvalho, no qjal pede certa

eertidão, extraliida do processo qne se instiuuara paia obter a lieen<;a a que

se referem os documentos antecedentes.

(Annexo ao n. 19.858). 19.8U1

RKtjiEHiMK.NTO de Bernardino Gonçalves de Senna, no qual pede que lhe seja pro-

rogada a licença para advogar nos auditórios da Bahia. lít.Stí:;

Attestado do Chanceller da Relação Firmino de Magalhães Sequeira da Fonseca,

sobre os merecimentos e bons costumes de Bernardino Goni^alves de í<enna.

Bahia, 2 de maio de 1T9S. (Annexo ao n. 19.862). 18.863

Pkovi.são regia pela qual se concedeu licença a Bernardino Gonçalves de Senna para

advogar, durante três annos, na cidade da Bahia e nas villas da sua comarca.

Lisboa, 19 de dezembro de 1794. Piihliva-fórma. (Anne.ra ao n. 19.862).

19.8G4

Desi-aiiio do Conselho Ultramarino pelo qjal mandou passar provisão a Bernardino

Goní^-alvcs de Senna, para advogar, sem limitação de tempo, nos auditórios

da cidade da Bahia.

Bhia, 8 de agosto de 1799. (Annej-o ao n. 19.862).

Seguem ao despaeho os lan<;amentos dos respeetivos rcí/istos. 19.86.']

Reijieuimemo de Bernardo de Abreu Carvalho e Contreiras, filho do Capitão Judo

de Abreu de Carvalho e Contreiras e neto do Tenente Coronel Nieoláo de

Abreu de Carvalho, no qual, allegando os seus serviços, pede que se lhe faça

mercê da patente de Tenente Coronel aggregado da cavallaria de Milícias

da cidade do Maranhão. 19.866

FÉ de officio do Tenente Coronel XieoUio de Ahreii de Carralho. filho de Aiitoniti

freiras, filho do Tenente Coronel Xieoltio (fAhreu de Carralho.

Bahia, 12 de julho de 1797. (Annexa ao n. 19.SG6). 19.867

Fé de offciio do Tenente Coronel Sicoláo de Abreu de Carrallio. filho de Aiilonio

Dias de Carvalho.

Bahia. 13 de julho de 1797. (Annexa ao n. 19.866). 19.868

Reiíueki.mexto do Capitão João de Abreu de Carvalho e Contreiras, no qual pede

a certidão do assentamento de praça de cadetes voluntários de seus filhos

José, António, Bernardo, Rodrigo e Christovão de Abreu de Carvalho e

Contreiras.

(Annexo ao n. 19.866).

-•1 certidão sigue ao requerimento. 19.969

PoET.\Ei.\s (3) do Governador e Capitão General do Maranhão José Telles da Silva

pelas quaes nomeou Bernardo de Abreu de Carvalho e Contreiras Director do
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Brejo dos Anapurus e lhe mandou piestar o auxilio de que necessitasse para

rccollier todos os índios que estivessem fora delle.

Maranhão, IS de novembro de ITStí e 1 de junho de 1797. (Annexas ao

», 1Í).S66). 19.870—19. S72

Offiho do Governador do Maranhão José Telles da Silva para o Director do Brejo

dos Anapurus Bernardo de Abreu de Carvalho e Contreiras, cm que lhe dá

diversas in.strucções sobre o desempenho do se i logar.

Maranhão, 1 de junho de 1797. PublUa-furma (Aninxu ao n. 19.866).

19.873

RK<ni;Ki.MENTO do Alteres das Ordenanças Bernardino Corrêa Pedrosa, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 19.874

C.\BTA patente pela qual o Governador Marquez de Valença nomeou Bcninrrlino

Corrêa Pedrosa. Alferes das Ordenanças da Pirajuhia.

Bahia, 17 de julho de 1783. (Anncxa ao n. 19.874). 19.875

Pkovis.vo do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse com o seu parecer o requerimento antecedente.

Lisboa, 3 de abril de 1799. (Anncxa ao n. 19.874). 19.876

Ixt'OR.M.\(;.\o do Governador D. Fernando José de Portugal sobro a confirmação da

patente do Alferes Brrnardino Corrêa Pedrosa.

Bahia, 2 de outubro de 1799. (Annrxa ao n. 19.874». 19.877

Reijueki.mk.nto de Caetano .\Iberto de Athayde e Seixas, Cadete do 2' Regimento de

Infantaria da Bahia, no qual pede um anno de licença para tratar no Reino

dos sois negócios particulares. 19.878

REQrERiJiENTo.s (2) do Sargento môr Caetano da Costa Brandão, nos quaes pede

a confirmação regia da sua patente. 19.879—19.880

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Caetano da Costa Brandão Sargento niór do Terço das Ordenanças da Bahia

da parte do norte.

Bahia, 20 de dezembro de 1788. (Anne.ra ao n. 19.879). 19.881

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Caetano

da Costa Brandão Sargento mor das Ordenanças, na vaga do fallecido Aitonio

Bar1)osa de Oliveira.

Bahia, 15 de abril de 1784. Certidão. (Annexa ao n. 19.879). 19.882

RiiyiEHi.MKNTo do Alferes Chrispim Gomes Nogueira, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 19.883

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Chrispim Gomes Xogueira Alferes do Terço das Ordenanças da cidade de

Sergipe de Elrei, cujo posto vagara por promoção de José de Seixas Corrêa.

Bahia. 16 de junho de 1798. (Annexa ao n. 19.883). 19.884

Rr-grERi-MEXTO do Capitão Custodio dos Anjos Fonseca, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 19.885
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Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Custodio (los Anjos da Fo/iseca Capitão de entradas e assaltos, cujo posto

vagara por fallecimento de Gonçalo da Hocha.

Bahia, 19 de dezembro de 1794. (Amicxa ao n. 19.S85). 19.SS6

Requeuimento de Dionísio Joaquim de SanfAnna, Ajudante de entradas e assaltos,

no qual pede a confirmação regia da sua patente. 19.887

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Diotiisio Joaquim dr t<(int'A)ina Ajudante de entradas e assaltos do districto

da freguezia de Paripe.

Bahia, 7 de fevereiro de 1797. (Anuexa ao n. 19.SS7). 19.8S8

REquEÚi.ME.NTo de Dionisio Vieira de Lima Factum, no qual pede a confirmação

regia da sesmaria que obtivera sua sogra D. Ludovina Borhii da Trindade,

viuva de Josc Carvalho da Cunha, cujas terras lhe cedera por escriptura

publica. 19.889

Pboi.'E!í!SO instaurado por Dionisio Vieira de I^ima Factum para tomar posse judicial

das terras da referida sesmaria, situadas no termo da villa de S. João da

Agua-fria.

(Annexo ao n. 19.889).

Entre as peças do processo eneontram-se o alvará da sesmaria e a esrri-

ptura da cessão. 19.89G

Requerimento de Domingos Henriques de Mello, Alteres de Milícias, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 19.891

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Hen-

riques de Mello Alferes do regimento de Milícias da Villa da Cachoeira, cujo

posto vagara por promoção de José Cardoso dos Santos.

Bahia, 7 de maio de 1798. (Annexa ao n. 19.891). 19.892

Requerimeííto do Alferes Domingos da Silva Lisboa, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 19.893

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

Domingos da Silva Lisboa ao posto de Alferes da Companhia de Granadeiros

do 4" regimento de Milícias dos homens pardos.

Bahia, 13 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 19.893). 19.894

Re()ueri.me.\to do Capitão Domingos Tavares da Silva e Almeida, natural da Bahia,

no qual pede mercê da propriedade vitalícia do officio de Distribuidor, Inqui-

ridor e Contador da Villa da Cachoeira. 19.Sy.")

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse acerca da pretenção de Do7ni?igos Tavares da Silva e Almeida.

Lisboa, 11 de abril de 1799. (Annexa ao n. 19.895). 19.896

Informação do Governador D. Fernando José de Portugal sobre o requerimento

antecedente.

Bahia, 2 de outubro de 1799. (Aniiexa ao n. 19.895). 19.897
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Certidão do Secretario de Estado José Pires de Carvalho Albuquerque sobre a

justificação de serviços do Capitão Domingos Tavares da Silva e Almeida.

Bailia, 2G de abril de 1798. (Anne.ra ao n. 19.S95). 19.898

Rkuueruikxto de Domingos Tavares da Silva e Almeida, no qual pede que se lhe

passe certidão do ordenado que vencia do logar de official da Sccietaria da

Junta da Real Fazenda.

(Ánnexo ao n. 19.895).

A certidão está passada no vrrso do requerimento. 19.899

Certid.vo em que se declara que Domingos Tavares da Silva e Almeida, filho de

José Tavares de Almeida, não recebera mercê alguma em remuneração de

seus serviços.

Lisboa, 26 de novembro de 1798. (Annexa ao n. 19.895). 19.900

CEKTinÃo de uma das verbas do testamento do Desembargador Adriano Antunes

Ferreira, em que declara ser casado com D. Prudência Teixeira da Motta

e instituil-a sua universal herdeira e testamenteira de todos os seus bens.

Bahia, 20 de abril de 1798. (Annexa ao n. 19.895). 19.901

Reqt-erimexto de Domingos Tavares da Silva e Almeida, no qual pede que se lhe

passe por certidão se o officio de distribuidor da Villa da Cachoeira, que

exercia Joaquim Tavares da (lama. estava incorporado na coroa e quanto

pagava o serventuário de donativo e meia annata.

(Annexo ao n. 19.895).

A certidão esta passada no verso do requerimento. 19.902

Reiíierimento do Alferes Feliciano Rodrigues de Aquino, no q lal pede a confir-

mação regia da sua iiatente. 19.903

C.\HT.\ patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Feliciano Rodrigues de Aquino Alferes do Terço de Infantaria Auxiliar,

cujo posto vagara por promoção de Lino Pereira de Almeida Pires.

Bahia, 9 de setembro de 1797. fAnncra «o n. 19.90.3). 19.904

Ai.VAR.v de folha corrida do Alferes Feliciano Rodrigues de Aquino.

Bahia, 30 de abril de 1798. IAnne.ro ao n. 19.903). 19.905

REgrERiMEXTO do Tenente Fermiano Joaquim de Sousa Velho, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 19.906

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fer-

miano Joaquim de Sousa Velho Tenente do 2" regimento de milícias.

Bahia, 12 de março de 1798. (Annexa ao n. 19.906). 19.907

REQrERiMEXTO do Alferes de Granadeiros Fernando José de Almeida, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 19.908

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

porta-bandeira Fernando José de Almeida ao posto de Alferes do 2" Regi-

mento de Milícias, que vagara por promoção de Miguel José Bernardino.

Bahia, 1 de setembro de 1797. ( Annexa ao n. 19.908). 19.909
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REQfERiMEXTO do Alfercs das Ordenanças Filippe de Santiago Sousa, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 19.910

Cakt.\ patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

Filippr (Ir Huntiago l<uusu ao posto de Alferes da companhia dos Forasteiros

das Ordenanças da Villa de Porto Seguro.

Bahia, « de março de 1T9S. (Annexa ao n. 19.910). 19.911

RKijrKiiiMKNTo do bacharel Florêncio .José de Moraes Cid, no qual pede que se pro-

ceda imniediatanicnte á syndicancia que solicitara e de que fora incumbido

o Desembargador Manuel Vieira de Mendonça, acerca do seu procedimento

no logar de Ouvidor geral e Provedor da Comarca da Jacobina. 19.912

Requehi.mkxtos (2) de Florêncio José de Moraes Cid, nos quaes pede que se lhe

tire devassas de residência dos logares de Ouvidor Geral e Provedor dos

Defuntos e Ausentes, Capellas e Resíduos das comarcas da Bahia e da

Jacobina. 19.913—19.914

REQfEiii MENTO de D. Fiancisca Maria de Jesus Ferreira de Sousa, no qMal pede a

confii mação regia da seguinte carta de sesmaria. 19.91.^

Ai.vAR.v pelo qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes concedeu e deu de

sesmaria a D. Francisca Maria de Jesus Ferreira de Sousa, para ella e seus

descendentes, três léguas de terra por uma de largo, situadas nas margens

do rio Una.

Bahia, 16 de abril de 1788. (Anncro ao n. 19.915). 19.916

Rr.iiii-.Hi MENTO de D. Francisca Maria de Jesus Ferreira de Sousa, no qual pede

a posse judicial das terras da referida sesmaria.

(Annexo ao n. 19.915).

O awío ãa posse encoyitra-se no verso deste requerimento. 19.917

De.sp.\(Iio do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a D. Francisca Maria

de Jesus Feireira de Sousa larta de confirmação da sesmaria a que se

referem os documentos antecedentes.

Lisboa, 22 de outubro de 1798. (Annejro ao n. 19.915).

Seguem ao despacho os lançamentos dos respectivos registos. 19.918

REQfEitiMENTO do Capitão de Cavallaria Francisco António de Borja, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 19.919

Caiít.v patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Francisco António de Borja Capitão do Regimento de Cavallaria Auxiliar

da Villa da Cachoeira, cujo posto vagara por impossibilidade physica de

Manuel Gonçalves Silva.

Bahia. 12 de setembro de 1796. (Annc.ra ao n. 19.919). 19.920

REQUERUiENTO.f (2) do bacharel Francisco António Maciel Monteiro, Juiz de fora

da Bahia, nos quaes pede que lhe fosse tirada a sua devassa de residência.

19.921 — 19.922

Reqmerimexto do Capitão Francisco Barreto de Vasconcellos e Menezes, no qual

pede a confirmação regia da sua patente. 19.923
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Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Francisco Barreto de Vasvonccllos c Menezes Capitão do Terço das Orde-

nanças da fidade de Sergipe d'Elrei.

Bahia, 28 de abril de 1798. (Annexa ao n. 19.923). 19.924

RiíQi-TÇRiMENTOs (2) de Francisco de Bettencourt e Aragão, filho de Caetano de

Bettencourt, nos quaes pede a confirmação regia da sua patente de Coronel

aggregado ao Regimento de Infantaria auxiliar das vlllas de N. S. da Purifi-

cação e Santo Amaro e de S. Francisco de Sergipe do Conde. 19.925—19.026

Requerime.nto de Francisco Borges de Barros, Tenente Coronel de Milícias do

Presidio da Toire, no qual pede licença para porte darmas.

Tem unnexo o despacho favorai^el do Conselho Ultramarino.

19.927 — 19.928

Requerimento de Francisco Borges de Barros, Tenente Coronel de Milícias do

Presidio da Torre, residente na villa de Santo Amaro, no qual pede que

o corregedor da Bahia proceda á demarcação judicial de vários terrenos

que possae.

Tem anncxo o despacho do Conselho Ultramarino, pelo qual viandou

passar a respecti^Hi provisão. 19.929 — 19.930

Requerijiexto do Alferes das Ordenanças Francisco Caetano de Salles, no qual

pede a confirmação regia de sua patente. 19.931

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Francisco Caetano de fialles Alferes do Terço das Ordenanças da Vila de

Boypeba.

Bahia, 30 de janeiro de 1798. (Annexa ao n. 19.931). 19.932

REQi-ERiirEXTO do Tenente de Milícias Francisco Ferreira da Gama, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 19.933

Carta patente iiela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Alferes Francisco Ferreira da Gama ao posto de Tenente do 1" Regimento

de Milícias da Bahia, que vagara por fallecimento de .José da Costa Sampaio.

Bahia, 18 de fevereiro de 1799. (Annexa ao n. 19.933). 19.934

Requerimento do Tenente Francisco José Damásio de Mattos, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 19.935

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Francisco José Damásio de Mattos Tenente do 2" Regimento de Milícias.

Bahia, 9 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 19.935). 19.93B

Reqt'erijiextos (2) de Francisco José de Gouvêa, residente na Bahia, nos quaes

pede a entrega de documentos e a confirmação regia da sua patente de

Tenente Coronel aggregado ao Regimento dos Úteis de Infantaria Auxiliar

da Bahia. 19.937—19.938

Requerimento do Capitão Francisco José do Sacramento, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 19.939
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Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Francisco Josc do í:facramento Capitão da Companhia dos Homens pardos

das Ordenanças da Villa de S. Francisco, cujo posto vagara por baixa de

Feliciano Gomes Yianna.

Bahia, 30 de junho de 1795 (Anncxu ao n. 19.939). 29.940

Ai.VAiiÃ de folha corrida do Capitão das Ordenanças Francisco José do Sacramento.

liahia. IS de março de 179S. (Anne.io ao n. 19.939). 19.941

Reqieri.me.nto de Francisco Leonardo Carneiro da Rocha de Sousa de Menezes de

Bourbon, no q Jal pede licença illimitada do serviço militar. 19.942

Reijveri-mexto do Desembargador da Relação Francisco Lopes de Squsa Faria

Lemos, no qual pede pagamento de certos vencimentos. 19. 94:!

lMOinr.\çÃo do official da Secretaria do Conselho Ultramarino Matheus Rodrigues

Vianna sobre o pagamento de vencimentos ao Chanceller da Relação da

Bahia Thomaz Robim de Barros Barreto.

(Lisboa). :;4 de abril de 1799. (Anncxa ao n. 19.943). 19.944

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual mandou abonar certos vencimentos

ao Chanceller Tliomaz Robim de Barros Barreto.

Lisboa, S de agosto de 1757. Copia. (Annexa ao n. 19.943). 19.94.">

Requerimexto do Desembargador Francisco Lopes de Sousa Faria Lemos, no qual

pede o pagamento dos seus ordenados. (Atrnexo ao n. 19.943). 19.946

Provisões (2) do Conselho Ultramarino pelas quaes ordenou o pagamento dos

vencimentos do Desembargador da Relação do Rio de Janeiro Luiz José

de Carvalho e Mello.

Lisboa, 17 de outubro de 1794. Certidões. (Anne.ras ao n. 19.943).

19.947— 19.948

Despachos (2) do Conselho Ultramarino pelos quaes mandou pagar os ordenados

do Desembargador Fratuiseo Lopes de tiousa Faria Lemos.

Lisboa, 10 de maio de 1799. (Annexos ao n. 19.943).

Segtieín aos despachos os lançamentos dos respectivos registos.

19.949 — 19.950

REQfERniEXTOs (2) do cirurgião mór Francisco Luiz Reina, residente na Bahia,

nos quaes pede que se lhe passem provisões que o autorisassem a intentar

uma acção contra o procurador da Coroa para reliaver terrenos que estavam

indevidamente na posse da Fazenda Real.

Têm a^mexos os respectivos despachos do Conselho Ultramarino.

19.951— 19.954

REQrERiMEXTo de Francisco Manuel da Cunha, partidista do numero do corpo de

Engenharia da Bahia, fm que pede licença para ir ao Reino tratar dos seus

negócios particulares. 19.955

RK(irERI^rE^•TO do Quartel Mestre Francisco Manuel de Figueiredo, no qual pede

a confirmação regia da sua carta patente. 19.956
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Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Francisco Manuel de Figueiredo Quartel Mestre do Regimento de Milícias

das Marinhas da Torre.

Bahia, 12 de janeiro de 1798. (Anncra ao n. 19.954). 19.957

Ai-VAK.i de folha corrida do Quartel Mestre Francisco Manuel de Figueiredo.

Bahia, 8 de março de 1798. (Ãnnexo ao n. 19.956). 19.958

RKiiíEiii.MKNTO do Alteres Francisco Salustiano Cordeiro de Araújo Feio, no iiual

pede a confirmação regia da SJa patente. 19.959

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Francisco Salustiano Cordeiro de Araújo Feio alferes do Regimento de Milí-

cias das Marinhas de Pirajá, cujo posto vagara por promoção de Joaquim

Iijnacio da Cunha.

Bahia, 11 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 19.959). 19.900

RF.iaKiíiME-NTo de Francisco de SanfAuna Alvares da Silva, no qual pede proro-

gação de licença. 19.961

RKcirEui.MENTo do Capitão de Milícias Francisco de Sousa Lima, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 19.962

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Francisco de Sousa Lima Capitão do Regimento de Milícias da Villa da

Cachoeira, cujo posto vagara por transferencia de António Francisco da Con-

ceição Malta.

Bahia, 7 de março de 1798. (Anncj-a ao n. 19.962). 19.963

Rec^ikki.mknto do Capitão Francisco Xavier de Barros Galvão, no qiial pede a

confirmação regia da sua patente. 19.964

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Alferes Francisco Xavier de Barros Galvão ao posto de Capitão do Terço

de Infantaria auxiliar da Ilha de Itaparica, que vagara por demissão de

Bruno Barbosa de Mattos.

Bahia, 20 de junho de 1797. (Annexa ao n. 19.964). 19.965

Rk^uekimexto do Capitão Francisco Xavier de Campos, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 19.966

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Porta-bandeira Francisco Xavier de Campos ao posto de Capitão do Regi-

mento de Milícias da Ilha de Itaparica, que vagara por transferencia de

Manuel Rodrigues Gomes de Sousa.

Bahia, 18 de dezembro de 1797. (Aniw.ra ao n. 19.966). 19.967

Requeiíi.me.nto do Capitão Gervásio Gonçalves Pereira, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 19.968

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Gervásio Gonçalves Pereira Capitão do Regimento de Milícias da cavallaria
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da villa de Santo António da Jacobina, cujo posto vagara por fallecimento

de João António da Gamn.

Bahia, 28 de novembro úc 17í)7. (Aniir.ra no ii. ID.DCS). 19.969

REruESEXTAçÃo dos moradores, soldados e officiacs da Marinha da Torre assistentes

na povoação do Aranibibê e Marinha Real, contra os despóticos procedimentos

de Marcos Pereira de Mattos SiJva. 19.970

C.\RT.v particular de José Nunes Cardoso da Costa para Luiz A)itoiiio da silva, sobre

os factos a que se refere a representação antecedente.

S. d. (Annexa ao n. 19.970). 19.971

Requekimento do Tenente Hermenegildo Netto da Silva, no qual pede a confirmação

régia da sua patente. 19.972

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu
o Alferes Hermenegildo Netto da Silva ao posto de Tenente do Regimento

de Milícias.

Bahia, 16 de setembro de 1797. (Anncja ao n. 19.972). 19.97L!

REgiEKiMioxTo do Tenente Hilário Gonçalves da Motta, no íiual pede a confirmação

regia da sua patente. 19.974

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal houve por

bem conceder que Hilário Gonrnlves da Motta continuasse a exercer o posto

de Tenente no Regimento de Infantaria au.xiliar da villa da Cachoeira.

Bhia, 20 de novembro de 1790. (Anncra ao n. 19.974). 19.975

Requekimexto do Juiz e irmãos da Irmandade do SS. Sacramento, erecta na sua

capella, sita na Ilha de Itaparica no qual pedem a confirmação regia do seu

compromisso. 19.976

CoMPRO.Misso da Irmandade do Santíssimo Sacramento, erecta na sua própria Igreja

filial da Matriz da Santa Vera Cruz da Ilha de Itaparica.

(Anncxo ao n. 19.976). 19.977

REguERi.ME.NTO da Irmandade das almas, instituída na fregiiezia de S. Pedro do

Monte, termo da Villa da Cachoeira, no qual pede a confirmação regia do

seu compromisso. 19.978

Compromisso da Irmandade das Almas Santas do Fogo do Purgatório, erecta na

capella dos Senhores Jesus, Maria, José, do Porto de S. Félix, filial da fre-

guezia de S. Pedro do Monte da Moritiba, termo da villa da Cachoeira.

1794. Ene. de velludo verde. (Annexo ao 19.97S). 19.979

Re41'erimexto do Tenente Ignacio Joaquim de Sampaio, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 19.9S0

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Innneio -Joaquim de ítampaio. Tenente do Regimento de Milícias das Marinhas

de Pirajá.

Bahia, 22 de setembro de 1797 (Annexa ao n. 19.980). 19.981
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Requerimento do Cirurgião Isidro José de Lima, no qual pede a coufirmação regia

da sua patente. 19.982

PKOV1.SÃO pela qual a Camará da Balra nomeou Isidro José de Lima cirurgião da

eaude, em sua vida.

Bahia, 24 de março de 1798. (Aiuirjn ao n. 19.982). 19.983

Pkovis.xo pela qual o Conselho Ultramarino ordenou que o Governador da Bahia

informasse cora seu parecer a pretenção do cirurgião Isidro Jusr de Lima.

Lisboa, 21 de janeiro de 1799. (Atincxa ao ji. 19.982). 19.984

Im^oh.m.ví/.vo do Governador D.Fernando José de Portugal sobre a conrirnia(,ão da

patente do cirurgião Isidro Josr de Lima.

Bahia, 21 de maio de 1799. (Aniicja ao ii. 19.982). 19.985

Reqieri.mk.nto do Tenente Jacinto José Pereira, no qual pede a confirma(,ão regia

da sua patente. 19.986

Cahta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Jacinto Josc Pereira Tenente do 2" Regimento de Milícias.

Bah'a, 22 de setembro de 1797. (Aiitie.ia ao n. 19.986). 19.987

Alvar.\ de folha corrida do Tenente de Milícias -lacinto Jusr Pi rrira.

Bahia, 20 de abril de 1798. (Aniti\ro ao n. 19.986). 19.988

Reijiekimk.nto de Jeronymo José de Albcrnas, Tenente de Milícias, no qual pede

a confirmação reg'a da sua patente. 19.989

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Jeronymo José de Albrrnas Tenente do Regimento de Cavallaria auxiliar

da villa da Cachoeira, cujo posto vagara iiela reforma de Domingos Moreira

da Silva.

Bahia, 28 de novembro de 1797. (Annei-a ao n. 19.989). 19.990

Revieri.me.nto do Capitão de Milícias Jeronymo José Baptista, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 19.991

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Tenente Jcront/mo José Baptista ao posto de Capitão da Companhia de

Capauema do Regimento de Milícias da villa da Cachoeira, que vagara por

fallecimento de Manuel José Antunes de Almeida.

Bahia, 20 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 19.991». 19.992

REi<rERi.iiE.\T0 do Tenente João de Andrade Marinho de Parga Louvera e Albu-

querque Maranhão, no qual pede a confirmação regia da sua patente. 19.993

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
João de .-íiidrade Marinho dr Parga Louvera e Albuquerque Maranhão Alferes

do Regimento de MiUcias da Marinha de Pirajá.

Bahia, 16 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 19.993). 19.994

Reijveki.mknto de D. Joanna Perpetua Quadrio Gonzaga, viuva do Ouvidor da Bahia
Joaquim António Gonzaga, no qual pede o pagamento de certos vencimentos
que ficaram em divida a seu fallecido marido. 19.995

'• 4 26
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Attestado do C5oveinador D. Fernando José de Portugal, em que affirma o zelo,

intelligencia e actividade do Ouvidor Joaquim António Oonzaga, no exercicio

do sen cargo.

Bahia, 1 de abril de 17'J9. Piiblica-fiirma. (Anuncio ao n. 19.095). 19.990

Te.sta.mk.nto do Ouvidor da Bahia Joaiiuini António Gonzasa, feito a bordo da

náu Mdvid Frinu ini. cm viagem para o Reino.

20 de maio de 1799. Publica-forma. (Anncjv ao n. 19.995). 19.997

CuKTiiiÃo d'obito do Ouvidor Joaquim António Gonzaga, occorrido a bordo da nâu

Maria Primeira, no dia 27 de maio de 1799. (Anncra ao n. 19.995). 19.998

RKijtiini.MK.NTo do Caijilão .João Alves Pacheco, no qual pede a confirmação regia

da sua iiatente. 19.999

Caiíta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal houve por

bem que João Alves Paclieco continuasse a servir o posto de Capitão do

Terço Auxiliar de Infantaria da Ilha de Itaparica, que vagara por promoção

de Josc Frlix ilarhaclo.

Bahia, 22 de dezembro de 1790. (Aiiinwa ao n. 19.999). 20.000

Reqveki.mk.n ro de João, Luiz, Anna, Francisca, Maria e Joaquina Teixeira da

Cunha Coutinho, filhos naturaes de João Baptista Teixeira da Cunha Coutinho

e de Ignez Luiz de Macedo, e de suas irmãs Anna, Joanna e Erigida, filhas de

Anna da Cuntta, no qual pedem que se lhes passem cartas de legitimação.

20.001

EscRU'10 particular de reconhecimento e legitimação dos filhos naturaes que João

Baptista Teixeira da Cunha Coutinho tivera de Ignrz Luiz de Macedo e de

Anna da Cunha.

Quinta de SantAnna do Itacari, termo da Villa da Cachoeira, 18 de

março de 1795. lAnnexo ao n. 20.001). 20.002

Despa» no do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar cartas de legitimação

aos filhos naturaes de João Baptista Tcideira da Cunha Coutinho, a que

se referem os documentos antecedentes.

Lisboa, 16 de novembro de 1799. (Anne.ro ao n. 20.001). 20.003

RE<írEiii.MKNTO de João Damásio José, morador na Bahia, no qual, allegando os

serviços que prestara nos legares de piloto, de Inquiridor e Contador na

Villa de S. Francisco de Sergipe do Conde e de Tabellião na cidade da Bahia,

pede em sua remuneração a serventia vitalícia do officio de Escrivão dos

Moedeiros ou de Escrivão da Chancellaria. 20.004

Carta patente pela qual se fez mercê a João Damásio José de o confirmar no posto

de Capitão de mar e guerra ad honorem. em que o provera o Governador da

Bahia D. Rodrigo José de Menezes.

Lisboa, 29 de julho de 1794. Publica-fórma. (Annexa ao n. 20.004). 20.005
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Requerimento de João Damásio José, no qual pede que o Dr. Lourenço da Silva

Magalhães, Vigário da freguezia de S. Pedro, llie atteste d seu comportamento

e o numero de fillios que tem e que vivem na sua companhia.

(Anitcxo ao n. 20.004).

,1 certidão esta passada no verso do requerimento. 20.006

Reqterime.vto de João Damásio José, no qual pede que o Escrivão da Junta da

Fazenda Francisco Gomes de í<ousa lhe atteste a data em que tomou posse

do logar de Inquiridor e distribuidor na villa de S. Francisco de Sergipe

do Conde.

(Annexo ao n. 20.004).

A certidão está passada no verso do requerimento. 20.007

REiifERi-MENTo de João Damásio José, no qual pede que se lhe passe certidão do

quanto paga annualniente de meia annata, donativo e terceira parte do officio

do tabellião, que desempenhava na Bahia.

(Annexo ao n. 20.004).

A certidão está passada no verso do requerimento. 20.008

Ar.vAR.i de folha conida de João Damásio José, Capitão de Mar e guerra ad honorem

e tabellião do judicial e notas.

Bahia, 28 de fevereiro de 1797. (Anne.ro ao n. 20.004). 20.009

Portaria pela qual o Governador da Bahia nomeou Valentim Rodrigues Ferreira

para exercer o officio de tabellião do judicial e notas que servia interinamente

João Damásio José.

Bahia, 31 de maio de 1797. Puhliea-fórma. (Annexa ao n. 20.004'. 20.010

Attestadcs (3) dos Ouvidores do Civel e do Crime José Luiz de Magalhães e Me-

nezes, António Feliciano da Silva Carneiro e Manuel de Magalhães Pinto

e Avellar de Barbedo, sobre os serviços, merecimentos e bom comportamento

do Tabellião João Damásio José.

Bahia, 9 e 10 de junho e 10 de julho de 1797. (Annexos ao n. 20.004).

20.011—20.013

Attestado do Ouvidor Geral do Civel Mathias José Ribeiro, sobre o bom comiior-

tamento, zelo e desinteresse do tabellião João Damásio José.

Bahia. 20 de março de 1796. (Annexo ao n. 20.004). 20.014

Carta regia pela qual se fez mercê a Francisco Alvelos Espinola da serventia do

officio de Escrivão dos aggravos e appellações da Relação da Bahia.

Palácio da Ajuda, 22 de abril de 1761. Certidão. (Annexa ao n. 20.004).

20.015

REgt-ERisiEXTOs (2) de Joaquim de SanfAnna, nos (luaes pede certidões das licenças

e aferições dos seus armazéns.

(Annexos ao n. 20.004).

As certidões seguem aos textos dos requerimentos. 20.016 — 20.017

REgTERiAiEXTO de João Ferreira da Rocha, filho de Veríssimo da Rocha e de

D. Maria Joaquina Soares de Azevedo, natural da Bahia, no qual pede a
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serventia vitalícia do officio de Guarda mór da Relação da Bahia, em renume-

ração dos valiosos serviços de seu pae, que deixara a sua viuva e filhos nas

mais precárias circumstancias. 20.018

Requeiíimento de João Ferreira da Rocha, no qual pede que se lhe passe certidão

dos diffcrrntis cargos que desempenhara seu pae )'frissimo Fi-rn-ira <lii

Ro<ha.

Copia. (Anncxo ao n. 20.018).

A certidão segue ao texto do requerimento. ptisHiidn pelo Eserirno ila

Casa da Moeda Cosmc Damião dos ífantos. 20.019 — 20.020

"EsíRiPTUR.^ de doação que fazem Maria Joaquina Soares de Azevedo e seus filhos

a favor de seu filho e irmão João Ferreira da Rocha de todos os serviços

prestado por seu fallecido marido e pae Veríssimo Ferreira da Rocha".

Bahia, 4 de n.aio de 1796. (Annexa ao n. 20.018). 20.021

Reqi-eiumkxto de João Ferreira da Rocha, no qual pede que se lhe passem as cer-

tidões seguintes.

(AnticTO ao ii. 20.018). 20.022

PÉ de officio do Capitão das Ordenanças Veríssimo Ferreira da Rocha, filho de

.1 lexandrc Ferreira da Rocha, natural da Bahia.

Bahia, 8 de maio de 1786. Certidão (Annexa ao n. 20.018). 20.023

Attestado do Coronel de Cavallaria Rodrigo de Argolo Vargas Cyrne de Menezes,

sobre o zelo e bom comportamento de Verissimo Ferreira da Rocha.

Bahia. 26 de maio de 17S6. Certidão. (Anncxo ao n. 20.018). 20..024

Attestapo do Vigário Januário José de Sousa Pereira, no qual declara que Verissimo

Ferreira da Rocha fallecera deixando a sua viuva e numerosos filhos sem
meios alguns de fortuna.

Bahia, 15 de abiil de 1796. (Ann<:ro no n. 20.018). 20.025

Certii).\o de casamento de Verissimo Ferreira da Rocha e de D. Maria Joaquina

Soares de Azevedo, effectuado na Bahia em 4 de setembro de 179:í.

Puhlica-fórma. (Annexa ao n. 20.018). 20.026

Atte.stado do Vigário Januário José de Sousa, sobre o bom comportamento civil

e religioso de João Ferreira da Rocha.

Bahia, 14 de julho de 1792. Ptiblica-f'>rma. (Anne.ro ao n. 20.018). 20.027

Ai-VAR.Ás (3) de folha corrida de João Ferreira da Rocha e de seu pae Veri.isimo

Ferreira da Rocha.

V. datas. Puhiicas-furwas. (Annc.ros ao n. 20.018). 20.028 — 20.030

Certiti.\o da data cm que Verissimo Fem-ira da Rocha tomou posse do logar de

Almotactí da nobreza.

Puhlica-fórma. (Anncra ao n. 20.018). 20.031

OFFifio do Conselheiro Secretario do Conselho Ultramarino Francisco da Silva

Cõite Real em que solicita a infoi mação do Fiscal das Mercês sobre a pre-

tenção de João Ferreira da Rocha.

(Lisboa), 6 de dezembro de 1799. (Anncxo ao n. 20.018). 20.032
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Informação do Juiz de índia o Mina José de Carvallio Martens da Silva Ferrão,

sobre a pi ovada idoneidade e aptidão de João Ferreira da Kocha para o lugar

de Guarda mór da Relação da Bahia.

Lisboa, 30 de setembro de 1799. (Ainir.ra ao n. 20.018). 20.033

Certii).\o passada pelo Escrivão da Junta da administração e arrecadação da

Real Fazenda António Estanisliío Cauzié sobre os officios de justiça que

estavnm encorporados na Fazenda Real por não terem proprietários, e as

suas respectivas avaliações.

Bahia, 27 de aliril de 1793. PiiMiea-fórma. (Anuem ao n. 20.01.S). 20.034

AtiTO de inquirição de testemunhas a que procedeu o Juiz de índia e Mina sobre

a idoneidade e aptidão de João Ferreira ria Rocha para o logar de Guarda
mór da Relação.

Lisboa, 26 de outubro de 1799. (Anneio n. 20.028). 20.035

REQruRi-^rFXTO do advogado João Francisco de Hollanda Chacon, no qual pede

autorisação para continuar no exercício da advocacia na Capitania de Per-

nambuco, allegando a mudança de residência da Bahia para esta Capitania

e a falta qie nella havia de advogados habilitados pela Universidade. 20.036

Provisão pela qual o Governador Marq.iez de Valença, autorisou João Francisco

(Ic Hollanda Chaco.i a advogar nos auditórios das villas da comarca da Bahia.

Bahia, 22 de agosto de 1780. Puilica-forma. (Annexa ao n. 20.036).

20.037

De.spacho do Conselho Ultramarino pelo qual autorisou João Francisco de Hollanda

Chacon a advogar, durante três annos, em qialquer parte da Capitania de

Pernambuco.

Lisboa, 10 de dezembro de 1798. (Anncxo ao n. 20.036).

•Seguem ao desixiclio os lançamentos dos respectivos registos. 20.038

Requeri.MiíXTO do Sargento mór das Ordenanças João Gomes da Silva, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 20.039

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
João Gomes da Silva Sargento mór do Terço das Ordenanças do Julgado do

Pambú.

Bahia, 25 de novembro de 1797. (Anneja ao n. 20.039). 20.040

Ar.vAR.v de folha corrida do Sargento mór João Oomes da Silva.

Bahia, 18 de janeiro de 1798). (Annexo ao n. 20.039). 20.041

Requeri MEXTO de João Luiz Barbosa Palharef, morador no termo da villa de

S. Francisco da Barra de Sergipe do Conde, no qual pede a demarcação

judicial das terras pertencentes ao seu engenho de S. João do Curralinho.

20.042

Requerimento do Sargento mór João António Braz de Figueiredo, relativo ao

proceesoo de demarcação requerido |ior Joãd Luiz Barhoíia Falhares.

CAwnea-o ao n. 20.042). 20.043
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Provisão do Conselho Ultraniai ino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse com o seu parecer o requerimento de João Luiz Barbosa Palhans.

Lisboa, 31 de out\ibro de 1797. Copia. (A)nirxa ao n. 20.042). 20.044

IxroHMAfÃo do Governador D. Fernando José de Portugal sobre a pretenção de

João Luiz Barbosa Palhares, a que se referem os documentos antecedentes.

Rahia, 27 de março de 1798. ( Anni:ra ao n. 20.042). 20.045

Riíi)ii:niMKNTO de João Luiz Ferreira, residente na villa da Caelioeira, no qual

pede licença de porte d'auuas, para sua defesa.

Tem annexo o respectivo despacho do Conselho Vllnimariíio.

20.046— 20.047

Rr.QUKRi.MKNTO do Tenente de Milícias João Xepomuceno de Araújo Ferreira, no

qual pede a confirmação regia da sua patente. 20.048

Caut.v patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
João Xeponuiceno ãe Araújo Ferreira Tenente do Regimento de Infantaria

Auxiliar da Villa de N. S. da Purificação e S. Amaro.

Bahia, 11 de janeiro de 1796. (Anncxa ao ». 20.048). 20.049

Requeiíimexto do Tenente João de Oliveira Carneiro, no qual pede a confirmação

regia da qua patente. 20.050

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Alferes Jcão de Oliveira Carneiro ao posto de Tenente do Regimento de

Milícias de Sergipe do Conde.

Bahia, 5 de março de 1798. (Annexa ao v. 20.050). 20.0.']!

IxFORMAç.vo do Chanceller Firmino de Magalhães Sequeira da Fonseca sobre a

representação do Capitão mór João Pedro Fiúza Barreto em que este se

queixa do mão caracter de António Luiz Pereira e dos aggravos que lhe

fizera.

Bahia, 4 de abril de 1799. 20.052

Provisão do Conselho Ultramarino pelo qual ordenou ao Governador da Bahia que

informasse com seu parecer a referida rei)resentação.

Lisboa, 25 de abril de 1798. 20.053

IXFORMAC-Ão do Governador D. Fernando José de Portugal sobre a representação de

João Pedro Fiúza Barreto.

Bahia, 29 de maio de 1799. 20.054

iMORMAf.Ão do Governador D. Fernando José de Portugal sobre as queixas que o

Ouvidor Joaquim António Gonzafia fizera de .\ntonio Luiz Pereira que o

calumniara por causa de um litigio que tinha pendente com João Pedro Fiiiza

Barreto.

Bahia 29 de maio de 1799. Copia. (Annej-a ao n. 20.054). 20.055

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou ao Governador da Bahia

informasse acerca da referida representação do Ouvidor Joaquim António

Gonzapa.

Bahia, 25 de abril de 1798. (Anncra ao n. 20.054). 20.056
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Repsesentação do Capitão mór João Pedro Fiúza Barreto contra as caluiiniias

e intrigas de António Luiz Pereira.

(Aiuicra ao >i. 20.054). 20.057

REyiKiii.MKNo do Alteres João da Silva de Azevedo, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 20.058

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu
João (la Silva clc Azevedo ao posto de Alferes do 2" Regimento de Milícias,

que vagara por promoção de Jacinto José Pereira.

Bahia, 9 de janeiro de 1798. (Annexa ao n. 20.058). 20.059

Alvaká de follia corrida do Alferes de Milícias João da Silva de Azevedo.

Bahia, 8 de fevereiro de 1798. í.innexo ao n. 20.058). 20.060

REgiiaii.MKNTOs (2) de Joaquim José Lopes, morador no termo da villa de S. Amaro
da Purificação, no q.ial pede a demarcação judicial das terras do seu engenho
Cannabrava, que comprara Duarte Sodré Pereira. 20.061—20.062

Co.nsulta do Conselho Ultramarino sobre a demarcação requei ida no documento
antecedente.

Lisboa, 15 de abril de 1799. (Annexa nu n. 20.062). 20.063

Duplkauo.s dos documentos us. 20. 061 a 20.063.

2' via. 20.064—20.066

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão a Joaquim

José Lopes para o Juiz de fora da Cachoeira lhe fazer tombo e demarcação

das terras do seu engenho Cannabrava.

Lisboa, 3 de j\inho de 1799.

Seguem ao despacho os ianeamentos dos respectivos reriistos 20.067

REyvEKi.MENTO do Alferes Joaquim Alves de Araújo, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 20.068

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Sargento Joaquim Alves de .iraujo ao posto de Alferes do Terço das Orde-

nanças do Sul, que vagara pela promoção de Manuel António de Freitas.

Bahia, 21 de janeiro de 1795. fAnnexa ao n. 20.068). 20.069

Requeki.me.nto do Capitão das Ordenanças Joaquim da Cunha Moniz Corte Real,

no qual pede a confirmação regia da sua patente. 20.070

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Joaquim da Cunha Moniz Vôrte Real Capitão do Terço das Ordenanças da

villa de Boipeba, cujo posto vagara por fallecimento de Leandro Teixeira

da Luz.

Bahia, 23 de agosto de 1797. (.ínncra ao n. 20.070). 20.071

Requeri.mexto de Joaquim José de Bastos, no qual pede a confirmação regia do

logar de porteiro da Secretaria de Estado da Bahia. 20.072



208

PoiíTAisiA pela q-aal Joatuim José de Bastos foi nomeado porteiro da Secretaria de

Estado, na vaga que se dera por promoção de João Xcpomuvcno dj. Trindade.

Bailia, VI de setembro de 17'J7. (Anuexa ao n. 20.072). 20.07o

Ai.vAKÁ de folha corrida de Joaquim José do Bastos.

Bahia, 2 de junho de 1799. (Anmxo ao n. 20.072). 20.074

l.\i'OKMA(;.\o de Mathfus Rodiigues Vianna sobre a preteiigiio dr Joaquim Joné dr.

Bastos.

(Lisboa), 13 de setembro de 1799. (A>inp.ra ao n. 20.072). 20.075

De.spai iio do Conselho Ultramarino pelo ij.iaj mandou passar a Joaquim José

de Bastos provisão de confirmação da sua nomeação de porteiro da Secretaria

do Estado da Bahia.

Lisboa, 23 de setembro de 1799. (Annexo ao n. 20.072).

Seguem ao despaeho os lançamentos dos respectinvos reffistos. 20.076

Rkiíviiíi MENTO do Sargento mór Joaquim José Ferreira Gil, num dos quacs pede,

em recompensa de seus serviços, o posto de Coronel e Ajudante General,

e no outro a desistência do mesmo pedido. 20.077 — 20.078

REgLiEiiijiEXTo de Joaquim Lourenço Ferreira da Rocha, no qual pede a confirmação

regia do ofticio de fiel e Mestre da officina das fieiras da Casa da Moeda
da Bahia. 20.079

Pkovimenxo pelo qual o Provedor João da Rocha Dantas e Mendonça nomeou Joa-

quim, Lourenço da Rocha fiel e mestre da officina de fieiras.

Bahia, 24 de março de 1794. PuMlea-fórma. (Annexo ao n. 20.079).

Segue ao texto do provimento o termo de posse e juramento. 20.080

PoKTAiii.\ pela qual foi nomeado Joaquim Lourenço Ferreira da Koeha Ajudante

da officina de fieiras da Casa da Moeda.

Bahia, 19 de abril de 1780. Publica-forma. (Annexa ao n. 20.079).

20.081

Pkovi.me.nto pelo qual foi nomeado Joaquim Lourenço Ferreira da Roeha primeiro

Ajudante do fiel de uma das officinas da Casa da Moeda.

Bahia, 19 de abril de 17S0. Publiea-forma. (Annexo ao n. 20.079). 20 0S2

Ai.vAK.i de folha corrida de Joaquim Lourenço Ferreira da Rocha.

Bahia, 2 de abril de 1798. (Atinexo ao n. 20.079). 20.083

Rkijl Eia.ME.N ro do Capitão mór Joaquim de Mello Varjão, no (lual pede a confirmação

regia da aua patente. 20.084

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Joaquim de Mello Varjão Capitão mór da con luista do Gentio bárbaro da

comarca dos Ilhéos, cujo posto vagara por fallecimento de Franciseo Gon-

çalves Chaves.

Bahia, 26 de fevereiro de 1798. (Annexa ao n. 20.084). 20.085
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EEQVKKniEXTO do Alferes Joaquim dos Santos de Menezes, no qual pede a coutir-

inação regia da sua patente. 20.086

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Joaquim dos Santos de Menezes Alferes do Terço de Infantaria Auxiliar da

Ilha de Itaparica, cujo posto vagara por baixa de José da Costa Valle.

Bahia, 6 de outubro de 1791. (Annexa ao n. 20.086). 20.087

Re(<uekimk.nto de Joaquim Vieira e Sousa, no qual pede que se lhe conceda licença

vitalícia para advogar em todos os auditórios da cidade da Bahia.

Tem aniwjo o despacho do Conselho Ultramarino que lhe comedcu

licença por 3 annos. 10.088—20.089

REi)rEHi.\iK.\ro do ajudante José Affonso Riljeiro, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 20.090

C.^KT.v patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou José

Ãffonso Ribeiro Ajudante de entradas c assaltos da freguezia de X. S. da

Oliveira.

Bahia, 3 de novembro de 1797. (Anmsa ao n. 20.090'. 20.091

REiíiEKi-ME.NTor; lo) de José de Araújo Bacellar e Castro, nos quaes pede licença

para intentar uma acção eivei contra o Juiz de fora da Villa da Cachoeira

Joaquim José de Mendonça.

Tem annexo o desiiacho favorável do Conselho Ultramarino.

20.092 — 20.095

Pbovi.são pela qual se tornaram responsáveis o Vice-Rei e Governadores das Capi-

tanias do Estado do Brasil pelos damuos e perdas, que causassem aos magis-

trados que suspendessem e remettessem presos para o Reino, sem prévia

ordem regia.

Lisboa, 14 de maio de 1798. Copia. 20.096

I.\KOK-MA( Ão do Governador D. Fernando José de Portugal, na qual communica

ter sido registrada a provisão antecedente nos livros da Secretaria do Go-

verno.

Bahia, 13 de agosto de 1798. lAnnej-a ao n. 20.096). 20.097

PoKTAHiA do Governador da Bahia, pela qual mandou que o Secretario do Estado

passasse certidão do registro da referida provisão.

Bahia, 11 de agosto de 1798. íAnnejra ao n. 20.096).

A certidão está passada no verso do requerimento. 20.098 — 20.099

Reqvekimexto do Capitão José Carlos Pedroso, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 20.100

C.\BTA patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

José Carlos Pedroso Capitão do Teiço das Ordenanças da Villa do Maraú.

Bahia, 7 de outubro de 1797. (Annexa ao n. 20.100). 20.101

Reiíikri.mknto do Padre José Ferreira de Araújo, natural e residente na Villa da

Cachoeira, no qual pede a legitimação de sua filha Rosalina Maria do Co-

ração de Jesus. 20.102

1. 4 í7
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EscKiPTORA de filiação e legitimação de Rosuliii Maini lUi Coiariio dr Ji'suii. tillia

de Josc Tcixcini de Araújo.

Bahia, 4 do junho de 1798. (Annexu ao ii. 20.102). 20.103

De.si'Acho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar carta de legitimação

a Rosalina Maria cio Coração de Jesus.

Lisboa, 23 de janeiro de 1799.

Seguem ao despacho os lançamentos dos respectivos reyistos. 20.104

Ri:<ii KHi.MEMOs (3) de José Francisco Cardoso, Professor régio de grammatica

latina na Bahia, nos quaes pede licença para tratar no reino dos seus

negócios particulares. 20.105 — 20.107

Ckiitidão do tabellião .losé Alvares Quintão, na qual affirma que Manuel Matliias

Vieira Fialho de Mendonça, estava regendo a cadeira de grammatica latina,

durante a ausência do professor José Francisco Cardoso.

Bahia, 12 de março de 1798. (Annrxa ao n. 20.105'. 20.108

Di:si'A(iio do Conselho Ultiamarino i)elo qual concedeu um anno de licença ao

professor José Francisco Cardoso.

Lisboa, 22 de fevereiro de 1799. (Anne.ro ao n. 20.105).

Segueyn ao despacho os lançamentos dos respectivos rcfjistos. 20.109

Rkííikkime.nto do Capitão José Francisco do Couto, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 20.110

Cauta patente pela qual o Govej;nador D. Fernando José de Portugal nomeou
José Francisco do Couto Capitão do Regimento de Infantaria auxiliar da

gente escolhida e útil ao Estado.

Bahia, 21 de março de 1789. {Anne.ra ao n. 20.110). 20.111

RKt(tKRi.\iENro do Capitão das Ordenanças José Francisco Vieira, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 20.112

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
José Francisco Vieira Capitão do Terço das Ordenanças do Julgado do Pambu.

Bahia, 12 de agosto de 1797. (Annexa ao n. 20.112). 20.113

Ai.vAH.v de folha corrida do Capitão das Ordenanças José Francisco Vieira.

Pambú, 7 de dezembro de 1797. (Annexo ao n. 20.112). 20.114

Rkiji EHiMKNTo do Alferes das Ordenanças José Fructuoso de Sousa Gouvêa, no

qual pede a confirmação regia da sua patente. 20.115

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

José Fructuoso de Sousa Gouvêa Alferes do Terço das Ordenanças da \'illa

de N. S. da Purificação e Santo Amaro, cujo posto vagara por promoção de

José Gomes da Costa.

Bahia, 8 de março de 1799. (.inncra ao n. 20.115). 20.116

REOfERiMENTO do Sargento mór José Gomes da Cruz, residente na Bahia, no qual

pede certidão dos seus sçrvigos, 20,117
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Requekimexto do Capitão de Infantaria José Ignacio de Alvarenga Abreu e Lima,

no qual pede um anno de licença para tratar no Reino dos seus interesses

particulares. 20.118

RKí^ruRiMKNTO do Alferes de Milícias José Joaquim da Silva Menezes, no qual pede

a confirmação reg-a da sua patente. 20.U;i

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Sargento Joaquim Joaquim da Silva e Menezes ao posto de Alferes do 1" Re-

mento de Milícias, que vagara por promoção de Manuel Joaquim rios í^antos

Ribeiro.

Bahia, 10 de março de 1799. (Annexa ao n. 20.119). 20.120

Rk<jt'kri:mk.\to do Tenente de Milícias José de Oliveira de Abreu, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 20.121

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Alteres José de Olivrira de Ahreu ao posto de Tenente do 3" Regimento

de Milícias.

Bahia, 1 de setembro de 1797. (Annejca ao n. 20.121). 20.122

Reqi-krimexto de José Pedro de Aguiar, contador da dizima da chancellaria da

Bahia, sobre os recursos em vários processos que tinha pendentes em juizo.

20.12S

REgrF.RiMEXTO do Alferes de Milícias José Pereira de Abreu, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 20.124

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o porta bandeira José Pereira de Almeida ao posto de Alferes do 2" Regi-

mento de Milícias, que vagara por promoção de Manuel José Esteves.

Bahia, 12 de outubro de 1797. (Annexa ao n. 20.124). 20.125

Provis.\o pela qual o Conselho Ultramarino ordenou que o Governador da Bahia

informasse com o seu parecer o requerimento do Capitão do Terço das Orde-

nanças da Villa da Cachoeira José Pereira de Jesus, em que pede a confirma-

ção regia da sua patente.

Tem (iiuiej-a a respeeiica informação. 20.126 — 20.127

REgrERiJiEXTo do Alferes de Milícias José Pereira Lima. no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 20.128

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o porta-bandeira José Pereira Lima ao posto de Alferes do Regimento de

Infantaria auxiliar da villa de N. S. da Purificação e Santo Amaro.

Bahia, 23 de fevereiro de 1796. (Annexa ao n. 20.128). 20.129

REQfERisiE.NTOs (2) do Padre José Pinheiro Alvares de Sousa, nos quaes pede que

se lhe passem cartas de legitimação de seus filhos naturaes João, Alexandrina,

Apolinaria, José e Alexandre, e a confii mação regia da doação dos bens que

lhes fizera. 20.130 — 20.131
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EscRiPTURA de legitimação, successão e instituição de herdeiros que fez o Vigário

da freguezia de S. José das Itapoiorocas Josr Pinheiro Alvares de Sousa a

favor de seus filhos.

S. José das Itapororocas, 27 do outubro de 1792. (Aiincra ao ii. 20.131).

20.1.'!2

Ixi-onM.\i.Ão do o ividor Joaquim António Gonzaga sobre a pretenção do Padre

Josí'- Pinheiro Alvares de Sousa.

Bahia, 28 de outubro de 1798. (Atiiiexa ao n. 20.131). 20.133

Provisão pela qual o Conselho Ultramarino ordenou que o Ouvidor da Bahia infor-

masse com o seu parecer o requerimento antecedente do Padre José Piíilieiío

Alvares de Sousa.

Lisboa. 28 de novembro de 1704. Copia. (Anmwa ao n. 2<i.l311. 20.134

AuTo.i do inciuiriçuo de testemunhas a que procedeu o Ouvidor da Bahia sobre a

pretendida doação do Padre .losé Pinheiro Alvares de Sousa a favor de seus

filhos natiuraes.

fA>riieJL'os ao n. 20.131). 20.135

De.si"aciio do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar cartas de legitimação

aos referidos filhos naturaes do Padre José Pinheiro Alvares de Sousa.

Lisboa, 10 de janeiro de 1799. (Annexo ao n. 20.131). 20.136

Requerimento do Capitão João de Pisa, residente na sua fazenda do Candeal.

termo da Villa da Cachoeira, no qual pede licença de porte d'arma, para

si e pai a os escravos qfue o acompanhassem. 20.137

REgiiERi.\ii:.\TO do 2" Tenente de Milícias José Plácido da Rocha da Silveira, no qual

pede a confirmação regia da sua patente. 20.138

REcjrERiMEXTO dc José Plácido da Rocha da Silveira, no qual pede certidão da

data do registo da patente de 2" Tenente do Regimento de Milícias da Caval-

laria de Sergipe d'Elrei.

(AnneTO ao n. 20.138).

^4 certidão estéi passada no verso do requerimento. 20.139

REijrKRiME.XTOs ( 2 ) do Capitão mór José do Rego Macedo, nos quaes pede a mercê

do Habito da Ordem de Christo e que o Conselho Ultramarino dé o seu parecer

sobre os serviços que t-nha prestado. 20.140 — 20.241

Officio do Secretario do Conselho Ultramarino para o Piscai das Mercês, em que

pede o seu parecer sobre a pretenção do Capitão mor José do Rego Macedo.

Lisboa, 12 de setembro de 1799. (Aniie.ro ao n. 20.141). 20.142

REgvERi.MENTo do Capitão José Ribeiío de Athayde, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 20.143

Cauta patente pela qual o CTOvernador D. Fernando José de Portugal nomeou José

lliheiro de .\thaijde Capitão do Regimento de Milícias da Villa da Victoria,

Capitania do Espirito Santo, cujo posto vagara por transferencia de José

Pinto Ribeiro.

Bahia, 23 de julho de 179S. (Annexo ao n. 20.143). 20.144
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Requerimento de José Rufino Pereira da Silva da Costa e Almeida, tilho do Desem-

bargador Manuil Pi ifirn dn Silva e neto de Rndriíin <hi Costa de Almeida,

no qual pede que se lhe passe carta de propriedade do offirio de Pi'Ovedor

da Alfandega da Bahia. 20.145

Provis."\o do Conselho Ultramarino pela qual dispensou .7os(' Rufino Pereira da
Silva do exame e habilitação, a que se deveria proceder para o seu encarte

na propriedade do officio de Provedor da Alfandega.

Lisboa, 12 de junho de 1799. (Annexa ao n. 20.14.Õ). 20.14C

Requerimento de José Rufino Pereira da Costa e Almeida, no qual pede a dis-

pensa a que se refere o documento antecedente.

(A7vnexo ao n. 20.145). 20.147

Ai.v.\R.\ régio pelo qual se fez mercê a José Rufino Pereira da Silva da propriedade

do officio de Provedor da Alfandega da Bahia.

Lisboa, 18 de julho de 1797. Puhlira-forma. (Annexo ao n. 20.145) 20.148

Dksp.vciios do Conselho Ultramarino pelos quaes mandou passar provisão a José

Rufino Pereira da Silva da Costa e Almeida, dispensando-o do referido exame
e habilitação e autorisando-o a prestar juramento por procuração.

Lisboa, 8 e 28 de maio de 1799. (Annexos ao n. 20.145). 20.149 — 20.150

REQrERiMENTo do Alferes de Milícias José de Santa Helena, no qual pede con-

firmação regia da sua patente. 20.151

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o porta-bandeira José de Santa Helena ao posto de Alferes do 3" Regimento

de Milícias.

Bahia, 8 de junho de 1798. ÍAnnej-a ao n. 20.151). 20.152

Requeri ME.NTO de José da Silva Lisboa, da villa de S. Salvador dos Campos, Estado

da Bahia, no qual pede a confirmação regia da sesmaria que lhe fora dada,

de uma legoa de terra nas margens do rio Itapemirim. 20.1."i3

AuTo.s da posse judicial da sesmaria concedida pelo Governador da Bahia a José da

Silva Lisboa.

(Anneios ao n. 20.153).

O auto da posse é precedido do alvaréi da sesmaria, datado da Baliia.

17 de ayoslo de 179-5. 20.l.",4

Requerijiexto do Tenente de Infantaria José da Silva Machado, filho de António

José da Silva e de sua mulher D. Maria» na Dória de Menezes, neta por parte

de sua mãe do Desembargador Luiz Maeliado de Barros e de D. Joanna Dória

de Menezes, no qual pede a propriedade de um dos officios vagos em remu-

neração dos seus serviços e de seu tio Domingos Luiz Machado de Barros.

20.155

Ai.vi.R.í de folha corrida do Capitão Domingos Luiz Machado de Barros, filho do

Desembargador Luiz Machado de Barros.

Lisboa, 14 de novembro de 1798. (Annexo ao n. 20.155). 20.156
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REQiEHniKNTo (lo Teueiite José da Silva Machado, no qual pede que se lhe passe

certidão das lotações de diversos officios de justiça, que estavam incor-

porados na coroa por falta de proprietários.

(Annexo ao n. 20.155).

A certidão scgur no trxfo do requerimento. 20.157

Reqtkiíijiexto do Tenente José da Silva Machado, no qual pede a justificação dos

serviços de seu tio o Capitão Domingos Luiz Machado de Barros e a cessão

q'ie pste lhe fizera dos mesmos serviços. (Anne.ro ao n. 20.155). 20.158

Esi lUPTiuA de ratificação, cessão e renuncia que fez o Capitão Dominfios Luiz

Machado de Barros a favor de seu sobrinho José da silva Machado.

Bahia, 12 de abril de 1798. (Annexa ao n. 20.155). 20.159

FÉ de officio do Tenente Domingos Luiz Machado de Barros, filho do Desembar-

gador Luiz Machado de Barros.

Bahia, 20 de abril de 1798. (Anncra ao n. 20.155). 20.160

Attest.\iio do Coronel António José de Sousa Portugal, sobre o zelo, exactidão e

actividade do Tenente Domingos Luiz Machado de Barros, no exercício do

seu posto.

Bahia, 2-1 de janeiro de 1795. (Annexo ao n. 20.105). 20.161

AtTO de justificação testemunhal a que procedeu o Chanceller da Bahia sobre os

serviços de Domingos Luiz Machado de Barros e a sua cessão a favor de

seu sobrinho José da Silva Machado.

Bahia, 24 de abril de 1798. (Annexu ao ». 20.155). 20.162

REQtRRiMENTo do Tenente José da Silva Machado, no qual pede a justificação dos

seus serviços.

(Anne.ro ao n. 20.155). 20.163

Attestado do Governador D. Pernanao José de Portugal, no cfual affirma que

o Tenente José da Silva Machado cumpria as suas obrigações com zelo.

actividade e honra.

Bahia, 10 de março de 1798. (Annexo ao n. 20.163). 20.164

ATTEST.\no do Coronel António José de Sousa Portugal, sobre o assentamento de

José da Silva Machado, as suas promoções e comportamento.

Bahia, 4 de maio de 1798. (Annexo o n. 20.155). 20.165

C.\i!T.\ patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

José da Silva Machado Alferes do V regimento de Infantaria.

Bahia. 17 de dezembro de 17S7. fAnnc.ra (ro n. 20.16;")). 2rt.l(;i;

Requerime.nto do Tenente José da Silva Machado, relativo á justificação dos seus

serviços.

(Annexo ao n. 20.155). 20.167
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Reqvekimemo do Tenente José da Silva Machado, iio qual pede que o escrivão

da Vedoria llie passe certidão sobre o seu asseutamento de praça e effectivi-

dade de serviço.

(Annexo ao n. 20.155).

.1 crrtirliJo começa no urso do requerimento. 20.168

ALVAii.i de follia lorrida do Tenente de Infantaria José da Silva .Vaehado.

Bailia, 16 de novembro de 1797. (Annexo <io n. 20.155). 20.169

CiiUTiDÃo de baptismo de José da Silva Machado, fillio de António José da Silva e de

D. Marianna Dória de Menezes, effectuado em 15 de novembro de 1768.

(Anne.ra ao n. 20.155). 20.170

AiTO da justificação testemunhal a que procedeu o Chanceller da Relação, sobre

os serviços do Tenente José da Silva Machado.

Bahia, 30 de março de 1798. (Annexo ao n. 20.155). 20.171

RKyuEKi.MK.NTO de .José da Silva .Magalhães, Ouvidor da comarca da .Jacobina, no (jual

pede o pagamento de certos vencimentos. 20.172

RE(jut;i!i.MK.Nro do Ouvidor .José da Silva Magalhães, no qual pede que se lhe passe

a certidão seguinte.

(Annexo ao n. 20.171). 20.173

Pkoms.\o do Conselho Ultramarino, pelo qual mandou pagar os ordenados do

Ouvidor da Bahia Florêncio José de Moraes Cid.

Lisboa, 28 de julho de 1794. (Atinexa ao n. 20.172). 20.174

Re^leki.mk.nto de José da Silva Magalhães, no qual pede que se lhe passem certidões

das seguintes provisões.

(Annexo ao n. 20.172). 20.175

Pkovisõe.s (2) do Conselho Ultramarino, pelas quaes mandou pagar os vencimentos

do Ouvidor da Bahia João Manuel Peixoto de Araújo.

Lisboa, 28 de setembro de 1787. (Annexas ao n. 20.172). 20.176 — 20.177

Despachos (3) do Conselho Ultramarino pelos qnaes mandou pagar os vencimentos

do Ouvidor da comarca da Jacobina José da Silva Magalhães.

Lisboa, 29 de janeiro de 1799. (Annexos ao n. 20.172).

Seguem ao despacho os lançamentos dos respectivos registos.

20.178 — 20.180

Requeri .MEXTOS (2) do Ouvidor José da Silva Magalhães, nos quaes pede os orde-

nados e ajudas de custo que lhe competiam pelo exercício do logar de Inten-

dente da Casa da Fundição. 20.181 — 20.182

I.XFOBMAf Ão do official da Secretaria do Conselho Ultramarino Matheus Rodrigues

Vianna, sobre os requerimentos antecedentes.

Lisboa, 28 de janeiro de 1799. 20.183
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RLyuuiijiií.NTo de José Tavares de Biimi. residente na paragem de Ilapemirim,

comarca do Espirito Santo, no qual pede a confirmação regia da sesmaria a

que se refere o documento seguinte. líO.lSt

Alvaiíá pelo qual o Governador D. Fernando José de Portugal concedeu e deu de ses-

maria ao capitão Josc Tavares de Brum uma légua de terra nas margens do

rio Itapemirim.

Bahia, 28 de setembro de 1795. \Aiin<:j:o ao n. 20184). 20.185

Ui:i;i i-'í'iii->'ro do Capitão José Tavares de Bruni, no qual pede que se lhe dê posse

da referida legoa de terra.

.
(Annejco ao n. 20.184). 20.186

AiTO da posse judicial da sesmaria concedida a Josr Tavares de Brum.

Itapemirim, 30 de setembro de 1796. (Aiuiexo ao n. 20184). 20.187

Diíisi-.vcTio do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar carta de confirniatão

da referida sesmaria.

{Annexo ao n. 20184).

Seguem ao despaeho os Uinçamentos dos respeetivos registos. 20.188

KK()ri:i;i.Mi;.\T0s 12) de José Telles de Jlenezes, professor substituto da cadeira de

gramniatica latina da Villa de S. João de Agua Fria. nos quaes pede que se

lhe prorogue a licença para exercer o mesmo logar. 20.189—20.190

Phovisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou ao Governador da Bahia que

informasse com o seu parecer o requerimento de Manuel Vieira da Fonseea,

em que este pedia a confirmação da serventia vitalícia do logar de Guarda-

mor da Relação da Bahia.

Lisboa, 7 de setembro de 17bS. l>(i.l!il

I.\FOKM.\r.\o do Governador D. Fernando José de Portugal sobre a pretenção de

Manuel Vieira da Fonseca, a que se refere a provisão anterior.

Bahia, 3 de outubro de 1799. (Annexa ao n. 20.191). 20.192

REgrKKiJiENTO do Capitão das Ordenanças José \'ieira Duarte, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 20.193

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
José Meira Duarte Capitão das Ordenanças da villa de S. José da Barra do

Rio de Contas, cujo posto vagara por fallecimento de Félix da Costa Pereira.

Bahia, 31 de março de 1798. (Annexa ao n. 20.193). 20.194

Alvah.í de folha corrida do Capitão José Vieira Duarte.

Cairú, 14 de agosto de 1798. (Annexo ao n. 20.193). 20.195

Reqt-kki.mk.nto de Lino Pereira dAlmeida, lesidente na Bahia, marcador da prata

e ouro da mesma cidade, no qual pede a confirmação do seu logar e o indeferi-

mento de qualquer pretenção de João Martins Lima e Joaquim de Kousa

Silva a tal respeito. 20.196
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Requerimento de Lourença Justiniana da Fonseca, mulher de Ignacio Quirino de

Freitas, da Bahia, no qual pede que se lhe passe provisão de insinuação da

seguinte escrptura de doação, 20.197

EscRiPTuiiA de ratificação de liberdade e doação intir-vivos que fez D. Úrsula

Maria (?< AJfonscca a favor de Lourença Justiniana da Fonseea.

Bahia, 21 de janeiro de 1799. (Annexa ao n. 20.197). 20.198

REiirEHi.MKNTo do Alferes dns Ordenanças Lourenço th- Jistis Maria, no qual pede

a confirmação regia da s ia patente. 20.199

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Lourenço de Jesus Maria Alferes do Terço das Ordenanças de Sergipf d'Eelrel.

Bahia, 23 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 20.199). 20.200

Reijuehime.xto do Capitão de Milícias Luciano Callo da França, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 21.201

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Luciano Gallo da França. Capitão do Terço das Ordenanças da Villa de Santo

António do Orubú, do Capitão mór Franeiseo Luiz de Sousa Brito.

Bahia, 7 de março de 179fi. (Annexa ao ». 20.201). 20.202

REgiKHi.MK.NTo do Sccrctarlo Mór Luiz Florêncio de Sousa Leal, no qual pede a

confiimação regia da sua patente. 20.20.3

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Luiz Florêncio de Sousa Leal Sargento mór de Entradas e Assaltos da co-

marca dos Ilhéos, cujo posto vagara por falleclmento de Thimoleo João Coelho.

Bahia, 31 de janeiro de 1798. (Annexa ao n. 20.203). 20.204

Ai.vAR.v de folha corrida do Sargento mór Luiz Florêncio de Sousa Leal.

Bahia, 28 de abril de 1798. fAnnero ao n. 20.203). 20.205

RequkhIiMe.nto do Alferes de Milícias Luiz Pereira Pinto de Sousa, no qual pede

a confirmação reg:a da sua patente. 20.206

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Luiz Pereira Pinto de Sousa Alferes do Regimento de Milícias da Villa da

Cachoeira, cujo posto vagara pela reforma de José Fernandes de Almeida.

Bahia, 12 de março de 1798. (Anne.ra ao n. 20.206). 20.207

Requerimento do Alferes de Milícias Manuel Alberto Pimenta, no qual pede a

confirmação regia da sua patente . 2O.208

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Manuel Alberto Pimenta Alferes do Regimento de Milícias das Marinhas de

Pirajá.

Bahia, 22 de março de 1798. (Annexa ao n. 20.208). 20.209

Requerimento do Sargento mór Manuel Alvares da Paixão, no qual'pcde a con-

firmação regia da sua patente, 20.210
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Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Manuel Ahmrcs da Paixão Sargento mór de entradas e assaltos da parte

do norte da Bahia, cujo posto vagara por fallecimento de Innocericio Franco.

Bahia, 25 de outubro de 1792. (Anncxa ao n. 20.210). 20.211

Rk(j[ei!1mi:nto do Ajudante Jlanuel Bonifácio, no ([ual pede a confirmação regia

da sua patente. 20.212

Cauta patente pela qial o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Manuel Bonifácio, Ajudante do entradas e assaltos do distrícto da fregjezia

de N. S. do O' de Pa ri pé.

Bahia, 11 de outubro de 1798. (Annr.ra ao n. 20.212). 20.213

Ai.VAii.v de folha corrida do Ajudante, Manuel Bonifácio.

Bahia, 29 de março de 1799. (Anncxo ao n. 20.212). 20.214

RKfjiTcuniKNTO do Capitão de Milícias Manuel da Conceição Rodrigues Banha,

no qual pede a confirmação regia da sua patente. 20.215

C.\i!TA patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu
o Alferes Manuel da Conceição Uodrigues Banha ao posto de Capitão do
4" Regimento de Milícias dos homens pardos, que vagara pela reforma de

Tliomaz Borges de Almeida.

Bahia, 1 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 20.21.j). 20.216

Rkquehi.mk.nto do Tenente Manuel Corrêa Esmeiil, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. .20.217

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Manuel Corrêa Esmeril, 1" Tenente do Regimento Auxiliar de Artilharia, cujo

posto vagara por a.isencia de Luciano Domingos 'Nogueira.

Bahia, 27 de julho de 1795. (Annexa ao n. 20.217). 20.218

Requkhi.miínto de Manuel da Costa Pacheco, Tenente de Milicias, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 20.219

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeo^a

Manuel da Costa Pacheco Tenente do Regimento de Milicias da Villa da

Cachoeira, cujo posto vagara por baixa de tiimão da Rosa.

(Annexa ao n. 20.219). 20.220

Requerijiextos (2) de Manuel Fernandes Nabuco, por cabeça de sua mulher D.Ma-
rianna Josefa Joaquina de Araújo, no qual pede a serventia vitalícia do

officio de Guarda-mór da Relação da Bahia, como indemnisação dos soldos

que ficaram em divida de seu fallecido sogro e pae João da Cunha de Araújo,

Sargento mór das Milicias da villa da Cachoeira. 20.221 — 20.222

Oi'1'icio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Co^Jtinho, no qual informa acerca da pretenção de Manuel Fernandes Nabuco.

Bahia, 23 de junho de 1798. (Annexo ao n. 20.221). 20-223
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Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para Martinho de Mello e

Castro, sobre o pagamento dos soldos do fallecido Sargento mór de Milicias

João da Cunha Araújo.

Bahia, 7 de janeiro de 1790. (Annrj-o ao n. 20.221). 20.224

20.225

Carta regia dirigida ao Governador da Bahia, sobre o pagamento dos mesmos soldos.

Palafio de Queluz, 15 de janeiro do 17!ltt. Copia. f.Xniic.ra ao n. 20.221).

Ckrtiuão de baptismo de D. Marianna Josefa Joaquina de Araajo, filha do Sargento

mor Francisco da Cunha e Araújo e de D. Joanna de S». 20.226

REguF.itiME.NTo de Manuel Fernandes Nabuco, no qual pede as certidões de duas
portarias, relativas ao pagamento dos soldos de seu sogro Francisco da Cunha
e Araújo.

As certidões das portarias seguem ao te.vto do requerimento.

(Amiexos ao n. 20.221). 20.227 — 20.229

CoNsn.TA do Conselho Ultramarino sobre o referido pagamento dos Boldos de
Francisco da Cunha e Araújo.

Lisboa, 19 de dezembro de 1798. (Annexa ao n. 20.221). 20.230

Requeri:mexto de Manuel Fernandes Nabuco, no qual pede o pagamento dos soldos

em divida ao Sargento mór Francisco da Cunha e Araújo.

(Amiexo ao n. 20.221). 20.231

Certid.Io extrahida dos autos de inventario a que se procedeu por ob:to do Sargento

mór Francisco da Cunha e Araújo.

(Anncra ao n. 20.221). 20.232

Carta patente de confirmação regia do Sargento mór do Terço auxiliar da villa

da Cachoeira Francisco da Cunha e Araújo.

Lisboa, 20 de janeiro de 1769. Copia. (Annexa ao n. 20.221). 20.233

Documentos (4) diversos relativos ao pagamento dos soldos do Sargento mór
Francisco da Cunha e Araújo.

(.ínnexos ao n. 20.221). 20.234 — 20.237

Fió de officio do Sargento mór de Milicias Ftancisco da Cunha e Araújo.

Bahia, 15 de março de 1798. (Anne.ra ao n. 20.237). 20.238

Requerime.nto de Manuel Fernandes Nabuco, no q lal pede que se lhe passe a

certidão seguinte.

(Anncxo ao n. 20.221). 20.239

Officio do Goveinador Manuel da Cunha e Menezes para o Sargento-mór Francisco

da Cunha e Araújo, pelo q lal o encarregou do governo e defesa da Bateria

da Ribeira.

Bahia, 9 de outubro de 1776. Certidão. (Annejo ao n. 20.221). 20.240

Documentos (8) relativos ao pagamento dos soldos do Sargento mór Francisco

da Cunha e Araújo.

(.ínnexos ao n. 20.221). 20.241 — 20.248
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Certidão do registo da patente do Sargento mór Ignacio de Argolo Vargas Cyrne

de Menezes, da confirmação regra da sua patente, dos seus merecimentos, etc.

(Aniiexd ao h. 20.221). 20.249

Reqieki MENTOS (4) de Manuel Fernandes Vieira, Tenente-coronel do Regimento

de Infantaria aMxiliar da villa de N. S. da Victoria, da Capitania do Espirito

Santo, nos qiiars pedo a entrega da sua patonto e a respectiva confirmação

regia. 20.2.'S0—20.2r;3

REQUEiiiMEXTO do Tenente Manuel Ferreira Dias, no qual pede a confirmação

regia da aia patente. 20.254

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu
o Alferes Manuel Ferreira Dias ao posto de Tenente do 1' Regimento de

Milícias.

Bahia, 22 de setembro de ITIJ". (Anne.ra ao n. 20.254). 20.255

Reqierimento do Alferes das Ordenanças Manuel Francisco Fernandes, no qual

pede a confirmação regia da sua patente. 20.256

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeo i

Mamiel Franeiseo Fernandes Alferes da Companhia dos homens do mar do

Terço das Ordenanças da parte do sul, cujo posto vagara por impossibilidade

physica de João da SUveira Torres.

Bahia, 7 de novembro de 1795. (Annej-a ao n. 20.256). 20.257

Pkovis.vo do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse com o seu parecer o requerimento de João Luiz Ferreira e outros,

em que apresentavam as suas queixas contra o Juiz de fora da Cachoeira

Joaquim de Anioiim Castro.

Lisboa, 7 de fevereiro de 1799. 20.258

IxFORiiAfÃo do Governador D. Fernando José de Portugal sobre o requerimento

a que se refere a provisão anterior.

Br.hia, 2 de outubro de 1799. (Anne.ra ao ;i. 2t).25S). 20.259

RF,:;rERiMKXT0 do Alferes de Milícias Manuel Francisco de Sousa, no qual pede

a confii mação i'egia da sua i)atente. 20.2t<0

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Manuel Franeiseo de t^ousa Alferes do 2" Regimento de Milícias.

Bahia, 13 de setembro de 1797. (Anne.rn ao n. 20.260). 20.261

Ai.VAR.i de folha corrida do Alferes Manuel Fran< iseo de í<ousa.

Bahia, 20 de abril de 1798. (Anne.ro ao n. 20.260). 20.262

REgiERiMKNTo de Manuel Ignacio Lisboa, residente na Bahia, casado com D. Paula

Ignaeia de Oliveira, no qual pede que seja archivado o libello de desherdação

que, contra clle e sua mulher, apresentara em jiizo seu sogro e pae José

Pinheiro de Queiroz, por causa da opposição que fizera ao seu casamento.

20.263
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Requerimento de Manuel Ignacio Lisboa, no qual pede a certidão de um outro em
que solicitara autorisação regia para casar, por seu sogro José Pinheiro de

Queifoz lhe negar o necessário consentimento, e do aviso régio que lho

concedeu a pedida autorisação. (Annvxo ao n. 20.263).

.1 crrtidtto seífue ao tr.rto do rcqiicrimvnto. 20.264

LiBF.M.o de dcsherdação que José Pinheiro de Queiroz apresentou em juizo contra

sua filha Paula Ignacia de Oliveira, casada com Manuel Ignaeio Lisboa.

Certidão. (Annexo ao n. 20.263). 20.265

Requebime.nto do Ajudante Manuel Jordão Guimarães, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 20.266

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Manuel Jordão Gui7narães Ajudante do Terço das Ordenanças da Villa de

Caravellas, cujo posto vagara por impossibilidade physica de José Simplieio

Rodrigues.

Bahia, 16 de dezembro de 1797. (.Innexa ao n. 20.266). 20.267

REyrERiMEXTo do Desembargador da Relação da Bahia Manuel José de Araújo

Tavares, no qual pede o pagamento dos seus ordenados. 20.268

De< HETO pelo qual se fez mercê aos bacharéis António Saraiva de Sampaio e Manuel

de Maeedo Pereira Coutinho de os nomear desembargadores da Relação da

Bahia.

Queluz, 19 de maio de 1798. Certidão. (Annexo ao n. 20.268). 20.269

REgiucRuiENTo do Desembargador Manuel José de Araújo Tavares, no qual pede cer-

tidões das seguintes provisões.

(Annexo ao n. 20.268). 20.270

Provisões (2) do Conselho Ultramarino pelas quaes se ordenoii o pagamento de

certos vencimentos ao desembargador António Saraiva de Sampaio.

Lisboa. 16 de setemlno de 1798. Certidões. (Annexas ao n. 20.268).

20.271— 20.272

Despachos (2) do Conselho Ultramarino, pelos qaaes mandou pagar ao Desem-

bargador Manuel José de Araújo Tavares certos vencimentos.

Lisboa, 20 de setembro de 1799. (Annexos ao n. 20.268).

Seguem aos despachos os lançamentos dos respectivos registos.

20.273 — 20.274

REguEiiTMENTO do Alferes de Milícias Manuel José da Conceição, no qual pede a

confii mação regia da sua patente. 20.275

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Manuel José da Conceição Alferes do Regimento de Milícias das Marinhas de

Pirajá, cujo posto vagara por baixa de Joaquim Xavier Borges.

Bahia, 25 de setembro de 1797.r.ln«i'j-a ao n. 20.275). 20.276

Requerimento do Alferes das Ordenanças Manuel José Corrêa, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 20.277
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Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Manuel José Corrêa. Alferes das Ordenanças da Villa de N. S. da Purifi-

cação e Santo Amaro, cujo posto vagai a por ausência de José Gonçalves da

Costa.

Bahia, 12 de setembro de 1795. (Annexa ao n. 20.277). 20.278

Repkiísentaí.ão de Maniel José de Faria, negociante da praça da Bahia, na qual

pede que se observe o disposto no S 18 da lei de 15 de julho de 1775, sobre

a escolha e separação dos tabacos e outras providencias relativas ao mesmo
assumpto. 20.279

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse com o seu parecer a representação antecedente.

Lisboa, 10 de novembro do 1795. Copia. (Annexa ao n. 20.279). 20.280

Informações (2) do Governador e da Mesa da Inspecção sobre a mesma repre-

sentação.

Bahia, 23 e 30 de janeiro de 1798.
^
.\.nne.vas ao n. 20.280). 20.281—20.282

Cehtid.vo em que o Escrivão da Mesa da Inspecção declara não estar incluído o

nome de Manuel José de Faria no livro do registo das matriculas dos homens
de negocio da praça da Bahia.

19 de dezembro de 1797. (Annexa ao n. 20.282). 20.283

Senteiíça eivei de justificação promovida pelo Deputado da Mesa da Inspecção

José Domingues para contestação dos factos allcgados por Manuel José de

Faria na sua representação.

(Annexa ao n. 20.282). 20.284

Sentença eivei promovida pelo Deputado da Mesa da Inspecção José Domingues
para justificar os preços dos tabacos approvados e refugados nos annos de

1792 e 1793.

(Annexa ao n. 20.282). 20.285

Requerimentos (3) de Manuel José Freire de Carvalho, nos quaes pede licença

e a sua prorogação para tratar no Reino da sua abalada saúde e dos seus

negócios particulares.

O ultimo requerimeyito tem annexo o despacho favorável do Conselho

Ultramarino datado de 23 de novembro de 1799. 20.286—20.2S9

Requeruiento do Padre Manuel José Guimarães, residente na villa de S. Francisco

da Barra de Sergipe do Conde, no qual pede a legitimação de seu filho

Manuel Valentim Pereira Guimarães. 20.290

EsiRii"TiRA de filiação que fez o Padre Manuel José Guimarães a Manuel Valentim

Pereira Guimarães, filho natural de D. Joanna Pereira do Nascimento.

Villa de S. Francisco da Barra, 27 de março de 1799. (Annexa ao n.

20.290) 20.291

Despacho do Conselho Ultramarino pelo iiual mandou passar carta de legitimação

a Manuel Valentim Pereira Cluimarãí s.

(Annexo ao n. 20.290).

Hcfiuem ao despacho os lançamentos dos respectivos legistos. 20.292
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Requekimknto de Mauutl José de Mello, residente na Bahia, no q'jal pede a confir-

mação regia da propriedade vitalícia dos officios, annexos, de porteiro, g^iarda

livros da cfmara, aferidor das medidas redondas e sellador das pipas de

vinho, vinagres e aguardentes da terra. 20.293

Promsão do Senado da Camará da Bah:a pela qual nomeou Manuel José de ilillo

para a serventia dos officios já referidos no documento anterior.

Bahia, 11 de junho de 1796. (Aiiiiixa ao ii. 20.293). 20.294

PoKTARiA do Governador da Bahia, pela qual approvoji a referida nomeação de

Manuel José de Mello.

Bahia, 17 de junho de 1796. (Ánne.ra ao n. 20.293). 20.295

Attkstamo da Camará da Bahia em que affirma o zelo, probidade e promptidão de

Manuel José de Mello no desempenho dos cargos que estava exercendo in-

terinamente.

Bahia, 18 de junho de 1796. Publiea-fórma. (Anncxo ao n. 20.293). 20.296

Ai.vAK.v de folha corrida de Manuel José de Mello.

Bahia, 4 de maio de 1796. ^-^1 nnr.ro ao n. 20.293). 20.297

Co-N.sui.iA do Conselho Ultramarino, sobre a pretenção de Manuel .José de Mello,

a que se referem os documentos antecedentes.

Lisboa, 27 de novembro de 1793. Copia. (Annexa ao n. 20.293). 20.298

Portaria regia pela qual se annullou a nomeação de Manuel José de Mello, feita

pela Camará da Bahia.

QueV-iz, 3 de maio de 1795. Copia. (Annej-a ao n. 20.293). 20.299

Reíívebimentos (3) do Sargento mór das Ordenanças Manuel Leite de Sampaio,

nos quaes pede a entrega e a confirmação regia da sua patente.

20.300 — 20.302

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Capitão Manuel Leite de Sampaio ao posto de Sargento mór do Terço das

Ordenanças da villa Nova Real de Elrei do Rio de S. Francisco, que vagara

por promoção de A.itonio José da ^ilva a Capitão mór.

Bahia, 16 de dezembro de 1796. fAnnexa ao n. 20.302). 20.303

Requerimento do Capitão de Milícias Manuel Lourenço da Costa, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 20.304

Cir.TA patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Manuel Lourenço da Costa Capitão do Regimento de Milícias das Marinhas

de Pirajá.

Bahia, 4 de outubro de 1797. (Anne.ia ao n. 20.304). 20.305

Requerimento do Tenente de Milícias Manuel da Maia Guimarães, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 20.306

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Alferes Manuel da Maia Guimarães ao posto de Tenente do Regimento de

Milícias das Marinhas de Pirajá.

Bahia, 22 de setembro de 1797. (Annexa uo n. 20.306). 20.307
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Reíjieiíimkmoh (2) (lo conimeriiaiilc da Bahia, Manuel Marques da Silva, nos quaes

pede a entrega de documentos e a propriedade do officio de Escrivão da

correição. 20.308 — 20.309

Reiíieiíimextos (2) de Manuel Rodrigues de Jesus, Capitão da conquista do gentio

bárbaro do termo da villa de Belmonte, Capitania da Bahia, nos quaes pede

uma ajuda de custo para se transportar do Reino para o Brasil e a lonfir-

mação regia da sua patente. 20.310 — 20.3011

RKtjriiKiJiKXTOs (2) do Capitão Manuel Rodrigues de .lesus, nos quaes pede a junção

de documentos e a confirmação regia da saa patente. 20.312 — 20.313

Cakia patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Manuel Uoâririurs ãc Jcsíis Capitão da conquista do gentio bárbaro do

districto da villa de Belmonte.

Bahia, 15 de setembro de 179."i. (Aiiiic.ni ao n. 20.312). 20.314

Reijukui.mento do CapitãoManuel do Nascimento, no qual pede a confirmação regia

da s.ia patente. 20.315

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Manuel do Kaseimento Capitão de entradas e assaltos da freguezia de Santo

António além do Carmo.

Bahia, 14 de dezembro de 1795. (Annexa ao n. 20.315). 20.316

REijUEitiiME.NTO de Manue! dos Santos Nogueira, no qual pede a entrega de do-

cumentos. 20.317

REguEKiMENTo de Mauuel da Silveira Nolete, no qual pede a confirmação regia da

arrematação dos officios de Tabellião e Escrivão dos orphãos da cidade de

Sergipe d'Elrei, de que é inoprietario, para que, por seu fallecimento, passe

immediatamente a propriedade para seu filho primogénito e deste para

seus suceessores. 20.318

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse com o se.u parecer o requerimento de Manuel da Silveira Nolete.

Lisboa, 21 de janeiro de 1799. Copia. (Annexa ao n. 20.318). 20.319

l.Moii.\iAr.\o do Governador D. Fernando José de Portugal sobre a pretenção de

Manuel da Silveira Xolete.

Bahia, 24 de maio de 1799. (Anne.ra ao n. 20.318). 20.320

Tek.mo da arrematação que Manuel da Silveira Nolete fez em hasta publica do

officio de Tabellião e Escrivão dos orphãos da cidade de Sergipe d'Elrci.

Certidão. (Anne.ro ao n. 20.318). 20.321

Provik.\o pela qual se mandou dar posse a Manuel da Silveira Nolete do officio

de Tabellião e Escrivão dos orphãos, cuja propriedade arrematara em praça.

Bahia, 26 de novembro de 1762. Certidão. (Annexa ao n. 20.318). 20.322

Certidão das avaliações dos officios da cidade do Sergipe dElrei.

(Annexa ao n. 20.318). 20.323
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Attestado do Juiz dos órfãos Francisco Xavier de Oliveira Sobral sobre o bom
comportamento do Escrivão dos órfãos Manuel da Silveira Noli'tc.

Sergipe d'Elrei, 22 de margo de 1798. (áiiiicjv ao n. 20.olS). 2ii.:!21

Attiístado do Jui/, Ordinário José Alvares da Rocha soI)rc o coniportanioutu do

Escrivão Manuel da Silvei7-a Nolrte.

Sergipe dElrei, 2 de março de 1798. (Annr.ro ao n. 20.318). 20.325

Ai.v.\nÁs (2) de folha corrida do Escrivão dos ori)hãos Manuel da Hilvrira Xolete.

Sergipe d'Elrei, 12 de março e Bahia, 22 de abril de 1798. (Annexos ao

n. 20.318). 20.326—20.327

Autos de justificação que requereu António da Silveira Nolete, filho de Manuel
da í^ilvrira Nolctv e de D. Maria Joaquina da ííilveira, para provar a sua

filiação.

rubliid-forma. (Anncros ao n. 20.318). 20.328

Re^ieki.me.nto do Alferes das Ordenanças Man;iel Thomé Gomes dos Santos, uo q'ial

pede a confirmação regia da sua patente. 20.329

C.MiiA patente |)tla qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Manuel Thomé Gomes dos Santos Alferes do Terço das ordenanças da villa

de S. Francisco de Sergipe do Conde, cujo posto vagara por ausência de

João da Mntta Branco.

Bahia, 23 de maio de 1798. (Anne.ra ao ii. 20.318). 20.330

Rewieri.\ik.\to do Alferes de Milícias Manuel Vaz Ferreira, no qual pede a con-

firmação regia da s'-ia patente. 20.331

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nonieo"!

Manuel Vaz Ferreira Alferes do Regimento de Milícias das Marinhas de

Pirajá, cujo posto vagara por promoção de João Pedro de Carvalho.

Bahia, 22 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 20.331). 20.332

REmKiíi.Mio.MO do Ouvidor da comarca da Bahia, Manguei Vieiía de Mendonça,

no qual pede o pagamento dos seus vencimentos. 20.333

Rk(íI'ei:i.mk.nto do Capitão de Milícias Marcellino Alvares da Costa, no q lal pede

a entrega da sua patente. 20.334

I.MOiíMA(;.\o do Secretario do Conselho Ultramarino Francisco da Silva Corte Real

sobre o requerimento dos herdeiros do Padre Bento Teixeira de Carvalho,

fallecido na Bahia, em que pedem lhes seja concedida prorogação de praso

para as suas habilitações.

Lisboa, 12 de fevereiro de 1796. 20.335

REgiEHi.ME.NTOs (4) do Julz de fora da villa da Cachoeira Marcellino da Silva

Pereira, nos quaes pede varias certidões relativas ao desempenho das sraas

funcções.

Além das certidões passadas nos versos dos requerimentos, tem duas

annexas. 20.336 — 20.341

1. 4 2y
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RiccjiicRiMENTO de 1). Maria Clementina Henriciueta iIc Sonsa l'ereira, iio (|nal peile

a confirmação da sesmaria a (ine se refere o documento seguinte. :;o.o42

Alvaká pelo qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes concedeu e deu do

sesmaria a D. Alaria Clementina Henriqueta de Sousa Pereira, para si e para

seus descendentes três legoas de terra nas margens do rio Una, comarca dos

Ilhéos.

Bahia, 16 de abril de 1798. (Ánnexo ao ». 20..342). 20.343

Ri;()i KHi.MKNTO de D. Maria Clementina Henriqueta de Sousa I'creira. no iiual pede

que se lhe dê posse judicial da referida sesmaria.

(Aunexo ao n. 20.342). 20.344

Alto de posse dada a Pedro José Fernandes, como procurador de 1). Maria Cle-

mentina Henriqueta de Sousa Pereira, das terras que lhe foriuii dadas de

sesmaria nas margens do rio Una.

4 de março de 17S1). (Annexo ao n. 20.342). 20.345

DEsrAi iio do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar carta de confirmação

da sesmaria que lhe fora concedida nas margens do rio Una.

Lisboa, 22 de outubro de 1798. (Annrxo ao n. 20.342).

Seijuem ao despacho os laiieamentos dos respectivos registos. 20.346

Re(JI'eiíi.mknio de Maria Felícia Bezerra, viuva, residente no termo da villa da

Purificação e Santo Amaro, no qual pede a confirmação regia da seguinte

escriptura de doação das suas fazendas da Agua Bôa, Canella e Canua Brava.

20.347

EsfiiiPrin.\ de doação que D. Maria Felícia Bezerra fez a favor de José Vicente

Bezerra, Luiz Pereira da Conceição e Joaquina de S. José do Amor Divino.

Engenho de Peruamerim, IS de agosto de 1790. (Annexa ao n. 20.347).

20.348

l.\i-OKJiA(Áo do Chanceller da Bahia João da Rocha Dantas e Mendonça, sobre a an-

terior pretenção de D. Maria Felieia Bezerra.

Bahia, 20 de setembro de 1794. (Annc.ra ao n. 20.347». 20.349

Phoms.vo do Conselho Ultramarino pela qual mandou que o Chanceller da Bahia in-

formasse tom o seu parecer a referida petição de D. Maria Felieia Bezerra.

Lisboa, 22 de novembro de 1793. (Annexa ao n. 20.347). 20.350

Arro da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Bahia, sobre a

doação que D. Maria Felieia Bezerra pretendia fazer de alguns dos seus bens.

Bahia, 11 de abril de 1794. (Annexo ao n. 20.347). 20.351

Ri:()ri:iii.Mi:NTO de D. Maria Felieia Bezerra, viuva de Francisco Maurício Pereira

Lisboa, no <iual pede i)ara iirestar juramento e informações na sua residência,

por estar impossibilitado por edade e doença de comparecer em juizo.

(Anne.ro ao n. 20.347). 20.352

Autos da carta commissoria enviada pela chancellaria da Bahia ao Juiz ordinário da

Villa de Santo Amaro, em virtude da petição anterior,

(Annexos ao n. 20ZÍ1). 20.353
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Reqierimento de D. Maria Margarida de Queiroz Magalhães Neves, casada com o

negociante da praça do Porto Jodo Ribeiro das Xen^s Guimarãps. no qual pede

a confirmação regia da seguinte escriptura dotal. 20.354

EscRiTUBA de dote que Francisco Alves Lapa, residente na cidade da Bahia, fez por

seu procurador bastante Jusc Joaquim da Silva, a favor de sua sobrinha D. Ma-

ria Margarida dr Qiuiroz Magalhãrs Xeies. casada com João Ribeiro das Ne-

ves Guimarães.

Porto, 3 de julho de 1799. Publica-fórma. (Anneia ao n. 20.3.54). 20.35.5

Rkqierimento de Maria de Sousa e seus filhos, no qual pedem para aggravar fora

do praso legal na causa que lhes movera José Ferreira Sobral. 20.356

Rei^teri MENTO do Tenente-Corouel Miguel Ribeiro Soares da Rocha, residente no

termo da vil la da Cachoeira, no qual pede a annullaçâo de uma capella

instituída por Bento da Costa Brandão e que fossem considerados livres os

bens que a constituíam, por não serem sufficientes paia sustentar os seus

encargos. 20.357

Pkovis.vo do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Chanceller da Relação

da Bahia informasse com o seu parecer a representação da Misericórdia da

mesma cidade relativa á venda de uma propriedade.

Lisboa, 22 de maio de 1797.

Tem no verso a copia da representação. 20.358

IxFORMAfÃo do Chanceller Firmino de Magalhães Sequeira da Fonseca sobre a

representação da Misericórdia da Bahia em que pedia autorisação para

vender a fazenda do Bom Jesus, situada na freguezia da Saubára e applicar o

capital na compra de prédios na cidade.

Bahia, 18 de outubro de 1798. (Annexa ao n. 20.358). 20359

Ano da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Bahia sobre

a pretenção da Misericórdia, a que se referem os documentos anteriores.

Bahia, 12 de setembro de 1798. (.Innero ao n. 20.359). 20.360

Requerimexto do Tenente Miguel Alvares Brandão, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 20.361

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Miguel Alvares Brandão Tenente do Regimento de Milícias da cavallaria da

villa da Jacobina, cujo posto vagara por fallecimento de José de Sousa Guedes.

Bahia, 17 de fevereiro de 1798. (Annexa ao n. 20.361). 20.362

Rei^eri.me.ntos (2) de Nicoláo de SoTisa Costa, Capitão das Ordenanças da Villa

de N. S. do Livramento do Rio das Contas, nos quaes pede a entrega e a

confirmação regia da sua patente. 20.363 — 20.364

Requerimento de Paulino José, residente na freguezia de Abrantes, relativo á

destruição de um apparelho de pes<a. que possuía no rio Capivara. 20.365

Autos de acção de força e de perdas e damnos, que propoz em juízo Paulino José

contra Marcos Pereira de Mattos, accusando-o da destiiuição da jangada que

possuía para pesca no rio Capivara. (Annejos ao n. 20.365). 20.366
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REgLT?Ri.MEXTO.s (2) (]o Tenente de Infantaria Paulo José de Azevedo e Brito, nos

quaes pede licença paia tratar no Reino dos seus negócios particulares, e

autorisação para partir da Bahia.

Tem (initrjo o ilcspnrhn do Conselho Ultramarino, datado de 22 de feve-

reiro de 179Í). 20.367 — 20.369

RisQUKRiJiK.NTO.s ( 2 ) do Padre Pedro Ferreira nos qfuacs pede prorogação de licença

l)ara advogar nos auditórios da cidade da Bahia. 20.370—20.371

Pkovisão do Conselho Ultramarino pela qual concedeu licença ao Padre Pedro
FiiKiia para exercer a advocacia na cidade da Bahia, durante três annos.

Lisboa, 11 de abril de 1796.
f
Annrxa no n. 20.370). 20.372

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual concedeu ao Padre Pedro Ferreira

a. prorogação de licença paia advogar por mais três annos.

Lisboa, 2 de setembro de 1799. (Annexo ao n. 20.370).

iípguem ao despacho os linií-amentos dos respectivos registos. 20.373

Re^verimextos (2) de Pedro Garcia de Aragão, Francisco Garcia de Aragão, Manuel

Corrêa da França de Aragão e Anna Maria Garcia, sobre o encanamento

das aguas do rio Jararahy que Vietorio Cavahaiite e Albuquerque e seus

irmãos pretendiam construir em terrenos pertencentes aos supplicantes.

20.374 — 20.375

Reiíieri MENTO do Capitão Pedro Gomes Ferreira, residente na sua fazenda do

Matatu, termo da Bahia, no qual pede licença de porte darmas defensivas.

Tem annero o despacho fai^oraivl do Conselho Ultramarino, datado de

1,S de junho de 1799. 120.376—20.377

RKf)rERi .MENTO do Padre Pedro Gonçalves .Junqueiro, Religioso da Ordem dos

Carmelitas calçados, no qual pede que lhe seja entregue a parte que lhe

pertence na herança de seus fallecidos pães. 20.378

REyrERiMENTos (o) de Pedro Paulo Xavier de Brá da Bahia, nos quaes pede a en-

trega dos documentos das justificação de serviços do seu bisavô Francisco de

Brá. e a certidão de um requerimento de Francisco de Carvalho Espínola a

favor de seu filho Pedro de Arvellos Espínola. 20.379—20.3S1

Lneormaçáo do Secretario do Couselho Ultramarino, pobre os rcíiuerimentos de

Pedro Paulo Xavier de Brii.

Lisboa, 12 de novembro de 1799. (Annexu ao ii. 20.381). 20.3S2

Re(í'.'erimento do Sargento mor das Ordenanças Plácido José de Novaes, no qual

pede a confirmação regia da gua patente. 20.383

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Plácido José de Novaes Sargento mór do Terço das Ordenanças da villa de

N. S. do Livramento das Minas do Rio das Contas, cujo posto vagara por

jironioção de Félix Ribeiro de Xovaes.

Bailia, 22 de junho de 1796. (Annero ao n. 20.383). 20.384
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Requerimentos (2) de Raymundo Telles Barreto, residente no termo da villa de

Santo Amaro, sobre a demarcação das terras do seu engenho da Conceição

e a violenta opposição que lhe fez o seu visinho confinante Baíthazar Fer-

nnndrs Chavrs e seu filho o Sargento mór Jitãd Frnuindes Chaves.

20.385 — 20.386

Requkrimk.nios (3) de Raymundo Telles Barreto, em que pede vários attestados

e certidões das aggressões commettidas por João e Josr Fernandes Chaves.

Os attestados e certidões estão passados nos próprios requerimentos.

20.387 — 20.389

Reqi'i;rime.\to de Rita Maria Xavier de Valensuela Ortiz Canipello, residente na

Bahia, no qual pede a confirmação regia da tutella de seu neto D. Diniz de

Betteneourt e Sá, filho de sua filha D. Maria Mathilde Campello de Betten-

eourt e .S/í e de seu marido D. Gabriel de Bettencourt c Sã. 20.390

Provis.\o pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou D. Rita

Maria Xavier de Valensuela Ortiz Campello tutora de seu neto D. Diniz de

Bettencourt e Sã.

Bahia, 13 de abiil de 1796. (Annexa ao n. 20.390). 20.391

Requerimento do Capitão Roberto da Costa Sousa, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 20.392

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Roberto da Costa Sousa Capitão de Forasteiros da freguezia de Santa Cruz

da villa de Porto Seguro, na vaga do fallecido José de SantAiina Ferraz

de Araújo.

Bahia, 11 de julho de 1797. (Annexa ao n. 20.392). 20.393

Requerimento de Sebastião José Moreira da Silva, Tenente de Granadeiros da

Bahia, no qual pede licença para tratar no Reino dos seus negócios par-

ticulares. 20.394

Requerimento de Severino Pereira, Capitão mór das entradas e assaltos de S. José

das Itapororocas, da villa da Cachoeira, no qual pede que se lhe faça mercê

do gráo de cavalleiro da Ordem de Christo, em remuneração de seus serviços.

20.395

Requerimento do Quartel Mestre de Milícias Simão Ferreira da Silva Lobo, no

qual pede a confirmação regia da sua patente. 20.390

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu
o Tenente Simão Ferreira da Silva Lobu ao posto de Quartel Mestre do Regi-

mento de Milícias das villas de Santo Amaro da Purificação e S. Francisco

de Sergipe do Conde, vago pela reforma de José António Carneiro.

Bahia, 29 de março de 1798. (Anncra ao n. 20.396). 20.397

Requerimento do Capitão das Ordenanças Sisnando de Sousa I'into, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 20.398
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Cakta patente pela qual o Covcrnador I). Fernando José de l'ortugal nomeou
Si.snando de Sousa Pinto Capitão do Terço das Ordenanças da villa de X. S. do

Livramento do Rio das Contas.

Bahia, :JS de .innlio de lT!t7. (A» «era iio n. 20.o9f>). 2(i.M!l!)

ítK(ii'F,i!i.\ii':NTos (2) de Tlieodoro Xavier Cardoso, ("avalleiro da Ordem de Santiago,

nos quaes pede o iia.nampnto do subsidio de loo$(iii(i annuacs, de (pie se lho

fizera mercê. 20.400—20.401

RugiicHiMENTO do Capitão de Milícias Theodoro Mendes Barreto, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 20.402

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Thcotonio Mcnilrs Barreto Capitão do Regimento de Milícias das villas de

N. S. da Puriticação e Santo Amaro e S. Francisco de Sergipe do Conde.

Bahia, 2 de dezembio de 1797. (Anncja nu n. 20.402). 20.40.'!

RiíQUERUiuNTO de D. Thereza Romana de Castro Madureira, viuva do Desem-

bargador Domingos José Coelho de Sousa Madureira, como tutora de seus

filhos menores, relativo á acção judicial que tinha pendente com António

Gonçalves Vianna e outros, sobre a posse do engenho Pernam-Mirim. 20.404

Ci!RTiD.\o extrahida dos autos da acção a que se refere o requerimento antecedente.

(Annexa ao n. 20.404). 20.405

Ct:htii).\o do óbito do bacharel Domingos José Coelho de soiisn Madureira, fallecido

em 5 de outubro de 1794. (Annexa ao n. 20.404). 20.406

Reííueiiiaiexto de D. Thereza Romana do Carmo Madureira, no qual pede que se

lhe passe uma certidão relativa ao processo judicial a que se referem os do-

cumentos anteriores.

(Annexa ao n. 20.404).

,1 eertidno está passada no verso do requerimento. 20.407

REyrEMMENTO de Thomaz Vicente Ardisson, em que pede para juntar documentos

justificativos da sua pretenção á propriedade vitalida do offieio de guarda

mór da Relação da Bahia. 20.408

Rei;tuouimexto de Thomaz Vicente Ardisson, no qual pede que se lhe passe cer-

tidão dos ordenados que recebera seu fallecido sogro João Baptista Jaeob

como creado particular dElrei D. Pedro III, no anno de 1780.

(Aníiexo ao n. 20.404).

A eertidãu está passada no verso do requerimento. 20.409

Requerimento do Tenente de Milícias Vicente Rodrigues Pereira, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 20.410

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Vicente Rodrigues Pereira, Tenente do Regimento de Milícias das Villas de

Santo Amaro da Purificação e S. Francisco de Sergipe do Conde, cujo posto

vagara por promoção de Nimão Ferreira da Silva Lobo.

Bahia, 9 de dezembro de 1797. f.lnnexn no n. 20.410). 21.411
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INTORMAVÃO do Chanceller Firmino de Magalhães Sequeira da Fonseca, sobre o

re<i'jeriniento de Virintr de Sousa YcUio. Capitão do Uegimento de Artilharia,

no qual pedia a legUimação de se'is filhos nataraes. 20AIJ,

Proie-sso de legitimação dos filhos do Capitão Tucntc ric Sousa Wlho.

(Aimexo ao n. •20.n2)

.

20.413

AiTO de inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Bahia sobre

a pretençào de Viirnte de Sousa Velho, a que se referem os documentos ante-

cedentes.

Bahia, 30 de outubro de 1798. (Anitcxo ao it. 20.412). 20.414

Rkiíikhimlnto de Vietoriuo dos Santos Pereira, nioedeiro do numero da Casa da

Moeda da Bahia, no qual pede a confirmação regia da sua patente. 20.415

Cauta patente do Moedeiro da Casa da Moeda da Bahia, Vitorifto dos Santos Pereira.

nomeado para a vaga do fallecido João Manuel Martins.

Bahia, 5 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 20.415). 20.416

Alvak.v de folha corrida do mcedeiío Vietorino dos Santos Pereira.

Bahia, 24 de janeiro de 1799. (.\nnexo ao n. 20.415). 20.417

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a l'itío)i»io dos Santos

Pereira provisão de confirmação da sua carta de moedeiro.

Lisboa. 21 de agosto de 1799. (Annexo ao n. 20.415).

Seguem ao despaeho os lançamentos dos respectivos registos. 20.418

HEgtEKi.MENTos (2) de Victorio Cavalcante e Albuquerque e Bernardino Cavalcante

e Albuquerque, nos quaes i;edem sutorisação para conduzir a agua do rio

Gerarahy para o seu engenho do Desterro, atravez as terras de Pedro Garcia

de Aragão, pagando a este a respectiva índemnisação. 20.419—20.420

REQiEKtMEXTo do commerciante da Bahia João Barbosa de Madureira, no qual pede

licença para adquirir um mastro de navio nas mattas do Cairú. 20.421

Reijuekimentos (2) do commerciante da Bahia, Joaquim Ramos de Araijo, nos

quaes pede licença para adquirir nas mattas do Cairú as madeiras necessárias

para a construcção de um navio que pretendia mandar fazer na Ribeira

de Itapagipe. 20.422—20.423

Requerimento de José Joaquim Vieira, residente na povoação do Rio de Una, no

qual pede licença para transportar madeiras das mattas do Cairú, Mapendipe

e Una. 20.424

Offkto do Ouvidor da comarca dos Ilhéos, Balthazar da Silva Lisboa, no qual espe-

cialmente se refere aos cortes das madeiras e ã conservação das mattas.

Bahia, 21 de janeiro de 1799.

''A minha comarca he alem d*isto exhaurida de todos os meios; os povos vivem pela

maior parte em summa miséria contentes com o sustento do peixe e marisco de que abundam

as costas e rios: as camarás são tão pobres, que não teem nem com que satisfazerem o que

S. M. me manda dar pela audiência geral e pelouros nas occasiões competentes. Que activi-

dade se não deve empregar para acordal-os do somnp e conduzil-os ao amor do trabalho e dos
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lucros lia agriciilUlia? Elk-s ilcvcni já iiulito ao sábio governo ilo ini-u iiicançavcl ( lovcriiajor;

a cultura da canelhi c da iiiiiienta se vac exercendo e não menos a do cacau e café. . .

"

20.425

l.NKOUMArÃo da Mesa da Inspecção sobre o sou procedimento relativo ás justifi-

cações dos mestres dos navios que, contra as ordens regias, se separaram do

comboio de que era commandante o capitão da fiagata Amazoiui, Francisro de

Borja Salema Garção.

Bailia, 30 de março de 1799. 20.426

Ohkios (4) trocados entre a mesa da Inspecção c o Caiiitão Tenente Rodrigo José

Ferreira Lobo e o Capitão commandante da frota Francisco de Borja Salema

Garção.

Bahia, 1.5, 18, 22 e 28 de janeiro de 1799. (Annvxos au íi.20.426).

20.427—20.430

IxFORMAi-.io da Mesa da Inspecção relativa â exportação do algodão.

Bahia, 30 de março de 1799. 20.431

Edital da Mesa da Inspecção sobre a escolha dos algodões destinados á exportação.

Bahia, S de março de 1799. Copia. lAii.ie.ro no ii. l!0.431). HO. 132

REi'KE.SE>,TAt;.io da Camará dos Ilhéos, em que pede a conservação do Oavidor da

comarca Balthazar da Silva Lisboa e que este accumulasse as funcções da

ouvidoria com as de commissario das mattas.

Ilhéos, 25 de maio de 1799. 20.433

Officios (2) do Ouvidor Balthazar da Silva Lisboa para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre as mattas e os cortes das madeiras.

Cairú, 2 e 4 de setembro de 1799.

".\s mattas do Cairú. pela sua visinhança da cidade merecem a maior consideração, pois

que cilas fornecem em tbda a occasião necessária as m-adeiras que com brevidade se exigirem.

Ainda que os córfes tenhão passado para huma porção de mattas, nem por isso deve esta ser

condemnada aos estragos do ferro e fogo, pois aonde chegarão jamais produzem madeiras de

construcção. A experiência me tem mostrado, que os paus de construcção não crescem senão

nas mattas virgens: eu tenho plantado nos togares cultivados e apenas poucos nascerão e a

maior parte já morrerão: tenho visto as capoeiras de índios não lavradas a 8o e loo annos

c jamais nellas se vê hum páu que sirva para as reaes construcções. . .

"

20.434—20.435

Oiricio do Ouvidor Balthazar da Silva Lisboa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre os cortes e vendas das madeiras e os tombos das mattas da comarca
dos Ilhéos, a que tinha procedido.

Nova Valença, 28 de novembro de 1799. 20.436

"Maita dos taboados de vinhatico, suas dimensões, preços antigos e actuaes e

direitos que se devem pagar no embarque".

CAmiexo ao n. 20.436). 20.437

"M.\pi>A dos taboados e putumujos, suas dimensões, jireços i)or:iue presentemente se

vendem e d'antes se vendiam, e direitos que devem pagar nos portos de

embarque,"

(Annexo ao n. 20.436), 20.438
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"MArrA de inaslrcaçõcs, madeiras de constiucção c de machado, piassabas, estopa

o eascas de mangue tiic se costuma exportar d'csta coraaiui dos Ilhéos para
a cidade da Bahia, com seus preços ordinários, exportações que tem e direitos

que devem pagar no embarque."
(Ainic.ru ao ti. 20.436). 20.439

"Maita de taboados ordinários das qualidades uelle constantes, os preços pjrque
SC compram na terra, a exportação q le tem desta comarca dos Illiéos e os

direitos que devem pagar no embarque por duzla, para pcderem Ir para a
Bnhia ou seus recôncavos.

(Annrxo ao n. 20.436). 20.440

"MArrA da madeira de construeção, que tem ido para o Real Arsenal da Baha
desde janeiro a novembro de 1799."

(Annrxo uo n. 20.436). 20.441

Meimoria sobre os cortes das madeiras das mattas da comarca dos Ilhéos, dirigida

a D. Rodrigo de Sousa Coutinlio pelo Ouvidor Balthazar da Silva Lisboa.

(Annf.i-ii mi n. 20.436). 20.442

Repkeskntai.ão i'.o adniinstrador das mattas Gabriel Pinto de Pinho, dirigida

ao Ouvidor da loniarca dos Ilhéos, sobre o transporte ilan madeiras e os preços

dos fretes.

Itapeceriea, II de agosto de ITUS*. Gupiíi. lAiinc.ia >io ». 2(1 436 I. 20.443

T.\i;ei.i,a dos preços dos fretes das madeiras, acordados entre os tondiutores do

corte de Mapendipe.

Copia. (Annrja ao n. 20.436). 20.444

DEU.ARAtÃo dos conductores das madeiras de Sarapuhi e Taperoá, sobre os preços

dos fretes.

Copia. (Antirxa ao n. 20.436). 20.445

Officio do Juiz Oídinaro e presidente da camará do Caniamii para o Ouvidor da

comarra dos llhéof, no qual se refen- aos lavradorts e plantações de mandioca

do termo daquella villa.

Camamú, 23 de setembro de 1799. (Annr.ro ao n. 20.43C). 20.446

Auto das declarações que prestaram os lavradores do teimo da villa do famamõ,
perante a respectiva Camará, sobre as suas plantações de mandioca.

Villa de N. S. da Assumpção do Camamú, 22 de setembro de 1799.

(Annrxo ao n. 20.436). 20.447

.MAPrA das iiuantidades de farinlia de mandioca que os diversos lavradores do

Camamú remetteram para a cidade da Bah:a no auno de 1799.

(Annr.ra ao ;i. 20.430 1. 20.44S

Informai;ão da camará de Nova Valença sobre as declarações dos diversos lavra-

dores acerca das suas plntações de mandioca.

Nova Valença, 15 de novembro de 1799. (Annexa ao n. 20.436). 20.449

1- 4 ?o
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Ano (lo toniljo das leiras c niattas do Mappiídiíx-, portciicontes á eouiarca dos
Ilhóos.

11 do nuvombro de 1700. (A micro ao n. 20. 4^6). 20.450

ToMHO das tcnas pertencentes á Real Fazenda desde o líio Aqií al5 Caniiaviciras,

cujas niattas foram contadas.

Margens do Rio Aqui, 22 de novembro de 170S. (Ainu.ro (tu ii. 20.436).

20.451

Ano do lombo das terras situadas nas duas margens do Rio Tahipe.

Barra do Rio Taliipe, 24 de maio de 1799. (Atnirj-o ao n. 20.436). 20.452

Tkkho das declarações prestadas pelos lavradores do famurugi, termo da villa de

X. S. do Rosário dos llhêos.

Cairú, 2S de outubro de 17!)0. (Aiiiie.io no ii. 20.436). 20.453

Ter:mo das de-i larações prestadas pelo lavrador Francisco Xavier do Araújo, resi-

dente no logar de Tapcroá, termo da villa do Ca!rú, sobre as plantações de

mandioca.

Caini, 27 do outubro do 1709. 'Aiin<\io ao ii. 20.436). 20.454

Offuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre luma projectada emissão de 200 contos de apólices de juro

de 5"|" para pagamento das dcspczas com a marinha e a defesa do Estado

do Brasil.

Bahia, IS de janeiío de INOO.

••Em carta (latada cm 12 ck- j.illio ilo aiino pas-a.l,. I.l- S. A. Kcal servido ordcnar-mc

faça circidar 2ou contos de reis cm apólices, vencendo o juro de 5 ]iur cento, pagos no fim

de c-da anno, do fundo que para isso consignar, devendo estas circular livremente a contento

lias partes e fazer-se com ellas pagamento ás pessoas í|ne as quizerem receber, ou em todo, ou

em parte, como satisfação do que lhes dever a Keal Fazenda, por despezas actuaes com a

Tnarinhi e defeza do Estado. Se eu não considerasse alguns inconvenientes que passo a e.xpor

a V. Exa., na execução d"esta Real Ordem, immediatamente lhe teria dado o seu devido

cumprimento, nias elles me obrigão a fazer a V. Exa. algumas ponderações, suspendendo

entretanto a sua execução. Tratando-se d'esta matéria com alguns credores da Real Fazenda,

repugnarão estes receber as apólices, como era de esperar, depois de depender do seu arbítrio

e de se determinar que circulassem livremente a contento das partes e não por obrigação,

apezar do premio de 5 por cento, muito mais quando não podem passar a terceiros em paga-

mentos, sem a vontade d'elles ficando n'este cazo empatadas nas suas mãos, sem lhes resarsír

todo o prejuízo, o premio que recebem, por lhes ser mais vantajoso empregar os cabedaes em
géneros do conunercio: mas útil seria correrem os 200 contos em papel moeda, poupando-se

d'esta forma os juros e circulando livremente sem embaraço, como actualmente está succedendo

em Portugal, se não fossem os prejuízos que tem rezultado d'este triste recurso, com rebates

extraordinários, a que só deve recorrer em extrema necessidade.

A consideração de que as imposições que acabo de estabelecer em diversos géneros

em cumprimento de outra carta regia, como participo a V. Ex. n'e5ta occasião, juntamente
com o rendimento do papel sellado que se haja de remetter d'essa Corte e o esperado au-

gmento dos diziínos reaes pelo novo metbodo proposto para a sua arrecadação, serão capazes
de supprir as excefsivas despezas d'esta Capitania, he huma das caus.s entre as outras pon-
deradas que me obrigarão a suspender por ora a execução da citada carta regia sobre a cir-

culação dos 200 contos de réis em apólices, até esperar a ultima decisão de S. A. R.

"

20.455

Offuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Itodrigo de Sousa
Coutinho, no qual informa acerca das queixas do Bispo de S. Thonié contra

o Capitão mór da mesma ilha, João Ferreira Guimarães.

Bahia, 10 de fevereiro de 1800. 20,456
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Carta do Bispo de S. Thomé D. P>. Rafael de Castro para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, na qual expõe as suas queixas contra o Capitão mór Jofto Ferreira

Guimarães.

S. Thomé, 6 de março de 1799. (Anucxa ao n. 20.456). 20.457

Offuio do Ouvidor Balthazar da Silva Lisboa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

em q-je lhe communica ter descoberto uma esp( cie de quina desde o braço

do termo do Camanixl até o lio de Contas.

Valença. 2 de março de 1800. 20.458

Carta regia cm que se dirigem diversas instrucções ao Capitão General da Capitania

na Bahia, Francisco da Cunha Menezes.

"Eli o Príncipe Regente vos envio muito saudar. Tendo sido servido nomear-vos por

decreto de 21 de março do presente anno para hirdes succeder no governo d'essa Capitania a

D. Fernando José de Portugal, o qual depois de vol-o entregar deve passar ao Rio de

Janeiro a exercer o emprego de Vice-Kei e Capitão-General de mar e terra do Estado do

Brazil, Julgo ser muito interessante ao meu real ser\-iço e :;o bem publico dos meus vassallos.

residentes na Capitania da Bahia, o instruir-vos do que melhor convém ao mesmo meu Real

serviço e o recommendar-vos a prompta e fiel observância de Iodas as ordens, que tenho

ultimamente mandado expedir ao vosso Antecessor solire differentes objectos que pela sua

importância pedem e inslão a maior actividade da parte do Governador, o que tudo se vae

a expender-vos nos artigos seguintes.

A Religião dada por Deus ao homem para sua consolação l:e sem duvida o melhor e

mais seguro meio de conservar a tranquilidade e subordinação necessária entre os povos;

e aFsim por este motivo, como razão da qualidade que me he inherente de defensor e pro-

tector da Igreja, vos recommendo não só que façaes respeitar a mesma Religião, mas também

que mostrando a maior defferencia para os Prelados da Igreja, os auxilieis com aquellas

providencias que elles justamente sollicitarem da vossa parte e que forem indispensáveis

para conservar o respeito devido á mesma Igreja e aos seus Ministros e para zelar sem vio-

lência a permanência e a conservação dos bons costumes, de que não depende menos do que

hábeis leis a prosperidade e felicidade dos Estados. Por tanto confio que com a vossi pessoal

conducta não só dareis a tão louváveis principies o mais solido fundamento, mas também vos

proporeis zelar a minha soberana authoridade, não consentindo que debaixo de apparentes

pretextos de bom serviço de Deus e da Igreja, se violem os meus reaes direitos, de que, por

huma parte vem a resultar graves inconvenientes ao meu real serviço, e pela outra se suscitão

grandes perturbações e escândalos nocivos ao mesmo serviço de Deus e bem da Igreja. De
accordo pois com o Prelado da Diocese d'essa Capitania vos recommendo muito a execução

das repetidas ordens e providencias que tenho dado para a propagação do ChristÍ2nismo entre

os índios, que igualmente devt servir de primeira e mais essencial base para a civilisaçao

dos mesmos povos bárbaros, no que certamente fareis hum grande serviço não só a Deus e

á Igreja, senão também ao Estado, pois que augmentareis o numero dos nieus vassallos úteis

e fareis crescer em razão das culturas a que elles se destinassem, as ricas producções d'essa

Capitania. Esta extensão do Christianismo e civilisaçao dos índios a deveis procurar por

meio de missionários que intendão a sua linguagem, para cujo effeito mandei publicar as

artes e diccionarios que achareis n'eçsa Capitania; e fareis que os mesmos Missionários se

disponhão, até levando alguns presentes como instrumentos úteis para agricultura, a ganhar

a affeição dos referidos índios, reser\'ando porem os meios de força só contra aquelles, a

respeito dos qi:aes não restar outro modo de os domesticar, e te conservarem add.cos ás

horrosas praiic-is dos anthropophagos, tão communs entre os povos bárbaros, c que vivem
no seio da mais t(»r;jf ignorância e não illumii.ados pelas santas leis do Christianismo.

A boa e imparcial administração da justiça por meio da mais exacta obser\'ancia das

leis e a mais particular attenção em zelar a conducta e a independência dos magistrados, he

o segundo objecto que muito vos reconunendo; e que mui especialmente na qualidade de

Regedor das Justiças da Relação, que existe n'essa Capitania procureis que os povos re-

conheção a fiel imparcialidade com que lhes he distribuída a mesma Justiça e respeitem os

executores das leis. não só porque assim he necessário para a conservação da tranquilidade

publica, mas até por convicção, o que he o melhor meio de procurar ao Governo toda a

estabilidade. Será pois vosro cuidado na conducta dos magistrados, advertil-os do que
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se publicar contm elles. e rcpresentar-me depois o que da parte dos mesmos virdes reprehen-

sivel e muilo criminoso, afim de que e« dê as convenientes providencias. Pela minha real

resolução tomada em consulta do Conselho Ultramarino, em data de lo de fevereiro de 179^.

vos constará a zuthoridade qiic vos dou para poderdes proceder nos casos de extrema urgência

contra lodos os magistrados, que pela sua conducta comprometterem a conservação da ordem

e SQcego publico; e na mesma resolução vereis não só os limíte.^^ que em taes casos vos mando

prescrever, mas ainda a responsabilidade a que ficaes sujeito, pois que devendo sempre conscr-

var-se sobre tudo a independência do julgador, a mesma deixaria de exiftir, se por qu.ilqucr

leve c apparcnte pretexto se podesse proceder contra o magistrado, e com este terror, aintla

que pânico, obrigar o mesmo magistrado á vontade e c:ipricho do Ciovernador. Debaixo

de vistas e principios igualmente austeros vos reconnnendo a execução das minhas reaes e

secretas ordens já dadas por aviso de... a respeito de todos aquelles individues, que por

palavr; s ou conciliábulos particulares e principalmente pela manifestação dos falsos e

desastrosos principios que tem infestado toda a Europa, poderem de qualquer modo inquietar

o governo, sendo evidente que he muito mais acertado prevenir tão graves ruinas, afastando

da sociedade aqntlles que as podem produzir, do que tolerundo-os ao principio, expòr-se depois

a proceder contra elles com os mais rigorosos e severos castigos. Tocará pois á vossa prudência

não usar de meios extraordinários, senão depois de pleno e exacto conhecimento de causa.

O estabelecimento de hum bom e bem discutido systema para a defensa exterior d'essa

Capitania nas sessões das Juntas militares que ahi se hão de ter instituido, e a conservação

da tropa no melhor pé possível, fazendo manter a mais severa disciplina militar e procurando

introduzir a mais rigorosa e exacta economia, tanto a favor da Real Fazenda, como a beneficio

do soldiido. hc o terceiro objecto que igualmente muito vos recommendo e sobre o qual deveria

praticar o que determinei ao vosso predecessor em carta regia que lhe mandei expedir,

(luando nomeei o Marechal Floreticio José Corrêa de Mello para hir regular e commandar

a tropa dcsst Capitania. A creação da Junta Militar para formar e discutir os planos para

a defensa da nierma Capitania e para a conservação e erecção das fortalezas que se julgarem

necessárias ou p. ra a demolição das que :.ómente occas^onarem huma inútil defeza, hc um
artigo que muito deve occupar a vossa attençâo, pois que unicamente por esse modo e pelu

systema de consultas que a dita Junta deve dirigir á minha real presença com o orçamento das

dcspezas que fòr necesíario f:zcrem-se. he que se poderá introduzir toda a uniformidade na

fixação do melhor methodo de defensa e evitar as muitas despezas inúteis, que engenheiros ou

mal intencionados ou pouco intelHgentes tem motivado fazer debaixo de taes pretextos. O sys-

tema do regular licenciamento por alguns mezes do anno que deveis introduzir n'essa Capi-

tania de accordo com o dito Marechal, depois que a mesma tropa estiver completa, he outro

artigo que também muito vos deve occupar, o qual licenceamento para se realizar, se ha de

notar que n'elle a proporção que cumpre haver entre a tropa que necessariamente deve ficar

existindo no quartel e a qvie se pode dispensar então do serviço, tendo esta providencia por

assumpto três diversos mas utilíssimos fins: i", melhorar quanto fòr possível a condi-

ção do soldado; 2",, economisar também quanto fòr possível a favor da Fazenda Keal e n

3", favorecer a agricultura, fornecendo-lhe mais esses braços e por esse motivo vos incundio

que procureis que os soldados cultivem podendo ser alguns terrenos por sua conta.

A organisação do plano que encarreguei ao vosso predecessor para fixar os fundos que

annualmente se hão de remetter ao Erário régio, com o particular fim de se enviarem em
épocas certas e inalteráveis o fardamento e armamento de que ^e necessitar n*essa Capitania

c de cessarem i)or . este modo as demoras e faltas que actualmente se cxperimentão e o

estabelecimento dos acanipamenlos annitaes sem fai".sío e fem despeza considerável da niinh.i

Real Fazenda, os quaes se podem fazer com a reunião da tropa regular e miliciana, são

pontos e objectos que da mesma sorte muito vos recommendo. e na mencionada carta regia

achareis os principios por onde deveis guiar-vos e os limites da jurisdicção que fui servido

conferir ao referido Marechal commandsnte, o que tudo cumprireis como he alli prescripto.

De par com os cuidados do exercito devem hir os da marinha; recommendando-vos a

prompta execução sobre a reforma que mandei praticar no Arsenal d'essa Capitania e

sobre o regulamento da Intendência; e incumbindo-vos ao mesmo tempo o maior cuidado e

actividade a resj)eito da construcçao de embarcações de guerra, de que depende a perpetuidade

a riqueza da nação, devendo, acerca deste tão attendivel assumpto pôr em

as reas ordens que tenho mandado dirigir ao vosso antecessor.

A !''azenda d*cssa Capitania iie o quarto objecto que igualmente deve merecer a vossa

particular attençâo; e ainda que mais abaixo n'esta carta regia que vos servirá de instrucção

achareis alguns artigos que dizem respeito a este assumpto, comtudo devendo vós fazer subir

á minha re .1 prezcnça pela Secretaria de Estado dos Negócios da Marinha e Dominios

Ultramarinos annualnu-nte as maís circumstanciadas cunlas <los rendimentos totacs e parciaes
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d'esta Capitania, mostrando a melhoração ou deterioração que possão ter soffrido e igual-

mente a conta da despeza. individuada em todas as suas partes integrantes ou fracções em

que se subdivide: acompanhcndo a estas contas huma relação do estado das dividas activas

e passivas: he por estes motivos, que vos recommendo, i", a fiel execução das minhas reaes

ordens sobre a remessa annual destes balanços; -'°, todo o disvelo e actividade em fazer mais

exactas e productiv.s as cobranças das minhas rendas reaes ou pelo meio de boas adrainis-

iracçôes simplices ou interessadas ou pelo methodo de pequenos arrendamentos parciaes,

que dados com boas fianças se cobrem sempre exactamente: 3°. o maior esmero e efficacia

em conservar illeso e intacto o credito publico d"essa Capitania, que muito bem se pôde con-

seguir fazendo pagar em épocas fixas e com a maior exacção os juros do empréstimo e

divida que a minha real fazenda ahi contrahio, em beneficio e proveito da defensa da mesma

Capitania, de que resultará que em casos de urgência, se acharão sempre os fundos que se

necessitarem ; 4", todo o cuidado em vos servirdes dos meios de credito e de que mais abaixo

achareis a permissão concedida ao vosso antecessor, para augmentardes as culturas, pro-

ducç5es e commercio de exportação d'esta Capitania, examinando-se por esse systema e fazendo

credito e circulação e que tem por objecto, avançar dinheiros sobre hypothecas seguras aos

cultivadores que emprehenderem nas culturas muito vantajosas ou totalmente nov;s: descontar

Icttras de cambio de boas firmas e endossadas por duas abonadas e differentes casas de

commercio: avançar fundos sobre géneros que se exportem; emittir para taes fins bilhetes

pagáveis na mesma caixa, logo que forem apresentados; e ultimamente poder tomar dinheiro

a juro para augmentar e segurar a circulação dos bilhetes; 5°, recommendo-vos todo o cuidado

em f.-zerdes chegar annualmente á minha presença huma informação em que se note qual

he a producção que tem a contribuição geral desía Capitania com a massa geral da sua

producção c a maneira porque as taxações, assim directas, como indirectas affectão aquelles

que as pagão, pois que só d'e5te conhecimento, que se consegue por aproximação, he que se

pôde vir na intelligencia da facilidade ou impossibilidade que ha de augmentar as rendas reaes,

e 6**, recommendo-vos o maior disvelo em terdes sempre diante dos olhos, que a vossa obriga-

ção (e assim o fareis constar na Junta da Fazenda) he procurar o engrandecimento das minhas

rendas e a diminuição da despeza geral do Estado e representar-me tudo o que a respeito das

mesmas fór vantajoso assim ao meu real serviço, como ao beneficio dos meus vassallos.

Depois de vos ter assim recommendado e ordenado o que pôde haver de mais essencial na

administração da Real Fazenda, segue-se também ordenar-vos que procureis dar a mais fiel

execução aos avisos que em datas de... m-ndei dirigir ao vosso predecessor sobre o exame

das rendas das cam::ras e outros fundos coinmunicativos que possão existir nessa Capitania,

e sobre o modo com que hão de ser empregados; encarregando-vos não só de fazer subir

annualmente á minha real presença huma circumstanciada informação das ditas rendas, mas
de procurar todas as providencias, afim de que a sua applic^ção seja o mais louvável e se

converta em utilidade publica dos habitantes dos districtos onde existem as mencionadas

rendas, segundo está recommendado, mandando ao Reino alguns alumnos que venhão in-

struír-se para depois voltarem a exercer n"essa Capitania os empregos de médicos, cirurgiões,

contadores, hydraulicos, etc.

As mais exactas noções estatísticas sobre o estado da povoação, culturas, producções

e balanços, tanto acerca da producção e consummação n'essa Capitania, como da sua expor-

tação, mandadas annual e regularmente pelo meio e na forma das tabeliãs que para este fim

se dirigirão ao vosso predecessor, he o 5** objecto que deve raerecer-vos todo o cuidado e

que muito vos recommendo; ficando vôs na intelligencia que íemelhantes informações provarão

na minha re,.l prezença, a actividade e energia com que vos empregaes no meu real serviço,

pois que em virtude de tão circumstanciadas noções he que facilmente se pôde conhecer o

gráo de prosperidade a que essa Capitania poderá elevar-se, a grandeza das suas producções,

a extenção das suis consummações, a proporção que ha entre as mesmas e as producções

annuaes e até o verdadeiro e exacto resultado das grandes operações politicas que tenho

mandado praticar em beneficio dos povos d'essa Capitania. Com a mesma actividade e intel-

ligencia procurareis aperfeiçoar e ampliar as culturas já existentes nessa Capitania e animar

as novas que tenho mandado recommendar a vosso predecessor, quaes as da pimenta, canella,

cravo da índia e outras especiarias; a do linho canamo e o cacto da cochonilha, p:ra cujo

effeito muito pode contribuir a erecção de hum económico Jardim Botânico, já principiado

pelo dito vosso predecessor, á imitação do que mandei estabelecer na Capitania do Pará,

podendo no mesmo jardim praticarem-se primeiro em pequeno as culturas, que hajão depois

extender-se a toda a Capitania. Entre outras culturas devem merecer-vos muito particular

attenção as que dizem refpeito á subsistência do homem, como por exemplo a mandioca,

preciosa planta, c que cada dia o será mais, logo que se cultive debaixo de princípios e com

intelligencia, como os inglezcs e francezes pralicão nas Antilhas e também agora se observa
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no Pará, dcsterraiulo-se o prejuízo de que esta planta só pôde cultivar-sc em capoeiras e

depois de cruéis derribadas de arvores preciosas a que se dá o fogo.

Após as culturas segiie-se o commercio e a navegação; e são estes os objectos que vos

rccomniendo em 6" logar c cuja protecção vos recommendo muito particularmente, afim de

que ambos elles obrando de mãos dadas possão contribuir para a riqueza c felicidade do

Estado. Por este motivo novamente vos incumbo a construcção de navios mercante?, pois

que de semiMiante operação resultará o maior bem aos meus fieis vassallos e diminuirão as

compras que actualmente está fazendo a Marinha mercante de vasos estrangeiros, que cm
razão das suas madeiras nada são compnraveis aos que se constroem das preciosas madeiras

do Brazil, só inferiores ás de teca, que também procurareis naturalizar n'essa Capitania, lago

que se vos remettão as plantas que para esse fim mandei vir dos dominios da Ásia. Para

ampliar a navegação nenhuma outra cousa pôde tanto concorrer, como o favorecer, logo que

se acabe o contracto do sal e pesca das baleias, os amadores, que quizerem hir a semelhante

pesca á costa do sul da America, assim como aquelles que se destinarem fazer pescarias se-

dentárias ou volantes junto a Moçambique e naquella costa d'Africa, onde ha immensa quan-

didade de baleias. Tudo quanto podereis conseguir para animar esta preciosa pescaria, seja

por via de facilidades não gravosas á minha real fazenda, seja por meio de persuasão, será

certamente digno na minha real presença da maior consideração.

Tendo-me devido um particular cuidado o reanimar a quasi extíncta Caf*ilania do Esf>i-

rito Santo, confiada até agora a ignorantes e p-iuco zelosos capitães-móres. Fui servido nomear

para a mesma um Governador particular, que vos fica sempre subalterno e escolher uni homem
recomniendando-vos portanto muito particularmente que cuideis em cooperar com o dito (Io-

de conhecidas luzes e préstimo na pessoa do capitão de frpgata António Pires da Silva Pontes;

vernador para se realizar a execução dos grandes planos de que o encarreguei, e que o man-
dei communicar r,o vosso predecessor, o que tem por objecto i**, abrir huma mais fácil com-
municação com a capitania do Espirito Santo, particularmente ao longo do Uio Doce; 3'*, au-

gmentar a extensão de toda a qualidade de culturas nos férteis campos da mesma Capitania;

e 4", civilisar os índios por meio de propagação das luzes do ChrÍstÍanÍsmo e concorrer assim

para que elles se tornem vassallos viteis.

Logo que tomardes posse do Governo que vos confiei, vos informareis das minhas reaes

ordens expedidas ao vosso predecessor a semilhante respeito, assim como das que por esse

mesmo motivo se enviarão ao novo Governador da referida capitania do Espirito Santo, com o

qual obrareis de accordo a fim de que proveitosamente se verifiquem as grandes vistas c

planos que tenho mandado executar.

Além dos attendiveis e muito interessantes objectos que acabo de recommendar-vos,

resta ainda communicar-vos com maior individuação algumcs particulares providencias que

tenho dado a respeito dessa Capitania, cujo Governo foi servido confiar-vos, ordenando tiuc

acerca delias, observeis exactissimamente o que se contém nos artigos «eguintes:

I.—Sendo as madeiras e páos de construcção que se exportão do Brasil hum objecto do

maior interesse para a marinha real e de que a minha real Fazenda pôde tirar um grande ren-

dimento, estabelecendo-se cortes regulares das mesmas madeiras; sendo necessirio tomar

todas as precauções para conservação das mattas no Estado do Brasil e evitar que ellas se

arruinem e destruão: desejando eu ao mesmo tempo conciliar o interesse do meu real serviço

e do publico com a utilidade dos particulares de que he sempre inseparável: e tendo subido á

minha real presença attendiveis representações sobre o plano que Eu fui servido approvar

para a conservação e cortes das madeiras do Cairú, a qual pareceu impraticável e digno de

altenção em seus artigos, o que também se mostrou evidentemente do novo plano que o Go-

vernador vosso antecessor, fez subir á minha Keal presença e que fui servido approvar provi-

sionalmente, emquanto re procede a novo exame: liei por bem ordenar-vos que tendo presente

tudo quanto determinei ao dito vosso antecessor em carta regia de 12 de julho do anno
próximo passado, á qual acompanhou o referido plano, que convocando- os magistrados mais

instruídos n*esta matéria, quaes o Desembargador Balthasar da Silva Lísbon, a quem nomeou
conservador das mattas da comarca dos Ilheos, o Intendente da Marinha d'essa Capitania, al-

guns officiaes militares tanto da tropa de linha como de Milícias, que julgardes com iguacs

conhecimentos e finalmente os principaes senhores dos terrenos que deviam incorporar-se

na tninha real Coroa, tomeis novamente em consideração os artigos do citado plano, para que

combinando-os com as objecções a elles oppostas, que também mandei remetter ao vosso ante-

cessor n*essa occasião e que achareis na Secretaria d'esse Governo, passeis logo a examinar

o prejuízo que da sua r.dopção poderia resultar aos proprietários alli estabelecidos e ás culturas

necessárias para a subsistência do paiz e achando que he pos-^^ivel reservar para a minha

líca! Marinha grandes mattas, em nuc se não tenbão nem hajão de conceder sesmarias e que

são muito gravosas â minha rcnl Fazenda as intlcmnisnções das terras dadas ou vendiílas para
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dc novo SC cncorporarcni, i:;c [>ru|Jonlt es CTitão. ouvimlo o parecer das pessoas convocadas, o

inellior sysleina que se deve estabelecer já para segurar e põr cm cortes regulares as niattas

virgens, de que a marinha pôde tirar madeiras para seu uso e para vender; já para perpetuar

a conservação dos páos reaes mesmo nos terrenos vendidos ou dados de sesmarias; já para se

determinarem os direitos que devem pagar os particulares pelas madeiras que puzerem em

venda e já finalmente para se regular a liberdade que deve permittir-se aos senhores das

mattas para empregarem nos seus engenhos as madeiras de que necessitâo; o que tudo se

intende se o vo-so predecessor não tiver já cumprido estas minhas reaes ordens, pois que

em tal caso só ajuntareis o que vos parecer faltar eo plano exposto, fazendo Eu executar

tudo o que Eu dispuzer ao mesmo sobredito respeito.

II.—Sendo bem manifestas as grandes vantagens que devem resultar a este Reino e a

esses meus Dominios de se abrir huma estrada a qual dirigindo-se desde os Montes Altos

até ao porto da \'ÍIla do C"amamú, não só facilite o transporte do precioso salitre, que n'elle

se produz e das madeiras que em abundância offerece aquella immensa costa, mas também
proporcione lodo o género d.- culturas no interior do sertão e de tirar d"este o gado necessário

para a subsistência d'essa Capitania: Sou servido ordenar-vos que na conformidade do que

determinei ao vosso antecessor em carta regia também de 12 de julho do anno próximo passado

procedaes logo a fazer trabalhar na continuação de huma tão interessante e gloriosa empreza,

executando fielmente as minhas reaes deternunaçôes dadas a esse respeito e por isso mandando
proseguir naquella obra pela direcção que fôr mais breve e tal que possa dar a melhor sabida

á exportação do salitre, á conducção dos gados, e de todos os grandes productos das culturas,

que se introduzirem com esta maior facilidade, que se lhes procura; e seguindo acerca d'este

tão attendivel objecto da estrada nova de Montes Altos, direcção das nitreiras naturaes e

artificiaes que no mesmo sitio mr.ndei estabelecer e incorporação na minha real Coroa dos

terrenos contiguos aos referidos Montes, tudo quanto se acha por mim determinado na sobre-

dita carta regia, que achareis na Secretaria d'este Governo.

III.—Tendo Eu tomado na minha real consideração a representação que fez subir

á minha real presença Fraticisco Agostinho Gomes, em que propondo-se estabelecer, pela casa

de commercio que tem n'essa cidade huma companhia para a escavação das minas dc cobre

c ferro me supplicava que concedesse á mesma companhia por sesmarias os terrenos das

minas de cobre da Serra da Borracha, todo o logar em que este metal se descobrir na enseada

de Vasa-Barris, o de minas de cobre da Cachoeira e de minas de ferro de Tapicuru e os que

se acharem nas vísinhanças da sobredita Serra da Borracha, com as mattas que forem adja-

centes aos mesmos terrenos para d*elles se poder extrahir o carvão necessário para os tra-

balhos das minas; concedendo-lhes também, quando tivesse logar a venda das mattas que a

Misericórdia possue no districto da villa da Cachoeira, a preferencia para a sua compra: e

finalmente alguns privilégios e isenções de direitos que se fazem necessários para hiun tão

ulil estabelecimento: Fui servido prescrever ao vosso antecessor em carta regia da mencionada
data de 12 de julho, e que igualmente achareis na Secretaria d'esse Governo, as minhas reaes

ordens acerca do referido objecto. Como porém seja necessário tomar as ulteriores providencias

a este respeito, afim de que em consequência da graça solicitada se verifiquem os interesses

da minha real Coroa e também os dos meus vassallos: Encarrego-vos de fazer subir á mínhii

real presença huma circumstanciada informação de tudo o que até agora se tem praticado

sobre aquelle assumpto e do estado actual em que se acha a execução das minhzs reaes

ordens,

IV.—Sendo constante e certo que o commercio da Costa da Mina pôde vir a ser hum dos

mais poderosos fundamentos da prosperidade d'essa Capitania e ainda de huma parte de

Minas Geraes, Goyazes e Cuiabá, e não sendo menos, que o referido commercio se não faz

com aquella actividade e vantagem com que pôde e deve ser feito, já por obstáculos que

os inglezes, hollandezes e francezes lhe tem suscitado, já por menos bem entendidas disposi-

ções a respeito da qualidade e quantidade dos navios empregados no mesmo commercio; já pela

obrigação que tem estes de voltarem pelas Ilhas do Principe e S. Thomé; já por que se

reputa onerosa a obrigação de levarem capellão; já por causa de certos géneros, cujo giro

devera prohibir-sc, já finalmente por serem menos vantajosas as negociações pela prohibição

de se venderem ás nações extranhas os negros, que por aquelle commercio se resgatassem,

a qual comtudo parece útil conservar-se: Fui servido, querendo providenciar sobre este tão

attendivel e importante assumpto, dirigir ao vosso antecessor a carta regia de 22 de agosto

do anno passado, para que tomado na mais seria consideração os differentes pontos que na

mesma carta regia se continhão e erão relativas ao sobredito objecto, me desse a respeito

de cada hum delles huma perfeita e exacta informação, a fim de que Eu podesse mandar

adoptar, estabelecer e seguir acerca do mencionado commercio, o que fosse mais conveniente

ao meu real serviço. Como porém em consequência da gravidade do objecto e do limitado
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lenipu (luc icin ilccurridu dcs.lc a tlata da referida caria reuiu. nãi» lenha sulu pusslvel cIicRar

á minha presença aquella informação. Encarrcgo-vos de cumprirdes pronipta c exacl nneiUc

tndo quanto alli determino, pois que da realisação de sabias providencias acerca de hiun tão

ponderoso negocio, resultarão os maiores interesses á minha reil Coroa, ao augniento do

connnercio c á prosperidade dos meus fieis vassallos.

V.—Tendo-nie sido presente o triste e deplorável estado em que se achavão as escolas

publicas n'essa Capitania da Bahia, pela falta de systema com que estavão estabelecidas

as cadeiras necessárias para a instrucção da mocidade, pela qualidade das mesmas em que

pouco se tinha attendido ao que mais preciso no local aonde se erigiao as mesmas cideiras,

pela falta de huma norma fixa e arrasoada para a nomeação e escolha dos professores e para

a permanente inspecção sobre o cuidado, actividade e zelo com que os mesmos professores

cumpríão as suas obrigações; e finalmente pela falta de proporção entre as cadeiras que se

estabelecerão e as rendas e productos do subsidio litterario, que devem servir para o paga-

mento dos honorários dos referidos professores: e querendo Eu dar a semilbante respeito

as mais terminantes c positivas providencias, a fim de que se lirem para o futuro as maiores

vantagens da educação da mocidade: Fui servido mandar dirigir ao vosso antecessor a carta

regia de 19 de agosto e aviso de 22 de setembro também do anno passado, minhas reacs

disposições aquelle respeito; e que no caso que seja preciso mais alguma providencia Me deis

logo parte para Eu resolver como fòr conveniente.

Vl.^Sendo bem constantes as graves dcspezas que a guerra rctual tem obrigado fazer

e os bem entendidos, ainda que dispendiosos esforços com que no meio de tão geraes calami-

dades tenho procurado segurar aos meus povos o socego e tranquillidade, havendo alem

d "isso favorecido mui particularmente os meus vassallos residentes nos meus Dominios Ultra-

querendo continuar a dar-lhes novas provas da minha real munificência e ao

tempo proporcionar meios de recursos com que no momento actual se possão supprir

as despezas que a minha real Coroa tem necessidade de fazer para assegurar aos meus fieis

vassallos a fruição de huma permanente felicidade: Fui servido expedir ao vosso antecessor

outra carta regia em data de 19 de maio do anno passado, sobre a abobçao dos contratos

do sal e da pesca das baleias e sobre a introducção de alguns novos impostos nessa Capitania

segundo se deixa ver da copia do alvará projectado ao mesmo respeito, que acompanhou a

dita carta regia, encarregando ao sobredito Governador de enviar á minha real presença

huma completa informação sobre os attendiveis pontos de vista que Eu me propunha no
mencionado alvará. Cumprindo pois estabelecer as fínaes determinações acerca deste assumpto;
encarrego-vos de executardes aquellas reaes ordens, fazendo chegar á minha Augusta presença
tudo quanto fòr relativo á informação recomniendada ao voíso antecessor.

VII.—Tendo-me sido egualmente presente as grandes e graves despezas que tem one-'

rado a minha real Fazenda n'essa Capitania, a beneficio da defensa e segurança d*ella; c

desejando que as mesm:?s se facão sentir quanto menos fòr possivel aos meus vassallos

residentes n*essa dita Capitania, o que só poderá conseguir-se, avivando o commercio e a

circulação em maneira tal que augmentada a fortuna d'aquelles, venha na mesma razão a

ser-lhes mais suave o pezo que n'elles deve recihir; e sendo outrosim evidente que a maior
exacção no pagamento das despezas, que a coroa emprehende para a defensa e segurança

do Estado, he não só muito util e necessária, mas capaz de promover essencialmente o

augmento da riqueza geral dos povos: Fui servido ordenar ao vosso antecessor, em carta

regia de 12 de julho do anno próximo passado, que fizesse pôr em circulação 200 contos de
reis em apólices, devendo 100 contos ser em apólices de ioo$ooo rs. e os outros 100 em
apólices de 5o$ooo rs. e vencendo o juro de 5 %, e persuadido Eu que da exacta e bem
entendida observância d'esta minha real ordem resultarão os maiores interesses a csía
Capitania, encarrego-vos de fazerdes cumprir fielmente tudo quanto a semelhante respeito

determinei na mencionada carta regia. Também devereis ter presente a elucidação que mandei
dar á mesma carta regia por aviso posterior, afim que estas apólices fossem consideradas
como fundos que circulão livremente e a contento das partes e não como papel moeda, pois
assim serão vantajosas á Capitania e não terão consequência alguma funesta.

VIII.—Ultimamente: He minha real vontade que não só vos mereção particular attenção

us objectos que se comprehendem nos artigos d 'esta carta regia, que vos dou a servir

de instrucção, mas também todos aquelles que em differentes occasiões fui servido incumbir

ao vosso antecessor, quaes as ordens sobre as arribadas dos navios extrangeíros, sobre os

abusos introduzidos na circulação dos géneros, sobre a introducção e extenção das culturas

do linho cinhamo, da canella e pimenta, sobre contrabando, sobre a arrematação dos officios

da justiça e sobre outros importantes assumptos: Ficando vós na intelligencia que logo que

tomardes posse do (loverno d'essa Capitania deveis examinar na Secretaria do mesmo go-

verno quaes são as reaes determinações que em virtude da escassez do tempo ou de outro
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<iual(|iic-r motivo não leni poclido si-r ;iiiula i-xíiiniiiiula, afiiii .Ic i|uc pniccd.ics luso ;. darllics

li lima inteira observância.

O conceito que me tem merecido a vusfa actividade, zelo e disvclo pelu meu real

serviço, o que fez que vos nomeasse (iovernador e Capitão (ieneral (Kessa Capitania, me
deixa bem persuadido que n*este novo emprego continuareis a dar-me novas provas de

vossa idoneidade, prestinui e intclligencia e que por estes motivos vos constituireis cada

vez mais digno da miiilia real cuntemplai;ão.

"

20.459

OiFicio lio (Iovx'1'nador I). Fenuuido José de Portugal paia D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, 110 qual se refere ao perdão concedido ao Sargento Miguel (!<• Sousa

Lobo e ao soldado Joaquim Mendes Vebula pelo crime de deserção.

Bahia, 2.3 de abril de 1800. 20.460

Oiiitio do Governador U. Fernando José de Portugal para U. Rodrigo de Sousa

Coutinho, eni que particijia serem falsas as aceusagões apresentadas contra

o Padre Francisco Agostinho Gomes.

Bahia, 23 de abril de 1.800. 20.461

Oiiicio du Clovernador D, Fernando José de Portugal paia D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual communicá ter chegado o Coronel de Milícias José de Sã

Bettencourt, e que lhe concederia, em harmonia com as ordens que recebera,

uma sesmaria na nova estrada dos Montes Altos.

Bahia, 23 de abril de 1800. 20.462

Owicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a concessão de uma patente do Milícias que requerera Fran-

cisco Pereira Cibrão.

Bahia, 23 de abril de 1800. 1" e 2" vias. 20.463—20.464

Okkhio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a fiança que tinham prestado os correspondentes António

José de Saltes pelo despacho de pólvora.

Bahia, 23 de abril de 1800. 20.465

OH'U'io do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo do Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento de António da Trindade

Ribeiro, em que pedia qualquer mercê em remuneração de seus serviços.

Bahia, 23 de abril de 1800. 20.466

Onacio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento de António José Ventura

em que pedia a proiiriedade do logar de guarda da Alfandega e o augmento
do seu vencimento.

Bahia, 25 do abril de 1800. 20.467

Orricio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento do Capitão de Milícias

Lino Pereira de Almeida Pires, era que pede licença para organisar á sua

oista uma companhia de cavallaria, de que seria o Capitão,

Bahia, 20 de abril de 1800, 20.468

" 4 Ji
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OilKlo do Govei luidor I). Foinaiulo José de Portugal paia U. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter partido para a Capitania do Espirito Santo

o Governador Anloiiio Pires lUi Silva Pontes, depois de ter executado na

Bahia importantes trabalhos de levantamento de varias plantas topographicas.

Bahia, 28 de abril de 1800.

" Varias cartas geographicas conservo cm meu poilcr pertencentes a diversas partes ilo

Brazil, que meu irmão o Marquez de VaJcnca me entregou e que as comprara quando
aqui esteve, no leilão do Sargento niór Engenheiro fallecido Josc António Caldas, que era

hábil ..."

20.469

Cakta de António José da Cunha para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, em que

lhe pede a s.ia protecção para obter o deferimento do requerimento em que

solicitara o officio de Guarda mór do Tabaco da Casa da Arrecadação.

Bahia, 28 de abril de ISOO. 20.470

Ofkuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, em que lhe dá diversas infoi'Uiaçõei relativas ás madeiras de con-

strucção.

Bahia, 2fi de abril de 1800. 20.471

Onítio do Governador D. Fernando José de Portugal iiara 1). Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter nomeado os desembargadores António Saraiva

de Hampaio. António Coelho de Azevedo e José Pedro de Azevedo Sousa

da Camará para intervirem nas caíisas de D. Anna Joaquina de S. José,

relativas á herança de Domingos José de Almeida.

Bah-a, 29 de abril de 1800. 20.472

Ofkicio do Provedor José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

no qual se refere á sua nomeação e posse e a alguns dos serviços da Alfandega.

Bahia, 29 de abril de 1800. 20.473

PoKT.\i!i.\ do Provedor da Alfandega José Venâncio de Seixas, relativa á escriptu-

ração dos livros da receita da Alfandega.

Bahia, 28 de abril de 1800. Copia. (Anneja ao >i. 20.473). 20.474

EiiiTAi. do Provedor José Venâncio de Seixas, sobre a representação dos provi-

mentos dos guardas supranumerários da Alfandega.

Bahia, 28 de abril de 1800. (Annexo ao n. 20.473). 20.475

REPRKSE.xTAr.vo de Francisco Manuel Henriques de Oliveira, em que se queixa da

falta de embarcação para o serviço e expediente da Alfandega.

Bahia, 24 de abril de 1800. Copia. iAuiie,va ao n. 20.473). 20.476

DiTLitAUos dos documentos ns. 20.473 a 20.476.

2» via. 20.477—20.480

Okucio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca de unia representação de José António

Gitimarãcs e José Mnrtins Borralho, relativa a questão judicial pendente
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entre Jos<: de Araújo BaccUar e Manuel Alvares dr S. BoareiHura e seu

irmão o Padre Gonçalo Manuel de N. Boaventura.

nahia, :íO de abril da 1800. 20.481

OiFK Hl do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

foutinho. no qual participa ter recebido algjns exemplares da carta que,

da Capitania de S. Paulo, escrevera João Manso Pereira sobre a nitreira

artificial estabelecida na Villa de Santos.

Bahia, 30 de abril de 1800. 20.482

OiTK IO do Governador D. Fernando .José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual communica ter mandado ordem ao Governador da Capi-

tania do Espirito Santo de lhe remetter uma porção da casca amarga recen-

temente descoberta no logar do Caraipo, districto da Villa da Victoria.

Bahia, :íO de abiil de 1800. 20.483

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o requerimento de Ujnaeio de Mattos Telles de Menezes, em

que pede a confirmação do posto de Ajudante de ordens do Governo com a

patente de Sargento mór aggregado ou a promoção a Sargento mór do Regi-

mento de Artilharia.

Bahia, 30 do abril de 1800. 20.484

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que communica ter transniittido ordens aos Ouvidores, pro-

fessores e médicos sobre a vaccinação das creancas, principalmente das negra=

e Índias, para evitar o flagello das bexigas.

Bahia, 30 de abril de 1800. 20.485

Okfk 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe communica não poder informar sobre as varias provi-

dencias reclamadas pelo Bispo de S. Thonié, por não ser governo daquella

Ilha e da do Princlpe subordinado ao da Bahia.

Bahia, 30 de abril de 1800. 20.486

ExTR.MTo dos officios do Bispo de S. Thomé e Príncipe, nos quaes reclama varias

providencias sobre a assistência medita, hospitalisação, guarnição militar,

creação de parochias, missões, agiicultuia, etc.

(Annexo ao n. 20.486). 20.487

C.\RT.\ particular do Ouvidor Bp.lthasar da Silva Lisboa r.ara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe pede para se interessar pelo deferimento de cert i

pretenção.

Valença, 20 de maio de ISOO. 20.488

Officios (2i do Governador D. Fernando José de Portugal e do Ouvidor geral do

crime António Feliciano da Silva Carneiro, nos quaes informam acerca do

requerimento de Dominyos José Marques Fernandes em ;iue denuncia o con-

trabando de escravos, praticado por alguns commerciantes.

Bahia, 7 de maio de 1800. 20.489—20.490
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Oniiio do Govenuuioi- D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual informa acerca do seguinte requerimento du Capitão mór
João Gonçalves da Costa.

Bahia. 7 de maio de 1800. 2U.4ÍI1

Reqik.hi.mento de .João Gonçalves da Costa, Capitão mór da conquista do.s Índios

Mongoyos, residente no sertão da Ressaca, em que pede a concessão de uma
pensão vitalícia em recompensa das despezas que fizera no exercido do seu

posto.

(A)in<:ro ao n. 20.491). 20.492

RKtiiiciHMK.vTO do Capitão mór .João Gonçalves da Costa, em que pede a certidão

da justificação dos seus serviços, lançada nas notas do Tabellião Valt-nlhii

Rodrigues Fi rreira.

(Aniw.ro ao it. 20.491 1. 20.49:!

REgfEHi.MKNTO de João Gonçalves da Costa, no qual pode a justificação dos seus

serviçcs perante o Chanceller da Relação.

(Annexo ao n. 20.491). 20.494

Cai!t,\ patente pela qual o Governador e Capitão General da Bahia nomeou João

Gonçalves da Costa Capitão mór da conquista do sertão da Ressaca.

Bahia, :;i de julho de 1781. (Annexa ao n. 20.491). 20.49.'.

Officios, cai tas e portarias dos Governadores D. Rodrigo José de Menezes c D. Fer-

nando José de Portuga], do Ouvidor dos Ilhéos Francisco Nunes da Costa e

de José Ignacio de Brito Boearro e Castanheda e José Clar.iue Lobo, sobre

os serviços do Capitão mór João Gonçalves da Costa na conquista dos gentios

Mongoyos.

V. datas. (Anncros ao n. 20.491). 20.496 — 20.503

Attestaiío do Brigadeiro José Clr.rque Lobo, sobre as qualidades e bons serviços

prestados pelo Capitão-mór João Gonçalves da Costa.

Bailia, S de novembro de 1796. (Annexo ao n. 20.491). 20..'i04

Auto da Inquirição do testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação da

Bahia, sobre a justificação dos serviços do Capitão mór João Gonçalves da

Costa.

Bahia, 16 de dezembro de 1796. (An)ie.ro mo n. 20.491). 20. .'lO.')

Sexte.nc-ç A proferida iielo Chanceller da Relação Firmino de Magalhães Sequeira

da Fonseca, nos autos de justificação dos serviços do Capitão João Gon-

çalves da Cost<i.

Bahia, 17 de dezembro de 1796. (Annexa ao n. 20.491). 20..'.06

Ofeicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o estabelecimento de nitreiras naturaes e artificiaes, por

conta da Fazenda Real, na serra dos Montes Altos e a abertura de uma estrada

desde esta serra até á Villa do Camaniú, de cuja diligem ia tora encarregado

José de Sá Bettencourt Accioli.

Bahia, S de maio de l.SiiO.
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"...e para este fim (a abertura da estrada) brevemente hei de expedir ordem ao

Capitão mór da Conquista do sertão da Ressaca João Gonçalves da Costa para fazer descer o

gentio mongoyo que se ha de empregar n'este serviço.

Quanto ao empréstimo que S. A. me autorisa abra até 6o contos de réis, destinado

para este fim, devo dizer a V. Exa. que como o outro empréstimo de 3 milhões não tem

sido possivel preencher-se, nada conseguirei em abrir este, não havendo outro remédio

para se supprirem as despezas que se houverem de fazer, senão recorrer á massa geral

das rendas reaes da Capitania, que ficão augmentadas, como participo a V. Exa. n'esta

occasião, com os novos subsidios impostos em diversos géneros, segundo se me ordenou,

e que ainda crescerão mais, no caso de se arrecadarem os dízimos na forma que se propõz e

de íe introduzir aqui o f^af^cl scllado."

20.507

Cakta de João Baptista Vieira Godinho para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, na

qual lhe pede a concessão de um anno de licença para ir ao Reino.

Bahia, S de maio de 1800. 20.50S

Oriuro do Governador D. Fernando .José de Poitugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual o informa das difficuldade:-^ que offerecia o estabeleci-

mento das caij-as (}< credito.

Bahia, !» de maio de 1800.

"A alguns commerciantes d'esta praça mostrei o plano que acompanhou o officio

(1l- \'. Kxa. de 10 de maio do anno passado, convidando-os para qn? houvessem de estabelecer

caixas de credito para por este meio haver fundos com que os proprietários possão cultivar

e augmentar os seus terrenos; porém ha summa difficuldade por falta de numerário e de

capitalistas, em r-char numero sufficiente de negociantes e accionistas, cujas acções sejão ca-

pazes de fazer hum fundo publico que possa ser útil ao commercio e á agricultura, como
exponho a V. Exa. em officio de 17 de janeiro do presente anno, que serve de resposta á

carta regia de 19 de maio de 1799. em a qual também se trata d'esta matéria, parecendo-me

que d'alguma sorte está conseguido este fim. se se reflectir que cada hum dos commerciantes

d'esta praça em particular, he huma caixa ou fundo de cada hum dos lavradores, por con-

sistir o commercio da Bahia em suppnr aos do tabaco e assucar geralmente de todos os

géneros, dinheiros, fazendas e escravos, recebendo em seu pagamento as colheitas e irabalhoí

dos mesmos lavradores, havendo commerciantes que assistem a 300 e 400 lavradores de
• tabaco e a 12, 15, 20 e mais senhores de engenhos; devendo mais ponderar a V. Exa. que

.sendo esta difficuldade real em todo o tempo pelos motivos expostos, he muito maior nas
circumstancias actuaes, supposto o empate que tem tido em Lisboa a safra do Brazil do
anno passado, o que tem desanimado bastantemente os commerciantes d'esta praça e de que
resultará perda considerável, a não ter havido exjwrtação para 0=. portos extrangeiros dos

mesmos géneros."

20..^0Í)

C.\rtT.\ particular de José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, em
que lhe pede o deferimento do seguinte requerimento.

Bahia, 10 de maio de 1800. 20.Õ10

Rk(íI'Krimexto de José Venâncio de Seixas, no qual pede lhe seja dada a propriedade

vitalícia do officio de Provedor da Alfandega da Bahia.

(Annexa ao n. 20.510). 20.511

Carta regia pela qual se ordenou que José Venâncio de Seixas exercesse o logar de

provedor da Alfandega da Bahia nos impedimentos do respectivo proprietário

e ainda no caso do seu fallecimento.

Copia. (Annexo ao n. 20.510). 20.512
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Duplicados dos clofuniontos ns. 20. .".id a L'0.ril2.

20.513—2n.r,t-

Orneio do Governador D. Fernando .losé de Portugal ]iara TX Rorlriso de Sonsa

Coutinho, no (lual se refere á occui)a(;ão da illia do Piincipe jielas tro]ias

franeezas.

Bailia, 12 de maio de ISOO.

"Por hiima embarração que entrou n'este porto no ultimo de a1>ril do corrente anna

recelji huma carta do Major de Milícias da Ilha do Príncipe Atitoltia Ravios de Qiiciru::,

expondo-me que huma Esquadra franceza commandada iiclo cipitão de mar e guerra Laiiilnlflu-

e composta de .3
grandes fragatas. Concórdia, Mcdca e l'ranccza, e huma canhoneira allí

chegara em 29 de dezend>ro do anno passado e desembarcando 500 homens, tomarão a Ilha

sem resistência, em razão de forças desiguaes e depois se retirarão a 30 de janeiro sem

praticarem hostilidade alguma, impondo huma contribuição de .soo onças de ouro que importão

cm 15.000 cruzados que immediatamente lhes foi satisfeita, como mais largamento constará

a V. Exa. pelas vias que d'aquella Ilha se me remetterão para as enviar, como envio nesta

occasião a V. Exa. Persuado-me que não passarão á Ilha de S. Thonié, porque recebendo eu

tãobem carta do actual (iovernador João Bafiista da i"i7:-a em data de 20 de fevereiro, não

tinlião até então tocado nesta Ilha, o qual me refere que estava prevenido do modo possível c

que ignorava ainda as circumstancias do facto acontecido na Ilha do Príncipe, rcferindo-me

finalmente ser fallecido o Bispo d'aquellas Ilhas.

Entre as hostilidades que os francezes tem praticado, durante esta gvierra na Cosia

da Mina, tomando varias embarcações nossas, e queimando outras, talvez que esta fosse a

de menor prejuízo, visto contentarem-se com himia contribuição de i.s.ooo cruzados, parte

dos quaes gastarão nos mantimentos que alli comprarão."

20..-.1G

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á descoberta de uma arvore na comarca dos

Ilhéoã, que se supposera ser a quina, mas que os boticários mais peritos

affirmavam não ser.

Bahia, 12 de maio de ISOO. 20..-)17

Df.scwpç.Io da arvore descoberta nas niattas da comarca dos llhéos, muito seme-

lhante á da quina.

(Annexa ao n. 20.517). 20.51 S

AQf.vRKi.i.AS (2) em que se reiírcsentam nas suas cores naturaes os ramos, tolhas,

flores e fructos da arvore a que se referem os documentos anteriores.

(Annexas ao n. 20.517). 20.519—20.520

Ofih 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da importação e exportação, do movimento

marítimo do porto e rendimentos da Alfandega da Bahia no anno de 1799.

Bahia, 12 de maio de 1800. 20.521

Mappas (2) dos navios que entraram e sahiram do porto da cidade da Bahia c do

rendimento da Alfandega no anno de 1799.

(Annexos ao n. 20.521).

Numero dos navios que entraram. 305; dos que sahiram, 314. Rendimento

total dos direitos de importação, 157:591$240; dos direitos de exportação,

25:llõ$799 rs. 20.522—20.523
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M.vri-As (2) da importação que se rez uo porto da Bahia de produetos procedentes

de Portugal, das Feitorias da Costa da Africa e dos outros produetos do Brasil,

no anno de 1799.

(An7iejcos ao n. 20.521).

Resumo geral: mercadorias geraes da Europa. 919:775$980 rs.; merca-

dorias próprias de Portugal. 691:9G9$100 rs.: mercadorias da Ásia, 5.40:-174$033

rs.; mercadorias das fabricas privilegiadas. 604:71G$1.jO rs.; da Costa da

Mina. 434:123$S52 rs.; de Angola e Benguella. 132:4S0f000 rs.; do Rio Grande

do Sul, 292:9001000 rs.: Importância total. 3.616 :429?71.5 rs. Excesso sobre

a importação do antw de 179S, 445:688$6õ0 rs. 20.524—20.52.5

Mappa da exportação dos produetos da Capitania da Bahia para o Reino de Por-

tugal, Feitorias da Costa da Africa e outros portos, no anno de 179ÍI.

(Annexo ao n. 20.521).

Impcrtn<;cia da exportação pa)a Portugal. 4.792:146$840; para a Costa da

Mina. 258:5101800: para Angola. 62:674$640; para o Rio Grande. 182:4401000

para GCa. ]9:712$lõ0 rs. Importância total. 5.315:484:1430 rs. Excesso sobre

n exportação de 1799, 2.201 :037$070 rs. Principaes produetos exportados:

assucar, tabaco, madeiras, mel. aguardente de mel. algodão, arroz, caciío.

couros, café, gomma, curo e sola. 20.526

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca dos seguintes requerimentos do Capitão

José de Barros Seixas Loureiro.

Bahia, 13 de maio de 1800. 20.527

Rkijikkime.mos (2) de José de Barros Seixas Loureiro, Capitão do 2' Regimento

de Infantaria da Bahia, nos quaes pede o pagamento de soldos.

Copias. (Annexos ao n. 20.527). 20.528—20.529

Di"Pi,n ADO do documento n. 20.530

2' via. 20.530

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual accusa a recepção de munições e petrechos de guerra e

differentes artigos para confecção dos fardamentos das tropas.

Bahia, 14 de maio de 1800.

Tem annexos dois conhecimentos. 20.531— 20.533

Ofkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da seguinte representação do guarda-mór

da Alfandega Francisco Manuel Henriques de Oliveira.

Bahia, 14 de maio de 1800. 20.534

PoKTARi.v do Governador da Bahia, dirigida ao Provedor da Alfandega sobre o

assumpto a que se refere a mesma representação.

Bahia, 14 de maio de 1800. Copia. (Annej-a ao n. 20..534). 20.535

Repbesextaç.ío do Guarda mór da Alfandega Francisco Manuel Henriques de Oli-

veira, na qual pede providencias que evitassem o tomarem carga na Bahia os

navios do comboio do Rio de Janeiro, na sua passagem por esse porto.

Bahia, 24 de maio de 1799. (Annexa ao n. 20.534). 20.536
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IÍKmi:iii.\ii;Mos (lo Guarila-uiór da Alfandega Francisro Maiuicl llciui nics lU' Oli-

voiía, nos ijnaes pede ceitidões das cargas que diversos navios do loniboio

do Rio de Janeiro toniarani no porto da Bahia.

(Anncxos ao n. 20.534).

As certidões estão passadas nos projirios requerimentos. 20.537—20.540

Oki i( 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a seguinte petição de Francisco Casado Dias Filgueira.

Bahia, 15 de maio de ISOO. 20.541

Ri;giKiii.Mi:.\To de Francisco Casado Dias Filguceira, no qual iiede a informação do

Governador da Bahia, sobre outro em que solicitara a entrega de bens q"je lhe

pertenciam por cabeça de sua mulher D. A una Maria Joaquina Dorothéa de

Sottsa Freire, filha do Mestre de Campo António José de Sousa Freire.

(Amicjro ao n. 20.541). 20.542

Offuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento de Alexandre José Corria,

Capitão mór da tropa da conquista do gentio bárbaro da Pedra Branca, em
ciue pede a sua promoção ao posto de Mestre de Campo.

Bahia, 1j de maio de ISOO.

"Toi este corpo, que reside na Villa dos índios da Pedra Branca, próxima á da Ca-

choeira, creado antigamente pelo Conde de Sabugosa. Vice-Kei do Estado em 1733. composto

lie I capitão-niór, 2 capitães de conipanliia, 3 capitães e cabos de bandeiras, 2 ajudantes,

_• alferes, 1 escrivão do almoxarifado, 2 sargentos do numero, 2 sui)ras, com 2 companhias

de 25 praças de soldados índios cada huma..."

20.543

OFKicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 15 de maio de 1800. 20.544

Jl.iPPA da carga que transportou do porto da Bahia para o de Lisboa o navio .S'. José

Americano, sob o commando do Capitão João Iaiíz Monteiro.

(Annexo ao n. 20.544). 20.545

Oi'Fic'10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere â exportação para o Reino.

Bahia, l.j de maio de ISOO. 20.540

M.M'i'.\ da carga que transportou da Bahia para o porto de Lisboa o navio Pérola,

sob o commando do Capitão António Vicente de Brito.

(Annexo ao n. 20.546). 20.547

Caiha particular de António José da Cunha liara U. Rodrigo de Sousa Coutinho,

na qual lhe pede o deferimento do requerimento em que solicitara o logar

de guarda mór da Casa da arrecadação do tabaco.

Bahia, 15 de maio de 1800. 20.548

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca de certos requerimentos do Capitão mór
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da Conquista do gentio Alcj-aiidic Jonr Conca e do Sargento mõr comnian-

daute do Presidio de S. Paulo do Morro, Uouiingos Alvares Branco Moniz

Barreto.

Bailia, 16 de maio de 1800. 20.549

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refi-re ao estabelecimento de um jardim botânico na

Bailia, semelliante ao do Pará.

Bahia, 17 de maio de 1800.

"Kecebi o officio Je V. Exa. <le 19 do novciiiliro de 1798, em que se nic ordena pro-

cure estabelecer nesta Capitania com a menor despcza possivel hum Jar_diin botânico seme-

lhante ao do Pará, acompanhado de hum catalogo das plantrs que se achão no Horto botâ-

nico daquella Capitania, e fico tãobem entregue da carta regia de 28 de maio do anno
passado, que mandei registrar na Junta da Real Fazenda, a fim de se satisfazer a lijnacio

Ferreira da Camará a pensão annual de 40o$ooo rs., que já principiou a cobrar; por estar

incumbido de remetter para o Real Jardim Botânico todas as plantas vivas e seccas, que
aqui houver, e de cuidar effectívamente no estabelecimento e direcção de hum jardim

desta natureza não tendo sido possivel até agora comprar-se o terreno para e!Ie por falta

de meios em razão das extraordinárias e indispensáveis despezas que tem occorrido, posto

que o soliredito Ignacio Ferreira como lhe determinei, já me apontou huma roça e casas

dentro d'esta cidade que poderá servir para este fim, mas que não venderá o senhorio d"cllas

José Vieira de Araújo, liomem de idade avançada. Capitão mór que foi de Benguella, a
não ser obrigado, ficando entretanto a meu cuidado, logo que seja praticável, dar execução
a este estabelecimento."

20.550

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual participa ter arribado á Bahia, o bergantim hespanhol
J\'. .S'. da Concrirão.

Bahia, 17 de maio de 1800. 20.551

AiTos das diligencias a que procederam o Desembargador Josc Pedro de Azevedo
Sousa da Camará e o Coronel D. Carlos BaUhazar da Silveira a bordo do ber-

gantim hespanhol X. S. da Conceit^ão.

Bahia, 28 de novembro de 1799. (Annej-os ao n. 20.551). 20.5Õ2

Officio do Governador D. Fernando José de Sousa Portugal para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, no qual particia ter arribado á Bahia, com avaria, o bergan-

tim hespanhol X. H. Mãe dos Homens.

Bahia, 17 de ma=o de 1800. 20.553

AuTO.s das diligencias a que procederam o Desembargador José Pedro de Azevedo

Sousa da Camará e o Coronel António José de Sousa Portugal, a bordo do

bergantim hespanhol X. S. Mãe dos Homens.
(Annexos ao n. 20.553). 20.554

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter arribado ã Bahia o bergantim hespanhol

Santa Rosa de Lima.

Bahia, 17 de maio de 1800. 20.555

AuTo.s das diligencias a que procederam o Desembargador José Pedro de Azevedo
Sousa da Camará e o Coronel Francisco José de Mattos Ferreira Lucena a

bordo do bergantim hespanhol Santa Rosa de Lim.a.

Bahia, 5 de fevereiro de 1798. (Annexos ao n. 20.555). 20.556

1- 4 3í
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Okkhio do Provedor da Alfandega José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, sol)re as providencias adoptadas para evitar os abusos que se davam
no carregamento e descargas dos navios.

Bahia, 18 de maio de 1800.

Tiin aniicjus iis rnpiíis th- um rililal c quatro pv ri d rum subrr o nifsvio

assumiito. 20.õiJ7—SC^iCZ

Duplicados dos documentos ns. 20.557 a 20.562.

2" via. 20.563—20.568

Officio de Francisco Gomes de Sousa administrador dos Dizimos Reaes para D. Ro-

drigo de Sousa Coutinho, em que lhe pede demissão do seu logar.

Bahia, l'J de maio de ISOO. 20..",ll'j

Offiiio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da seguinte representação do Intendente

da Marinha e Armazéns Reaes.

Bahia, 19 de maio de 1800. 20.570

Represext.\ção do Intendente da Marinha José Francisco de Perné, era (jue apre-

senta as suas queixas contra o constructor do Arsenal Manuel da Costa.

Bahia, 28 de março de 1800. (An7iexa ao n. 20.570). 20.571

PoRTAni.\ do Intendente da Marinha dirigida ao constructor Maiun-l da Costa sobre

os cortes das madeiras e a resposta que este deu á mesma portaria.

Bahia, 22 e 27 de março de ISOO. (Annexa ao n. 20.570). 20.572—20..")7a

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere â remessa de umas plantas das fortalezas de

Angola.

Bahia, l!t de maio de 1800. 20.574

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de. Sousa

Coutinho, em que lhe dá diversas informações relativas aos comboios dos

navios mercantes.

Bahia, 19 de maio de 1800. 20.575

DnM.icADO do documento n. 20.5G9.

2' ria. 20.576

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere á abertura de uma estrada até Montes Claros

pelo interior do sertão.

Bahia, 26 de maio de 1800.

"Orden.i-ine A". Exa. por carta de ju tlc maio tio anuo passado iiifiinnc sobre a iJos-

sibilidade ou impossibilidade de se abrir hum caminho até Montes Claros pelo interior do

certão, interessando particulares a que vão estabelecer fazendas de gados e roças ao longo

da mesma estrada.

Montes Claros, segundo me informão, lie huma fazenda situada em hum pequeno
Arrayal a que hoje chamão das Formigas pertencente á Capitania de Minas Geraes, ao

sul 3 legoas do Rio \'cTde Grande, onde existe huma Cafclla de Nossa Senhora da Con-

ceição e S. José, e que dista d'esta cidade para cima de 200 legoas pouco mais ou menos
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ida que já se acha aberta por diversas partes e povoada de muitas fazendas de gados

onde passão as boiadas d'aquelles certões, que vem dar á comarca da Jacobina e d'ahi

econcavo d'esta cidade ou seja pelos certões dos Mazacazes ou pelos do Peroaçú que

ter á villa da C.icboeir.i, ficando portrnto desnecessária providencia alguma d'csse

'speito.

'

Ofkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere aos carpinteiros de machado e calafates que

fugiam do Reino para o Brazil e aos desertores da marinha mercante.

Bahia, 28 de maio de 1800. 20.578

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa a composição amigável entre António Luiz Pe-

ieira e João Pedro Fiúza Baireto sobre a questão que tinham pendente em
juizo.

Bahia, 29 de maio de ISOO. 20.579

OiFirio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do teguinte requerimento de ./or/o dr Sal-

danha da Gatna.

Bahia, 29 de maio de 1800. 20..")80

RKgiiEBiAiENTO de João de Saldanha da Gama Guedes de Brito Mello e Torres, no

qual pede que o Desembargador António Feliciano da Silva Carneiro seja

obrigado a pagar-lhe certa quantia, que recebera de Josr Francisco de Aragão,

como administrador dos engenhos e fazendas que o suppllcante possuía na

Bahia.

(Aiincxo ao n. 20.5S0). 20.581

Officio do Governador n. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual i)articipa ler arribado á Bahia, com avaiia, o bergantim

hespanhol A', .s. do Rosário.

Bahia, 29 de maio de ISOO. 20,582

Ai;tos das diligencias a que procederam o Desembargador Josc Pedro de Azevedo

Sousa da Camará e o Coronel António Jo&é de Sousa Portugal, a bordo do

bergantim hespanhol A". S. do Rosário.

Bahia, 1 de maio de 1800. (Annexos ao n. 20.582). 20.5S.3

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter arribado á Bahia a fragata hespanhola Suo

Martinho.

Bahia, 29 de maio de 1800. 20.584

Autos das diligencias a que procederam o Desembargador José Pedro de Azevedo

Sousa da Camará e o Coronel António José de Sousa Portugal, a bordo da

fragata he.spanhola 8. Martinho.

Bahia, 9 de abril de 1800. 20.585
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Okficio da Mesa da Inspecção, em que participa a remessa do mai)|ia da carga e

da relação dos officiaes e cciulpagem do navio Adriano, sob o commando do

Capitão Joaquim da Luz.

Bahia, 30 de maio de 1800.

Trm amiexo.i o mappa c a rrhiçíio. 20.586—20.588

Ri'i'Ri:.sF.\TAc.\o da Mesa da Inspecção ácerfa do oonimercio da Costa da Mina e

especialmente sobre o descontentamento do.i armadores jior causa da impo-

sição de tocartm nas Ilhas de S Thomé ou do Príncipe, a ipie se refere o do-

cumento seguinte.

Bahia, 30 de maio de 1800.

"Os factos mais notr.veis que a Mesa houve por informação da Praça

são os seguintes; no anno fie 1783 a corveta denominada .Sete Casacas, de que era Mestre

José Comes Jardim, depois de avistar as Ilhas e as não poder tomar, descahio para a Costa

de leste, onde naufragou e se perdeu com 300 e tantos escravos. No mesmo anuo por igual

accidente se perdeu a corveta chamada o Coticão Grande, Mestre Ignaeio Xavier da Costa

Urna, com 400 e tantos. Km 1786 se perdeu pelo mesmo successo o bergantim chamado o

Pazacatú do Capitão Joaquim José de Menezes, com 3,ío e tantos. Nos annos seguintes se

tem successivamente perdido os seguintes;

A corveta .Senhora da Sa:areth, mestre Jeronymo José Cal-.ão, depois de andar a bor-

dejar por muito tempo á vista da Ilha do Principe, chegando a dar fundo fora da barra e

saltar o mesmo mestre á terra, suspendendo o ferro, faltou-Ihe o vento e a carregou a cor-

renteza da agua, em modo que se foi perder na Ilha do Corisco com 500 e tantos c::ptivos.

A corveta Senhora da Craca, mestre .Manuel da Craca do LÍ7'ramento. bordejando <lo

mesmo modo, foi parar á Ilha de Fernão do Pó, onde deitou a escravatura e insistindo em vir

á Ilha do Principe tomar agua, quando voltou, não achou escravo algum de 400 e tantos

que levava.

A corveta Senhora da Gloria, Mestre Francisco José de Lucena, depois de avistar

S. Thomé foi parar á costa de leste e depois de forcejar contra as correntes 73 dias para

arribar áqnella Ilha nunca poude tomar o porto, mas sim a praia cliamada Fernandi, e na

demora lhe morrerão Sg escravos..."

20.589

Provis.\o do Real Erário pela qual se ordenou que todos os navios do conimercio o

resgate de escravos para a COita da Mina, tocassem em alguma das Ilhas de

S. Thomé ou do Princiíie, no seu regresso á Bahia, sob pena de pagarem o

dobro dos direitos que deveriam satisfazer á Fazenda Real.

Lisboa, 8 de outubro de 1733. Copia. (Annexa ao n. 20..tS9). 20.590

Oiricro do Governador D. Fernando .losé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual lhe dá diversas informações, relativas a vários navios de

guerra e á organisação dos comboios.

Bahia. 3 de junho de ISOO. 20.59t

Oiiicio do Chefe de Esquadra Paulo .losé da Silva Gama para o Governador da

líahia, sobre o me; mo assumpto a que se refere o officio antecedente.

Porto do Rio de .laneiro, 7 de maio de ISOd. Cop/c/. iAnne.eo ao ». 20.5911.

20.592

Omcios (3) do Governador D. Fernando .José de Portugal para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 4 de junho tle 1800.
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Tim anncxos 3 mappas das cargas transportadas para o porto de Lisboa

2)(la galera "Gloria" e pelos navios "Monte Alegre" e "Trovoada", comman-

dados pelos respectivos capitães António Martins Gomes, Pedro Gomes Fer-

reira e João José da Rosa. :io anno de 1800. 20.593—20.598

Oiiicu) lio Coveniador D. Fernando .losé de Porlugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter dado as necessárias providencias para que

todas as embarcações de guerra e mercantes recebessem as malas das cartas

([lie a administração do correio lhes enviasse.

Bahia, 4 de junho de 1800. 20.599

Oin-ifio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a organisação dos comboios mercantes da Bahia, Pernambuco

e Rio de Janeiro em separado.

Bahia, 5 de junho de 1800. 20.600

Oi 1 uio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa ter recebido instrucções para não impedir o

Padre Francisco Agostinho Gomes no exercido do commercio da sua casa.

Bahia, 5 de junho de 1800. 20.601

Oiiicio do Governador D. Fernando José de Poitugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere ao transjiorte do Tenente de Infantaria Eseqnicl

ItehcUo de Andrade para o Reino de Angola, a cuja guarnição pertencia.

Bahia, 5 de junho de 1800. 20.602

OiFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere ao aviso régio que prohibira aos membros do

Conselho Ultramarino o receberem qualquer presente dos Governadores dos

Oominios Ultramarinos ou de qualquer outro empregado publico.

Bahia, ,"; de junho de ISOU. 20.603

Oi ircio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que communica a chegada do comboio sob o cmmando do chefe

da divisão- L«i2 da Motta Fêo e as avarias que soffrera a fragata Amazona.

Bahia, 5 de junho de 1800. 20.604

At^TO da vistoria a que se procedeu a bordo da fragata Amazona.

Bahia, õ de junho de 1800. Copia. (Anvexo ao n. 20.604). 20. .60.-,

OiMcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á execução da carta regia de 19 de maio de 1799 sobre a

imposição de alguns impostos, para augmentar as rendas reaes.

Bahia, 5 de junho de 1800. 20.606

Oi'1-icio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a execução da carta regia de 11 de dezembro de 1799, que

permittiu a arribada dos navios mercantes que voltavam da Ásia e tomarem

na Pahia os refrescos que lhes fossem ]irecisos.

Bahia, 6 de junho de 1800. 20,607
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Oi lítio do Go\ cnuidor 1). Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, solire a administração dos dizimes reaes.

Bahia, tí de junho de ISOO. 20.60S

Okiicio do Govtinador D. Fernando .loíé de Portugal para II. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobro a exportação de tabacos para a índia.

Bahia, t; de junho do ISOO.

Tem annexíis iidki 1<ií-Iiii(i r um t(in)ic(iiiiviiti} de embarque.

20.G09—20.f.U

C.vHTA de Manuel José de Mello para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, em que lhe

pede a propriedade do officio de porteiro e guarda-livros da Camará.

Bahia, fi de Junho de ISDfl. 20.r.l2

OiiKio do Governador D. Fernando Jo:é de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á promoção do Capitão-Tenente da Brigada Real

da Marinha Gonçalo Marinlio de Castro ao posto de Tenente-Coronel do noTO

corpo de Artilharia de Pernambuco.

Bahia, 7 de junho de 1800. 20.G13

OriTcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o requerimento do Tenente Lourenço Cliastinet em que pede

a sua reforma no posto de capitão.

Bahia, 7 de junho de 1800.

Tc»? anuexo o extracto de um nffieio anterior sobre o mesmo assumpto.

20.614—20.615

Oi ritio do Governador D. Peruando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o requerimento de António Alexandre da Silva em que pede

o logar de oontra-mestre do Arsenal Roal.

Bahia, 7 de junho de ISOO.

Tem anne.ra uma informação anterior do Governador sobre a mesma
pretenção. 20.616—20.617

OiiKio do Governador D. Fernando JoEé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere ás caluniniosas informações sobre os contrabandos

Bahia, 7 de junho de 1800. 20.618

Or-iirio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa ter remettido ao Ouvidor dos Ilhéos sementes de

pinheiros escoceze.-; e de cedros do I>ibano, para e.xperimentar as plantações

d'estas espécies n'aquella comarca.

Bahia, 7 de junho de 1800. 20.619

Ofktoio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe jjarticiíia a extranlia d(>niora do «orreio niaritimo Pos-

tilhão da Ameriea.

Bahia. 7 de junho de 1800. 20.620

Ofkkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, Ml) qual inlornia acerca do reipierinionfo do Padre Jaquim José
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Kodriguen em que pede preterencia na arrematação de umas terras situadas

na Ilha de Itaparica, onde era capellão da Confraria de Santo António dos

Vellasques.

Bahia, 9 de junho de 1800. 20.621

Ofkkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativo á questão judicial pendente entre António Luiz Pereira e

João Pedro Fiiizd Barreto.

Bahia, 9 áv junho de 1800. 20.622

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento de José Joaquim Pinheiro.

em que pede uma gratificação e o logar de official da Secretaria do Governo

da Bahia ou do Rio de Janeiro.

Bahia, 9 de junho de 1800. 20.623

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Souta

Coutinho, em que lhe participa ter Manuel Rodrigues Barreto, procurador do

Sargento-mór José Pedro de Cerqueira, recebido as rendas do logar de Patrão

mór da Ribeira, de que este era proprietário.

Bahia, 10 de junho de 1800. 20.624

Oi-iTio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere a factos relativos á vida particular do Capitão

de mar e guerra Manuel de Jesus Tavares e do Coronel de Infantaria António

José de Sousa Portugal.

Bahia. 11 de junho de 1800. 20.623

RioiiVKKiMKNTO de Anua Maria de S. Joaquim, sobre os factos a que se refere o

officio antecedente.

(Annexo ao n. 20.625). 26.626

Oi I Kio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa a arribada de diversos navios mercantes, arma-

dos em guerra.

Bahia, 12 de junho de ISOO. 20.627

OriKio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da pretenção de Joaquim de HanVAnna ao

logar de guarda de numero da Alfandega.

Bahia, 13 de junho de 1800. 20.628

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Souca

Coutinho, no qual infoima acerca do seguinte requerimento de Domingos
José Corrêa.

Bahia, 13 de junho de 1800. 20.629

Requerimk.nto do pharmaceutico Domingos José Corrêa, no qual pede que lhe seja

dado o fornecimento de drogas e medicamentos que necessitar o Hospital mi-

litar e que fossem precisos para o tratamento das equipagens dos navios da

Coroa.

(Annexo ao n. 20.629). 20.630
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OnK IO (lo Artfbisiio 1). Fr. António Coiiôa para D. líodrigo ik- Sousa Coutiulio. i'iii

que se refere á collocação do Padre Xaniso Vunca do Espirito Saiilo.

Bahia, 14 de junho de ISOO. 20.6:!1

On H 10 do Arcebispo D. Fr. António Corrêa iiara D. Rodrigo de Sousa Coutinho, no

(lual informa acerca da liteuça concedida ao padre Francisí-o Agoslinho do-

mes para continuar o comniercio da sua casa.

nahia, 14 de junho de ISOO.

T<-m (iiiiicxa a copia de um hrcve ponUficio irlafiro do assiimplo.

20.03:;—:io.6:!;{

OiiKio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere a uma nova machiua de serrar madeiras, que
mandara adoptar nas mattas do Cairú.

Bahia, 14 de junho de ISOO. 20.634

Qi'1'icio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre os requerimentos de Joaquim Vivtorino de SanVAnim e de

António Vicente Belês, nos quaes pedem o 1" a s\ia reintegração no posto di-

Capitão e o 2" a promoção ao posto de Tenente.

Bahia, 14 de junho de l.SOO.

Tem an.icia a copia de unia iiifui iiiarão aiitciior siihic o primeiro reque-

rimento. 20.63,-)—26.():;0

Caiíta de Jacinto Dias Damásio para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, no (lual lho

pede para se interessar pelo deferimento da seguinte petição.

Bahia, 3 de junho de 1800. 20.637

RiiyLKUiMK.NTO do negociante da praça da Bahia Jacinto Dias Damásio, no qual

pede lhe seja vendida a serventia do logar de Provedor da Alfandega da

mesma cidade.

(An:iexo ao n. 20.637). 20.638

AiTEsr.Mio do Governador D. Fernando Jo;é de Portugal sobre a forma como Ja-

cinto Dias Damásio desempenhara os cargos de Inspector da Mesa da Inspec-

ção da Bahia, de Procurador da Camará e de almotacé.

Bahia, 21 de maio de 1800. Puhlica-fórma. (Amiexo ao íi. 20.637). 20.639

Oi'iK 10 do comniandante das tropas Florêncio José Corrêa de Mello para D. Rodrigo

de Sousa Coutinho, em que se refere aos receios de alguma tentativa dos

francezes sobre as costas do Brasil ou da Africa e aos meios de defesa que

poderia oppôr-lhes.

Bahia, 6 de junho de ISOO.

"
. . .eu proturarei da minha parte executar o que as Keaes Ordens determinarão, niiis

devo lembrar a V. E.\-. que em hiun paiz como a Bahia, de huina grande extensão de costa,

aberto por toda a parte, sem população correspondente nem a metade do seu terreno, não he

possível impedir o desembarque a qualquer inimigo atrevido; as forças militares com que posso

atacal-o são muito diminutas para serem repartidas e somente reunidas se poderá disputar-

Ihe o passo aproveitando os obstáculos que a natureza offerece

Eu não me atrevo a propor a V. Ex. projectos de fortificações, porque além das avul-

tadas despezas que ellas custão a fazer e muito mais a conservar, falia a gente para as guar-

necer e nem todo o exercito de Portugal seria bastante a cobrir todos os pontos maritimos por

onde pôde ser acconunettida esta Capitania e n'esta certeza o único meio que descubro para

a sua defeza he a reunião das forças na Capital, com que se possa acudir a qualquer parte
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que fõr invadida e fatigar o inimigo sem interrupção até que elle se desgoste da empreza

ou fique inteiramente derrotado...

t)s 4 regimentos de Milicias desta cidrdc soffrem também continuadamente repetidas

diminuições com a emigração dos seus indivíduos para o Reino, Costa da Mina e outros

differentcs logares; assim mesmo se pôde contar alguma cousa com elles, por se acharem

fardados e crmados competentemente e com aquella disciplina que llies tenho podido pro-

curar só com huma escola aos domingos.

Todos os outros corpos milicianos desta Capitania existem somente no nome; nenhum

deties tem armamentos, nem se llies pôde confiar os seus districtos que comprehendem muitas

legoas e os seus soldados miseráveis indigentes não se juntão nunca e não tem a menor

ideia da profissão militar e se S. A. K. hade estar honrando com patentes e pagando soldo

a sargento^-mõres, ajudantes e tambores que o não servem, eu seria de parecer que se

abolissem alguns d'estes corpos, ficando em ordenanças e se organisassem somente alguns que

parecessem mais precizos, dando-se-lhes os armamentos correspondentes...''

20.640

I.MOi!M.\rÃo da Mesa da Inspecção sobre unia nova niachina de moer as (anuas

do assucar com o terço dos cavallos, invenção apresentada pelos francezes

Pedto e Marim Lafones e pela qual reelamavam o premio de 24.000 cruzados.

Bahia, 6 de junho de 1800. 20.S41

Condições estipuladas entre a Mesa da Inspecção e os francezes Pedro e .1/aiím

Lafones. sobre o aproveitamento da niachina a que se refere o documento

antecedente.

{Aniusns ao n. 20.641). 20.642

Ofucio da Jlesa da Inspecção para o Governador da Bshia, em que lhe participa

estar subscripta pelos tenhores dos engenhos a somma necessária para paga-

mento do premio aos irmãos Lafones e pede autorisação para por qualquer

fóima supprir as falhas que porventura houvesse na cobrança.

Bahia, 1 de abril de 1800. Copia. (Annero ao n. 20.641). 21.643

PoHiAiiiA do Governador D. Fernando .losé de Portugal pela qual concedeu á Mesa

da Inspecção a autorisp.ção a que se refere o officio antecedente.-

Bahia. 4 de abril de 1800. Copia. fÃnnera ao n. 20.641). 20.644

Okfkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a pretenção de ^OfíO ilaniiel Vieira da Fonseca, a que se re-

fere o ceguinte documento.

Bahia, 14 de junho de ISiio. 20.645

Ri;qvicki.mk.nto de João Manuel Vieira da Fonseca, no qual pede a serventia vitalícia

do logar de guarda-mór da Relação da Bahia, em recompensa dos seus

serviços, dos de seu pae Manuel Vieira da Fonseca e de seu avô materno

José António Mendes.

(Annexo ao n. 20.G4.5). 20.646

Oiiuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho em que communica a partida do comboio do Rio de Janeiro sob o

ccmmando do Vice-AImirante António Januário do Valle.

Bahia. 15 de junho de 1800. 20.G4T

Oi 11(10 do Arcebispo da Bahia D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre uma pretenção do Padre Vicente Ferreira Pires.

Bahia, 16 de junho de 1800. 20.648

1.4 33
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Ofuc IO do Govtinador I). Ktinaiulo Joeé de Poituí;iil iiara D. RoíIiíko de Sousa

Coutinho, no (lual informa áterca de uuia petição de D. Rufina Mónica ila

Gavia soljie a liiuidação da sociedade que seu niaildo tivera com Antoniu

(Ia Foimeca silva.

Bahia, 17 de junho de ISoi). 20.G49

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a publicação da carta regia de 17 de dezembro de 1799, que

concedera perdão a todos os militares accusados pela primeira vez do crime de

deserção.

Bahia, 18 de junho de ISOO. L'0.G30

Ofkkio do Governador D. Fernando .loíé de Portugal jiara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a pretenção de Fraiuisco HaniUo Imiaidu í<ar(UnIia ao logar

de Director da Fortaleza de Ajuda.

Bahia, 18 de junho de 1800. 20.G51

Oiiuio do Governador D. Fernando .losé de Portugal i)ara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a pretenção de M<uiiicl VamilUi de Lclis lU- Aliiicitia ao logar

de Director da Fortaleza de Ajuda.

Bahia, 18 de junho de 1800. 20.GÕ2

Oi'ncio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento de Joaquim Alberto cia

Conceição e Mattos, em que pede a patente de Sargento-mór Governador da

Fortaleza do Barbalho.

Bahia, 18 de junho de ISOO. 20.G53

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o desenvolvimento da cultura da pimciila da índia e da ca-

nella e a pretenção a que se refere o documento seguinte.

Bahia, 7 de julho de 1800. 20.GG-t

Reprf,.'íema<;.\o do Padre Francisco Agostinho Gomes e do seu sócio Manuel José

de Mello, na qual propõem ao Governador a compra de toda a pimenta pro-

duzida na Capitania da Bahia pelo preço de 280 rs. o arrátel.

Bahia, 5 de julho de l&OO. (Anncra ao n. 20.G54). 20.655

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a concessão de terrenos que o padre Francisco Agostinho

Gomes pedira lhe fossem dados de sesmaria e a organisação da companhia

que o mesmo pretendia formar para exploração de minas de cobre e ferro

existentes nesses terrenos.

Bahia, 7 de julho de 1800.

"Constantemente se diz que n'esta Capitania ha minas de cobre e ferro e alginnas

amostras que teem aparecido d'estes mineraes (nz persuadir que as ha, porém até agora não

se tem examinado, nem averiguado por pessoas capazes e com conhecimentos mineralógicos

os sítios e lugares em que se annuncia eilas existirem e assim o primeiro ponto em que se

deve cuidar, he em certific r não só a sua existência, mas a sua riqueza "

20.650
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Ofi-icios (4) do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, sobre a exportação de mercadorias paia o Reino.

Bahia, 7 de julho de ISOO,

Têm aniipxos os mappas das cargas transportadas pelos navios "Enras"

e "Espirito Sa.ito". brigue "AiDora" e galera " Francezinlia" , respectivamente

ronimandados pelos capitães Francisco Pereira Cihião, José Gonçalves da

Costa. Josr í<ilrerio de Faria e António Ferreira Carros. 20.657—20.664

OiKicio do Governador D. Fernando .loié de Portugal para D. Rodiigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter censurado severamente o Presidente e Depu-

tados da Mesa da Inspecção, por terem applicado indevidamente os fundos

provenientes do Reino de Angola.

Bahia, 8 de julho de ISOo. 20.665

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere â dispensa do terviço militar concedida ao nego-

ciante Manuel Vieira Caldas e a seus filhos.

Bahia, 8 de julho de 1800. 20.666

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a org?.nisação do comboio de navios mercantes, protegidos

pela fragata de guerra Amazona.

Bahia, 8 de julho de ISCO.

Tem annexa a copia de um officio diiigido ao eliefe da divisão Luiz da

Motta Feio, sohre o mesmo assumpto. 20.667—20.668

Cart.í de José Ignacio Acciaivoll de Vasconcellos Bettencourt para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, na qual lhe pede o deferimento do requerimento em que soli-

citara ser provido no posto de Coronel de Infantaria, com o exercício de

Ajudante das Ordens do Governo.

Bahia, S de julho de 1800. 20.669

Ottkio do Provedor José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre os serviços da Alfandega.

Bahia, S de julho de ISOO.

Tem annexas as (opias de 3 portarias relativas aos mesmos serviços.

20.670—20.673

Ofiuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe dá informações sobre o pagamento das despezas que

fizera o bergantim inglez .Maria, commandado pelo capitão Daniel Morse.

Bahia, 10 de julho de ISOO.

Tem annexas as copias de 2 offiíios anteriores, relativos á arribada do

mesmo navio. 20.674—20.G76

Ottkio de Luiz da Motta Feio. chefe de divisão e commandante da fragata de

guerra Amasona para D. Rodrigo de Sou~a Coutinho, sobre as reparações do

seu navio e o incêndio que destruirá o navio inglez Maria, ao qual se refere

minuciosamente.

Bahia, 10 de julho de 1800.

Tem annexa a copia do officio n. 20.668. 20.677—20.678
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Oiiiiio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual lhe dá informações relativas a alguns navios mercantes.

Bahia, 11 de julho de 1800. 20.679

Ofkicio do Governador D. Fernando Joíê de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe dá o seu parecer cobre o novo plano de organisação do

Regimento de Artilharia ciue se ia crear na Capitania de Peinanibuto e a

vantagem de o r.proveitar para as outras capitanias.

Bahia, 11 de julho de 1800. 2I).(1S0

Di'ii<io do ccmmandante das tropas Florêncio José Corrêa de Mello para D. Rodrigo

de Sousa Coutinho, no ciual se refere muito lisonjeiramente ao Governador

D. Fernando Josr de Portugal, lamentando a sua próxima partida.

Bahia, 12 de julho de ISOO. 20.681

Cauta do Intendente da Marinha José Francisco de Perné para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em ciue lhe dá intormaçõeí acerca de diversas embarcações poitu-

guezas e do incêndio que destruiu o navio Rainha pertencente á Companhia
Oriental da Grã-Bretanha.

Bahia, 14 de julho de 1800. 20.682

Oiiuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca das seguintes representações do comman-

dante do Presidio de S. Paulo do Morro.

Bahia, 15 de julho de 1800. 20.68,'!

Rki'Kksi:nta(;õi;s (2) do Sargento-mór Domingos Alvares Branco Moniz Barreto,

comniandante da tiO|)a e Governador do Presidio de S. Paulo do Morro, nas

quaes pede para cobrar um certo emolumento aos navios que arribassem

áquelle presidio, a nomeação de um professor de primeiras lettras e um ci-

ruigião-mór para o mesmo presidio e a organisação de uma companhia de

Artilharia para sua defesa, recrutada entre os habitantes da comarca dos

llhêos.

Praça do Mono. 28 de agosto e 3 de setembro de 1799. (Annrxas ao nu-

mrio 20.683).

"Ainda que no .-Vrcliivo do Alnlox.^^ifado do Prezidio não se encontra certeza algtnna

da primeira fundação d'elle, conitudo por alguns assentos qne se encontrarão na Secretaria

do Coverno da Bahia se achou que principiou a fortificação no tempo do Governador Diogo

Luh de Oiheira, que receioso de que os inimigos hollandezes e francezes não fortificassem

este importante passo, digno da maior contemplação, foi pessoalmente a esta Ilha de Tinharc,

distante d'esta cidade 1.3 lego:s e n'ella fazendo ajuntar as Camarás e povos das villas

circumvisinhas da comarca dos Ilhcos, propondo-lhe a necessidade d'esta importante forti-

ficação e sustentação da tropa para sua defeza, assentirão todos, concorrendo possivelmente

para se lhe dar principio, como logo se lhe deu e no Governo do Marquez de Atigeja se

continuou a traçar a que hoje existe, concluindo-a o Conde de Sabugosa, ficando em huma
figura esferóide e irregular com 6 legoas no maior diâmetro e 3 pouco mais ou uienos no

menor. . . Tanto o numero de tropa de que se compõe a maior parte da povoação principal do
Prezidio, como o resto de paizanos n"ella moradores e igualmente em outra povoação dis-

tante do Prezidio 2 legoas, denominada o Galeão e de outras muito mais pequenas que se

lhe seguem até chegar ao fim da Ilha, que he de 7 legoas de comprido e 5 de largo na sua

maior extensão, que montará o seu total numérico a 1.300 almas, he gente pouco industriosa

e somente se achão aferrados á pescaria, à extracção de piassaha e coquilho de que são

abundantes as suas mattas e igualmente de madeiras para o fabrico de casas, etc. Mas tudo

isto he de modo que emquanto existe algum lucro do primeiro trabalho, não passão a

segundo e não ciiidão de augmentar os seus interesses. São povos disfarçados no seu



261

caracter, tendo grande vaidade e elevação, e quando é necessário fingir ignorância o fazem,

Tnas de modo que logo são apanhados e parecem ser mais custosos a sugeitar-se pela grande

liberdade da sua creação e relaxação, em que os achei, sendo hum pouco turbulentos debaixo

da apparencia de huma affectada obediência e humildade, que misturam com alguma hypo-

crisia, pois nada pretendem pôr em pratica, que não seja chamando a Deus e a Virgem

Maria, as mais das vezes para testemunhar os seus crimes. Não deixão de ser preguiçosos e

cheios de prejuízos de economia, que os tem reduzido i maior indigência. Empregão-se com

energia n:i murmuração e n*ella ínventão com destreza muitas imposturas e falsidades com

que não só litigão entre si, mas que tentão contra quem os governa, tendo sempre em vista

o fnzer afrouxar todas as ordens que o governador tiver expedido.

Para os conter em alguma subordinação be necessário não lhes permittir confiança

alguma e mostrar-Ibes quasi sempre hum pouco de desabrimento, misturando-lhe até quando

o caso pedir benevolência alguma severidade, com o que então se corrigem e temem o castigo

que lhes pôde vir.

O commercio que ha n'estes logares apenas he manejado por homens volantes que

trazem alguma fazenda a vender, a maior parte mandados por alguns conimissarios da Bahia,

que trocão em géneros exportados do interior da comarca ao porlo do Prezidio, pois esta

Ilha por falta de cultura e ítidustria não produz mais do que aquillo que acima fica referido.

A agricultura em toda a Ilha consiste somente em poucos pés de algodão e muito pouco

arroz, de que tirão pela sua inércia pouca utilidade, sendo aliás as terras muito próprias

para qualquer d 'estas lavoiras, extrahindo igualmente dos niattos abundância de coquilbo

e de piassaba, deixando todo o terreno inculto e infructifero. Animada que fosse a agricultura

ou fosse com prémios e algumas leis agrarias de que em geral ha huma grande falta

no Brasil, ou ainda ameaçando-os de perderem os terrenos para serem repartidos por

cultivadores babeis e industriosos, se augmentaria de igual modo o commercio, que sem

aquelle indispensável alUado não pôde florescer, pois que a mesma Ilha tem hum termo

muito fértil, abundantissimo de excellentes agoas e varjarias para ser aproveitado.

Para isso será tambeiii indispensavel.mente necessário animar o augmento da
população pelos frequentes casamentos que se devem promover, sem o grande embaraço

que tem posto o Vigário da Villa de Boipeba, freguezia a que está annexa a povoação

do Prezidio, que sem embargo de se achar em distancia de 7 legoas, não quer licenciar

aos soldados para cazarem na Igreja militar do mesmo Prezidio, sem que primeiro lhes

paguem pela licença 2.000 rs., além de outras despezis, que são obrigados a fazer por

este motivo e com qi:e os soldados não podem "

Woc. H. 20.684).

20.6S4—20.685

Termos (2) ciue o Sargento-mór Domingos Alvares Branco Moniz Barreto mandou
lavrar faobre o estado de total ruina em que se encontrava o Presidio de São

Paulo do Morro e sobre a sua completa reedificação.

Presidio de S. Paulo, 22 de julho de 17^7 e 24 de abril de 1799. Certidões.

(Annexos ao n. 20.68^). 20.686—20.6S7

RKPUKSKXTArÕKS (2) do Sargento-mór Domingos Alvares Branco Moniz Barreto,

sobre os mesmos assumptos a que se refere nas antecedentes.

Presidio do Morro, 12 de setembro de 1800. 20.688—20.689

Oi-ricio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre os contrabandos que faziam na Bahia os navios estrangeiros.

Bahia, 15 de julho de ISOO. 20.690

Officio do Governador D. Fernando .José de Portugal jiara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que o iníoima da impossibilidade de se fazerem grandes re-

.
messes de farinha de mandioca para o Reino, por ser a principal subsistência

dos povos da sua Capitania.

Bahia, 15 de julho de 1800.

Tem anncTa a copia <le uw officio aníerior sohrc o menino asVrumpto,
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"Diversas ordens se expedirão antigamente sobre esta plantação (da mandioca): o

ah'nrá de 25 de jevereiro de 1688, determinava que os moradores do recôncavo d'esta cidade

e 10 legoas ao redor fossem ol}rigados a plantarem 500 covas de mandioca cada anno, por

escravo que tivessem de serviço e particularmente os que lavravam assucar e tabaco, pos-

suindo terras para o poder fazer, o que igualmente se recommenda em outro alvará de

27 de fevereiro de i/or, accrescentando-se que havendo para os homens de negocio q\;e

navegão e commerceão para a Costa da Mina, sitios capazes aonde possão fazer a planta que
baste para o mantimento da viagem, sejão obrigados a fazerem roças, perguntando os ouvi-

dores nas devassas geraes da correição, se com effeito se observou esta lei, condemnando-se
aos culpados em 30 dias de cadêa, e em 20.000 rs., metade para a Fazenda Real e a outra

metade para os denunciantes; porém da sua execução nascerão n'aquelle tempo varias

queixas ao Throno, principalmente dos homens de negocio, em que allegavão com razão, não
llies ser possível cuidarem n'aquella negociação e ao mesmo tempo n'esta plantação "

(Doe. .1. 20.691).

20.691—20.692

Orririo do Governador D. Fernando José de Portugal paia D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, IS de junho de 1800.

Tem anneio o mappu da carga traispo) laila paru Linhou ptlo navio

"íS. Manuel n careta", sob o ramviaiido do Capilãn 1'iifino Pires Baptista.

20.6Í)3—20.694

Ofkuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do caracter e conducta do guarda-mór da

Alfandega Francisco Manuel Henriques de Oliveira.

Bahia, 19 de junho de ISOO. 20.69.">

Represe NT.\(;ÕES (2) do Guarda-niór Frantisco .Manuel Henriques de Oliveira, sobre

os contrabandos e as inimisadfs que lhe creara a sua repressão.

Bailia, 1 de outubro e 19 de dezenibio de 1799. (Aiiiiexas ao n. 20.695).

20.696—10.697

Requerimexto de Francisco Manuel Henritiues de Oliveira, em que pede se lhe passe

certidão da data da posse do logar de guarda-mór da Alfandega e do numero

de tomadias que fizera.

(Annexo ao n. 20.695).

A certidão estd passada no verso do requerimento. 20.69S

Sentença de justificação sobre a forma como o Guarda-mór da Alfandega Francisco

Manuel Henriques de Oliveira desempenhava as funcções de seu cargo.

(Annera ao n. 20.695). 20.699

PoRT.\EiA pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Francisco

Manuel Hentiques de Oliveira juiz da balança da Alfandega, no impedimento

de Joaquim Antunes Picão.

Bahia. 7 de fevereiro da 1787. Publiea-furma. (Anncxa ao n. 20.695).

20.700

Termo de juramento e posse do Juiz da balança da Alfandega Francisco Manuel

Henriques de Oliveira.

Bahia, 9 de fevereiro de 17.S7. Puhlicn-furma. (An.ie.co ao n. 20.695).

20.701
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PoRTAHiA pela lual o Governador D. Peinando José de Portugal nomeou Fraiuisco

Manuel Henriques de Oliveira Guarda-niór da Alfandega, durante a aurencia

de Jusr Joaquim da Silva.

Bahia, 22 de junho de 1796. Puhliia-fnrma. (Annexa ao n. 20.69.j). 20.7U2

RKguKHi.MK.NTo de Francisco Manuel Henriques de Oliveira, eai que pede a certidão

seguinte.

Publiva-fnrma. (Annero ao n. 20.69.5). 20.703

PoKT.MiiA pela qual o Governador D. Fernando .José de Portugal nomeou interina-

mente Francisco Manuel Henriques de Oliveira para exercer o logar de

Guarda-mór da Alfandega no impedimento de José Joaquim da Silva.

Bahia, 3 de abril de 1797. Puhlica-forma. (Anne.ra ao n. 20.695). 10.704

PoKTAKiA pela qual o Provedor Filippe Joiié de Paria nomeou Francisco Manuel

Henriques de Oliveira Escrivão da Ementa, no impedimento de Ignacio

Teixeira Bastos.

Bahia, 31 de outubro de 1795. Puhlica-fórma. (Annexa ao n. 20.695).

20.70.5

Attkstados ( 4 ) do Secretario de Estado José Pires de Carvalho e Albuquerque, dos

Provedores da Alfandega Filippe José de Faria, José Rufino Pereira da Silva

da Costa e Almeida e do Chanceller Firmino de Magalhães Cerqueira da Fon-

seca, Eobre o zelo e comportamento do Guarda-mór Francisco Manuel Hen-

riques de Oliveira.

Bahia, v. d. (Annexos ao n. 20.695). 20.706—20.709

Offh 10 do Governador D. Fernando José de Poitugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento de José Xavier Rebello,

em que pede a propriedade vitalícia do officio de Escrivão dos Órfãos da

Villa de N. S. da Furifitação e Santo Amaro.

Bahia, 19 de junho de 1800. 20.710

Okiuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á prisão do negociante João Alvares Bastos.

Bahia, 19 de junho de 1800. 20.711

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Scufa

Coutinho, em que participa ter dado ordem para se fazerem plantações da

Morus papyrifera na comarca dos llhéos, para, no caso do bom êxito da expe-

riência, se propagar a cultura de uma arvore tão útil.

Bahia, 19 de junho de ISOO. 20.712

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

em que participa ter morrido afogado no rio Jaguaripe José Corrêa dos

Santos, que fora indigitado para leccionar no Convento dos Padres Capuchos.

Bahia, 20 de junho de 1800. 20.713

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal i)ara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, cm que participa terem chegado o.^ casaes de llhéos destinados a

jiovoarem a nova estrada para a Serra dos Montes Altos.

Bahia, 21 de junho de 1800.
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Contados do principio do anno de 1 701 té 7 de março de 1738 em que faleceu. No anno
de 1701 dur cunta em carta de 10 de julho, sobre o novo caminho que pretendia abrir e havia

principiado para os Campos (leraes e Minas do Saracusui, e utilidade que dVIle se podia

esperar para a condiicção dos quintos reaes e lhe ser respondido cm carta de 7 de dezembro

do dito anno, assígnada pela Minha Keal mão, que do seu zelo se esperava continuasse na
diligencia da abertura d'esse caminho, em tal forma que se podesse conseguir huma obra tão

iitil. Em 16 de janeiro de 1708 dar conta do mizeravel estado em que se achavão as Minas,

por falta da observância do Regimento

Invadindo os Francezes a cidade do Rio de Janeiro em u de setembro de 171 í. o Ou-

vidor geral que então era da dita cidade, conduziu e poz em seguro no alto da serra do mar

o ouro que se achava na Caza da Moeda, deixando em sua guarda os thesoureiros e os

moedeiros, os quaes com a noticia do rendimento da cidade o desampararão, fugindo também

a maior parte dos escravos, e não podendo o dito Ministro passar adeante, escrevera a D. Ma-

ria Pinheiro da Fonseca, mulher do dito Garcia Rodrigues Paes que estava auzente, pedindo-lhe

escravos para poder continuar a condução e lhe mandar logo seu filho Fernando Dias Paes

com 26 Índios e escravos, com os quaes, conseguiu chegar a Paraiba e no caminho encontrar

outro soccorro de índios Coris armados, que a dita mandava para o Rio de Janeiro. E sendo

depois necessário reconduzir o dito ouro para a mesma cidade dar a dita U. Maria os índios

precisos á sua custa sendo os mantimentos muito caros e os caminhos dilatados e trabalhosos.

Na occasião da passagem da dita guerra que em soccorro da mesfna cidade trazia das Minas

o (lovernador António de Albuquerque, dilatando-se alguns troços alguns dÍ£S por ordem do
mesmo flovernador, assistira a dita D. Maria com o sustento necessário para elle, seus

escravos c bestas, mandando-os passar pelas suas embarcações o Rio Paraiba, sem qvie por

estas grandes despezas. se lhe desse satisfação alguma, segurando não querer mais pagamento

que a fazer esse serviço. Enviando o (lovernador d:s Minas D. Lourenço de Almeida huma
companhia de dragões para a funcção de Montevideo, o Governador do Rio de Janeiro Ayres
de Saldanha a mandar demorar na Paraiba. e fazendo o dito Garcia Rodrigues Paes aonde
se dilatarão 7 meze?, em cujo tempo lhe fizerão os soldados muitos prejuízos na sua lavoura

e creações, sem que d'este damno pedisse satisfação alguma... E lhe pertencer por sentença

do Juizo das justificações do Reino a acção d"estes serviços ao dito seu filho Pedro Dias
Paes Leme e tãobem o cumprimento das mercês do Senhorio de huma villa que erigiria á sua

custa na passagem do Kio Paraiba do Sul e havendo datas de terras, seria avantajado, huma
data de terras no caminho novo das Minas, que havia feito com a natureza de sesmaria...
Hey por bem fazer mercê ao dito Pedro Dias Paes Leme além de outras que pelos mesmos
respeitos lhe fiz em satisfação de todas e quaesquer acções, que lhe possão pertencer, ainda
as que se não deduzirão nos seus requerimentos e em remuneração de todos os serviços que
tem feito... da Alcaidaria-mór da cidade da Bahia."

20.718

Ai-osTii.i.A pela (lual se fez mercê da Ak-aidaria-iuór da Hahia a Fcnunido Dios
Paes Leme da Camará.

Lisboa, 18 de novembro de 178G. Copia. (Annrxa ao n. 20.714). 20.719

Onuio do Covernador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, sobre a exportação de mercadorias ijara o Reino.

Bahia, 22 de junho de ISOO.

Tem anncxo o mappa da carga do brigue "Arwo", soh o com-mando do
Capitão Manuel Franco. 20.720 20.721

Ofkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual participa que o Governador da Capitania do Espirito
Santo António Pires da >^iJva Pontes partira para a sua Capitania, refe-

rindo-se á planta que levantara da Costa da Bahia.

Bahia. 22 de junho de 1800. 20.722

Ofmíio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual informa acerca do requerimento do commandante do
Forte de Santa Maria Paulino Gomes Lisboa em que pede o commando da

»-4 34
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Foitaleza do llupaiiru, (jiie ia vagar pola rcloniia ilc Miuiin'! iltis Stuiloi

Xoyuciui.

Bahia, 2Z úc junho de ISOO. 20.723

OiiKios (2) do Covernador D. Feniando José de Portugal paia D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da exportação para o Reino.

Bahia, 23 de junho de 1800.

Tem anncxos os mappas das caigas das iitirius "Virtuiia < S. Johi"

e "Adriano", respectivamente lonnnandailos pclus Capitães António Joaquim

e Joaquim da Luz. 20.724—20.727

Ou K 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual agradece a sua nomeação para o cargo de vice-rei e capi-

tão-general de mf.r e terra do Estado do Brasil, referindo-se ao seu successor

Fraticiseo da Cunha c Menezes.

Bahia, 23 de junho de ISOO. 20.728

Ui 1 1< 10 do Governador D. Fcinaiulo .losé de Portugiil para 1). Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa a iiartida de 2 navios mercantes, armados em
guerra.

Bahia, 23 de junho de ISOO. 20.729

Ofiuio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere á confirmação regia da proposta de diversas

refoimas e promoções de officiaes.

Bahia, 23 de junho de ISOO. 20.730

OnKio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa ter recebido communicação do nascimento da

Tnfp.nta D. Maria Franeisea de Assis, em 22 de abril ultimo e as manifestações

de regOEijo que houvera em todas as comarcas da Capitania por esse fausto

acontecimento.

Bahia, 23 de junho de ISOO. 20.731

OiTKio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que p-rticipa ter mandado dar baixa ao Capitão Jeronymo Pe-

reira 8odré e ao Capellão Lourenço Borges Monteiro, e nomeado para as

respectivas vagas o Capitão José Joaquim Cameron e o Padre José de

Oliveira Lapa.

Bahia, 23 de junho de ISOO. 20.732

OiiK TO do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere aos correios marítimos Postilhão da America e

Paquete R' ai. etnnmandados iielos 1"" Tenentes André Jacob e José Rodrií/ues

dos Santos.

Bahia, 23 de junho de 1800. 20.733

Cakt.\ de Ignacio Ferreira da Camará Bettencourt paia I). Rodrigo de Sousa Cou-

tinho, na qual agradece a sua nomeação para o logar de Director do novo

Jardim Botânico e dá informações relativas á sua installação.

Bahia, 24 de junho de ISOO. 20,734
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Rki.ação das plantas vivas remettidas para Lisboa por Ignacio Ferreira da Camará

Bettencourt, com a indicação das suas qualidades therapeutlcas.

Bahia. 23 de junho de ISOO. (Annexa ao n. 20.734). 20.73.")

Oi-iicio do Governador D. Fernando .losé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a pretendida promoção do Sai-gento-mór Joaquim Jo.sr tlr

SaiifAniui ao posto de coronel aggregado.

Bahia, 2ã de junho de 1800. 20.736

Ori-icio do Governador D. Fernando .losé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a pretenção de Josr Joaquim Montch o ao logar de Mestre da

Tanoaria do Arsenal Real.

Bahia, 2.5 de junho de ISOO. 20.737

Orneio do Governador D. Fernando .losé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a pretenção do cirurgião-niór do Regimento de Artilharia

Christovão Pessoa da Silva; ao logar de cirurgião-mór do novo Hospital Mi-

litar, informando que deveria ser preferido o cirurgião-mór Manuel Fernandes

Kahuco por ser mais hábil e competente.

Bahia, 2.5 de junho de ISOO. 20.738

Omk 10 do Ouvidor Balthasar da Silva Lisboa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

no qual agradece os louvores que lhe foram dirigidos em reconhecimento do

dedicado zelo e inteligente desempenho dos seus serviços.

Valença, 2.5 de junho de ISOO. 20.739

OiTHio e carta particular do Arcebisi;o D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, em que se refere aos pretendentes ás prebendas que estavam

vagas, informando especialmente acerca do Padre João Lobato de Almeida.

Bahia, 26 de junho de 1800. 20.740—20.741

Orric 10 do Governr.dor D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre as falsas accusações expostas numa representação, em que

se denunciam os contrabandos feitos pelos navios estrangeiros.

Bahia, 27 de junho de 1800. 20.742

PoiíTAHiA do Governador D. Fernando .José de Portugal, pela qual ordenou que o

Provedor da Fazenda infoimasfie acerca dos contraliandos que se dizia, fre-

quentemente praticavam os navios estrangeiros que arribavr.m aos portos

do Brasil.

Bahia, G de junho de 1800. Copia. íAuiie.ra ao n. 20.742). 20.743

Oi-Kicio do Provedor da Fazenda José Venâncio de Seixas para o Governador da

Bahia, no qual lhe comniunica a informação a que se refere o documento

antecedente.

Bahia, 21 de junho de ISOO. (Aune.fo ao u. 20.742). 20.744

DuiM.iCAiios dos documentos ns. 20.742 e 20.744.

2' via. 20.74.5—20.746

Oirii IO do Governador D. Fernando .losé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Co;itinho, em que se refere ao fallecimento do Bispo das Ilhas de S. Thomé
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e Principe e a alguns assumptos tratados nas representações deste Prelado.

Bahia, 1'7 de junho de 180U.

'"Ouanto aos Padres qxie desejava mandar para Atino Bom, por lhe terem requerido

os moradores este soccorro espiritual, só posso informar que aquella Ilha fora cedida aos Hes-

panhóes no ultimo tratado celebrado entre a nossa (."õne e a de Madrid, que ouço se acha

abandonada. . .

"

20.747

OiTn IO do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual lhe participa que o Desembargador Ouvidor geral do crime

Manuel de Magalhães Pinto Anilar de Barbedu partira para o Reino, com

sua familia. onde ia tratar da sua doença.

Bahia, 27 de junho de 1800. 20.748

Aviso régio pelo qual se ccmmunica ao Governador da Bahia a licença concedida

ao Ouvidor do Crime Manuel de Mi:gnUiães Pinto de Arellar Baibedo para

no Reino tratar da sua doença.

Queluz, 28 de março de 1798. Copia. (Anne.ro ao n. 20.748). 20.749

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe participa a remessa de differentes plantas vivas e de

amostras de minério de cobre e ferro.

Bahia, 28 de junho de 1800. 20.7.50

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a pretenção de António Fcneiía de Andrade ao posto de

Coronel de Milícias.

Bahia, 28 de junho de 1800.

Tem a aeguinte nota: "Foi graduado no po.sto de Coronel por decreto de

25 de agosto de 1801". 20.7.51

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Cdutinho, bohre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 28 de junho de 1800.

Tem unnexo o mappa da carga do navio y. S. do Bom Despacho e S. José.

.^(;í) o eommando do Capitão José de Oliveira Guedes Travessa. 20.7.")2—^20.7.51!

OiFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Cculiuho, cm que se refere á exportação doí producto.-! da Capitania da Bahia

para o Reino.

Bahia, 28 de junho de ISOO.

Tem annexo o mappa da carga do brigue "Triumpho Americano", sob o

eommando do Cupitno José Joaquim Botelho. 20.754—20.755

Okkkio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sonsa Coutinho,

sobre o Padre D. Luiz de Heabra Yaniielli.

Bahia, 28 de junho de 1800. 20.7.".6

C.\RT.\ de Domingos Alvares Branco Moniz Barreto, Governador do Presidio de São

Paulo do Morro, jiara D. Rodrigo de So;isa Cutinho, na qual, dejiois de uma
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exposição dos seus serviços, conclue por lhe pedir o deferimento da sua pro-

moção ao poeto de tenente-coronel.

Praça do Morro, 21» de junho de 1800. 20.7")7

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse (om o seu parecer a referida pretenção de Domingos Ali-are.t

Buiiico Moniz Barreto.

Lisboa 17 de outuhro de 179fl. Copia, (Annria ao n. 20.7i>7). 20.7Ú8

I.NFORMAfÃo do Governador D. Fernando José de Poitugal sobre a pretendida jiro-

nicção do Sargento-mór Domingos Alvares Branco Moniz Barreto.

Bahia, 3 de julho de 1800. (An.iej-a ao n. 20.1:,'). 20.7.^'J

AmcsTAiio do Ouvidor da Comarra dos Ilhéos. Balthasar da Silva Lisboa, em que

affirma o zelo e jjrestimo do Sargento-mór Dominr/os Alvares Branco Moniz

Barreto.

Camaniú, IG de novembro de 17S9. (Annexo ao n. 20.7.57). 20.760

PoKT.xKiA do .Juiz Conservador das mattas Balthasar da Silva Lisboa, dirigida ao

commandante do Presidio de S. Paulo do Morro, sobre o serviço dos cortes

das madeiras.

Villa de Valença, 4 de junho de 1800. (Annexa ao n. 20.757). 20.761

ATfKSTADO de João Pedro de Perné, Capitão-mór da villa de Valença, sobre o va-

lioso auxilio que lhe prestara o Sargento-mór Domingos Alvares Branco
Moniz Barreto nos serviços dos cortes das madeira?.

Villa de Valença, 1.5 de janeiro de 1800. (Annexo ao n. 20.757). 20.762

Okkicios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, sobre os requei imentos de Francisco Pereira de Almeida e

Manuel da Hilva de Oliveira, em que pedem baixa do serviço militar.

Bahia, 30 de junho de 1800. 20.763—20.764

Oi 1 11 IO do Ooverníidor D. Feriiando José de Portugal iiara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á mercê concedida ao ijrofessor régio José Fran-

cisco Cardoso, da serventia vitalicia do officio de Escrivão da Chancellaria

ou de outro equivalente que estivesse vago.

Bahia, 30 de junho de 1800. 20.76.5

Oinrro do Goveinador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual faz uma larga exjjosição sobre o conimercio da Costa da

.Mina e o modo de restaurar a Casa da Moeda da decadência em que estava

Bahia, 5 de julho de 1800.

"Pontos sobre que zrrsa a exfwsição: i° ponto — Se he conveniente abolir o regimento

das arqueações de i8 de março de 1684, cuja observância se recommenda por provizão de
16 de tnaio de 1741 e se conviria levantar a prohi!)ição aos que negoceão nsquella C"osta de
venderem aos negros armas, pólvora e bala.

2" ponto — Se )ie conveniente isentar as embarcações da obrigação de tocarem nas
ilhas de S. Thomc e Principe, quando voltão, depois de concluído o negocio da escravatura.

3° ponto — Sobre a obrigação de levarem capellão as embarcações que navegão para a

Costa d'Africa a resgate de escravos, que serve de obstáculo ao commercio e modo de o
rcmcdear.
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4* ponto — Sobre o modo de combinar com os princípios de huma sã politica as van-

tngens que se podem tirar do commercio da Costa da Mina, relativamente á venda dos

escravos ás Nações extranhas.

5*» ponto — Sobre o modo de restaurar a Casa da Moeda d'csta cidade da decadência em

que se acha.

(4° ponto) — Entre os artigos de que trata a carta regia, he este sem duvida hum dos

mais importantes e delicados, que dá matéria a argumentos a favor e contra a exportação dos

escravos para os portos extrangeiros: o ahará com força de lei de 14 de outubro de 1751»

prohibiu expressamente passarem negros para os Domínios que não pertencem a Portugal,

pelo notório prejuizo que resultava ao bem publico e á Real Fazenda, pois estas vendas

daríão braços a rivaes. para culturas vantajosas e ficarião caros para os lavradores do
Brasil, que d*elles necessitão. Apesar conttudo d'estas razões, occorrem outras que parecem

mais solidas e fortes, e que destroem os motivos que houve para aquella prohibição: os

Hespanhoes não tem feito até agora o commercio da escravatura na Costa d*Africa, nem he

natural que o intentent por lhes faltarem os géneros essenciaes para esta permutação, princi-

palmente o tabaco, não se ofterecendo aos commerciantes de Montevideo, parte mais commoda
para os comprarem do que na Bahia e Rio de Janeiro, aíim de transportarem a maior parte

para a contra costa, como tem feito varias vezes, posto que clandestinamente.

As vantagens que d'aqui nos resultão são palpáveis: introduzem hum grande numero de

pezos duros ou fortes, que correndo assim mesmo como hum género, girão ainda mais livre-

mente, reduzindo-se a dinheiro provincial na Caza da Moeda d'esta cidade, o que proxima-

mente tem concorrido para a alevantar de alguma sorte da ultima decadência a que eslava

reduzida, pela senboriagem que a Real Fazenda recebe do cunho.

Sendo hum principio certo de que a moeda, he a medida geral que regula o preço das

cousas, e que serve para se adquirir tudo qranto se necessita, parece que da introdução da

prata hespanhola resultará sem duvida maior augniento do commercio e da cultura do mesmo
tabaco, podendo-se augmentar consideravelmente o numero das embarcações portuguezas

destinadas ao resgate de escravos, que chegando em maior numero aos portos do Brasil, não

se venderiâo mais caros aos nossos lavradores, apezar de haver mais concorrentes que os

exportem, sem qi»e haja de resultar prejuizo algum á cultura do assucar, tabaco e algodão,

de darmos estes braços aos hespanhoes. por ser bem sabido que o commercio de Montevideo

consiste em carnes, sebo, farinhas de trigo e principalmente couros.

Já em outro tempo se reconheceo esta utilidade, participindo-se por carta regia de 19 de

agosto de 1651 ao Governador de Angola Rodrigo de Mirauda Henriques, que Elrei permettia,

que os navios dos naturaes do Reino e senhorios que quizessem commerciar e levar escravos

ás índias, o podessem fazer livremente com licença e permissão regia dada no Reino ou em
Angola, com o donativo de 2.000 cruzados os navios de 200 toneladas; os de menos porte

6oo$ooo rs. e os de maior 4.000 cruzados, pagando os escravos os direitos costumados, sendo

da mesma maneira admittidos a commerciar em todos os portos (Faquelle Reino os navios mer-

cantes, que das índias fossem a ellcs em direitura.

Outras iguaes ordens receberão pouco depois os Governadores de Angola Bartholomeu

de Vasconceilos da Cunha e Lhíí Martins de Sousa Chichorro, em que se lhes declarava que

admittissem os navios castelhanos, que das índias fossem em direitura aquelles portos á

compra de escravos, sendo visitados com grande exame e achando-se que na verdade não

levavão outras mercadorias, mais que ouro. prata, pérolas e esmeraldas, no valor de 60.000

cruzados, não consentindo que no porto se admitisse mais que a navios, nos quaes haveria o

menor numero de Infantaria que podesse ser, pelo cuidado que deveria dar sendo muita, o

que assim se acautelou, por se ter avisado para a corte, que os navios concorríao em maior

numero com fazendas de Hespanha e quantidade de gente. Igual recommendação se fez depois

no capitulo 50 do Regimento dado ao Governador Geral do Estado do Brazil Roque da Costa

Barreto em 23 de janeiro de 1677, tratando da paz que se tinha celebrado entre as coroas de

Portugal e Castella e reconunendando que se procedesse contra os hespanhoes que viessem

aos portos do Brazil sem licença regia na forma das leis e prohibiçÕes que havia, exceptuava

os qvie viessem das índias occidentaes. Rio da Prata e Buenos Ayres, com prata e ouro e não

outras fazendas de Hespanha, mandando-lhes dar entrada e permittindo-lhes commerciar nos

portos do Brazil, levando em troco os géneros d'elle, pagando os direitos costumados; deter-

niinando-se ao Governador, que quando se não abrisse este commercio por parte de Hes-

panha, pozesse todo o cuidado e diligencia para ver se por via dos portuguezes se poderia

abrir, pelos meios mais convenientes que houvesse, o que se lhe teria a particular serviço;

sendo este capitulo hum dos do regimento que tãobem se mandou dar a D. Manuel Lobo,

(lovernador do Rio <le Janeiro, com a copia das ordens dirigidas a Angola, de que acabo de

fazer menção, que depois se enviarão ao sobredito (iovernador Geral Roque da Costa Barreto,
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Náo entro pois «n duvida ser muito vantajoço penniltir-se que os estrangeiros possão

comprar escravos na Bahia e Kio de Janeiro, nem considero inconveniente era derogar

aquelle alvará, se houvesse a certeza de que só os hespanhoes os vinhão exportar: porque

levando-os. deLxavão as patacas e não introduzião fazendas; pois as embarcações vindas de

Montevideo, só trazem alguma carne, cebo, farinha de trigo e couros, os quaes se não

vendem aqui. mas se transporta© para Lisboa em os nossos navios, pagando frete; porém

como aberto o commercio de escravos nos portos da Bahia e Rio de Janeiro aos extrangeiros,

IKxierião tãobem vir a elles os inglezes. não porque lhes fízefse conta compral-os, quando

os vão buscar á Costa d'Africa, mas para deixarem aqui os seus géneros e fazendas com

este pretexto, levando somente algum pequeno numero de escravos, para encobrir a sua

negociação, receio inconvenientes d'esta permissão em geral as nações extrangeiras. pare-

cendo-me muito mais acertado que só se permittisse a extracção aos hespanhoes, se razões

politicas, se não oppozessem a esta singularidade
''

20.766

Ofkuio de Francisco Gemes de Sousa para o Governador da Bahia, sobre o rendi-

mento da dizima da Alfandega.

Bahia, 29 de março de 1800. (Anncio ao n. 20.766). 20.767

"RE.stMo de todo o rendimento bruto, que produziu annualmente a dizima da Al-

fandega da Bahia desde 1769 até 1799, sob a administração da Junta da Real

Fazenda".

(Annexo ao n. 20.766).

*Em 1769, 4o:590$92i rs.; em 1770, 6i:i83$zii: em 1771, 49:o75$025 rs.; em 177Z,

47:788S645 "rs.; em 1773, 64:295$o5o; em 1774, 67:674$44i; em 1775, 76:356$o4S; em 177",

82:37i$694; em 1778, 8_>:489$36i; em 1779, 94:423*694; em 1780, 99:892$057; em 1781,

9o:93i$345; em 1782, ii3:oã5$o9o; em 1783. 85:864Í627; em 1784, io2:378$6oi; em 1783,

88:ioo$4a5: em 1786, 56:949$048: em 1787, 87:947$978; em 17S8; 99:4434413; em 1789,

57:255$86o; em 1790, 72:222$8o3; em 1791, 63:523*016; em 1792, 78:783Í73o; em 1793,

39:9085499; era 1794, Si:26o$3i5; em 1795, 6j:223$69i; em 1796, 76:283$464; em 1797,

68:355*548; em 1798, 114:483*180; em 1799, 118:053*776. Total, 2.420:989*469 rs."

20.768

REPKKSKNT.xrõKS (2) dos negoeiantfs da praça da Bahia, em que pedem a revogação

da provisão de 18 de outubro de 1773, que determinava que todos os navios do

commercio da Costa da Mina fizessem escala pela Ilha de S. Thomé ou pela

do Príncipe.

(Annexas ao n. 20.766). 20.769—10.770

Sestença de justificação dos Senhorios das embarcações âo giro da Costa da Mina,

sobre as diversas allegações que apresentarem acerca do commercio da

mesma Costa.

(An.ieia ao n. 20.766). 20.771

Omcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter mandado assentar praça no regimento de

Artilharia ao Capitão do Estado da índia Manuel Dias da Silva, intelligente

e prestimoso official, que muito concorreria para a disciplina e instrucção

d'aquelle corpo.

Bahia, 16 de julho de 1800. 20.772

Okficios (21 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de

Souea Coutinho, em que se refere ao incêndio que destruirá o navio inglez

Rainha e causara muitas rtctimas.

Bahia, 16 de julho de 1800.
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"A hiircl.) Jo navio Qiiccii se transporta o Major-Ci-ncral ou Mareclial de Campo Fre-

derico Saiiit Johtt com sua mulher e 3 filhos pequenos, qvie vr-c conunandar as tropas em
Madrasta; pedio-me hunia casa para assistir n ella de dia, que mandei apromptar c visitan-

do-inc, lhe paguei a visita, parecendo-nie homem civil e polido.''

20.773—2U.774

Caiíia (lo Maiechal inglcz Frederico Saint John para o Governador da Bahia, em
que lhe agradece os soccorros prestados ao navio incendiado e no salvr.niento

dos seus tripolantes.

S. Salvador, 1.") de julho de ISOO. (Airic.ni ao ii. 20.774). 21I.77.J

Ai'io:s das diligencias effectuadas a bordo do navio inglez Kiiit.

(Annexos ao v. 20.774). 20.77G—20.784

Cauta de Soror Eugenia Bernardina de SanfAnna, religiosa do Real Mosteiro de

Santa Clara do Desterro, em que lhe pi'de a rápida resohigão das suas pen-

dências com Josr Pinheiro (Ir Queirriz.

Bahia, 16 de julho de ISOO. 20.7SÕ

OiTKio do Governador D. Fernando .íosé de Portugal para D. líodrigo de Sousa

Coutinho, sohre uma representação contia o atrazo dos pagamentos dos

ordenados dos professores.

Bahia, 23 de julho de ISOO.

•.\ dcspC2a total (los ordenados dos professores régios import.i annualmcnte em
io;5oci$ooo rs. e a receita do subsidio tem andado até agora por S contos de réis pouco mais

ou menos, como consta dos balanços retnettídos ro Keal Erário e da differeilça da despeza e

receita provém o atrazaniento, que cada anno vae augnicntando
"

20.786

OiTiiTO do Governador D. Fernando .Tose de Portugal paia D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual accufa a recepção de diversos livros, destinados á venda,

sobre differentes cult.iras agiicolas e a preparação do anil, salitre, tae.

Bahia, 24 de julho de ISOO.

Tem anncxa uvia relação dos i-olumes recebidos. 20.7S7—20.788

OiTicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre as precauções que seria conveniente tomar para evitar qual-

quer ataque ou surpresa dos navios hespanhoes e francezes.

Bahia, 24 de julho de 1800.

"Em virtude d*estas reaes ordens, acabo de escrever agora ao Vice-Rei do Estado e ao

Governador e Capitão-General de Minas Geraes, para que elles fiquem entendendo o que se

ordenou, e o mesmo praticarei com os mais Governadores: porém occorre-me dizer que estas

Capitani:;s são nniito distantes bumas das outras, como V. E.\'. conhece perfeitamente, o que

suposto sendo esta cidade por exemplo atacada, ou outros logares da Capitania, não poderia

ser soccorrida promptaniente. não digo por Minas Geraes e Rio de Janeiro, mas nem ainda

por Pernambuco e muito menos pelo Ceará, pois se se trata do soccorro por terra, he preciso

alguns mezes para chegar e se por mar, depende de monções, contra as quaes são as viagens

mais longas e até seria preciso vazos de guerra que protegessem as embarcações do trans-

porte, para que não fossem victimas do inimigo; alem de que de Minas Geraes não ha es-

trada aberta para a comarca de Porto Seguro, em cujos fundos se encontra sem duvida

gentio bárbaro, nem para a Cinitania do Espirito Santo, se não até o Arrayal de Cuycté. o

qxíe he conforme a lei, que prohibe abrirem-se novos caminlios n*aquellas partes, para evitar

o extravio do ouro.
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Devo mais ponderar a V. Ex., que não receio lanto que sejão atacadas as comarcaa

de Torto Seguro, llliéos e Sergipe d'EIrei, como esta (idade, se viessem forças superiores,

por não serem tão interessantes para n'ellas se fazer algum saque, ou para alii estabelecer

o inimigo, muito mais não sendo alguns dos seus portos próprios para este fim; mas no

caso de soffrereni algum insulto, devem os seus habitantes dcfendel-as do modo que lhes

fòr possivcl. com as Ordenanças e índios, juntando-se os povos mais visinhos, por não

convir dividir as forças d'esta cidade, cuja defeza he incomparavelmente mais importante

que de qualquer districlo da Capitania *

20.7S9

Cakta de José Pires de Carvalho e Albuquerque liara João Pilipiie da Fonseca, sobre

a remessa de uma lettra sacada i)eIo administrador do contracto dos dízimos

Ãnto:iio (la í<ilra Lisboa sobre António Josv Fcnciru. que representava o

producto da venda dos livros a que se referem os does. ns. 20.7S7 e 20.7SS.

Bahia, 24 de julho de ISOD. 20.790

OKncio do Juiz Conservador Baltbasar da Silva Lisboa para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se defende das accusações calumnioi:as do Padre Joaquim

Francisco Malta.

Bahia, 24 de julho de ISOO. 20.791

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 2.5 de julho de ISOO.

Tem annc.m o mappa da carga do hrirjur Vulcano do Sul", sob o com-

viando do Capitão José Leite Craveiro. 20.792—20.793

Ofikio do Governador D. Fernanúo José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinno, em que participa a partida do brigue Víílcano do Sul, em que em-

barcara para o Reino o súbdito inglez Haring, commissario do navio Qiieen,

que fora destruidc por um incêndio.

Bahia, 26 de julho de 1800. 20.794

Offkio do Ouvidor da Comarca de Sergipe d'Elrei, António Pereira de Magalhães

de Paços para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, sobre diversos assumptos rela-

tivos á mesma comarca.

Sergipe d'Elrei, 6 de agosto de ISOO.

"Na povoação das Larangeiras se faz hum mercado, de longo tempo todos os sabbados,

c,havendo S. A. por bem. fazer a graça de 2 vezes no anno fazer-se huTna feira franca, de

3 dias, de gado vaccum, cavallar e de cabello, a primeira em setembro, tempo em que os enge-

nhos de fazer assucar se botão á moagem, a segunda em abril do anno seguinte, em que se

pejão os engenhos e acaba a safra, era especial mercê aos povos e a toda a Capitania. Exami-

nei que da finta offerecida por occasião do terremoto á M. do Sr. D. José I, ha débitos

pretéritos, dos quaes já arrecadei mais de 3.000 cruzados e rcmetti para Caza da Real

Fazenda da Bahia
"

20.795

Provis.vo pela qual se concedeu a Manuel da Silveira Nolete a propriedade here-

ditária dos otficios de Tabellião e Escrivão dos órfãos da Cidade de Sergipe

d'Elrei.

Bahia, 26 de novembro de 1762. PuhUva-fórma. (Ánnej^a ao n. 20.795).

20.796

I. 4 35
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Carta de ordem pela (lual o Governador da liahia íleteiniiiia ao Ouvidor da fO-

marca de Sergipe d'EIrei que mande construir ou eoneertar as cadeias d'essa

comarca, que forem mais necessárias, impondo uma finta da forma mais

conveniente e menos oppressiva aos povos.

Bahia, S de jullio de ISOO. Copia. (Anncixi ao u. líO.Ti)')). 20.797

RKrBi-;sKNTArÃo da Canuira da .larobina contra as violências praticadas pelos

procuradores de Manwl df Saldanha cat^ado com />. Joanna (!u<-(lc.s de Brito,

herdeiros de umas sesmarias concedidas a António Guedes de lirito, em terras

í ituadas na comarca da Jacobina e sobre as quaes havia pendente uma acção

judicial.

Jacobina, 10 de agosto de ISOO.

"lia mais de i.^u annos m:inaou António Cncdcs de Unto, n.ora.lnr na Haliia Iniina

bandeira pelo ccrlão de Jacobina, a qual chegou ao Morro do Chapéo, lugar distante d'aqui

2o legoas para poente, e recolhendo-se a ba-idcira, sem (juc tivesse algum encontro com o

gentio, tirou das largas terras que comprebendcni, perto de 200 legoas, duas sesmarias huma
chamada da Pinda para baixo e outra da Pinda para cinrj. Feito isto tornou a mandar segunda

bandeira com o designio de chegar ao KÍo S. Francisco e rompendo com effeito o grande

travessão, que está de permeio, sem perigo algum ou combate, o que he bem sabido, pizarão

a margem do dito rio os homens mandados e voltando outra vez, persuadirão o referido

Brito a povoar aqucllas terras; o que elle fez e seus herdeiros, sitviando mais de 20 fazendas,

das quaes ninguém contradiz o dominio, porque as aproveitarão.

He esta huma verdade, a qual confessaremos em todo o tempo. Porem em toda a

Jacobina, onde está a sesmaria, chamada da Pinda para cima, não aproveitarão hum palmo

de terreno, talvez pela informação que de necessidade devião dar os da bandeira porque as

terras que estão dentro do giro minerai e occupão 20 legoas, são de mattos e por isso pouco

aptaà p3ra a creação dos gados, que he o que se pretendia, e as mesmas catingas, que estão

de íóra. o formão hum çspaço immenso, são da mesma sorte impróprias para o dito fim,

01. por falta de pastos ou pelo clima frio, mui diverso do do Kio de S. Francisco.

Pelo que íicou tudo inculto, como estava, por muitos annos, athê que descobrindo-sc

por acaso copioso ouro no logar, onde hoje está fundada esta villa, vierão concorrendo gentes

d"hun ;i e outra parte, afugentarão o gentio, que fez vários assaltos e matou alguns moradores,

scntto preciso mandar bandeiras pelo certao mais d'huma vez, ainda depois de ser villa, como
se acha expendido nos livros d'esta Tâmara, á custa do povo. Com o decurso dos annos

forâo abrindo campos os novos colonos, já fazendo roças e engenhos, de que precisavão para

a sua sustentação, já povoando fazendas e minerando, já levantando casas, etc. D'este niodu

foi aproveitada esta terra, sem que os sesmciros dessem o mais minimo auxilio em tempo

algum, como está amplamente provado na lite pendente, de que falia o direito, segundo a

Ordenação do Reino, titulo das sesmarias, porque não aproveitarão as terras dentro dos

5 annos. que prescreve a mesma ordenação "

20.798

Provisão regia pela qual se ordenou que se suspendesse a cobrança das rendas daí

terras a que se refere a representação anterior até que D. Joanna da Silva

Guedes de Brito provasse o direito que llie assistia de as receber.

Lisboa, 12 de dezembro de 1736. Certidão. (Annexa ao n. 20.798). 20.799

RF.rRKSF.NTAf Ão dos habitantes da villa de Satito António da Jacobina, contra as

violências exercidas pelos procuradores de Mainiel de Saldanha e de sua

mulher D. Joanna da Silva Guedes de Brito na cobrança das referidas rendas.

Certidão. (Anncra ao n. 20.79?)

.

20.800

Provisão regia pela qual íe regulou por uma nova tórma a concessão das sesmarias.

Lisboa, 19 de fevereiro de 17úõ. Certidão. (Atincxa ao n. 20.798). 20,801
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Cahta de José de Sá Bettencourt Accioli para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, na

qual se refere á abertura da nova estrada, â Installação dos casaes que tinham

chegado das Ilhas e ás explorações que tencionava fazer nas serras.

Villa do Camamú, 16 de agosto de 1800. 20.802

Ou i( TO de José Pires de Carvalho e Albuquerque para D. Rodrigo de Sousa Cou-

tinho, no qual dá cirrumstanciada noticia sobre a Casa da arrecadação do

tabaco, que se achava installada num prédio quo lhe pertencia.

Bahia, 18 de agosto de ISOO. 20.893

RrxílKRiMKNTO de José Pires de Carvalho c Albu<iucriiue, no qual jiede que se lhe

passe a certidão seguinte.

(Annexo ao ». 20.803). 20.804

Provisão regia pela qual se mandou conservar a casa da arrecadação do tabaco

na propriedade de Josr Pires de Carvalho c Albuquerque.

Lisboa, 7 de .junho de 1770. Certidão. (Anne.ra ao n. 20.803). 20.80.')

Ckkiimões (3) passadas pelo Escrivão da Alfandega .lo.sé Fi^ancisco da Silva, sobre

o trafego da Casa da Arrecadação do Tabaco.

(A7rne.ras ao n. 20.803). 20.806—20.808

RKQrioRiiiE.NTO do administrador da Casa da Arrecadação do tabaco relativo ás des-

cargas dos tabacos para os armazéns.

(Annero o n. 20.803). 20.809

Rf:grt:iiiMRXTOs (5) de José Pires de Carvalho e Albuquerque, em que pede varias

certidões relativas ao rendimento e trafego da Casa da arrecadação do tabaco.

(Annexos ao n. 20.803).

As eertidões estão passadas no verso dos requerimentos. 20.810—20.814

Senti:n-(;.v de justificação do Capitão-mór José Pires de Carvalho e Albuquerque,

pela qual justificou a legitimidade da posse da sua propriedade de casas, sitas

na iiraia da cidade da Bahia, onde se acha um trapiche, denominado o

Grnnãe.

(Aíinexa ao n. 20.803). 20.815

Offkio do Governador D. Fernando .José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere á construcção de 2 embarcações destinadas ao

serviço dos correio.? marítimos.

Bahia, 23 de agosto de 1800. 20.816

Offkio do Governador D. Fernando .losé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter recebido ordem para a])prehender a polaca

ingleza Três Irmãos, no caso de aportar á Bahia.

Bahia, 23 de agosto de 1800. 20.817

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter recebido a ordem de impedir que António Luiz

Pereira partisse para o Reino.

Bahia, 23 de agosto de 1800. 20.818
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OiiKlo do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter comniunicado ao Ouvidor da comarca dos

llliéos BaUhasar da Siira Lisboa, conservador das niattas reaes, que podia

continuar a ret:idir na casa, que antecedentemente tialiitava.

Bahia, 2?, de agosto de tSUU. 20..S19

Ou icio do (ioveriKulor II. Fernando .loíú de Portugal i)ara D. Rodrigo de Sousa

Coutiiilio. no (luul intoinia acerca do i'e>iuerimento do Capitão de Milícias

Jtnii/iíini Jusv (Ir SanI' Anita, em que pede a promoção ao posto de coronel

aggregado.

Bahia, 23 de agosto de 1800.

Tem annexa a copia de iDiia infunuaçõo anterior. 20.S20—20.821

Officio do Governador D. Fernando .José de Portugal jiara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter mandado soltar os degradados Liiie Pereira

Pinto e Francisco Manuel líibciro Cl iro.

Bahia, 25 de agosto de 1800. 20.S22

Offk 10 do Governador D. Fernando .José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, cm que tommunica ter expedido as ordens necessárias ao Provedor

da Alfandega sobre a tiscaliíação a bordo dos navios para evitar os contra-

bandos.

Bahia, 25 de agosto de ISOO. 20.823

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para Tt. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe dá informações relativas a alguns navios de guerra e

á organização do comboio dos navios mercantes.

Bahia, 25 de agosto de 1800. 20.824

Officio do Chefe da Esquadra Paulo José da Silva Gania para o Governador da

Bahia, sobre o mesmo assumpto do documento antecedente.

Náu Princeza da Beira. 2 de agosto de 1800. Copia. (Anne.ro ao n. 20.824).

20.825

Officio do Capitão de Fragata Miguel Francisco Rodrigues, em que communica di-

versas noticias relativas a alguns navios estrangeiros.

Rio de Janeiro, ul de julho de 1800. Copia. (Annexu ao n. 20.824).

20.826

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre a divisão da freguezia de Itapororocas e a congi'ua do res])ectivo

jjarocho.

Bahia, 2(; de agosto de ISOO. 20.827

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre um requerimento de Fr. João de .S'. José Cupertino.

Bahia, 26 de agosto de ISOO. 20.S2S

Officio do Arcebisiio D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

no qual infoiína desfavoíavelniente acerca da entrada das mulheres de .João
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Pinto Coelho e de Manuel Francisco de .Oliveira, nos Refolhimentos dos

Perdões e da Misericórdia.

Bahia, 26 de agosto de 1800.

Tem annexo nm extracto de um officio relativo ú reforma da Orãe-m

dos Carmelitas. 2fl.S2;i—20.S.'',0

Okiuio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa iiani D. Rodrigo de Sousa Coutinlio,

no fiual inCoima acerca do requerimento do negociante Manuel António de

Freitas, em que pede licença para educar sua fillia Maria .loanna do Sacra-

mento no Convento de Nossa Sentiora da Conceição da Lapa.

Bahia, 2G de agosto de 1800.

Tem anne,ro o respectivo requerimento. 20.S.31—-20.832

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, no

qual iiarticipa terem-se realisado na Cathedral exéquias por alma do Papa

Pio VI e um Te-Dcum em acção de graças pela exaltação de Pio VII.

Bíhia, 27 de agosto de ISOO. 20.833

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, em
que se refere aos crimes jiraticados pelo Padre D. Luiz de Seabra Vanicelli

e á pretenção do Padre Guilherme José da Silva 'Nolete â igreja de Sergipe

d'Elrei.

Bahia, 27 de agosto de 1800. 20.834

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

no qual se refere á adaptação do antigo coUegio dos Jesuítas á installação do

hospital militar e do Seminário.

Bahia, 27 de agosto de 1800. 20.835

Officio do Governador D. Fernando .José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre uma reclamação de Daniel Morse, Capitão do navio inglez

Maria.

Bahia, 28 de agosto de 1800.

Tem annexa a copia de uma informação anterior sobre o mesmo assumpto.

20.836—20.837

Officio do Governador D. Fernando .losê de Portugal |)ara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do seguinte requeiimento de Luiz Qersent

da França:

Bahia, 28 de agosto de 1800. 20.838

Requf.rimexto de Luiz Gersent da França, no qual pede augmento do ordenado

que vencia pelo cargo de Escrivão da Receita e despesa da Casa da Moeda,

a que estavam annexas as funcções de Escrivão das ligas do ouro c jirata.

(Annexos ao n. 20.838). 20.839

RFcjuKRniFNTo do Escrivão da Casa da Moeda Luiz Gersent da França, no qual pede

que se lhe passe certidão dos seus vencimentos.

(Annexo ao n. 20.838).

A certidão está passada no verso do requerimento. 20.840
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Ofiicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa que ordenara ao Dr. Ignacio Ferreira da Camará,

encarregado do Jardim Botânico, a remessa de todas as plantas e sementes

modicinaes.

Bahia, 2!l de agosto de ISOO. 20.S41

Ofi i< IO do Governador I). Fernando Jo?é de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual conimunica que o Goveinador de Parahyba Fernando

Delgado Freire de Castilho o avisara ter arribado âquelle porto a charrua

Águia, que conduzia degradados e casaes de llhéos destinados aos trabalhos

da nova estrada de Montes Altos.

Bahia, 29 de agosto de 1800. 20.842

Ofkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a prorogação de licença concedida a Franeisco Lourenço da

líocha de Sousa Menezes de Bourbon " o assentamento de praça de seu filho

Filippe Carneiro de Bourbon no posto de cadete do Regimento de Artilhaiia.

Bahia, 2!) de agosto de 1800. 20.843

Officio e carta particular do Provedor José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, sobre a cobrança das rendas da Alfandega e das dividas dos

arrematantes dos contractos.

Bahia, 30 de agosto de ISOO. 20.844—20.845

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere aos cortes das madeiras na comarca dos llhéos e

á plantação da mandioca.

Bahia, 30 de agosto de 1800. 20.84G

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a jubilação requerida jielo Professor régio de grego Luiz

dos Santos Tilliena.

Bahia, 30 de agosto de 1800. 20.847

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinhc, no qual participa ter mandado dar baixa ao Tenente Josí Bernardo

e ao alferes Joaquim António Cardoso.

Bahia, 30 de agosto de 1800. 20.848

Okkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual comniunica a chegada do bergantim correio marítimo Cki-

vido, sob o commando do 2" Tenente Joaquim Gomes da Rocha.

Bahia, 30 de agosto de 1800. 20.849

Carta particular de Innocencio José da Costa e outros para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe pedem o deferimento de uma sua representação contra

os despotismos do Intendente da Marinha, José Francisco de Perné.

Bahia. S. d. (1800). 20.850

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual díV o seu parecer sobre a representação seguinte.

Bahia, 9 de setembro de 1800. 20.851



279

RtPRKSK.NTArÃo do Ouvidor da tomarca de Sergipe d'Elrei Antouio Pereira de

Magalhães de Paços, dirigida á Rainha, sobre assumptos relativos á mesma

comarca.

Sergipe d'Elrei, 26 de abril de 1799.

"Foi V. M. servida despachar-me Ouvidor da comarca de Sergipe d'Elrei, de que

tomei posse em novembro de 1795; examinando o estado da Capitania ponho na prezença

de V. M., que a capital tem 2 escrivães do geral, ao do primeiro officio he annexo o da

Camará, que não tem proprietário; ao segundo he annexo o dos órfãos e sene Manuel da

Silveira Xolete. filho do ultimo proprietário, mas sem carta de propriedade assignada por

V. M.; he igualmente o officio de escrivão da Provedoria das capellas e auzentes. como

também distribuidor e contador geral sem proprietário. A comarca tem 5 villcs, a da lia-

bayana... Santa Luzia... do Lagarto... Villa Xova do Rio S. Francisco... e a de Santo

Amaro das Brotas... As villas da comarca são hum aggregado de cazas fechadas, sem gente.

Alguns dos habitantes que vivem na povoação são pobres e apenas ha o parocho, o escrivão

e algum official de justiça. Estão despovoadas, solitárias; os juizes ordinários as dezamparão,

apenas vem fazer audiências, .^s vereações raras vezes se fazem: os almotacés se retirão; as

prisões são arrombadas publicamente sem opposição. porque a gente, que ha nas villas na

occasião do insulto, se fecha e não acodem; finalmente em toda a Camará não ha casa de

prisão, que possa guardar presos. Os capitãesmóres do districto, sem ser em alardo, prendem

nas cadeias, mandão abrir assentos á sua ordem e soltão a seu arbítrio, sem fazer aviso

ás justiças e tem para si que o posto e emprego, lhe autorisa toda a jurisdicção para mandar

prender e expedir escoltas de homens a que chamão alçadas para o dito fim, cohonestando

estas expedições, com o pretexto de seguir vadios, sem que o facão saber ás justiças, nem

depois de prezos os reniettão. Os mulatos, negros forros e alguns brancos do paiz, tem por

despreso trabalhar e para si, ser só para os captivos; a indoie de todos he de surama reserva

e vingança; por qualquer leve capricho se despicão e o fazem atraiçoadamente a tiro, vulgar-

mente de traz de páu; o primeiro cuidado d'estes he haver huma arma de fogo, ornato que

temem muito, se tornão atrevidos e capazes de todo o mal; e n'este continente he o uzo da

espingarda frequente, as mortes frequentes: os homens quietos e arranchados temem estes

vadios e os soffrem, por evitarem cahirem na indignação d"elles

No termo d'e5ta cidade ha a Povoação das Laranjeiras, habitada de negociantes, no

centro do Paiz, e de longo tempo ha ahi huma feira aos sabbados, onde gira dinheiro, e

effeitos; por occasião de lhe chegar a maré salgada; dista da cidade 6 legoas, as justiças não

ocorrem pelo longe e inundações do inverno e por isso tem falta de governo cível, que cohiba

os excessos de homens maus que a infestão. Reduzidos os fracos edifícios a semetria e pros-

pecto; edificada ahi huma casa de prizão, virá a ser com o tempo de utilidade ao Estado e

augmento dos povos e do commercio.

Da mesma forma no Rio de S. Francisco ha a Povoação da própria, em lugar eminente,

livre das inundações do Rio; he frequentada de negociantes, apta para o commercio e re-

colher os géneros, que descem dos sertões e enlrão pela Barra, e correm n'esta Povoação ai

mesmas circumstancias, que a respeito da dss Laranjeiras exponho a V. M.

N'esta cidade ha Casa da Mizericordia, o seu fundo he de 23:ooo$ooo rs. em dinheiro

a juro, que antigos bemfeitores deixarão com ónus de missas: os fundos de prczente tem

pouca segurança e muitos se perderão: a Igreja, a casa está em ruina, as missas não se

cumprem, as esmolas se não satisfazem segundo as disposições dos instituidores
"

20.852

Offioios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, no qual participa terem arribado á Bahia o bergantim hes-

panhol Príncipe da^ Astúrias e o bergantim inglez Margarida.

Bahia, 9 de setembro de 1800.

Têm respectivamente annexos os autos das diligencias a que se pro-

cedera a horda desses navios. 20.853—20.856

Ofticio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre uma representação do Capitão-mór Alexandre José Corrêa e

a licença que pedira para ir ao Reino.

Bahia, 10 de setembro de 1800. 20.857
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Carta de Alexandre .losé Corrêa para D. Rodiigo de Sousa Coutinho, sobre os

mesmos assumptos do anterior offieio, pedindo que taml)em fosse toncedida

licença a eeu filho Manuel Jorge Corrêa de Sousa Freire.

Bahia, 23 de 179!1. (Airiexa ao n. 20.857). 20.858

Ofi Kio do Capitão-mór Alexandre .losé Corrêa, cm (lue dá conta da aggressão grave

que soffrera o Alferes Anlonio Borges, da Companhia do Capitão Jusé .Manuel

dos Passos e' na qual tomara parte o Alferes Franeiseo José da Kilva c

Almeida.

Bahia, 15 de setembro de 1799. Copio. fAnnej-o ao n. 20.857). 20.S59

OnKio do .luiz Conservador das mattas da comarca dos lUiéos Balthazar da Silva

Lisboa para D. Rodrigo de Souía Ccutinlio, sobre o corte das macieiras a res-

peito do qual dá diversas informações.

Valença, 12 de setembro de 1800. 20.860

Onício do Governador do Presidio do Morro Dcmingos Alvares Branco Moniz

Barreto para Balthasar da Silva Lislroa, em que se lefere ao estabelecimento

de pastagens necessárias para a alimentação dos bois precisos para os arrastos

dos cortes de madeiras.

Presidio do Morro, 2 de setembro de 1800. (.inne.ro ao n. 20.860). 20.861

Regimento da conservação das mattas e do corte das madeiras. Projecto elaborado

pelo Juiz conservador Balthasar da Silva Lisboa.

(Annexo ao n. 20.860). 20.862

OiTuio do Governador do Presidio do Morro Domingos Alvares Branco Moniz

Barreto para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, no qual lhe participa ter mandado

offerecer ao Juiz conservador das mattas os terrenos que possuia nas margens

do Rio Jacaré, para os aproveitar em pastagens para os gados.

Morro, 17 de setembro de 1800. 20.8G3

Orneio do Juiz Conservador Balthasar da Silva Lisboa, para Domingos Alvares

Branco Moniz Barreto, no qual lhe agradece a offerta a que se refere o

documento antecedente.

Valença, 5 de setembro de 1800. 20.864

Offkio de Domingos Alvares Branco Moniz Barreto para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual, relatando os seus serviços, pede o deferimento das suas

pretenções.

Presidio do Morro, IS de setembro de 1800. 20.865

Carta do Intendente da Marinha José Francisco de Perné para Domingos Alvares

Branco Moniz Barreto, era que elogia os seus serviços e lhe agradece o auxilio

que prestara a seu irmão, administrador dos cortes reaes.

Bahia, 2 de julho de 1799. (Anncxa ao n. 20.865). 20.866

Ofik 10 do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento do Escrivão da Mesa da

Inspecção Manuel Rodrigues Barreto, em que pede para ser deputado e vice-

secretario da mesma Mesa.

Bahia, 20 de setembro de 1800. 20.867
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Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, uo (lual o iuforuia acerca dos tiavitularios do cofre da Mesa da

Inspecção e dos abusos occorridos na Ca^a da arrecadação do tabaco e na

administração dos trapiclies.

Bailia, 20 de setembro de ISOO. 20.868

Re(ji-i:rimi:nto de José da Silva Lisboa, deputado e escrivão da Mesa da Inspecção

da Bahia, no qual pede o pagamento dos seus ordenados pela folha geral da

mesma casa.

(Ann€.rn ao n. 20.8«S). 20.869

Provisão do Presidente do Real Erário, Marquez de Ponte de Lima, pela qual sre

mandou pagar a Josi' (Ia ftilva Lishoa os ordenados e emolumentos que lhe

competiam como Inspector da Mesa da Inspecção da Bahia.

Lisboa, 16 de dezembro de 1797. (Ãnncxa ao n. 20.S6S). 20.870

DtcBKTOS (2) pelos quacs foi nomeado José da Silva Lisboa deputado e secretario da

Mesa da Inspecção da Bahia e ordenado o pagamento dos vencimentos respe-

ctivos ao cargo de inspector.

Queluz, 4 de setembro e Lisboa, 3 de outubro de 1797. Copias. (Annexos

ao ». 20.868). 20.871—20.872

RF.tíiERi.MKNTO dp José da Silva Lisboa, no qual pede o pagamento dos seus venci-

mentos.

(Aiine.ro ao ii. 20.SGS). 20.S73

Lmormaião de Francisco Gomes de Sousa, srobre o requerimento antecedente.

Bahia, 9 de novemb'o de 1798. (Annexa ao n. 20.86S). 20.S74

Di.i Kiiro pelo qual se concedeu a jubi!;;rão a .losó da Silva Lisboa, professor r jgio

da cadeira de philosophia da Bahia.

Queluz, 20 de fevereiro de 1T97. CrlUhio. (Aniiexo ao :i. 20.868). 20.87.5

OiFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento de Manuel do O' Freire e

de D. Anna Joaquina Freire em que pedem providencias que garantissem a

administração dos bens de seu decrépito pae Manuel do O' Freire.

Bahia, 1 de outubro de 1800. 20.876

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter arribado ú Bahia o bergantim hespanhol

S. Francisco Xavier.

Bahia, 1 de outubro de 1800. 20.877

Autos das diligencias a que procederam o Ouvidor José Pedro de Azevedo Sousa

da Camará e o Coronel José de Mattos Ferreira Lucena, a bordo do bergantim

hespanhol S. Francisco Xavier.

Bahia, 7 de agosto de 1800. (Annexos ao n. 20.877). 20.878

I. 4 ?(3
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OnKio <lo Covernador D. Fernando .losé de Poitimal |iaia D. Rodrigo do Sovisa

Coutiiilio, no qual dá parlo do lor arribado ã Baliia o borgaiitini liospanhol

XllSStl SlIlIlOIll (1(1 C(JIHl'Í(,VO.

lialiia, 1 do outubro do ISOO. 20.870

Autos das diliRenrias a que piocedovaiii n Ouvidui- .losc Pcihn úe Azeredo Soiisii da

Camará e o Coronel P^rancisco Josr rlc Mattos h^crrciía Liiv(na, a liurdo do

bergantim hespanhol Nossa í^niliorn da Coiicrií-ão,

Bailia, 9 de setembro de IS'00. (Aiiiic.ros no n. 20.879). 20.880

Officio do Governador D. Fernando .losé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, era que partioipa ter arribado á Bahia o navio hespanhol Nossa

SciUiora da ('oncrirão.

Bahia. 1 de outubro do 1800. 20.881

Autos das diligencias a que proeederam as autoridade^, civis e militares a bordo do

navio hespanhol Nossa Senhora da Conceição, sob o commando do Capitão

D. Jos^ Fernandes de Castro.

Bahia, 7 de agosto de 1800. (Annexos ao n. 20.881). 20.882

Officio do Governador D. Fernando .Tose de Portvigal para D. Rodrigo de Sou.';a

Coutinho, no (|ual lhe ( omniunica ter arriliado á Bahia o bergantim hespanhol

Minerva.

Bahia, 1 de outubro do 1800. 20.88^

Autos das diligencias a <i\ie procederam as autoridades civis e militaios a bordo

do bergantim hesi)anhol Minerva.

Bahia, 1 de agosto de 1800. (Anne.ros ao n. 20.8S3). 20.884

Cakt.v particular do Intendente da Marinha José Francisco de Perné para D. Rodrigo

de Sousa Coutinho, no qual lhe reconimenda seu filho Martiiilio José de Perné.

Bahia, 1 de outubro de 1800. 1" c 2" vias. 20.885—20.886

C.MiTA de Ignacio Ferreira da Camará Bettencourt para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe participa a remessa de plantas medicinaes e vários

exemplares de aniniaes curiotos.

Bahia, 6 de outubro de 1800. 20.887

OiTKTO do Governador D. Fernando José de Port\igal paia D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter encarregado o Juiz de Fora João da Costa

Carneiro de Oliveira de syndicar as calumniosas denuncias dirigidas contra

o Juiz de Fora da Cachoeira Joaquim de Amorim e Castro.

Bahia, 2 de outubro de 1800. 20.888

I.NFORMAf Ão do Juiz de fóia João da Costa Carneiro de Oliveira sobre a investigação

a que procedera para inquerir dos factos a que se refere o documento ante-

cedente.

Bahia, 9 de junho de 1800. (Annexa ao n, 20,888). 20,889
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OKFifio do Governador D. Fernando José de Poitugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual i)arlirii)a ter arribado á Bahia o bergantim bcspanhol

Carlota.

Bahia, 2 de outubro de ISUO. 20.890

AiiTOs das diligencias a que procederam as autoridades civis e militares a l.ordo do

bergantim hespanhol Cai lota.

Bahia, 14 de maio de ISOO. (Anncxo-i ao n. 20.S90). 20.S91

Carta do Escrivão da Mesa da Inspecção Manuel Rodrigues Barreto para D. Rodrigo
de Sousa Coutinho, sobre a sua pretenção ao logar de deputado e vice-secre-

tario da mesma. Mesa.

Bahia, 6 de outubro de 1800. 20.892

Ofkicios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, nos quaes participa teri'm arribado á Bahia o bergantim hespanhol

S. Francisco de Paula e a escuna da mefma nacionalidade Xossa Senhora do

Monserrate.

Bahia, 7 de outubro de 1800.

Têm respectivamente annexos os autos das diligencias a que procederam

o Ouvidor José Pedro de Azevedo l^onsa da Camará e os Coronéis António
José de Suusti Portugal e João Baptista Vieira Godinho a bordo dos 2 navios.

20.893—20.896

Omrio de Francisco Gomes de Sousa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, sobre a

administração dos dizimos reaes.

Bahia, 7 de outubro de 1800. 20.897

Omicio do Governador D. Fernando Joré de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe iiarticiíia ter arrib;.do á Bahia o navio hespanhol Santa

Anna.

Bahia, 7 de outubro de ISOO.

Tem annexos os autos das diligencias a que procederam as autoridades

civis e militares a bordo dessse navio. 20.898—20.899

Ofkkio do Governr,dor D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual infoi ma acerca do requerimento do cirurgião-mór Manuel
Fetniindes "Saliico em que pede o posto de cirurgião-mór do Exercito.

Bahia. 8 de outubro de 1800. 20.900

Ofkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa que recebera cotnmunicacão de ter sido nomeado
commandante de todas as tropas do Brasil o Chefe de Divisão Donald Camp-
bell.

Bahia, 29 de outubro de 1800. 20.901

Ofpicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere á viagem de cireumnavegação dos navios fran-

cezes Geographo e Naturalista.

Bahia, 29 de outubro de 18U0. 20.902
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Oiricio do Governador D. Fernando Joté de Portugal iiara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o reqUeiiraento do Coronel de Artilharia de Bxtreinoz Jero-

nymo Josv Xugucira de Andrade, em (jue pede o pagamento de soldos.

Bahia, 29 de outubio de 1800. 20.903

OiTUio do Goveinador I). Fernando .José de Poitngul |iara D. Rodrigo de Sousa

Coutinlio, sobre os navios que faziam o lommiMcio luiia a lllui da Madeira.

Bahia, 29 de outubro de 1800. 20.904

OiFTcio do Governador D. Fernando José de Portugal iiara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que 'be partitiiia ter rciebido instrui çõps |)ara os offit-iaes da

guarnição de Angola, não se demorarem na Bahia na sua passagem pelo

Brasil.

Bahia, 29 de outubro de 1800. 20.90.")

Ofticio do Governador D. Feinando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa sobre o requerimento do Tenente de Infantaria

Eugénio José Pcieira da 8ili'a. em que pede transferencia i)ara um dos re-

gimentos da guarnição do Rio de Janeiro.

Bahia, 29 de outubro de 1800. 20.900

Officio do Governador D. Feinando José de Portugal para D. líodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa ter desertado Albino Gomes, feitor do Engenho

da Ponte, pertencente ao Desembargador João Ferreira Bettencourt e .S'(í.

Bahia, ?.n de outubro de 1800. 20.907

Officio do Governador D. Feinando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a liceuça concedida a José Francisco Cardoso, Professor régio

de gramniEtira latina, paia continuar a reger a sua cadeira e para nomear
substituto, pago á sua custa.

Bahia, :«) de outubio de 180(1. 20.908

Officio do Governador I). Fernando José de Poitugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre um litigio judicial, pendente no Juizo dos Feitos da Fazenda

acerca da propriedade de uns terrenos e casas contiguRs ao Arsenal.

Bahia, :iO de outubro de 1800. 20.909

Officio do Governador D. Feinando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinlio, sobre a cultura das batatas.

Bahia, 4 de novembro de 1800. 20.910

Offhio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que accusa a recei-ção de varias obras impressas ^obre agiicuí-

tura e outros assumptos.

Bahia, ."i de novembro de ISOO. 20.911

Officio do Governador I). Fernando José de Porliignl para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, cm que se refere á venda ila biilhi da Santa Cruzada.

Bahia, 6 de novembro de 1800. 20.912
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Officio de Manuel Rodiiguoí Barreto, iirocurador do Thesoureiro-mór da Bulia

Simão Piíes S:(i><li)i!ia. para o Governador da Bahia, no qual o informa acerta

da venda da bulia.

Bahia, 4 de novembro de ISOO. (Ainiexo ao n. 20.912). 20.913

Ou i< IO do Governador U. Fernando José de Portuga! para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual i:e refere ao reqiieiimento do Missionário Barbadinho ita-

liano Fr. Pi-ího dl- Pcssíiro. em que pede a reiiaração do llos|iital de Santo

António, que estava em lastimoso estado de ruina.

Bahia, 10 de novembro de 1800. 20.914

Officio do Governador D. Fernando Joíé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre um requerimento de Francisco Gomes de Andrade, em que

allega ser deficiente o subsidio que recebia para a illuminação do pharol da

Fortaleza de Santo António.

Bahia, 10 de novembro de 1800.

"...não ha contribuição alguma destinada para a despesa do pharol e esta que o sup-

plicante attribue erradamente a este objecto, he cobrada pelo Secretario d*este Estado Josi-

Pires de Can-alho c Albuquerque como lhe he concedido pelo capitulo s° do seu regimento

datado em 28 de julho de 1669, que consiste em receber 3.000 rs. pelos barcos, que navegão

para a costa do Brazil.

"

20.91.-.

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe communica ter dado ordem para se pagar pela Fazenda

Real a pensão que era costume antigo satisfazer-te para a festividade de

Sitnto António da Mouraiia, correspondente ao soldo de Alferes.

Bahia, 10 de novembro de 1800. 20.916

Officio do Governador D. Fernando .loíé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o pagamento de certa quantia abonada por Josr Antotiio

Guimarães para a sub. istencia do Bispo de S. Thonié.

Bahia, 10 de novembro de 1800. 20.917

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no ciual informa acerca do seguinte requeiimento de Fiuncisco

Bahia, 10 de novembro de 1800. lO 91 s

RKgrERiMEXTO de Francisco Borges de Barros, no qual pede a patente de confir-

mação do posto de Tenente-Coronel do Regimento de Milícias das Marinhas

da Torre.

(Annexo ao n. 20.918). 20.919

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da preteni.-ão a que se refere o requerimento

seguinte.

Bahia, 10 de novembro de ISOO. 20.920

Rfi.)iki!I MENTO do Capitão de Artilharia Ignacio do .Mattos Telles de Menezes, Fidalgo

Cavalleiro da Casa Real, no qual, allegando o? réus serviço.s e as suas doenças,

pede que se lhe dê bai.xa.

(Annexo ao n. 20.920). 20.921
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Carta pai titular de Iguacio Telles de Menezes para D. Hodiigo de Sousa Coutinho,

na qual lhe pede o deferimento do requerimento antecedente.

Bahia, 2 de abril de 1800. (Annexa ao n. 20.920). 20.922

ATTEPTAno.=! (0) dos cirurgiães Diogo Ribeiro Sanches, Feliciano Pereira da Costa

e Chriítovão Pessoa da Silva, em que declaram que o Capitão Ignacio </(

Mattos Telles de Menezes estava incapaz para o serviço militar, por causa

das doenças que soffria.

Bahia, 6 de maio, 30 de outubro e 12 de novembio de 1800. (Aymexos

an n. 20.920). 20.923—20.925

Oiricio do Arcebispo D. Fr. António Corrca, no (piai informa acerca ila seguinte

pretenção.

Bahia, 10 de novembro de 1800. 20.926

Requedime.vto de Quitei ia Bayona e outras, em que pedem licença para fundar um
recolhimento na Bahia, subordinado á regra dos Carmelitas descalços, com o

numero fixo de 34 recolhidas brancas, pretas ou pardas.

(Anncxo ao n. 20.926). 20.927

OiFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual infoima acerca da seguinte representação dos habitantes

da Bahia sobre diversos assumptos.

Bahia, 11 de novembro de ISOO. 20.928

Rk.present\( Ão dos habitantes da Capitania da Bahia, na qual se quei.xam dos

excessos praticados na cobrança do contracto real da dizima do tabaco e

géneros da terra, dos direitos de sabida que pagavam os navios, de certas

posturas, das almotaçarias, das medidas e aferições, etc.

Bahia, 15 de julho de 179w. (A7inexa ao n. 20.928). 20.929

Informação do Senado da Camará da Bahia, dirigida ao Governador, sobre algumas

das queixas, expostas na representação anterior.

Bahia, 29 de outubro de 1800. (Annexa ao n. 20.928). 20.930

OiFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca de 2 requerimentos do ex-director da

Fortaleza de Ajuda Manuel de Bastos Varella Pinto Pacheco e se refere á

sua violenta expulsão d'aquella Fortaleza por ordem do Rei Dahomc.
Bahia, 12 de novembro de 1800.

"Dos insultos que este Potent.ido (o Rei de Dahomc) pr.tticou com o supplicante não

posso duvidar, sendo hum d"elles fazel-o retirar da Fortaleza, niandando-o metter pelos seus

bordo de huina embarcação nossa, em que para aqui se transportou, depois de o

e despirem como be publico e notório e se manifesta da sentença de justifi-

cação que juntou, ficando aquella Fortaleza exposta a este e outros excessos que tem

havido em diversos tempos, por não ser possível haver ali forças capazes de os cohibir, os

quaes ainda que praticados por Príncipes despóticos e que desconhecem a civilidade e o

direito das gentes, observado pelas potencias cívílisadas, não deixam de ser bastantemente

offensivos ..."

21.931
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Carta do Governador D. Fernando José de Portugal para o Rei de Dahonié, na

qual se refere a violenta expulsão do Director da Fortaleza de Ajuda e lhe

participa que o Tenente José Ferreira de Aroiijo ia assumir interinauiente a

direcção da mesma Fortaleza.

Bahia, s. d. Copia. (Aniic.ra ao n. 2(1.931). 20.1)32

CAKTA.S (4) de Adanruzan, Rei de nahomé, dirigidas ao Priíicipe Regente D. .Foão,

nas quaes se refere á expulsão do Director da Fortaleza de Ajuda Manuel de

Bastos Varella Pinto PacJieco, á offeita de presentes e á enconinienda de

uma carruagem, armas, pólvora, cadeiras e um chapéo de sol.

Bahia, 29 de outubro de 1800. (Annexa ao n. 20.928). 20.930

Cakta particular de Ignacio de Mattos Telles de Menezes para D. Rodiigo de Sousa

Coutinho, em que lhe agradece a sua interferência no deferimento da sua

demissão.

Bahia, 12 de novembro de 1800. 20.937

Ofucio do Governador D. Fernando .losé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa a chegada do Ouvidor de Porto Seguro José

Dantas Coelho e se refere ás reeommendações que recebera para conceder a

seus filhos algumas sesmarias ou a serventia de officios que vagassem.

Bahia, 13 de novembro de 1800. 20.938

Carta do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a collocação do Desembargador José de Araújo Tavares na

primeira vaga que se desse no Tribunal da Relação.

Bahia, 18 de novembro de 1800. 20.939

Ofucio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca das queixas que o Padre Joaquim Francisco

Malta apresentara contra o Ouvidor dos llhéos Baltliasar da í-tilva Lishoa

e o seu escrivão Joéio Affonso Liberato.

Bahia, 18 de novembro de ISOO. 20 940

Ofkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a pretenção de José Rodrigues Silveira ao logar de escrivão

dos Armazéns Reaes, que o serventuário José da Silva Araújo estava impos-

sibilitado de servir por motivo de doença e avançada idade.

Bahia, 18 de novembro de 1800. 20.941

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual infoima acerca do seguinte requerimento de João Alvares

de Miranda Varejão.

Bahia, 18 de novembro de 1800. 20.942

Reqitkri.mento de João Alvares de Miranda Varejão, natural de Pernambuco,

Capitão das Ordenanças da Bahia no qual pede a confirmação regia do logar

de otficial da Secretaria do Governo da Bahia e de Thesoureiro da Casa da

Moeda e a mercê do habito da Ordem de Christo.

(Ánnexo ao n. 20.942). 20.943
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Padrão real da tença de doze mil léis comedida a Fiatuisio da Costa Lima a tiliilo

da mercê do Habito de Cluisto.

Lisboa, 1- de agosto de 1747. Ccitidihi au it. :;0.'.I42). :;u;M4

Officio.s (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de

Souí"a Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 1!) de novembro de ISOO.

Tcin (iiiiicjcus os mdppus dan vai';itis liaiispoi hiiliin ixlos mirins "S. Ma-

iiiicl o Careta" r "Aviso", sob o rom mando dos rrsitrrUro.s Capilãfs Hiifiiiu

Pires Baptista e Manuel Franco. 20.845—20.948

Cakt.\ de Francisco Gomes de Sousa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, sobre as-

sumpto de interesse particular.

Bahia, 19 de novembro de 1800. 20.949

Ofikio do Governador D. Fernando .José de Portugal iiara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual o informa que na Bahia não havia os necessários officiaes

de pedreiro, canteiro, carpinteiro e ferreiro e que quando os houvesse não

seria fácil conseguir que voluntariamente partissem para Angola.

Bahia, 19 de novembro de 1800. 20.9.50

Om( 10 do Governador D. Fernando .losé de Poilngal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á paitida de seis francezes, tripolantes de 2 fra-

gatas que tinham sido aprezadas na costa do Brasil por um comboio inglez.

Bahia, 20 de novembro de 1800. 20.951

OiTKio do Governador D. Fernando .Tose de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe dá diversas informações sobre a situação do differentes

navios de guerra.

Bahia, 20 de novembro de 1800. 20.952

Carta particular de João Baptirta Vieira Godinho para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe agradece uma mercê que lhe fora concedida.

Bahia, 20 de novembro de 1800. 20.953

Officio de Florêncio José Corrêa de Mello para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

em que se refere ao recrutamento militar e á inspecção dos corpos mili-

cianos.

Bahia, 19 de novembro de ISOO. 20.954

Ofucios (2) do Provedor José Venâncio de Seixas, sobre a administração e ser-

viços da Casa da Moeda.

Bahia, 20 de novembro de 1800.

Têm annexas 3 certidões rfo.v siipprimentos finitos á Casa da Moeda para

a sua lahoração. 20.955—20.959

Offuios (2) do Provedor José Venâncio de Seixas, sobre um incidente que se dera

na Junta da Real Fazenda a respeito da sua informação acerca da pretenção

de Francisco Gomes de Sousa ao logar de escrivão da mesma Junta.

Bahia, 20 de novembro de 1800. 20.960—20.961
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Informação do Provedor José Venamio de Seixas, sobre a referida prctenção de

Francisco Gomes de Sniisa.

Bahia, 11 de outubro de ISno. Copia. (Aiinexa ao ii. 20.960). 20.962

PoRTíUíiA da Junta da Real Fazenda pela qual advertiu o Provedor de que tinha

sido incorrecta e pouco respeitova a sua informação anterior.

Bahia, 14 de outubro de ISOO. Copia. (Anncra ao n. 20.960). 20.96:!

Carta regia dirigida ao Provedor da Ca;:a da Moeda Francisco Xavier Vaz Pinto,

sobre o e.xanie das guias das barras de ouro o as duvidas que se surcitasscm

na cobrança do quinto.

Lisboa, 25 de dezembro de 17.j3. Copia. (Anne.va ao n. 20.900). 20.9G-1

Officios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sou a

Coutinho, sobre a exportação de géneros para o Reino.

Bahia, 22 de novembro de ISOO.

Têm annexos os viappas das cargas transportadas pela galera "í-L Sal-

vador Mercúrio" <• pelo brigue "Três Corações", soh o eommando dos respe-

ctivos Capitães Aiidie Fiam isco Mineira e Hilrestre Polyrarpo de Brito.

20.965—20.968

Cauta de José de Sá Bettencourt para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, sobre os

trabalhos da abertura da nova eítrada para a Serra dos Montes Altos.

Villa do Caniamú, 22 de novembro de 1800.

Tem anncTas as copias ãe 2 cartas relativas aos casaes da Ilha da

Madeira, destinados aos tralyalhos dessa estrada. 20.969—20.971

Oincio de José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, em que se

refere á mercê concedida a José Egídio Alvares de Almeida da propriedade

do officio de Provedor da Alfandega, com a faculdade de nomear serven-

tuário.

Bahia, 23 de novembro de 1800.

Tem annexas as copias de 2 cartas sobre o mesmo assumpto.

20.072—20.974

Carta de José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, sobre a
referida nomeação de José Egidio Alvares de Almeida e a sua pretcnção

ao logar de Provedor da Casa da Moeda.

Bahia, 23 de novembro de 1800.

Tem annexas (;s- copias de uma carta e do decreto que nomeou pori

3 annos José Venâncio de iSei.ras provedor da Casa ihi Moeda.

20.975--90.977

Oi-Kicio de José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, sobre a

nomeação e posse do novo Provedor da Alfandega José Egidio Alvares de

Almeida.

Tem armexas as copias de 2 decretos, pelos qiiaes o mesmo provedor foi

autorisado a' tomar posse por procuração e a nomear serventuário.

10.978—20.980

• 4 Í7
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Cauta dr IMainicl .losé de Mello para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, eiu que ma-

nifesta o seu empcnlio pelo de; envolvimento da enltura da pimenta que

promette promover com o maior Interesse.

Bahia, 23 de novembro de ISOO. 20.9S1

Onirios (2) dn Coveinador D. Fernando José do Portugal para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, nos (piaes i)artiiipa o tmbar<ine de alguns marinheiros

franeezes, tripolantes das fragatas Comordia e Mcílcti, que tinham sido apre-

sadas nas costas do Brasil por um comboio inglez.

Bahia. 24 de novembro de 1800. 20.9S2—20.983

Ojíicio do Governador D. Fernando .José de Portugal para U. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a nomeação e poise do novo Provedor da Alfandega José

Egídio Alvares de Almeida.

Bahia, 26 de novembro de 1800. 2U.98I

Ofucio do Governador D. Fernando .Tose '"e Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe participa ter arribado á Bahia o bergantim hespanhol

Pará Manuel da Silt^a Cunha certa quantia (pie ao niPímo Cabido devia o

antigo iirocurador Francisco Vicente Yiaiiiitt..

Bahia, 20 de novembro de 1800. 20.985

Officio do Governador 1,). Fernando .losê de Portugal jtara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do seguinte requerimento de José Mar-

ques da Silva.

Bahia, 26 de novembro de ISOO. 20.9S6

Requkbimknto do negociante da Bahia .José Marques da Silva, no qual pede auto-

rifação para armar 2 embarcações destinadas ao trafico de escravos da

Costa da Mina para as Capitanias do Maranhão e do Pará e dispensa de

fazerem escalas pela Bahia.

(Anncxo ao n. 20.986). 20.987

Officio do Governador D. Fernando .José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a pretenção do Padre Francisco Kitieiro Pinto, a que se

refere o seguinte documento.

Bahia, 27 de novembro de 1800. 20.988

Reqverimento do Padre Francifco Ribeiro Pinto, cm que pede a confirmação regia

da mercê do logar de capellão da Capitania do Espirito Santo.

(Annexo ao n. 20.988). 20.989

Offkio do Governador D. Fernando .losé do Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinlio, no qual participa ter entrado para o Recolhimento dos Perdões

a mulher de Lino Pereira de Almeida.

Bahia, 28 de novembro de 1800. 20.990

Officio do Governador D. Fernando Joíé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe participa ter arribado á Bahia o bergantim hespanhol

Santa liosa de Lima.

Bahia, 28 de novembro de 1800.
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Tem annexos os autos das dUigencias a que procederam as autoridades

civis e militares a bordo desse navio. 20.991—20.992

Ofucio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa favoravelmente acerca da seguinte pretenção do

íijudante d'ordens do Governo Caetano Haurido Machado.

Bahia. 2S de novembro de ISOO. 20.993

Rfqi-kri.mkxto do Tenente-Coronel Caetano Maurício Machado, em que pede a sua

pronicção ao posto de Coronel aggregado á primeira plana da Corte e o

exercício do posto de Ajudante d'ordens do Governo da Bahia.

(Annexo ao n. 20.993). 20.994

Ff: de officio do Tenente-Coronel aggregado e Ajudante de ordens do Governo da

Bahia, Caetano Maurício Machado.

Bahia, 24 de novembro de 1800. (Anneja ao n. 20.993). 20.99r>

DiPi,U'.\[ios dos documentos ns. 20.993 e 20.994.

2" ria. 20.996—20.997

Okficio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre a entrada da mulher de Li.io Pereira de Almeida, para o Recolhimento

dos Perdões.

Bahia, 28 de novembro de 1800. 20.998

Okficio do Governador D. Fernando Jo-^é de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a organisação do comboio de navios mercantes e os navios

de guerra que o deveriam proteger.

Bahia, 2 de dezembro de 1800. 20.999

Offkios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, em que paiticipa o embarque de alguns tripolantes de

2 fi ágatas francezaí que tinham Eido apresadas pelos inglezes nas co3tas

do Biasil.

Bahia, 2 e 4 de dezembro de ISOO. 21.000—21.001

Offkios (6) para o Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, acerca da exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 4 de dezembro de 1800.

Têm respectivamente annexos os mappas das cargas transportadas para

Lisboa, pelos navios "Fortaleza", "Americana", "Boa União", "Xasareth",

"S. Joaquim e SanfAnna" e imanta Isabel", commandados pelos respectivos

Capitães António Francisco da Si7t:n. Hygino José Ferreira, José Filippe dfi

Almeida. João Caetano Albeito de Barros, Joaquim de Sousa Picão e José

Joaquim Serra. 21.002—21.013

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa, acerca da representação em que as

Religiosas do Convento de N. S. da Conceição da Lapa se queixavam do

petsimo comportamento da recolhida O. Luiza Francisca do Xascimenio.

Bahia, 4 de dezembro de 1800.

Tem annexas a representação e 2 cartas relativas ao mesmo ijssumpto.

21.014—21.017
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Ofkk IO do Goveniadoí- D. Fernando José de Poilugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual infoinia áierca das i)iomo(;ões de offiriaes propostas pelo

Governador da Capitania do EspiHto Santo An'unio Piírs ila S.Iva Puntt'-.

Bailia, i; de dezeniliro de ISllO. 21.01S

Otmio do Governador do Espirito Sauío António Pires da Silva Pontes para o

Governador da Bahia, no qual propõe a promoção do Cai)itão António Fcr-

ri-iia (la Cunha, do Alferes António da Silva Pimentel e do Porta-bandcira

Fra.icisco Luiz das ClKifjas Carni-iro e a reforma do Tenente XicoUio To-

lentino Pinheiro.

Praça da Villa Viitoria, 23 de junho de ISOO (Annexo ao n. 21.01S).

21.01!!

OiMiin do Marechal de Campo Florêncio José Corrêa de Mello para o Governador,

no qual lhe dá a sua informação, sobre a proposta antceedente.

Bahia. 11 de novcnihro de ISOO. (Annc.ru ao n. 21.01S). 20.U20

Officio do Governador do Espirito Santo para o Governador da Bahia, no ciual

propõe a nomeação do sargento João Rodrigues Pereiía da Gama para

Capitão da Fortaleza de Paratininga.

Villa da Victoria, 27 de maio de ISOU. (Annexo ao n. 20.01S). 20.021

OiFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da seguinte re|)re:-entação do Desem-

bargador da Relação José Franeiseo de Oliveira.

Bahia, G de dezembro de ISOO.

"Coinpondo-se a l\ela(;.'io, além do Clianceller. fie o desembargadores, a salier: 5 aggra-

vistas, I ouvidor geral do crime e outro do cível, i juiz dos Feitos da Coroa e Fazenda

e I procurador da mesma, que também he promotor das justiças, fica evidente que cada

Iium dos ministros ba de occupar bum d'estes empregos, os quaes quanuu nãvj vem designa-

dos por S. A. R. he e foi sempre da escolha, do arbitrio e da regalia do Governador fazer

estas nomeações, sem que haja regimento, provisão ou outra qualquer ordem regia, neni

ainda assento algum tomado a este respeito, que estabeleça o contrario ou prescreva a

forma e metbodo de senielbantes provimentos "

21.022

Rei'rksi:.nta(,'.\o do Desembargador José Franiisco de Oliveira na qual se queixa de

ter sido preterido com a nomeação do Desembargador José Pedro de Aze-

vi-do .s'o».<;n <hi Vainina imra o logar de Ouvidor Ger:;l do Crime.

Bahia, 21 de junho de ISOO. (Annexa ao n. 21.022). 21.023

Attestado do Escrivão dos feitos e execuções da Real Fazenda João Pedro Xavier

dos Anjos, sobre o zelo do Desembargador José Franeiseo de Oliveira.

Bahia. 11 áe junho de ISOO. (An.te.ro ao n. 21.022). 21.024

Portaria pela qual o Governador da Bahia nomeou o Desembargador José Fran-

cisco de Oliveira para exercer interinamente o logar de Ouvidor Geral do

Civel durante o Impedimento do Desembargador Mathias José Riheiro.

Bahia, 2 de dezembro de 1795. Puhlica-fórnia. (Annexa ao n. 21.022).

21.025
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Atti.staiios (4) dos advogados, escrivães, tabelliães e procuradores da comarca da

Bahia, tobre o zelo, competência e illustração do Desembargador José

Francisco de OUveiía.

r. datas. (Aniiexos aos :i. 21.022). 21.026—21.029

l.\si;.r.\ii:Mo em publica-fórma com o teor de um requerimento de Domingos .José

da Silva, em que dava por suspeito o Desembargador Josc Luiz de MagaJhiirs

e do dispaclio que mandou substituil-o pelo Desembargador Josc Francisco

de UUvcira.

(Annejo ao n. 21.022). 21.030

FoKTAKiA pela qual o Governador da Rabia nomeou o Deíembargador José Fran-

cisco de Oliveira para substitui]' o Ouvidor Oeral do Crime nos s-eus impe-

dimentos.

Bahia, 5 de março de 1800. (Annexa ao n. 21.022). 21.031

ArTESTAnos (3) dos advogados, e escrivães da Relação da Bahia, sobre a aptidão,

zelo e rectidão do Desembargador Josc Fia:tcisco de Oliveira.

Y. datas. (Annexos ao n. 21.022). 21.032—21.034

Reqikrimento do Desembargador José Francisco de Oliveira, em que se queixa

da falta de Informações necessaiias para fundamentar o que allegara na

representação anterior.

(Anncjo ao h. 21.022). 21.035

Duei.UAiJO do documento n. 21.022.

2» Via. 21.036

Carta de António Freire de Andrade para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, sobre a

sua promoção ao posto de Coronel graduado de Milícias.

Bahia, S de dezembro de 1800. 21.037

Oiiicio do (lOvernador D. Fernando José de Portugal jiara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o requerimento do Sargento de Artilharia Paulino da

Silva Barbosa, em que jiede a sua promoção ao posto de 2' tenente aggregado.

Bahia, 9 de dezembro de ISOO. 21.03,8

Offiiio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a communicação que recebera do Governador da Cai)itania

do Erpirito Santo, a que se refere o documento seguinte.

Bahia, 9 de dezembro de ISOO. 21.039

Officio do Governador da Capitania do Espirito Santo António Pires da Silva

Pontes para o Governador da Bahia, em que lhe communica diversas infor-

mações relativas ao Rio Doce.

Villa da Victoria. 16 de novembro de 1800.

"A noticia de se achar \'. Ex. ínconimodado na sua preciosa saúde foi o detrimento

maior, que experimentei na minha digressão ás Escadinhas e como agora sei, que \*. Ex.

está restal>elecido, vou com o maior prazer fazer presente a V. Ex., que estão fora todos

os obstáculos da Barra do Rio Doce e das correntezas d'elle e que por mercê de Deus inda

sem contar com hum só effeito do precioso das Minas Geraes, só o districto d'esta nova
Capitania das cachoeiras para baixo do Rio Doce, forma a mais bella provincia das maríti-

mas do Brasil,
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O rio lie magestoío, tlesde que passa as serras das ditas Escadiíilias e tem de cuiiunum

Inim terço de legoa de largo, povoado a profnzão de Ilhas, que não alagão pelas enchentes.

A margem de norte he toda de terra levantada coberta de arvoredo de construcção. A do

sul de várzeas e taboleiros frescos. As arvores revestidas de trepadeiras, que fazem as maia

pittorescas imagens da fecundidade. Os rios, que vem ter ao Capital do Doce e o grande

lago do Gyparanã, tudo isto forma hum thesouro d'aquellas riquezas, que não acabão em-

quanto durar o braço do homem. O Exmo. Sr. Bernardo José Lorena {Governador de Minas

Geraes), pelo seu notório patriotismo, pretendeu vir em pessoa, porém por falta de saúde

mandou um tenente-coronel de cavallaria miliciana, com o qual ajustei, havendo-o V. Ex.

por bem. a divisão pelo outeiro, que separa as aguas do rio principal de Sousa ou Guandu
das do Maynassu. Tudo fiz com os pedrestes, que levão a pistola prompta no correão e o

remo nas mãos. Fícoii destacamento forte e aprazivel no Porto de Sousa e na bocca mais

boreal do Gyparanã, que chanião Barra Secca está o de S. Fernando Portugal; e assim

ficão defezos os extravios do ouro ou diamantes, que tanto recommendão as instrucções,

que tive ordem de apresentar a V. Ex. e ter o cumpra-se d"ellas. Assim tenho concluído a

minha commissão.

A terra está defensatla com trincheiras respeitáveis; a barra condada e reconhecida,

assignados postos, como se faz nas náos de S. A. R. a huma somma de homens, que

linbão achado o segredo de honrar-se com postos militares, para não servirem, nem nas

milícias, nem nas ordenanças; cada corpo d'estes fazia hum estado maior e inútil ao real

serviço. O Rio Doce de que se tinha informado a V. Ex. a Ímpraticabilidade, se achou qual

se tem rchado, franco c bom; e huma lancha, que lhe saltou vento á proa, encostou com
22 palmos de fundo e nem hvmi só grão de farinha se molhou, e ella se lançou outra vez

ao mar e aqui está recolhida a salvo. Só não tenho podido evitar os assassinos, pela mistura

cm mistiforio das justiças do Rio de Janeiro e militar da Bahia. Na minha aiizencia fugirão

da cadeia horríveis criminosos de morte e roubos, que eu tinha feito aprehender "

21.040

Oi'iicio (lo Arcebisiio D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre uma petição de D. Luiza Francisca do Nascimento, mulher do nego-

ciante Manuel Josr Fróes, a que se referem os doiumentos ns. lil.O.")! a 21.061.

Bahia, !) de dezembro de ISCO. 21.041

Okficio do Governador D. Fernando José de Poi-tugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a seguinte pretenção do 2" Tenente Bento de Araújo Lopes

Yillas Boas.

Bahia, i;! de dezembro de ISOO. 21.042

Requerimento do 2" Tenente de Artilharia Bento de Araújo Lopes Víllas Boas,

no qual pede baixa do posto militar que exercia.

(Anncxo ao n. 21.042). 21.043

Fé de officio do 2" Tenente Bento de Araújo Lopes Vlllas Boas, filho do Capitão

Líiiz Lopes Tillas Boas.

(Anne.ca' ao n. 21.042). 21.044

Certiii.xo dobito do Capitão Luiz Lopes Villas Boas, filho de Caetano Lopes Villas

Boas e de D. Thereza Ferreira de Sousa, casado com D. Anna Joaquina de

Araújo e Azevedo e fallecido na Bahia, em 3 de fevereiro de ll'.t'.K

(Annexa ao n. 21.042). 21.045

RiíQUERiMENTo de Bento de Araújo Loi)es Villas Boas, em que pede baixa do

serviço militar.

(Anncxo ao n. 21.042). 21.046
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Requerimentos (2) de Bento de Araújo Lopes Villas Boas, em que pede certidões

dos bens que herdara or oblto de seu pae e das dividas a que esses bens

estavam captivos.

(Annexos ao n. 21.0-12).

As certidões estão passadas nos vcisos dos respectivos requerimentos.

21.047—21.04S

DriT.it -M>os dos documentos ns. 21.042—21.043.

2-^ via. 21.049—21.0.50

Oinf IO do Governador D. Fernando .José de Portu.sjal para D. Rodri.ço de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do teguinte requerimento de D. Liiiza

Francisca do Xascimcnto.

Bahia, 13 de dezembro de ISOO. 21.051

Rkqikrijik.nto de D. Luiza Francisca do Xascimcnto. mulher do negociante da

Bahia ilanucl Josi' Frúcs. recolhida no Convento de X. S. da Lapa, no qual

pede que o marido lhe dê annualmentc um conto de réis de alimentos e au-

torisação para intentar a acção de divorcio e o seu deposito em casa de

faniilia.

(Annexo ao n. 21.051). 21.0.52

ATTEST,\nos (2) da Regente do Recolhimento de S. Raymuudo Xonato e da Abba-

dessa e Religiosas do Convento de X. S. da Lapa, sobre o bom comporta-

mento de D. Luiza Francisca do Nascimento.

Bahia, 10 de fevereiro de 1794. (Annexos ao n. 21.051). 21.053—21.054

Attest.\uo.s (3) das doenças que soffria D. Luiza Francisca do X'ascimento, pas-

sados pelos médicos José António Costa Ferreira e Belchior dos Heis e Mello

e pelo. cirurgião militar António Josc Pereira Barroso.

Bahia, 11, 12 e 14 de fevereiro de 1794. (Annexos ao n. 21.051).

21.055-21.057

Alvarás (2) de folha corrida de D. Ioniza Francisca do Xascimento, casada com
Manuel Josc Frucs.

Bahia, 13 e 15 de fevereiro de 1794. (Annexos ao n. 21.051).

21.058—21.059

Requerimento de D. Luiza Francisca do Xascimento, em que pede certidão de

todas as ordens regias que se referissem ao ecu internamento no Convento

de N. S. da Lapa da Bahia.

(Annexo ao n. 21.051). 21.060

PuBi.KA-FÓR.MA de varias cartas de Manuel José Fróes. dirigidas a sua nnilher

D. Luiza Francisca do Xascimcnto.

(Annexa ao n. 21.051). 21.061

Carta do Intendente José Francisco de Perné para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre os serviços a cargo da Intendência da Marinha.

Bahia, 14 de dezembro de 1800. 21.062
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Officio tio Governador U. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a execução da carta regia do 11 de dezembro de 1799, que

mandava arrematar triennalmente todos os officios de justiça.

Bahia, 16 de dezembro de 1800.

"Por carta regia expedida por essa Secretaria de Estado com data de ii de dezembro

do anno passado me ordena o Príncipe Regente faça arrematar trienalmente os officios de

justiça, por donativos e terças partes da sua lotação, como se observa cm qiiasi todas as

Colónias idtramarin:!S e como aqui se praticava, segnndo as ordens que exi)edirão c <|ne se al-

terarão ha annos, por hum abusivo c mal entendido costume, e como me occorrem alguns

inconvenientes na sua execução, passo a expol-os para que á vista de tudo se digne o

mesmo Senhor resolver o que fòr servido para eu promptamente executar.

He certo que antigamente se arrematavão as serventias dos officios por 3 annos a

quem offerecia mais donativo, procedendo-se a estas arrematações no Tribunal do Conselho

Ultramarino, de sorte que os Governr.dores do Brasil só os provião no caso de não com-

parecerem provimentos expedidos por aquelle Tribunal, pratica que continuoit até o anno

de 1760 em que foi mandado a esta Cidade o Desembargador Antotno de Azevedo Cou-

tinho e outros conselheiros para arrematrrem as propriedades, em virtude da carta regia

de 20 de abril de 1758, como tãobem as serventias por donativos trienaes a quem mais

offerecia, até que recolhendo-se estes Ministros ao Reino, se lavrou aqui hum assento

julgando extincta esta conunissão, em o qual se assentou que em taes circumstancias devia

continuar o Governador e Capitão-General a prover os officios na forma das reaes ordens

que não estavão alteradas e de então para cá se tem provido por donativo arbitrado pelo

mesmo Goverjiador, mas não por arrematação, nomeando esta ou aquella pessoa, prece-

dendo primeiramente informação do Ministro perante quem serve, expedÍndo-se provisões

annuaes no Real Nome na forma do Regimento, por se considerar que admittindo-se a

pratica antiga de semelhantes arrematações, se abrião as portas a muitos que não sendo

idóneos para semelhantes empregos, os conseguirião unicamente por terem offerecido maior

donativo do que outros pretendentes beneméritos, mostrando a experiência que muitas vezes

se arrematarão algunuis serventias por ÍndivÍduos que em despique c por ódio a outros offe-

recião maiores donativos e mais vantajosos..."

21.063

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o requerimento do negociante Manuel Francisco de Oliveira

em que accusa sua mulher do crime de adultério.

Bahia, 17 de dezembro de 1800. 21.064

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Souiía

Coutinho, em que lhe participa a remessa de uma carta geographioa de

parte da Capitania da Bahia e uma planta da Cidade.

Bahia, 18 de dezembro de ISOO.

"Tenho a satisfação de remetter a V. Ex. em a fr gata Actizo de que he conunan-

dante o Capitão de Mar e Guerra Filif^t^e Alberto Palronc a Carta Geographica que por

ordem minha levantara o Governador da Capitania do Espirito Santo António Pires da

Silva Pontes, desde a Torre de Garcia d'Avila até á Villa do Camamú, comarca dos Ilhéos,

comprehendendo-se esta Bahia de todos os Santos, com os seus rios, portos e Ilhas adja-

centes, persuadindo-me que está tirada com a maior exacção possível, como he de esperar

dos conhecimentos e luzes d'aquelle Governador e escrita e riscada com a maior limpeza

e aceio pelo Capitão Engenheiro Joaquim Vieira da Silva, conhecendo-se clara e distincta-

mente, por ser levantada em ponto grande, os logares e víllas de que faz menção, sendo
de desejar que houvesse hum mappa geral de toda a Capitania concebido deste modo

Remetto tãobem a planta d'esta cidade tirada pelo Coronel graduado do Regimento
de Artilharia José Gonçalves Galeão e executada pelo sobredito Capitão engenheiro /ba-

quim Vieira da Silva e o prospecto da mesma cidade vista da parte do mar, que está

summrmente semelhante "

21.065
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Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe comniunica a partida do comboio, commandado pelo

Capitão df Mar e Guerra Filippe Alberto Palroiic.

Bahia, 19 de dezembro de ISOO.

Tfiii (iiincjm a rchu^fin dou navios que riiniliiziíiiii ti ii)nlant< s rhis firi-

iltilii.s fiaiicrxas "Co:icoií!ia" r "Medra". íl.tHiC— lil.lKi"

Ofiuios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de

SouíT. Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 18 e 19 de dezembro de 1800.

Tem annexos os mappas das eargas da galei a. "Coração de Maria" e do

bcrijuntim "Brilhante", dos Capitães José Joaquim Pereira e João Teixeira.

21.068-h21.071

Cauta de Ignacio Ferreira da Camará Bettencourt para D. Rodrigo de Sousa Cou-

tinho, em que pede a installação do Jardim Botânico, de que fora nomeado
director e para ser encarregado do curativo e inspecção do Hospital.

Bahia, 19 de dezembro de 1800. 21.072

Oíncio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, no

qual informa acerca da seguinte pretenção das Religiosas do Convento de

Nossa Senhora da Soledade.

Bahia, 19 de dezembro de 1800. 21.073

Requerimento da Superiora e mais Religiosas professas do Convento das Ursulinas

de N. S. da Soledade, em que pedem se lhes mande entregar a administração

da igreja do seu Convento, até então a cargo da Confraria da Senhora da

Soledade, ficando as mesmas Religiosas obrigadas, recebendo o património

da Confraria, a satisfazer todos os seus encargos.

(Aniiexo ao n. 21.07o). 21.071

Provis.\o regia pela qual se concedeu licença á Irmandade de Nossa Senhora da
Soledade, erecta na cidade da Bahia, para pedirem esmolas durante 3 annos,

destinadas ás obras de uma ermida, que jâ estava principiada no sitio da

Queimada.

Lisboa, 10 de março de 1711. Fiihlica-fórma. (Aunexa ao n. 21.073).

21.075

Sentença eivei de justificação passada a requerimento da Madre Superiora do
Convento de Nossa Senhora da Soledade, acerca da sua pretenção, a que se

referem os documentos antecedentes.

(Annexa ao n. 21.073). 21.076

Requehimento da Superiora do Convento de Nossa Senhora da Soledade, em que
pede certidão das receitas e despezas da Irmandade de Nossa Senhora da
Soledade.

(Anyiexo ao n. 21.073).

A certidão segue ao texto do requerimento. 21.077

iNFOKjiAfÂo do Vigário Geral Lourenço da Silva Magalhães, sobre a mesma pre-

tenção das Religiosas do Convento de Nossa Senhora da Soledade.

Bahia, 17 de dezembro de 1800. (Annexa ao n. 21.073), 21.078

! 4 - 38
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Rkquerimkntok (2) da Superiora do Convento da Soledade, nos quaes pede as cer-

tidões do património e contas da Irmandade de N. S. da Soledade.

(Annexos ao n. 21.073).

As certidões estão passadas nos versos dos respectivos requerimentos.

21.079—21.080

Tebmo em que se descrevem os bens pertencentea ao património da Irmandade de

N. S. da Soledade.

Bahia, 13 de dezembro de 1800. Certidão. (Anne.ro ao n. 21. (17:!). 21.081

Orneio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodriço de Sousa Coutinho,

em que se refere ás (luci.xas do Padre I). Luiz de Seabra Vanierlli contra o

mesmo Arcebispo.

Bahina, 19 de dezembro de 1800.

Tem cunnexa a copia dn resposta que o Arcebispo enviou em sua defesa

á Mesa da Consciência e Ordens. 21.082—21.083

Mensaiíem de agradecimento da Camará da Villa da Victoria jielos serviços presta-

dos á Capitania do Espirito Santo.

Villa da Victoria, 31 de dezembro de 1800. 21.084

Carta do Governador da Capitania do Esiiirito Santo António Pires da Silva Pontes

para a firma Gomes & Mello, em que lhe dá parte da abertura do Rio Doce

para a navegação de lanchas.

Victoria, b de novembro de 1800. (Anncxa ao n. 21.084).

"Muito meus .Senhores e .^^lii;os. Agoni cliego de concluir a alierlura do Rio Doce

franqueada por lanchas a sua barra em o novo porto da Regência Augusta: e d'ella até as

Escadinhas e Porto de Sousa, que faz o limite das duas capitanias, aonde estabeleci hum
destacamento guarnecido d'artilliaria e parece com elle ter lançado freio ao gentio, que jior

alH passava do norte do rio para vir infestar toda esta nova Província. As mattas por toda

;i margem do norte do rio são as mais prodigiosas de construcç.ão e afora o bem que o povo

das Minas espera tirar, esta Capitania só com o districto do Rio Doce a julgo a mais rica c

a mais feliz.

Por este mez espero se estabeleça o registro de Lorena com que passe o ouro e mais gé-

neros ouvi a gente das Minas que o negocio da Bahia Ilie iie melhor que o do Uiii de

Janeiro, o que muito estimei..."

21.085

Offuios (7) do Governador D. Fernando .losé de Portugal para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 31 de dezembro de 1800.

Têm anncros os m.appas das earr/as traitspurlntUis da Bahia para Lislioa

j)elos navios Santo António Olinda, Flor do )nar. Milagres, Pombinha. Pra-

zeres, Nossa Senhora da Ajuda e Nossa Senhora da Piedade e 8. Manuel,

respectivamente coTnmandados pelos Capitães Joaquim Francisco da Silva

EUnj. Bernardo da Silva Midões, António da Fonseca Rosa, João Jardiner,

Domincjos Gomes Fáo, Manuel António de Jestis e José Francisco de Sousa,

21.086—21.099

Cauta de .José Fernandes de Portugal para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, em que

lhe narra a extraordinária devassidão das mulheres casadas da cidade da

Bahia e lhe cita os mais escandalosos casos de adultério.

S. d. (1800). 21,100
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Requerime.nto do Tenente de Milícias Agostinho de Santa Mónica, no qual pede a

fonfiiniação regia da sua patente. 21.101

Cahta |)atente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

Alferes Agostinho de ttanta Mónica ao posto de Tenente do Regimento de

Milícias dos homens pretos.

Bahia, 2S de março de ISOO. (Annexo ao n. 21.101). 21.102

Reqiikri.me.nto do Padre Alexandre Corrêa de Macedo, niorador na villa de São

Francisco de Sergipe do Conde, em que pede a legitiniacfio de seus filhos na-

turtes, a que se refere a escriptura seguinte. 21.103

EscHiPTiRA de legitimação dos filhos do Reverendo Padre Alexandre Corrêa de

Macedo, o Ajudante Manuel Atanasio dr Azevedo, luar Joaquim dr Aze%'edo

c Francisca Maria dos Santos.

Villa de S. Francisco da Barra de Sergipe do Conde, 4 de março de

1799. (Annexa ao n. 21.103). 21.104

Sente.\(;a eivei de acção de justificação, pela qual o Padre Alexandre Corrêa de

.Macedo provou não ter outros herdeiros necessários, além dos referidos

filhos uaturaes.

(Annexa ao n. 21.103). 21.105

Despacho pelo qual o Conselho Ultramarino mandou passar cartas de legitimação

aos três filhos do Padre Alexandre Corrêa de Macedo.

Lishoa, IS de fevereiro de ISOO. (Annexo au n. 21.103). 21.106

REQrERiMEXTo de Alexandre José Corrêa, Capitão-mór da Villa de S. Félix, no qual

pede um anno de licença para tratar no Reino da sua saúde e dos negócios da

sua casa.

Tem, annexo i> despneho do CunficUio [lllramarino í/ue lhe concedeu o

anno de licença. 21.107—21.108

Provis-\o do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse com o seu ijarecer o leqiierimento em que o Padre António

Ah'ares de Araújo pedia licença para erigir uma capella sob a invocação de

Santo António no seu Engenho da Boa Vista.

Lisboa, 17 de julho de 1798.

Tem annexas as informações favoráveis do Governador e do Ouvidor da

comarca. 21.109—21.111

REQn.;RiMENT0 de D. Isabel Antónia de Figueiredo e suas filhas D. Anna Fran-

cisca Benedicta da Silva Lisboa, casada com José da Silva Lishoa. e D. Maria

Rita Justiniana de Figueiredo Gaio, viuva de João Machado Gaio, no qual

pedem a justificação de serviços de seu marido e pae o advogado António

Alvares de Figueiredo. 21.112

Requerimento de António Alvares de Figueiredo, Bacharel formado em Cânones,

em que pede licença para advogar nos auditórios da Relação da Bahia.

(Annexo ao n. 21.112). 21.113
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Rf.^leiíimknto de António Alvuies de Figueiredo, em que allega a legalidade dos

títulos que apresentava para poder exercer a advocacia.

(Anncxo ao n. 21.112). 21.114

PoiiTAiiiA pela qual o bacharel António Alvares de Figueiredo foi nomeado parn

exercer interinamente o cargo de Promotoi' do Fisco c Conservador do.s Vii-

niiliares do Santo Officio.

Bahia, 21 de outubro de 17G4. (Annexa ao ji. 21.112). 21.115

Tkh.mo de posse c juramento do Procurado!' Fiscal Aiitmiio Alvan's dr Fuiniin-ilti.

Bahia, 27 de outubro de 1764. (Annexu ao n. 21.112). 21.116

Pnovis.\o pela qual o Conselho Geral do Santo Officio nomeou Auiotiio Alvores de

Figueiredo p:'omotor e Procurador do Fisco Real da cidade da Bahia.

Lisboa, 24 de março de 1767. (Annexu ao n. 21.112). 21.117

Tfiímo da nomeação de António Alvares de Fir/iieiredo para o cargo do syndico da

Camará da Bahia.

Bahia, 26 de junho de 1765. Certidão. (Annexo ao n. 21.112). 21.1 IS

Participação do Senado da Camará da Bahia, dirigida a Ant07iio Alvares de Fi-

gueiredo, de ter sido novamente eleito syndico da mesma Camará.

Bahia, 6 de novemlno de 1790. (Annexa ao n. 21.112). 21.119

Pabticipaç.vo do Juiz de Fora e Presidente da Camará Sebastião Alvare.? da Fon-

seca, dirigida a António Alvares de Figueiredo, era que lhe communica que

por Alvará do Desembargo do Paço fora nomeado procurador da mesma
Camará durante o próximo anuo.

Bahia, 27 de dezembro de 17C4. (Annexa ao n. 21.112). 21.120

Attetaiio da Camará da Bahia sobre os difterentes cargos que exercera junto da

mesma Camará o bacharel António Alvares de Figueiredo.

Bahia, 18 de novembro 1797. (Annexo a on. 21.112). 21.121

Requerimento de D. Isabel Anlonia de Figueiredo, no qual jiede que se lhe passe

a certidão seguinte.

(Aunexo ao n. 21.112). 21.122

Terjios da nomeação, posse e juramento do Secretario da Junta da arrecadação do

Real Donativo voluntário António Alvares de Figueiredo.

Bahia. 2 de outubro de 1709. Certidão. fAnncxos ao n. 21.112). 21.12.".

RequírIiMENTo de António Alvares de Figueiredo, no qual pede que os tabelliães e

escrivães dos auditórios da Bahia lhe passassem certidão sobre os serviços

prestados pelo sup])licante no exercício da advocacia.

(Annexo ao n. 21.112).

A certidão segue ao texto do requerimento. 21.124

Alv.\eá de folha corrida do advogado António Alvares de Figueiredo.

Bahia, :i de fevei'eíro de 1761. (Annexo ao n. 21.112), 21.125
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Fé i)k ofkicio do Capitão tio Regimento dos Úteis e Auxiliares António Álvares th;

Figueiredo.

Bailia, 8 de novembro de 1797. (Anvcra ao H. 21.112). 21.12r>

Carta patente pela qual o Governador Manuel da Cunha Menezes nomeou António

Alvares de Figueiredo Alferes do Regimento de Infantaria Auxiliar dos Úteis.

Bahia, 20 de julho de 1776. (Antiexa ao n. 21.112). 21.127

C-UtTA patente pela qual o Governador Marquez de Valença promoveu o Alferes

António Alvares de Figm-ircdo ao posto de Capitão do Terço Auxiliar do

Sodrê.

Bahia, 29 de janeiro de 17fsO. Puhlica-forma. (Annexa ao n. 21.112).

21.128

Attestados ( 2 ) do Sargento-mór António Lobo Portugal e do Mestre de Campo
Fortunato José Rodrigues Pinheiro, sobre o zelo e comportamento do Alferes

António Alvares de Figueiredo.

Bahia, 17 de dezembro de 1779. (Annejos ao n. 21.112). 21.129—21.130

CKiniii.\o de óbito de António Alvares de Figueiredo, natural de Pernambuco, filho

de António Alvares de Figueiredo o de D. Leonor Thereza de Jesus e fallecidu

na Bahia em 22 de abril de 1797.

(Annexa ao n. 21.112). 21.131

Aj,var.\s (3) de folha corrida de António Alvares de Figueiredo, de sua mulher

Isabel Antónia de Figueiredo, de José da Silva Lisboa e de sua mulher Anna

Francisca Benedicta da Silva Lisboa, e de João Machado Gaio e de sua mulher

Maria Rita Justiniana de Figueiredo Gaio.

Bahia, 29 de novembro de 1799. (AnHe.ins ao n. 21.112). 21.132—21.134

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação, sobre a

justificação de serviços de António Alvares de Figueiredo.

Bahi.T, 8 de fevereiro de 1798. .Aiinexo ao n. 21.112). '2i.\'65

RrgtiríRi.MENTo de António Caetano do Amaral, Escrivão da Balança da Alfandega da

Bahia, no qual pede a justificação dos seus serviços. 21.136

Requerimento de António Caetano do Amaral, em que pede a certidão do exerticio

do seu cargo de Escrivão da Mesa da Abertura da Alfandega.

(Annexo ao n. 21.136).

A certidão está passada no verso do requerimento. 21.137

Requeri MKXTO de António Caetano do Amaral, no qual pede que se lhe passe certi-

dão dos vencimentos que tinha i)elo exercido do seu cargo de Escrivão da

Mesa da Alfandega.

(Annexo ao n. 21.13C).

A certidão segue ao texto do requerimento. 21.138

Attestados (3) do Chanceller da Relação Firmino de Magalhães Sequeira da Fon-

seca, do Ouvidor da Alfandega José Rufino Pereira da Silva da Costa e
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Alnioida e do Provedor da Alfandega José Pires de Carvalho e Allju;iueniue,

sobre o comportamento, zelo e probidade de António Caetano do Amaral.

Bahia, 5, 12 e 16 de abril de 1799. (Anncxos ao n. 21.136). 21.139—21. Ml

Alvahá de folha corrida do Escrivão da Alfandega António Caetano do Amaral.

filho de Domingos Pereira do Amaral e Barbara Rosa de Sanita Thereza.

Bahia, 9 de abril de 1799. (Annvxo ao n. 21.136). 21.142

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a justificação requerida por Ant07iio Caetano do Amaral.

Bahia, 23 de abril de 1799. (Annvxo ao n. 21.136). 21.143

IlKQiKiiiMKNTO do Tenente António da Costa Faria, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 21.144

Gart.\ patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou An-

tónio da Costa Faria Tenente do Regimento de Milicias da Cavallaria da ci-

dade de Sergipe d'Elrei.

Bahia, 11 de outubro de 1797. (Annexa ao n. 21.144). 21.14.'i

REguERiMENTOs (2) de António de Figueiredo Mascarenhas, residente no sertão da

freguezia de SanfAnna do Camisão, nos quaes pede licença para edificar

uma capella na sua fazenda do Paulista, sob a invocação de N. S. do Rosário.

21.146—21.147

Requemmento de António de Figueiredo Mascarenhas, no qual pede que se lhe passe

a certidão da seguinte escrii)tura.

(Annexo ao n. 21.147). 21.148

EscHiPTURA de obrigação, pensão e encargo que fizeram António de Figueiredo Mas-

carenhas e sua mulher Francisca Maria de Jesus, para estabelecerem o pa-

trimónio da nova capella de N. S. do Rosário, que pretendiam erigir na sua

fazenda do Paulista, na freguezia do Camisão, termo da Cachoeira.

Bahia, 5 de maio de 1800. Certidão. (Annexa ao n. 21.147). 21.149

Sentença eivei de justificação, requerida por António de Figueiredo Mascarenhas e

que o habilitou a obter a licença para a construcção da capella, a que se

referem os documentos antecedentes.

(A7i7icxa ao n. 21.147). 21.150

Requerimentos (2) de António Ferreira de Andrade, Coronel aggregado ao Regi-

mento de Infantaria auxiliar da villa da Cachoeira, em que pede a confir-

mação regia da sua patente. 21.151—21.152

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou António

Ferreira de Andrade Coronel aggregado ao Regimento de Infantaria Auxiliar

da villa da Cachoeira.

Bahia, 12 de dezembro de 1787. (Annexa ao n. 21.152). 21.153
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Requerimknto de António Ferreira de Andrade, em que pede certidão da sua

patente de coronel aggregado ao Regimento de Infantaria auxiliar da villa

da Cachoeira.

(Annexo ao n. 21.152).

A certidão está passada no verso do requerimento. 21.1.^4—21.155

Requeki.mk.mo do Capitão Antónia Francisco Vieira, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.156

Carta patente ijela qual o Governador D. Fernando .losé de Portugal promoveu o

Alferes das Ordenanças da villa de .laguaribe António Francisco Vieira ao

posto de Capitão, que -vagara por fallecimento de Francisco Félix Machada.

Bahia, 23 de dezembro de 1793. (A7inexa ao n. 21.156). 21.157

Requekime.nto do Capitão das Ordenanças António Corrêa da Costa, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 21.158

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando .José de Portugal nomeou An-

tónio Corrêa da Costa. Capitão do Terço das Ordenanças da villa de S. Ma-

theus.

Bahia, G de fevereiro de l.SOO. (Anne.ra ao n. 21.15S). 21.159

Requerimento do Capitão António .Joaquim de Castro e Aguiar, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 21.160

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando Jo;é de Portugal promoveu o

Tenente António Joaquim de Castro e Aguiar ao posto de Capitão do Regi-

mento de Milícias da Bahia, que vagara pela transferencia de José Cactwao
Alvares Bandeira.

Bahia, 23 de maio de 1800. (Aiincxa ao n. 21.160). 21.161

Requeri me.nto do Alferes António .José de Almeida, no (puil pede a confirmação

regia da sua patente. 21.162

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando .José de Portugal nomeou .1/)-

tonio Josc de Almeida Alferes do Regimento de Milícias da Cavallaria da
villa da Cachoeira, na vaga de l^cbastião Pereira do Lago.

Bahia, 28 de novembro de 1797. (Annexa ao n. 21.162). 21.163

RiCQUERiME.NTo do Alferes António José de Almeida Pereira Vianna, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 21.164

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou An-
tónio José de Amorim Pereira Vianna Alferes do Terço das Ordenanças, na
vaga que se dera por promoção de Joaquim Pereira Salgado.

Bahia, 26 de março de 1800. (Annexa ao n. 21.164). 21.165

Requerimento do Tenente de Artilharia António José Godinho, no qual pede o

pagamento de soldos que ficaram em divida ao Sargento mór de Milícias da
guarnição da Bahia Francisco Luiz de Athayde. na qualidade de herdeiro da

viuva do mefmo Sargento-mór D. Margarida Antónia de Bastos. 21.166
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Tkstaiii;\to do D. Maiguiida Antónia ile Bastos, viuva ilo Saigeiíto-nuir de Milirias

Francisco Luiz de Athayde.

Certidão. (Annexo ao n. 21.106). 21.167

Rr:c,iri:ui.\u:NTO do Alferes Autouio José Muiliado, no inial pede a confirmação regia

da sua patente. 21.16S

Cauta patente pela qual o (lovti luidor D. Fernando .losc5 de Portuí;al nomeou An-

tónio Josr Machado Alferes do Regimento da Cavallaria Au.xiliar da villa da

Cachoeira, na vaga de Fructuoso Gomes Moncorvo.

Bahia, 2'7 de agosto de 1793. (Anncra ao n. 21.16S). 21.16'J

REguEKiMKXTO do Alferes António Joré Pereira Leal, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.1711

Cauta patente pela tiual o Governador D. Fernando .José de Portugal nomeou An-

tónio José Pereira Leal Alferes do Tsrço das Ordenanças de Jequiriçá.

Bahia, 23 de agosto de 1799. (Annexa ao n. 21.170). 21.171

Ri;(}i KUiMENTO do Alferes António .José de SanfAnna, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.172

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou An-

tónio José de KanVAnna Alferes das Ordenanças da villa da Cachoeira.

Bahia, 6 de setembro de 17SS. (Annexa ao n. 21.172). 21.173

Requerimento de António José de Sousa Portugal, Coronel do 1" Regimento de

Infantaria de Linha da guarnição da Bahia, no qual pede a .iustiflcação dos

seus serviços militares. 21.174

FÉ do officio do Coronel de Infantaria A.ilonio José ilr i^niisa Pnriíujal. natural

da villa de Moura, filho do Coronel Manuel Domingues Pnrtmjat

Bahia, 30 de janeiro de 1798. (Annexa ao n. 21.171). 21.175

Attestapos (2) do Governador D. Fernando José de Portugal, sobre a probidade,

zelo e comportamento do Coronel António José de Sousa Portugal.

Bahia, 16 de março de 1796 e 16 de abril de 1798. (Annexos ao nu-

mero 21.174). 21.176—21.177

Carta patente pela qual se fez mercê a António José de Sousa Portugal de o nomear

Coronel do 1" Regimento de Infantaria da guarnição da Bahia.

Lisboa, 10 de março de 1790. (Annexa ao n. 21.174). 21.178

Alvará de folha corrida do Coronel António José de Kousa Portugal.

Bahia, 13 de janeiro de 179S. (.innexo ao :i. 21.174). 21.179

ArTO da justificação testemunhal a que procedeu o Chanceller da Relação da Bahia

sobre os serviços do Coronel António José de Sousa Portugal.

Bahia, 8 de abril de 1798. (Annexo ao n. 21.174). 21.180
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Requerimknto (!«' António Luiz de Biito Aragão e Vasconcellos, filho de António

de Brito d'Assumpção, no qual pede a ledutção dos encargos da capella que
possuía na Bahia e que fora inUituiJa por yicoliio de Carvalho Pinheiro.

21.1S1

REQifERiME.NTO do Alferes António Luiz Coelho, uo ^lual pede a tonfirniação regia

da saa patente. 2L1S2

Caeta patente pela qual o Governador D. Fernando .loié de Portugal nomeou An-

tónio Luiz Coelho Alferes do Terço das Ordenanças, posto que vagara por

ausência de Manuel Jo.sr da Cunha Braga.

Bahia, IS de outuhro de 1798. (Anne.va ao n. 21.182). 21.183

Requeri.mento do Capitão-mór António Marques Brandão, no qual pede a ( onfirma-

ção regia da sua patente. 21.184

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando .José de Portugal nomeou An-

tónio Marques Brandão Capitão-mór do Terço das Ordenanças da villa de São
Jorge dos Ilhéos, na vaga do fallecido Felidoro Francisco Marques.

Bahia, 22 de setemhro de 17!)S. (An:ie.ra ao n. 21.184). 21.18.")

REQrERi-MK.NTO.s ( 2 ) de António Marques da Silva, em que pede a entrega e a con-

firmação da sua carta patente do posto de Capitão do 1" Regimento de Mi-

licias da Bahia, em que fora provido na vaga do reformado José Francisco

da Costa. 21.1S6—21.187

RE<irEHi-\iE.\To do Alferes António Mendes Barreto, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.1SS

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando .losé de Portugal nomeou An-

tónio Mendes Barreto Alferes do Terço das Ordenanças da Bahia, posto que
vagara por promoção de José Rodrigues Bahia.

Bahia, 31 de março de 1800. (Am. cia co n. 21.188). 21.1S9

Requerimento do Tenente Coronel António Nunes de Gcuvêa, no qual pede a jutti-

ficação de seus serviços. 21.190

Caeta patente pela qual o Governador Conde de Povolide nomeou António Xunes de

GouvCa 2" Tenente do Regimento de Cavallaria Auxiliar.

Bahia, 23 de fevereiro de 1770. (Anneia ao n. 21.190). 21.191

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes promoveu o Te-

nente António Xunes de Goiivêa ao posto de Tenente Coronel aggregado ao

Regimento Auxiliar da Bahia.

Bahia, 14 de abril de 1788. (Annexa ao n. 21.190). 21.192

Requerimento de António Nunes de Gouvêa, no qual pede que se lhe passem as

certidões seguintes.

(AnncTO ao n. 21.190). 21.193

Pkovih.vo pela qual o Governador Conde das Galvêas nomeou António Xuncs de

Gouiêa Almoxarife da Fortaleza de Ajuda.

Bahia, 7 de agosto de 174S. Certidão. (Annexa ao n, 21.X90). 21.194

'4 .39
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Cakia patente pela qual o Vite-Rii Conde de Arcos pioveu Aiiluiiio Xuncs de Gou-

vca no posto de Ti^nente da Feitoiia e Fortaleza de Ajuda da Costa da Mina,

que vagara i)ela baixa de Ttieodosio Jíodtirjues da Costa.

Bailia, 27 de julho de ITõO. Certidão. (Aiviiwa ao n. 21.1'J01. 21.19.')

Carta jjatente pela (|ual o Governador Conde de Povolide nomeou António Xunes

de Gouvca 2" Tenente do Regimento de Cavallaria auxiliar.

Bahia, 23 de fevereiro de 1770. Certidão. (Annexa ao n. 21.190). 21.196

Requebimexto de António Nunes de Gouvêa no qual pede certidão do exercício do

seu cargo de Almoxarife da Fortaleza de S. João de Ajuda.

(Annexa ao n. 21.190).

A certidão está passada no verso do requerimento. 21.197

Alvará de folha corrida do Tenente Coronel António Xunes de Gouvéa.

Bahia, 13 de abril de 179S. (Annexo ao n. 21.190). 21.198

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre a

justificação de serviços do Tenente Coronel António Xunes de Gouvéa.

Bahia, 23 de abril de 179S. (Anne.To ao n. 21.190). 21.199

Requekijie.nto de António de Oliveira Ferreira, residente no termo da villa da

Cachoeira, no qual pede a carta de legitimação de seu filho natural Josr de

Oliveira Ferreira. 21.200

EscRii'TURA de legitimação .de José de Oliveira Ferreira, filho natural de António

de Oliveira Ferreira.

Bahia, 15 de maio de ISOO. (Annexa ao n. 21.200). 21.201

Despacho pelo qual o Conselho Ultramarino mandou passar carta de legitimação a

José de Oliveira Ferreira.

Lisboa, 27 de setembro de 1800. (Annexo ao n. 21.200).

Seguem ao ãcspacJio os lançamentos dos respectivos rcfiistos. 21.202

Requeri.mento de António de Paiva Reis, filho do Capitão ,Ioão de Paiva, residente

na Bahia, no qual pede dispensa da idade legal para tomar posse e admi-

nistrar os seus bens.

Tem annexo o despaclw do ConseUio Ultramarino pelo qual mandou
passar provisão de dispensa de idade na forma do estylo. 21.203—21.204

Rkqierimkxto de António Pereira do Espirito Santo. Antónia Francisca do Es-

pirito Santo e Filippe Benicio do Espirito Santo, naturaes da Freguezia de

S. José das Itapororocas, termo da villa da Cachoeira, filhos naturaes e

,

espúrios do Padre António Manuel do Espirito Santo, no qual pedem as suas

cartas de legitimação. 21.205

Escbiptuea de perfilhação, doação e reconhecimento que fez o Padre António

Manuel do Espirito Santo aos seus filhos naturaes e espúrios António Pereira,

Antónia Francisca e Filippe Benicio do Espirito Santo.

Villa de N. S, do Rosário, no anno ae 1799. (Annexa ao n. 21.205). 21.206
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Despacho pelo qual o Conselho Ultramarino ordenou que se passassem cartas de

legitimação aos filhos naturaes do Padre António ilanuel ão Espirito Santo.

Lisboa, 18 de fevereiro de 1800. (Annexo ao n. 21.205).

Seguem ao despacho os lançamentos dos respectivos registos. 21.207

Requerimento de António Gomes de Araújo, residente na Bahia, sobre a acção que

movera no Juizo da conservatória da moeda para annuUação da venda de

uma fazenda que sua sogra fizera ao nioedeiro de numero Filippr Manuel

de Atmeida. 21.208

Reqierimento do Ajudante António de SanfAnua, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.209

Cart.\ patente pela qual o Governador D. Fernando .José de Portugal nomeou An-

tónio de Sa.itAnna. Ajudante de entradas e assaltos do distiicto da freguezia

de Pari pé.

Bahia, 29 de julho de 1793. (Annexa ao n. 21.209). 21.210

REQi-ERniEXTO do Alferes Balthasar Manuel Gonçalves, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.211

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

cabo de esquadra Balthasar Manuel Gonçalves ao posto de Alferes do Regi-

mento de Milicias.

Bahia, 17 de maio de 1800. (Annexa ao n. 21.211). 21.212

Requerimento do Medico Belchior dos Reis Mello, filho do Capitão de Dragões

Belchior dos Reis Mello e de D. Catharina Perpetua da Fonseca, no qual pede

a justificação dos seus serviços militares e civis.

"Item, que o Justificante depois da referido baixa e melhora da moléstia que padecia,

continuou a vida litteraria e passando-se á França estudou a medicina na Universidade de

Rbeims, aonde tomou o grau de doutor e vindo para Portugal, de lá se retirou para o

Brasil, aonde ha muitos annos, com approvação de S. M. cura de medicina."

21.213

Certiu.\o de idade de Belchior dos Reis e Mello.

(Annexa ao n. 21.213 1. 21.214

Reqierime-nto de Belchior dos Reis e Mello e de seu irmão Thomé Joaquim de

Mello, no qual pedem certidão da data do seu assentamento de praça, da sua

transferencia para o Regimento da Colónia, da sua filiação e naturalidade.

(Annexo ao n. 21.213).

A certidão está passada no verso do requerimento. 21.215

Certiiião passada pelo Tenente-Coronel Pedro Fructuoso, commandante do Regi-

mento da Praça da Colónia do Sacramento, na qual attesta que Belchior dos

Reis e Mello desempenhara sempre todos os serviços com zelo e actividade.

Colónia. 3 de novembro de 17()S. (Annexa ao n. 21.213). 21.216

Requeruiento de Belchior do3 Reis e Mello, no qual pede certidão da sua baixa do

serviço militar.

(Annexo ao n. 21.213).

A certidão está passada no verso do requerimento. 21.217
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Cakta de doutoramento de Belchior dos Kcis c Mello, na Faculdade de Medirina da

Universidade de Reims.

11 de agosto de 177S. Piihlica-fo) ma. (Aniwxa ao n. 21.213). 21.21S

Carta de appi ovação em medicina passada a favor de Rehhior (los Reis- c Mrllo,

doutor pela Universidade de Reinis.

Lisboa, 13 de julho de 17S.">. Pulilira-fnrma. (Aiuicaa ao n. 21.213). 21.219

Carta patente pela qual foi nomeado Belchior rio.s- Keis e Mello Capitão da Com-
panhia de Dragões, creada á sua custa nas Minas do Arassuahy.

Lisboa, 20 de abril de 1732. Certidão. (Annexa ao n. 21.213). 21.220

Auto da justificação testemunhal a que procedeu o Chanceller da Relação sobre a

filiação, habilitações e serviços do medico Belchior dos Keis e Mello.

Bahia, 21 de maio de 1799. (An:iexo ao n. 21.213). 21.221

Requerimento de Bento de Araújo Lopes Villas Boas, Tenente do Regimento de

Artilharia da Bahia, filho de Luiz Lopes Villas Boas, no qual pede para lhe

ser restituída a tutela de seus irmãos menores, que sua mãe D. Anna Joaquina

de Araújo e Azevedo lhe usurpara, com offensa manifesta dos seus direitos

e das disposições testamentárias de seu fallecido pae. 21.222

Carta particular de Bento de Araújo Lopes Villas Boas para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o assumpto a que se refere a petição antecedente.

Bahia, 29 de setembro de 1799. (Annrxn ao n. 21.222). 21.223

Requerimento de Bento de Araújo Lopes Villas Boas, no qual expõe varias queixas

contra sua mãe e pede para ser recolhida em um dos conventos da Bahia.

(Annexo ao n. 21.222). 21.224

Cartas (2) de Bento de Araújo Lopes Villas Boas para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o mernio assumpto de que tratam os documentos anteriores.

Bahia, 4 de outubro e 30 de setembro de 1799. (Annexas ao n. 21.222).

21.225—Í21.226

Requerimento de Bento de Araújo Lojies Villas Boa-, no qual pede a certidão da

provisão que concedeu a sua mãe a tutoria de seus filhos menores, dos

embargos que o supplieante oppuzera â execução dessa provisão e do accor-

dão que os decidiu.

(Annexo ao n. 21.222).

A certidão segue ao tc.ito do requerimento. 21.227

Ci?RTir).\o de algumas verbas do testamento de Luiz Lopes Villas Boas. pae de Bento

de Araújo Lopes Villas Boas.

(Annexa ao n. 21.222). 21.228

DiTLiCAiío do documento n. 21.224.

2» via. 21.229

Requerimento de Bento .Tose de Freitas em que pede a confirmação regia da sua

patente de carcereiro. 21.230
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Provimento de Beuto José de Freitas no logar de carcereiro das cadeias da Bahia,

passado pelo Akaide-mór Fernando Dias Paes Leme da Camará.

Rio de Janeiío, 2 de maio de 1790. Puhlica-fórma. (Annexo ao n. 21.230).

21.231

Certio.\o do provimento de Theodosio Rodiigues Xetlo no logar de carcereiro das

cadeias da Bahia.

(Ân:iexa ao n. 21.230). 21.232

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar a Bento Josi' de Freitas

provisão de confirmação do seu logar de carcereiro da Bahia.

Listoa, 13 de setembro de 1791. (Annexo ao n. 21.230). 12.233

Pbovisão do Conselho Ultramarino pelo qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse com o seu parecer o requerimento de Bento José de Freitas sobre

a referida nomeação para o logar de carcereiro.

Listoa. 2 de dezembro de 1796. Copia. (A:inexa ao n. 21.230). 21.234

IxFORMA(;Ão do Governador D. Fernando José de Portugal sobre a referida nomea-

ção de Bento José de Freitas.

Bahia, 19 de setembro de 1797. (Ãnnexa ao n. 21.230). 21.23.5

AccoRDÃo.'! profeiidos nos aggravos que interpoz para a Relação da Bahia o carce-

reiro Bento José de Freitas.

Bahia, 20 de abril e 1 de junho de 1793. (Annexos aos n. 21.230).

21.236—21.237

Informação da Ccmara da Bahia sobre a mesma nomeação de Bento José de

Freitas.

Bahia, 26 de abril de 1797. (Annexa ao n. 21.230). 21.238

Requerimento de Bento Jcsé de Freitas, no qual pede para ser dispensada provisão

da Camará da Bahia para exercer o seu logar de carcereiro das cadeias, por

ser desnecessária. 21.239

Provisão de confirmação regia da patente do carcereiro das cadeias da Bahia

Bento José de Freitas.

Lisboa, 17 de cetembro de 1791. (Annexa ao n. 21.239). 21.240

Certidão da posse do carcereiro Bento José de Freitas.

(Annexa ao n. 2L239). 21.241

Alvará de folha corrida de Bento José de Freitas.

Bahia. 11 de julho de 179.5. (Annexo ao n. 21.241). 21.242

Requerimento do Ajudante Bento de Sousa, no qual pede a confirmação regia da

sua patente. 21.143

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Bento

de fioiísa Ajudante de entradas e assaltos do Districto de Passe.

Bahia, S de março de 1792. (Annexa ao ii. 21.243). 21.244
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Requerimento do Juiz da Balança da casa da Moeda da Bahia Bernardo António

de Andrade, no qual pede o logar de Escrivão da Conservatória da Moeda.

21.24.".

Requerimexto de Bernardo Cerqueira Lima de Menezes, em que pede a confirmação

de seu filho natural Joaquim Ignacio de Hcqucira Lima de Menezes. 21.24G

EscRiPTURA de legitimação e perfilhação que faz Bernardo Cerqueira Lima de Me-

nezes a seu filho menor espúrio Joaqriim Ignacio de Seqvcira Lima de Me-

nezes.

Villa de S. Francisco da Barra de Sergipe do Conde, 22 de março de 1788.

Cc7tidão. (Annexa ao n. 21.246). 21.247

DEsrACHo do Conselho Ultramarino pelo qaal mandou passar carta de legitimação a

Joaquiin Ignacio de Sequeira Lima úe Menezes.

Lisboa, 26 de agosto de 1800.

Seguem ao despacho os lançamentos dos respectivos despachos. 21.248

Requerimentos (2) dos Capitães Bernardo Miguel da Costa e Anastácio Alves da

Silva, nos quaes pedem a confirmação regia das suas patentes.

21.249—21.250

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Ber-

nardo Miguel da Costa Capitão de entradas e assaltos do Dlstricto da fre-

guezia de S. Estevão de Jacuipe.

Bahia, 12 de janeiro de 1797. (Annexa ao n. 21.2.^0). 21.2r.l

Informac.\o do Coneelheiro Secretario do Conselho Ultramarino Francisco da Silva

Real sobre a confirmação das patentes dos Cai)itães Bernardo Miguel da

Costa e Anastácio Alves da Silva.

Lisboa, 19 de outubro de 1797. (Annexa ao n. 21.250). 21.2.''.2

Alvará de folha corrida do Capitão Bernardo Miguel da Costa.

Bahia, 24 de abril de 1797. (Annexo ao n. 21.250). 21.253

Requerimento do Capitão Bonifácio Coelho Sampaio, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.254

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Boni-

fácio Coelho Sampaio Capitão de entradas e assaltos da freguezia de Nossa

Senhora da Conceição da Praia.

Bahia, 4 de abril de 1800. (Antiexa ao n. 21.254). 21.2õã

Requerimentos (2) de Braz Luiz Moreira, Intendente do Ouro na cidade da Bahia,

nos quaes pede que se proceda á sua devassa de residência. 21.256—21.257

Pkovis.vo do Conselho Ultramarino pelo qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse com o seu parecer o requerimento de D. Brites Francisca Ca-

valcante em que pedia licença para construir uma nova capella no seu En-

genho de Nossa Senhora da Piedade, sito no termo da Villa de S. Amaro da

Purificação.

Tem anncxut as informações do Governador e do Ouvidor da Bailia.

21.258—21.260
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Requekimento do Padre Bernardino Corrêa de Mello, no qual pede a justificação dos

serviços militares de seu fallecido cunhado Caetano Gomes Martins, Tenente

do Regimento de Artilharia da Bahia. 21.261

EscRirTiK.v de doação e traspasse que faz Luciana Xunes da Encarnação a seu

irmão o Padre Bernardino Corrêa de Mello de todos os serviços militares de

seu fallecido marido o Tenente de Artilharia Caetano Gomes Martins.

Bahia, 10 de dezembro de 1797. (Annexa ao n. 21.201). 21.262

Fé de ofucio do Tenente de Artilharia Caetano Gomes Maitins, natural da cidade

do Porto.

Bahia, 6 de dezembro de 1797. (Annexa ao n. 21.261). 21.263

Attest.\i)0 do Meí^tre de Campo Manuel Botelho de Lacerda, sobre os serviços de

Caetano Gomes Martins.

Colónia do Sacramento, 4 de outubro de 1736. (Annexo ao n. 21.261).

21.26-1

Portaria pela qual Caetano Gomes Martins foi nomeado condestavel do bergantim

Nossa genitora da Conceição.

Colónia, 30 de julho de 1737. (Annexa ao n. 21.261). 21.265

Attestados do Alferes Paulo Caetano de Sousa e do Governador da Praça da Nova
Colónia António Pedro de Vasconcellos, sobre os serviços de Caetano Gomes
Martins.

Colónia, 3 de dezembro de 1737 e 2 de julho de 1744. (Atinexos ao nu-

mero 21.261). 21.266—21.267

NojiEAç.vo de Caetano Gomes Martins para o posto de sota condestavel da Artilharia,

que se achava vago pela bai.\a de JotÃo Ferreira Porto.

Bahia, 7 de setembro de 17.jõ. (Annexa ao n. 21.261). 21.26S

iNFOR.MAtÃo do Teuente-Coronel António Cardoso Pissarro de Vargas, sobre a apti-

dão e merecimento do condestavel Caetano Gomes Martins.

Bahia, 2 de julho de 1762. (Aytnexa ao n. 21.261). 21.269

Nomeação de Caetano Gomes Martins para o posto de Sargento da Tenencia da

Artilharia que vagara por promoção de José Francisco Cascaes.

Fortaleza do mar, 2 de julho de 1762. (Annexa ao n. 21.261). 21.270

Attestados dos Tenentes-Coroneis Manuel Cardoso de Saldanha e António Cardoso

Pissarro de Vargas, sobre os serviços do Alferes Caetano Gomes Martns.

Bahia, 6 de abril de 1766 e 3 de junho de 1771. (Annexos ao n. 21.261).

21.271—21.272

Requerimento de Luciana Xunes da Encarnação, no qual pede o registo da patente

de confirmação de seu fallecido marido o Tenente Caetano Gomes Martins.

(Annexo ao n. 21.261). 21.273

Cabta patente pela qual o Governador Conde da Azambuja nomeou Caetano Goynes

Martins Alferes do Regimento de Artilharia.

Bahia, 9 de junho de 1766. (Annexa ao n. 21.261). 21.274
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Caria palrutc pola <iu;il se fez nicrcO a Vaelano (lomr.s Maitinn de o loiífiiinar

no posto de 1" Tenente do Regimento de Artilharia da praça da Ualiia.

Lisboa, lii; de novenilno de ITSO. (Ait:icxa ao n. 21.i;61). 21.:.'75

Ai.vAKÁ dc folha corrida do Padre Bernardino Corrêa ãe Mello.

Bahia, 16 de dezembro de 1797. (Annexo ao n. 21.261). 21.276

Ckiítiii.\o de nnia parte do testamento do Tenente Cartanii Cotucu Martins.

(Annt-xa ao n. 21.261). 21.277

Alto da inquirição de testemunhas a que pioicdeu o Chanceller da Relação, sobre

a justificação de serviços do Tenente Caetano Gomes Martins.

Bahia, 11 de fevereiro de 179S. (Annexo ao n. 21.261). 21.278

RiiQiiKKi.ME.NTo de Caetano Lopes Villas Boa?, no qual i)ede a justificação dos seus

serviços. 21.279

Cakta regia pela qual se fez mercê a Caetano Lopes Villas Boas, filho de Framisro

Lopes Villas Boas e neto de António da Silva Villas Boas. de ser nomeado

Escudeiro e Cavalleiro Fidalgo da Casa Real.

Lisboa, 7 de novembro de 1788. (Anncxn ao n. 21.279). 21.280

Carta patente pela qual o Vice-Rei Conde de Sabugosa nomeou António ila Silva

Villas Boas Capitão engenheiro dos fogos artificiaes da Praça da Bahia, cujo

posto vagara por talleeimento de António dos Santos dc Oliveira.

Bahia, 30 de março de 1731. (Annexa ao n. 21.279). 21.281

Carta patente pela qual o Governador Conde de Povolide nomeou Caetano Lopes

Villas Boas Capitão do Terço Auxiliar da Villa de N. S. da Purificação e

Santo Amaro.

Bahia, 1 de setembro de 1772. (Annexa ao n. 21.279). 21.282

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Caetano

Lopes Villas Boas. Capitão da Companhia da freguezia de N. S. da Madre de

Deus do Boqueirão, pertencente ao Regimento de Infantaria Auxiliar da Villa

de N. S. da Purificação e Santo Amaro.

Bahia, 10 de março de 1787. (Annexa ao n. 21.279). 21.283

Rkqueri MENTO do Capitão Caetano Lopes Villas Boas, em que pede certidão das

vezes que serviu dc vereador e de Juiz ordinário e de Orphãos.

(Annexo ao n. 21.279).

A certidão está passada no verso do requerimento. 21.284

Alvará de folha corrida do Capitão Caetano Lopes Villas Boas.

Bahia, 11 de março de 1799. (Antiexo ao n. 21.279). 21.28.')

Attiístado do Sargento-mór Luiz Pereira de Lacerda, sobre es serviços do Capitão

Caetano Lopes Villas Boas.

Villa de N. S. da Purificação, 1.5 de março do 1799. (Annexo ao n. 21.279).

21.286
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Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Clianceller da Relação sobre

a justificação dos serviços do Capitão Caetano Lopes Villas Boas.

Bailia, 27 de março de 1T!1'J. (Aiuujco ao n. 21.27ÍIJ. 21.2S7

Rkijieri.mk.nto de Caetano Rodrigues .Moreira, no qual pede a justificação de seus

serviços militares. 21.288

Alvaká pelo qual o Governador Manuel da Cunha Menezes fez mercê a Caetano Ro-

drigues Moreira do posto de cabo de esquadra da Companhia de Infantaria

do Morro.

Bahia, 15 de outubro de 1779. (Annexo ao n. 21.288). 21.289

Attest.viios (
.')

) do Coronel de Milícias da Capitania do Espirito Santo António

Pires da Silva Pontes, dos Capitães José Gonçalves Galeão e Manuel Rodri-

gues Teixeira, do Sargento-mór Dionísio Lourenço Marques e do Ajudante

António Pedro de Alcântara, sobre as aptidões, zelo e comportamento do

Sargento Caetano Rodrigues Moreira.

(Anncxos ao n. 21.288). 21.290—21.294

Fé m: oiiKio do Sargento Caetano Rodrigues Moreira.

Bahia, 6 de junho de 1799. (Annera ao n. 21.288). 21.29.5

Alvar.v de folha corrida do Sargento Caetano Rodiigues Moreira.

Bahia, 29 de agosto de 1800. (Annexo ao n. 21.288). 21.296

Avto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a justificação de serviços de Caetano Undi igues Moreira.

Bahia, 6 de setembro de 1800. (Anne.ro ao n. 21.288). 21.297

Reqikeimk.nto de Carlos .Jo^é Ferreira, no qual pede que se lhe passe provisão

para exercer por mais 3 annos o officio de Tabellião na Vllla de Nossa

Senhora da Purificação e Santo Amaro. 21.298

Pkovis.vo pela qual se fez mercê a Carlos .José Ferreira da Cruz de exercer durante

um anno o officio de Tabelião na Viila de X. S. da Purificação e Santo

Amaro.

Bahia, 16 de maio de 1799. Pubiiea-furma. (Annexa ao n. 21.298). 21.299

Reqlerlmento de Christovão da Rocha Pitta, Caintão-mór das Ordenanças da Bahia,

no qual pede a legitimação de seus filhos naturaes José, Salvador, Manuel,

António e Christovão da Rocha Pitta. 21.300

EscKil'TiHA de filiação e legitimação que fez o Capitão-mór Chri.stovão da Rocha

Pitta a seus filhos José, Salvador, António. Manuel e ClnistovOo da Rocha

Pitta.

Bahia, 23 de agosto de 1799. (Annexa no n. 21.300). 21.301

Carta de sentença eivei de justificação sobre a filiação dos filhos naturaes do

Capitão-mór Christovão da Rocha Pitta.

(Annexa ao n. 21.300). 21.302

1.4 40
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Dtsi-Aciio do Conselho Ultramarino pelo rnial mandou iias^ar c-artfls de let;iliniagão

aos linco filhos naturaes do Caintão-mór Clu isliivi'10 ila Hoclia Pitta.

Lisboa, 12 de fevereiro de 1800. (Atmcxo ao n. 21.300).

Srijucin (ío (IfsiHiclio os lançameiítus dos respectivos registos. 21.0O0

Re(íI'EKI.MENTO do Capitão Custodio da Costa Pinheiro, 110 (|ual |)ede a eonrijmação

regia da sua patente. 21.:i04

Cakta patente pela (|ual o Governador D. Fernando .losé de I^ortiigal promoveu o

Tenente Custodio 'la Costa Pinheiro ao posto de eapitão do Regimento de

Milieias da Villa da Caehoeira, que vagara pela reforma de Uomiiigos José

Oe Barros.

Bahia, 26 de março de ITÍIS. (Anncra ao n. 21.304). 21.30.5

Requkkimk.njo do Caiiitão Custodio Ferreira dos Santos, no qual peile a eonfirniação

regia da sua patente. 21.306

Caiiia patente pela qual o Governador D. Fernando .losé de Portugal nomeou Custo-

dio Ferreira dos Santos Capitão do Terço das Ordenanças da Villa de Santo

António da .Jacobina, cujo posto vagara por fallecimento de Gaspar Teixeira

Leite Viíinna.

Bahia, 28 de novembro de ITIIT. (Aniie.ra ao 11. 21.306). 21.307

Requeeimentos 12) de Custodio .Tose Pinto Ceolho, nos quaes pede a certidão da

sua baixa do serviço militar e a sua confirmação. 21.308—21.309

Requerimentos (2) de Diogo Ribeiío Sanches, Bacharel em .Mediíina pela Univer-

sidade de Coimbra, residente na Bahia, noã quaes pede a justificação de seus

serviços e a mercê do Habito da Ordem de Christo. 21.310—21.311

Alvah.\ de provimento de um partido de .'i0$0iin concedido ao estudante do .")" anuo
da Faculdade de Medicina Diogo lUiíeiro Xaiielies.

Coimbra, 19 de fevereiro de 1780. Puliliea-furma. (Annr.ro ao n. 21.310).

21.312

Ckht]I).\o do baptismo do medico Diogo Uitieiro Hauehes.

Bahia, 7 de fevereiro de 17.51. (Annexa ao n. 21.310). 21.313

Provisão pela qual foi confirmado o bacharel Diogo Riheiro Sanches na serventia

do officio de medico do partido da saúde da cidade da Bahia, vago pelo falle-

cimento de Luiz José Ciiaves.

Lisboa, 2.5 de outubro de 1795. (An:iexa ao n. 21.310). 21.314

Alvakás (2) de folha corrida do medico Diogo Hibeiro Sanclies e de D. Maria

Bernarda da Cu 11 li a.

Bahia, 27 de março e 7 de setembro de 1790. (Annexos ao n. 21.310).

21.315—21.316

Requeri.MENTO do medico Diogo Ribeiro Sanches natural e residente na Bahia no

qual pede a justificação de seus serviços. 21.317
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Attestado do Governador D. Fernando José de Portugal, sobre o zelo e bons serviços

do medico Diogo Ribeiro Sanches.

Bahia, it de janeiro de 1799. (Anncj-o ao «. 21.310J. 21.318

POKTAKIA pela qual o Governador D. Rodrigo .José de Menezes nomeou o Dr. Diogo

1'iliriio í<aiiclies medico do Hospital dos Lázaros.

Bahia, 24 de agosto de ITiT. Certiilão. (Annexa ao n. 21.310). 21.319

Ai'To da inijuirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a justificação de serviços do medico Diogo Ribeiío Sanches.

Bahia, 14 de fevereiro de 1799. (Annexa ao n. 21.310). 21.320

Phoms.vo pela qual o Conselho Ultranir.rino ordenou que o Governador da Bahia

informasse com o seu parecer o requerimento do Capitão do Regimento au-

xiliar de S. Thomé Domingos Coelho Rodrigues em que pede a entrega dos

bens sequestrados pelo Desembargador José Joaquim Borges da Silva.

Lisboa, 10 de julho de 1799.

Tem annexa a inforwação do Governador. 21.321—21.322

Ri:m;i.i!tMKNTO do Ajudante Eleuterio Pereira de Paí-sos, no qua! pede a confirmação

regia da sua patente. 21.323

C.\HT.\ patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Eieu-

teixo Pereira de Pasios. Ajudante de entradas e afsaltos da freguezia de

S. Fedro Velho.

Bahia, 14 de janeiro de 1801. (Annexa ao n. 21.323). 21.324

RF.QUERmrxTOS (2) de Domingos Ferreira Maciel, Ouvidor da Comarca dos llhéos,

nos quaes pede o pagamento de seus vencimentos. 21.32.5—21.326

Reqtkrimento do Ouvidor Domingos Ferreira Maciel, no qual pede que se lhe

passem as certidões seguintes.

(Annexo ao n. 21.326). 21.327

Pkovisõi-.s (2) pelas quaes o Conselho Ultramarino mandou pagar ao Ouvidor da

Comarca dos Ilhéo.s Ballha.'.ar da Silva Lisboa certos vencimentos.

Lisboa, 17 de junho de 1(797. Certidões. (Annexos ao n. 21.326).

21.328—21.329

Despachos (3) do Conselho Ultramaiino pelos quaes ordenou os pagamentos de

vencimentos, requeridos pelo ouvidor da Comarca dos llhéos Domingos Fer-

reira Maciel.

Lisboa, 8 de agosto de ISOO. (Anne.ros ao n. 21.325). 21.330—21.332

REQtiERiMEXTo do Capitão Domingos José de Bastos, no (|ua! i)ede a confirmação

regia da sua patente. 21.333

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Do-

mingos José de Bastos. Capitão do Terço das Ordenanças da Cidade de Ser-

gipe de El rei.

Bahia, 25 de abiil de 1799. (Annexa ao n. 21.333). 21.334
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Rhqukrimkxto do Ajudante Domingos Lopes Guimarães, no qual pede a confirmaçrio

legia da sua patente. :il.3:i.'i

Cauta patente ))ela qual D. Fernando .José de Portugal nomeou Domin;j<is LtípCH

Guimarães, Ajudante de entradas e assraltos da freguezia da Sé.

Bahia, 3 de dezembro de 1788. (Annexa ao «. 21.335). 21.336

PuovisÃo do Conselho Ultranmiino pela qual ordenou que o Governador da lialiia

infoimasse sobre a eontii mação da patente do Ajudante Dominyua Lopes

Guimarães.

Lisboa, 20 de fevereiro de ISOO. (Annexa ao n. 21.335).

Tl')» junta a inf()r>nação do Govcrnaãor. 21.337—21.338

Rkqiikriimknto de Domingos Tavares da Silva o Almeida, Official da Secretaria da

Junta da Real Fazenda da Bahia, no qual pede a justificação de seus serviços

civis e militares. 21.339

Fé PE oiTTcio do Capitão aggregado Domingos Tarares da Silva (

Capitão José Tavares de Almeida.

Bahia, 19 de dezembro de 1788. (Anncra ao n. 21.330).

Almeida, filho do

21.340

Ar.vAR.v pelo qual o Governador Manuel da Cunha Menezes piomoveu Domingos

Tavares da Silim e Almeida ao posto de cabo de esquadra do Regimento

dos Úteis.

Bahia, 4 de novembro de 1776. (Annexo ao n. 21.33!:l). 21.341

Cartas patentes (2) pelas quaes o Governador Marquez de Valença, D. Affonso

Miguel de Portugal e Castro, promoveu Domingos Tavares da Silva e Al-

meida aos postos de Alferes e Capitão do Terço das Ordenanças do sul.

Bahia, 6 de setembro de 1780 e 22 do janeiro de 1783. (Annexas ao nu-

mero 21.339). 21.342—21.343

Attektado do Capitão-mór das Ordenanças da Bahia, José Pires de Carvalho e Albu-

querque, sobre o zelo, actividade e bom comportF.mento do Capitão aggregado

Domingos Tavares da Silva e Almeida.

Bahia, 16 de março de 1797. (Annexo ao n. 21.339). 21.344

Provis.\o do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse acerca do requerimento de Soror Bernnrdina de SanfAnna,

religiosa do Convento de Santa Clara do Desterro em que pede a rápida

resolução da acção judicial que tinha pendente com seu cunhado José Pi-

nheiío de Queiíoz. paia receber o legado que lhe deixai a sua mãe Pauhi de

Oliveira, fallecida no anno de 1780.

Lisboa, 12 de junho de 1799.

Tem annexas a informação do Governador e a puhliea-furma de diversos

ãocumenlos relativos á referida questão. 21.362—21.364

Requerimknto de Eusébio Mourão Garcez Palha, Coronel do Regimento de Infan-

taria da praça de Setúbal, filho de Faustino lilouido Garcez Palha, sobre a

execução do alvará que lhe concedera a piopriedade de um dos officios de

Escrivão dos Orphãos da cidade da Bahia.
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Tem annexa a publica-f<Jrma de diversos documoitos relativos ao vieswiO

assumpto. 21.365—21.366

REgiEKiMK.Mo de Esequiel António Costa Ferreira, no qual pede a serventia vita-

lioia do offitio de Escrivão do .Juizo de fora dos Orijhãos da Bahia, que exer-

cera seu fallecido pae JoOo da Costa Ferreira.

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia
informasse com o seu parecer a pretenção de Esequiel António Costa Fer-

reira.

IJsboa, 31 de outubro de 179S. (Annexa ao n. 21.3671. 21.o6S

IxFORSfAÇÃo do Governador D, Fernando José de Portugal sobre o requerimento

antecedente.

Bahia, 30 de maio de 1790. (Annexa ao n. 21.367). 21.3G'J

Pk I)K onífio de Esequiel António Costa Ferreira.

Bahia, 2 de junho de 1797. Publica-furma. (Annexa ao n. 21.367).

21.370

Pfní.iCA-FÓRMA de dous requerimentos de Esequiel António Costa Ferreira, ncs

quaes pede certidões da sua baixa do sei viço militar e o provimento no
logar de Escrivão do Juizo de fora dos Orphãos.

(Annexa ao n. 21.370). 21.371

Ckrtid.vo passada pelo Escrivão da Chancellaria Henrique José Lopes, na qual

declara que Esequiel António Costa Ferreira desempenhara sempre sem falta

ou erro de officio o seu logar de Escrivão dos Orphãos.

Bahia, 6 de dezembro de 1797. (Annexa ao n. 21.367). 21.372

ATTESTAnos (2) dos Juizes de fora dos Orphãos Joaquim da Costa Faria e Faustino

Fernandes de Castro Lobo, sobre o comportamento e aptidão do Escrivão

Esequiel António Costa Ferreira.

Bahia, 3 de outubro de 1794 e 12 de dezembro de 1797. Puhlicas-fórmas.

(Annexos ao n. 21.367). 21.373—21.374

CERTinÃo Eobre o pagamento dos direitos que Esequiel Antotiio Costa Ferreira

fazia annualmente á Fazenda Real pela serventia do officio de Escrivão dos
Orphãos.

Bahia, 7 de dezembro de 1797. (A7inexa ao n. 21.367). 21.37.T

Attkstaiios (2) de doença do Escrivão Esequiel António Costa Ferreira, passados

pelos médicos Estevão da Hilveira Menezes e José António Costa Ferreira.

Bahia. 15 de dezembro de 1797. (Annexos ao n. 21.367). 21.376—21.377

Aviso régio pelo qual se communira a licença concedida ao Escrivão Esequiel An-
tónio Costa Ferreira para tratar no Reino da sua saúde.

Queluz, 14 de junho de 1796. Puhliea-pirma. (Annexo ao n. 21.367).

21.37S

Alvar.í de folha corrida do Escrivão dos Órfãos Esequiel António Costa Ferreira.

Bahia, 8 de março de 1798. (Annexo ao n. 21.367). 21.37'J
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Ri:qi'i.iiimi:mo de Domingos Tavares lia Silva e Almeida, no qual pede para í-er ad-

niittido na Contadoria Geral da Junta da Fazenda.

(Annexo ao n. 21.339).

Tem a nota do deferimento, datado de IS de aftosto de 1783. 21.34.">

l'i!<)\is.\o pela ;iual o Covernador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Domingos

Tavares da Silva c Almeida offioial da Secretaria da Junta da Rfa! Fazenda.

Bailia. 9 de abril de 1788. Certidão. (Annexa ao n. 21.339). 21.346

Attfsiado do Governador D. Fernando José de Portugal sobre o zelo, probidade e

qualidades do oíficial Domingos Tavares da Silva e Almeida.

Babia, 11 de julho de 1797. (Annexo ao n. 21.339). 21.347

PoRTAHiAS (2) pelas quaes o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Domingos Tavares da Silva e Almeida Escrivão interino da Thesouraria da

Junta da Real Fazenda e Escrivão das sesmarias.

Bahia, 7 de novembro de 1788 e Í9 de agoíto de 179ri. (Annexas no nu-

mero 21.339). 21.348—21.349

t'Ki!Tii).\o de edade e do baptismo de Domingos Tavares da Silva e Almeida, filho do

Capitão José Tavares da Silva e de D. Calliarina Maiia da Silva, nascido na

Bahia em 20 de dezembro de 1758.

(Annexa ao n. 21.339). 21.350

Carta patente pela qual o Vice-Rei Conde dos Arcos promoveu Domingos Tavares

da Silva e Almeida ao posto de Capitão do Regimento de Cavallaria, que

vagara por fallecimento de Luiz Pereiía de Sá.

Bahia, 9 de fevereiro de 1758. (Annexa ao n. 21.339). 21.351

Ai.vAi!.\ de folha corrida de Domingos Tavares da Silva e Almeida.

Bahia, 10 de março de 1797. (Aymexo ao n. 21.339). 21.352

Carta patente pela qual o Governador Marquez de Valença promoveu o Capitão

António Barbosa de Oliveira ao porto de Sargento-mór das Ordenanças que

VEgara por promoção de Mathias Vieira de Lima Menezes.

Bahia, 23 de setembro de 1780. Certidão. (Annexa ao n. 21.339). 21.353

Ai TO da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação, sobre a

filiação, naturalidade e justificação de serviços de Domingos Tavares da Silva

e Almeida.

Bahia, 24 de janeiío de 1798. (Annexo ao n. 21.339). 21.354

Ri;QrTci;i-\ii:NTo do Tenente Domingos Vaz de Carvalho, no cpial pede a confirmação

regia da sua patente. 21.355

Carta jjatente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Do-

mingos Vaz de Cai valho. Tenente do Regimento de Milícias da guarnição da

Dabia, na vaga que se dera com a refoima de .Joaquim Jof,i'- de Aguiar.

r.aliia. 17 Ao sei(iiil>rn de 1797. Puhlira-Jnrma. (.Inne.ra ao ;i. 21.355).

21.35t>
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Dkspacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou que o Ouvidor da Comarca

da Bahia procedesse á demarcação judicial de uma sesmaria de que ce fizera

mercê ao Padre Manuel Rodrigues Pereira.

Lisboa, 11 de março de ISOO. 21.357

RtQiKRi.MENTO do Capitão das Ordenanças Estevão Ignacio da Costa, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 21.358

C.\KT.\ patente pela qual o Governador D. Fernando .Io é de Portugal nomeou i,'.s-

trvão Ignacio da Costa Capitão da Companhia dos homens pardos do logar da

Condiuba annexa ao Terço das Ordenanças da Villa de X. S. do Livramento

das Minas do Rio das Contas.

Bahia, 12 de setembro de 1799. (Annexa ao n. 21.358). 21.359

Requeri ME.NTOS (2) de Estevão da Silveira Menezes, natural da Bahia, medico do

Presidio da mesma cidade, nos quaes pede auçmento de soldo e a entrega

de certos documentos. 21.360—21.361

Ri.giEKi.ME.NTo do Dr. Faustino Fernandes da Costa Lobo, .luiz dos Orphãos da

comarca da Bahia, no qual pede que se proceda á devassa da sua residência.

21.380

Requerime.nto do Capitão Feliciano Luiz de Castro, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.381

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando .José de Portugal nomeou Fe-

liciano Luiz de Castro Capitão do Terço das Ordenanças da Villa Nova Real

de Elrei do Rio S. Francisco, cujo posto vagara por fallecimento de Caetano

Barbosa.

Bahia, 18 de junho de 179S. (Annexa ao n. 21.3S1). 21.382

Requeri ME.\TO do Tenente de Jlilicias Feliciano Rodrigues de Aquino, no qual

pede a confirmação regia da sua patente. 21.383

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

Alferes Feliciano Rodrigues de Aquino ao posto de Tenente do 2" Regimento

de Milicias. que vagara por promoção de António Xicoláo de Pontes.

Bahia, 11 de junho de 1800. (Annexa ao n. 21.3S3). 21.384

Requerimento de Félix Barbosa, Capitão-mór do Terço dos Homens pretos da

Bahia, no qual pede a confirmação regia da sua patente. 21.385

FÉ i>E ou u IO do Capitão-mór Félix Barbosa.

Bahia, 11 de fevereiro de 1791. (Annexa ao n. 21.385). 21.386

Requerimento de Fiiniiano .Joaquim de Sousa Velho, natural da Bahia, filho do

Capitão Vicente de Sousa Vellin. no qual pede a justificação dos seus serviços

civis e militares. 21.387

Cektio.ío do baptismo de Firmiano Joaquim de Sousa Velho.

Bahia, 14 de outubro de 1776. (Annexa ao n. 21.387). 21.388
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AiTKSTAiio eni que o .hiiz ilo fóia Presidente e Vereadores do Senado da Camará
da Bahia affiiniani que Firmiano Joaquim rfc Sousa Velho desempenhara com

zelo o honra o cargo de Escrivão da arrecadação da collecta litteraria.

Bahia, 14 de dezenihro de 1799. (Annexo ao n. 21.387). 21.389

KKijrKiiiMiCNTOS (2) de Fiimiano .loaqiiini de Sousa Velho, nos quaes pede certidões

relativas ao provimento do officio de Juiz da Balança da Alfandega, cujo

logar estava exercendo interinamente por inovisão da .Junta da Real Fazenda.

(Annexos ao n. 21.387).

As certidões estão passadas nos versos dos requerimentos. 21.390—21.391

A rxii.sTADOs (2) de Francisco Gomes de Sousa, Contador e Escrivão da Junta da

Real Fazenda e do Coronel de Milícias Pedro Gomes Ferrão Castello Branco,

Deputado da mesma Junta, sobre o zelo e bom comportamento de Firmiano

Joaquim de t^ousa Velho.

Bahia. 16 de dezembro de 1799 e 1 de maio de 1800. (An)iexos ao nu-

mero 21.3S7). 21.392—21.393

Fi'; UE orFKio do Capitão Vicente de Sousa Velho, natural da Bahia, filho de An-

tónio de Sousa Velho.

Bahia, 27 de fevereiro de ISílfl. (Anne.ra (ío n. 21.387). 21.391

Attestauo do Coronel D. Carlos Balthasar da Silveira, sobre os serviços do Capitão

Vicente de Sonsa Velho.

Bahia, 9 de maio de 1800. (Annexo ao n. 21.387). 21.390

rE,STAU0 do Provedor da Casa da Moeda e da Alfandega José Venan<io de Seixas,

Eobre a compe.lencia e sierviços de Firmiano Joaquim de Sousa ^'elho.

Bahia, 19 de junho de 1800. (Annexo ao n. 21.387). 21.396

Ai.vAu.v de folha corrida de Firmiano Joaquim de Sousa Velho, tenente do 2" Regi-

mento de Mjlicias.

Bahia, 24 de abril de ISOO. (Annexo ao n. 21.387). 21.397

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre a

naturalidade, filiação e justificação de serviços de Firmiano Joaquim de

Sousa Velho.

Bahia, 28 de julho de 1800. (Annexo ao n. 21.387). 21.398

IluguKRiMENTO do Capitão Filippe Benicio da Silva, no qual pede a justificação dos

seus serviços. 21.399

Fú uii oi'r:c]0 do Capitão i'cfoiniado Filijipe Benicio da Silva.

Bahia, 18 de março de 1797. (Annexa ao n. 21.399). 21.400

llicQuiíRiMKNTo do Capitão Filippe Benicio da Silva, no qual pede que se lhe passe

certidão sobre certa commissão de serviço, que desempenhara a bordo da

corveta A'. íí. do Rosário e Santo António.

(Annexo ao n. 21.399).

A certidão está passada no próprio requerimento. 21.401
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Attestauos (4) dos Coronéis António José de Sousa Portugal e Francisco José de

Mattos Ferreira de Lucena, do Tenente-Coronel Alexandre Thetonio de Sousa

e do Sargento-mór José António Caldas, sobre o zelo, probidade, instrucção e

comportamento do Capitão Filippr Benicio da Hilva.

V. (latas. (Anncros ao n. 21.399). 21. 102—21.405

Ar.VARÁ de tolha corrida do Capitão Filippe Be:ncio da »S'tíí'n.

Bahia, 2.j de fevereiro de 179>7. (Annexo ao )i. 21.l!lt9l. 21.406

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da relação sobre os

serviços militares do Capitão Filippe Benicio da Silva.

Bahia, 7 de abril de 1797. (Annexo ao n. 21.399). 21.407

Requebimknto do Alferes F^orindo Rodrigues de Azevedo, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 21.408

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Flo-

rindo Rodrigues de Azevedo. Alferes do Terço das Ordenanças.

Bahia, 7 de janeiro de 1799. (AtineJa ao n. 21.408). 21.409

RequerIiMextos (2) de Francisco Alvares Guimarães, Capitão do 1" Regimento de

Milícias da Bahia, nos quaes pede a entrega e a confirmação regia da sua

carta patente. 21.410—21.411

Requerimento do Bacharel Francisco António Maciel Monteiro, no qual pede cer-

tidão sobre o cumprimento que dera ás ordens que recebera do Conselho Ul-

tramarino, durante o tempo que exercera o cargo de Juiz de fora da Bahia,

desde 7 de novembro de 1795 até 13 de fevereiro de 1799.

Tem anncxa a respectiva certidão. 21.412—21.413

REQUERi.\iE-\ro do Capitão das Ordenanças Francisco António da Silva Uzel, no

qual pede a confirmação regia da sua jiatente. 21.414

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-

cisco António da Silva Uzel, Capitão do Terço das Ordenanças, cujo posto

vagara por fallecimento de Bernardino dr Senna e Araújo.

Bahia, 11 de outubro do 1799. (A:mexa ao n. 21.414). 21.41!5

REQrERi.MENTOs ( 3 ) do Me-tre de Campo Francisco Barbosa Marinho de Castro, nos

quaes pede a carta da sesmaria de três legoas de terra que lhe foram dadas

na margem do riacho dos Cabaços e a sua confirmação regia. 21.416—21.418

Autos da notificação judicial para a posre das terras dadas de sesmaria ao Mestre

de Campo Francisco Barbosa Marinho de Castro.

(Annex-os ao n. 21.418).

Contem o alvará da sesmaria c o auto da iinssc. 21.419

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar carta de confirmação

da referida sesmaria.

Lisboa, 8 de abril de 1797. (Annexo ao n. 21.418). 21.420

REQUEr.iMEXTo do Tenente-Coronel Francisco Borges de Barros, no qual pede a

entrega de certos documentos.
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Tem annexa uma o i ti/Ião relativa (i justifi cairão dou sciviro.s ilo incstiM

Tenente-CoionrI. 21.421—21.422

Requekimknto do Capitão Francisco Borges Monteiro, no (lual pcile a confirmação

regia da sua patente. 21.42:!

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-

cisco Borges Monteiro, Capitão do Terço das Ordenanças da Villa de Porto

Seguro, cujo posto vagara por falleciniento de Caetano Monteiro Alexandrino.

Bahia, 21 de julho de 172S. (Annexa ao n. 21.423 (. 21.424

RECfiKHiMKNTo de Frauclsco Cardoso Pereira de Mello e Vasconcellos, fillio de

Joaquim Victorio Pereira e de D. Franeisea de Mello e Vasconcellos de

Atjuiar Dnttio. no qual pede a justificação da sua pscendencia até o "/ gráo

e dos serviços de seus avós. 21.425

Cektidão do baptismo de Francisco Cardoso Pereira de Mello e Vasconcellos, reali-

Sado em 3 de dezembro de 1782.

(Annexa ao n. 21.425). 21.426

Cei!T1I).\o do baptismo de Joaquim Victorio Pereira, filho de Francisco Cardoso Pe-

reira e de D. Angela da Kncarnaí:Oo. effectuado em 22 de dezembro de 1749.

(Annexa ao n. 21.425). 21.427

Certii).\o do casamento de Joaquim Victoiio Pereira com D. Francisca de Mello de

Aguiar Daltro. celebrado em 3 de outubro de 1775.

(Annexa ao n. 21.425). 21.428

Certii).\o do baptitmo de Francisco Cardoso Pereira, filho de José Cardoso Pereira

e de D. Úrsula da Fonseca, effectuado em 2ti de fevereiío de lGíi9.

(Annexa ao n. 21.425). 21.42!)

Certid.vo do casamento de Francisco Cardoso Pereira com D. Angela da Fncarnai;uo

de Jesus, celebrado em 1 de agosto de 1731.

(A7itiexa ao n. 21.42.">). 21.430

Requerimento de Alexandre Pereira, António da Maia Gonçalves e José Cardoso

Pereira, no qual pedem se lhes faça mercê de três legoas de terra em quadra

a cF.da um, dadas de sesmaria nas margens do Rio de Pararigi.

Certidão. (Annexo ao n. 21.425). 21.431

Certidão da data em que foi nomeado Josc Cardo'io Pereira official maior da Se-

cretaria do Estado do Brasil e daquella em que o mesmo deixou de exercer

o cargo de EÍEcrivão do Almoxarifado da Bahia.

(Annexa ao n. 21.425). 21.432

Provis.vo pela qual se tez mercê a José Cardoso Pereira da ajuda de custo de 70$000

por ter servido mais de 10 annos o officio de Almoxarife das armas e muni-
ções de guerra da praça da Bahia.

Lisboa, 6 de fevereiro de 1696. Certidão. (Annexa ao n. 21.425). 21.433

Certidão de casamento de André Cavallo de Carvalho, filho de Filippe Garção de

Oliva e de D. Maria Girão, com D. Apoloiiia de Menezes e Vasconcellos, filha
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de Manuel de Carvalhal de Vaseoncellos e de D. Ai)(/cl<i de Menezes e Tos-

concellos, celebrado em 5 de outubro de 1710.

(Annexn ao n. 21.425). 21.434

Certii)Ão do baptismo de D. Maria Girão, filha do Capitão André Cavallo de Car-

valho, o velho e de D. Margarida Girão, celebrado em 15 de dezembro de 161?..

(Anne.ra ao n. 21.425). 21.435

Ckiítid.vo do tempo que o Capitão André Cavallo de Carvalho, o velho, serviu o

cargo de .Juiz Ordinário da Bahia, antes da creação do logar de .Juiz de fora.

(Anne.ra ao n. 21.425). 21.436

Ckk-i'iii.\o do baptismo de D. Apohniia Menczex de Vasroneellos. filha de Manuel

de Carvalhal de Vaseoneellox e de D. Aiií/ela de Me.iezes, effectuado em 14 de

novembro de 1694.

(Annexa ao n. 21.425). 21.437

Ci;iiTii>.\o do casamento de Manuel de Carvalhal e Vaseoneellos, filho de João de

Carvalhal e Vaseoneellos e de D. .foanna Soares com D. Angela de Menezes,

filha de Angelo de Araújo da Moita e de D. Isahel de Menezes, celebrado a

13 de setembro de 1693.

(Annea-a ao n. 21.425). 21.438

Certidão do casamento de João de Carvalhal de Vaseoneellos, filho de Francisco de

Carvalhal e de D. Mário de Menezes com D. Joanna Soares, filha de Sebas-

tião Soares Pinto e Maria Borges, celebi^ado em 5 de julho de 1649.

(Annexa ao n. 21.425). 21.439

CKi!-rrii.\o do casamento de Fiaiici.sco de Carvalhal de Oliveira, filho de Paulo de

Carvalhal de Oliveira e de 1). Francisca de Aguiar com D. Maria de Menezes,

filha de Gaspar Pereira e de D. Angela de Menezes Lobo, celebrado em 4 de

julho de 1633.

(An7iej-a ao n. 21,425). 21.440

Cehtii).\o de baptismo de Paulo de Carvalhal de Oliveira, filho de António de Oli-

veira de Carvalhal e de D. Luzia de Mello e Vaseoneellos, realisado em 11 de

julho de 1557.

(Atinexa ao n. 21.425). 21.441

Ai.vARÁ pelo qual se fez mercê a António de Oliveira Carvalhal, Alcaide-mór da

povoação de Pereira, das partes do Brasil, de tomar por cavalleiro fidalgo

1$100 réis de moradia por mez e um alqueire de cevada por dia.

Lisboa, 10 de maio de 1554. Certidão. (Annexo ao n. 21.425). 21.442

RKQUEKniKNTO de Francisco Cardoso Pereira de Mello e Vaseoneellos, no qual pede

certidão dos seguintes documentos: 1", Provisão regia de O de setembro

de 1582, pela qual foi armado cavalleiro da Ordem de Christo Manuel de

Mello e Vaseoncellos. 5" avô do requerente; 2", Certidão pela qual consta ter

sido o mesmo armado cavalleiro, em Lisboa, a 22 de setembro de 1582; 3", Pa-

drão de 20$000 de tença cada anno com o habito da Ordem de Christo, dado
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a Manuel de Mello e VascoiiciUos em 17 de setembro de 1582: 4", Alvará régio

de 17 de (?) de 1584.

(Annexo ao n. 21.425).

As certidões seguem, ao truio <lu requerimento. 21.443

CnHTiD.vo do baptismo de Luiz ile .l/c/Zo de Vascoyicellos, filho de Manuel de Mello de

Vasconcellos e de D. Francisca de Perada, celebrado na Bahia em 2 de maio

de 1585.

(Annexa ao n. 21.425). 21.444

Carta patente pela qual o Governador D. João de Lencastre nomeou Luiz de Mello

de Vasconeellus Coronel das Ordenanças, posto que vagara por fallecimento

de Atitonio Machado Velho.

Bahia, 7 de abril de 1700. Certidão. (Annexa ao n. 21.425). 21.445

Ci:rtii).\o do Escrivão da Camará José Rodrigues Silveira, em que atti-sta o tempo

de exercício do Juiz de fora Luiz de Mello de Yasconeellos.

Bahia, 12 de junho de 1798. (Annexa ao n. 21.425). 21.446

CicBTii).\o do casamento do Coionel Luiz de Mello de Vasconcellos. filho de Luiz de

Mello de Vasconcellos. o velho, e de Antónia Garcez de Oliva, com D. Mar-

garida Telles de Menezes, filha de Marcos de Bettencourt e D. Angela de

Menezes, celebrado em 4 de outubro de 1680. 21.447

Ckrtiii.Io do casamento de Vasco de Mello e Vasconcellos. filho do Coronel Luiz

de Mello de Vasconcellos e de D. Margarida Telles de Menezes, com />. /.saíx/

Telles de Menezes, celebrado em 28 de novembro de 1721.

(Annexa ao n. 21.425). 21.448

Ckhtid.vo do casamento do Sargento-mór Francisco de Mello de Vasconcellos Aguiar

Daltro, filho de Vasco de Mello e Vasconcellos e de D. Isabel Telles de Me-

nezes, com D. Ignacia Telles de Góes, filha de Ignacio de Araújo Góes e de

D. Maria de Sousa, celebrado na Bahia em 17 de agosto de 1746.

(Annexa ao n. 21.425). 21.44!)

Ci:riiii.\o do baiitismo do Sargento-mór Francisco de Mello de Vasconcellos Aguiar

JJaltio. filho de Vasco de Mello de Vasconcellos e de D. Isabel Telles de

Menezes, realisado em 10 de junho de 1725.

(Annexa ao n. 21.425). 21.450

Carta patente pela qual o Governador Conde de Povolide reformou o Sargento-mór

da Capitania de Porto Seguro Francisco de M.ello de Vasconcellos Aguiar

Daltro.

Bahia, 17 de agosto de 1771. (Annexa ao n. 21.425). 21.451

Ckrtid.Io do baptismo de D. Ignacia Telles de Góes. filha de Ignacio de Araújo

de Góes e de D. Mana de >Vo»,síi. celebrado em 5 de junho de 1713.

(Annexa ao n. 21.425). 21.452

Requerimentos (2) de Francisco Cardoso Pereira de Mello e Vasconcellos, nos

quaes pede certidões do tempo que seu bisavô Ignacio de Araújo de Qoes e seu
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3" avô Gaspar de Araújo de Góes desempenharam o caigo de vereador da

Camará da Bahia.

As certidões encontram-se aos versos dos requerimentos. 21.453—21.454

Cebtid.Xo do assentamento de praça de Finnciseo Cardoso Pereira de Mello e Vas-

concellos.

(Annera ao n. 21.425). 21.4Õ5

Alvará.s de folha corrida de José Cardoso Pereira. André Cavallo de Carvalho, do

Alcaide-mór António de Cartmlhal, do Coronel Luiz de Mello e Vasconcellos.

do Sargento-mór Francisco de Mello de Vasconcellos Aguiar Daltro, Gaspar de

Araújo Gocs e de Francisco Cardoso Pereira de Mello.

Bahia, 15 de julho de 1800. (Annexos ao n. 21,425). 21.456—21.457

Auto da intiuirição de testemunhas a que procedeu o chanceller da Relação sobre

a filiação de Francisco Cardoso Pereira de Mello e Vasconcellos e a nobreza

da sua ascendência.

Bahia, 9 de agosto de 1800. (Annexo ao n. 21.425). 21.458

REQtEKlME-NTO do Alferes Francisco David Nogueira, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.459

C.\RT.\ patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-

CÍ.SCO David Xogueira, Alferes da Companhia dos Granadeiros do Regimento
de Milícias das Marinhas da Torre, na vaga que se dera por promoção de

Joaquim Pereira Salgado.

Bahia, 22 de janeiro de 179S. (Annexa ao n. 21.459). 21.4(;0

Reqi-f.rimexto do Tenente Francisco Dias Coelho, uo qual pede a confirmação regia

da sua patente. 21.4ril

C.\RT.\ patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu
o Alferes Francisco Dias Coelho ao posto de Tenente do Regimento de Milícias

da Bahia, vago pela transferencia de Manuel Joaquim Alvares Ribeiro.

Bahia, 1.1 de março de 1798. (Anncja ao n. 21.461). 21.462

Requerimento do Capitão Francisco Durães Sampaio, no qual pede a confirmação

regia da sua patente.. 21.46:í

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-
cisco Durães Sampaio, Capitão de entradas e assaltos do Districto da fre-

guezia das Brotas, posto que vagara por fallecimeuto de Laureano Xavier
Filgueira.

Bahia, 18 de novembro de 1799. (Annexa ao n. 21.463). 21.464

Alvará de folha corrida do Capitão Francisco Durães Sampaio.
Bahia, 20 de fevereiro de 1800. (Annexo ao n. 21.463). 21.465

Reqiierimento do Professor régio Francisco Ferreira Paes da Silveira, no qual

pede a justificação dos seus serviços. 21.466
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Auto da inquirição de testemuntias a que jirocedeu o Chanceller da Relação sobre

a justificação dos serviços do Professor Francisco Ferreira Paes da Silveira.

Bahia, 17 de outul)ro de 17!l!t. (Aitucxo ao n. 21.46«). 21.4G7

Reqikri.mkxtos (2) de Francisco Freire de Assis Pereira, residente na Bahia, no

qual pede que se lhe jjasse provisão regia de insinuação e confirmação da

doação que lhe fizera sua tia D. Josefa Maria ila fínearnaijão e a entrega de

certos documentos. 21.468—21.4Gy

Requerimento do Alferes Francisco Gomes, no .lual i)ede a confirmação regia

da sua patente. 21.470

C.\inA patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

Francisco Gomes ao posto de Alferes do Terço das Ordenanças da villa das

Caravellas, que vagara por promoção de José tíomcs Daniel.

Bahia, 11 de abril de 1799. (Anncxa ao n. 21.470). 21.471

Requkrimento do Capitão Francisco Joaquim da Rocha Pitta, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 21.472

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando Joté de Portugal promoveu o

Alferes Francisco Joaquim da Rocha Pitta ao posto de Capitão do Regimento

de Milícias da Torre do Terço das Ordenanças da Bahia, que vagara por

promoção de José Gonçalves de Carvalho.

Bahia, 1 de abril de 1800. (Annrxa ao n. 21.472). 21.473

REi;rEHiMi:Nro do Alferes Francisco Jorge Monteiro, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.474

Cahta patente pela qual o Governador D. Fei-nando José de Portugal nomeou Fran-

cisco Jorge Monteiro Alferes do Terço das Ordenanças.

Bahia, 26 de junho de 1799. (Ãnnexa ao n. 21.474). 21.475

Requerimento do Capitão Francisco José de Abreu, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.476

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

Alferes Francisco José de Ahreu ao posto de Caintão do Terço das Ordenanças

da villa de Jaguaripe, que vagara por transferencia de Francisco da Costa

Ferreira:

Bahia, IS de dezembro de 1797. (Annexa ao n. 21.476). 21.477

Requerimento do Alferes Francisco José Arra.va. no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 21.478

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-

cisco José Arraya Alferes do Regimento de Milícias das Marinhas da Torre,

vago pela promoção de Luiz da I-íocha Palheiros.

Bahia, 15 de janeiro de 1798. fAjiriP.ro ao n. 21.478). 21.479

Reqxierimento do Alteres Francisco José da ('unh;i, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.480



327

Caria patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

Sargento de Granadeiros Francisco Josc da Cunha ao posto de Alferes do
2" Regimento de Milícias, que vagara por promoção de Fernando Josr de

Almeida.

Bahia, l.j de maio de 1800. (Annexn ao n. L'1.4S0). 21.4S1

Reiíikhimkntos (2) de Francisco José de Mello Lobo, Alferes do Regimento de

Milícias da Villa da Cachoeira, nos quaes pede a entrega e a confirmação

regia da sua patente. 21.482—-21.483

Rkqierimkxto do Capitão Francisco José de Paiva, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.4S4

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fian-

cisco Josc de Paiva Capitão do Terço das Ordenanças da Villa do Esi)irito

Santo.

Bahia. 2n de novembro de 1T'J7. fAnnexa ao n. 21.484). 21.4SÕ

Alvará de folha corrida do Capitão Francisco José de Paiva.

Bahia, 25 de agosto de 1799. (Annexa ao n. 21.484). 21.4S6

Requeri MKXTO do Alferes Francisco José da Silva Lobo, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.487

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Fran-

cisco Josc da Silva Lobo Alferes do Regimento de Milícias da Villa de Santo

Amaro da Purificação e S. Francisco de Sergipe do Conde.

Bahia, 17 de janeiro de 1798. (Annexa ao n. 21.487). 21.488

Reijiehi.me.nto de Francisco Loureuço da Costa Lima, no qual pede a justificação de

serviços de seu avô paterno Francisco da Costa Lima. 21.489

Padrão de doze mil réis de tença cada anno de que se fez mercê a Francisco da

Costa Lima a titulo do Habito da Ordem de Christo.

Lisboa. 12 de agosto de 1747. Publicn-fórma. {Annexa ao n. 21.489).

21.490

EsfRiPTiRA de cessão, renuncia e doação, que fizeram Josc Herculano da Costa

Li7na. João de Deus de Figueiredo por cabeça de sua mulher D. Anna Joa-

quina de Almeida e D. Mathilde Francisca de Almeida, dos serviços de seu pae

e sogro Francisco da Costa Lima a Francisco Lourenço da Costa Lima. Al-

feres do Regimento de Milícias da Torre, filho do primeiro doador e sobrinho

dos segundos.

Bahia, 8 de março de 1799. PuhUca-fnrma. (Annexa ao n. 21.489). 21.491

Rkqiehi.me.nto de Francisco Lourenço da Costa Lima, no qual pede certidão do

tempo que seu avô Francisco da Costa Lima exerceu o logar de official da

Secretaria do Estado do Brasil e dos vencimentos que recebeu.

(Annexo ao n. 21.489).

A certidão está passada no verso do requerimento. 21.492
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Ci:i!Tii>Âo lie edade de Francisco Lourenço da Costa Lima. filho de Josc llmiiliiiio

da Costa Lima e de D. Feliciana Maria dos Reis.

Bahia, ITi de maio de 1777. (A)ine.ra ao ii. 21.489). 21.493

Ckktidào do casamento de Josc Herculano da Costa Lima com D. Feliciana Maria

Jfcis, effectuado na freguez^a de Santo António Além do Carmo, em 12 de

outubro de 1772.

(Aniiej-a ao n. 21.4S9). 21.494

Caiít.v patente pela qual se fez mercê a Francisco Lourenço da Costa Lima de o con-

firmar no posto de Alferes do Regimento de Milícias da Marinha da Torre,

em que fora provido na vaga que se dera pela reforma de João Affonso de

Carvalho.

Lisboa, 21 de agosto de 1798. (Anne.ni ao n. 21.489). 21.495

Attestado do Coronel de Cavallaria Auxiliar e E.scrivão da Casa da Moeda Hmlriijo

de Argolo Vargas Cirne de Menezes, S'.<bre as aptidões e probidade de Fran-

cisco da Costa Lima.

Bahia, 3 de maio de 1792. (Anncro <io n. 21.489). 21.496

Alvará de folha corrida do Alferes de Milícias Francisco Lounnro da Cosia Lima.

Bahia, 4 de maio de 1799. (Annexa ao n. 21.489). 21.497

FÉ DE onuio do Alferes Francisco Lourenço da Costa Lima.

Bahia, 15 de junho de 1799. (Annexa ao n. 21.489). 21.498

AiTTO da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a juetificação de serviços de Francisco da Custa Lima. que requerera seu

neto Francisco Lourenço da Costa Lima.

Bahia, 10 de junho de 1799. (Annero ao n. 21.489). 21.499

Re(íuehi.\ii:nto do Alferes Francisco Luiz Rosa. no qual pede a confirmação regia

da £ua patente. 21. SOO

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando .José de Poitugal nomeou Fran-

cisco Luiz Rosa. Alferes do Terço das Ordenanças da villa de Santo Amaro

da Purificação.

Bahia, 23 de julho de 1798. (Annexa ao n. 21.500). 21.501

REguEiii.MENTo do Capitão Francisco Machado Toledo, no qual i)edo a confirmação

regia da sua patente. 21.502

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando .José de Portugal nomeou Fran-

cisco Machado Toledo Capitão de entradas e assaltos da freguezia de Santa

Anna do Camisão, do termo da villa da Cachoeira.

Bahia, 13 de dezembro de 1799. (Anne.ra ao n. 21.502). 21.503

Requeri .MENTO de Fiancisco Pereira Lisboa, residente na Villa da Cachoeira, no

qual pode licença para porte d'armas de defesa. 21.504



329

Requerimentos (2) do Padre Prancisío Ribeiro Pinto, tni que pede a ronfirmação

regia de cai)eIlão da Companliia da Capitania do Espirito Santo e a entrega

de certo documento relativo ã sua nomeação. 21.rj05—21.506

Requekime.nio do Sargento de Bombeiros do Regimento de Artilharia Francisco

Ricardo de Carvalho, no qual pede que se proceda a uma devassa sobre

certos factos criminosos que denuncia contra diversas pescoas. 21.507

REi)ri';Ki-Mi;NT0 do Alferes Francisco Romano Feli.x de Mello, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 21.508

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal ucnieou Fian-

cisco Romano Félix de Mello Alferes do Terço das Ordenanças do sul.

Bahia, 15 de dezembro de 17SS. (Annvxa ao n. 21..50S). 21..J09

Pkovisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

infoimasse com o seu parecer o requeiimento antecedente de Fiaiitisco Ro-

mano Félix de Mello.

Lisboa, 15 de setembro de 1798. (Annexa ao n. 21.508).

Tem. anncxa a informação do Governador. 21.510—21.511

Reiíiekime.nto do Alferes Francisco Romano Félix de Mello, no qual pede a projirie-

dade do officio de Escrivão do .Juizo do crime da comarca da Bahia. 21.512

Ci:iiTn).\o do baptismo do Alferes Francisco Romano Félix de Mello, filho do Capitão

João Félix das Mercês e de D. Maria Francisca do Sacramento.

Bahia, 4 de maio de 17C5. (Annexa ao n. 21.512). 21.513

Pkovi.são pela qual se tez mercê a João Félix das Mercês da serventia do officio de

Escrivão do .luizo do Crime da comarca da Bahia, com a faculdade de no-

mear rerventuario nos seus impedimentos.

Bahia, 12 de dezembro de 1763. Piiblica-furma. (Anncxa ao n. 21.512).

21.514

Provi s.\o concedida por um anno a Francisco Romano Félix de Mello para exercer

o officio de Escrivão do Juizo de fora do crime, no impedimento do proprietá-

rio, seu pae, João Fclix das Mercês.

Bahia, 29 de novembro de 1799. Publlca-fórma. (Anncxa ao n. 21.512).

21.515

CERTinÃo de óbito do Capitão João Fclix das Mercês, occorrido em 13 de novembro

de 1799, com G4 ânuos de edade.

Puhlica-fúrma. (Annexa ao n. 21.512). 21.51G

Alvarás (2) de folha corrida do Alferes Francisco Romano Félix de Mello, natural

da Bahia, de 34 annos.

Bahia, 16 de novembro de 1799. (Annexos ao n. 21.512). 21.517—21.518

REqi"EEiiii:NTO de Francisco Salustiano Cordeiro de Arau.io Feio, Alferes do Regi-

mento de Milícias das Marinhas de Pirajâ, no qual pede a justificação de seus

serviços. 21.519

I. 4 43
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Fí: UE 01 1 1(10 (lo AUYtus Fkuuísío Saliistiano Citrdfiro ile Áiuuji) Frio.

Bahia, Ifi do fevereiro de IVJS. (Annvxa no n. 21.51!)). 21.520

Attestados (2) do Coronel Miguel .Teron.vnio de Argolo e Queiroz e do Tenente-

Coronel de Milícias Nlcoláo Carneiro da Rocha de Menezes, sobre o zelo e bom
comportamento do Alferes Francisco Salii.sliano Cordeiro de Araújo Feio.

Bahia, 12 de fevereiro e 3 de março de 17!)S. (A:ntexos ao n. 21.519).

21.521—21.522

Ai.\ AR.v de folha corrida do Alferes Francisco Salustiano Cordeiro de Araújo Feio.

Bahia, 17 de fevereiro de 179S. (Anncxo ao n. 21.519). 21.523

Ckktiu.vo de edade o de baiitismo do Alferes Francisco Hahistiano Cordeiro de

Araújo Feio.

Bahia, 3 de julho de 1769. (Atincxa ao n. 21.519). 21.524

Ckhtiu.Io do casamento de Cypriano Luiz Cordeiro de Araújo com Anna Maria da

Conceição, pães do Alferes Francisco Salustiano Cordeiro de Araújo Feio.

Bahia, 7 de fevereiro de 1752. (Anne.i-a ao n. 21.519). 21.525

Atito da inquirição de testemunhas a que procedeu o chanceller da Relação sobre

a justificação requerida pelo Alferes Francisco Saltistiano Cordeiro de

Araújo Feio.

Bahia, IS de abril de 1798. (Annexo ao n. 21.519). 21.52G

Rk(jueiumexto do Padre José Valentim de Oliveira Sobral, no qual pede a justifi-

cação de serviços de seu pae o Tenente-Coronel Francisco Xavier de Oliveira

Sobral. 21.527

EscRiPTURA de doação de serviços que fez o Tenente-Coronel Francisco Xavier de

Oliveira Sobral a seu filho o Reverendo Padre José Valentim de Oliveira

Sobral.

Cidade de S. Christovão de Sergipe d'Elrei, 9 de maio de 1799. Traslado.

(Atmexa ao n. 21.527). 21.528

Carta patente pela qual o Governador Manuel da Cunha Menezes promoveu Fran-

cisco Xavier de Oliveira Sobral ao posto de Tenente-Coronel do Regimento de

Cavallaria Auxiliar de Sergipe d'Elrei.

Bahia, 18 de outubro de 1779. Certidão. (Annexa ao n. 21.527). 21.529

Certidões (2) do tempo que o Tenente-Coronel Francisco Xavier de Oliveira Sobral

e.xerceu os cargos de Juiz Ordinário e dos Orphãos e de Provedor da Santa

Casa da Misericórdia da Bahia.

(Annexus ao n. 21.527). 21.530—21.531

Ai.vAR.i de folha corrida do Padre José Valentim de Oliveira Sobral.

Bahia, 12 de março de 1800. (Annexo ao n. 21.527). 21.532

Autos (2) das inquirições de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação

sobre a filiação e naturalidade do Padre José Vvilçntim de Oliveira Sobral e a
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justificação de serviços do Tenente-Coronel Francisco Xavier de Oliveira

Soiral.

Bahia, 27 de fevereiro de ITltU e i de abril de iSOO. (Annexos ao nu-

mero 21.527). 21..^33—21.534

REQrKRiME.NTO do Capitão-mór Franci.sco Xavier Notjre no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.53.5

Caiít.\ patente jicla qual o Govornadoí- D. Fernando .losé de Portugal nonuou Fran-

cisco Xavier Noire Capitão-mór do Terço das Ordenanças da Villa de Nossa

Senhora da Conceição de Guaraparim, Capitania do Espirito Santo.

Bahia, 27 de jullio de 17S!). (Annexa ao n. 21.535). 21.53G

Provis.vo do Conselho Ultramarino i)ela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse sobre a pretendida confirmação da patente de Francisco Xavier

Nobre.

Lisboa, 16 de maio de 1799. (Annexa ao n. 21.535).

Tem junta a informação do Governador. 21.537—21.538

RiajtuatniENTo do Capitão Gabriel Domingues de Castro, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.539

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Gabriel

Domingues de Castro Capitão de entradas e assaltos da freguezia da Sé,

cujo posto vagara por fallecimento de Simão Félix de Jesus.

Bahia, 22 de outubro de 1799. (.ínncxa ao n. 21.539). 21.540

Requkbuiento do Capitão Gaspar José Lisboa, no qual pede a justificação dos seus

serviços civis e militares. 21.541

Caiíta patente pela qual se fez mercê a Gaspar José Lisboa de o confirmar no posto

de Capitão da Ordenança da Companhia dos officiaes da arrecadação da

Fazenda Real, Alfandega e Armazéns da Bahia.

Lisboa, 3 de fevereiro de 1760. (Annexa ao n. 21.541). 21.542

Carta patente pela qual se tez mercê a Gaspar José Lisboa de o confirmar no posto

de Capitão da bateria de S. Paulo da Marinha da Bahia, que vagara por

fallecimento de Manuel Fernandes Carneiro.

Lisboa, 16 de outubro de 1761. Certidão. (Annexa ac n. 21.541). 21.543

Fií nic oiTKio do Capitão Gaspar José Lisboa.

Bahia, 19 de abril de 1798. (Annexa ao n. 21.541). 21.544

Certidão de diversas portarias do Governdaor da Bahia pelas quaes encarregou o

Capitão Gaspar José Lisboa de diversos serviços militares.

(Annexa ao n. 21.541). 21.545

Certii).\o do tempo que o Capitão Gaspar José Lisboa exerceu o logar de adminis-

trador dos direitos dos escravos.

(Annexa ao n. 21.541). 21.546
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Attestado do Contador da Junta da Real Fazenda Francisco Gomen de S^oum sobre

o zelo e actividado do Capitão Gaupar Josr Lisboa.

Bahia, 21 de maio de ITÍIS. (Annexo ao n. 21.r)41). 21. .',47

Ai.v,\i!.\ de folha corrida do Capitão Gaspar Josc Lisioa.

Bahia, IS de abril de 1798. (Annexo ao n. 21.541). 21..',48

At'To da inquirição de testemunhas a (pie procedeu o Chaureller da Relação sobre

a justificação de serviços do Capitão Gaspar José Lisboa.

Bahia, 22 de maio de 179S. (Aiinc.ro ao n. 21. .541). 21..")49

Requf.rijiextos (3) de Gonçalo Pereira de Brito, sobre a prisão e o assentamento

de praça de seus filhos José Marinho Cavalcante de Parga Lovera, Joaquim

Fiancisco e Carlos Marinho Caimícante. 21.550—21.5.52

Attestados (3) dos Padre^ José Alves de Cerqueirpi, Jeronymo Pereira de Maga-

lhães e Domingos de Lima Passos, cc.hre o bom comportamento de Gonçalo

Pereira de Brito e de seus filhos.

y. datas. (A.nnexos ao n. 21.550). 21.553—21.555

Attestado do Capitão de Granadeiros do 1" Regimento de linha Jo é Telles de

Menezes e Mattos, sobre o zelo, honra e bom comportamento de Carlos Ma-

linha Cavalcante de YasconccUos, filho de Gonçalo Pereira de Brito.

Bahia, 21 de maio de 179S. (Annexo ao n. 21.550). 21.55G

Requerimento de Gonçalo Pereira de Brito, no qual protesta contra a injusta prisão

de seu filho Carlos Marinho Cavalcante.

(Annexo ao n. 21.550). 21.557

Atte.stai>os (5) do Alferes Frencisco Xavier Ferreira, do Sargento-mór José Ray-

mundo de Barros, do Ajudante Ignacio Thomé de Oliveira Lima e do Coronel

D. Carlos Balthasar da Silveira, sobre os serviços e bom comportamento de

Gonçalo Pereira de Brito e de seus filhos José e Joaquim Maiinho Cavalcante.

r. datas. (Annexos ao n. 21.550). 21.558—21.562

FÉS [iE OEFUio (2) de Gonçalo Pereira de Brito, filho de Pedro Pereira de Oliveira.

Bahia, 31 de janeiro de 1770 e 18 de aliril de !79S. (Annexas ao nu-

mero 21.550). 21.563—21.5C4

Alvará de folha corrida de Gonçalo Pereira de Brito, de 50 annos, filho de Pedro

Pereira de Oliveira.

Bahia, 7 de mr.rço de 179S. (Annexo ao n. 21.550). 21.565

REyiKHiMKN 10 de Carlos Marinho Cavalcante de Vasconcellos e de seu irmão Fran-

cis:o Marinho, em que pedem a copia dos seguintes documentos.

(Annexo ao n. 21.550). 21.566

Requerimento de Carlos e Francisco Marinho Cavalcante de Vasconcellos, no qual

pedem a justificação da sua filiação e da nobreza da fua ascendência, para

serem promovidos ao posto de cf.dete.

Copia. (Annexo ao n. 21.550). 21.567
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Carta patente pela qual se fez mercê a Pedro Pereira de Oliveira de o confirmar

no posto de Sargento-mór da freguezia de S. Bartholomeu de Plrajâ, em que

fora provido pelo Vice-Rei Conde das Galvêas.

Lisboa, 19 de maio de 1738. (Annexa ao n. 21.550). 21.568

Ckiitiii.ío de ca;amento de Gonçalo Pereira de Brito com D. Thereza Maria de

Parga Lovcra, effectuado em 4 de julho de 1T6S.

Copia. (Annexa ao n. 21.550). 21.569

CEUTinÃo do casamento de João António Rodrigues Pena, natural de Pontevedra com
D. Maria Magdalena de Seixas Lovera e Parga, effectuado em 13 de maio

de 173S.

Copia. (Annexa ao v. 21.550). 21.570

ArTO de inquirição de testemunhas a que procedeu o Juiz de fora do crime e au-

ditor da gente de guerra Lucas António Monteiro de Barros, sobre a justi-

ficação requerida por Carlos e Francisco Marinho Cavalcante de Yasconcellos.

Bahia, 24 de janeiro de 1797. (Annexo ao n. 21.550). 21.571

RKPRESEXTArÕES (2) do Profcícor de latim Gonçalo Vicente Portella, em que pro-

testa contra as injurias que recebera do Juiz de fora do crime Lucas António

Monteiro de Banos.

A primeira tem annexo um attestado do Vigário Raymunão José de Car-

valho Miranda, sobre o bom comportame,ito do mesmo professor.

21.572—21.574

Reííiierijiicnto de Gregoiio José de Seixas, filho de António José de Seixas, natural

de Silves, BacliEirel na faculdade de philosophia, no qual pede a propriedade

do officio de Juiz da Balança da Alfandega da Bahia ou a do officio de

Escrivão dos defuntos e ausentes, vagos pelos óbitos dos respectivos pic-

lirietarios João Luiz de Abreu e Joaquim Severino Infante. 21.575

Certid.vo do óbito do Dr. Joaquim Severino Infante, fallecido em Lisboa a 19 de

Agosto de ISOO.

(Annexa ao n. 21.575). 21.576

Requeeimexto de Gregório Jos-é de Seixa^, no qual pede que se lhe passem os attes-

tados seguintes.

(An7iexo ao n. 21.575). 21.577

Attestados (4) dos lentes da Universidade de Coimbra Manuel Joaquim da Costa

Vasconcellos Maia, Manuel José Pereira da Silva, José Joaquim de Faria e

José Monteiro da Rocha, eobre a frequência, applicação e aproveitamento de

Gregório José de Seixas em diversas cadeiras da faculdade de mathematicas.

(Annexos ao n. 21.575). 21.578—21.581

Ai.vARÁ de provimento de um premio de 20$000 a favor do estudante da Facul-

dade de Philosophia Gregório José de Seixas.

Coimbra, 3 Ho outubro de 17.^9. Publicn-fi.i ma. (Annexo ao n. 21.575).

21.582
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Attkstados (2) dos lentes da Universidade de Coimbra Pelix Avellar Brotero e

Thonié Rodrigues Sobral, sobre a fretiueucia. aiiplicação e aproveitamento de

Gregório Josc de Seixas uas suas cadeiras de botânica e cbimica da Facul-

dade de Philosophia.

(Anncxos ao n. 21.575). 21.583—21.584

Provisão do Conselho Ultramarino jielo qual ordenou que o Governador da Bahia,

informasse o requerimento do patrão-niór da Ilha do Princiíie Oregoiio Lucas

de Mattos, no qual pede a entrega de todos os bens e dinheiros que lhes

tinham sido sequestrados i)or ordem do Desembargador José .Joaquim Borges

da Silva.

Lisboa, 5 de julho de 1799.

Tem annexa a' respectiva informação do Governador. 21.585—21.586

Reqierimk.nto dos moradores do logar do Riachão, freguezia de S. José das Itapo-

rorocas, termo da Cachoeira, no qual pedem a creação de uma nova freguezia

na sua capella de Nossa Senhora da Conceição, allegando a enorme distancia

que os separava da matriz de S. José. 21.587

Requerimento do Escrivão da Chancellaria-niór da Relação da Bahia, Henrique José

Lopes, no qual pede a justificação dos seus serviços civis e militares. 21.588

Attestapo do Capitão-mór e Secretario do Brasil José Pires de Carvalho e Albu-

querque, sobre o tempo de exercido do Escrivão da Chancellaria Henrique

José Lopes.

Bahia, 12 de março de Í79G. (Aíinexo ao n. 21.5SS). 21.589

Pf: DE oKFicio de Henrique José Lopes.

Bahia, 22 de maio de 1797. (Annexa ao n. 21.588). 21.590

Carta patente pela qual o Governador Marquez de Valença nomeou Henrique José

Lopes, Capitão do Terço das Ordenanças da parte do sul.

Bahia, 26 de maio de 1780. (Annexa ao h. 21.588). 21..")91

Alvará de folha corrida do Escrivão da Chancellaria-mór Henrique José Lopes.

Bahia, 21 de março de 1797. (Annexo ao n. 21.588). 21.592

Auto da inquerição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação, sobre

a justificação de serviços de Henrique José Lopes.

Bahia, .3 de março de 1798. (Anne.ro ao n. 21.588). 21.593

Represextação dos officiaes da Companhia dos homens pardos da cidade de São

Christovão, Capitania de Sergipe d'Elrei, annexa ao Terço das Ordenanças do

Capitão-mór Francisco Félix Barreto de Menezes, em que pedem para se

crear naquella cidade um regimento de milícias e nelle serem incorporados.

21.594

Attkstaiios dos capitãe.s Manuel de Almeida Barros e Florêncio Rodrigues dos Anjos

e Alferes Jacinto Pereira Leite de Jesus, sobre o numero de soldados alistados

nas companhias dos homens pardos sob os seus respectivos commandos.

Sergipe d'Elrei, 28 de novembro de 1799. (Annexos ao n. 21.594). 21.595
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Requerimento dos Honieus pardos das Ordenanças de Sergipe d"Elrei, no qual,

referindo-se á creação de um novo regimento de Milicias, pedem que se lhes

passe o attestado seguinte.

(Annexo ao n. 21.594). 21.596

ArrESTADO do Juiz Ordinário e Vereadores da Camará de Sergipe d'Elrei sobre a

competência dos officiaes das companhias dos homens pardos para exercerem

os postos do novo regimento de Milicias.

Sergipe dElrei, 3 de dezembro de 1799. (Annexo ao n. 21.594). 21.597

Provis.\o do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse o requerimento em que In.iocencio Jonc da Costa pedia a confir-

mação regia da sua carta patente de Tenente-Coronel do Distincto Regimento

de Infantaria Auxiliar dos Úteis.

Lisboa, 19 de maio de 1795.

Tem annexa a respectiva informação do Governador. 21.598—21.599

Reqieki.mk.nto do Alferes das Ordenanças Inuocencio Pereira da Rocha Galvão,

no qual pede a confirmação regia da sua patente. 21.600

Cart.\ patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Inno-

cencio Pereira da Rocha Galvão Alferes do Terço das Ordenanças da Villa de

Alaragogipe.

Bahia, 11 de dezembro de 1799. (Annexa ao n. 21.600). 21.601

Reqvebimexto do Juiz e Irmãos da Irmandade de N. S. do Rosário dos Pretos,

erecta na Ilha de Itaparica, no qual pedem licença para erigir uma capella

própria, sob a invocação da mesma Senhora. 21.602

Piiovis.\o do Conselho Ultramarino pela qual mandou que o Governador da Bahia

informasse sobre a referida pretenção da Irmandade de X. S. do Rosário da

Ilha da Itaparica.

Lisboa, 5 de março de 1798.

Tem annexas as informações do Governador e do Ouvidor.

21.603—21.605

Requeki.me>;to do Juiz e Irmãos da Irmandade do SS. Sacramento, erecta na Matriz

da villa da Cachoeira, no qual pedem que fosse mantido o seu antigo privi-

legio de exigirem que os seus irmãos sacerdotes pagassem as dividas á

Irmandade com os seus serviços.

Tem annexa uma certidão relativa ás dividas dos irmãos sacerdotes.

21.606—21.607

Requerimento do Alferes de Jlilicias Jacinto Borges de Mello, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 21.608

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

Jacinto Borges de Mello ao posto de Alferes do 2" Regimento de Milicias, que

vagara por promoção de Joaquim de Almeida e Yasconcellos.

Bchia, 4 de Julho de 1799. (Annexa ao n. 21.608). 21.609
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Rkquekime.ntos (2) de Jacinto Dias Damásio, nos quaes se refere á aiiresentação

de certos documentos relativos á justificação dos seus serviços.

21.610—21.6U

Oiritio do Secretario do Consellio Ultramarino para o Fiscal das Mercês, o Desem-

bargador Francisco Feliciano Velho da Costa Mesquita Castelbranco. em que

lhe icmniunica a ordem do Conselho para dar o seu parecer sobre a justi-

ficação de serviços de Jacinto Dias Damasiu.

Lisboa, 5 de março de ISOO. 21.(il2

Reijikki.mk.nto do negociante Jacinto Dias Damásio, filho de Maiiiirl Dias Damásio

e de D. Joseja Maria de Jesus Bastos, casado com D. Anna Thereza de Jesus

Damásio, filha do Capitão José da Silva Freire, no qual pede a justificação

dos seus serviços. 21.613

Cakta pela qual o Inquisidor Geral, o Cardeal D. João da Cunha, nomeou Jacinto

Dias Damásio Familiar do Santo Officio da Inquisição.

Disboa, 27 de agosto de 1782. PubUca-fórma. (Annexa ao n. 21.G13).

21.614

Attestado do Vigário Raymundo José de Carvalho e Miranda, tobre a naturalidade,

filiação, baptismo e eairamento de Jacinto Dias Damásio.

Bahia, S de março de 171ty. (Annexo ao n. 21.613). 21.615

Requebimkintos (2) do negociante Jacinto Dias Damásio, nos quaes pede certidões

do tempo em que exerceu os cargos de Juiz Almotacé e de Procurador do

Senado.

(Annexos ao n. 21.613).

As certidões estão passadas nos versos dos requerimentos.

21.616—21.617

Attestados (2) do Presidente e Deputados da Mesa da Inspecção, sobre os ser-

viços do negociante Jacinto Dias Damásio.

Bahia, 1 de novembro de 17ÍI4, c 19 de fevereiro de 1799. (Annexos ao

n. 21.613). 21.618—21.610

Requekime.ntos (4) de Jacinto José Damásio, em que pede certidões do exercício

do cargo de Escrivão da Misericórdia, da sua matricula de negociante, dos

despachos da Alfandega, etc.

(Annexos ao n. 21.613).

As certidões esWio passadas nos próprios requerimentos.

21.620—21.623

Ai.VAii.v de folha corrida do negociante Jacinto Dias Damásio.

Bahia, 30 de março de 1799. (Annexo ao n. 21.613). 21.624

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

os serviços prestados pelo negociante Jacinto Dias Damásio.

Bahia, 27 de março de 1799. (Annexo ao n. 21.613). 21.625
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Rkquebuiknto do Ajudante .Taiinto Vieira Rios. no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 21.626

Cakta p:itente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Ja-

cinto Vieira Rios Ajudante de entradas e assaltos da freguezia de Pirajá.

Bahia, 11 de julho de 1796. (Anneni ao n. 21.626). 21.627

Ai.vAis.v de folha corrida do Ajudante Jacinto Vieira Rios.

Bahia, 10 de dezembro de 1799. (Annexo ao n. 21.626). 21.628

Rkijikki.mknto de .Jacob Paschoal, natural de Lisboa, Escrivão da Ouvidoria geral

do eivei da comarca da Bahia, no qual pede a justificação dos seus serviços

civis e militares. 21.629

Fii ut: on-Kio de Jacob Paschoal. filho de João Pasctioaí.

Recife de Pernambuco, 20 de março de 179S. (Annexa ao n. 21.629).

21.630

Requerime.nto de .Jacob Paschoal no qual pede que se lhe passe certidão da baixa

do serviço militar.

(Annexo ao n. 21.629).

A certidão está passada no próprio requerimento. 21.631

Reíjuebimexto de Jacob Paschoal no qual pede certidão do tempo de exercício de

Professor da Escola regia da Bahia.

(Annexo ao n. 21.629). 21.632

Alvaká de folha corrida de Jacob Paschoal.

Bahia, 9 de novembro de 1798. (Annexo ao n. 21.629). 21.633

AiTESTADO.s (3) do Senado da Camará, e dos Desembargadores José de Mendonça

de Mattos Moreira e Francisco Sabino Alvares da Costa Pinto, sobre o com-

portamento, zelo e probidade do Escrivão e professor régio Jacob Paschoal.

Bahia, 17 de novembro de 179S e 13 e 19 de janeiro de 1799. (Annexos

ao n. 21,629). 21.634—21.636

AiTo da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação, sobre a

justificação de serviços de Jacob Paschoal.

Bahia, 31 de janeiro de 1799. (Atincxo ao n. 21.629). 21.637

Pi!OV]s.\o do Conselho UltraniErino pela (piai ordenou que o Governador da Bailia

informasse sobre o requerimento de Jcronymo Carvalho Duarte em que pede

licença para aggravar de duas sentenças proferidas contra elle na acção que

movera a Manuel Alvares de S. Boaventura.

Lisboa, 7 de setembro de 1798.

Tem annexas as informações do Governador c do Ouvidor do crime.

21.638—21.640

Requerimento do Alferes Jeronymo Ferreira da Silva Machado, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 21.641

1. 4 43
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Cauia patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Jero-

nymo Ferreira da Silva Machado Alferes das Ordenanças da Villa da Ca-

choeira, posto que vagara por demissão de João líodrigucs Vieira.

Bahia, 8 de junho de ITGT). (Anncxa ao n. 21.641). 21.642

REQrKRniKMO do Alferes .leron.vmo Pires Gomes, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.043

C.\HT.^ patente pela qual o Governador D. Fernando .losé di» Portu!;al nomeou Jeru-

nymo Pires Gomes Alferes do Terço das Ordenanças da \'illa da Cachoeira.

Bahia, 16 de maio de 1799. (Annexa ao n. 21.643). 21.644

Requeri jiENTO de D. .Toanna Perpetua Quadiio Gonzaga, viuva do Ouvidor da

Bahia Joaquim António Gonsaga. no qual pede o pagamento de vencimentos

que ficaram em divida a seu fallecido marido. 21.645

Ceetii).\o dos periodos de um officio do 'Tovernador da Bahia, em que se refere á

licença concedida ao Ouvidor Joaquim António Gonzaga para tratar no Reino

da sua saúde.

(Aiiiicra ao ri. 21.645). 21.646

Certii).\o do óbito do Ouvidor Jiniquiin António Gonzagu. occorrido a Ijordo da náu

Maria Pereira em 27 de maio de 1799.

Puhlica-fórma. (Anncra no n. 21.645). 21.647

TestamEíNTO do Ouvidor Joaquim António Gonzaga, lavrado a bordo da náu Maria

Pereira, em 26 de maio de 1799.

Pnhlica-fiirma. (Annrxu ao n. 21.645). 21.648

Pkovis.vo do Conselho Ultramarino pela qual mandou (jue o Governador da Bahia

informasse o requerimento do Sargento-mór reformado João de Abreu de

Carvalho e Contreiras, em que pede o pagamento de soldos.

Tem anncxa a informarão do Governador. 21.649—^21.650

Reqverime.nto do Tenente João António de Sá Barreto Sotto Maior, no qual pede

um anuo de licença para tratar dos seus negócios. 21.651

Requerimento do Alferes João Antunes Guimarães no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.652

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu João

Antunes Guimarães ao posto de Alferes do Regimento de Milícias, que vagara

por promoção de Josc Gonçalves Cardoso.

Bahia, 31 de maio de 1800. (Annexo ao n. 21.652). 21.653

Requerimento do Capitão João Baptista da Costa, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.654

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

Tenente João Baptista da Costa ao posto de Capitão do 4» Regimento de

Milícias.

Bahia, 28 de maio de 1799. (Anncxa ao n. 21.654). 21.655
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Requerimentos (2) de João Baptista Teixeira, Capitão-mór das Ordenanças da

Villa do Calrú, nos quaes pede a justificação de seus serviços. 21.656—21.657

Cauta patente pela qual se fez mercê a João Baptista Teixeira de o confirmar no

posto de Capitão-mór das Ordenanças da villa de Cairú, Capitania dos Ilhéos,

que vagara por falleeimento de Francisco Pereira de Sá.

Lisboa, 13 de agosto de 1782. (Annexa ao n. 21.656). 21.658

Reqit.rimknto de .João Baptista Tei.\fira, no qual pede a inquirição de testemunhas

a que se refere o documento seguinte.

(Annexo ao n. 21.656). 21.659

Ai-ro da inquirição de testemunhas a que procedeu o Ouvidor da comarca dos Ilhéos,

sobre a identidade de João Baptista Teixeira e os seus serviços na adminis-

tração do corte das madeiras de Mapendipe.

Villa do Cairú, 6 de junho de 1798. (Annexo ao n. 21.C5G). 21.660

REijrFRniKNTO do Capitão-mór .João Baptista Teixeira, no qual pede que se lhe

liasse o attestado seguinte.

(Annexo ao n. 21.656). 21.661

Attestado da Camará da Villa do Cairú sobre o zelo de ./o(7o Baptista Teixeira no

exercício dos differeutes postos e cargos que tinha desempenhado.

Bahia, 14 de abril de 1798. (Annexo ao n. 21.656). 21.662

Sentença eivei de justificação, lavrada pelo Juiz Ordinário da villa do Cairú. sobre

os postos e cargos civis que occupara João Baptista Teixeira.

Cairú, 17 de abril de 179S. (Annexa ao n. 21.656). 21.063

Portarias dos Governadores D. Rodrigo José de Menezes, Marquez de Valença, e

D. Fernando José de Portugal, cartas do Ouvidor Francisco Nunes da Costa

e outros documentos, relativos aos differentes serviços de que fora encar-

regado João Baptista Teixeira.

(Annexos aon. 21.656). 21.664—21.694

Alvarás ( 2 ) de folha corrida do Cai)itão-mór João Baptista Teixeira.

Bahia, 26 de abril e Cairú. 5 de maio de 1800. (Annexos ao n. 21.656).

21.69.5—21.696

AiTO da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação, sobre

os serviços do Capitão-mór João Baptista Teixeira.

Bahia, 4 de junho de 1800. (Annexo ao n. 21.656). 21.697

Requerimento de João da Costa Carneiro, Juiz de fora da comarca da Bahia, no

qual pede o pagamento de certos vencimentos. 21.69S

Requeri.mento do Juiz de fora João da Costa Carneiro, no qual pede que se lhe

passem as certidões seguintes.

(Antiexo ao n. 21.698). 21.699
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Provisões (5) do Conselho Ultramarino pelas quaes ordenou os pagamentos de

diversos vencimentos ao Juiz de fora da Bahia, Francisco António Maciel

Monteiro.

Lisboa, 22 e 27 de março do ITtlS. Ccrlidõcs. (Annexas ao n. 21.698).

21.700—21.704

Dksp.\< nos (1) (lo Consellio Ullraniarino jielos quaes mandou pagar ao Juiz de tora

Júlio ilii Costa Carneiro os venrimentoí que iJCdiru no reiíucrimcnto ante-

cedente.

Lisboa. .'A de janeiro de ISOO. (Airiicj-o« ao ii. 21.G'.»iS). 21.705—21.708

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse o requerimento do bacharel João Clirisostomo da Hilva Yalle

Lalo, em que pede a serventia do ofticio de Escrivão da Chancellaria da

Haliia.

Lisboa, l.') de novembro de 1799.

Tem anne.ra' a respectiva informação do Governador. 21.709—21.710

Carta regia pela qual se fez mercê ao Professor régio de grammatica latina José

Francisco Cardoso da serventia vitalícia do officio de Escrivão da Chan-

cellaria.

Queluz, 1 de fevereiro de 1800. Copia. (Annexa ao n. 21.709). 21.711

RnQUicRiMiONTO do Capitão João Dantas Barbosa, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 21.712

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou João

Dantas Baiitosa Capitão dos homens pardos do Terço das Ordenanças da villa

de N. S. do Livramento das Minas do Rio das Contas.

Bahia, ,3 de julho de 1799. (Anne.ra ao n. 21.712). 21.713

RpQUERiMENTO de .loão Ferreira de Ai'aujo, no qual pede a demarcação das terras

pertencentes ao seu Engenho de S. João Baptista, na Barra de Pernainerim,

termo da villa de N. S. da Purificação de Santo Amaro. 21.714

RioQiKRniicNTO do Capitão João Francisco da Costa, residente na Bahia, no qual pede

licença para edificar de novo uma capella na sua fazenda denominada
Capanemii, sob a invocação de Santo António. 21.715

EscRiPTURA de doação que fez o Capitão João Francisco da Costa da quantia de

120$000 e dos seus reditos annuaes de tí.$000 para património da nova capella

de Santo António, que pretendia erigir.

Bahia, 31 de janeiro de 1799. Certidão. (Anne.ri ao n. 21.715). 21.716

Provis.\o do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse sobre a construcção da capella que o CapUão João Francisco da

Costa pretendia erigir.

Lisboa, 9 de setembro de 1799.

Tem anne.ras as informações do Oovernadur da comarca da Bahia.

21.717— 21.719
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Df.spaí HO do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão de licença ao

Capitão João Fiancisro da Custa para edificar uma nova capella na sua fa-

zenda do Capoame.

Lisboa, lie de novembro de 1800. (Annexo ao n. 21.715).

í<eriurm ao (h-spiuho os UiiK^dinrntos dos rcsprctivos nxiistos. 21.720

nEgUEuiMK-NTO do Alferes das Ordenanças João Francisco dos Reis. no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 21.721

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou João

Francisco dos Reis Alferes do Terço das Ordenanças do norte.

Bahia, 7 de junho de 1799. (Aiiiicia ao >i. 21.721). 21.722

REQruRiMEXTO do Capitão João Gomes Cardoso, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 2.1723

Caeta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
João Gomes Cardoso Capitão das Ordenanças da Villa de N. S. da Livramento

do Rio das Contas.

Bahia, 27 de junho de 17;t.^. (Ainicju «o ii. 21.723). 21.724

Requerimento do Capitão niór João Gonçalves da Costa, no qual pede a justificação

dos seus serviços. 21.725

Carta patente pela qual o Governador Marquez de Valença nomeou João Gonçalves

da Costa Capitão mór da Conquista do sertão da Ressaca.

Bahia, 31 de julho de 1781. Certidão. (Annea ao n. 21.725). 21.726

Portarias (7) dos Governadores D. Rodrigo José de Menezes e D. Fernando José

de Portugal e de «atros, dirigidas ao Capitão mór João Gonçalves da Costa

sobre a conquista do gentio e os serviços por elle prestados na submissão

dos índios Nongonhos.

r. datas. (Annexas ao n. 21.725). 21.727—21.733

Cabta do Ouvidor da comarca dos Ilhéos Francisco Nunes da Costa para o Capitão

mór João Gonçalves da Costa, em que se refere á conquista do gentio o o

elogia pelos seus relevantes serviços.

Bah:a, 17 de fevereiro de 1785. (Annexa ao n. 21.725). 21.734

Attestado do Brigadeiro José Clarque Lobo, sobre os valiosos serviços prestados

pelo Capitão mór João Gonçalves da Costa na conquista do gentio bárbaro.

Bahia, 8 de novembro de 1796. (Annexo ao n. 21.725). 21.735

Requerimento de João Gonçalves da Costa, no qual pede para juntar a certidão

da sua carta patente, por ter a original em Lisboa para a sua confirmação

regia.

(Annexo ao n. 21.725). 21.736

AiTo da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a justificação dos serviços allegados pelo Capitão mór -/or?o Gonçalves da

Costa.

Bahia, 16 de dezembro de 1796. (Annexo ao n. 21.725). 21.737
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REguEitiMENTO de João Ladisláo de Figueiredo, no qual pede que se lhe passe pro-

vimento do logar de Escrivão da Chancellaria da Bahia, para que fora

nomeado. 21.738

IXFoii.MAi.Ão da índia e Mina Jacinto da Costa Cabral de VasconccUos sobre o re-

querimento anterior.

(Anncxa ao n. 21.738). 21.7:!!»

Re()Ii;ihmi:xto do Professor régio José Francisco Cardoso, proprietário do oflicio

de Escrivão da Chancellaria da Bahia, em que pede a entrega do respectivo

alvará.

(Annexo ao n. 21.738).

Tem junto, sob o n. 21.740 A, um documento pelo qual noiíiroii João

Ladisláo de Figueiredo serventuário do referido officio. 21.740

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provimento a João

Ladisláo ríe Figueiredo para servir durante um anno o officio de Escrivão

da Chancellaria da Bahia.

Lisboa, 7 de agosto de 1800. (Annej-o ao n. 21.738).

Seguem ao despacho os lançamentos dos respectivos registos. 21.741

Requerimento de João Luiz Ferreira, residente na Villa da Cachoeira, em que

pede a entrega de certo documento. 21.742

RE<iirERiME.\TO de João Luiz Ferreira, da Cachoeira, no qual pede que se lhe passe

novo alvará de fiança, por causa da falsa denuncia que dera contra elle

Manuel Ignaeio Barreto.

Tem annexo o despacho pelo qtuil o Conselho Ultramarino prorogou por

mais um anno o praso da fiança. 21.743—21.744

REQtTERiMENTOS (2) de João Machado Pessanha, Capitão do 4." regimento de Milí-

cias da Bahia, nos quaes pede a entrega e a confirmação regia da suá carta

patente. 21.745—21.746

Requkimento de João Manuel Vieira da Fonseca, ex-guarda mór da Relação da

Bahia, no qual pede a mercê de ser nomeado Escrivão da Conservatória dos

Moedeiros da mesma cidade. 21.747

REQrumxiEXTO do Padre João Moniz Barreto, filho de Domingos Moniz Barreto.

residente no termo da villa do Cairú, no qual pede a justificação dos seus

serviços. 21.748

Sentenc.\ eivei de justificação, requerida pelo Padre ./o(7o Moniz Barreto.

(Airiicra ao n. 21.748). 21.74!)

Cartas (2) de José Venâncio de Seixas e José Francisco de Perné, uma portaria

do Governador D. Fernando José de Portugal e uma certidão do Contador

da Junta da Real Fazenda, relativas á justificação dos serviços do Padre

João Moniz Barreto.

(Annexas ao n. 21.748). 21.750—21.753

AiVAU.i de folha corrida do Padre João Moniz Barreto.

Bahia, 12 de agosto de 1800. (Annexo ao n. 21.748). 21.754
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Auto de inquirição de testemunhas a que procedeu o Chancellcr da Relação sobre

a justificação de serviços do Padre João iloviz Barreto.

Bailia, 15 do setembro de 1800. (A)inr.ro ao n. 21.748). 21.755

Rkqlerime.nto de João de Oliveira e Almeida, no qual pede a justificação dos

seus serviços. 21.756

RicyuKHi.Mic.NTO de João de Oliveira e Almeida, negociante da ijraça da Lialiia, no

qual pede uma certidão relativa ao movimento comniercial da sua casa.

(Annexo ao n. 21.756).

.1 certidão está passada no próprio requerimento. 21.757

FÉ i)K oKi'K-10 do Alferes João de Oliveira e Almeida.

Bahia, 18 de abril de 1798. (Anne.ra ao n. 21.756). 21.758

ATrEST.\i)o do Presidente e Deputados da Mesa da Inspecção, sobre os méritos do

eommerciante João de Oliveira e Almeida.

Bahia, 20 de o'jtubro de 1797. (Atinexo ao n. 21.756). 21.759

Acta da reunião do Senado da Camará, em que João de Oliveira e .ilmcida. fora

proposto, com outros, para o posto de Capitão das Ordenanças.

Bahia, 8 de março de 1800. Certidão. (Annexa ao n. 21.756). 21.760

Ai.vAR.v de folha corrida de João de Oliveira e Almeida.

Bahia, 17 de abril de 1800. (.\nne.ro ao n. 21.756). 21.761

Ai-ro da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação, sobre

a justificação de serviços de João de Oliveira e Almeida.

Bahia, 28 de abril de 1800. (Annexo ao n. 21.756). 21.762

REtjuERi.ME.XTOs (2) de João de Paiva Martins, morador na Bahia, no qual pede

a confirmação da arrematação que fizera da fabrica de cortumes que perten-

cera a João Domingues do Couto. 21.763—21764

Fkovi.são do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia
informasse com o st-u parecer o requerimento de João Pedro Fiúza Moniz
Barreto, em que pedia a confirmação regia da sua patente de Capitão mór
das Ordenanças.

Lisboa, 11 de agosto de 1799.

Tem annexa a respectiva informação do Governador. 21.765—21.766

Reqiííbimento do Capitão mór João Pedro de Perné, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.767

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
João Pedro de Perné Capitão mór do Terço das Ordenanças da Villa de

Valença, comarca dos Ilhéos.

Bahia, 1 de agosto de 1799. {Annexa ao n. 21.767). 21.768

Reqit^rimento de João dos Santos Machado, aferidor de pesos e balanças na cidade

da Bahia, no qual pede que se lhe passe provisão para poder cobrar emolu-

mentos pelas aferições a que procedesse.
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Tem anncxas 4 publicas Jórma-s de úorumrnior, relativos li fixarão e

cobrança dos referidos emolumentos. :;l.769

—

2\.1TA

RKijrEiii MENTO dos Trapiches da cidade da Bahia, contra os emolumentos que lhes

exigia o aferidor de pesos e balanças João dos Santos Machado. :;l.774

Dixi.AUAi;"ío de Pedro Alexandrino Soares, de ter traspassado por SO?(il»li a João
dos Santos Machado o officio de aferidor dos pesos e balanças.

Bahia, 17 de novembro de 1799. (Annera ao n. 21.774). 21.775

A( ( oi!i>Ão da Relação pelo qual mandou que o aferidor de pesos e medidas conti-

nuasse a cobrar os emolumentos estabelecidos pelo costume.

Bahia, 24 de maio de 1796. Certidão. (Anncxo ao n. 21.774). 21.776

Attestado de Pedro Alexandrino Soares, sobre o tempo de exercício do logar de

aferidor da Bahia e os emolumentos que cobrava pela aferição dos pesos o

balanças.

Bahia, 17 de novembro de 1799. (Annexo ao n. 21.774). 21.777

Tebmo da resolução que o Senado da Camará da Bahia tomou com assistência da

Nobresa e do Povo, sobre os salários que deveria receber o aferidor dos

pesos e balanças.

Bahia, 4 de maio de 1796. Certidão. (Anne.ro ao n. 21.774). 21.778

Piiovis.io do Conselho Ultramarino pela qual mand0'j que o Governador da Bahia
informasse com o seu parecer o requerimento de João dos Santos Machado,

(|ue antecede.

Lisboa, 17 de novembro de 1796. (Annexa ao ti. 21.76.3).

Tem também annexas as informações do Governador, da Gamara e uma
certidão do termo já deseripto sob o n. 21.778. 21.779—21.782

Rk(;ui:i!1.miín-io de .loão da Silveira Pinto Varella Barca, natural da villa da Ca-

chooiía, filho do Sargento niór Manuel da SUreira Pinto e de D. Ignez Maria

Josefa da Silveira, no qual pede a justificação dos serviços de seu pae e de

seus avós paterno e materno João da Silveira Pinto e o Capitão José Pereira.

21.783

FÉ m: oiiKio do Sargento mór Manuel da Silveira Pinto.

Bahia, 5 de agosto de 1800. (Annexa ao n. 21.783). 21.784

RnQVKRiMENTOs (2) de João da Silveira Pinto Varella Barca, nos quaes pede que

se lhe passem certidões, extrahidas dos livros da Camará da villa da Ca-

choeira, por onde constasse terem seu pae Manuel da Silveira Pinto e seu avô

João da Silveira Pinto exercido os cargos de almotacé e vereador da mesma
Camará.

.Is certidões estão passadas 7ws próprios requerimentos. 21.785—21.786

Certid.\o do óbito de José Pereira, natural de Lisboa, filho de \'ieente Pereira,

fallecido na villa da Cachoeira em 24 de Janeiro de 1777,

(Annexa ao n. 21.7So). 21.787
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EscRirn i!A de doação e renuncia de serviços que fizeram D. Ujnez Maria Josefa

da Silveira, viuva do Sargento mór Manuel da Silveira Pinto e S|Ua fillia

/*. Maria losefn Antónia da Silveira, a seu fillio e irmão João da Sliveiru

Pinto Vnrclla Barca de todos os serviços de seu tallecido marido e pae.

Bahia, 28 de junlio de 1800. lAnnexa ao n. 21.783). 21.788

Arri;sT.\iio do Contador da Junta da Real Fazenda Framisro Gome.s de Soiis<i. sobre

a intelligencia, assiduidade c zelo de João da Silveira Pinto Varella Barea

no exercício do logar de amanuense da mesma Junta.

Bahia, 30 de agosto de 1800, (Annejo ao n. 21.783). 21.789

Alvar-v de folha corrida de João da Silveira Pinto Varella Barea.

Bahia, 26 de junho de 1800. (Annexo ao n. 21.783). 21.790

AiTo da infiuirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação, sobre

a justificação de serviços a :iue se referem, os documentos antecedentes.

Bahia. 20 de setembro de ISOO. (Anne.ro ao n. 21.783). 21.791

Ri;iiti;i:iMi:.\To.s de Joaquim de Amorim Castro, Juiz de fora da Villa da Cachoeira,

cujo cargo exercera desde 12 de abril de 1787 até 3 de agosto de 1798, no

qual pede que se lhe passem certidões de ter sempre cumprido todas as

ordens emanadas dos tribunaes e autoridades civis e militares.

.Is eertidões estão passadas nos diversos requerimentos. 21.792—21.806

Provisões (2) do Conselho Ultramarino pelas quaes ordenou que o Governador e o

Chanceller da Bahia informassem acerca de uma queixa do Ouvidor Joaquim

António Gonzaga contra António Luiz Pereira, que tinha pendente um litigio

com João Pedro Fiúza Barreto sobre a posse do Engenho denominado Para-

merim, que comprara a D. Maria Felícia Bezerra e que esta tinha dado de

arrendamento ao referido António Luiz Pereira.

Lisboa, 25 de abril de 1798.

Tètn annexas as informações do Governador e do Clutneeller e a eofia

de u moffieio do mesmo Ouvidor sol)re o referido assumpto. 21.807—21.811

Requerime-xto de Joaquim Ignacio de Siqueira Bulcão, morador no seu Engenho da

Guayba, termo da Villa de S. Francisco da Barra de Sft-gipe do Conde, no

qual pede para justificar a sua identidade e os empréstimos que fizera ao

Real Erário.

Re(jueiíime.\to de Joaquim Ignacio de Siqueira Bulcão, no qual pede que se lhe

passem certidões dos seguintes documentos.

(Annexo ao n. 21.812). 21.813

Reqiekimk-Nto de José da Costa BMlcão e de seu irmão Joaquim da Costa Bulcão,

no qual pedem para justificar a sua filiação, a nobreza da sua ascendência

e os serviços prestados por seiu pae e avós.

justificar:

I**. — Que elles SS. são filtios legitimos de Baliha::ar da Costa BhIcõo e de sua mulher
D. Maria Joanna de Jesus e Aragão; netos pela parte paterna d« José da Costa Bulcão

c de sua mulher D. Maria de Sousa de .-íragão e pela parte materna de Ignacio de Siqueira

Villas Boas. que foi capitão mpr das ordenanças da villa de S. Francisco de Sergipe do
Conde e de sua mulher D. Joanna Catharina de Meneses e Aragão^

' 4 ^4
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s" — Que cllcs S.S. pela mesma parte paterna são bisnetos do Capitão Ballhazar da
Costa Bulcão c tle sua niulhc-r D. Maria de Coes de Mendonça e juntamente de Francisco
de Araújo de Araijâo, que foi Alcaide niór d"esta cidade da Bahia e de sua nuillicr D. Aguida
de Sousa, a qual era fillia de Manuel Pereira de Coes, que foi Coronel das Ordt-nani;as
d'csta cidadeL

J.° Que o iMlo seu bisavô o Alcaide mór Francisco de Araújo de Aragão era filliii

de outro Francisco de Araújo de Aragão, que serviu a S. M. com a sua pessoa e grandvs
(luantias de fazendas para as guerras de Pernambuco e neto de Ballhasar de Aragão de Sousa,
(lue foi capitão niór desta Capitania tta Bahia, governando-a interinamente no anno de i6ij
por auzencia do Governador D. Diogo de .Menezes.

4." Que elles mesmos sup])licantes pela parte materna são bisnetos de Ji:sc de Coes
de Siqueira, cavalleiro professo da Ordem de Christo e o primeiro Capitão dos Familiares
du Sanlo Officio, que houve nesta Capitania da Bahia com izenção de todos os coronéis
por carta patente de u de outubro de 1701 e de sua mulher D. Maria Brãc, que era
filha legitima de Francisco de Brãc, cavalleiro da Ordem de Christo e que pelos seus relc-

vantes e grandes serviços feitos á Coroa de Portugal por espaço de 17 annos contínuos
lhe fez mercê o Serenissimo Rei o Senhor D. Pedro 11 do posto de Sargento mór de Infan-

taria de um dos Terços pagos d'esta praça.

5.** — Que os mesmos S-S. Iãobem são bisnetos pela parte materna de D. Félix de Bit-

tencourt e Sá, natural da Ilha da Madeira, moço fidalgo da Casa Real e de sua mulher

D, Catharina de Aragão e Ayala, que era filha única de Diogo de Araújo Pereira, o moço
fidalgo da Casa Real e neta do Capitão Diogo de Aragão Pereira, o velho, tãobem fidalgo

da mesma Casa e de sua mulher D. Isabel de Aragão, filha tãobem do já referido capitão

mór Balthasar de Aragão de Sousa^ 4" avô paterno dos S.S.

6."— Que os ditos seus pães, Avós e bisavós são das principaes famílias dos Araujos,

Aragões, Bettencourts e Sãs, Góes, Mendonças e Siquciras, nobres Famílias do Reino de

Portugal e que sempre se tratarão não só elles, senão ainda os S.S., a lei da nobreza,

occupando os cargos grandes da Republica e sua Governança, sem que n'elles houvesse

emprego ou exercício mecânico e são os S.S. os próprios de que se faz menção n'cste reque-

rimento "
,

21.814

Certidões dos baptismos de Jusc da Costa Bulcão e de Joaquim Ignavio de Siqueira

Bulcão, nascido o 1° em 18 de novembro de 1765 e o 2" em 14 de junho de 1768.

(Annrxas ao n. 21. 812). 21.815

Certidão do casamento de Ballhasar da Costa Bulcão com D. Maria Joanna de Jesus

e Aragão, celebrado na capella de S. João Baptista do Engenho da Moribeca,

em 10 de fevereiro de 1763.

(Annexa ao n. 21.812). 21.816

Oki!TU>ão do casamento de José da Costa Bulcão com D. Maria de iSo».s-(t c Aragão,

celebrado na villa de Maragogipe em 6 de fevereiro de 1720.

(Aniie.ra ao 11. 21.812). 21.817

Ckktiu.vo do casamento do Capitão mór lynacio de Siqueira Tillas Boas com
D. Joanna Catharina de Menezes e Aragão, celebrado em 20 de novembro
de 1720.

(Anncra ao n. 21.812). 21.818

Certidão do casamento do Capitão Balthasar da Costa Bulcão com D. Maria de

Góes de Mendonça, celebrado em 13 de agosto de 1689. (Annera ao n. 21.812).

21.819

Ceiítidão do casamento do Alcaide niõr Francisco de Araújo e Aragão com
D. Aguida de Sousa, celebrado em 28 de agosto de 1688.

(Annexa ao n. 21.812), 21.820
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Carta patente pela qual se fez mercê a Francisco de Araújo de Aragão da Alcai-

daria mór da cidade da Bahia, que vagara por fallecimento de Francisco

Telles de Menezes.

Lisboa, 1 de março de 1687. Publica-lúrma. (Annexa ao n. 21.812).

21.821

C.iKTA patente pela qual se fez mercê a Manuel Pereira de Góes de o confirmar

no posto de Coronel das Ordenanças.

Lisboa, 25 de março de 1688. Publiea-fiirmn (Anne.ra ao n. 21.812 )<

21.822

Carta patente pela q.ual se fez mercê a Francisco de Brii do posto de Sargento

mór do Terço das Ordenanças da Bahia, do Mestre de Campo Xieoláo Aranha

Pacheco.

Lisl)oa, 27 de novembro de 1668. Piiblica-fórma. (Annewa ao n. 21.812).

21.823

Ai.vARÁ de filhamento de Félix de .Bettencourt de S», natural da Ilha da Madeira,

filho de Francisco de Bettencourt e neto de Francisco de Bettencourt e .SVí,

pelo qual se lhe fez mercê do foro de moço Fidalgo.

Lisboa, 14 de dezembro de 1691. Publiea-Jórma. (Annei-o ao n. 21.812).

21.824

REyrEUiMEXTO de Joaquim Ignacio de Siqueira Bulcão e José da Costa Bulcão,

no qual pedem que Fr. lynacio de Santa Thereza, Chronista da Província

de Santo António do Brasil lhes atteste a nobresa de sua ascendência paterna

e materna.

(Annejco ao n. 2L812).

.4 certidão segue no te.rtn do requerimento. 21.825

Reqtterimexto de Joaquim Ignacio de Siqueira Bulcão e seu irmão, no qual pedem

licença para alguns frades da Ordem de S. Francisco deporem nas suas

justificações.

(Anne.ro ao n. 21.812. 21.826

AiTo da inquirição de testemunhas a que procedeu o Ouvidor Geral do Civel sobre

a identidade e ascendência de -loiíquim Ignacio de Siqueira Bulcão e de.

José da Costa Bulcão.

Bahia, 10 de julho de 17SS. Certidão. (Annexo ao n. 21.812). 21.827

REQrEKniENTO de Joaquim Ignacio de Siqueira Bulcão, no qual pede certidão da

importância com que contribuirá para o empréstimo que se fizera a favor

da Fazenda Real.

(Annexo ao n. 21.812).

A certidão encontra-se no verso do requerimento. 21.828

Ai.vABÁ de folha corrida de Joaquim Ignacio de Siqueira Bulcão.

Bahia, 23 de junho de 1800. (Annexo ao n. 2L812). 21.829

AtTO da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a justificação requerida por Joaquim Ignacio de Siqueira Bulcão, a que se

referem os documentos antecedentes.

Bahia, 14 de julho, de 1800. (Annexo ao n. 21.812). 21.830
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REQfEKiMKVTO do Tenente-coronel Joaquim José da Rocha Pegado Serpa, no qual

pede a justificação dos seus serviços militares.

... necessita que V^. Uxa. o a<lmitta a justificar o seguinte:

1." — Que exercendo o supplicante o iwsto cie Capitão de Granadeiros do sobredita

Kegimento (i." tle Infantaria de linlia íta guarnição da liahia), e passando n'elle deslaeatlo

á Traça do Rio de Janeiro no anno de 1774 por movimento de guerra com a Hespanha por

ordem do Exnio. Martiuez de Lavradio \*Íce-Rci d'aquelle ICstado, passou do Rio de Janeiro

á dita praça da Colónia commantíando uni destacamento de 112 homens a sal>er; hum Tenente,

hum Alferes, hum Sargento^ hiun furriel, 5 cabos de esquadra, 1 Ajudante da cirurgia,

-; tambores e jod moldados,

2."— Que na Praça da Colónia, onde existiu o S. 1 anno e 7 mezes, sérvio seiripre

a S. JL com zelo, honra, valor e fidelidade n^a só desempenhando todas as acções d« que

«^ra encarregado, mas disciplinando o cnrpo auxiliar, com tanta diligencia e actividade que

em brieve tempo o illustrou no melhor modo e sempre conservou os soldados do seu com-

mando em boa disciplina, evitando distúrbios e desordens, o que tudo consta da attestação

junta, passada pelo 0«.ronel Goveri>ador da dita Praça.

3." — Que vindo sobre aquella praça as embarcações inimigas, estando o S. encarrcgadn

de commandar o posto de Santa Rita e a cortina de José de Barros, a qual por ser de bem
]>ouca defcza. por constar de 2 palmos de largura e 4 dle altura em muralha de pedra e barro,

o S. fez levantar hum espaldão de fachina, no qual trabalhou com as suas próprias mãos

alguns dias e noites para animar os soldados,

4-"— Que chegando os Ilespanlíoes com 40 e tantas emharcações e fazendo desen>

barquc de gente e petrechos de guerra para atacarem a <lita Praça da qual ainda se fez fogo

sobre os inimigos em liun.(a noite na qual pretenderão surprehender as guardas avançadas

d'aquella Praça, propôz o Governador d'ella offerecer capitulação por falta de mantimentos

.e pedindo o voto do S., elle foi de parecer bem como os mais officiaes, que se dtfendcsse

a Praça alé derramarem a ultima gfota de sangue, como mOL^Tão os does. 4." e .^."..."

Fk i)k orneio do Tenente-coronel Joaquim José da Rocha Pegado ^erpa.

Bahia, 17 de agosto de 1798. (A^inexa ao n. 21.831). 21.S:í2

Attestados (11) dos Governadores da Bahia, D. Rodrigo José de Menezes e Mar-

quez de Valença, do Governador da Praça da Nova Colónia do Sacramento

Francisco Josr da Rocha e outros officiaes, sobre os serviços que o Sargento

mór Joaquim Jofir da RorJia Pegado Serpa allega na sua petição.

r. datas. (An)),'.ros ao n. 21.8?.l). 21.833—21.844

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

os serviços prestados por Joaquim Josr da Rocha Pegado Serpa.

Bahia, 1 de setembro de 1798. (Anur.ro ao n. 21.831). 21.845

Requerimento do Alferes Joaquim António Nanes Cardoso, cm que pede a cer-

tidão da sua patente. 21.S4G

REgUERiMEXTOs (2) do Alferes Joaquim António Nunes Cardoso, nos quaes pede

licença para tratar no Reino da sua eaude.

O 1" requerimento leni anncxa a puhlíra-f&rma de 2 attestados. passados

pílos mrdicos e ririirgiõrs Manuel Corrêa Pira}i<^-o e Christorão Prn-ira da

Silra. 21.847—21. S4!l

Requerimento do Ajudante Joaquim domes Rosa, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.850
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C.vnTA patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Joaquim Oovrcs Kosa Ajudante de entradas e assaltos do districto da tre-

guezia de N. S. do O de Paripe.

Bahia, 5 de março de 1800. (.\nnr.Ta no n. 21.850). 21.851

RKijfEiuMF.NTo do Alferes Joaquim José Fernandes, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.852

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Joaquim Josr Fernandes Alferes do Terço das Ordenanças do Sul, posto

que vagara por promoção de João Alves de Miranda Varejão.

Bahia, 19 de outubro de 1799. (Annexa ao n. 21.852). 21.853

Rk()ii'i;iiie.nto de Joaquim José Rodrigues, no qual pede que se lhe passe provisão

para poder advogar na cidade da Bahia. 21.854

Riuiri-.RiMKNro do Tenente Joaquim José de SanfAnna, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.855

Carta patente pela qual o Governador U. Fernando José de Portugal promoveu

o Alferes Joaquim José de SanVAnna ao posto de Tenente do Regimento

de Milícias dos Homens pardos da Bahia, que vagara por promoção de

Manuel Teixeira Caldas.

Bahia, 19 de julho de 1798. (Annexa ao n. 21.855). 21.856

REQUERiJfKNTo do Desembargador Joaquim Manuel de Campos, Ouvidor e Provedor

dos defunctos e Ausentes da comarca da Bahia, desde 28 de fevereiro do 1787

a 3 de dezembro de 1795, no qual pede certidão de ter cumprido as ordens

que recebera do Conselho Ultramarino.

Tem annexas 2 certidões. 21.857—21.859

Rkiít;-rhij[exto do Capitão Joaquim de SanfAnna, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.8G0

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Joaquim José de SanfAnna Capitão de entradas e assaltos do districto da

freg-ciezia da Sé.

Bahia, 8 de janeiro de 1779. (Annexa ao n. 21.860). 21.861

REQrERiMENTO do Alferes José do Amaral, no qual pede a confirmação regia da

sua patente. 21.862

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
José do Amaral Alferes do Regimento de Milícias das Marinhas da Torre,

na vaga que se dera por fallecimento de António de Avellur de Araújo.

Bahia, 15 de janeiro de 1798. (Annexa ao n. 21.862). 21.8C3

Requerimento do Alferes José Alvares Guimarães, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.864

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu
José Alvares Guimarães ao posto de Alferes do 1" Regimento de Milícias,

vago pela promoção de Francisco Ferreira da Gama.
Bahia, 18 de fevereiro de 1799. (Annexa ao n. 21.864). 21.865
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RKgUEHiMENTo do Ajudante Josó António de Aguiar, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.86G

Carta patente pela qual o Governador D. F<'rnando José de Portugal nomeou
JosC' António dr Aguiar Ajudante do Terço das Ordenanças do Norte, posto

que vagara por promoção de Joaquim dos Sa-ntos Torrrs.

Bahia, 12 de abril de 1800. (Atiiirxd ao n. 21.866). 21.867

KE(írKi!i.MK>"ro do Capitão das Ordenanças José António Ribeiro do Oliveira, no

qual pede a confirmação regia da sua patente. 21.868

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Josr A7itonio Ribeiro de OUvfini Capitão do Terço das Ordenanças da Villa

de Santa Luzia do Rio Real, posto que vagara por falleciniento de F.utuiiio

Domingues da Costa.

Bahia, 18 de junho de 1798. (A)inej-a ao n. 21.862). 21.869

REQiiKRniEXTOs (2) de José de Barros Reis Branco, Capitão do Regimento de

Milicias da Ilha de Itaparica, nos quaes pede a entrega e a confirmação

regia da sua patente. 21.870—21.871

Requerimento do Capitão das Ordenanças José Bento da íiilra. no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 21.872

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
José Bento da ífilva Capitão do Terço das Ordenanças da Villa de S. José

da Barra do Rio das Contas, posto qie vagara por tallecimento de José

Ignaeio Machado.

Bahia, 16 de novembro de 1793. (Aniiexa ao ». 21.872). 21.873

Pno\is.\o do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse sobre a pretendida confirmação do Capitão José Bento da Silva.

Lisboa, 15 de setembro de 1798.

Tem annexa a informaçéio do Governador. 21.874—21.875

RE()t'ERiMEXT0 do Tenente José Bernardino da França, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.876

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
José Bernardino da França Tenente do Regimento de Milicias da Villa da

Cachoeira, na vaga que se dera por promoção de Custodio da Costa Pinheiro.

Bahia, 17 de maio de 1798. (Annexa ao n. 21.876). 21.877

Requerimento de José Cavalcante de Mello, sua mulher Luiza Joaquina de Mello

e seu irmão Francisco Ignacio César, sobre o aggravo que pi-etendiam inter-

por na acção de demarcação de terrenos que tinham pendente com Ma7iuel

Coelho da Resnrreição e António Carvalho. 21.S7S

Requerimento de José Coelho Barbosa sobre a multa que lhe tora imposta pelo

almotacê. 21.879

Requerimento do Alferes José Dias David, no (jual pede a confirmação regia

da sua patente. 21.880
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Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal pronaoveu

o Sargento Josc Dias David ao posto de Alferes do 1" Regimento de Milícias,

que vagara por promoção de Joaquim Carneiro de Campus.

Bahia, 14 de maio de 1800. (Annexa ao n. 21.880). 21.881

Rkiíikkimextos (2) de José Fernandes Grillo, nos quaes pede baixa do serviço

militar e entrega de certos documentos. 21.882—21.883

REijtEKi-MENTO do Tenente José Ferrreira de Araújo, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.884

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Josr Frrrtira de Araújo Tenente da Fortaleza de S. João de Ajndá, posto

que vagara por fallecimento de Francisco Xavier Alvares do Amaral.

Bahia, 9 de outubro de 1799. (Annrj-u ao n. 21.884). 21.885

IxFOBMA<;.\o da Secretaria do Conselho Ultramarino, sobre a pretendida confir-

mação da patente de José Ferreira de Araújo.

Lisboa, 18 de março de 1800. (Atiiii:ra au n. 21.884). 21.886

Reijieri-Mento de José Ferreira de Araújo, filho de Luciano Ferreira de Araújo.

no qual pede a justificação de seus serviços. 21.887

Certii).\o de óbito de Luciano Ferreira de Araiijo. Tenente da Fortaleza de S. João

de Ajuda, fallecido na Bahia em 20 de outubro de 1782.

(Annexa ao n. 21.887). 21.888

Fé 1)K 011 uio do Tenente Luciano Ferreira de Araújo.

Bahia, 5 de agosto de 1796. (Annexa ao n. 21.887). 21.889

Certiu.\o do baptismo de José Ferreira de Araújo, celebrado na Sé da Bahia em
27 de setembro de 1766. (Anne.va ao n. 21.887). 21.890

Attestado do Coronel António José de Sousa Portugal sobre o assentamento de

praça de -José Ferreira de Araújo e o seu comportamento.

Bahia, 2 de agosto de 1796. (Anneio ao n. 21.890). 21.891

Alvar.í de folha corrida de -José Ferreira de Araújo, natural da Bahia, filho de

Luciano Ferreira de Araújo.

Bahia, 2 de agosto de 1796. (Annc.ro ao n. 21.887). 21.892

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a justificação de serviços de José Ferreira de Araújo.

Bahia, 19 de agosto de 1796. (Annexo ao n. 21.887). 21.893

Requerimentos (2) de José Francisco Cardoso, Pi'ofessor régio de grammatica

latina, no qual pede prorogação de licença, para tratar no Reino dos seus

negócios particulares.

Têm annexo o despacho favorável do Cojtsellio Ultramarino.

21.894—21.896

Requerimento do Capitão José Francisco da Costa, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.897
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Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Josr Francisco da Costa Capitào do Terço das Ordenanças do Norte, posto

que vagara por fallccinicnto de Anto7tio José Teixeira.

Bahia, 29 de março de 1800. (Anncxa ao n. 21.897). 21.898

IlEiírFRiJiFXTo do Capitão José Francisco de So.isa e Almeida, natural da liahi.a,

filho do Clcmintc de i^ousa c Oliveira, no qual pede a justificação d'; seus

Fí: i)i; 011 II IO do Ca|)itão Josc Francisco de Sousa c Almeida.

Bahia, 21 de abril de 1798. (Annexa ao n. 21.899). 21.900

Ai.VAR.v de folha corrida de José Fraueisco de Sousa e Almeida.

Bahia, 9 de novembro de 1797. (Annc.ro ao n. 21.899). 21.901

Attestado do Tenente-coronel D. Carlos Balthasar da Silveira, sobre o assenta-

mento de praça de José Francisco de Sonsa c Almeida, as suas transferencias

e promoções.

Bahia, 20 de abril de 1790. (Annexo ao n. 21.899). 21.902

CKiniuÃo do baptismo de José Francisco de Sonsa e Almeida, celebrado na fre-

guezia de S. Pedro da Bahia, em 14 de maio de 1750.

(Annexa ao n. 21.899). 21.903

Attestados (8) do Governador da Bahia e de diversos officiaes superiores da

guarnição da Bahia, sobre os serviços, zelo, actividade e bom comportamento

de José Francisco de Sousa c Almeida.

r. datas. (Annexos ao n. 21.899). 21.904—21.911

PoRTAKiA.s O attestados relativos aos serviços prestados pelo Capitão José Francisco

de Sonsa e Almeida.

V. datas (Anne.ros ao n. 21.899). 21.912—21.924

Carta patente pela qual se fez mercê a José Francisco de Sousa e Almeida, de

o confirmar no posto de Capitão do Regimento de Infantaria e Artilharia

da praça da Bahia.

Lisboa, õ de outubro de 1778. (Anne.ru ao n. 21.899). 21.92.Í

AiTO da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a identidade e serviços do Capitão José Francisco de Sousa e Almeida.

Bahia, 23 de abril de 1798. (Annexo ao n. 21.899). 21.926

Rlijuerimknto do Capitão José Francisco Xavier, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 21.927

Carta patente pela qyal o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
José Francisco Xavier Capitão do Regimento de Milícias das Marinhas de

Pirajá.

Pahia, 11 de maio de 1798. (Annexa ao n. 21.927). 21.928

Reqierijik.nto do negociante da praça da Bahia José Freire de Carvalho, no qual

protesta contra o facto de ter sido nomeado seu tutor o cónego José da

Silva Freire. 21.929
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Requerimento do Tenente José Goncjalvcs Cardoso, uo qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.930

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu
o Alteres Josr Gonçalves Cardoso ao posto de Tenente do 1" Regimento de

Milícias, que vagara por promoção de Francisco AHmrcs Guimarães.

Bahia, 31 de maio de 1800. (Anncra ao n. 21.930). 21.931

REQrKKiMF,.\TO de José Herculano da Costa Lima, no qual pede a justificação dos

seus serviços e dos de seu pae Francisio (/<( Cusia Luna. 21.932

FÉ i)K on-Kio de Josc Herculano da Costa Lima. natural da Bahia, filho de Fran-

cisco da Costa Lima.

Bahia, 6 de julho de 1796. (Anncxa ao n. 21.932). 21.933

Certid.\o do baptismo de -Josr llcri ulano da Costa Lima. celebrado na freguezia

de SanfAnna da Bahia, cm 26 de setembro de 1753. (Anncxa ao n. 21.932).

21.934

Carta de padrão pela qual se tVz mercê a Francisco da Costa Lima da tença de

12$U00 por anno a titulo do Habito da Ordem de Christo.

Lisboa, 12 de agosto de 1747. Puhiica-fnrma. (Anncxa ao n. 21.932).

21.935

Escriptvra de doação, cessão e renuncia que fizeram João de Deus Figueiredo,

sua mulher D. Joaquina de Almeida e D. Mathilde Fraticisca de Almeida.

a seu irmão José Herculano da Costa Lima dos serviços de seu pae Fran-

cisco da Costa Lima.

Bahia. 18 de fevereiro de 1799. (Anncxa ao n. 21.932). 21.936

Certid.vo do lasameuto de Francisco da Costa Lima com D. Mathilde de imanta,

Quitéria, filha de João António de Cerqueira, celebrado na Bahia em 9 de

novembro de 1745. (Anncxa ao n. 21.932). 21.937

Alvar.v de folha corrida de Josc Herculano da Costa Lima.

Bahia. 28 de março de 1799. (Anncxo ao n. 21.932). 21.938

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação, sobre

a identidade e serviços de Josc Herculano da Costa Lima.

Bahia, 24 de maio de 1799. i Anncxo ao n. 21.932). 21.939

Requeri.mento do Tenente de Milícias Josc Joaquim de SanfAnna. no qual pede

a confirmação regia da aua patente. 21.940

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Josc Joaquim de SanfAnna Tenente do 4" Regimento de Milícias, posto que

vagara pela reforma de Manuel de Jesus Bomfim.
Bahia, 13 de março de 1798. (Anncxa ao n. 21.940). 21.941

Requerimento de José Joaquim da Silva, sobre a serventia vitalícia do officio de

Juiz da balança da Alfandega da Bahia. 21.942
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Requebixiknto do Sargento mõr José Leandro Moniz, filho de Domingos Moniz

Barreto e D. Domingas Caetana de Eça, no qual pedem a justificação dos

seus serviços. 21.943

REyfERiMENTo de José Leandro Moniz, no qual pede as certidões das suas patentes.

(Aiincxo ao n. 21.943). 21.944

Carta patente pela qual o Governador Conde dos Arcos nomeou Josi- Liaiidra

Moniz capitão das Ordenanças da Villa do Cairú.

Bahia. 14 de novembro do 1759 Ccrlidão. (Anticra ao n. 21.943). 21.945

Carta patente pela qual o Governador Marquez de Valença promoveu o capitão

Josc Leandro Moniz ao posto de Sargento mór de Infantaria das Ordenanças

da Villa do Cairú, que vagara por promoção de Jos< Baptista Trircira

a capitão mór da mesma Villa.

Bahia, 28 de janeiro de 17S2. Certidão (Anncxa ao n. 21.943). 21.946

Reiíieki.mknto de José Leandro Moniz, no qual pede que se lhe passe a certidão

seguinte.

(Annexo a n. 21.943). 21.947

Attestaix) do Presidente e Vereadores da Camará da Villa do Cairú, sobre os ser-

viços e nobreza do Sargento mór Josc Leandro Moniz.

Villa do Cairú, 14 de julho de 1797. (Annexo ao n. 21.943). 21.948

Alvar.ús (2) de folha corrida do Sargento mór José Leandro Moniz.

Bahia, 9 de setembro e Cairú, 1 de agosto de 1797. (Annexos ao n. 21.943).

21.949—21.950

Fé de oiiKio do Sargento mór José Leandro Moniz.

Bahia. 13 de setembro de 1797. (Anneax ho ». 21.493). 21.951

Certiiiâo do baptismo de José Leandro Moniz, natural da villa do Cairú, celebrado

em 1 de dezembro de 1737. (Anncxa ao n. 21.943). 21.952

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a filiação e serviços do Sargento mór José Leandro Moniz.

Bahia, 24 de novembro de 1797. (Anne.To ao n. 21.943). 21.953

Requerimento de José Machado Pessanha, natural da Bahia, filho de t^rancisco

Machado Pessanha, no qual pede a justificação dos seus serviços. 21.954

Attestados (2) de José Pires de Carvalho e Albuquerque e do Sargento mór Joa-

quim José Franco Ferreira Gil, sobre as provas prestadas por José Maihado

Pessanha para o accesso ao posto de Ajudante do Regimento Auxiliar de

Artilharia dos homens pardos.

Bahia, 3 de abril e 8 de dezembro de 1796. f.lnne.ros ao n. 21.954).

21.955—21.956

A\uso régio dirigido ao Governador da Capitania de Pernambuco Conde de Villa

Flor, sobre a organisação dos Regimentos auxiliares e Ordenanças.

Ajuda, 30 de maio de 1767. Certidão. (Annexo ao n. 21.954). 21.957
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FÊ DK oFFicio do Ajudante José Machado Pessanha.

Bahia, 4 de julho de 1797. (Annexa ao n. 21.954). 21.958

Alvará de folha corrida de Josc Maria Pessanha.

Bahia, 4 de julho de 1797. lAnne.i-o an n. 21.954). 21.959

Auto da inciuiri(;ão de testemunhas a que procedeu o Chauceller da Relagão sobre
a filiação e justificação de serviços de Josc Machado Pessanha.

Bahia, 29 de julho de 1797. (Annexo ao n. 21.954). 21.960

Requerimento do Capitão José Maria Varella de Castro, no qual pede a confirmação
regia da sua patente. 21.961

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu
o Alferes José Maria VarcUa de Castro ao posto de capitão do Terço das

Ordenanças do Sul, que vagara por fallecímento de Tomaz de Freitas

Henriques.

Bahia, 10 de março de 1800. (Annexa ao n. 21.961). 21.962

Req>erhie-nto do Sargento mór José Moreira de Pinho, morador no Engenho de

N. S. da Purificação e Santo Amaro, no qual pede a confirmação de uma
sesmaria concedida em 1619 a Diniz Bravo. Paschoal Bravo e Bento da Costa.

21.963

Reqiierimentos (2) de José Moreira do Rio e de seu filho Caetano Moreira do Rio,

nos quaes pedem a demarcação judicial de uns terrenos pertencentes ao seu

Engenho da Conceição, sit lado no termo de S. Francisco da Barra de Sergipe

do Conde.

Tem annexo o de.ijiaeho Javorave} do Conselho Vltramarino.

21.964—21.966

Requerimexto de José da Matta Silva Lobo, residente na Bahia, no qual pede a
justificação dos seus serviços. 21.967

NoMEAç.vo de José da Moita Hiiva Lobo para o posto de cabo de esquadra do 2" Re-

gimento de Infantaria.

Bahia, 18 de agosto de 1761. (Annexa ao n. 21.967). 21.968

Atte.stados (2) do Sargento mór António José de Sousa Portugal, sobre as provas

dos exames que fizera José da Moita í^ilva Loho.

Bahia, 19 de agosto de 1762 e 20 de abril de 1765. (Annexos ao n. 21.967).

21.969—21.970

Nomeações (2) de José da Motta Silva Lobo ])ara os postos de sargento supra e

sargento do numero.

Bahia, 20 de abril de 1765 e 4 do outubro de 1766. (Anne.ras ao n. 21.967).

21.971—21.972

Attestado do Sargento mór António José de Sousa Portugal, sobre as provas de

um exame que prestara José da Motta Silva Lobo.

Bahia, 4 de novembro de 1766. (Annexo ao n. 21.967). 21.973
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Rkqlikkimextos (2) e certidões (-1 relativos aos serviços prestados i)elo Sargento

Josr (la Motta Silva Lobo.

(Annexos tu, n. 21.967). 21.974—21.977

REQi'KKiMENro.s (2) de José da Motta Silva Lobo, nos quaes pede cortidõos do

sou assentamento de praça e da baixa do serviço militar.

(Anwxos ao n. 21.967).

As certidões rsião ijii.isdilas uns próprios requerimentos. 21.978—21.979

Alvará pelo qual o Governador Manuel da Cunha Menezes promoveu José da Motta

Silva Lobo ao posto de cabo de esq.iadra do Regimento Auxiliar dos Úteis.

Bahia, 19 de novembro de 1771. (Aniiej-o ao n. 21.967). 21.98(1

Attkstauo do Sargento mór Ca^etano Maurício Machado, sobre os serviços de

José da Motta Silva Lobo.

Bahia, 4 de julho de 1788. (Aiuiexo ao n. 21.967). 21.981

Fi': i)i: oiM( IO do Alferes José da Motta Silvo Lobo.

Bahia, 12 de junho de 1788. (Annexa ao n. 21.967). 21.982

Requerimento do Alferes José da Motta Silva Lobo, no qaal reclama contra a pre-

terição que soffrera com a promoção de Estanisláo José da Costa.

(Annejo ao n. 21.967). 21.98:i

At.v.ir.v de folha corrida de José da Motta Silva Lobo. Alferes do Regimento dos

Úteis.

Bahia, 22 de fevereiro de 1798. 21.984

AiTO da inquirição de testemunhas a que i)rocedeu o Chanceller da Relação sobre

a justificação de serviços de José da Motta Silva Lobo.

Bahia, 28 de março de 1798. (Annexo ao n. 21.967). 21.985

Requerijie.xto do Alteres José Nicoláo da Conceição, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 21.986

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

José Xicohio da Cotivrirno Alferes da Companhia de Forasteiros do Terço

das Ordenanças da Villa da Jacobina, cujo posto vagara por fallecimento

de Oonçalo Teixeira.

Bahia, 2Z de agOiSto de 1795. (Annexa ao n. 21.986). 21.987

Re(;iterimexto de José Paes Cardoso, Ajudante das Ordenanças da Villa da Ca-

choeira, no qual pede a confirmação regia da sua patente. 21.9SS

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

José Paes Cardoso Ajudante do Terço das Ordenanças da Villa da Cachoeira.

Bahia, 16 de dezembro de 1796. Certidão. (Anne.ra ao n. 21.988. 21.9S9

DotrMENTOs (6) relativos aos serviços militares prestados por José Paes Cardoso.

V. datas. (Anne.ros ao n. 21.988). 21.990—21995

CERTin.lo de doença de José Paes Cardoso, passada pelo cirurgião Francisco Xavier

de Moraes.

Cachoeira, 16 de março de 1798. (Annexa ao n. 21.988). 21.996
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Ai-VARÁs (2) de folha corrida do Ajudante Josc Paes Cardoso.

Bahia, 2 de março e Cachoeira, 18 de abril de 179S. (Anncxos ao n. 21.9SS).

21.997—21.998

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Bahia, sobre

a identidade e serviços de José Paes Cardoso.

Bahia. 10 de maio de 179S. (Anu<'j-o ao n. 21.988). 21.999

Reqiekimknto do Sargento mór José de Paiva Reis, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 22.000

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Josi' de Paiva Reis Sargento mór da conquista do gentio bárbaro da Villa

do Espirito Santo.

Bahia, 14 de janeiro de 1799. (Annexa ao n. 22.000). 22.001

RE<irERiMEXTO do Padre José Pereira Pinto, morador no seu Engenho de Santa

Anna, na freguezia de S. Miguel de Cotegipe, no qual pede licença para

edificar uma capella, sob a invocação do Senhor Bom Jesus dos Desampa-
rados, junto ao Rio de Joanes, na estrada geral do sertão. 22.002

Inforjiações (
.")

I dos Vigários Caetano Pinheiro Requião, Roberto Rodrigues de

Oliveira, Manuel Moreira da Silva, Veríssimo José Pereira e António Carlos

de Alvarenga Abreu de Lima, sobre as distancias a que ficavam as suas

respectivas freguezias do local onde o Padre José Pereira Pinto pretendia

edificar a capella.

(Annexos ao n. 22.002). 22.003—22.007

Provis.\o do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse sobre a referida pretenção do Padre José Pereira Pinto.

Lisboa, 17 de agosto de 1796.

Tem annexas as informações do Governador e do Ouvidor.

22.008—22.010

Requerimento do Capitão José Pinto Ribeiro de Carvalho, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 22.011

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Josc Pinto Riieiro de Cangalho Capitão do Regimento de Milícias da Villa

de N. S. da Victoria, da Capitania do Espirito Santo.

Bahia, 3 de agosto de 1798. (Annexa ao n. 22.011). 22.012

REijtT.RiMENTO do Alferes José Pinto Ribeiro, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 22.013

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o porta-bandeira José Pinto Rilriro ao posto de Alferes do Regimento de

Milicias da Villa da Victoria, da Capitania do Espirito Santo.

Bahia, 7 de agosto de 1798. (Annexa ao n. 22.013). 22.014

Provisão do Conselho Ultrabarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse sobre o requerimento de José Pires de CarvaDio e All)uquerque,
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em que pedia licença para reconstruir a arruinada capella do seu Engenho

do Rosário, situado no teimo da Villa da Caclioeira.

Trm (uinr.riis (is informiirõcs du Oofo/mdor r do Ouvidor.

22.015—22.017

REQiKniMiCNTo do Alferes José Ramos de Sousa no (jual pode a confirmação regia

da sua patente. 22.01 s

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o porta-bandeira Josr Ramos de Sousa ao posto de Alferes do terço de Infan-

taria Auxiliar de Pirajá, que vagara pela reforma de MtmueJ de Sousa licssa.

Bailia, 15 de setembro de 1797. (Aiuie.ra ao n. 22.018). 22.01!t

Rkqi-khi.mk.nto do Tenente José Ribeiro Dia?, no qual pede a confirmação regia da

sua patente. 22.020

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Alferes Josr Ribeiro Dias ao posto de Tenente do 4" Regimento de Milícias

dos homens pardos, que vagara por promoção de João Machado Pessanha.

Bahia, 29 de outubro de 1798. (Annr.ra ao n. 22.020). 22.021

Requerimento do Tenente José Rodrigues de Amorim, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 22.022

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

José Rodrigues de Amorim Tenente do Regimento de Milícias da Villa de

N. S. da Victoria da Capitania do Espirito Santo, posto que vagara por

promoção de José Duarte Carneiro.

Bahia, 23 de julho de 1798. (.inrieja ao n. 22.022). 22.023

Ai.vAR.4 de folha corrida do Tenente José Rodrigues de Amorim.

Bahia, 18 de setembro de 1798. (Anne.ro ao n. 22.022). 22.024

Reqitkrimexto do Capitão José Rodrigues Bahia, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 22.025

Carta patente pela qual o Governador promoveu o Alferes José Rodrigues Bahia

ao posto de Capitão do Terço das Ordenanças do Norte, que vagara por falle-

cimento de Domingos de Abreu Lima.

Bahia, 27 de março de 1800. (Antiexa ao n. 22.025). 22.026

Requerimentos (3) do Sargento mór das Ordenanças José Rodrigues da Silveira,

nos quaes pede a entrega e a confirmação regia da sua patente.

22.027—22.029

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

José Rodrigues da Silveira ao posto de Sargento mór do Terço das Orde-

nanças do Sul, que vagara por fallecimento de Joéio de Freitas Henriques.

Bahia. 7 de abril de 1796. (Anne.ra ao n. 22.029). 22.030

Informações (2) do Governador D. Fernando José de Portugal e da Secretaria

do Conselho Ultramarino, sobre a confirmação da patente do Sargento mór

José Rodrigves da Silveira.
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Bahia, IG de abril dt' 17US e I^isboa, '^ de julho de 1799. (Anncxas ao

II. 22.029). 22.031—22.032

Requerimento do Capitão José da Silveira Maia no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 22.033

Carta patente pela qual o Governador I). Fernando José de Portugal nomoou

Josr da Silva Maia Capitão da coniuista do gentio bárbaro da Villa de Nossa

Senhora da Victoria, da Capitania do Espirito Santo, posto que vagara poi

fallecimento de Cartaiio Josr das Chayas Aragão.

Bahia, 28 de julho de 1794. (Anncxa ao n. 22.033). 22.034

Ai.vAu.is 12) de folha corrida do Capitão José da Silva Maia.

Bahia, 14 de setembro de 1797 e Vllla da Victoria, 2S de novemlMo de

179S. (Annexos ao n. 22,033). 2203.3—22.03G

Re(jikI!imk.\to do Sargento mór José da Silva Quirino, noqual pede a confirmação

regia da sua patente.. 22.037

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Josr da Kilva Quirino Sargento mór do Terço das Ordenanças da Villa de

Maráu.

Bahia, 12 de junho de 1798. (Anne.ro ao n. 22.037). 22.038

REiitERi MENTO do Alferes de Milícias José Tavares Cavalcante, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 22.039

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

José Tavares Cavalcante Alferes do Regimento de Milícias da Villa da Ca-

choeira, posto que vagara por baixa de João Josr Corrêa.

Bahia, 17 de maio de 1798. (Annrxa ao n. 22.039). 22.040

Requerimentos (2) do Sargento mór José da Veiga Sampaio, filho do Capitão

António da Veiga Sampaio e de D. Joanna Rodrigues Ayres, nos quaes pede

a justificação de seus serviços. 22.041—22.042

Carta patente pela qual se fez mercê a Josr da Vriga Sampaio de o confirmar

no posto de Capitão do Terço Auxiliar da Villa de Santo Amaro da Puri-

ficação.

Lisboa, 12 de março de 1777. (Annexa ao n. 22.042). 22.043

Carta patente pela qual se fez mercê a Josr da Veiga Sampaio de o confirmar

no posto de Ajudante do Terço das Ordenanças do Sul da Bahia.

Lisboa, 6 de ma=o de 1769. (Annexa ao n. 22.042). 22.044

Carta patente pela qual se fez mercê a José da Veiga Sampaio de o confirmar

no posto de Sargento mór das Ordenanças da Villa de S. Francisco de Sergipe

do Conde, em qae fora provido por fallecimento de João Félix Soares.

Lisljoa, 20 de dezembro de 1782. (Annrxa ao ii. 22.042). 22.045

FÉ DE oi'KKio do Sargento mór José da Veiga Sampaio, natural da Bahia, filho

de António da Veiga Sampaio.

Bahia, 18 de fevereiro de 1796. (Annexa ao n. 22.042). 22.046
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Attestados (5) do Governador D. Fernando José de Portugal, do Capitão mór
José Pires de Carvallio e Albuquerque, do Coronel António José de Sousa

Portugal, do Sargento mór Luiz Pereira de Lacerda e do Coronel Manuel

Xavier Ala, sobre o zelo, comportamento e serviços de Josv da Vci{ia í^ampiao.

V. datas. (Anncxos ao n. 22.042). 22.047—22.051

Ai.v.Mi.v de folha corrida de Josi' da Veiga í^nmpaio.

Bahia, 23 de fevereiro de 1796. (AnncTO ao n. 22.042). 22.052

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação, sobre

a identidade e serviços do Sargento mór Josr da Veiga Sampaio.

Bahia, 20 de fevereiro de 1796. (Annr.vo ao n. 22.042). 22.053

RiiíiUKKi.MEXTO do Capitão José Victoriuo da Silva no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 22.054

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

José Victorino da Silva Capitão de entradas e assaltos da frcguez'a de

N. S. da Conceição da Praia.

Bahia, 5 de dezembro de 1788. fAnnexa ao n. 22.054). 22.055

Provis.vo do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse sobre a confirmação da patente do Capitão José Victorino da

Silva.

Lisboa, 7 de Julho de 1798.

Tem annexa a infoi-7>ia(^ão do Govimador. 22.056—22.057

Recjukkimk.nto do Tenente Leandro da Silva, no qual pede a confirmação regia da

sua patente. 22.058

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Alferes Leandro da Silva ao posto de Tenente do 4° Regimento de Milícias

dos homens pardos, que vagara pela reforma de Ignacio da Rocha Branco.

Bahia, 9 de novembro de 1797. (Annexo ao n. 22.058). 22.059

Requeuimento do Tenente Leonardo Teixeira de Mendonça, no qual pede a con-

firmação reg'a da sua patente. 22.060

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Alferes Leonardo Teixeira de Mendonça ao posto de Tenente do 3" Regi-

mento de Milícias dos homens pretos.

Bahia, 14 de setembro de 1797. (Anne.rn ao n. 22.060). 22.061

RK(;ricRiMK.\TO do Tenente Lourenço de Chastinet, filho de Pedro Chastinet. no

qual pede a justificação dos seus serviços. 22.062

Fé iiK oFiuio do Alferes Lourenço de Cliastinet.

Bahia, 23 de agosto de 1796. {Annexa ao n. 22.062). 22.063

Attestado.s (2) do Tenente-coronel Joaquim José da Rocha Pegado Serpa e do
Capitão Francisco Félix Marinho, sobre o zelo, comportamento e serviços

do Tenente Lourenço de Chastinet.

Bahia, 14 de janeiro de 1782 e 12 de março de 1798. (Annexos ao numero
22.062). 22.064—22.065
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Ckrtidão do baptismo de Lourenço de Chastinrt, celebrado na Sé da Bahia em
27 de fevereiro de 1748.

(Annci-a ao n. 22.062). 22.066

FÉ i)i: oiinio do Cirurgião mór Piilin Clidutiiut.

Bailia, 19 de fevereiro de 3 782. (Annrjra ao n. 22.062). 22.007

Carta patente pela qual se fez mercê a Josr de Chastinrt do legar Juiz de fora

da cidade de Ponta Delgada da Ilha de S. Miguel.

Lisboa, 17 de janeiro de 1774. (Anm-ra ao n. 22 0li2).

Em pergaminho, com o scllo pendente. 22.068

Certidões (2) pelas qjacs se prova que o Juiz de fora de Ponta Delgada José da

Chastinet, desempenhou o seu logar com actividade, limpeza de mãos e bom
acolhimento.

Lisboa, 9 de janeiro e 4 de fevereiro de 1779. (Anncxas ao n. 22.062).

22.069—22.070

Ai.VAR.v de folha corrida do Tenente de Infantaria Lourenço de Chastinít.

Bahia, 16 de agosto de 1796. (Anne.ro ao n. 22.062). 22.071

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação, sobre

a identidade e serviços do Tenente Lourenço de Chastinet.

Bahia, 30 de outubro de 1798. (Anne.To ao n. 22.062). 22.072

Rkiíukri.MENTO de D. Ludovina Barbosa da Trindade, viuva do Ajudante Jo-ié Car-

valho da Cunha, no qual pede a confirmação de uma sesmaria no termo

da Villa de S. João d'Agua Fria. 22.073

AxvAR.i de folha corrida de D. Ludovina Barbosa da Trindade, residente na Villa

do Itapicurú de Cima.

Bahia, 3 de julho de 1800. (Annexo ao n. 22.073). 22.074

Rixíueki-mk.nto do Padre Dr. Luiz Alves de Freitas Oliveira e Sousa e sua irmã

D. Eusebia Clara da Rosa Hora, residentes na Bahia, sobre a acção judicial

que tinham pendente com os Religiosos da Ordem de S. Bento, a respeito

das terras e armação do Itapuará, que haviam herdado de seu irmão o Padre

Josí Alves de Freitas. 22.075

Rkquerimento.s (2) do Juiz dos Orphãos da Bahia Luiz de Barbosa e Mendonça, em
que pede o pagamento dos seus vencimentos. 22.076—22.077

Reijlkri.mk.nto de Luiz de Barbosa e Mendonça, no qual pede que se lhe passem

as certidões seguintes. 22.078

Pkovisõe.s (2) do Conselho Ultramarino pelas quaes ordenou que se pagassem

certos vencimentos ao Juiz dos Orphãos da Bahia Faustino Fernandes de

Castro.

Lisboa, 30 de julho de 1794. Certidões. (Anncxas ao n. 22.077).

22.079—22.080

I. 4 4*3
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DKSPAnios (3) (lo Conselho Ultramarino pelos quaes mandou pagar ao Juiz dos

Orphãos Luiz de Barhosa r Mcndon<;a os vencimentos que pedira nos seus

requerimentos.

Lisboa, 27 de outubro de ISOtí. (A micros ao n. 22.077). 22.081—22.083

Reqveri.mento do Sargento mór das Ordenanças Luiz Btriiaido de tiuusu, no qual

pede a confirmação regia da sua petente. 22.084

Cabia patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal uomtou
Luiz Bernardo de Sousa Sargento mór do Terço das Ordenanças da Villa do

Cairti, comarca dos Ilhéos, posto que vagara por fallecimento de José Leandro

Moniz.

Bailia, 26 de julho de 1799. (Annexu ao n. 22.084). 22.085

Requerimento do Capitão Luiz Carlos da Silva Pina e Mello, natural de Elvas,

filho do Desembargador Francisco Martins da SiJva, no qual pede justifi-

cação de seus serviços. 22.086

Attestado de José Nunes Ramalho, Sargento mór do Regimento de Extremoz sabre

o comportamento e zelo de Luiz Carlos da Silva Pina e Mello.

Elvas, 25 de fevereiro de 1757. (Annexo ao n. 22.086) 22.087

Documentos (4) relativos ás diversas promoções de Luiz Carlos d<i silra Pina c

Mello.

V. dalas. (Annexos ao n. 22.086). 22.088— 22.001

Ff: i)i; oim 10 de Luiz Carlos da Silva Pina e Mpllo.

S. Luiz do Maranhão, 25 de agosto de 176.J. (Anmxa au n. 22.086).

22.0;J2

Al\ai!.\ de folha corrida de Luiz Carlos da Silvn Pina e Mrlhi.

S. Luiz do Maranhão, 21 de agosto de 1765. (Aiine.ro líf; n. 22.086).

22.093

Carta patente pela qual se fez mercê a Luiz Carlos da Silva Pina e Mello de o

confirmar no posto de Capitão de Infantaria, que vagara pela promoção de

Caetano de Olireira Borges.

Lisboa, 2 de setembro de 1767. (Annexa ao n. 22.086). 22.094

Atte.stado do Arcebispo e Governador da Bahia D. Fr. Manuel de Santa Ignez,

sobre os bons serviços de Luie Carlos da Silva Pina e Mello no posto de

Ajudante de ordens do Governo.

Bahia, 3 de março de 1768. (Anncjo ao n. 22.086). 22.095

Portakia do Governador da Bahia pela qual nomeou Luiz Carlos da Stlra Pina c

Mello Ajudante do Governo.

Bahia, 4 de novembro de 1767. (Annexa o n. 22.086). 22.096

Certidões (3) relativas ás promoções de Luis Carlos da Silva Pina e Mello.

Y. datas. (Anncxas ao n. 22.086). 22.097—22.099

FÉ de officio de Luiz Carlos da Silva Pina e Mello.

Bahia, 26 de janeiro de 1778. (Annexa ao n. 22.086). 22.100
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Attestados (4) do Tenente-coronel António José de Sousa Portugal, do Vlce-Rei

Marquez do Lavradio e do Governador da Baliia. sobre ob serviçoa e bom
comportamento de Luiz Carlos da flilva Pina c Mello.

y. datas, (.-innexos ao n. 22.086). 22.101—22.104

Ai.vAB.4 de follia corrida do Capitão de Infantaria Lj/í.s Carlos da Hilva Pina e

Mi-llo.

Bailia, 19 de janeiro de 1778. (.Inni-jo au n. 22.086). 22.105

AfTo da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a identidade e serviços de Luiz Carlos da ÍSilva Pina e Mello.

Bailia, 27 de janeiro de 1778. (Annexo ao n. 22.086). 22.106

Reijueri.me.nto de Luiz Oersaint no qual pede a justificação dos seus serviços.

22.107

Provisões (2) pelas quaes o Governador da Capitania de Minas Geraes Luiz da

Cunha Menezes fez mercê a Luiz Ocrsaint do exercício do logar de l'''iel do

Registo do Galheiro, da comarca do Serro Frio.

Villa Rica do Oui'0 Preto, 18 de novembro de 1785 e 9 de novembro de

1786. (Anncxas ao n. 22.107). 22.108—22.109

C.AiiT.\ patente pela qual o Governador de Minas Geraes D. António de Noronha,

promoveu o porta-bandeira Luiz Crersaint ao posto de Capitão da Cavallaria

Auxiliar da Villa do príncipe, que vagara por tallecimento de José António

Teixeira de Mello.

Villa Rica de N. S. do Pillar do Ouro Preto, 27 de janeiro de 1780.

(Annexa ao n. 22.107). 22.110

Cauta do Governador de Minas Geraes Luiz da Cunha Menezes para Luiz Gersaint,

em que o convida para tomar parte em unias cavalhadas que se iam realizar

liara festejar os desposorios do Infante D. João com a Infanta D. Carlota

Joaquina e da Infanta D. Minimniii Virtoria com o Infante D, Gahriel. filho

do Hei de Hespanha.

Villa Rica. 15 de março de 1786. (Annexa ao n. 22.107). 22.111

PiioviN.vo pela qual o Governador de Minas Geraes Luiz da Cunha Menezes fez

mercê a Luiz Gersaint, do exercício, por um anuo, do logar de Fiel do

Registo do Pé do Morro, da comarca do Serro Fiio.

Villa Rica, 14 de janeiro de 1784. (Annexa ao n. 22.107). 22.112

Attestados (2) dos Desembargadores João da Rocha Dantas e Mendonça e Luiz

Beltrão de Gouvêa de Almeida de Lucena, sobre a capacidade e bom com-

portamento de Luiz Gersaint.

Tijuco, 2 de novembro de 1782 e Bahia, 2 de março de 1796. (Annexo
ao n. 22.107). 22.113—22.114

Rei)1'ei!IíMEXto do Capitão Luiz Gersaint no qual pede a demissão do logar de feitor

do paiol de S Pedro.

(Annexo ao n. 22.107). 22.115
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Requerimentos (2) do Capitão Luiz Gersaint, nos qjaes pede licença para ir á
Bailia tratar dos seus negócios particulares.

fAnnexos ao n. 22.107). 22.116—22.117

Ai.vAUÁ de folha corrida do Capitão Luiz Gersaint.

Bahia 1 de março de 1796. (Annca-o ao n. 22.107). 22.118

AiTO da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação, sobre

a identidade e justificação de serviços do Capitão Luiz Gersaint.

Bahia, 5 de março de 1796. ^Annexo ao n. 22.107). 22.119

Rkqieri.mexto de Luiz Manuel de Oliveira Mendes, no qual pede a justificação

dos serviços prestados por seu pae Manuel <le Oliveira Mendes. 22.120

FÉ DE orneio do Capitão Manuel de Oliveira Mendes.

Bahia, 5 de setembro de 1796. (Annexa ao n. 22.120). 22.121

Cauta patente pela qual o Governador Conde de Povolide nomeou Manuel de

Oliveira Mendes Capitão aggregado ao Regimento de Artilharia.

Bahia, 10 de julho de 1773. (Annexa ao n. 22.120). 22.122

Certidões (2) dos serviços prestados por Manuel de Oliveira Mendes na orga-

nisação do tombo dos bens pertencentes á Fazenda Real e na inventariação

e sequestro dos bens dos Jesuítas proscriptos.

(Annexas ao n. 22.120). 22.123—22.124

Certid.vo do baptismo de Luii Manuel de Oliveira Mendes, celebrado na matriz

de SanfAnna da Bahia em 18 de junho de 1760.

(Annexa ao n. 22.120). 22.125

Ai-VARÁ de folha corrida do Capitão mór Luiz Manuel de Oliveira Mendes, natural

da Bahia, de 36 annos.

Bahia, 16 de novembro de 1796. (Annexo ao n. 22.120). 22.126

Auto da inquirição de testem.inhas a que procedeu o Chanceller da Relação, sobre

a identidade e filiação de Luiz Manuel de Oliveira ^^e}llhs.

Bahia, 12 de janeiro de 1797. (Annexo ao n. 22.120). 22.127

Reqi:eriaiento de D. Luiza Duque, viuva de Bento da Silva Carneiro, residente

na villa do Salvador, da comarca do Espirito Santo, no qual pede que se lhe

passe provisão para ser tutora de seus filhos menores. 22.128

Autos de justificação a requerimento de D. Luiza Duque para provar a sua iden-

tidade, o seu casamento, o fallecimento de seu marido Bento da f<ilva Car-

neiro e a existência de 2 filhos menores.

Publica-fúrma. (Antiexos ao n. 22.128). 22.129

Reqiierimento do Sargento mór Malaquias Chaves Teixeira, no qual pede a confir-

mação regia da s.ia patente, 22.130

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu
o Capitão Malaquias Chaves Teixeira ao posto de Sargento mór do Terço
das Ordenanças da Villa de Valença da comarca dos Ilhéos.

Bahia, 20 de fevereiro de 1800. (Annexa ao n. 22.130. 22.131
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REQVERniE.XTO do Capitão Manuel Alvares de S. Boaventura e de seus filhos o

Tenente Francisco Manuel de S .Boaventura e Cerqueira, Manuel Alvares de

S. Boaventura e Cerqueira e José Francisco de S. Boaventura e Cerqueira,

residentes na Villa da Cachoeira, no qual pedem licença de porte d'armas.

22.132

Requerimento do Alferes Manuel Alves da Cunha, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 22.133

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando .losé de Portugal nomeou Manuel

Alves da Cunha Alferes das Ordenanças da Capitania do Espirito Santo.

Bahia, 15 de julho ã>' 1790. [Aiineja ao n. 22.133). 22.134

Alvar.v de folha corrida do Alferes ilaiiuel Alves da Cunha.

Villa da Victoria, 1 de setembro de 1798. (Anneio ao n. 22.133). 22.135

Certi[).\o em que o escrivão da Camará da Villa da Victoria Joaquim José Pereira

attesta que Josr da í^ilva Maia e.xercia, por eleição, o cargo de Juiz ordinário.

Villa da Victoria, 25 de julho de 1798. (Annexo ao n. 22.133). 22.136

REgtKRiMEXTO de Manuel da Costa Meirelles e de seu irmão Faustino da Costa Mei-

relles, no qual pedem a demarcação judicial de umas terras que possuíam

no termo da Villa de S. Francisco da Barra de Sergipe do Conde.

22.137—22.138

Requerimento do Capitão Manuel Fernandes Barreiros no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 22.139

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Manuel Fernandes Barreiros, Capitão das Ordenanças de Jequiriçá, posto que

vagara por fallecimento de Ignacio Caetano Sottomaior.

Bahia, 27 de junho de 1799. (Annexa ao n. 22.139). 22 140

Requerimento do Tenente Manuel Fernandes Guimarães, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 22.141

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Manuel Fernandes Guimarães Tenente do Regimento de Milícias da Caval-

laria da Villa da Cachoeira.

Bahia, 16 de janeiro de 1799. (Annexa ao n. 22.141). 22.142

Requerimento do Cirurgião mór Manuel Fernandes Nabuco, no qual pede a justi-

ficação dos seus serviços. 22.143

Fé de oifkio do Cirurgião mór Manuel Fernandes Xabuco.

Bahia, 19 de novembro de 1795. (Annexa ao n. 22.143). 22.144

Attestados (6) dos Governadores Manuel da Cunha Menezes, D. Rodrigo José

de Menezes, D. Fernando José de Portugal e Marquez de Valença, do Coronel

José Clarque Lobo e líaniel Corrêa de ilello, sobre a pericia, zelo e caridade

do Cirurgião Manuel Fernandes Xabuco no exercício das suas funcções.

V. datas. (Annexos ao n. 22.143). 22.145—22.150
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Ai.vABÁ de folha corrida do Cirurgião mór Manuel Fernandes Nabuco.

Bahia, 12 de novembro de 1794. (ÁJincj-o ao n. 22.143). 22.151

Auto da inqiirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Bahia sobre

a justificação dos serviços allegados pelo Cirurgião mór Manuel Feinandrs

Nahiico.

Bahia. 7 de dezembro de 179.í. (Aniie.ro ao )i. 22.14.3). 22.152

Reijierimexto.s (o) do Alferes Manuel Fernandes da Silveira, nos quaes pede

a justificação dos seus serviços e as respectivas certidões. 22.153—22.155

P(: iiK oiMcio do Alferes Manuel Fernandes da Silveira.

Bahia, 6 de março de 1790. (Annexa ao n. 22.155). 22.156

AivAi!.\ de folha corrida do Alferes Manuel Fernandes da Silveira.

Bahia, 21 de janeiro de 1790. (Anncxo ao n. 22.155). 22.157

rF,HTrn.^o do baptismo do Alferes Manuel Fernandes da Silveira, filho do Sargento

mór António Fernandes Beires e de D. F7(meisca Catharina Sottomaior, cele-

brado em 12 de maio de 1755. (Annexa ao n. 22.155). 22.158

Sextença do Conselho de Guerra pela qual approvou Manuel Fernandes da Silveira

para cadete do 2 Regimento de Infantaria.

Bahia, 24 de março de 1777. Publiva-fórma. L-ínnexa ao n. 22.155).

22.159

AiTEsrADO do Coronel .Tose Clarque Lobo, sobre o zelo, honradez e bom comporta-

mento de Manuel í\'r>iandes da Silveira.

Bahia, 26 de março de 1782. Certidão. (Annexo ao n. 22.155). 22.160

Ai^ro da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a identidade e serviços do Alferes Manuel Fernandes da Silveira.

Bahia, 9 de agosto de 1790. (Annexo ao n. 22.155). 22.161

RF.QirERiMEMO do Alteres Manuel de Jesus Pestana, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 22.162

Cabta patente pela qaal o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

Manuel de Jesus Pestana ao posto de Alferes do 2" Regimento de Milícias,

que vagara por promoção de Felieiano Rodrigues de Aquino.

Bahia, 16 de maio de 1800. (Annexa ao n. 22.162). 22.16:'.

REijiRRiMEXTO do Alferes de Auxiliares Manuel Joaquim dejs Santos Ribeiro, no

qual pede a confirmação regia da sua patente. 22.164

Carta patente pela q.ial o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

Manuel Joaquim dos Santos Ribeiro ao posto de Alferes do l-" Regimento de

Milícias, que vagara por promoção de Manuel Ferreira Dias.

Bahia, 14 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 22.164). 22.165
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PiiovisÃo do Cousfllio rUiiuuarino pela i|ual orcioiiou iiue o Goveriiailoi- da líaliia

informasse sobre a confirmação da patente do Alferes Manuel Joaquim dos
Xantos Ribeiro.

Lisboa, 9 de setembro de 1799.

Tem anneia a informa(;ão do Governador. 22.166—22.167

Riajri*:i!iMi:-N"TO do Desembargador da Relação da Bahia, Dr. Manuel .losê de Araújo

Tavares, no qual pede licença para casar no Brasil.

Tem a seguinte informação, em que se baseou o Conselho para o seu indeferimento:
— ".Mém das muitas razões que occorrem a qualquer refle.xão sobre t es retivierinientos;

para que este se excuze sobre a circumstancia de se não declarar a mulher com que pretende

casar o supplicante; se elle a tem já prevenido, faz-se suspeito o seu silencio; e não havendo
prevenção he notável que o S. se queira prevenir contra a prohibição da lei athe para os

casos em que se não concederia a dispensa d'ella."

22.168

Requerimento do Tenente Manuel José Esteves, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 22.169

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu
o Alferes Manuel José Esteres ao posto de Tenente do 2" Regimnto de Mi-

lícias.

Bahia, 9 de março de 1798. (Anne.ra ao n. 22.169). 22.170

Reijukhi.mexto de Manuel José de Faria, natural da Ilha do Pico, no qual pede

a justificação dos seus serviços. 22.171

AiTos da justificação que Manuel José Faria requerera perante o Juiz de Fora da

Villa de Santa Maria Magdalena da Ilha do Pico, para provar a sua natu-

ralidade, filiação e factos allegados na sua petição inicial.

(Annexos ao n. 22.171) 22.172

Fhs i>i. oiKicio de Manuel José de Faria.

Bahia, 4 de junho de 1796 e 20 de outubro de ISOO. (Anncras ao numero
22.171). 22.173—22.174

Ai-VAU.v de folha corrida de Manuel José de Faria.

Bahia, 18 de cutabro de 1800. (Annexo ao n. 22.171). 22.17.5

Alto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a identidade e justificação dos serviços de Manuel José de Faria.

Bahia, 10 de novembro de 1800. (Annexo ao n. 22.171). 22.176

Requerime.nto do commerciante da praça da Bahia Manuel José Vianna, no qual

pede a nomeação de um juiz privativo para o julgamento das causas que
pretende intentar contra os seus devedores. 22.177

lÍKiiiKiii.MENTo do Capitão de Milícias Manuel Joaquim Ricalde Pereira, filho de

Thomé Luiz de .S'oi<sa. natural da Villa da Cachoeira, no qual pede a justi-

ficação dos seus serviços. 22.178

Carta de sentença da justificação que Thomé Luiz de Sousa requerera perante o

Ouvidor Geral do eivei, para provar a sua nobresa e os serviços que prestara.

Bahia, 16 de maio de 1800. (Annexa ao n. 22.178). 22.179
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Fió mo oiFKio do Capitão Manuel Joaquim Ricalde Pereira (!< Kiiiisa Castro.

Bahia, 18 de abril de 1798. (Anncxa ao n. 22.178). 22.180

DoiL-MK.\Tos (4) em que se attestam os serviços, o zelo e o bom comportamento
do Capitão Manuel Joaquim Ricalãe Pereira de Sousa Castro.

V. datas. (Anncxos ao n. 22.178). 22.181—22.184

Alv.\h.v de folha corrida do Capitão Mniiuii Joiuiuim líiculdr Pirrira de í<ousa

Castro.

Bahia, 16 de maio de 1800. (Annvxo no n. 22.178). 22.185

C.MHA patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portuí;al promoveu

o Tenente Manuel Joaquim Ricalde Pereira de Sousa Castro ao posto de

Capitão do Regimento de Infantaria Auxiliar da Villa da Cachoeira, que

vagara por ausência de Francisco de Sousa Santos.

Bahia, 10 de dezembro de 1796. (Anncxa ao n. 22.178). 22.186

SiiNTi:.Nr.\^ eivei de acção de justificação a requerimento do Capitão Manuel Joaquim

Ricalde Pereira de Sousa Castro.

(Anncxa no n. 22.178). 22.187

RmjuEui.MExro do Capitão Manuel Joaquim Ricalde Pereira de Sousa Ca.stro. no

qual pede justificação da sua filiação e dos seus serviços.

(Annexo ao n. 22.178). 22.188

Cektid.vo do baptismo de Manuel Joaquim Ricalde Pereira de Sousa Costro, cele-

brado na freguezia de S. Pedro da Moritiba em 13 de março de 1763. (Annexa

ao n. 22.178). 22.189

Auto da posse de Manuel Joaquim Ricalde Pereira de Sousa Castro no logar de

Almotacc da Camará da Villa da Cachoeira.

Villa de N. S. do Rosário do porto da Cachoeira, 15 de setembro de

1791. Certidão. (Annexo ao n. 22.178). 22.190

Attestauos (2) do Sargento mór de Milícias Ignacio de Argolo Vargas Cyrne de

Menezes, nos quaes affirma que Manuel Joaquim Ricalde Pereira de Sousa

Castro é um dos mais hábeis officiaes do seu regimento, muito zeloso e

cumpridor dos seus deveres.

Cachoeira, 4 de maio de 1800. Certidões. (Anncxos ao n. 22.178).

22.191—22.192

Autos (2) de Inquirição de testemunhas, a que procederam o Juiz de fora da

Cachoeira e o Chanceller da Relação da Bahia, sobre a filiação e serviços

do Capitão Manuel Joaquim Ricalde Pereira de Sousa Castro.

Cachoeira, 31 de maio e Bahia, 11 de julho de 1800. (Anncxos ao numero

22.178). 22.193—22.194

Requerime-nto do Tenente Manuel Marques de Menezes Dória, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 22.195
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Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Manuel Marques de Menezes Dória Tenente do Regimento de Milícias da

Villa da Cathoeira, posto que vagara pela reforma de José Caetano da Hosa.

Bailia, 8 de maio de 1798. (Anncxa ao n. 22.195). 22.196

Rk(íxeki.\iexto do Alferes de Milícias Manuel Martins de Carvalho, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 22.197

CAKrA patente pela q lal o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

Manuel Martins de Carralho ao posto de Alferes do Regimento de Milícias

da Vllla da Cachoeira, vago pela baixa de Domingos Henriques de Mello.

Bahia, 14 de maio de 1800. (Anneja ao n. 22.197). 22.198

Requerimentos (2) do Alferes das Ordenanças Manuel da Motta Azevedo, nos

quaes i)ede a confirmação regia da sua patente. 22.199—22.200

Cabia patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Manuel da Motta de Azevedo Alferes do Terço das Ordenanças da Villa da

Cachoeira.

Bahia, 21 de agosto de 1793. (Anne.ra ao n. 22.119). 22.201

Pkovis.vo do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse sobre a confirmação da carta patente do Alferes do Terço das

Ordenanças da Cachoeira, Manuel da Motta de Azevedo.

Lisboa, 6 de março de 1800.

Tem anncjca a informação do Governador. 22.202—22.203

REguEKisiE.NTO do Alferes de Milicias Manuel Nepomuceno de Sousa Lopes, no

qjal pede a confirmação regia da sua patente. 22.204

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Ma)n(rl Xepomuceno de Sousa Lopes Alferes do Regimento de Milícias da

Cavallaria da Cachoeira, posto que vagara por baixa de Francisco Ribeiro

de Oliveira.

Bahia, 26 de setembro de 1798. íAnnesa ao n. 22.204). 22.205

Provisão do Conselho Ultramarino pela q-ial ordenou qae o Governador da Bahia

informasse sobre a confirmação da patente do Alferes Manuel Xepomueeitu

de Sousa Lopes.

Lisboa, 15 de maio de 1799.

Tem annexa a informação do Governador. 22.206—22.207

Reqieri.me.nto do Capitão Manuel Nogueira de Brito, no qual pede a confirmação

regia da aua patente. 22.208

Carta patente pela cf lal o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

Manuel Xoyueira de Brito ao posto de Capitão do Regimentto de Milícias

da Ilha de Itaparica, que vagara por promoção de -José António Mirales Bet-

tencourt.

Bahia, 30 de março de 1798. (Annexa ao n. 22.208). 22.209

Reqvehimento do Capitão das Ordenanças Manuel Pinto Calmon de Sousa e Eça,

no qual pede a confirmação regia da sua patente. 22.210
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Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Mnucl Pinto Calmou rfc Sousa < Eça Capitão do Terço das Ordenanças da
Villa de Jaguaripe, posto (luc vagara por fallccineuto de Silvério da Silva

Martins.

Bahia. 3 do abril de 1792. (An)i<ja ao n. 22.210). 22.211

Provi.s.vo do Conselho Ultramarino pela q.ial ordenou que o Covornador da Hahia

informasse sobre a confirmação da patente do Capitão Maiiml 1'iiilii Calmun

rie Sousa e Ei;a.

Lisboa, 8 de agosto de 1799.

Tem anne-ra a informação cio Governador. 22.212—22.213

Requkri.me.nto do Capitão Manuel Pinto Corrêa, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 22.214

Carta patente pela q.ial o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Alferes Manuel Pinto Corrêa ao posto de Capitão da Cavallaria da Villa

da Victoria da Capitania do Espirito Santo, que vagara por fallecimento de

José Pereira Duarte.

Bahia, 23 de julho de 1798. (Annexa ao n. 22.214). 22.215

Reqi ERi.ME.NTo de Manuel Rodrigues Pereira, Capitão da Fortaleza de S. Francisco

da Bahia, no qual pede a carta patente de Sargento mór honorário e o soldo

de Capitão de infantaria, como recompensa dos seus relevantes serviços.

22.216

Informação em que se declara que na Secretaria do Registo Geral das Mercês não

constava que Manuel Rodrigues Pereira tivesse recebido alguma em recom-

pensa dos seus serviços.

Lisboa, 13 de janeiro de 1801. (Anneja ao n. 22.216). 22.217

AxvAK.\ de folha coiuuda do Tenente-coronel de Milícias da Bah'a Manuel h'o<hi[lu,es

Pereira.

Lisboa, 2 de julho de 1800. (Anne.ro ao n. 22.216). 22.218

Requeuijiento do Capitão das Ordenanças Manuel Rodrigues Cajado, no qual pede

a confirmação regia da aua patente. 22.219

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Manuel Rodrigues Caiado Capitão das Ordenanças da Villa da Cachoeira,

poato que vagara por fallecimento de Francisco Gonçalves de Oliveira.

Bahia, 16 de junho de 1795. (Annexa ao n. 22.219). 22.220

Reijiehi.MENTO de Manuel Rodrigues de Jetjus, Capitão da Conquista do Gentio

bárbaro no termo da Villa de Belmonte, comarca de I'orto Seguro, no qual,

allegando os seus serviços, pede que lhe seja abonado o soldo correspondente

á sua patente de Capitão. 22.221

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal houve por

bem nomear Manuel Rodririues de Jesus Capitão da Conquista do Gentio

bárbaro do districto da Villa de Belmonte.

Bahia, 15 de setembro de 1795. Certidão. (Annexa ao n. 22.221), 22.222
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Attestado do Padre Joaquim Pereira Botelho, Vigário da freguezia de N. S. do

Carmo da Villa de Belmonte, sobre o bom comportamento e bons serviços

do Capitão Manuel fíodriyues de Jesus.

Villa de Belmonte, 20 de fevereiro de 1798. Certidão. (Anneru ao nu-

mero 22.221). 22.223

Puovis.\o do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Gov.^rnador da Bahia

informasse o requerimento de Manuel Rodriyues Pereira em que pede licença

para erigir uma capella num dos seus engenhos, por ficarem muito distantes

da freg\iezia.

Lisboa, 11 de agosto de 1796.

Tem. annexas as informações do Ooi^ernador c do Ouindor.

22.224—22.22G

Pkovis.vo do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

mandasse assentar praça de cadete no 1" Regimento de Infantaria de Linha

a Manuel dos Santos Xofiueiía. filho do Sar.E;ento niór reformado Manuel dos

tiantos Xogueira.

Lisboa, 3 de março de ISOO. 22.227

lN-FORjrA(;.\o do Governador D. Fernando José de Portugal, em que participa ter

ordenado o assentamento de praça do cadete Manuel dos Santos Xogueira.

Bahia, 18 de junho de 1800. 22.228

REQtTERiMENTo do Capitão Manuel dos Santos Pereira Lobo, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 22.229

Cart.\ patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Tenente Manuel dos Santos Pereira Lobo ao posto de Capitão do 2' Regi-

mento de Milícias, que vagara jior bai.xa de Joaquim José da Silva Seixas.

Bahia, 19 de maio de 1800. (.innexa ao n. 22.229). 22.230

REgrKKi.MENTo do Capitão Manuel Soares Lopes, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 23.231

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Manuel Soares Lopes Capitão de entradas e assaltos da freguezia de Passe,

posto que vagara por fallecimento de João José de SanfAnna.
Bahia, 22 de julho de 1799. (.\nnexa ao n. 22.231). 22.232

Ai.vAR.i de folha corrida do Capitão Manuel Soares Lopes.

Bahia, 3 de maio de 1800. (Annexo ao n. 22.231). 22.233

Reqt'Ekimexto do Capitão de Milícias Manuel Teixe-ra Caldas, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 22.234

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Tenente Manuel Teixeira Caldas ao posto de Capitão do 4° Regimento de

Milícias dos homens pardos, que vagara por baixa de Joaquim Vietorino

de SanfAnna.
Bahia, 19 de julho de 1798. (Annexa ao n. 22.234). 22.235
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Phovisâo do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse acerca do requerimento antecedente.

Lishoa, 17 de agosto de 1799. Copia. (Annera ao n. 22.234). 22.236

lNKOKM.\rÃo do Governador D. Fernando José de Portugal sobre a rontirmação

da patente do Capitão Maniwl Teixeira Caldas.

Bahia, 8 do maio de 1800. (Anncra ao >i. 22.234). 22.237

Portaria pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal concedeu baixa

do serviço ao Capitão Manuel Teixeira Caldas.

Bahia, 22 de fevereiro de 1798. Certidão. (Annexa ao n. 22.234). 22.238

Cauta do Capitão Manuel Teixeira Caldas para o Sargento niór José Luiz Teixeira

sobre o registo da sua patente.

Bahia, 8 de maio de ISOO. Certidão. (Aiine.i-ii ao n. 22.234). 22.239

Requerimentos (2) de Manuel Vieira de Mendonça, Ouvidor da comarca da Bahia,

nos quaes pede o pagamento dos seus vencimentos. 22.240—22.241

Provisões (3) do Conselho Ultramarino pelas quaes mandou pagar os vencimentos

do Ouvidor da comarca da Jacobina Florêncio José de Moraes Cid.

Lisboa, 28 de julho de 1800. (Annexas ao n. 22.241). 22.242—22.244

Despachos do Conselho Ultramarino pelos quaes mandou abonar os ordenados e

outros vencimentos ao Ouvidor da Bahia Mann-el Teixeira de Mendonça.
Lisboa, 31 de janeiro de 1800. (Annexos ao n. 22.241). 22.245—22.247

Requerime.xto do Capitão de Milícias Marcellino Alvares da Costa, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 22.248

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu
o Alferes Marcellino Alvares da Costa ao posto de Capitão do 4" Regimento

de Milícias dos homens pardos, que vagara pela reforma de í<ehn.sti('io de

A ragão.

Bahia, 1 de setembro de 1797. (Anncra ao n. 22.248. 22.249

Reijtterimexto de Marcellino António de Sousa, cm que pede para se defender das

intrigas do Padre José da Fonseca yeves. 22.250

Attest.\i)0.s (2) do Governador D. Fernando José de Portugal e do Professor José

da Silva Lisboa, sobre o comportamento, pi-estimo e intelligencia de Marcel-

lino António de Sonsa.

Bahia, 28 e 30 de junho de 1800. (Annncios ao n. 22.250).

22.251—22.252

Ai-VAR.\ de folha corrida de Marcellino António de t<ousa, filho de Francisco Xavier

da Palma.

Bah-a, 17 de j.inho de 1800. (Annexo ao n. 22.250). 22.253

Sentença eivei de justificação que a seu favor alcançou o justificante Marcellino

António de Housa.

(Annexa ao n. 22.250). 22.254
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RF.QrERniKXTo de Marcellino António de Sousa, no qual pede a justifkação da sua

posição social, da nobresa da sua família, da sua fortuna, etc.

(Anvfjo ao >i. 22.250). 22.255

Airo da inqiiiição de testemunhas a que procedeu o Ouvidor Geral do eivei sobre

a justificação que requerera Marcellino António de Kousa.

Bailia, 21 de julho de 1800. (Anncxo ao n. 22.250). 22.256

Attestados (3) de Joaquim Ignacio de Sequeira Bulcão, de José da Veiga Sampaio
e de José de Argolo de Queiroz, sobre a propriedade, comportamento e quali-

dades de Marcellitii) António de Sousa. .

V. (lotas. (Annixiis ao n. 22.250). 22.257—22.259

SENTExrw proferida pelo Ouvidor geral do eivei nos aatos da justificação de Mar-

relHiio António de Sousa.

Bah'a, 25 de junho de 1800. (Aune.ra iío n. 22.250). 22.260

RiígiKRi MENTOS (2) de Marcellino da Silva Peieira, Intendente do Ouro da Bahia,

nos quaes ijede o ijagamento dos seus ordenados e propinas.

22.261—22.262

Provisões do Conselho Cltraniarino pelas luaes ordenou que se pegassem os venci-

mentos dos Intendentes do Ouro da Bahia .João Ferreira Bettencourt e Sá

e Braz Luiz Moreira.

Lisboa, 9 de fevereiro de 1764 e 6 de julho de 1795. Copias. (Annexas ao

n. 22.262). 22.263—22.264

Despachos do Conselho Ultramarino, pelos quaes mandou abonar ao Intendente

Marcellino da Silva Pereira os seus vencimentos.

Lisboa, 17 de julho de 1800. (Annexos ao n. 22.262).

Seguem aos despachos os lançamentos dos respectivos refiistos.

22.265—22.266

Re(ít'ei!imexto do Capitão Marcos Rodrigues de Almeida, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 22.267

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Marcos Rodrigues de Almeida Capitão do Terço das Ordenanças da Villa

de Santo António do Orubú.

Bahia, 8 de março de 1796. (Annexa ao n. 22.267). 22.268

Requerimento de D. Margarida Antónia de Bastos, viuva do Sargento mór Fran-

cisco Luiz de Athayde. em que pede o pagamento de soldos e vencimentos

que seu marido não recebera. 22.269

Certidão extrahida dos livros de registo das mercês, sobre a confirmação regia

das patentes de Capitão e Sargento mór passadas a favor de Francisco Luiz

de Athaijde.

(AnncTa ao n. 22.269). 22.270
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Attkstaiios do Capitão Alexandre Alberto de Faria e dos Ajudantes de ordens do

Governo Caetano Mauricio Machado Faria e Maia, sobre os serviços, zelo e

bom comportamento de Francisco Luiz de Athayde.

V. (latas. (Annexos ao n. 22.269). 22.271—22.275

(.'.\in A patente pela qual se fez mercê a Francisco Luiz de Athayde de o confirmar

no posto de Sargento mór do Terço de Henrique Dias da guarnição da Haliia.

Lisboa, 7 de junlio de 1781. (Anncxa ao n. 22.269). '12:ilè

Attkstados (2) do Capitão mór Francisco do Rosário e do Sargento mór António

José de Sousa Portugal, sobre os serviços de Francisco Luiz de Athaiidc e as

provas que dera no exame para accesso ao posto de Sargento mór.

Bahia, 27 de dezembro de 1769 e 1 de fevereiro de 1767. Certidões. (An-

7iexos ao n. 22.269). 22.277—22.278

NoMKAç.vo do Capitão Francisco Luiz de Athayde para exercer o comniando

do Terço de Henrique Dias, emquanto estivesse vago o posto de Sargento mór.

Bahia, 7 de julho do 1770. Certidão. (Aiine.i-a ao n. 22.269). 22.279

REijrERiMENTo de Francisco Luiz de Athayde, no qual pede que se lhe passe a

certidão seguinte. 22.280

Cahta regia sobre os soldos dos ofticiaes dos Terços auxiliares e Ordenanças.

N. S. da Ajuda, 30 de maio de 1767. Certidão. (Annexa ao n. 22.269).

22.281

Reqvewme.xto do Sargento mór Francisco Luiz de Athayde, no qual pede que o

Escrivão da Fazenda Real lhe passe a certidão seguinte.

(Ayinexo ao n. 22.269). 22.282

Certidão do registo da carta de ordem de 30 de maio de X767 dirigida ao Gover-

nador da Capitania de Pernambuco, sobre os soldos dos Sargentos mores de

Milícias e dos soldos que venciam o Sargento mór e Ajudante do Regimento

Auxiliar da Artilharia dos Homens pardos da Bahia. (Ajinexa ao n. 22.269).

"E outro sim certifico que revendo o livno aC.ual da matricula dos officios do Estado

maior do Regimento Auxiliar da Artilliaria dos Homens pardos d'esta cidade (da Bahia),

d'elle consta que o Sargento n^ór e Ajudante percebem o mesmjo soldo que vencem os

Sargentos mórcs e .Ajudantes das tropas regulares e fião pagos pela Camará d*esta cidade

em observância da cinla regia de 22 de março de 1766 porque forão creados os mesmxts

Regimentos "

22.283

Atte.stados (2) dos Governadores Manuel da Cunha Menezes e Marquez de Valença,

sobre os serviços do Sargento mór Francisco Luiz de Athayde.

Bahia, 11 de novembro de 1779 e 28 de julho de 1783. Certidões. (An-

nexos ao n. 22.269). 22.284—22.285

Ff, iiK oiFu 10 do Sargento mór Francisco Luiz de Athayde.

Bahia, 21 de jane'ro de 1783. Certidão (Annexa ao n. 22.269). 22.286
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PlsTl(.'ÕES (2) e iiirormaçõts officiacs relativas aos veiuinieiitos do Sargento uiór

Francisco Luiz de Athaydc.

(Aiuicj-tis no n. 22.269). 22.287—22.290

Procuração pela qual o Sargento mór Francisco Luiz de Athayde confere a .sua

mulher D. Margarida Antónia ãc Bastos os poderes necessários para re-

querer em Lisboa o pagamento dos soldos qae vencera e bem assim a justi-

ficação dos seus serviços.

Bahia, 23 de janeiro de 1783. Certidão. (Anncra ao ,i. 22.269). 22.291

Requerimento de Francisco Luiz de Athayde, em q le pede o pagamento dos soldos

correspondentes á sua patente de Sargento mór em conformidade da ordem

Regia de 30 de março de 1767.

(Anncxo ao n. 22.269). 22.292

RkqIeki.mknto de D. Maria da Penha de Amaral, residente na Villa de X. S, da

Victoria, casada em segundas núpcias com o Dr. Joaquim José Coutinho Mas-

carenlias. no qual pede a annullação de um vinculo instituído no testamento

do Capitão Manuel da fíocha Pimentel, pae de seu primeiro marido o Capitão

Francisco Xavier da Rocha. 22.293

I.\KonM.\i .\o do Ouvidor José Pinto Ribeiro sobre o requerimento antecedente.

Villa da Victoria, 6 de julho de 1797. (Anncxa ao n. 22.293). 22.294

Autos eiveis de informação, relativos ao assumpto da petição de D. Maria da

Penha de Amaral.

(Annexos ao n. 22.293).

Encontra-se nos autos a certidão do testamento do Capitão Manuel da

Rocha Pimentel, datado de 3 de março de 1759. 22.295

Requerimento do Alferes das Ordenanças Martinho Ferreira Monteiro, no qual

pede a confirmação regia da sua patente. 22.296

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Martinho Ferreira Monteiro Alferes do Terço das Ordenanças da Villa de

N. S. da Victoria, da Capitania do Espirito Santo.

Bahia, 18 de outubro de 1798. (Annexa ao n. 22.296). 22.297

Requerime.nto do Dr. Martinho José de S. Boaventura, de seus filhos o Capitão

Manuel Alves de S. Boaventura, o Padre Gonçalo Manuel de S. Boaventura

e do se-u neto Francisco Pereira Lisboa, em que pedem a demarcação ju-

dicial de certos terrenos que lhes pertenciam por herança e por compra.

22.298

l.NioR.MAr.vo da Secretaria do Conselho Ultramarino sobre a petição anterior.

Lisboa, 2 de setembro de 18U0.

(Annexa ao n. 22.298). 22.299

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual ordenou que o Juiz de fora da Villa

da Cachoeira procedesse â demarcação dos referidos terrenos.

Lisboa, 28 de julho de 1800. (Annexo ao n. 22.298).

Seguem ao despacho os lançamentos dos respectivos registos, 32.300



376

RiíyiEKiME.NTO do Ajudautf MuUiius José Vieira no qual pede a conrinnação regia

da sua patente. 22.301

Cakt.v patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nonuou
Mathciis Josc Virira Ajudante do Terço das Ordenanças da Villa de N. S. da

Victoria da Capitania do Espirito Santo, cujo posto vagara por fallecimeuto

de João Trancoso do Sacramcnio.

Bahia, 15 de novembro de 1796. (Anncxa ao n. 22.301). 22.302

Rkijikui .MENTO do Dr. Maurício de Carvalho da Cunha, no qnal pede o logar de

Secretario do Conselho do Almirantado, allegando os serviços de seu pae

que fora um dos principaes commerciantes da praça da Bahia. 22.303

Ci:i!Tii)Ão da posse que tomou JMaurieio Carvalho da Cunha (par dn anta cilciitc)

do logar de moedeiro de numero da Casa da Moeda da Bahia, e do seu ex-

ercício no mesmo logar.

(Anncxa ao n. 22.303). 22.304

iN.STKrjiENTo de justificação cível de testemunhas para prova da filiação de Mau-

ricio CanaUio da Cunha.

Lisboa, 20 de jjlho de 1793. (Annexo ao n. 22.303). 22.305

Cakta regia pela qual se fez mercê a Lourenço Corrra Lisboa da propriedade dos

otfícios de Tabellíão e Esciívão dos orphãos da Villa da Cachoeira.

Lisboa, 18 de agosto de 1736. Pubtica-fOrma. (Anncxa ao n. 22.303).

22.306

Requeuimexto do Alferes das Ordenanças Miguel Fernandes Pereira, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 22.307

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando Joóé de Portugal nomeou

Mifiuil Fernandes Pereira Alferes do Terço das Ordenanças da Villa da

Cachoeira.

Bahia, 9 de maio de 179S. (Annexa ao n. 22.307). 22.308

Reiíiei!I-mK-nto do Coronel Miguel Jeronymo de Argolo Queiroz, no qual pede a

justificação de seus serviços e de seu avô materno Anionío Gonçalves da

Rocha. 22.309

FÉ iiK onuio do Coronel Miijiiel Jeionymo de Anjolo Queiroz.

Bahia, 12 de abiíl de 1798. (Annexa no n. 22.309). 22.310

Ceutiuão do assentamento de praça de Miiiuel Jeronymo de Argolo Queiroz no posto

de Mestre de Campo aggregado do Terço das Marinhas de Pirajá, em 13 de

outubro de 1780. (Anncxa ao n. 22.309). 22.311

Certid.Io do assentamento de praça de António Gonçalves da Rocha no posto de

Capitão Comniandante da Fortaleza de S. Lourenço da Ilha de Itaparica, em
18 de junho de 1716. (Anncxa ao n. 22.309). 22.312
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Cakta patente pela qual se fez mercê a António Gonçalves da Rocha do posto de

Capitão do Forte de S. Lourenço da Ponta das Balêas da Ilha de Itaparica.

Lisboa, 18 de março de 1717. CcrtidCio. (Anncxa ao n. 22.309). 22.313

Certio.vo do baptismo de Paulo ilc Argolo o de D. lynrz de Gusmão, celebrado em
10 de junho de 1708.

(Aniirj-a ao n. 22.309.) 22.314

CERTin.\o do casamento de faulo de Argolo com D. Leonor Anionia de Queiroz,

celebrado na freguezia de S. Pedro da Bahia em 7 de janeiro de 1749.

(Annexa ao n. 22.309). 22.315

Cebtiii.Io do baptismo do Coronel Miguel Jeronymo de Argolo Queircjz. filho de

Paulo de Argolo e de D. Leonor Antónia de Queiroz, celebrado na freguezia

do Soccorro em 3 de janeiro de 1753.

(Annera ao n. 22.309). 22.316

Ai.vAR.Í de folha corrida do Coronel de Milícias Miguel Jeroniimo de Argolo Queiroz.

Bahia, 20 de março de 179S. lAnm-.io (fo n. 22.309). 22.317

Cakta do foro de FJscudeiro Fidalgo de que se fez mercê a Miguel Jeronymo de

Argolo Queiroz.

Lisboa, 12 de junho de 1780. (Anne.ra ao n. 22.309). 22.318

Attkstaiio do Governador D. Fernando José de Portugal, no qual affirma que o

Coronel de Milícias Miguel .Jeronymo de .Argolo Queiroz cumpria com honra

e desinteresse as suas obrigações.

Bahia, 30 de abril de 1798. (Annexo ao n. 22.309). 22.319

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a justificação requerida pelo Coronel Miguel Jeronymo de Argolo Queiroz.

Bahia, 30 de abril de 1798. (Annexo ao n. 22.309). 22.320

Ri;miEBiMKXTO de Nicoláo Carneiro da Rocha Menezes, no qual pede que se lhe

passe carta de propriedade vitalícia do officio de Escrivão dós aggravos e

appellações da Bahia. 22.321

AJ.VAK.V pelo qual se fez mercê a Nicoláo Carneiro da Rocha e Menezes da proprie-

dade vitalícia do officio de Escrivão dos aggravos e appellações da cidade

da Bahia, em confirmação da cessão e renuncia que lhe fizera seu pae Ignacio

Carneiro da Rocha e Menezes.

Lisboa, 25 de setembro de 1801. (Annexo ao n. 22.321). 22.322

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual dispensou Nicoláo Carneiro da Rocha

e Menezes das habilitações necessárias para o seu encarte na propriedade

do referido logar.

Lisboa, 23 de novembro de 1801. (Ayinexa ao n. 22.321).

Sob o n. 22.323 A eneontra-se também annexo o despacho favorável do

Conselho Ultramarino. 22.323

REQrEBiME.NTO do Capitão do Terço de Infantaria Auxiliar Nicoláo Carneiro da

Rocha e Menezes, filho do Capitão Ignacio Carneiro da Rocha e Menezes e de
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I). Barbara da Rocha r «Vous», filha do Tenente General João da Rocha Rocha,

no qual pede a Justificação dos seus serviços e da nobreza da sua ascendência.

22.324

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou Nicolúo

Carneiro da Rocha c Menezes Tenentecoronel aggregado ao Regimento de

Cavallaria Auxiliar.

Bahia, 17 do abril de 1788. (Anne.ra ao n. 22.324). 22.325

Fk ih: 01 1 u 10 do Capitão Nicoliio Carneiro da Rocha e Menezes.

Bahia, 20 de janeiro de 1796. (Annexa ao n. 22.324). 22.326

Attkst.ído do Governador D. Fernando .losé de Portugal, cm que atfiiiiia o zelo

do Capitão yic<ihi(j Carneiro da Horha c Menezes e a sua actividade e

honradez.

Bahia, 13 de fevereiro de 1796. (Ánnexo ao n. 22.324). 22.327

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Nicolúo Carneiro da Rocha e Menezes Capitão do Terço de Infantaria auxiliar.

Bahia, 14 de fevereiro de 1789. Certidão. (Annexa ao n. 22.324). 22.328

Attestados (3) do Tenente Coronel D. Carlos Balthasar da Silveira e dos officiacs

do Terço Auxiliar da guarnição da Bahia, sobre o zelo, honra e actividade

do Capitão Nicoláo Carneiro da Rocha e Menezes.

Bahia, 8 de março e 20 de fevereiro de 1796. (Annexos ao n. 22.324).

22.329—22.331

Alvar.\ de folha corrida do Capitão Nicoláo Carneiro da Rocha e Menezes.

Bahia, 11 de janeiro de 1796. (Annexo ao n. 22.324). 22.332

Al to da inquirição de testemunhas a que procedeu o Clianceller da Relação, sobre

a justificação requerida pelo Capitão Nicoláo Carneiro da Rocha c Menezes.

Bahia, 8 de março de 1796. (Annexo ao n. 22.324). 22.333

Piiovis.\o do Conselho Ultramarino pela qual, deferindo uma petição do Capitão do

Forte de S. Maria Paulino Gomes da í<ilvu. estabelece a forma do provimento

dos postos de capitães das diversas fortalezas e os seus vencimentos.

Lisboa, 5 de abril de 1799. 22.334

iNFORiiAçÃo do Governador D. Fernando José de Portugal, sobre a observância

da provisão antecedente.

Bahia, 9 de maio de 1800. (Anne.ra ao n. 22.334). 22.335

Provis.\o do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse sobre o requerimento de Paulino José em que este se queixava

de uma repreza construída no Rio Capivaras, de que havia muitos annos

tinha posse.

Tem annexas as informações do Governador e do Juiz de fora João da

Costa Carneiro dç Oliveira. 22.336—22.338
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ArTo da inquirição de testemunhas a que procedeu o Juiz de fora da Bahia, sobre

os factos allegados por Paulino Josr na sua petição.

Bahia, 18 de novembro de 1799. (Annexo ao n. 22.336). 22.389

Rki^ikri.mkntos (2) de Paulo de Argolo e Queiroz, nos quaes pede justificação dos

seus serviços e dos de seu avô o Capitão António Gonçalves da Rocha.

22.340—22.341

Cektid.ío do baptismo de Paulo áe Argolo f Queiroz, celebrado em 7 de o^utubro de

1760.

(Annexa ao n. 22.341). 22.342

Certid.xo do assentamento de praça de Paulo flr Argollo r Queiroz, em 12 de abril

de 1777.

(Annexa ao n. 22.341). 22.343

Certidão do baptismo de Paulo de Argolo, filho de Paulo de Argolo e de D. Ignez

de Gusmão, celebrado em 10 de junho de 170S.

(Annexa ao n. 22.341). 22.344

Cebtid.ío do casamento de Paulo de Argolo com D. Leonor Antónia de Queiroz,

celebrado em 7 de janeiro de 1749.

(Annexa ao n. 22.341). 22.345

Cehtidão do baptismo de Paulo de Argolo, filho de Paulo de Argolo e de D. Isabel

Pereira de Magalhães, celebrado em 20 de maio de 1606.

(Annexa ao n. 22.341). 22.346

Cakta patente pela qual o Vice-Rei Marquez de Angeja nomeou António Gonçalves

da Rocha Capitão do Forte de S. Lourenço da Ponta das Balêas da Ilha de

Itaparica.

Bahia, 9 de junho de 1716. Certidão. (Ann-exa ao n. 22.341). 22.347

Cart.v patento pela qual se fez mercê a António Go-nçalves da Rocha do posto de

Capitão do Forte de S. Lourenço da Ponta das Balêas da Ilha de Itaparica.

Lisboa, 18 de março de 1717. Certidão. (Annexa ao n. 22.341). 22.348

Certidão da data da posse que António Gonçalves da Rocha tomou do posto de

Capitão commandante do Forte de S. Lourenço da Ilha de Itaparica, em
18 de junho de 1716. (Annexa ao n. 22.341). 22.349

Alvabãs (2) de folha corrida de Paulo de Argolo Queiroz.

Bahia, 28 de abril de 1795 e 16 de maio de 1799. (Annexos ao n. 22.341).

22.350—22.351

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a justificação de serviços requerida por Paulo de Argolo e Queiroz.

Bahia, 2 de .Junho de ITÍlõ. /Annexo ao n. 22.341). 22.3."2

Requerimexto do Tenente de Infantaria Paulo José de Azevedo e Brito, filho do

Coronel de Milícias José Fortunato de Azevedo e Brito, no qual pede a justi-

ficação dos seus serviços. 22.353
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Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes promoveu o

cadete Paulo Josc de Azevedo e Brito ao posto de Alferes aggregado ao
2" Regimento de Infantaria, que vagara por inonioção de Paulino de Kã

Tourinho.

Bailia, 23 de agosto de 1787. (Aiiiu:ra ao n. 22.353). 22.354

Carta pr.tente |iela qual se fez mercê a Paulo José de Azevedo e líiilo úe o confirmar

no posto de Tenente do 2° Regimento de Infantaria da Bahia.

Lisboa, 16 de setembro de 1796. (Annexa ao n. 22.353). 22.355

Attkstados (2) do Governador D. Fernando José de Portugal e do Coronel Fran-

cisco José de Mattos Ferreira Lucena, sobre o comportamento e méritos

do Tenente Paulo José de Azevedo e Brito.

Bahia, 8 de março de 1798. (Annexos ao n. 22.353). 22.356—22.357

Ff: rii- oi-Mcio do Tenente de Infantaria Paulo José de Azevedo e Brito.

Bahia, 8 de março de 1798. (An7iexa ao n. 22.353). 22.358

Ai.vAUÁ de folha corrida do Tenente Paulo José de Azcved<j e Biito.

Bahia, 1 de março de 1798. (Annexo ao n. 22.353). 22.359

AiTO da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a justificação de serviços do Tenente Paulo José de Azevedo e Brito.

Bahia, 10 de março de 1798. (Annexo ao n. 22.353). 22.360

Requerimentos (2) de Paulo José de Mello Azevedo e Brito em que pede proro-

gação de licença para tomar posse dos morgados que herdara por fallecimento

de sua tia D. Violante Thereza de Sousa e Vasconcellos.

Tem annexa a copia de uma provisão do Conselho Ultramarino, rela-

tiva (i concessão da licença. 22.361—22.363

Requerimento de Paulo de Oliveira Costa, commerciante da praça da Bahia e

Capitão do Regimento Auxiliai- dos Úteis, no qual pede a justificação dos

seus serviços. 22.364

FÉ de offieio do Capitão de Auxiliares Paulo de Oliveira Costa, natural de Lisboa,

filho de Pedro de Oliveira.

Bahia, 17 de agosto de 1795. (An?irxa ao n. 22.364). 22.365

Attestados (2) do Governador D. Fernando José de Portugal e do Tenente-coronel

Innocencio José da Costa, sobre o mérito e bom comportamento de Paulo

d,e Oliveira Costa.

Bahia, 28 de setembro de 1795 e 6 de junho de 1796. (Annejos ao numero

22.364). 22.366—22.367

OESíTrDõKS (5) relativas â matricula de commerciante de Paulo de Oliveira Costa.

aos seus serviços no desempenho dos logares de Feitor da abertura da Alfan-

dega e de Deputado da Mesa da Inspecção e ao pagamento de direitos da

Alfandega.

y. datas. (Annexas ao n. 22.364). 22.368—22.372

Ai.vAR.i de folha corrida do negociante Paulo de Oliveira Cn.sta.

Bahia, 2 de junho de 1796. (Annexo ao n. 22.364). 22.373
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AiTO ria inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a justificação de serviços do commerciante Paulo de Oliveira Costa.

Bahia, 26 de julho de 1796. (Annc.ro ao n. 22.3G4). 22.374

Rrxjt^iíRi.MK.NTO de Pedro Alexandrino de Sousa Portugal, filho do Coronel António

José lie ítousa Portugal e neto do Coronel Maniul IJomimjues Portiiflal. no

qual pede a justificação dos seus ferviços. 22..'!7."i

Cauta patente pela qual se fez mercê a Pedro Alexandrino de Sousa Portugal de

o confirmar no posto de Capitão de Granadeiros do 1" Regimento de Inlan-

taria da Bahia.

Lisboa, 16 de setembro de 1796. (Annexa ao n. 22.375). 22.376

Pi: Dtí oiKU 10 do Capitão Pedro Alexandrino de Sousa Portugal.

Bahia, 12 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 22.37-5). 22.377

Poiii AiiiA pela qual o Governo provisório da Capitania da Bahia nomeou Pedro Ale-

.landrino de Sousa Portugal Ajudante de Ordens do Governo.

Bahia, 18 de abril de 1774. Certidão. (Annexa ao n. 22.375) 22.378

PoHTARiA pela qual o Governador Marquez de Valença graduou o Tenente Pedro Ale-

xandrino de Sousa Portugal no posto de Capitão.

Bahia, 25 de julho de 1783. (Annexa ao n. 22.375). 22.379

Ai.vAii.v de folha corrida do Capitão Pedro Alexandrino de Sousa Portugal.

Bahia, 13 de janeiro de 179S. (Annexo ao n. 22.375). 22.3SI)

Afio da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre a

justificação dos serviços de Pedro Alexandrino de Sousa Portugal.

Bahia, 27 de janeiro de 1798. (Annexo ao n. 22.375). 22.381

Requerimento do Alferes das Ordenanças Pedro Gomes Ferreira Brandão, no qual

pede a confiiniação regia da sua patente. 22.382

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando .José de Portugal nomeou Pedro

Gomes Ferreira Brandão Alferes dos Forasteiros do Terço das Ordenanças

do norte, posto que vagara por promoção de Francisco Joaquim da Rocha
Pitta.

Bahia, 3 de abril de 1800. (Annexa ao n. 22.382). 22.383

RF.yrKBi.MKNTO de Pedro Gomes Ferreira Brandão, no qual pede a justificação dos

seus serviços, prestados na navegação para a Costa da Mina. 22.384

Certidões relativas aos factos allegados por Pedro Gomes Ferreira Brandão na sua

petição.

V. datas. (Anne.ras ao n. 22.384). 22.385—22.387

Ckktid.\o do baptismo de Pedro Gomes Ferreira Brandão, celebrado em 25 de

dezembro de 1751.

(Aitnexa ao n. 22.384). 22.388
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AxvarAs de folha corrida de Pedro Oomes Ferreira Brandão.

Bahia, 20 de abril e Lisboa, 9 de outubro de 1798. (Amicros ao n. 22.384).

22.389—22.390

Ai-To da iiiíiuiiição de testemunhas a Que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a justificação reciuerida ])or Pedrí, Gomes Ferreira Brandão.

Bahia. S de maio de ITflS. (Anne.To ao n. 22.384). 22.391

RKyriHiMi.NTo de Pedro José da Costa, testamenteiro de Jo.ff' Aivares dos líei.i, no
qual iiede autorisação para aggravar fora do iiraso legal na acção que movera
contra José Pinheiro de Queiroz. 22.392

Requerimentos (2) de Pedro Pereira da Costa, residente no sertão do Assú, Ca-

pitania do Rio Grande do Norte, comarca da Parahyba, no qual pede que as

causas que tinha pendentes na Ouvidoria de Parahyba pac-sassem para a da

Bahia, dando por suspeito o ouvidor daquella comarca, que protegia os seus

adversários. 22.393—22.394

Requerimento do Coronel Pedro Vieira de llello. no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 22.395

Caeta patente pela qual o Governador D. Rodrigo .José de Menezes nomeou Pedro

Vieira de Mello Coronel do Regimento da Cavallaria Auxiliar de Sergipe

d'Elrei, posto qeu vagara por fallecimento de Manuel José de Sequeira.

Bahia, 22 de setembro de 1784. (Annexa am n. 22.395). 22.396

Pro\tsão do Conselho fltramarino i)ela qual ordenou que o Governador da Bahia in-

formasse sobre a pretendida confirmação da iiatente de Pedro Vieira de Mello.

Lisboa, 14 de fevereiro de 1799.

Te/H anncra a informação do Governador. 22.397—22.398

REQUERIMENTO do Capitão das Ordenanças Plácido .José, no qual pede a confirmação

regia da sua iiatente. 22.399

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Plácido José Cajntão de uma das c-ompanhias annexas ao Terço das Orde-

nanças de Sergipe d'Elrei.

Bahia, 29 de janeiro de ISCO. 22.400

Reqiterimknto do Capitão Polycarpo Lopes da Silva, no qual i)ede a confirmação

regia da sua patente. 22.401

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando .José da Portugal nomeou Poly-

cari)o Lopes da í^ilva Capitão da Companhia dos homens pretos da Ilha de

Itaiiaiica, posto que vagara por fallecimento de Gabriel líamos.

Bahia, 29 de outubro de 1799. íAnne.ra ao n. 22.401). 22.402

Representaç-vo dos i)resos condemnados a degredo, i)rotestando contra a longa per-

maneira nas cadeias da Bahia e a má e deficiente alimenta(:ão (|ue lhes

era fornecida. 22.403
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Hh,vi'ebimiínto de Prudencio José da Cuulia Valle, no (|ual pede a publica-fóiiiia dos

autos da justifiração de serviços, que requerera perante o Chanceller da

Relação da Bahia. 22.404

RiyiiKRi.MKNTO de Prudencio José da Cunha Valle. lillio de Jíi('io Pidri) <lc Kousa

Valle. official da Secretaria da Junta da Fa/.tnda Real, no qual pede a

justificação dos seus serviços. 22.405

Ci;i!Tiiiõi:s (4) relativas ao provimento de Piiiilcnciu Jusc <Ui Ciinliti iVrí/i' nos

logares de official da Secretaria da Junta da Fazenda Kcal e de Escripturario

da arrecadação do subsidio litterario na Bahia.

fAiuiexas ao n. 22.405). 22.406—22.409

Attestaiios (3) do Governador D. Fernando José de Portua;al e dos Escrivães da

Junta da Real Fazenda Francisco Gomes de Sousa e António Estanisláo

Cousié, sobre o merecimento e zelo de Prudencio José da Cunha Valle.

Y. datas. (Annexos ao n. 22.40Õ). 22.410—22.412

Certidão do baptismo de Prudencio José da Cunha Valle, celebrado na Sé da Bahia,

em 25 de julho de 1764.

(Annexa ao n. 22.405). 22.413

Alvará de folha corrida de Prudencio Jósc da Cunha ValU:

Bahia, 28 de abril de 1796. (Annexo ao n. 22.405). 22.414

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a justificação da identidade e dos serviços de Prudencio José de Sousa Valle.

Bahia, 20 de setembro de 1796. (Au-ncxo ao n. 22.405). 22.41.5

Requerimento do Capitão de Milícias Quirino Pereira de Sousa no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 22.416

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

Alferes Quirino Pereira de Sousa ao posto de Capitão do Regimento de

Milícias da Ilha de Itaparica, que vagara por transferencia de Francisco

Xavier de Barros Galvão.

Bahia, 10 de dezembro de 1798. (Annexa ao n. 22.416). 22.417

Requerimento de D. Rita Maria Xavier de Valensuela Ortiz Campello, viuva de

Manuel António Campello, no qual pede para ser tutora e administradora

dos bens de seu neto D. Diniz de Bettencourt e Sá, filho de D. Maria Mathilde

Campello de Bettencourt c Séi e de D. Gabriel de Bettencourt e Sd, ambos

fallecidos. 22.418

Provisão concedida a D. Rita Maria Xavier de Valensuela Ortiz Campello para ser

tutora de seu neto D. Diniz de Bettencourt e Sá.

Bahia, 13 de abril de 1796. (Annexa ao n. 22.418).

Segue ao texto da provisão o termo da tutela e da fiança. 22.419

Requerimento de D. Sebastiana Francisca Moreira da Silva, irmã do Tenente Se-

bastião José Moreira da Silva, no qual pede licença para se recolher, com
2 irmãs menores, a um dos conventos da Bahia, por terem ficado desam-

paradas depois da morte de seus pães.
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Kfijukhime.nto do Capitão Scbastuio .Jo:ú Coelho, no qual urde a confiiniação regia

da sua patente. 22.421

Cakta ])ateiite pela ejual o Governador U. Fernando José de Portugal nomeou Se-

bastião Josc Coelho. Capitão da Companhia dos Calafates e Tanoeiros do
Terço das Ordenangas do Sul, posto (lue vagara por íallecimento de João
Félix (las Mercês.

Bahia, 14 de março de ISOO. (Ainir.vn no n. 22.421). 22.422

RiíiiUiíKi.MKNio do Capitão Serafim dos Anjos Teixeira, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 22.423

Cart.\ patente pela qual o Governador D. Fernando .losé de Portugal promoveu o

Alteres Serafim dos Anjos Teixeira ao posto de Capitão do Terço das Orde-

nanças da Villa do Cairú, q\ie vagara por fallerimento de MatJiias Ferreira

Durões.

Bahia, 11 de dezembro de 1705. (Anncra nn ii. 22.423). 22.424

Ri;qikhi.\ikxto do Capitão Serafim dos Anjos Teixeira, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 22.42.J

Cauta patente pela qual o Governador I). Fernando .7o é de Portugal nomeou Srra-

íim dos Anjos Teixeira Capitão do Terço das Ordenanças da nova Villa de

Valença.

Bahia, 4 de junho de ISOO. (Annc.m no n. 22.42."i). 22.426

RiigiKiu.MKN 10 do Caiiilão Severo .losé da Silva, ao (jual pede a confirmação regia

da sua patente. 22.427

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando .José de Portugal nomeou Srvrro

José da Silva Capitão da Companhia dos Homens pardos annexa ao Terço

das Ordenanças da Villa de S. Matheus.

Bahia, 2 de julho de 1799. (Annexa ao n. 22.427). 22.428

Rk()1ii;iu.mi:nto do Sargento-mór Sinieão Telles de Menezes, lui qual ])ede a coufii-

niação regia da sua patente. 22.429

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

Tenente Simeuo Telles de Menezes ao posto de Sargento-mór do Terço das

Ordenanças de Sergipe d'Elrei.

Bahia, 2 de abril de ISOO. (Annexa ao n. 22.429). 22.430

RKi;rKiii.\ii:.\To de Thomaz Gomes Marinho da Gama, natural da Bahia, no qual pede

o provimento em qualquer dos officios da comarca da mesma cidade.

22.431

Reijuerime.nto do Coronel Thomé Moreira de Pinho, no qual pede a justificação dos

seus serviços. 22.432

Cabta patente pela qual o Marquez de Valença nomeou Thomí Moreira de Pinho
Coronel aggregado ao Regimento de Cavallaria Auxiliar da guarnição da
Bahia.

Bahia, 3 de junho de 1783. (Annexa ao n. 22.432). 22.433
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Ckbtidão na qual se declara que Thomc Moreira de Pinho exercera o cargo de Juiz

Ordinário na villa de Nossa Senhora da Furificagão e Santo Amaro, nos

annos de 1785 e 1795.

(Anncxa ao n. 22.432). 22.434

Chrtio.ão dos donativos com que Thomé Moreira de Pinho concorreu para a reedifi-

cação de Lisboa e para a construcção do novo palácio real.

(Ainirj-(i (10 n. 22.432). 22 435

Attest.\(io do Ouvidor geral .loaquini António Gonzaga sobre os serviços e bom
comportamento de Thoinr Moreira de Pinho.

Bahia. 21 de setembro de 1797. (A.inexo ao n. 22.432). 22.436

AvTo da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a justificação de serviços de Thomr Moreira de Pinho.

Bahia, 9 de outubro de 1797. (Anne.ru no n. 22.432). 22.437

REguEFi.ME.NTO de D. Úrsula de Mattos Telles de Menezes, filha natural de Ignacio

de Mattos Telles de Menezes, casada com o Capitão Pedro Alvellos Espínola,

residentes na Bahia, no qual pede que se lhe pasre carta de legitimação, sem

prejuizo dos herdeiros legítimos de seu pae. 22.438

Certidão da verba do testamento de Ignacio de Mattos Telles de Menezes, em que

este reconhece os ecus filhos naturaes D. Anna de Sá e Menezes, D. Maria

Joanna Telles de Menezes e D. Úrsula dr Mattos Telles de Menezes.

(Annexa ao n. 22.438). 22.439

De.spaciio do Conselho Tltramarino pelo qual mandou passar carta de legitimação a

D. Úrsula de Mattos Telles de Menezes.

Lisboa, 16 de janeiro de 1800. (A7inexo ao n. 22.438).

Seguem ao despacho os lançamentos dos respectivos registos. 22.440

RKgiEHiME-NTo de Úrsula das Virgens, viuva de Manuel Durães Sampaio, residente

na Bahia, no qual pede para ser nomeada tutora e administradora de seus

filhos menores Josr Durães Satnpaio e Maria das Virgens Sampaio.

Tem annexas a informação do Ouvidor e uma provisão do Conselho

Ultramarino. 22.441—22.443

AfTO da inquirição de testemunhas a que procedeu o Ouvidor Manuel Vieira de

Mendonça, sobre a pretenção de Úrsula das Virgens.

Bahia, 7 de julho de ISOO. (Annexo ao n. 22.4411. 22.444

Reqieri.me.ntos (2) de Valentim Rodrigues Ferreira, Tabellião do publico, judicial

e notas da comarca da Bahia, no qual pede para ser isento de pagar fiança e

direitos pela serventia vitalícia do seu logar. 22.445—22.446

PoET.M.i.v do Governador da Bahia pela qual nomeou Valentim Rodrigues Ferreira

Tabellião e Escrivão do publico, judicial e notas.

Bahia, 31 de maio de 1797. (Annexa ao n. 22.446). 22.447

Auto do juramento do Tabellião e Escrivão Valentim Rodrigues Ferreira.

Bahia, 2 de junho de 1797. (Annexo ao n. 22.446). 22.448

1.4 49



386

Ai.vakA legio pelo qual se fez mercê a Valentim Rodrigues Ferreira da serventia

vitalícia do offlclo de Tabellião de uotas da cidade da Bahia.

I.isl)oa, 14 de junlio de ITDT. (Aiuicru ao n. 22.446). 22.441)

RKivri;niMi:>io (Ic Virente Ferreira Antunes Corrêa, Escrivão da Conservatória da

Moeda, no (lual pede a justificação doá seus serviços. 22.4.50

ATTESTAno do Tenente-Coronel Caetano Maurício Macliado de I.olião, sobre os

serviços de Vicente Ferreira Antunes Corrêa.

Bailia, fi de março de 1799. (Anne.ro ao n. 22.450). 22.451

Fé I)K otiirio do Capitão Vicente Ferreira Antiine-t Corrêa.

Bahia, 4 de março de 1799. (Anne.ru ao n. 22.450). 22.452

Attestauo do Capitão-mór das Ordenanças e Secretario do Governo .José Pires de

Carvalho e Albuquerque, sobre os serviços de Valentim Ferreira Antunes

Corrêa.

Bahia, 14 de março de 1799. (Anneao ao n. 22.450). 22.453

Requerimento de Vicente Ferreira Antunes Corrêa, no qual pede certidão dos sci-

viços que prestara no logar de Thesoureiro da Santa Casa da Misericórdia

da Bahia.

(Anne.ro ao n. 22.450).

A ecrtidão está j>assttda: no verso do requerimento. 22.454

ATTESTAnos (2) do Juiz Conservador dos Moedeiros e dos Dízimos reaes Francisco

Sabino Alvares da Costa Pinto e do Ouvidor geral do cível Mathias José

Ribeiro, sobre o zelo, actividade, intelligencia e bom comportamento de

Vicente Ferreira Antunes Corrêa.

Bahia, 29 de março de 1799 e 25 de março de 1796. (Anncxos ao nu-

meio 22.450). 22.455—22.456

Requerimento de Vicente Ferreira Antunes Corrêa, no (lual pede certidão do seu

exercício no logar de Escrivão da Conservatória dos Moedeiros.

(Annexo ao n. 22.450).

A certidão eneo.itra-se no verso do requerimento. 22.457

Alvar.\ de folha corrida do Capitão Vicente Ferreira Antunes Corrêa.

Bahia, 1 de março de 1799. (Anne.ro ao n. 22.450). 22.458

Attestado do Juiz Conservador dos Moedeiros Francisco Sabino Alvares da Costa

Pinto, sobre as qualidades e serviços de Vicente Ferreira Antunes Corrêa.

Bahia, 4 de abril de 1799. (Anne.ro ao n. 22.450). 22.459

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chancoller da Relação, sobre

a justificação dos serviços de Vicente Ferreira Antunes Corrêa.

Bahia, 5 de abril de 1799. (Annexo ao n. 22.450). 22.400

Omcio do Governador D. Fernando Jo"é de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a reforma de dlfferentes officiaes, que estavam incapazes

para o serviço pelas suas edades e molestiaç que soffriam.

Bahia, 12 de Janeiro de 1801, 22,461
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Relação dos officiaes dos regimentos de Milícias da Capitania da Bahia, que foram

reformados por motivo de doença e da sua avançada idade.

(Annexa ao n. 22.461). 22.462

DiPLiCAiio.s dos documentos ns. 22.461 e 22.462.

2' tia. 22.463—22.464

C.VKTA particular de João Manuel Vieira da Fonseca para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, na qual lamenta ter sido negada a confirmação regia da serventia

vitalícia do officio de Escrivão da Conservatória dos Moedeiros e lhe pede

protecção.

Bahia, 12 de janeiro de 1801. 22.465

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 13 de janeiro de 1801.

Tfm annexo o mappa da carga do navio "X. S. do Bom Despacho e São

João", sob o commando do Capitão José de Oliveira Guedes Travessa.

22.466—22.467

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe communica a remessa de uma onça para as collecções

zoológicas do Reino.

Bahia, 14 de janeiro de 1801. 22.468

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe participa ter chegado do Rio de Janeiro o Correio Ma-

rítimo Espadarte, sob o commando do 1" Tenente João Pinto Rios. condu-

zindo a bordo o Chefe de Divisão e Major-General da Esquadra da America

Filippe Hancorn.

Bahia, 16 de janeiro de 1801. 22.469

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal i)ara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento do Escrivão da Thesou-

raria da Real Fazenda Francisco Caetano de Almeida, em que pede augmento

de vencimento.

Bahia, 20 de janeiro de 1801.

Tem anneio o requerimento. 22.470—22.471

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca dos seguintes requerimentos dos officiaes

da Casa da Moeda da Bahia e de Luiz de Queiroz da Rocha.

Bahia, 21 de janeiro de ISOl. 22.472

Rf.qufrimexto dos officiaes da Ca^a da Moeda Luiz Gersent da França, Bernardo

António de Andrade e Joaquim José da Silva Seixas, no qual pedem a isenção

do pagamento de direitos e o augmento dos seus vencimentos.

(Annexo ao n. 22.472). 22.473

Decrfto pelo qual se ordenou que o provimento de todos os officios da Fazenda

Real fossem da competência das respectivas Juntas da Fazenda e que os ser-

ventuários jtagassem os novos direitos, com execepção apenas dos do Real
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Erário e da Real Marinha, por estarem isentos pelas leis de 22 de dezembro

de 1761 e 3 de junho de 1793.

Queluz, 20 de outubro de 1738. Copia. (Anne.ro ao n. 22.472). 22.474

Provis.vo pela tiual se fez mercê a Pantaleão Freire Porto de o nomear E.serivão da

Receita e Desi)eza do Thesoureiío da Casa da Moeda da Bahia.

Hahia, IS de julho de 1694. Copia. (Annexa ao n. 22.472). 22.475

Cart.v regia pela (piai foram isentos os officiaes da Casa da Moeda do Rio do Janeiro

do pagamento de novos direitos pelo exercicio dos seus cargos.

Lisboa, 21 de janeiro de 1700. Copia. (Annexa ao n. 22.472). 22.476

Cehtid.vo relativa á antiga Isenção de que gosavam os officiaes da Casa da Moeda
da Bahia do pagamento dos direitos pelo exercicio dos seus logares.

(Annexa ao n. 22.472). 22.477

Reqierimexto dos referidos officiaes da Casa da Moeda e do Thesoureiro .loão

Alves de Miranda Varejão e do Escrivão dos Cofres Roberto António Corrêa,

em que pedem para prestar fianças até a resolução da pretenção a que se

refere o requerimento antecedente.

(Annexo ao n. 22.472). 22.47S

IxFomíAç.lo do Escrivão Deputado da Junta da Fazenda Caetano Alberto de Seixas

sobre o requerimento anterior.

Bahia, 18 de fevereiro de 1800. (Annexa ao n. 22.472). 22.479

Certidão da Provisão do Real Erário de 18 de Janeiro de 1796 e do Decreto de 1.5 de

novembro de 1797, que augmentaram respectivamente os ordenados de alguns

funcciouarios da Junta da Real Fazenda e da Secretaria do Governo da

Capitania da Bahia.

(Annexa ao n. 22.472). 22.480

Informação de José Venâncio de Seixas, sobre a pretenção dos officiaes da Casa

da Moeda.

Bahia. 16 de janeiro de ISUl. (Annexa ao n. 22.472). 22.481

Requerimento de Luiz de Queiroz da Roclia, no qual pede a sua promoção ao posto

de Alferes do 2" Regimento de milícias. 22.482

Attestados (2) do Capitão-mór José Pires de Carvalho e Albuquerque e do Coronel

António José de Sousa Portugal, sobre o comportamento do Sargento Luiz de

Queiroz da Rocha.

Bahia, 20 de março e 4 de junho de 1798. (Annexos ao n. 22.482).

22.483—22.484

Fé de offkto do Sargento Liiis de Queiroz da Tíocha.

Bahia, 3 de junho de ISOO. (Annexa ao n. 22.482). 22.485

Attestado do Vigário Lourenço da Silva Magalhães sobre a situação de Luiz de

Queiroz da Rocha e de sua família.

Bahia, 4 de junho de 1800. (Annexo ao n. 22.482). 22.486
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AxTnsTADo do Coronel D. Carlos Balthasar da Silveira, sobre o assentamento de

praça e baixa de Luiz de Queiroz da Rocha.

Bahia, 14 de maio de ITSíS. (Antiexo ao n. 22.4S2). 22.487

Ai.vAitÁ de tolha corrida de Luiz de Queiroz da Rocha.

Bahia. 31 de maio de ISOO. (AinteJO ao >i. 22.4S2). 22.488

Fí: DK oiFicio de Bartholomcu Caetano, tio de Luiz de Queiroz ún Rocha.

Bahia, 21 de abril de 1798. (Annexa ao «. 22.482). 22.489

Alvar.v pelo qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes promoveu Luiz de

Queiroz da Roeha ao posto de Sargento.

Bahia, 7 de abril de 17SS. (Annexa ao n. 22.482). 22.490

Certidão do assentamento de praça do Sargento Luiz ãe Queiroz da Rocha.

Bahia, 18 de janeiro de 1798. (Annexa ao n. 22.482). 22.491

Esf RiniRA de doação e renuncia que Bartholomeu Caetano fez a seu sobrinho Luiz

de Queiroz da Roeha de todos os seus serviços.

Bahia, 2 de maio de 1798.. (Annexa ao n. 22.482). 22.492

Carta particular de António Ferreira de Andrade para D. Rodrigo de Sousa Cou-

tinho, em que lhe agradece a reforma de seu irmão o Coronel Manuel Ferreira

de Andrade.

Bahia, 22 de janeiro de ISOl. 22.493

Oi 1 irio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 22 de janeiro de 1801.

Te?» annexa o mappa da carga transportada pelo navio "N. .S'. da Victoria

e K. José", soh o commandn da CapitCio .\ntonio Mendes de Carvalho.

22.494—22.495

OnTcio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere a reintegração de José Xavier de Brito no logar

de Superintendente dos gados.

Bahia, 3 de fevereiro de 1801.

Tem annexa a copia de uma informação anterior sohre o mesmo assumpto.

22.496—22.49i7

OincTO do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a transferencia do Capitão da guarnição da Ilha de São

Thomé Manuel Bernardo Cliaby para um dos regimentos da guarniç.ão da

Bahia, que fora superiormente autorisada.

Bahia, 3 de fevereiro de 1801. 22.498

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual lhe dá Informações relativas á organisação do comboio de

navios mercantes e á situação de alguns navios de guerra.

Bahia, 3 de fevereiro de 1801. 22.499
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Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre as investigações a que mandara proceder para averiguar as

causas do incêndio que destruirá o navio inglez Qucen.

Bailia, i de fevereiro de ISOl. 22.500

AiTos da devassa a que procedeu o Ouvidor Geral do Crime solire o incêndio do

navio inglez Qucen. occorrido na noite de S para 9 de julho.

Bahia, 21 de julho de ISOO. (Anncros ao n. 22.500). 22.501

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter arribado íl Bahia, com avarias, a galera

americana Mercúrio.

Bahia, 4 de fevereiro de ISOl.

Tem anncros os autos das diligencias a que procederam as autoridades

civis e inilitarcs n hordo do mcsvio navio. 22.502—22.503

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 4 de fevereiro de ISOl.

Tem anncxo o mappa da carga transportada pelo navio "Imperador

Adriano", soh v commando do Capitão Joaquim da Luz. 22.504—22.505

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal iiara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á remessa dos mappas geraes da importação e

exportação e do movimento marítimo do porto da Bahia no anno de 1800.

Bahia, 20 de fevereiro de ISOl. 22.506

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que o Informa do adiantamento dos trabalhos de construcção

da nova estrada para Montes Altos e das despezas effectuadas com esses

trabalhos.

Bahia, 21 de fevereiro de ISOl. 22.507

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a devassa a que mandara proceder para investigação dos

factos de que era accusado o Governador das Ilhas de S. Thomé e Príncipe

João Baptista da .SiVea.

Bahia, 21 de fevereiro de ISOl. 22.508

AiTTOs da devassa a que mandou proceder o Ouvidor geral do crime por ordem do

Governador da Bahia, sobre os factos de que era arguido J'of7o Baptista da

Silva, Governador das Ilhas de S. Thomé e Príncipe, em uma representação

do Capitão-mór João Ferreira Guimarães.

Bahia, 31 de janeiro de ISOl. (Annexos ao n. 22.508).

"Senhora. Aos Reaes pés de V. M. se prostra João Ferreira Guimarães, Capitão-mór

que foi da Ilha de S. Thomé a expor a miséria, consumição e consternação em que se acha

pelos motivos, que expõe a V. M.
Estando o S. na Ilha de S. Thon;é deu contas a V. M. pelas Secretarias competentes,

do modo com que governava aquella mesma Ilha o Governador Geral João Baptista da Silva

e pelos documentos, com que justificava suas contas, fazia certo a V. M. que o mesmo
Governador, desde que chegou á referida Ilha tinha dado evidentes provas de ser o seu
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único objecto arruinar os habitantes delia e estabelecer alli huma nova França. Mostrou o

mesmo Supplicante por doe timentos, que justificavão suas contas, que havendo noticia,

certa de aportar a estas Ilhas huma Esquadra franceza, que o mesmo (íovernador nenhuma

providencia deu para a defeza das mesmas e hindo á Fortaleza de S. Sebastião, a principal

defcza da cidade, mandou tirar as bailas com que se achavão as peças carregadas e publica-

mente despersuadia aos vassallos de V. M., de que combatessem quando fosse occasião, por

qiie elle dava toda a certeza, que. se com os referidos francezes viessem, não havia munições

de guerra e armamentos para a defeza da terra

Chegou o Supplicante á dita Ilha (do Príncipe) em o dia 21 de janeiro d'este presente

atino (1800), a qual se achava tomada e de posse os Francezes, que a tomarão sem resistência

jxT capitulação. 3 Fragatas, das quaes era commandante em chefe João Francisco Landolphe

em o dia 29 de dezembro de 1799. He de crer que o referido Governador sabia que a mesma
Ilha estava tomada e he bem de pcnsir pelos motivos, que passo a expor.

O Covernador inglez de Cabo Corço fez aviso a este Governador, que estas 3 Fragatas

se achavão no Castello de S. Jorge da Mina e que com toda a certeza vinhão a estas Ilhas,

cujo aviso recebeo em S. Thonié e as providencias que deo são as que já diíse. Outro sim em

3 de agosto do anno passado tomou o dito Governador posse do seu Governo na Ilha de

S. Thonié e tendo-se passado com pouca differença 7 mezes, se não transportou a esta Ilha

do Príncipe, adonde devia tomar a sua posse e residir, por ser capital do seu Governo

Foi a Ilha do Príncipe entregue aos inauditos Francezes, com o maior descrédito da

Nação Portugueza, porque elles chegarão em tal estado, que se achassem a menor resistência,

se entregarião por virem incapazes de rezistír, por quanto vinhão necessitados de tudo e foi

o desembarque que fizerão de 500 homens, aos quaes a Fortaleza nem hum tiro deu e o

mesmo se praticou na cidade, porém para fazerem huma capitulação a contento dos cobardes,

se uniu o commandante da mesma Fortaleza, o Tenente I>i}iocencio Duarte d'Aaambuja,

com os encarregados do Governo, fulminando de parte a parte falsas partes, em as quaes

declarão não haver gente na Fortaleza, para se defenderem, por ter a Tropa regular feito

retiro, quando esta faz ver achar-se a esse tempo prompta e que só foi destroçada depois de

lhe haver o seu próprio commandante Azambuja declarado que pela Capitulação, que se tinha

feito com a sua assistência, a Terra era dos mencionados Francezes. Os Encarregados do

(ioverno d'esta Ilha do Príncipe são Manuel Monteiro de Carvalho e Joaquim Pedro Lagrange,

ambos chefes do levante, que houve n'esta mesma Ilha, porém grandes amigos do Gover-

nador Geral João Baptista da Sifia

Os Francezes entrarão n'eçta Ilha em o dia 29 de dezembro de 1799, como já disse e

sihírão em o dia i'' de fevereiro d'este presente anno, demorando-se na Terra o tempo que
mediou até ã sabida e obrigarão os habitantes a darem de contribuição de 16.000 cruzados,

para o que contribuirão todos

Ilha do Príncipe. 28 de fevereiro de 1800.— (a) João Ferreira Guimarães. Capitão-mór
que foi da Ilha de S. Thomé.

"

CITAÇÃU FEITA AO GOVKRNADOK HA ILHA DO PRÍNCIPE PAKA QVE ENTREGUE A DITA

ILHA Á DISPOSIÇÃO DO COMMANDANTE DA DIVISÃO FRANCEZA LANDOLPHE

Ao Governador da Rainha de Portugal e Commandante das Ilhas do Príncipe e São

Thomé na Costa de Africa. Senhor Governador. Em nome do Directório Executivo da Uepu-

blica Franceza, vos sou a dizer, que entregueis sem demora á minha disposição a Ilha, for-

tificações, munições e a tropa que está debaixo do vosso commando: Eu vos asseguro que as

propriedades dos habitantes serão conservadas e livres todas as pessoas, espero que 09 senti-

mentos de humanidade, de que sois dotado, vos não permíttírá a expor os vossos habitantes

a funestas consequências da guerra e espero huma prompta resposta, que a dareis ao Official

Maior, por quem vos envio esta carta e esta será dada clara e decisiva dentro de meia hora,

para eu fazer marchar ou retirar a tropa que já desembarquei sobre a vossa Ilha. Crede-me
com sentimentos e huma perfeita consideração.^(a) Landolplie.

CAPITULARÃO DA ILHA DO PRÍNCIPE

O Governador Interino Manuel Monteiro de Carialho e Joaquim Pedro Lagranje, a

cujo cargo está o commando da Ilha do Príncipe.

i" artigo.—Será entregue ao Commandante Landolphe, Capitão de mar e guerra, com-
mandante em Chefe da Divisão Franceza, a dita Ilha do Prinicpe, com suas fortificações,

munições de guerra e as troprs que as guarnecem.
2" artigo.—A tropa que guarnece a Fortaleza será evacuada com as honras da guerra

e os seus officiaes serão livres debaixo de palavra de honra e poderão conservar as suas
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armas e ao nicsiiio tempo st* ijuderão retirar da dita Ilha as sua> faniilias c bens, quando

e bem lhes parecer.

.í" artigo.—Os habitantes c suas propriedades, serão respeitadas em qualquer logar e

poderão, querendo, sahir da dita Ilha com suas familias, quando e bem lhes pareecr.

4'* artigo.—A religião que profcssão será conservada c respeitada e poderão conservar c

continuar n'ella e nos seus exercícios c em todos os seus actos.

5° artigo.—Tendo noticia que o Senhor (lovernador Geral João Baptista, o Senhor

Governador em chefe das Ilhas do Príncipe e S. Thomé e bem assim o Senhor Bispo

D. Fr. Raj^hacl de Castcllv de Firfc, que se csperao n'esta Ilha indispcnsavclmente, caso sue-

ceda vir e serem prisioneiros pela Divisão Franceza, elles gozarão das mesmas prerogativas,

já declaradas na presente capitulação.

6" artigo.—Os habitantes contintiarão no governo e ordem entre si c igualmente entre

as suas familias, como tem sido até o presente e no caso de haver algum tumulto entre elles

ou alguma sublevação contra a segurança e a boa ordem d*elles, não será valido o presente.

Nós, Governadores Interinos e Officiaes de Milicia, Senado da Camará e mais habi-

tantes, vista a situação presente da Ilha, as poucas niuwições de guerra, que existem para se

poder defender das forças superiores da Divisão Franceza, composta de 3 Fragatas e hum
Brigue, que lhe serve de Corveta, das quaes já fizerão desembarque das suas tropas, além de

hum particular conhecimento, que o dito commandante em Chefe adquiriu em as differentcs

viagens que fez n'esta em o tempo da paz: Convém e somos obrigados a acceitar a presente

capitulação, que contém 6 artigos, offerecida pelo Cidadão Rogcr Dufourg, Tenente de Nãos,

encarregado dos poderes do commandante em chefe Landolphc, para poder fazer a prezente

capitulação, não por falta de fidelidade e desejo de defender a Colónia da nossa Augusta e

respeitável Soberana, cuja fidelidade nós a protestamos. Fizerão-se 2 de boa fé n'esta cidade

de Santo António da Ilha do Principe aos 8 do mez da neve, S» anno da Republica Franceza.

a 29 de dezembro de 1799. Afsignaturas dos capitulantes: Bruno José de Oliveira, Bernardo

José. Pedro Monteiro, João da Silva Borges, Manuel Monteiro de Carvalho. Joaquim Pedro

Lagranje, Innocencio Duarte d'Azambuja, António Ramos de Queiroz, Vicente José da

Rocha, Manuel Pedro Branco, Rogcr Dufourg.

Em nome du Uircclorio Executivo da Republica Franceza, João Francisco Landvlrhc.

Capitão de mar e guerra. Commandante em Chefe da Divisão Franceza.

A todos os moradores e habitantes d'esta Ilha, de qualquer gráo e condição que seja.

Já vos tenho feito conhecer, que estou em ponto de conquistar esta Colónia e por vos

livrar da occasião de algum desastre, que vos possa vír em qualquer hora de outra qualquer
Armada de Guerra, para o que já vos tenho assegurado da nossa parte, que nenhuma outra

cousa pretendo de vós, mais do que a vossa amizade e confiança e a propósito vos ícaho

assegurado a vossa religião.

Em consequência do exposto, podeis vir habitar c assistir n'esta cidade de Santo
António e da mesma forma a vossa familia, que vos persuado e asseguro que, generosamente
serão bem tratados da Nação Franceza.

OHDENS OAPAS PELO COMMANDANTE EM CHEFE

i** artigo.—Os militares de que se compõe a guarnição da Fortaleza, não poderão passar

longe d'ella mais do que 2 tiros de espingarda, e não poderão passar adeante sem ordem por
escripto do commandante d'ella.

2° artigo.—Que nenhum marinheiro destinado ao serviço das aguadas poderão igual-

mente se alongar do pé das embarcações, que vierem ao serviço das mesmas aguadas, mais que
I tiro de espingarda de donde estiverem fazendo as lanchas a dita aguada.

3^ artigo.—Nenhuma pessoa de qualquer qualidade que seja, ainda mesmo officiaes,

poderão sahir da cidade para fora, sem ordem dada pelo commandante da Praça e o que
obrar o contrario, será punido com o rigor das leis, como perturbadores da Republica e falta

de subordinação ás ordens do chefe.

4° artigo. — Todos os habitantes que trouxerem soldados ou marinheiros, achados fora
dos limites, sem que tenhão licença por escripto, como já fica dito, os fará reter ou conduzir
ao commandante da Praça, e qualquer individuo que os conduzir terá de premio por cada
hum. hum aqui.

Todo e qualquer commandante em particular será obrigado a manter e cumprir estas

ordens, como fica dito, afim de poder a Divisão Franceza procurar todos os mantimentos e

refaçõcs possíveis, o dito commandante em chefe já tem ordenado a todos os habitantes,
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que facão vir para esta cidade de Santo António, para as casas da sua residência, a qual

morada foi a do Major da Praça Francisco Joaquim da Matta, e poderão trazer bois, cabritos,

porcos e K^llinhas e todos os mantimentos, que tiverem, e íerá livre a todos a venda delles.

dos quaes tomará entrega o commissario da Divisão e o seu pagamento será feito todos os

dias em prata, ouro ou fazendas, cujos mantimentos serão vendidos pelo preço corrente e

estylo da terra.

í) Commandante cm Chefe ordena a todos os habitantes que logo que esta fôr publicada,

recollião-se a vir assistir n'esta cidade dentro de 24 horas, para sereni vistos e apresentados

ao commandante Francez da Praça, que lhes fará ler e ver os papeis, que devem assignar, de

não pegar em armas contra a Republica Franceza, sem que falte hum só morador a cumprir

esta ordem e o que faltar será conduzido por força c confiscados todos os seus bens para a

Republica Franceza.

O Commandante cm Chefe se compraz e crê bem, que os habitantes se conformarão

com os presentes artigos, afim de provisionar a Divisão do seu comniando e não se ver obri-

gado a se servir de rixa ou rigor, (a) Landoll^hc.

PRATICA E PRESTAÇÃO

"Os habitantes da Ilha do Princif^c, juntos em huma snla. pertencentes ás cazas que

occupa o Cidadão Lerch, commandante da Praça, ordinariamente conformados com os para-

graphos da Proclamação do Cidadão João Francisco Landolphe. Capitão de mar e guerra e

commandante em chefe da Divisão Franceza, protestão e jurão aos Santos Evangelhos, que

elles acceitão e approvão a capitulação feita pelo Coronel Manuel Monteiro de Carvalho

e Joaquim Pedro Lagranje. Ouvidor interino da Ilha do Principe, que depois de feita a dita

capitulação, elles a segurão e confirmão debaixo de palavra de honra e sobre o livro dos
Santos Evangelhos, que elles jamais se armarão directa ou indirectamente contra a Republica

PVanceza, de não favorecer de ncnliuma maneira, que seja aos inimigos da dita Republica e

se houver algum, que faça alguma conjuração ou trato secreto contra o seguro da Colónia ou
que o contrario facão, do que dito fica, se fará logo entregar ao commandante francez da
Praça, para que este o faça prender e punir para assegurar a tranquilidade e saúde de todos:

Feito n'esta Ilha do Principe aos 14 do mez da neve. anno 8" da Republica Franceza.

Outrosim se vierem forças Portuguezas para recobrar a Colónia elles promettem de se

conservarem perfeitamente neutraes e se retirarem para sua tranquillidade e do comman-
dante em chefe. Assignarão todos 05 habitantes.

CARTA DO CO.MMANDANTE LANDOLPHE EM QUE SE PKuPOE A RESTITTIÇAO UA ILHA MEDIANTE O

PAGAMENTO DE 16.UOO CRUZADOS

Aos Senhores Manuel Monteiro de Canalho, Coronel de Milicias e Joaquim Pedro
Lagranje, Ouvidor interino, antes Governadores interinos da Ilha do Principe.

Senhores—Tenho conquistado a vossa Colónia e Ilha em o dia 9 do mez neve. anno
8** da Republica Franceza, e até este momento vos tenho prestado fidelidade aos artigos da
capitulação e vós tendes sido constantes com os mesmos sentimentos.

Durante o tempo da estada das Fragitas da minha Divisão, emquanto aqui estou, sou

dono e Senhor de conservar esta Ilha e por esse effeito, seria obrigado a declarar nella as

leis do meu governamento e em execução a clamar a liberdade em geral e com actividade a

Constituição da Repul)lica Franceza.

Eu vos vou a propor outro meio, o qual vos será melhor e muito mais vantajoso, que

he o de vos entregar a vossa Ilha e suas fortificações, do mesmo modo, que as í.chei. quando

a conquistei. E para este effeito vos peço:

1"—Huma contribuição de pagares dentro em 24 horas, a qual será de 500 onças de

ouro ou em prata ou seu equivalente, que receberá por sua mão o Commissario da Divisão

para indemnizar a despeza feita n"esta Ilha.

2"—Vós, pendente a guerra presente os navios da Republica Franceza e os Batavianos

poderão entrar livremente nesta Ilha do Principe, sem que vós tenhaes possessão auguma sobre

elles, ou os inquieteis, ou lhes obrigueis a pagar algum direito ao vosso Governamento e

pagarão absolutamente pelo preço corrente e estabelecido os objectos que tratarem: Observae

as minhas disposições e esta é a minha intenção e nada mais me opponho. Eu espero a vossa

resposta, a qual mandareis antes de se recolher o sol. Aos 8 do mez da chuva, anno 8° da

Republica Franceza. Créde-me Senhores todos os dias com sentimentos e huma perfeita

consideração.

—

Landolphe.

4 3o
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RESPOSTA DOS GOVERNADORES INTERINOS

"Ulmo. Sr. Commamlante João Francisco Landolfhc—V.ccehcmos a carta de V. S. em a

qual foi servido cnviar-nos e nos propõe as suas ultimas attençõcs e vemos estar conforme

com a razão c emquanto á contribuição das 500 onças, estamos diligenciando, segundo a

nossa polircza e rogamos a V. S., queira esperar até amanhã ás 3 horas da tarde c com a

bondade de V. S., ficará concluido.

Esperamos, que V. S. seja servido declarar também se no caso de vir também a esta

Ilha alguma Divisão da Republica, h.aja de respeitar os navios da nossa Nação e dos nossos

amigos que se acharem n'estc porto ou sejão de guerra ou mercantes. Kogo a V. S. a beneficio

nosso e íocego. nos queira dar huma segurança, de que V. S., com o seu Ajudante e com-

mandante da tropa, sejão os últimos, que embarquem, pois n'isto consiste a nossa tranquil-

lidade. Ilha do Príncipe, 28 de janeiro de 1800.

—

Manuel Monteiro de Carvalho—Joaquim

Pedro Lagrange."

COFIA DO RECIBO QfE o COMMANDANTE LANDOLPIIE PASSOU DA QUANTIA DE 500 ONÇAS DE

OURO, VAl.OR DE lO.OOU CRUZADOS, QUE OS MAIIITANTES DA H.IIA DO PRÍNCIPE I.IIE DERÃO

DE CONTRIBUIÇÃO PELA COMPRA DA DITA ILHA E SUAS FORTIFICAÇÕES.

Eu abaixo assignado. 1° Commandante da Marinha, embarcado na Fragata Con-

córdia, encarregado da Contadoria Geral das Fragatas da Republica Franccza, comman-

dadas pelo cidadão Landoll^hc, Capitão de mar e guerra; Confesso ter recebido dos

Senhores Manuel Monteiro de Carvalho e Joaquim Pedro Lagranjc, antigo Governo da

Ilha do Príncipe a sonima de .=;oo onças de ouro da imposição posta sobre os moradores

desta Ilha pelo commandante da dita Divisão e a dita somma foi paga sobre a condição de

se indeninisar das despez; s, que as Fragatas poderião ter feito em todo o tempo que

estiverão ancoradas no porto d*esta Ilha, aísim como a de entregar a dita Ilha ao dito

Governador com todo o pleno poder. Feito na Ilha do Príncipe a 9 do mez da chuva,

Enno 8*> da Republica Franceza e 29 de janeiro de 1800, do velho estilo. Logar do sello

da Marinha

—

Cuilht."

TRATADO DE AMISADE E CO.MMERCIO PROPOSTO PELO CHEFE DA DIVISÃO LANDOLPIIE

concluído entre João Francisco Landolí>he, Capitão

visão Franceza, composta de 3 Fragatas, a saber:

eira Mcdèa, feita em nome da Republica

Coronel Manuel Monteiro de Car%'alho e Joaquim

interinos da Ilha do Príncipe.

urar a presente guerra, todos os navios ou sejão

5 e não armados, que pertencerem á Kepublica

ta Ilha, sem pagarem algum direito de ancoragem

tempo que quizerem e fazerem todas as reparações, de que tiverem

necessidade, pagando os mantimentos que comprarem, segundo o preço da terra.

2" artigo—Qualquer navio de guerra, corsário ou mercante, poderá introduzir ns

suas prezas n'esta Ilha e gosarão dos mesmos privilégios e as poderão vender, como
também as suas carregações e poderão tomar casas em terra, pagando somente os direitos

da Alfandega, que são estabelecidos sobre navios e fazendas portuguezas.

3° artigo—Todos os navios de guerra, corsários ou mercantes armados de armações
belligerantes, gosarão no porto desta Ilha do direito de huma perfeita neutralidade e não
poderão commetter qualquer hostilidade e se submetterão e respeitarão em todo o caso
a Bandeira Portugueza, depois de estabelecido o presente tratado, mas se entre elles

houver alguma desordem, recorrerão logo ao Governador da Terra, para que este inter-

ponha a sua autoridade e faça que se não rompa a neutralidade do porto e que esta se
conserve.

4° artigo—Quaesquer navios dos belligerantes, que se acharem no porto d'esta Ilha,

estando prompto a partir, não consentirão que saia hum atraz do outro e só sim depois
de sahir o primeiro poderá partir o outro depois de 24 horas de tempo e no caso de
alguns dos navios das Potencias belligerantes fazer alguma preza, só se poderá reputar
por boa e valiosa, sendo feita 3 legoas ao mar desta Ilha.

5° artigo—Todos os navios de guerra, corsários e mercantes, armados e não armados,
que pertencerem á Republica Bataviana, gosarão dos mesmos direitos, privilégios e vanta-
gens que os da Republica Franceza,
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O presente tratado foÍ feito de boa fé e será submettido aos 2 Governos, Francez e

portuguez e no entanto será executado até que das 2 cortes, se expeção novas ordens.

Em consequência do presente tratado as pequenas embarcações portuguezas que se

achavão n'este porto, serão entregues a seus donos no mesmo estado em que se achavão.

Feito na lUia do Príncipe aos 30 de janeiro de 1800 e aos 10 do mez da chuva,

anno 8^ da líepublica Franceza— (aa.) Landolthc. Manuel Monteiro de Carvalho e Joa-

quim Pedro Lagranje,"

22.509

Officios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, cobre a exportação para o Reino.

Bahia, 23 de fevereiro de 1801.

Tem anncxos os mappas das cargas tianspoitudas pelos navios "»S'. Do-

mingos", "E7i('as", c "N. »S'. do Monte do Carmo Pvrola do Mar", sob o com-

mando dos capitães José Maria Regadas e António Vicente de Brito.

22.510—22.513

C.\RTA de Domingos Alves Branco Moniz Barreto para D. Rodrigo de Sousa Cou-

tinho, na qual o informa das e.xplorações que fizera nas mattas da Ilha

do Morro e das pesquizas a que procedera para a descoberta de mineraes.

Presidio do Morro, 24 de fevereiro de ISOl. 22.514

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre os factos a que se refere o Capitão Manuel Bernardo Chaby

na seguinte carta.

Bahia, 25 de fevereiro de 1801. 22.515

Cart.í do Capitão Manuel Bernardo Chaby, em serviço nas Ilhas de S. Thomé e

Príncipe, para o Governador da Bahia, na qual se refere á falta de instruc-

ção e disciplina das tropas, ao Governador João Baptista da Silva e á

occupação da Ilha do Príncipe pela esquadra franceza coinmandada por

Landolphc.

S. Thomé, 16 de fevereiro de ISOO. Em francez. (Annexa ao n. 22.515).

22.516

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a remessa de madeiras para as construcções navaes do

Arsenal de Lisboa.

Bahia, 25 de fevereiro de 1801. 22.517

C.\RT.v particular de José Francisco de Perné, Intendente dos Armazéns Reaes,

para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, sobre as construcções navaes, quei-

.xando-se da falta de carpinteiros de machado, que invocando certos privi-

légios, não compareciam no Arsenal e contrariavam assim os trabalhos.

Bahia, 26 de fevereiro de 1801. 22.518

Represextação do Intendente de Marinha e Armazéns Reaes José Francisco de

Perné, sobre a observância dos privilégios que invocavam os carpinteiros

de machado e os calafates do Arsenal.

Bahia. 26 de novembro de 1800. (Annexa ao n. 22.518). 22.519
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1'0RTAKIA do Governador da Bahia pela qual ordenou que o Ouvidor Geral do

(•rime inforniasse com o seu parecer a representação autetedenle.

Bahia, 11 de dezembro de ISOO. (Annexa ao n. 22.Ú1S). 22.520

IxFOK.MAÇÃo do Ouvidor Geral do Crime José Pedro de Azevedo Sousa da Camará,

sobre a anterior representação do Intendente da Marinha.

Bahia, 23 de dezembro de ISOO. (Aiincxa ao n. 22..'J18). 22.521

Offuio do Governador D. Fernando José de Portugal i)ara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual propõe os officiaes da guarnição que considerava mais

hábeis para serem providos nas vagas de Ajudantes dos diversos Regi-

mentos de Milícias.

Bahia, 27 de fevereiro de 1801. 22.522

Cauta do Intendente das Minas Manuel Ferreira da Camará para D. Rodrigo

de Sousa Coutinho, na qual se refere á administração publica da Capitania

da Bahia, âs explorações das minas. 5. i)lantação de mandioca, ás pasta-

gens para os gados, etc.

Bahia, 27 de fevereiro de ISOl. 22.52:!

Cakta de Domingos Alvares Branco Moniz Barreto para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que especialmente se refere á má administração da justiça

e á péssima escolha dos magistrados.

Bahia, 5 de março de 1801. 22.524

Officics (2) do Governador D. Fernando José de Portugal, sobre a exportação

para o Reino.

Bahia, 11 de março de 1801.

Têm annexos os niappas das cargas transportadas pela galera "Nossa

Senhora da Gloria", e ao brigue "Aurora", soh o commando dos capitães An-

tónio Martins Gomes e José Silvério de Faria. 22.525—22.528

Carta do commandante do Presidio do Morro Domingos Alvares Branco Moniz

Barreto para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, em que o felicita pela sua

nova nomeação e lhe communica a remessa do seguinte mappa.

Ilha do Morro, 18 de março de 1801. 28.529

Mappa da Companhia de Infantaria do Presidio do Morro, sob o commando do

Sargento-mór Domingos Alvares Branco Moniz Barreto.

Presidio do Morro. 1 de janeiro de 1801. (AJinexo ao n. 22.529). 22.530

Carta do Intendente José Francisco de Perné para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

no qual o felicita pela sua nova nomeação.

Bahia, 23 de março de 1801. 22.531

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre os concertos da galera Aurora.

Bahia, 23 de março de ISOl. 22.532

Officto do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual participa ter arribado á I?ahia o bergantim inglez Yeniis.

Bahia, 23 de março de 1801.
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Tem annexos os autos das diligencias a que procederam as autoridades

civis r militares a bordo do mesmo 7iavto. 22.Õ33—22.534

Officio do f.oveinador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousi

Coutinho, fobre a arribada do navio S. Doniinpos Enras e a substituição do

seu commandante o 1" Tenente Josr Maria Ri'<iailas i)eIo Mestre fíernUlo Josc

dos Uris.

Bailia, 2C de março de ISOl. 22.535

Carta de João Manuel Vieira da Fonseca para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, em
que lhe pede para se interessar pelo seu provimento na serventia vitalícia

do officio de escrivão da Conservatória dos moedeiros.

Bahia, 3 de abril de 1801. 22.536

Officios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, no qual informa áeerea do requerimento de Francisco Cae-

tano de Almeida. Escrivão da Thesouraria da Real Fazenda, em que pede

augmento de ordenado.

Bahia, 10 de abril de ISOl.

Tem annc.ro o requerimento. 22.537—22.539

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual lhe participa ter regressado á Bahia o bergantim Lehre,

depois de atacado e saqueado no alto mar pela fragata franceza Confiance.

Bahia, 10 de abril de 1801. 22.540

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre os pi ivilegios concedidos ao Thesoureiro-mór e demais

funccionarios da Bulia da Santa Cruzada.

Bahia, 10 de abril de 1801. 22.541

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 10 de abril de ISOl.

Tem annexo o mappa da carga transportada pelo navio "Careta", sob o

commando do Tenente Rufino Pires Baptista. 22.542—22.543

Carta de José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, sobre os

serviços da Thesouraria da Alfandega.

Bahia, 11 de abril de 1801. 22.544

Carta de João Baptista Vieira Godinho para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, sobre

o material de guerra do Regimento de Artilharia.

Bahia, 15 de abril de 1801. 22.545

"ExKRCicio das novas peças de campanha, armadas de 2 lemes."

fAnnexo ao n. 22.545). 22.546

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que lhe communica ter dado ordem para se suspender o paga-

mento do soldo do Director da Fortaleza de A.iudá Manuel de Bastos VareUa

Pinto Pacheco, por ter findado o seu triennio.

Bahia, 27 de abril de 1801. 22.547
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OiTKio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a informação do requerimento do Sargento de Artilharia

Paulino da .sí/rn Barbosa, em quo pede a promoção ao posto de Tenente aggre-

gado ao mesmo regimento.

Bahia, 27 de abril de ISOl. 22.54S

Officio do Governador D. Fernando Joré de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere ao indeferimento da representação em que alguns

moradores da Bahia se queixavam dos seus senhorios lhes terem U-vantado as

rendas das easas que habitavam.

Bahia. 27 de abril pe ISOl. 22.549

OiFicio do Governador D. Fernando .José de Portugal para D. Rodiigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere ao fallec-imento do Capitão Josr Telles de Meiiezes

e Mattos.

Bahia, 27 de abril de ISOl. 22.050

Officio do Governr.dor D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento do Sargento-inór Joaquim

José de SanVAnna, em que pede a mercê do Habito de Christo.

Bahia, 27 de abril de ISOl.

Tem annexo o respectit^o requerimento. 22.551—22.552

Cart.\ jiatente pela qual pe fez mercê a Joaquim José de SanfAnna do posto de

Sargento-mór aggregado ao 3" regimento de Milícias da Bahia, em recom-

licnsa de ter denunciado a conspiração que se tramara naquella cidade.

Lisboa, 24 de setembro de 1799. Publica-fórtna. (Annexa ao n. 22.551).

22.553

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á licença concedida a José If/iiacio Aeeioly,

casado com D. An7ia Joaquina de ti. Miguel Cardoso e a seu futuro genro

Felisberto Caldeira Brant Pontes.

Bahia, 28 de abril de 1801. 22.554

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal iiara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere â ordem transniittida ao Governador do Maranhão

para que não impedisse a sahlda dos gados dos sertões do Piauhy e Paranaguá

para a Capitania da Bahia, iielo beneficio que causava aos povos.

Bahia, 2S de abril de ISOl. 22.555

Officio do Ministro e Secretario de Estado D. Rodrigo de Sousa Coutinho para o

Conde de Resende, Presidente do Conselho Ultramarino, em que lhe coninui-

nica a remessa da seguinte devassa.

Queluz, 20 de abril de ISOl. 22.556

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca da devassa a que mandara proceder contra

o Chanoeller da Relação Firmino de Maoalliães Cerqueira da Fonseea e o

Coronel António José de Housa Portugal.

Bahia, 29 de agosto de ISOO. (Anne.ro ao n. 22.556). 22.557
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Autos da devassa a que procedeu o Ouviaor geral do crime na Relação da Bahia,

em observância da portaria cpie lhe fora expedida com vários documentos
pertencentes á franceza Joanna de Entremciise e que em Lisboa lhe forão

apprehendidos a bordo da galera Confiança, para Ee averiguar o concurso,

favor e auxilio que prestarão o Chanceller da Relação da Bahia e o brigadeiro

António José de Sousa Portugal para facilitarem o commercio clandestino de

effeitos de contrabando que a mesma Joanna de E.itremcuse introduziu ou

tentou introduzir na mesma cidade cm 17ti7, a bordo do navio hespanhol Boa
Viagem.

(Annexa ao n. 22.Õ5CI. 22.558

Oincio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento de Joaquim José Xabuco,

em que pede o logar de auditor dos Regimentos da guarnição.

Bahia, 30 de abril de 1801.

"O requerimento ile Joaquim José Nabiwo... he inteiramente destituido de justiça, á

visla do Alz-ará de 2b de fevereiro de 1789, por elle apontado, que extinguindo as auditorias

ou os juizes de fora nrs cidades ou villas aonde estiverem aquartellados os regimentos, sejam

particulares de cada hum dos regimentos, ordena que os Juizes do crime aonde os houver,

d'elles os auditores, excepto na Corte para onde se nomearão particulares, e n*esta confor-

midade he auditor da gente de guerra o Juiz do crime d'esta cidade e antes do alvará servia

o Juiz de fora e no seu impedimento o Juiz do crime "

22.559

Officio do Governador D. Fernando Jos:é de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a promoção do Sargento Joaquim Manuel de Sant'Anna.

Bahia, 30 de abril de ISDl. 22.560

Officio do Governador D. Fernando José do Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual accusa a recepção da carta regia de 21 de março ultimo em
que fora nomeado Vice-Rei do Estado do Brasil e participa que partiria para

o Rio de Janeiro apenas entregasse o governo ao seu successor Francisco da

Cunha e Menezes.

Bahia, 30 de abril de ISOl. 22.561

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a autorisação concedida ao Comniandante da Esquadra da

America DonaUl CampbiU para nomear o Capitão Braz Cardoso Barreto Pi-

mentel, commandante da fragata em construcção no Estaleiro e os officiaes

necessários para a sua guarnição.

Bahia, 30 de abril de ISOl. 22.562

Officio do Governador D. Fernando Joíé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre as experiências das plantações de teca na comarca dos Ilhéos.

Bahia, 2 de maio de ISOl. 22.563

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa acerca do requerimento do porta-bandeira de

Milícias Domingos dos Santos Martins em que pede a reforma no posto de

Alferes.

Bahia, 2 de maio de 1801. 22.564
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Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre a administração dos dizlmos reaes e a arrematação das

miunças.

Bahia, 2 de maio de 1801. 22.565

OiTUios (2) do Governador D. Fernando .losé de Portugal paia IX Rodrigo de

Sousa Coutinho, sobre a exportação de nicriadorias para o Reino.

Bahia, 6 de maio de 1801.

Têm anncxos os mappas dan cunja.s du iirifiu "Munir Alrr/rv" r da (jalrra

"Triumpho Americano", sob o cumniaiido dos Cai)itiics Pedro Gomes Ferreira

Brandão e José Joaquim Botelho. 22.566—22.569

Officio do Governador D. Fernando .José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinno, no qual informa áterca do reí|uerimento do Tenente-Coronel Ale-

xandre Theotonio de Sousa em que pede o posto de Governador da Fortaleza

do Rio Vermelho com a graduação e soldo de coronel e brigadeiro.

Bahia, 7 de maio de 1801.

"No sitio chamado Rio l'crmelho, hunia legoa distante d'esta cidade, mandei construir

hi;ma ''ortaleza regular á borda d'agua, ".orno já participei a V. Ex., por se entender, ç-je

aquelle passo se devia defender, em razão de poder o inimigo mais facilmente dezenibarcar

allí: está bastantemente adeantada e ainda que actualmente se não trabalha n'ella, por se ter

cuidado em outras obras indispensáveis com tudo merece, que faça todo o exforço, para que

se conclua. . .

"

22.570

Requerimento do Tenente-Coronel Alexandre Theotonio de Sousa, em que pede a

promoção ao posto de Coronel Brigadeiro e o Governo da nova Fortaleza do

Rio Vermelho.

(Annexo ao n. 22.570). 22.571

Portarias e ordens de serviço dirigidas ao Sargento Alexandre Theotonio de Sousa.

V. d. (Anncxas ao n. 22.570). 22.572—22.582

Attestados (2) dos Governadores interino.5 da Capitania da Bahia e do Coronel

Manuel Xavier Ala, sobre os serviços, aptidões e comportamento do Sargento

Alexandre Theotonio de Sousa.

Bahia, 10 e 14 de março de 1766. (Aiinexos ao n. 22.570). 22.583—22.584

Carta do Desembargador Rodrigo Coelho Machado Torres para Alexandre Theotonio

de Sousa, relativa a certa prisão.

Bahia, 1 de novembro de 1766. (Annexa ao n. 22.570). 22.585

Portarias (3) dos Governadores da Capitania da Bahia Gonçalo Xavier de Barros e

Alvim e Conde de Azambuja, dirigidas ao Capitão Alexandre Theotonio de

Sousa sobre assumptos de serviço.

Bahia, 22 e 28 de fevereiro de 1767. (Annexo ao n. 22.570).

22.586—22.588

Attestado do Desembargador Rodrigo Coelho Machado Torres, sobre os serviços

do Capitão Alexandre Theotonio de Sousa.

Bahia, 15 de maio de 1768. (Atinexo ao n. 22.570). 22.589
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Carta particular do Conde de Azambuja para o Capitão Alexandre Theotonio de

Sousa, em que reconhece os serviços que este prestara durante o seu governo.

Rio, 3 de fevereiro de 1769. fAimexo ao n. 22.570). 22..590

Attkíítaiio do Governador Marquez do Lavradio, sobre os serviços do Capitão Ale-

xandre Tluotonio de Soiifa.

Bailia, 28 de setembro de 17fi9. (Antiej-o ao n. 22.570). 22.591

Ordens de serviço dirigidas pelos Governadores Manuel da Cunha Menezes e Conde
de Povolide e pelo Coronel Jlanuel Xavier Ala ao Capitão Alexandre Theo-

tonio de ^«usa.

V. d. 1770-1774. (Annrxas ao n. 22.570). 22.592—22.598

Attestados (2) do Governador Manuel da Cunha Menezes, sobre os serviços, zelo e

bom comportamento do Capitão Alexandre Theotonio de Sousa.

Bahia, 25 e 5 de novembro de 1778 e 1779. (Annexos ao n. 22.570).

22.099—22.600

Portarias do Governador Marquez de Valença, dirigidas ao Capitão Alexandre

Theotonio de Sousa, em que lhe ordena differentes serviços.

Bahia. 29 de julho de 17S3. (Anneras ao n. 22.570). 22.601—22.604

ATTESTADOS (4) dos Govemadores Marquez de Valença e D. Rodrigo .losé de Me'

nezes, do Corregedor dos Ilhéos Francisco Nunes da Costa e do Ouvidor

Geral Francisco Sabino Alvares da Costa Pinto, sobre os serviços do Capitão

Alexandre Theotonio de Sousa.

Bahia, v. d. (Annexos ao n. 22.570). 22.605—22.608

Alvará de folha corrida do Tenente-Coronel Alexandre Theotonio de Sousa.

Bahia, 30 de junho de 1800. (Annexo ao n. 22.370). 22.609

ATTERTADO do Arcebispo D. Fr. António Corrêa, sobre os serviços de Alexandre
Theotonio de Sousa.

Bahia, 9 de julho de 1800. 22.S10

FÉ DE OKFicio do Tenente-Coronel Alexandre Theotonio de Sousa.

Bahia, 11 de julho de 1800. (Annexa ao n. 22.570). 22.611

Attestados (4) do Coronel Fram isco José de Matto.í Ferreira e Lucena, do Gover-

nador D. Fernando José de Portugal, do Sargento-mór Manuel Rodrigues

Teixeira e do Brigadeiro António Jo?é de Sousa Portugal, sobre os serviços,

zelo e bom comportamento de Alexandre Theotonio de Sousa.

y. d. (Annexos ao n. 22.570). 22.612—22.615

Orneio do Governador D. Fernando José de Portugal paia D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, participando-lhe a remessa de um preso militar.

Bahia, 7 de maio de ISOl. 22.616

Ofkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual lhe communica as precauções que tomara para a defesa dos
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portos da sua Capitania no caso de (iual(iuer alaquo das t-squadias fiaiRenas,

como se receiava.

Bahia, 7 de maio de 1801. 22.617

Cauta particular de Pedro Gomes Ferrão Castello Branco, Coronel de Milícias, para

D. Rodrigo de Sousa Coutinho, em que o previne das calnmniosas intrigas que

lhe move o seu inimigo Belchior dos Reis c Mello, que exercia illegalniente a

medicina na Bahia e o i)erseguia com cavilosas demandas.

Bahia, 7 de maio de 1801. 22.618

OnTcio do Governador D. Fernando .losé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa com o seu parecer o seguinte requerimento de Juuo

Laâisláo de Figueiredo.

Bahia, 11 de maio de ISOl. 22.619

Requerimento de .João Ladisláo de Figueiredo, no qual pede para continuar a

exercer o officio de Escrivão da Chancellaria da Bahia, do qual fora suspenso.

(A>nie.T0 ao )i. 22.619). 22.620

iNFORMArÃo do Chanceller da Relação sobre a pretenção de João LadisUio de Fi-

gueiredo.

Bahia, .'> de maio de ISOl. (Auuexo ao n. 22.619). 22.621

De.spacho do Chanceller da Relação pelo qual ordenou que o Escrivão da Chancella-

ria passasse a certidão seguinte.

Bahia, 4 de maio de 1801. (Annexo ao n. 22.619). 22.622

Certidão da representação do Administrador da Fazenda da Chancellaria sobre a

inhabilidade e falta de expediente do Escrivão João Ladisláo de Figueiredo

e do despacho que o suspendeu das suas fuucções.

(Annexa ao n. 22.619). 22.623

Officio do Govei-nador D. Fernando José de Portuí;al para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o seguinte requerimento de .Vantiel Frrunudes de Abreu.

Bahia, 11 de maio de 1801. 22.624

Requeri ME.NTO de Manuel Fernandes de Abreu, negociante da praça da Bahia, no
qual pede o posto de Capitão aggregado ao commando da Fortaleza do novo
Cães, no impedimento de Manuel Rodrigues Pereira, que pela sua edade e

falta de saúde o não podia exercer.

(Annexo ao n. 22.624). 22.625

FÉ DE OFFICIO de Manuel Fernandes de Abreu.

Bahia, 28 de março de 1799. (Annexa ao n. 22.624). 22.626

Informação de Braz Luiz Moreira, Intendente Geral do Ouro, sobre o exame e con-

ferencia a que procedera nos livros da Casa da Moeda da Bahia, com as
guias das barras entradas no anno de 1790.

Bhia, 12 de março de 1800, 22,627
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Auto da conferencia feita na casa da Moeda com as guias das barras de ouro que

foram enviadas daá dífferentes casas de fundição das regiões mineraes,

durante o anno de 1799.

Bahia, 8 de janeiro de ISOO. (Annexo ao n. 22.627). 22.628

Carta de José de Sá Bettencourt Accioly para D. Rodrigo de Sousa Coutinho, em
(lue o informa sobre os trabalhos da nova estrada para a Serra dos Montes

Altos, cuja construcção estava dirigindo.

Porto de Sousa, 20 de maio de 1801.

"Aos i6 de maio recebi a de V. Ex. de 2$ de novembro do anno próximo passado estando

dirigindo as pontes do Guandu á frente dos trabalhadores e dando toda a actividade ao ser-

viço com a minha presença e disposição, arriscando-me a tudo quanto ha de trabalho e

piTJgos, que podem Decorrer em huma matta selvagem, onde com muita difficuldade cheg.i

o supprimento e difficilmente o obtenho, não da parte do Exmo. (lovernador. que em nada

me tem faltado, mas dos povos que fogem de prestar aquelles soccorros, que se devem de

justiça ao serviço do Soberano e Causa publica, para o que he preciso fortaleza de espirito,

constância e desembaraço.

V. 5x. pôde bem conceber que difficuldades não terei encontrado em hum Paiz sem

cultura, falto de meios, e enterrado perto de lo legoas pelas brenhas, por isso me não demoro

em relatar a V. Ex.

Para se conservar sempre presente a lembrança do beneficio que S. A. R. o Principe

N. S. acaba de fazer aos seus vassallos na abertura de tão útil estrada em todo o tempo eu a

denominei Povoação Augusta da Real Estrada, que principia nas cabeceiras do Rio do Peixe,

onde Tixei os primeiros 4 casaes e contin\'ia até além do Guandu legoa e meia, em que

estabeleço 7 moradas que absorvem os 28 casaes, que cá tenho, deixando entre hum e outro

braço do Guandu hum quarto de legoa para se estabelecer o logar onde deve ser a freguezia

dos casaes ou rUla Heal. conforme fõr do agrado de S. A.

Os 2 portos por onde se conduzem as provisões em canoas pelo Rio de Giquié acima a

descarregar na Povoação Augusta, ao primeiro denominei porto de Fernando, em memoria do

feliz governo do Snr. D. Fernando e ao segundo he o porto principal o porto de Sousa, para

fixar a lembrança de hum tão digno Ministro, qual V. Ex.

D'aqui em diante só tenho o porto Real que he na passagem do Rio das Almas, onde vou

fazer huma boa ponte, cujo sítio será denominado a nova Regência.

Agora, Exmo. Snr., que vou calcando o interior das mattas e examinando a fundo as

riquezas e as vantagens que pôde S. A. tirar de hum tão útil estabelecimento já posso dizer

a V. Ex. para que haja de pôr na presença de S. A. R. o Principe N. S. os trabalhos que

faço desejando em tiido promover as vantagens do Estado o que certamente farei té aonde

chegarem as minhas poucas luzes e diminutas forças.

A estrada parte a rumo de Oeste da villa do Camamii marchando por hum terreno

montanhoso que deu grande trabalho em se desviar para ficar o caminho plano, abrindo-se

grandes cavas pelos solaes para se tirarem as maiores ladeiras, ficando os montes que por

modo nenhum se poderão tirar, cortados em ziguezagues, vindo por este meio ficar a estrada

muito suave.

Tenho feito 5 pontes para maior commodidat'e dos viandr.n'cs e ainda ire resião S a

fazer, deixando 3 dos rios mais pequenos atraz para as fazer na minha volta do sertão.

A sobredita estrada passa pelas cabeceiras das mattas de Giquié em parte tocando terrenos

onde já se tirarão madeiras, que por estarem difficeis de arrastar por homens, pela longi-

tude em que estão das margens dos rios já se não tirão, em parte passando por m .ttas

abundantíssimas que ainda não forão visitadas, não porque se não possão d'ahi tirar, mas
pela falta d*aquelles meios que agora se lhes procura. Pôde V. Ex. considerar de que a van-

tagem não será huma estrada que vae fornecer o interior dos cortes a força e o pão. O ter-

reno he o mais fertíl para todo o género de culturas, o milho, o feijão, base fundamental da

sustent"ção de todo o Paiz das Mínas, í e verá propagar com muita abundância na Real

estrada, com muita abundância sem duvida nenhuma, o que já affirmo pela experiência que
mandei fazer na embocadura da estí-t-da, no sitio do Genipapo, que fica 3 legoas e meia para

4 da borda do mar, não tendo dado mandioca de modo nenhum, o que fez com que os casaes

se animassem muito, esperando melhor ainda dos seus terrenos, e d*este modo se hirá dester-

rando a plantação da mandioca tão precária.

V. Ex. me diz que eu sigo a errada opinião de que a mandioca só dá em paizes virgens;

a experiência de 12 annos da villa de Camamú assim m'o tem mostrado, o que já não acontece
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no interior do sertão, onde ella vem bem inda nos campos; a razão que acho para isto succedcr

assim he porque o Paiz do Camamú he todo situado em differentes minas de ferro, aonde

entrão a mina de ferro vermelha e etnatitis compacta a muito montanhosa, não havendo gran-

des fundos de terra e por isso sem vigor para poder nutrir as plantas..."

22.629

Cakt.\ iiaiticular do Tenentc-Coionol .loaquini .José da Rocha Pegado Seriia para

D. Rodrigo de Sousa Coutinho, solire a sua reforma.

Bahia, 24 de maio de l.SOl. 22.630

Onicio do Governador D. Fernando .Io:é de Portugal para D. Rodrigo de Soura

Coutinho, em íiue lhe iiartitipa ter mandado passar cartas de liberdade a

2 escravos de Joaquim Ignacio de tieqiuira Bulcão.

Bahia, 27 de maio de 1801. 22.631

OiFicio do Governador D. Fernando .losé de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual infoima áceria do seguinte ve pieriíuento de António de

Bettencourt Berengucr Cenir.

Bahia, 1 de junho de 1801. 22.632

REgfF.r.iME.xTO do Capitão de Infantaria António de Bettencourt Berenguer César,

no qual pede a promoção ao posto de coronel aggregado a um dos regimentos

de milicias das villas de Santo Amaro ou de S. Francisco.

(Annexo ao n. 22.632). 22.633

Attkst.\i)cs (21 Co Coronel de Infantaria Francisco José de Mattos Ferreira e

Lucena, sobre o assentamento de praça, promoções, serviços, zelo e bom

ccmportamento do Capitão António de Bettencourt Berenguer.

Bahia, 3 e 5 de dezembro de 1800. (Annexos ao n. 22.632).

22.634—22.635

Ofucio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que se refere no naufrágio do Correio Marítimo Pii.-itiliião tia

Ameiica e á declaração de guerra que a Hespanha fizera a Portugal.

Bahia, 15 de junho de 1801. 1" c 2" vias.

"...em que se me participa que a Corte de Hespanha nos declarara a guerra, recom-

mendando-se-me faça pid>licnr n*esta Capitania similhante declaração, o que assim immediata-

mente executei por meio de hum bando e de editaes fi.xados nos logares mais públicos e

como poderião existir aqui alguns hespanhoes, os notifiquei para que se apresentassem, a fim

de lhes mandar passar os competentes passaportes e de ?e transportarem ao Rio Grande de

de S. Pedro do Sul, para d'ahi passarem ás Possessões hespanholas, não me parecendo com-

patível a~pua residência, depois de não haver harmonia entre as duas cortes
"

22.636—22.637

OiFicio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual lhe participa o regresso da fragata Andorinha, sob o com-

mando do Capitão de Fragata Ignacio da Costa QuinteUa. depois de ter sof-

frido no mar alto o ataque da fragata franceza La Chiffonne e ter sido aiire-

sada e saqueada.

Bahia, 16 de junho de ISUl. 22.638
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Officio do Capitão de Fragata Ignacio da Costa Quintella para o Governador da

Bahia, em que lhe narra o combate que a fragata Andorinha, do seu coui-

mando, tivera de sustentar com a fragata franceza La Chiffone e os motivos

que o forçaram a capitular.

Bahia, 30 de maio de 1801. Copia. (Annexo ao n. 22.638).

"Ulmo. e Exmo. Snr.—Depois que sahi deste porto a 30 do mez passado bordejei com

ventos sempre contrários até a lat. i6°,io' S. e 34i*',4o de longitude, onde no dia 19 do

corrente fui encontrado pela fragata franceza La Chiffone, de 44 canhões e 360 homens de

equipagem, commandada pelo Capitão Guysse e dando-me caça desde as 7 horas da manhã,

não pôde chegar a tiro de canhão antes da i hora da tarde, apesar de andar huma terça parte

mais do que a Andorinha: as suas más manobras forão a causa d'isto.

A 1 1/2 horas travei com elle um combate em retirada, que durou até as 6 horas e

40 minutos, recebendo d'ella frequentes descargas de toda a sua artilharia, de que as minhas

manobras lhe fasião perder o frticto e respondendo vigorosamente ao seu fogo.

A's 6 horas e 3/4 estávamos bordo a bordo, ficando-me o inimigo pela alheta, donde

poderia distrair-me a seu salvo, se alli o deixasse conservar, mas fiz-lhe perder aquella van-

tagem encostando-me a elle a meio tiro de pistola. Disse-me pela bozina que arriasse a

Bandeira pois bem via a infinita desigualdade de força?. Respondi-lhe que arriasse elle a sua.

Após esta resposta começou hum terrível combate de baila e de metralha. O inimigo apesar

de ter forças duplas sentiu tanto o estrago, que desconcertado quiz tentar a abordagem,

projecto que lhe tornei nullo com ameudados tiros de metralha empregados a tempo e bem
dirigidos, conservando-me sempre ora sobre a sua alheta, ora mais avante, e encostando-me a

elle o mais perto possível a fim de não ser mettído a pique, porque como a Chiffonne era

muito alterosa, raras vezes os seus canhões tínhão o angulo de inclinação sufficiente para

empregar as bailas no costado da Andorinha, que parecia hxun barco ao pé delia.

Esqiiecia-me dizer a V. Ex. que quando eu ícei e firmei hum tiro á nossa Bandeira a

Chifonnc içou e firmovi com hum tiro a Bandeira ingleza encarnada e vendo que eu conti-

nuava a minha marcha, arriou a dita bandeira e içou a franceza, dando logo huma descarga

geral de artilharia, que não me chegou. Eu não lhe respondi, por não dar a conhecer o pouco

que alcançavão os meus canhões, conhecimento de que o inimigo poderia tirar vantagens

decisivas. A's 8 horas da noite não tendo eu já hum só cabo que não estivesse cortado, cahirâo

os m::staréos e vergas ao mesmo tempo em pedaços sobre a bateria de bombordo, de que me
servia e a deixarão toda embaraçada e incapaz de laborar. Foi necessário n'este ultimo caso

arrear a bandeira, o que fiz com approvação dos meus officiaes.

A minha perda de gente consistiu em hum morto e 6 feridos, ent/ando n'este numero
o 2° tenente João Baptista de Sousa. Toda a guarnição e officiaes se comportarão com desíí-

mído valor, que mereceu os maiores elogios dos inimigos. O estrago d'este consistiu em
4 rombos no costado, huma peça desmontada e outra quebrada, huma ancora que lhe cahiu

ao mar, assim como o escaller da popa em pedaços; o mastro do traquete com huma baila, o

mastaréo de gávea arruinado de outra, muitos cabos cortados, hum official de marinha, hum
da tropa e hum calafate mortos e 11 feridos.

Depois de arriar a Bandeira deitei ao mar todos os meus papeis e fui para bordo da
Chiffonne com os meus officiaes. O Capitão Guycsse, depois de examinar o máo estado da
Andorinha, que pedia muita demora para se refazer, fez transportar a seu bordo 2 ancoras,

2 amarras, os sobrecellentes do commissario, algum panno e antenas, as armas e 6 barris de
pólvora que unicamente existião, havendo eu consummido o resto em ^27 tiros que disparei.

Saqueou pessoalmente os meus moveis e os dos officiaes, apoderou-se de todos os viveres dos
mesmos. livros, cartas, instrumentos mathematicos, encravou a Artilharia por hum methodo
tão grosseiro que eu desencravei logo metade d*ella e deitou ao mar 2 peças de caça e 2 pe-
dreiros isic).

Começou elle então huma negociação para restituir a fragata a S. A. R., mediante
huma somma de dinheiro e huma c"pitulação dos prisioneiros, porém regeitando eu as suas
proposições, contentou-se com a capitulação inclusa e no dia 20 ás 2 horas da tarde nos
abandonou mareando ao sueste. Elle vinha de Nantes com 38 dias de viagem e hia para a
Ilha de Bourbon..."

'

22.639

TER^to da capitulação do commandantc e officiaes da fragata real Andorinha.
Bordo da fragata Chifonne. a :íO floreai anno 9" da Republica. Traducção.

(Annexo ao n. 22.638).
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E' assipnada por Ignncio da Vonin Quintclla. Capitão da Fragata Com-

mandante : Joaquim Joar da Hilva, Capitúo-Tenentr : Joaquim Gonçalves da

Silim. 2" Temntc. r loaquiin José Xavier, 2" Tenente de Artilharia. 22.1)40

Auto da vistoria a que mandou pioteder o Governador da Bahia, a liordo da fragata

Andor inlia.

Bailia, 1 de junlio de ISOl. Copia. (Anncxo ao n. 22.63S). 22.G41

Recibo de armamento inutilisado que fora entregue a bordo da fragata Andorinha

e destinado ao Arsenal Real de Lisboa.

Bahia, 17 de junho de ISOl. ( Annc.ro ao n. 22.(138). 22.042

DuPLK Alio do documento n. 22.038.

2' via. 22.043

Okficio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre as providentias adoptadas para evitar os contrabandos.

Bahia, IS de junho de liSOl. 22.044

O] i-uio do Governador D. Fernando .losé do Portugal jjara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre o naufrágio do correio marítimo Postilhão da America, no

Recife de Itapoan.

Bahia. IS de junho de ISOl. 22.645

Officio do 1" Tenente André Jacob para o Governador da Bahia, em que lhe relata

o naufrágio do correio marítimo Postilhão da America, sob o seu commando,
occorrido a 12 de maio.

.S'. d. Copia. (Anncxo ao n. 22.045). 22.646

REgxiKRiMENTO do Commandaute André Jacob, no qual pede que se mande proceder

ás necessárias investigações sobre a causa do naufrágio do navio Postilhão da

America.

(Annexo ao n. 22.645). 22.647

Articulado apresentado pelo conimandante André Jacob, sobre o qual deveriam ser

Inquiridas as testemunhas sobre o referido naufrágio.

(Annexo ao n. 22.045). 22.048

Autos (2) das inquirições de testemunhas a que procedeu o Intendente da Marinha

e Armazéns Reaes, José Francisco de Perné, sobre o naufrágio do navio Pos-

tilhão da America.

Bahia, 3 e 8 de junho de 1801. (Anncxos ao n. 22.045). 22.649—22.650

Duplicado do documento n. 22.645.

2° via. 22.651

Okficios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal jiara D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, em que participa terem ariibado os bergantins inglez Pacquet Boat

e o americano Eclen.

Bahia, 19 de junho de 1801.
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Têm annexos os autos das diligencias a que i)ioctdeiain as autoridades

civis e militares a bordo desses navios. 22.652—22.655

Carta de .José Francisio de Penié paia D. Rodrigo de Sousa Coutinho, na qual se

refere ao saque da fragata Andorinha, ao naufrágio do navio Pustilliilo da

America, aos serviços dos Armazéns Reaes, etc.

Bahia, 19 de junho de ISOl. 22.6.J6

Ofkkio do Juiz Conservador das Mattas Balthasar da SiWa Lisboa para o Ministro

e Secretario de Estado dos Negócios da Marinha e Ultramar Visconde de

Anadia, no qual lhe expõe a necessidade de obter licença para tratar da sua

saúde e lhe indica João Pedro de Perue para o substituir no seu logar.

Valença, 12 de dezembro de ISOl. 22.657

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere á partida do novo bergantim Tlialia. pertencente

a António .José Baptista de Salles e a Manuel da íiilva Vunlia.

Bahia, 20 de junho de ISOl. 1' e 2' vias. 22.6ÕS—22.659

Carta do Ouvidor do Espirito Santo José Pinto Ribeiro para o official maior da Se-

cretaria de Estado dos Negócios do Ultramar João Filivpe da Fonseca, sobre

a venda de certos impressos.

Bahia, 20 de junho de ISOl.

Tem annexos 2 documentos relativos d venda desses impressos.

22.660—22.662

Officio do Governador D. Fernando Joaé de Portugal paia D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual informa serem infundadas as quei.xas do capitão do navio

inglez Qiicen, que se incendiara, sobre as causas do fogo e os contrabandos

que denunciava.

Bahia, 22 de junho de ISOl. 22.665

Officios (7) do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, relativos ao movimento marítimo do porto da Bahia e â exportação

de mercadorias para o Reino.

Bahia, 22 de junho de 1801.

Tem anncros os mappas das cargas transportadas pelos navios "Gra-

tidão", "Espirito Santo", "Principo do Brasil", "S. Manuel Augusto", "Aviso",

"Thalia", "S. Salvador", "Mercúrio", sob o cominando dos respectivos capitães

Miguel de Pina Firme. José Gonçalves da Costa, Félix José de Sousa. José

Leite Craveiro, Manuel Franco, António José de Sousa Praça e Laureano de

Sousa. 22.666—22.679

Officio do Provedor José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre a importação do sal.

Bahia, 22 de junho de ISOl.

Tem annexa a copia de um officio anterior sobre o mesmo assumpto.

22.680—22.681
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Cauta paitkular de José Venâncio de Seixas para o Visconde de Anadia, fclici-

tando-o por ter sido nomeado Ministro e Secretario de Estado dos Negócios

da Marinlia e do Ultramar.

Bahia, 23 de agosto de ISOl. 22.682

Cl 1 1( 10 (lo Provedor Jo^é Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre a denuncia de contrabandos que se faziam a bordo dos navios Macapá

e Gratidão, respectivamente commandados pelo Tenente do niai' António Gai-

lia Alvares e pelo Jlestre Miguel de Pina Firme.

Bahia, 22 de junho de ISOl. 22.683

Copia de diversas ordens de servigo relativas á fiscalisação a bordo do navio

Gralidão.

(AnnrTa ao ?i. 22.683). 22.6S4

PAHTUirA(;Ão que deram os guardas do navio Maentiá sobre o contrabando que di-

versas pessoas fizeram a bordo do mesmo navio, com a cumplicidade de alguns

officiaes.

15 de junho de ISOl. (Anne.ra ao n. 22.6S31. 22.685

Carta regia em que se fixou a jurisdicção do Provedor da Alfandega.

Lisboa, 30 de setembro de 1745. Copia. (Annexa ao n. 22.683). 22.686

AiTO summario de testemunhas a que mandou proceder o Provedor da Alfandega

sobre o extravio de fazendas da índia que se dera a bordo do navio Maeapti.

Bahia, 16 de junho de 1801. Traslado. (Annc.ro ao n. 22.683). 22.687

Officio do Provedor José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre o pessoal e serviços da Alfandega e a cobrança dos seus rendimentos.

Bahia, 22 de junho de 1801. 22.688

Rki.ação dos funccionarios da Alfandega da Bahia e dos seus respectivos ordenados.

(Annexa ao n. 22.688). 22.689

Portahia da Junta da Real Fazenda iicla qual nomeou José Rodrigues Júnior para

desempenhar certos serviços na Alfandega.

Bahia, 27 de março de 1798. Copia. (Annexa ao n. 22.688). 22.690

Carta particular de António Bettencourt Berenguer César para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, na qual o felicita pela sua nova nomeação e lhe pede que o

proteja nas suas pretenções.

Bahia, 23 de junho de 1801. 22.691

Okficios (3) do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, sobre o movimento maritinio do porto da Bahia e a expor-

tação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 3 de julho de 1801.

Têm annexo.s 0.5 mappas das cargas do navio "Bom Despacho", e dos bri-

gues Três Corações e Correio de Guiné, sob o cominando dos respectivos ca-

pitães José de Oliveira Guedes Travessa, Silvestre Polycarpo de Brito e

Ventura Anacleto de Brito. 22.692—22.697
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Onício do Governador D. Feruando Joté de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no (lual informa áierca dos requerimentos do Alferes Ignacio Bar-

bosa Leal. do Capitão Jacoinc de Mdtto.s Telles de Menezes e de FcHx fio-

(///(/líc.v Poitella. em (|ue pedem baixa do serviço militar.

Bahia. 3 de julho de ISOI. 22.698

REqrKRiMF.Mo.s de Ignacio Barbosa Leal, Alferes do 1" Regimento de Infantaria de

I.inha da Bahia, em que pede a df missão do posto e baixa do serviço.

lAnnej-os ao n. 22.698). 22.699—22.700

RKyi tni.MKNTo de Jacome de Mattos Telles de Meneze:, Capitão do 1" Regimento

de Infantaria, no qual, allegando os seus serviços, os de seu pae e avós e a sua

doença, pede baixa do serviço.

(Annexo ao n. 22.698). 22.701

Atti:st.mio de doença do Capitão Jaeome de Mattos Telles de Meiie~es. passado pelo

medico e cirurgião Diogo Ribeiro Sanches.

Bahia, 4 de julho de ISOO. (Annexo ao :i. 22.698). 22.702

REijiKm.MKMo de Félix Rodrigues Portella, no qual pede baixa do serviço militar,

per motivo de dcença.

(Annexo ao n. 22.69S). 22.703

B.\Mio pelo qual o Governador Manuel da Cunha Menezes ordenou que todas as

pissoas que voluntariamente se alistassem no serviço militar, não seriam

obrigadas a servir mais de 8 annos e que fossem reformados com meio

soldo ou soldo por inteiro conforme servissem 16 ou 24 annos.

Bahia, 17 de julho de 1775. Copia. (Annexo ao n. 22.698). 22.704

Cebtid.vo da baixa de Félix Rodriyues Poitella.

(Annexa au n. 22.698). 22.70.5

Fé iiE OKEUio de Félix Rodrigues Portella.

Bahia, 29 de maio de ISOO. (Anne.ra ao n. 22.698). 22.706

Cekti1).\o da matricula de Félix Rodiignes PuiteUa na guarnição do bergantim real

A'. S. da Co:iceição e Almas.

Bahia, 31 de maio de ISOO. (^Innexa ao n. 22.69S). 22.707

Attkst.mios (2) de doenças de Félix Ruãiigues Portella. passados peles <iruigiões

Christovão Pessoa da Silva e Jo;é Agostinho da Silva.

Bahia, 3 de junho de 1800. (Annexos ao n. 22.698). 22.708—22.709

Certidões (2| sobre os serviços militares de Félix Rodrigues PorteVa.

(Annejas au .!. 22.6981. 22.710—22.711

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa
Coutinho, no qual se refere á exportação para o Reino.

Bahia, 4 de julho de 1801.

Tem annexo o mappa da carga do navio "Canoa", sob o commando do Ca-

pitão António Joaquim de Avellar. 22.712—22.713
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Officio rio Governador D. Fernando .losé de Porlusal para l). Rodrigo de Sousa

Coutinho, no lual inlornia acerca da exportação do tabaco para o Rio de

Janeiro.

,

Bahia, 4 de julho de ISOl.

Tem Oíi/icjos um lunluci mento de emlniique c uma factura do tabaco

exportado. 22.714—22.71G

Officto do Governador D. Fernando José de Portugal para U. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre as reformas e promoções de diversos ofticiaes da guarnição.

Bahia, 4 de julho de ISOl. 22.717

Officio do Marechal de Campo Commandante da Tropa Florêncio José Corrêa de

Mello para o Governador da Bahia, no qual informa acerca de muitos ofticiaes

dos regimentos da guarnição e sobre as suas reformas e promoções.

Bahia, 27 de junho de 1801. (Annexo ao ri. 22.717). 22.718

Proposta do Coronel Joaquim de Mello Leit,-í Cogominho de Lacerda para as refor-

mas e promoções de diversos offlciaes do 1° Regimento de Infantaria.

(Anyivxa ao n. 22.717). 22.719

Reqikrijie.nto do Alferes de Infantaria Joaquim Félix Marinho, no qual pede a sua

reforma, os seus serviços e as doenças que soffria.

(Annexo ao n. 22.717). 22.720

Attestapo do Coronel Joaquim de Mello Leite Cogominho de Lacerda, sobre o as-

sento de praça e promoções do Alferes Joaquim Félix Marinho.

Bahia, 21 de junho de 1801. (Annexo ao n. 22.717). 22.721

Attestados (2) de doença do Alferes Joaquim Fclix Marinho, passados pelos cirur-

giões José Agostinho da Silva e Christovão Pessoa da Silva.

Bahia, 27 de outubro de ISOO e 25 de maio de 1801. (Annexos ao n. 22.717).

22.722—22.723

RKgtTKUiMKXJo do Tenentc-Coronel Joaquim José da Rocha Pegado Serpa, no qual

pede a sua reforma por motivo de doença e longos serviços.

(Annexo ao n. 22.717). 22.724

Attestai;o de doença do Tenente-Coronel Joaquim José da Rocha Pegado Serpa.

pa sado pelo cirurgião-mór Christovão Pessoa da Silva.

Bahia, 20 de maio de 1801. (Annexo ao n. 22.717). 22.725

Attestaho do Coronel .loaquim de Mello Leite Cogominho de Lacerda, sobre o assen-

tamento de praça do Tenente-Coronel Joaquim José da Rocha Pegado Serpa,

as suas promoções e os seus serviços.

Bahia, 31 de maio de ISOl. (Annexo ao n. 22.717). 22.726

Attestados (2) de doença do Tenente-Coronel Joaquim José da liocha Pegado

Serpa, passados pelos cirurgiões Feliciano Pereira da Costa e José Alves

Barata.

Bahia, 31 de outubro de 1799 e 29 de inaio de 1801. (Annexos ao n. 22.717).

22.727—22,728
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Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

capitão Joaquim Josr da líochn Pegado Serpa ao posto de Sargento-mór.

Bahia, 13 de junho de 1798. (Aiineja ao n. 22.717). 22.729

PRorosr.^ do Coronel Francisco José de Mattos Ferreira e Lucena, sobre a reforma

e inomoçõcs de alguns officiaes do 2" Regimento de Infantaria.

Bahia, 20 de junho de ISOl. (Antu'.m ao n. 22.717). 22.73n

Requerimento do Alferes do 2" Regimento de Infantaria José Francisco da Cruz, no

qual pede a sua reforma no posto immediato, com o respectivo soldo.

(Annexo ao n. 22.717 1. 22.731

AxTESTAno do Coronel Francisco José de Mattos Ferreira e Lucena, sobre o assenta-

mento de ijraça, promoções e serviços do Alferes José Francisco da Cruz.

Bahia, 10 de junho de 1801. (Anncj-o ao n. 22.717). 22.732

Attestado de doença do Alferes José Francisco da Cruz, passado pelo cirurgião-mór

Manuel Fernandes Kahuco.

Bahia, 13 de junho de 1801. (Annexo ao n. 22.717). 22.733

Proposta do Coronel João Baptista Vieira Godinho para as reformas e promoções

de diversos officiaes do Regimento de Artilharia.

Bahia, 19 de junho de 1801. (Annexa ao n. 22.717). 22.734

I^lOR^rAr•ÕEs do Coronel José Gonçalves Galeão, Capitão Joaquim Vieira da Silva

Pires e António Ferreira França, sobre o merecimento das provas prestadas

por differentes officiaes nos seus exames.

Bahia, 19 e 20 de junho de 1801. (Annexas ao n. 22.717).

22.73.5—22.737

Attestado do Sargento-mór José Francisco de Soura e Almeida, sobre as differentes

prisões do 2" Tenente José Gomes de Oliveira Borges.

Bahia, 16 de junho de 1801. (Annexo ao n. 22.717). 22.738

Pé itr. OFFicio do 2" Tenente José Gomes de Oliveira Borges.

Bahia, 16 de junho de 1801. (Annexa ao n. 22.717). 22.739

REQfKBiMEXTO do 2" Tenente de Artilharia Manuel José de Almeida Barl.oí-a e Sousa,

em que pede a sua reforma. 22.740

Ff: DE OFFICIO do 2" Tenente Manuel José de Almeida Barbo.'ia.

Bahia, 8 de junho de ISOl. CAnnexa ao n. 22.717). 22.741

Attestado em que o cirurgião-mór Christovão Pessoa da Silva affirma .:iue o 2
' Te-

nente José de Almeida Barbosa estava incapaz para o serviço, por causa da

doença incurável de que soffria.

Bahia, 31 de maio de 1801. (An.iexo ao n. 22.717). 22.742

Requerime-Nto do Capitão de Artilharia José dos Santos Brandão, no qual pede a

reforma por motivo de doença. 22.743
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Attestados (5) do Coronel João Baptista Vieira Godinho, dos cirurgiões Cliristovão

Pessoa da Silva, Feliciano Pereira da Costa, Miguel da Rocha Neves e dos

Capitães .João Francisco de Sousa e Almeida e José Bernal de Miranda

Xavier, sobre a incapacidade physica do Capitão Jost^ dos Santos Brandão,

para exercer o seu posto

y. d. (Anni'xos ao n. 22.717). 22.744—22.74S

FÉ i)K 011'Kio do Capitão de Artilharia Josr dos Sa)ifos Brandão.

Bahia, 2o de maio de ISOl. (Anncra ao n. 22.717). 22.74!)

C.vuT.v patente pela qual o Governador D. Fernando José de Poitugal pionioveu Josr

dos Santos Brandão ao iiosto de Capitão do Regimento de Infantaria e Arti-

lharia.

Bahia, 2r, de julho de 17SÍ). Certidão. (Annexa ao n. 22.717). 22.7r)0

Attestados (2) do Governador D. Rodrigo José de Menezes e do Tenente-Coronel

D. Carlos Balthasar da Silveira, sobre a competência, valor e comportamento

do Capitão ./o.sr dos Santos Brandão.

Bahia, 15 de abril de 17SS e 2 de outubro de 179-">. (Annc.ios ao n. 22.717).

22.751—22.7."i2

Carta particular do Sargento-mór aggregado João Soares Nogueira para D. Rodrigo

de Sousa Coutinho, em (pie lhe pede a sua protecção para ser i)romovido

a effectivo.

Bahia, 15 de julho de ISOl. 22.753

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, no qual se refere ao apresamento do navio Espicli por uma fragata

franceza ou hespanhola, de que não tivera ainda noticia circumstanciada.

Bahia. 23 de julho de 1801. 22.754

Offkto do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de Sousa

Coutinho, sobre as experiências de plantações de pinheiros escossezes, cedros

e tecEs na comarca dos Ilhéos, das quaes informa que só as primeiras tinham

dado resultado.

Bahia, 23 de julho de ISOl. 22.755

Officios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para D. Rodrigo de

Sousa Coutinho, sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 23 de julho de 1801.

Tem. annexos os mappas das cargas dos navios "N. S. do Lorrio", "S. Jos^

o Viriato" e "Fortaleza" sob o commando dos Capitães José Rodrigues de An-

drade e Francisco da Silva. 22.756—22.759

Offkio do Governador D. Fernando José de Portugal pai'a o Visconde de Anadia,

no qual informa acerca do seguinte requerimento do Tenente-Coi-onel Aíc.toíí-

dre Theotonio de Sousa.

Bahia, 8 de agosto de ISOl.

Tem annexa a copia de uma informação anterior sohre a mesma patente.

22.760—22.761
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Carta particular de Alexandre Theotonio de Sousa para li. Rodrigo de Sou::a

Coutinho, em que lhe pede para patrocinar o deferimento da sua promoção.

Bahia, S de dezembro de ISOO. (Annexa no n. 22.760). 22.762

RF.(jir:ni.\iF.xTo do Tenente-Coronel Ale.xandre Theotonio de Sousa, no qual alleganclo

os seus serviços, pede a promoção ao posto de Coronel Brigadeiro.

(Anneiu au n. 22.760). 22.763

Ofkk 10 do Governador D. Fernando .José de Portugal para o Visconde de Anadia,

no qual informa acerca do seguinte requerimento do Capitão de Infantaria

António Bettencourt Berenguer César.

Bahia, 8 de agosto de 1801.

Tem annexa a copia de uma informação anterior sobre o mesmo reque-

rimento. 22.764—22.7G5

REgt ERiME-NTo do Capitão do 2" Regimento de Infantaria António Bettencourt Be-

reguer César, no qual pede o posto de Coronel de llilicias aggregado ao

Regimento df.s Villas de Santo Amaro e S. Francisco.

(Annero ao n. 22.7641. 22.766

FÉ DF. OFFicio do Capitão António Bettencourt Berenguer César.

Bahia, .5 de dezembro de ISOO. (Annexa ao n. 22.764). 22.767

Attestado do Coronel Francisco José de Mattos Ferreira e Lucena, sobre os ser-

viços e bom comportamento do Capitão António Bettencourt Berenguer César.

Bahia, 3 de dezembro de ISOO. (Annexo ao n. 22.764). 22.76S

Offkio do Governador D. Fernando Joíé de Portugal para o Visconde de Anadia,

sobre o pagamento de soldos a Galriel António Franco cie Castro, Governador

das Ilhas de S. Thomé e Príncipe.

Bahia, 8 de agosto de 1801. 22.769

Officio do Governador D. Fernando .José de Portugal para o Visconde de Anadia,

no qual participa ter mandado satisfazer certos abonos a Caetano Dias de

Cerqueira e a importância da sua passagem para as Ilhas de S. Thomé e

Príncipe.

Bahia, 8 de agosto de 1801. 22.770

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

sobre o requerimento de D. Luiza Francisca do Xascimento. mulher de Manuel

José FrOcs em que pedia alimentos e licença para sahir do Convento da Lapa.

Bahia, 8 de agosto de 1801.

Tem annexo o requerimento e uma injormaçuo anterior sobre a mesma
pretenção. 22.771—22.773

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

no qual se refere â sua competência para nomear os Ministros e empregados

da Relação e á reprehensão que dera ao Desembargador José Fraticiseo de

Oliveira:

Bahia, 10 de agosto de ISOl. 22.774
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Onicio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

em que se refere á jubilação do professor de grego Luiz dos Sa:itos YiUiena.

Bahia, 10 de agosto de ISOl. 22.775

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visronde de Anadia,

sobre as experiências da cultura do tabaco da Virgínia.

Rabia, 10 de agosto de ISOl. 22.77G

Oi iirio do Governador D. Fernando .Tose de Portugal para o Visconde de Anadia,

no qual se refere á confirmação regia da nomeação que fizera o proprietário

do officio de Provedor da Alfandega Josr Eçiydio Alvares de Almeida de Igna-

cio Alvares de Almeida para serventuário desse logar.

Bahia, 10 de agosto de 1801. 22.777

Rkpresextaç.\o da Gamara de Jacobina contra as violências que estavam exercendo

os procuradores dos herdeiros de Manuel de Saldaiiha na cobrança das rendas

de antigas sesmarias.

Jacobina, 10 de agosto de 1800. 22.778

Phovis.vo regia pela qual se mandou suspender a cobrança das rendas da casa de

Manuel de Saldanha até que findasse o julgamento da acção sobre ellas pen-

dente em juizo.

Lisboa, 12 de dezembro de 1730. Certidão. (Anne.ra ao n. 22.778). 22.779

Pkovis.\o regia pela qual se aunuUaram as concessões de certas sesmarias a que se

referem os documentos antecedentes e se concederam de novo aos sesmeiros

das terras cultivadas e que delias estavam de posse.

Lisboa, 19 de fevereiro de 175.Õ. Crrtidõo. (Annexa ao n. 22.778). 22.7S0

REriiESEXTAÇÃo dos moradores da villa de Jacobina, dirigida ao Senado da Camar.i,

em que re queixam das violências exercidas pelos procuradores dos herdeiros

de Manuel de Saldanha.

Jacobina, 3 de fevereiro de 179."). Certidão. (Anncra ao n. 22.778). 22.781

Ofkicio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

sobre a queixa que João Ladislão de Figueiredo apresentara contra o Chan-

celler, por não o admittir á serventia do officio de Escrivão da Chancellaria.

Bahia, 12 de agosto de 1801.

Tem annexas as copias de 2 informações anteriores, sohre o mesmo
assumpto. 22.782—22.784

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal jiara o Visconde de Anadia,

em que se refere á tentativa que se fizera junto das Camarás, para que sub-

sidiassem diversos Indivíduos que seguissem os estudos da Universidade e da

Academia de Marinha de Lisboa e voltassem ao Brasil habilitados sufficien-

temente, para exercerem as profissões a que se dedicassem.

Bahia. 12 de agosto de ISOl.

"Em cuniprimeiUo do ofiicio que me foi expedido por essa Secretaria de Estado em
data de 21 de outubro de 1798, propuz ás Camarás d'esta Capitania quanto seria do Re.il

agrado que cada huma, em raz.ão da sua extensiio e meios, estabelecesse pensões conve-

nientes ao menos a 2 engenheiros, topógrafos e j engenheiros hydraulicos, a i contador,
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ã I medico e a i cirurgião para cada comarca, os quacs maudartão estudar ou á Universidade,

ou ás Aulas da Academia da Marinha de Lisboa, para depois voltarem a exercer os mesmos

empregos, assinando-se-lhes entretanto huma pensão alimentaria com que se mantenhão

durante os estudos, conservando-se ahi sempre outros que bajao de succederem aos que

vierem.

As camarás das comarcas da Jacobina e Ilhéos, responderão que não podiao os povos pela

sua pobreza satisfazer similhantes pensões, apesar de reconhecerem a necessidade e utilidade

de haver ali hum medico e cirurgião hábil; e das z cartas que remeto por copia, constará

a V. Ex. o que mais circumstanciadamente responderão as d*esta cidade e da Villa da

Cachoeira, pertencentes ambas á comarca da Bahia, não tendo ainda recebido resposta das

Camarás das comarcas de Porto Seguro, Sergipe d*EIrei e Capitania do Espirito Santo, que

he natural alleguem a mesma impossibilidade.

He certo que em geral todas as Camarás d'esta Capitania tem rendimentos muito ténues

e que não podem contribuir com taes pensões; sendo de reflectir, que a que se estabelecesse

para cada individuo, não importaria em menos talvez de 300 ou 400$ooo rs. He tão bem
verdade que os povos se achão gravados com novas imposições que por ordem regia se

imposerão no assucar, tabaco, algodão e escravos, além do acréscimo dos direitos da Alfan-

dega, segundo a pauta das avaliações que se reformou e da introducção do papel sellado que

aqui hade correr.

Em taes circumstancias e á vista das respostas círcumstanciadas das Gamaras desta

Cidade e da Villa da Cachoeira, resolverá S. A. o que achar conveniente a este respeito,

parecendo-me conitudo pelo que toca aos engenheiros topógrafos e hydraulicos, que os hou-

vesse somente n'e5ta cidade, sendo remetidos d*essa corte para d'aqui passarem ás outras

comarcas da Capitania a exercitarem a sua arte e pôr em pratica os seus conhecimentos nos

objectos de que fossem encarregados, estabelecendo-se-lhes para a sua subsistência huma
pensão annual por aquelles meios que o mesmo Senhor julgar mais opportunos.

"

22.785

Officio da Camará da Cachoeira para o Governador da Bahia, tiobre o estabeleci-

mento das pensões a que se refere o officio antecedente.

Cachoeira, -3 de maio de 1799. Copia. (Ann€j:o ao n. 22.785).

"Esta Camará abraça com decisiva vontade a proposta de S. JM. e não tem duvida

estabelecer pensões convenientes para fins tão interessantes e autorizada por V. Ex. lançará

as fintas correspondentes sobre artigos, que menos gravem o Povo. Mas seja-nos licito ponde-

rar a V. Ex. que estabelecidas huma vez as sobreditas pensões para os 2 Engenheiros topó-

grafos e os 2 Engenheiros hydraulicos, ficao estas sendo vitalicias, do que ?e seguem os dois

obstáculos seguintes, ou que não será fácil haver indivíduos, que queirão hír estudar as

mesmas sciencias para succederem aos que actualmente forem mandados, por se não verem

nas circumstancias de esperar cabimento pela vacância de algum, se não passados muitos annos

e serem estas faculdades de natureza tal, que não podem n'este Paiz produzir a quem as

professa meios de subsistência independente de algum partido certo e fixo, ou que cada huma
das Camarás deverá estabelecer pensões para hum numero de engenheiros, que pela ordem
successiva dos cursos viria em poucos annos a fazer huma somma considerável de pessoas.

para quem outras tantas pensões serião necessárias além das alimentarias annuaes, vindo

humas e outras a constituir despezas enormes, que vexarião o povo. O mesmo discurso se

forma proporcionalmente a respeito dos contadores, muito principalmente quando em todo o

Termo d'esta Camará se fazem desnecessários, assim porque não ha casas de avultado negocio

e grosso cabedal, como porque tãobem faltão as contadorias, em que se possao empregar. O que
fica exposto não he appHcavel aos médicos, e cirurgiões, de que se experimenta grande
penúria n'este continente e com especialidade dos primeiros, porque além de ser esta pro-

fissão atractiva pelos interesses pecuniários, que d'ella resultão, será bastante para a pro-

mover a contribuição e alimentaria annual, durante o espaço dos cursos litterarios e huma
diminuta pensão em forma de partido, aos que no merecimento se distinguirem.

Eis aqui em summa o que se me offerece dizer a V. Ex., não deixando de nos lembrar,

que o plajio de S. M. pelo que pertence aos engenheiros topographos, aos engenheiros hydrau-

licos e aos contadores deveria realisar-?e somente nas capitães ázs diferentes Capitanias (ao

menos pelo que respeita á Bahia) com aquelle numero de individuos, que parecer con-

veniente á mesma Senhora, tendo em vista a extensão de cada huma, e a necessidade respectiva

de semelhantes engenheiros, contribuindo proporcionalmente todas as Camarás com parte de
pensões, que formem o seu estabelecimento commodo e permanente e utilisando-se quando
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lhes fòr necessário dos conhecimentos d'aquclla arte, isto he, de quem a professa pai

acerto e regulamento nos seus in&títutos. assim públicos, como particulares."

22.7SG

Officio da Camará da Bahia para o Governador, sobre o estal)eleciinento das i)euáões

a viue se referem os officios antecedentes.

Bailia, 20 de novembro de 1709. Voina. (A.tncdo ao n. 22.7S5).

"A' vista do que não pôde este Senado deixar de convir no projecto, que V. Ex. pro-

põe, nem os seus desejos deixarão jamais de coincidir com os do seu Soberano e a sua sub-

missa vontade com o Real ngrado de S. A., vista a manifesta utilidade, que resulta c a

necessidade que ha de engenheiros topógrafos, que possão não só levantar os niappas geraes

das Comarcas, mas que possão em mappas particulares figurar e fixar a extensão das

sesmarias; e de engenheiros hydraulicos, que possão dirigir e regular a conducçao das aguas,

fazer estabelecimento dos canaes e de maquinas tão úteis e necessárias á cultura e ás artes.

Pelo que respeita porém ao medico e cirurgião, ainda que nada he mais justo que a

precaução pela saúde, esta cidade comtudo não padece n'este artigo, visto que contão-se

aqui 7 médicos e huma infinidade de cirurgiões, tendo o Tirbunal da Relação, o Senado da

Camará, o Hospital da Misericórdia e o dos Lázaros médicos e cirurgiões de partido, além

dos cirurgiões-móres dos regimentos de Linha e seus ajudantes, sendo somente necessários

p-ra as Villas pertencentes á comarca d'e5ta Cidade, como são Cachoeira, Maragogipe, Ja-

guaripe. Santo Amaro e S. Francisco, as quaes pelos reditos dos seus respectivos concelhos

devem fazer a contribuição alimentaria aos alumnos, que se proposerem a este fini.

Igualmente parece não haver necessidade de Contador, pois que n'e5ta cidade ha

3 ctintadores, que ao mesmo tempo servem de distribuidores e inquiridores nos auditórios

d'ella, officios, que rendem para cima de i conto de réis, annualmente, e seria interessante

que íe não conferissem a homens, que não tem a mais pequena idéa de arithmetica e por

consequência nada entendem da natureza e propriedade dos números, ignorando mesmo os

meios mais fáceis para os representar, compor e resolver, mas somente aquelles que havendo
frequentado as aulas e dado provas do seu aproveitamento, se habilitassem por hum exame
publico afim de serem providos naquelles officios.

Quanto ao lançamento do imposto para a sustentação dos 2 engenheiros topógrafos e

2 engenheiros hydraulicos, como elle deve ser proporcionado á despeza annual, he necessário,

que V. Ex. principie por calcular a quantia certa e necessária para depois se determinar a

somma, que precisamente deve sahir do Povo, como tãobem declarar se a contribuição deve

ser pessoal ou real, visto que entre ellas ha differença, comprehendendo-se pela primeira

toda a sorte de taxa imposta sobre as pessoas dos cidadãos e pela segunda todos os direitos

impostos sobre os prédios assim rústicos, como urbanos, rendas, mercadorias e outros effeitos,

sendo a primeira mais onerosa, por isso mesmo que exige soccorros extraordinários e promptos

e a segunda menos onerosa e mais útil, visto que se recolhe successivamente e por operações

lentas guardando-se a devida proporção relativamente ás rendas annuaes, causando menos
distracções ao povo, depois que está solidamente estabelecida.

Quanto mais, que nem será necessário recorrer á impostos, se o numero dos professores

fosse reduzido ao mesmo que se acha estabelecido no plano confirmado pela lei de 6 de no-

vembro de 1772, no qual havendo determinado para esta cidade hum professor de grego,

hum de rhetorica, hum de filoífofia e 3 de grammatica latina, o numero d'estes últimos se

tem ampliado até 6, a saber: 4 na cidade e 2 em Itapagipe e Itaparica, logares circum-

visinhos á mesma cidade, além de hum substituto e eis aqui como os ordenados d'estcs

4 podem muito bem fornecer para a sustentação dos sobreditos engenheiros topographicos e

engenheiros hydraulicos, sendo sufficiente aquella distribuição de plano e podendo esta cidade
constituir hum centro bem proporcionado, aonde os estudantes das povoações circumvisinhas

venhão com facilidade buscar as suas instituições. Mas que importa que o estudo das Lettras

Humanas tenha sido sempre das providencias reaes, que importa que se tenhão promulgado
em todos os tempos as leis mais próprias para animar o progresso d'ellas, que importa final-

mente, que agora mesmo S. A. R. no projecto, que vae estabelecer, dê provas do paternal e
continuo cuidado, com que desde a eminência do Throno deseja ardentemente fazer felizes

a seus vassallos, promovendo os Estudos públicos, se infelizmente por outra parte os Pro-
fessores d'e5ta Cidade aliás hábeis e diligentes nas sur.s obrigações se achão bem a seu pezar
solidários nas aulas pelas continuadas prizões para soldados, certamente sem noticia de
V. Ex. com manifesta transgressão de infinitas leis, que privilegião c protegem aquella tão

distincta porção do Estado, ao mesmo tempo que ninguém melhor que V. Ex. cheio de luzes
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e de huma vasta erudição sabe que da cultura das scíencias resulta a felicidade das Monarchias

conservando-se por meio d'ell3S a Religião e a Justiça na sua pureza e igualdade em beneficio

da Igreja e da Pátria. . .

"

22.787

OiTicio do Governador D. Fernando .Io5ê de Portugal para o Visconde de Anadia,

relativos á venda de livros impressos por conta da Fazenda Real.

Bahia, 13 de p.gosto de ISOl. 22.7SS

Officio do Coronel Gabriel António Franco de Castro, Crovernador das Iliias do

Príncipe e S. Tliomé, para o Visconde de Anadia, em que llie participa ter

chegado á Baliia, em 2 de agosto, onde ficava esperando embarcação que o

transportasse para a sede do seu governo.

Bahia, 16 de agosto de 1801. 22.789

Offuio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

em que se refere á remessa da devassa de residência do Desembargador

da Relação Francisco Xavier da Silva Cabral.

Bahia, 17 de agosto de 1801. 29.790

Officio do Governador I). Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

sobre a remessa de correspondência official do Governo interino da Capitania

de Pernambuco, dirigida á Secretaria de Estado dos Negócios da Marinha e do

Ultramar.

Bahia, 17 de agosto de 1801.

Tem annexa o copia de um. officio dos Governadores interinos de Pernam-

buco, sobre o me,smo assumpto. 22.791^—22.792

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

em que participa a baixa do Capitão de Artilharia Ignacio de Mattos Telles

de Menezes.

Bahia, 19 de agosto de 1801. 22.793

Ofucio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

no qual se refere aos motivos da demora da sua partida para o Rio de Janeiro.

Bahia, 20 de agosto de 1801. 1" c 2' vias.

"..recebi a carta regia de 28 de abril e o officio de 7 de maio passado em que o Prin-

cipe Regente me ordena que entregando sem maior demora o Governo desta Capitania ãs

Pessoas que pelas leis devem formar o Governo interino, passe com a possível brevidade em
•a dita náo (D. João de Castro), ao Rio de Janeiro a occupar o logar de Vice-Rei, que bouve

por bem conferir-me, o que assim executarei, esperando sair d'aqui até 15 do mez que vem,

não sendo praticável fazel-o antes em razão do numero não pequeno de doentes da Náo que

se estão curando no Hospital militar e dos mantimentos de que ella e os mais navios do
comboio necessitão, além de ser a monção actual bastantementc contraria."

22.794—22.79.5

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

sobre o pagamento de parte dos vencimentos que o Serventuário do officio de

Provedor da Alfandega José Venâncio de Seixas era obrigado a satisfazer ao

proprietário do mesmo officio José Egydio Alvares de Miranda,

Bahia, 20 de agosto de 1801, 22.796
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Officio do Provedor José Venâncio de Seixas para o Governador, em que o informa

sobre o assumpto a que se refere o documento antecedente.

Bahia, 14 de agosto de 1801.

Tem annexas as copias da carta regia de nomeação de José Venâncio de

Seixas, e de uma certidão e 2 cartas particulares relativas ao pagamento dos

referidos vencimentos. 22.7ft7—22.801

Officio do Governador D. Fernando .losé de Portugal para o Visconde de Anadia,

sobre o requerimento de Félix Gonçalves de Araújo, Capitão da Companiiia da

freguezia de Cotegipe, em que pede a sua reforma, por motivo de doença.

Bahia, 20 de agosto de 1801. 22.802

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

sobre o augmento de vencimento que requerera o professor de rhetorica Fran-

cisco Ferreira' Paes e Silveira, por accumular a regência da cadeira de

lingua grega.

Bahia, 20 de agosto de 1801. 22.803

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

sobre a sua competência para prover o logar de Guarda-mór da Alfandega e as

instrucções que recebera para não admittir qualquer nomeação feita pelo

respectivo proprietaiio Luiz Coelho Ferreira do Valle e Faria.

Bahia, 22 de agosto de 1801. 22.804

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

no qual se refere á sua retirada para o Rio de 'Janeiro e o informa de que o

Governo provisório ficaria constituído pelo Chanceller Firmino de Magalhães

Sequeira da Fonseca e pelo Marechal de Campo Florêncio José Corrêa de

Mello, commandante da tropa, por estar gravemente doente o Arcebispo

D. Fr. António Corrêa, que pela sua avançada idade pouco poderia resistir.

Bahia, 22 de agosto de ISOl. 22.805

Officio do Governador D. Fernando Joté de Portugal para o Visconde de Anadia,

em que participa ter tranEmittido certas instrucções ao Desembargador

Francisco Sahino Alvares da Costa Pinto, Juiz conimissario do Tombo e terras

que os Marguezes de Xiza possuíam na Capitania da Bahia, e aos seus

adjuntos.

Bahia, 22 de agosto de 1801. 22.806

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

em que lhe participa ter nomeado o Desembargador Francisco Sabino Alvares

da Costa Pinto. Juiz privativo de todas as causas, em que fosse parte Fran-

cisco Agostinho Gomes.

Bahia, 22 de agosto de 1801. 22.807

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

em que particia a baixa do cirurgião-mór Feliciano Pereira da Costa.

Bahia, 22 de agosto de 1801, 22,808
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Officio do Marechal Florêncio José Corrêa de Mello para o Visconde de Anadia,

em que o felicita pela sua nomeação e o informa da boa disciplina das tropas

da guarnição, sob o seu commando.

Bahia, 20 de agosto de ISOl. 22.809

Cabta particular de José Francisco de Perné para o Visconde de Anadia, na qual

o felicita por ter sido nomeado Ministro e Secretario de Estado.

Bahia, 22 de agosto de 1801. . 22.810

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

sobre a exportação de inercadoria.s para o Reino.

Bahia, 22 de agosto de 1801.

Tem annexo o mappa da carga transportada pelo navio "8. Manuel o

Careta", soh o commando do Capitão Rufino Peres Baptista. 22 811—22.812

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

em que se refere á falta de navegação entre a Bahia e as Ilhas de S. Thomé e

Príncipe e as difficuldades que tinha para obter transporte para o Governador

daquellas Ilhas Gabriel António Franco de Castro.

Bahia, 23 de agosto de 1801. 22.813

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

no qual o informa acerca do seguinte requerimento de António Fructuoso de

Menezes Dória.

Bahia, 23 de agosto de 1801. 22.814

Requerimento do Capitão de Infantaria António Fructuofo de Menezes Dória, no

qual pede que se lhe passe a sua carta patente, com o exercício de ajudante

de ordens do Governo da Bahia.

(Annexo ao n. 22.814). 22.815

DiTPi,ic.\DOs dos documentos ns. 22.814 e 22.815.

2" via. 22.81G— 22.817

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

em que participa a chegada do Correio Marítimo Gavião, sob o commando do

Tenente Joaquim Gomes da fíocha.

Bahia, 5 de setembro de 1801. 22.818

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

em que lhe dá parte das manifestações de regosijo que houvera na Bahia por

causa do nascimento da ultima infanta.

Bahia, 5 de setembro de 1801. 22.819

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

sobre o perdão concedido ao desertor João Ayres de Sousa.

Bahia, 5 de setembro de 1801. 22.820

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

em que se refere â exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 5 de setembro de 1801.

I&.
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Tem annexo o mappa da carga transportada peJo navio "88. Sacramento

A^ <S. do Soccorro e S. Francisco de Paula Trovoada", soh o commando du

Capitão João Jos(- da Rosa. 22.821—22.822

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para o Visconde de Anadia, no qual llie

participa que a sua grave doença o impedia de informar sobre certos as-

sumptos.

Bahia, ã de setembro de ISOl. 22.823

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

relativo á exportação para o Reino.

Babia, 8 de setembro de 1801.

Tem annexo o mappa da carga que transportou a galera "Triunifo Ame-

ricano", sob o commando do Capitão José Joaquim Botelho. 22.824—22.825

Officio do Governador D. Fernando .losé de Portugal para o Visconde de Anadia,

no qual se refere á suspensão da veada dos bens pertencentes aos padres

de S. Bento.

Bahia, 9 de setembro de 1801.

"Com o recebimento da cart.i regia de 6 de fevereiro passado fica este Governo na

intelligencia de qvie se deve suspender a venda das propriedades urbanas e rústicas que os

Religiosos Benedictinos possuem n'esta Capitania, insinuada na carta regia de ig de maio

de 1799. visto terem entrado nos cofres da Real Fazenda da Capitania do Rio de Janeiro

com a quantia de 100:000 cruzados como hum donativo ou dom gratuito que Sua Magestade

se dignou aceitar-lhe.

"

22.826

Officio do Governador D. Fernando .Tose de Portugal para o Visconde de Anadia,

em que se refere á prohibição de se incorporar nos comboios qualquer navio

hespanhol, disfarçado com a bandeira portugueza.

Bahia, 9 de setembro de 1801. 22.827

Officio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

sobre a decisão da acção judicial em que eram partes Belchior dos Reis e

Mello e Pedro Gomes Ferrão.

Bahia, 10 de setembro de 1801. 22.828

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para o Visconde de Anadia, em que se

refere ás Religiosas do Convento de Nossa Senhora da Soledade.

Bahia, 15 de outubro de 1801. 22.829

Ofkkio do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de Anadia,

sobre a venda de diversos livros e folhetos impressos por conta da Real

Fazenda.

Bahia, 16 de setembro de 1801.

Tem antiexa a conta corrente respectiva. 22.830—22. S,"?!

Officios (2) do Governador D. Fernando José de Portugal para o Visconde de

Anadia, no primeiro dos quaes se refere á exportação de tabaco para a índia

e âs precauções que tomara para evitar o contrabando que se pretendesse

fazer a bordo do navio Brasili'iro.

Bahia, 17 de setembro de 1801. 22.832—22.833
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Officio do GovernEdor D. Fernando José de Portugal para o Visponde de Anadia,

sobre a repatriação de um dos casaes de Ilhéos, que por motivo de doença não

podiam continuar a residir na Sena dos Montes Altos, para onde tinham

ido como colonos.

Bailia, 19 de setembro de ISOl. 22.334

Offuio do Goveinador D. Fernando Jofé de Portugal para o Visconde de Anadia,

sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 19 de setembro de 1801.

Tem atuiexo o mnppa da carga que transportara o navio Adriano, so6 o

covimando do Capitão Joaquim da Cruz. 22.835—22.836

Cart.\ particular de Domingos Alvares Branco Moniz Barreto para o Visconde de

Anadia, em que lhe pede a concessão de licença para ir ao Reino tratar da sua

saúde.

Praça do Morro de S. Paulo, 21 de setembro de ISOl. 22.837

Officio dos Governadores Interinos o Chanceller Firmino de Magalhães Sequeira da

Fonseca e o Marechal de Campo Florêncio José Corrêa de Mello, para o Vis-

conde de Anadia, em que lhe participam a partida do Governador D. Fer-

nando José de Portugal para o Rio de Janeiro e terem assumido o governo da

Capitania.

Bahia, 8 de outubro de 1801.

*'Tendo-se retirado para a Capital do Rio de Janeiro na tarde do dia 23 do mez passado

o Exmo. D. Fernando José de Portugal^ a occupar o logar de Vice-Rei e Capitão-General de

Mar e Terra do Estado do Brasil em a Náo D. Juõu de Castro.,, tomamos posse do Governo

interino d'esta Capitania, em observância da carta regia de 28 de abril d'esttí anno, em o dia

seguinte, depois de nos ser entregue as ordens que por essa Secretaria se nos dirigiu e as

que tãobem íe destribuiu a Francisco da Cunha Menezes. O Arcebispo Metropolitano, em
razão do impedimento da grave moléstia que tem padecido ha tempo, e que continua, se nlo

achou prezente ao acto da mesma posse, o que participamos a V. E.\."

22.838

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, no qual informa acerca do

seguinte requerimento do medico Luiz Fernande.^ de Alvarenga.

Bahia, 8 de outubro de ISOl.

"O mesmo Governador (D. Fernando José de Portugal) em observância d'aquel!a Real

Ordem, o proveo em hum dos médicos do novo Hospital com o ordenado de 20o$ooo rs.

annu:.es, pagos pela Real Fazenda d'esta Capitania, pela portaria de 20 de agosto d'este

mesmo anno, entregando-nos o sobredito officio e requerimento, para participarmos para essa

Secretaria de Estado o que obrara a este respeito, visto que o não poderá fazer por seguir

viagem para o Rio de Janeiro.

Com aquelle provimento, parece-nos que o pretendente ficou bem atendido, e que nãã

ha necessidade alguma de se crearem os empregos pretendidos n'aquelle requerimento.

porque o de Fisico-mór d'esta cidade se acha substituído por hum commissario da Junta do

Protomedicato em virtude das Reies ordens e o Hospital bem servido com 2 médicos, para

substituir hum a falta do outro."

22.839

Requerimento do medico Luiz Fernandes de Alvarenga, natural de Minas Geraes,

no qual pede o logar de Fisico-niôr da cidade da Bahia e o de Medico Director

do Hospital Militar e Real Marinha. 22.840
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AlvarAs (3) de provimentos de partidos, conferidos ao Estudante da Universidade

de Coimbra Luiz Fernandes de Alvarenga, no 3° e 4° anno da Faculdade de

Filosofia e no 2" anno da Faculdade de Mathematiea.

Coimbra, 28 de novembro de 1785, 1 de outubro e 30 de janeiro de 1786.

(Annexos ao n. 22.840). 22.841—22.843

Certid.\o do acto de formatura que fez Luiz Fernandes de Alvarenga, filho de

Manuel António Pereira na Faculdade de Filosofia da Universidade de

Coimbra, em 3 de abril de 1789.

(Annexa ou n. 22.840). 22.844

Caktas de bacharel e formatura na Faculdade de Medicina da Universidade de

Coimbra, de Luiz Fernandes de Alvarenga, natural de Minas Geraes.

Coimbra, 2 de agosto de 1800. Em latim e em portuguez. Publicas-farmas.

(Annexas ao n. 22.840). 22.845—22.846

Officio do Goveruo interino para o Visconde de Anadia, em que lhe dá parte de ter

arribado á Bahia, com falta de mantimentos, a escuna ingleza Damsel.

Bahia, 8 de outubro de 1801. 22.847

At'tos das diligencias a que procederam as autoridades civis e militares a bordo da

escuna ingleza Damsel.

Bahia, 26 de agosto de 1801. (Anncros ao n. 22.847). 22.848

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, no qual informa acerca da

representação seguinte.

Bahia, 9 de outubro de ISOl. 22.849

Representação dos administradores dos trapiches do assucar, dos commerciantes e

vivandeiros da cidade da Bahia e seu termo, na qual pedem a confirmação

da postura em que o Senado da Camará regulamentou os salários dos

aferidores.

(Annexa ao n. 22.849). 22.850

Represextaç.ío dos administradores dos trapiches do assucar e dos commerciantes

da Bahia, em que pediam uma nova tabeliã dos emolumentos dos aferidores

de nesos e medidas e que o Senado estabelecesse sobre o assvmpto uma nova

postura.

(Annexa ao n. 22.850). 22.S51

Tabellas (2) dos emolumentos que deveriam cobrar os aferidores de pesos e

medidas.

(Annexa^ ao n. 22.831). 22.852—22.853

Certid.\o de varias peças do processo de aggravo, que o aferidor João dos Santos

Machado interpoz da deliberação do Senado da Camará sobre a cobrança dos

emolumentos que cobrava pelas aferições que fazia.

{An.iexa ao n. 22.851). 22.854
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Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, no qual informa árerca do

requerimento de António Alexandre da Silva Barros, no qual pede a promoção

ao posto de Capitão da Conquista do Gentio Bárbaro da Pedra Branca.

Bahia, 15 de outubro de 1801.

Tem annero o respectivo requerimento. 22.855—22.856

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, no qual informa acerca do

seguinte requerimento de António Carvalho da Camará.

Bahia, 15 de outubro de 1801. 22.S57

Requerimento do Capitão António Carvalho da Camará, em que pede a serventia

vitalícia do logar de Examinador do Algodão.

(Annexo ao n. 22.8.57). 22.858

Attestado da Mesa da Inspecção sobre a integridade e zelo de António Carvalho da

Camará no exercício do logar de examinador do tabaco.

Bahia, 24 de julho de ISOO. (Annexo ao n. 22.857). 22.859

Instrumento em publica-fórma com o teor do alvará de folha corrida de António

Carvalho da: Camará e de outros documentos que lhe dizem respeito.

(Annexo ao n. 22.857). 22.860

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, em que se refere á execução

do novo plano dos guardas da Alfandega.

Bahip, 15 de outubro de 1801. 22.861

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, sobre a cultura da man-
dioca e as int.-ucções enviadas aos Ouvidores para promoverem o seu desen-

volvimento nas respectivas comarcas.

Bahia, 15 de outubro de 1801. 22.862

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, sobre a execução do decreto

de 24 de maio ultimo, relativo ás instrucções pormulgadas por causa da guerra

com a Hespanha.

Bahia, 15 de outubro de 1801. 22.S63

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, sobre a licença concedida ao

negociante Bernardino de Scnna e Almeida para ir ao Reino e deixar reco-

lhidos no Convento da Soledade, sua mulher e filhas.

Bahia, 15 de outubro de 1801. 22.864

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, no qual se refere á sua

nomeação para o logar de Ministro e Secretario de Estado dos Negócios da

Marinha e Domínios Ultramarinos.

Bahia, 20 de outubro de 1801. 22.865

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, no qual informa acerca dos

serviços do Capitão Joaquim José de Sousa Portugal, e da pretenção a que

se refere o seguinte requerimento.

Bahia, 20 de outubro de 1801. 22.866
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Requerimento do Capitão de Caçadores do 1° Regimento de linha da Bahia, Joaquim
José de Souca Portugal, no qual pede, em rerompcusa dos seus serviços, a

promoção ao posto de Tenente-Coronel aggregado á 1" Plana da Corte.

(Amiexo ao n. 22.866).
, 22.S67

FÉ 1)10 oiKioio do Capitão Joaquim Josr de Sousa Portugal.

Bahia, 30 de junho de 1800. (Anncra ao n. 22.866). 22.868

Attest.vdos (2) dos Governadores Marquez de Valença e D. Fernando José de

Portugal, sobre os serviços do Capitão Joaquim José de tfousa Portugal.

Bahia, 22 de julho de 1800. (.Iniicj-us ao n. 22.866). 22.869—22.870

Attestados (3) do Ouvidor Geral Francisco Sabino Alvares da Costa Pinto e dos

Tenentes-coroneis Caetano Maurício Machado e José Ignacio Acciaivoli de
Vasconcellos Brandão, sobre os serviços, aptidões e comportamento de Joa-

quim. José dfí Sousa Portugal.

Bahia. V. datas. (An)H\ros ao n. 22.Sfi6). 22.871—22.S73

Attestados (4) dos Coronéis Francisco José de Mattos Ferreira e Lucena e de

D. Carlos Balthasar da Silveira, do Tenente-coronel Alexandre Theotonio

de Sousa e do Sargento mór aggregado João Soares Nogueira, sobre os ser-

viços do Capitão Joaquim José de Sousa Portugal.

Bahia, V. d. (Annexos ao n. 22.866). 22.874—22.877

Carta particular de António da Trindade Ribeiro para João Rodrigues de Sá e

Mello Menezes Sottomaior, na qual lhe pede que se empenhe pelo deferimento

de certa pretenção.

Bahia, 10 de novembro de ISOl. 22.878

Officio do Governo provisório para o Visconde de Anadia, em que se refere á paz

com a Hespanha e ás precauções que seria preciso tomar para evitar qualquer

ataque dos navios francezes.

Bahia, 17 de novembro de 1801. 22.879

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, sobre a observância dos

decretos de 20 de outubro de 1790 e da carta regia de 2 de novembro de 1787,

relativos ao provimento dos postos da tropa paga e de Milícias.

Bahia, 17 de novembro de 1801. 22.880

Oeeicio do Governo interino para o Visconde de Anadia, sobre a cultura da lera e a

construcção da não que se estava fabricando no estaleiro da Ribeira.

Bahia, 17 de novembro de 1801. 22.881

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, em que relata o apresa-

mento de diversas embarcações portuguezas por um corsário hepanhol, na
altura do Itapoam.

Bahia, 17 de novembro de 1801. 22.882

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, em que se refere a um
aggravo interposto por Joéto Lobato de Almeida como testamenteiro de seu

irmão Pedro Paulo Dias Lobato. Filippc de Oliveira Lobato. Luiz .António de

Oliveira Mendes e mais herdeiros de D. Maria Vias de Jesus.

Bahia, 17 de novembro de 1801. 22.883



425

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, em que participa ter

arribado ã Bailia o bergantim americano •Drifim, com avarias.

Bailia, 17 de novembro de 1801.

Tem annexos os autos das diligencias a que procrdrram a bordo do

mesmo navio, as autoridades civis e militares. 22.SS4—22.885

Cakta particular do Constructor Manuel da Costa para o Visconde de Anadia, em
que especialmente se refere ás construcções navaes que estava dirigindo

no estaleiro da Ribeira.

Bailia, 20 de novembro de 1801. 22.886

C.^RT.^i regia pela qual se mandaram construir na Bahia diversas embarcações

para a Armada Real e se nomeou Manuel da Costa, Architecto Constructor,

para dirigir os respectivos trabalhos.

Lisboa, 27 de agosto de 1796. Puhliea-fórma. (Annexa ao n. 22.886).

22.887

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, no qual informa acerca do

seguinte requerimento do Capitão Joaquim Alberto da Conceição e Mattos.

Bahia, 24 de novembro de 1801. 22.888

Requerimento de Joaquim Alberto da Conceição e Mattos, Capitão da Fortaleza

do Barbalho, no qual pede a promoção ao posto de Sargento mór, e o

soldo respectivo.

(Ánnexo ao n. 22.888). 22.889

Officio do Governador interino para o Visconde Anadia, no qual informa acerca do

seguinte requerimento de António José da Cunha.

Bahia, 24 de novembro de 1801. 22.890

Recíieki.mk.xto do Alferes António José da Cunha, no qual pede a promoção ao

posto de Capitão do 1" Regimento de Milícias e a propriedade do officio

de Guarda mór da Alfandega do tabaco da Bahia, com a faculdade de poder

nomear serventurio.

(Annexo o n. 22.890) 22.891

Fé de officio do Alferes António Josc da Cunha.

Bahia, 28 de maio de 1799. (Annexa ao n. 22.890). 22.892

Autos de justificação, a que procedeu o Ouvidor Geral do eivei, a requerimento

de António José da Cunha, sobre os factos que allega na sua petição.

Traslado. (Annexo ao n. 22.890). 22.893

Ai TESTADOS (3) do Tenente-coroncl Innocencio José da Costa, do Sargento mór
Luiz António da Fonseca Machado e do Capitão José Carneiro de Campos,
sobre o comportamento e serviços do Alferes António José da Cunha.

Bahia, 28 e 22 de maio de 1799. (Annexos ao n. 22.890). 22.894—22.896

Requerimento de António José da Cunha, em que pede certidão da nomeação e

vencimentos do Guarda mór da Alfandega do tabaco João Baptista Padrão.

(Annexo ao n. 22.890).

A certidão está passada no verso do requerimento. 22.897

'•4 34
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Ofucios (3) do Governo interino para o Visconde de Anadia, relativos ao movi-

mento marítimo do porto da Bahia e á exportação de mercadorias para o

Reino.

Bailia, 24 de novembro de 1801.

Têm annexos os mappas das cargas transportadas pelo navio "S. Do-

mingos Emas", brigue "Aurora" r galera "Xossa l^enhora dn Gloria", sob o

cominando dos rcspectii^os Capitães Geraldo José dos Reis, José Silveira de

Faria e António Martins Gomes. 22.898—22.903

OFFino do Governo interino para o Visconde de Anadia, no qual informa acerca

do seguinte requerimento de José Bernardo da Camará.

Bahia, 4 de dezembro de 1801. 22.904

RiiiiUKRi.MKXTO de José Bernardo da Camará, soldado do 1" Regimento de Infantaria

da Bahia, no qual pede a sua reforma, allegando os relevantes serviços que
" prestara.

(Annexo ao n. 22.904). 22.905

Fé de 01-kicio de José Bernardo da Camará.

Bahia, 2 de setembro de 1800. (Anncxa ao n. 22.904). 22.906

RE^iiiiii.MKNTOs (4) de José Bernardo da Camará, nos quaes pede attestados do

tempo que sérvio na Praça da colónia do Sacramento e a sua reforma em
recompensa dos serviços que prestara.

(Annexos ao n. 22.904).

Os attestados estão passados nos versos dos requerimentos.

22.907—22.910

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, em que se refere ao perdão

concedido ao desei'tor José da Silra e Sousa.

Bahia, 10 de dezembro de 1801. 22.911

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, no qual participa ter

mandado cumprir a carta regia de 3 de julho ultimo, relativa ao augmento

do ordenado do professor José Francisco Cardoso, em recompensa dos ser-

viços que prestara na regência da cadeira de língua latina.

Bahia, 10 de dezembro de 1801. 22.912

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, sobre um requerimento

do commerciante Manuel José Ricardo, em que este pede autorisação para

adquirir madeiras para construcção de um navio.

Bahia, 10 de dezembro de 1801.

Tem. annexo o respectivo requerimento. 22.913—22.914

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, em que participa ter

mandado dar baixa ao Alferes Ignacio Barbosa Leal e ao soldado Félix Ro-

drigues Portella e não a ter dado ao Capitão Jacome de Mattos Telles de

Menezes, por ter acompanhado o Vice-Rei para o Rio de Janeiro.

Bahia, 10 de dezembro de 1801. 22.915

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, sobre a annullação da

carta regia de 25 de março de 1800, participando que prestaria com zelo
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e actividade todos os auxilíos e soccorros que lhe pedisse o chefe da divisão

e Comniandante da Esquadra Donald Campbell.

Bahia, 10 de dezembro de 1801. 22.916

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, sobre a licença concedida

ao Sargento do Regimento de Artilharia Paulino da Silva Barbosa para fre-

quentar o curso mathematico na Real Academia da Marinha.

Bahia, 10 de dezembro de 1801. 22.917

Officio do Governo interino para o Visconde do Anadia, no qual informa acerca da

promoção que requerera o Sargento mór aggregado João Soares Nogueira.

Bahia, 10 de dezembro de 1801. 22.918

RíJQUF.RiMENTO do Sargento mór João Soares Nogueira, aggregado ao 1° Regi-

mento de Infantaria da Bahia, no qual pede a promoção ao posto de Coronel

do 1" Regimento de Milícias.

(Atincxo ao n. 22.918). 22.919

Fé de officio do Sargento mór João Soares Nogueira.

Bahia, 9 de outubro de 1799. (Annexa ao «. 22.918). 22.920

Attestados (4) dos Coronéis João Baptista Vieira Godinho, José Gonçalves Galeão

e Francisco José de Mattos Ferreira e Lucena e do Tenente-coronel Joaquim
José da Rocha Pegado Serpa, sobre os serviços do Sargento mór João Soares

Nogueira.

(AnnejTos ao n. 22.918). 22.921—22.924

Attestados (2) dos Coronéis D. Carlos Balthasar da Silveira e Joaquim de Mello

Leite Cogominho de Lacerda, sobre os serviços prestados pelo Sargento mór
João Soares Nogueira.

Y. d. (Annej-os ao n. 22.918). 22.925—22.926

Requerimento do Capitão João Soares Nogueira, em que pede a justificação dos

seus serviços.

(Annexo ao n. 22.918) 22.927

Fé de officio do Capitão de Infantaria João Soares Nogueira.

Bahia, 18 de novembro de 1789. Certidão. (Annexa ao n. 22.91^). 22.928

Attestados (2) do Coronel António José de Souea Portugal e do Sargento mór
José de Sequeira do Couto, sobre os serviços do Capitão João Soares Nogueira.

Bahia, 8 de outubro de 1789 e 2 de abril de 1788. (Annexos ao n. 22.918)

22.929—22.930

Attestados (2) do Governador D. Rodrigo José de Menezes, do Coronel António

José de Sousa Portugal, do Chanceller José Ignacio de Brito Bocarro e Cas-

tanheda e do Sargento mór José de Sequeira do Couto, sobre os serviços do

Capitão João Soares Nogueira.

V. d. (Annexos ao n. 22.918) 22.931—22.934

AiVAR.i de folha corrida do Capitão João Soares Nogueira.

Bahia, 3 de fevereiro de 1790. (Annexo ao n. 22.918). 22.935
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ArTo da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a justificação dos serviços de João íioares Nogtieira.

Bailia, 10 de íevereiro de 1789. (Anncxo ao n. 22.918). 22.936

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, sobre as reparações do

Correio Marítimo Oavião, sob o commando do 2° Tenente Joaquim Oomcs
da Rocha.

Bahia, 10 de dezembro de 1801. 22.937

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, em que participa o em-

barque do artilheiro de Marinha João Baptista Bettencourt, pertencente á

fragata Andorinha.

Bahia, 11 de dezembro de 1801.

Tem annexa uma certidão do Coronel commandante do Regimento de

Artilharia. 22.938—22.939

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, sobre a exportação para

o Reino.

Bahia, 10 de dezembro de 1801.

Tem anncxo o mappa da carga do brigue "Aviso", sob o commando
do Capitão Manuel Franco. 22.940—22.941

Officio do Governador interino para o Visconde de Anadia, no qual participa ter

arribado á Bahia o navio dinamarquez Naney.

Bahia, 10 de dezembro de 1801.

Tem annexos os autos das diligencias a cjuc procederam as autoridades

civis e militares a bordo do mesmo navio. 22.942—22.943

Carta particular de Henrique José Lopes para o Visconde de Anadia, em que lhe

pede para ser conservado no logar de Escrivão da Chancellaria da Relação,

que desempenhara durante 30 annos.

Bahia, 21 de dezembro de 1801. 22.944

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, relativo á exportação

para o Reino.

Bahia, 23 de dezembro de 1801.

Tem anncxo o mappa da carga do navio "N. 8. da Victoria e S. José", sob

o commando do Capitão Ignacio da Silva Oliveira. 22.94.">—22.946

Duplicado do documento n. 22.944, datado de 29 de dezembro de 1801.

2» via. 22.947

Carta particular de Francisco Agostinho Gomes para D. Rodrigo de Sousa Cou-

tinho, em que o felicita por ter sido nomeado administrador das rendas

reaes e do Real Erário.

S. (/. (1801). 22.948

Carta de Fr. Elias dos Reis, Provincial do Carmo calçado da Província da Bahia,

para Fr. Leandro de S. Joté, Procurador Geral, sobre a eleição dos priores

da sua Ordem.

8. d. (1801). 22.949
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REQUEnisiEKTo do Alferes Alexandre Coutinho de Sousa, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 22.950

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Alexandre Coutinho de Sousa, Alferes da companhia dos Forasteiros, do

Terço das Ordenanças da Villa do Itapicurú de Cima, na vaga do fallecido

Alferes Francisco de Sousa Coelho.

Bahia, 7 de dezembro de 1799. (Aujiexa ao n. 22.950). 22.951

Requerimento do Capitão de Milícias Alexandre Gomes Ferrão Castelbranco, no

qual pede a confirmação regia da sua patente. 22.952

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Alexandre Gomes Ferrão Castelbranco, Capitão do Regimento de Milícias da

Villa de S. Amaro e S. Francisco de Sergipe do Conde.

Bahia, 27 de maio de 1801. (Annexa ao n. 22.952). 22.953

Reqtjeriiiexto de Alexandre José Corrêa, Capitão mór da Conquista do Gentio

bárbaro da Villa de Pedra Branca, no qual pede a entrega de certos do-

cumentos. 22.954

Reqtjerixiexto de Alexandre José Corrêa, Capitão mór da Conquitsa do Gentio

bárbaro, no qual pede a justificação dos sou serviços. 22.955

FÉ DE OFFicio do Capitão mór Alexandre José Corrêa.

Bahia, 12 de fevereiro de 1801. (Annexa ao n. 22.955). 22.956

Mappa das importâncias despendidas com os armamentos, desde 13 de outubro de

1774 até 30 de abril de 1776, nos armazéns reaes da Bahia.

(Annrxo ao n. 22.955). 22.957

Officio do Governador Manuel da Cunha Menezes para o Tenente Alxandre José

Corrêa, sobre a commissão que fora desempenhar á Capitania do Espirito

Santo.

Bahia 18 de abril de 1777. Certidão. (Antiexo ao n. 22.955). 22.958

Alvará de folha corrida do Capitão mór da Pedra Branca, Alexandre José Corrêa.

Bahia, 7 de fevereiro de 1801. (Annexa ao n. 22.955). 22.959

Adto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação, sobre

a justificação dos serviços do Capitão mór Alexandre José Corrêa.

Bahia, 12 de março de 1801. (Annexo ao n. 22.955). 22.960

Requerimento de Alexandre Marques, no qual pede a confirmação regia da sua

baixa do Regimento de Milícias. 22.961

Certidão do assentamento de praça de Alexandre Alargues e da data em que lhe fora

concedida baixa.

(Atinexa ao n. 22.961). 22.962

Alvar.í de folha corrida de Alexandre Marques, natural da Villa de Moraes, Arce-

bispado de Vizeu.

Bahia, 1 de outubro de 1800. (Annexo ao n. 22.961). 22.963
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Requebimexto do Padre Alexandre Honorato de Albuquerque, no qual pede a

legitimação de seus filhos naturaes. 22.964

EscBirTUUA de perfilhação que o Padre Alexandre Honorato de Albuquerque fez a

favor de seus filhos naturaes Manuel e Maria.

Santo António do Orubú, 17 de dezembro de 1800. (Anncxa ao n. 22.96-1).

22.965

REQrF.itniKXTo do Capitão André Corsino da Silva, no qual pede a confirmação

regia da sua patente.
'

22.966

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Andrr Corsino da SiJva, Capitão de entradas e assaltos do districto da

freguezia de Inhambupe, termo da Villa de S. João de Agua Fria.

Bahia, 28 de janeiro de 1800. (Antiera ao n. 22.966). 22.967

Requerimento de Anna Ignaeia de Jesus França, viuva de Joaquim Ferreira

França, no qual pede a tutoria de seus filhos menores. 22.968

REQtTíRiJiEXTOS (2) de D. Anna e D. Maria do Carmo de Sousa Queiroz e Castro,

filhas de António Dias de Castro Mascarenhas e D. Maria \ictorina de Jesus,

nos quaes pedem a posse e administração dos bens que haviam herdado de

sua mãe. 22.969—22.970

Provis.\o do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Ouvidor da comarca

informasse acerca da pretenção a que se referem os documentos antecedentes.

Lisboa, 17 de março de 1801. (Annexa ao n. 22.970). 22.971

SuMiiAKio de testemunhas a que proced&u o Ouvidor e Provedor da comarca da

Bahia, acerca da pretenção de D. Anna de Sousa de Queiroz e Castro e de

sua irmã.

Bahia, 16 de junho de 1801. (Annexo ao n. 22.970). 22.972

Requerimento de D. Anna e Sousa de Queiroz e Castro e de sua irmã, em que pedem

a junrção de documentos para justificação da sua pretenção.

(Annero ao n. 22.970). 22.973

Certii>.\o dos quinhões que couberam a D. Anna e D. Maiia do Carmo de Sousa

de Queiroz e Castro, no inventario a que se procedera por óbito de sua mãe.

(Annexa ao n. 22.970). 22.974

CERTin.\o do baptismo de D. Maria do Carmo de Sousa de Queiroz e Castro, rea-

lisado na freguezia do Pillar no anno de 1779.

(Annexa ao n. 22.970). 22.975

Requerimento de D. Anna de Sousa de Queiroz e Castro, no qual pede que se lhe

passe a certidão do seu baptismo.

(Awtexo ao n. 22.970).

No verso eneontra-se a derlaração de que não fora encontrado o res-

pectivo assento. 22.976
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Auto da inquirigão de testemunhas a que procedeu o Ouvidor para averigação da

idade de D. Anua de Sousa de Queiroz c Castro.

Bahia, 27 de junho de 1800. (Annexo ao n. 22.970). 22.977

lNFORMA<;.\o do Ouvidor Manuel Vieira de Mendonça, sobre a pretensão de D. Anna
e D. Maria do Carmo de Sousa de Queiroz c Castro.

Bahia, 30 de junho de 1801. (Annexa ao n. 22.970). 22.978

RKgrEHiMK.NTo de António Carvalho da Fonseca, relativo á confirmação da sua

patente. 22.979

Provis.Io do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia,

informasse com o seu parecer a seguinte representação do Juiz dos Feitos

da Fazenda.

Lisboa, 14 de fevereiro de 1799. Copia. 22.980

iNioRMArÃo do Governador D. Fernando José de Portugal, sobre a representação

a que se refere a provisão antecedente.

Bahia, 18 de agosto de 1801. (Annexo ao n. 22.980). 22.981

Informarão da Secretaria do Conselho Ultramarino, sobre a mesma representação.

Lisboa, 4 de novembro de 1801. (Annexa ao n. 22.980). 22.982

Representação do Desembargador Juiz dos Feitos da Fazenda, Coroa e Fisco

da Bahia, António Coelho de Azevedo, em que se queixa dos Juizes que

proferiram um accordão sobre a denuncia dada por António José da Cosia

Lima contra o Abbade do mosteiro de S. Bento.

Bahia, 18 de outubro de 1798. (Ajinexa ao n. 22.980). 22.983

Respo.sta.s (4) dos Desembargadores Francisco Sabino Alvares da Costa Pinto,

José Pedro de Azevedo Sousa da Camará, Francisco Xavier da Silva Cabral

e José Francisco de Oliveira, sobre a referida representação.

V. d. (Annexas ao n. 22.980). 22.984—22.987

Requerimento do Sargento mór António Dias de Miranda, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 22.988

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
António Dias de Miranda, Sargento mór da Conquista do Gentio Bárbaro

da Ressaca.

Bahia, 24 de outubro de 1799. (Annexa ao n. 22.988). 22.989

Requerimentos (3) do Capitão mór das Ordenanças Paulo Soares Menezes, em que

pede a entrega e a confirmação regia da sua patente. 22.990—22.992

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Paulo Soares de Menezes Capitão mór das Ordenanças da Villa de Boipeba,

posto que vagara pela baixa de Braz de Sousa Leça.

Bahia, 23 de agosto de 1791. (Annexa ao n. 22.992). 22.993

Requerijientos (3) de António José de Sampaio, negociante da praça de Lisboa,

relativos ao processo crime que lhe movera na comarca da Bahia o seu

inimigo o Capitão Manuel Antunes da Silva Machado. 22.994—22,996
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l.N' FORMAÇÃO do Juiz de índia e Mina José de Carvalho Martens da Silva Ferrão

sobre o assumpto a que se referem os requerimentos antecedentes.

Lisboa, 22 do julho de 1791). (Atuici^a ao n. 22.966). 22.997

Pi.ovis.vo do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Juiz de índia e Mina

informasse acerca dos mesmos requerimentos.

Lisboa, 9 de maio de 1799. (Annrjta ao n. 22.996). 22.998

Pkovis.vo do Conselho Ultramarino e informações do Juiz de Índia e Minas e da Se-

cretaria do mesmo Conselho, sobre o assumpto a que se referem os documen-

tos antecedentes. V. d. (Annexas ao n. 22.996). 22.999—23.001

Requerimentos (2) do commerciante António José de Sampaio, relativos ao mesmo
processo crime que lhe movera na Bahia Manuel Antunes da Silva Machado.

23.002—23.003

Requerimento do Capitão das Ordenanças António José de Sequeira, no qual pede

a confirmação regia da S'aa patente. 23.004

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Alferes António José de Segueira ao posto de Capitão do Terço das Orde-

nanças da Villa dos Ilhéos, que vagara por fallecimento de Manuel lynaeio

dos Heis.

Bahia, 30 de outubro de 1799. (Anncxa ao n. 23.004). 23.005

Requerimento do Alferes das Ordenanças António José de Sousa, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 23.006

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
António José de Sousa, Alferes do Terço das Ordenanças da Vllla do Camamú,
posto que vagara por fallecimento de Félix Ferreira Ferraz.

Bahia, 10 de fevereiro de 1800. (Anncxa ao n. 23.006). 23.007

Requerimento do Capitão António Martins Braga, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.008

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
António Martins Braga Capitão da Companhia dos Homens pardos annexa
ao Terço das Ordenanças da Vllla de N. S. do Livramento das Minas do

Rio das Contas.

Bahia, 5 de março de 1800. (Anncxa no n. 23.008). 23.009

Requerimento do Capitão António Narciso, no qual pede a confirmação regia da

sua patente. 23.010

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
António Narciso Capitão de entradas e assaltos da freguezla do Pillar.

Bahia, 21 de outubro de 1799. (Annexa ao n. 23.010). 23.011

Requerimentos (2) do Capitão de Milícias António Nlcoláo de Pontes, nos quaes

pede a entrega de certos documentos e a confirmação regia da sua patente.

23.012—23.013
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Requerimento do Sargento mór António Paulo Coelho da Silva, no q'jal pede a

confirmaçíio regia da sua patente. 23.014

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

António Paulo Coelho da Silva. Sargento mór de entradas e assaltos do dis-

tricto de S. José, termo da Villa da Cachoeira.

Bahia, 11 de novembro de 1880. (Annejra ao n. 23.014). 23.015

Keqvebi MENTO do Desembargador António Pereira Bastos Lima Varella Barca,

sobre o recebimento da quantia que tinha na mão de seu cunhado João da

Silveira Pinto, Ouvidor Geral das Ilhas de S. Thomé e Príncipe e que talle-

cera deixando a sua herança m-iito embaraçada. 23.016

REQfERi.MENTo do Alferes António Pereira Chaves, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.017

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

António Pereira Chans Alferes do Terço das Ordenanças da Xova Villa de

Valença, posto que vagara por promoção de José de Sousa Eça.

Bahia, 2.5 de junho de 1800. (Anncra ao n. 22 017). 23.018

Keiíierimento do Capitão António Pereira da Cunha, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.019

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

António Pereira da Cunha Capitão da Companhia dos homens pardos annexa

ao Terço das Ordenanças da Villa do Camamú.
Bahia, 23 de maio de 1800. (Annexa ao n. 23.019). 23.020

Requerimento do Capitão António Pinheiro Pinto, no qual pede a confirmação

regia da sua carta patente. 23.021

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Tenente António Pinheiro Pinto ao posto de Capitão do Regimento de

Milícias da Cavallaria da Villa de N. S. do Livramento das Minas do Rio

das Contas.

Bahia, 9 de julho de 1799. (Annexa ao :i. 23.021). 23.022

Requerimento do Capitão de forasteiros António Pinto Godinho, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 23.023

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
António Pinto Godinho Capitão de Forasteiros do Terço das Ordenanças

da Villa da Boipeba, posto que vagara por fallecimento de Joaquim Telles

de Menezes.

Bahia, 1 de outubro de ISCO. (Annexa ao n. 20.023). 23.024

Requerimento do Alferes das Ordenanças António da Rocha Bastos, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 23.025

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
António da Rocha Bastos Alferes do Terço das Ordenanças da Villa de

X. S. do Livramento do Rio das Contas.

Bahia, 24 de maio de 1797. (Annexa ao n. 23.025). 23.026

1. 4 ii
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Requerimentos (3) de António Rodrigues de Figueiredo d'Eça e Castro, nos quaes

pede a patente de Capitão de granadeiros do 2" Regimento de Milicias da

Bailia, c as certidões dos seus embarques e da asignatura da sua primeira

patente.

Ãs certidões encontra m-sc nos i^^rsos dos requerimentos.

23.027—23.029

Requerimento do Capitão de António da Silva Malta, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.030

C.iKTA patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Anionio da Hilra Matta, Capitão de entradas e assaltos da Villa de S. João

de Agua Fria, na vaga do fallecldo Capitão João da Rocha Silva.

Bahia, 8 de abril de 1800. (Anncxa ao n. 23.030). 23.031

Requerimento do Ajudante António de Oliveira, no qual pede a confirmação re-

gia de sua patente. 23.032

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
António Vicente de Oliveira Ajudante do Terço das Ordenanças da parte do

Sul.

Bahia, 19 de novembro de 1799. (Annrj-a ao n. 23.032). 23.033

Requerimento do Ajudante Bartholomeu Ribeiro Coelho, no qual pede a confir-

mação regia de sua patente. 23.034

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Bartholomeu Ribeiro Coelho Ajudante de entradas e assaltos da freguezia

de N. S. da Conceição da Praia, posto que vagara por transferencia de José

.liodrigues Gameiro.

Bahia, 17 de janeiro de 1799. (Annexa ao n. 23.034). 23.035

Requerimento do Desembargador Belchior dos Reis e Mello, no qual pede auto-

risação para demandar perante o Ouvidor do eivei da Bahia, o Coronel de

Milicias Pedro domes Ferrao Castello Branco, Morgado do porto da Folha,

. tsidente no termo da Villa do Penedo, comai'a das Alagoas. 23.013

Carta particular de Belchior dos Reis e Mello, em que justifica a sua pretenção,

exposta no requerimento antecedente.

Bahia, 30 de setembro de 1800. (Anncxa ao n. 23.036). 23.037

Certid.Io extrahida dos autos de aggravo ordinário, em que é aggravante o Coronel

Pedro Gomes Ferrão Castello Branco e aggravado Belchior dos Reis e Mello.

(Anne.ro ao n. 23.036). 23.038

Requerijientos (4) de Bento de Macedo Silva Vaz em que pede autorisação para

aggravar das sentenças proferidas na acção que lhe movera José Filippe

Alves do Amaral. 23.039—23.042

Requerimentos (2) de Bernardino Falcão de Gouvêa Vieira Machado, nos quaes

pede a entrega e a confirmação da sua patente de Tenente-coronel do Regi-

mento de Milicias da Villa de N, S, da Victoria da Capitania do Espirito

Santo. 23.043—23.044
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Re.jiiei!I.me>to do Capitão mór das Ordenanças Bernardino Falcão de Gouvêa, no

qual pede a confirmação regia da sua patente. 23.045

Casta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Bernardino Falcão de Gouvêa Yieira Machado Capitão mór das Ordenanças

da Villa da Victoria.

Bahia, 27 de julho de 1789. (Annexa ao n. 23.045). 23.046

RECírERiMEXTos (2) do Desembargador da Relação Bernardo Teixeira Coutinho

Alvares de Carvalho, nos quaes pede o pagamento dos seus vencimentos

e que se lhe passem as certidões das seguintes provisões. 23.047—23.048

Pbo\isões regias pelas quaes se mandou abonar ao Desembargador da Relação da

Bahia José de Queiroz Botelho de Almeida e Taseoncellos o pagamento de

certos vencimentos.

Lisboa, 12 de agosto de 1801. Certidões. (Annexas ao n. 23.047).

23.049—23.050

Despacho.s do Conselho Ultramarino, sobre o pagamento dos ordenados do Des-

embargador da Relação da Bahia, Bernardo Teixeira Coutinho Alvares de

Carvalho.

Lisboa, 19 de outubro de 1801. (Annnexo ao n. 23.047).

Seguem aos despachos os lançamentos dos respectivos registos.

23.051—23.052

Requerimento do Alferes das Ordenanças Braz José de Sousa, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 23.053

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Braz .José de Sousa Alferes do Terço das ordenanças da Villa do Camamú.

Bahia, 22 de fevereiro de 1800. (Annexa ao n. 23.053). 23,054

REgrERiME.NTO de Caetano Gonçalves Sobrinho, natural da Villa de N. S. do Rosário

do porto da Cachoeira, no qual pede a confirmação regia da seguinte escri-

ptura e a carta da fua legitimação. 23.055

EscRiPTVRA de perfilhação e successão de bens que faz D. Apollinaria Maria de

Jesus a seu filho Caetano Gonçalves Sobrinho.

Villa de N. S. do Rosário, 4 de fevereiro de 1800. (Annexa ao n. 23.055).

23.056

Requerimento do Sargento Caetano José Alem, no qual pede a justificação dos

seus serviços. 23.057

Fé de ofkicio do Sargento Caetano José de Alem.

Bahia, 25 de novembro de 1800. (Annexa ao n. 23.037). 23.058

Requerimento de Caetano José Alem, no qual pede a certidão do seu assenta-

mento de praça.

(Annexo ao n. 23.057),

A certidão está passada no verso do requerimento. 23.059
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Attestados (3) dos Capitães João Félix de Menezes, Francisco José da Silva e

José Ignacio de Abreu Lima e Alvarenga, sobre o comportamento e serviços

de Caetano Josr Alem.

Bahia, 25 de novembro e 3 e 4 de dezembro de 1800. (Annexos ao n.

23.057). 23-060—23.062

AiTESTAnos (2) do Juiz de fora João da Costa Carneiro de Oliveira e do Mestre da

tanoaria real Carlos António Moreira, sobre o zelo, coniiiortaniento e prés-

timo de Caetano José AWm.
Bahia, 27i de novembro e 1.5 de dezembro de ISOO. (Annexos ao n. 23.057).

23.063—23.064

Al\ AR.i de folha corrida do Sargento Caetano José Alem.

Bahia, 20 de abril de 1801. (Annexo ao n. 23.057) 23.065

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a justificação de serviços de Caetano José Além.

Bahia, 30 de abril de 1801. (Ajinexo ao n. 23.057). 23.066

RKtíiERniKNTO do Alferes das Ordenanças Caetano Vicente de Almeida, no qual

I)ede a confirmação regia da sua patente. 23.067

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Caetano Vieente de Almeida Alferes do Terço das Ordenanças da parte do

norte, na vaga, por baixa, de Manuel Teixeira de Castro.

Bahia, 1 de abril de 1800. 23.068

RiíQiERiMHNTO do Capitão das Ordenanças Carlos José de Carvalho, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 23.069

Cari .\ patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Car-

los José de Carvalho. Capitão das Ordenanças da Villa de N. S. do Livra-

mento das Minas do Rio das Contas

Bahia, 18 de março de 1796. (Annexa ao n. 23.069). 23.070

Reqikrimextos (2) do Desembargador da Relação Cláudio José Pereira da Costa,

nos quaes pede o pagamento dos seus vencimentos e as certidões das pro-

visões seguintes. 23.071—23.072

Provisões regias pelas quaes se mandou abonar ao Desembargador da Relação da

Bahia José de Queiroz Botelho de Almeida e Vaseoneellos o pagamento de

certos vencimentos.

Lisboa, 12 de agosto de 1801. Certidões. (Anexas ao n. 23.071).

23.073—23.074

Despachos do Conselho Ultramarino, sobre o pagamento dos ordenados do Des-

embargador da Relação da Bahia, Cláudio José Pereira da Costa.

Lisboa, 2 de setembro de 1801. (Annexos ao n. 23.071). 23.075—23.076

Ri:qI'i:himiínto do Ajudante Cyriaro Luiz dos Anjos, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.077
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Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

('.i/riaco Luís dos Anjos Ajudante de entradas e asssaltos do districto da

freguezia de N. S. das Campinas e Oliveira do termo da Villa de N. S. da

Purificação e Santo Amaro.

Bahia, 20 de agosto de 1798. (Anncjrn ao n. 23.077). 23.078

Rkquerimk.ntos (2) de Domingos Pinheiro Rei|uião, nos quaes pede licença para

advogar nos auditórios da cidade da Bahia e na Villa de Santo António

da Purificação. 23.079—23.080

Sentença eivei de justificação, requerida por Domingos Pinheiro Requião para

provar a sua identidade, as suas habilitações e competência para exercer

a advocacia.

(Annexa ao n. 23.019). 23.081

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual autorisou Domingos Pinheiro Requião

a advogar na cidade da Bahia durante 3 annos.

Lisboa, 24 de agosto de 1801. (Annexo ao n. 23.079). 23.082

Requerimento do Padre Domingos Teixeira de Abreu e de seus irmãos, residentes

nos Campos da Cachoeira, no qual pedem a demarcação de certjr-; terrrenos

que herdaram de seu pae Simão iVAbreu Teixeira e de seu irmão o Padre

Jacinto Teixeira de Abreu. 23.083

Requerimento do Tenente de Milícias Domingos Vaz de Carvalho, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 23.084

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu
o Alferes Domingos Vaz de Carvalho ao posto de Tenente do Regimento de

Milícias da Bahia, que vagara pela reforma de Joaquim José de Aguiar.

Bahia, 17 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 23.084). 23.085

líiFORMAÇÃo do Governador D. Fernando José de Portugal, sobre a confirmação

da patente antecedente.

Bahia, 21 de junho de 1800. (Annexa ao n. 23.084). 23.086

Alvará de folha corrida do Tenente de Milícias Domingos Vaz de Carvalho.

Bahia, 17 de março de 1798. (Annexo ao ti. 23.084). 23.087

Requerimento do Capitão Euzebio Ramos do Nascimento, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 23.088

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Euzebio Ramos do Nascimento, Capitão de entradas e assaltos do districto

da freguezia de S. Pedro da Moritiba.

Bahia, 7 de abril de 1800. (Annexa ao n. 23.088). 23.089

Requerimento de Euzebio António da Costa Ferreira, Escrivão dos Orphãos da co-

marca da Bahia, no qual pede a propriedade vitalícia do seu logar. 23.090

Requerimento de Ezequiel António da Costa Ferreira, no qual pede certidão da qui-

tação das rendas que seu pae João da Costa Ferreira pagara pelo exercido

do logar de Escrivão dos Orphãos.

(Anexo ao n. 23.090). 23.091
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Requerimento do Padre Félix Gonçalves de Freitas, no qual pede a justificação

dos serviços de seu pae o alferes das Ordenanças Josú Gonçalves de Freitas

e de seu tio o porta-bandeira ^Jantlcl Gonçalves de Freitas. 23.092

EscRiPTUKA de doação e renuncia de serviços militares, que fizeram José Gonçalves

de Freitas e seu irmão Manuel Gonçalves de Freitas a favor de seu filho e

sobrinho o reverendo Padre Félix Gonçalves de Freitas.

Bahia, 10 de setembro de 1801. (Annexa ao n. 23.092). 23.093

Requerimento de José Gonçalves de Freitas, no qual pede certidão de seu assenta-

mento de praça e dos serviços militares que prestara.

fAnnexo ao n. 23.092).

A certidão está passada no verso do requerimento. 23.094

Requerimento de Manuel Gonçalves de Freitas, no qual pede certidão dos seus ser-

viços militares.

(Annexo ao n. 23.092),.

A certidão eneontra-se no verso do requerimeytto. 23.095

Ai.vAR.i de folha corrida de Manuel Gonçalves de Freitas, natural da Bahia, filho

de André Gonçalves de Freitas.

Bahia, 10 de setembro de 1801. (Annexo ao n. 23.092). 23.096

Alvará de folha corrida de José Gonçalves de Freitas, filho de André Gonçalves

de Freitas.

Bahia. 10 de setembro de 1801. (Annexo ao n. 23.092). 23.097

Auto da inquirição de testemunha a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a naturalidade e filiação de Félix Gonçalves de Freitas e a justificação de

serviços a que se referem os documentos antecedentes.

Bahia, 19 de setembro de 1801. (Annexo ao n. 23.092). 23.098

Requerimento do Alteres Fernando Luiz Pereira, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 23.099

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

Fernando Luiz Pereira ao posto de Alferes do 2" regimento de Milícias.

Bahia, 23 de maio de 1800. (Annexa ao n. 23.099). 23.100

Requerimento do Ajudante Filippe Pinto de Almeida, no qual pede a confirmação

regia a sua patente. 23.101

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Filippe Pinto de Almeida Ajudante de entradas e assaltos do distrieto da

freguezia de S. Domingos de Saubará, termo da Villa de Santo Amaro da

Purificação.

Bahia, 11 de dezembro de ISOO. (Annexa ao n. 23.101). 23.102

Requerimento do Alferes Francisco António de Oliveira, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.103
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Caf.ta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

Francisco António de Oliveira Guimarães ao posto de Alferes do 2° Regi-

mento de Milícias, que vagara por promoção de José Pereira de Almeida.

Bahia, 15 de maio de 1800. (Aniiexa ao n. 23.103). 23.104

ALv.\R.t de folha corrida do Alferes Francisco António de Oliveira Guimarães.

Bahia, 21 de maio de 1800. (Annexo ao n. 23.103). 23.105

Requebimexto do Tenente-coronel Francisco Borges de Barros, residente na Bahia,

no qual pede o tombo e demarcação de varias terras que possuia.

Tem annexo o despacho do Conselho Ultramarino. 23.106—23.107

Requeri MEXTo do Ajudante Francisco de Borja, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 23.108

C.\BT.\ patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Francisco de Borja Ajudante de entradas e assaltos do districto da Matta

de S. João.

Bahia, 22 de dezembro de 1800. (Annexa ao n. 23.108). 23.109

Requerimexto do Capitão Francisco Caetano de Figueiredo, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 23.110

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Francisco Caetano de Figueiredo. Capitão do Terço das Ordenanças da Villa

da Jacobina.

Bahia, IS de abril de 1799. (Anncxa ao n. 23.110). 23.111

Requerimento de Francisco Casado Dias Filgueira, em que pede a entrega dos

bens da herança de seu sogro o Mestre de campo António José de f>ousa

Freire. 23.112

Informação do Desembargador Intendente geral do ouro José Francisco de Oliveira,

sobre' o requerimento antecedente.

Bahia, 22 de agosto de ISOl. (Anne.ra no n. 23.112). 23.113

PRons.\o do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Intendente do ouro

informasse com o seu parecer a pretenção a que se referem os documentos

antecedentes.

Lisboa, 3 de setembro de 1799. (Annexa ao n. 23.113). 23.114

Requerimento de Francisco Casado Dias Filgueira, no qual pede a posse dos bens

que herdara de seu cunhado Alexandre de Sousa Freire.

Copia. (Annexo ao n. 23.112). 23.115

Requerimentos (2) de Francisco Garoia de Andrade, residente na Bahia, nos

quaes pede autorisação para advogar no juizo ordinário da Villa de S. Fran-

cisco e nos auditórios da cidade da Bahia. 23.116—23.117

Pbo\isão pela qual o Governador Manuel da Cunha Menezes concedeu licença a

Francisco Garcia de Andrade para advogar, durante um anno, na Villa de

S. Francisco.

Bahia, 15 de novembro de 1774. (Annexo ao n. 23.117). 23.118
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Certidões (2) da frequência de Francisco Garcia de Andrade, nos cursos de theo-

logia e philosophia, e dos respectivos exames.

(Annrxas ao n. 23.117). 23.119—23.120

Ai.vAR.i de folha corrida de Francisco Garcia de Andrade.

Bailia, 10 de junho de 1800. (Anncj-o ao n. 23.117). 23.121

REgXEiiiMKNTo de Prancisoo Garcia de Andrade, natural da Villa de S. Francisco,

no qual pede licença para exercer permanentemente a advogacia nos audi-

tórios daquella Villa.

(Anncxo ao n. 23.117). 23.122

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual concedeu licença a Francisco Garcia

de Andrade para advogar, durante 3 annos, na comarca da Bahia.

Lisboa, 7 de outubro de 1801. (Aiincro ao n. 23.117).

leguem ao despacho os lançamentos dos respectivos registos. 23.123

Rbcjverime.nto do Alferes Francisco Ferreira de Faria, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.124

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando .José de Portugal nomeou Fran-

cisco Ferreira de Faria, Alferes da Companhia de S. Sebastião do Terço

das Ordenanças da Villa de S. Francisco de Sergipe do Conde.

Bahia, 21 de maio de 1800. (Annexa ao n. 23.124). 23.125

Requerimento do Sargento mór Francisco José de Moura, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 23.126

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Francisco José de Moura Sargento mór de entradas e assaltos da parte do Sul.

Bahia 12 de agosto de 1799. (Annexa ao n. 23.126). 23.127

Alvará de folha corrida de Francisco José de Moura.

Bahia, 18 de maio de 1801. (Annexo ao n. 23.126). 23.128

Provis.xo regia pela qual se ordenou ao Governador da Bahia, que arbitrasse a or-

dinária annual a que se refere a informação seguinte.

Lisboa, 6 de setembro de 1799. 23.129

iNFORiiAçÃo do Governador D. Fernando José de Portugal, sobre a ordinária an-

nual, que arbitrara a Francisco Leonardo da Rocha de Meneses de Bourbon.

Bahia, 18 de setembro de 1800. (Annexa ao n. 23.129). 23.130

Requerimento de Francisco Marinho de Sampaio, Professo da Ordem de Santiago,

Commissarlo do Santo Officio e Professor de Grammatica latina na cidade

da Bahia, no qual, allegando a sua avançada idade e longos annos de serviço,

pede a sua jubilação, com o ordenado por inteiro, pago pelo subsidio litterario.

23.131

Requerimento do professor Francisco Marinho de Sampaio, no qual pede certidão

do tempo que regeu na Bahia a cadeira de grammatica latina.

(Annexo ao n. 23.131).

A certidão encontra-se no verso do requerimento. 23.132
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Certidão do baptismo de Francisco Marinho dr Fiampaio. realizado na Bahia em
23 de abril de 1729. (Anncxa ao n. 23.131). 23.133

Attestados (4) dos professores régios de rlietorica, philosophia e latim Francisco

Ferreira Paes da Silveira, Francisco Carneiro de Campos, Gonçalo Vicente

Portella e Francisco Cesláo de Almeida Paclieco, sobre o zelo, competência

e serviço do professor de latim Francisco Marinho de Sampaio.

Y. datas. (Annexos ao n. 23.131). 23.134—23.137

SK.NTicNr.v civil de justificação, requerida Francisco Marinho de Satnpaio, para

provar os seus longos e prestantes serviços na regência da cadeira de gram-

matica latina na cidade da Bahia.

(Annexa ao n, 23.131). 23.138

Requebime.nto do Alferes Francisco de Medeiros e Mendonça, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 23.139

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Francisco de Medeiros e Mendonça Alferes do Terço das Ordenanças da Villa

da Jacobina.

Bahia, 23 de novembro de 1799. (Annexa ao n. 23.139). 23.140

Reqi'eri MENTO do Alferes das Ordenanças Francisco Rodrigues da Rocha, no qual

pede a confirmação regia da sua patente. 23.141

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Francisco Rodrigues da Rocha. Alferes do Terço das Ordenanças da Villa

N. S. da Purificação e Santo Amaro.

Bahia, 19 de dezembro de 1799. (Annexa a n. 23.141). 23.142

Requerimento de Francisco Romano Félix de Mello, natural da Bahia, no qual pede

que se lhe conceda licença para exercer, durante 3 annos, o officio de escrivão

do Juiz de fora do crime da cidade da Bahia, que vagara por fallecimento

de seu pae .Iodo Fclix das Mercês. 23.143

Pkovis.\o pela qual se concedeu licença a Romano Félix de Mello para exercer, nos

impedimentos de seu pae, o officio de escrivão do Juizo de fora do crime.

Bahia, 23 de setembro de 1785. PuMica-fórma. (Annexa ao n. 23.143).

23.144

Alvará de folha corrida de -Toãn Félix das Mercês e de seu filho F7-ancisco Romano
Félix de Mello.

Bahia, 10 de dezembro de 1799.' (Annexo ao n. 23.143). 23.145

Requerimento do Alferes das Ordenanças Francisco Vieira de Faria, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 23.146

Carta patente pela qual o Governador D; Fernando José de Portugal promoveu
Francisco Vieira de Faria ao posto de Alferes do Terço das Ordenanças da

parte do Sul.

Bahia, 30 de outubro de 1800. (Annexa ao n. 23.146). 23.147

1. 4 p6
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REfji-EKlMENTo de Gonçalo José dos Santos Pereira e de Manuel Martins dos Santos,

em que pedem a confirmação regia de uma doação. :;3.148

Ri;i<lJKRiMK.\TCs C!) de Gonçalo Pereira de Brito, relativos á acção eivei (ine pro-

movera contra Luiz Iíodri;incs ] ilhiriíihv e Atitonio ilc Araújo.

23.149—23.151

Reqieri MENTO de Henrique José I.,opes, Escrivão da Chancellaria da Relação da

Bahia, sobre a cobrança dos seus emolumentos. :;3.1.'i:;

Provis.\o do Conselho 1'ltraniarino pela qual ordenou q ic o Chanceller da Relação

informasse com o seu parecer o requerimento antecedente.

Lisboa, 25 de abril de 179S. (Aiinrxa ao n. 23.152). 23.153

Informação do Chanceller da Relação sobre a referida pretenção de Henrique

José Lopes.

Bah'a, 20 de maio de 1799. (Anncra ao n. 23.152). 23.154

Certidão do decreto de 16 de setembro de 1768 e de diversas ordens do Conselho

da Real Fazenda, sobre os emolumentos da Chancellaria.

(Arrnexa ao n. 23.125). 23.155

Requerime.nto do Juiz e Irmãos da Irmandade do Divino Espirito Santo da Bahia,

no qual pedem a confirmação regia do seu compromisso. 23.156

CojiPROJiísso da Irmandade do Divino Espirito Santo, sita na Parochial de Santo

António Além do Carmo, da cidade do Salvador Bahia de Todos os Santos.

Feito no anno de 1770, reformado e accrescentado agora de novo neste

anno de 1801. (Aniiexo ao n. 23.156). 23.157

Requerimento do Juiz e Irmãos da Irmandade de N. S. da Conceição da Capella

do Monte, da Villa da Cachoeira, no qual pedem a confirmação regia do

seu compromisso. 23.158

Requerimento dos Irmãos e Irmandade de N. S. do Rosário, da Villa Nova Real

d'Elrei, do Rio de S. Frane'sco, nos quaes pedem a confirmação regia do

seu compromisso. 23.159

Compromisso da Irmandade de N. S. do Rosário, erecta na Igreja própria que á

sua custa fundaram os Homens pretos da Villa Nova Real de Elrei, do Rio

de S. Francisco.

Anno de 1800. (Annexo ao n. 23.159). 23.160

Compromisso da Irmandade da Virgem N. S. do Rosário e Santissima Trindade,

erecta na sua própria capella em Agua de Meninos, filial da Matriz do Pillar,

da cidade da Bahia.

Anno de 1801. 23.161

Requerimento do Juiz e Irmãos da Irmandade do Santissimo Sacramento, esta-

belecida na Villa da Cachoeira, no qual pedem a confirmação regia do

seu crompromisso, 23.162
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Rfquerimextos (4) dos Irmãos da Irmandade do Santíssimo Sacramento da Villa

da Cachoeira, nos quaes pedem a entrega de certos documentos e licença

para adquirir bens de raiz para assim melhor assegurarem os seus ren-

dimentos. 23.163—23.166

Requerimexto do Juiz e Irmãos da Irmandade do Santíssimo Sacramento, da
freguezia de S. Pedro da Morteiba no Porto de S. Félix no qual pedem a con-

firmação regia do seu compromisso. 23.167

Co.MiMtoMisso da Irmandade do Santíssimo Saciamento, erecta na Capella dos Se-

nhores .Jesus, Maria, José, filial da freguezia de S. Pedro da Morteiba, no

teimo da Villa da Cachoeira.

(Anntxo ao n. 23.167). 23.16S

Requerimentos (2) da Irmandade do SS. Sacramento erecta na Nova Villa de

Valença, da Irmandade do SS. Coração de Jesus erecta na capella de San'

a

Anna da Aldeia de Jaguariíje, O.u. Irmandade do SS. Coração de Jesus erecta

na capella de Santo António de Peranga da Villa de Boipeba, da Irmandade
do SS. Coração de Jesus da Villa de X. S. da Assumpção do Camamú e da

Irmandade de X. S. da Assumpção da Villa do Camamú, em que pedem a

confirmação regia dos seus compromissos. 23.169—23.170

Requerimento de Manuel Bastos Varella Pinto Pacheco, Capitão de Infantaria,

no qual pede que se lhe entregue a patente de Tenente commandante da
Fortaleza de S. Sebastião da Ilha de S. Thomé. 23.171

Requerimento do Juiz e Irmãos da Irmandade de S. Benedicto dos homens creoulos

e pretos, naturaes da Barra, da freg^aezia de N. S. da Penha de França, de

Itapagipe, no quEl pedem a confirmação regia do seu compromisso. 23.172

Compromisso da Irmandade do Glorioso Senhor S. Benedicto, erecta na capella de

N. S. da Penha de França, de Itapagipe de Baixo.

Feito no anno de ISOO. (Aiincj.u ao n. 23.172). 23.173

Requerimento do Alferes Ignacio da Cunha Xeves, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.174

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Ignacio da Cunha Xeves Alteres do Terço das Ordenanças da Villa do Itapi-

curfi de Cima.

Bahia, 11 de fevereiro de 1796. (Anncxa ao n. 23.174). 23.175

Requerimento do Alferes Ignacio Filippe Botelho, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.176

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeo-i

Ignacio Filippe Botelho Alferes do Terço das Ordenanças da parte do norte.

Bahia, 18 de janeiro de 1800. (Annexa ao n. 23.176). 23.177

Requerimento de Ignacio de Jesus Maria, Cirurgião ajudante do 2* Regimento
de Infantaria da Bahia, no qual pede a mercê do habito da Ordem de Christo

ou de Santiago. 23.178
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Requebimexto de D. Isabel Maria de Jesus, viuva de Pedro Ferreira de Andrade,

e de seus filhos Manuel, António e Thereza Ferreira de Andrade, em qje

pedem a demarcação judicial dos terrenos pertencentes ao seu engenho do

Rossado, situados no termo da Villa de Santo Amaro da Purificação. 23.173

Di:sp.\( iio (lo Conselho Ultianiaiino jiclo qual mandou proceder ao tombo das

terras, a ciue se refere o requerimento antecedente.

Lisboa, 20 de dezembro de 1800. (Anncxo ao n. 23.179).

/Scf/Hí'»! (Kl despacho os htçamentus dus respectivos registos. 23.ISO

RKguKKi.MK.NTOs (2) do Capitão de Milirias .lacinto .losé Pereira nos (luaes pede a

confirmação regia da sua patente. 23.1 SI—23.182

REgirERiME.vTo de Jacob Paschoal, no qual pede a propriedade vitalícia do officio

de escrivão da Ouvidoria geral do cível da Relação da Bahia, que arrendara

a João (la Cunha >^ousa c \'asvoncetlos. 23.183

Termo de denuncia que Jacob Paschoal fez do arrendamento do officio de escrivão

da 0'jvidoria geral do eivei.
,

Lisboa, 14 de abril de 1801. (Annexo ao n. 23.181). 23.184

Requerimento do Alferes das Ordenanças Januário Rodrigues Pereira, no (piai

pode a confirmação regia da sua patente. 23.185

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

Januário líodrigues Pereij-a ao posto de Alferes do Terço das Ordenanças,

que vagara por baixa de António Joaquim de Andrade.

Bahia, 7 de outubro de 1793. (Anncxa o n. 23.185). 23.186

Rkquerimento do Capitão de Milícias Jeronymo de Albernás, no ciual pede a con-

firmação regia da sua patente. 23.187

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

Jeronymo José de Alhernás ao posto de Capitão do Regimento de Milícias

da Cavallaria da Villa da Cachoeira.

Bahia, 31 de março de 1800. (Annaa ao n. 23.187). 23.188

Requerimento de João António da Cunha Sousa Vasconcellos, Escrivão da Ouvi-

doria geral do cível da cidade de Sergipe d'Elrei, no qual pede que se lhe

passe carta de propriedade do cargo que occupava. 23.189

Alvar.í regío pelo qual se fez mercê a João António da Cunha Sousa e Vasconcellos

da propriedade do offcio de escrivão da ouvidoria da cidade de Sergipe

d'Elrel.

Lisboa, 12 de dezembro de li797. (Annem ao n. 23.189). 23.190

Decreto pelo qual se concedeu a João António da Cunlia ítousa e Vasconcellos dis-

pensa de todas as provas usuaes para se encartar no officio de escrivão da

ouvidoria geral da cidade de Sergipe d'Elrei.

Lisboa, 7 de agosto de 1800. (Anncxó ao n. 23.189) 23.191
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Hespacho do Conselho Ultramarino pelo qual se mandou passar a João António

dii Cunha Suuxa c VasconvcUus carta de propriedade do referido officio.

Lisboa, 4 de setembro de 1801. (Anncxo ao n. 23.189).

Seguem ao despacho os lançamentos dos respectivos registos. 23.192

DuPLiCAtos dos documentos ns. 23.189 a 23.192.

2" via. 23.193—23.196

REQt:KRi.MENTo do Tenente João António Gomes, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 23.197

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
i7ouo António Gomes Tenente de Granadeiros do Regimento de Milícias da

Villa da Cachoeira.

Bahia, 2.5 de setembro de 1800. (Annexa ao n. 23.197). 23.198

REPRESENTAr.\o de João António de Moraes contra o Ouvidor José Pinto Ribeiro,

na qual o accusa de uma serie de factos, que expõe desenvolvidamente.

vnia da victoria, 16 de janeiro de 1797. 23.199

Provi.s.Io do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse acerca das accusações dirigidas ao Ouvidor José Pinto Ribeiro.

Lisboa, 16 de outubro de 1797. (Annexa ao n. 23.199). 23.200

Informação do Governador D. Francisco José de Portugal sobre os factos de que

João António de Moraes arguia o Ouvidor João Pinto Ribeiro.

Bahia 23 de dezembro de 1800. (Annexa ao n. 23.199). 23.201

Requerimento do Capitão mór Luiz António da Silva, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.202

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Luiz António da Silva Capitão mór de entradas e assaltos do districto

da Villa de Camamú.
Bahia, 18 de janeiro de 1800. (Annexa ao n. 23.202). 23.203

Requerimento do Alferes Luiz Antunes da Silva Castro, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 23.204

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Luiz Antunes da Silva Castro Alferes do Regimento de Milícias da Cavallaria

das Minas da Villa de N. S. do Livramento do Rio das Contas, posto que

vagara por fallecimento de Manuel José da Silva.

Bahia, 18 de fevereiro de 1801. (Annexa ao n. 23.204). 23.205

Requerimento do Capitão das Ordenanças Luiz da Assumpção, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 23.206

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Luiz de Assumpção, Capitão do Terço das Ordenanças da VlUa de Boipeba,

posto que vagara por fallecimento de Joaquim dos Anjos Trinchão.

Bahia, 26 de julho de 1799. (Annexa ao n. 23.206). 23.207
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Requerimento do Capitão Luiz Pereira dos Santos, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.208

Cakta patEute pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal houve por

bem conceder que Luiz Pereira dos iíantos continuasse a e.xercer o posto

de Capitão do 2" Regimento de Cavallaria auxiliar de Sergipe, que vagara

por lallecimento de Gonçalo Taviires.

Bailia, 16 de dezembro de 1790. (Anncm ao n. 23.208). 23.209

Provis.\o do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia
informasse sobre a confirmação da patente antecedente.

Lisboa, 11 de março de 1801. (Annexa ao n. 23.208). 23.210

iNFORivrAç.vo do Governador D. Fernando José de Portugal sobre a confirmação

da patente de Luiz Pereira dos Santos.

Bahia, 17 de setembro de 1801. (A7inexa ao n. 23.208). 23.211

Requehimento do Alferes das Ordenanças Luiz Pinto Rebello, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 23.212

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Luiz Pinto Rebcllu Alferes das Ordenanças da Nova Villa de Valença.

Bahia, 9 de fevereiro de 1801. (Aniiexa ao n. 23.212). 23.213

Requerimento do Capitão Luiz Rodrigues Dultra, no qual pede a confirmação

reg'a da sua patente. 23.214

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Luiz Rodrigues DuUra Capitão do Terço das Ordenanças da \'illa de Nossa

S. da Purificação e Santo Amaro, posto que vagara pela transferencia de

Manuel de Araújo Góes.

Bahia, 22 de julho de 1800. (Annexa ao n. 23.214). 23.215

Requerimento do Ajudante Manuel António de Sepúlveda, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 23.216

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Manuel António de Sepúlveda Ajudante de entradas e assaltos da freg^iezia

da Penha.

Bahia, 10 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 23.216). 23.217

Requerimento do Capitão Manuel Fernandes, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 23.218

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Manuel Fernandes Capitão de entradas e assaltos do districto da freguezia

de N. S. da Victoria, posto que vagara por fallecimento de Ignaeio de Jesus

Silva.

Bahia, 17 de janeiro de 1801. (Amiexa ao n. 23.218). 23.219

REQUERurENTo do Desembargador da Relação da Bahia Manuel Ignaeio Pereira Ca-

bral, no qual pede que se lhe passem as necessárias provisões para o rece-

bimentos dos seus vencimentos.
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Tem anncxos o recibo da sua carta patente e de 2 despachos do Con-

selho Ultramarino, relativos ao pagamento dos ordenados. 23.220—^23.223

Reííikrimexto do Capitão Manuel de Jesus de Xa^iareth, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 23.224

Cart.\ patente pela qial o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Manuel de Jestis Naziireth Capitão de entradas e assaltos do districto da

Villa de N. S. da Purificação e S. Amaro.

Bahia, 2 de março de 1799. r-l'iM(Jo ao n. 23.224). 23.225

Reqlkki.mk.nto do Capitão Manuel Joaquim Ricalde Pereira de Castro, no qual

pede a confirmação regia da sua patente. 32.226

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Tenente Manuel Joaquim Riealde Pereira de Castro ao posto do Capitão

do Regimento de Infantaria auxiliar da Villa da Cachoeira.

Bahia, 10 de dezembro de 1796. (An7icxa ao n. 23.226). 23.227

Requerimexto do Alferes Manuel Jorge McLceiro, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.22.?

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Manuel Jorge Monteiro Alferes das Ordenanças da parte do norte.

Bahia, 7 de dezembro de 178S. (Anncxa ao n. 23.228). 23.223

Requeiíimexto do Alferes das Ordenanças Manuil José Pereira, no qual pede a

confirmação reg:a da sua patente. 23.230

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Manuel Josí"^ Pereira Alferes do Terço das Ordenanças da Villa da Jacobina,

posto que vagara por fallecimento de Bento António Pnrlillia.

Bahia, 30 de janeiro de 1800. (Anncxa ao n. 23.230). 23.231

Requerimento do Capitão das Ordenanças Manuel José de Vasconcellos no qual

pede a confirmação regia da sua patente. 23.232

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Manuel José de Vasconcellos Capitão do Terço das Ordenanças da Villa de

Santo António da Jacobina, posto que vagara por fallecimento de Maniiel

Pires Alves.

Bahia, 5 de novembro de 1798. (Annexa ao n. 23.232). 23 233

Requerimentos (2) do Padre João Baptista Nogueira nos quaes pede licença para

advogar nos auditórios da cidade da Bahia. 23.234—23.23.5

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Chanceller da Relação

informasse com o seu parecer os requerimentos antecedentes.

Lisboa, 16 de novembro de 1799. (Annexa ao n. 23.235). 23.236

Informação do Chanceller da Relação sobre a pretenção do Padre João Baptista

Kogueira.

Bahia, 21 de julho de 1800. (Anncxa ao n. 23.235). 23.237
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Sentença eivei de justificação, que requereu o Padre João Baptista Xogucira,

para provar a sua identidade e as habilitações que tinha para advogar.

Bahia, 14 de março do 1797. (Aniicxa ao n. 23.235). 23.238

Ai-VAK.\s (2) de folha corrida do Padre João Baptista Nogueira.

Bahia, 8 e 11 de abril de 1799. (Anncxos ao n. 23.235). 23.239—23.240

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual autorisou o Padre João Baptista

Nogueira a exercer permanentemente a advocacia nos auditórios da Bahia

e nos de todas as Capitanias do Estado do Brasil.

Lisboa, 19 de dezembro de 1800. (Anexo ao n. 23.235). 23.241

Requerimento de João Bettencourt e Sá, no qual pede a demarcação judicial dos

terrenos pertencentes ao seu Engenho Capimirim, situado no distrirto da

Villa de S. Francisco de Sergipe do Conde e que em parte já estavam con-

fundidos com os dos seus heréos.

Tem annexo o despacho íavoravcl do Conselho Ultramarino.

23.242—23.243

Reqverime.nto do Alferes das Ordenanças João da Cruz Rodrigues Vaz, no qual

pede a confirmação regia da sua patente. 23.244

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
João da Cruz Rodrigues Vaz Alferes do Terço das Ordenanças da Villa de

N. S. da Purificação e S. Amaro.

Bahia, 28 de julho de ISOO. (Anncxa ao n. 23.244). 23.245

REQiF.nniENTo de João Chrisostomo da Silva Valle Lobo, no qual pede para ser

provido no officio de escrivão da Chancellaria da Bahia ou em qualquer dos

mencícnados na certidão seguinte. 23.246

Certidão da lotação dos officios de escrivão da Chancellaria, de inquiridor e con-

tador, de escrivão da Camará e almotaçarias da Villa de Jaguaripe e de

outras, que estavam vagos, sem proprietários e por isso incorporados na

Coroa.

(Anncra ao n. 23.246). 23.247

REQrF.RiMENTO do Capitão João Dantas dos Reis, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 23.248

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
tT^oão Dantas dos Reis Capitão do Terço das Ordenanças da Villa de Itapicurú

de Cima, posto que vagara por fallecimento de Alexandre de Gusmão Barreto.

Bahia, 23 de junho de 1800. (Annexa ao n. 23.248). 23.249

Requebijie.nto do Alferes das Ordenanças João Félix dos Santos, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 23.250

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeoa
João Fclix dos Santos Alferes do Terço das Ordenanças da Villa de S. Fran-

cisco de Sergipe do Conde.

Bahia, 18 de março de 1800. (Anncxa ao n. 23.250). 23.251
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Requeuimento do Alferes de Miliolas João Manuel da Cunha Guimarães no qual

pede a confirmação regia da sua patente. 23.252

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

João Manuel da Cunha Chiimarães Alferes do 1» Regimento de Milfcias.

Bailia, 3 de agosto de 1800. Anncj-a ao n. 23.242). 23.253

Rkiíikkimkntos (2) de João Ferreira da Rocha, natural da Bahia, filho de Ycris-

si7no Ferreira ãa Roeha e de D. Maria Joaquina Soares de Azevedo, nos quaes

pede a serventia vitalícia do logar de Guarda mór da Relação da Bahia, em
recompensa dos serviços prestados por seu pae. 23.254—23.255

Reijueiíi MENTO do Irmão Joaquim Francisco do Livramento, no qual pede a posse

da capella de S. José, que lhe fora cedida, para nella fundar uma casa de

educação de meninos orphãos desaniiiarados. 23.2.j3

Re(íI'Kkimento dos meninos orphãos pobres e desamparados, recolhidos na capella

de S. José, no qual pedem licença para continuar a residir na mesma capella.

(Anne.ro ao n. 23.256). 23.257

E.xtkacto do testamento de António de Oliveira Borges, relativo ao legado de al-

gumas casas, o'jjo rendimento deixara para os guizamcntos da Capella de

S. José

fAíiJíf.m «o n. 23.2."G). 23.2.5S

Reqieiumento.s (2) de Joaquim Francisco do Livramento, nos quaes pede licença

para aproveitar as casas legadas por António de Oliveira Borrjcs para collegio

dos meninos orphãos.

(Annexos ao n. 23.256). 23.259—23.260

Requerisie.nto.s (3) do Padre João Gonçalves Gramosa, Vigário da freguezía de

N. S. da Oliveira dos Campinhos, nos quaes pede que se lhe dê ordinária

e cavallo para poder administrar os sacramentos nos logares distantes da

sua freguezia. 23.261—23.263

Attestaoo.s (2 do Senado da Camará da Villa de N. S. da Purificação e Santo

Amaro e dos moradores da freguezia de N. S. da Oliveira dos Campinhos,

favoráveis á pretenção do Vigário João Gonçalves Gramosa.

(Annexos ao n. 23.263). 23.264—23.265

Pkovis.Io do Conselho Ultianiarino pela qual crdcnou que o Governador da Bahia

informasse com o seu parecer os requerimentos antecedentes.

Lisboa, 15 de dezembro de 1794. (Annexo ao n. 23.263). 23.266

I.Ni-"Oi!.MAc.\o do Governador D. Fernando José de Portugal sobre a pretenção do Pn-

dre João Gonçalves Gramosa.

Bahia, l.í de junho de 1798. (Annexo c.o n. 23.263). 23.267

Requekime.nto do Ajudante João Gonçalves Lima, no qual pede a confirmação re-

gia da sua patente. 23.268

1. 4 37
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Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
João Gonçalves Lima Ajudante de entradas e assaltos do districto da Vilhi

de Abrantes.

Bahia, 24 de janeiro de ISOl. (Anncxa ao n. 23.268). 23.269

Requerimiínto de .Toão Luiz Ferreira e outros moradores da Vllla da Cachoeira,

relativo á denuncia que contra elles dera Manuel Ignacio Bando. 23.270

REQUERniEXTo do Alferes .loão Luiz dos Santos, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 23.271

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
</osc' Luiz dos Santos Alteres do Terço das Ordenanças da Villa do Marau.

Bahia,. 10 de junho de 1800. (Annexa ao n. 23.271). 23.272

Requeruiento de João de Paiva Martins, sobre a arrematação de uns escravos

pertencentes á herança de João Domingues do Couto e que lhe eram neces-

sários para a laboração de uma fabrica de sola que arrendara aos seius

herdeiros. 23.273

Auto de arrematação dos escravos a' que se refere o requerimento antecedente.

Bahia, 27 de julho de 1798. (Annexo ao n. 23.273). 23.274

Requerimento do negociante João Paulo das Chagas, no qual pede a confirmação

da baixa do serviço militar. 23.275

Certidão da baixa concedida a João Paulo das Chagas, natural de Lisboa.

(Annexo ao n. 23.275). 23.276

Requerime.nto do Capitão João Pedro Muniz Fiúza Barreto, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 23.277

Carta patente pela qual o Governador Marquez de Valença nomeou João Pedro

Fiúza Barreto Capitão mór aggregado ás Ordenanças da Villa de S. João

de Agua Fria.

Bahia, 27 de abril de 1780. (Annexa ao n. 23.277). 23.278

Requeruiexto de João Pedro Fiúza Barreto, no qual pede certidões das seguintes

cartas patentes.

(Annexa ao n. 23.277). 23.279

Carta patente pela qual se fez mercê a Simão Alvares da Silva de o confirmar

no posto de Capitão mór aggregado ás Ordenanças da Bahia.

Lisboa, 18 de maio de 1796. Certidão. (Annexa ao n. 23.277). 23.280

Carta patente pela qual se fez mercê a Gaspar Alvares da Silva de o confirmar

no posto de Capitão mór aggregado ás Ordenanças da Villa de N. S. da

Purificação e Santo Amaro.

Lisboa, 18 de maio de 1796. Certidão. (Annexa ao n. 23.277). 23.281

Carta patente pela qual se fez mercê a Luiz Manuel de Oliveira Lobato Mendes

de o confirmar no posto de Capitão mór aggregado ás Ordenanças da Villa

de S. Francisco de Sergipe do Conde.

Lisboa, 7 de julho de 1796. Certidão. (Annexa ao ?i. 23.277). 23.282
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Carta patente pela qual se fez mercê a António Marinho de Andrade de o con-

firmar no posto de Capitão mór aggregado ás Ordenanças da Villa de N. S. da

Purificação e Santo Amaro.

Lisboa, 6 de julho de 1796. Certidão. (Annexa ao n. 23.277). 23.283

Requerimento do Alferes João Pinto de Magalhães, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.284

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
João Pinto de Magalhães Alferes do Terço das Ordenanças da Villa da

Cachoeira.

Bahia, 5 de outubro de 1793. (Annexa ao n. 23.284). 23.285

Requerimento do Capitão João Ribeiro de Lemos, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.286

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
João Ribeiro de Lemos Capitão do Terço das Ordenanças da Villa do Marau.

Bahia, 10 de junho de 1800. (Annexa ao n. 23.286). 23.287

Requerijiexto de João Rodrigues de Brito, Desembargador da Relação da Bahia,

no qual pede que se lhe passem as ordens necessárias para se lhe effectuar

o pagamento dos seus ordenados. 23.2SS

C.\RTA patente pela qual se fez mercê a João Rodrigues de Brito de o nomear

Desembargador da Relação da Bahia.

Lisboa, 10 de outubro de 1801. Publica-fórma. (Annexa ao n. 23.288).

23.289

Reqitebimexto do Desembargador João Rodrigues de Brito, no qual pede o paga-

mento dos seus vencimentos. 23.290

Requerimento do Desembargador João Rodrigues de Brito no qual pede certidão

das seguintes provisões.

(Annexo ao n. 23.290). 23.291

Provisões pelas quaes o Conselho Ultramarino ordenou o pagamento dos venci-

mentos do Desembargador da Relação da Bahia, José de Queiroz Botelho

de Almeida e VaseonccUos.

Lisboa, 12 de agosto de 1801. Certidões. (Annexas ao n. 23.290).

23.292—23.293

DESPAcnos (2) do Conselho Ultramarino pelos quaes ordenou o pagamento d03

ordenados do Desembargador da Relação da Bahia João Rodrigues de Brito.

Lisboa, 20 de outubro de 1801. (Annexos ao n. 23.290). 23.294—23.295

Requerimento do Alferes das Ordenanças João Rodrigues Guimarães, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 23.296

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
João Rodrigues Guimarães Alferes do Terço das Ordenanças da Villa de

Jaguaripe, posto que vagara por Impossibilidade de Manuel José da Costa.

Bahia, 23 de dezembro de 1800. (Annexa ao n. 23.296). 23.297
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Reqiiíuuuínto de João da Silva Paranhos, residente na Bailia, no qual pede a

demarcação judicial dos terrenos pertencentes ao seu Engenho Velho e que

haviam sido dadcs de sesmaria, em 1603 e 1611, ao Capitão Francisco de

Barros, situados entre os rios Jacuipe e Bacuipe, nas Cabeceiras de Garcia

de Ávila e nas campinas e nascentes do Rio de Camaragipe, no termo da

cidade da Bahia e nos confins dos da Villa de S. João de Agua Kria, Santo

Amaro da Purificação o S. Francisco da Barra de Sergipe do Conde e que por

morte do donatrrio foram vendidas em hasta publica. 23.298

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Chanceller da Relação

da Bahia informasse sobre a demarcação a que se refere o requerimento

anterior.

Lisboa, 5 de setembro de 1800. (Anticxa ao n. 23.298). 23.299

I.\Koi!.MAÇÃo do Chanceller da Relação Firmino de Magalhães Sequeira da Fonseca,

sobre a pretenção de Joõo da t^ilva Paranhos.

Bahia, 15 de dezembro de 1800. ( Innc.ra ao n. 23.298). 23.300

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Bahia, para

se habilitar a dar a informação precedente.

Bahia, 2 de dezembro de 1800. (Anncvo ae n. 23.298). 23.301

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou proceder ao tombo das

terras, que requerera Joíio da Silva Paraiihoò-.

Lisboa, 29 de julho de 1801. (Anncxo ao n. 23.298). 23.302

Requerimento de João da Silveira Pinto Varella Barca, natural da Cachoeira, filho

do Sargento mór Manuel da Sili'cira Pinto, no qual, allegando os seus serviços

e os de seu pae, pede o logsr de escrivão da abertura da Alfandega. 23.303

Certid.vo em que o Contador da Contadoria Geral da Junta da Fazenda Real,

Francisco Gomes de f^ousa, attesta estar vaga a propriedade do officio de

escrivão da abertura da Alfandega da Bahia e que rendia annualmento para

a Coroa 17$400 pagos pelo serventuário.

(Annexa ao n. 23.303). 23.304

Atte.^^tados do Capitão mór das Ordenanças c Secretario de Estado do Brasil José

Pires de Carvalho e Albuquerque, sobre a apresentação dos papeis originacs

dos serviços prestados por João da Silveira Pinto Tardia Barca.

Bahia, 3 de outubro do 1800. (Anne.ro ao n. 23.303). 23.305

Deci.aração em que se affirma não ter recebido Manuel da Silveira Pinto, natural

da Cachoeira, qualquer mercê em recompensa dos seus serviços.

Lisboa, 12 de fevereiro de 1801. (A7inexa ao n. 23.303). 23.306

Ai.vAií.v de folha corrida de .7o(7o da Silveira Pinto Varella Barca.

Lisboa, 23 de janeiro de 1801. (Anncxo ao n. 23.303). 23.307

OrFK 10 do Secretario do Conselho Ultramarino para o Fiscal das Merco.?, cm que

lhe pede informações sobre o requerimento de João da Silveira Pinto Wirclla

Barca.

Secretaria, 5 de maio do 1801. (Anncxo ao n. 23.303). 23.30S
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Reqvkpimknto do Tenente de Milícias Simão do Andrade Freire, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 23.30J

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
João Simões de Andrade Freire Capitão do 1" Regimento de Milícias da

Cavallaria da cidade de Sergipe d'Elrei.

Bahia, 20 de fevereiro de 1800. (Annexa ao n. 23.309). 23.310

RKguEHi.MK.NTo do Alferes das Ordenanças João Vaz Sodré, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 23.311

Cart.\ patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

João Vaz Sodré Alferes das Ordenanças da parte do norte.

Bahia, 10 de dezembro de 1788. (Annexa ao n. 23.311). 23.312

Ptons.lo do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse sobre a confirmação requerida i;or João ^'az Sodrv.

Lisboa, 18 do outubro de 1800. (Atinexa ao n. 23.311). 23.313

Informação do Governador D. Fernando José de Portuga! sobre a confirmação

da patente de João Vaz Hoãré.

Bahia, 21 de janeiro de ISOl. (Annexa ao n. 23.311). 23.314

Requerimento do Capitão Joaquim Alvares de Carvalho, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 23.315

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Joaquim Alvares de Carvalho Capitão de entradas e assaltos do districto

de Abrantes.

Bahia, 16 de julho de 1800. (Annexa ao n. 23.315). 23.31G

Re(;t-ei;imentos (2) do Desembargador Joaquim de Amorim Castro, em que pede

para exercer na Relação do Rio de Janeiro o logar de desembargador da

Relação do Porto ou lhe fosse conferida a propriedade de um dos officios de

escrivão e tabellião da Villa da Cachoeira, com a faculdade tíe nomear

serventuário. 23.317—23.318

ReiíUerime.nto de Joaquim António Lourenço do Athayde Seixas, da cidade da

Bahia, no qual pede licença de um anno para tratar dos negooics de sua

casa. 23.319

Requerimento de Francisco de Paula Athayde e Seixas e António Januário de

Athayde Seixas, filhos de Caetano Alberto de Seixas e de D. Anna Joaquina

Lúcia de Athyde, em que pedem certidão dos assentamentos de praça de sou

irmão Joaquim António Lourenço de Athayãe e Seixas.

(Annexa ao n. 23.319).

A certidão segue ao texto do requerimento. 23.320

Despacho do Conselho Ultr.amarlno pelo qual foi concedida a Joaquim António

Lourenço de Athayde Seixas, cadete do 1° Regimento de linha da guarnição

da Bf.hia, licença para tratar dos interesses da sua casa.

Lisboa, 21 de julho de 1801. (Annexo ao n. 23.319). 23.321



4 54

Requerimento do Alferes das Ordenanças Joaquim Anlonio de Sousa, no qual

pede a confirmação regia da sua patente. 23.322

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Joaquim António de .SoiíSfi Alferes do Terço das Ordenanças da parte do

norte.

Bahia, 5 de setembro de 1800. C.l)i«era ao n. 23.322). 23.323

Reqverimexto do Tenente de Milicias Joaquim Carneiro de Campos, no qual pede

a confirmação regia da sua patente. 23.324

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promovei
o Alferes Joaquim Carneiro de Campos ao posto de Tenente do 1" Regimento

de Milicias, que vagara por promoção de Manuel Joaquim Alvares Ribeiro.

Bahia, 27 de maio de 1800. (Annej-a ao n. 23.324). 23.325

REQUERIMB^'TO clc Joaquim José d,e Moura e Camará, filho e único herdeiro do

Coronel José Francisco de Moura e Camará, no qual pede a divisão do quinhão

da sua legitima paterna que lhe ficara em commum com sua mãe D. Anna
Maria de Sousa Barreto, que la passar a segundas núpcias com Luiz Alvares

de Sousa. 23.326

Requerijiexto de Joaquim José dos Passos, residente na Bahia, no qual pede a

confirmação da arrematação que fizera de um foro dos terrenos legados pelo

Vigário da freguezia de S. Bartholomou de Pirajá Francisco Baptista da

Silva ao Menino Deus da mesma freguezia, para com o rendimento se cele-

brar a sua festa annual. 23.327

Carta de arrematação e aforamento das terras pertencentes ao Senhor Menino Deus

de Pirajá, passada a requerimento de Joaquim José dos Passos.

(Annexa ao n. 23.327). 23.328

Requerimento de Joaquim José Santiago de Figueiredo Gonçalves, ex-corregedor da

Ilha de S. Miguel, e filho do Desembargador da casa da Supplicação Do-

mingos Gonçalves Santiago, no qual pede a mercê do officio de Guarda mór
da Relação da Bahia. 23.320

Attestado dos Desembargadores da Casa da Supplicação, sobre o comportamento

e merecimentos do advogado Joaquim José Santiago de Figueiredo Gonçalves.

Lisboa, 18 de março de 1799. (Annexo ao n. 23.329).

E' assignado por 12 Desemiargadores. 23.330

Atte.st.\do dos advogados da Casa da Supplicação, sobre a probidade, capacidade

e regulada conducta de Joaquim José Santiago de Figueiredo Gonçalves.

Lisboa, 18 de março de 1799. (Annexo ao n. 23.329)

E' assignado por 21 advogados. 23.331

Attestado dos Escrivães dos aggravos, das appellações e de outras repartições,

sobre a conducta de Joaquim José Santiago de Figueiredo Gonçalves.

Lisboa, 18 de março de 1799. (Annexo ao n. 23.329)

E' assignado por 24 escrivães. 23.332
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Attestado de José Monteiro de Carvalho Oliveira, Otficial da Secretaria do Conse-

lho Ultramarino, de José Ignacio Xavier da Silva Palma, sobre o zelo e hon-

rado comportamento de Joaquim José Santiago de Fiyucircdo Gon<;alves.

Lisboa, 3 de março de 1799. (Annexo ao n. 23.329) 23.333

Attestado de Francisco António de Novaes Campos, Juiz da Real Contada da

Arrábida, de João Manuel Ribeiro Negrellos. Juiz dos Direitos Reaes da

Commenda de S. Braz e de João da Silva, Solicitador das Aguas livres e

Reaes Fabricas do Reino, sobre a capacidade e honrada conducta de Joaquim

António Santiago de Figueiredo Gonçalves.

Lisboa, 3 de março de 1799. (Annexo ao n. 23.329). 23.334

Attestado de José Bento Botelho de Arruda Coutinho e Gusmão, Capitão mór das

Ordenanças de Villa Franca do Campo, em que certifica ter o corregedor

Joaquim José Santiago de Figueiredo Gonçalves procedido ao recrutamento

militar com a maior honra, inteireza e exacção.

VilIa Franca, 19 de abril de 1797. (Annexo ao n. 23.329). 23.33.5

Attestado de Sebastião Manuel Pacheco de Bulhões e Mello, Sargento mór das

Ordenanças de Villa Franca do Campo, sobre os serviços prestados pelo Cor-

regedor Joaquim José Santiago de Figueiredo Gonçalves.

Villa Franca do Campo, 12 de maio de 1797. (Annexo ao n. 23.329).

23.336

Attestado dos Vereadores da Camará e pessoas nobres da Villa Franca do Campo,

sobre a conducta do Corregedor Joaquim José Santiago de Figueiredo Gon-

çalves, no exercício das suas funcções.

Villa Franca do Campo, 12 de maio de 1797. (Annexo ao n. 23.329).

23.337

Attestado dos Vereadores da Camará e pessoas nobres da Villa da Ribeira Grande,

sobre a honra, inteireza de caracter e fidelidade do Corregedor Joaquim José

Santiago de Figueiredo Gonçalves.

Villa da Ribeira Grande, 24 de abril de 1797. (Annexo ao n. 23.329).

23.338

Attestado de Manuel Ignacio Botelho de Medeiros, Capitão mór das Ordenanças

da Villa de Agua de Pão, de José Carlos Arruda e Sâ, Sargento mór e do

Alferes Nicoláo António de Macedo, sobre a forma como o referido Corregedor

desempenhou os serviços de recrutamento.

Villa de Agua de Páo, 29 de março de 1797. ('Annexo ao n. 23.329).

23.339

Attestado do Sargento mór João de Medeiros Borges Amorim, dos vereadores e

pessoas nobres da Villa da Lagoa, sobre os serviços prestados pelo mesmo
Corregedor no recrutamento militar.

Villa da Lagoa, 21 de abril de 1797. (Annexo ao n. 23.329). 23.340

Attestado do Sargento mór José Francisco de Gamboa e Albergaria, dos vereadores

e pessoas nobres da Villa do Nordeste, sobre os serviços do Corregedor Joa-

quim José Santiago de Figueiredo Gonçalves.

Villa do Nordeste, 20 de abril de 1797. (Annexo ao n. 23.329). 23.341
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Attestados (3) do Governador da Ilha de S. Miguel o Coronel Francisco Manuel
de Mesquita Pimentel, do Desembargador Luiz de Moura Furtado o do Pro-

vedor da Fazenda Real das Ilhas dos Açores Estevão Machado de Mello e

Castro, sobre o zelo, honestidade e desinteresse do referido Corrregedor.

Angra, v. d. 1797. (Anncxos ao n. 23.329). . 23.342—23.344

Requerimento do Corregedor Joaquim .losé Santiago de Figueiredo Gonçalves, no
qual pede que o Sargento mór Maximiliano Augusto de Chermont lhe passe

attcstado dos seus serviços.

(Anncxo ao n. 23.329).

O attcstado segue ao texto do requerimento. 23.345—23.346

Atte.si ADos (2) de António .Tose Valente, Capitão de mar e guerra e commandante
da náu Medusa e de Joaquim Martins, 1» Tenente da Armada Real e Com-
mandante do navio Santo António Polyfemo, sobre o zelo e probidade do

mesmo Corregedor no exercício do seu cargo.

Ponta Delgada, 4 e 6 de outubro de 1797. (Annnexos ao n. 23.329).

23.347—23.348

Attkstaiio das pessoas da nobreza, do clero e do commcrcio da cidade de Ponta

Delgada e Ilha de S. Miguel, sobre os merecimentos do Corregedor Joaquim

José Santiago de Figueiredo Gonçalves.

Ponta Delgada, IS de julho de 1796. (Annexo ao n. 23.329). 23.:!49

Atticsjaiios (2) de Alexandre de Gamboa I^oureiro, Juiz de fora da Ilha de Santa

Maria e de Vicente José da Costa Barradas, Escrivão da Correição, sobre

as habilitações, probidade e competência do Corregedor Joaquim José San-

tiago de Figueiredo Gonçalves.

1796 — 1797. (Anne.ros ao n. 23.329). 23.350—23.351

Requerimk.nto do Capitão Joaquim José de Sousa Ribeiro, no qual pede a confir-

mação regia da sua patente. 23.352

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Joaquim José de Sousa Ribeiro. Capitão de entradas e assaltos do dislriíto

da frcguezia de S. Sebastião das Cabeceiras de Passe, posto que vagara

por fallecimento de Crispim de Moura.

Bahia, 22 de dezembro de 1800. (Annexa ao n. 23.352). 23.353

Ai.vAR.v de folha corrida do Capitão Joaquim José de Sousa Ribeiro.

Bahia, 27 de janeiro de 1801. (Annexo ao n. 23.352). 23.354

Requerimento de Joaquim José Tavares, Fiel da Thesouraria geral da Capitania

da Bahia, no qual pede melhoria de vencimentos. 23.355

Requerimento de Joaquim da Silva Freire, filho de João da Silva Freire, no qual

pede a justificação dos seus serviços e dos de seu pae. 23.356

Requerimento de Joaquim da Silva Freire, no qual pede o logar de praticante da

administração da Fazenda Real.

Certidão, (Annexo ao n. 23.356) 23.357
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Requerimentos (2) de Joaquim da Silva Freire, relativos á licença de um anno,

que obteve para tratar no Reino dos negócios da sua casa.

(Anncxos ao n. 23.35G). 23.358—23.359

Atte.svaiio.s (3) dos Contratadores da Junta da Fazenda Ktiil Francisco Gomes de

Souza e Caetano Alberto Seixas e do Official maior Luiz de Sousa Vianna,

sobre o coniportcmento, intelligencia e zelo de Joaquim da Silva Freire.

Bahia, 24 e 27 de abril de 1801. (Annej-os ao n. 23.356) 23.360—23.362

Ckktim.vo do baptismo de Joaquim ila Silva Freire, filho de João da liilva Freira

e de D. Thercsa de Jesus Pires .llves de Miranda.

(Anneia ao n. 23.356). 23.363

Fé m: oii-icio de João da Silva Freire.

Bahia, 27 de abril de 1801. (A»ne.i-a ao n. 23.356). 23.364

E.scKirrin.v de doação do serviços militares que Manuel Fernandes Mossito, Aju-

dante do Regimento de Milícias da Ilha de Itaparica, fez a favor de Joaquim

da Silra Freire.

Bah=a, 28 de abril de ISOl. (Aiinexa no n. 23.356). 23.365

Fé de oincio do Ajudante de Milícias Manuel Fernandes Mossito.

Bahia, 27 de abril de 1801. (Annexo ao n. 23.356). 23.366

C.MtT.v patente pela qual se fez marcê a Manuel Fernandes Mossito do o reformar no

posto de Ajudante de Milícias.

Lisboa, 8 do outubro de 1709. (Annexa ao n. 23.356). 23.367

Ai.vAK.í.s de folha corrida de Joaquim da Silva Freire, de João da Silva Freire

e de Manuel Fernandes Mossito.

V. d. 1801. (Annexos ao n. 23.356). 23.368—23.370

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação, sobre

a justificação de serviços de Joaquim da Silva Freire.

Bahia, 8 de maio de 1801. (A7incxo ao n. 23.356). 23.371

Reqi-euime.nto do Coronel Joaquim Vicente dos Reis, testamenteiro do seu sócio

Manuel José de Carvalho, no qual pede para prestar contas da testamentária.

Tem annexo o despacho do Conselho Ultramarino, com os lançamentos

dos respectivos registos. 23.372—23.373

REQUEisniE-NTO de José Alvares Finto, em que pede por certidão o teor da justi-

ficação dos seus sei-viços.

Tem annexa uma certidão relativa á mesma justificação.

23.374—23.375

Requerimentos (2) de José António Gomes, Tenente-coronel do Regimento de

Milícias da Villa de X. S. do Livramento das Minas do Rio das Contas, nos

quaes pede a entrega e a confirmação regia da sua patente. 23.376—23.377

REquEEiMEXTo do Alfcrcs das Ordenanças José Antunes Guimarães, no qual pede

a confirmação regia da sua patente, 23.378

1. 4
• p8
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Caeta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Josi: António Guimarães Alferes da Companhia dos homens pretos da fre-

guezia de N. S. da or.veira dos Campinhos, annexa âs Ordenanças da Villa

de N. S. da Purificação e Santo Amaro.
Bahia, 12 de setembro de 1795. (Annexa ao n. 23.37S). 23.379

Recjueki.mexto de José António Guimarães, residente na Bahia, no (jual jicde a

insinuação regia da seguinte escriptura dotal. 23.380

" E.scRn-TiiliA de dote, que fazem o Sargento mór António Lobo Portugal e sua

mulher D. Anua Ludovina Januaria de Sousa, sua mãe D. Maria Josefa de

Sousa Pereira e seu tio o Vigário Januário José de Sousa Pereira, a, sua

filha, neta e sobrinha D. Maria Anacleta de Sousa Portugal para se casar

com José António Guimartles".

Bahia, 22 de outubro de 1795. (Annc.va ao n. 23.380). 23.381

Representação de José de Araújo Bacellar e Castro, Capitão do Regimento de

Cavallaria Auxiliar da Villa da Cachoeira, contra a perseguição e falsas

denuncias que lhe movia o Padre Gonçalo Manuel de S. Boaventura e contra

a parcialidade dos Ouvidores José Luiz de Magalhães e M.enezes, Joaquim

Aiitonio Gonzaga e do Desembargador José Joaquim Borges da Silva.

23.382

Certidões (7) extrahidas de vários processos eiveis e crimes, promovidos contra

o Capitão José de Araújo Bacellar e Castro e o Padre Gonçalo Manuel de

S. Boaventura.

(Annexas ao n. 23.382). 23.383—23.389

Provisão do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse com o seu parecer a representação antecedente.

Lisboa, 26 de outubro de 1799. (Annexa ao n. 23.382). 23.390

liNFOEMArõEs do Govemador D. Fernando José de Portugal e do Juiz de fora Joa-

quim José de Mendonça Cardoso, sobre a representação de José de Araújo

Bacellar e Castro.

(Annexas ao n. 23.382). 23.391—23.392

Cauta do Capitão José de Araújo Bacellar e Castro para Simão José Coimbra.

Certidão. (Annexa ao n. 23.382). 23.393

Certidão extrahida dos processos em que eram partes João António Moutinho.

Victoria Pereira de Miranda, José Martins de Sousa e José de Araújo Ba-

cellar e Castro.

(Annexa ao n. 23.382). • 23.394

Requerimento do Alferes José Bento Labre, no qual pede a confirmação regia da

sua patente. 23.395

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

José Bento Lahrc, Alferes da Companhia da Jloritiba, pertencente ao Regi-

mento Auxiliar da Villa da Cachoeira.

Bahia, 4 de abril de 1793. (Amiexa ao n. 23.395). 23.396
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Provisão do Conselho Ultramarino pela qual ordena que o Governador da Bahia

informe com o seu parecer o requerimento antecedente.

Lisboa, 1 de setembro de 1800. (Annrxa ao n. 23.395). 23.397

1nfor.ma(;.\o do Governador D. Fernando José de Portugal, sobre a confirmação

da patente de José Bento Lahrc.

Bahia, 26 de novembro de 1800. (Anncxa ao n. 23.395). 23.398

Kei)J'ei!iiien'to de José de Brito c Freitas, no qual pede a propriedade do officio

de Escrivão da Balança da Alfandega da Bahia. 23.399

(JONSi'i.TA do Conselho Ultramarino sobre o requerimento de Josv de Brito e Freitas,

em que pede a propriedade do officio de Meirinho do mar e Alfandega da

Bahia.

Certidão. (A>uiexa ao n. 23.399). 23.400

Decreto pelo qual se fez mercê a José Alves Pinto da propriedade do officio de Mei-

rinho do mar da Bahia.

Queluz, 25 de fevereiro de 1801. Certidão. (Annexo ao n.23.399). 23.401

Requeri.me.xto.s do Moedeiro José de Campos Lima, nos quaes pede licença de um
anno para tratar em Lisboa dos seus negócios e a confirmação regia da sua

patente. 23.402—23.404

Cart.v patente pela qual se fez mercê a José de Campos Lima de o nomear Moedeiro

do numero da Casa da Moeda da Bahia,

Bahia, 2 de junho de 1795. (Annexa ao n. 23.404) 23.405

Reqieriaif.nto do Capitão José Corrêa Vidigal, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 23.406

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Tenente José Corrêa Vidigal ao posto de Capitão do Regimento de Milí-

cias da Villa da Victoria da Capitania do Espirito Santo.

Bahia, 23 de julho de 11^8. (Atmexa ao n. 23.406). 23.407

Requerimento do Bacharel José Dantas Coelho, Ouvidor da Comarca de Porto

Seguro, no qual pede o pagamento dos seus ordenados. 23.408

Requerimento do Ouvidor José Dantas Coelho, no qual pede as certidões das

seguintes provisões.

(Annexo ao n. 23.408). 23.409

Provisões do Conselho Ultramarino pelas quaes mandou pagar os ordenados do

Ouvidor de Porto Seguro José Ignacio Moreira.

Lisboa, 27 de fevereiro de 1790. (Annexas ao n. 23.408).

23.410—23.411

Despaciio.s do ConsellijO Ultramarino, relativos ao pagamento dos vencimentos

do Ouvidor José Dantas Coelho.

Lisboa, 13 de fevereiro da 1801. (Annexos ao n. 23.408).

Seoiiem ao despaeho os laiiranieiitos dos respeetivos registos.

23.412—23.413
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Requehimexto de José Diogo Xavier, no qual pede provisão vitalícia para advogar

na cidade da Bahia.

2'em annexo o despacho do Conselho Ultramarino, com os lançamentos

dos respectivos registos. 23.414—23.415

Re;;uerijmento de José Domingues do Couto, filho de João Domingues do Couto,

natural da Bahia, no qual pede que se Uie passe provisão de emancipação

e dispensa de idade i)ara reger e administrar sua pessoa e bens. 23.4 IG

CiíHTinÃo do baptismo de José Domingues do Couto, realisado na freguezia de Nosfa

Senhora do Filiar, em 15 de setembro de 1782.

(Anncxa ao n. 23.416). 23.417

Ix.sTUUMEXTO civol de justificação que José Domingues do Couto requereu para

provar a sua filiação e capacidade para administrar os bens que herdara de

seus pães.

(Annexo ao n. 23.416). 23.418

REQtiEni MENTO de José Egidio Alvares de Almeida, no qual pede a carta de pro-

priedade do officio de Provedor da Alfandega da Bahia. 23.419

Ai.v.MiÁ régio pelo qual se fez mercê a José Egidio Alvares de Almeida da pro-

priedade do officio de Provedor da Alfandega da Bahia.

Lisboa, 22 de setembro de ISOO. (Annexo ao n. 23.419). 23.420

Provisões do Conselho Ultramarino pelas quaes autorisou José Egidio Alvares de

Almeida a tomsr posce por procuração do logar de Provedor da Alfandega

da Bahia e o dispensou de certas habilitações e provas para o seu encarte.

Lisboa, 16 de março de 1801. (Aimexas ao n. 23.419). 23.421—23.422

DES^ACIIO do Conselho Ultramarino, pelo qual mandou passar a José Egidio Al-

iHires de Almeida carta de propriedade do officio de Provedor da Alfandega

da Bahia.

Lisboa. IS de maio de ISOl. (Annexo ao :i. 23.419).

Bcfjuem ao despacho os laiuy.imcntos dos respectivos registos. 23.423

REQtiERiJiENTO do Alfercs José Ferreira de Almeida, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.424

CAitT.\ patente pela qual o Governador D. Fernando José ds Portugal promovei

José Ferreira de Almeida ao posto de Alferes do 2" Regimento de Milícias da

Bahia, vago por fallecimento de José da Costa de Abreu.

Bahia, 17 de maio de ISOO. (Aniiexa ao n. 23.424). 23.425

REQUEniMENTO do Tenente José Francisco de Almeida, no qual pede a confirmação

reg'a da sua patente. 23.426

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

José Francisco de Almeida Tenente do Regimento de Milicias da Cavallaria

da Villa da Cachoeira, posto que vagara por promoção de Jcronymo José

Albcrnas.

Bahia, 12 de al)r:l de 1800. (.Vnncxa ao n. 23.426). 23.427
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Requerimentos (2) do Padre José Francisco Alvares de Pinho, residente na Villa

de N. S. da Purificação e Santo Amaro, relativos á legitimação de seus filhos

Manuel Estevão de Almeida Pinho, Anna Rita e Rosa Maria de Almeida,

Maria de S. Pedro de Almeida, Filippe Nery de Andrade e Lino José de

Pinho. 23.428—23.429

Requerimextos (2) de Francisco Cardoso, professor régio de grammatica latina

na Bahia, em que pede a propriedade do officio de tabellião de notas da

Villa da Cachoeira, em remuneração dos serviços prestados por seu tio Ber-

narda JordCio. 23.430—23.431

REQUEuniENTos do Professor régio José Francisco Cardoso, cm q-je pede licença

para tratar dos seus negócios. 23.432—23.433

De.spacho do Consálho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão de proro-

gação de licença ao professor Josc Francisco Cardoso.

Listoa, 22 de junho de 1801. (Annexo ao n. 23.432). 23.434

Requerimento do Ajudante José Francisco Nunes dos Santos, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 23.435

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Josc Francisco Suncs dos .SVihíos Ajudante do Terço das Ordenanças da

Villa Real do Rio de S. Francisco.

Bahia, 5 de julho de 1792. (Anncxa ao n. 23.435). 23.436

Requerimento do Alferes das Ordenanças José Gonçalves da Costa Valle, no qual

pede a confit mação regia da sua patente. 23.437

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Porfigal nomeou
Josc Gonçalves da Costa Vallc Alferes do Terço das Ordennnças da Vila

da Cachoeira.

Bahia, 30 de julho de ISOl. (Annc.ra ao n. 23.437). 23.438

Reque:!i.me-\to do negociante José Gonçalves Junqueiro, no qual pede a moratoiia de

12 annos i)ara regularisar os negócios do seu commercio, que o seu guarda

livros e caixeiro tinham desfalcado durante o tempo que estivera doente

em casa de seu irmão Francisco Gonçalves JiinQuciro. 23.439

Ix.strumexto eivei de justificação passada a favor de Josc Gonçalves Junqueiro.

(Anncj-o ao n. 23.439). 23.440

Requerimento do Capitão José Henriques dos Santos, no qual pede a confirmação
regia da sua patente. 23.441

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Josc Henriques dos Santos Capitão de entradas e assaltos da freguezia de

S. José das Itapororocas, termo da Cachoeira.

Bahia, 30 de maio de 1801. (Annexa ao n. 23.441). 23.442

Requerimento do Tenente José Joaquim de Almeida Arnizau, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 23.443



Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Alferes José Joaquim de Almeida Arnizau ao posto de Tenente do Regi-

mento de Milícias das Marinhas de Pirajá.

Bahia, 15 de setembro de 1797. (Annexa ao n. 23.443). 23.444

Requerimento do 'Tenente José Joaquim Marques da Graça, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 23.445

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Joaquim Marques da Graça Tenente da Fortaleza Cesárea de S. João de

Ajuda, posto que vagara por fallecimento de José Ferreira de Araújo.

Bahia, 5 de setembro de 1801. (Annexa ao n. 23.445). 23.44G

Rií()ri:niJiEN-io de José Joaquim das Neves, Almoxarife da Fortaleza de S. João

de Ajuda, no qual pede a justificação dos seus serviços. 23.447

Provisão pela qual se fez mercê a José Joa<:uim das Neves do officio de Almoxarife

da Fortaleza de S. João de Ajuda.

Bahia, 21 de maio de 1783. (Annexa no n. 23.447). 23.448

Teiímo da posse e juramento do Almoxarife da Fortaleza de S. João de Ajuda

José Joaquim das Neves.

Ajuda, 22 de novembro de 1784. (Annexo ao n. 23.447). 23.449

Certidões (2) das posses dos Almoxarifes da Fortaleza de Ajuda José Joaquim das

Neves e Jcronymo José Galvão Machado.

(Annexas ao n. 23.447).

Jeronymo Machado tomou posse em 29 de maio de 1792.

23.450—23.451

DocuJiENTO.s (5) relativos aos serviços do Almoxarife José Joaquim das Neves.

V. d. (Annexos ao n. 23.447). 23.452—23.456

Ai.vAR.v de folha corrida do Almoxarife José Joaquim, das Neves, de 4S annos.

Bahia, 26 de maio de 1800. (Annexo ao n. 23.447). 23.457

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre

a justificação de serviços do Almoxarife José Joaquiyn das Neves.

Bahia, 11 de dezembro de 1800. (Annexo ao n. 23.447). 23.458

REgi'Ei!iMEXTo do Tenente José Joaqiim da Silva e Menezes, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 23.459

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

José Joaquim da Silva e Menezes Tenente do 1° Regimento de Milícias, na

vaga que se dera pela promoção de Francisco Ferreira da Gama.

Bahia, 15 de maio do ISOO. (Annexa ao n. 23.439). 23.460

Reqi-euiiiento de João Ladisláo de Figueiredo, no qual pede para ser reintegrado

no logar de Escrivão da Chancellaria da Bahia, de qMe fora injustamente

esbulhado. 23.461
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REQUEfiiMENTo do CapUão José Luiz Teixeira, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 23.562

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
Josr Luiz Trij-cira Capitão de entradas e assaltos do districto da Matta

de S. João.

Bahia, 2 de outubro de 1800. (Anncxa ao n. 23.462). 23.463

Reqierimknto do .Alferes José de Mello Varjão, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 23.464

Caiíta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

José de McUo Varjão Alferes do Terço das Ordenanças da Villa do Cairú,

posto q'je vagara por fallecimento de Gregório Pereira de Sá.

Bahia, 24 de novembro de ISOO. (Annexa ao n. 23.464). 23.465

REcjfERiME.NTo do Capitão José Monteiro de Carvalho, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.466

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
José Monteiro de Carvalho Capitão do Terço das Ordenanças da parte do

norte, posto que vagara por fallecimento de José Pereira dos Santos.

Bahia, 28 de março de 1800. (Annexa ao n. 23.466). 23.467

REQrEiii-MENTO de José de Oliveira Lopes, no qual pede licença de porte d"armas,

para sua defeza.

Tem annero o dcspaeho favorável do Conselho Ultramarino.

23.468—23.469

Reqi-eiíime.xto do Tenente José Pereira de Almeida, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.470

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

o Alferes José Pereira de Almeida ao posto de tenente do 2" Regimento

de Jlilicias, que vagara por promcção de Franciseo José Damásio de Mattos.

Bahia, 18 de julho de 1800. (Annexa ao n. 23.470). 23.471

Requeki.me.xo do Sargento mór José Pereira de Araújo, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.472

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou
José Pereira de Araújo Sargento mór de entradas e assaltos do districto

da Villa de Jaguaripe, posto que vagara por fallecimento de Barnabé Braz
de Sousa.

Bahia, 5 de junho de 1801. (Annexa ao n. 23.472). 23.473

Requebime>tos (2) do Desembargador da Relação da Bahia José Pinto Ribeiro,

em que pede o pagamento dos seus ordenados. 23.474—23.475

REf;VEniME-\To do Desembargador José Pinto Ribeiro, no qual pede certidões das

seguintes provisões.

(Annexo ao n. 23.475). 23.476
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Pkovisõks do Couselho Ultraniaiino pola;'. nuaps orik'aou o pagamento dos oídenados

do Desembargador da Kelacão António Sarairu dr Sampaio.

Lisboa, 16 de setembro de 1798. (Amicxas ao n. 23.475) 23.477—23.478

De.siwi 110 do Conselho Ultramarino pelo qual ordenou o pagamento dos ordenados

do Desembargador da Relação José Pinto Kiheiío.

Lisboa, 27 de julho de 1801. (Anncxo ao n. 23.475). 23.47U

Requichlmiínto do Desembargador da Relação da Bahia José de Queiroz Botelho

do Almeida e Vasconcellos, no qual pede para ser provido no logar de Conser-

vador dos Moedeiros da mesma cidade.

Tem anncxo o dcspaciío favorável do Conselho Ultramarino.

23.480—23.481

REQUKitiMENTO do Desembargador José de Q^jeiroz Botelho d'Almeida e Vascon-

cellos, no qual pede o pagamento dos seus vencimentos. 23.4S2

RKQUEitiME.NTO do Desembargador José de Queiroz Botelho de Almeida e Vascen-

cellos, no qual pede as certidões das seguintes provisões.

(Anncro ao n. 23.482). 23.483

Pkovisõns do Conselho Ultramarino pelas quaes ordenou o pagamento dos ordenados

do Desembargador da Relação da Bahia António Saraiva de Sampaio.

Lisboa, 16 de setembro de 1798. (Annexos ao n. 23.482).

23.484—23.485

DE.SPACH0S do Conselho Ultramaiino pelos quaes ordenou os pagamentos dos ven-

cimentos do Desembargador da Relação José Queiroz Botelho de Almeida

e Yaseoneellos.

Lisboa, 29 de julho de 1801. (Annexos ao n. 23.482). 23.486-23.487

Requekime.nto do Capitão José Roberto de SaufAnna, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.488

Carta patente pela qual o Governador D. Rodrigo José de Menezes nomeou José

Roberto de 8aní'Anna Capitão de entradas e asssaltoe do districto das

Arissangas.

Bahia, 3 do novembro de 1786. (Annexa ao n. 23.488). 23.489

Provjsâo do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse com o seu parecer o requerimento anterior.

Lisboa, 20 de dezembro de 1800. (Annexa ao n. 23.488). 23.490

LxFOK.AiAf Ão do Governador D. Fernando José de Portugal sobre a confirmação

da patente do Capitão José Roberto d,e SanfAnna.

Bahia, 21 de agosto de 1801. (Annexa ao n. 23.488). 23.491

Requerimentos (4) de José Rodrigues Silveira, nos quaes pede a entrega de certos

documentos e a serventia do otficio de Escrivão da descarga da Alfandega

da Bahia. 23.492—23.495

Alvak.v régio pelo qual se fez mercê a José Rodrigues Silveira da serventia vltancia

do officio de Escrivão da descarga da Alfandega da Bahia.

Lisboa, 26 de jT.neiro de 1797. (Annexo ao n. 23.494). 23.496
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PoRTAKiA do Provedor da Alfandega pela qual nomeou José Rodrigues Silveira para

exercer o cargo de escrivão da descarga da Alfandega, durante os impedi-

mentos de seu pae Joaquim Rodrigues Silveira.

Bahia, 27 de março de 17S6.

Tem lavrado no rreso o auto de posse. 23.497

Despacho do Conselho Ultramarino pelo qual mandou passar provisão a José lio-

drigiies Silveira para servir por tempo de 3 annos o referido logar, nos impe-

dimentos de seu pae.

Lisboa, 8 de julho de 1801. (Annexo ao n. 23.494).

Seguem ao despacho os lançamentos dos respectivos registos. 23.49S

Requerimento de José da Silva Freire, cónego da Sé da Bahia, no qual pede a con-

firmação da sua nomeação de tutor de seus sobrinhos, filhos de seu cunhado

e de sua irmã o Tenente-Coronel Manuel José de Carvalho e D. Bernarda da

Assumpção Freire e Carvalho. 23.499

Certidão dos termos de tutoria e fiança que assignou o Cónego José da Silva Freire

e dos accordãos que se proferiram no aggravo interposto por seu sobrinho

José Freire de Carvalho.

(Annexa ao n. 25.499). 23.500

Reiíi-eri.mexto de José da Silva Freire, filho de João da Silva Freire e de D. Thereza

de Jesus Pires Alvares de Miranda, no qual pede a justificação dos seus

serviços e dos de seu primo Angelo José Jordão. 23.501

FÉ UE oEERio do Sargento de Infantaria José da Silva Freire.

Bahia, 6 de maio de 1801. (Annexa ao n. 23.501). 23.502

Attestados (3) do Brigadeiro António José de Sousa Portugal, do Coronel Joaquim

de Mello Leite Cogominho e do Tenente-Coronel Manuel Ferreira da Silva e

Carvalheiras, sobre o zelo e bom comportamento de José da Silva Freire.

V. d. (AnncTOs ao n. 23.501). 23.503—23.505

Attestados (2) do Sargento-mór de Infantaria Pedro Alexandrino de Sousa Portugal

e do Capitão José Joaquim Xavier, sobre a actividade e comportamento de

José da Silva Freire.

V. d. (Anncxos ao n. 23.501). 23.506—23.507

CERTni.\o do baptismo de José da Silveira Freire, celebrado em 7 de março de 1780

na freguezia da Santa Vera Cruz de Itaparica.

(Annexa ao n. 23.501). 23.508

FÉ de oeekio de João da Sili^a Freire, filho de Martinho Gonçalves Gcsteira.

Bahia, 19 de setembro de 1776. (Annexa ao n. 23.501). 23.509

Escriptuea de doação de serviços militares que fez Angelo José Jordão, Capitão

reformado do 1° Regimento de Infantaria da Bahia a seu primo José da Silva

Freire.

Bahia, 13 de maio de ISOl. (Annexa ao n. 23.501). 23.510

1.4 .-9
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FÉ DE OFFicio do Capitão de Infautaiia Angelo José Jordão.

Bahia, 20 de maio de 1801. (Anneia ao n. 23.501). 23.511

Carta patente pela qual se fez mercê a Angelo Josc Jordão de o roufirmar no posto

de tenente do 1" Regimento de Infantaria da Bailia.

Lisboa, 16 de setembro de 1796. (Annexa ao n. 23.501). 23.512

Carta patente pela qual se fez mercê a Atigelo José Jordão de confirnuir a sua

reforma no posto de Capitão de Infantaria.

Lisboa, 16 de julho de 1798. (Annexa ao n. 23.501). 23.513

Alvarás (3) de folha corrida de José da Silva Freire, de João da Silva Freire e de

Angelo José Jordão.

Bahia, 2 e 13 de maio de ISOl. (Anncros ao n. 23.501).

23.514—23.516

Auto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação sobre a

justificação de serviços de José da Silva Freire.

Bahia, 23 de maio de 1801. (Anne.T0 ao n. 23.501). 23.517

Requerimento de .Tose de Sousa e Faria, no qual se queixa de lhe ter mandado dar

baixa o Governador da Bahia e pede para ser reintegrado no posto de Capitão

Governador da Fortaleza de Santa Maria. 23.518

Requeki.me.nto do padre .José Valentim de Oliveira Sobral, no qual pede a mercê do

habito de.,Christo, em remuneração dos seus serviços. 23.519

Certidão relativa á justificação de serviços do Padre José Valentim de Oliveira

Sobral.

(Annexa ao n. 23.519). 23.520

Requerimento de Jocé Xavier de Oliveira Dantas, João Vaz Silva e .loão Leonardo

da Cruz, da cidade da Bahia, no qual pedem o beneplácito régio para a

erecção da Archiconfraria e Ordem dos Cordigeros do Seráfico Patriarcha

S. Francisco na Igreja e Capella de N. S. da Barroquinha. 23.521

Processo provisório para a erecção da Archiconfraria e Ordem dos Cordigeros do

Seráfico Patriarcha S. Francisco.

(Annexo ao n. 23.521). 23.522

Requerimento do Ajudante Leandro Maciel de Sousa, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.523

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Lean-

dro Maciel de Sonsa, Ajudante de entradas e assaltos do Districto da Villa

de Abrantes.

Bahia, 12 de agosto de 1800. (Annexa ao n. 23.523). 23.524

Requerimento do Tenente Liberato José Pereira, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 23.525
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Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Libe-

rato José Pereira, Tenente do Regimento de Milícias da Cavallaria da villa

de N'. S. do Livramento das Minas do Rio das Contas.

Bahia, 10 de fevereiro de 1801. (Annexa ao n. 23.525). 23.526

Reqlerimknto do Alferes de Mllicias Luiz António Gonçalves, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 2.3.527

Cakt.v patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Luiz

António Gonçalves Alferes do 2" Regimento de Milícias.

Bahia, 12 de maio de 1801. (Annexa ao n. 23.527). 23.528

Rhqueííijiento do Alferes Luiz José da Motta, no qual pede a confirmação regia da

sua patente. 23.529

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Luiz

José da Motta, Alferes do Terço das Ordenanças.

Bahia, 21 de abril de 1800. (Annexa ao n. 23.529). 23.530

Reíjuerijiento do Capitão Manuel Alvares de S. Boaventura, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 23.531

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou

Manuel Alvares de S. Boaventura Capitão do Regimento de Cavallaria Auxi-

liar da villa da Cachoeira.

Bahia, 30 de dezembro de 1789. (Annexa ao n. 23.531). 23.532

Provis.vo do Conselho Ultramarino pela qual ordenou que o Governador da Bahia

informasse com o seu parecer o requerimento antecedente.

Lisboa, 15 de maio de 1800. (Annexa ao n. 23.531). 23.533

iNFORMAr-vo do Govemador D. Fernando José de Portugal sobre a confirmação da

patente do Capitão Manuel Alvares de H. Boaventura. 23.534

Requerimento do Ajudante Manuel d'Assumpção, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 23.535

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Ma-

nuel d'Assump(,<io, Ajudante de entradas e assaltos da freguezia de Nossa

Senhora da Conceição da Praia.

Bahia, 16 de janeiro de 1800. (Annexa ao n. 23.535). 23.536

Requerimento do Ajudante Manuel de Jesus Bahia, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.537

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Ma-

nuel de Jesus Bahia ajudante de entradas e assaltos do districto da freguezia

da villa de S. João da Agua Fria.

Bahia, 23 de junho de 1800. (Annexa ao n. 23.537). 23.538
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Requkrimento do Alferes Manuel Pereira Heitor de Macedo, no qual pede a ronfir-

mação regia da sua patente. 23.rj;;9

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Ma-

nuel Pereira Heitor de Macedo Alferes do Terço das Ordenanças da villa de

S. Francisco de Sergipe do Conde.

Bahia, 29 de julho de ISOl. (Anncxa ao n. 23..':;39). 23..".-10

Requerimento do Capitão Manuel Pereira de Assumpção, no qual pede a confirma-

ção regia da sua patente. 23..'>41

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Ma-

nuel Pereira d'Assump(:ão Capitão de entradas e assaltos do distrlcto da fre-

guczia de S. Domingos de Saubará.

Bahia. 6 de novembro de ISOO. (Aiiiiexa ao n. 23.541). 23.5-12

Requerimento do Capitão das Ordenanças Manuel Pereira Maia. no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 23.543

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Ma-

nuel Pereira Maia, Capitão de Forasteiros do Terço das Ordenanças da villa

de Santo António da Jacobina.

Bahia. 12 de agosto de 1800. (Ániiexa ao n. 23.543). 23.544

Offhio do Governo interino para o Visconde de Anadia, informando-o dos roubos

praticados perto da Ilha de S. Thomé por navios inglezes a bordo do bergan-

tim SanfA7ina e S. Joaquim Trimnfo da Guiné e da sumaca í\'ossa Senhora

das Xeves.

Bahia, 7 de janeiro de 1802. 23.545

Ofitcios (2) do Governador das Ilhas de S. Thomé e Príncipe João Baptista da

Silva, em que lhe participa os factos a que se refere o officio antecedente.

Ilha de S. Thomé, 4 e 13 de novembro de 1801. (Annexos ao n. 23.545).

23.546—23.547

Crucio do Governo interino para o Visconde de Anadia, no qual participa o em-

barque do Capitão-mór das Ilhas de S. Thomé e Príncipe João Ferreira Gui-

marães, enviado para o Reino, sob prisão, pelo Governador daquellas Ilhas.

Bahia, 7 de janeiro de 1S02. 23.548

Caeta do Provedor José Venâncio de Seixas para D. Rodrigo de Sousa Coutinho,

sobre a observância do Alvará de 5 de outubro de 1715 e da Provisão com

força de lei de S fie fevereiro de 1711, relativos á repressão dos contrabandos

e do commercio dos navios estrangeiros.

Bahia, 9 de janeiro de 1802. 23.549

Portaria do Governo interino da Bahia pela qual ordenou que o Provedor da Alfan-

dega fizesse registrar e pôr em execução a seguinte carta regia.

Bahia, 4 de dezembro de 1801. Copia. (Annexa ao n. 23.549). 23.550
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Carta regia dirigida ao Governo interino da Capitania da Bahia, pela qual se dero-

gavam as disposições da carta repia de 20 de março de ISOO, relativa ao com-

mercio com os navios estrarigeiros e se mandavam rigorosamente observar

as do alvará de 5 de outubro de 1715 e da Provisão de 8 de fevereiro de 1711.

Queluz, 2 de setembro de ISOl. Copia. (Anncxa ao n. 23.549). 23.551

Provis.vo, com força de lei, pela qual se prohibe o comniercio dos navios estran-

geiros em todos os portos do Ultramar e se estabelecem as penas a que ficam

sujeitos os funccionarios, que por qualquer forma a permittirem.

Lisboa, S de fevereiro de 1711. Copia: (Annexa ao n. 23.549).

"Scndu-nie presente que na Bahi.! de todos os Santos forão 4 navios de guerra, 4 da

índia Oriental, todos inglezcs e lambem outros ao Rio de Janeiro, e que todos os ditos navios

nos ditos portos introduzirão mercadorias da Europa e da índia, tirando do Brasil muito ouro

e tabaco: Hei servido resolver para evitar tão considerável damno, que se ordenasse aos

Governadores das Conquistas não admittissem nos portos d'ellas navios inglezes ou de outra

qualquer nação estrangeira, senão indo incorporados com as frotas d'este Reino e voltando

com ellas na forma dos tratados ou obrigados de alguma tempestade ou falta de mantimentos,

nos quacs casos, assistindo-lhes com o necessário, os devião mandar sahir sem lhes permittir

commercio algum . . . Hey por bem e Mando que as pessoas que com elles commerciarem

ou consentirem que se commerceie, ou sabendo-o o não impedirem, sendo Governador de

qualquer das Minhas Conquistas Ultramarinas incorrerá nas penas de pagar em três dobros

para a minha Fazenda os ordenados que receber ou tiver recebido pela tal occupação de

Governador... e sendo official de guerra, justiça ou fazenda, ou qualquer outra pessoa

particular, portuguez e vassallo d'este Reino, incorrerá na pena de confiscação de todos os

seus bens, a metade para o denunciante e a outra metade para a Fazenda Real; e para que

d'aqui em diante se descubrão com mais facilidade os que fizerem nas ditas Conquistas

negocio com os estrangeiros: Hei por bem permittir que os que denunciarem d'elles possão

fazer as denunciações em segredo perante o Provedor da Fazenda ou da Alfandega da

Capitania, em que se acharem... Hey por bem, que toda a pessoa de qualquer qualidade

que seja das Conquistas ultramarinas intentar hir a Reinos extranhos, sendo colhida ení

navios, barcos ou lanchas, em que £C entenda hir-se embarcar, seja presa e incorra em
pena de 10 annos de degredo para outra conquista, perdendo a metade dos seus bens, e se

com effeito tiver hido todos c será desnaturalizado do Reino e seus filhos varões para

nunca n'elle poderem haver honras, dignidades ou outras quaesquer cousas ecclesiasticas

de seculares. . .
"

23.552

Officios (3) do Governo interino sobre a exportação de mercadorias para o Reino

e o movimento marítimo.

Bahia, 23 de janeiro de 1802.

Têm anncxos os mappas das cargas tVansportadas pelos navios "Aurora",

"Lebre" e "Triumpho da America", commandados pelos Capitães João Mon-
teiro Halazar, João José de Faria e José Joaquim Botelho. 23.553—23.558

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, no qual se refere a expor-

tação, importação e movimento marítimo do porto da Bahia durante o

anno de 1801.

Bahia, 23 de janeiro de 1801. 23.559

Mappa dos navios que entraram e sahiram do Porto da Capitania da Bahia, no
anno de 1801.

(Annexo ao n. 23.559).

Navios que entraram procedentes de Alagoas 19, de Alcobaça 1, de Aldeia

do Ííií7 1, de Angola 2, de Bastão 1, de Bengala 2, de Benguclla 2, de Bos-

ton 2, de Buenos Ayres 3, dos Campos de Ooiatacases 3, da Capitania, 8, de
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Caravellas 14, de Caho Frio 3, do Cabo da Boa Esperança 1, de Copenhague 2,

de CoroUpe 1, da Costa da Mina 23, de Cotinguiba 21, de Guarda Costa 1, de

Jeguiriçá 1, da Ilha da Madeira 1, de Lisboa 75, de Londres 1, de Montevideo 2,

de Parati 2, de Paranaguá 2, tZe Patipe 1, de Posmout 1, de Pernambuco 13,

do Porío 8, de Porío Alegre 1, do Jíio Grande 51, do Jíio de Janeiro 12, do i<io

de S. Francisco 10, do /fio íieo! 5, do Jtio da Prata 1, de Santa Catharina 2,

de Sanfos 4, de S. Matheus 2, de Sergipe d'Elrei 4. ToíaZ 309. 23.560

MArr.\ tle exportação dos procliutos da Capitania da Bahia ijara Portugal e outros

lioitos no anno de ISOl, comparada com a dos 3 annos anteriores.

(Annexo ao n. 23.559).

Importância da exportação para Portugal em 1798, 2.688:354$070 rs.;

em 1799, 4.792:146$840 rs.,- em 1800, 3.006:991Í100 rs.; em 1801

3.041 :207$600 rs.—Para a Ilha da Madeira em 1801, 6:240$000 rs.—Para a

Costa da Mina, em 1798, 183:520$000 rs.; em 1799, 258:510$800 rs.; em ISCO,

237:544$640 rs.; em 1801, 178:102$000 rs.—Para Angola, em 1798

47:000$000 rs.; em 1799, 62:G74$640 rs.; em 1800, 32:400$000 rs ; em 1801,

30:716$000 rs.—Pa)-a S. Thomé, em 1798, 3:592$475 rs.; emlSDO, 1:000$000 rs.;

cm ISOl, 4: 0191200 rs.—Paro o Rio Grande, em 1798, 185:240$000 rs.; em 1799,

1S2:440$000 rs.; em 1800, 223:200$000 rs.; em 1801, 152:800$ rs.—Para Gôa,

em 1798, 6:750$000 rs.; em 1799, 19:712$150 rs.; em 1800, 13:169$030 rs.; em
1801, 10:001$000 rs.

Importância geral da exportação no a.ino de 1798, 3.114 :457$360 rs.; em
1799, 5.315 :4S4$430 rs.: em 1800, 3.514 :304$770 rs.; em 1801, 3.423 :OS6$200 rs.

23.561

M.\PPAR das mercadorias importadas pelo porto da Bahia no anno de 1801 e proce-

dentes de Portugal, das Feitorias da Costa d'Africa e de outros portos do

Brasil.

(Aíinexo ao n. 23.559).

Importância ãas mercadorias importadas da Europa em 1798

794:952?140 rs. em 1799, 919:775$9S0 rs.; em 1800, 769:467$280 rs.—Das fa-

bricas privilegiadas em 1798, 280:3S4?400 rs.; em 1799, 604:716$150 rs., em.

1800, 453:454$800 rs., em 1801, 581:S06$880 rs.—Das mercadorias próprias de

Portugal, em 1798, 440:01S$510 rs.; em 1799, 691:9õ9$700 rs.; em 1800

430:822$970 rs.; em 1801, 763:278$405 rs.—Da Ásia, em 1798, 548:657$380 rs..

em, 1799, 540:474$033 rs.; em 1800, 138:518|700 rs.; em 1801, 356:423$500 rs.

—Da Costa da Mina, em 1798, 504:256$lõ4 rs.; em 1799, 434:123$852 rs.; em
1800, 626:979$000 rs.; em ISOl, 526:448$000 rs.—De Angola, em 1798

216:880$000 rs.; em 1799, 132:480$000 rs.; em 1800, S00$000 rs.; em 1801,

14fi:960$000 rs.—De 8. Thomc, em 1798, 3:592i$475 rs.—Do Hio Grande do Sul,

cm. 1798, 3S2:000$000 rs.; em 1799, 292:900$000 rs.; em 1800, 215:520$ rs.;

em ISOl, 184:200$000 rs.

Importância total da exportação em 179S, 3.170:741$059 rs.; em 1799,

3.616:429$715 rs.; cm 1800, 2.845:249$750 rs.; em 1801, 3.039:39O$485 rs.

23.562

Diii'i,ir,\iioR dos mappas ns. 23.560 a 23.562.

2» via. 23.563
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Oi-Kicio do Governo interino para o Virconde de Anadia, em que lhe participa nada
terem produzido as experiências das sementeiras de teca, que se tinham feito

para obter a reproducção de tão preciosas arvores.

Bahia, 23 de janeiro de 1802. 23.566

Officio do Juiz Conservador das Mattas Balthasar da Silva Lisboa para o Governo

interino da Bahia, no qual informa de que nada conseguira das sementeiras

de teca, a que procedera com o maior cuidado e interesse.

Valença, 12 de janeiro de 1802. (A7inexo ao n. 23.566). 23.-567

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, em que lhe participa ter

arribado á Bahia, o navio inglez Albion.

Bahia, 23 de janeiro de 1S02.

Tem annexo o auto das diligencias a que procederam as autoridades civis

c militares a bordo do mesmo navio. 23.568—23. .'360

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, em que propõe as promo-

ções de alguns officiaes do Regimento de Milícias da Capitania do Espirito

Santo.

Bahia, 23 de janeiro de 1802. 23.570

Officios (2) do Governo interino para o Visconde de Anadia, relativos á exportação

para o Reino.

Bahia, 23 de janeiro de 1802.

Tem anncxos os mappas das cargas dos navios "S. Miguel Careta" e

"Xossa Sentwra do Bom Despacho", commandados pelos Capitães Rufino Peres

Baptista e Bento de Oliveira Guedes. 23.571—23.574

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, no qual se refere á exijor-

tação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 3 de fevereiro de 1802.

Tem annexo o mappa da carga transportada pelo brigue ''Talia", sob o

commarido do Capitão António osé de Sousa Praça. 23.575—23.576

Carta do constructor naval Manuel da Costa para o Visconde de Anadia, em que o

informa do adiantamento das obras da nova náu Principe do Brasil, sob a

sua direcção.

Bahia, 4 de fevereiro de 1802. 23.577

Poetaria do Intendente da Marinha e Armazéns Reaes sobre o corte das madeiras

para a nova náu Principe do Brasil e resposta do constructor ilanuel da

Costa á mesma portaria.

Publica-fórma. (Annexa ao n. 23.577). 23.578

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, sobre a exportação de

mercadorias para o Reino.

Bahia, 6 de fevereiro de 1802.

Tem annexo o mappa da carga transportada pela galera "S. Salvador Mer-

cúrio", sob o commando do Capitão Francisco Pereira Ciirão. 23.579—23.580
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OiFicio do Governo interino para o Visconde de Anadia, no qual se refere á devassa

de residência do Desembargador da Relação JosC Pedro do Azevedo Sousa da

Camará.

Bahia, S de fevereiro de 1S02.

*'Este Ministro que tãobcni serviu de Ouviílor geral do crime e em outros cargos da

mesma Relação para que fora nomeado, satisfez promptamente com as suas obrigações, com
muita intelligencia e préstimo, sendo expedito no deepaclio das partes e havendo se com
inteireza e limpeza de mãos."

23.581

Oincio do Governo interino para o Visconde de Anadia, em que lhe communica ter

arribado á Bahia o navio dinamarquez Fredcn.

Bahia, 8 de fevereiro de 1802.

Tem annexo o auto das diligencias a que procederam as autoridades civis

e militares a bordo do mesmo navio. 23.582—23.583

OiTicio de António Pires da Silva Pontes para João Felippe da Fonseca, sobre a

venda de differentes livros impressos por conta da Fazenda Real.

Villa da Victoria, 10 de fevereiro de ISOl.

Tem annexa uma lelt:a saccada por Manuel Francisco dos Reis.

23.584—23.585

Oiricio do fíoverno interino para o Visconde de Anadia, sobre a exportação de

tabaco para o Rio de Janeiro.

Bahia, 10 de fevereiro de 1802. 23.586

Oificio do Governo interino para o Visconde de Anadia, sobre as experiências das

plantações do Mortis popyrifcro.

Bahia, 10 de fevereiro de 1802. 23.587

Orneio do Governo interino para o Visconde de Anadia, em que participa ter man-

dado passar passaporte a Fr. José de Santo Thomaz Corrêa, Religioso da Pro-

víncia de S. Francisco para embarcar para o Reino.

Bahia, 10 de fevereiro de 1802. 23.588

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, em que se refere ao tratado

de paz entre Portugal e a Republica Franceza.

Bahia, 10 de fevereiro de 1802. 23.589

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, em que participa ter rece-

bido instrucções para permittir a livre sabida dos navios mercantes e deixar

de organisar os comboios por estar ajustada a paz.

Bahia, 10 de fevereiro de 1802. 23.590

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, no qual participa ter fal-

lecido o bacharel MarceUino Pereira da Silva, que exercera o logar de Inten-

dente Geral do Ouro e Presidente da Mesa da Inspecção.

Bahia, 10 de fevereiro de 1802. 23.591
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Oíiino do Governo interino para o Visconde de Anadia, no qual participa ter

chegado á Bahia o correio uiaritimo iS. Josv Espadarte, com avarias que man-

dara reparar.

Bailia, 10 de fevereiro de 1S02. 23.592

OiFicio do Governo interino para o Visconde de Anadia, sobre a exportação de

mercadorias para o Reino.

Bahia, 10 de fevereiro de 1802.

Tem anncxo o viappa da carga tiansportada pelo navio "Imperador

Adiiano", sob o cominando do Capi'ão Joaquim da Luz. 23. .593—23.-594

C.\Kr.\ de João Baptista Vieira Godinho para o Visconde de Anadia, na qual lhe pede

que proteja a sua promoção ao posto de brigadeiro em attenção aos longos

e valiosos serviços que tiuha prestado, tanto na índia como no Brasil.

Bahia, 10 de fevereiro de 1802. 23.59.5

OiFKio do Intendente da Marinha .losé Francisco de Perné. no qual informa acerca

da pretenção de João José de Moura a que se refere o seguinte requerimento.

Bahia, 6 de março de 1802. 23.596

Rkqikkimento de João José de Moura, no qual pede o logar de contra-mestre da

Casa do Trem do Arsenal Real da Bahia.

(Anncxo ao n. 23.596). 23.597

Attkst.vdos do Capitão de mar e guerra Cranford Duncan, do Capitão de fragata

Ignacio da Costa Quintella e do contra-mestre Francisco Xavier de Moraes,

sobre os merecimentos e bom comportamento de João José de Moura.

Lisboa, V. d. (Annexos ao n. 23.596). 23.598—23.599

OiFicio do Marechal de Campo Florêncio José Corrêa de Mello para o Visconde de

Anadia, em que pede providencias sobre o conflicto que travara com o Chan-

celler da Relação, a que se refere a seguinte representação.

Bahia, 6 de março de 1802. 23.600

Rkprkskntaç-VO do Marechal Florêncio José Corrêa de Mello. Governador interino

da Capitania da Bahia, contra os actos de governo que praticava o seu collega

Chanceller da Relação, sem a sua interferência.

Bahia, 6 de março de 1802. (Annexa ao n. 23.600).

"TenJo eu e o Cliaticeller d'esta Relação Firmino de Magalhães tomado posse do Go-

verno interino d'esta Capitania em 24 de setembro próximo passado, dia em que partiu d'aquí

para o Rio de Janeiro o Governador e Capitão-General D. Fernando José de Portugal, en-

trando de commum accordo com aquelle Ministro a exercitar a jurisdicção, poder e alçada que

compele aos legitimos governadores, como dispõe o alzará de 12 de dezembro de 1770; pro-

curando eu sempre conservar a boa harmonia paz e quietação, tão precisa ao socego e feli-

cidade dos povos, ainda apesar de algims sacrifícios meus, sempre custosos ao milindre

militar, não posso deixar agora de me queixar a V. A. R. dos injustos procedimentos, que
commigo tem praticado o dito Chanceller, querendo considerar-se Governador absoluto da
Relação, sem dependência alguma do Governo Geral da Capitania, passando ao excesso de

nomear por portarias suas particulares, não só todos os logares vagos da mesma Relação, mas
ate ultimamente a Intendência do Ouro e Presidência da Mesa da Inspecção, que nada tem

1. 4 60
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com aquelte tribunal de justiça: o que não me parecendo justo, por não encontrar clausula

alguma no alvará de successão, pela qual se possa entender, que o Governo interino tenha

somente jurisdicção para certos casos ou que cila não seja a mesma indenticainenle, que a

dos Governadores proprietários
"

23.601

Protksto do Governador interino Florêncio José Corrêa de Mello contra as nomea-

ções de funccionarios que o Chanceller da Relação fizera sem a sua interfe-

rência e resposta deste mesmo iirotesto.

(Aii:icTo no n. 23.600). 23.602

Oiiuio do Governo interino para o Visconde de Anadia, em que partici|)a ter expe-

dido as ordens necessárias para se promover a cultura do Morus Popyrifero.

Bahia, 9 de março de 1S02. 23.603

Officio do Juiz Conservador das mattas Balthasar da Silva Lisboa, no ([ual informa

sobre a cultura do Morvs Popyrifero e o resultado das experiências a que

procedera.

Valença, 16 de fevereiro de 1S02.

"Em observância da ordem de \'. Ex. . . . posso certificar que sendo-me entregues

5 arbustos de 2 palmos e meio de altura da dita planta, todas em um caixote, as fiz trans-

plantar e logo morreram 2 e as 3, que ficarão em um terreno no quintal das casas da

minha residência, que fiz preparar, se derão tãobem, que já estão da altura de braça e meia.

muito viçosas: no mez de janeiro despem-se das suas folhas e rebentão outras novas; nas

conjuncções da lua chuvosa, cortados alguns ramos elles pegarão de estaca e me acho já

com novas plantas bem viçosas do dito morus.. "

23.604

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, sobre a descoberta e explo-

ração de minas de ouro dos dlstrictos do Julgado do Chique Chique, na serra

da Etobelra e Cabeceiras do Rio Verde e nas costas da serra do Assuruá.

Bahia, 9 de março de .i802. 23.605

"Pela carta inclusa que nos escreveu o Ouvidor da Comarca da Jacobina em data de

10 de dezembro do anno passado será constante a V. Ex. que tendo mandado pôr cm

execução a ordem que o noSFO antecessor lhe expedira em virtude do officio d'essa Secrc-

t-ria de Estado de 15 de janeiro de 1799, encarregando-lhe o descobrimento das minas de ouro,

que constou a S. A. R. havião nos districtos do Julgado do Chique Chique, limites di sua

comarca, na Serra da Etobeira e Cabeceiras do Rio Verde e nas Costos da Serra do Assuruá,

se achara o ouro da amostra junta, que remettemos a V. Ex. com o exame a que se procedeu

na Caza da Moeda d'esta Cidade, communicando-nos que, segundo as informações dos explo-

radores, se conhece, que no tempo das aguas tir.irá por semana cada hum escravo três quartas

de ouro; e como nos parece que ainda este pequeno e.xame não he bastante pira dar hunia

perfeita e verdadeira ideia da riqueza d'estas minas, ordenamos novamente ao mesmo ou-

vidor procurasse fazer averiguações mais circunistanciadas sobre este objecto, expedindo-se

também as ordens competentes ao Capitão João Duarte Bucno Camargo, a quem havíamos

encarregado a destruição dos dois Quilombos de negros foragidos que existem naquelles distri-

ctos, facultando-se-lhe toda e qualquer escavação por si e por quem elle eleger, na forma

requerida pelo dito Ouvidor, ao fim de se ultimar a diligencia d'este descobrimento "

23.605

Guia de remessa das amostras de ouro colhidas nas minas a que se refere o do-

cumento antecedente.

CAn/icia ao M. 23.605). 23.606
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Officio do Ouvidor da Comarca da Jacobina José da Silva Magalhães para o Go-

verno interino da Bahia, relativo á exploração das referidas minas de ouro

e á necessidade de destruir 2 Quilombos de negros que existiam naquellas

paragens.

Jacobina, 10 de dezembro de 1801. (Annexo ao n. 23.605). 23.607

Orneio do Provedor José Venâncio de Seixas, em que communica o resultado da

analyse do ouro extrahido das referidas minas.

Bahia, 19 de dezembro de 1801. (Annexo ao n. 23.605). 23.608

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, em que communica a par-

tida de Wencesliio Josc de Desterro e sua mulher para o Reino.

Bahia, 9 de março de 1802. 23.609

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, no qual Informa sobre a

reforma do Quartel-Mestre de Milícias Francisco Manuel de Figueiredo.

Bahia, 9 de março de 1802. 23.610

lNFOR.\i.\f Ão do Marechal de Campo Florêncio José Corrêa de Mello, sobre o seguinte

requerimento.

(Annexa ao n. 23.610). 23.611

Requerimento do Ajudante de Milícias Francisco Manuel de Figueiredo, no qual

pede a sua reforma, por motivo de doença.

(Annexo ao n. 23.610). 23.612

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, no qual participa ter arri-

bado á Bahia o navio Santo António e S. José ou Resgate.

Bahia, 9 de março de 1802.

Tem annexo o auto das diligencias a que procederam as autoridades civis

e militares a bordo do mesmo navio. 23.613—23.614

Officios (2) do Governo interino para o Visconde de Anadia, sobre a exportação

de mercadorias para o Reino.

Bahia, 13 de março de 1802.

Tem annexos os mappas das cargas transportadas pelos navios "Viriato"

e "8. Manuel Augusto", sob o commando dos Capitães José Rodrigues de An-

drade e José Leite Craveiro. 23.615—23.618

Officio do Governo interino para o Visconde de Anadia, sobre a devassa de resi-

dência do Desembargador Ouvidor Geral do Civel Francisco Sabino Alvares

da Costa Pinto.

Bahia, 31 de março de 1802. 23.619

C-\RT.\ de D. Fernando António de Noronha para o Visconde de Anadia, em que lhe

participa ter chegado á Bahia no dia 3 de abril e que em poucos dias seguiria

a sua viagem.

Bahia, 9 de abril de 1802. 23.620
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Carta do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para D. Rodrigo de Sousa Coutinlio, na

qual SC refere ao Padre D. Luiz de ifcabra YanicelH e ao processo que lhe fora

instaurado.

Bahia, S de março de 1802. 23.G21

OiFlcio de António l'ircs da Silva Pontes para João Felippe da Fonseca, sobre a

venda de livros impressos i)or conta da Fazenda Real.

Babia, 1 de abril de 1802. 23.622

Oijiiio do Arcebispo D. Fr. António Conca para o Visconde de Anadia, em que se

refere á entrada de D. Luiza Francisca do Kancimcnlo, mulher de Manuel

José Froes para o convento da Lapa e o seu niáo conipoilamento.

Bahia, S de abril de 1802. 23.623

ATTrsTAno da abbadesssa e religiosas do Convento de Nossa Senhora da Conceição

da Lapa, sobre o comportamento de 7». Luiza Francisca do Nascimento.

Bahia, 1 de dezembro de 1801. (Annexo ao n. 23.623). 23.624

Offkio de Martinho de Mello e Castro para o Arcebispo da Bahia, cm que lhe com-

munica a ordem regia relativa â entrada de D. Luiza Francisca ão Nasci-

mento para o Convento da Lapa da Bahia.

Palácio da Ajuda, 31 de março de 17S9. (Annexo ao :i. 23.623). 23.G25

Offkio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para o Visconde de Anadia, sobre a

entrada da mulher e filha de Manuel Francisco de Oliveira para um dos

conventos da Bahia, e os inconvenientes que taes admissões causavam ás

commodidades religiosas.

Bahia, 8 de abril de 1802. 23.626

Offkio do Ministro e Secretario de Estado D. Rodrigo de Sousa Coutinho para o

Arcebispo da Bahia, em que louva o mesmo por ter negado licença para as

mulheres de Manuel António de Freitas, de João Pinto Coelho e de Manuel

Francisco de Oliveira entrarem em conventos.

Bahia, 28 de .ianciro de 1801. Copia. (Aiinc.ro ao n. 23.626). 23.627

Offkio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para o Visconde de Anadia, sobre o

mesmo assumpto dos officios antecedentes.

Palácio de Queluz, 3 de outubro de ISOO. (Anne.ro ao n. 23.626). 23.628

Officio de D. Rodrigo de Sousa Coutinho para o Governador D. Fernando José de

Portugal, sobre o requerimento do negociante Manuel Francisco de Oliveira

em que pede para sua mulher ser recolhida num convento.

Bahia, 11 de abril de 1802. 23.62U

Officio do Intendente da Marinha José Francisco de Perné para o Visconde de

Anadia, sobre os serviços do Arsenal e os trabalhos de construcções e repa-

rações era diversos navios.

Bahia, 11 de abril de 1802. 23.630
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Represkntação do Intendente José Francisco de Perné, na qual allega serem muito

reduzidos os seus seus vencimentos, que não compensavam os traballios e

responsabilidades do exercício do seu cargo.

(Anncxa ao n. 23.630).

"Parecendo, Senhor, de razão, que o Intendente de Marinha acumulado de todos os

seus diversos encargos de Intendente dos Armazéns Reaes, Inspector do Arsenal, Vedor

geral do ENercito, Deputado da Junta (da Inspcc(ão), Capitão do Porto, Insiiector de todas

as obras reaes, comprador dos géneros para o fornecimento dos Armazéns da Marinha e do

Exercito e finahnente de Guarda-mór do Lastro, percebesse maior rendimento do que cada

hum dos indivíduos seus súbditos, pela superioridade do seu emprego, pelo seu trabalho, pelo

seu honorifico e pela sua responsabilidade, succede pelo contrario, pois que não passando o

ordenado e emolumentos por estes empregos de poòÇooo rs. (prescindindo do soldo da patente

do official que servir este logar se V. A. R. o permittir) além de haver indivíduos que o

emparelharão nos rendimentos do mesmo Arsenal, tem o patrão-uiúr sem duvida mais de

8.000 cruzados. . .

"

23.631

Attestados (2) do Governador D. Fernando José de Portugal e dos Governadores

interinos Florêncio José de Portugal e Firmino de Magalhães, sobre o zelo,

competência e intelligencia do Intendente José Francisco de Perné.

Bahia, IS de novembro de ISOO e 9 de fevereiro de 1802. Puilicas-fórmas.

(Antiexos ao n. 23.630). 23.632—23.633

Officio do Governador e Capitão-Geueral Francisco da Cunha Menezes para o

Visconde de Anadia, em que lhe participa ter chegado á Bahia em .5 de abril e

ter tomado posse nesse mesmo dia do Governo da Capitania com as forma-

lidades do estylo.

Bahia, 14 de abril de 1S02. 23.634

OiFicio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre as reparações de que carecia a fragata Tritão, que o transportara ao

Brasil.

Bahia, 14 de abril de 1802. 1" e 2" vias. 23.635—23.636

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que lhe communica ter arribado á Bahia o navio dinamarquez Bernstorff.

Bahia, 14 de abril de 1S02. 1» e 2-' via:s.

Tem annexo o auto das diligencias a que procederam as autoridades civis

e militares a bordo do mesmo navio. 23.637—23.640

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que lhe participa ter arribado á Bahia, com avaria, o brigue S. Filippe

Xery.

Bahia, 14 de abril de 1S02. 23.641

Tehmo da deliberação que o Capitão e officiaes do brigue GolfinJio, S. Filippe Nery

tomaram no mar alto de arribar á Bahia, em vista das avarias que tinham

soffrido.

(Annexo ao n. 23.641). 23.642
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Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para o Visconde de Anadia, sobre o

requerimento de D. Anna Joaquina de S. Miguel e Araújo, em que pedia para

entrar no noviciado do Convento da Soledade.

Bahia, 15 de abril de 1802. 23.G43

Oii-ino do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que lhe participa ter arribado á Bahia o bergantim inglez linchei

Bahia, 17 de abril de 1802.

Tem aiiiwjo o auto das diligencias a que procederam as autoridades civis

e militares a horda do mesmo navio. 23.644—23.64.")

Officios (5) do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de

Anadia, sobre a exportação para o Reino e o movimento maritimo do porto

da Bahia.

Bahia, 17 de abril de 1802.

Têm annexos os mappas das cargas transportadas pelos navios "8. Paulo",

"Monte Alegre", "N. S. da Penha de França c S. José Fortaleza", "N. S. da

Ajuda e SS. Sacramento" , "Três Corações e Aviso", sob o commando dos

respectivos capitães Henrique Francisco da Cunha, António Francisco da

Silva, Manuel António de Jesus, Silvestre Polycarpo de Brito e Manuel Franco.

23.646—23.6rir>

Officio do Arcebispo D. Fr. Autouio Corrêa para o Visconde de Anadia, sobre a

reunião do Capitulo dos Padres Carmelitas calçados.

Bahia, 24 de abril de 1802. 23.6Õ6

Officio do Arcebispo D. Fr. António Corrêa para o Visconde de Anadia, no qual

disserta sobre os inconvenientes de admittir nos conventos mulheres mal

comportadas.

Bahia, 24 de abril de 1802. 23.6.Í7

Officio do Juiz Commissario das Mattas Balthasar da Silva Lisboa para o Visconde

de Anadia, em que o informa acerca dos embaraços officiaes que se oppuzeram

ao goso da licença que pedira para tratar no Reino da sua saúde.

Bahia, 25 de abril de 1S02. 23.658

Rei-resextação da Camará da Villa de S. Amaro da Purificação, em que protesta

contra os vexames que soífriam os seus munícipes e pede as providencias

necessárias para os evitar.

Villa de Santo Amaro, 28 de abril de 1802.

"Senhor. Os Juizes ordinários e vereadores da Camará da Villa de Santo Amaro da

Purificação, recôncavo da cidade da Bahia, em nome de seus Foraneos e bem comnnim

d'elles e dos interesses de V. A. R., chegão com o maior respeito e profunda submissão aos

Reaes pés de V. A. a expor os vexames qjie padecem e a supplicar o remédio de que neccs-

sitão e esperão alcançar da incomparável piedade de V. Alteza.

N'aqueUe termo se empregão os seus habitantes nas differentes plantações de cannas,

de tabacos, de mandiocas e outros legumes da primeira necessidade e da subsistência dos

povoados das praças e do giro do commercio, tanto para este Reino, onde se fazem os res-

gates de pretos com os mesmos géneros e principalmente com os tabacos e giribita.

Da lavoura de cannas he bem sabida a utilidade que resulta ao commercio e aos inte-

resses do Real Erário: todos estes ímportantiísimos objectos se achão vexados e a ponto de

se arruinarem pelos motivos seguintes.
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Primeiro: porque aos senhores dos Engenhos e lavradores de cannas se não favorece

com a verdadeira intelligencia dos hcneficios. que lhe forão concedidos pelas provisões regias

de 23 de dezembro de 1663 c pela de 30 de abril de 1723, que prohibcni a arrematação de taes

propriedades, quando o valor da execução não excede ao das diclas propriedades. E o modo

de colorar o vexame e izenlar a propriedade, ainda he mais prejudicial, quando se penhorão

as crirs das escravas e as vaccas do pasto, com o fundamento de não trabalharem nos canna-

viaes. Quando as mesmas crias forrão o serviço de escravos maiores, no pastorar os animaes

da roda e exportação do assucar, chegarem as cannos para as moendas, safarem d'estas os

bagaços e vigiarem os assucares quando se secção nos balcões, com o que se forrão serviços

de escravos maiores e com a producção dos bezerros se conservão bois creoulos, que são os

mais fortes e valentes, que os comprados nas boiadas dos sertões, que estranhando os pastos

e os serviços morrem logo, se não se deixão acostumar e refazer.

Outro não menor prejuízo experimentão os lavradores de cannas, quando lhe são pe-

nhoradas as próprias e depositadas na vigilância dos feitores, que obrigados assignão aquelles

depósitos, sendo-lhes prohibido desviar do assucar o preciso dinheiro para sustentação dos

escravos da fabrica e compra de alguns animaes para a exportação das caixas e conducção

das lenhas, tudo com irreparável damno dos senhores de Engenhos, como aconteceu no

presente anno a Caetauo Moreira Freire, no seu Engenho Subaé, que pela falta de supri-

mento perdeu o cannavial, que promettia 3 ou 4 mil arrobas de assucar e mil e quinhentas

dos lavradores obrigados, passando este prejuizo a tocar nos dos dizimos de V. A. R.

O segundo prejuizo, que respeita aos lavradores das mandiocas, tabacos e mais legumes

da sustentação popular, consiste em se lhe aprehenderem por quaesquer dividas os escravos

e bois das suas fabricas, despresando-se as mes^mas lavouras, que em taes casos se perdem por

causa de lhes faltar o l)eneficio e vigilância, quando administradas pelos depositários, se

podião pagar as dividas, quando estas não absorvessem o valor da fabrica e plantações.

Sendo que a Ord. do livro 3", tit. 86 § 24 sempre prohibiu a penhora e arrematação dos

bois do arado dos lavradores, que n'esta America são os escravos, que devem ser oompre-

hendidos na disposição da mesma leí por identidade de razão e do contrario resulta a ruina

de muitas famílias e ficirem as terras inúteis. As ultimas e não menos significantes vexações,

que geralmente abrangem a todos os moradores d'aquelle termo, são as seguintes:

1"—A liberdade com que os ouvidores do eivei e juizes conservadores da Cidade da

Bahia admittem acções ordinaríris e sunnnarias contra os dictos moradores, quer morem
dentro das 15 legoas do districto da Relação, como de muitas mais, por ser o termo d'esta

villa muito dilatado e muito ponderáveis os damnos, que se seguem aos seus habitantes, na

precisão de vigiarem de mais dé 2 legoas do seu termo, para embarcarem no porto d'esta

villa e navegarem 2 e muitos mais dias, conforme os ventos permittem e chegarem á cidade,

sempre abundante de bexigas, de que muitos morrem e talvez por falta de trato, por não

terem huma casa, nem estalagem, onde se rccolhão e muitos nem dinheiro para comprarem

o mais humilde alimento.

Na cidade carecem constituir procuradores com salários exorbitantes e arbitrários,

porque entendem que o novo regimento se não extende a mais de se contarem nos autos os

4$8oo do Letrado e os 600 rs. por mez ao requerente procurador. N'este vexame entra o de

se avoc;rem todas as causas pendentes de qualquer qualidade que sejão, para as mesmaá
ouvidorias, com os i>reíextos de ser esta villa falta de formados e de juizes letrados, in-

venção de poucos annos cogitada e sempre pelas partes mais poderosas, que na debilidade dos

seus adversários considerão o seu vencimento como muitas vezes acontece por correrem as

caudas á revelia. Outros entendendo nielhorareui de fortuna e de privilégios cedem suas

dividas aos moedeiros do numero da Casa da Moeda, para por este meio gosarem de alheios

privilégios que lhe são prohibidos. Seguindo-se d'esta liberdade o fazerem-se as execuções nos
bens dos devedores por precatórios dos ditos ouvidores e sendo etn bens moveis, serem
conduzidos para a praça da Bahia, n'ella avaliados por avaliadores ignorantes dos préstimos

dos escravos, que segundo estes deve distinguir-se o seu valor e arrematação, sendo a cadêa
o deposito geral d'elles e o seu ultimo fim, por morrerem de bexigas e de fome n*esses

tempos, que andão na Praça os dias da lei, quando sendo feitas estas avaliações pelos

experientes dos seus préstimos, que sabem avalial-os e os licitadores chegarem aos seus

correspondentes valores £e fazem os pagamentos das dividas com menos prejuizo dos
executados.

Estas justas queixas e vexames, além do que experimentão os escrivães do auditório,

que apenas se utilizão da raza de huma autuação nas causas avocadas e os advogados do de

huma ou duas petições em principio d'ellas, com o que se não podem sustentar, sem o

recurso a empréstimos, que talvez se não pagão, principalmente nas occasiões de se reque-

rerem novos provimentos e de pagarem os respectivos donativos, meias annatas e provisões.
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Forão, alto e poderoso Senhor, as que sendo representadas pelos officiaes da Camará

da Villa da Cachoeira, lhes grangearão as 3 graças declaradas na provisão expedida pelo

Régio Tribunal do Conselho Ultramarino datada a 30 de outubro de 758, que os isentou de

responderem nas Ouvidorias geraes da Cidade por acções summarias e de lhe serem seus

bens penhorados conduzidos para os mesmos juizos e lá arrematados. De não serem deman-

dados pelos Juizes conservadores fora do caso de serem as dividas contraidas com os seus

privilegiados. E a terceira que os bens penhorados se não arrematem fora da dieta villa,

remettendo-se o producto com os autos sem ficarem traslados.

E serão as mesmas, porque estes povos alcancem iguaes mercês com os additamentos de

lhe não serem arrematadas suas fabricas, quando as execuções não excederem o valor d'ellas c

suas bemfeitorias. De se conceder aos depositários a faculdade de concorrerem com a assis-

tência necessária para o fim de se conseguirem as moagens e conducções dos assucares e

outros géneros de lavouras penhoradas, para os logares da sua extracção, preferindo n'este

pagamento aos mais credores. De se denegarem as avocatorias das causas agitadas n'estes

juizos inferiores (nos quaes se dão aggravos e appellaçÕes para os superiores) sem legiti-

ma causa ou suspeição privada. E ultimamente, que de fora das 15 legoas do districto da
Relação e mais 2 em distancia desta Villa, se não chamem os povos aos juizos das Ouvi-

dorias, salvo o caso em que a riqueza e respeito dos chamados não possão experimentar

maiores incommodos "

23.6r,9

Carta do Governador da Capitania do Espirito Santo António Pires da Silva Pontes,

sobre a venda de livros impressos por conta da Fazenda Real.

Villa da Victoria, 9 de maio de 1801.

Tem anncxa uma lettra de camhio da importância cohrada peia venda

dos livros. 23.660—23.661

Okficio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia, em
que participa a arribada do bergantim hespanhol :f. S. do Carmo e S. João

Ncpoyn ueeno.

Bahia, 11 de maio de 1802.

Tem annexo o auto das diliyeneias a que procederam as autoridades civis

e militares a bordo do mesmo navio. 23.662—23.663

Oiiiiio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

no qual participa ter arribado á Bahia o bergantim hespanhol Nossa Senhora

do Pillar.

Tem anne.iu o auio das diJi(iencias a que procederam as autoridades

civis e miJitarcs a bordo do jnesmo navio. 23.66-1—23.665

Oi rnio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre a exportação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 11 de maio de 1802.

Tem annexo o mappa da carga transportada peto navio "8S. Sacrami-nto,

N. 8. do Soccorro" , sob o comma:ido do Capitão João Josc da Rosa.

23.666—23.667

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que participa a chegada do brigue Espadarte Brilhante, sob o commando

do 1" Tenente da Armada Real Guilherme Merriatt.

Bahia, 12 de maio de 1S02.
'

23.668
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OiFicio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 21 de maio de 1802.

Tem annexo o mappa da carga transportada pelo navio "Enéan", sol) o

eommaiulo do Capitão Geraldo José dos Reis. 23.609—23.670

Okiicio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que lhe communica ter arribado á Bahia o navio inglez Glatton.

Bahia, 22 de maio de 1802.

Tem annexo o auto das diligencias a que procederam as autoridades

civis e militares a bordo do mesmo navio. 23.671—23.672

Okkicio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre a exportação do tabaco para o Estado da índia.

Bahia, !> de junho de 1802.

Tem annexos uma factura e o respectivo conhecimento de embarque.

23.673—23.675

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que participa a partida de diversos navios estrangeiros.

Bahia, .'') de ,1unlio de 1S02. 23.676

Officios (3) do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de

Anadia, relativos ao movimento maritimo do porto da Bahia e á exportação

de géneros para o Reino.

Bahia, 5 de junho de 1802.

Têm annexos os mappas das cargas transportadas pelos 7iavios "Nossa

Senhora da Yieíoria e José Canoa", "Santo Estevão", e "Triumjo Americano"

,

sob o commando dos respectivos Capitães Henrique dos Santos Palmeira, José

Ribeiro Pontes e José Joaquim Botelho. 23.677—23.682

Autos das diligencias a que procederam as autoridades civis e militares a bordo do

navio americano Dolly.

Bahia, 19 de julho de 1802. 23.683

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que lhe comnuinica ter expedido ordem para ser transportado na fragata

Minerva á Ilha de S. Thomé o Governador da Ilha do Príncipe Gil José

Duarte Dias.

Bahia, 26- de junho de 1802. 23.684

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

no qual informa desfavoravelmente acerca da pretenção a que se refere o

seguinte requerimento.

Bahia, 26 de junho de 1802. 23.685

Requerimento de Fr. José da Sacra Família, Religioso Agostinho descalço, em que

pede a nomeação de lente substituto das cadeiras de philosophia racional e

moral e de arithmetica e geometria.

(Annexo ao n. 23.685). 23.686

'• 4 6i
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Officio do Oovernador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde do Anadia,

no (lual informa desfavoravelmente acerca da pretenção a que se refere o

seguinte requerimento.

Bailia, 2G de junlio de 1802.

"...respondeu, expondo .-i nenhuma necessidade qne ll<^vi.1 de lhe pcrniillir este pro-

vimento ide auditor das tropas) ^ á vista da providencia dada no aliará de ::f} de íeverciro

de 1789, em que stlprimindo S. A. R. os auditores particulares manda substituir estes em-

pregos pelos juizes do erime e de fora das cidades ou villas, onde se adiarem aqiiartellados

os regimentos, o que me parece se deve ol)servar. por haver n'esta cidade hum juiz do crime

e outro de fura, qvie bem podem executar o determinado no dito alvará..."

23.687

Requerimento do bacharel .loaquim ,Tosé Nabuco de Arau,io, filho de Manuel Fer-

nandes Nahuco, no qual pede o logar de auditor das tropas da guarnição

da cidade da Bahia.

(Anncxo ao n. 23.687). 23.688

Carta de formatura de .Joaquim .Tose Nabuco de Araújo na Faculdade de Leis da

Universidade de Coimbra.

Publica-pJrina. (Annexa ao n. 23.687). 23.689

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

no qual informa sobre a pretenção a que se refere o requerimento seguinte.

Bahia, 26 de junho de 1802. 23.090

Officio do Marechal de Campo Florêncio José Corrêa de Mello para o Governador

da Bahia, no qual informa com o seu parecer o mesmo requerimento.

Bahia, 23 de abril de 1802. (Annexo ao n. 23.690). 23.691

Requehime.n^ío de Domingos Alvares Branco Moniz Barreto, Sargento-niór e Gover-

nador do Presidio do Morro, no qual pede o posto de Ajudante do mesmo
Presidio para seu filho Domingos, porta-bandeira do 2° Regimento de Infan-

taria de linha.

(Anncxo ao n. 23.690). 23.692

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes pai'a o Visconde de Anadia,

em que participa ter o commerciante Manuel José Fruts assignado termo de

responsabilidade pelo pagamento de 300$000 rs. annuaes para alimentos de

sua mulher.

Bahia, 26 de junho de 1802. 23.693

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre o pagamento das pensões que os serventuários dos officios de escrivães

das Ouvidorias do eivei da Bahia e de Sergipe d'Elrei deviam pagar ao

respectivo proprietário João António da Cunha Sousa e Vasconcellos.

Bahia, 26 de junho de 1802. 23.694

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

no qual participa ter partido para Angola, a bordo da fragata Tritão, o Go-

vernador e Capitão-General daquelle Reino.

Bahia, 26 de junho de 1S02. 23.695
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Officio do Governador Francisco da Cunha Jlenezes para o Visconde de Anadia, no

qual communica ter indeferido o requerimento em que José Joaquim Yieira

pedira baixa do serviço militar.

Bahia, 26 de junho de 1802. 23.696

Informação do Coronel de Infantaria João Baptista Vieira Godinho, sobre o re^ue-

rimeuto a que se refere o officio antecedente.

Bahia, 3 de junho de 1S02. (Anneia ao n. 23.696). 23.697

Officio do 'Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que lhe participa não ter ainda provido, por falta de vaga, o tenente

reformado da Armada Real Tliomaz Josr de liium e Camará Corte Real no

governo de alguma das Fortalezas da cidade.

Bahia, 26 de junho de 1S02. 23.698

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que lhe communica ter dado ordem ao Secretario do Governo João Xepo-

muceno da Trindade para contribuir com os alimentos necessários para a

subsistência de seu pai António da Trindade lUbeiro.

Bahis, 2G de junho de 1S02. 23.699

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre a execução da carta regia de 4 de março ultimo.

Bailia, 26 de junho de 1802.

"Fica registada nos livros da Relação d'esta cidade, para ter o seu devido cumprimento

a carta regia n. lo de 4 de março do corrente anno, em que o Principe Regente Nosso

Senhor manda observar inalteravelmente a outra carta regia de igual data, expedida ao

Vice-Rei e Capitão-Cieneral do Estado do Brasil, que a acompanhou por copia, na qual foi

servido resolver que a lei de 19 de junho de 1790, sendo unicamente estabelecida para

servir de moderação, systema e regulamento das jurisdicções concedidas aos donatários do

Reino, não pôde ser applicavel a estes Domínios, em que as Ouvidorias não pertencem aos

Donatários, mas constituem huma porção dos seus reaes domínios e devem ser conservadas

sem a menor alteração, para se expedirem directamente ás Ouvidorias d'elles as appellações

e Eggravos dos juizes das primeiras instancias dos seus districtos.
**

23.700

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

no qual participa ter mandado registar a licença de itm anno que fora con-

cedida ao Capitão de Infantaria António de Berenguer César para dirigir as

reparações dos engenhos que possuía no termo da villa de S. Francisco de

Sergipe do Conde.

Bahia, 26 de junho de 1802. 23.701

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

no qual lhe participa que a nova náu construída no Arsenal da Ribeira ia ser

lançada ao mar em breves dias.

Bahia, 26 de junho de 1802. 23.702

Officio do Intendente da Marinha José Francisco de Perné para o Governador

da Bahia, sobre os trabalhos de construcção da mesma náu.

Bahia, 5 de maio de 1802. (Annexo ao n. 23.702). 23.703
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Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

no qual informa acerca do seguinte requerimento do Sargento-mór com-

mandante do Presidio de S. Paulo do Morro.

Bahia, 26 de junho de 1802. 23.704

Officio do Vedor geral das tropas José Francisco de Perue para o Ciovcrnador da

Bahia, no qual informa sobre a mesma pretenção.

Bahia, 1 de junho de 1802. (Annexo ao n. 23.704). 23.705

Requerimento do Sargento-niór Domingos Alvares Branco Moniz Barreto, no qual

pede o subsidio de 600 r^. diários para sustento da sua montada.

(AruHi-o CO n. 23,704). 23.706

Attestados (2) e certidões (2) relativas aos serviços prestados pelo referido

Sargento-mór e ao assumpto da sua pretenção.

(Annexo ao n. 23.704). 23.707—23.710

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

no qual informa acerca da pretenção dos officiaes militares, a que se referem

os requerimentos seguintes.

Bahia, 26 de junho de 1802. 23.711

Officio do Vedor geral das tropas José Francisco de Perné para o Governador da

Bahia, no qual informa sobre os mesmos requerimentos.

Bahia, 1 de junho de 1S02. (Anneio ao n. 23,711). 23.712

Requerimentos ( 2 ) dos officiaes militares da guarnição da Çahia, nos quaes pedem

que o subsidio de 160 rs. diários que recebiam para sustentação das suas

montadas fosse elevado a 400 rs.

(Annexos ao n. 23.711). 23.713—23.714

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia, no

qual participa ter mandado dar baixa do serviço militar a Luiz Gonzar/a de

Sousa d'Eça, por se achar incapaz para o exercer.

Bahia, 26 de junho de 1802. 23.715

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre a partida de Diogo Duarte Silva: para o Reino.

Bahia, 26 de maio de 1802. 23.716

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre a exportação de tabacos para o Estado da índia.

Bahia, 26 de junho de 1802. 23.717

Officio da Mesa da Inspecção para o Governador da Bahia em que lhe dá informa-

ções sobre o mesmo assumpto.

Bahia, 14 de abril de 1S02. (Aniiej-o ao n. 23.717). 23.718

Officio do Coronel Gabriel António Franco de Castro, Governador da Ilha de São

Thomé, no qual se refere á sua próxima partida para aquella Ilha e á no-

meação do 2" Tenente da Jlarinha António Leocadio Pereira para patrão-

mór do porto da Bahia, que julga arbitraria e inconveniente.

Bahia, 2 de julho de 1802. 23.719
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Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre a devassa de residência do Desembargador da Relação José Francisco

de Oliveira.

Bahia, 3 de julho de 1802. 23.720

Officios (2) do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de

Anadia, sobre a exportação de géneros para o Reino.

Bahia, 3 de julho de 1802.

Têm annexos os mappas das cargas dos navios "8. Manuel Careta" a

"Nossa Senliora do Bom Despacho e S. João", commandados pelo 1° Tenente

da Armada Rufino Peres Baptista e pelo Capitão João José de Faria.

23.721—23.724

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que participa ter dado ordem ao Desembargador António Saraiva de

Sampaio CoutinJw, Juiz privativo da administração dos bens da Casa de João

de Saldanha da Gama para executar certa diligeucla relativa aos seus

interesses.

Bahia, 10 de julho de 1S02. 23.725

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que participa ter mandado dar baixa do serviço militar a Manuel da Silva

de Oliveira.

Bahia, 10 de julho de 1S02. 23.726

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que communica ter recebido as regias reconimendações relativas ao desem-

bargador José Pinto liiieiro e ao Governador da Capitania do Espirito Santo

António Pires da Silva Pontes.

Bahia, 10 de julho de 1802. 23.727

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que participa ter expedido ordens ao Governador das Ilhas de S. Thomê

e Príncipe para averiguar certos factos denunciados pelo missionário barba-

dinho Fr. Pedro de Pesaro.

Bahia, 10 de julho de 1802. 23.728

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia, em
que participa ter dado licença ao Coronel João Baptista Vieira Godinho para

ir ao Reino.

Bahia, 10 de julho de 1802. 23.729

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

no qual informa que, por causa da falta de meios pecuniários, estavam para-

lysadas as explorações das minas de ouro, prata e cobre, de que fora encar-

regado Manuel Ferreira da Camará, mas viue brevemente recomeçariam.

Bahia, 10 de julho de 1802. 23.730

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que se refere á construcção de cemitérios.

Bahia, 10 de julho de 1802.
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"Até o presente ainda se não fabricarão os cemitérios que o Principe Regente Nosso

Senlior ordena na carta regia n. 18 de 14 de janeiro do anno passado, se eslabeleçâo fora

d'csta cidade, a beneficio da Faudc dos povos, em razão da grave moléstia que lia tempos

padece o Arcebispo Metropolitano, a quem pertence em parte a execução da referida carta..."

23.731

Omcio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia, em

que participa ter expedido as ordens necessárias para a remessa de aves

indigenas para os viveiros da Real Quinta de Belcm.

Bailia, 10 de jullio de 1S02. 23.732

Ofikio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre a vantagem de utilisar os negros nas construcções navacs, ensinaiido-

se-lhes os ofíicios de carpinteiro de machado e calafate.

Bahia, 10 de julho de 1S02.

"Tendo examinado na forma que me ordena o Principe Regente Noso Senhor em

officio n. 24, de dezembro de 1800, expedido por essa Secretaria de Estado, se nos Arsenaes

da Marinha d'esta cidade se poderião crear e formar aprendizes de negros escravos, que se

comprassem por conta da Real Fazenda, os quaes viessem a ser bons carpinteiros de mach-.do

e bons calafates, para serem depois de ensinados e feitos hábeis officiaeS empregados cm todo.^s

os arsenaes e estaleiros públicos, nas construcções de embarcações de guerra e até mesmo dos

navios mercantes, achei que he admissível o plano do referido officio, com o qual tãobem se

conforma o Intendente da Marinha e Armazéns Reaes na informação que me deu a este

respeito, pois a experiência mostra que alguns proprietários de escravos d'esta cidade e

mestres de estaleiros, os tem mandado ensinar, que depois de feitos babeis officiaes utiiizão

a seus senhores com os salários que percebem nas construcções dos navios mercantes e até

das fragatas e não nova, em que teein trabalhado muitos d'estes escravos, parecendo-me que

havendo S. A. R. de mandar adoptar este plano se devem escolher e comprar pela Kcal

Fazenda pretos rapazes nas armações do commercio da Costa da Mina, que aqui chegarem,

por serem os mais fortes e próprios para semelhantes officios e não mandar-se vir por conta

da mesma Real Fazenda, pelo prejuízo do risco e de muitas vezes sugeitar-se ás escolhas dos

mestres dos navios, que naturalmente separarão para si os melhores "

, 23.733

Officio do Intendente da Marinha José Francisco de Perné para o Governador da

Bahia, no qual informa favoravelmente acerca do mesmo assumpto.

Bahia, 31 de maio de 1S02. (Annexo ao n. 23.733). 23.734

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

no qual participa a partida para Lisboa do bergantim Constância, sob o com-

mando do 1" Tenente da Marinha de Gôa Francisco José da Tictoria Rodri-

gues Yianna.

Bahia, 10 de julho de 1802. 23.735

Officio do Cabido da Sé da Bahia para o Visconde de Anadia, em que Uic participa

o fallecimento do Arcebispo D. Fr. António Corrêa.

Bahia, 14 de julho de 1802.

"Na manhã do dia 12 do corrente mez e anno foi Deus servido chamar para a sua

santa gloria o nosso Exmo. Arcebispo D. Fr. António Corrêa com todos os sacramentos,

depois de huma dilatada enfermidade e exercício grande das suas edificantes virtudes. Fica-

mos encarregados do governo d'esta metrópole segundo o costume antigo até aqui praticado

e rogamos a V. Ex. queira pôr na presença de S. A. R. esta noticia e influir, quanto estiver

da sua parte, para que o mesmo Senhor nos haja de substituir com brevid"de outro Prelado,

digno de succeder ao que perdemos..."

23.73G
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OiFicio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que llie participa o fallecimento do Arcebispo.

Bahia, 1! de julho de 1S02. 23.737

Oriuio do Governador Francisco da Cunha Menezes liara o Visconde de Anadia,

no qual particii)a que o 1° cirurgião da fragata Minerva, Josú Soares de Castro,

fora provido no logar de cirurgião-mór do Hospital Militar, com o ordenado

de 2005000 rs.

Bahia, 14 de julho de 1S02. 23.738

OiFicios (3) do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Ana-

dia, sobre a exportação de géneros e movimento marítimo do porto.

Bahia, 14 e 17 de julho de 1S02.

Têm annexos os mappas das cargas transportadas pelos navios "Impe-

rador Adriano", c "Real Fidelissima" c pela galera "Espirito Saiito", sol) o

commando dos respectivos Commandantcs Joaquim, da Luz, Manuel de Freitas

Silva Gitimarães e Pedro José Xolasco.

23.739—23.744

Ofkkio do Governador Fiahcis( o da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que lhe communica ter provido José António de Mattos no officio de Es-

crivão das appellações e aggravos, que vagara por fallecimento de Francisco

Alvellos Espínola.

Bahia, 24 de julho de 1S02. 23.745

Carta regia pela qual se autorisou o Governador da Capitania da Bahia a prover

José António de Mattos em algum dos officios, que estivesse vago e que fosse

proporcionado á sua aptidão.

Palácio de Queluz, 13 de dezembro de ISOO. Copia. (Annexa ao n. 23.745).

23.746

Okucios (2) do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Ana-

dia, sobre a exi)ortação de géneros para o Reino.

Bahia, 24 de julho de 1802.

Têm anncros os mappas das cargas dos navios "S. Salvador Mercúrio" e

"Espirito Santo", sol) o commando dos Capitais Francisco Pereira Cibrão e

Laureano de Sousa. 23.747—23.750

Oi-Ficio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia, em
que lhe communica a remessa de plantas para o .Jardim Botânico, colhidas por

Ignacio Ferreira da Camará.

Bahia. 24 de julho de 1S02. 23.7.J1

OiKicio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

no qual informa acerca do seguinte requerimento e da utilidade de supprir as

companhias da Conquista do Gentio bárbaro.

Bahia, 27 de julho de 1802.

"...e passando a interpor o meu parecer acerca de liaver ou não utilidade na con-

servação de semelhante posto (Capitão-mór da Conquista do Gentio), me persuado que tendo
cessado os motivos porque elle foi creado e as 2 companhia de 25 homens e outros officiaes

de que se compõe este corpo, em razão de ter o príncipe Regente Nosso Senhor ordenado,
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qiic SC não fa<,\"io as entradas contra o Ccntio l)arl)aro, a cujo flin foi antiganieníe estabelecido,

se pôde dispensar a conservação do referido posto, regulando-sc aqucUas 2 companhias que

julgo suninianiente necessárias, a querer S. A. R. conserval-as para a guarnição das z co-

marcas de Sergipe d*Elrei e Jacobina, aonde não ha força alguma armada..."

23.752

Requki!1Mi:nio de Alexandre José Corrêa, Capitão-niór da CoiKiuista do Gentio bár-

baro da Capitania da Bahia, no iiual pede o pagamento de soldos.

(Anncxo ao n. 23.752). 23.753

Atti:st.\1)0 de doença do Capitão-niór Alexandre José Conca, passado pelo medico

Francisco de Mello de Vasconeellos e Lima.

Lisboa, 2 de novembro de ISOl. (Anncxo ao n. 23.752). 23.754

Pkovis.\o regia pela qual foi concedida licença de um anno ao Capitão-niór da Villa

de S. Filippe, Alexandre José Corrêa.

Lisboa, G de março de ISOO. Certidão. (Annexa ao n. 23.752). 23.755

C.\RT.\ de António Pires da Silva Pontes para João Filippe da Fonseca, sobre a

venda de livros impressos poi- conta da Fazenda Real.

Victoria, 27 de julho de 1802. 23.756

OrFicio do Cabido da Bahia para o Visconde de Anadia, sobre a inadiável necessi-

dade de conferir ordens sacras pela falta que havia de padres para os serviços

das freguezias.

Bahia, 2;i de julho de 1S02. 23.757

Representa(;.\o do mesmo Cabido, na qual pede licença para passar demissorias a

favor dos sacerdotes que forem julgados necessários e aptos para receberem

ordens, com dispensa do luto pela morte do Arcebispo.

(Anncxa ao n. 23.757). 23.758

DuPLicAuos dos documentos ns. 23.757 e 23.758.

2» via. 23.759—23.760

Officio do Ouvidor da Comarca da Jacobina José da Silva Magalhães para João

Fellppe da Fonseca, sobre a venda de livros impressos por couta da Fazenda

Real.

Jacobina, 30 de julho de 1S02. 23.761

C.\RTA [larticular de António da Trindade Ribeiro para João Rodrigues de Sá e

Mello Menezes Souto Maior, em que lhe pede para se interessar pela sua

precária situação.

Bahia. 10 de agosto de 1802. (V. doe. n. 23.699). 23.762

Aviso régio pelo qual .se ordenou que o official da Secretaria do Governo da Bahia

João Nepomuceno da Trindade prestasse a seu pae António da Trindade

Ribeiro os alimentos a que por direito era obrigado.

Queluz, 10 de fevereiro de 1802. Copia. (Annexo ao n. 23.762). 23.763
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OiFicio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre a licença concedida ao Sargento-mór do 1° Regimento de Infantaria

Pedro Alexandrino de Sousa Porltiijal para ir ao Reino.

Bailia, 14 de agosto de 1802. 23.764

Ou RIO do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre os exames e classificações dos assucares, tabacos, algodão e anil.

Bahia, 14 de agosio de 1802. 23.765

OiKicio da Mesa da Inspecção para o Governador da Bahia, no qual o informa sobre

os assumptos a que se refere o documento anterior.

Bahia, 30 de abril de 1S02. (Anncxo ao n. 23.7G.5). 23.766

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

no qual participa que provera o cirurgião Martinho José de Mattos Serrano

no posto de cirurgião-mór do 1° Regimento de Infantaria, que vagara pela

baixa concedida a Feliciano Pereira da Costa.

Bahia, 14 de agosto de 1802. 23.767

RioQUKKiMK.NTo do 1" Cirurgião da Armada Martinho José de Mattos Serrano, no qual

pede o provimento no posto de cirurgião-mór de qualquer dos regimentos da

guarnição da Bahia.

(Annexo ao n. 23.767). 23.768

Atticstaiios (2) do Capitão de mar e guerra Francisco José do Canto e Castro Mas-

carenhas e do Capitão-Tenente da armada real Francisco António da Silva

Pacheco, sobre os serviços do cirurgião Martinho José de Mattos Serrano.

Bahia, 17 de maio de 1802 e Lisboa, 10 de agosto de 1799. (Annexo ao nu-

mero 23.7G7). 23.769—23.770

Attestados (3) dos Capitães de mar e guerra Francisco Manuel Souto Maior,

Filippe Alberto Patrone e Herculano José de Barros e Vasconcellos, sobre os

serviços do cirurgião Martinho José de Mattos Serrano.

V. datas. (Annexos ao n. 23.767). 23.771—23.773

Caiít.v particular de José Francisco de Perné para o Visconde de Anadia, na qual,

referindo-se aos serviços que prestara e á sua substituição no logar de Inten-

dente da Marinha e Armazéns Reaes, pede para lhe ser deferido o requeri-

mento em que supplicara algumas graças.

Bahia, 17 de agosto de 1802. 23.77

1

Cakta do Intendente da Marinha José Francisco de Perue para o Visconde de Ana-

dia, em que lhe participa ter concluído a construcção da nova náu Príncipe

do Brasil.

Bahia, 19 de agosto de 1802. 23.775

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 20 de agosto de 1802.

Tem annexo o mappa da carga transportada pelo navio "Príncipe do Bra-

sil", sol) o commando do Capitão Fclix José de Sousa. 23.776—23.777

1-4 63
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Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de An;:dia,

no qual informa acerca do reciuerinieuto seguinte.

Bahia, 2S de agosto de 1S02. 23.7TS

Requerimento do Teneute-Coronel Felisberto Caldeira Brant Pontes, no qual pode

a promoção de seu irmão Pedro Dias ao posto de alferes.

(Annexo ao n. 23.778). 23.779

Officio do Provedor da Casa da Moeda José Venâncio de Seixas para o Visconde

de Anadia, em que accusa a recepção de instrucções relativas aos serviços sob

a sua direcção.

Bahia, 29 de agosto de 1802. 23.780

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que se refere ao transporte para o Reino do Dr. José Vieira Couto, de seus

Irmãos e irmãs e das respectivas famílias.

Bahia, 30 de agosto de 1802. 23.781

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que participa ter expedido ordem ao commandante das tropas para desar-

mar e pôr em pé de paz os regimentos de milícias.

Bahia, 30 de agosto de 1802. 23.782

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em <iue se refere á ordem que recebera para não consentir o embarque de

qualquer religioso, sem previa apresentação da licença do seu prelado superior.

Bahia, 30 de agosto de 1802. 23.783

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que lhe participa a partida para o Reino de João António da Silva, sua

mulher e filho, um dos casaes que tinham ido povoar a nova estrada da Serra

dos Montes Altos.

Bahia, 30 de agosto de 1S02. 23.784

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia, em
ciue lhe communica a chegada do Correio Marítimo Gavião e da charrua

Príncipe, sob o commando do 1" Tenente António Rodrigues de Freitas e do

2" Tenente Joaquim Josr Ribeiro Pimenta.

Bahia, 30 de agosto de 1802. 23.785

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que lhe participa a remessa de madeiras procedentes da Capitania do

Espirito Santo.

Bahia, 30 de agosto de 1802. 23.7SG

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

no qual participa ter sido recolhida no Convento da Soledade Maria do Carmo

Dias de Castro Mascarenhas, filha de A7itonio Dias de Castro Mascarenhas.

Bahia, 30 de agosto de 1802. 23.787



491

Termo de deposito que fez o Juiz de fora do crime Lucas António Monteiro de

Barros, de D. Maria do Carmo, filha de António Dias de Castro Mascarenhas,

no Convento da Soledade.

Bahia, 28 de agosto de 1802. (Annexo ao n. 23.7S7). 23.788

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que lhe communica ter sido adiado, por falta de maré, o lançamento da

nova náu Príncipe do Brasil.

Bahia, 30 de agosto de 1S02. 23.789

Officio do Governador Francisco da Cunha ilenezes para o Visconde de Anadia,

no qual informa favoravelmente o seguinte requerimento.

Bahia, 30 de agosto de 1802. 23.790

Rfqvfiíimento do commerciante Silvestre José da Silva, cavalleiro professo da

Ordem de Christo, no qual pede o exercício vitalício do cargo de deputado da

Mesa da Inspecção da Bahia, por parte do commercio.

(Annexo ao n. 23.790). 23.791

Attestado do Presidente e Deputados da Mesa da Inspecção, sobre a competência de

Silvestre José da Sihm para occupar o logar de deputado, que affirmam

exercer com honra, verdade, desinteresse e muito zelo.

Bahia, 26 de janeiro de 1802. (Annexo ao n. 23.790). 23.792

Attestado dos Senhores de Engenhos de assucar e lavradores de cannas do Recôn-

cavo da Bahia, no qual affirmam que Silvestre Josv da Silva exercia o seu

logar de Deputado da Mesa da Inspecção com a maior imparcialidade e bca

fé e que pela sua probidade merecera a geral approvação dos agricultores.

Bahia, 4 de janeiro de 1802. (Annexo ao n. 23.790). 23.793

Attest.\do do Secretario da Mesa da Inspecção, em que affirma ser Silvestre José

da Silva um dos principaes commerciantes da praça da Bahia e o giro do seu

negocio muito importante e lucrativo para a Fazenda Real pelos avultados

direitos que lhe pagava.

Bahia, 27 de janeiro de 1802. (Annexo ao n. 23.790). 23.794

Attestado dos commerciantes da praça da Bahia, sobre a probidade e credito do

Deputado da Mesa Silvestre José da Silva que exercia o cargo com geral

agrado do commercio.

Bahia, 13 de janeiro de 1802. (Atmexo ao n. 23.790). 23.79.3

Attestado do Escrivão da Mesa Grande da Alfandega José Rodrigues de Figueiredo,

sobre a importância do movimento commercial da casa de Silvestre José da

Silva.

Bahia, 22 de maio de 1797. (Annexo ao n. 23.790). 23.796

Alvak-á de folha corrida do negociante Silvestre José da Silva.

Bahia, 28 de janeiro de 1802. (Annexo ao n. 23.790). 23.797
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OiFicio do Vice-Rei Luiz de Vasconcellos Sousa para o Presidente da Mesa da

Inspecção, sobre a confirmação e registo dos Inspectores João Hopman e

Jeronymo Vieira de Abreu.

Rio de Janeiro, 6 de dezembro de 17S2. Certidão. (Anncxo ao n. 23.790).

23.798

Duri.icADOS dos documentos ns. 2.'5.790 e 23.791.

2" via.

Têm annr.io um requerimento de tfilve.stre José da Silva, relativo d sua

pretenção. 23.799—23.801

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

no qual informa acerca do seguinte requerimento de António Martins da

Costa.

Bahia, 6 de setembro de 1802. 23.802

RiiQUERiiiENTo do negociante António Martins da Costa, Capitão do Regimento de

Milícias da Bahia, no (|ual |ifde lhe se.ia concedida a rpfnínia no posto de

Tenente-Coroncl. 23. 803

Fi': DE orFicio do Capitão de milicias António Martins da Costa.

Bahia, 14 de novembro de 1801. (Annexa ao n. 23.802). 23.804

Attkstado do Coronel de Infantaria Caetano Maurício Machado, sobre os serviços do

Capitão António Martins da Costa.

Bahia, 18 de novembro de 1801. (Annexo ao n. 23.802). 23.805

AiTKí^TAnos (3) do Vedor José Francisco de Perné, do Coronel de Milicias e Admi-

nistrador do3 direitos da Alfandega Agostinho José Barreto e do Provedor da

Alfandega José Venâncio de Seixas, sobre o valor commercial da casa de

António Martins da Costa, a sua probidade e óptimo comportamento.

y. datas. (Annexos ao n. 23.802). 23.S0G—23.808

Ckutid.so do baptismo do Capitão António Martins da Costa, nascido em 14 de março

de 1740, no legar da Taii)a, termo de Guimarães.

(A:inexa ao n. 23.802). 23.809

OFricio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 6 de setembro de 1802.

Tem annexo o mappa da carpa do brigue "Thalia", sob o commando do

Capitão José Rodrigues de Fif/ueiredo. 23.810^23.811

OiFicio do Governador Francisco da Cunha Menezes p-ara o Visconde de Anadia,

em que lhe communica ter sido reintegrado João Baptista Padrão no logar

de Guarda-mór do tabaco, do que fora illegalmente exonerado pelo Governo

interino.

Bahia, 15 de setembro de 1802. 23.812
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PoRTAHiA e informações ( 4) da Mesa da Inspecção e do respectivo Secretario Mathias

José Ferreira Abreu, sobre a exoneração e reintegração de João Baptista

Padrão. .

V. datas. 1S02. (Annrxas ao n. 23.S12). 23.813—23.817

Officio do Governador Francisco da Cuulia Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre as duvidas que tinlia suscitado o pagamento dos soldos do brigadeiro

João Baptista Vieira Godinho.

Bahia, 1.5 de setembro de 1802. 23.818

OiTicio do Governador Prant isco da Cunlia Menezes ])ara o Visconde de Anadia,

em que Uie participa ter sido lançado ao mar no dia 12 a náu Principc do

Brasil.

Bailia, l.". de setembro de 1802. 1' c 2' vias. 23.S19—23.820

Carta do Ouvidor António Pires da Silva Pontes para o official-maior João Filippe

da Fonseca, na qual se refere á navegação e á remessa de dinheiro e da

memoria seguinte.

Villa da Victoria, 26 de agosto de 1802. 23.821

Pre-jiemoria sobre a Capitania do Espirito Santo e objectos do Rio Doce.

Villa da Victoria, 25 de agosto de 1802. (a) António Pires da Silva Pontes.

(Annexa ao n. 23.821).

"Acliando-se franqueada a navegação do Rio Doce, de cuja impossiljilidade se tinha

formado huma opinião constante n'esta Província e d"ella para a Bahia, se continua de

presente em langor sobre os effectivos beneficios. que ella traz por bem leves causas, que serão

muito fáceis de remover. Primeiro, a gente d'esta província se acha toda acommodada la-

vrando algodão e algum assucar e milhos, com a venda dos quaes géneros, que exportão para

a Bahia e Rio de Janeiro, supprem as necessidades do vestuário europeu, sendo-lhe sufficiente

a farinha de mandioca da Província e o pei.xe da sua costa para se manterem; e sendo ro-

deado de gentio inimigo todo o perímetro da Colónia, desde a Barra do Rio Doce athe o da

Barra da Parahiba do Sul, não se entranhâo os colonos para o centro do sertão; além de

que pela riqueza da pesca nos baixos fundos e esparceis do Oceano e dos grandes lagamares

e lamedroens, que acompanhão a Costa, não se retirão jamais das suas visinhanças, e se estão

disputando sobrp indiviso huns com outros, em continuo litigio, mas nunca delíberando-se

a hir formar estabelecimento, onde os mattos estão sem dono e a abundância abandonada

ao corpo do gentio.

Segue-se desta disposição, que não he a gente da Capitania a que ha de povoar o Rio

Doce, mas devem ser casaes e famílias descidas das Minas ou vindas das Ilhas dos Açores

ou declarando-se que este Governo deve comprehender a Ouvidoria Geral ou Comarca, como
he de crer que seja a intenção real, na creação do Governo. Então ha nos Campos dos Guaita-

cazes. comarca do Espírito Santo, muita gente sem lavras e que se vírião estabelecer para o

Rio Doce, <|ue eu os governasse, porque assim n*este mi.xtiforio, em que se acha a Colónia

padece o Real Serviço. Esta parte da Comarca, que pertence ao Governo, consta de 22.000 pes-

soas e a outra parte da comarca, que he composta das Villas de S. Salvador e de S. João da
Praia, ambas na margem austral do Rio de Parahiba, consta de mais de 30 mil pessoas, que
estão apinhoadas e que darião 4 ou 4 mil habitantes para começar a povoação do Rio Doce; e

sendo estabelecida a Ouvidoria Geral da Capitania do Espirito Santo a beneficio dos vassallos

pela distancia eiii que fica o Rio de Janeiro e Bahia deste ponto central, parece que na creação

do governo píira a cíeíeza da costa e estabelecimentos económicos e policia geral a que deve
tender a colónia, não deve ser mais contrahido o governo do que a correição. Isto foi já
expedido nos meus offícios, sobre a navegação directa para o Reino com todas as circumstan-
cias perpetuas do local e das monçoens, que exigem seja o porto do Espírito Santo o deposito

dos effeitos do Rio Parahiba, assim ccmo o será dos do Rio Doce, em que a fecundidade das
terras de lavoura, a ímmensidade das mattas de construcção intactas, the hoje, e o grande
lago Gytaraná e as muitas Ilhas, que abraça em seu extenso leito, formão hum estabelecimento
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tão srperior ao Rio da Parahiba, quando he o excesso de escala de rio a rio cm todas as sii. s

dimensões, inda sem reflectir-se, que o grande canal interraneo vae tornar maritimas as tcrr.is

mais interessantes das Minas Geraes, como o Serro do Frio, a comarca do Sabará e lumia

grande parte da de Villa Kica.

O outro meio immediato de povoar o Rio Doce, he o que se praticou no de povoar Matlo

Grosso, que forão moratórias de 2 annos e meio, para os homens de fabrica, que se viessem

estabelecer, porque os ditos donos de fabrica, se atrazão e empenhão não por falta de mão

d'obra, mas pela falta de ouro nas terras que revolvem; e que pela loteria a mais ruinosa na

opinião do economista Smeth vão ás cegas avançar as suas despezas ao incógnito da mina,

que não acbão. Estes boinens concorrendo com os seus trabalhos nas margens do rio nave-

gável, mesmo do Registo de Lorena para cima e sem depauperar com a emigração a Cniii-

tania das Minas Geraes, exportarão os viveres, que em 4 e 3 dias facão pòr no Oceano tacs

como o milho, o feijão e outros, que no estado actual da Capitania das Minas são de insi-

gnificante valor, e o café e algodão que pela conducção ás costas de animaes muito dispen-

diosos, se transportâo para o Kio de Janeiro; e por isso com grande detrimento para o la-

vrador, no baixo preço com que sahem da sua mão primitiva estes preciosos effeitos, virão com

o valor que adquire nas praças maritimas a beneficio dos mesmos e se indemnizarão sem a

exclusiva de trabalhar em minas de ouro, por serem conhecidamente auríferas todas as mar-

gens do Rio Doce das Escadinhas ou Porto de Sousa para cima.

Estas vantagens, que podem ser inunediatas e que favorecendo a povoação do canal do

Rio, trazem incalculáveis riquezas e commodus aos vassallos de S. A. R., estão mesquinhadas

por falta certamente de huma momentânea deliberação; e a que nada se oppõeni, se não

algum capricho nas pessoas honestas e alguma aprehensão interessada nos que introduzem o

commercio das bestas e azemolas de carga de S. Paulo para as Minas, que por este meio lhes

ficão de baixo preço, não deve embaraçar esta fortuna.

A posse em que está a Praça do Rio de Janeiro de abranger os fructos d'esta Capitania

e mormente dos campos, porque em pondo as casas convenientes na Capitania com maior

força, assim como as tem em quantias módicas actualmente, elles mesmos experimentarão o

melhoramento seguinilo as condições da providencia no curso da costa e posição dos portos,

que por ora se vêm obrigados a contrariar, levando para o sul o que afinal se hade trans-

portar para norte e sugeitos a cabotagem de cabos e as de longas, que elles motivão na alta

navegação e no regimento impreterível das menções, quando d*este porto, que faz no centro

da Costa, he tudo franco para a Europa e para os portos do norte do Brazil, como Pará e

Maranhão.

Nada mais he preciso, dadas as ordens, do que um governador honrado e que tenha

melhor saúde do que eu, porque a tenho de todo arruinada; e hum regimento para este go-

verno, que atl-.e agora está sem elle, e pode ser modelado pelos das Capitanias de Pernambuco

e do Rio de Janeiro, emquanto forão subordinadas ao Governo geral da Bahia, com addi'.a-

mentos ou emendas necessárias para a povoação do Rio Doce, navegação directa e faculdade

de deliberar nas urgências contingentes..."

23.S22

Om-i(io do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

no qual se refere á seguinte representação do constructor Manuel da Cosia.

Bahia, 20 de setembro de 1802. 23.823

Repbfsem.\ção do constructor Manuel da Costa, sobre as íuturas construcçõos de

navios que se executassem no estaleiro da Ribeira.

(Annexa ao n. 23.823). 23.82 4

C.u;t.\ do Intendente José Francisco de Perné para o Visconde de Anadia, em qus lhe

relata o lançamento ao mar da náu Príncipe do Brasil.

Bahia, 24 de setembro de 1802. 23.823

OrFicio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre a exportação de géneros para o Reino.

Bahia, 25 de setembro de 1802.

Tem annexo o niappa da carga do bergantim "Tiiumfo da Inveja", soh o

comviando do Capitão Judo Caetano Alherto de Barros. 23.82G—23.827
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OiTiçio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

cm que llie participa a deserção do cadete do 1° Regimento de Infantaria Josv

Jorge da Rocha Pegado Serpa.

Bailia, 25 de setembro de 1802. 23.828

Requkhimicnto do Cadete José Jorge da Roclia Pegado Serpa, no qual pede baixa do

serviço militar, por falta de saúde.

(Annrxo ao n. 23.S28). 23.829

Attestado do Coronel Joaquim de Mello Leite Cogominho de Lacerda, em que certi-

fica o assentamento de praça e a deserção do Cadete José Jorge da Rocha
Pegado Serpa, filho de outro.

Bahia, 24 de setembro de 1S02. (Anncxo ao n. 23.828). 23.830

Requerimento de José Jorge da Rocha Pegado Serpa, no qual, allegando os seus

padecimentos, pede que lhe seja dada bai.\a.

Copia. (Anncxo ao 7i. 23.828). 23.S31

Requekimento de .losé Jorge Pegado Serpa, no qual pede seis mezes de licença para

tratar da sua saúde.

Copia. (Anncxo ao n. 23.828). 23.832

FÉ UE oi'lKio do Cadete Jusc Jorge da Roclia Pegado fleri)a.

Bailia, 20 de março de 1802. (Annexa ao n. 23.828). 23.833

Attestado do Capitão Luiz Moniz Barreto Telles de Menezes, sobre o comportamento

e serviços do Cadete José Jorge da Rocha Pegado Serpa.

Bahia, 27 de março de 1802. (Anncxo ao n. 23.828). 23.834

Attestados (:>) de doença do Cadete José Jorge da Rocha Pegado Serpa, pasmados

pelos médicos e cirurgiões Manuel Fernandes Nabuco, José Agostinho da

Silva, Estevão da Silveira Menezes, Joaquim Gonçalves Grave e Christovão

Pessoa da Silva.

y. data^. 1802. (Annexos ao n. 23.828). 23.835—23.S39

Alvar.v de folha corrida do Cadete José Jorge da Rocha Pegado Serpa.

Bahia, 7 do abril de 1802. (Annexo ao n. 23.828). 23.840

Cakta do Coronel do 2" Regimento de Infantaria Francisco José de Mattos Ferreira

de Lucena para o Visconde de Anadia, na qual lhe pede o favor de lhe obter

um anno de licença com vencimento, para ir ao Reino tratar dos seus negócios

particulares.

Bahia, 4 de outubro de 1802. 23.841

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que participa ter expedido ordem ao Vedor Geral para o pagamento dos

soldos do Coronel graduado e Ajudante d'Ordens Manuel Joaquim de Mattos.

Bahia, 7 de outubro de 1802. 23.842

Onício do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que lhe communica ter mandado passar passaporte ao eommerciante
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Joaiiuim 1'amos de Araújo, <iue protpndia partir paia o Rpino com sua fillia

D. Maria Joaiinina de Araiijo.

Bahia, 7 de outubro de 1802. 23.843

Oi luio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

no qual informa acerca do seguinte requerimento do Ajudante d'Ordens Cae-

tano Maurício Machado.

Bahia, 7 de outubro de 1802.

"Este benemérito official tem servido ao mesmo Augusto Senhor mais de 31 annos, nos

postos declarados na fé de officios junta, sempre com honra, actividade, desembaraço e intel-

ligencia, como se verifica pelas attestações inclusas dos meus predecesí:ores, dos quacs mereceu
sempre toda a confiança, para o empregarem em diligencias importantes do Real Serviço,

principalmente na occasião da guerra do anno de 1774, em que esta Cidade se viu ameaçada
pelos bespanhoes; circumstancias pelas quaes o julgo digno de ser attendido com a graça

que pretende.**

23.844

RrxíiKiiiMKNTO de Caetano Mauricio Machado, natural de Lisboa, filho de Francisco

Machado de Lohão. Ajudante d'Ordens do Governo da Bahia, no qual iiede a

promoção ao posto de brigadeiro de Infantaria do Exercito, lom o mesmo
exercício de Ajudante d'Ordens.

(Annexo ao n. 2ZM4). -23.845

Attiístado do Governador D. Fernando .losé de Portugal, sobre os serviços do Co-

ronel aggregado Caetano Mauricio Machado.

Bahia, 14 de setembro de ISOl. (Anncxo ao n. 23.844). 23.846

FÉ DE OFFKio do Coronel aggregado Caetano Mauricio Machado.

Bahia, 7 de agosto de 1802. (Annexa ao n. 23.844). 23.847

Atte.stai)os (3) dos Governadores e Capitães-Generaes Manuel da Cunha Menezes,

Marquez de Valença e D. Rodrigo Joeó de Menezes, sobre os serviços de Cae-

tano Mauricio Machado.

y. datas. (Annexos ao n. 23.S44). 23.848—23.850

Attestados (2) dos Governadores interinos, o Marechal de Campo Florêncio José

Corrêa de Mello e o Chanceller José Ignacio de Brito Bocarro e Castanheda,

sobre o comportamento e serviços do Ajudante do Governo Caetano Mauricio

Machado.

Bahia, 27 de agosto de 1S02 e 8 de janeiro de 1790. (Annexos ao n. 23.844).

23.851—23.852

C.«iTA patente pela qual se fez mercê ao Tenente-Coronel Caetano Mauricio Machado

de o promover ao posto de Coronel aggregado.

Lisboa, 25 de junho de 1801. Certidão. (Annexa ao n. 23.844). 23.853

Alvará de folha corrida do Coronel de Infantaria e Ajudante d'Ordens do Governo

Caetano Mauricio Machado.

Bahia, 1 de outubro de 1802 (Anncro ao n. 23.844). 23.854

Duplicados dos documentos ns. 23.S44 a 23.850 e 23.854.

2' via. 23.855-23.862
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OiFicio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconile de Anadia,

sobre a exportação de géneros para o Reino.

Bahia, 7 de outubro de 1802.

Tem annexo o rnappa da carga que traiisitoilou a oalfni "Tiiiiinfo Ameri-

cano", sol) o com iiiaiiilo do Capitão los-c Joaqui)ii Hotclho. 2:! Síl.".— 23.SG4

ClMcio do Governador Frantiseo da Cunha Menezes ijara o Visconde de Anadia,

relativo ao pagamento do resgate do bergantim Alectiin, apresado pelo cor-

sário francez Clarisse.

Bahia, 7 de outubro de 1S02. 23.865

OiTicio da P.Ie: a da Inspecção para o Governador da Bailia, sobre o mesmo as-

sumpto do documento anterior.

Bahia, 5 de outubro de 1S02. (Atinexo an n. 23.SR.5). 23.8G6

Cu uio do Govcinader Francisco da Cunha Menezes para o Vijconde de Anadia,

em que lhe participa ter sido reintegrado no logar de administrador dos

curraes públicos Pedro Francisco de Castro, que havia sido exonerado em
virtude de queixas, que se provou cerem calumniosas.

Bahia, 26 de outubro de 1802. 23.867

Oiricio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre a exportação para o Reino.

Bahia, 26 de outubro de 1802.

Tem. annexo o mappa da carga do navio "iS'. Domingos línriis", soh o

eommando do Capitão Geraldo José dos lieis. 23. SUS—23.86!)

Okucio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre a exportação de mercadorias brasileiras para o Reino.

Bahia, 13 de novembro de 1S02.

Tem annexo o mappa da carga do brigue "Ai^iso", sob o eommando do

Capitão Manuel Franco.
'

23.870—23.871

OiTicio do Sargento-mór e Governador do Presidio de S. Paulo do Morro Domingos
Alvares Branco Moniz Barreto, no qual se refere á vaga do posto de Ajudante

do Presidio por transferencia de António Pedro de Alcântara e informa acerca

de alguns pretendentes e de outros officiaes, seus subordinados, que pelos seus

serviços mereciam ser promovidos.

Bahia, 20 de novembro de 1802.

"
. . .me representou o Tenente da companhia de Infantaria da guaraição d'este mesmo

Presidio Audrc de Mello de Castro Jordão, que tendo pretenções ao logar de Ajudante, eu

o houvesse, de propor n'elle. E como este official não tem as qualidades e préstimo necessário

para este emprego, tanto pela sua natural frouxidão, como pelas moléstias habituaes que
padece, pedindo por isso e com muita instancia repetidas vezes a sua reforma, por não poder
exercer o logar em que se acha de tenente, quanto mais o de ajudante... Seguindo-se d'esta

promoção de ajudante de que previno a V. E.x. a outra que lhe he immediata, de passarem
os officiaes da mesma companhia aos logares maiores, que vagarem, e pertencendo-me sem
a menor hesitação, como commandante que também sou da companhia de Infantaria da
guarnição d'este Presidio, que V. A. foi servido unir ao Governo do mesmo Presidio, a pro-

posta dos officiaes da companhia, como dispõe o Real decreto de 27 de setembro de 1787,
e pódc bem succeder que pelos mesmos caminhos tentem os meus officiaes, principalmente 09
inferiores, serem promovidos, sem que a minha proposta os qualifique, como S. A. tem
ilc;crminado no sobredito decreto, vou também prevenir a V, E.x., não tanto para sustentar

'• 4 63
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a minha regalia, como por effeíto de obrigação de consciência, para que V. Ex, possa tomar,

á vista de qualquer requerimento ou promoção obrcpticia, aquellas medidas que a Justiça

exige, para evitar a preterição dos beneméritos, visto que os commandantes dos corpos são

os que podem beui conlieccr, com inteiro e mais próximo conhecimento de causa do mereci-

mento dos seus súbditos.

O alferes da companhia da guarnição d*este Presidio João Garcia de Araújo Coes hc

hum ofifcial de boa conducta e qi:e serve a S. A. ha 45 annos, sem nota, com actividade e

préstimo e que igualmente se tem distinguido, com a maior exacção em todas as diligencias

extraordinárias, que me tem sido incumbidas, com conhecida utilidade da Real Fazenda nas

obras da reedificação do Presidio, de que lhe encarreguei a sua fiscalisação. Este official be

quem eu por dcscncargo da minha consciência devo propor a S. A. R. para Ajudante d"este

Presidio... Para alfere?, em logar d'aquelle, nenhum official inferior da mesma companhia
do meu commando pôde preferir ao porta-bandcira Manuel António de Faria, que serve

S. A. ha 30 annos com honra e exacção e sempre encarregado do ensino dos recrutas e que
juntamente he filho legitimo de hum commandante que foi d*esle Presidio o Capitão Ale-

.randrc Alberto de faria, official de honra e intelligencia, e que fez bons serviços ao Estado."

23.872

Cartas (2) do Tenente André de Mello de Cusíro Jordão para o c-oni:iiandante do

Presidio do Mono, nas quaes se refere: aos seus padecimentos e ao desejo de

obter a reforma.

S. Paulo do Morro, S de maio de 1707 c 25 de juUio de 1799. Publicas-

pjrtnas. (Anncxas ao n. 23.872). 23.873—23.874

Officios (6) do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Ana-

dia, nos quaes se refere á devassa a que mandara proceder sobre a denuncia

que recebera de contrabandos de fazendas inglezes e a venda clandestina de

páo Brasil na villa do Porto Seguro em que estavam implicados o capitão

inglez Thomaz LimUey, o Capitão-mór Marianno Manuel da Conceição e os

filhos do Ouvidor da comarca A7ito7no Luiz e Gaspar José Dantas Coelho,

Bahia, 22 de novembro de 1802.

"Na devassa a qi!c procedeu o Desembargador ClatLJío José Pereira da Costa, Ouvidor

geral do crime, na vilIa de Porto Seguro, sobre a negociação de fazendas inglezas por i>áa

Brasil e excavação de ouro e diamantes, se incluem aigumas testemunhas e documentos, que

constituem o actual Ouvidor d*aquella comarca na suspeita, de que não ignorava a referida

negociação entre os seus dois filhos António J.uic Dantas Coelho e Gasf^ar José Dantas

Coelho, com o sobrecarga do brigue inglez Thomaz Lindlcy; assim como o terem hido aquelles

ditos dois irmãos, á diligencia da excavação do ouro e diamantes, com o Capítão-mór d'aquelle

Districto Marianno Manuel da Conceição, cuja suspeita se verifica das testemunhas "

23.875—23.880

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre a cultura da teca.

Bahia, 23 de novembro de 1802.

"Com o officio de V. Ex. n. 58 recebi hum caixote com semente de teca. afim de se

fazer sementeiras de tão preciosa arvore em <iifferentes sitios d'esta Capitania. Já a tenlio

destribuido por diversos cgricultores com a copia da nota, que a acompanhou, sobre o modo
da sua cultura e me persuado que não deixará de nascer e prosperar n'este Paiz, se fòr a

semente nova e tiver sido logo depois de colhida, enviada da índia, d'onde será talvez melhor

que venhão mesmo pequenas plantas d'esta arvore, para aqui se -transplantarem e mais segu-

ramente se conseguir o naturalizar-se e propagar-se. . .

*'

23.881

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre a exiX)rtação de mercadorias para o Reino.

Bahia, 23 de novembro dç 1802. 23.882
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Mappa da carga que transportou da Bahia para a cidade de Lisboa o navio N. 8. da

\ ictoria e S. Josr, sob o coniniando do 1" Tenente António Joaquim de Avellar.

(Annexo ao n. 23.882). 23.883

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que se refere á exportação de géneros para o Reino.

Bahia, 4 de dezembro de 1S02. 23.884

M.\prA da carga que transportou para o porto de Lisboa o brigue Três Corações, sob

o commando do Capitão Ventina Anacleto de Brito.

(Annexo ao n. 23.884). 23.885

Carta do commerciante Manuel José Fróes para o Visconde de Anadia, em que se

queixa do mão comportamento de sua mulher D. Luiza Francisca do Nasci-

mento e se refere ás tentativas que empregava para sahir do Convento de

N. S. da Lapa, onde fora internada.

Bahia, 4 de dezembro de 1S02. 23.886

Avrso régio dir-igido ao Governador da Bahia, pelo qual se maudou sahir do Con-

vento de N. S. da Conceição da Lapa, as duas recolhidas D. Luiza Francisca

do Nascimento c Oliveira e D. Anna Josefa da Conceição.

Palácio de Queluz, 12 de janeiro de 1803. (Annexo ao n. 23.886). 23.887

OiTicio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

em que lhe communiea ter dado licença ao Tenente de Granadeiros do 1° Re-

gimento de Infantaria Manuel Gomes da Silva Yillar para regressar ao Reino.

Bahia, 13 de dezembro de 1802. 23.888

Ofi-icio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

no qual se refere á licença concedida a Gabriel Gil da Silva para tomar habito

na Ordem do Carmo.

Bahia, 13 de dezembro de 1802. 23.889

Oi 1'icio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre a remessa de aves indígenas do Brasil para os viveiros da Real Quinta

de Belém.

Bahia, 13 de dezembro de 1802.

Tem annecas a relação dos pássaros e a guia de remessa. 23.890^23.892

Of Ficto do Cabido da Sé da Bahia para o Visconde de Anadia, no qual informa

acerca da seguinte pretenção de Manuel Pereira Galo.

Bahia, 14 de dezembro de 1802. 23.893

Requerimento de Manuel Pereira Galo, residente no Recôncavo da Bahia, no qual

pede para recolher, como educandas, no Convento de N. S. da Soledade, as

suas treò filhas naturaes Catharina Pereira Gomes, Joaquina Maria Pereira

e Rita Maria Pereira.

(Annexo ao n. 23.893). 23.894

Officio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

no qual lhe participa ter dado posse a ^o(7o António da Cunha Sousa e Yas-

concellos da propriedade dos officios de 1" Escrivão da Ouvidoria do cível da
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cidade da Bahia, e de Escrivão da Ouvidoria de Sergipe d'Elrei, e que o ser-

ventuário proposto para o 1° destes officios, Ma^nuel Vieira (la Fonseca, não

se mostrara habilitado para o exercer.

Bahia, 22 de dezembro de 1S02. 23.895

Ai.vAK.v régio pelo qual se fez mercê a João António da Cunha Sousa e Vasconcellos

da propriedade do officio de 1" Esciivão da Ouvidoria do eivei da cidade da

Bahia.

Lisboa, 21 de maio de ISOO, Copia. (A:incj-o ao n. 2.3.S95). 2,'i.S9G

OiFicio do Governador Francisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

no qual se refere á licença concedida a António Bi-iito Pvii-ira Leal paia iiro-

fessar na ordem de S. Francisco.

Bahia, 22 de dezembro de 1S02. 23.897

Ofricio do Governador Frfucisco da Cunha Menezes para o Visconde de Anadia,

sobre a exportação de géneros para o tleino.

Bahia, 22 de dezembro de 1S02. 23.89S

Mappa dos productos da Capitania da Bahia, que no anno de 1802 transportou para

,0 porto de Lisboa o navio N. S. do Loreto e 8. José Viriato, sob o commando

do Capitão José Rodrigues ãe Andrade.

(Annexo ao n. 23.898). 23.899

Requerimento de Justino .José de Campos, Governador da Fortaleza de S. Pedro, da

Bahia, casado com D. Catharina Pereira Sodré, filha natural do Sargento-

mór José Álvaro Pereira Sodré, no qual pede a perfilhação de sua mulher,

I)ara poder herdar r.s honras e bens que gosara seu pae. 23.900

Ci:i!Tin.\b do caramento de Justino José de Campos, filho de Bernardo José de Cam-

pos e de D. Isabel Maria da Paixão, com D. Catharina Rosa Pereira Sodré,

reslisado na Freguezia de S. Pedro da Bahia em 17 de fevereiro de 1787.

(Annexa ao n. 23.900). 23.901

EscRiPTURA de legitimação que fez o Mestre de Campo Jeronymo Sodré Pereira a sua

neta D. Catharina Pereira Sodré, filha natural de seu filho o Sargento-mór

José Álvaro Pereira Sodré, já fallecido.

Bahia, 16 de dezembro de 1789. (Annc.ru ao n. 23.900). 23.902

Rkqttkrimento de José Xavier de Sousa Pereira, no qual pede licença para advogar

nos auditórios da cidade da Bahia. 23.903

Curtiii.ío de frequência de José Xavier de Sousa Pereira, no curfo de philosoidiia do

Convento do Carmo.

Bahia, 18 de novembro de 176G. (Annexa ao n. 23.903). 23.904

Pr.ovis.\o pela qual o Ouvidor Geral Joaquim Manuel de Campos fez mercê a Jo.ié

Xavier de Sousa Pereira do exercício da advocacia durante três mezes no

auditório da Villa de Jaguaripe.

Villa de Santo Amaro, 31 de julho de 1789. (Annexa ao n. 23.903).

23.903
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Rkqvehimento de Luiz Gomes Ribeiro, no qual pede que o Conselho Ultramarino

lhe passe provisão de confirmação da serventia do officio de Escrivão da

Ouvidoria e Correição da Bahia, que arrendara ao respectivo proprietário

João António da Cunha Sousa e Yasconcellos. 23.90G

EscniPTUHA pela qual João António da Cunha Sousa e Vasconcellos arrendou por

6 annos a Luiz Gomes Ribeiro a serventia do officio de Escrivão da Ouvidoria

e correição da Bahia, cuja iirniniedade lhe fora dada por decreto de 16 de

maio de 1797.

(Annexa ao n. 23.906). 23.907

Requerimento do Ajudante Luiz .leão de Meirelles, no qual jiede a confirmação regia

da sua patente. 23.90S

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Luiz

João de Meirelles Ajudante de entradas e assaltos do districto da Freguezia

de S. Amaro da Ipitanga.

Bahia, 14 de novembro de 1791. (Annexa ao n. 23.908). 23.909

Provis.\o pela qual o Conselho Ultramarino mandou que o Governador da Bahia,

informasse com o seu parecer o requerimento antecedente.

(Annexa ao n. 23.908). 23.910

Informação do Governador D. Fernando José de Portugal, sobre a confirmação da

patente de Luiz João de Meirelles.

Bahia, 26 de novembro de ISOO. (Annexa ao n. 23.90Si

Requerimento de Luiz de Valensuela da Silva Campello, relativo á serventia vita-

lícia do officio de tabellião do publico, judicial e notas da cidade da Bahia

e o pagamento dos respectivos direitos. 23.912

Informação da Secretaria do Conselho Ultramarino sobre o requerimento anterior.

Lisboa, 18 de junho de 1801. (Annexa ao n. 23.912).

"Informa .1 Secretaria sobre o incluso requerimento de que os serventuários

nomeados pelos proprietários dos officios, cm virtude de faculdade regia, costumão p.Tgar de

novos direitos a decima parte do rendimento dos mesmos officios pela sua lotação, expe-

dindo-se-lhes provimentos por tempo de 6 mezes ou annualmente, com a clausula de pagarem
aos proprietários a 3» parte do seu rendimento pela avaliação da cliancellaria.

As serventias vitalícias, como he a do supplicante equiparão-se ás propriedades e

portanto pagão os mesmos novos direitos dos seus encartes, quando se lhes expedem os

competentes alvarás. . .

"

23.913

Ai.var.í régio pelo qual se fez mercê a Luiz de Valensuela da Silva Campello da
serventia vitalícia do officio de tabelião do publico, judicial e notas da
Bahia, legitimsmente vago do ultimo proprietário e seu avô Manuel Francisco

Xavier dr Valensuela.

Lisboa, 21 de abril de 1800. (Anncxo ao n. 23.912).

"Faço saber aos que este alvará virem: Que tendo em consideração ao que me foi

presente em Consulta do Conselho Ultramarino sobre o requerimento de Lui: de Valensuela
da Silva Campello, em que eNpòz ser filho legitimo e único de Manuel António Campello,
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já fallecido, e de sua mulher D. Rita Maria Xavier de Valensuela, o qual servirá por muitos

aniios Ilum dos officios de tabcllião do publico, judicial e notas da cidade da Bahia, e neto

pela parte materna do licenciado Manuel Francisco Xavier de Valensuela Ortis, Cavalleiro

l''idalgo de Minha Casa, também fallecido, e proprietário encartado que fora do mesmo

officio, como também seu bisavô e terceiro avô; Que não ficando do dito seu avô Manuel

Francisco de Villansuela filho algum varão e só 2 filhas, sendo a primogénita a dita D. Rila

Maria Xavier de yillansuela, mãe do supplicante, a ella ficara pertencendo a propriedade do

mesmo officio, para se verificar na pessoa, que com ella cazasse
"

23.!n-l

Rkquehimentos (2) de Manuel Alves da Costa, Capitão da Companhia de Caçadores

do 2° Regimento de Milícias da Bahia, nos quaes pede a entrega e a confirma-

ção regia da sua patonte. 23.915—23.91G

RiiyuKRiiMUNTO do negociante Manuel António Teixeira, no qual allegando o paga-

mento de grandes sommas pelos direitos do seu giro commercial, pede para

ser provido no officio de Escrivão do judicial ou de distribuidor e Contador

da Villa da Cachoeira. 23.917

iN.STiuiMKNTO civel de justificação de testemunhas, passado a favor de Ma7iiu-l

António Teixeira, sobre os factos allegados na petição anterior.

(Annexo ao n. 23.917). 23.918

Duplicados dos documentos ns. 23.917 e 23.918.

2' via: 23.919—23.920

RF.QtrERiMENTO de Manuel Esequiel de Almeida, 1° Escripturario do Senado da

Camará da Bahia, no qual pede a confirmação regia da sua nomeação. 23.921

Pkovis.ão do 1" Escripturaiio do Senado da Camará da Bahia Manuel Esequiel de

Almeida.

Bahia, 7 de junho de ISOO. (Annexa ao n. 23.921). 23.922

CuRTinÃo do ordenado que vencia o 1" Es(ii|)turario da Secretaria do Senado da

Camará da Bahia.

(Annexa ao 11. 23.921). 23.923

Attestado da Camará da Bahia sobre a honra, zelo e diligencia do 1" Escripturario

Manuel Esequiel de Almeida.

Bahia, 7 de março de ISOl. (Annexo ao n. 23.921). 23.924

Ai.v.\R.\ de folha corrida de Manuel Esequiel de Almeida.

Bahia, 7 de fevereiro de ISOl. (Annexo ao n. 23.921). 23.92.')

Requerimento do Coronel Manuel Ferreira de Andrade, no qual pede a demarcação

judicial das terras pertencentes ao seu Engenho de Santo André, no termo

da villa de S. Francisco.

Tem annexo o despacho favorável do Conselho Ultramarino.

23.92G—23.927

Requerimento do Tenente Manuel .loa^iiiini dos Santos Ribeiro, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 23.928
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Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

Alferes Manuel Joaquim dos Hantos Ribeird ao posto de Tenente do Regi-

mento de Milícias.

Bahia, 10 de maio de 1799. (Annexa ao n. 23.928). 23.92D

Pi!ovis.\o pela qual o Conselho Ultramarino ordenou que o Governador da Bahia

informasse com o seu parecer o requerimento antecedente.

Lisboa, 9 de setembro de 1799. (Annexa ao n. 23.928). 23.930

I.N FOI!MAÇÃO do Govemador D. Fernando .José de Portugal, sobre a confirmação da

patente do Tenente Manuel Joaquim dos Santos Ilibeiro.

Bahia, 21 de dezembro de 1799. (Annexa ao n. 23.928). 23.931

IlK<íriíiii.Mi;.\Tos (2) de Manuel José de Arf.ujo Tavares, Desembargador da Relação

da Bahia, no <iual pede licença para casar. 23.932—23.933

Requiíri.me.nto de Manuel José da Cunha, residente na Bahia, no qual pede licença

para interpor aggravo, fora do praso, na acção que lhe movia António da Luz
Nascimento, como testamenteiro de Nicohio de Uzeda. 23.934

Reqleiiimk.nto do Alferes Manuel José Vieira, no qual pede a confirmação regia da

sua patente. 23.935

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Ma-
nuel José Vieira Alferes do Terço das Ordenanpas da Vllla de S. Francisco de

Sergipe do Conde, cujo posto vagara por promoção de José Maria Varella de

Castro.

Bahia, ú de abril de ISOO. (Annexa ao n. 23.934). 23.936

REyuEiiiME.NTo de Manuel Lourenço da Costa, Capitão do Terço de Milícias de Pirajá,

relativo ao processo crime que lhe intentaram André Vorslno de Sii e Paulo

José de SanVAnna. 23.937

Requerimento do Capitão de Milícias Manuel Lourenço da Costa, no qual pede

licença de porte d'armas para sua defesa. 23.938

Requeri jiENj o do Capitão Manuel Pinheiro de Almeida, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.939

Carta patente pela qual o Governador Marquez de Valença nomeou Manuel Pinheiro

de Almeida. Capitão de Infantaria Auxiliar da Povoação de Nazareth, do

Terço da Villa da Cachoeira.

Bahia, 17, de março de 1781. (Annexa ao n. 23.939). 23.940

Provis.Io pela qual o Conselho Ultramarino ordenou que o Governador da Bahia,

informasse com o seu parecer o requerimento antecedente.

Lisboa, 18 de outubro de 1800. (Annexa ao n. 23.939). 23.941

Informação do Governador D. Fernando José de Portugal sobre a confirmação da

patente do Capitão Manuel Pinheiro de Almeida.

Bahia, 10 de abril de 1801. (Anyiexa ao n. 23.939). 23.942
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Requkrimknto lio Alferes de Milícias Manuel riiilK'iru de Queiroz c Mello, no quiil

pede a confirmação regia da sua patente. L';i.',)i:;

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Manuel

Pinheiro de Queirós c Mello Alferes do Regimento de Milícias da Villa da

Cachoeira, cujo posto vagara pela reforma de José Martins de Sousa.

Bahia, S de inari-o de ISOl. (Anuc.ra ao n. 2?..!M3). 2;;. 914

Reijukhimkn 10 do Alferes de Milieias Manuel da Silva Ribeiro, no (|ual pede a i-on-

firmação regia da íua patente. 2:i.'J4r)

Carta patente pela (|UiiI o Covernador D. Fernando José de Portugal nomeou Ma-

nuel da Silva Ribeiro Alferes da 1' Divisão da freguezia de SanfAniui, da

parte do Sul.

Bahia, 26 de março de 179;i. (Anncxa ao n. 23.945). 23.946

Requi-.rimento de Manuel Thimoteo de Valladares, no qual pede que se lhe pas o

carta de propriedade do ofticio de porteiro da Alfandega da Bahia. 23.947

Puovis,\o regia pela qual foi dispensado Manuel Thimoteo Valladares de quaesqucr

habilitações, provas ou formalidades do estylo, para o seu encarte na proprie-

dade vitalícia do officio de porteiro da Alfandega da Bahia.

Lisboa, 7 de março de 1801. (Annexa ao n. 23.947). 23.948

Reiíukiumk.nto do Capitão de Milícias Manuel Vieira Celio, no qual pede a eoufir-

niação regia da lua patente. 23.949

Carta patente pela 'lual o Governador D. Pei-naudo José de Portugal promoveu o

Tenente Manuel Vieira Celio ao posto de Capitão do Regimento de Milícias

da Cavallariía da Villa de N. S. do Livramento das Minas do Rio das Contas,

Bahia, 24 de dezembro de 1800. íAnnexa ao n. 23.949) 23.9r)0

RequicriiMe.nto do Capitão Manuel Xavier dos Anjos, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.9Ú1

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Ma-

nuel Xavier dos Anjos Capitão de entradas e assaltos da freguezia de Santo

Amaro da Ipitanga.

Bahia, 13 de setembro de 1791. (Annexa ao n. 23.9."il). 23.952

Provisão pela qual o Conselho Ultramarino ordenou que o Governador da Bahia

informasse com o seu parecer o requerimento anterior.

Lisboa, 16 de maio de 1799. (Annexa ao n. 23.951). 23.953

lNroH.MA('.io do Governador D. Fernando José de Portugal sobre a confirmação da

patente do Capitão Manuel Xavier dos Anjos.

Bahia, 12 de dezembro de 1800. (Annexa ao n. 23.591). 23.594

Alvaiíá de folha corrida do Capitão Manuel Xavier dos Anjos.

Bahia, 22 de setembro de 1791. (Annexo ao n. 23.951). 23.955

Requerimento do Capitão de Milieias Marcellino Alves da Costa, no qual pede a

confirmação regia da sua patente. 23.956
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Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu o

Alíeres Marccllino Alves da Costa ao posto de Capitão do 4" Regimento de

Milieias dos homens pardos, que vagara pela reforma de Sebastião de Aragão.

Bahia, 1 de setembro de 1797. (Aniuxa ao n. 23.956). 23.0Õ7

Provisão pela qual o Conselho Ultramarino ordenou que o Governador da Bahia

informasse com o seu parecer o requerimento antecedente.

Lisboa, 17 de setembro de ISOO. (Anne-ra ao n. 23.596). 23.958

I.\F0HMAÇ.\o do Governador D. Fernando José de Portugal sobre a confirmação da

patente do Capitão MarccUino Alves da Costa.

Bahia, 2S de julho de ISOl. (Annexa ao n. 23.956). 23.9.59

Requkri.mknto do Capitão Marcelliuo Rodrigues de Menezes, no qual iiede a confir-

mação regia da sua patente. 23.960

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Mar-

cellino Rodrigues de Menezes Capitão de entradas e assaltos do districto de

S. José das Itapororocas, posto que vagara por fallecimento de Félix Soares

de Azevedo.

Bahia. 29 de maio de 1794. (Amiexa ao n. 23.960). 23.961

Reqverime.nto de Maria Victoria de Sousa, residente na vlUa do Itapicurú de

Cima, no qual pede a legitimação de sua filha Cecilia Rosa de Almeida que

tivera de seu cunhado o Sargento-mór Luiz de Ahneida Maciel. 23.962

LNFORMAfÃo do Chanceller da Relação sobre a petição antecedente.

Bahia. 6 de março de 1801. (Annexa ao n. 23.962). 23.963

Provi.são pela qual o Conselho Ultramarino ordenou que o Chanceller da Relação

informasse com o seu parecer o requerimento de Maria Tictoria de Sousa.

Lisboa, 23 de agosto de 1800. (Annexa ao n. 23.962). 23.964

Attestauo do Vigário da Freguezia do Espirito Santo de Inhambupe de Cima, João

Gomes Ferreira, em que declara saber que Cecília Rosa de Almeida era filha

de Maria Victoria de Sousa e de seu cunhado Luiz de Almeida Maciel, e que

desde o seu nascimento vivera em casa do mesmo vigário até ao seu casa-

mento com o Capitão Máximo Francisco Lins de Albuquerque; que sua mãe
pretendia legitimal-a para que pudesse ser herdeira de todos os seus bens.

Inhambupe, 1 de fevereiro de 1801. (An:iexo ao n. 23.962). 23.965

Alto da inquirição de testemunhas a que procedeu o Chanceller da Relação para

justificação dos factos allegados na anterior petição de Maria Victoria de

Sousa.

Bahia, 23 de fevereiro de ISOl. (Aniiexo ao n. 23.962). 23.966

REguERiMENTo do Capitão Martinho Alves dos Santos, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.967

Cabta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Mar-
tinho Alves dos Santos Capitão de entradas e assaltos do districto da villa

de S. João de Agua Fria.

Bahia, 9 de março de 1801. (Annexa ao n. 23.967). 23.968

' 4 64
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RnQUERiMHNTo do Capitão Matheiís ftTentles Ribeiín. no (lual podo a confirmação

regia da sua patente. 23.9G9

Cakta patente pela (jiial o Goveinador D. Fernando José de Portugal nomeou ,1/<i-

theus Mendes Ribeiro Capitão de entradas e assaltos do districto da freguezia

de S. Bartholomeu de Maragogipe.

Bahia, 22 de setembro de 1800. (Anncxa ao n. 2;!.069). 23.970

Requeuií^ikmo do Capitão Pedro Ribeiro de Araújo, no qual pede a lonfirniação

regia da sua patente. 23.971

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Pedro

Ribeiro de Araújo Capitão da Cavallaria Auxiliar de Inhambupe annexa ao

Regimento da Villa da Caehoeira, posto que vagara por falleciniento de Pedro

Caetano da Silva.

Bahia, 2 de outubro de 1793. (Anin-ra ao n. 23.791). 23.792

Provis.\o pela qual o Conselho Ultramarino ordenou que o Governador da Bahia

informasse com o seu parecer o requerimento antecedente.

Lisboa, 16 de maio de 1799. (Annexa ao n. 23.971). 23.973

iNioRMAr.vo do Governador U. Fernando ,Tosé de Portugal, sobre a confirmação da

patente do Capitão Pedro Riheiro de Araújo.

Bahia, 26 de novembro de 1800. (Annexa ao n. 23.971). 23.974

RequerimKíNto do Ajudante Simão José de SanfAnna, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.975

Cahta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Himiío

José de Hant'Anua. Ajudante de entradas e assaltos do districto da Villa de

N. S. da Purificação e Santo Amaro.

Bahia, 24 de julho de 1799. (Anne.ra ao n. 23.97ÍJ). 23.976

Requerimento do Ajudante Simão da Lage Nazareth Monteiro, no (pial jiede a con-

firmação regia da sua patente. 23.977

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Simão
da Lage Nasaretli Monteiro Ajudante do Terço da Ordenança da Villa de

Porto Seguro.

Bahia, 9 de dezembro de ISOO. (A7inexa ao n. 23.977). 23.978

Recíuehimuinto do Capitão Simeão de Sellis Falcão, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.979

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Simeão

de Sellis Faleão Capitão da companhia dos homens pardos de Andrahi, annexa

ao Terço das Ordenanças da Villa de N. S. do Livramento das Minas do Rio

das Contas.

Bahia, 18 de agosto de 1800. (A:ine.ra ao n. 23.979). 23.980

Requerimento do Alferes de Milícias Thomaz Pereira da Fonseca, uo qual pede a

confirmação regia da sua patente. 23.981
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Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu
Thomaz Pereira da Fonseca ao posto de Alferes do 2" Regimento de Milícias,

que vagara por falleciniento de Fernando Luiz Pereira.

Bahia, 12 de maio de 1801. (Annexa ao n. 23.981). 23.982

Rkqukrimexto de Thomaz Virente Ardisson, em que pede a entrega de certos

documentos. • 23.983

REQfKiiiME.NTo de Thonié Alvares Braga, residente na Bahia, no qual pede licença

de portes d'armas, para sua defesa pessoal.

Tem annexa o despacho favoíavel do Conselho Ultramarino.

23.984—23.985

REQrEiiiiiF.NTO do Capitão Valentim Barbosa de Miranda, no qual pede a confir-

raação regia da sua patente. 23.986

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou va-

leniim Barbosa Vianna Capitão da companhia dos homens pardos d'Agua
Branca, annexa ao Terço das Ordenanças da Villa da Jacobina, posto que

vagara por falleciniento de Luciano Coelho da Silva.

Bahia, Ki de maio de 1800. (Annexa ao n. 23.986). 23.987

REQUERUrENTO do Capitão Vasco de Brito e Sousa, no qual pede a confirmação regia

da sua patente. 23.988

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portuga' nomeou T'a.9ro

de Brito e í<ousa Capitão do Terço das Ordenanças da Villa de S. Francisco

de Sergipe do Conde, posto que vagara por falleciniento de .José Francisco da

Silva Serra.

Bahia, 12 de agosto de 1800. (An:ic.ra ao n. 23.988). 23.989

REQUERiJtENTo do Capitão Vicente Alves da Cunha, no qual pede a confirmação

regia da sua patente. 23.990

Cakta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Vi-

cente Alves da Cunha Capitão de entradas e assaltos do districto da Freguezia

de Pirajá.

Bahia, 31 de julho de 1800. (Annexa ao n. 23.990). 23.991

Alvará de folha corrida do Capitão Vicente Alves da Cunha.

Bahia, 30 de setembro de 1800. (Annexo ao n. 23.990). 23.992

Reqieri.mexto do Sargento-mór Vicente Fernandes da Silveira, no qual pede a con-

firmação regia da sua patente. 23.993

Carta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal nomeou Vi-

cente Fernandes da Silveira Sargento-mór das Ordenanças da Villa de Santa

Luzia do Rio Real, posto que vagara por demissão de António Fernandes

Beires.

Bahia, 10 de dezembro de 1796. 2' via. (Annexa ao n. 23.993). 23.994
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Provisão pela qual o Conselho Ultramarino ordenou ao Governailor da Bahia, infor-

masse com o sen parecer o requerimento antecedente.

Lisboa, 17 de outubro de 17117. (Anncxa ao n. 23.993). 23.995

iNFoiiMAfÃo do Governador D. Fernando José de Portugal, sobre a confirmação da

patente do Sargento-mór Vicente Fernandes da Silveira.

Bahia, 28 de março de 1798. (Annexa ao n. 23.993). 23.99G

Rf.quf.rimento de Vicente Ferreira Mascarenhas, residente no termo da villa da

Cachoeira, no qual pede a demarcação judicial das terras pertencentes á sua

Fazenda Bom Succcsso.

Tem annexo o despacho favorável do Conselho Ultramarino.

23.997—23.998

Recjuerimento do Alferes de Milícias Victorio Rodrigues Bahia, em que pede a con-

firmação regia da sua patente. 23.999

Cauta patente pela qual o Governador D. Fernando José de Portugal promoveu

Yictorino Rodrigues Bahia ao posto de Alferes do 2° Regimento de Milícias,

que vagara por promoção de Francisco Pinto Ribeiro.

Bahia, 15 de maio de 1800. (Annexa ao n. 23.999). 24.000
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José da Fonseca Lemos— 19-419-

José de Freitas— 18.895— 18-953—21-324

—21.540—21.860

—

J3035—23219—23-227.

— José Froes— 21.076 — 21.593—21.778—

21.782.

José de Gamboa— 19.802.

José Gaioso— 19.051.

José Garcez— 18.221 —
18.227.

José Gil—20.896.
. José Godinho—21.166

—

José Gomes 18.373.

José Gomes Ribeiro

—

José Jorge—20.588.

S.222— 18.226

—

1.167—22.291.

.462-22.464.
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António José Leite Sampaio—23.159.

José de Lima e Brito—20.959.

José Lopes— 18.206 — 18.213— 18.226

—

20.588.

José Luiz—20.450.

José da Luz— 19.638— 19.639.

' José Machado—21.168—21.169.

José Maranhão—23.875.
. José de Mattos— 19.051.

José M<:diciros—21.077—21.079.

José de Mello— 19-7^1— '9-724— 19-^3''^—

iy.837—23-007—23.020—23.054.

José Moniz Barreto— 18.559.

• José da Motta— 19.614.

José das Neves— 19.808.

José Nunes— 18.473.

José de Oliveira— 19.365—20.355.

José de Oliveira Braga— 18.156.

José Pacheco Raposo—23,337.

José Penha—22.179.

José Pereira— 19.802.

José Pereira Barroso—21.057.
• José Pereira Leal—21.170—21. 171.
• Jofé Pereira Maia— 19.83S a 19.840.

José Pereira da Silva—21.630.

José Pinheiro—20.588.

José Pinheiro Salgado— 19.051— 19.086

—

19-479—20.741,
• José Kebello—21.778—21.782.

•— José dos Reis Leça— 19.847 a 19.S50.

José da Rocha e Sousi— 19.303—21.496

—23.0S1.

José Rodrigues Pereira—23.417.— José de Salles—20.465.

José de Sampaio—22.996 a 23.003.

José de Sant'Anna— 21.172—21.173.

José dos Santos Amorim-— 21.256 —
21.257.,

JoFé de Seixas—21.577—21.579 a 21.581.
- José de Sequeira—23.004—23.005.

• José da Silva—18.355—18.356—18,707—
20.155—20.169—20.170—20.300 a 20.303

—

21.381—21.382—22.851—23.330.

José Simões Tinoco— 19.051.

José Soares— 19.656.

José de Sousa— 18.990—23.006—23.007.

José de Sousa d'Eça e Castro— 18.619.
— José de Sousa Freire— 18.629— 18.918

—

15.419—19.712—20.542—23.112 a 23.115.

José de Sousa Miranda— 19.627.

• José de Sousa Portugal—-18.004— 18.014

18.043 — 18.152 — 18.172 — 1S.403— 18.407

—

18.443 — 18.444— 19-236 — 19-310—19-312—

19-396— 19-419— 19-501 — 19.655—19.656—

19-734 — 20.161 — 20.165—20.505—20.549—

20.554 — 20.583 — 20.585 — 20.625—20.894—
21.135—21-174 a. 21.180—21.402—21,549-

21.737 — 21.762.— 21.827 — 21.832—21.891

—

21.907 — 21.969 —21.970 — 21.973—21.985—
22.049 — 22.053 — 22.278— 22.360—22.375

—

22.377-22.381-22.484— 22.556 a 22.558

—22.6 1 5—22.929—22.932-23.503.

19-300-

129—23.381

5—19.416.

António José de Sousa Praça— 19.425— 19-426

—

22.676—22.677—23.575-23.576.

José Teixeira—21.898.—— José Tenente— 19.051.

José Valente—23.347.

José Ventura—20.467.
—^— José Vieira— 18.994.

José Vito da Silva Lima—22.642.

-— José Xavier de Brito— 18.593.
— Júlio de Almeida—23.798.
——— Justiniano de Mello— 19.670.

— de Lacerda Seabra — 18.151 — 18.1 5-'

—

19-195—22.808.

— Lamberto de Cerqueira— 18.721.

Leocadio Pereira — 19.294

22.7S9—23.719.
Lobo Portugal— 19.213—21

Lopes César— 18.594— i^-5Ç

•— Lopes da Costa— 19.945.

Lopes da Silva— 18,707.

- Luiz de Brito Ar::gão c Vasconcellos

—

Luiz Coelho—21.182—21.183—23.265.

Luiz da Conceição— 19.051.

Luiz da Costa—20.588.

— Luiz Dantas Coelho—23.875 a 23.880.

Luiz Pereira— 19.199— 19.200— 19.419

—

19.546 — 19.841 — 19.842—20.052 a 20.057—
£0.579—20.622-20.818.

— Luiz Rodrigues da Costa — 20.770 —
20.815.

Luiz Teixeira da Motta— ig.051.
——— da Luz Nascimento—23.934.

de Macedo Lisboa— 19.016—23.3S1.

Machado Coelho—21.820.

Machado de Faria e Maia—22.275.

Machado Velho—21.445.

Maciel Monteiro— 19.636.— de Magalhães Corrêa—22.303.

da Maia Gonçalves—21.431.

Manuel de Almeida— 19.756.

Manuel da Assumpção— 19.852—20. 194.

Manuel da Camará—21.818.
-——— Manuel Cardoso— 19.970.

Manuel do Espirito Santo—21.205 a

21.207.

Manuel de Jesus—18.025.

Manuel Salgado—18.021— 18.022—18.026

—::2.304—22.306.

Manuel dos Santos— 19.849.

Manuel de S. Cosme— 18.579.

Manuel Sarmento—21.816,

Manuel Seixas Castello Branco—20.404

a 20.407.

Maria de Mello— 19.786.

Marinho de Andrade— 19.421

—

23.279—
23.283.

Marinho Falcão— 19.670.

Marques Brandão—20.452—2 1 . 1 84—2 1.185

—23.005.

Marques da Silva— 18.596 a 18.603—

18.731 — 20.770 — 20.986 — 21.186—21.187

—

21.778-21.782.
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António Martins Braga—23.008—23.009.

Martins da Costa — 18.052 — 23.802 a

23809.

Martins (Ia Costa Guimarães— 18.050

—

18.534—18.535.

Martins Fontes—23.310.

Martins Gomes—20.595-—20.596—22.525
— 22. 526—22.902—22.903.

Martins Prata—21.194.
'— de Mattos Silva—21.022—21.036.

Mendes de Amorim— 18.711— 22.649

—

22.650.

Mendes Barreto—2 1.1 88—21.189.

Mendes Bordalio—23.331.

Mendes Carneiro—20.501.
• Mendes de Carvalho

—

20.^2$—22.494

—

22.495.

Mendes \'ieira—23.265

Miguel de Oliveira—

2

Moniz da Rocha— 1S.7

— Monteiro de Barros—

:

de Moraes Silva— 19.2

I Pereira da Cunha—23.019—23.020.

Pereira do Espirito Santo—21.205

21.207.

— - Pereira de Magalhães de Passos

—

— 1S.584— 19.581.

— Pereira de Menezes Dória—23.793,— Pereira de Noronha— 19.970.— Pereira Pinto—23.161.
— Pereira da Silva—23.253—23.796.

— Pinheiro de Abreu—23.796.

— Pinheiro Pinto—23.021—23.022.

— Pinto de Carvalho—21.428.

— Pinto Chichorro da Gama-— 19.;

23- 793.

8.583

54-

.240.

18.608-

3/8-

13—21

Nicoláo de Pontes— 18.604

21.384—230 12—23.013.

Nogueira dos Santos— 19.051— 19.;

de Noronha (D.

—

Goi\ de Mina.

raes)—22.1 10.

Nunes de Gouvêa-— 20.930— 21.:

21.199—21.760—22.375—22.381.

Nunes de Paiva—21.262.
Nunes Soares Corrêa—

2

22.965—23.807.

de Oliveira Borges — 23.256— 23.258 a

23.260.

de Oliveira Carvalhal—21.425—21.441—
21.442—21.456.

de Oliveira Ferreira — 21.200 a 21.202.
—

—

de Oliveira Leite— 18.758— 18.759.

Pacheco de Medeiros—23.337.

Paiva Reis—21.203—21.204—22.969.

de Paiva Travassos — 19.721—20.446

—

20.450 a 20.452.

Parente Esteves—20.447.

de Passos Homem—22.77S.

Paulo Coelho da Silva—23.014—23.015.

Paulo de Sousa—23.235.

Pedro de Alcântara—18.262— 19.781

—

20.686 — 21.294—22.718 — 22.734 a 22.736

—

23.692—23.872.

Pedro Alves—20.588.
Pedro Ribeiro— 18.519.

—— Pedro de Vasconcellos—21.264—21.267.

Peixoto da Silva— 19.051.

Pereira de Abreu— 19.051 — 19.574 —
19.575—23.736—23.757 a 23.760.

Pereira de Almeida— 18.721.

Pereira d'Ascensão—20.447.

Pereira Bahia— 19.230.

Pereira Bastos Lima Varella Barca

—

8.175—21.783—23.016.

Pereira Chaves— 19.721—20.449—21.94S
—23.017—23.018.

Pinto Godinho—23.023—23.024.

Pinto de Mesquita — 18.589— 18.590 —
22.193.

Pinto Rebello—2!.SiS.
Pires de Carvalho— 19.051.

Pires de Carvalho e Albuquerque —
1S.609— 19.843 a 19.846.

Pires Gomes—23.396—23.398.
Pires da Silva Pontes— 19.13S— 19.139—

' 19.30/ — 19.30S— 19.398 — 19.4,62— 19.464— 19.465 — 19.519— 20.459— 20.722—20.7S7—21.018 a 21,021—21.039—21.040—21.065

—

21.085 — 21.290— 23.622 — 23.584—23.660—
23.661 — 23.727— 23.756— 23.821 — 23.822.

Prestes— 19.209.

Ramos de Queiroz— 19.634 a 19. 63(^

—

Raymundo de Pií

Ribeiro— 19.293.

Ribeiro de Carvalho

Ribeiro do Couto—

;

Ribeiro da Cruz— iS

Ribeiro Guimarães -
i9.St)o — 21.760.

Ribeiro Quinta—20.S00.

Ribeiro Sanches—21.313—21.315—21.316
—23.793-

Ribeiro da Silva Guimarães—22.179.
da Rocha Bastos—^23.025—23.026.
da Rocha e Miranda—19.670.

da Rocha Pitta—21.300 a 21.303—21 450
-21.569.

Rodrigues do Espirito Santo—21.835.
Rodrigues de Figueiredo d' Eça e Castro— 18.545 a 18.548— 18.616 a 18.619—23.027

a 23.029.

Rodrigues de Freitas—23.7S5—23.890

—

23.892.

Rodrigues de Magalhães—I 1S.620 —

•

Coutinho—23.330.

-20.959.

5 a 1S.237.

á.6ii — 18.6:

18.121.

-— Rodrigues de Oliveira— 19.029-

— Rodrigues Pinto—20.445.

— Rodrigues Rego—21.100.

— Rodrigues Toscano— 18.S08.

— Rodrigues Vences—20.452.

— Roquette da Silva — 1S.177 — 1

19.013—19.018.

— de Sá Serrão— 19.230.

19.034.
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António Salgado dos Santos— 18.221— 18.222— 1 Anton

de Sant'Anna—21.209—21.210.

de Sant'Anna e Sousa— 19.293.

de Santa Martlia Lobo da Cunha —
21.632.

dos Santos Leça—21.637.

dos Santos de Oliveira—21.8J1.

dos Santos Kamos— 19.051—21.607.

dos Santos Silva— 18.55:).

—— dos Santos da Silva Guimarães— 18.151

—1S.153—23.066.

dos Santos Soledade— 19.051.

Saraiva de Sampaio — 18.622— 1S.623

—

18.626— 18.627— 19.486— 19-543—19-546

—

19.630—20.270 a 20.272 — 20.472—20.579

—

22.807—23.477—23-478—23.484—23.483.
Saraiva de Sampaio Coutinho— 19.809

—

23-725.

da Silva Borges— 19.178— 19.180—23.238.

da Silva Cardoso— 19.670.

da Silva Coimbra—22.462—22.464.

da Silva Fernandes— 19.051.

da Silva Ferreira— 19.808.

da Silva Lisboa— 18.473— 19.285— 19.692

—20.770 — 20.790 — 21.100 — 21.135—22.501

—22.509—22.558.

da Silva Lopes—20.284—22.509.

da Silva Malta—23.030—23.031.

da Silva Martins—22.851.

da Silva Paranhos—21.526.

da Silva Pereira—19M82.
da Silva Pimentel—21.018 a 21.020.

da Silva Ribeiro—21.159.

da Silva Villas Boas—21.264—21.267

—

da Silveira Nolete— 19.582—20.32S.

Silvestre de Sousa e Andrade—21.778

—

Simões da Silva—20.366.

Soares de Macedo Lobo—21.219—23.340.

Soares Moreira-— 19.05 1.

Soares Kebello

—

2 3. $37.

Soares de Sousa Ferreira de Albergaria

—23-349.

de Sousa e Almeida—21.247,

de Sousa Barreto— 19.051.

António de Sousa Bernardes— 19.051.

de Sousa Branco—22.558.

de Sousa e Castro— 19.636

—

zz.g^à.

Sousa de Castro e Menezes—21.121

—

21.238—21.778—21.782.

de Sousa Coutinho—20.132.

de Sousa d'Eça— 19.721—20.451.

de Sousa Menezes— 19.051.

de Sousa Santa Rosa—19.704.

de Sousa Santos—23.265.

de Sousa Tavares—23.338.

de Sousa Valle— 18.268—28.269—18.330.

de Távora da Silveira—22.158.

Teixeira Barbosa— 19.670.

Teixeira Braga—2 1 . 1 24.

Teixeira Leal—21.419.

Teixeira Leite— 19.411— 19.412.

Teixeira da Matta—21.1 1
5-

—

21. 1 16.

Teixeira Pinto— 19.051.

Teixeira dos Santos— 19.051—21.569

—

21.89c—22.413.
Telles da Silva—22.090.

Theodoro Tavares— 19.051,

Thomaz Pereira— 19.721—20.444.

da Trindade Ribeiro-^20.466—22.878—
23.699—23.762—23.763.

— Vaz de Carvalho—18.527— 19.178— 19.180

—20.770.

da Veiga Sampaio—22.042—22.046.

Vicente Belês—20.635.

Vicente de Brito — 18,270— 18.271 —
18.330—20.546—20.547—22.512—22.513,

Vicente de Oliveira—22.501—22.851

—

23.032—23.033.

Vieira de Earfos— 19.051.

Vieira de Deus— 19.851 a 19.853.- — Vieira da Fonseca—18.087— 18.088.

Vieira Lima— 1S.216— 18.217.

- ^-— Vital da Silva— 19.997.

Xavier da Cruz—18.572— 18.573.

Xavier Monteiro— 19.856—19.857.

Xavier de Moraes Teixeira Homem

—

19.304.

Wencesláo de Magalhães—20.452.

ApoUinarla Maria de Jesus—23.055—23.056.

de Sousa e Ledesma—20.130—20.132

—

20.134—20.136.

ApoUinario José Coelho—20.588.

José da Silva— 18.697.

Apollonia de Araújo de Góes—21.S25.

Menezes de Vasconcellos—21.425—21.430

21.434—21.437.

Archangelo Gabriel do Espirito Santo— 19.051.

Gomes Rebello— 18.938—21.105.
Ascenso Fernandes de Aragão—22.3 1

5—22.345.

Atanazio Gom-es Machado

—

23. 1 59.

Ayres António Corrêa de Sá e Albuquerque

—

18.990.

Balthasar de Aragão de Sousa—21.814—21.821—

da Costa Bulcão — : 14 a

21. 8 19.

Fernandes Chaves—20.385 a 20.389.

Ferreira Gavôto— 19.209.
—— Ferreira Sarmento Pimentel— 19.786.

Manuel Gonçalves—21.211—21.212.

Pinto de Miranda—22.069.

Rodrigues dos Reis—21.818.

da Silva Lisboa— 18.260— 18.418— 19.079— 19.363 — 19-483 — 19.545 — 19-705—19-706

— 19-7Í9 a 19.726— 19.728 a 19-730—19-755^
20.325 a 20.329—20.433 a 20.454—20.458 —
20.48S — 20.459 — 20.739—20.760—20.761 —
20.791 — 20.846 — 20.860 a 20.862—20.865—

•

20.940 — 23.567 — 23. 56S—23.604—23.658.

Vieira de Mello— 1S.581 a 18.584—19.605

—21.145—23.209.

rão de Mossamedes— 19.013— 19.018.

rb:irn da Rocha e Sousa—22.324.
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Burilara Rosa de Santa Thereza—21.M2.
líarnabc Braz de Sousa—23-473.

de Uzeda e Liina (D.)— 18.51S.

Bartholomeu Caetano—22.489—22.492.

Ribeiro Coelho—23.034—23.035.

— de Sousa e Brito—22.088 a 22.092.

de Vasconcellos e Couros — 19-854 a

19-857 — 20.101 — 20.7G6 — 22.037—32.038—

23.272

—

23.2S6—23.287.

Belchior dos Reis e Mello— i9-73i'— 21.056 —
21.213 a 21.221—22.61S—22.828—23.036 a

23.038.

Bciiedicto Jorge de Figueiredo— 18.026.

Ileiíto António Padilha—^3.230—23.231.

António de Sousa Lobo Portugal —
19-051.

Antunes da Fonseca—21.331.

de Araújo Lopes ViUas Boas— 18.045

—

18.154— 19.666—21.042 a 21.050—21.222 a

21.229.

Bandeira de Mello—22. 55S. .

Bernardo Pereira—20.447.

Bernardo de Sousa—20.445.

— Borges da Cunha— 19-703.

da Costa—2 1 .964.

José da Costa—22.394.

da Costa Brandão—20.357.

Dias Pereira Chaves— 19031— 19.040.

Gomes da Silveira Craveiro— 18.078.

José de Freitas—21.230 a 21.242.

José Lisboa—20.448.

José Pacheco— 18.059—18.282— 18.520.

José Pacheco de Almeida—21.161.

José Pereira— 19.010.

José Pinto da Cunha—22.854.

Lopes Villas Boas— 18.151.

Luiz de Almeida—22.477.

:
— d,-? Macedo Silva Vaz—23.039 a 23.042.

— Maciel de Sousa— 19.681—20.2S4.

Martins de Lima e Mello— 19.053.

Mendes Lourenço— 19.051.

Moniz da Trindade'—21.452.

de Oliveira Guedes—23.573—23.574.

Pereira Leite— 19.230.

— Ribeiro da Fonseca— 19.423— 19.424.

Ribeiro Vianna—23.164.
da Silva Barbosa— 18.012 — 18.262 —

21.917—22.718—22.734 a 22.737.

da Silva Carneiro—22.128—22.129.

de Sousa—21.243—21.244.

de Sousa Barbos:i— ig.781.

Teixeira de Carvalho—20.335.

Bernarda d 'Assumpção Freire de Carvalho

—

18.628—18.629— 19.858 a i8.86i — 23.499—
23.500.

Bernardina de Sant'Anna—21.362 a 21.364.

Bernardino Alvares— 18.151.

Alvares de Araújo — 18.045 — 18.154—
18.262— 19.666— 19.781—21.150—21.910.

Caetano Charneca — 18.045 — 18.151 —
18.154— 19.666.

Corrêa de Mello— 19.051— 19.376—21.261

—21.262—21.276—21.277.

19.877.

1.036.

tiachado—

19.S62

Bernardino Corrêa Pedroso— 19-874

Falcão de Gouvêa—21.022—21

Falcão de Gouvêa Vieira S

23.043 a 23.046.

Félix de Sousa— 1S.938.

de Freitas Tavares— 19.051.

Gonçalves de Senna— 19.S09-

19.S65—21.032—21.201—21.791.

José Cavalcante e Albuquerque—^'18.518

— 19.043 a 19.045—20.419—20.420—21.305-

-1.877—23.227.

José Cavalcante Albuquerque de Aragão
— 19.891— 19.892—22.039—22.040—22.181.

Jo-é Henriques— 18.373.

José de Pontes— 19.970,

Marques de Almeida e Arnisau—21.494,

de Milão (Fr.)— 19.209.

— das Neves— 19.066— 19.293.

Pereira Gago—22.780.

iousa—22.46 j—22.464.

amalho—23.199.

\Imeida—zo.958—22.864.

nna e Araújo—2 1 . 1 24—2 1 .4 1
5

—

ina Ferreira— 19.051,

de Senna Madureira— 18.630.

Vieira de Lemos— 19.051.

r.ernardo de Abreu de Carvalho e Contreiras

—

19.866 a 19.873.

António de Andrade—21.245—22.473

—

22.477—22.478—22.480.
-—— António da Silveira— 1S.885.

de Araújo e Góes— 18.918— 18.919.

— Barbosa Coutinho—20.132.

Cerqueira Lima de Menezes—21.246 a

21.248.

— Falcão de Macedo— 18.226.— Félix da Silva—20.799,

de Figueirõa Barbudo e Seixas—22.066.

José de Assumpção—22.358.

José de Campos—23.901.
— Jo=é de Jesus Raposo—22.309.

José Jordão— 18.809—23.430-23.431.

José de Lorena— 19.401—21.040.

José da Maia—18.473.

José Rebello de Mesquita— 19.786.——

—

José dos Santos— 18.455—18.456.

José da Silva— 18.455— 18.456.

de Sousa do Canto—23.265.
— José Teixeira de Noronha—21.458.
— Miguel da Costa—21.249 a 21,253.

Pereira Coutinho—20.042.

Pereira Guimarães— 18.540 a 18.542.

Pinheiro Barreto — 21.313 — 21.449 —
-2.315—22.345-

Rebello da Silva Pereira—21.131.

Ribeiro Guimarães— 19.293.

da Rocha e Sousa—21.342.

Rodrigues Ferreira— 19.042.

Rodrigues Teixeira—18.614— 18.615.

Rosa Mazen— 18.023.

da Silva Midões—21.088—21.089.
— de Sousa d'Eça—20.449.
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do Tc a Coutinho Alvares de d
052.

valho

23.047

Vieira Ravasco—22.7S0.

i)o de S. Thoiné (Fr. Rafael de Castro)—

20.456—20.457.

lifacio Coelho Sampaio—21.254—21.255.- Dantas Barbosa—20.135—23.383—23.3S4.

Francisco de Freitas—21.928.

Pacheco de Macedo—23.337,

dos Santos Quaresma—23.458.

z António do Outeiro— ig.8o8.

lialthasar da Silveira (D.)— 18.045—
18.151— 18.154— 19.666.

Cardoso Barreto Pimentel—22.562.

Diniz de Villas Boas— 19.724.

Fernandes Vieira— 19.670.- Gomes da Silva—23.525—23.526.- José de Sousa—23.053—23.054.- Luiz Moreira— 18.322— 19.238— 19.372

—

20.282 — 20.426 — 20.427— 20.429—20.431

—

20.432 — 20.586 — 20.589—20.815—21.256

—

21.257 — 21.619 — 21.759—22.263—22.627—
22.628—22.S59—23.114.

Luiz de Sá— 18.584.

de Oliveira Chamiço—22.501.- da Rocha Cardoso—21.823

—

22.:ío6.- de Sousa Leça—22.993.

da Cunha Coutinho—20.001 a

260

Caetano José da Rocha iS.iS.' 1S.330

I9.--06- 1.509- -^3-45

20.003.

Brites Francisca Cavalcante—21
Marianna <la Costa de

Caelana CoeUu

Rita de Almeida e Menezes

de Mattos— 19.965.

Curvo Semedo—21.219.

!e Oliveira—22.509.

Pimentel Lima—23.265.

I de Lemos—21.525.

Caetano Alberto de Athayde e Seixas— 19.878.
• — Alberto de Seixas— 22.388 — 22.479 —

22.4S0—23.320—23.361.

Alvares de Cerqueira— 19.051.

António de Campos—19.802.

de Araiijo Eça—20.433—20.452.

de Araújo Feio—21.525.

Barbosa—21.382.

de Bettencourt— 19.925— 19.926.

de Carvalho (Padre)— 19.051.

da Costa Brandão— 19.879 a 19.8S2

—

20.930—21.143-21.760-22.558.

de Deus Corrêa— 18.707.

Dias de Cerqueira—22.770.

Duarte de Sousa—22.578.

Félix da Silva—21.576.
Gomes Martins—21.261 a 21.27S.

Gonçalves Sobrinho—23.055—23.056.

—

Jacome da Fonseca—23.111.

José Alem—23.057 a 23.066.

José Ccrejo—20.729-

José Cerejo de Carvalho—19.7S6.

José das Chagas Aragão—22.034.

José Mendes—21.632.

José Pereira— 18.771—18.772.

Lopes Villas I-oas — 21.045 — 21. .^79 a

21.287.

Manuel Corrêa de Sá—23.353.

• Mauricio Machado — 18.128 — 18.284 —
18.682—19.779—20.484—20.993 a 20.997—
21.180— 21.909 — 22.256 — 22.273—22.320—
22.872— 23.805 — 23-844 a 23.862.

Mauricio Machado de Lobão—22.451,

de Mello Maia—19.670.

de Miranda Ribeiro— 19.051.

Monteiro Alexandrino—21.424.

Moreira Freire— 18.777— 18.780— 18.781

—18.785-18.786-18.790 a 18.798—18.800

a 18.804— 19.702 — 20.366—23.659.

— Moreira do Rio—21.964 a 21.966.

de Oliveira Borges

—

22.739.

de Oliveira Lopes—22.094.

Pacheco de Rezende— 19.808.

da Paz Ferreira—20.433.

Pinheiro Requião—22.003.

Requião (Padre)— 19.051.

Rodrigues Moreira—21.288 a 21.297—
23.872.

do Sacramento Villas Boas— 19.051.

da Silva Maía—21.203—21.204.

da Silva da Natividade— 19.051.

Teixeira Barbosa— 18.735.

Vicente de Almeida—22.851—23.067

—

23.068.

Callixto José da Silva—21.773.

Cândida Maria de Jesus— 18.025.

Carlos António de Argolo— 19.293.

António de Jesus— 19.786.

António Moreira—23.064.

— Balthasar da Silveira (D.)— 18.002—
18.262 — 18.278—18.485—18.491-18.821—
iQ.fjSS — 19-656— 19.665 — 19.666-19.780-

19.781 —20.552 — 21.199— 21.395—21. 561—
21.562— 21.902— 21.906 — 22.106—22.256^

22.381—22.487—22.876—22.925.

Ferreira de Macedo—23.809.

José Barr.ta Machado de Almeida —
19.230.

José de Carvalho—23.069—23.070.

José das Chagas— 18,430 — 1S.432 —
19.679.

José da Costa— 19.7S6.

José Ferreira da Cruz— 18.559—21.29S

-2 1.299-

José Gomes Costa—20.771.

José Maria—23.332.

Manuel Gago da Cíamara — 18.510 —
19.419— 19.421.

Maria de Figueiredo Pimentel—21.312

—22.841—22.843.

- -- - Marinho Cavalcante—21.550 a 21.571.

Marinho Cavalcante de Vasconcellos

—

21.550—21.554—21.566 a 21.571,

Pacheco de Sousa— 19. 786*.

Carlota Joaquina (D.

—

Infanta)—22.1 11.

Catharina Alvares Corrêa—20.71Ó.
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Cypria:

larina Alv.ircs Paraguassú—21.825.

— de Aragrio e Ayala—21.814—2l.8I8—
2I.825.

— Jcsé Pinto Coelho—21.308—21.309.

— Moreira de Sá e Cunha—21.778—21.782.

— Rodrigues Landim—21.448.

10 Alves Barroso— 18.653.

António Rodrigues Neves—23.332.

Barata (Cirurgião)— 19.222.

Borges de Sant'Anna Barros— 19.485.

da Cunha Varelli — 18.840— 22.462 —
4fM.

sus Jardim— 19.230.

de Jesus— i9.o77.

de Avellar—22.462— 22.464.

Cordeiro—21.494—21.519—21.524 a

Sardinha— 19.560— 19.562— 19.563

a— 19.051

18.436—18.433

Reis e Oli

iá Roriz— 19.230.

Xavier de Jesus— 18.435-

— 18.439—22.7 18—22.734.

Cyriaco Luiz dos Anjos—23.077—23.078.

Dahonié (Rei Je)—20.931 a 20.936.

Daniel Corrêa de Mello—21.919—22.150

—

22.274.

Morse— 1S.276 a 18.278—20.674 a 20.676

—20.836—20.837.

da Silva Lisboi— 19.051— 19.221—23.138.

Thompson— 18.361 — 18.363— 18.371 a

18-374— 1«-4-'9 a 18.432—18.462— 18.463

—

18.684— 19.672— 19.678— 19.997—21.648.

David Dias Velho—23.265.
Henriques—21.627.
de Oliveira Lima—23.310.

de Oliveira Lopes—21.980—21.982.

Desidcrio Paes da Costa— 19.051.

Diniz de Bettencourt e Sá (D.)—20.390—20.391

—22.418—22.419.

Bravo—21.964.

Diogo Alvares Caramurú—21.S25.

Alvares Corrêa—20.716—21.825.
• AlvTCS de Menezes— 19.890—21.419.

— Alves Campos— 19.303.

António Rodrigues Freire da Silva

—

23.265.

• de Aragão Pereira—21.814.

Duarte Silva—23.716.

Ignacio df Pina Manique—21.796.

José de Moraes Callado—20.190.

José de Paiva— 18.327— 18.329— 18.339
— 18.341— 18.342.

José da Silva—20.588.
Lobo Pessanha—23.440.

Luiz de Oliveira— 19.209—20.684.

de Menezes (D.)—21.814.

Moniz Barreto—20.716—20.717.

Ribeiro Sanches—20.923—21.310 a 21.320

de Santa Clara (Fr.)— 19.075.

Soares Barbosa— 19.051.

de SoiTsa (D.)—18.384— 18.387— 18.388.

Vieira de Sousa—21.022—21.036.

'• 4

Dionísio AffonEO— 19.051.

• Joaquim de Sant*Anna— 19.8S7— 19.888.

José Fabiano— 19.051.-— José Soares— 19.051.

Lourenço Marques — 18.557 — 18.560 —
18.562— 18.563 — 18.566 — 18.567—18.569—

20.930— 21.293 — 21.297—-21.760—21.830

—

21.953 — 21.960 — 21.985 — 23.793.

Ribeiro Neves— 19.724.

Rodrigues Dantas—21.533.

Vieira de Lima Factum— 19.885— 19.890.

Doniiciano Ferreira da Silva—22.509,

Domingas Caetana de Eça — 21.9.13 — 21.952 —
21.953.

Domingos de Abreu Lima — 22.025 — 22.026 —

Francisca Corrca de Aragão— 18.245

—

1S.247

—

1 9.21c— 19.215— 19.216— i9.6o>.— Maria Cruce—21. 131.

— Maria da Silva—21.339—21.350—21.354.

Moniz Telles—21.952.

Pereira Gomes—23.894-

Pereira e Sousa—22.179-22.188-22.189
—22.193—22.194.~ Perpetua da Fonseca—21.213—21.214.

— RoKa Pereira Sodré—23.900 a 23.902.

Cccilia Maria da Conceção—20.298—20.299.

Rosa de Almeida—23.962 a 23.966.

Chrispim Comes Nogueira— 19.883— 19.884.

de Moura—23.353.

Christovão de Abreu de Carvalho e Contreiras—

— Alvares de Azevedo Osório — 2 1.022 —
21.036.

Alves de Sant'Anna—21,594.

Gomes da Silv:— 19.670.

José Pinheiro de Vasconcellos— 18.031.

de Medina e Mello—20.170.
Pereira da Silva—21.848.
Pessoa da Silva^i8.364— 18.365— 18.635

a 18.637 — 20.738 — 20.925 — 22.;o8—22.745

—23.839-

da Rocha Pitta— 18.638 a 18.641—18.706
— 19.303— 19-623— 19.880 a 19.882—21.100

—

21.721—21.722—23.229.
——— de Sousa Sepúlveda— 19.786.

Clara Marii de Sousa Freire—22.956.

Claudiano Boaventura das Neves— ig.8o8.

Claiidina Maria de Jesus Ferreira da Rocha

—

Cláudio Ferreira da Silva— 19.303.

José Cardoso—21.594.

José Pereira da Costa—23.071 a 23.076

—23.840—23.875 a 23.880.

Clemente Alves de Aguiar—20.959.

José da Costa—21.590.

Luiz Moreira—21.499—21.939.

da Silva Leite—20.449,

de Sousa e Oliveira—21.899 a 21,901

—

—21.903—21.926.

Conde de Azambuja—21.274—22.587—22.588

—

22.590.
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Conde dos Arcos (yicc-Kci) — 18.164 — 18.165—

21.351—21.945.
das Galvéas (André de Mello de Castro)

olide iq6—2i..'8-> —
!.596.

19 — 20.840-

21.451-22.122-22.593 a 2i

' de Resende—22.558.

de Sabugosa—21.281.
de Villa Flor—21.957.

Condessi de Resende— 19.209.

Constantino Rodrigues da Cost;

Cosme Damião dos Santos— 2

20.957 a 20.959.

Crisogano Anselmo de Mattos e Sequeira— 19.786.

Custodio de Aguiar de Vasconcellos e Menezes

— 18.683—21.593—^2-ii5>-

dos Anjos da Fonseca— 19.885— 19.886.

• Bento Monteiro—23.081.

da Costa Pinheiro— 21.304 — 21.305 —
21.877.

Ferreira dos Santos—21.306—21.307

—

22.778 a 22.781.

' Custodio Francisco de Mello—20.091—
23.078—23.224—23.225—23.542—23.976."

Gomes de Ribeiro— 19.051.

Gomes da Silvr.—23.809.

José da Costa— 18.191— 18.192— 18.330.

• José da Cunha— 19.051.

• José Lopes Guimarães—23.796.

Affonso Certão—22.780.
Affonso Ferreira—22.394.

Alvares Branco— 19.542— 19.721—20.035.

Alvares Branco Moniz Barreto-í-i8.-8s

— 19.721—20.549-20.683 a 20.689—20.757 a

29.762—20.863 a 20.866— 22.514—22.524

—

22.529-22.530—23.690 a 23.692.

Alves Moutinho—21.419.

Alves do Rio— 18.473.

António dos Santos— 19.051.

de Araújo Corrêa— 19.670.
' Borges de Barros—20.160.

Cardoso Leite—22.480.

Carneiro Gomes— 18.225— 1S.226.

Carvalho de Mesquita—21.835.

de Carvalho Sottomaior—21.740.

Coelho Rodrigues— 21.321— 21.322 —

-—-—

'

da Costa Br:ga— 18.905 a 18.907,

da Costa Teixeira—21.076.

da Costa Tinoco—20.075.

da Cunha Guimarães— 19.051.

Dias de Andrade— 18.707.

Dias Coelho de Mello— 18.581 a 18.5S4—

19-579—21.533.
—-—

—

Ferreira—22.4,62—22,464.

Ferreira Cardoso—20.366.

Francisco Guimarães—19.786.

Ferreira Maciel—21.325 a 21.332.

Francisco de Pinho—23.428.

de Freitas do Rosário—21.287—22.522.

Gomes da Cruz—21.663.

Gomes Fáo—21.094—21.095.

Gomes Morim — 21.158—21.159—32.428.

ódio Cioufialvcs Md rim— 21.529.

— Gonçalves Sordo— 21.419.

— Henriques de Mello— 19891— 19S92—
22.197-^2.198.
— Jorge da Gama— 19.051.

— José de Almeida—20.472.

— José d*Almeida Lima—20.770.

— Josc de Barros—21.305—22.462—22.464.

— José de Bastos—21.333—21.334.
— José de Brito Carneiro—20.889.
— José de Carvalho — 19.178 — ig.i8o —
19.285—19.786—19.860.
— José Corrêa — 18.349— 18.350— 18.473

—

30.517—20.629—20.630.

— José Corrêa Chaves—22.509.

— José Jorge—23.161.

— José Jorge Mello—23.161.

— Joíé de Mello—22.851.
— José de Sá—18.151—18.152— 19-656.

— José dos Santos— 19.051.

— José de Sousa Coelho Madureira—20.404

a 20.407.

— de Lima Passos— ig.051—21.555.

— Lopes Guimarães—21.335 a 21.338.

— Luiz de Freitas—21,593.

— Luiz Machado de Barros—20.155—20.156

—20,158 a 20162—21.960.

— Luiz Moreira— 19.738— ig.739— 21.280.

— Manuel Marques Soares— 18.642.

— Maurício Rodrigues Pinto—23.332.
— Moniz Barreto—21.748—^21.749—21.943

—^1.948—21.952—21.953.
— Monteiro de Ahreu—2 1.434.

— Monteiro Pereira—23.918— 23.920.

— Moreira da Silva — 19-990 — 22.462 —
22.464.
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Ci:síotÍÍo Teixeira de Abreu—23.083.

Thomaz de Avellar—20.449—20.450.

Vaz de Carvalho— 21.355 — 21.356 —
23.084 a ::3.o87.

Vieira de Mello— 19.051.

Donald Campbell—20.901—22.562—22.916.

Duarte Moniz—20.716—20.717.

Pereira de Castro Padrão— 19.997 —
21.648.

Sodrc Pereira— 19-341— í9-343-

Tavares do Rego—21.637.

Kgas Afoniz Carreto—21.494.

Eleuterio Pereira de Passos—21.323—21.324.

Elias António Palma— 19.S08.

José Ribeiro— 19.786.

dos Reis (Fr.)—^22.949.

Xavier da Silva—23.381.

Xavier da Silveira—iç-c-Si—-i-i99.

Eliziario Pereira Martins— 18.937—20.291.

Engracia Maria de Jesus—21.190.

Ermogenes Francisco de Aguilar Pantoja— iS. 2*^2

— 19.781-

Estanlsláo Dias Moreira

—

23.337,

José da Costa—18.052—18.861—20.770

—

21.41 0—2 1.983—22.462—22.464—23. 796.
• José dos Santos Brandão— 21.022 —

21.036.

da Silva Feio Sequeira Coutinho—23.332.

Estacio de Mendonça Furtado—22.430.

Kstevão Dias Baião—19 265—19.266.

da Fonseca Negrão— 18.023— 18.025

—

18.034.

Ignacio da Costa

—

21.35^—^»-359-

José Pesrana—21.508 a 21.511.

José Pestana da Camará—21.266—21.2I7.

Mchado de Mello e Castro—23.344.

Pereira da Fonseca— 19.051.

Simões da Silva—20.366.

da Silveira Menezes—21.360—21.361—
21.376—23.837.

Thomaz Pereira de Andrade—19.051.

Vitto de Castro—23.793.

Eugenia Bernardina de Sant'Anna (Soror)—
19.447 a 19.449—20.785.

Eugénio Domingues da Costa—21.S69.

José Pereira da Silva—20.906.~ Rodrigues Pereira— 19.051.

Kusebia Clara da IIoa-Hora—22.075.

Kusebio Mourão Garcez Palha— 1S.647— 18.648

—

19.606—21.365—21.366.

Ramos do Nascimento—23.088—23.0S9.

Evaristo Francisco de Andrade e Silva—20.347

—

Ezequiel António da Costa Ferreira— 19.19-

—

19.210 — 19.215 — 19.216— 19.607—20.232

—

21.367 a 21.379— 23.090 — 23.091.

Rebello de Andrade—20.602.

Faustina Maria Neves—23.039 a 23.042.

Faustino da Costa Meireíles—22.137—22.138.

Fernandes de Castro—22.079—22.080.

Fernandes de Castro Lobo — 18.846 —
18.847-20.391-21.366—21.374—21.380.

José de Barros—22.193.

Faustino de Mattos e Aguiar— 19.051.

Mourão Garcez Palha— 18.647 a 18.649—
21.365—21.366.

Felicima Maria dos Reis— 21.489 — 21,493 —
21.494.

Feliciano Cardoso Telles—21.145.

Gomes Vianna— 19.940.

José de Almeida— 19,051.

José de Menezes— 18,936 a 18.938

—

18.941.

José de Sousa Lisboa— 18.715— 19.303—
19.304—21.262—21.339.

Luiz de Castro—21.3S1—21.382.

Pereira da Costa — 20.924— 22.746 —
22.808—23.767.

Pinheiro Leite—21.105.

Rodrigues de Aquino— 19.903 a 19.905

—

21.383—21.384—22.162—22,163.

de Seixas Castello Branco—20.404 a

20.407.

Felidoro Francisco Marques—21.185.

Felisberto António de Sampiio e Mello—19.786.

Caldeira Brant Pontes—22.718—22.719

,—22.554—23.756—23.778—23.779.

Félix Alves de Mattos— 18,707.

António de Pontes— 18.189— 18.190—
18.330.

Avellar Brotero—21.583.

Barbosa—21.385—21.386.

de Barros Paim—21,714.

de Bettencourt de Sá—21.814—21.818

—

21.824 a 21.826—23.179.

da Costa Lisboar—20.770—20.815.

da Costa Pereira—20.194.

Ferreira Ferraz—23.007.

Francisco di Conceição (Fr.)— 18.237.— Gonçalves de Araújo—22.802.

Gonçalves de Freitas—19.051—22.437

—

23.052—23.053—23.C98.
João Cabral de Mello—23.340.

José Coimbra—22.509.

José Coimbra de Andrade—20.815.

Corrêa Cravo— 20.0- José

r.454.

José

Jo:

Jo;

José

J

José

22.671-

Ferreira da Silva— 19.

de Gouvéa—21.190

—

Leal Arnau—21.632,

da Nativid::de— 18.23;

Pereira— 19.051.

de Sousa— 19

-23.776—23,777

— 19.1

!.462 —

-22.670

19.302Pacheco Alvares da Silva-

19.304-

Pereira dos Santos—19,808—23.796.

Procopio- 18.551 a 18.553.

Ribeiro de Novaes— 18.611 — 19.002—
20.363 — 20.384— 20.398— 20.399—21.359

—

21.7 13 — 21.724— 23.009— 23.025—23.026

—

23.070—23.980.

Ribeiro Portella— 22.698 — 22.703 a

Soares de Azevedo—23.961.
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Fclix Venâncio cie Figueiredo— 18.019 a 18.034— I9-53I—20905.
Xavier de Cerqueira— 19.051.

Xavier Pinheiro de Lacerda— 18.033.
' Xavier de Sequeira— 19.227 a 19.234.

Fernando António de Noronlia (D.)—23.620.
Delgado Freire de Castilho (Cov. de

Parahiba)—20.842.

Dias Paes—20.718.

Dias Paes Leme da Camará—20.716

—

20.718 — 20.719 — 21.230— 21.231—21.233—
21.235—21.238.

• José de Almeida — 19.908 — 19.909 —
21.4S1.

José Coellio da Moíti— 19.051.

José Corrêa— 18.707.

José de Paiva—20.452.

José de Portugal iB.—Governador)—

1-955—

18.001 1S.005 a ia.007

—

18.048—18.056 a
! — 18.124 a

18.062—

8.240—
8.250-
S.260—

.270

—

279 —
.291—

18.131—18.151— 18.155 a 18.158—18.167
iS. 171— 18.173 a 18.176—18.178 a 18.181-
18..83— ,8.185 — 18.187— ,8.189— 18. ifii-
18.193- ,8.195 — 18.197 — 18.199—18.201-
18.202 — 1S.204— 18.206 — 18.220—18.228-
1S.230— 18.232— 18.235 _ 18.238—
18.24, — 18.243 a 18.245 — 18.248

—

18.252 — 18.254— 18.256 — 18.258-1
18.261— 18.264— 18266—18.266—1
18.272 — 18.274—18.276 — ,8.277—18
18.2S1 a 18.285—18.287— 18.289 a I

18.294— 18,296— 18.316— 18.318 — 18

8.323 — ,8.325 — 18.327—,8.33,— ,8."332 —
18-334-18.336 a 18.339—18.343 a 18.349—
18 3SI — 18.353 — l8-355—l8.3S7— 18.359 a
18.361 — 18.364 — 18365— 18.367—18.36J—
18.375 — 18.379 a 18.383 — 18.385—18.387 a

18.392—18.394—18.397 a 18.401—1S.404—
18.406 — 18.408 a 18.410 — 18.412 a 18.414—
1S.416 — 18.419 a 18.421 — 18.425 a 18.429

—

18.431 — ,8.435 — 18.438 — 18.440—18.442—
1S.443 — ,8.445 a 18.449-18.451-18.553-
18.458 — ,8.462 a 18.472—18.474—18.476 a
18.481 — 18.484— 18.4S6 a 18 488—18.490 a

18.492 — 18.495 — 18.498 — 18.500—18.501—
18.503—18.505 a 18.522— ,8.526— ,8.528 a
18.540— 18.542 a 18.546— 18.549 a 18.551—
18.553 a 18.556- 1S.568 — 18.Í70— 18.571—
18.575 — 18.582— 18.583 — 18.586—18.592—
18.595-18.605—18.608- 18.611 -18.6,5 —
18.Ú21 — 18.631 — 18.644— 18.651—18.653—
18.668— 18.670 — 18.672 — 18.674—18.687-
18.691 — 18.693 — 18.703 — 18.709—18.711—
18.713 — 18.727 — 18.729 — 18.731—18.751—
8.755 — 18.761 — ,8.763 — 18.766—18.772—
8.774— 8.776— 18.788—,8.800— 18.801 —
18.806 — 18.808 — 18.820 — 18.836—18.840—
18.849 — 18.854 — 18.857 — 18.861-18.863-
18.870 — ,8.872 — 18.874 — 18.880—18.882—
8.884 — ^8.887 — 18.889 — 8.895—18.897—
18.899 — 18.905 — 18.906 — 18.909—18.912—
JS.914 — 18.917 — 18.923 — 18.928—18.930—

8.932 — ^8.935 — 18.945 — 18.953-
8.972 — 18.974 — 8.9-6-18.994-19.022-
9025 — 1.J.042— 19.052 a 19.061— 19.065

—

,9.c6í — 19.072 a 19.074— ,9.076 a 19.079 —
,9.08, — ^9.087—19.089 — 19.091— 19.093 —
9095 — 9.037— ^9.099 — 19.101— 19.103 —
19. ^05— 19.109 a i9.^i3 — 9.^i5—9.117 —
I9-^I9— 19"2^ — 9.^23— 19.125 a 19132— 9-^33 — I9-^3S a 19.15019.152— 19.154— 19. Sfi— 19- 158 — 19-160— ,9.162— ,9.164— ^.66 a 9.^70—9.172— 19.173— 19.175— ,9.177—19.179—19.181 a 19.183—19.185
a 9-'93—s-igs a i9^99— 19-205 a 19.207
— 19.210-19.2223 19.225—19.235—rj.237—
19.240— 19-242—g 244 — 9.246 — ^9.261 —
19.263— 19.265 — 19.267— 19.269— 19.271 —
9273 — 19-275 — 19-277—19-273—19.281 —
19.283 — 19.287— 19.289—19.294—19.301 —
19305 — 19-307 a 19-309— 19-3l^— 19-3^3

—

19-315 — 19-317— I).3l9— 19.321— 19-323 —
19-325 a 19.332 — 9.334— 19.336—19.338-
9.341 — 19.347 a 19.336— 19 358 — ^9.360 a
9.365- 19.368- IJ 370—9.37^— 19-374 —

19 376— ^9-377— g-jS^—19.382— 19.3S4 —
,9.386-19.387-19.330 a 9.399— 19.401-
9.419 — 19 422 — 19.423—1.3.425-19.427 —
19^J2 a 19.440 — 19.443— 19.447—9.43^ a

19.457 — 19.462 — 19.466 — 19.481 a 19.488
— 19.490 — 19.492 a 19.493 — 19.457 —
19499 — 19.500 — 19.507 a 19.5^3— g.SiS

—

i9.5^7— 9.5^9 a 19.524—19.527—19.529 a

'.'.532 — ^9 538—^9.542 a 9.559— ^9.589

—

9.530 — 19.595 a 19.597— 19 599 a 19.603^
19.605 a 19.6m—196,3 a ,9.6,7— ,3.620 a

19.625— ,9.634— 19.636 — 19.638 — 19.64.0 —
19.642— 19.646— 19.648 — 19.649 — 19.651 a

19 653—19.655—19.657 — 10.658 — 19.660 —
19 662— 19.664— 19.665 — 19.667 — ig.668 .—

.

19.671— 19.683— ig 635 — 19.696— 19.699 —
19.733-—9.749— 19.8^6 — 19.821 — 19.826 —
19.831— 19.833—19.837— 9.852— 19.856 —
19 857—13.881—19.884— lg.886— 19.888 —
19.892—19.894— 19.897 — 19.904— 19.907 —
19.909—19.91 1— ^9.320 — ^9.924— 19 932 —
9.934— 19.936—9940 — 19.937 — 19.960 —
9.963— 13.965—g.gô? — 19-969— 9.973 —
9-975— 19.9S1—g 985 — ^9.987 — ^9.930 —
19 992— I3.9g4— ig.995 — 20.000— 20.040 —
20.045—20.049—20.051 — 20.054 — 20.055 —
20.059—20.039—20.071 — 20.085 — 20.087 —
20.091 20.097 20.101 20. 1 20.1 ^3

20.1 16 20.120 20.122 20.125 ' 20.129
20.^44—20.152—20.164— 20.185 — 20.192 —
20.194 20.200 20.202 20.204 20.207

20.209 20.211 20.213 20.216 ^20.218

20.220—20.223 20.224 — 20.255 — 20.257 —
20.259 20.261 20.267 20.276 20.278

20.303 20.305 20.307 20.314 20.316
20.320 20.330—20.332 20.362 20.384

20 351—20.393 20.397 — 20.393— 20.403

20.411—20.445—20.457— 20.460 a 20.469 —
20.4.71—20.472—20.4S1 a 20.486— 20.489 a

20.491—20.501—20 502 — 20.507— 20.509 —
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2O.5S2—20.584—20.:

—20-599 a 20.604 — 20.606 a 20.609 -

0613 a 20.625—20.627 a 20.62.) —-20.634

0.636—20.639—20.644— 20.645— 20.647 -

0.649 a 20 654—20.656—20.657 — 20.659 -

—20.663—20.665 a 20.668 — 20.674 ~

3.679 a 20.681—20.683—20.690 a 20.693 -

3.695—20.70^.—20.704— 20.710 a 20.712 -

3.714 a 20.716—20.720—20.722 — 20.724 -

3.726—20.728 a 20.733—20.736 a 20.738 -

3.742—20.743—20.745 — 20.747 — 20.748 -

3.750 a 20. 7 5 2—20.754 — 20.763 a 20.766 -

72 a 20.774—20.786—20.787 — 20.789 -

92 a 20.794—20.816 a 20.820— 20.822

24—20.836— 20.838 — 20.841 a 2o.8a3 -

3846 a 20.849—20.851—20.853—20.857 -

3.867—20.868—20.87&— ^0877 — 20.879 -

1—20.883—20 890 — 20.893 — 20.895 -

18—20 9C0 a 20.J12— vc.914 a 20.91a -

3.920—20.928—20.931 — 20.932— 20.938

20.543 — 20.544 — 20.546

-20.555 — 20.570

- 20.578 a 20.580

-20.553-

577-

—20.945—
965-20.968—20

.990—20.99 —-o 993
,002—21.004

—

-

—21.018—

2

039—21.042—

2

.066—21.068:—

2

)90—21.092—

2

02—21.145—2
63-21.165-

2

83—21.185—2

0.947 — 20 95

^0.996 — 20.9159

!i.oo8 — 21.010

:l.036— 21.038

,049— 21.051 — 21.063

21.086 — 21.088

.094 — 21.096 — 21.098

57 — 21.159— 21.161

69— 21. 171— 21.173

8g — 21.210 — 21.212

.334—21-336—2
384-21.386—2
.460—21.462—

2

,475—21.477—2
488—21.501—2
540—21.601—

2

.644—21.653—2

,724—21.768

—

2

,861—21.863—2

I73—21.877—

2

128—21.931—

2

,989—22.001—2,

023—22.026—2,

.040—22.055—

2

31—22.134—2.

63-22.165-2
98—22.201—2,

15—22.220—2:

35—22.249—22
,308—22.328—22

21.307 — 21.324

356 — 21.359 —21.382

409— 21.415 — 21.424

.464— 21.471 — 21.473

479— 21.481 — 21.485

503 — 21.509 — 21.536 -

609 — 21.627— 21.642 -

.655 — 21.713 — 21.722 -

1—21.853 — 21.856 -

5 —21.867 — 21.869

1 -21.885-21.898 •

.941 — 21.962 — 21.987 •

2.014.— 22.019

030 — 22.034 — 22.038 -

.059— 22.061 — 22.085 .

40 — 22.142— 22.145 -

70— 22.186— 22.196 -

:o5 — 22.209 — 22.211 -

222— 22.230 -- 22.232 -

.268 — 22.297 — 22.302

383 — 22.400— 22.402 -

422— 22.424— 22.426 -

.461 — 22.4.63 — 22.466 -

494 -

.
:8—22.4

22.468 a 22.470 — 22.472 —
496—22.498 a 22.50c—22.502— 22.504 -

506 a 22.508—22.510— 22.512—-22.515 -

_ —22.522—22.525 — 22.532 — 22.S3S-
537—23.538—22.540 a 22.542 — 22.547

55'—22.554—22.555— 22.557— 22.559

566—22.568—22.570 — 22.613 —-22.616 -

22.617—22.6ig—22.624 — 22.631 — 22.632 —
22.636 a 22.638—22.643 a 22.645 — 22.651 —
22.652—22.654—22.658— 22.659— 22.663 —
22.665—22.666—22.668— 22.670— 22.672 —
22.674—22.676—22.678— 22.692— 22.694 —
22.696—22.698—22.712 — 22.714 —- 22.717 —
22.72;—22.750— 22.754 a 22.756 — 22.758 —
22.760—22.764—22.769 a 22.771 — 22.774 a

22.791—22.793 a 22.796—22.802 — 22.805 a

22.808—22.81 1—22.813 — 22.814 — 22.816 —
22.8i8 a 22.821—22.824 — 22.826 a 22.828 —
22.830—22.832 a 22.835—22.838 — 22.869 —
22.870—22.951—22.953— 22.967— 22.983 —
22.993—23-005—23 007 — 23.009 — 23.01 1

—
23.015-23.018—23.020— 23.022 — 23.024 —
23.026—23.031—23.033 — 23.035 — 23.046 —
23. 054—23.068—23.070 — 23078— 23.085 —
23.086—23.089—23.100— 23.102— 23.104 —
23.10;—23.111—23.125 — 23.127 — 23.140 —
23.142—23.147—23 175 — 23.177 — 23.186 —
23.188—23.198—23.201 — 23.203 —23.205 —
23.207—23.209—23.211 — 23.213 — 23.215 —
23 217-23.219-23.225— 23.227-23.229 —
23.231—23.233—23.245 — 23.249— 23.251 —
23.253—23-269—23-272 — 23285 — 23-287 —
23.297—23.310—23.312 — 23.314— 23.316 —
23-323—23.325-23-353 — 23-379— 23-39Í —
23.396—23-398—23.407 — 23.425 — 23.427 —
23 436—23.438—23.442— 23-444 — 23.446 —
23.460^-23.463—23.465 — 23.467 — 23.471 —
23 4-3—23.4-91-23-524 — 23-526 — 23.258 —
23.530—23.532—23 536 — 23.538-23.54-3 --

23.542—23.544—23-632— 23 909 — 23.91
'
—

23.929—23.931—23.936— 23.942 — 23.944 —
23 946—23.950—23.952— 23.954 — 23.957 —
23.,59—23.961—23.968 — 23.970— 23.972 —
23.974—23-976—23-978— 23 980 — 23.982 —
23.987—23-989-23 991 — 23-994 — 23.996 —

Fernando Luiz Pereira— 23.099—23.100—33982.

Pereira Leite— 19.866.

Pereira de Macedo Aragão — 23.674 —
' 23.718—23.766.

de Senna e Almeida— 18.527.

Fernão Telles de Carvalhal—21.434.

Filippe Alberto Patrone—21.065—21.06C—23.772.

Barbosa da Cunha—21.524.

de Barros e Vasconcellos— 19.627.

Benicio do Espirito Santo — 21.205 a

21.207.

Benicio da Silva—21.399 a 21.407.

Carneiro de Bourbon—20.843.

Garção de Oliva—21.425—21.434.

Hancorn—22.469.
José de Faria— 19.712—20.705—20.707

—20.974—21.618—22.797.

José de Santirgo—20.796.

José Vieira—20.448.
Manuel de Almeida—21.208—21.697.

Nery de Almeida—23.42S.

Pinto de Almeida—23.101—23.102.

de Oliveira Lobato—22.883—23.440.
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Pilippe Uilieiro Filgiieiras— 18.057—18.473.

Santiago dos Reis Santos— 20.800 —

da Silva e Azevedo— 20.336.

Firmiano Joaquim de Sousa Velho — 19.906 —
19.907—21.387 a 21.398.

José Alves de Sousa— 18.707— 19.051.

Josc Xavier—20.447.
de Sá e Sous.—21.553 a 21.555—21.571.

Firmino de Magalhães Sequeira da Fonseca

—

18.110— 19.214— 19.419 a 19.421— 19.700

—

19.704 — 19.863 — 20.052— 20.412—20.505

—

20.506 — 20.708— 21.139— 2J.I43—22.556 a

22.558 — 22.805 — 22.83S—22.847—22.849 —
22.855 — 22.857 — 22.861 a 22.866-22.879 a

22.884— 22.888— 22.890— 22.898—22.900

—

22.902— 22.904 — 22.911 a 22.913—22.915 a

22.918— 22.937 a 22.940— 22.942—22.945—
23-300 — 23.301 — 23.548— 23.553—23.555—

23-557— 23-559 — 23.566 — 23.568-23.570-

23-571 — 23.573 — 23.575 — 23.579—23-581—
23.582— 23.586 a 23.593 — 23.603—23.605

—

23.609— 23.610 — 23.613 — 23.615—23.617

—

23.619 — 23.633 — 23.851.

Florêncio Alvares Chaves— 19.051.

Ferreira .Mvarss de .\raujo — 18.578 —
1S.579.

José de Aquino— 19.051.

• José Corrêa de Mello— 19.488— 19.550

—

19.627 — 19.652— 19.655—19.656— 19.664 a

19.666— 19.756— 19.757 — 20.640—20.954

—

21.020 — 22.717— 22.718— 22.805—22.809

—

22.S38— 22.847 — 22.849— 22.855—22.857—
22.861 a 22.866 — 22,879 a 22.884—22,888—
22.890— 22.898 — 22.900 — 22.902—22.904

—

22.911 a 22.913 — 22.915 a 22.918—22.937 a

22.940 — 22.942 — 22.945 — 23.548—23.553—
23.603 — 23.605 — 23.609— 23.610—23.615

—

23-617 — 23.619 — 23.633 — 23.851.

Joíé de Mello— 18.646.

José de Moraes Cid— 19.227— 19.391—
19.401 — 19-403 — 19-912 a 19-914—20.174—
22.242 a 22.244.

José de Noronha— 19.786.

Pereira Pimentel—20.159.

da Rocha Pinto— 18.707.

Florêncio Kodrigues dos Anjos—21.59,1

—21.595.

Floriano José da Silva— 19.051.

Florindo Rodrigues de Azevedo—21.408—21.40J,

Fortunato José Rodrigues Pinheiro-— 21.129 —
21.130.

Fr_nc:sca de Aguiar—21.425—21.440.

de Ar.-igão— 18.628.

Catharina Sottomaior—22. 15S.

Josefa da Camará—22.778.

-= Maria de Jesus—21.149— 21.150.

Maria de Jesus Ferreira da Roch::

—

Ma Ferre

.S.-:ntos—21.103

Francisca de Mello e Vasconcellos de Aguiar D.il-

tro—2i.425—2..426—21.428—21.438—21.458.

de Perada— 21.444.

Teixeira da Cunha Coutinho—20.001 a

20.003.

Francisco Agostinho Gomes — 19.051 — 19.064—

19.177 a 19.180—19.530—19.534-20.459-
20.461 — 20.601 —-20.632—20.654 a 20656—

•

22.807.

de Aguiar Filgueira—21.190—21.199.

de Aguilar Pantoja—21.976—Ji.977.

de Alba Pompêa— 19.367.

Alexandre da Silva—20.021.

Alexandre de Sousa—20.366.

de Almeida Branco—22.158.

Alvares Campos— 19.051.

Alvares Chaves—22.536.

Alvares Espinoh—20.004—20.015.

Alvares Guimarães— 21.410 — 21.411—
21.931—23.796.

Alvares de Oliveira— 19.051.

Alvares Pereira Sodré— 19.419— 19.420.

Alvares da Silva

—

22.303—22.305.

— Alvellos Espínola— 1S.696— 21.124—
23-745—23-746.

Alves Chaves— 18.108—23.917—23.919.

Alves Lapa—20.354—20.355.

Alves dos Santos— 19.230.

Anselmo Ferraz— 19.051.

António d'Alba Pompêa (Fr.)—iS.417^
18.418—19.744.

António Alvares—23.332.

António Bettencourt—21.834—21.835.

António Borio da Silveira Pereira —

9919—19.920.

8.006—18.473.

An onio de liorja

António Cordeiro-

António da Costa— 19.197.

António da Fonseca—20931.

António da Fonseca Aragão—23.454 a

23.450-23.458.

António de Jesus— 18.650 — 18.651 —
18.070.

António Joaquim da Kocha Pitta— 18.652

a 18.655.

António Maciel Monteiro — 18.640—
1S.656— 18.657-18.662 a 18.666—18.705-
ig.921 — 19.922 — 19.983 — 20.294—20.296

—

20.744 — 20,746- 21.121—21.238—21.412 —
21.4"3 — 21.634 — 21.700 a 21.704—21.778—
21.7S2.

António Máximo— 19.786,

António de Medeiros—23.341.

António de Moraes— 18.025.

António Maui5o — 18.113 — 18.430 —
1S.432 — 18.732— 18.842 — 18.843—19.253—
19.419 a 19.421 — 19-499 — 19-504— 19-505-

19.6S6 — 20.042 — 22.981.

António de No Campos— 23. 330-

23-334.

— Anto de Oliveira Guiniarães-

—23.103 a 23.105.

— António Pinto- 18.66;— 18. 668-
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ncisco António da Silva — 18.O31 — 20.44^ —
21.171—22.140.

António da Silva Pacheco—23.770.

António da Silva Uzel—19.5?"—21.414

— 21.41S.

António de Sousa— 18.527.

António da Veiga Cabral— 19.5-1 —

António da Veiga Cabral da Camará—

-

ZI.S42.

de Araújo e Aragão—21.814—21.817

—

21.820—21.821—21.825.

dt Araújo de Brito—21.8^0

de Assis da Cunha Pasça Pesinga de

Saldanha— 1 9.786.

de Assis do Rosário—21.999.

Ayres de Santa Thereza—22.1 58.

de Azevedo Teixeira—22,097.

Baptista da Silva

—

23.327—23.32S.

~~ Barbosa Leão—22.780.

Barbo: a Marinho de Castro— 1 9. 1
92

—

21.416 a 21.420.—
^ Barbosa de Mello— 19.051.

Barreto de Vasconcellos e Menezes —
19923— 19-9^4-

de Barros—23.298 a 23.301.

Barroso—21.817.

Basílio Isn-rdo Sardinha—20.65 i.

Bento Maria Targini— 19.388.

Bettencourt— 19.209.

de Bettencourt e Aragão — > 9.925 -

—

19.926—23.793.

de Ilettcn ourt Ikrcngucr e César —
23-793-

de Bettencourt de Sá—^21.824.

Borges de Barros— 18.557 — '8.559 —
18.565 — 1S.568 — 18.569— 19.927— 19.92S

—

19.929— 19-931 — 20.918 — 20.919—21.421

—

21.422 — 21.781 — 23.106 — 23107—23-793-
Borges da Cunha— 18.707.

Borges de Figueiredo— 19.068 a 19.071

— Í9-534.

Uorgcs Mar.ins BranJão •— 18.669 —
18.670.

Borges Monteiro—2 1.424.

Borges dos Santos— 21,599 — 21.^^20—
23 796.

Borges da Silva— 19.051— 19.070.

Borges de Sousa—21.549—21.948,

de líorja—23.108—23.109.

de Borja Fialho— 18.868— 19.027—19.034

—23.907.
-—— de Borjj Garção Stockler—23.308,

Borja Salema Garção—19.128— 19.671—

-

20.426—20.429—20,430,

de Brãc—21.814—21.823—21.825.
Cabral de Sousa—20.452.

Caetano— 19.911.

Caetano de Almeida—22.470—22.471

—

22.537 a 22.539.

Caetano de Figueiredo—20.800—22.781

Caetano das Neves—20.447.

Francisca Caetano Ribeiro Coelho -21.426.

C etano de Salles— 19-93»— 19-932'

Caldas da Silva— 19.230.

de Campos Queiroz— 18.456.

Cardoso Pereira—21.425—21.427—21.428

a -1.430.

Cardoso Pereira de Mello e Vasconccllos

21.425 a 21.458.

Carneiro de Campos— 19.293.

Carneiro Leão— 18.695 a 18.701.

de Carvalhal de Oliveira— 21.425—21.439

—21.440.

C sado Dias Filgi!e'ra—20,541—20.542

—23.112 a 23.115.

Cavalcante e Albuquerque— 19.043 a

19.045.

de Cerqueira— 19,051.

Cesláo de Almeida— 18.5 16.

Ceilão de Almeida Pacheco— 19.293.

Cesláo de Almeida Pacheco da Fonseca

das Chagas Abreu— 18,707.

Coelho de Carvalho— 19,051—21.827.

Cordc"ro da Silva Torres e Alvim—
22.501.

Correi —19.057. •

Corrêa de Aguiar— 19,051.
— da Coita— 19. 190.

da Cosia e Andrade^i9.o5f.

da Cosia de Azevedo— 19.178— 19.180

—

22.33 1-22,462-22.464.

da Costa Ferreira—2 1 .4 76—2 1.477.

— da Costa Lima—20,942—20.944—21.489

a 21.499-21.932 a 21.939.

da Costa Mimoso— 1S.226.

dl Costa Pereira—20.451.

Coittinho de Eça—20,445.

da Cunha e Araújo— 18.367 a 18.369

—

59-353— 19-455-

da Cunha e Menezes—22.805.

da Cunha Menezes (Goi-crnador) —
23-634 a 23.637 — 23,639— 23,641—23.644—
23.646— 23.648— 23.649— 23.65 1—23,653—
23.662— 23.664— 23.666— 23.668—23.669

—

23-^'/ í — 23.673— 23,676— 23-677—23-679

—

23.68 1 — 23.684— 23.685 — 23.687—23.690—
23.693 a 23.696— 23.698 a 23.702—23,704

—

^3-711 — 23,715 a 23.717— 23.720—23.721

—

23-723— 23-725 a 23.733— 23.735—23.737 a

23-739 — 23.741 — 23.743— 23.745—23.747—
23-749— 23.751 — 23.752— 23.764—23.765—
23.767-23.776— 23.778— 23.781 a 23.787—
23- 789— 23.790— 23.802— 23.810—23.812

—

23.818 a 23.820— 23.823 — 23.826—23.82S—
23.842 a 23.844— 23.846— 23.863—23.865—
23.867—23-868—23.870 — 23.875 a 23.S82—
23,884— 23.888 a 23.890— 23.895—23.897^

23.898.

David Xoguíira — 18.707 — 21.459 —
21.460,

Dias do Amaral—19.737-

— Dias de Araújo e Mello— 19.051.
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ncisco Dias tle Avila -22.780.—- Dias Coelho— 18.167 — 21.077—21.079—

21.461 — 2!.462— 21.778 — :ri.782—23.718—

23.766— 23.793.

Dias da Silveira—23.570.

Domiciano Pinto— 19.051.

Domingues de Oliveira—20.811.

Duarte Silva— 19.7J1.

Duarte Tavares de Mello—23.340.

Durães Sampaio—21.463 a 21.465.

Esteves Tavares— 19.051.

Feliciano Velho da Costa Mesquita Cas-

teilo Branco— 18.962.

Félix de Assis—21.607.

Félix Barreto de Menezes— 18.899 —
19.884— 19.924 — 20.199— 20.200—21.333

—

21-334 — 22-400.

Félix de Barros Paim—23.265.

-— Félix Leite— 18.584.

Félix Machado—21.157.

Félix Marinho— 19.867—22.720.

Felix de. Oliveira—20.442.

Felix de Sant'Anna— 19.051.

Ferreira Borges—19.723— 19.724.

Ferreira da Costa — 19.417 — 22.462 —
22.464.

Ferreira de Faria—23.124—23. 125.

Ferreira da Gama — 19 933 — 19-934 —
21.864—21.865—22.851—23.460.

Ferreira Gomes—18.671—18.672.
Ferreira Lopes— 19.051.

Ferreira Pacheco— 19.051.

Ferreira Paes— 19.220.

Ferreira Paes da Silveira — 19.293 —
21.466—21.467—22.802.

Ferreira da Silva—21.247.

Fisher— 18.276 a 18.278.

da Fonseca de Sequeira—21.450.

Freire de Assis—21.550.

Freire de Assis Pereira—21,468—21.469.

Furtado de Mendonça—22.088.

Garcia de Andrade— 1^.102— 18.150

—

18.790 a 18.795 — 20.031—21.026-21.770 a

21.773 — 23.081—23.110 a 23.123.

Garcia de Aragão—20.374—20.375.

Geraldes— 19.209.

Gi! Lobato — 19.91 1 — 20.393—21.424

—

2.3.978.

Gomes—21,470—21.471.

Gomes Cacilhas— 19.679.

Gomes de Andrade—20.915.

Gomes Loures— 19.700 a 19.703.

Gomes Moreira—23.264.

: Gomes de Sousa— 18.425 — 18.426—
18.588 — 1S.739— 18.740— 18.744—18.746—
18.804— 19-010— 19.01 1 — 19-079— 19-363

—

19-389— 19-431 — 19.517— 19-518—19-899—
19.902 — 20.007 — 20.008— 20.157—20.786

—

20.897 — ::o.949— 20.960 a 20.964—21.197

—

21.348 — 21.390 — 21.394— 21.492—21.547

—

21,623 — 21.625 — 21.755 — 21.789—21.82S—
22.411 — 22,415 — 22.457— 23.360.

Gonçalves de Araújo— 19.849.

Francisco Gonçalves Chaves—20.084—20.085.

Gonçalves Junqueiro — 21.778—21.782

—

23.439—23.440-

Gonçalves de Oliveira—18.079—22.201

—

Gonçalves de Senna— 19.051.

Gualdino de Gouvéa—22.306.

Ignacio Borges de Amorim—23.340.

Ignacio da Camará—23.340,

Ignacio de Cerqueira Nobre— 18.473,

Ignacio César— 19.670—21.878.

Innocencio de Sousa Coutinho— 1S.041.

Jacques Caldeira— 18.276 — 18.279 —
18,280—18,330—19.544.

Joaquim da Matta— 19.636.

Joaquim Pereira Guimarães— 19.051.

Joaquim da Kocha Pitta—18.638 a 18,641

—21.472—21.473—22.383.

Joaquim Soares de Albergaria— 18,705

—

18.914— 19-983 — 21.320 — 21.634—22.331-

22.462 — 22.464.

Joaquim de Torres Oliveira e Lima—
23-33Í-

Jorge Monteiro—21.474—21.475.

— Jorge da Rocha—21.128.

Jorge da Rocha Pegado Serpa—21,526

—22.415.

Jorge dos Santos— 18,151— 18.152.

José de Abreu—21.476—21.477.

Jo5c de Araújo—18.673— 18.674.

José Arraya— 18.673 — 18.674—^1-478

—

21,479.

José de Bettencourt—22.501,

José de Brito—20.770—22.088.

José da Camará—19.343.

- José do Canto e Castro Mascarenhas

—

23,769.

José de Carvalho—22.305.

José de Carvalho Leça— 19.051.

José Coelho de Almeida

José Coelho Netto-

José da Costa— 18.]

770.

-18.963-

18.599-

19.051—

- José da Cunha—21.480—21.481.
- José Damásio de Mattos — 18.317 —
i.834— 19.935— 19.936—23.470—23.471.
- José de Freitas—19.786.

- José Gaspar—20.889.

- José Gonçalves—20.850.

- José de Gouvêa— 19.937/— 19-938

—

).77o.

- José de Jesus Brito e Gamara— 18.151.

José Lisboa— 22,509—22.558—22.854—
:-972.

José Lopes—22.649—23.675.

- José Lopes de Araújo Veras— 19.293

—

>.8oo—22.781.

José de Lucena—20.589—20.770—22.509

;.796-

• José de Mattos Ferreira e Lucena^

—

Í.009 — 18.026 — 18.042— 18.151— 18.153

—

Í.262 — 18.ÓS0 — 19.947 — 19.950—20,294

—
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zo.^çCi — 2o.8;8 — 20.880 — 20.883—20.884—

21.403 — 2Í.778 — 21.782 — 21.908—22.357—

.•-.381 — 2.>.6ii — 22.612—22.634—-'-'.635—

22.730 — 22.732 — 22.874 — 22.923—23.841.

Francisco José de Mello—20. 186—20.298—20.299

— 22.179.

José de Mello Lobo—21.482—21.483.

José da Motta— 18.473.

. José de Moura—20.770—22.s58—23..2(i
a 23.128.

José de Paiva—21.4S4 a 21.48(1.

José de Puga— 23.340.

José Rcbcllo de Sousa—20.800— 22.781.

José Ribeiro de Castro—21.079.

José da Rocha—21.833—21.837 a 21.S40.

José Rodrigues— 18.521.

José do Sacramento—19.939 a 19-94I-

José dos Santos—21.533—23.061.

José da Silva— 18.096— 18.372— 18.373—

19.051—22.152-23.061-23.265.

José da Silva e Almeida—20.859.

Jofé da Silva Lobo—21.487—21.488.
José da Silva Reis— 19.051.

José Soares— 18.675 a 18.685.

José de Sousa— 18.707—23.786.

• José de Sousa Pereira— 19.051—21.199.

José da Veiga M-scarenhas e Castro

—

23-331.

. José da Victoria Rodrigues Vianna

—

20.843—23. 1 29—23. 1 30—23.735.

Leonardo Carneiro da Rocha de Sousa

de Menezes Bnurbon—18.156— 19.942.

Leite da Konseca—23.159.

Lopes Barbofa de Mattos—23.265.

. Lopes de Carvalho—23.796.

Lopes Moutinho—20.588.

Lopes Nunes— 18.527.

Lopes de Sousa Faria e Lemos— 19.943

— 19.94'^— 19-949— 19-950.

Lopes Villas Boas — 21.264 — 21.267 —
21.279—23.659.

Lourenço da Costa Lima— 18.486— 18.487
—21.489 a 21.499-

Luiz Alvares da Rocha— 18.524.

Luiz de Athayde— 21-166 — 21.167 —
22.269 a 22.292.

. Luiz de Barros e Vasconcellos— 19.737.

Luiz Bernardes do Valle—22.179.

Luiz das Chaga.s— 18.226.

Luiz das Chagas Carneiro—21.018 a

Luiz dl Motta—20.771.

Luiz Pereira— 19.809.

Luiz Reyna— 1S.688— 19.951 a 19.954

—

22.509.

Luiz Rosa—21.500—21.501.

Luiz e Sousa— 19.407— 19.408.

Luiz de Sousa Brito—20.202—22.268.

Machado de Lobão—23.845—23.856.

Machado Coelho—21.837.

Mrichado Cessanha — 21.954 — 21.958 a

21.9:0.

1.4

Francisco Machado Toledo—21.502—21.503.
. Maneio Vieira— 19.073.

Manuel da Costa — 19.64) — 19.645 —
.9.706.

Manuel da Cunha — 19-955 — 21.773 —
22.4r2-22.464.

Manuel de Figueiredo— ig.704— 19-956 a

19-95S— 23.610 a 23.612.

Manuel Henriques de Oliveira— 20.476

—20.480 — 20.534 a 20.540—20.695 a 20.709

—22.558— 22.804.

Manuel de Mesquita Pimentel—23.342.

Manuel Ribeiro Claro—20.822.

Manuel de S. Boaventura e Cerqueira

—

Francisco da Silva Barreto de Moraes

Sarmento— 18.703— 19.S50— 21.601.

Manuel Sottomaior— 18.338—23.771.

Manuel de Sousa Costa—21.022—21.036.

Mrrccllino de Gouvêa—21.022—21.036.

Marinho Cavalcante—21.550 a 21.571.

Marinho Cavalcante íle Vasconc».Ilos-

-

21.550—21.554-21.566 a 21.571.

Marinho Sampaio — 19.051 — 19.210 —
19.217 a 19.221-19.293—21.458 — 23.131 a

23.138.

Marlo de Soi ca—20.447.

- - — Marques Lis'.o.-.— 18.52,-.

Marques Quaresma—21.815.

Martins Sampaio— 18.864 a 18.868.

Maurício Pjreira Litboa — 20.352 —
20.353.

Maximiliano de Sousa— 18.430— 18.432.

de Medeiros e Mendonça — 23.13,9—
23.140.

de Mello CorrCa—21.439.

de Mello de Vasconcellos— 18.039 —

'

21.425—23.341.

de Mello e Vasconcellos Aguiar Daltro

—21.425—21.428—21.429 a 21.451— 21.456

—

21.458.

de Mello de V. sconcellos e Lima— 18.171

23.754.

Mendes da Costa— 19.808.

Miguel de Seixas— 18.317.

Moniz Barreto de Aragão— 19..793.

Moniz Falcão— 19.051.

Moniz de Sousa— ig.051.

Nunes da Costa— 19.197—20.454—20.503

—21.6.-2—21.734—22.607.

Paes Valente— 18.707.

Paim da Camará e OrnellaE— 18.523 a

18.525.

de Paula de Ar.-.ujo e Almeida— 18.690

— 18.691.

de Paula de Athayde e Seixas—23.320.

de Paula Durão—20.715.

de Paula Durão Padilha— 18.045— 18.154

— 19.666.

de Paula Leite— 18.127— 18.327— 18.338

a 18.342.

de Paula Marques—20.433.

G7
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incisco de Paula Miniiida Chaves - 18.397 --

18.398— 19-077-

de Paula de Miranda Xavier—22.718—

22.734 a 22.736.

de Paula Padilha— 1S.151.

Pedro Ferreira—23.383.

Pereira de Almeida—-0.763.

Pereira Alvares—20.850—22.444.

Pereira Cibrão— 18.254— 18.255-18.330
—

1 9.26 1 — 1 9.262 — 20.463— 20.464—20.657

20.69 1 — 23.579 — 23.580— 23-747—23-748.

Pereira C;onies—i8.272— 18.273— 18.330.

Pereira Lisboa—21.504—22.298 a 22.230.

Pereira de Mello—23.265.
Pereira Pimentel— 19.05 1.

Pereira de Sá — 21.658.

Pinheiro de Carvalho— 19.890.

Pinheiro de Queiroz- 19.051.

Pinto Homem de Azevedo—23.199.

Pinto Porto Carreiro—23.489.
Pinto Ribeiro—24.000.

Pinto Ribeiro de Sousa— 18.692 a 18.694.

Pinto da Silva—21.590—21.501.

Pires de Carvalho e Albuquerque —
18.247.

Pires da Fonseca— 19.051.

Pires da França— 19.809—20.414.

Prudente d'Eça e Castro— 18,619.

Rafael de Castro (D.)— 23.6S9.

Ribeiro Barbosa— 19.051.

Ribeiro da Fonfeca— 19.051—21.430.

Ribeiro Neves—18.482— 18.483—23.039 a

23.042.

Ribeiro de 01ive"ra— 22.204—22.205

—

22.207.

Ribeiro Pinto—-'0.988—20.989—21.505—
21.506.

Ricardo de Carvalho— 18.155—21.507.
Rodrigues Freire—23.161.

. Rodrigues Lima— 19.230.

Rodrigues da Rocha—23.141—23.142.

Rodrigues Silveira— 19.051.

Rodrigues de Sousa—18.262— 18.5 19—
19-595—19-781—22.718—22.734 a 22.737.

Rodrigues Vieira— 19.051.

Ribeiro Pessoa—23.796.

Rom--no Félix de Mello—21. 50S a 21.51S

21.7C0—23.143 a 23.145.

Romeiro— 19.209.

Rosa da Fonseca—22.394.

do Rosário—22.277.

de Sá e Menezes— 12.209.

Sabino Alvares da Costa Pinto— 1S.098

— 18.1 1 1 — 18.343 — 18.523 — 18.525—18.543
— 18.544— 18.624— 18.625— 19.419 a 19..

— 19.54Õ — 19-750 — 20.622— 21.636—22.455
—22.459— 22.608— 22.806— 22.807—22.871

—22.98 1—22.984—23,6 19.

de Sailes Barbosa— 18.695 a 18.701.

de Sailes Ribeiro—18.207— 18.226.

de Sailes Silva—19.246— 19.247.

Salustiano Cordeiro de Araújo Feio

—

19-959— 19-960—21.519 a 21.526.

ncisco de .SanfAnna Alvares da Silva— 18.505

— 19.061 a 19.063— 19.492— 19.554— 19.961.

de Sant'Anna e Oliveira — 18-785 —
iS.793-

dos Santos Solcdade—18.785— 19.051.- de Sequeira— 18.151—23.066.

de Sequeira Brandão—21.084.- da Silva— 19.051—22.75S—22.759.- da Silva e Araújo— 19.051.

da Silva Braga—19-S64—21.105—22.287
—22.705.

da Silva Chaves— 1S.707,

da Silva Corte-Real — 18.962—20.032—

— -'0.335-- da Silva Costa— 19.670.

da Silva Guimarães— 1S.702— 18.703.

da Silva de Jesus 20.087.

da Silva Leal—20.041.

da Silva e Souss—21.419.

da Silva Tavares— 18.704 a 18.707

—

1S.761—22.462—22.464.

Silvestre Ayres de Freitas— 19.484.

-—
- Silvestre Bezerra — 18.fo8 — 18.709 —

23-540.

Simplieio de Miranda—20.800—22-7S1.

Soares de Araújo e Silva—21.801.

de Sousa Coelho—20.134—22.951.

de Soura Fagundes—22.780.

de Sousa Guimarães— 19.808.- de Sousa Lima— 19.9O2— 19.963—22.193

-'2. 1 94.

de Sousa Paraíso— 20.770— 21-143 —

'

22.170—22.331—22.462—22.464—22.544.

de Sousa Santos—22.179—22.1S6—23.227

—23.396.

de Sousa Vivas— 19.706.

Souto Guerra—20.505—21.737.
Tei.xeira de Amorim—23.265.

Teixeira da Guard.a— 19.051.

Vaz de Carvalho— 19.275 — 19.276 —
21.834—21.835.

Vaz de Oliveira—21.354.

Vicente Vianni—20.985.

Vieira de Faria—23.146—23.147.

Vieira da Fonseca— 18.097— 18.09S.

Xavier de Abreu Godinho—22.391.

Xavier Alvares do Amaral — 20.93 1
^

-'1.885—21.886.
Xavier de Andrade— 19.051.

Xavier de Araújo— 19.051—20.454.

Xavier d'ArgolIo—22.684.
Xavier Assis Pacheco e Sousa— 19.945.

X:.vier de Barros Galvão— 19,964 —
19.965—22.416—22.417,

Xavier de Basto—21.218,

Xavier Borges— 19,230.

Xavier de Carvalho—21.022—21.036.

Xavier das Chagas—20.450—21.594.

Xavier Coelho—18.71c— 18.711.

Xavier de Faria— 18.707.

Xavier Ferreira— 19.619.

Xavier Ferreira da Maia— 19.051.

Xavier Franco— 19.407— ig.408.
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Francisco Xavier de Jesus— 20.348.

Xavier Marques da Rocha—20.026.

Xavier de Menezes—.£0.449.

Xavier de Campos— 19.96o— 19.967.

Xavier de Moraes—21.996.

Xavier Moura e Camará— 19.051 —
29.47S— 19.480.

Xavier do Nascimento—2 1 .662—2 1 .948.

Xavier Nobre—21.535 a 21.538—23.199.

Xavier de Noronha Torrezão— 19.146

—

19.147—-20.787—22.830.
— Xaviei

- Xavier

20.324—-'!

de 0\v

de 01i\ ra Sobral— 19.585.

534.

na— 18.639 — 20.02S —

e Abreu —

- Xavier da Palm:

.198—21.491—21.936—22.157.

Xavier da Palma Mattos

.8i6.

Xavier Pereira—21.558.

- Xavier dos Reis Leça—19.051.

Xavier da Rocha—22,293 a 22.295.

Xavier da Rocha Moutinho—22.292.

Xavier de Sá— 18.177— 19,012— 19.013

—

Xavier de Salle
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Gonçalo Teixeira—21. 9S7.

Viccn:e Portella — í9--93 — 21.572 a

21-574-

Vieira de Mello— 19-051.

Xavier de Barros e Alvim—22.5S6.

Gregório Borges B- rbosa— 19051.

Dias Pereira—21.429.

Francisco de Aguilar Pantoja— 1S.045

—

18.154—19-666.

Joaquim Freire— 19.11 3— 1 9- > 1 4-

José Romano— 19-405— 19-406.

José de Seixas—21.575 a 21.584.

Luas de Matlos—21.585—21.586.
Pereira de Sá—20.444—20.449—20.450—

23.464—23.465.

dos Santos Nogueira— 19.631.

da Silva^r9.32i— 19.322.

Xavier de Almeida Sande— 19-051 —
19.293-

Gurlter Martins—23.S0G—23.80S.

Guilherme José de Saldanha— 19.789— i9-79o.

José da Silveira Nolete— 19-574 a 19.58S

—20.328—20.834—21.083.

Martins—18.896— 18.897.

Merriatt—23.668.

Guisse (Capitão)—22.639.

Harmg (luglcs)—20.794.
Helena de Castro— 19.209.

Joaquina de Azevedo Osório—19.636.

de Sousa— ig.209.

Henrique Fernandes Poço— 19.051.

Francisco da Cunha— 18.330—23.646

—

23.647.

José Corrêa— 19.029— 19,031.

• José Lopes—19.704—20.004—21.588 a

21.593 — 22.44S — 22.619 — 22.623—22.944—

22.947— 23-Í52 a 23.155.

José de Medeiros

—

23-337.

José Raynholt—23.332.

Luiz Freire de Andrade (Goi: de Per-

iiaiíibuco)—19.341— ig.343.

Pedro de Almeida— 19.452.

Ribeiro Neves—23.039 a 23.042.

dos Santos Palmeira—23.677—23.67S.

Herculano António Lisboa — 21.241 — 22.558 —
22.860.

José de Barros c Vasconcellos—23.773.

Hermenegildo Xitto da Silva-—18.766—19.972

—

19.973—20.770.

Hilário Corrêa da Silva— 18.372.

Gonçalves di Motta— 19.974— 19-975-

Manuel de Passos— 19.051.

Meirclles de Andrade—21.96S.

Honorato José Pereira—22.851.
Hygino José Ferreira— 1S.473— 19.695—21.004

—

Ignacla osa do Ca 50—22.438-
!.439.

Clara da Conceição (Soror)—

2

Laurcana de Oliveira— 19.700

Maria do Espirito Santo— 18.0Í

de Mello de Vasconcellcs e

J8.038 a 18.040.

Ignacia de Sousa e Silva— 19-369.

Telles de Góes—21.425—21.428—21.449

Umbulina de Andrade Gamboa—21.426.

Ignaclo Alberto de Oliveira— 19.382— 19383.

Alvares de Almeida—22.777,

- — Alvares Pereira— 19.051.

• Alvares Pinto de Almeida — 23.374—
23.440.

António do Couto— 18.237.

António Dornumdo— 19.293-

António Guimarães—23.796.

António Ribeiro— 19.388.

Antunes Guimarães — 1S.052— 19.004

—

de Ar.ujo de Coes—21.425—21 419

—

21.452—21.453.

de Araújo Santos— 19.051.

de Argolo Vargas Cyrne de Menezes

—

18.151 — 18.822 — 20.249 — 21.830—22.106—

22.183 — 22.184 — 22.191—22.192-

da Arruda Pimentel—22.291.

de Azevedo Peixoto— 19.209.

Baptis:a Ribeiro—22.685—22.687.
Barbosa da França Còríe Real— 19. 1 78

19.180—21.77S—21.782.
Barbosa Leal—22.698 a 22.700—22.915.

Barbosa e V^sconcellos— iS. 151— 1S.152.

. Bruno de Carvalho— 18.226.

Caetano Sottomaior—22.140.— Carneiro da Rocha e Menezes— 18.996 a

19.000 — 19.702 — 21.033 — 21.124—22.322

—

22.^24 — 22.326.

de Carvalho e Ascensão— 19.051.

de Carvalho da Silveira—2^.287.

da Conceição Marlz (Fr.J — 1S.103 —
18.10S.

Corrêa de Sousi e Andrade— 18.814

—

21.490.

da Costa Kego—22.304.

da Costa Quinteila—22.617—22.638 a

22.643.

da Cunha Neves—23. 174

—

23. 1 75.

do Erpirito Santo da Costa— 18.226.— Félix de Sousa— 19.051.

Ferreira de Amorim Barbosa—22.462—
22.464.

— Ferreira da Camarr.— 1S.392— 18.395—
19.527—19.782—20.550—20.841-23.751.

Ferreira da Camará Bettencourt— 19.567

—20.734—20.735—20.750—J0.887—21.072.
Ferreira de Carvalho— 19.421.

— Ferreira de Miranda— 19.051.

Filippe Botelho—23.178.

Francisco Braga— 19.17S— 19.1S0.

Gomes de Azevedo—20.356.

Comes de Sousa— 18.707.

de Jesus Maria—23.178.
-

—

-— de Jesus Silva—23.219.

João Mongeardino — 19.308— 20.251—

- Joaquit

[-349.

Costa Chaves e Motta^
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o Joaquim de Sampaio—19.980—

Joaquim \'irgolinQ— 1S.48-..

- José Aprigio da Fonseca Gali

).294 — 20.296 — 20.958 — 21.12;

.782.

José de Araújo Lasso—20.889

José de liarbuda— 19.723.

• José Gr.dões— i9.r.-o.

José Martins— 19.614.

José Mongeardino—20.143—

i

José Xavier de To

19.455

.778—

8.714— 18.715-

Inocêncio dos Santos Lopes de Moraes— 18.8.ÍI.

al;el Antónia de Figueiredo—21. 112—21.122 —
21.126—21. 131—21.132—21.135.

de Aragão—21.814.

Maria de Jesus—23.179—23.180.

Maria de Lima— 18.038— 18.039.

Maria da Paixão—23.901.

de Menezes—21.438.

Pereira de Magalhães—22.346.

Kodriguc» Pereira— 19.219—23.133.
Telles de Menezes — 21.425 — 21.448 a

19.293.

Maciel Teixeira— 1S.5SS—21.77S—21.782.

Manuel de Barros—23.265.

Manuel Teixeira— 18.525.

de Mattos Pinto de Carvalho— 22.701.

de Mattos Telles de Menezes— 19.707

—

171 — 20.484 — 20.920 a 20.925—20.937

—

t28 — 22.256 — 22.41 5 — 22.438—22.439—

sé Naln

18.921- 19.9S2 10.9S5

Isidoro António de S. Jo

José de Lima

—

--21.637.

Luiz Francisco—20.699.

Jacinta de Mello de Vasconcellos e Lima —
18.038 a 18.040.

Jacinto Bernardo de Carvalho e Aguiar— 19.229.

793. -— Borge

nentel— 1<

-22.295.

- Metello de So
- Monteiro de Azevedo

—

2:

' Moreira de Sousa— 19.051.

- Paes de Carvalho— 19.230.

- Peixoto de Campos—22.391.

- Pereira da Costa— 18.849.

- Pereira Lima— 18.083.

- Pinto de Almeida—19.051— 19.479.

- Pires de Carvalho e Albuquerque (Fr.)

-18.609— 19.S43.

- Pires Machado—21.493.

- Quirino de Freitas—20.197—20. 198.

- da Rocha Branco— 22.059 — 22.462

-

i.4';4.

Rodrigues das Neves—23.323.
- de Santa Therez-—21.827.

- da Silva e Oliveira—22.945—22.946.

de Siqueira Villas Boas—21.814—21.816
21.S1S.

Soares de Azevedo—20.345.

Teixeira Bastos— 19.588—20.705—23.389.
Thomé de Oliveira—21.560—22.331.
Thomé VilIas Boas— 19.051.

Xavier da Costa Lima—20.589—22.508

da Costa

739.

Mello—21
Cabral d.

8—21.6091.

Vasconcellos —

i.432--

2«8.^9.5os
.121-21.238

-23.333.Xavier da Silva Palma-23.33
Xavier de Sousa Pisarro—22.;

Ignez Luiz de Macedo—20.001 a 20.003.

de Gusmão— 22.309—22.314—22.315

—

22.320—22.342—22.344—22.345—22.352.
• Maria Josefa da Silveira — 21.783

—

21.788—23.303.

Innoccncio Duarte Azambuja— 19.619—22.509.

Franco—20.211.
. José da Costa

18.317— 19.419 — :

19.518 — 19.692 — 20.770 — 20.815—20.850—
20.909 — 20.930 — 21.135 — 21.354-21.549-
21.593 — 21.599 — 21.760 — 22.894-23.325—
23.376.

• Pereira da Rnch , G.-iIvão — 21.600

—

2i.6or.

(.052— 18.084— 18.12

°— '9.431-19.443-

da CoLta CarvaJho— 18.

19.678—ig.679.

• Dias Damásio—118.287—

i

—20.637 a 20.639—20.803—
—21.610 a 21.625—22.558.
^—

•
Fernandes Bandeira— 18.346—19.834

—

20.465.

José Corrêa— 19.786.

José da Fonseca.—19.723— 19.724.

José Pereira— 19.986 a 19.988—20.060

—22.331—23.181—23.182.

José de Sousa—18.719.

Lopes da Silva—20.132—23.31)4—23.917—23.919.

. Pereira Leite de Jesus—21.594—21.595.

Manuel Pereira Lisboa— 19.17S— 19.180

—21.032.

Manuel Pereira da Silva— 18.317.

Ribeiro de Carvalho—18.430—1S.432

—

19.678—^19.679.

Rodrigu,-s de Oliveira—20.44S.

Soares de Araújo—21.815.
-^ de Sou.-a Menezes—18.909—22J4162

—

22.464.

• Teixeira de Abreu—23.083.—— '— Teixíira Paim de Oairvalho—,19.051

—

23.265.

— \'ieíra Rios—21.627.

Jaccb Paschoal—21.629 a 21.É37—23.183— 23.181

Paschoal Mendes de Gusmão— 1 81 799.,

Jacom; Barbosa de Amorim—21.440.

de Mattos Telles de Menezes—18.262—
18.283—18.509 — 19.781 —20.171—21.467 —
—21.910 — 22.053 — 22.256—22.415—22.698
—22.701 — 22.702 — 22.915.

Jacqucs AugusBj Baptisma— 18.353— 18.354.
Januário da Cosia Carneiro—21.893.

José da Silva— 18.005.

José de Sousa—20.025—20.027.

José d,e Sousa Pereira—23.381.

Rodrigues Pereira—23.185—23.186.
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Jcronyma Joaquina de Menezes— 18.936 a 18.93S

-— 18.940.

—

• Maria do Sacramento Pereira da Rocha
—20.021.

Jeronymo Alvares Pereira Sodré—21.558.

André Maia— 19.721—20.444—20.449

—

20.4.50—21.660.

'— Botelho de Sampaio Arruda—23.338.

f.\i Carvalho (Padre)—19.051.

de Carvalho Duarte—18.720 a 18.724

—21.638 a 21.640.

Cavalcante de Mello— 19.890.

da Costa de Almeida—23.940.
. Ferreira—19.051.

Ferreira da Silva—23.265.

. Ferreira da Silva Machado—21.641 —
21.642.

de Figueiredo Corrêa—19.209.

José Albernaz—19.989—19.990—23.187

—

23.188—23.426—23.427.
. José Baptista— 19.991—19992.
. José Corrêa de Moura— 18.021— 18.991

—20.146—22.323—23.280.

José da Costa— 18.520.

José Galvão—20.589.

. José Galvão Machado—23.447 — 23.450.

José Gomes—23.448.

José Lopes—22.522.

—
• José Nogueira-

— José Nogueira

20.903.

— José do Valle

— José dl

— Moniz Barreto-

-18.353—18.354-'

de Andrade — 19.360-

Baptista—23.332.

— 1S.592—22.308.

37—21.438.

Monteir 18.151

Monteiro da Rocha— 18.045— 18.154 —
— 18.262—19.666—19.781.

das Neves Gama— 19.051—21.607.

Pereira de Figueiredo— 19.051.

Pereira de Magalhães—21.554.

-I— Pereira Sodré—19.052—20.732-23.900

a 23.902.

Pires Gomes—21.643—21.644.
Ribeiro Neves—23.039 a 23.042.

Rodrigues do Sacramento—19.293-

de Sant'Anna Braga-—19.051.

Simões de Faria-—23.418.

Sodré Pereira—18.62S—18.725—19-419—

19.420.

Teixeira Lobo—21.839—21.840.

Vieira de Abreu-—23.798.

anna Catharina de Menezes Aragão—21.S14

—21.816—21.818.

Dória de Menezes—20.155.

de lintremeuse—22.556 a 22.558.

-'— Guedes de Brito—22.778.

Maria Vieira— 18.068— 18.069.

Pereira do Nascimento—20.290—20.291.

Perpetua Quadrio Gonzaga — 19.995 —
19-997—19-998—21.645 a 21.648.

Rodrigues Ayres—22.042.

de Sã—20.226.

Soares— 21.43S—21439.

Joanna Teixeira da Cunha Coutinho—20.001 a

20.003.

João. (D.

—

Jufante)—22.111.

—

'

de Abreu de Carvalho e Contreiras—

•

18.045— 18.176— 18 435 — 18.437—18.438 —
19.666—19.866—19.867—21.649—21.650.

.'\ffonso de Carvalho— 18.687—21.495 —

-

22.462—22.464.

Affonso Liberato — 19.721 — 19.723-

—

19.724—20.940.

Affonso da Silva— 19.970.

Alberto de P.rito e Camará— 21.1 18.

Alexandre de Azevedo— 18.151.

Alexandre de Azevedo e \'asconcellos

—

22.55S.

— Alexandre Portugal de Azevedo e Mello

—20.355..

de' Almeida— 19.051-

de Almeida Froes—18.728— 18.729.

de Almeida Leça— 19.051.

Alvares Bastos—20.711.

.Mvares da Cunha Varella—21.760.

— Alvares Filgueira— 18.937.

—

,

Alvares de Alello—18.023 — 18.029 a

—18.034.

.\lvares de Miranda—20.958.

Alvares de Miranda Varejão— 19. 791 —
20.942 a 20.944—21.853—22.478.

•— .Mvares da Silva—21.467.

Alves Branco— 18.668—22.642 — 22.464.

.Alves Pach-vco—20.000—20.001.

Alves da Silva— 18.753.

.\lves de \'asconcellos—21.44S.

Anastácio Fontão—20.589.

de Amdrad-;-

—

ik).2o9.

de Andrade Marinho de Parga Louvera

e Albuquerque Maranhão— 19-993—19-994-

— António de Azevedo—19.178— 19.180.

António Braz de Figueiredo—20.043.

- ^ António de Cerqueira—21.937.

Antunio da Cunha Sousa de Vasconcellos

— 18.2S9 — 18.799 — 23.183—23.184— .'i-iSj

a 23.196 — 23.694—23.895—23.896—23.906

—

23.907.

.\ntonio Ferreira-—23.159.

Anlionio da Gaira—-19.969.

.'\ntonio Gomes—23.197—23.198.
António Júdice—23.345.

.\ntonio de Menezes—23.642.

António de Moraes—18.726^18.727—

.

M-outinho—23.394.

Moutinho Chaves — 1 ;.728

do Nascimento— 18.430— 18.4

19.67S—20.605—22.641.

António de Oliveira-—22.374.

António de Oliveira Ferreira—23.331.

. António do Outeiro—19.178—19.1S0

19.238 — 20.426 — 20.427—20.429—20.431

20.432— 21.389—21.619—21.781.

António Pereira VManna— 23.440.
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João António Uotlrit-iies Pcna-Ji.51.7---1.570

—21.571.

Antónia de Sá— 18. 15 i— 18. 153.

António dt; Sá Barreio Sotíu-Maior—

18.244— -M. 651.

António Salter de Mendonça—21.833.

António SiUz—20.96-5—23.784.

António da Silva Viveiros — 18.593 —
19. 51".

. António da Silva \'iv'jiros e Camará

—

-•3.907.

António de Sousa— 18.707.

António de Sousa Portugal— 1 8. 15 1—

18.152—20.505.

António da Trindade— 19.5^3-

António \"icira— 19.943-— 19-946—20.588.

António \lii-ira Caldas— 18.473—-o 624

—23.866.

Antunes Guimarães—21.652—21.653.

Antunes Moreira—21.433.

de .\ragão I!uIcã-o—19.051.

de .Araújo Lima—23.265.

Ayres de Sousa—22.820.

liaptista de Andrade— 19.051.

liaptista Bettencourt—22.938—22939.

I!.n|/,ista de .Araujio—20.771.

liaptista da Costa— 18.128—18.130 a

18.150—21.654—21.655.

Baptista Jacob— 10.023— 19.024 — 1Q.02;

— ig.030— 19.031—19033— 15.034— 19-037 —
19.040—20.409.

Baptista Martins—20.959.

; Baptista Nogueira — 22.352 — 23.234 a

23.241-

Baptista Padrão — 22.897 — 23.812 a

23.817.

— Baptista de Paiva— 19.890.

Baptista Rodrigues — 18.162— 18.163 —
18.165.

— Baptista Santiago Rcbello Pacheco da

Silva — 18.938.

Ilaptisíta dos Santos—22.649.

Baptista da Silva — 22.508 — 22.SOJ—
22.515—22.516—23.545— a 23.547.

Baptista e Silva -— ig.198 — 19.617 a

19.620—20.516.

. Baptista de Sousa — 20.699 — 21.716—

—22.63,.

Baptista Tci-xeira — 19. 721 — 20.442 —
20.444,—-20-450—21.656 a 21.697—21.946—

22.085—22.424.

Baptista Teireira da Cunlia Coutinho-

20.001 a 2aoo3.

• Baptista de VasconccUos Mascarcnhas-

19.051-

Baptista Vaz Pereira—21.240.

Baptista Vieira Godinho — 19*488-

—

19.489 — 19-653 — 19-654—19.656— 19.783 a

19.786 — 19.792 a 19.805—20.508—20.772

—

20.896 — 20.953 — 22.545-22.546-22.734-

22.741 — 22.744. — 22.921—22.939—23V5II—

23-595—23-69^—^3-697—23-7^9—23-818.

lo Barbosa Madureira- 18.052— 19.004

—

2u.iii

—20.421—20.434—23.796.

Barbosa Madi-reira (iomcs c Mello —
i«)-'8s.

de Barros de .*\ndra*!e— 19.091— 19.092.

de P>arros Cardos»—21.443.

de Barros Coutinho— 18.584.

de Barros I.obo—23.265.

P.cnevides dos Santos—23.543—23.546.

-.— liento Barbosa—23.265.

lícrnardo da Costa Basto Pimenta—
-'3-331-

- - Bi-lt ncourt e Sá—23.242—23.243.
Borges (Padre)— 19.051.

-— Borges de Barros— 19.219.

Borges de Medeiros Bettencourt—23.338.

Caetano Alberto—20.771.

Caetano Alberto de Barros— 19-^44

—

19.2.15 — iq.fiQI — 21.008—21.C09—23 826—

23.827.

Caetano de Barros—18.140.

Caetano Botelho—23.338.

--— de Campos Telles— 19.579.

Cardoso de Mello- 19.051.

Carlos Finali—i8.6i2.

Carlos Xavier—20.771.

de Carvalhal de \'asconccllos—21.4.^5

21.43?—21.439-
Carvalho de Andrade—20.01 5.

de Castilho d,;- Aguiar U'aUro—20.699—

20.771—22.687.- de Castro (D.)—19-209-

(b Cerqueira. (Padre)— 19.051.

de Chastinct—18.148—22.062—22.718—

Chrysosloino de Fa

c-.llo 1.719.

Sousa Vasco

LoboChrysostoirio da Silva Valle

21.709 a 21.711^23.246—23.247.

de Cintra Barbuda— 19.051.

-— Coelho de Almeida—21.366.

Coelho de Oliveira—23.242.

Coelho Sampaio—23.374—23.558. '

Coelho da Silva Riscado—22.129.

Corrêa Barbosa Freire— 19.051.

Corrêa de Brito — 23.736 — 23.757 a

23.760

Corrêa de Figueiredo Bettencourt —
23- 175.

Corrêa de Macedo— 19.051.

Corrêa Pimentel—22.158.

Corrêa Pinto— 18.133.~ Corrêa Pitta—19.051.
Corrêa de Seixas—21.433.

da Costa de Brito—20.005

da Costa Carneiro— 19419—21.698 a

21.708.

da Costa Carneiro de Oliveira.—19-748

a 19.753—20.888—20.889—20.930—21.719 -
22.337 a 22.335—23-C63.

da Costa Cyrnc—20.589.

da Costa Faria—19.051.

da Costa Ferreira— 18.567 — 18.910

—
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18.978 — 190S1 — 19-304—;a.889—.21.367

—

-• 1 .607—.-3.090— jj. cg 1

.

João da Cosia Garcia— 18.707,

da Costa I.,iiiia— 19.1:51—:;i.6o7

da Cosia de Oliveira— 18. 7.21.

da Costa Paes—23.265.

da Costa Pinto—20.336.

da Cruz Ilarboía—21.594
— da Cruz Moura e Camará— 1.1.051

da Cruz Rodrigues Vaz—23.244—23.245.

da Cunha. (Cardeal D.)—21.614

da Cunha de Araújo—20.221 a 20.249.

da Cunha Pereira—19.051.
—' • da Cunha Simões— 18.932 — 22.462.

—

22.464.

Damasceno. (Padre)— 19.051.

— Damásio José— 18.317—18.639— 18.834

—

20.004 a 20.015—21.778—21.782—22.447

—

23.C81.

— Dançaint—19.343.

Danlas Barbosa—21.712—21.713.

Dantas dos Reis—23.24S—23.249

• de Deus Fígueii*edo — 21.491 — 21.932

—

21.936.

— de Deus Telles de Menezes—20.021—
21.149—21.301—21.716.

Dias Coelho— 18.730— 18.731.

Dias de Oliveira—20.447.

Dias Pacheco Guimarães — 19.839 —
20.186.

Dias Rego—20.79S a 20 800—22.778.
Dias Santiago— 18.707.

— Domingues do Couto—21.763—21.764

—

23-273—23.274—23.416 a 23.418.

Duar e Camargo Eueno—23 605—23.607.
— Duarte Silva— 19-303.

Egydio Mendes de Azevedo—23.332.
* Esequiel Leal—19.267— 19.268.

Evangelista Cordeiro— 19.651.— Evangelista de Sousa—20.328.

Evangelifta de Sousa Pereira— 19.7S6.
• Félix. (Padre)— 19.051.

Félix Machado—20.001.

Félix de Menezes—23.060.

Felix das Mercês— 21.512 a 21.518
22.422—23.143 a 23.145.
— Felix dos Santos — 19.051 — 21.607
23-250—23-251.

Felix Soares—22.045.

Felix cie Sousa—23.265.

Fernandes de Abreu—19.051.

Fernandes Chaves—20.385 a 20.389.

Fernandes de Oliveira—18.069.

Fernandes dos Santos—21.594.

Fernandes de \'asconcellos— 18 969.

Fernandes Vieira—20.943.

Fernando da Cruz— 19.565.

Ferreira de Araújo—20.129—21.714.

Ferreira BeHencourt—19.433.

Ferreira Bettencourt e Sá — 18.392 —
18.395—20.907—22.264.

Ferreira Brandão— 19.970.

Ferreira do Espirito Santo—20.445.

1-733— 19-;

-0-035-

uunarãcs— 18.353 — 20.456-
20.457-22.508—22.509-23.548.

-' Ferreira Lisboa— 19.051.

Ferreira Pinto— 18.732—

i

Ferreira Porto—21.268.
Ferreira da Rocha—20.01

23-254-23-255-
- Ferreira de Sá— 19.809.

Ferreira da Silva— 19.850.
•— Filippe de Ccrciueira—22.041.

Filippe da Fonseca— 20.787 — 20.790 —
2J.660 — 22.661 — 23.584—23.622—23 756

—

23.761—23.821.—— Filippe d.e Sequeira— 18.709— 18.917—
1S.971 — 19.940 — 23.125—23.251—23.282—
23.539—23.936—23.989.

— Francisco da Costia—^20.365—-21.715 a

21.720.

Francisco Erveir^o—20.453.

Francisco Furtado— 19.706.

Francisco Guimarães—20.451.

Francisco de Gusmão—18.547—18.548.

Francisco de HoUanda Chacon—20.036 a

20.038—21.333—21.334.

Francisco Landolphe—20.516—22.509.

Franci:co do Livran-ieíito—'23'.256 a

23.260.

Francisco de Macedo— 19.051.

Francisco de Medeiros—23.341.
Francisco de Oliveira—18.151—20.366

—

20.414.

Francisco Reges— 18.473.

Francisco dos Reis—21-721—21.722.

Francisco Sa'guciro—21.733.
—

1 Francisco de Saáles Mello—21.834.

Francisco dos Santos— 19.051—20.040—
20.113.

Francisco de S. Fuentes — 19.235 —
10.236.

-— Francisco da Silva—23.265.

Francisco Xavier Ferreira — 19.19S —
22.509.

de Freitas Henriques— 19.213.

Garcia de .\raujo Góes—-20.6S6

—

23.8^2.

Garcia de Bettencourt e Aragão—23.793.

Garcia de Mello—22.172.
Garcia da Rosa—22.172.

de Góes e Mello—19.302.

—— Gomes de Abreu—22.462—22.464.

Gomes Cardoso

—

21.723—21.724.

Gomes Ferreira— 18.707—19.051—23.962
—23.965.

Gomes de Mello— 19.051.

Gomes da Silva — 20039 a 20041 —
20.114—21.534-

Gomes de Sousa Leite— 18.595— 19.405 a

19-415—19.417—19.418.

Gonçalves—19.209.

Gonçalves Cardoso— 18.753.
—— Gonçalves da Costa—18.159—20.491 a

20.506—21.725 a 21.737—22.988—22.989.

Gonçalves Ferreira—19.051—22.851.

Gonçalves Francisco— 18.736 a 18.746

—

18.803—1S.804.
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João Gonçalves Grainosa— 19.051—23.;:6i 3^3.267.— Gonçalves Lima—23.268—23.269.

Gonçalvi-s da Silva— 19.051—jo.051.
. Iloinnan—23.738.

.

—

Ignací:» de Medeiros—23.341.

Joaquim de Freitas—22.71S.

——

—

Joaquim de Freitas Henriques— 18.5 11

—

22.558—22.719.

Joaquim da Silva Guimarães— 18.282.

—

'

Joaiiuim Soares— 19.786.

José de .Abreu—-18.749.

José líarreto de França—23.184.

. José Corrêa—22.C40.

José Facio— 19.293— 19.724.

José de Faria—23.555—23.536—23.721

—

.

José Gonçalves—22.650.

jofé Leal—20.770.
. — Jo5é de Moura—23.596 a 23.599.

. José de í)liveira—20.770,

. José da Rocha—JO.588.

. José da Rosa— 19.M9— 19120—20.597

—

2o3j8—22.821—22.S22—23.666—23.667.
José de Sampaio — 18.285 — 18.2S6—

1S.330.

José de SantWnna—22.232.

José de Sant'Anna e Sousa— 1S.750

—

José da 3ilv

José Tavares do Rego—^23.338.

Ladisláo de Figueiredo—21.738 a 21.741

22.623—22.782 a 22.784—22.947—23.461.

Leite da Luz—18.356—18.357—18.366

—

iS 393—18.396.

de Lencastre. (D.

—

Governador^—21.445.

Leonardo da Cruz— 18.994'— 23.521 —
23.522—23.531^—23.53S—23 9-57—23.96S.

de Liira do Sacramento—19.051.

Lobalo de Almeida— 19.051 — 20.740 —
20.741—22.883.

Lopes da Siva—18.707.

Lourenço Braga—19L670.

Luiz de .Abreu—19.305—19.306—19.419—20.703 — 20.704 — 21.491—21.575—21.932
—21.936—23.3 iS—23.27a—23.385.

Luiz r.urbosa Pa!hares—20.042 a 20.045.

Luiz Cardoso—21.022—21.036.

Luiz Ferreira— 19.188—19.421—20.046

—

->.;;;—20.C59—20.258—21 742 a 22.744.

Luiz Gaia—22.851.
Luiz Monteiro—19.099—19.100—2a544

—20.545.

Luiz da ilotta—20.S00—22.781.

Luiz Perdra—22.321.

de Macedo Peixot:—21.150.

c'e Macedo dos Santos— 1S.912.

Machado Branco de Novaes—23.159.

Machado Gaio—21. 112—21.126 — 21. 131

— 2:. 134.

^^a.hado de Novaes—19.051—23.159.

Machado Pessanha— 21.745 — 21.746 —
22-021.

Mínuel da Cesta—20.588.
— Manuel da Cunha Guimarães

—

2i-2S2—
;3.253.

— Manuel Fernandes de .\raujo—20.815.

— Manuel Leite Pereira Carm-^na—22.581.

— Manuel de Lima—22.075-
— Manuel Lo|>es

—

1^.226,

— Manuel de Magalh3cí—i9 970—20.366.

.Ma el Ma 16.

Manuel Martins da Costa— 18.424.

Manuel Peixoto d.- Araújo —- 19.227—
19.401—20.176—20.177.

Manuel Ribeiro Negrellos— 23.330 —
23.334.

Manjcl Vieira da Fonseca — 18.064 a

18.117 — 18.724 — 19025—19.421—19.611

—

19.612 — 19.S61 — 20.135—20.645—20.646

—

20.942 — 21.320 — 21.747—22.465—22.536

—

22.558.

Manso Pereira—20.4S2.

Marinho da Fonseca—-23.428.

Marqu-s da Silva— 1S.5 18.

Martins Fontes—19.579.

Martins Lima—20.196.

da Matta de Mello de Va>con'eKos e

Li: a— 22.333—23.0S1. .

de Medeiros .-Xraujo—23.341.

de Medeiros Borges Amorim—23.340^

—

23 3-Í9.

de Mello Fernandes de .Mmeida— 19.^)7

—21.648.

Mendes de Sousa—20.442—20.454.

Mendes \ ieira—19.051.

Moniz Barretlj—21.74S a 21.755.

.Monteiro de Ca alho

Monteiro d; Salazar—23'.54&—23.553

—

23.554. •

Moreira TeMe:- 19.051—23 265.- da Motta Branco—20.330.

Nepomuccno d'Araújo Ferreira—.ao.048

—20.049.

Nepomuceno Soeiro de Pontes—18.605.

Nepomuceno da Trindade— 20.073 —
23. 456—23.699—23. 762—23.763.

-— Nun.-íS Cordeiro—21.S35.

Nunes Freire—21.952.

de (J.iv.-.ira e .Mmeida—21.756 a 21.762.

de Oliveira Carneiro — 20.050 — 2J.051.

de Ornellas da Rocha—22.558.
Pacheco Ferreira—21.594.

Pacheco Líite-21.835.

Paes de Figueiredo— 19.74*— 19- 747-

Paes de Sousa—1S.151—18.152—19 599-

de Paiva—21.203-

de Paiva Martins— 21.763 — 21.764 —
23.273—23.274.- Pascoal de Sousa—19.670.

: Paulo das Chagas—23.275—23.276.

—: Paulo de Sfedeiros Silva—23.337.

- Pedro de Azevedj Leitão—23.332.

Pedro de Azevedo Sousa da Camará

—

19.236.

68
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(D.)-i9.olj -19.0.8

— 18.754— >8.7S5 —
-0.332.

rcJro 1'iuza liaiii-lo— 18.756—18.757—
19.199— 19.MC— 19.419 a 19.421—19.546

—

19.SJ4—20.052 a 20.057—20.579—20.622.

PoUro Moniz Kiuza l!arr,-lo—23.277 a

23.279.- Pedro <Ic Pvnié— 19. 7J1 -20.762

—

21.767 — 21.768 — 22.130-22.131—22.425—
22.426—22.657—23.017—23.018—23.213.

Pedro de Sousa Valle—21.34,9—22.405

—

22.414—22.415.

Pedro Xavier dos Anjos— 18.525 —
22.558.

Pedroso de .Mn^eida— 19.230.

Pereira de Azevedo— 19.808— 19.809.

Pereira Parrcto— 19.479— 19.561.

Pereira líarrcto de Menezes— ig.051.

Pereira de Ceri|Ucira—23-265.

Pereira da Cunlia— 19.670 — 19-705 —
20.446—20.447.

Pereira Gramaclio—23 265.

Pereira Guimarães— 19.721.

Pereira Henriques da Silva— iS. 162—

18.165.

-—
• Pereira de Oliveira— 23.159.

Pereira Ramos de Azevedo Coutinlio

—

22.306.

Pereira ^"ianna—23.265.

Pereira Zuzane—23.393.

de Pina c Souza—20.447.

Pinto liaptista—21.029.

Pinto Coelllo—18.473— 19-528—20.829

—

22.482—22.55S—23.627.

^ Pinto Franco— 18.118— 18.119— 19-150 a

i9-*53—20.588

Pinto de Magalliães—21.644—23.284

—

23--

Pinto Rios— 18.47

18.491

19-195

18.473-

19 498— 19.590

—20.132—20.134-19-594 — 19-630 — 20.1

20.136—20.137.- da Ponte Ferreira— 1S.462 — 18.463 —
i8.4fi3 — 18.469 — 19, .03 a 19.106—19.283.

Prestes de Mello—20.569—20.576.

Quirino Gomes—18.517.

do Rego Gomes—18.707—18.758— 18.759.

Ribeiro Cabral—21.433.

Ribeiro das Chagas—23.199—23.200.

Ribeiro Filgueiras—21.076.

Ribeiro de Icemos—23.286—23.287.

Ribeiro de Lima— 19.7S6.—
- Ribeiro das Neves Guimarães—20.354

—

20.355.

Ribeiro de Oliveira—21.193—21.195.

Ribeiro da Silva— 19.2310— 19.234.

Ribeiro de Vaseoncellos—18.168^19.808

—21-773.

Ribeiro Viale— 19.619.

10 da Koib.i Dantas e Men.b.nça iS.

18.834—19-213—19-389—20.349.

da Rocha Rocha — 21.268 — 21.270 —
22324-

da Rocha Si'va—23.031.

Rodrigo Xavier Vidal— 19.336— 19.337.

Rodrigues de Brito—23.288 a 23.231

—

23.294—23.295.—
• Rodrigues do Carmo—21.662 .

Rodrigues Ferreira—20.588.

Rodrigues Guimarães—23.296—23.297.

Ro<lrigues de Mattos—20.588.
liodrigues Pereira da Gama—21.01S

—

21.

Mello M -nezes Sot-Rodrigues d

tomaior—^2.878-

Rodrigues da Silva—21.834.

Rodrigues Vieira—21.642.

Roque Jorge—22.683—22.685.

do Rosário (Frei) 19 585.

-— Rosendo Tavares Leote— 18.175— 19.628.

de Saldanha da Gama—23.725.- de Saldanha da Gama Guedes de Urito

Mclr.) e Torres—20.580—20.581.
Sa'.lcr de Mendonça—21.022—21.036.

de Sampaio—19.051.

de SanfAnna. (Frei)—21.647.

de Sanl''.\nna Rocha— i!9.23o.

de Santa Isabel (Frei)- 18.237.

dos Santos Machado-—21.769 a 21.782.

dos Santos de Oliveira—19313—19-31

4

—22.882.

dis Santos Silv 18.597— 18.601

de S. José Cupei-tinii (Frei)—20.829.

da Silva—23,334,
da Silva de Azevedo— 20.058 a 20.060.

da Silva liorges—22.509.

da Silva P.otelhc^ig.051.

da Silva Cardoso— 19.670.

da Silva Ferreira—22.172.

da Silva Freire—23.356—23.363—23 364

—23-369—23.371—23.501—23.502 — 23.508.

da Silva Guimarães— 18.151 — 18.153—

23-059.

da Silva Leal—18.34,5— 18.513.

• da Silva Lisboa— 19.808.

da Silva Lopes—:i9.o5i.

da Silva Machado — 18.392 — 1S.393 —
18.396.

da Silva de Oliveira—21.029.

da Silva Paranhos—23 298 a 23.302.
— da Silva Pimentel—20.423.

da Silva Reis—23.265.

da Silva Ribeiro—20.850.
da Silva Santos—20.267—21.470—21.471

da Silva Telles—21.819.

da Silveira Goularte— 22. 1 72.

da Silveira Piníj- 21.783 — 23.016

—

23.306.

da Silveira Pinto Varella Barca—21.785

a 21.791—23.303 a 23.308.
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io da Silveira Torres—20.257.

da Silveira Villas Boas—22.391—

2

—23.458.

Siniucs de Andrade Freire — 23.309 —
23.310.

Soares Dantas— 19.051.

Soares Nogueira — 18.284 — 1S.684 —
18.790— 19.224— 10.656 — 20.162 — 20.171 —
21.180—21.297—21.398— 21.845 — 22.053 —
22.072—22.127—22.360— 22.460 — 22.718 —
22.719—22.753—22.877—22.918 a 22.936.

Soares de Soiua Ferreira á: .Mbergaria

—23-349-

de Smsa e Aragão—21.815.

de Sousa Barbosa—22.462—22.464.

de Sousa Ferreira— 19.051.

de Sousa Velho— 19.048.

Teixeirr.—21.070—21.071.

Tei.xe.ra de Andrade—19230— 19.231.

. Teixeira Barbosa—1S.76C— 18.761.

Teixeira de Carvalh»—19.051.

Teixeira da Cunha Coulinhc—20.001 a

20.C03.

. Teixeira de Mendonça—18.781.

Teixeira Palha—20 800—22.781.

Teixeira Pinto— 19.051.

Tuixcira Seabra— 19.811— 19.812.

Telles de >[enezes—21.953.

Telles das Mercê;:—21.760.

Thomaz Ardisson—^19.034 a 19.036.

Thomaz de Carvalho

—

23.331.

Trancoso do Sacramento

—

23.302.

Vaz de Carvalho—22.558.
Vieira da Fonseca— 18.067 — 18.069—

18.091—18.093—i8.oM-

Vieira e Scusa—20.088—20.0S9.

Xavier da Silveira Rebello—19.030.

Vaz Silva — 19875 — 21.266 — 21.267

—

23-521—23-522.

Velho de Araújo—20.468.

Velho Godim.—19.051.

Verissimo Moreira do Rio—19.429.

. Vicente Nogueira da Costa— 19.7S6.

Zacharias de Bastos—19.786.

Joanna da Silva Guedes de Brito— 3J.79S a

20.800.

Joaquim Alberto da Conceição e Matto:—20.653

—22.888—22L889.
de Albuquerque Estreita—-23.338.

— de Almeida e Vasconcellos— 18.762 —
18.763—21.609.

A!vares 4: Carvalho—23.315—23.3i£.

• Alvares Pereiva—-20.8^0—22.781.

Alves de .\raujo—20.068—20.069.

— de Amorim e Castro—1S.102— 181.826

—

19.419 — 19-49.) — 20.258—20.259—20.335

—

20.888 — 20.889 — 21.792 a 22.801—23.317-

23.318.

dos Anjos Trinchão—23.207.

. An^unio de Almeida

—

22. 0S7.

.\ntonio Alvares Moniz Barreto— 19.351

António Cardoso—20.848— 22.719.

Joaquim António Cardoso de Sznta Delfina —

António Filgueiras Vianna—23.907.

An-.onio Gonzaga — 18.732— 19 237 —
13.419 — 19.4J1 — 19546—19-995 a 19098

20.054 — 20.133— 21.643 a 21.648—22.008

—

23.382.

António Lourenço de Athayde Seixas

—

23-3"9 a 23 321.

António de Mello—20.453.

.\nlonl.> Nunes Cardoso—1S.244—21.846

a 21.849.

• António da Silva— 18.373.

António de Sousa— 22.501 — 22.322^

Antunes Picrio—20.700.

Baptista Pinto—18.354.
• Basílio dos Santos—19-399—19400.

Carneiro de Campos— 18.765—18.766

—

20.7-0—21.881—23.324—23-325—23.796.

de Castuj Lima—19.051.

— Cavalcan-.e de llello—23.966.

Coelho de Mesquita—23.331.

—

Corrêa Neves—18.767—18.768.

Corrêa Rairos— 19.051.—— Corrêa dos Santos—18.372— 18.373.

da Costa Caria— 18.769—18.770—21.373.

da Costa CarvalUo— 18.43c— 18.432.

da Cunha Moniz Corte Real—20.070—

20.071.

da Cunha e Sousa— 18.473.

Dâmaso Barbosa— 18^695 a 18.701.

Duarte Meira^i 8. 151—18.152— 22.558.

Félix Marinho

Feli:

!oo.

Ferreira Baptista—22.851.

Ferreira da Cruz—21.143.

Fereira França—18.615—

-

1905

..462—22.464

Ferreira Leite— 19.051.
-— Ferreira dos Santos—21.797.

Francisco do Livram-nto (Frei)— 18.2S1

— 19 350.

Francisco Malta—-19.051— 19.209— 19.450
— 9460— 19.461— 19.483— 19.722 a 19.725

—

19.72S a 19.730—20.442—20.791—2o/)4Q.

Francisco dos Santos— 18.4.30—18432

—

9-375— 19-678— 19.679—20.605.

FrancisQi da Silva Eloy—21.086—21.087.

de Freitas d'Eça—20.453.

Gomes de Andrade— 19.178—-19.180.

Gomes Baptista—19.230.

Gomes da Rocha—^19.522 — 19.627 —
20.84c—22.8 1 8—22.93 7—22.938.

Gomes Rosa—21.850—21.851.

Gonçalves Cardoso—20.284—20.770.

Gjnçalves Grave—23.838.
Gonçalves Silva — 1S.771 — 18.772 —

22.640.

Henriques de Carvalho

—

22.623.

Ignacio da Cunha— 18.773— 18.774.

Ignacio de Sequeira Bulcão — 19-238 —
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J5-=39— 19-693—ii-Si:: a 21.S30 — 2:.2Sy —
22.631.

i'iuim Ignacio de Seqr.c!ra Lima de Menezes

—

21.246 a 21.248.

Ignacio da Silva— 22.462—22.464.

Jac-ome do Abreu— 19.051.

Jorge da Rocha Pegado Serpa—22.4.'Ãi.

José de Aguiar—21.356—22. .^62—22.464

—23.085-23.086.

José Barreto de Almeida— 19.859.

José de UastoL—^20.072—20.076.

JosJ- líexiga—20.58S.

José r.roa— 19.786.

José Carneiro de Campos— 19.285.

Jofé de Carvallio— 20.103.

Jl.,sé de Castre—18.805—18.806.

Josc de Cerqueira—19.011.

José Coutinho Mascarenhas .— 22.293 —
22.295.

José d.2 Taria nelt ncourt — 18.785

—

1&.809— 23.430.

José Fernandes—21.852—21.853—22.295.

José Ferreira Bas-O—23.332.
Jo.sé Ferreira de Carvalho—23.331.

Jo?é Ferreira de Castro— 19.051.

José Ferreira da Cunha— 18.658 a 18.661

19.303— ll>702.

José Ferreira Vida!—23.331.

da Fonseca Góes—21.945.

José de Alm-ida — 18.473 — 1S.775 —
18.776—23.100.

r Jcsé de Amaral— 19.721.

José de Andrade—20.226.

José Br:jptista— 19.890.

. José Barata— 18.532— 18.533—20.010.

—

—

José Barata de Almeida— 18.777 a 18.786

143- 149- .716—22.5:8

José Fran.o Ferreira Gil — 1S.017 -

i3.oi8— 18.810 a 18.824-13.191-19.466-
20.077—20.078—21.956.

José Gayoso de Sá Barreto—23.793.

-*— José Gomes— 18.473— 18.924— 19.603

19.605—20.32S—20.770.
Joté de Lima— 19.789.

José Lino— 18.023 — 18.025 — 18.02C-

1S.030 a 18.03;.— 19.702— 22.846.

José Lopes— 18.S34—3j.o6i a 20.066-

22.119.

José Martins— 19.580.

José Mendes da Cunha—23.330.

Jo3c de Mendonça—20.092 a 20.094-

'93.

Cardos:— 1S.825— Pcté <k Mendo
18.S30.

— José de Menezes— 19.721—20.589.

— Jo.sé de Mesquita— 19.667.

— José Monteiro Torres^ 18.338.

— José de Moraes—22.092.

— Jos:- Moreira— 19.293—21.597.

— José de Mjura e Camará—23.326.

—

-

José Nabuco—22.555.

— José Nabueo de .*\raujo—23.6S7 a :

— José de Oliveira- 18.393—18.396.

quiin José de Oliveira Borges—20.686.- José de Passos—18.707—23.327-23.328.- José Pegado Serpa— 19,656.

Josié Pereira

—

22.136.— Ji-sé Rebello e Sousa*—19.41JJ.

José Ribeiro Pimenta— 23.785.

José da Rocha Pegado Serpa

—

iS.oii—
18.144 — "8.51S — 18.681 — 18.817—21.S31 a

21.845 — 22.333 — 22.381 —22.630^22.717-
22.718 — 22.724 a 22.729— 22.924.

-— José Rodrigues—18.237—20.621—21.854.

Jcsé Rodrigues Ferrer— 19.051.

José de Sant'Anna— 18.S31 a 18.838 —
19.132 a i9'37 — 19.223—20.736 — 20.82t)—

20.821—21.855—21.856— 22.551 a 22.553—
22.560.

José de Sant'.\nna Rocha—21.206.

José Santiago de Figueiredo Gonçalves

—23.329 a 23.351.

José dos Santos Cassãc—19.182— 19.283

— 19.284— 19.327—19.328—i9.33t^ií).39<'

—

19 997—21.648.

-.— José da Silva— 19.371 a 19.373—22.640.

José da Silva Furtado de Mendonça^
18.221—18.222—18.226—18.227.

José da Silva Seixas—22.230—22.473

—

22.477—22.478—22.480.

José de Siqueira—18.807— iS.ScS.

—— José de Sousa—21.834.

José de Sousa Portugal—19.656—20.505

—21.737—21.762—22.866 a 22.877.

__.,.;37—21.762-22.866 a 22.S77.

José de Sousa Ribeiro—23.352 a 23.354.

— .— José de Sousa Silva— 19.302.

José Tavares — 21.354—21.625 — 23.355.

—— José Valença— 19.230.

Jo.é da \eiga— 19.223.

José Xavier—22.640.

Leandro Gesteira— 19.051.

— .— de Lima Caslrc—22.194..

L01H.S de .Araújo Lim.i— 21.525.

Lourençj Ferreira da Rocha—20.021—
20.079 a 20.083.

Luiz Corrêa—1S.372.

Luiz de Sousa Lisboa— 19.649— 19.650.

da Luz—20.586 a 20.588-20.726—20.727

—22.504—22.505 — 22.835—23.593 -23.594—

23.739—23..740.

de Macedo Silva— 19.808.
—— Maciel de Kça—20.445.

Manuel de Cimpos—21.857 a 21.859.

.Manuel Gomes d^ Carvalho—21.514.
Manuel Moura Leitão— 19.026.

Manuel de Oliveira—23.301.

Manuel de SanfAnna— 19.072— 19. 597

—

19.59S.

Manuel dos Santos—21.301.

Marinho Cavalcante—21.550 a 21571.

Marques Loureiro—22.822.

Marques das Neves— 18.839.

Martins—18.330—23.348.

Maximiano de Sousa— 18.841— 23.014-

-M o T 9- -23.935.
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Joaquim de Mello Leite Cogominho de Lacerda

—

19.636—22.719 — 22.721 — 22.726 — 22.926

—

23 3-0—23.504^23.830.
de Mf^Uo \''arejão — 20.084 — 20.085 —

20.453.

Mendes Barreto—23.793.

Mendes Cebjla—20.460.
de Moura Magalhães— 19.051.

Pedreira (Padre)— 19.051.
. Pedro Lagrangc—22.509.

Ptreira de Ain-cida—19.487.

Pereira de .\Ivarenga— 1S.567.

Pereira Bastos—22.893—23.238.
Pereira rotclho—22.223.
Pereira Pinto—23.161.
Pereira da Rosa— 19.670.

Pereira Salgado—21.164—=1.165—21.460

Pereira de Sant'Anna—18.151— 19.781.

Pereira de Sant'Anna e Azevedo— 18,04.5

— 19.666.

Pereira dos Santijs — 18.183 — 18. 184

—

18.330.

Pereira Simõec— 19.051.

— Pinheiro de Lemos— 18.045 — 18.131 —
1S.154—19.666—21.910—22.735—22.736.

—

'

Pinheiro de Lemos Fontoura — 21.910

—

21.914.

• Pinto da Silvo—22.851.
Ramos-
Ra

19051.

I de Arau - 18.842 — 18.843 —
-23.796—23.843.

edo— 18.J51 — 18.152.

20 422—20.423—20..77C

Rebello de Figuei

Rodrigues de Oliveira— 22.714 a 22.716.

Rodrigues Pereira— 19.228 — 19.234—

Rodriguses Silveira — 19051—21.354

—

21.755—22.558—23.497.

de SantWnna—20.628—21.860 — 21.861.

de Sanf.\nna e Azevedo— 18.154.

de Sanl'.\nna Borges—23.056.
de Sant'.'\nna Dias—2i.5>54.

de Sant'.'\nna Mondim— 18.151 — 22.558
— 23.517.

de Sant'Anna Neves— 19.826.

de SantWnna Soares—19.051.

-.— dos Santos de Menezes—20.086—20.0S7.

dos Santos do Noz— 19.051.

dos Santos Pereira—18.397— 18.398.

fljs Santos Torres—21.867.

Severino Infame—21.575—21.576.

da Silva e .\raujo— 18.776 — 22.4,62 —
22.464.

da Silva Freire—23.356 a 23.371.

da Silva Nunes—21.419.

da Silva e Oliveira—19.051.

Soares Nogueira— 18.146—21.S93.

Soares da Rocha—22.778.

d? Sousa d'Kça— 13.721—20.449.

de Sousa Picão—21.010—21.011.

de S:usa Silva—20.196.

Tavares da Gama— 19.902.

Tavares de Macedo— 19.S09.

.foaquim Tavares de Macedo Silv

Tei:

1S.844

:ira Lisboa'— 18.090— 18.091— 18.742
— 19.051—19.570-21.620—21.887 — 22.454.

' Teixeira de Sant'Anna—23.056.

Telles de -Menezes—23.023—23.024.
Theodofio Ferreira Ferro—-19.230.

Velloso de Miranda—18.240.

Vicente dos Reis—23.372—23.373.

Vic-.orino de SanfAnna—20.635—20.636
—-•2 235—22.23Í—22.238.

Victorio Pereira— 21.425 a 21.428 —
21..JJ8—21.455—21.458.
—

• Vieira da Fonseca— 18.095

—

18.1r.96.

Vieira da Silva—19307— 19-323^— "9.324

-19.551-21.065.

Vieira da Silva Pires—22.736.

Xavier Borges—20.275—20.276.

Xavier da Silva— 18.456.

Joaquina Clara de Amorim Freire— 19.859 a

— 19.861.

Ignaeia da Silva— 19.368— 19.369.
•— Maria das Mercês Ferreira da Rocha

—

Maria Pereira—23.894.

— Pascôa— 18.551 a 18.553.

^— Teixeira da Cunlia Coutinho—20.001 a

20.003.

Jorge de Figueiredo Corrêa— 19.209.

Fisher— 18.276 a 18.278.

Joaquim dos Santos—20.588.

Pereira da Camará— 19.051.

S-jsé de Abreu de Carvalho e Contreiras— 18.045

— 18.151—18.154— 19.666—19.781— 19.869.

de Abreu e Faria—19.051—21.076.

~ Affonso de Carvalho—20.815.
.\ffonso de Medeiros—23.340.

Affonso Ribeiro—20.090—20.091.

.\goEtinho da Silva—22.709—23.836.

.Alberto Leitão— 18.991— 19.864—2o.^46

22.323—23. 94S.

de Almeida Brandão—20.039—210,112.

de .Mineida Goir.es—19.670.

Alvares Branco Moniz Barreto—23.692.

Alvares de Cerqueira— 19.051—21.553.

- Alva

.607.

da Fonseca— 19.503—J9S04—

-Mvares Guimarães—21.864—21.865.
-Mvares Pereira—20.699.
-Vivares Pinto—23.374—23.375.

.Vivares Quintão — 20.159— 21.370

21.378—21.561.

.Alvares dos Reis— 22.392.
— .Mvares dos Santos— 19.678—19.679.

Alvares da Silva — 19.419 — 19.420-

Álvaro Pereira Sodré—20.224—23.900

23.902.

Alves Brandão— 19.414.

-\lvcs Branco—23.440.

Alves da Conceição— 19.051.

Alves da Fonseca—23.389.
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8.43-'

,Tos'j Alves (Ic Freitas—22.073.

Alves Pimo—23.401.

Alves dos Santos — 18.43c

10-375-

Alves de Sousa— 18.7o;'— 19.718.

Alves Vianna—22.660.

do Amaral—21.862—21.863.
de Amaral e Macedc— 19.051—20.449.

Anastácio da Cunha— 19.783.

António de Aguiar—21.866—21.867.

António Alvares de Araújo— 18.385.

AntonjlJ de Araújo—19.285—20.282.

António de Araújo Alvares — 18.414.

—

18.41 19.285

de Azevedo— 18.527—20.770

—

23.796.

— António Botelho de Sampaio—23.337.

— Amónio Brilto e Sousa— 19.845.

— António Caldas— 18.262— 19.780—20.469

—21.405—21.915 a 21.920—21.923.

— António Carneiro.—2*0.396—20 397.

— António de Carvalho—20.85c—20.909.

— António de Castro—18.846— 18.847.

— António de Castro e Ahreu— 18.8+6

—

18,. 84.7.

— António Cerqueira Nobre—18.473.

— Amónio Corrêa— 18.917.

— António da Costa e Abreu

—

23.7]'y6.

— António da Costa Ferreira —-21.055 —
2I-37;.

— António Fernandes— iS.850 a 18.S52.

— António Ferreira— 18.707.

— António de Figueiredo—20.800.—22.781.

— António da Gama— 19.355-— António Garcia—23.161.

— AnConio Gomes— 18.848—18.849—23.376
— 23-377.

— Antoníj Guimarães— 18.853 — 18.854 —
19.686 — 20.481 — 20.917—23.380—23.381—
23.796.

— António Maria de SanfAnna—23.642.
— António de Mattos—23.745—23.746^— António de Mello e Cunha—23.331.
— António Mendes — 18.066 — 18.069 —
— 1S.070—18.078— 18.108—20.646.
— António de Mesciuita—22.718—22.719.— .\ntonio Miralcs Bettencourt—22.20S

—

Mc niz— 19.809—20.366—21.029.

Moraes Sarmento—22.492

—

de Oliveira Borges— 19.057.

Pereira— 18.151— 18.152.

Pinheiro — 18.082 — 18.091 —
17—22.374.

Pinte—22.772.

Pinto Donato— 19.018.

Pinto Donas Boto- 18.581 —

dos Reis— 1S.473.

Ribeiro Neves— 18.498 a .8.500

José António Ribeiro de Oliveira — 21.868

—

21.869.

António da Rocha Passos—21.206.

Antoniíj Rodrigues de Azevedo—23.265.

António dos Santo&—22.882.

An'.onio dos Santos Ameno— 22.649—
22.650.

António dos San'.os Silva'—21.637.

António de Seciueira Nobre—23.158.
. António de Sousa- 18.707.

António de Sousa Severo— 18.168.

António de Sousa Silva'—22.558.

António Teixeira de Mello—22.110.
.António Troyano— 18.834—22.161.

.António \'alladarcs—23.264-
' Amónio do Valle— 18.317— 18.868.

António Velloso e Gama—21.834.

Antunes Guimarãe.s—23.378—23.379.
Antunes de Magalhães—20.452.

.— de Aragão e Sousa—23.265.

de Araújo Bacellar e Castro— 1S.855

—

19.419— 19.421 — 19503 a 19.505 — 19-686 —
20.092 a 20.095—20.481—23.382 a 23.394.

de .Vraujo Baptista— 19.72I'—21.662.

— de Araújo Góes Pessanha'— 18.676 —
18.678.

de .Araújo Maciel de Sá Barreto—23.793.

de Araujio e Noronha—20.096 a 2o.o-j8.

de .Araújo Santos— 19.051.

de .Araújo Tavares—20.939.

de Alvellos Espínola—23.081.

.Atlianazio dos Santos— 18.927— 18.929.

Baptista e Silva Lopes— 19.619.

Barbosa de Araújo— 18.806 — 22.462 —
22.464.

Barbosa Cabral— 18.856— 18.837—23.161.

Barbosa da Cunha-—18.707.

Barbosa da Fonseca—20.447.

: Barbosa de OJiveioa—18.108—19. 1
78-

19I 180^20.366^21.032—^21.3-20

Barreto da Silva—23.159.

de Barros (Padre)— 19.051.

de Barros da Cunha— 18.034-

de Barros Reis Branco—21.870—21.871.

de Barros Sci.xas Loureiro — 18. 151 —
1S.153—20.527—23.066.

' Basilio Ferreira—20.771.

— de Bastos Pereira— 19.051—19253.

Bento Botelho de Arruda—23.335.

Bento Dantas Coelho— 19.293—20.800

—

22.781.

Bento Labre— 18.572— 18.573—23-395 a

23.398.

— Bento da Silva—21.872—21.875.

r-crnal de Miranda Xavier—22.960.

Bernardino da França—21.876—21.877.
—• Bernardo—20.848.

Bernardo da Camará—22.904 a 22.910.

Berufardo da Rosa — 19.065 — 19.271 —
19.272.

Bernardo de Sousa e Cunha— 18.151—
18.152—18.244.

Borges de Barros—18.858— 18.839.

Borges da Cunha— 19.190.



543

(Ic Brito ]'"rcitas- 59-2^.558 -J-399 a

da Silv

18.S6I— -•

— I»

5.089— 19.090.

rcs Bandeira — 18.860 —
1 60 2 1.16

1

2i. 796.

Caetano Alvares Brandão— 18.05J.

CcíCtano Alvares da Guerra— 19.051.

Caetano de Andrade—23.337.

Caetano l'arccnoE—19.051.

Caetano da Costa

—

22.o')o.

Caerano da Costa Nogueira— 19.570.

Caetano Gomes—23.790—23.799-

Caetano da Rocha— 18.862—18.863 —
r.462—22.464.

Caetano da Rosa—22.196.

- Caetano de Sá— 1S.007 a 18.014— 18048

i.056— 18.518. .

Caetano Sérgio de Andrade—21.281J.

Caetano da Silva— 19.051.

Caetano da Silveira Noiete — 19.051 —
19.585-

Caetano Silvério de Lima-— 18.707.

Caetano de Sousa—19.051.

Caetano \ieira—20.447.

de Canpos Lima—23.402 a 23.405.

Candidj de Castro— 19.997.

Cândido Ma.\imiano da Silva—21. 11 8.

Cardoõo Pereira-— 21.425 — 21.42S a

21.433—21.4.56-

Cardoso dos Santos— 19.892.

Carlos de Arruda e Sá—23.339.

Carlos Pedroso—20.100—20.101—30.447.

Carlos Pereira—18.864 a 18.867.

Carneiro"" de Campos— 18.052—20.770

—

22.374—22.462—22.464—22.896.

de Carvalhal e Vasconcellos— 18.131—

18.153.

Carvalho de .\brcu— 191051—21.043.

Carvalho r.randão— 19.230.

Carvalho da Cunha— 19.889— 19.890—
22.073—22.074.

de Carvalho Martens da Silva Ferrão

—

18.025—20.033—20.035—22.997—22.999.

de Carvalho e Miranda— 19.051.

Carvalho Vieira—23.089.

de Castro Corrêa—21.S34—21.835.

Cavalcante de Mello—21.878.

Cerqueira do Couto—18.135—-21.836

—

22.161.

Cerqueira Lima—20.770—22.374—22.558

—23.796.

de Cerqreira e Olivera— 10.051.

——
- de Chastinet—22.062—22.068 a 22.070

—

22.072.

Clarque Lobo—20.496—20.504—21.735

—

22. 106—22. 146—22. 161—22.360.

Coelho Parbosa—21.879.
Coelho Ribeiro- 19.859.

Coelho de Sousa— 18.863— 18.870

—

18.887—21.989.

CoelUo Valadão—19051-

da Conceição Corte Real—20.449.

da Conceição de Jesus— 19. 74.3.

-19.487.

de Az.; do— 19.031.

tdo Morato — 2-'.845 -- Corrêa de

22.846.- Corrêa de Mello—23.69c—23.691.- Corrêa de Moura—18.456.- Corrêa Neves—18.768.- Corrêa dos Santos—20.713.

Corrêa Silva de .Macedi^22. 1 29.- Corrêa Vidigal—23.406—23.407.- da Costa de Abreu—22.472—23.425.- da Costa Agra—19.2^.

da Costa Borges—19.051.

da Costa Bulcão—21.812 a 21.S30.

— da Costa de Carvalho—18.430—1S.432—

"9-37.S— 19.678— 19-679-- da Costa Carneiro e Sá—21.022— 21.036.

da Costa de Faria— 19.051.

da Cos;a Ferreira—18.588—2Í..8 15.

da Costa Mirallet—i9.P30i

da Costa Miralles de Bettencourt —
18.317 — 18.672 — 18.705—18.863—18.955—

19.965 — 19967 — 19.983—20.001—22.209

—

22.416—22.417.- da Costa Sampaio—19.934.

da Costa V'alle— 19.924—20.087.

da Costa Xavier—18.151— 18.153.—
• Cjutinho de Sousa— 20.130— 20.132 —

20.134—20.136.

do Couto Teixeira—21.084.

da Cruz de Araújo—19497.
— da Cunha Lima— 19.670.

da Cunha Motta— 19051 — 19.0S6

—

19.721.

— Custodio de Almeida Bessa-21.835-
Custodio Pinto de -Mmeida—10.051.

--— Damásio José—22.558.

Dantas Coelho—20.938—23.408 a 23.413

—23.875 a 23.880.

• Dias da Cruz—21.S38.

Dias David—21.880—21.881.
Dias Ferreira—18.330.

Dias Ferreira de Mattos—23.141—23.142.

Diogo de Bastos—21.385.

Diogj Gomes Ferrão Castello Branco

—

18.585 — 18.586 — 21.488—21.778—21.782—
22.46c—22.953.

Diogo Mouta Pereira de Sampaio —
23.332.

Diogo Xavier—23.414—23.415.

Dionísio Gomes—19.051.

Domingues— 18.317— 20.282—20.2S4 —
20.285.

Domingues do Couto—20.588—23.416 a

23-418.

Domingues dos Santos— 18.373.

Duarte da Camará Bettencout e .\rruda

—23-338.

Duarte Carneiro—-22.022—-22.023.

Duarte de Sá Bettencourt e Macedo

—

23.341.

Durães Sampaio—22.441 a 22.444.

Egídio .Mvares de Almeida—20.372 a
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20.975—^0.978

-•3.J.I9 a Í3-423-

íc Egidio Alvares de

22.797— -:;.79<> a 22.80

Hu cbio

<\9So—20.984—22.777—

le Miranda — 22.766 —

:.090.

Félix de Menezes—19.293—22.719.

Felix Pereira— 19.051.

Feli:;' Porfirio Lisboa— 19.786.

Fernandes de Almeida—20.207—22.462

—22.464.

Fernandes Chaves—20.3S9.

Fernandes Gouvca— 1S.850 a 18.852.

Fernandes Grillto—21.8S2—21.8S3.

Fernand.s Lci.e Janella—23.199.

-— Fernandes Linhares—19.051.

Fernandes Portugal—21.100.

Fernandes dos Santos—21.419.

-— rcrnandcs da Silva Freire—19.479-

-.— Ferreira de Almeida—23.424—23.425.

Ferreira de Andrade—19.051—19.716

—

19.717.

) Ferreira de Araújo—'19.64S

—

bo.102 a

20.104 — 20.334 — 20.652—20.932—21.607

—

21.884 a 21.886—21.888 a 21.893—23.446.

Ferreira Cardoso da Costa — 21.022 —
21.036.

Ferreira GU—21.022—21.036.
Ferreira Gomes— 18.871— 1S.S72— 19.409

— 19.410.- Ferreira da Rocha—18.873— 18.874.

Ferreira dos Santos—20.445.

Ferreira Sobral—20.356-

Filippe de Almeida—21.006—21.007.

Filippe Alvares do Amaral — 18.483 —
23-039 a 23 042.

da Fonseca Castelbranco—20.445.

dia Fonícca Neves—19.222.

Fortunato de Azevedo—21.493.

Fortunato de Azevedo Brito— 18.810

—

1S.813—21.971—22.353—22.358—22.360.

Fortunato de Brito—23.318.

Francisco— 18.199—18.200.

Francisco de Almeida—23.426—23.427.

Francisco Alvares de Pinho — 19.051 —
23.42S—23 429.

Francisco de Aragão—20.581.

Franciíco de .-\ssÍ5—22.223.

Francisco Brandão—19.051.

i Fraiici4:o Cabral de .\'asconcellos—
2,1.341-

Francisco Cordoso— 18.(875 a 18.878

—

19.210 — 19.293 — 20.105 a 20.109—20.765

—

20.908 — 21.710 — 21.711—21.740—22.619 a

22.621 — 22.gi2 — 22.944—22.947—23.430 a

-3-434—23-461-

Francisco de Carvalho— 1S.237.

Francisco Cascacs—-21.270.

Francisco da Costa— 18.262— 19.781 —
21.186—21.187—21.897--21.892.

Francisco da Costa Nogueira—19.051

—

19-293-19-479—20.741-

Francisco do Couto— 18.052— iS.iic

—

20. IJ I—22.462—22.464.

da Cr -22.717

22.718-22.730 a 22.733.- Francisco Ferreira Gil—22.127.- Francisco Godinho—22.687.- Francisco Martins—20.452.- Fr.-inc'sco de Medeiros—23.161.- Francisco de Mello—22.778.- Francisco de Moura e Camará

—

j^.^^ó.- Fraiuisco das Neves— 19.808.- Franciyco Nunes dos Santos—23.435

—

23-436.
-— Francisco de 0'iveira— 18.115.— '9-4i9 a

19.421 — 19-542 — 21.022 a 21.036—22.774

—

22.806—22.807—22.987—23.113—23.720.

-— Francisco Pacheco— 18.022.- Francisco dos Passos— 19.051.- Francisco Pereira—23.161.

Francisco de Pernc— 18.370— 18430^
18.432 — 19-322— 19.431—19.672 a 19.678 —
19.680 — 19.691 — 19.694— 19.758 a 19.761

—

57, — 20.682 20.850—20.885—21.062

—

100 — 21.751 — 21.920—22.518—22.519

—

531 — 22.649 — 22.650—22.65€—22.810

—

703 — 23.705 — 23.712—23.734—23.774—

23-775 — ^3-806 — 23-825.

Francisio de Pimentel—23.341.

Francisco Rebello—22.650.

-— Francisco do Rego— 19.051.

Francisco dos Reis—23 585—23.661.

Francisco Ribeiro—22.650.

Francisco Salgueiro—20.448.

Francisco de Salles—21.528.

Francisco de Sampai,— 1S.879— 18.880.

-— Francisco de S. Boaventura e Cerqueira

--•-•-13-'-

Francisco Sardinlia-

Francisco da Silva

-

20.806 a 20.808—21.287.

Francisco da Silva Serra—23. 9S9.

Francisco Soares de Gamboa e .

garia—23.341.

Francisco d

19-130 — 19-656

21.099—22.460—22.734.

Francisco de Sousa e Almeida— 19.207

—

19.208-— 21.S99 a 21.926 — 22.741—22.738

—

22.748—23.371.

Francisco Torres—18.226.

Francisco Vieira—20.112 a 20.114.

Fran-cisco Xavier— 21.927— 21.^928 —
22.331—22.462—22.464.

Franco da Costa— 18.935-— 19.970.

—— Franco Ferreira Gil— 18.729.

Freire de Carvalho—19.858 a 19.861—
21.929—23.500.

Freire Simões— 19.051.

de Freitas Bueno—18.226.

—— de Freitas Henriques—22.027—22.030.

Fructuoso de Sousa e Gouvèa—20.115

—

20.116.

Furtado de Mendonça— 18.938.

da Gama— 19.609.

da Gama Faustino—20.913.

—20.004.

;
—20.447

Sousa—18.187-18
19.670—20.448—21
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-21. 533-

:-S45

Josi; f;crariIo dos Santos—23.159.
tic Gocs de Siqueira—Ji.í

2I.8.-5.

OomcE— .S..51.

Gomes de Araiijo—23.796.
. Goircs de Azevedo—20.32S

Comes de Carvalho—20. i4j6.

. Gomes de Castro Monteiro— 19.051

. . Gomes da Costa—20.116— 20.699.

Gomes da Cruz—20.117—20.466—21

—22.936.

Gjmes Daniel—21.470—21.471.

Gomes de Eça—20.445—21.948.

Gomes Jardim—20.589.

Gomes de Oliveira—-22.717—22.718.

Gomes de Oliveira Borges — 18.045 —
1S.154 — ig.666 — 22.718—22.734—22.738—

22,739.

Cjmes Tcrcirc-ig.490— 19,491— 20.770
— 23.796.

Gomes Ribeiro—21.022—21.036—23.393.

Gomes da Silva—21.834.

Gomes de Siqueira—21.834-

Gomes Soares—21.663.

. Gonç-lves Cardoso —.21.652 — 21.653 —
21.93c—21.931.

. Gonçalves de Carvalho—21.472—21.473.

Gonçalves da Costa—20.27S — 20.3SS

—

20.65 ;—20.660—22.668—22.669.
- . Gonçalves da Cruz—23.418.

Gonçalves de l-rcitas—23.1:92 a 23.094-

23.057-23.098.

Gonçalves Galeão — 1S.262 — ig. 653

—

19.654 — 19.712 — 19.780—19.781—21.065—

21.291 — 21.297 — 21.921—22.381—22.735—

Gonçalves Junqueiro—23. 4ji—23.440.

Gonçalves de Oliveira—18.430— 18.432.

—

.

Gonçalves de Oliveira Guedes—19.67B

—

19.679.

Gonçalves Pereira— 19.051.

Gonçalves Picão—19051.
Gonçalves Reis Lisboa—23.159.

Gonçalves dos Santos— 1S.430— 1S.432

—

19.670.

Gonçalves da Silva— 19.230.

Gonlarte da Silveira—22.127.

Guilherme Folkiuan—28.262— 19 781.

. Guilherme Germano— 18.910.

Guilherme de Miranda—23.918—23,920.

Henrique da Silva— 19.051.

Henriques dos Santos—23.441—23.442.

Herculano da Costa lyima— 21.489 —
21.491—21.493—21.494.-21.932 a 21.939 —
22 075—22.983.

Honrem da Camará Paim—23.265.

Ilypolito Pereira—20.348—20.351.

Ignacio de .\breu de Lima^— 1S.792.

Ignccio de Abreu Linxa e Alvarenga

—

22.352—23.062.

. Ignacio de Acciaivoli— 18.128.—22.554.

Ignacio Acciaivoli de Vasconcellos líct-

tcncourt—20.669.

é Ignacio de Acciaivoli de Vasconcellos Bran-

dão — 18.323 a 18.32Í. — 19.427 — 19.Í.I.8 —
20.171—20.484—22.256—22.320—22.873.

ignacio de Aguiar—23.161.

Ignacio de Almeida—21.834—21.S35.
Ignacio de Alvarenga Abreu e Lima

—

1S.151— 18.153—20.11S.

Ignacio de Brito Bocano e Castanheda

—

20496—22.932—23.852.

Itnaiio Machade—21.873.

Ignacio Mascarenhas Aragão de AviU

—

23.333.

Ignacilj Moreira—23.41C— 23.411.

Ignacio dos Santos— 19.051.

Isidoro Xavier de Lemos

—

sj.zsj.

Jeronynio da Cunha—20.453.

do Jesus Maria Ferreira—21.247.

João da Cunha Guimarães—23.440.

Joilo Dias da Silva—20.269.

de Almeida— 19.230—2i'.022 —

d'.Mmeida Arnisau -23.443 —

Alve.— 18.140— ig.051.

Joaquim de Argolo de Queiroz—22.259.

Jcaquim de. Azevedo—21. 103 a 21.106.

Joaquim Borges— 18,262—21.100.

Joaquim Borges de Medeiros—23.340.

Joaquim Borges da Silva— 18.175 —
18.343 — 19.389 — 19.419— 19.420— 1:)-686

—

2o.g6o — 21.321 — 21.322—21.585—21.586—

-3-3»2.

Joaquim Botelho— 19.121 — 19.122 —
19.IÍ62— 19.663—20.754— 20.755 — 22. 56S —
22.569—22.824—22.825 — 23 557 — 23.558 —
23.681—23 682—23 R63—23.8Í4.

Joaquim de Brito—19.051.

-.— Joaquim Cameron—20.732.

Joaquim Carneiro de Campos— 19.455.

Joaquim da Costa — 19197^— 20.351 —

Joaquim Duarte— ig.034.

Joaquim' de Faria—21.5S0.

Jl.^aquim Ferreira—19397.
Joatjuim de Figueiredo—21.077.

Jcaquim lia Fonseca Lima—23.161.

Joaquim de Freire e Argolos—23.793.

Joaquim de Freitas— 1^.786.

Joaquim Guimarães—20.800^22.781.

Jcaquim Guincho—1S.389— 18.390.

Joaquim Kopke—23.793.

Juaquim Leite— 18.577— 18.579.

Joaquim Madeira—19.319— 19.320.

-.— Joaquim Marques da Graça—'19.718—
23.445—23 446.

Jcaquim Mendes — 18.372 — 1S.430 --

18.432—19.679.

Joaquim Monteiro— 20.737.

• Jo.iquim Monteiro de Carvalho Oliveira

—23.330.

Joaquim da Motta— 18.262—19.781.

'• 4
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Arauio--i9.í>82—2J.792.

livcs — J2.391 — -•3-447 a

nlia de Amaral—22.295.

ra — 18.204 — iS.jo.í —
19.264—20.588—21.068—

José Joaquim Nal.ilc

23.458.

' Joaquim (Ia

Joaquim Pe

18.330 — 19 263

21.060.

• Joaquim Pinheiro— 19.764—20.623.

Joaquim da Rocha—-20.407—22.295.

Joaquim da Rosa Coelho — 19-997 —
21.648.

— Joaquim de SanfAnna—18-881 a 18.884

19.890 — 20.44S — 21.501—21.940—21.941—

23.265.

Joaquim de Sanf.Xnna e Brito— 19-07"-

Joaquim Serra— 19.242— 19243—21,012

—21.013.

Joaquim da Silva — 19-512 — 20.355 —
20.702—21.942—22.509.

Joaquim da Silva Menezes — 19 '19 —
20.120-21.211-21.212-23.459—23.460.

Joaquim Soares—19.115—ip-ii6.

•- Joaquim de Sousa—21,427.

Joaquim Torcato — 18.241 — 18.242 —
18.330—18.393—i8-39í—19-646—19-647-

Joaquim \-elloso — 18.151 — 18.154 —
18.176 — 18.262 — 1S.545— 18.546—19.566—

19.781 — 21.893 — 21.910—21.914—21.918—

21.924.

— Joaquim Vieira—23.696—23.697.

Joaquim Vieira Godinho—19-783-

. Joaquim Xavier—1S-151— 18.152— 18.2612

—19.781—21.910—23-507—23.517-

Jorge da Rocha Pegado Serpa—23.82S a

23-840-

Leandro Moniz—21.748—21.749—21.753

21.943 a 21.953—22.085.

Leandro Rodrigues—21-662.

'- Leandro dos Santos— ig.221.

Lei.e Craveiro—20-792—20.7.33 — 22.672

—22.673—23-6 1 7—23.6 1 8.

de Lcn-os Dourado Vizeu — 18.274 —
18.275-18.330.

Lino da Silva—19-051-

Lobato Gonçalves—18.21S— 18.227.

Lopes Alvares—21.029.

Lopes Castello— 19-158 a 19.161.

Lopes Ferreira—22.5C9.

. Lourenço de SanfAnna—23.159.

Luciano Soares de Albergaria—23.349-

Luiz Coelho Campos—21.533.

Luiz Ferraz—22.851.

Luiz de Magalhães— 18.732— 1-.3.4I9 a

19.42 1—20.042—2 1 .030.

. Luiz de Magalhães Menezes—•-18.009 a

18.012 — 18.026 — 18.677—19-332—19-333—

20.011—20.960—21.022—21.036—23. 3S2.

Luiz Pereira—20.815.

Luiz Ribeiro da Costa— 19.7S6.

Luiz da Rocha— 1S.721—23.703.

Luiz dos Santos—23.271—23.272.

Luiz dos Santos Braga — 18.577

—

lS-579.

-21-534-

18.670-

21.398-

-21.625.

8.263 a

O Luiz da Silva Faria— 20.291

Luiz de Sousa— 19.051-

Luiz Teixeira— 18.151

—

18.265 — 18.643 — 18.644

—

19.894 — 20.216 — 21.1S0—21.398—21.655

—

21.855 — 21.856 — 21.94.1—22.021—22.059—

22.233 — 22.239 — 22.249—23.462—23.463—

23-957-

Luiz da Veiga—22-851.

Machado de Andrade— 18.045— 18.151

—

18.134— 19 666.

Machado de Barros— 18364— 18.679

—

21.960.

Machado
Machadj

21.960.

Maciel de Sousa

23-796.

de Alagalhães Teixeira — 18.640— 10.05 1

— 19 479—21.302—23.736—23.757 a 23.760.

Malaquias Soares Serpa-—18.948— 18.951

—22.718—22.734.

Malaquias Soares Serpa Nogueira —

do Couto— 19.031.

Pessanha — 18.646 — 21.954

19.681 — 1.770

18.322 178-- Malheiro de Mello

19.1S0—21.739—23.796.

Manuel de Barros e Araújo—22.965.

Manuel Corrêa Monteiro— 18.456.

Manuel da Cunha—22.305.

Manuel de Oliveira .Mascarenhas —
23-418-

Manu.-1 dos Pa?sns — 19.069 — 19-354 —
19-453—20-723—20.859.

Marcellino da Cunha—21-990.

Marcellino PcTeira da Cunha—22-194.

Miarcos Pereira de Almeida—^21.601.

Maria de Almeida — 19-657 — 20.575 —
20 391—20.678—22.490.

Maria .Mvares Branco— i9-35i-

Maria de Amorim— 19.670-

Maria da Camará Coutinho Carreira

—

23-349-

Maria da Fonseca— 19.670.

Maria Franco de Faria— 1S.045— 18.151

18.154—19-666.

Maria Gonçalves—19329— 19.522.

Maria de Lima—20.588.

Maria Regadas—22.510—22.511—22.535.

Maria Sampaio e Mello—19.051.

—— Maria dos Santos—20.451.

Maria Vartlla de Castro—20-814—21.760
— 21-961 -21.962-22.854-23.793—23.936.

Marianno da Ccnceição (FreiJ—19.422.

Marinho Cavalcant; Lovcia— 21.55c

—

21.532—21.537.

Marinho Cavalcante de Parga Lovcra

—

1.550 a 1571-

Marques Cardoso— 19.80S.

Marques Fernandes—20.489—20.4^0.

Marques de Oliveira—23.159.

Marques da Silva—20.986—20.987.

Marques de Sousa—18.707.

Martinho de Oliveira—19-320.



547

c Martins Bandeira—-'0.S50—21.^120— 23.796.
Martins Hastos— 1S.3S5.

Martins Borralho — 19 ÍSÚ — 20.48 r —
20.770.

Martins da Costa— 19.051.

Martins da Fonseca— 19.670.

Martins Moscoso — 1S.151— 18.153.

Martins de Oliveira— 18.899.

Martins de Sousa— 21.43S —-22.462 —
22.464—23.394—23,943—23.944.

MalliLUs Pireira—20.444.

Maurício da Gama e Freitas—-21.280.

Maurício KílKiro— 19.293.

Maurício da Silva—-18.092.

de Mello Freire— 19.682.- de Mello Freire da Fonseca— iç-ft-i-

de Mello Travas.sos—21.597.

tle Mello \'arj.ío — 21.662 — 23. 464 —
23-465-

Mendes Delgado—23.33'-

Mendes de Morae^22.289.
de Mendonça Mattos Moreira—18.419 a

18.421 — 18.425 — 18.426—19.079—19.363-

—

19.669— 19.67c—21.635.

dr.s Mercês da França Burgos—22.462

—

22.464.

Moniz r.arboía—23.340.

Monteiro de Abreu—22.558.

Monteiro de Carvalho—23,466-—23.467.

Monteiro de Carvalho Oliveira—23.330

—20.333.

Monteiro de Mace-Jo Ramoí^2i.S34—

21.835-

Monteiro da Ro:ha—21.581—21.582

—

22.842—22.845—22.846.
• Moreira de Freitas—23.265.

Moreira Maia Sampaio—21.306—21.307

—21,987 — 23.111 — 23.231—23.140—23.233

—23.544—23.987.

Moreiu-l de Pinho — 18.559 — 19-421 —
19.824—21.964.

Moreira do Rio — 21.964 a 21.966 —
22.509.

Moreira da Rosa—20.360.

da Moita Gamboa

—

:^i-zn-

da Motta Silva Lobo—21.697 a 21.985

—

22.S93-

Narciso de Magalhães e Menezes —
19.627— 19.652.

do Nascimento— 18.953.

das Neves Xavier— 19.293.

Nicoláo da Conceição — 2i.9S!i — 21.9S7.

Nicoláo da Costa—22.133.

Nícjláo de Sousa—18.707.

Nunes Cabral—19.051—19.416.

Nunes Cardoso— ip,6o8.

Nunes Cardoso da Costa— 19.971.

Nunes Gerardes Pereira — 19.401 —
19.414.

rlcs Pereira e Sousa—22.189.

ties Ramalho—22.087.

mes Rilieiro— 18.695 a 18.701.

nes da Silveira—19-397.

de Oliveira de Abreu—20.121—20.122.

— de Oliveira Ferreira—21.200 a 21.202.

— de Oliveira Guecíes— 19.384-—19.385.

— de Oliveira Guedes Travessa— 18.264,

—

18.265 — 18.330 — 18.393—18.396—20.752—
2-)- 753—22.466—22.467—22.692—22.693.
— de Oliveira Lapa— 19.051—20.732.

— de Oliveira Lol>es—23.468—23.469.

— (le Oliveira Lemos—21.214.

— de Oliveira Martins— 18.753.

— d.i Oliveira Pin:o Botelho — 21. 022—
036.

de Oli

de Oli

ra Santos—19.051.

ra Serpa— 19.051.

ellas \'a£Coneellos— ig.051

CO Leal—20.8IJO—22.781.

eo Ozorio—23.33S.
Careloso—i 8.886—18.8S7—

liva Reis— 22.ot>o—22.001.

10 de Moura— 19.230.

de Aguiar—20.123.

Alvares—23.340.

Pauli

Pedri

Pedr.

Pedro de Azevedo e Sousa— 18,485-

18.491.

Pedro de Azevedo Sousa e Camará —
1S.002 — 18.004 — 1S.116— 18.278—18.402—

18.403 — 18.405 — 18.407— 18.443—18.444'

—

19.310 — 19-312 — 19-396—19-419 a 19.421—
19.501 — 19 518 — 19.542—19.734—20.472

—

20-552 — 20.554 — 20.556—20.582—20.584—

23.878 — 20.880 — 20.882 20.884—20.894

—

20.896 — 21.022 — 21.036—21.105—22.521^

22.774—22.806-22.981—22.985—23.58'.

Pedro de Cerqueira—20.624..

Pedro da Gama—19.808.

Pedro Nolaseo de Gouvêa— 23.311 a

23-314.

Pedro Padrão—23.596.

Pedro de Sceiui-ira-19.321— 19-3-'2.

Pedro de Torres— 20.2S4 — 210.285 —
20.699—22.687.

Pereira— 19-051—21.7S3—21.7S7.

Pereira de Araújo—23.472—23.473.

Pereira de Almeida— 19.273— 19.274

—

20. 1 24—20. 125—23. 1 04—23.470—23.47 1.

Pereira Brandão — 18.729 — 18.824 —
1.5.920 — 19.990 — 21.162—21.163^22.142

—

22.205 — 22.207 — 23.188—23.427-23.532—

23-972.

Pereira de Buitrago—21.569.

Pereira rle Castro— 19.077—22.718.

Pereira Chaves—20.356.- Pereira da Costa — 18.258 — 18.259

—

18.330—23.161.

Pereira da Cunha— 18.707.

Pereira Duarte—22.215.

Duarte Ca 23.109 —

Pereira da Fonseca— 19.051.

Pereira Gato— 18.579.

Pereira de Jesus— 18. 888 — 18.8S9 —
126—20.127.
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Pereira Liina—20. 12S—20. 129.

— Pereira Paiva—23.159.

— Pereira Pinto— 19.051—22.002 a ;

— Pereira dos Santos—23.467.

— Pereira da Silva— 18.707.

— Pereira da Silva Marques — 18..

18.257—18.330.

— Pereira Torres—20.771.

— Pessoa de Sousa—22.462—22.464,

— de Pina Rosa—22.462—22.464.

inlieiro de Oueircz— 19.700 a i

20.2Í3 a 20.265— 20.785—21.362 a 2

22.392—22.977.

Pinheiro Requião— 18.237— 19.293

Pinto— 22.462—22.464.- Pinto de Carvalho— 19.051.

Pinto Guedes—19.051.

Pinlo Martins— 18.527.

Pinto Pereira— 19-484-—-- 79—22.194—

Pint> de Rezend,?— 19.302.

Pinto Ribeiro— 18.207'— 1S.209— 1S.211

—

1S.214 — i8vz22 — 18.224 a 18.227—22.013—

22.036 — 22.294 — 22.295—22.641—22.660 a

22.662 — 23.372 — 23.474 a 23.479—23.674

—

23.7 iS—23.727—23.766.

Pinto Ribeiro de Carvalho — 22.01 1
—

Pinto Rios—22.469.

-.— Pires de Barr-.t—22.558.

Pires de Carvalho— 19.6S0 — 19.6S1 —
19.692—23.242.

Pires de Carvalho e Albuquerque —
.8.2..5 a 1S.247—18.816— 18.890 a 1S.S93—

19.210 — 19.215 — 19.216—19.607—19.709—

19,7:2 — 19.732 — 19.771—19.775—20.706—

20.790—20.806 a 20.815 — 21. 141 — 21.344

—

21.589 — 21.591 — 21.912-21.955—22.015 a

22.017 — 22.04S — 22.333—22.453—22.483—

23.305.

Plácido da Ro.ha da Si'veira—20.138—

2í;!.I39.

— .— da Ponte Fernandes

de Queiroz Boíclho

conccllcs—23.049 — 23.050—33.073- -23.074—

23.292—23.293—23..<8o a 23.487.

Ouifel iíavbarino—22.778.

Ranifjs de Araújo—23.440.

Ramos de Queiroz—19.636.

Ramos de Sousa— 1S.823— 19.655 —
19.656 — 19.665 — 19.7S1—20.162—21.398

—

2i.gi6 — 21 922 — 21.923—22 018—22.019

—

22.127—22.352.

Raymundo de Barros— 18.128— 18.130—
18.137 a 1S.14C—21.559.

lio Rego Macedo—20.140 a 20.142.

dos Reis Oliveira— 19.73S.

Ril>eiro de Athayde—210.143—20.144.

.. Rih:iro de Athayde dé Moraes—23.199,

Ribeiro Dias—22.020—22.021.

-20.366.

ie Almeida e Vas-

José Ribeiro de Faria— 19.051.

Ribeiro Grajija—19.230.

Ribeiro Guimarães e .\thaydc— 18.226.

liibeiro Navarro— 21.597.

Ribeiro Pessoa— 19.600.

Ribeiro Pinto— 21.084—21.485—23.201.
Ribeiro PontíE— 18.250— 18.251— 18.330

—
1 9.640— 1 n 64 1—23.679—23.680.

Ribeiro Sanches— 18.045— 19.666.

Ribeiro da Silva— 19.705.

Riealdo Pereira de Castro—22. 1 79.

Ricardo Jac.in-c Raposo—23.337.

Ricardo da RoFa—22.305.

Ricardo de Sousa— 18.3310

—

rg-SiS —
19-516.

Roberto Pereira—21.630.

Roberto d-.- SanfAnna—23.488 a 23.491.

Roberto Vidal da Gama—21.793.

da Rocha Dan.as c Mendonça—21.022

—

21.036.

da Rocha Palheiros—22 462—22.4.64.

da Ro ha Pitta—21.300 a ji.303.

Rjdrigues de Amorim—22.022 a 22.024.

Rodrigues de Andrade— 18.228— 1S.229

— 18.330 — 19.642 — 19.643—22.756—22.757

—23.615—23.61É—23.899.
Radrigui:s Bahia— 21.189 — 22.025 —

22.026.

Rodrigues Bicho— 18.372.

Rodrigues da Cruz—21.346.

Rodrigues Farto— 19.228—19234.

Rodrigues de Figueiredo—20.538—20.540

—21.137 — 21.138 — 21.143 — 21.391—21.023

—22.558—23.756—23.810—23.811.
—— Rodrigues da Gama— 19.051.

Rdrigucs Gameiro— 18.894— 1S.S95

23 035.

Rodrigues Júnior—22.690.
Rodrigues Netto— 18.04S ^ iS. 15 1

—
18.154— 19.666—20.414-—21.910—22.6S4.

RodrigUk-s Nogueira—21.428.

Rodrigues de Oliveira—20.442.

Rodrigues dos Santos— 19.154 a i9.i,S7

—

19.658 — 19659 — 20.733—22.565—23.374

—

23.375-

Rodrigues Silveira — 18.317 — 1S.961 —
19.213 — 19.983 — 20.016—20.031—20.296

—

20.941 — 21.232 — 21.238—21.354-21.453-

21.454 — 21.772 — 22.03J a 22.032—23.492 a

23.498-23-922.

Rodrigues de Sousa—23.093.

—— Romão do ^'alle—20.451.

Rufino Pereira da Silva da Costa e Al-

meida — 18.119— 18.121—1S.123— 18.139 —
18.356 — 18.358— 20.145 a 20.150—20.699—

2x709—20.771—21.140—22.797—22.798.

dií Sá Bettencourt — 19-144— 19-143 —
19.209 — 19.706 —- 20.462—20.714—20.750^

20.96c— 22.507.

de Sá Be-.itencourt Accioli — 18.158

—

18.2^1-19.081-20.482—20.802.

-.— de Sá Peixotc—19.670.

da Sacra Familia (Fr.)—23.6S5—23-686-
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José do Sacramento (Fr.)— ici.051.

de Sant'Aiina Corrêa— 19.051.

de SantWnna l''erraz de Araújo—20.392

—20.393.

de Santa Helena— 20.151—20.152.

(li Santo Thomaz Corroa (Fr.)—23.588.
(Ij€ Santos Brandão— 18.262— 19.781

—

21.926 — 22.460 — 22.718—22.734—22.743 a

22.752.

—

;

dos Santos Guimarães 18.896— 18.897.

dos Santos ]Ienrí(|ues—18.237,

. . dos Sanúos l,inia— 19.051.

dos Santos Machado—22.849—22.854.

<los Santos Netto — 18.266— 18.267 —
18.330.

dos Santos Nogueira— 19.631.

dos Santi^ Silva—20.284.

dos Santos Sousa e Aguiar— 19.051.

de Seabra da Silva— 19-333 — '9 419 —
23.115.

. Sebastião de Saldanha Oliveira—22.500.

de Seixas Corrêa — 18. 89S — 1S.S99

—

19.884.

d,e Se([Uíara do Couto—20.166—22.729

—

22.930—22.934—22.936.

Severino de Sequeira— 19.051.

da Silva de .Vraujo — 19.375 — '9-390—
19.4.00—20.605—20.941—22.707.

da Silva líastos—20.451.

da Silva Braga— 19.293.

da Silva Cou;iinho Porto— 10.721.

da Silva Freire— 18.527—18.615— 18.640

— 18.900 a 1S.907 — 19.042 —19.051 — 19.193

— 19.S60 — 21.302 — 21.499—21.613—21.615

—21.625 — 21.929 — 21.939—23.098—23.499

a 23.517—23.736—23.757 a 23.760.

da Silva Guimarães— 1S.703—2*0.451.

da Silva I,isboa— 18.530— 18.531— 19.238

—1.3.239 — 19.293 — i9i-37=—9-684—19.685

— 19.692 — 19.693 — 20.153—20.154—20.293

—20.586 — 20.589— 20.847—20.868 a 20.875

—21. 112 — 21.126 — 21.131—21.133—21.221

—21.619 --22.859 — 23.718—23.766—23.793.
— da Silva MachaJo— 18.151 — 18.244—

19.054-19.556—20-155 a 20.171—22.718.

da Silva Magalhães— 19.401— 20.172

—

20.173—20.175—20.17S a 20.183 — 23.607 —
23.761.

da Siliva Maia— 19.285—20.449—20.586

20.580 — 22.033 a 22.036—22.135^22.136 —
22.859.

da Silva Pereira — 18.208 — 18.210

—

18.212 — 1S.215 — 18.221-18.222-18.223-

18.225.

da Silva Quirino—22.037—22.038.

da Silva Ribeiro — 18.473 — 181.498 •

—

18.527 — 20.770 — 20.930—21.778—21.782

—

22.558—22.851.

da Silva c Sousa^22.9i t.

Silvano d*- Castro— 20.360 — 21.776 —
22.854.

— da Silveira Brito— 19.051.

,é Silvério de Faria—20.661—20.662—22.527
—22. 5::^— 2-'. 900— 22.901.

Silvestre d'OIiveira Danta.s— 19.438.

Simões Coimbra—21.773.
Simplício Ferreira— 19.293.

Simplício Rodrigues—20.267.

Soares Antunes—20.447.

Soares d/-* Castro—23.738.

Soares Cerqueira—19.051.

Soares Dantas—23.875.

<lt Sjusa Kça—23.018.

de Sousa c Faria—23.518.

Soares Feira—20.44S.

Soares Lisboa— 18.262—19.781—21.910—

22.734.

Soares Nogueira—21.985—22.381.

Sotcro Maciel de Sá Barreto—22.462^

22.464.

-— de Sousa Bezerra— 19.670.

de Sousa Cavadas — 18.294 — 18.295^

18.330.

Sousa CoclhO'— 19-752—21.124.

Sousa (la Cunha— 18.879— 18.8!

Sousa d'Kça—19.721—aai.445.

Sousa Guedes — 20.362 — 20

19.869.

-23.022

0—21.339-

r.040.

- de Sousa de Matlo
- de Sousa Pereira—22.129.
- de Sousa Pinto Aguiar— 18.84

-23.205-23.525-23-950.
- de Sousa Ribeiro—19.579— 19.;

- de Sousa e Silva—19.051.

- d,; Sousa Tavares—23.340.

- de Sousa Vieira—20.447.

- Tavares de Almeida— 19.90

:1.34c—21.350—21.354.
- Tavares de Brum—20.184 a

- Tavares Bueno— 19.839.

- Tavares Cavalcante—22.039-

- Teixeira Adorno—19413.
- Teix-jira de Almeida— 18.364.

- T-jixeira Barbosa—18.908— 18.909.

- Teixeira Colónia—18.151.
- Teixeira Franco—22.462—22.464.

- Tei.\eira da Malta — 18.317 — 19 7-13
-

9.808—21.032—21.778—21.782.

- TciLxeira da Matta BactfUar— 19.221-

1.032.

- Tci-\í-ira de Oliveira—22.462-—22.464.

- Teixeira Tencbrcs — 20.888 — 20.S89 -

3318.
- Telles

9-656 —
3-736.

- Telles de Menezes e Mattos—22.550.

- Telles de Menezes e Maltos Cavalcante

e Albuquerque—21.556.

- Telles da Silva—19.018.— 19.870 a 19.873

-23.948.

- Teixeira de Sousa—22.851—22.854.
- Thcodoro de .\ndradc—iS.252— 18.233—

8.330.

- Teophilo Ferreira da Rocha'—20.021.

Menezes — 19.05 1
—

- 19.479 ^

89 — 20.190—22.314—22.344-
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José Theotonio Ccdron Zuzarte-

Tlieotoinio da Rocha
-21.022—21. 03IÍ.

Castclbranco

—

22.095.

— Thiiiiotco \'alladnrcs—23.947—23-948.

— Thoinaz de Atiuino c Sousa

—

23.333.

— Torni de S. Julião—19.786.
— Valentim de Oliveira Sobral—19.051-

21.527—23.519—23.520.
— de \'argas Pereira— 23.265.
— Vaz dí Carvallw — 18.163 — 19.178-

19.180.

da \'eiga Saiiipaio—22.041

258.

22.053—

Velho de Mello—23.340.

Venâncio de Seirois— 18.677— 19.248

—

19 253 — 19-3S9 — 19-553—19-687—19.6S8—

19.708 a 19-710— 19-712 — 19-735— 113-73&

—

19-741— 19 742— 19-762— 19-763 — 19-765 a

19-77.3—9-775 a 19.777—20.473 a 20.480—

20.510 a 20.515 — 20.670'— ao.744—20.746

—

20.844 — 20.845 — 20.955—20.956—20.960 a

20.964— 20.972 — 20,974 a 20.978—21.396

—

21.750—21.755 — 22.481 — 22.544— 22.680 a

22,688—22.796 a 22.S01 — 23.549 — 23.6V.S—

23-780.

Ventura de Lira—22.71S.—22.719.

Vicente Pereira—20.347 a 20.353.

\ic:ior da Silva—20.347—20.348.

Victorino da Silva— 18.841 — 22.054 a

22.057.

Vieira de Araújo—20.550.

Vieira de Araújo Peixoto— 19 G70.

— V"ieira de Carvalho— 18.910.

Vieira Couto—23.781.

Vieira Duarte—20.193 a 20.19S-

— \icira de Freitas—19-886.

\'ieira de Lemos— 19.051—19.479.

— Vieira de Le«nos e Sampaio—23.736

—

23-757 a 23-760.

Vieira de Sousa—21.320.

Villas Boas (Padre)— 19.051.

'— Xavier de Almeida Lima— 19.051.

Xavi-.-'r de BriBo—22.496—22.497.

Xavier de Oliveira Dantas — ip. 189—
19.566—23.521—23.522.

Xavier Rebclle—20.710.

Xavier de Sousa Pereira— I9.2y3 —
23-903-

Josefa Maria de Carvalho e Cunha— 19.890.

Maria da Encarnação—21.468.

Maria de Jesus Bastos — 21.613 —
21.61S.

Maria Pitta do Sacramento— 18.639.

Juliana de Sousa— 19.209.

Julião pLrreir.i de Magalhães—21.452.
JuMo Teixeira de Carvalho—19.051.

Justiniano Cordeiro de ^vraujo Feio— 19.285.

Justino José de Campos—23.900 a 23.902.

Laureana Maria Vieira— 18.066 a 18.070—18.108.

Laureano Joaquim de Almeida—20.58S.

de Sousa 19.277 — 19278 — 22.67S —
22.679—23.74c—23.750.

Xavier Filgueira—21.464.

Lazaro Fernandes (D.)—21.570.

Manuel Moniz de Medeiros—22.415

—

23-371-

da Silva Ferreira

—

22.323.

Leandro Barcellos Xavier—23.199.

de Jesus Maria Soares— 1S.911— 18.912.

Maciel de Sousa—23.523—23.524.

Pereira da Costa— 18.226.

Pereira d.- Sousa—22.462—22.464.
d2 Sania Maria (Fr.)— 19-376-

— de S. José (Fr.)—22.949.

da Silva—18.882—22.058—22.059.
Teixeira da Luz—20.070—jii.071.

Leonardo Affonso de Mattos—20.448.

Martins de Carvalho—23.265.

Pereira de Menilonça—22.060—22.061

Severo Goires de Faria—20.889.

\'ieira da Silva—20.451.

Leonel .António de Almeida—21.834.

Leonor An-onia de Queiroz—22.309—22.315—1

22.316-22.320—22.341—22.345-22.352.

Joseplia de Figueiredo d"Ivça e Cay.trn

—

1S.547— 18.548.

Maria do Carnw—21.158.

. Maria d; Jesus— 19.368— 19.3613.

Liberato José Pereira—23.525—23.526.

Lino José de Pinho-—23-428.

Pereira de Almeida— 1S.473 — i9-904 —
20.196—20.991—20.998.

Pereira de Almeida Pires — 18.913 —
18.914—20.468.

Lourenca Justiniana da Fonseca — 20.197 —
20.198.

Loureno> .António de Gouvéa— 19.702—21.022 —
21.036—2U748 —^21.7491—22.179— 22.2921

.António Leite—i9-8j3-

de .\raujo c Góes— 1S.915 a 1S.919-

de .Araújo e Silva— 18.088—19-051.

Borges Monteiro—20-035—20.732.

de Chastinet— 19.668—20.614—20.615

—

21.893—22.062 a 22.072.

Corrêa Lisboa—22.303—22.306.

Corrt.a d2 Sá t Almeida—21.594.

Coutinho FreirD—20.447.

Duarte Meira 22.496—22.4.97.

G.i,mes de Oliveira—22.289.

Gomes de Souía—22.462—22.464.

•— Ilenriqces Fructuoso—23.341.

de Jesus Marçal—21.594.

dos Santos Gama— 19.293.

da Silva Magalliics — 18.104 — i9o.;i—
19.213 — 1:9.229 — 19.504—19.506—19.588

—

20.006 — 21.078 — 21.131—21.754—22.4S6

—

23-3<3—23901-

A^arella de Almeida—19.521.

Videira Chaves—22.492.

Lucas .\ntonio de Barros— 18.077.

António Monteiro de Barros—19.859

—

21.077 — 21.079 — 21.389—21.571—21.781—
22.S54—22.883—23.788.

Geraldes— 19.209.

de Seabra da Silva— 18.890.

i^ A'i,eirB— 181071.



551

Luciano Nunes da Ivncarnação—21.261—21.262—

-

Antunes (ias Neves

—

22.036—22.136.

Coelho (la Silva—23.987.
Corrêa lícttencourt—20.44S.

Domingos Nogueira—saai?—20.218.

Ferreira de Araújo— 21.887 a 21.S90 —
21.892—21.893-

Callo da França—20.201—20.202.

José Ferreira de Barros—22.851.

Lúcio Pereira da Fonseca—20.103.

Ludovina Barbosa 'da Trindade— 19.889— 19.890

—

22.073^22.074.

Luiz de .\breu Vieira— 19.051.

— de Almeida Maciel — 22249 — 22.951—
23.175—23.962 a 23.96Í.

de Almeida Pimentel— 1S.162.

de Almeida Soares Portugal (D.)^
21.841.

.Mvares de Sousa—23.326.

.Mvares \'ianna— 19.293 .

Alves de Freitas — 19.204 — I9.4-'I —
22.075.

-Mves de Freitas e Oliveira—22.0-5.

Anacleto da Madre de Deus—19.051.

de Andrade Silve— 19.845-

André do Couto—21.800.

— António de .Mmeida Pimentel— iS. 158^

.\ntinio d; Barros Paim—19.051.

.-Vntonio de Castro—20.5S8.

— Aníonio Corrêa da Silva—21.490.

António Covilhã—19130— 19-131-

António Duarte— 13.010—20.007.

.\ntonio Ferreira de Castro— 19.S08.

António da Fonseca Machado—21.389

—

22.256—22.895—23-793-

.António Gon(;alves—23.527—23.528.

António Couvêa— 19.051.

António Machado—18.2S4.

.-Xntonio de Paiva — 18.575 — 22.462 —
22.464-

António Pires de Carvalho e Albuquer-

que— 18.609— 19-844— 19-S45—23.793.

.\ntonio Raymundo—23.332.

—

.

• .António dos Reis— 20.135-— 20.S44 —
20.845—21.526—21.762—22.509.

.-\n:cnio dos Reis Leça— 19-051— '9-849-

— António da Silva— 19-971 — 22.339 —
23.202—23.203.

Antunes da Silva Castro— 23.204 —
23.205.

de .-Vraujo Bap.ísta—21.039.

Luiz de Araújo Bastos—19.S09—20.366.

de .'Vssurapçãfc'—23.206—23.207.

Balthazar da Silveira (D.) — 18.045 —
18.151—18.154— 19.666.

P-arata de Lima—21. 117.

Barbosa (Padre)—19051-

Barbosa de Madureira—20.328.

de Barbosa e Mendonça—22.076 a 22.078

—22.081 a 22.083.

B,-;mardo de Sousa — 20.442 — 20.445 —
32.084—22J0S5.

iz Botelho de Falcão—23.340.

de Brito— 19.051.

—^ Caetano Lopes \'ínas Boas— 18.707.

da Camará Coutinho Carreiro — 23 349.

Carlos da Silva Pina e Mello—22.086 3

22.106.

CarvalUj da Silva—21.4S5.

-— César de Bettencourt— 18.151— 1S.153.

Coelho Ferreira do Valle e Faria—20.675

2 1 .022—2 1 .036—22.804.

Corrêa da Mai»— 19.721.

da Costa de Almeida—20.279—20.281—

da Costa Faria—10.737.

da Costa Guimarães—19.095— 19.096.

- da Costa Lima—21.022—21.036.

da Costa Silva e Menezes—22.893.

da Cunha Menezes (Governador de Mi-

nas Gcracs') — 22.10S— 22.109 — 22.111 —

Fagundes de Brito—21.607.

Fernandes de .Mmeida—22.839 a 22.846.

Fernandes de Freitas—1.9.230.

Fernandes de Oliveira— 18.588.

— .

—

Ferreira da Rocha—23. 19S.

Florêncio de Sijusa Leal— 20.203 a

20.205.

Francisco Tavares Raposo—23.337.

Francisco Rebello Borges de Castro

—

23-349-

Freire de Veras—19.209.

Gersaint'—22.107 a 22.119.

Gcrsent da França— 20.83S a 20.840 —
22.473—22.477—22.47S—22.480.

Gomes Ribeiro—23.906—23.907.

Gonzaga 19.051.

Gonzaga de Eça—19.051.

Gonzaga de Sou^a—20445.

Gonzaga de Sousa d'Eça—23.715.

Gonzaga das \irgens e Veiga— 18.920.

Ja into de Medeiros Sousa Dias da

Camará—23.349-

João de Meirclles 23.908 a 23.911.

Joaquim da Maia—20.58S.

José Barreiros—22.851.

José d.- Parros—20.870.

José de Cari-alho c .Mello — 19-947 —
19.948—20.186.

José de Castro— i8y)2i.

José de Chaves—21.314.

José Gomes—18.922 a 18.924—18.964—

22.331.

José da MWta—23.529—23.530.

José Rebello de Mesquita— 19.786.

José de Sequeira Coutinho—23.332.

José da Silva—19051—22.437.

José de Sousa Portugal—1S.151— 18.152
—22.718—22.719.

José Velho de Mello Cabra!—23.349.

José Vieira Reymãic—19.706.

Lopes Anjo—18.248—18.249— 1S.330

—

19.564.

Lopes da Costa Canuto—18.068.
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Lui; l.opc: Villas Eo 043—-I-045 -.i.oiS

55—J0.160.Machado de Barros

—

Manuel de Taria—21.215.

Manuel Ferreiíp—23.33".

Manuel de Oliveira Lobato Mtndcs

—

2s.7Cf.—23.279—::}.2S2.

Manuel de Oliveira M.-ndcs—22.120 a

22.127—23.301—23.659.

Maria de Medeiros Vasconcellos—23.337.

Martins de Sousa Cliiehorro—20.-66.

de Mello e VasconceJlos—21.425—21.441

a 21.448—21.456.

(le Mendonça Cabral—22.110.

Aíoniz Barreto—^0.162—21.953.

Moniz Barre-.o Telles de McnLZ.--s —
23-83.^

Moniz Telles de Menezes—21.398.

. — da Motla Feio—20.604—20.605—20.667

20.668—20.824 20.052.

de Moura Furtado—23.343.

_. de Nossa Senhora da Penha (Fr.)

—

19.053.

Pereira de Araújo—23.265.

.— Pereira da Conceção—20 347 a 20.353-

Pereira Franco—20.020—20.796.

Pereira de Lacerda — 19.466 — 21.286

—

2 1 .972—21.975—22.050.

_ Pereira Pinto—20.S22.

Pereira Pinto de Sousa— 19-657—20.206

—20.207-

— Pereira de Sá—21. 351.

Pereira dos Santos — 19051 — 23.208 a

23.211.

— Pereira Sodré 18.925— 18.926— 19.052

—20.930—21.436—21.616—21.718—23.923.
Pinto de .Mmeida— 19.051.

Pinto da Cunha'— 19.721.

Pinto da França—20.800—22.781.

. Pinlio Rcbello—19.721—23.212—23.213.

. Pinto de Sousa—19.491.

. de Queiroz da Rocha—22.472—22.482 a

22-4192.

Ril)«iro de Sousa— 19.051.

da Rocha (Padre)—19051-
da Rocha Palheiros— 18.674—21.478

—

21.479.

Rodrifues Dultra — 22.245 — 23--I+ —
23.215—23.245-

Rodrigues Villarinho — 19.629—21.55c—

23.149 a 23.151.

dos Santos \'ilhena— 10'.I90'—19|.220(

—

i9.2()3— 19.636—20.847—22.775—22.S03.

de Seabra Vanicelli (D.) — 18.645 —
19.051 — 19-574 — 19.576—19.578—2(0.756-

20.834—21.082—21.083—23.621.

de Sequeira Brandão—19.401.

da Silva e Almeida—23.331.
da Silva Coelho—23.265.

— da Silva Guimarães—19.051.

de Sousa de Oliveira*— 19.809.

de Sousa \'ianiia — 18.473 — 19.218 —

18.42) — 19.430 — 21.354—21.546—21.632—

^3362.

:iz Tavares dos Santos— 19.419— 19.421.

Teixeira da Cunha Coutinlio—20.001 a

20.003.

de Valcnsuela da Silva Campello—-18.452

—18.453—18.458 a 18.461—18.507—20.391—
23.912 a 23.914.

de Vasconcellos e Sousa—23.798.

Vieira da Fonseca— 18.067^— 18.068.

liza .Amorim Cocllv:—19.029.

.\ss«iiipção Filgucira—21.103 — 21.199.

Ferreira de Leão— 19.421.

Francisca do Nascimento— 21014 a

21.017— 21.04! — 21.051 a 21.061 — 22.771

a 22.773—23.623 a 23.625.

Francisca do Nascimento c Oliveira^

23.886—23-887.

Joaquina de Mello — 21.878.

Maria de Brito—21.565.

de Queiroz e Araújo—22.309—22.315

—

22.316—22.32r—22 345—22.352.

Rosa do F.spirhio Santo— 19.206.

Rasa de Gouvca—22.375—22.381.
Telles de Menezos— 18.936 a 1S.941.

iizia Duque— 22.1 28—22.129.

Maria de Brito—21.565

—21.571-

.567—21.569

.\kllo concel!os - 21.425 —

1—21.660—

Santos—20.39 1—2 -378

—

21.441-

alaquias Chaves

22.130—22.131.

anuel Affonso d

21.830—21.893.

Alberto— 19-454.

Alberto Pimenta—20.208—20.209.

de Almeida Barros— 18.927— 18.92S.

da Cunha Menezes— 20.240— 20.459

—

21.127 — 21.529 — 21.980 — 22.147—22.2S4

—

22.592 — 22.599 — 22.600 — 22.704—22.838

—

22.958—23.848.

Fernandes Alves— 18.5S7.

Fernandes Barreiros—22.139—22.140.

Fernandes Carneiro—21.543.

Fernandes Dias—23.264.

Fernandes Guimarães—22.141—22.142.

Fernandes Lavado — 18.162 — 1 8. 1 63 —
18.165.

Fernandes de Mattos— 18.692.

Fernandes Mossito— 22.522 — 23.365 a

23-367-23-370—23.371-

Fernandes Nabuco— 1S.367 a 18.369

—

18.455— 18.456— 19.353 — 19-455—19-509—

20.192 — 20.221 a 20.249— 20.646—20.738

—

20.900— 21.791 — 22.465 — 22.733—23.255

—

23.689-23835.
Fernandes Sampnio—23.875.

Fernandes da Silveira— 18.019— 18.020

— 19.308 — 19.462 a 19.465—22.153 a 22.161

23.201.

Fernandes Vargas—20.799.

—— Fernandes Vianna—21.637.

Fernandes Vieira—20,250 a 20.253,
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itiiiel Ferreira Alvares — 19. 178— 19. i8o—-'i. 778
— 21.7ÍÍ2— 2^.309.

Ferreira de Andrade— 18,041 a 18.044

—

2J.493—23.179—23.180—23.9J6—23-927.
Ferreira de Barros— 18.527— 20.770.

Ferreira da Camará—22.498—22.507

—

22.523-^23.730.

F-crrcira da Camará Bettencourt— 19.433.

-— l'crre:ra de Carvalheiros—22.960.

Ferreira de Carvalho— 18.430— 18.432—
19.679.

Ferreira da Costa— 19.837—23.265.

Ferreira Dias — 20.254—20.255—22.165.

Ferreira Candara— 19.051.

Ferreira de Lima—20.805.

Ferreira Machado—21.893.

Ferreira da Maia—21,079.

Ferreira de Mesquita—21.614.

l"erreira da Kocha—1S.931— 18.932,

Ferreira da Silva — 18.707 — ao.if.j

—

21,778—21.782—22.072—22.S54.

Ferreira da Silva CarvaJheiros— 19.224

— 19-655— 19-656 — 20.162 —21.845-22.072
—22.753-23:505.

Fialho de Carvalho—23.022.- Filippe de 0'mena— 19670.—- Florêncio de Almeida— 19.051.- ("lorencio Teixeira— 18.969,

da França Burgos— ivS.632— 18.633.

de Campos— 18.

18.460.

— Fra ::sco da Cr

'-454—

..Sb9

Gonçalves—22.851.

Francisco de Jesus—20.345.
Francisco M: rinlio—22.7 iS—22,719.

Francisco de Mendonça— 18.372— 18.373.

Francisco do Nascimento Vianna—-'0.249

1.785—21. 78f,—2.i.9oi.

Francisco de Oliveira—20.453—-0.829

—

»'.4—23.626 a 23.628.

Francisco Pessanha— 18.226.

Francirco dos Reis—23.585—23.661.
Francisco dos Santos Soledade— 19.209.

Francisco Serra— 19.285—20.815.
Francisco .Serrão—23.796.

Francisco da Silva—

F"rancisco de Sousa-

23.528.

F^rancisco Xavier de

— 18.453-23.914.

Franco—20.720—20.721
22.674— 22.67S — 22.940 —
23-f>55 — 23.870 — 23.871.

Freire Baptista—22.193

Freire Ribeiro—21.834-

1.171

Valensuela Orti.

22.941—23.654-

ere Sii

Frcitaí

Frcita:

Silva— 19.338— 19.339.

Silva Guimarães— 23.74: —

luel l'urlado de Mendonça— iS.5;;— 18.579.

— Garci.i d.i Uosa-22.172.
— dl Gloria Barlicsa- J1.427.— de Coes Tourinho— 19.751.— (jomes de Araújo Flores — 20.686 —
20.687.

— Conics d'.' .\zcv (Ir.—20.185.

— Comes l'anciro;.— 19.466.

— Gomes Coellio— 19.051.

— Gomes de Figueiredo— 1S.151— 18.262

—

19-781 — 19-596— 2i.9'o — 22.718—22.734 a

-2 737.

— Gomes Santos—21.217.

— Gomes da Silva—23-332-

— Gomes da Silva Villar— 18.151— iS. 152

—22.687—22.718-22.719—23.888.
— Gomes Soares—20.452.

— Gomes de Soi;sa— 19.670.

— Gonçalves da Cruz Freire—22.972.

— Gonçalves da Cunlia— 18.151— iS. 152—
18.262— ig.781—21.910.

— Gonçalves de Freitas— 23.092— 13.093

—

-3-095—23-096—23. 09S.

— Gonçalves Mai -— 19.051— 19-221—21.302
—23.1 38.

— Gonçalves Pereira — 20.709 — 21.027—
21.218 — 21.219 — 21.302 — 21.614—22.352—
22.444 — 23.238.

— tionçalves .Silva— 19.920.

— Gonçalves de Sousa—22.331.

— Gonçalves Tarroso—20.442—20.450.

— da Graça do Livramento— 18.632—20.589.

— Ciuedes de Paiva— 19.890.

— Heiírique de Carvalho—22.152.

— Henriques (D.)- 19.341— 19.346-

— Henriques de Cjrvalho— 18.473.

— Homem de Brito— 19.051.

— Ignacio Barreto—21.743— 23.270.

— Ignacio Botelho de Medeiros

—

2$.s3g,

— Ignacio de Lima— 19.293.

— Ignacio Lishoa— 18.202— 18.203— 18.330
—20.263 a 20.265 — 22.972 — 23.796.
— Ignacio Pereira Cahral—23.320 a 23.323.
— Ignacio dos Reis—23.005.
— Ignacio da Silva Corte Rejl— 19.293.
— .íacinto de Sampaio e Mello— 19-293.

— de Jesus Bahia—21.903—23.537—23.538.
— de Jesus Bomfim — 21.941 — 22.462

—

22.464.

— de Jesus Borges—22.684—22.685—22.687.

— de Jesus Brandão—22.301—22.302.

— de Jesus Cardoso Loureiro — 19.051 —

•

9.577—19-582-19.585.

— de Jesus Nazareth

—

23.22^—23.225.

— de Jesus Pestana—22.162—22.163.

— de Jesus da Silva— 19.281— 19.282.

— de Jesus Tavares — 19.456 — 19 636 —

-

19 ÉS 1—20.575^20.625—20.62Í.
— João Coelho— 19.570.

— João Leal—21.428.

— João de Mello e Mendonça—23.341.
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Manuel Joaquim Alves Kibeiro- ,20.77o—20.8^4
—20.845—21.462—2 j.509—23.325.

Joaquim Boaventura—ai.084.

Joaquim Borges da Silva—Ji.280.

— Joaquim de Brito—22.718—22.730,

^ Joaquim Coelho da Costa Vasconcellos

Maia-21.578.

Joaquim Gomes— 18.330.

Joaquim Ludovice— 19.051.

Joaquim de Mattos—23.S42.

Joaquim do Nascimento— 18.718— 18.933
—23.440—23.918—23.920.

Joaquim Nunes Logrsdo—21.697.
— Joaquim de Oliveira—23.332.

Joaquim Pereira de Mattos Castclhranco
— 18.430— 18.421.

Joaquim Ricalde Pereira de Castro

—

23.226—23.227.

Joaquim Ricalde Pereira de Sousa
Castro—22.178 a 22.194.

—

'

Joaquim Rodrigues de Sousa— 19.051.

Joaquim dos Santos— 19.087— 19.0S8.

Joaquim dos Santos Ribeiro— 20. i2c>

—

20.770— 21.076 — 22.164 a 22.167—23.256

—

-^3-250—23.928 a 23.931.

Joaquim de Sousa—20.448.
• Jordão fluimarãec—20.266—20.267.
• Jorge Martins— 18.195— 18.196— 18.330—

19.563.
' Jorge Monteiro—23.22S—23.229—23.363.
• Jorge da Silva— 18.834—20.3C6—21.032.

José de Affonscca—22.331.

José de Almeida—18.045—iS. 154—22.217

—22.718—22.734.

José de Almeida Barbosa e Sousa —
22.740 a 22.742.

• José de Almeida e Sousi — 18.151 —
19.666.

• José Alves— 2J.718—22.719.
' José Antunes de Almeida— 19.992.

José Antunes Ramos— 19.178—19.180.

José de Araiijo Tavares—19.486—20.26S

a 20.270 — 20.27Z—20.274—21.022—21.036

—

22. 1 68—23.932—23.933.
José de Azevedo—21.118.

• José Candid»—22.509.

José de Carvalho— 18.628— 18.629

19.S5S a 19.861 — 23.372 — 23.373—23.499

23.500.

José da Conceição—20.275—20.276.

José Corrêa—20.277—20.278—22.956.

José Corrêa de Sousa Freire—20.858.
• José da Costa.—22.391—23.163—23.296

23.297.

José da Cunha—23.934.

José da Cunhi Bettencourt— 19.334-

19-335.

' José da Cunha Braga—21.183.

José Duarte Lisboa—21.161.

José Esteves—20.125—22.169—22.170.

José Esteves de Almeida Paiva—22.33
' Josc Esirella— 19.56S—22.444—23.45S.

Manuel José de Faria— 18.179—19.602— 20.279 a

20.285-22.171 a 22.176.

José Frciíc— 19.051—20.447.
— José Freire de Carvalho— 18.934— 18.935—20.286 a 20.289—23.500.

José Froes—20.835—21.014 — 21.015 —
21.041 — 21.051 — 21.052—21.06^1—Ji.ojO—

•

21.778 — 21.782 — 22.772—22.773—^3.623—
23.625 — 23.693 — 23.886.

José Gesteira— 19.051.

José Gonçalves—22.650—23.201.

José Guimarães— 18.936 a 18.941— 19.051

20.290 a 20.292.

José Lopes— ig.679.

José Machado— 18.942— 18.943.

José .Marques—21.835.

José de Mello—20.293 a 20.299—20.612

—20.654—20.655—22.501—22.509.

José Mendes— 19.051.

— José Monteiro Lemos— 18.695 a 18.700,

José Pereira—18.753— 19.411— 19.412.

José Pereira da Silve—21.579.

José Pinheiro-—22.851.

Joié Ricardo—20.770—22.509—22.913

—

22.914.

— José Ribeiro— 19.051.

José de Sant'Anna—23.265.

José dos Santos—22.85 1,

José de Sequeira— 22.129 — 22.395 —
22.396.

José da Silva—23.205.

José da Silva Reis— 19.051.
• José Simões—/i 8.944— 1S.945— 19.451^

19.809.

José Soares—2 1.022—2 1 .036—23.436.

José Teixeira—18.945—21.475.
José de ^''ascon^cllos— 23.232

—

^^.-^3^.

Jo:é Vianna—22.177.

José Vieira— 18.318—18.319—18,330—
23-935—23-93ÍÍ.

José Villela— 18.473.

José Villela de Carvalho— 18.3:7—20.786
—21.625.

Justino— 18.005.

Leal Cardoso— 1S.707,
~~ Leni de Valença—21.077.

Leite de Sampaio—20.300 a 20.303.

de Lima Moreira—21.787—22.3S8.

de Lima Pereira— 20.374 375
79.

-

—

Lobo de Sousi—21.819.

de Locio (D.)— 18.33S.

Lopes Bagunte—19.375— 19.679.

Lopes da Cruz Freire—2 1.5 78 a 21. 58

Lopes Fernandes—22.851.

Lopes de Mirandc—21.817.

Lopes Ribeiro— 19.051.

Lourenço da Costa — 20.304 — 20.305-

23.937—23.938.

Lourenço Marques—21.985.- Luiz de Abreu—19.219—21.133.- Luiz Alves de Carvalho— 18.049.- Luiz Barbosa Mendes— 18.599—18.600.
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Liuiel Luiz de Menezes— 19.496 a 18.951 —
i9-o''i3—22.072— 22.152—22.176.

Luiz Moreira— 18.785— 19.051.

da Luz Fienes—21.274.

de Macedo Pereira Coutinho— 19.486

—

20.269—23.037.

de' Mag^IIiães de Avellar—22.618.

" de Magalhães Pinto Avellar de Barhedo

. — 18.014 — 18.112— 18.288— 18.543— 18.544

— I9.4>9 — 19.420—20.013—20.748—20.749

— 21.022 — 21.023—21.031—21.036—21.315

— 22 774.

de Almeida Maciel — 18.09C—. 8.140—

19.051 — 19.584 — 20.264— 21.045—21.467—

23-736 — 23.757 a 23.760 — 23.901.

de Almeida Sande— 22.690.

Alvares (Padre)— 19.051.

Alvares da Costa— 18.763.

Alvares da Paixão — 20.210—20.211

—

Alvares Quintão— 18.151— 18.153.

Alvares de Sá— ig.678— 19.679—22.509.

Alv..res de S. Boaventura— 18.720 a

18.724— 18:855 — 19.612 — 19.6S6—20.481

—

22.132 — 22.298 a 22.300 — 23.531 a 23.534.

Alvares de S. Boaventura e Cerqueira

—

22.132.

Alvellos Espínola—21.034.

Alves Brandão— 19.414.

Alves Corrêa—23.265.

Alves da Costa— 18.929— 18.930—23.915

-23.916.

Alves da Cunha

—

22.133 a 22.136.

Alves Filgueira—21.542.

Alves Moutinho—21.419.

Alves de 83^18.430— 18.432— 19.375-

Anselmo de Almeida Sande— 1S.108

—

19.051 — 19.479-21.499 — 21.939—23.736—

23.757 a 23.760.

Antonic— 19.657.

António Alves—20.5SS.

.Vnlonio Boíclho de Ferreira— iS.i«3.

-^ António Campello — 18.532 — 1S.533 —
20.390 — 20.391 — 22.418—22.419-—23.179

—

23.914-

António Castello—23.265.

António da Cunha Sottomaior—22.179.

António de Faria

—

23.872^

António Francisco da Rocha— 18.478

—

18.479.

Anton-o de Freitas— 20.069 — 20.831

—

20.S32—23.627.

António Honório— 18.3S9— 18.390.

António de Jesus — 19.269 — 19.270 —
21.096—21.097—23.650—23.651.

António Pereira— 20.453 •— 22.844 a

22.S46.

António Ribeiro— 19,786.

António dos Santos— 18.430— 1S.432

—

19-679—23.159.

António de Sepúlveda—23.216—23.217.

António Teixeira—23.917 a 23.920.

inucl Antunes da Silva Machado — 22.996 a

23.003.

Antunes de Sousa—20.447.

de Araújo Góes— 18.556 a 18.569—23.214

—23.215.

de Araújo Lima—23.265.

• de Araújo Telles—21.434.

d'Asceníão e Oliveira—21.594.

d'Assumpção—23.535—23.536.

Atanazio de Azevedo—21. 103 a 21 .106,

Ayres do Cafal— 19.051.

Barreto de Sampaio—21.823.

de Bastos Varella Pinto Pacheco—19.354

^19.636— 19.648 — 19.71S —20.651—20.652
—20.931 a 20.935 — 22.547 — 23.171.

Bencdicto dos Santos Vieira—23.159.

Bento Labre—18.572—18.573.

Bento Pimentel—20.800.
Bernardes Ferreira—22.851.

Bernardino Alvares da Silva— 19.051.

P.ernaido de Chaby— 19.619 — 22.498—
22.515—^^:^.516.

Bernardo de Sousa— iS.gio.

Bonifácio

—

20.212 a 20.214—21,851.

Borges da Fonseca Tavares Botelho

—

23.340.

Botelho de Lacerda—21.264.

Braz Freire— 1S.350.

Cabral de Mell&—23.341.

Caetano da Costa Pereira de Basto^
^3-332-

Caetano da Fonseca—20.045.

Caetano Moniz Barreto— 19.588.
^— Caldas Landim— 19.230.

Callixío Franco—21.074.

CamiUo de Lelis e Almeida—20.652.
de Campos Caldas— 19.051.

de Campos Pereira'— 19.302.
-—- Cardoso Marques—22.509.

Cardoso Saldanha — 18. 162 — 18.164 —

Carlos da Silva e Gusmão — 18.226 —
22.956.

de Carvalhal e Vasconcellos—21.425—
2 1 .434—2 1 .437—2 1 .438.

Carvalho Brandão— 19.230.
-— de Carvalho Paes de Andrade—22.2S1

—

22.2S3.

de Carvalho Ribeiro de Menezes—21.022

—21.036.

de Cerqueira Torres—23.508,

Coelho— 19.051.

Coelho da Ressurreição—21.878.

Coelho de Sampaio— 19.051.

Coelho de Sampaio e Menezes— 19.221

—

23.138.

Coelho de Sousa—20.279—20.280.

da Conceição Rodrigues Banha— 20.2 1

5

Corrêa da Costa—20.447.

Corrêa Esm:-ril—20.21 7—20.218.

Corrêa da França do Araglo—20.374

—

20.375.
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Manuel Corrêa de Moraes—23.570.
• Corrêa de Moraes Cortez— 20. 8(

Corrêa Picanço— .11.848.

Corrêa da Siiva—22.179.

da Costa— 20.570 a 20.573 — 22.88

22.887—23.577—23.578—23.823—23.824.
da Costa de Abreu— 18. 151— 18.1

22.718—22.719.

dl Costa Dantas— 18.069.

— da Costa Mcirclles — 37- 138-
23.793.

da Costa Pacheco—20.219—20.220.
da Cunha e Sousa Vascnncellos—21.795.

Dantas Barbosa— 19.051.
-— Dias Campos—20.447.—' Dias Damas-o—21.613 a 21.615.

Dias dl Silva— 19.230— 19.783— 19.786 a

19 78)—20,772—22.718—22.734 a 22.736.

Diogo de Sá Barreto e Aragão

—

23.703-

Dionisio de S. José— 19.051.

Domingos de Carvalho— 18.559.

Domingos Portuga!— 18.172 — 21.175 —
22.37s-22.381.

Duraes Sampaio—22.441—22.444.

Escudeiro Ferreira de Sousa—22.090.

Esequiel de Almeida—23.921 a 23.925.

Estevão de Almeida Pinho—23.428.

Esíeves Fernandes—20.453.

Evaristo Villaça da G=ma—23,332.

Félix Borges—23.265.

reli.v de Oliveira-23.159.
Félix Pereira— 19.821.

Félix de Sousa e Pitta—22. T19.

Félix da Veiga— 18.092— 18.096.

Fernandes—23.218—23.219.

Fernandes de Abreu—22.624 a 22.626.

Luiz da Cunha— 23.793.

Marqi^es Brandão — 20.452 — 23.098 —
23-736—23.757 a 23.760,

Marques de Menezes Dória—22.195

—

22.196.

M:rqr.es da Silva — 19.407 — 19.408 —
20.30Ç—20.309.

Marques da Silva liiandão — 19,05 1

—

19.ÍI79— 19.704—22,4,57.
Marques da Sousa Porto — 21.297 —

21.299.

Martins de Carvalho—22.193—22.197

—

22.198.

Martins Milamoxas— 19.051.

Martins dos Santos—23.14S.

Mathias Vieira Fialho de Mendonça

—

20.107—20.108.

de Mattos Pegado Serpa— 22.589.

de Mello Bulhões—23.341.

de Mello Kcsende— 19.051.

rk- Mfllo c \'asconcello .425-

H4.

Mendc.-. Barreio— 19.010.

de Menezes Barros— 21.594—

2

de Miranda Neito— 19.051.

Mon-eiro de Carvalho—22.509.

Manuel Monteiro de Magalhães— 18.753.

Moreira da Silva— 18.023—22.005.
da Motta de Azevedo—22.199 a 22.203.

do Nascimento—20.315—20.316.

do Nascimento de Jesus— 19.051—21.607.

.

—

Nepomuceno de Sousa Lopes—22.204

—

Nogueira de Brito—22.208—22.209.

Nov;,es Bettencourt— 18.952— 1S.953.

Nunes— 18.347— 19.651.

Nunes de Barros— 19.183.

Nunes Falcão— 19.302.

Nunes Pereira— 19.754—20.154—20.1R6.

Nunes de Sousa—22.179.

do O' Freire— 19.858 a 19.861—20.87'.,

Mendes-
i Valle—

1

de Olivei

de Olivei

de Olivei

Onofre Amorim— 19.230.

Pacheco— 19.833—22.462—2;

Pacheco Pimentel—23.341.

da Paixão (Padre)— 19.051.

Pedro Branco-

a 22.127.

.509.

Pcdr Oli- 194.

Pedrofo de Lima—22.306.

Pereira de Andrade— 19.849— jo.8o(

803—20.844—20.845.
Pereira de Araújo—23.331.

Preira da Ascensão—21.S73.

Pereira d'Assumpção—23.541—23.542
Pereira Borges—20.447.

Pereira Caldas— 19.7J2.

Pereira ila Cruz— 20.366.

Pereira da Cunha— 18.159.

Pereira Dias— i S.990— 1 9. 1
78— 19. 1 Sc

..366.

Pereii

Pereii

Pereii

Pereii

Pereii

do Espirito Santo—23.265.

de Faria—20.590.

Galo—23.893—23.894.

Galvão—22.193.
1.814—2

Pereira Heitor de Macedo -

Pereira Leite-

Pereira Leino

9.230.

18.226.

Maia—23.543—23.544.
Marques—19.051.

de Mattos— 18.695.

Mello— 18.151- 1S.153—

de Ornellas de Vasconeellos

—

aixão— 1S.225— 18.226.

s— 19.706.

Silva - . 20.146 —

Taborda—22.092—22,097.

Pereira Valle—22.084.
Pereira Xavier de Moraes Campelo e

tro— 19.850.

Pimentel de Vasconeellos—23.140.
Pinheiro de Almeida—23,939 a 23.942.

I
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Manuel Pinheiro Alvares de Sousa—20. 13^.

Pinheiro Braga—21.721—21.722.

Pinheiro Fonseca— 19-737—2I-433.

Pinheiro de Queiroz e Mello—23.943

—

23-944.

Pinto (Padre)—19.051.

Pinto Calmon de Sousa e Eça—22.210 a

22.213.

Pinto Corrêa—22.214—22.215.

Pinto da Cunha—18.577— 18-579— 18.957

a 18.965—22.462—22.464—23.238.

Pinto Ferreira—18.226.

Pinto Franco— 1S.430— 18.432.

Pinto de Mira—22.845—22.846.

Pinto Kibeiro—20.800—22.295.

Pinto de Sousa— 19.051.

Pires Alvares de Miranda— 19.130 —
19.131—23.510.

Pires Alves—23.233.

da Ponte Pedreira—22.095,

Kamos de Oliveira— 18.430 — 18.432 —
19.679.

• Ramos Parente— 1S.966— 1S.967.

Raymundo de Lima Pinto—21.797.

Rebello do Nascimento— 19.585.

Rehello Valente— 19.636.

Ribeiro de Carvalho— 18.317— 18.634

—

18.640— 18.969—20.103—22.558.

Ribeiro Gramacho— 19.230.

Ribeiro Quinta—22.781.
Ribeiro da Silva—23.199.

Ribeiro Valente— 18.430— 1S.432— 19.375.

dl Rocha Fonseca— 19.808—22.851.

da Rocha Pimentel—22.293 a 22.295.

da Rocha Pitta—21.300 a 21.303.

da Rocha Sardinha—20.451.

da Rocha Torres— 18,151 — 18,152 —
22.558.

da Rocha Víanna— 18.440 a 18.442.

Rodrigues de Almeida—20.448,

Rodrigues Barreiros—22.851,

Rodrigues Barreto— 18.052— 18.317 —
20.283 — 20,624 — 20.805 — 20.867—20.892—
21.759 — -'2.370-

Rodrigues Bezerra— 19.051—21.607,

Rodrigues Cajado — 21.150 — 22.219 —
22.2ZO.

Rodrigues Frade— 19,051.
— Rodrigues fJameiro Cabral— 19.369.

Rodrigues (lOmes— 18.954—18.955.

Rodrigues Gomes de Sousa—19.967.

Rodrigues de Jesus— 19,432—20.310 a

20.314—22.223.

Rodrigues Machado—20.134.
• Rodrigues Mendes Pinto—23.331,

Rodrigues Nuncf— 18.455.

Rodrigues de Oliveira— 19.051—19.293

—

21.428.

Rodrigues Pereira — 18.96S a 18.970 —
21.357—22.216 a 22.218—22.224 a 22.226.

Rodrigues da Silva— 19.859—20.103.

Rodrigues de Sousa— 19,997—21,648.

Rodrigues Teixeira— 18.345 — 18.513 —

21.292 -

23.709.

[.297 — 21.467 — 22.614-

Manuel Rodrigues Vie'ra— 19.051.

do Rosário Brandão— 18.971— 18.972.

de Saldanha—20.798 a 20.801.

de Saldanha da Gama— 18.629.

de Sampaio de Freitas—19.219

—

23.133.

de Santa Barbara e Sousa— 19.051.

de Santa Ignez (D.

—

-Arcebisfo)—22.095.

de Santa Luzia e Sousa—22.444.

dos Santos Barbosa— 19.051.

dos Santos Coutinho—23.159.

dos Santos Espinola—1S.185—18.186—
18.330.

dos Santos Lima—20.452.

dos Santos Pereira Lobo—22.229—22.230.

dos Santos Nogueira— 19.457 a 19-459—
19-631 — 19.976— 20,723— 22.227—22.228

—

22.960 — 23.034— 23.37 1 — 23.403—23.404.

dos Santos Vieira Paes—2;

de S. José Pereira Simõe
Sequeira de Sá—21.084.

da Silva (Padre)—19.051.

da Silva Araújo—23,337.

da Silva Brandão— 19.401.

da Silva Cunha— 18.473—

1

19.285—20.285—20.770—20.98

da Silva Daltro— 1S.15

.462—22.464.

í—23.966.

20.527 -

22.936.

.529- •.530— 22.152—^22.333

—

da Silva Ferreira—18,632

—

20.976.

da Silva Freire—20,447.

da Silva Malta— 19.051— 19.450.

da Silva de Menezes-^i8.o9S,

da Silva de Oliveira—1S.536— 18.537—
20.764.

da Silva Paiva—18.707.

da Silva Ribeiro—18.527—22.851—23.9 -5

23.94í>-

da Silva e Souía— 1S.418 ^ 19.051

—

19.086— 19.201— 19.534— 19-535-

da Siiva Vaz— 18.707-

da Silveira Nolete—^19582 — 19.583 —
20.318 a J0.328—20.795—20.79<^—20.852—

21.531.

da Silveira Pinto—21.783 a 21.7S5—

2 1.78S—23.303—23.306.

Simões de Freitas— 1S.707.

Soares de Azevedo—19.05 1—20.026.

.Soares Bruno— 18.226.

Soares Feira—20.447.

Soares de Jesus— 18.973— 18.974.

Soares Lopes—22.231 a 22.233.

Soares Teixeira—20.447.

Sotero de Jesus— 19.051.

de Sousa—22.462—22.464.

de Sousa Bessa—22.019—22.462.

de Sousa Castro de Mesquita—20.375.

de Sousa d' Eça—20.291.— de Sousa Farto— 19.849—22.462—22.464.

de Sousa Freire Requião— 19.051.

de Sousa Gomes— 1S.226.

de Sousa Mourão— 19.051.
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Manuel de Sonsa Pinheiro—21.419.
(Ic Sousa Saldanha— 18.707,

de Sousa Santos—23.265.

de Sousa Setúbal—23.596.

—

de Sousa Silva—22.G87.

de Sousa Soares— 18.651.

• de Sousa Vieira— 18.975— 18.976.

.

—

Tavares Cabral—23.159.

• Tavares e Oliveira— 19.230.

Teixeira de Barros—23.332.

Teixeira 03^35—20.636—21.855—21.856

—22.234 a 22.239.

Teixeira de Castro—23.068.

Teixeira Ferreira— 1S.347.

Teixeir.i Lages— 19.051.

. Teixeira de Mendonça—22.241 a 22.247.— Teixeira Ribeiro- 19.051.

Teixeira dos Santos e Macedo—23.264.

Teixeira da Silva— 19.051.

Telles de Sousa Pitta— 19.293.

Thomaz Kodrigues Campello—22.394.

Thomaz Peixoto—22.509—22. 5 58.

Thonié Gomes dos Santos — 20.329 —
20.330.

Thomc Jardim de Sousa Uzel—23.387.
Valentim Pereira Guimarães—20.290 a

20.292.

.

Vaz— 19.429.

Vaz da Costa— 19.051.

Vaz Ferreira—20.331—J0.33J.

Vaz do do Prado— 19.670.

Vaz da Silva— 19.051.

Vaz de Sousa—19.808— 19.809.

Vellasco Galiano—18.032.

da Vera Cruz Lins— 19.670.

Vicente Borges— 18.226.

Vicente Ferreira da Silva—21.597.

Victorino de Menezes— 18.975— 1S.976.

Vieira Caldas— 18.473—20.666.

Vieira Celio—23.949—23.950.

Vieira da Cruz—19.970.

Vieira da Fonseca— 18.083 — 18.108

—

20.191—20.646—23.895.

Vieira de Mendonça— 18.101— 19.912

—

20.108

—

20.333—^^-442—22.444—JJ.977.
Vieira Pedrosa da Veiga—21.449—22.315

— 22.3 16—22.342—22.345.
Vieira Rodrigues— 18.977— 18.978.

Xavier Ala— 21.968—21.971—21.972 —

Xavier dós Anjos—23.951 a 23.955.

Xavier de Araujo^23.9i8—23.920.

Xavier Borges—23.093.

Xavier do Nascimento— 19.051.

Marçal de Abreu de Carvalho e Contreiras

—

18.979 a 18.983—18.985.

Marcellino Alvares da Costa—20.334—22.24S

—

22.249—23.956 a 23.959.

António de Sousa — 19.222—22.250 a

22.260.

• Fernandes Lobato— 18.213— 18.226.

• Pereira da Sili

Pinto Uih(

1—23-591

19.293-

Marcellino Rodrigues de Menezes—23.961.

da Silva Pereira—20.336 a 20.339

—

22^261 a 22.266—23.793.

Vieira Cabral— 19.721.

Marcos António Fernandes — 19.973 — 2.^.167 —
23-381—23.929.

• António de Sousa— 19.051 — 19.220 —
19.921.

de Bettencourt—21.425—21.447.

Dias da Costa—^23.393,

de. Macedo Guimarães—20.811.

Pereira tle Mattos—20.365—20.366.

Rodrigues de Almeid::— 19.409— 19.410

—22.267—22.268.
:— da Silva Ribeiro—23.024—23.184.

Margarida Antónia de Bastos— 18.284—21.166

—

21.167—22.269—22.291.

Telles de Menezes— 21.425 — 21.445 —
21.447—21.44S.

M.iria Anaclçta de Sousa Portugal — 23.380 —
33-3»i.

de Barros Lomba de Almeida—23.42S.

de Blã e Araújo-21.814—21.S18.
— d? Prac—21.814—21.825.

Bernarda da Cunha—21.313—21.315.

Borges—21.439.
do Carmo Dias de Castro Mascarenhas

23.7S7-23.7S8.

Sant'Anna— 19.029— 19.033

—

de Sousa de Queiroz e Cas-

2.97S.

Clementina Henriqueta de Sousa Pereira

19.916—20.342 a 20.346.

Di?s de Jesus—22.883.
Felícia Bezerra— ig.546—20.347 ^ 20.353.

Felizarda da Gloria— 18.070.

Francisca de Almeida—23.039 a 23. 04.-.

Francisca de Assis (D. — Infuitta)—
'-73.I.

• Freire de Carvalho—23.500.

da Gama de Queiroz—22,066.

Geraldes— 19.209.

Girão—21.425—21.435.
de Góes de Mendonç 8.4- .817-

Joaiina de Aguiar Pantoja e Mello

—

18.038 a 18.040.

Joanna de Jesus e Aragão—21.814 a
21.816—21.817.

Joanna do Sacramento—20.831—20.832.

Jomna Telles de Menezes—22.439.

Joaquina de Araújo—23.843.
Joaquina da Silv.a— 19.368— 19.369.

— Joaquina da Silveira— 19.582— 19.583

—

'9.585—20.32!!.

Joaquina Soares de Azevedo—20.018 a

20.021—20.025—23.254.

José de Sá Bourbon—23.901.

Josefa Antónia da Silveira—21.783

—

ífa tic Athnyde— 19.454.

fa Barljoía- 18.695 a 1S.700.
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Josiífa (la CoiicciçHO—21,419.
- Josefa da Conceição c Castro

—

j 1.4 19.

Josefa da Conceição de Sousa Pcreira-

Josefa Corsíno—

2

Josefa Theodora
-576.

e Athayde— 19.419

—

19..I-Í

- Magdaleni de Jesus— 18.578— 18.579.

- Magdalena de Seixas Lovcra e Parga
1.567^^21.569—21.570—21.571.

- Margarida de Queiroz Magalhães Neves
-20.354—20.355.
- Mathilde Canipello de Bettencourt e Sá
-20.390—20.391—22.418—22.419.
- de Menezes—21.439—21.440.

- Nunes Pereira e Sousa—22.179.

- da Penha de Amaral—22.293 a 22.295.

- da Piedade de Menezes—21.438.

- Pinheiro da Fonfeca—20.718.

- Uita Justiniana de Figueiredo Gaio

—

i.i 12—21.126—21.131-21.133.
- Rosa de Jesus— 18.572— 18.573.

- Rosa de Sousa Coutinho—20.357.

- de S. Pedro de Almeida—23.42S.

- de Sousa— 20.356 — 21.425 — 21.449 —
1-452.

- de Sousa Aragão—21.814 a 21.817.

- de Sousa Velho—^ig. 048,

- Victoria de Sous,—23.962 a 23.966,

- Victorina de Jesus — 22.969 — 22.972 —
2.975-

Ma

- \'ieira da Fonseca— 18.08

iS.c;92.

- das Virgens Sampaio—22.

- Teixeira da Cunha Coutii

0.003.

Dória de Menezes—20
170.

: — io.o)o -

20.169-

18.367-Josefa Joaquina de Arauji

i9-3'59—20.221 a 20.249.

de Sousa da Silva—22. 57S.

Victoria (D.—/«/flíifo;—22.1 1 1.

Vieira da Fonseca— 18.085.

Marianno Manuel da Conceição—23.875 a 23.SSo.

Valério de Sousa— 19.7S6.

M:irim Lafones—20.641 a 20.644.

Maritana Francisca das Chagas—21.053.

Marquez de Alegrete— 19.737.

de Angeja (D. Pedro António de No-
ronha— Vicc-Rci)—22.347.

de Lavradio—22.102—22.591.

de Niza— 18.343—22.806.

de Valença (Affonso Miguel de Portu-

gal e Castro

—

Governador)— 18.074— 18.618—

•

18.978— 19-593 — 19.848 — 19.875—20.037—
20.469 — 21.128 — 21.342 — 21.343—21-353—
21.591 — 21.726 — 21.946— 22.148—22.285—
22.379 — 22.601 a 22.605 — 22.870—23.278—
23-849- 23.940.

M; rí-im Leitão— 19.209.

Martinho Alves dos Santos—23.967—23.968.

Ferreira Monteiro—22.296

—

22.297,
——— José de MattQs Serrano

—

23,76^ a 23.773.

Martinho José de Pcrné—20.885.

José de S. Boaventura— 22.298 a 22.300.

Lopes Ferreira—21.502—21.503.

^ Riheiro de Sousa Lobo—19.051.

dos Santos da Kncarnação—20.451.

de Sousa e Albuquerque— 18.629.

Martiníano José Vicente— 19.026— 19.029

—

22.70$

a 22.711.

Martinho de Mello e Castro—23,625.

Matheus Araújo Braga—22.000—22.001.

de Coes de Araújo—21.448.

Gonçalves da Costa—23.332.

João Pereira— 18.364

—

22.320.

— José Vieira—22.301—22.302,

de Lima Passos— 19.051—23.736—23.757

a 23.760.

Mendes Ribeiro—23.969—23.970.

Nunes José Macedo— 18.226.

—
- Pereira de Campos—22.794.

Rodrigues Vianna— 18.524— 20.075 —
20.148 — 20.183 — 21.886— 22.980—22.9S2—
23-9^3 — 23.914.

Mathi^s Ferreira Durães—22.423—22.424,

Gomes Ribeiro—21.581.
Gonçalves Pereira—21.533.

José Barbosa—23,161.

José de Cerqueira— 19.051.

José Ferreira Abreu—23,813,

José Ribeiro—18.100 a 18.102—19.197—
20.264— 21.022 — 21.025 — 21.036—21.419—

•

21.496-21.770 a 21.773—22.456-

Máximo da Conceição— 19.743.— Mendes Fernandes Vianna dj Andrade
— 19-051.

,

Miranda de Oliveira— 19.737.

Moreira de Sampaio—20.020.

Pereira de Almeida— 1S.082.

Pombeiro da Costa—21.193.

Raposo Ferreira—20.771—22.509.

Mathilde Francisca de Almeida—2 1 .49 1—2 1.932

—21.936.

Maurício de Almeida da Silva—21.799.

Carvalho da Cunha—22.303 a 22.306.

Corrêa da Silva—20.800—22.781.

José da Silva— 19.315— 19.316.

Pereira Botelho—20.800.
Pereira da Cunha— 19,724.

da Silva Lima—20.366.

Maximiano José dos Santos— 18.986 a 18.992.

dos Santos Marques— 19. 668.

Maximilimo Augusto de Chermont — 23.345 —
23.346.

Máximo Francisco Lins de Albuquerque—23.965.
Mem de Sá— 19.209.

Miguel Alvares^— 18. S95.

Alvares da Affonseca— 18.094— 18.096^

18.098.

' Alvares de Andrade— 19.051.

Alvares Brandão—20.36 1—20.362.

Alvares da Fonseca— 19,051.

Alvares Pereira—20.800—22.7S1.

^ ,
Alves Moreira—23.918—23.920.
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Miguel tios Anjos IVriira-iS.^.-3— 18.JJ6.

António de Miranda—22.119.

Arthangclo Ribeiro—2J.9&9— ^3.970-

de Arcz Lobo de Carvalho—19.209.

Caldas da Silva— 19.230.

4 Carlos Caldeira de Tina Caslello Branco

—21.022— 21.036.

. Carlos da Motta e Silva—21.312.

de Castanheda e Vasconcellos — 19.051.

da Costa Ferreira—22.295.

. Custodio dos Anjos— 18.993 a i8.995.

. Feijó de Mello— 19.890.

Fernandes de Abreu— 1S.226.

Fernandes Pereira—22.307—22.308.

. F"erreira de Castro—20.449—20.450.

. F^rancisco Ramos— 19.786.

Francisco Rodrigues—20.S26.

. Francisco do Rosário— 19.670.

F-rancisco Telles— 18.945.

tionies Esteves— 18.473.

Jeronyino de Argolo c Queiroz— 1S.575

—

18.621— 18.713—21.522—22.309 a 22.320.

Jeronymo de Oliveira—19.029.

Joaquim Franco—22.339.

José de Araújo— 18.741—22.558.

José Bernardino— 18.245— 19-909.

• José Bernardino de Leão—22.331.

Lopes (Padre)— 19.051.

. — Lopes da Fonseca— 19.670.

. Nunes Vieira—18.213— 18.223— 18.225—

1S.226.

de Passos dos Anjos—20.44S.

de Passos Moreno—20.448.

Pereira da Costa

—

22.347,

Pereira dos Reis— 19.302.

• Pereira Rocha Vianna— 18.354.

— Pereira de Sonsa—22.462—22.464.

de Pina Firme—22.666—22.667—22.683
a 22.687.

Pinto Ribeiro— 18.364—23.570.
. Ribeiro Lima— 19.051.

dl Rocha Neves—22.747.

Rodrigues Pinto—20.452.

dos Santos Corrêa— 19.670.

da Silva Galvão— 19.539 a i9.54i.

Simões d'Alnieida— 18.584.

Soares Lobato—22.462—22.464.

Soares da Rocha — 19.615 —

Lobo— 1 9. 195—20.460.

do Espirito Santo—20.631.

-22.462—22.464.

José de Jesus—21.594.

Pacheco de Andrade

—

22.462—22.464.

Naz-rio da Silva Torres—22.339.

Nicacio Franco Campos— 19.860.

Nicoláo de Abreu e Carvalho— 18.979 a 18.985

—

19.866 a 19.S68.

. Alves de Araújo—22.462—22.464.

. António do Rego Macedo

—

23.330.

Aranha Pacheco—21.823.

Carneiro da Rocha Menezes— 18.923

—

18.996 a 19.000 — 21.221 — 21.3S9—

2

21.781—22.309 a 22.J33.

Niculáo de Carvalho Pinheiro—21.181.

José d'01iveira— 18.330— 18.366

—

José Xavier— 18.372—18.373.

Pereira Barreto— 18.455— 18.456.

de Sousa Costa— 19.001— 19.002—

— 19.412—20.363—J0.364.
Tolcntino da Costa— 18.707.

Tolentino Pinheiro—21.018 a 21.

c

de Uzeda—23.934.

Vieira da Costa— 18.527.

Nuno de Faria da Matta e An 22.705-

1.707

P.".ntaleão Freire Porto—22.475.

Pascoal Bravo—21.964.

F-ernandes Cerqueira—20,366.

F'"erreira de Veras—21.449.

Pereira de Mattos—23.796.

Patrício da Costa Barbosa— 18.572— 18.573.

Paula Ignacia de Oliveira—20.263 a 20.265.

de Oliveira— 19.700 — 19703 — 21.362 a

21.364.

Paulino Coines Lisboa— 18.399— 18,400—20.723

—

21.27S.

Gomes da Silva—22.334—22.335.

José—20.365—20.366.

de Sá Tourinho— 18.151— 18.153—21.953

22.354-

da Silva Barbosa — 21,038 — 22.548 —
22.917.

Paulo .\mbrosio Gomes— 20,446—20-447.

António Barbosa— 19.051.

de Argolo — 22.309 — 22.310—22.314 a

22.31S — 22.320 — 22.341 a 22.346—22.352.

Argolo e Queiroz—22.340 a 22.352.

Caetano de Sousa—21.266.

de Carvalhal de Oliveira—21.425—21,440

—21.441.

José de Azevedo e Brito— 1S.795—20.367

a 20.369—22,353 a 22,363,

José Fernandes—21.166—21.167.

José Jorge—23.161.

José de Lima—21.409.

José de Sant"Anna—23.937.

José dos Santos— 18.891—21.240.

José da Silva Gama— 19.456—20.575

—

20.591 — 20.592 — 20.S24 — 20.825—20.952—
22.499.

José de Sousa—21.451.

Martins Pinheiro de Laccrd.i— 18.028 a

18.030.

Nogueira de Andrade— 18.163.

de Oliveira Costa— 18.052 — 18,108

—

18.322— 18.705 — 19.003 a 19.005—19.178—

18.180 — 19.983 — 21.634 — 21.759—22.364 a

22.374 — 22.462 — 22.464— 22.626—23.796.

Ribeiro do Valle— 18.237— 18.618.

de Sá Sarmento e Macedo— 19.051.

Soares de Menezes—19-923—20.071.

22.990 a 22.993—23.024—23.027.

de Vargas— iS.917.
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iiilu Vieira da Silva— 18.099.

dro de Aguiar e Sousa—19.051—19.479.
-— de Albuquerque— 19.012.

d/ Alcanlara C,omL-s-jo.-,53.

Alexandrino Monteiro— 19.901—21.07

21.079—-1.080—21.770—21.773—23.510.
Alexandrino Rodrigues de Oliveira —

•

19.890—21.419.

Alexandrino Soares — 21.771

—

21.773

21.775-.!i.777.

-— Ale.\andrino de Sousa Portugal— 18.244

— 19.224— 19.512—19.656—20.505-21.791-
21.398 — 21.737 — 22.053—22.375 a 22.381—

23.506 — 23.517 — 23.764.

de Almeida Castello líranco — 21.077 •

—

21.458.

de Alvellos Espinola— 18.108—20.135

—

2J.438—22.439—23.0S1.
de Andrade Pereira—21.450.

Antão Netto Cavalcante— 19.293— 19.3-5

-21.105.

António Cardoso dos Santos— 19.058.

António de Noronha (D.

—

Marquez de

de Angeja— Vicc-Rci)—22.347.

Antunes Lima— 18.733.

de Azevedo (Padre)— 19.051.

Karljosa Gondim— 19.S60—2-'.iS9—22.975

—23.417-

Barbosa Leal— 18.162.

Borges de Barros—22.718—22.719.

Borges de Oliveira—23.265.

Botelho Falcão—23.340.- Caetano Pinto de Moraes—21.280.

Caetano da Silva—23.971 a 23.974.

Camello Pereira de Aragão—21.822.

de Ch: stinet—22.062—22.063—22.067

—

2.071 072.

Coelho de Jesus—20.451.

d.i Cunha Barbosa— 18.317 — 20.95S-

22.444.

da Cunha Barbosa de Vaseoncellos -

18.705—19.983—21.634-21.778-21.782.

Dias Paes Leme—20.716—20.718.

Domingues do Paço— 19.414.

Fernandes Prado— 19.670.

Ferreira—20,370 a 20.373.

Ferreira de Andrade—23.179—23.180.

Ferreira de Lemos— 19.025—20.230.

Ferreira dos Santos— 19.051.

Francisco de Castro — 18.287—18.288-

23.867—23.886.

Francisco Gonçalves— 18.430 -

19.678— 19.679.

Frucluoso—21.217.

Garcia de Aragão— 19.043 a

20.374—20.375-20.419-20.420.

Com.es Ferrão—22.162—22.163—22.82S

—

23.100—23.425.

Gomes Ferrão Castelbranco — 18.60S —
18.711 — 18.751 — 18.884 — 18.958—19.903—
19.904 — 19.909 — 21.384 — 21.393—22.256

—

22.558 — 22.61S — 23.036 a 23.038—23.98».

Goií.cs Ferreira— xS. 197—18.198-18.330

' 4

—20.815-20.376—20.377-20.593 — 20.594 —
22.509 — 22.616.

dro Gomes Ferreira Brandão

—

22.3^2 a 22.391
—22.566—22.567.

Gonçalves Junqueiro—20.378.

Ignacio de Sousa—23.33S.

Joaquim do Uosurio— 19.051.
—— José Arouca— ig. 705—20.447.

José Corrêa— iS. 163.

José da Costa

—

22.31)2.

José Fernandes—20.345.

José (ionçalves Victoria—20.800—22.781

Jo;é Nolaseo—23.743—23.744.
José de Oliveira—20.771.- José Teixeira—23.642.
Junqueira— 19.051.

Lafones—20.641 a 20.644.

Leolino Mariz—i8.i02— 18.164-18.165-
21.214.

Lopes de Sampaio— 1S.691.

Mariz de Sousa—22.625.
-— Martyr da Silva—23.907.

Miguel de Sousa— 18.853-18.854.

Moniz Barreto—21.559.

Moniz Telles— 19.051.

Monteiro de Pina—22.509.

da Motta Kebello— 19.585.

Nolaseo Borges da Camará—23.349.

Nolaseo Ferreira de Andrade— 1S.247

—

21.022-21.036.

Nolaseo Vieira—20.433.

de Oliveira— 19.004.

Paulo Dias Lobato—22.883.
Paulo Xavier de Brá—20.379 a 20.3S2.

Pereira da Costa—22.393—22.394.

Pereira de Oliveira— 21.563—21.564

—

21.567—21.568—21.569—21.571.- de Pesaro (Fr.)—23.728.

de Pontes Silva—22.121.
Ribeiro de Araújo — 1S.707

23-974.

Ribeiro e Oliveira—22.125.

Rodrigues Bandeira— 19.238

20.407 — 20.426 — 20.427

20.432 — 20.770 — 21.619

Rodrigues da Costa Pina—19.05

Rodrigues Machado—21.214.

23.971

38— 19.372 —
1.429—20.431—

859.

de Sá 19.051

18-432-

19.045

dos Santos Barbosa— 19.723—20.448.

Shevcrin—22.792.
da Silva Carvalho—23.265.

da Silva Lciíe— 18.048 a 18.054—23.;

-23.440.

da Silva c Menezes— 19.051.

Soares Pereira— 19.051.

de Sousa Marques— 19.051.

Teixeira Lisboa— 19.051.

Telles de Menezes—21.419.

Vaz Le:i 19-724-

Vicenle 1'ortella—20.433.

Victorino da Veiga—20.451.

Vieira de Brito— 19.051,
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Pc.lro Vieira de Mello- i8.73J—i9-585—21.533

—22.395 a 22.39S—23.310.

Pio VI—20.833.

Pio VII—20.833.

Plácido Fernandes Maciel— I9-4I9-

José—22.399—22.400.

• José de Novaes—20.383—20.384.

da Silva (Padre)— 19.051.

Polycarpo José Machado-^ 19.860.

Lopes da Silva—22.401—22.402.

Possidonio José de Mattos e Sequeira— 19.;86.

Prudência de Santa Rita— 18.572— 18.573.

Teixeira da Matta— 19.901.

Prudencio José da Cunha Valle—22.404 a 22.415.

Manuel de Moraes— 19.051.

Prudente de Góes da Fonseca—20.442.

Quirino Pereira de Sousa—22.416—22.417.

Kafael de Castro (Fr.

—

Bispo de S. Thomc)—
20.456—20.457.

Ignacio Pimenta—23.331.

Kayinunda Herculana Severina Infante—21.576.

Kaymundo CocUio de Mello—21.022—21.036.

da Costa Vieira—22.956.

José de Carvalho e Miranda— 19.051—
21.S73—2I-61S-

• Moniz e Sousa—20.444.

• Nunes de Oliveira Barata — 1S.777

—

1S.784.

Pessoa—22.462—22.464.

Ribeiro de Sampaio—20.351.

de Sousa de Almeida—20.447.

da Trindade Monteiro— 19.051.

Rei do Uahomé— 19.648.

Reinaldo Moniz e Soura— 19.721—20.449.

Ricardo José de Sousa—21.491—21.936.

José de Sousa e Abreu—23.365.

Pinto Coelho—18.846—18.847—23.796.
Rita Fcliciana Portugal da Camará— 18.510.

Gertrudes Peregrina Infante—21.576.

Maria Pereira—23.894.

Maria Xavier de Valensuela Ortiz Cain-

pello— 18.451 a 18.453 — 18.458— 18.460 —
18.461 — 20.390 — 20.39! — 22.418—22.419

—

23.914.

Portugal— 19.4

Roberto António Com
Bellarmino dos

da Costa Sous;

José de Jesus-

) a 19.421.

1—22.478—22.480.

Santos—19.051.

-20.392—20.393.

ho—23.332.

20.448.

Rodrigues de Oliveira— 19.051—20.366

—

22.004.

Rodrigo de Abreu de Carvalho e Contreiras

—

19.S69.

António de Argolo Borges—22.718.

de Argolo Vargas Cyrne de Menezes
—20.024—21.496—21.S27—22.719.

Coelho Machado Torres— 19.256—21.022

—21.036—22.585—22.589.

da Costa Almeida— 19.712 — 20.145 —
20.146—20.148.

Ferreira Lobo— 19.128.

• Gomes (Padre)— 19.051,

Rodrigo Jacouic Kaynuindo <W Noronha - 18.078.

José Ferreira Lobo—20.427 — 20.428 —
22.707.

José de Menezes (D.

—

Govcriiadur)—
18.044 — 18.590 — 1S.813 — 18.967—19.688—

19.882 — 19.916 — 20.166— 20.343—20.497 a

20.500 — 20.700 — 21.153—21.192—21.844—

21.905 — 22.149 — 22.325 — 22.354—22.396

—

22.490 — 22.556 — 22.606— 22.751—22.931

—

23.489—23.628-23.850.

José Romão da Silveira (D.)— 18.045—
18.151— 18.154— 19. 6-6«.

de Lemos Lobo— 18.262— 19.781.

=• de Mendonça Cardoso— 18.151— 1S.153.

de Miranda Henriques—20.766.

Soares Ferreira—20.813.

de Sousa Coutinho (D.)—22.558—23.627
—23.628.

Vieira de Lima—23.238.
Uoger Dufourg—22.509.

Romão Dias Falcão—23.265.

Romualdo do Valle do Espirito Santo—20.445.

Roque da Costa Barreto—20-766

—

zz.zoj—23.780.

da Coita Mousinho— 19.789.

Manuel Pereira—21.268—23.511.

Kosa Maria de Almeida—23.428.
Maria de Lima— 19.421.

Maria de Lyra—22.293 ^ 22.295.

Rufina Mónica da Gama—20.649.

Rufino Pires Baptista— 19.146— 19.147—19.172^

19.1S1 — 19.365 — 20.693 — 20.694—20.945 —
20.946 — 20.951 — 22.811—22.812—22.542—

22.543—22.791—23.572—23.723—23.724.

Ruy Dias de Menezes—21.443.

de Figueiredo de Corrêa— 19.209.

Salvador Borges de Barros—23.281—23.283.

Caetano de Abreu de Lima Alvarenga

—

18.791— 19.063—21.926—22.320—22.352.

da Cunha Martins— 19.051.

da Fonseca Barbosa— 19.051—19.479—

20.972 a 20.974—21.534—22.797— 23.736 —
23.757 a 23.760.

Moreira de S. Miguel— 23.265.

Pires de Carvalho e Albuquerque

—

18.605 — 19.051 — 19-845 — 2J.324—23.736 —
23-757 a 23.760.

da Rocha Pitta—21.300 a 21.303.

da Rosa— 19.670.

de Sousa Ferreira— 19.051.

Sebastião Alves da Fonseca — 21.118 — 21.120

—

199-

~ de Aragão—22.248 — 22.249

!.464—23-957.
— Borges de Barros— 18.S59.

— Corrêa da Silva—23.625.

— Francisco Félix de Mello — 18.0.

8.151— 18.154— 19.666.

— Francisco Fragoso— 18.707.

— Gomes Barroso— 18.219.

— Gomes de Oliveira e Ávila—21.419.

— Gomes Ribeiro—23.161.

462 —
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Sebastião José Coelho-

23.147.

José Ferreira I

Josú 1

.760— 22.421—22.422-

o— JI.118.

Pachecí

Justiniai

Pereira

da Silva—20.394—22.420.

José da Silva— 19.369.

José de Sousa—20.448.

Manuel Pacheco de Bulhões e Mello—

• Pereira da Cunha— 19.723— 19.724.
• Pereira do Lago—21.162—21.163.

da Kocha Soares— 19.808.

de Sá Geraldes—19.209.

da Silva Moreira — 18. 151 — 18.153 —
22.176.

Soares Pinto—21.439.

Telles de Menezes—20.449.

Schastiana Francisca Moreira da Silva—22.420.

' Manuel Antunes de Sousa—20.447.

Serafim Alvares da Rocha— 19.051.

dos Anjos Costa— 1S.473.

dos Anjos Teixeira — 19.7-?! — 22.423 a

22.426.-

Alvares— 19.670.

o de Menezes—20.345.

SCO de Assumpção—21.079.

18.173— 19.006 a 19.011—19.207

—19.495—20.395.
da Silva Leça— 19.888—20.213—21.077

—

21.079 — 21.244 — 21.255 — 21.627—21.850 —
21.851 —22.232 —23.011 —23.109—23.2G9 —
23.316.

Severo José da Silva—22.427—22.428.

Silvério Ferreira Salazar—20.800.

José de Mattos~2o.77i—22.509.

Hypolito de Araújo—21.788.

da Silva Martins—22.211.

Silvestre de Araújo Kibeiro— 18.718.

Bartholomeu de Almeida—23.068.

José de Mello^23.i5g.

José da Silva— 19.190—20.770—23.674

—

23.766—23.790 a 23.801.

José de Sousa—22.851.

Moreira Claro—22.331—22.462—22.464.

Pereira de Brito— 19.051.

Polycarpo de Brito~i9.i73 a 19.176

—

19.660 — 19.661 — 20.967 — 20.968—20.983 —
22.694 — 22.695 — 23.652 — 23.653.

Simão d'Abreu Teixeira—23.083.
Alvares da Silva—21. 121—21.23S—21.766

—23.098—23.279—23.280.

Brandão de Mello — 21.169 — 22.462 —

22.464—22.972.

Félix de Jesus—21.540.

Ferreira Rangel—21.820.

Ferreira da Silva Lobo—20.396—20.397

—20.41 20.41

Gonçalves Preto— 19.209.

José de Sant'Anna—23.975—23-9/6.

José de Sousa—21.782—21.783.

da Lnge Nazareth Monteiro—23.977

—

23.978,

Luiz do Cabo— 18.389— 18.390,

Mendes Barreto— 18.077.

Simão Pacheco— 18.068 a 18.070.

Pinto Ribeiro— 18.151— 18.153—23.066.
-

—

Pires Sardinha—20.912—20.913.~—— Rodrigues Proença—22.087.

da Ro?a—20.220.

Simeão Ferreira Monteiro— 18.631.

de Sellis Falcão—23.979—23.980.

Telles de Menezes— 21.597 — 22.429

—

22.430.
^

.Simpliciano Eusébio Bra— 18.692— 18.693.

Eusébio de Oliveira Blá—22.462—22.464,

Xavier de lírito— 18.4561

Simplício José Monteiro—21.778—21.782—22.851

Sísnando Joaquim de Sousa—18.824.

de Sousa Pinto—20,398—20.399.

Sotcro Ferreira Gandara— 19.051,

Ferreira da Silva—21.964—21.965.

Theodoro Francisco Neves—20.447.

Gomes do Espirito Santo— 19.051.

José Falcão Pereira de Castro^23.907.

Villas Boas— 19.051.

Xavier Cardoso— 19.012 a 19.020— 19.348
—20.400—20.40 1.

Tbeodosio de Abreu Barreto— 19.824.

Gonçalves Silva — 19.170 — 19 171 '

—

2a.8o3~22,4S4—22.975—22.977.
Luiz da Costa Moreira— 19.230— 19.232

—19.233.

Manuel Barroso da Silva— 19.786.

Rodrigues da Costa—21.190—21.195.

Rodrigues Netto—21,230—21.232—21.235.

Xavier Cardoso— 18, 176— 18. 177.

Theotonia Caetana Mascarenhas— 18.069,

Theotonio Gomes de Carvalho—21.621.
Mendes Barreto — 20.403 — 20,404 —

23.793-

Rodrigues de Carvalho—20.34 1—20.977
-21.805.

— Rodrigues Lima— 19.021— 19.022.

Simeão Lopes Machado— 19.051.

Thcreza Cbra Ferreira de Andrade

—

23. 1 79—
23,180.

de Jesus Pires Alves de Miranda—23,363

—23.501—23,508—23.510.

Joí-efa do Paraizo ('5<7ror;— 18.040.

Ferreira de Sousa—21.045.

Maria de Jesus Ferreira da Rocha

—

556—21.567

o Madureira—20.404 a

Maria de Parga Lovera

—21.569—21,571.

Romana do Ca:

20,407.

Thimoteo João Coelho—20.204.

Thomaz António de Araújo—21.792.

António Lopes— 18.456.

António Lopes da Costa— 18.021,

António Romero—20.744—20.746.

António da Silveira Frade — 21.213

21.216.

de Aquino Vieira— 19.585.

Borges—22.462—22.464,

— Borges de Almeida—20.216.



564

<le Cantlla lia -Silv .Soo-

r.-Si- da Costa Ferreira — 19.178 — 19.1S0

—

21.03J—21.778—21.782.- da Costa Franco— 19.051.

Feliciano de Aquino— 19.051—21.607.

Ferreira de Quadros—23.756.

de Freitas Henriques—zi.852—21.85.3

—

21.760—21.962.

(lOmes Marinlio da Gam.a'— 19.023 a

19.032— 19.034—21.791—22.431.- Conçalves—18.120— 1S.121.- Ignacio de Moraes Sarmento—20.960

—

21.022—21.036.

José de Bruni c Caniara Corte Real—
23.698.- José de Mello (D.)— 19.109—19.12S—
19.670—19.997—21.648.

José de Queiroz—23.305.

José Ribeiro—23.330.
de Lima Vasconcellos Nogueira Telles

da Silva (D.—Visconde de Villa Nova da

Cerveira)—21.280.

Lindley—23.875 a 23.880.

Marques de Araújo— I9-9'17 — 21.646 a

21.648.

Marques de Vasconcellos—19.582.

Moreira Freire— 19.051,

Nunes de Sousa Bessa—21.287—21.442

-21.830.

Pereira da Fonseca— 18.639 — 19.809 —

Úrsula de Mattos Tc
•!39.

d.as M

Menezc;—22. 43?^

23.982.

Roby de Barros Barreto— 19.944-

de Sant'Anna (Fr.)— 19.366.

Vicente Ardisson— 19.033 a

19-94.';

9.039-

20.40X—20.409—23.983.
• Alvares Braga—20.284—23.984—23.985.

Barbosa Mendes—23.159.

Corrêa de Mattos—23.301.

Francisco dos Santos— ig.670.

Joaquim de Mello—21.215.

Lopes Ferreira— 19.849.
• Luiz de Sousa—22.179—22.180—22.1 88

— 22.189—22.193 22.1P4.

Moreira de Pinho — 19.421 — 19.824 —
22.432 a 22.437.

Pereira da Costa— 1S.707.

Rodrigues Sobral—21.584.

da Silva e Araújo— 19.739.

de Sousa—20.716.

• de Sousa (1" Gov. do Estado do Brasil)

—20.716.

Tiburcio Joaquim de Mesquita— 18.128— 18.129

—

18.284.

MaiuK-l de Oliveira Mascarenhas —
21.792—23.332.

Torcato José de Freitas— 19.041— 19.042.

Tristão da Cunha Menezes (Gov. de Goya:)—

19.431-

Úrsula da Fonseca—21.425—21.429.

Maria da Fonseca—20.197—20.198.

rgcuí—22.441 a 22.444.

Valentim Barbosa de Miranda—23.986—23.987.

Valentim de Faria Barreto—21.447.

Ferreira Antunes Corrêa — 22.450 a

22.460.

Valentim da Maia Guimarães— 18.130

—

Rodrigues Ferreira— 19.504 — 19.746 —
19.7-^7 — 20.004 — 20.010 — 20.016—20.017 —
20.198 — 20.493 — 20.944—21.953—23.352—

22.445 a 22.449 — 22.558 — 23.510.

Valério Francisco da Silva— 19.178— 19.180.

de Sousa Machado— 18.707.

Vasco de Brito < Sousa—21.105—23.988—23.985.
José da Fonseca— 19.051

de Mello e Vasconcellos—21.425- 1.44S

Venâncio Nctto Cavalcante— 19.051.

Ventura Anr.clcto de Brito — 19.097— 19.098 —
20.771—22.696—22.697—23.884—23.885.

Gonçalves Marques-*— 19.093— 19.094.

Veríssimo de Abreu e Lima Silva Pereira

—

23.238.

António Freire de Carvalho—23.500.
Ferreira da Rocha—20.01S a 20.035 —

20.0S0—23.254—23.255.
José de Mattos— 18.707.

José de Mendonça— 19.293.

José Pereira— 19.051—22.006.

de Sousa Botelho—1S.721—18.723.
de Sousa Coelho—21.597.

Vinnna Luiz Carneiro—22.522.

Vicente Alves dn Cunha—23.990 a 23.992.

Vicente Ardisson— 19.036.

Fernandes da Silveira—23.993 a 23.99r>.

Ferreira do Amaral— 19.970—22.339.

Ferreira de Andrade—22.134.

Ferreira Antunes—20.004.

Ferreira Antunes Corrêa -— 20.265 -"

20.645—20.646.

Ferreira Lopes— 18.151— 18.153—22.176.
Ferreira Mascnrenhas — 23.997—23.99S.

Ferreira de Oliveira—22.462—22.464.

Ferreira Pires— 1S.320—19.560 a 19.572

—19.648-20.648—20.931-20.933.

Ferreira da Ressurreição—19.051.

Ferreira da Silva— 18.519.
— Ferreira de Sousa— 18.709.

Ferreira Xavier—22.296—22.297.

Gomes da Silva—22.509.

José de Araújo—22.707.

José de Avellar—21.124.

José da Costa Barradas—23.351.

José de Moraes— 19.064.

José da Rocha—20.913—22.509.

Luiz Carneiro—21.845.

Luiz Carneiro de Menezes— 19.466 a

19.473—22.893.

Luiz Vieira—19.303— 19.304-

Maurício de Oliveira— 19,405— 19.406

—

20.799 a 20.801—22.779 a 22.781,
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19.78.

Pinheiro de Lemos Fonto

-21.914.

ares—22.753.
Serpa— 1S.948— 18.95T.

19.047—

Porfírio Sos

Porfírio So

Ribeiro Moreira— 18.050— 18.051.

Rijo da Fonseca—20.447.

Rodrigues Pereira— 18.9^.8 a 18.970—

20.410—20.411—23.793.

da Silva Moreira— 19.051.

de Sousa Velho— 18.794— 19.048—20.412

a 20.414 — 21.278 — 21.387 — 21.388—21.394

—21.395—21.397—-'1-39S—22.127.
Thomaz d*Aquino— 19.051.

Vicior da Costa de Tirito—22.339-

Vicloria Pereira de Miranda—23.382.

Victorinno Rodrigues Lobarinho— 18.068— 18.070.

Victorino Alves de Macedo e Sousa—20.355.

António de Foyos Pereira—19.786.

Argolo— 1 9.0 1 2.

Manuel do Rio— 19.051.

Nunes de Barros— 19.230.

Rebello dos Santos—20.345.

Rodrigues Bahia—23.999—24.000.

dos Santos Pereira—20.415 a 20.41S,

Victorio Cavalcante e Albuquerque— 19.043

19.045—20.374--20.375—20.419—20.420.
Gonçalves Ruas—20.815.

Violante Thereza de Sousa e VasconceJIo::

22.361.

Visconde de Villa Nova da Cerveira (D. Thom
de Lima Vasconcellos Nogueira Telles <

Silva)—21.280.

VVencesláo Barbosa de Mello—19.051.

Castor (Padre)— 19,051.

José do Desterro—23.609.

Maciel de Eça—20.453.
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(Fernan.lo de Sjnna e).

(Filippc Manuel de).

(Filippe Ncry de).

(Filippe Pinto de).

(Francisco Caetano de).

(Francisco Cesláo de).

(Francisco José Coelho de).

(Francisco José »la Silva e).

(Francisco de Paula de Arauj.» e).

(Francisco Pereira de).

(Henrique Pedro de).

(Ignacio .Mva''cs d:).

(Ignacio Alvares Pinto de).

(Ignacio Pinto de).

(Jeronymo da Costa de).

(João de).

(João Coelho de).

(J0.-0 Lobato de).

(João de Mello Fernandes de).

(João de Oliveira e).

(João Pediroso de).

(Jca()uim António de)

(Joaíiuim José de).

(Joaquim José Barata de).

(Joaquim José Barreto de).

(Joaquim Pereira de).

(José Custodio Pinto de).

(José F.gidio Alvares de).

(José Fernandes de).

(José Ferreira de).

(José Filippe de).

(José Francisco de).

(José Francisco de Sousa e).

(José Ignacio de).

(José Joaquim de).

(José Marcos Pereira de).

(Joíé Maria de).

(José Pereira de).

(José Tavares de).

(José Tei.\cira de).

(José Rufino Pereira da Silva d : Costa

(Laureano Joaciuim de).

(Leonel António de).

(Lino Pereira de).

(Lourenço Corrêa de Sá).

(Lourenço \"arella de).

(Luiz da Costa de).

(Luiz Fernandes de).

(Luiz Pinto de).

(Luiz da Silva e).

(Manuel Camillo de Lclis c).

(Manuel IvsequieJ de).

(Manuel Florêncio de).

(Manuel José de).

- (Manuel José Antunes de).

(Manuel Pinheiro de).
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Almeida (Manuel Rodrigues de).

(Marcos Rodrigues de).

(Maria de Barros I.on'ba de).
• (Maria Francisca de).

(Maria de S. Pedro de).

(Mathias Pereira de).

(Mathilde Francisca de).

(Miguel Simões d*).

(Raymundo de Sousa de).

(Rodrigo da Costa de).

(Rofa Maria de).

(Silvestre líarthoBomeu de).

(Thon-az Torgcs de).

. E .\rnisau (Bernardino Marques de).

Armsau (José Joatjuim d').

Arouca (.\nlonio José de).

Barbosa e Sousa (Manuel José de).

Barros (Manuel de).

Bessa (José Cuslodíj de).

— Branco (Francisco de).

Brandão (José de).

C.\sTELLo Branco (Pedro de).

Froes (João de).

Gomes (José de).

Leça (José de).

Lima (Dumingos José d').

(Josc Xavier de).

Maciel (Luiz de).

(Manuel de).

E Menezes (Brites Marianna Rita de).

Pacheco (Francisco Cesláo de).

DA Fonseca (Francisco Ces-

láo de).

Paes (Gervásio de).

Paiva (Manuel José Esteves de).

Pimentel (Luiz de).

(Luiz .-\ntonio de).

Pinho (Manuel Estevão de).

Sanches (António José de).

Sande (Gregório Xavier de).

(Manuel de).

(ManueJ Anselmo de).

Santos (António José de).

DA Silva (Mau
Soares Portuc.^

E Sousa (Manu
E \'asconcellos

(Jos,

(D.).

ricio de).

l (Luiz <

;1 José de).

(Joaquim de),

de Queiroz Botelho de).

.\lvarenca (.António Carlos).

(Joaquim Pereira de).

(José Ignacio de Abreu Lima e).

(Salvador Caetano de Abreu de Lima).

Abreu de Lima (António Carlos de).

E Lima (José Ignacio de).

Alvares (António Garcia).

(Bernprdino).

(Francisco .António).

(Francisco Pereira).

(José .\n;onio de Araújo).

(José Lopes).

— (José Pedro).

(José Pinheiro).

(Manuel).

1.4

KES (Manuel Ferreira).

- (Miguel).

- (Serafim Pacheco).

- DA .Affonseca (Manuel).

- DE .\lmeida (Ignacio).

(José Egydio).

DO Amar.^l (Francisco Xavier).

(José Filippe).

DE .Andrade (Miguel).

DE .Araújo (António).

(Bernardino).

(Florêncio Ferreira).

(Jofé António).

de .Azevedo Osório (ChristovSo).

Bandeira (José CaC.ano).

Bastos (João).

Braga (Thomé).

Branco (Domingos).

(José Maria).

Moniz B.\rreto (Domingos).

(José).

Brandão (José Caesano).

(Miguel).

Caiado (.Affonso).

Camiv>s (Francisco).

Caramurú (Diogo).

DE Carvalho (Bernardo Tei.\cir3 Cou-

tinho).

(Fructuoso-.

— (Joaquín>).

DE Cerqueira (Caetano).

(José).

Chaves (Florêncio).

— (Francisco).

Corrêa (Catharina).

(Dirso).

Costa (Manuel).

(Mareellino).

Pinto (Francisco Sabino).

DA Cunha (.António).

DA Cunha Varella (João).

Espínola (Francisco).

DA Fonseca (José).

(Migual).

DE Figueiredo (António).

FiLGUElRA (João).

da Guerra (José Caetano).

Guimarães (Fran-.isco).

(José).

de Mello (João).

DE Menezes (Diogo).

de Miranda (João).

(José Egydio).

(.Manuel Pires).

\'arejÃ)0 (João).

Moniz Barreto (Joaquim .Anton

DE Olvieira (Francisco).

da Pai:4ão (Manuel).

Paraguassú (Catharina).

Pereira (Ignacio).

(Joaquim).

(José).

(Miguel).
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Alvares Pereira Maciel (Ambrósio).

Sodre' (Francisco).

— FiNUgina (Ambrósio).

DE Pinho (Joíé Francisco).

Pinto (José).

DE -Almeida (Ignacio).

Quintão (José).

(Manuel).

DOS Reis (Josc).

• DA Rocha (Francisco Luiz).

(Serafim).

SÁ (Manuel).

; Santos (José).

S. Boaventura (Manuel).

E Cerqueira (Manuel).

Silva (Asosíínbo).

(Félix Pacheco).

(Francisco).

(Francisco de Sant'Anna).

(Gaspar).

(João).

(José).

(Manuel Bernardino).

E Arag.ão (António).

DE Sousa (António).

(José Pinheiro).

(Luiz).

-(Manuel Pinheiro).

Vianna (António).

(Luiz).

Alvellos Espínola (Francisco).

— (Manuel).
— (Pedro de).

j\lves (António Pedro).

(João António).

(Joaé Joaquim).

(Manuel António.).

(Manuel Fernandes).

(Manuel José).

(Manuel Pires).

DE Aguiar (Clen-.entc).

DE Araújo (Joaquim).

(Nicoláo).

DE .\zEvEDo (António).

Barroso (Cypriano).

Branco (João).

(José).

Brandão (Jreé).

(Manuel).

Campos (Diogo).

DE Carvalho (Manuel Luiz).

Chaves (Francisco).

DA Conceição (José).

Corrêa (Manuel).

DA Costa (Manuel).

DA Cunha (Manuel).

(Vicente).

Figueiredo (António).

Filcueira (Manuel).

da Fonseca (José).

(Sebastião).

Alves de Freitas (Josc).

(Luiz).

E Oliveira (Luiz).

Gil (António).

Lapa (Francisco).

de Macedo e Sousa (\'ictorino).

Maciel (Ambrósio).

de Mattos (Fclix).

DE Miranda (Thereza de Jesus Pires).

Moreira. (Miguel).

Moutinho (Domingos).

(Manuel
Pacheco (João).

Pereira (António).

Pinto (José).

Ribeiro (Manuel Joaiiuim).

do Rio (António).

(Domingos).

DE Sá (Manuel).

DE Sant'Anna (Christovão).

DOS Santios (Francisco).

(José).

(Martinho).

DA Silva (Anastácio).

(Jo-o).

DA Silva Pereira (António).

DE Sousa (Firmiano José).

(José).

DE Vasconcellos (JoÍio).

Vianna (António).

(José).

Alvim (Francisco Cordeiro da Silva Torres e).

(Gonçalo Xavier de Barros e).

Amaral (.Angelo Custodio de).

(António Caetano do).

(Domingos Pereira do).

(Francisco Dias do).

(Francisco Xavier Alvares do).

(Joaquim José do).

(José do).

(José Filippe Alvares do).

(José Joaquim da Penha de).

(Maria da Penha de).

(\"icente Ferreira do).

E Macedo (José de).

Ameno (José AnPonio dos Santos).

Amorim (António José dos Santos).

(.António Mendes de).

(Francisco Ignacio Borges de).

(Francisco Teixeira de).

(Jaeome Barbosa de).

(João de Medeiros Borges).

• (José Maria de ).

(José Rodrigues de).

(Manuel Onofre).

(Nuno de Faria da Malta e).

Barbosa (António Félix de).

(Ignacio Ferreira de).

E Castro (Anna de).

(Joaquim de).

Castro da (Costa (Anna de).

Coelho (Luiza).

Freire (Joaquina Clara de).
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'Amorim Pereira Vianna (António José de).

Andrade (Amaro Nogueira de).

(António da Costa de).

(António Ferreira de).

(António Freire de).

— (António Joaquim de).

(António Marinho de).

(António Silvestre de Sousa c).

(Bernardo António de).

(Domingos Dias de).

(Kst-vão Thomaz Pereira de).

(Evaristo Francisco de).

(Ezequiel RcbcUo de).

(Félix J.OSC Coimbra de).

(Francisco da Costa e).

( Francisco Garcia de).

(Francisco Gonrics de).

(Francisco Xavier de).

(Henrique Luiz Freire de).

(Hilário MeircUes de).

(Ignacio Corrêa de Souza e).

(Jcronymo José Nogueira de).

(João de).

(João Ilaptista de).

(Jcão de Barros de).

— (João Carvalho de).

(João Teixeira de.)

(Joaquim Gomes de).

(Joaquim José de).

(José Caetano de).

(José Caetano Sérgio de).

(José Ferreira de).

(José Machado de).

(José Rodrigues de).

(José Theodoro de).

(Manuel de Carvalho Paes de).

(Manuel Ferreira de).

(Manuel Pereira d?).

(Mathias Mendes Ferna

(Miguel Alvares de).

(Narciso Pacheco de).

(Paulij Nogueira de).

(Pedro Ferreira de).— (Pedro Nolasco Ferreii

(Thereza Clara Fcrreir

(\'icente Ferreira de).

DA Cunha (António de).

Freire (João Simões de).

Gamboa (Ignacia Umbulina de).

Marinho de Parga Louvera i

qVErque Maranhão (João de).

Pereira (Pedro de).

Silva (Luiz de).

Anceja (Marquez de).

Anjo (Luiz Lopes).

Anjos (Cyriaco Luiz dos).

(Florêncio Rodrigues dos).

(Joi".o Pedro Xavier dos).

(Manuel Xavier dos).

(Miguel Custodio dos).

(Miguel de Passos dos).

Costa (Serafim dos).

PA Fonseca (Custodio dos).

ndes Vianna de).

L de),

de).

Anjos Pereira (Miguel dos).

Teixeira (Serafim dos).

Trinch.\o (Joaquim dos).

Antunes (António Joaquim).

. (José Soares).

(Vicente Ferreira).

DE Abreu (Anajnio).

DE AiLMEiDA (Manuel José).

Cohríía (Valentim Ferreira).

(Mcente Ferreira).

Ferreira (Adriano).

DA Fonseca (Bento).

Guimarães (José).

(Ignacio).

— Lima (Pedro).

DE Magalhães (José).

das Neves (Luciano).

Picão (Joaquim).

Ramos (Manuel José).

DA SiLVA Castro (Luiz).

Machado (Manuel).

DE Sousa (Manuel).

(Sebastiana Manuel).

Aprigio da Fonseca Galvão (Ignacio José).

Aquino (Feliciano Rodrigues de).

(Thomaz Feliciano de).

(Vicente Thomaz d').

—

'

E SId^usa (José Thomaz de).

Vieira (Thomaz de).

Aragão (Anna Maria de S. José e).

(António de).

(António Alvares da Silva e).

(António de Araújo e).

(Ascenso Fernandes de).

(Bernardino José Cavalcante Albuque

que de).

(Caetano José das Chagas).

(Catharina Francisca Corrêa de).

(Fernandl> Pereira de Macedo).
— (Francisca de).

(Francisco António da Fonseca).

(Francisco de Araújo e).

(Francisco de Bettencourt e).

(Francisco Garcia de).

(Francisco Moniz Barreto).

(Garcia d'Avila Pereira e).

(Isabel de).

(João (kircia de Bettencourt el.

(João de Sousa e).

(José Francisco de).

(Manuel Corrêa da França de).

(Manuel Diogo de Sá Barreto e).

(Maria Joanna de Jesus e).

(Maria de Sousa de).

(Pedro Camello Pereira de).

(Pedro Garcia de).

( Sebastião de).

de Avila (José Ignacio Mascarenhas

— E Ayala (Catharina de).

BuLCÃK» (João de).

DE Menezes (António de).

Pereira (Diogo de).

Regis (Domingos de Sequeira e).
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DE Sousa (Baltliazar de).

E Soi'SA (José dl).

E Vasconcellos (.\nloiuo Luiz de Bi

Pacheco (Niao^lio).

(Anna Joaquina de S. Miguel e).

(Amónio de).

(António Alvares d«).

(.\ntonio de AveUar de).

(António Camello de).

(António Feli;,: de).

(Anlonib Gomes de).

(António Jacinto de).

( Bernardino Alvares de).

(Bernardino de Senna e).

(Domingos Rodrigues de).

(Fclix Gonçalves de).

(l-^lorencio Ferreira .\lvares de).

(Francisco

(Francisco

(Francisco

(Francisco

(Francisco

da Cunha c).

e).Gonçalv

José).

da Silvai.

Xavier de).

(Jacinto Soares de).

(João Paptista de).

(João da Cunha de).

(João Ferreira de).

(João Manuel Fernandes de).

(João Manuel Peixoto de).

(João de Med-iros).

(João Velho de).

(Joaquim vMves de).

(Joaquim José Nabuco de).

(Joaquim Ramos de).

(Joaquim da Silva c).

(^iJisé António de).

(José An;onio Alvares de).

(José Barbosa de).

(José da Cruz de).

(José Ferreira d«).

(José Gomes de),

(José Joaquim Nabuco de).

(José Manuel de Ilarros e).

(José Pereira de),

(José Ramos de).

(José de SanfAnna Fe

(José da Silva de).

(José Vieira de).

(Luciano Ferreira de).

(Luiz Pereira de).

(Luiz de Queiroz c).

(Manuel Pereira de).

(Manuel da Silva).

(Manuel Xavier de),

(Maria de Bla e).

(Maria Joaquina d;?).

(Marianna Josefa Joaquina de).

(Malheus de Góes de).

(Miguel José de).

(Nicoláo Alves de).

(Pedro Ribeiro de).

(Silvério liypolito de).

(Thon-jaz António de).

(.Thomaz Marques de).

de).

(Thomc da Silva e).

(Vicente José de).

n .\lmeida (Francisco du Paula).

Alvares (José António de).

E Aragão (António de).

(Francisco de).

E Azevedo (Anna Joaquina de).

Azevedo Gomes (Gaspar de).

Bacellar e Castro (José de).

Baptista (José de).

(Luiz de).

Bastos (Luiz de).

Braga (.Adriano de).

(Matheus).

DE Brito (Francisco de).

Bulcão (António de).

Corrêa (Domingos de).

Delgado (António de),

ICçA (Caetano de).

Feio (Caclano de).

(Francisco Sa'.u5tiano Cor

ro de).

(Justiniano Cordeiro de).

Ferreira (João Nípomuceno d").

Flores (Manuel Gomes de).

DE GoEs (Apwllonia de).

(Gaspar de).

(Ignacio de).

E GoEs (Bernardo de).

(Lourenço de).

GoES (João Garcia de).

(Manuel de).

Pessanha (José de).

GoMES (António de).

Lasso (Ignacio José de).

Lima (AntJjnio de).

(João de).

. (Joaquim Lopes de).

(Manuel de).

Lopes \"illas Boas (Bento de).

Maciel de Sá Barreto (José de).

E Mello (FrEiHcisco Dias de).

Mendes (António José de).

da MotTa (Angelo de).

E Noronha (José de).

Peixoto (José Vieira de).

Ribeiro (Silvestre de).

Santos (Ignacio de).

(José de).

Silva (Anlonio de).

E Silva (Francisco Soares de).

(Lourenço de).

Tavares (José de).

(Manuel José de).

Telles Manuel de).

E Vasconcellos (António de).

\'eras (Francisco José Lopes de).

Vieira (.\ntonio Ferreira de).

Arcos (Conde dos).

Ardisson (João Thomaz).

(Thonuaz Vicente).

Arez Lobo de Carv.aliio (MigucJ de).
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Argolo (Anna de).

(Carlos António de).

(Francisco Xavier d').

(Paulo de).

• (\"ictorino).

Arcolos (José Joaquim de Freire e).

Arcou> Borges (Rodrigo António de).

DE Queiroz (José Joaquim de).

• E Queiroz (Migue! Jeronymo de).

(Paulo).

\arcas Cyrne de Menezes (Ignacio de).

(Rodrigo de).

Armas P.rl*m (Gaspar de).

Arnau (Felix José Leal).

Arnisau (Bernardino Marques de Almeida e).

(José Joaquim d'Almeida).

Arouca (André Francisco).

. (António José de Almeida).

(Pedro José).

Arraya (Francisco José).

Arruda íjeronyrro Botelho de Sampaio).

(José Bento Botelho de).

(José Duarte da Camará Bettencourt e).

. Pimentel (Ignacio da).

E SÁ (José Carlos).

Arvellos Espínola (José de).

Ascensão («Vntonio Pereira d*)-

. (Ignacio de Carvalho e),

(Manuel Pereira da).

ç Oliveira (Manuel d').

Assis (Francisco Felix de).

• (Francisco Freire de).

(José Francisco de).

(Maria Francisca de) (D.).

DA Cunha Pasca Pesinga de Saldanha

(Francisco de).

Pacheco e Sousa (Francisco Xavier).

. Pereira (Francisco Freire de).

DO Rosário (António de).

(Francisco de).

Assumpção (.Vntonio de Brito d").

(António Manuel da).

Bernardo José de).

(Luiz de).

(Manuel d').

(Maria Pereira d").

(Severino Francisco de).

Athavde (Anna Joaquina Lúcia de).

(António Januário de).

(Francisco Luiz d^).

(José Ribeiro de).

• (José Ribeiro Guimarães e).

(Maria Josefa de).

(Maria Josefa Theodora e).

DE Moraes (José Ribeiro de).

E Seix.\s (Caetano Alberto de).

(Francisco de Paula de).

Seixas (Joaquim António Lourenço de).

AVELLA (António Joaquim de).

(Cypriano Luiz de).

(Domingos Thomaz de).

(Manuel de Magalhães de).

(\iccnte José de).

Avellar DE Araitjo (António de).

DE Barbedo (Manuel de Magalhães

Pintij).

BroTero (Felix).

AviLA (Francisco Dias de).

• (José Ignacio Mascarenhas Aragão de),

(Sebastií o Gomes de Oliveira e).

Pereira e Aragão (Garcia d').

AvoGADRi (.\ndré).

Av.vLA (C-atharina de Aragão e).

Ayres (Joanna Rodrigues).

.'\zAMBUjA (Conde de).

(Innocencio Duarte).

AzEVEOj (.\ndré .\velino de).

(.Vnna Joaquina de Araújo e).

(António Alves de),

(António Coelho de).

(António de Freitas e).

(António Gonçalves Queiroz e).

(Felix Soares de).

(Filippe da Silva e).

(Florindo Rodrigues de).

(Francisco da Costa de).

(Francisco Pinto Homem de).

— (Ignpcio Gomes de).

(Ignacio Monteiro de),

(Ignacio Soares de).

(João Alexandre de).

(João António de).

(João Egídio Mendes de).

(João Pereira d?).

(João da Silva de).

(Joaquim Pereira de Saní'Anna e).

(Joaquim de Sant'Anna e).

(José António de).

(José António Rodrigues de).

(José Corrêa de).

(José Fortunato de),

(Jiosé Gomes de).

(José Joaquim de).

(Manuel Atanazio de).

(Manuel Gomes de).

(Manuel José de).

(Manuel da Motta de).

(Manuel Soares de).

(Maria Joaquina Soares de).

(Pedro de).

Brito (José Fortunabo de).

E Brito (Paulo José de).

Coutinho (-\ntonio de).

(João Pereira Ramos de).

Gomes (Gaspar de Araújo).

Leitão (JVão Pedro de).

E Mello (João Alexandre Portugal de).

Mor.^to (José Corrêa de).

Osório (Christovão Alvares de).

(Helena Joaquina de).

Peixoto (Ignacio de).

E Sousa José Pedro de).

Sousa da Camará (José Pedro de).

Teixeira (Francisco de).

-——— E \'.asconcellos (João Alexandre d:).

Iíacellar (José Teir^eira da Matta).
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Bacf.i.i.aií r. Castro (Jost- de Araújo).

Bagunte (Manuel Lopes).

Bahia (António Pereira).

(José Rodrigues),

(Manuel de Jesus).

:

— (Victorino Rodrigues).

Baião (Estevão Dias).

BandivIRA (Doir^ngos Pisco Monteiro).

(Jacinto Fernandes).

(José Caetano Alvares).

(José Martins).

(Pedro Rodrigues).

DE Mello (Bento).

Banha (Manuel da Conceiç.ío Rodrigi

Baptisma (Jacques Augusto).

(José de Araújo).

Baptista (António Francisco).

(Jeronymo José).

(Jeronymo José do \"allc).

. (João Pinlo).

(Joaquim Ferreira).

(Joaquim Gomes).

(Joaquim José).

(L.UÍ2 de Araújo).

(Manuel Freire).

(Rufino .Pires).

DE Andrade (João)

DE Araújo (João).

Bettencourt (João;.

DA Costa (João).

Jacob (João).

Martins (João).

Nogueira (João).

Padrão (João).

DE Paiva (Jar:o).

Pinto (Joaquim).

Ribeiro (Ignacio). .

Rodrigues (João).

Salles (António José).
• Santiago Reeello Pacheco

(João).

DOS Santos, (João).

da Silva (Francisco).

(João).

E Silva (João).

Lopes (Jo f).

DE Sousa (João).

Teixeira (João).
— da Cunha Coutinho (

DE \'asconcellos Mascarenhas (

• — Vaz Pereira (João).

• Vieira Godinho (João).

Barata (Angelo' Ja'o).

• (Angelo João da Costa).

(.Xngcllo José).

(Cypriano).

(Joaquim José).

(Raymundo Nunes de Oliveira).

— DE Almeida (Joaquim José).

DE Lima (Luiz),

—'

—

'— Machado de Almeida (Carlos José

Barbar. NO (José Ouifel).

BaubEdo (Manuel de Magalhães Pinto Avcllar

de)

Barbosa (Anastíacio Ribeiro).

(Anna Maria de Jesus).

(AnHonio Feliciano).

(António Ft-lix de Amorim).
— (António José).

(António Teixeira).

(llento da Silvai.

(Bento de Sousa).

(Bonifácio Dantas).

(Caetano).

(Caetano Teixeira).

(Diogio Soares).

(Félix).

(Francisco Ribeiro).

(Francisco de Salles).

(Gonçalo José).

(Gregório Borges).

(Ignacio Ferreira de Amorim).

(João Bento).

(João da Cru7).

(João Dantas).

— (João de Sousa).

(João Teixeira).

(Joaquim Dâmaso).

(José Coelho).

(José Moniz).

(José Teixera).

(Luiz).

(Manuel Dantas).

(Manuel da Gloria).

(Manuel dos Santos).

(Maria Josefa).

(Mathias J-osé).

(Patrício da Costa).

(Paulino da Silva).

(Paulo António).

(Pedro da Cunha).

(Pedro dos Santos).

(Salvador da Fonseca).

DE .\morim (Jacome).

DE Araújo (José).

— Cabral (António).

DO Carmo (Ignacia).

DE Castro (.'\nna Francisca).

Coutinho Bernardo).

DA Cunha Filippe).

(José).

DA Fonseca (José).

DA F'rança Corte Real (Ignacio).

Freire (João Corrêa).

GoNDiM (Pedro).

Leal (Ignacio).

(Pedro).

Leão <Francisco).

Lima (António).

Madureira (João).

Gomes e Mello (João).

DE Madureira (Luiz).

Marinho de Castro (Francisco).

DE Mattos (Bruno).
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Bardosa de Mattos (Francisco Lopes).
— DE Mello (Francisco).

Mendes (Manuel Luiz).

(Thomé).

E Mendonça (Luiz de).

DE Miranda (\'alentim).

DE Oljveira (Agostinho).

(António).

Palmares (Jok'o Luií).

E Sousa (Manuel José de Almeida c).

DA Trindade (Ludovina).

E Vasconcellos (Ignacio).

DE Vasconcellos (Pedro da Cunlia).

Barbuda (António José de).

(Ignacio José de).

(João de Cintra).

Delgado (^Vmbnio de).

Baruudo e Seixas (Bernardo de Figueíròa).

Barca (Anlonio Pereira Bastos Lima Varella).

(João da Silveira Pinto Varella).

Bap.cellos (José Caetano).

Xavier (Leandro).

Barradas (António Coutinho).

(\'icente José da Cos:a).

Barreiros (Luiz José).

(Manuel Fernandes).

(Manuel Gomes).

(Manuel Rodrigues).

Barreto (Agostinho José).

(Alexandre de Gusmão).

(Anna Maria de Sousa).

(António Diog^j de Sá).

(Anlonio José Moniz).

(António Mendes).

(António de Sousa).

(Bernardo Pinheiro).

(Diogo M«niz).

(Domingos Alvares Branco Moniz).

(Domingos Moniz).

(Egas Moniz).

(Jeronymo Moniz).

(João Moniz).

(Jbão Pedro Fiúza).

(João Pedro Moniz Fiúza).

(João Pereira).

(Joaquim jVntonio Alvares Moniz).

(Joaquim José Cayoso de Sá).

(Joaquim Mendes).

(José Alvares Branco Moniz).

(José Araújo Maciel de Sã).

(José Sotcro Maciel de Sá).

(Luiz Moniz).

(Manuel Caetano Moniz).

(Manuel Ignacio).

(Manuel Mendes).

(Manuel Rodrigues).

(Xicoláo Pereira).

(Pedro Moniz).

(Roque da Costa).

(Simão Mendes).

(Thcodoâio de Abreu).

Barreto (Tlieotonio Mendes).

(Tbomaz Roby de Barros).

(Valentim de Faria).

—; DE Almeida (Joaquim José).

—:—

—

UE Aragão (Francisco Moniz).

E Aragão (Manuel Diogo de Sá),

DE França (João José).

DE Menezss (Francisco Felix).

(João Pereira).

DE Moraes Sarmento (Francisco Ma*

nuel da Silva).

Pimentel (Braz Cardoso).

DE Sampaio (Manuel).

da Silva (José).

SoTToMAioR (João António de Sá).

Telles de Menezes (Luiz Moniz).

1 PE Vasconcellos e Menezes (Fran

cisco).

HarroCo (Sebastião José Ferreira).

Barros (Alexandre da Silva).

(António Monteiro de).

(Antjnio- \'ieira de).

(Cypriano Borges de Sant'Anna).

(Domingos Borges de).

(Domingos José de).

(Domingos Luiz Machado de).

(Faustino José de).

(Francisco de).

(Francisco Borges de).

(Ignacivj Manuel de).

(João Borges de).

(João Caetano de).

(João Caedano Alberto de).

(José de).

(Joyé Borges de).— (José Machado de).

(Jo^é Pires de).

(José Raymundo de).

(Luiz José. de).

(Luiz Machado de).

(Lucas António de).

(Lticas António Monteiro de).

(Luciano José Ferreira de).

(Manuel de Almeida).

(Manuel Ferreira de).

(.Manuel de Menezes).

(Manuel Nunes de).

(Manuel Teixeira de).

(Pedro Borges de).

(Salvador Borges de).

(Sebastião Borges de).

(Victorino Nunes de).

E Alvim (Gonçalo Xavier de).

DE Andrade (João de).

E Araújo (José Manuel de)>.

Barreto (Tbomaz Roby de).

Cardoso (João de).

Coutinho (João de).

da Cunha (José de).

Galvão (Francisco Xavier de).

Lobo (João de).

Lomba de Almeida (Maria de).

pAiM (FelLx de).
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Barros Paih (Francisco Fclix de).— (Luiz António de).

Reis Dkanco (José de).

Seixas Loureiro (José de).

E Vasconcellos (Filippe de).

— (Francisco Luiz de).

(Herculano José de).

— \'eiga (António de).

Xavier (António de).

Barroso (Alexandre da Silva).

(António).

(Ajitonio José Pereira).

(Cypriano Alves).

(Francisco).

(Sebastião Gomes).

Pereira (António).

DA Silva (Tlieodosio Manuel).
Basto (Joaquim José Ferreira).

(Francisco Xavier de).

(Manuel Caetano da Costa Pereira de).

Pimenta (João Bernardo da Cosia de).

Bastos (.Mexandre Fernandes).

(Antonfo da Rocha).

(Domingos José de).

(Ignacio Teixeira).

(João Alvares).

(João Zacharias de).

(Joaquim José de).

(Joaquim Pereira).

(José Diogo de).
— (José Martins).

(José dia Silva).

(Josefa Maria de Jesus).

(Luiz de Araújo).

(Marrarida Antónia de).

Lima Varella Barca (António Pereira).

Pereira (José de).

Varella Pinto Pacheco (Manuel de).

I'.i:iRES (António Fernandes).

Belés (.\n;onio Vicente).

r.ENEviDEs DOS Santos (João).

Benicio do Espirito Santo (Filippe).

DA Silva (Filippe).

Bernardes (.\ntonio de Sousa).

Ferreira (Manuel).
— DO ^"ALLE (Francisco Luiz).

BerENGUER César (António Bettencourt).

E César (Francisco de Bettencourt).

Bessa (José Custodio de Almeida).

(Manuel de Sousa).

(Thomaz Nunes de Sousa).

Bettencourt (António José de).
• (Caetano de).

(Francisco).

(Francisco AntonSu).

(Francisco José de).

(Ignacio Ferreira da Camará).

(João Baptista).

(João Borges de Medeiros).

' (João Corrêa de Figueiredo).

(J0--I0 Ferreira).

' ((Joaquinii José (fc Fariai)'.

——— (José António Miralles).

Bettencourt (José da Costa Miralles de).

(José Ignacio Acciaivolí de Vasconcel-

los).

(José de Sá).

(Luciano Corrêa).

(Luiz César de).

(Manuel Ferreira da Camará).
. (Manuel José da Cunha).
. (Manuel Novaes).

(Marcos de).

AcciOLi (José de Sá).

E Aragão (Francisco de).

— (João Garcia de).

E Arruda (José Duarte da Camará).

BerENGUER Cesar (António).

E Cesar (Francisco de).

E Macedo (José Duarte de SÁ).

DE SÁ (Félix d-;).

(Francisco de).

E SÁ (Diniz de).

(Gabriel de).

(João Ferreira).

(Maria Mathilde Campcllo).

E Vasconcellos Corrêa de Lacerda (Ál-

varo de).

Bexiga (Joaquim José).

Bezerra (António de Hollanda).

— (Francisco Silvestre).

(José de bousa).

(Manuel Rodrigues).

(Maria Felícia).

Bicho (José Rodrigues).

Blá (Simpliciano Kusebio d; Oliveira).

— E Araújo (Maria de).

r.oAVENTURA (Manuel Joaquim).

BoCARRo E Castanheda (José Ignacio de Brito)

BoMFiM Manuel de Jesus).

E Mello (António José de).

BoNATE (Gaspar dos Santos).

Bordallo (.\ntonio Mendes).

Borges (.\nna Joaquina).

(António).

(António da Costa).

(António Feliciano).

(António Gonçalves).

(António de Oliveira).

(António da Silva).

(Caetano de Oliveira).

(Francisco Ferreira).

(Francisco Xavier).

(João).

(JíOão da Silva).

1 Toanuim Tose de Oliveira).

(Joaquim de Sant'Anna).

(Joaquim Xavier).

(José António de Oliveira).'

(José da Costa).

(José Gomes de Oliveira).

(José Joaquim).

(Manuel Felix).

(Manuel de Jesus).

(Manuel Pereira).
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íMnmuI Vicente).

(Mamu-I Xavier).

(M.irin).

(Rodrigo ,\iitL,nio ile .Xrgolu).

(Thomaz).

DE Almkipa (Thoiiiaz).

,\MoRiM (João (lo Medeiros).

«E .Amorim (Francisco Ignacio).

P-ARBoSA ((írcgoriío).

DE T>ARRos (Domingos).

(1'rancisco).

(João).

(Pedro).

(Salvador).

(Sebastião).

DA Camará Pedro Noiasro).

DF, CastR'0 (Luiz Francisco Kebello).

DA Cunha (P.cnlo).

(Francisco).

(Josc).

DE Figueiredo (Francisco).

da Fonseca Tavares Botelho (Manuel).

I.EAL (Anlonio).

Martins P.randão (Francisco).

de Medeiros (José Joaquim).

DE .Medeiros Bettencourt (João).

DE Mello (Jacinto).

Monteiro (Francisco).

(Lourenço).

DE Oliveira (Pedro).

DE Sant'.\nna Barros (Cypriano).

DOS Santos (Francisco).

DA Silva (Francisco).

(José Joaquim).

(Manuel Joaquim).

DE Sousa (Francisco).

Borio DA Silveira Pereira (Francisco António).

BoRJA (Francisco de).

(Francisco António).

Fialho (Francisco de).

Oarcâo Stockler (Francisco de).

Salema Garção (Francisco).

J'.oRRALHo (José Martins).

Bossa (António Garcia).

Botelho (Ignacio Filippe).

(João Caetano).

(João da Silva).

(Joaquim Pereira).

(José Joaquim).

(José de Oliveira Pinto).

(Manuel Borges da Fonseca Tavares).

. (Mauriciío Pereira).

(Veríssimo de Sousa).

DE .Almeida e Vasconcellos (José de

(Jueiroz).

DE .Arruda (José Bento).

. Falcão (Luiz).

Ferreira (A1cí:ío).

oE Ferreira (Manuel António).

. DE Lacerda (Manuel).

. DE Medeiros (Manuel Ignacio).

Botelho de Sampaio (José António).

Arruda (Jcronymo).

HoTo (José Antt.nio Pinto Donas).

Bourbon (Filippe Carneiro de).

(Francisco Leonardo Carneiro da Roch;

de Sousa de Menezes).

(Maria José de Sá).

llRÁ (Pedro P.l«lo Xavier de).

(Siinpliciano F.u^ebio).

1".RAC (Francisco do).

. (Maria de).

Braga (Adriano de Araújo).

(.António José de Oliveira).

(.\ntonio Martins).

(António Teixeira).

(Domingos da Co.sta).

(Domingos dios Santos).

(Francisco da Silva).

(Ignacio Francisco).

(Jcronymo de Sanf.Anna).

(João Lourenço).

(Joíé Luiz dos Santos).

(José da Siva).

(Manuel José da Cunha).
— (Manuol Pinheiro).

(Miatheus Araújo).

(Thomé Alvares).

Branco (.\ntonio de Sousa).

(Domingos Alvares).

(Francisco de Almeida).

(Ignacio da Rocha).

(Joãr> da Motta).

(José Alves).

(Jo,=é de Barros Reis).

(José Maria .Alvares).

(Manuel Pedro).

Moniz Barreto (Domingos AJvares).

.— (José Alvares).

DE Novaes (João Machado).

Brandão (Agnstinho Pinto).

(.Amónio Marques).

(Bento da Costa).

(Caetano da Costa).

(fistanisláo José dos Santos).

(Francisco Borges Martins).

(Francisco de Sequeira).

(João Ferreira").

(José de .Almeida).

(José Alves).

Caetano .Alvares).

Carvalho).

Ignac Aceia

(Joíé

(José

(José

(José

los).

(José Pereira).

(José dos Santos).

(Luiz de Sequeira).

(Manuel Alves).

(Manuel Carvalho).

(Manuel de Jesus).

(Manuel Marques).

(Manuel Marques da Silva).

\p-

'• 4
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Brandão (Manuel do Rosário).

(Manuel da Silva).

(Miguel Alvares).

(Pedro Gomes Ferreira).—'

DF. Mello (Simão).

Pereira Marinho Falcão (Anío

Brant Pontes (Felisberto Caldeira).

Bravo (Diniz).

(Pascoal).

Trederode (Antimio l''ilippe).

r.RiTo (António Cardoso de).

(.\ntonio Corrêa de).

. (António Guedes de).

(António José de).

(António José de Lima e).

(António José Xavier de).

(.\ntonio Vicente de).

(nartholon'eu de Souíia e).

(Franeisco de Araújo de).

(Francisco José de).

(Francisco Luiz de Sousa).

(Conçalo Pereira de).

(.loanna Ouedcs de).

(João Corrêa de).

(Jo de).

e).

(João Rodrigues de).

(João da Silva (juede?

(José Fortunato de.)

(José Fortunato de Azevedo).

(Jocé Joariuim de).

ílosé Joaquim de SanfAnna e).

(José da Silveira).

(José Xavier de).

(Luiz

(Luiz

(Luiz

(Luzi

(Man

de).

Fagundes de).

a Maria de).

a Maria de).

uel Ilonieín de).

(Manuel Nogueira de).

(Manuel Joa(|UÍm de).

(Paulo José de Azevedo e).

(Pedro Vieira de).

(SilvesPlrc Pereira de).

(Silvestre Polycarpo de>.

(Sinipliciano Xavier de).

(\'entuna Anacleto de).

(\'ictor da Costa de).

Aragão e Vasconcellos (.António

de).

n'.'\ssu.Mri,-.^o (.\ntonio de).

BoCARRo E Castanheda (José Igi

de.)

E Camará (Francis: o José de Jc

(João Alberto de).

Jo de).Carneiro (Domi
DE Castro (André de).

Freitas (José de).

Lobo (André Caetano).

Mello e Torres (João de Saldanha da

Gama Guedes de).

E Oliveira Cabr.^l (António de).

E Sousa José António).

(Vasco de).

r.RoA (Jia<iuim Jn.é).

HroTEro (FcJix Avellar).

liKUM (Gaspar d'Armas).

(José 'J'a'v,ares de).

E Camará Córtl-Heal (Tliomaz Jos<

de).

da Silveira (José de).

llRiKo (Manuc! Soares).

r.uENo (João lluartc Camargo).

(José de Freitas).

(José Tavares).

J;u!Traco (.Mexandre José de).

(José Pereira).

JiuLCÃo (António de Arujo).

(P-altliasar da (3osta).

(Gaspar de Faria).

(João de Aragão).

(Joaquim Ignaeio de Seiíueira)

(José da Costa).

Bulhões (Manuel de Mello).

— E Mello (Sebastião Manuel Pacheco de).

Burgos (José das Mercês da França).

(Manuel da França).

Cado (Simão Luiz do).

Cabral (Alexandre Pereira).

(.\ntonio Barbosa).

(António de Brito e Oliv

(Francisco António da \

(Francisco Xavier da Sil

(João Ribeiro).

(José Farlwfa).

(José Nunes).

(Luiz Joré Velh.

(Luiz de Me
(Manuel Ignacio Pereira).

(Manuel Rodrigues Gameir

eira).

eiga).

nça).

MeJlo).

I.Ma el Tav
(Marcellino Vieira).

DA Camará (Francisco .\ntonio da Vei

ga).

DE Mello (Felix João).

DE Sousa (Francisco).

»E Vasconcellos (Jacintho da Costa).

(José Francisco).

Cacilhas (Francisco Gomes).
Cagigas (.\ntonio ilc las).

Caiai» (.Affonso Alvares).

Cajado (Manuel Rodrigues).

C.\LDAS (António José).
~ (João .António \ieiral.

'— (José António).

(Manuel de Can-,pos).

(Manu.-l Pereira).

(Manuel Teixeira).

(Manuel Vieira).

Landim (Manuel).

DA Silva (Francisco).

(Miguel).

Caldeira (Francisco Jacques).

Brant Pontes (Felisberto).

DE Pina Castello Branco (Miguel Car

los).
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Callaoo (Diogo José de Moraes).

Calvon de Souza e Eça (António José).

(Manuel Pinto).

Camará (Agostinho Constâncio de Moura e).

(António Alberto da).

(António Carvallio da).

(António Manuel da).

(Carlos Manuel Gago da).

— (Es^.evão José Pestana da).

• (Fernando Dias Paes Leme da).

(Francisca Josefa da).

(Francisco António da Veiga Cabral da).

(Francisco Ignacio da).

(Francisto Joséda).
— (Francisco Jocé de Jesus Brito e).

(Francisco Xavier Moura e).

• (Ignacio Ferreira da).

João Alberto de Brito e>.

(João António da Silva \'ÍveÍros e).

(João da Cruz Moura e).

(João Pedro da).

(João Pedro de Azevedo Sousa da)

(Joaquim José de Moura e).

(Jorge Pereira da).

(
Joíé Bernardo da).

(José Francisco de M^oura e).

(José Pedro de Azevedo Sousa da).

(Luiz Jacinto, de Medeiros Soufa Dias

da) .

(Manuel Ferreira da).
*

(Pedro Noiasco Borges da).

(Rita Feliciana Ponuga! da).

Bettencourt (Ignacio Ferreira da).

(Manuel Ferreira dal.

i; Arruda (José Duarte da),

CókTE-kKAL (Thomaz José de Brum e).

CoiTiNiio Carreira (José Maria da).

Carreiro (Luiz da).

E Ornellas (Francisco Paim da).

Paim (José Homem da).

Camargo Bueno (João Duarte).

Camello DE .\raitjo (António).

Pereira de Ahac.ão (Pedro).

Cameron (José Joaquim).

Campbell (Donald).

Campello (Luiz de Valensuela da Silva).

(Manuel António).

(.ManufI Thomaz Rodrigues) .— (Rita Maria Xavier de Valensuela

Ortiz).

DE Bettencourt e Sá (Maria Mathilde).

E Castro (Manuel Pereira Xavier de

Moraes).

Campos (Bernardo José de).

(Caetano António de).

(Diogo Alves).

(Domingos da Silva).

(Francisco Alvares).

(Francisco Carneiro de).

(Francisco Xavier de).

(Ignacio Peixoto de).

(Joaquim Carneiro de).

(Joaquim José Carneiro d?).

CaIítos (Joaquim Manuel de).

(José'CarneÍro de).

(José Joaquim Carneiro de)

(José Luiz Coelho).

^ (Justino José de).

(Manuel Dias).

(Manuel Francisco de).

(Malhcus Pereira de).

(Nicacio Franco).

Caldas (Manuel de).

LiVA (.Alexandre de).

. (José de).

Pereira (Manuel de).

Queiroz (Francisco de).

Telles (João de).

Cakdido (Manuel José).

Canto (António Dias do).

(Bernardo de Sousa do).

E Castro Mascarenhas (Francisco Josi

do).

Costa e Albergaria (Agostinho de Me
deiros).

Caktuaria da Silveira (Thomaz de).

Canuto (Luiz Lopes da Costa).

CaramurO (Diogo Alvares).

Cardim (.António -Anacleto) .

Cardoso (Anna Joaquina de S. Miguel).

(.António .Manuel».

(António da Silva).

(Bcaz da Rocha).

(Cláudio Jo9é).

í Domingas Ferreira).

(Fructuoso Victorino).

(João de Barros).

(João Gomes).

(João Gonçalves).

(Joio Luiz).

(João da Silva).

(Joaquim António).

(Joaquim .António Nunes).

— (Joaquim Gonçalves),

(Joaquim José de Mendonça).

(José Francisco).—

—

(José Gonçalves).

(José Marques).

(José Nunes).

(José Paes).

(Manuel Leal).

(Rodrigo de Mendonça).

(Theodoro Xavier).

(Theodosio Xavier).

— Barreto Pimentel (Braz).

DE Brito (António).

DA Costa (José Ferreira).

(José Nunes).

Leite (Domingos).

Loureiro (Manuel de Jesus).

Marques (Manuel).

DE Mello (João),

DE Moraes (Gonçalo)

Pereira (Francisco).—— (José).
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Cardoso Pereira de Mello e Vasconcellos

(Francisco).

Pissarro de Vargas (António).

Saldanha (Manuel).

de Santa Delfina (Joaquim .\iitonio).

tos Santos (António).
. (António).

(José).
- (Pedro António).

- Telles (Feliciano).

- VillA(;a (António).

(Joaciuim da Costa).

j (Ignacia Barbora do).

Carmona (J

Carneiro (.'

Romana do).

Pereira).

(João Rodrigues do)

(Leonor Maria do).

Madureira (Thcreza

Manuel Leite

o (Anna Maria Quintiliana).

(António Feliciano da Silva).

(António Mendes).

(Denso da Silva).

(Domingos José de Brito).

(Francisco Luiz das Cliagas).

(Januário da Costa).

(João da Cosia).

(João de Oliveira).

(José António).

(José Duarte).

(José Pereira Duarte).

(Manuel Fernandes).

(\'ianna Luiz).

(Vicente Luiz).

DE Bourbon (Filippe).

de Campos (Francisco).

(Joaquim).

(Joaquim José).

(José).

^ (José Joaquim).

Gomes (Domingos).

Leão (Francisco).

DE Menezes (Vicente Luiz).

DE Oliveira (João da Costa).

DA Rocha e Menezes (Ignacio).

— Menezes (Nicoláo).

DE Sousa de Menezes

BoN (Francisco Leonardo).

E Sá (José da Costa).

;é Maria da Camará Cou
icisco Pinto Porto).

da Cairara Coutinho).

io Ferreira).

ernão Telles de).

(JoCarkei

Carreiro (Frai

(Luiz

Carrcs (Anton

Carvalhal (K

DE Oliveira (Francisco de)

. (Paulo de).

DE \'asconcellos (João de)

E \'asconcellos (José de).

(Manuel de).

(Ma el F.

Ca io (Ambrósio José de).

(André Cavallo).

(António).

(António .''iffonso de).

(António Dias de).

Carvalho (António Francisco de).

(António José de).

(.'Xntonio Mendes de).

(António de Oliveira).

(.António Pinto de)

(António Pires de).

(António Ribeiro de).

(António Vaz de).

(António d'Assumpção Freire de).

(Bento Teixeira de).

(Bernardo Teixeira Coutinho .Mvare.i

de).

(Caetano de).

(Caetano José Cerejo de).

(Carlos José de).

(Domingos José de).

(Domingos Pires de).

(Domingos Vaz de).

(Francisco Coelho de).

(Francisco José de).

(Francisco Lopes de).

(Francisco Pinheiro de),

(Francisco Ricardo de).

(Francisco Vaz de).

(Francisco Xavier de).

(Fructuoso Alvares de).

(Ignacio Bruno de).

(Ignacio Ferreira de).

(Ignacio de Mattos Pinto de).

(Ignacio Paes de).

(Jacinto d,a Costa).

(Jacint»! Ribeiro de).

. (Jacinto Teixeira Paim de).

(Jeironymo de).

(João Affonso de).

(João Monteiro d-).

(João Pedro de).

(João Teixeira de).

(João Thomaz de).

(João Vaz de).

(Joaquim Alvares de).

(Joaquim da Costa).

(Joaquim Henriques de).

(Joaquim José de).

(Joaquim José Ferreira de).

(Joaquim Manuel Gomes de).

(José Affonso de).

(José António de).

(José da Costa de).

(José Francisco de).

(José Freire de).

(José Gomes de).

— (José Gonçalves de).

(José Monteiro).

(José Pinto de).

(José Pinto Ribeiro d;).

(José Pires de).

(José \iaz de).

(José Vieira de).

(Júlio Teixeira de).

(Leonardo Martins de).

(Manuel Domingues de).

(Manuel Ferreira de).
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Carvalho (Manuel Ferreira da Silva).

(Manuel Fialho de).

• (Manuel Henrique de).

(Manuel Henriques de).

(Manuel José de).

(Manuel José Freire de).

(Manuel José Villela de).

(Manuel Luiz Alves de).

(Manuel Martins de).

(Manuel Monteiro).

(Manuel Ribeiro de).

(Maria Freire de).

(Miguel de Arez Lobo de).

(Nicoláo de Abreu e).

(Pedro da Silva).

(Theotonio Gomes de).

(Theotonio Rodrigues de).

(Verissimo António Freire).

(Veríssimo António Freire de).

;

—

DE Abseu (José).

E Aguiar (Jacinto Bernardo de).

E Albuquebque (António Joaquim Pires

de).

(António Pires de).

(Francisco Pires de).

(Ignacio Pires de).

(José Pires de).

(Luiz António Pires de).

(Salvador Pires de).

de Andr.\de (João).

E .-XsCE.NSÃo (Ignacio de).

Brandão (José).

DA Camará (António).

E Contreiras (António de Abreu de).

(Bernardo de Abreu de).

(Christovão áe Abreu de).

(João de Abreu de).

— (José de Abreu de).

(Marçal de .\breu de).

(Rodrigo de Abreu de).

DA Cunha (José).

. ( Mauricio)

.

E Cunha (Josefa -Maria de).

Duarte (Jeronymo).

DA Fonseca (António).

Leça (Francisco José de).

Martens da Silva Ferr.\o (José de).

E Mello (Luiz José de).

de Mesquita Domingos).

E Miranda (José de).

(Raymundo José de).

Olívkira (José Joa(|UÍm Monteiro de).

(José Monteiro de).

Paes de Andrade (Manuel de).

Pinheiro (Nicoláo de).

Ribeiro de Menezes (Manuel de).

DA Silva (Luiz).

DA Silveira (Ignacio de).

SorroMAioR (Domingos de).

Vieira (José).

Casado Dias Filcueira (Francisco).

Casal (Manuel Ayres do).

Cascaes (José Francisco).

Cass.\o Joaquim José dos Santos).

Castanheda (Josl- Ignacio de Brito Bocarro e).

E Vasconcellos (Miguel de).

CaSTELbranco (Alexandre (bornes Ferrão).

(José da Fonseca).

(José Theotonio da Rocha).

(Pedro Gomes Ferrão).

Castello (José Lopes).

(Manuel António).

Branco (António Manuel Seixas).

(Feliciano de Seixas).

(Francisco Feliciano Velho da

Cesta Mesquita).

(José Diogo Gomes Ferrão).

(Miguel Carlos Caldeira de

Pina).

(Pedro de Almeida).

Castilho (Fernando Delgado Freire de).

DE Aguiar Daltro (João de).

Castor (Wencesláo).

Castro (.\gostinho José de),

(André de Brito de).

(André de Mello e).

(Anna de .\n!orim e).

Í.Anna Francisca Barbosa de).

(Anna Quitéria do Nascimento e).

(Anna de Sousa de Queiroz e).

(António Fernandes de).

(Amónio José de).

(.\ntonio José de Sousa d'Eça e).

(António Rodrigues de Figueiredo

d'Eça e).

(António de Sousa e).

(Estevão Machado de Mello e).

(Estevão Vítto de).—— (Faustino Fernandes de).

. (Feliciano Luiz de).

(Francisco Barbosa Marinho de).

(Francisco José Ribeiro de).

(Francisco José da Veiga Mascarenhas e).

(Francisco Prudente d'Eça e).

(Francisco Rafael de) (D.).

(Gabriel António Franco).

(Gabriel Domingues de).

(Helena de).

(João de) (D.).

(Joaquim de -\morim e).

(Joaquim José de).

(Jraquim José Ferreira de).

(Joaquim d.? Lima).

(José Aníonlo de).

(José de Araújo Eacellar e).

(José Cândido d.e).

(José Maria Varella de).

(José Pereira de).

(José Kic.lde Pereira de).

(José Silvano de).

(José Soares de).

(Leonor Josefa d,^ Figueiredo d"Eça e).

(Luiz António de).

(Luiz Antoaio Ferreira de).

I
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(Luiz Antunes, da Silva).

(Luiz Francisco Rebello Borges de),

(Luiz José de).

(Manuel Joaquim Ricalde Pereira de).

(Manuel Joaquim Riealde Pereira de

Sousa).

(Manuel Pereira Xavier de Moraes Cam-
pelo e).

(Manuel Teixeira de).

(Maria do Carmo de Sousa de Queiroz e).

(Maria Josefa da Conceição e).

(Martinho de Mello e).

(Miguel Ferreira de).

(Pedro Francisco de).

(Rafael de) (Fr.).

(Theodoro José Falcão Pereira de).

E Abreu (José António de).

E Aguiar (António Joaquim de).

Corrêa (José de).

DA Costa (.\nna de .Amorim).

Jordão (.André de Mello de).

Lima (Joaquim de).

Lodo (Faustino Fernandes de).

Mascarenhas (.\ntonio Dias de).

(Francisco José do Couto e).

(Maria do Carmo Dias de).

E Menezes (António Sousa de).

DE Mesquita (Manuel de Sousa).

Monteiro (José Gomes de).

Padrão (Duarte Pereira de).

i\racão (P>ernardinu

Cavadas (José de Sousa).

Cavalcante (Brites Francisca).

(Aníonio de Albuquerq

(Carlos Marinho).

(Francisco Marinho).

— (Joaquim Marinho).

(José Tavares).

(Pedro Antão Netto).

(\^enancio Netto)

Albuquerque de

José).

de Albuquerque (José Telles <

nezes e Mattos).

— E Albuquerque (Bernardino José

(Francisco).

(\'ictorio).

Lovera (José .Martinho).

DE Mello (Jeronymo).

(Joaquim).

(José).

DE Parga Lovera (José Marinho

DE \'asconcellos (Carlos MarinI

(Francisco Marinho).

Cavallo Carvalho (André).

Cebola (Joaquim Mendes).

Cedron Zuzarte (José Theotonio).

Celio (Manuel Vieira).

Cerejo (Caelano José).

Cerqueira (Fel

(Franci:

Xavier de).

de).

(Francisco Manuel de S. Boaventura e).

(Gonçalo de).

(João de).

(João António de).

(João Filippe de).

(João Pereira de).

(Joaquim José de)

(José Alvares de).

(José Francisco de S.Boaventura e).

(José Pedro de).

(José Soares).

(Manuel Alvares de S. Boaventura e).

(Manhias José de).

(Pascoal Fernandes).

do Couto (José).

Lima (António).

(José).

DE Menezes (Bernardo).

Nobre (Francisco Ignacio de).

E Oliveira (José de).

Pinto (.\ntonio de).

.— Torres (Manuel de).

Certão (Domingos Affonso).

César (António Bettencourt Eerenguer).

(.\nlonio Lopes).

(Francisco de Bettencourt Berenguer e).

DE Bettencourt |Luiz).

CeslAo de Almeida (Francisco).

Pacheco (Fr, CO).

SECA (Fl

— DE Carvalho (Caetano Jo

Cerqueira (.António Laniberto de).

(Caetano Alvares de).

(Caetaiií. nia< de).

()

cisco).

Ciiaby (Manuel Bernardo de).

CuACoN (João Francisco de Hollanda).

Chagas (Carlos José das).

(Francisco Luiz das).

(Francisco Xavier das).

. (João Paulo das).

(.loão Ribeiro das).

(Maritana Francisca das).

Abreu (Francisco das).

.Aragão (Caetano José das).

Carneiro (Franciso Luiz das).

Pereira (.António das).

CiiAMiço (Braz de Oliveira).

Charneca (Bernardino Caetano).

Chastinet (João de).

(José de).

•— (Lourenço de).

(Pedro de).

Chaves (António Pereira).

(Baltbasar Fernandes).

(Bento Dias Pereira).

(Domingos José Corrêa).

(Florêncio Alvares).

(Francisco Alvares).

(Francisco Alves).

( Francisco Gonçalves).

(Francisco de Paula Miranda).

(Francisco da Silva).

(João António Moutinho)
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(Jo-,o I-(

l.los.

kIcs).

uWs).

(Jow PcTcira).

(I-,ourcn(;o Videira).

(Luiz José (k).

E MoTTA (Ignacio Joaquiin da Costa).

— Teixeira ( Mala.iiiias).

Chermont (Maximiliano Augusto de).

Chichorro (I.uiz Martins de Sousa).

DA Gama (.'\ntonio Pinto),

CHiiisro (.Anna I.uiza de).

CiBRÂo (Francisco Pereira).

Cm (Florêncio José de Moraes).

Cintra Iíarbupa (João de).

Ci.AKo (I'ran..-isco Manuel Ribeiro).

(Silvestre Moreira).

CLAKtíUE I*0BO (José).

Coelho (.Vgoslinlio da Rosa).

(.Mcxandre Ferreira).

(.Mexan.lre Magno).
—

.

(.\naslacio Pereira Marques).

(António da Costa).

- — l.\ntnnio Ferreira).

AmIo

(.\ntonio Luiz Dantas).

(António Machado).

(Apollinario José).

( I'.artliolomeu Ribeiro).

(Custodio José Pinto).

(Francisco Caetano Rib

(Francisco Dias).

(Francisco Machado).

(Francisco de Sousa).

(Francisco Xavier).

(Gaspar José Dantas).

(João Dias).

João Pinto).

(José Bento Dantas).

(José Damas).

(José Joaquim da Rosa).

(José
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Cordeiro Vila^"a (António).

CoRRÍlA (Alcxaiulrc josc).

(António —(D.)
(António Homem da Fonseca)

(António Joaquim)-

(António José).

(António de Magalhães).

(António Nunes Soares).

(Caetano de Deus).

(Catharina Alvares).

(Diogo Alvares).

(Domingos de Arítijo).

(Domingos José).

(Fernando José).

(Francisco).

(Francisco de Mello).

(Henrique José).

(Jacinto José).

.

—

(Jeronymo de Figueiredo).

(João José).

(Joaquim Luiz).

(Jorge de Figueiredo).

. (José António).

(José de Castro).

(José de SanfAnna).
_ (José de Santo Thomaz).

(Jo.s^ de Seixas).

(Manuel Alves).

(Manuel José).

(Manuel Pinto).

(Miguel dos Santos).

(Pedro José).

(Roberto António).

_. (Ruy de Figueiredo de).

(Valentim Ferreira Antunes).

(Vicente Ferreira Antunes).

ne Aguiar (Francisco).

DE Aragão (Catharina Franci;

DE Azevedo (José).

MoRATo (Jofé).

Barbosa Freire (João).

P.ETTENCORT (Luciano).

DE BrjTo (António).

(João).

Chaves (Domingos José).

da Costa (António).

(Manuel).

Cravo (Félix José).

F.sMERiL (Manuel).

DO Espirito Santo (Narciso

(Florêncio José).

(José).

Monteiro (José Manuel).

DE Moraes (Álvaro).

(António Joaquim).

(Manuel).

Cortez (Manuel).

DE Moura (Jeronyn^o José).

(José).

PlCAliÇo (Manuel).

Neves (Joaquim).

(José).

Pedrosa (Bernardino).

Pimentel (João).

Pinto (João).

Pitta (João).

DO Paço (António).

(Gonçalo).

DA Purificação (António).

Ramos (Joaquim).

de Sá (Caetano Manuel).

E AlbUCUERUUE (Ayn

tonio).

E Almeida (I.ourençg

DOS Santos (Joaquim).

de Seixas (Ja'io).

DA Silva (Hilaj-io).

(Luiz António).

(Manuel).

(Mauricio).

(Sebastião).

DE Macedo (José).

E Andrade (Ignacio).

Freire (Manuel José)

(Jor*).

fa).

).

DE So

CoRSlNo (M: J

DE SÁ (And

DA Silva (André).

CóríE-Real (António Joaq

T,E1

da França de .\i

DE Lacerda (.Mvaro de

\'aseoncellos).

Lisboa (Lourenço).

DE Macedo (.Mexandre).

(António).

(João).

Maciel (António).

DA Maia (Luir).

DE Mattos (Thomé).

DE Mello (Bernardino).

— (Daniel).

Ão (Manuel),

-o de Bettcni

mara).

Costa).

(Francisco da Silva).

(Ignacio Barbosa da França).

(Ga-ípar Ferreira Lima).

(Gonçalo Comes da França).

(Joaquim da Cunha Moniz).

(José da Conceição).

(Manuel Ignacio da Silva).

(Thomaz José de Briini e Ca-

: (Manuel Corrêa de Moraes).

(.\maro Gonçalves da).

(Amaro Pimentel da).

(Anna de Amorim Castro da'

(Antoinio da).

(Antoni
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Costa (Bernardo Miguel da).
. (Carlos José da).

(Carlos José Comes).

(Cláudio José Pereira da).

CCleiTicnte José da).

(Constantino Rodrigues da).

(Custodio José da).

(Desiderio Paes da).

(Ivslanisláo Josc da).

(Estevão Ignacio da).

(iCugcnío Domingos da).

(Feliciano Pereira da).

(Francisco da).

(Frajicisco António da).

(Fi da).

(Fran
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Costa Garcia (João da).

Guimarães (António Martins da).

(Luiz da).

Lima (António Josó da).

(Francisco da).

(Francisco Lourenço da).

(Ignacio Xavier da).

(João da).

(José Herculano da).

(Luiz da).

Lisboa (Félix da).

Meirelles (Faustino da).

(Manuel da).

Mesquita Castello Branco (Francisco

Feliciano Velho da).

Mimoso (Francisco da).

Miralles (José da).

DE Bettencourt (Jcsé da).

Moreira (Theodosio Luiz da).

Mousinho (Roque da).

Nogueira (José Caetano da).

(José Francisco da).

UE Oliveira (João da).

Pacheco (Manuel da).

Paes (João da).

Pereira (Feli.x da).

(Francisco da).

DE Basto (Manuel Caetano
da).

Pina (Pedro Rodrigues da).

Pinheiro (Custodio da).

PfNTo (António da).

(Francisco Sabino Alvares

da).

(João da).

da).

QuiNTELLA (Ignacio da)
— Reco (Ignacio da).

Sampaio (José da).

Silva e Menezes (L
— Sousa (Roberto da).

Teixeira (Domingos da).

Tinoco (Domingos da).

Valle (Gonçalo dos Reis).

(José da).

Vasconcellos Maia (Ma
Coelho da),

\'iEiRA (Rayraundo da).— Xavier (José da).

Coutinho (Alexandre de Sousa).

(Amaro de Sousa

(Anna Teixeira da Cunha).
(.\ntonio de Azevedo).

(.\ntonio Raymundo de Pina).

(-\ntonio Saraiva de Sampaio).

(António de Sousa).

(Bernardo Barbosa).
— (Bernardo Pereira).

(Brigida Teixeira da Cunha).

(FJstanisláo da Silva Feio Scqut

(Francisca Teixeira da Cunha).

(Francisco Innoccncio de Sousa).

(Joanna Teixeira da Cunha).

• (João Baptista Teixeira da Cunha)

JoaquM

Ba
I*crcira Ramos de Azevedo).

(João Teixeira da Cunha).
— •—- (Joaquim Félix de \"'alois).

(Joaquina Teixeira da Cunha).

(Luiz José de Sequeira).

(Luiz Teixeira da Cunha).

(Manuel de Macedo Pereira).

(Manuel dos Santos).

(Maria Rosa de Sousa).

(Maria Teixeira da Cunha).

(Rodrigo de Sousa— (D.).

Alvares ue Carvalho (Bernardo T

Barradas (António).

Carreira (José Maria da Camará).

Carreiro (Luiz da Camará).

DE Kt"A (Francisco ).

Freire (Lourenso).

Mascarenhas (Joaquim José).

- Porto (José da Silva).

DE Sousa (Alexandre).

(José).

Couto (António Freire do).

(António Fernandes).

(António Jorge do).

(António Ribeiro do).

(Ignacio António do).

(João Domingues do).

(José Cerqueira do).

(José Domingues do).

(José Francisco do).

(José Machado do).

(José de Sequeira do).

(José Vieira).

(Luiz André do).

Lemos (Alexandre de).

— Teixeira (José do).

Couros (Bartholomeu de \asconccllos c).

CousiNl (iVntonio).

CouziÊ (António Kstanisláo).

Covilhã (Luiz António).

Craveiro (Bonto Gomes da Silveira).

• (José Leite).

Cravo (Feli:; José Corrêa).

Cruce (Catharina Maria).

(Nicoláo).

Cruz (António Francisco Cypriano da).

(António Gomes da).

• (António Joaquim de S. Jeronymo).

(António José da).

(António Ribeiro da).

(António Xavier da).

(Carlos José Ferreira da).

(Domingos Gomes da),

(Francisco da).

(João Fernando da).

(João Leonardo da).

(Joaquim Ferreira da),

(José Dias da).

(José Francisco da). '

(José Gomes da).

(José Gonçalves da).
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Cruz (José Rodrigues da).

(Manuel Pereira da).

(Manuel Vieira da).

DE AsAujo (José da).

Barbosa (João da).

Freire (Manuel Gonçalves da).

(Manuel I,opes da).

Lima (Manuel Francisco da).

Lins (Manuel da Vera).

Moura e Camará (João da).

Rodrigues Vaz (João da).

Telles (António da).

\'ELLoso (António da).

Cunha (Angelo da Silva).

(Anna da).

(António da).

(António .\lvares da).

(António de Andrade da).

(.\ntonio Ferreira da).

(António José da).

. (António Pereira da).

(.\ntonio de Santa Martlia Lobo da).

(P-ento líorg:-s da).

(Bento José Pinto da).

(Custodio José da).

(Custodio Moreira de Sá c).

(Filippe Barbosa da).

(Francisco Borges da).

(Francisco José da).

(Francisco Manuel da).

(Gaspar \'icira da).

(Henrique Francisco da).

(João da)— (D.)

(João Pereira da).

— (Joaquim Ignacio da).

(Joaquim José Ferreira da).

(Joaquim José Mendes da).

(José Anastácio da).

— (José António ile Mello e).

(José Barbosa da).

(José de Barros da)..

(José Bernardo de Sausa e).

(José Borges de).

(José Carvalho da).

(José Jeronymo da).

(José Manuel da).

(José Marccllino da).

(José Marcellino Pereira da).

Per da).

da).

alhi

(José de S

(Josefa Ma
(Luiz Pinto da).

(Manuel Alves da).

(Manuel Gonçalves da).

(Manuel José da).

(Manuel Luiz da).

(Manuel Pereira da).

(Manuel Pinto da).

(Manuel da Silva).

(Maria Bernarda da).

(Maurieio Carvalho da).

(Maurício Pereira da).

(Sebastião Pereira da).

(Vicente Alves da).

DE Araújo (João da).

E Araújo (Francisco da).

Barbosa (Pedro da).

DE Vasconcellos (Pedro da).

Bettencourt (Manuel José da).

Braga (Manuel José da).

Coutinho (.\nna Teixeira da).

(Brigida Teixeira da).

(Francisca Teixeira da).

(Joanna Teixeira da).

(João Baptista Teixeira da).

(João Teixeira da).

(Joa<|UÍna Teixeira da).

(Luiz Teixeira da).

(Maria Teixeira da).

Guimarães (Domingos da).

(João Manuel da).

(José João da).

Lima (José da).

Martins (Salvador da).

E Menezes (Francisco dia).

Menezes (Luiz da).

(Manuel da).

(Tristão da).

Moniz Corte Real (Joaquin

Motta (José da).

Neves (Ignacio da).

Pasça Pesinca de Saldanha

de Assis da).

Pereira (João da).

Simões (João da).

SoTToMAioR (Manuel .\ntonio da).

E Sousa (Joaquim da).

Vasconcellos (Manuel tia).

da).

(Fran

Sousa de Vasconcellos (Jo"o .\ntonio

da).

Trinxão (Gonçalo da).

Varella (Cypriano da).

(João Alvares da).

\'eliio (.António Ferreira da).

Curvo Semedo (Bruno Granate).

Cvrne (João da Costa).

DE Menezes (Ignacio de Argolo Vargas).

(Rodrigo de Argolo Vargas).

Daltro (Francisci de Mello e Vasconcellos de

Aguiar).— (Francisco de Mello e Vasconcellos

Aguiar).

(João de Castilho de Aguiar).

(Manuel da Silva).

Damasceno (João).

Damásio (.\nna Thereza de Jesus).

(Jacinto Dias).

(Manuel Dias).

Dançaint (João).

Daniel (José Condes).

Dantas (Dionísio Rodrigues).

(João Soares).

(José Silvestre d'01iveira).

— (José Soares).

(José Xavier de Oliveira),

(Manuel da Cosia).
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Baruosa (Bonifaí

(João).

(iManiK 1).

Luiz).

José).

Coelho (Amónio
(Gaspa

(José).

(José líerao).

E Mendonça (João da Rocha).

(José (la Rocha).

DOS Reis (João).

Bavid (José Dias).

Delgado (António de Araújo).

(António Barbuda).

(José Mend-^s).

Freire de Castilho (Fernando).

JlESTERRo (Wcncesláo José do).

Deus (António Vieira de).

Corrêa (Caetano de).

Figueiredo (Jofo de).

Telles de Menezes (João de).

Dias (Agostinho Francisco).

(António Francisco).

(Gil José Duarte).

(Joaquim de SanfAnna).

(José Ribeiro).

(Manuel Fernandes).

(Manuel Ferreira).

(Manuel Pereira).

— DO Amaral (Francisco).

DE Andrade (Domingos).

de .\raujo e Mello (Francisco).

DE .^vila (Francisco).

Baião (Estevão).

da Camará (Luiz Jacinlo de Medeii

Sousa).

Campos (Manuel).

do Canto (António).

de Carvalho (António).

de Castro Mascarenhas (António).

(Ma do Car

DE Cerqueira (Caetano).

— Coelho (Francisco).

(João).

Mello (António).

DE Mello (Domingos).

DA Costa (Marcos).

DA Cruz (José).

Damásio (Jacinto).

(Manuel).

David (José).

Falcão (Romão).

Ferreira (José).

DE Mattos (José).

FíLCUEiRA (Francisco Ca^^ado).

DE Jesus (M-aria).

lyASsos (António).

Lobato (Pedro Paulo).

DE Menezes (Ruy).

DE Miranda (António).

Moreira (Estaniíláo).

DE Oliveira (João).

Pacheco Guimar.^es (João).

Paes (Fernando).

Dias Paes Leme (Pedro).

DA Camará (Fer-

nando).

Pereira (Gregório).

Chaves (Bento).

Reco (João).

Rocha (Anselmo).

Santiago (João).

Dos Santos (António).

DA Silva (José João)

(Manuel).

DA Silveira (Francisco).

Soares (António).

Tavares (Gonçalo).

Velho (David).

DoMiciANo Pinto (Francisco).

DcMINGUES (José).

DE Carvalho (Manuel).

DE Castro (Gabriel).

DA Costa (Eugénio).

DO Couto (Joio).

Nogueira (Luciano).

—
' DE Oliveira (Francisco).

DO Paço (Pedro).

Portugal (Manuel)

DOS Santos José).

LkjNAs Boto (José António Pinto).

Donato (Joré António Pinto).

DoRiA (António Fructuoso de Meriezes).

(Anlonio Fructuoso da Rocha).

(António Pereira de Menezes).

(Manuel Marques de Menezes).

DE Menezes (Joanna).

(Marianna).

Dormundo (Ignacio António),

Dourado Vizeu (José de Lemos)

Duarte (Jeronymo Carvalho).

(José Pereira).

(José Vieira).

Carneiro (José Pereira).

Dueourc (Roger).

DuLTRA (Luiz Rodrigues).

Duque (Luzia).

DuRÃEs (Malhias Ferreira).

Sampaio (Francisco).

(José).

(Manuel).

Durão (Francisco de Paula).

P.\DiLHA (Francisco de Paula).

ICçA (António José Calmon de Sousa e).

(António de Sousa d').

(Bernardo de Sousa d').

(Caetano de Araújo).

(Domingas Caciana d?).

(Francisco Coutinho de).

(Joaquim de Freitas d').

— (Joaquim Maciel de).

(Joaquim de Sousa d').

(José Gomes de).

(José de Sousa).

(José de Sou^a d').

(Luiz Gonzaga de).
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(Luiz rionzaga de Sousa d').

— (Manuel Pinto Calmon de Sousa e).

— 4.ManueI de Sousa d').

— (VVcncesláo Maciel de).

— E Castro (António José de Sousa d').

— (António Rodrigues de Fi-

gueiredo d').

(Francisco Prudente d').

(I^eonor Josefa de Figuei-

redo d").

Kloy (Joaquim Ferreira da Silva).

Klvas (Dotr^ingos dos Santos).

Encarnação (Josefa Maria da).

(Luciana Nunes da).

(Martinho dos Santos da).

Kntremeuse (Joanna de).

Krveiro (João Francisco).

Escudeiro Ferreira de Sousa (Manuel).

Esmeril (Manuel Corrêa).

Espínola (Francisco Alvarics).

(Francisco Alvellos).

(José de Arvellos).

(Manuel Alvellos).

(Manuel dos Santos).

(Pedro de Alvellos).

Espirito Santo (Angelo Rodrigues do).

(.\ntonia Francisca do).

. (.António do).

(António Manuel do).

(António Pereira do).

(António Rodrigues do).

(.\rchangelo Gabriel do).

(Filippe Benicio do).

(Ignacia Maria do).

(João Ferreira do)

(Luiza Rosa do).

(Manuel Pereira do).

(Narciso Corrêa do).

(Romnaldo do Valle do).

(Theodoro Gomes do).

da Costa (Ignacio do).

Ledesma (.\nlonia do).

Parente).

José).

(Miguel Gomes).

DE Almeida Paiva (Manuel José).

Fernandes (Manuel).

— Tavares (Francisco).

Estrella (.\ndré de Sousa).

(Joaquim de .Mliuquerque).

(Manuel José).

Facio (João José).

Factum (Dionísio Vieira de Lima).

Fagundes (Francisco de Sousa).

DE Brito (Luiz).

Falcão (António Marinho).

(.António Brandão Pereir

(Francisco Moniz).

(Gonçalo).

(Gonçalo de Sousa).

— (Luiz Botelho).

(Manuel Nunes).

(Pedro Botelho).

Esteves (.Antonii

• (Ma

Marinho).

Falcão (Romão Dias).

— (Simeão de Sellis).

DE GouvÊA (Bernardino).

—

1

Vieira Machado (Bernjar-

dino).

DE Macedo (Bernardo).

Pereira de Castro (Theodoro José).

FÁo (Domingos Gomes).

Faria (Alexandre Alberto de).

(Alexandre de Sousa).

(António da Costa de).

(António Joaquim de).

(António José de).

(Filippe José de).

(Francisco Ferreira de).

—

.

(Francisco Vieira de).

(Francisco Xavier de).

(Jeronymo Simões de).

(João da Costa de).

(João José de).

(José de Abreu e).

(José da Costa de).

José Joaquim de).

(José Luiz da Silva).

— (José Maria Franco de).

(José Ribeiro de).

(José Silveiro de).

(José de Sousa e).

(Leonardo Severo Gomes de).

(Luiz Coelho Ferreira do Valle e),

(Luiz da Costa e).

(Luiz Manuel de).

(Manuel António de).

(Manuel José de).

(Manuel Pereira de).

Barreto (Valentim de).

Bettencourt (Joaquim José de.)

Bulcão (Gaspar de).

E Lemos (Francisco Lopes de Sousa).

E Maia (.António Machado de).

da Matta e .Amorim (Nuno de).

Monteiro (Agostinho de,).

E Sousa \'asconcello3 (João Chrysovto-

tro de).

Farto (José Rodrigues).

(Manuel de Sousa).

Faustino (José da Gama).
Feijó de Mello (Miguel),

Feio (Caetano de Araújo).

(Francisco Salustiano Cordeiro de Arau-

jo).

(Justiniano Cordeiro de Araújo).

(Luiz da Matta).

Sequeira Coutinho (Kstanisláo da Sil-

va).

Feira (José Soares).

(Manuel Soares).

Felgueiras \'ianna (Joaquim António).

Fernandes (António da Silva).

(Joaquim José).

(José António).

(José Marques).

(José da Ponte).
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RNANDES (Lazaro)— (D,)

(Manuel).

(Manuel Esteves).

(Manuel Francisco).

(Manuel Lopes).

(Marcos. António).

(Paulo José).- (Pedro José). -

DK Abreu (João).

(Manuel).

(Miguel).

nE Almeida (João de Mello).

(José).

(Luiz).

Alves (Manuel).

DE Aragão (Ascenso).

DE Araújo (João Manuel).

Bandeira (Jacinto).

Barreiros (Manuel).

Bastos (Alexandre).

Beires (António).

Carneiro (Manuel).

DE Castro (António).

(Faustino).

Lobo (Faustino).

Cerqueira (Pascoal).

Chaves (Balthasar).

(João).

CJosé).

DA Costa .(António).

Couto (.\ntonio).

Dias (Manuel).

DE Freitas (Luiz).

CouvÈA (José).

Grillo (José).

Guimarães (Manuel)

Lavado (Manuel).

Leite Janella (José).

Linhares (José).

Lobato (Marcellino).

Maciel (Plácido).

DE Mattos (Manuel).

MossiTo (Manuel).

NoLASCo (^íanuel).

DE Oliveira (António).

(João)

.

(Luiz).

Pereira (Miguel).

Poço (Henrique).

Portugal (José).

Prado (Pedro).

Sampaio (Manuel),

nos Santos (João).

(José).

DA Silva Freire (José.)

DA Silveira (Manuel).

(Vicente).

DE Sousa (António).

Vargas (Manuel).

DE Vasconcellos (João).

Vianna (Manuel).

DE AnI

Ferra

Ferr

(Malhiar> Men-

des).

Fernandes Vieira (Braz).

(João).
——— (Manuel).

(José de Carvalho Marlens da Silva).

(Pedro Gomes).

Castelbhanco (Alexandre Gomes).

(Pedro Gomes).

Castello Branco (José Diogo Gomes).

(Félix Ferreira).

(Francisco Anselmo).

(José Luiz).

de Araújo (José de SanfAnna).
Ferreira (.Adriano Antunes).

(Alei.-jo Botelho).

— (Alexandre da Costa).

(.Mexandre Rodrigues).

(Angelo da Costa).

(António)

— (António da Costa).

(António Gomes).

(António José).

(.António de Oliveira)

(Anionio da Silva).

(Bernardino de Senna).

(Bernardo Rodrigues).

(Caetano da Paz).

(Domingos Affonso).

(Domingos Ferreira).

(Ezequiel António da Costa).

— (Francisco da Costa).

( Francisco Pedro).

(Francisco Xavier).

(ílygino José)

— (Jeronymo).

(João António).

(João .António de Oliveira)^

— (João da Costa).

— (Jo'o Francisco Xavier).

(João Gomes).

(João Gonçalves)

(João Luiz).

(João Nepomuceno d'.Araujo).

(João Pacheco).

(João da Ponte).

(João Rodrigues).

(João da Silva)

(João de Sousa).

(José António).- (José António da Costa).

(José Basilio).

(José da Costa).

(José Dias)

(José de Jesus Maria).

(José y\ntonio da Costa).

(José Joaquim),

(José Lopes).

(José de Oliveira).

(José Simplicio).

— (Lazaro da Silva).

(Luiz Manuel).

(Manuel António Botelho de).

(Manuel Bernardes).

— (Manuel Pinto).
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cl da Silva).

(Ma il Tl ia).

(Manuel \'az).

(Martinho Lopi-s).

(Mathias Raposo)

(Miguel da Costa).

(P^dio).

(Pedro Gomes).

(Rodrigo Soares).

(Salvador de Sousa).

(Thomaz da Costa).

(Thonié Lopes).

(Valentim Rodrigues)

Abreu (Mathias José).

DC AlbERO.\ria (António Soares de

sa).

(João Soares de Sousa).

DE Almeida (José).

Alvares (Manuel).

DE Akaujo (l''Iorcni-io).

DO .\.MAKAL (\icentc).

DE .\moRim 1*/Arbosa (Ignaeio).

DE Andrade (António).

(José).

(Manuel).

(Pedro).

(Pedro Nolascc).

(Thereza Clara).

(\icente).

Antunes (Vicente).

CoRRiÍA (Valentim).

DE Araújo (João).

(José).

(Lueiano).

Vieira (António).

liAprisTA (Joaquim).

Barroco (Sebastião José).

UE P.ARKOS (Luciano José).

— (Manuel).

lI\STo (Joaquim José).

1!ettencourt (João).

E SÁ (João).

(Borges (Fnincisco).

BrandAo (João)

(Pedro Gomes).

DA Camará (Ignaeio).

— (Manuel).

lÍETTENCOUR

(M,

(Ignaeio).

inuel).

Cardoso (Domingos).

DA CoSTA (José).

Carros (António).

DE Carvalheiros (Manuel).

DE Carvalho (Ignaeio).

— (Joaquim José).

(Manuel).

DE Castro (Joaquim José).

(Luiz António).

— (Miguel).

CoElHo (Alexandre)

— • (.\ntonio).

DA Costa (António),

DA Custa (l'rancisco).

(Manuel).

DA Cunha (António).

(Joaquim José)

Velho (António).

DA Cruz (Carlos José).

(Joaquim).

UiAs (Manuel).

Durães (Mathias)

DO USPIRITO Santo (João).

DE 1''aria (Tranciseo).

Ferraz (Pclix).

I''ekro (Joaquim Theodo5io).

DU França (.António).

Fkan(.-a (Joaciuim).

da Gama (Franciseo)

Gand.\ra (Manuel).

(Sotero).

C.AVolo (lialthasar).

Gil (Joaquim José Franco).

(José Francisco).

(José Franco).

Gomes (Franciseo).

(José).

Gui.MAR.\ES (João).

DE LE.^o (Luiza).

DE Lemos (Pedro).

Leite (Joaquim).

DE Lima (Manuel). i

Lima Corte Real (Gaspar).

Lisboa (João).

Lobo (António).

(Rodrigo).

(Rodrigo José).

Lopes (Francisco).

(Vicente).

E Lucena (Francisco José de Mattos).

— (Gaspar José de Mattos).

DE Macedo (Carlos).

Machado (Manuel).

Maciel (Domingos).

DE M.\OALHÃES (Julil'i0).

da Maia (Francisco Xjavier).

(Manuel).

.Martins (.Vntonio).

Mascarenhas (Vicente).

de Mattos (José Dias).

DE Mesquita (Manuel).

de Miranda (Ignaeio).

Monteiro (Martinho).

(Simão).

DE Oliveira (Vicente).

Pacheco (Francisco).

Paes (Francisco).

DA Silveira (António).

(Francisco).

Pinto (João).

Pires (Vicente).

Porto (João).

DE Quadros (Thomaz).

Rancel (Simão).

DA Resurreição (Vicente).
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IA (Alexandre).

(António Joaquim).

(Boaventura).

(Claudina Maria de Jesus).

(Francisca Maria de Jesus).

(Jeronyma Maria do Sacra-

tito).

(João),

(Joaquim Lourenço).

(Joaquina Maria das Mc
(José).

(José Thcophilo).

(Luiz).

(.Manuel).

(Thereza Maria de Jesu

(Veríssimo).

DE SÁ (João).

Salazar (Silvério).

DOS Santos (Custodio).

(Joaquim).

(José).— (Pedro).

Sarmento Pimentel (Ballhasar).

DA Silva (Cláudio).

(Domiciano).

(Felix José).

(Francisco).

(Jeronymo).

(João).

(Manuel).

(Manuel \ iccnte).

(Sotero).

(Vicente).

Carvalho (Manuel).

Lobo (Simão).

Machado (António).

(Jeronyirio).

Sobral (José).

DE Sousa (António).

(Francisco Maria de Jt

(Manuel Escudeiro).

(Thereza).

(Vicente).

DO Valle E Faria (Luiz Coelho).

Dl! \'ekas (Pascoal).

. — \'idal (Joaquim José).

Xavier (Vicente).

Ferrer (Joaquim José Rodrigues).

Ferro (Joaquim Theodosio Ferreira).

Fialho (Francisco de Borja).

DE Carvalho (Manuel).

DE Mendonça (Manuel Mathias \i

FiENES (Manuel da Luz).

Figueiredo (.António -Mvares

(.'\ntonio Alves de).

(Benedicto Jorge de).

(Felix Venâncio de).

de).

(Fran

(Fran

(Fran

Borges de).

SCO Caetano de).

Manuel de).

(Isabel Antónia de).

(Jeronymo Pereira de).

(João António Braz de).

Figueiredo (João de Deus).

(Jo'o Ladisláo de).

(João Paes de).

(Joaquim Rcbello de).

(José António de).

(José Joaquim de).

(José Rodrigues de).

(Manuel Gomes de).

Bettencourt (João Corria de).

Corrêa (Jeronymo de).

(Jorge de).

de Corrêa (Ruy de).

d'E<;a e Castro (António Rodrigues de).

—

—

— — ' ( Leonor Josefa

de).

Gaio (Maria Rita Justiniana de).

Gonçalves (Joaquim José Santiago de).

^Lascabenhas (.António de).

Pimentel (Carlos Maria de).

FicuEiRÔA Barbudo e Seixas (Bernardo de).

Fi.cuEiRA (Francisco de Aguiar).

(Francisco Casado Dias).

(Toão Alvares).

(Laureano Xavier).

(Luiza de .Assumpção).

(Manuel Alves).

FiLGUEiRAS (Filippe Ribeiro).

(João Ribeiro).

FiNALi (João Carlos).

Firme Miguel de Pina).

FisHER (Francisco).

(Jorge).

FiuzA (.Anastácio Lopes).
. Barreto (João Pedro).

(João Pedro Moniz).

Flamante (Manuel Francisco).

Flores (Manuel Gomes de Araújo).

Fogaça DE Mendonça (.António).

FoLKMAN (José Guilherme).

Fonseca (Alberto Magno Vieira da).

(Alexandre Gonçalves da).

(Anna Vieira da).

(.\ntonio Carvalho da).

(António Feliciano da).

(.António Felix da).

(.António Joaquim da).

(António Vieira da).

(Bento Antunes da).

(Bento Ribeiro da).

(Caetano Jacome da).

(Catharina Perpetua da).

(Custodio dos .Anjos da).

(Estevão Pereira da).

(Firmino de Magalhães Sequeira da).

(Francisco António da).

(Francisco Cesláo de -Mmeida Pacheco

da).

(Franc

(Franc

(Franc

(Franc

(Franc

SCO Leite da),

sco Pires da).

SCO Ribeiro da).

SCO Rosa da).

SCO \'ieira da).

(Gaspar Monteiro da).
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Fonseca (Jacinto José da).

(João iMlippe <!n).

(João Manuel Vieira da).

(João Marinho da).

(João \-icira da).

• (Joaquim Vieira da).

(José .Mvares da).

(José Alves da).

(José liarbosa da).

(José Maria da).

(José Martins dia).

(José de Mello Freire da).

(José Pereira da).

(Lourença Justiniana da).

(Lúcio Pereira da).

(Luiz Vieira da).

(Manuel Caetano da).

(Manuel Pinheiro).

(Manuel Pinheiro da).

(Manuel da Rocha).

(Manuel Vieira da).

(Maria \'ieira (la1.

(Marianna Vieira da).

(Miguel .'Mvares da).

(Miguel Lopes da).

(Prudente de Coes da).

(Sebastião Alves da).

— (Thonraz Pereira da).

(Úrsula da).

(Úrsula Maria da).

(Vasco José da).

(Vicente Rijo da).

(V. Affonscca).

.Aragão (Francisco António da).

liARBosA (Salvador da).

(."astelhkanco (José da).

CoRRKA (.'Vntonio Homem da).

Galvão (António Klias da).

(Ignacio José Aprigio

(joes (Joaquim da).

Lemos (António José da).

Lima (José Joaquim da).

Machado (Luiz .António da).

Negrão (Estevão da).

Neves (José da).

Rosa (.\ntonio da).

E Sá (Gonçalo .António da).

DE Seuueira (Francisco da).

Silva (António da).

Tavares Botelho (Manuel Borg
FoNTÃo (João -Anastácio).

Fontes (António Martins).

(João Martins).

Fontoura (Joaquim Pinheiro de Lemos).
. (Vicente Pinheiro de Lemos).

F0Y0.S Pereira (Victorino António de).

Frade (Manuel Rodrigues).

(Thomaz António da Silveira).

Fragoso (Sebasíião Francisco).

França (.Anna Ignatia de Jesus),

(.\n , de).

(Francisco Pires de).— (João José Barreto de).

França (Joaquim Ferreira).

(José Bernardino da).

(Luciano Gallo da).

(Luiz Gersent da).

(Luiz Pinto da).

DE Aragão (Manuel Cor

Burgos (José das Mercês

(Manuel da).

da).

Còii Real (Gonçalo Gmncs
— — -^ (Ignacio

r).

da).

Franco (Francisco Xavii

(Innocencio).

(João Pinto).

(José Teixeira).

(Luiz Pereira).

(Manuel).

(Manuel Calli.-ito).

(Manuel Pinto).

(Miguel Joaquim).

(Thomaz da Costa).

Campos (Nicacio).

DE Castro (Gabriel António).

DE Faria (José Maria).

Ferreira Gil (Joaquim José).

—

.

da Silva (Francisco Zeferino).

Freire (.Andrade de Sousa).

(Anna Joaqtiina).

(Anna Joaquina .

(An Mai J"

de Sousa).

(.António José

(Crctano Mo
de So

nra).

ilva).

DorullRa).

(Clara Maria de Sousa).

(Francisco Rodrigues).

(Gabriel da Silva).

(Gregório Joaquim).

(João Corrêa Barbosa).

(João Nunes).

(João Ja Silva).

(João Simões de Andrade).

(Joaquim da Silva).

(Joaquina Clara de Amorim).

(José Fernandes da Silva).

(José do Mello).

(José da Silva).

(Lourenço Coutinho).

(Manuel Braz).

(Manuel Gonçalves da Cruz).

(Manuel José).

(Manuel José Corrêa de Sousa).

(Manuel Lopes da Cruz).

(Manuel do O').

(Manuel da Silva).

(Thomaz Moreira).

DE Andrade (António).

. (Henrique Luiz).

E Argolos (José Joaquim de).

DE Assis (Francisco).

Pereira (Francisco).

•isTA (Manuel).

Tarvalho (Bernarda d'.\sst

(José).

npção).
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Carvalho (Manuel Jusè).

(Maria).

(Veríssimo António).

DE Castilho (Fernando Delgado).

DO CooTo (António).

DA Fonseca (Jo^é de Mello).

Porto (Pantaleão).

RequiÃo (Manuel de Sousa).

Ribeiro (Manuel).

da Silva (Diogo António Rodrigues).

Simões (José).

(Manuel).

DE VERAS (Luiz).

Freitas (André Gonçalves di.).

(António José de).

(António Rodrigues de).

(Bento José de).

(Bonifácio Francisco de).

(Domingos Luiz de).

(Félix Gonçalves de).

(Francisco José de).

(Francisco Silvestre Ayres de).

(Gonçalo Pinto de).

(Ignacio Quirino de).

(João Joaquim de).

(José Alves de).

(José de Brito).

(José Gonçalves de).

(José Joaquim de).

(José Maurício da Gama e).

(José Moreira de).

(José Vieira de).

— (Luiz Alves de).

(Luiz Fernandes de).

(Manuel António de).

(Manuel Gonçalves de).

— (Manuel de Sampaio de).

(Manuel Simões de).

(Torcato José de).

E Azevedo (António de).

— BuENo (José de).

d' Eça (Joaquim de).

Henriques (João de).

. —. (João Joaquim de).

(José de).

(Thomaz de).

E Oliveira (Luiz Alves de).

DO Rosário (Domingos de).

Silva (Manuel de).

Guimarães (Manuel de).

Tavares (Bernardino de).

Fróes (António José).

• (João de Almeida).

(Manuel José).

FuENTES (João Francisco de S.).

Fructuoso (Lourenço Henriques).

Furtado (Eslacio de Mendonça).

• (João Francisco).

(Luiz de Moura).

DE Mendonça (Affonso).

:—. . . . (Francisco).

(Joaquim José da Silva).

(José).

Furtado de Mendon-ça (Manuel).

CadõEs (Ignacio José).

Gaco (Bernardino Pereira).

da Camará (Carlos Manuel).

Gaia (João Luiz).

Gaio (João Machado).

(Maria Rita Ju^tiniana de Figucin

Gaiuso (António José).

Galeão (José Gonçalves).

Galiano (Manuel Vellasco-).

Gallo ua França (Luciano).

Galo (Manuel Pereira).

Galv.Ão (António Elias da Fonseca).
— (Francisco Xavier de Barros).

(Ignacio José Aprigio da Fonseca^.

(Innocencio Pereira da Rocha).

(Jeronymo José).

— (Manuel Pereira).

(Miguel da Silva).

Machado (Jeronymo José).

(Conde das).

o Pinto Chichorro da).

ingos Jorge da).

(Francisco Ferreira da).

(Jeronymo das Neves).

(João António da).

(João Rodrigues Pereira da).

(João de Saldanha da).

(Joaquim Tavares da).

(José da).

— (José António da).

(José Amónio Velloso e).

(José Pedro da).

(José Roberto Vidal da).

José Rodrigues da).

(Lourenço dos Santos).

— (Manuel Evaristo Villaça da).

(Manuel Saldanha da).—— (Paulo José da Silva).

— (Rufina Mónica da).

(Thomaz Gomas Marinho da).

Faustino (José da).

E Freitas (José Maurício da).

Guedes de Brito Mello e Torres

de Saldanha da).

— DE Queiroz (Maria da).

Gamboa (António José de).

(Ignacia Umbulina de Andrade).

(José da Motta).

r. Albergaria (José Fraeisco Soare;

——— Loureiro Alexandre de).

Gameiro (José Rodrigues).
——-— Cabral (Manuel Rodrigues).

Gandara (Manuel Ferreira).

(Sotero Ferreira).

Garção (Francisco Borja Salema).

DE Oliva (Filippe).

Stokler (Francisco Borja).

Garcez (António José).

DE Oliva (Antónia).

Palha (Eusébio Mourão).

(Faustino Mourão),

Garcia (Anna Maria).

(João
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(João da Costa).

(José António).

(Manuel Ignacio).

Alvares (António).

DE Andrade (Francisco).

DE Aragão (Francisco).

(Pedro).

DE Araújo Góes (Jalo).

DE Bettencourt e Aragão (João)

Bessa (.\ntonio).

DE Mello (João).

da Rosa (João),

(Manuel).

Caspar (Francisco José).

r.ATo (Josi Pereira).

Oavoto (Baltliasar Ferreira).

Gayoso de SÂ Barreto (Joaquim José).

Geraldes (Francisco).

— (Lucas).

(Maria).

(Sebastião de Sá).

Pereira (José Nunes).

Gersaint (Luiz).

Gersent da França (Luiz).

Gesteira (Joaquim Leandro).

(Manuel José).

• Passos (Amaro).

Gil (António Alvares).

(António José).

(Joaquim José Franco Ferreira).

(José Ferreira).

(José Francisco Ferreira).

(José Franco Ferreira).

. Lobato (Francisco).

. DA Silva (Gabriel).

Girão (Maria).

Gloria (Maria Felizarda da).

. Barbosa (Manuel da).

Godim (João Velho).

Godinho (.António José).

(António Pinto).

(Francisco Xavier de Abreu).

(João Baptista Meira).

(José Francisco).

(José Joajquim Vieir|a).

Coes (.Apollonia de Araújo de).

(Bernardo de Araújo e).

(Gaspar de Araújo de).

• (Ignacia Telles de).

(Ignacio de Araújo de).

(João Garcia de -Xraujo).

• (Joaquim do Fonseca).

(Lourenço de Araújo e).

(Manuel de Araújo).
• (Manuel Pereira de).
— DE Araújo (Matheus de).
• DA Fonseca (Prudente de).

E Mello (João de).

• DE Mendonça (Maria de).

— Pessanha (José de .Vraujo).

DE Siqueira (José de).

ToURiNiio (Manuel de).

Comes (António de Araújo).

GoMfS (António José).
•

—

(António Martins).

(António Pires).

(Catharina Pereira).

(Domingos Carneiro).

(Francisco).

(Francisco Agostinho).

(Francisco Ferreira).

(Fraiicisco Pereira).

—

(Gaspar de Araújo Azevedo).

(Jeronymo José).

(Jeronymo Pires).

(João António).— (João Quirino).

(João do Rego).

(Joaquim José).

(IJosé).l— (José de Almeida).
. (José António).

(José Caetano).

(José Dionísio).

— (José Ferreira).

(Luiz José).

(Manuel Joaquim).
— (Manuel Rodrigues).

(Manuel de Sousa).

(Narciso).

(Paulo Ambrósio).

(Pedro de Alcântara).

(Rodrigo).

• DE Abreu (João).

DE Andrade (Francisco).

— (Joaquim).

DE Araújo (António).

Flores (Manuel).

DE Azevedo (Ignacio).

— (Manuel).

Baptista (Joaquim).

Barreiros (Manuel).

Barroso (Sebastião).

.

—

Cacilhas (Francisco).

Cardoso (João).

DE Carvalho (Joaquim Manuel).

(José).

(Thcotonio).

de Castro Monteiro (José).
— Coelho (Manuel).

Costa (Carlos José).

DA Costa (José).

DA Cruz (António).

(Domingos).

(José).

Daniel (José).

DE Eça (José).

DO Espirito Santo (Th*odoro).

Esteves (Miguel).

FÂo (Domingos).

Faria (Leonardo Severo).

Ferrão (Pedro).

Castelbranco (Alexandre).

(Fedro).
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Ff.bhão Castkllo Branco (José D
go).

Ferreira (António).

(João).

(Pedro).

Brandão (Pedro).

DE Figueiredo (Manuel).

DA França Corte Real (Gonçalo).

Jardim (José).

Lisboa' (Paulino).

Loures (Francisco).

Machado (.Vanazio).

Marinho da Cama (Thomaz).

Martins (Caetano).

DE Mello (João).

E Mello (João Barbosa Madureira).

Moncorvo (Frucluoso).

Moreira (Francisco).

DO Rio (.\nastacio).

Morim (Domingos).

Nogueira (Clirispim).

de Oliveira José).

(Lourenço).
— E Ávila (Sebastião).

Borges (José).

Pereira (José).

Poktella (António).

Redello (.\rchangelo).

Ribeiro (António).

— (Amónio José).

(Luiz).

(Mathias).

(Sebastião).

DE Ribeiro (Custodio).

DA Rocha (Joaquim).

Rosa (Joaquim).

DE SÁ (.António).

Santos (Manuel).

Dos Santos (Manuel Thomé).

da Silva CAntonio).

(Braz).

(Christovão).

(Custodio).

(Joio).

(José).

(Manuel).

(Paulino).

(Vicente).

ViLLAR (Ma

DA Silveira Craveiro

DE Siqueira (José).

Soares (José).

(Manuel).

DE Sousa (Francisco).

(Ignacjo).

luel).

(Bento).

. ViANN

Gonçalves (Anton'

(EalthaMr Manuel).

(Lourenço).

(Manuel).

(Manuel Rodrigues).

Leite (João).

(Feliciano). ^

la Maia). --

ONÇALVES (Francisco José).

(João).

(João José).

(Joaquim José Santiago de Figueiredo).

(José Lobato).

(José Maria).
• (Luiz .António).

(Manuel Francisco).

(Manuol José).

I Pedro Francisco).

(Thomaz).

DE Araújo (Félix).

(Francisco).

Borges (António).
• Cardoso (João).

(Joaquini).

(José).

DE Carvalho (José).

Chaves (Framisco).

Coelho (Roberto).

da Costa (.Amaro).

(João).

(José>.

(Matheut.).

DA Cruz (José).

Freire (Manuel).

DA Cunha (Manuel).

Ferreira (João).

DA Fonseca (.Alexandre).

Francisco (João).

DE Freitas (.André).

(Félix).

(José).

(Manncl).

G.^LEÃo (José).

Gramosa (João).

Grave (António).

(Joaquim).

Junqueiro (Francisco).

(José).

Lima (João).

Maia (Manuel).

Marques (António).

(Venlura).

Morim (Domingos).

DA Motta (Hilário).

DE Oliveira (Agostinho).

(Francisco).

(José).

Guedes (José).

Pereira (António).

(Gervásio).

(José).

(Manuel).

(Mathias).

Picão (José).

Preto (Simão).

Queiroz e .Azevedo (.Anlnnio).

Reis Lisboa (José).

DA Rocha (António).

Ruas (\'ictorio).

DE SÃ (André).
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Gonçalves dos Santos (António).

(José).

DE Senna (Bernardino).

(Francisco).

Silva (João).

(José).

Silva (Joaquim).

(Manuel).

(Theodosio).

Sobrinho (Caetano).
• ^— fSoRDO (Domingos).

DE Sousa (Manuel).

— Tarroso (Manuel).

ViAN NA (.\ntonio).

ViCToRiA (Pedro José).

GoNDiM (Pedro Barbosa).

Gonzaga (Joanna Perpetua Quadrio).
• (Joaquim António).

(Luiz).

DE Eça (Luiz).

DE Sousa (Luiz).

. d'Eça (Luiz).

DAS Virgens e Veiga (Luiz).

CouLARTE (João Silveira).

DA Silveira (José).

GouvÊA (.^^tonio Xunes de).

(Bernardino Falcão de).

(Felix José de).

(Francisco Gualdino de).

• (Francisco José de).

(Francisco Marcellino de).

(José Fernandes).

— (José Fructuoso de Sousa e).

(José Pedro Noiasco de).

(Lourenço António de).

(Luiz .\ntonio).

(Luiza Rosa de).

• \'iEiRA Machado (Bernardino Falcão

de).

Graça (José Joaquim Marques da).

DO Livramento (Manuel da).

Gramacho (João Pereira).

— (Manuel Ribeiro).

Grauosa (João Gonçalves).

Granate Curvo Semedo (Bruno).

Granja (José Ribeiro).

Grave (.Anionio Gonçalves).

(Joaquim Gonçalves).

Grillo (José Fernandes).

Guarda (Francisco Ferreira da).

Guedes (Bento de Oliveira).

(José Gonçalves de Oliveira).

(José de Oliveira).

(José Pinto).

(José de Sousa).

DE Brito (António).

(Joanna).

(João da Silva).

Mello e Torres (João de

Saldanha da Gama).

DE Paiva (Manuel).

Travessa (José de Oliveira).

Guelfi (.\ntonio).

Guerra (Francisco Souto).

^ (José Caetano Alvares da).

Guimarães (António Martins da Costa).

(António Ribeiro).

(.\ntonio Ribeiro da Silva).

(.\ntonio dos Santos da Silva).

(Bernardo Pereira).

(Bernardo Ribeiro).

(Custodio José Lopes).

(Domingos da Cunha).

(Domingos Francisco).

(Domingos Lopes).

(Domingos Pinheiro).

(Francisco Alvares).

(Francisco António de Oliveira).

(Francisco Joaquim Pereira).

(Francisco da Silva).

(Francisco de Sousa).

(Gaspar da Silva).

—

'

(Ignacío Antoniq).

(Ignacio Antunes).

(João .\ntunes).

(João Dias Pacheco).

(João Ferreira).

Francisco).

Joaquim da Silva).

Manuel de Cunha).

Pereira).

Ribeiro das

Rodrigues).

a).

).

(Jo

(Joi

(J«
(Jo.

(Jo

(Jo

(João da

(José Al

ves).

(José Amónio).

(José Antunes).

(José João da Cunha).

(íjosé Joaquim).

(José da Silva).

— (José dos Santos).

(Luiz da Costa).

(Luiz da Silva).

(Manuel Fernandes).

(ManueJ de Freitas Silva).

• (Manuel Jordão).

(Manuel José),

(Manuel Valentim Pereira).

(Marcos de Macedo).

(Mathias Pereira).

(\'alenlira da Maia).

E Athayde (José Ribeiro).

Guincho (José Joaquim).

GusM.Ão (Ignez de),

(Jacob Paschoal Mendes de).

(João Francisco de).

• (Manuel Carlos da Silva e).

Barreto (Alexandre de).

SoDRÉ (.\lexandre de).

Hancorn (Filippe).

Heitor de M.^CEDo (Manuel Pereira).

Henriques (Bernardino José).

(David).

(João de Freitas).

(João Joaquim, de Freitas).

(José de Freitas).
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Henriques (José dos Santos).

(Manuel)— (D.)

(Rodrigo de Miranda).

(Thomaz de Freitas).

• PE Carvalho (Joaquim).

(Manuel).
. Fruciuoso (Lourenço).

Lopes (.António Joaquim).
. .— DE Mello (Domingos).
. DE Oliveira (Francisco Manuel).

•— DA Silveira (António).

DOS Saktos (José).

'— DA Silva (João Pereira).

IIollanda Bezerra (António de).

Chacon (João Francisco).

Homem (António de Paesos).

(António Xavier de Moraes Tci>

DE Azevedo (Francisco Pinto).

— DE Brito (Manuel).

DA Camará Pain (José).

DA Fonseca Corrêa (António).

HoPMAN (João).

Ineante (Joaquim Severino).

. .— (Raymunda Herculana Scverina).

. (Rita Gertrudes Peregrina).

. DE Vilhena Fulgencio).

Jacob (João Ba,ptista).

Jacome de Abreu (Joaquim).

da Fonseca (Caetano).

Raposo (José Ricardo).

Jacques Caldeira (Francisco).

Janella (José Fernandes Leite).

Jardiner (João).

Jardim (Cypriano de Jesus).

(José Gomes).

DE Sousa UzEl (Manuel Thomé).

Jesus (Angela da Encarnação de).

. (Anna Francisca de).

(António Manuel de).

. (ApoUinaria Maria de).

(Cândida Maria de).

. (Carlos Anlonio de).

— (Cypriano José de).

(Cypriano Xavier de).

(Engracia Maria de).

. (Francisca Maria de).

— (Francisco António de).

. (Francisco da Silva de).

(Francisco Xavier de).

(Germano Francisco de).

(Issbel Maria de).

. (Jacinto Pereira Leite de).

(José da Conceição de).

(José Pereira de).

. (Leonor Maria de).

(Manuel António de).

(Manuel Francisco de).

. (Manuel do Nascimento de).

. — (Manuel Rodrigues de).

(Manuel Soares de).

(Manuel Sotero de).

(Maria Dias de).

• (Maria Magdalena de).

Jesus (Maria Rosa de).

(Maria \'ictorina de).

(Narciso José de).

(Pedro Coelho de).

(Roberto José de).

(Simão Félix de).

E Aragão (Maria Joanna de).

Bahia (Manuel de).

Barbosa (Anna Maria de).

Bastos (Josefa Maria de).

P.oMFiM (Manuel de-).

Borges (Manuel de).

Brandão (Manuel de).

Brito e Camará (Francisco José de).

Cardoso Loureiro (Manuel de).

Damásio (Anna Tliereza de).

Ferreira da Rocha (Claudina Maria

de).

de).

( Th,:reza Maria

de).

DE Sousa (Francisca Ma
de.)

França (Anna Ignacia de).

Jardim (Cypriano de).

Marçal (Lourenço de).

'— ^ÍARIA (Ignacio de).

Ferreira (José de).

— Soares (Leandro de).

Nazaretii (Manuel de).

Pestana (Manuel de).

Pires Alves de Miranda (Tlicroza de).

. Raposo (Bernardo José de).

. Silva Ignacio de).

DA Silva (Manuel de).

Tavares (Manuel de).

Jordão (.André de Mello de Castro).

:

(Angelo José).

(Bernardo José).

Guimarães (Manuel).

Júdice (João António).

Junqueira (Pedro).

Junqueiro (Fnancisco Gonçalves).

(José GonçsJves).

(Pedro).

KopKE (José Joaquim).

Lebre (José Bento).

(Manuel Bento).

Lacerda (.Mvaro de Bettencourt c \'asconcellos

Corrêa de).

(Félix Xavier Pinheiro de).

(Joaquim de Mello Leite Cogominho de).

— (Luiz Pereira de).

(Manuel Botelho de).

(Paulo Martins Pinheiro de).

Seabra (António de).

Laeon-es (Mariíu).

— (Pedro).

Lace Nazareth Monteiro (SimJo da).

Laces (Manuel Teixeira).

Lago (Sebastião Pereira do).

Lacrange (Joaquim Pedro).
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I^AMBERTo DE CeRQUSIRA (Alltonio).

Landim (Custodio Rodrigues).

(Manuel Caldas).

Landolphe (João Francisco).

Lapa (Francisco .\lvcs).

(José de Oliveira).

Lasso (Ignacio José de Araújo).

Lassos (António Dias).

Lavado (Manuel Fernandes).

Lavradio (Marquez de).

Leal (António Bento Pereira).

(António Borges).

(António José Pereira).

(António Teixeira).

(Francisco da Silva).

^ (Ignacio Barbosa).
— (João Esequiel).

(João José).

(João Silva).

(José Pacheco).

(Luiz Florêncio de Sousa).

(Manuel João).

(Pedro Barbosa^).

Arnau (Félix José).

— Cardoso (Manuel).

DE Valença (^[anuel),

Leão (Francisco Barbosa).

(Francisco Carneiro).

(Luiza Ferreira de).

— (Miguel José Bernardino de).

Leça (António Joaquim dos Reis).

(António José dos Reis).

(António dos Santos).

(Brâz de Sousa).

(Francisco José de Carvalho).

(Francisco Xavier dos Reis).

(João de Almeida).

(Luiz António dos Reis).

(Severino da Silva).

Ledesma (.'Vntonio do Espirito Santo).

(.\pollinario de Sousa e).

Leitão (João Pedro de Azevedo).

(Joaquim Manuel de Moura).

(José Alberto).
— (Mariim).

Leite (Manuel Pereira).

(.António Casimiro).

(António de Oliveira).

(António Teixeira).
— (Bento Pereira).

(Clemente da Silva).

(Domingos Cardoso).

(Feliciano Pinheiro).

(Fernando Pereira).

(Francisco Félix)

(Francisco de Paula).

'— (João Gomes de Sousa).

(João Pccheco).

(Joaquim Ferreira).

(José Joaquim).

(Lourenço António).

(Fedro da Silva).

Lacerda (JoaijuLeite Cugomini
MeUo).

— Craveiro (José).

da Fonseca (Francisco). <

Janella (José Fernandes).

DE Jesus (Jacinto Peieira).

da Luz (João).

Pereira Carmona (João Manuel).

SA.MPAIO (António José).— DE Sampaio (Manuel).

ViANNA (Gaspar Teixeira).

LÉLif E Almeida (Manuel Camállo de).

Le.mE (Pedro Dias Paes).

da Camará (Fernando Dias Paes).

Lemos (Alexandre de Couto).

(António José da Fonseca).

(Bernardino Vieira de).

(Cactana Coelho de).

(Francisco Lopes de Sousa Faria e).

(Manuel José Monteiro).

(João Ribeiro de).

(Joaquim Pinheiro de).

(Jojé Isidoro Xavier de).

— (José de Oliveira).

(José Vieira de).

(Manuel Pereira).

(Pedro Ferreira de).

— (Pedro Vaz).

(Vicente Pinheiro de).

Dourado Vizeu (José de).

Fontoura (Jqaquim Pinheiro de).

(Vicente Pinheiro de).

— Lobo (Rodrigo de).

E Sampaio (José \ ieira de).

Lencastre (João de — (D).

Leoxi.no M.^RIZ (Pídro).

LeoTE (João Rozendo Tavares).

Lima (Agostinho José de).

(Alexandre de Campos).

(Alexandre Pereira).

(.António de Araújo).

(António Barbosa).

(António Carlos de Alvarenga Abreu

de).

(António Cerqueira).

(António José da CostaJ.

(António José \'ito dfl Silva).

—

(António Vieira).

(Bruno Pimentel).

(David de Oliveira).

(Domingos de Abreu).

(Domingos José de Almeida).

(Francisco da Cosia).

(Francisco Joaquim de Torres Oliveira e).

(Francisco Lourenço da).

(Francisco de Mello de Vasconcellos c).

(Francisco Rodrigues).

(Francisco de Sousa).

— (Ignacia de Mello de Vasconcellos e).

— (Ignacio Pereira).

(Ignacio Xavier da Costa).

(Isabel Maria de).
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(Isidoro José de).

(Jacinta de Mt-llo de VaíconccHos c).

- (João de Araújo).

- (Jo^o da Costa).

- (João Gonçalves).

- (João Manuel de).

- (João Martins).

- (João da Matta de Ml-IIo de Vasconcel-

los e).

- (João Ribeiro de).

- (Joaquim de Castro).

- (José Caetano Silvério de).

(Joaquim José de).

- (Joaquim Lopes de Araújo).

- (José Caetano Silvério de).

(José de Campos).
- (José Cerqueira).

- (José da Cunha).
- (José Herculano da Costa).

- (José Ignacio de Abreu de).

- (José Ignacio de Alvarenga Abreu e).

- (José Joaquim da Fonseca).

- (José Maria de).

- (José Pereira).

- (José dos Santos).

- (José Xavier de Almeida).

- (Luiz Barata de).

- (Luiz da Costa).

- (Manuel de Araújo).

- (Manuel Ferreira de).

- (Manuel Francisco da Cruz).

- (Manuel Ignacio de).

- (Manuel Pedroso de).

- (Manuel dos Santos).

- (Maurício da Silva),

- (Miguel Ribeiro),

- (Paulo José de).

- (Pedro Antunes).

- (Rodrigo Meira de).

- (Rosa Maria de).

- (Theotonio Rodrigues).

_ (Salvador Caetano de Abreu

de).

- E Alvarenga (José Ignacio de .Abreu).

- E BriTo (António José de).

- Castro (Joaquim de).

- CORTE Real (Gaspar Ferreira).

- Factum (Dionisio \'ieira de).

- E Mello (Bento Martins de).

- DE Menezes (Bernardo Cerqueira).

(Joaquim Ignacio de Sequei-

ra).

Moreira (Manuel de).

Passos (Domingos de).

(Matheus de).

Pereira (Manuel de).

PiNTo (Manuel Raymundo de).

DO Sacramento (João de).

Silva Pereira (Veríssimo de Abreu e).

Varella Barca (.António Pereira Bas-

tos).

\'asconcellos Nogueira Telles da Sil-

va (Thomaz de).

Lindley (Thomaz).

Linhares (José Fernandes).

Lins (Manuel de Vera Cruz).

DE Albuquerque (Máximo Francisco).

Lira (José Ventura de).

Lisboa (Agostinho José),

_. . (Anna Francisca Bcncdicta da Silva),

(António Joaquim da Silva).

(António de Macedo).- (António da Silva).

(Balthasar da Silva).

(Bento José).

(Daniel da Silva).

(Domingos da Silva).

(Feliciano José de Sousa).

(Félix da Costa).

— (Francisco José).

(Francisco Afarque$).

(Francisco Maurício Pereira).

(Francisco Pereira).

(Gaspar José).

• (Herculano António).

(Jacinto Manuel Pereira).

(João Ferreira).

(João da Silva). '

(Joaquim Luiz de Sousa).

(Joaquim Tei>ieira).

(José Félix Porfírio).

(José Gonçalves Reis).

(José da Silva).

• (José Soares)

.

(Lourenço Corrêa).

(Manuel Ignacio).

(Manuel José Duarte).

(Paulino Gomes).

(Pedro Teixeira).

Livramento (João Francisco do).

(Manuel da Graça do).

LoBARiNHO (Victoriano Rodrigues).

Lobão (Caetano Maurício Machado de).

(Francisco Machado de).

Lobato (Filippe de Oliveira).

— (Francisco Gil).

(Marcellino Fernandes),

(Miguel Soares).

(Pedro Paulo Dias).

de Almeida (João).

Gonçalves (José).

Mendes (Luiz Manuel de Oliveira).

Lobo (André Caetano Brito).

(Angela de Menezes).

(Anlonio Ferreira).

(António Soares de Macedo).

(Faustino Fernandes de Castro).

(Francisco José de MeJlo).
— (Francisco José da Silva).

(Jeronymo Teixeira).

(Jo-o de Barros).

(João Chrysostomo da Silva Valle).

(José Clarque).

(José da Motta Silva).

(Manuel dos Santos Pereira).

(Martinho Ribeiro de Sousa),
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Lobo (Miguel de Sousi).

(Rodrigo Ferreira).

(Rodrigo José Ferreira).

(Rodrigo de Leiros).

. (Simão Ferreira da Silva).

DE Carvalho (Miguel de Arez).

DE Contreiras (.\nna).

DA Cunha (António de SanU Martha).

Pessanha (Diogo).

Portugal (António),

(Bento António de Sousa).

DE Sousa (Manuel).

L0CR.AD0 (Manuel Joaquim Nunes).

Locio (Manuel de)— (D.)

LoHEA DE .\lmeida (Maria d-; Carros).

Lopes (.\ntonio Joaquim Henriques).

(António José).

(António da Silva).

— (Caetano de Oliveira).

(David de Oliveira).

(Francisco Ferreira).

(Francisco José).

(Henrique José).

(Jeronymo José).

(João Manuel).

(João da Silva).

(Joaquim José).

(José Baptista da Silva).

(José de Oliveira).

(Manuel Josc).

. (Manuel Nepomuceno de Sousa).

(Manuel Soares).

(Miguel).

(Thomaz .\ntonio).

. (Vicente Ferreira).

Alvares (José).

Anjo (Luiz).

DE .Araújo Lima (Joaquim).

\'eras (Francisco José).

Bacunte (Manuel).

Barbosa de Mattos (Francisco).

DE Carvalho (Francisco).

Castello (José).

Cesar (.\ntonio).

da Costa (.\ntonio).

(Thomaz .António).

Casuio (Luiz).

DA Cruz Freire (Manuel).

Fernandes (Manuel).

Ferreira (José).

(Martinho).

(Thomé).

DA Fonseca (Miguel).

Fiúza (.Anastácio).

GuiMAR.iES (Custodio José).

(Domingos).

Machado (Theolonio Simeão).

DE Miranda (Manuel).

DE Moraes (Innocencio dos Santos).

Moutinho (Francisco).

Nunes (Francisco).

Ribeiro (Manuel).

DE Sampaio (Pedro).

Silva (António).

— (Jacinto).

(João).

(Polycarpo).

— DE Sousa Faria e Lemos (Francisco).

ViLLAS Boas (Bento).

. ( . — (Bento de .Araú-

jo).

(Caetano).

. (Francisco).

(Luiz Caetano).

Lorena (Bernardo José de).

Loureiro (.Alexandre de Gamboa).

(Joaquim Marques).

(José de Barros Seixas).

Lourenço (Benlo Mendes).

Loures (Francisco (iomes).

iThereza Maria d- Parga).

E Albuquerque Maranii.ío (João de

Andrade Marinho de Parga).

E Parca (Maria Magdalena de Sei.xas).

LovERA (José Marinho Cavalcante).

(José Marinho Cavalcante de Parga).

(Manuel de Jesus Cardoso).

Lucena (Francisco José de).

(Francisco José de Mattos Ferreira e).

LuDovicE (Manuel Joaquiir).

LuNA (Barnabé de L^zeda e).

Luz (.\ntonio José da).

] (João Leite da).

I

(Joaquim da).

j
(Leandro Teixeira da).

I

FiENEs (Manuel da).

I Nascimento (.António da).

LvRA (Rosa Maria de).

M.\CEDO (Alexandre Corrêa de).

(.António Corrêa de).

(Bernardo Falcão de).

(Bonifácio Pacheco de).

(Carlos Ferreira de).

(Ignez Luiz de).

(João Corrêa de).

(João Francisco de).

(Joaquim Tavares de).

(José do Amaral e).

(José Corrêa Silva de).

(José Duarte de Sá Be.tencourt e).

(José do Rego).

(Manuel Pereira Heitor de).

(Manuel Teixeira dos Santos e).

(Matheus Nunes José).

(Nicoláo -António do Rego).

.

—

(Paulo de Sá Sarmento e).

Aragão (Fernando Pereira de).

Guimarães (Marcos de).

Lisboa (-António de).

—• Lobo (.António Soares de).

j
Peixoto (João de).

Pereira Codtikho (Manuel de).

I
Ramos (José Monteiro de).

— DOS Santos (João de).

Silva (Joaquim de).
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Macebo Silva (Joaquim Tavares de).

Vaz (Bento de).

E Sousa (Victoiino Alves de)

Machado (António Ferreira da Silva).

— (António José).

(Atanazio Gomes).

(Bernardino Falcão de Gouvc

(Caetano Maurício).

(Francisco Feiix).

(Ignacio Pires).

(Jeronyn?o Ferreira da Silva).

(Jeronjmo José Galvão).

(João Félix).

(João dos Santos).

(João da Silva).

(José Ignacio).

(José dos Santos).

(José da Silva).

. (Luiz António).

— (Luiz António da Fonseca).

(Manuel Antunes da Silv»J.

(Manuel Ferreira).

(Manuel José).

. (Manuel Rodrigues).

(Pedro Rodrigues).

(Polycarpo José).

(Theotonio Sinieão Lopes).

(\1alerio de Sousa).

DE .\lmeida (Carlos José Barata)

DE .\ndrade (José).

. DE Barros (Domingos Luiz).

(Luiz).

Branco de Novaes (João).

Coelho (António).

.

—

(Francisco).

do Couto (José).

DE Faria e Maia (,\ntonio).

Gaio (João).

DE Lobão (Caetano Maurício).

(Francisco).

DE Mello e Castro (Estevão).

DE Novaes (João).

Pessanha (Francisco).

(João).

(José).

Toledo (Francisco).

Vieira).

Maciel Sous (José).

(Leandro).

Teixeira (Ignacio).

Madeira (José Joaquim).

Madureira (Bernardino de Senna).

(Domingos José de Sousa Coelho).

(João Barbosa).

—

.

(Luiz Barbosa de).

(Thercza Romana do Carmo).

Gomes e Mello (João Barbosa).

Mafra (.-\ntonio Duarte).

Magalhães (Águeda de Sousa).

(António Rodrigues de).

• (António \Vence.sláo de).

(Isabel Pereira de).

(Jeronymo Pereira de).

(João Manuel de).

(João Pinto de).

(Joaquim de Moura).

(José .'\ntunes de).

- (José Luiz de).

(José da Silva).

(Julião Ferreira de).

(Lourenço da Silva).

(Manuel Monteiro de).

DE AvELLAR (Manuel de).

Corrêa (António de).

E Meneses (José Luiz de).

(José Narciso de).

E Neves (Maria Margarida de Queir

DE Passos (António Peri

Pinto AvELLAR OE Iíarcí;

a de).

. (Man

• Torres (Rodrigo Coelho).

Velho (António).

Maciel (Ambrósio Alvares Pereira).

(Ambrósio Alves).

(António Corrêa).

(Domingos Ferreira).

(Luiz de Almeida).

(Manuel de Almeida).

(Plaeido Fernandes).

DE Eça (Joaquim).

(Wencesláo).

Monteiro (António).

(Francisco António).

DE SÁ Barreto (José de Araújo).

(José Sotcro).

DE Sousa (Bento).

^ ^Fonseca

sé de).

Coelho).

;é Pereira).

Lchado de 1

(Fi.

da).

Sequeira r

Tei:eira (J

Maia (António Jos<

(António J(

(António M
(Bernardo José da)— (Caetano de Mello).

(Caetano da Silva).

(Fmncisco Xavier I

(Jeronyn^iO André).

(José da Silva).

(Luiz Corrêa da).

(Luiz Jcaquim da).

(Manuel Ferreira da).

(Manuel Gonçalves).

(Manuel Joaquim Coelho da Co:

concellos).

(Manuel Pereira).

Gonçalves (.António da).

Guimarães (Valentim da).

Sampaio (José Moreira).

Malheiro de Mello (José).

Malta (.António Francisco da Conceição)

• (António da Silva).

(Joaquim Francisco).

(Manuel da Silva).

(Prudência Teixeira da).

Mancio Vieira (Francisco).

Matta (Prudência Tenxcira da).

Manique (Diogo Ignacio de Pina).

el de).

. de).
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Manso Pereira (João).

Maranhão (António José).

(João de Andrade Marinho de Parga
Louwjra e -Albuquerque).

Marçal (Lourenço de Jesus).

Marinho (Francisco Félix).

(Joaquim Félix).

(Manuel Francisco).

DE .\KnRADE (António).

nE Castro (Francisco Barbosa).

Cavalcante (Carlos).

(Francisco).

(Joaquim).

LovERA (José).

DE Parca Lovera (José).

DE \'ASCor;cELLos (Francisco).

(Carlos).

F-AlOio (António).
— (António lirandão Pereira).

(Gonçalo).

DA .Fonseca (João).

DA Gama (Thomaz Gomes).

DE Parca Louvera e Albuquerque Ma-
ranhão (João de Andrade).

Sampaio (Franclsco).

Mariz (Ignacio da Conceição).

(Pedro Leolino).

DE Sousa (Pedro).

Marques (André António).

(Alexandre).

(Angelo José).

(António Gonçalves").

(Dionisio Lourenço).
'— (Fclidoro Francisco).

(Francisco de Paula).

(José Pereira da Silva).

(Manuel Cardoso).
— (Manuel José).

— (Manuel Lourenço).

(Manuel Pereira).

(Maximiano dos Santos).

(Pedro de Sousa).

(Ventura Gonçalves).

DE Almeida e Arnisau (Bernardino).
DE .Xbaujo (Thomaz).
Brandão (.António).

(Manuel).

Cardoso (José).

Coelho (Anastácio Pereira).

Fernandes (José).

da Graça (José Joaquim).
Lisboa (Francisco).

Loureiro (Joaíjuim).

DE .Menezes JJoria (Manuel).
DAS Neves (Joaquim).

DE Oliveira (José).

Quaresma (Francisco).

DA Rocha Queiroz (André).

(Fr, X,av

DA Silva (António).

(Jo-.o).

(José).

(Manuel).

Marques da Silva Brandão (Manuel).
Soares (Domingos Manuel).
DE Sousa (José).

Porto (Manuel).
DE Vasconcellos (Thomaz).

Martens da Silva Ferrão (José de Cai

Martins (António Ferreira).

(António da Silva).

(Caetano Gomes).
— (Domingos dos Santos).

(liliziario Pereira).

(Gualter).

(Guilherme).

(Ignacio José).

(João Baptista).

(João Manuel).

(João de Paiva).

(Joaquim).

(Joaquim José).
— (José Francisco).

(José de Oliveira).

(José Pinto).

(Manuel Jorge).

(Salvador da Cunha).

(Silvério da Silva).

Bandeira (José).

— Bastos (José).

Borralho (José).

Braga (António).

Brandão (Francisco Borges).

DE Carvalho (Leonardo).

(Manuel).

DA Costa (António).

(João Manuel).
;— (José).

Guimarães (.António).

DA Fonseca (José).

Fontes (António).

(João).

Gomes (António).

Lima (João).

DE Lima e Mello (Bento).

MiLAMOXAs (Manuel).

Moscoso (José).

DE Oliveira (José).

Pinheiro de Lacerda (Paulo).

Prata (António).

dos Reis (Álvaro).

Sampaio (Francisco).

DOS Santos (Manuel).
de Sousa (José).

Chichorro (Luiz).

Mascarenhas (António Dias de Castro).

— (António de Figueiredo).

(Francisco José do Canto e Castr,

(João Baptista de Vasconcellos).

(Joaquim José Coutinho).

(José Manuel de Oliveira).

(Maria do Carmo Dias de Castro).

Theotonia Caetana).

(Tiburcio Manuel de 01i\eira).

(Vicente Ferreira).

Aragão de Ávila (José Ignacio).
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(Fi José da

ÍLima

Mascarenhas e Castr

Veiga).

Matta (António Teixeira da).

(Francisco Joaquim da).

(José Teixeira da).

-^ E Amorim (Nuno de Faria da).

Bacellar (José Teixeira da).

. DE Mello oe VasconcelloJ i

(João da).

Mattos (António José de).

(Bruno Barbosa de).

(Domingos de Sousa de).

(Félix Alves de).

(Francisco Lopes Barbosa de).

(Francisco José Damásio de).

(Gonçalo Affonso de).

. (Gregório Lucas de).

íjoâo Rodrigues de).

(Joaquim Alberto da Conceição e).

(José Amónio de).

(José Dias Ferreira de).

(José de Sousa de).

. (José Telles de Menezes e).

. (Leonardo Affonso de).

(Manuel Fernandes de).

(Manuel Joaquim de).

(Manuel Pereira de).

—

.

(Marcos Pereira de).

(Pascoal Pereira de).

(Silvério José de).

(Tliomé Corrêa de).

. (V'erissinio José de)

E Abreu (Francisco

E Aguiar (Faustino de).

Castelbranco (Manuel Joaquim Pereira

de).

.— Cavalcante de Albubueroue (José Tel-

les de Menezes e).

— Ferreira e Lucena (Francisco José de).

(Gaspar José de).

_. Moreira (José de Mendonça).

Pegado Serpa (Manuel de).

. Pinto de Carvalho (Ignacio de).

E Sequeira (Crisogano Anseln',o de).

. . (Possidonio José de).

Serrano (Martinho José de).

Silva (António de).

Telles de Menezes (Ignacio de).

(Jacome de).

da Palma).

DEIR0S Bettencourt (João Borges de).

— Borges Amorim (João de).— E Canto Costa s Albergaria (Agos-

tinho).— E Mendonça (Francisco de).— Pereira (António João de).

Silva (João Paulo de).

Ca (Luiz Jn

ria de).

:inlo).

de).

e).

MazEM (Bernardo Roía).

Medeiros (António José de).

(António Pacheco de).

(Francisco António de).

(Henrique José de).

(João Francisco de).

(João Ignacio de).

. (José Affonso de).

(José Francisco de).

(José Joaquim Borges de).

(Lazaro Manuel Moniz de).

(Manuel Ignacio Botelho de).

. Araújo (João de).

Sousa Dias

\'asconcellos (Lui;

E .Mello (Chrislovi

Meira (Joaquim Duarte).

(Lourenço Duarte).

Meirelles (.\ndré Pereira de).

(Faustino da Costa).

(Luiz João de).

— (Manuel da Co:ta).

DE .^.NDRADE (IIÍlarÍo).

Mello (.Mbano Vieira de).

(Anna de S. Miguel e).

.

—

(.\ntonio Dias Coelho).

(.António João Pre5,tes de).

(António José de).

(António José de Bomfim
(.-\ntonio Justiniano d-).

(António Maria de)

( Ealthaear Vieira de).

—

.

(Belchior dos Reis e).

(Bento Bandeira de).

(Bento Martins de Lima e).

(Bernardino Corrêa de).

— (Chvistovão de Medina e). i

(Custodio Francisco de).

(Daniel Corrêa de).

(Domingos Dias Coelho de).

(Domingos Henriques de).

Domingos José de).

(Domingos José Jorge).

. (Domingos Vieira de).

.

—

(Felisberto António de Sampaio e).

(Fclix João Cabral de).

(Florêncio José Corrêa de).

— (Francisco Barbosa de).

(Francisco DÍ£S de Araújo e).

(Francisco Duarte Tavares de).

(Francisco José de).

-. (Francisco Per.eira de).

(Francisco Romano Félix de).

(Francisco Xavier Telles de).

(Gonçalo Vieira de).

(Jacinto Borges de).

(Jeronymo Cavalcante de).

(João Alexandre Portugal de .Azevc.lo e).

(João Alvares de).

(João Barbosa Madureira Gonn.'s e).

. (João Cardoso de).

(João Francisco de Salles e).

(Jo5o Garcia d-).

(João de Góes e).

(João Gomes de).

(João Prestes de).

(Joaquim António de).

— (Joaquim Cavalcante de).

(José António Tei.veira de).
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Mello (José Cavalcante de).— (José Corrêa de).

(José Francisco dej.

—. (José Malheiro de).

(José Maria Sampaio e),

(José Velho de).

(Luiz Carlos da Silva Pina c).

(Luiz José de Carvalho e).

(Luiza Joaquina de).

(Manuel Cabral de).

• (Manuel Jacinto de Sampaio e).

(Manuel José de).

(Manuel Pereira de).

(MaMui;! Pinheiro de Queiroz e).

(Maria Joanna de Aguiar Pantoja e).

(Miguel 1'Vijó de).

• (Pedro \'ieira de).
—• (Raymundo Coelho de).

(Sebastião Francisco Félix de).

(Sebastião Manuel Pacheco de Bulhòcs e).

(Silvestre José de).

(Simão Brandão de).

(Thomaz José de)— (D.)
• (Thomé Joaquim de).

(Wencesláo Barbosa de).

Bulhões (Manuel de).

Cabral (Luiz José Velho de).

E Castro (.\ndré de).

• (Estevão Machado de).

DE Castro Jordão (.\ndré de).
Corrêa (Francisco de).

E Cunha (Joí-é .António de).
Fernandes de Almeida (João de)
Freire (José de).~~~ ~" DA Fonseca (José de).

- Leite Cocominho de Lacerda (Joaquim
de).

Lobo (Francisco José de).
• Maia (Caetano de).

E Mendonça (Manuel João de).
Menezes Sottomaior (João Rodrigues
de Sá e).

Resende (Manuel de).

E Torres (João de Saldanha da Gan»a
Guedes de Brito).

Travassos (José de).

Varejão (Joaquim de).

\arjão (José de).

de Vasconcellos (Francisco de).

E Vasconcellos (Francisco Cardoso Pe-

reira de).

(Luiz de).

(Manuel de).

— (\'asco de).

de Aguiar Daltro (Francisca

de).

E Lima (Francisco de).

(Ignacia de).

(Jacinta de).

Mello e Vasconcellos f. Lima (João da M.itt.i

de).

Mendes (António José de Araújo).

(Caetano José).

(José António).

(José Joaquim).

(Luiz Manuel de Oliveira).

(Luiz Manuel de Oliveira Lobato).
—• (Manuel José).

(Manuel Luiz Barbosa).

(Manuel de Oliveira).

(Thomé Barbosa).

DE -Amorim (António.)

DE Azevedo (João Egidio).

Barreto (António).

(Joaquim).

(Manuel).

(Simão).

(Theotonio).

(António).

Carneiro (.António).

DE Carvalho (António).

Cebola (Joaquim).

DA Costa (Francisco).

DA Cunha (Joaquim José).

Delgado (José).

Fernandes Vianna de Andrade (Ma-
thias).

DE Gusmão (Jacob Paschoal).

Lourenço (Bento).

IloRD

Mo (Jo

PlNTo (Manuel Rodrigues).

Ribeiro (Matheus).

DE Sousa (João).

Vieira (António).

(João).

Mendonça (Affonso Furtado de).

(António Fogaça de).

— (Francisco de Medeiros e).

(Francisco Furtado de).

(João .António Salter de).

(João da Rocha Dantas e).

(João Salter de).

(João Teixeira de).

(Joaquim José de).

(Joaquim José da Silva Fv

(Jo.^é Furtado de).

- — (José da Rocha Dantas e).

(Leonardo Pereira de).

(Luiz de Barbosa e).

(Manuel Francisco de).

(Manuel Furtado de).

(Manuel João de Mello e).

- — (Manuel Mathias Vieira Fia

— (Manuel Teixeira de).

(Manuel Vieira de).

(Maria de Coes de).

(Veríssimo José de).

Cabral (Luiz de).

Cardoso (Joaquim José de).

.——.* (Rodrigo de).

Furtado (Kstacio de).

.Mattos Moreira (José de).
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Menezes (Alexandre Metello de Sousa e).

— (Angela de).

(Anna de Sá e).

(António de Aragão de).

(António Félix Henrique de).

•— (.-\nlonio de Sousa).
• (António Sousa de Castro e).

(líernardo Cerqueira Lima de).

(Brites Marianna Rita de Almeida e).

(Custodio de Aguiar de Vasconcellos e).

(Diogo de).

(Diogo Alvares de).

(Kstevão da Silveira).

(Feliciano José de).

—• (Francisco Barreto de \'asconcellos e).

(Francisco da Cunha e).

(Francisco Félix Barreto de).

(Francisco de Sá e).

(Francisco Xavier de).

(Francisco Xavier da Silva).

(Ignacio de Argolo Vargas Cyrne de).

(Ignacio Carneiro da Rocha e).

(Ignacio de Matios Telles de).

(Isabel de).

(Isabel Telles de).

• (Jacinto de Sousa).

(Jacome de Mattos Telles de).

(Jeronyma Joaquina de).

(Joannta Dória de).

(João António de).

(João de Deus Telles de).
• (João Félix de).

(João Pereira Barreto de).

(João Telles de).

(Joaquim Ignacio de Sequeira Lima de).

(Joaquim José de).

(Joaquim dos Santos de).

(Joaquim Telles de).

(José Felis] de).

(José Joaquim da Silva).

(José Luiz de Magalhães e).

(José Narciso de Magalhães e).

• (José Telles de).

(Luiz da Costa Silva c).

(Luiz da Cunha).

(Luiz Moniz Barreto Telles de).

(Luiz Moniz Telles de).
• — (Luiza Te.lles de).

(M.inuel de Carvalho Ribeiro de).

(Manuel Coelho de Sampaio e).

(Manuel da Cunha).

(Manuel Luiz de).

:

(Manuel da Silva de).

(Manuel Viciorino de).

(Marcelino Rodrigues de).

(Margarida Telles de).

(Maria de).

(Maria Joanna Telles de).

• (Maria da Piedade do).

(Marianna Dória de).

(Nicoláo Carneiro da Rocha).

(Paulo Soares de).

(Pedro da Silva e).

Mexe.:es (Pedro Telles de).

(Rodrigo de Argolo Vargas Cyrne de).

(Rodrigo José de— (D.).

(Ruy Dias de).

(Sebastião Telles de).

(Sérgio Justiniano de).

(Simeão Telles de).

(Tristão da Cunha).

(Úrsula de Mattos Telles de).

(Vicente Luiz Carneiro de).

E .ARAGÃO (Joanna Catharina de).

Barros (.Manuel de).

Bourbon (Francisco Leonardo Carneiro

da Rocha de Sousa de).

DoRlA (António Fructuoso de).

(.\ntonio Pereira de).

(Manuel Marques de).

Lobo (Angela de).

E Mattos (José Telles de).

Cavalcante de Albuquerque
(José Telles de).

SoTToMAioR (João Rodrigues de Sá e

Mello).

DE Vasconcellos (Apollonia).

E Vasconcellos (.\ngela de).

Mercês (João Félix das).

(João Telles das).

Ferreira da Rocha (Jcaquina Mari,i

das).

DA França Burgos (José das).

Merrialt (Guilherme).

Mesquita (.\ntonio Pinto de).

( (Bernardo José Rebello de).

(Domingos Carvalho de.

(Joaquim Coelho de).

(Joaquim José de).

(José .-Vntonio de).

(Luiz José Rebello de).

(Manuel Ferreira de).

(Manuel de Sousa Castro de).

(Tiburcio Joaquim de).

Castello Branco (Francisco Feliciano

Velho da Costa).

Pimentel (Francisco Manuel de).

Metello de Sousa e Menezes (Ale.xandre).

Pimentel (Ignacio).

Middes (Bernardo da Silva).

Milamoxas (Manuel Martins).

Mimoso (Francisco da Costa).

Mira (Manuel Pinto de).

Miralles (José da Costa).

Bettencourt (José António).

DE Bettencourt (José da Costa).

Miranda (António Dias 'de).

(António José de Sousa).

(António da Rocha).

(Balthasar Pinto de).

(Francisco Simplício de).

(Ignacio Ferreira de).

(João Alvares de).

(Joaquim Velloso de).

(José de Carvalho et.

(José Kg>"dío Alvares de).
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>A (José Giiilhcrnie de).

(Manuel Lopes de).

(Manuel Pires Alvares de).

(.Miguel António de).

(Raynnindo José de Carvalho).

(Thereza de Jesus Pires Alves de).

(\"alentim Barbosa de).

(Victoria Pereira de).

Cir.wEs (Franciseo de Paula).

Henriques (Rodrigo de).

Netto (Manuel de).

DE Oliveira (Mathias).

Ribeiro (Caetano de).

^'AREJÃo (João Alvares de).

Xavier (Francisco de Paula de).

(José Cernal de).

oNCÃo (Gonçalo António).

ONCORVO (Fructuoso Gomes).

ONDIM (Joaquim de Sanl'Anna),

oNGEARDiNo llgnacio João).

(Ignado José).

oNíz (Duarte).

(José António).

(José Leandro).

Barbosa (José).

Barreto (António José).

(Diogo).

(Domingos).

(Domingos Alvares Branc

(Egas).

(Jeronymo).

(João).

<Joaquim António Alvari

(José Alvares Branco).

(Luiz).

(Manuel Caetano).

(Pedro).

DE Aragão (Francisco).

Telles de Menezes (Lu

Corte Real (Joaquim da Cunlia).

Fiúza Barreto (João Pedro).

Falc.Xo (Francisco).

DE Medeiros (Lazaro Manuel).

DA Rocha (António).

DE Sousa (Francisco).

E Sousa (Raymundo).
(Reinaldo).

Telles (Catharina).

(Pedro).

DE Menezes (Luiz).

da Trindade (Bento).

oNTElRO (Agoctinho de Faria).

(Alexandre José).

(Alexandre Nunes).

(António Maciel).

(António Xavier).

_ (Custodio Bento).

'(Francisco .Nn.onio iracicl).

(Francisco Borges).

(Francisco Jorge).

(Jeronymo).

(João Luiz).

—— (José Gomes de Castro).

IRO (José Joaquim).

(José Manuel Corrêa).

(Lourenço Borges).

(.Manuel Jorge).

(Martinho Ferreira).

(Pedro Alexandrino).

(Raymundo da Trindade).

(Simão da Lage Nazareth).

(Siireâo Ferreira).

(Simplício José).

DE Abreu (Domingos).

(José).

Alexandrino (Caetano).

Azevedo (Ignatio).

Bandeira (Domingos Pisco).

DE Barros (António).

(Lucas António).

DE Carvalho (João).

(Manuel).

Oliveira (José).

(José Joaquim
DA Fonseca (Gaspar).

Lemos (Manuel José).

DE Macedo Ra.mos (José).

DE .M.íCALii.vEs (Manuel).

Pereira (Domingos).

DE Pina (Pedro).

DA Rocha (Teronymo).

. (José).

Salazar (João).
— Torres (Joaquim José).

-Moraes (Álvaro Corrêa de).

(.\ntonio Joaquim Corrêa de).

(Francisco António de).

(Francisco Xavier de).

(Gonçalo Cardoso de).

(Innoccncio dos Santos Lopes de).

(João António de).

(Joaquim José de).

(José Mendes de).

(José Ribeiro de Alhayde de).

(Manue! Corrêa de).

(Pedro Caetano Pinto de).

(Prudencio Manuel de).

(\'icente José de).

Callado (Diogo José de).

Campello e Castro (Manu.l Pe
Xavier de).

CiD (Florêncio José de).

CoRTEz (.Manuel Corrêa de).

Sarmento (Francisco Manuel da !

Barreto de).

(José António de).

(Thomaz Ignacio de).

Silva (.\ntonio de).

Tei.mira Homem (António Xavier

MoRATo (José Corrêa de Azevedo).

DE Albuquerque (Alexandre).

Moreira (.\lexandre da Silva).

(André Francisco).

(António Braz).

(António Soares).
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Moreira (Braz Luiz).

(Caetano Rodrigues).

(Carlos .Antomio).

(Clemente Luiz).

(Domingos Luiz).

(Estanisláo Dias).

(Francisco Gomes).

(João Antunes).
—• (Joaquim José).

(José Ignacio).

(José de Mendonça Mattos).
• (Manuel de Lima).

(Manuel Luiz).

(Miguel Alves).

(Sebastião da Silva).

(Theodosio Luiz da Costa).

(Vicente Ribeiro).

(\'icenle da Silva).

Claro (SilvesJre).

Freire (Thomaz).

(Caetano).

DE Freitas (José).

Maia Sa.mpaio (José).

DE Pinho (José).

(Thoiré).

DO Rio (Anastácio Gomes).

(Caetano).

(João Veríssimo).

(José).

da Rosa (José).

DE Sá e Cunha (Custodio).

DE Sampaio (Mathias).

DE S. Miguel (Salvador).

da Silva (Domingos).

(Manuel).
—• (Sebasliana Francisca

(Sebastifo José).
•— DE Sousa (Ignacio).

Telles (João).

Moreno (Miguel de Passos).

Morim (Domingos Gomes).

(Domingos Gonçalves).

MoRSE (Daniel).

Moscoso (José Martins).

MossAMEDEs (Barão de).

MossiTo (Manuel Fernandes).

MoTTA (.Angelo de Araújo da).

(António José da).

— (António Luiz Teixeira da).

(Fernando José Cooiho da).

(Francisco José da).

(Francisco Luiz da).
•— (Hilário Gonçalves da).

(Ignacio Joaquim da Cosia Ch;

(João Luiz da).

(José da Cunha).

(José Joaquim da).

(Luiz José d«).

E Azevedo (Manuel da).

Branco (João da).

Feio (Luiz da).

Gamboa (José da).

— RebEllo (Pedro da).

Mo Silva (Gaspar Honorato da).

- (Miguel Carlos da).

Silva Lobo (José da).

Moura (Chrispim íl?).

(Francisco José de),

(Jeronymo José Corrêa de).

(João José de).

(José Corrêa de).

(José Paulino de).

E Camará (Agostinho Constâncio de).

(Francisco Xavier).

(João da Cruz).

(Joaquim José de).

(José Francisco de).

Furtado (Luiz de).

Leitão (Joaquim Manuel de).

Macalii.xes (Joaquim de).

Mourão (Francisco Anlonio).

(Manuel de Sousa).

Garcez Palha (Eusébio).
. — (Faustino).

Mousinho (Roque da Costa).

MouTA Pereira de Sampaio (José Diogo).

Moutinho (Domingos Alves).

(Francisco Lopes).

(Francisco Xavier da Rocha).

(João .António).

(Manuel Alves).

CllAVES (João António).

Naboco (Isidoro António de S. José).

(Joaquim José).

. (Manuel Fernandes).

DE Araújo (Joaquim José).

l (José Joaquim).

Nascimento (Alexandre José do).

(António da Luz).

'(Eusébio Ramos d(y).

(Francisco Xavier do).

(João Anlonio do).

(Joanna Pereira do).

(José do).

(^Luiía Francisca do).

(Manuel do).

— (Manuel Joaquim do). ' -

(Manuel Rcbello do).

(Manuel Xavier do).

E Castro (Anna Quitéria do).

DE Jesus (Manuel dn).

E Oliveira (Luiza Francisca do).

Vianna (Manuel Francisco do).

Natividade (Caetano da Silva da).

(Félix José da).

Navarro (José Ribeiro.)

NíiTARETii (Manuel de Jesus).

. Monteiro (Simão da Lage).

Negrão (Estevão da Fonseca).

Negreiros (André Vidal de).

NecrEllos (João Manuel Ribeiro).

Nepomuceno d'Araujo Ferreira (João).

Soeiro de Pontes (João).

DE Sousa Lopes (Manuel).

DA Trindade (João).

Nerv de Almeida (Filippe).
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Netto da Conceição (Amaro).
(l'rancisco Josí Coelho).

(José Rodrigues).

(José dos Santos).

(Manuel de Miranda).

(Theodosio Rodrigues).

Cavalcanti; (Pedro Antão).

(^Vnancio).
— DA Silva (Hermenegildo).

Neves (Ambrósio Ribeiro).

(António Agostinho Rodrigues).

(António José das).

—

(Bernardino das).

(Claudiano Boaventura das).

(Cypriano António Rodrigues).

(I)ionisjo Ribeiro).

(Domingos Ribeiro).

(Faustina Maria).

(Francisco Caetano das).

(Francisco Ribeiro).

— (,Hcnriqiie Ribeiro).

(ignacio da Cunha).

(Ignacio Rodrigues das).

(Jeronyino Ribeiro).

Nogueira iia Costa (João Vi

nos Santo.s (.Antonic

ente).

i).

(Tlwmaz de Lima Vas-

(Joaquii

(Joaquii

IJoaqui.

Anto

Corrêa).

Marques das),

de SanfAnna).
Ribeiro).

a).

i).

Cerqueira)

(J— (J

(José da Fonseca).

(José Francisco das).

— (José Joaquim das).

• (Luciano Antunes das)

(Maria Margarida de Q
(Miguel da Rocha).

— (Theodoro Francisco).

Gama (Jcronymo das).

GuiMAKÃES (João Ribci

Xavier (José das).

Niza (Marquez de).

Nobre (Francisco Ignacio d

(Francisco Xavier).

(José António de Cerqueira).

(José António de Sequeira).

NocuEiRA (Chrispim Comes).
. ( FrancL^co David).

(Gregório dos Santos).

(Jeronymo José).

(João Baptista).

(João Soares).

(Joaquim Soares).

(Jo.sc Caetano da Costa).

(José Francisco da Costa).

(José Malaiiuias Soares Serpa)

(José Rodrigues).

(José dos Santos).

(José Soares).

(Luciano Domingues).

(Manuel dos Santos).

DE .'\ndrade (Amaro).
•

—

(Jeronymo José).

(Paulo).

. UE IRRITO (.Manuel).

1.4

-. Telles da Si

concellos).

NoLASco (Pedro José).

Borges da Camâra (Pedro).

Ferreira de Andrade (Pedro).

Vieira (Pedro).

NoLETE (António da Silveira).

'Guilherme José da Silveira).

(José Caetano da Silveira).

(Manuel da Silveira).

Noronha (António de)— (D.)

(.António Pereira de).

(Bernardo José Teixeira de).

(Fernando António de).

(Florêncio José de).

(Joíc de Araújo).

(Pedro António de)— (D.)

(Rodrigo Jacome Raymundo de).

Torrezão (Francisco Xa>

Novaes Félix Ribeiro de).

(João Machado de).

(João Machado Branco c

(Plácido José de).

Bettencourt (Manuel).

Campos (Francisco Antor

Santos de).

de).

Noz (Joaquim 1

Nunes (Antónia

(.\nton

( Franci

(Joaqui

(Manu

Duarte),

i José).

:o Lopes).

1 da Silva).

L-1).

:1).

no).

Anto

(Manuel Rodrigues).

DE Barros (Manu
(Victor

Cabral (José).

Cardoso (Joaquim

(José).

DA Costa (J

Cordeiro (João).

da Costa (Francisco).

da Encarnação (Lúcia

Falcão (Manuel).

Freire (João).

Geraldes Pereira (Jos

DE GouvitA (António).

José' Macedo (iMalhe

Logrado (Manuel Joaquin*

Monteiro (Aleiandre).

DE Oliveira Barata (Rayr

. (António).

(Manuel).

E Sousa (Joíé).

(Mari

s).

DE Pai

Pereir

Ramalho (José).

Ribeiro (José).

DOS Santos (José Francisco

DA Silveira (José).

Soares Corrêa (.António).

DE Sousa (Manuel).

Bessa (Thomaz)

Vieira (Miguel).
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O' Freire (Manuel do).

Oliva (Antónia Garcez de).

(Filippe Garção de).

Oliveira (Agostinho Baibosa de).

(Agostinho Gonçalves de).

(Anna Constância Rita de).

(António Barbosa de).

(António Fernandes de).

(António Joaquim de).

(António José de).

(António Miguel de).

(António Rodrigues de).

(.António dos Santos de).

(António Vicente de).

(Bruno José de).

(Clemente de Sousa e).

(Cypriano dos Reis e).

(Diogo Luiz de).

(Francisco Alvares de).

(Francisco de Carvalhal de).

(Francisco Domingues
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Oliveira Lobato (Filippc dtO. 1

Mendes (T.uiz Manuel de).

Lopes (Caetano tle).

— (José de).
IMahtins (José de).

• Mascarenhas (José Manuel de).

(Tiburcio Manuel de).

Mendes (Luiz Manuel de).

(Manuel de).

PiNTo Botelho (José de).

RoLiM (Alberto da Silva de).

— Santos (José de).

Serpa (José de).

Sobral (Francisco Xavier de),

(José Valentim de).

Valle (Manuel de).

Onofre Amorim (Manuel).

Ornellas (Francisco Paim da Camará e).

DA KoCHA (João de).

— Vasconcellos (José d').

DE Vasconcellos (Manuel Pereira de).

Ohnena (Manuel Filippc de).

OrTiz (Manuel Francisco Xavier de Valensuela).

Campello (Rita Maria Xavier de Valen-

suela).

Osório (Christov.=io Alvares de Azevedo).

(Helena Joaquina de Azevedo),
— (José Pacheco).

Outeiro (Braz António do).

(João António do).

Pacheco (Bento José).

(Francisco António da Silva).

. (Francisco Cesláo de Almeida).

—

(Francisco Ferreira).

(João Alves).

(José Francisco).

— (Manuel).

(Manuel de Bastos Varella Pinto).

(Manuel da Cosia).

(Nicoláo Aranha).

(Simão).

DE Almeida (Bento José).

Alvares (Serafim).

DA Silva (Félix),

DE Andrade (Narciso).

UE Bulhões e Mello (Sibaslião Ma-

nuel).

Ferreira (João).

DA Fonseca (Francisco Cesláo de .M-

meida).

Guimarães (João Dias).

Leal (José).

Leite (João).

DE Macedo (Bonifácio).

DE Medeiros (António).

OzoRio (José).

Pimentel (Manuel).

Raposo (António José).

DE Resende (Caetano).

da Silva (Jo.io Baptista Santiago Re-

bello).

de Sousa (Carlos).

lando Dias).

Mra).

ira,).

Pacheco e Sousa (Franci.sco Xavie
Paço (Pedro Domingues do).

Padilha (Benlo António).

(Francisco de Paula Durão),

(Francisco de Paula).

Padrão (Duarte Pereira de Castro).

(João BaplLíta).

(José Pedro).

Paes (Fernando Dias).

(Francisco Ferreira).

(Garcia Rodrigues).

(Gervásio de Almeida).

(João da Costa).

(Manuel dos Santos \'ieira).

DE Andrade (Manuel de Ca
Cardoso (José).

DE Carvalho (Tgivicio).

DA Costa (I)csiderio).

DE Figueiredo (João).

Leme (Pedro Dias).

— DA Camará (Fi

DA Silveira (.\ntonio Fe

. (Francisco Fcr

, DE Sousa (João).

Valente (Francisco).

Paim (Félix de Barros).

(Francisco Fclix de Barros).

(José Homem da Camará).
'— (Luiz António de Barros).

da Camará e Ornellas (Francisco).

de Carvalho (Jacinto Tei::eira).

Paiva (António Nunes de).

(Diogo José de).

— (Fernando José de).

(Francisco José de).

(João de).

(João Baptista de).

(José Pereira).

(Luiz .\ntonio de).

(Manuel Guedes de).

(Manuel Josié Esteves de Almeida).

(Manuel da Silva).

Martins (João de).

Reis (António de).

(José de).

Travassos (António de).

Paixão (Isabel Maria da).

(Manuel da).

(Manuel Alvares da).

(Manuel Pereira da).

Palha (ICusebio Mourão Garcez).

(Faustino Mourão Garcez).

(João Teixeira).

Falhares (João Luiz Barbosa).

Palheiros (José da Rocha).

— (Luiz da Rocha).

Palma (Klias António). .

(Francisco Xavier da).

(Ignacio Xavier da Silva).

Mattos e Abreu (Francisco Xavier d

Palmeira (Henrique dos Santos).

Pantoja (Ermogenes Francisco de Aguilar).

— (Francisco de Aguilar).
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Pantoja (Gregório Francisco de Aguilar).

E Mello (Maria Joanna de Aguiar).

Paracuassú (Catharina Alvares).

Paraíso (Francisco de Sousa).

Paranhos (António da Silva).

(João da Silva).

Parente (Manuel Ramos).

Esteves (.António).

Pabga (Maria Magdalcna de Seixas Lovcra e).

LoVERA (José Marinho Cavalcante de).

. (Thereza Maria de).

E ALBUyUERQUE Maran-hão

(João de Andrade Marinho de).

Pasça Pesinga de Saldanha iFrancisco de Assis

dl Cunha).

Pascóa (Joaquina).

Passos (Amaro Gesteira).

_. (António Pereira de Magalhães de).

. (Domingos de Lima).

. (ISleuterio Pereira de).

(Frucluoío Ayres Pereira de).

(Hilário Manuel de).

. . (Joaquim José de).

(José António da Rocha).

. (Jort Francisco dos).

. • (José Manuel dos).

. (Matheus de Lima).

nos Anjos (Miguel de).

lIoMEM (António de).

Moreno (Miguel de).

Paz FerrEíba (Caetano da).

Pedreira (Jciquim).

Pedrosa (líernardino Corrêa).

Pedros.1 (José Carlos).

DE Almeida (Jo

. DE Lima (Manu
Pegado Serpa (Francisco Jorge da Roclia).

(Joaquim Jorge da Rocha).

(Joaquim José).

(Joaquim José da Rocha).

(José Jorge da Rocha).

(Majiuel de Mattos).

Peixoto (Ignacio de Azeveilo).

~ (João de Macedo).

(José de Sá).

(José Vieira de Araújo).

(Manuel Thomaz).

DE Araújo (João Manuel).

DE Campos (Ignaciol.

DA Silva (.\ntonio).

Pena (João António Rodrigues).

Penha (António Eleulerio da).

(An-.onio José).

DE Amaral (José Joaquim da).

(Maria da).

Perada (Francisca de).

Pereira (Alcxamlre).

(Alexandre José de Sousa).

—

:

(.Alexandre de Sou«a).

• (.-\ndré Rodrigues).

(André de Sá).—— (António Alves).

IRA (António Alves da Silva).

— (.António Barroso).

— (.António Caetano do Sacrar

— (.Anlonio das Chagas).

— (.António Coelho).

(Anton
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A (José Gomes).
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Pereira de Figueiredo (Jeronymo).

DA Fonseca (Estevão).

(José).

(Lúcio).

(Thomaz).

Franco (Luiz).

Gago (Ik-rnarilino).

Galo (Manuel).

G.iLVÃo (Manuel).

DA Gama (Joo Rodrigues).

Cato (José).

DE GoES (Manuel).

Gomes (Catharina).

-. (Francisco).

Gramacho ÍJoão).

Guimarães (Bernardo).

(Francisco Joaquim,).

(João).
. (Manuel ^'alentim).

(Mathiai).

Heitor de Macedo (Manuel).

Henriques da Silva (João).

DE Jesus (José).

DE Lacerda (Luiz).

DO Lago (Sebastião).

Leal (.António l?cnto).

(António José).

Leite (Bento).

(Fernando).

(Manuel).

DE Jesus (Jacinto).

Lemos (M-anuel).

Lima (Alexandre).

(Ignacio).

(José).

Lisboa (Francisco).

— (Francisco ]\Iauricio

(Jacinto Manuel).

Lobo (Manuel dos Santos).

DE Macedo Arac.\o (Fernando).

Maciel (Ambrósio Alvares).

DE Magalhães (Isabel).

DE Passos (.\ntonio).

Maia (António José).

(Manuel).

Mariniho Falcão (.'\ntonio Brandão).

Marques (Manuel).

Coelho (.\nastacio-.

Martins (Fliziario).

DE Mattos (Manuel).

(Marcos).

(Pascoal).
— Castelbranco (.Manuel Joa-

quim).

DE MeieElles (André).

DE Mello (Francisco):

(Manuel).

de Mello (Francisco).

Cardoso).

DE Mendonça (Leonardo).

de Menezes Dória (António).

DE Miranda (Victoria).

\ DO Nascimento (Joanna).

DE Noronha (António).

DE Oliveira (João).

(Pedro).

DE Ornellas de Vasconcellos (Manuel).

Paiva (José).

DA Pai.\ão (Manuel).

DE Passos (Eleuterio).

(Fructuoso .'\yres).

Pimentel (Florêncio).

(Francisco).

(Luiz).

PoRTELLA (Domingos).

Porto (Gonçalo).

Ramos (Manuel).

DE Azevedo Coutinho (Jo.no).

DOS Reis (Miguel).

Ribeiro (Manuel).

DA Rocha Galvão (Innocencio).

Rocha Vianna (Miguel).

Rosa (Joaquim).

DE SÁ (Francisco).

(Gregório).

(Luiz-.

Salgado (Joaquim).

DE Sampaio (José Diogo Moula).
de Sant'Anna (Joaquim).

E Azevedo (Joaquim).
Dos Santos (noniingosl.

(Félix).

(Joaquim-.

(José).

(Luiz).

DA Silva (António).

(.António José).

(Cbristovão),

(Eugénio José).

(Jacinto Manuel).

(José).

(Manuel).

(Manuel José).

(Ararcellino).

DA Costa e Almeida (José

Rufino).

Marques (José).

Simões (Joaquim).

(Manuel de São José)

SoDRÉ (Calliarina Rosa).

(Francisco Alvares).

(Jeronymo).

(Jeronymo Alvares)

(José .\lvaro).

(Luiz).

(Rodrigo).

DE Sousa (Bernardino),

(Catharina).

(José Nunes).

(Leandro)

(Maria Nunes).
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Sousa (Miguel).

(Quirino).

Castro (Ma luel Joaquim Ri-

je),

de).

(Franc

calde).

Taborda (Manuel).

Torres (José).

Valle (Manuel).

\'IANNA (.\ntonio José de Amorim).

(João).
^— (João António).

Xavier de Moraes Campelo e Castro

(Manuel).

Zuzarte (João).

Peres Domingos).

Perné (Jioão Pedro de).

(José Francisi

(Martinho JoS'

Pesaro (Pedro de).

Pesinca de Saldanha
Cunha Pasça).

Pessanha (Diogo Lobo).

(Francisco M.ichado).

(João Machado).

(José de Araújo Coes).

(José Machado).
• (Mianuel Frajncisco).

Pessoa (Francisco Ribeiro).

(José Ribeiro).

(Raymundo).

DE Sousa (José).

DA Silva (Cliristovão).

Pestana (Est,ívão José).

. (Manuel de Jesus).

DA Camará (Estevão Jusé).

Picanço (Manuel Corrêa).

Picão (Joaquim An;un-;s).

. (Joaquim de Sousa).

(José Gonçalves). .

Pimenta (João Bernardo da Costa de

(Joaquim José Ribeiro).

(Manuel Alberto).

(Rafael Ignacio).

Pimentel (.Xntonio da Silva).

(Balthasar Ferreira Sarmento).

(Braz Cardoso Barreto).

• (Carlos Maria de Figueiredo).

• (Florêncio Pereira).

(Francisco Manuel de Mesquita)

(Francisco Pereira).

(Ignacio de Arruda).
—• (Ignacio Mctello de S'usa).

(J0.Í0 Corrêa).

(João da Silva).

(José Francisco).

— (Luiz de Almeida).

(Luiz .\ntonio de -Mnieida).

• (Manuel Bento).

(Manuel Pacheco).

(Manuel da Rocha).

DA Costa (Amaro).

Lima (Bruno).

DE V^ASCoNCELLos (Manuel),

Pina (Pedro Monteiro de).

Pina Pedro Rodrigues da Costa).

Castello Branco (Miguel Carlos Caldci-

ra de).
— Coutinho (.\ntonio Raymundo de).

Firme (Miguel de).

Manique (Diogo Ignacio de).

E Mello (Luiz Carlos da Silva).

Rosa (José de).

E Sousa (João de).

Pinheiro (Ambrósio Alvares).

(.\ntonio José).

(Custodio da Costa).

(Fortunato José Rodrigues).

(José António).
—• (José Joaquim).

(Manuel José).

(Manuel de Sousa).

(Nicoláo de Carvalho).

(Nicoláo Tolentino).

DE Abreu (António).

DE Almeida (Manuel).

Alvares (José).

DE Sousa (José).

— (Manuel)

Barreto (Bernardo).

Braga (Manuel).
— DE Carvalho (Francisco).

Fonseca (Manuel).

DA Fonseca (Maria).

GuiMAR.xES (Domingos).

DE Lacerda (Félix).

(Paulo Martins)

Leite (Feliciano).

de Lemos (Joaquim).
— (Vicente).

Fontoura (Jciaquim)

(Vicente).

Pinto (António).

DE Queiroz (Francisco).

E Mello (Manuel)

Reouião (Caetano).

(Domingos).

(José).

Salgado (.íXntonio José).

DE \"asconcellos (Chritovão José).

Pinho (.\ntonip Caslor de).

(Domingos Francisco de).

de).

Alvares de),

eira de),

de).

1 de Al Tida).

(Gabriel Pií

(José Fr

(José M
(Lino Jo

(Manuel liste

Thomé Moreira de).

Pinto (André).

(António de Cerqueira).

(.António da Costa).

(António Fliorencio de Sousa).

(António Pereira).

(António Pinheiro).

— (.António Rodrigues).

(António Teixeira).

(Domingos Maurício Rodrigues).
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(Florêncio da Rocha).

(Francisco António).

o).

(Francisco Domi<

(Francisco Ribeii

(Francisco Sabino -Mvaics da C

(Francisco Xavier Vaz).

(João Corrêa).

(João da Costa).

(Jcr"o Ferreira).

(João da Silveira).

(João Teixeira).

(Joaquim Baptista),

(Joaquim Pereira).

(José).

(José Alvares).

(José Alves).

(José António).

(José Pereira).

(José Kibciro).

(Luiz Pereira).

(Manuel).

(Manuel Raymundo de Lima).

(Manuel líodrígues Mendes).

(Mpnuel da Silveira).

(Miguel Rodrigues).

(Sebastião Soares).

(Sisnando de Sousa).

.-\cuiAR (José de Sousa),

DE Almeida (Ignacio).

(Ignacio Alvares).

(Filippe).

(José Custodio).

(Luiz).

AvELLAR DE Barbedo (Manucl c

galhães).

Baptista (João).

Botelho (José de Oliveira).

Brand.\o (Agostinho).

Calmon de Sousa e Eça (Manuc
DE Carvalho (António).

— (Ignacio de Mattos).

(José).

Chichorr» da Gama (António).

Coelho (Custodio José).

(João).

(Ricardo).

Corrêa (Manuel).

da Cunha (Bento José).

(Luiz).

(Manuel).

Donas BoTo (José Antonifo).

Donato (José .Vntonio).

Ferreira (Manuel).

França (Luiz).

Franco (João).

(Manuel).

DE Freitas (Gonçalo).

Godinho (António) .

Guedes (José).

Homem de Azevedo (Francisco).

DE Macalii.\Es (João).

Martins (José).

Mesbuita (António).

Pinto de Mira (Manuel).
. de Miranda (Balthasar).

de Moraes (Pedro Caetano).

Pacheco (Manuel de Bastos VarcUa).

Pereira (José).
—

.

de Pinho (Gabri-l),

Porto Carreiro (Francisco)

Rebello (.\nlonio).

(Luiz).

DE Resende (José).

Ribeiro (Francisco).

(José).

(Manuel).

(Marcellino).

(Miguel).

(Simão).

de Carvalho (José).

DE Sousa (Francisco)

Rios Qato).

DA Silva (Francisco).

(Joaquim).

da Silveira (Domingos).

DE Sousa (Luiz).

.— (Luiz Pereira).

(Manuel).

Varella Barca (João da Silveira).

Pires (Domingos).

(Joaquim Vieira d

(Lino Pereira de

(\'icente Ferreira).

Alvares de Miranda (Manu
— Alves (Manuel).

s Mira

Silva).

Imeida).

el)

cr; de Je-

sus).

Baptista (Rufino).

de Barros (José).

de Carvalho (António).

(Domingos).

(José).

E Albuquerque (António).

(António Joativiiii

(Francisco).

(Ignacio).

(José).

(Luiz António).

(Salvad/or).

DA Fonseca (Francisco).

da França (Francisco),

Gomes (.\ntonio).

(Jeronyino).

Machado (Ignacio).

Sardinha (Cypriano).

(Simão).

DA Silva Pontes (António).

Pitta (.\ntonio da Rocba).

(Christovão da Rocha).

(Francisco António Joaquim da Rocha),
—• (Francisco Joaquim da Rocha).

(João Corrêa).

(José da Rocha).

(Manuel Félix de Sousa e).

(Manuel da Rocha).

(Manuel Telles de Sousa).

I

I
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Pitta (Salvador da Rocha).

DO Sacramento (Josefa Maria).

PisARRo (Ignacio Xavier de Sousa).

PlssARRo DE \'arcas (Antoilío Cardoso),

Pisco Monteiro Bandeira (Domingos).
Piza (João de).

Poço (Gonçalo Corrêa do).

• (Henrique Fernand-.-s).

PoMPÊA (Frai

PoMBElRO DA

Ponte Ferna:

D de Alba),

o António d'Alba).

:a (Mathias).

(José da).

Ferreira (João da).

Pedreira (Manuel da).

Pontes (.\ntjnio Nicoláo de).

— (.\ntonio Pires da Silva).

( Bernardo José de).

(Felisberto Caldeira Brant).

(Félix Amónio de).

(João Nepomuceno Soeiro dv).

(João Ribeiro).

Silva (Pedro de).

PoRTELLA (.António Gon',es).

(Domingos Pereira).

— (Feli::. Ribeiro).

((^nçalo \'icente).

(Pedro Vicente).

PoRTo (Gonçalo Pereira).

(João Ferreira).

(José da Silva Cuulinho).

(Míinuel Marques de Sousa).

(Pantaleão Freire).

Carreiro (Frai

Portugal (Anna Ludoí

(.\ntonio Joaqu

(An.onio José

(.\ntimio T^obo).

(Ben:o .-Vricnio de Sousa Lobo).

(João António de Sousa).

(Joaquim José de Sousa).

(José Fernandes).

(Luiz de .Almeida Soares — (D).
(Luiz José de Sousa).

(Manuel Domingues).

(Maria .\naclcta de Sousa).

(Pedro Alexandrinode Sousa).

(Rita).

DE .Azevedo e Mello (João Alexand

DA Camará (Rita Feliciana).

Pavolide iConde de).

Praça (António José de Sousa).

Prado (.AnBonio Coelho do).

(Manuel Vaz do).

(Pedro Fernandes).
Prata (.António Martins).

Prestes (.António).
• DE Mello (Anlonio João).— (João).

Preto (Simão Gonçalves).

Proença (Simão Rodrigues).

Prudente d'Eça e Castro (Francisco).

PucA (Francisco José de).

Pu«iFiCAç.\o (.António Corrêa da).

Pinto).

s Reis).

usa).

Quadrio Gonzaga (Joanna Perpetua).

(Ju^DRos (Tlioinaz Ferreira de).

Quaresma (lionifacio dos Santos).

(Francisco Marques).
Queiroz (.\ndré Marques da Rocha).

(Anna de Sousa e).

(.António Ramos d*.-).

^ (Francisco de Campos).
(Francisco Pinheiro de).

(José Joaquim Argolo dt).

(José Pinheiro de).

(Joeé Rai»^ de).

(Leonor Antónia de).

(Miaria da Gama de).

(Miguel Jeronymo de .Argolo e).

(Paulo Argolo e).

(Thomaz Jasé de).

E Araújo (Luiz de).

E Azevedo (Antonil> Gonçalves).

Botelho de Almeida e \'asconcellos

(José de).

E Castro (Anna de Sousa de).

(Ma do Carmo de Sousa
de).

Magalhães Neves (Maria

de).
— E Mello (Manuel Pinheiro de.

da Rociia (Luiz de).

E Silva (Anna de Siusa de).

Barbarino (José).

Quinta (.António Ribeiro).

-Manuel Ribeiro de).

Quintão (José Alvares).

(Manuel Alvares).

OuiNTELLA (Ignacio da Costa).

QuiRiNo (.José da Silva).

Ramalho (Bernardino Ray—.undo.).
(José Nunes).

Pamos (António dos Santos).

(Gabriel).

(Joaquim).

. (Joaquim Corrêa).

(José Monteiro de Maoedu).

(Manuel José Antunes).

(Manuel Pereira).
— (.Miguel Francisco).

d:-: .Araújo (Janquim).

(José).
— de Azevedo Coutine (Jo— DO Na IMENTO (Euscbio).

Oliveira (iMani

\RENTE (Manuel).

Queiroz (Antoni

(José).

DE Sousa (José)

Rangel (Simão Ferreira).

Raposo (António José PacK-^co).

(Bernardo José de Jesus)

(José Ricardo Jacome).

(Luiz Francisco Tavares)

Ferreira (Mathias).

Ravasco (Bernardo Vieira).

RavnuoW (Henrique José).
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Rebello (António José).

(António Pinto).

(António Soares).

(.\rchangeIo Gomes).——— (João Xavier da Silveira).

(José Francisco).

(José Xavier).

(Luiz Pinto).

(Pedro da Motta).

DE Andrade (Ezequiel).

Borges de Castro (Luiz Francisco)

DE Figueiredo (Joaquim).

DE Mesquita (Bernardo José).

(Luiz José).

DO Nascimento (Manuel).

Pacheco da Silva (João Baptista

tiago).

DOS Santos (\'ictorino).

DA Silva Pereira (Bernardo).

DE SorsA (Francisco José).

E Sousa (Joaquim José).

M^lente (Manuel).

Regadas (José Maria).

Reges (João Francisco).

Regis (Domingos de Sequeira e .\rag?o).

Rego (j\ntonio Rodrigues).

(Duarte Tavares do).

(Ignacio da Costa).

ijoão Dias).

(João José Tavares do).

(José Francisco do).

— Gomes (João do).

Macedo (José do).

(Nicoláo António do).

Reis (.\lvaro Martins dos).

(.\ntonio de Paiva).

(Balthasar Rodrigues dos).

(Elias dos).

— (Feliciana Maria dos).

(Francisco José da Silva).

(Geraldo José dos).

(Joãk> Dantas dos).

(João Francisco dos).

(João da Silva).

(Joaquim Vicente dos).

(José Alvares dos).

(José António dos).

Francisco dos).

de Paiva).

António dos).

(Manuel" Francisco dos).

(.Manuel Ignacio dos).

(.Manuel José da Silva).

(Miguel Pereira dos).

Branco (José de Barros).

Costa Valle (Gonçalo dos).

Leça (António Joaquim dos).

(António José dos).

(Francisco Xavier dos).

(Luiz António dos).

Lisboa (José Gonçalves).

E Mello (Belchior dos).

E Oliveira (Cypriano dos).

(José

(José

(Lui2

Reis e Oliveira (José dos).

Portugal (António Joaquim dos

Santos (Filippe Santiago dos).

Requião (Caetano).

(Caetano Pinheiro).

(Domingos Pinheiro).

(José Pinheiro).

(Manuel de Sousa Freire).

Resende (Caetano Pacheco de).

(Conde de).

(Condessa de).

(Manuel de Mello).

Ressurreiç-\o (Manuel Ooelho da).

(Vicente Ferreira da).

Revm.ío (Luiz José Vieira).

Revna (Francisco Luiz).

Resende (José Pinto de).

Ribeiro (António).

(.António Francisco).

(.\ntonio Gomes).

(António José Gomes).
— (António Pedro).

(António da Silva).

- - — (António da Trindade).

(Caetano de Miranda).

(Custodio Gomes de).

(Elias José).

(Francisco Pinto).

(Francisco de Salles).
— (Ignacio António).

(Ignacio Baptista).

(João da Silva).

(Joaquim José de Sousa).

(José Affonso).

(José Coelho).

(José Francisco).

(José Gomes).

(José Maurício).

(José Nunes).— (José Pinto).

(José da Silvai.

(José de Sousa).

(Luiz Gomes).

(Manuel António).

(Manuel Freire).

(Manuel Jcaquim Alves).

(Manuel Joaquim dos Sanlosl.

(Manuel José).— (Alanucl Lopes).

(Manuel Pereira).

(Manuel Pinto).

(Manuel da Silva).

(.Manuel Tei.xeira).

(Marcellino Pinto).

(Marcos da Silva).

(Matlieus Mendes).

(Mathias Gomes).

(Mathias José).

(Miguel .Archangelo).

(Miguel Pinto).

(Sebastião Gomes).

(Silvestre de Araújo).

(Simão Pinlo).

Í
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D (Thoniaz José).

DE Araújo (Pedio).

Atiiayde (José).

DE Atuayde de Moraes (José).

Bakuosa (.'\naslacio).

(í''rancisco).

Cabral (João).

DE Carvalho (António).

(Jacinto).

(José Pinto).

(Manuel).

DE Castro (Francisco José).

DAS Chagas (João).

Claro (Francisco Manuel).
Coelho (liartholonieu).

(Francisco Caetano).

DA Costa (José Luiz).

DA Cruz (.António).

Dias (José).

DE Faria (José).

Filcueiras (Filippe).

(João).

DA Fonseca (Bento).

• (Francisco).

Gramacho (Manuel).

Granja (José).

Guimarães (António).

(Bernardo).

E Athayde (José).

DE Lemos (João).

de Lima (João).— (Migud).
DE Menezes (Manuel de Carvalli

Moreira (Viccnie).

Navarro (José).

Necrellos (João Manuel).
Neves (Ambrósio).

• (Domingos).

(Francisco).

(Henrique).

(Jeronymo).

José António).
DAS Neves Guimar.ães (João).
DE Novaes (Fclix).

DE Oliveira (Francisco).

(João).

(José Anlunio).

E Oliveira (Pedro).

Pessoa (Francisco).

(José).

Pimenta (Joaquim José).

PinTo (Francisco).

(José).

Pontes (José).

Portella (Félix).

Quinta (António).

(Manuel).

DE Sampaio (Raymundo).

Sanches (António).

(Diogo).

(José).

DA Silva (João).

DA Silva (José).

(Manuel).

Guimarães (António).

Soares da Rocha (Miguel).

DE Sousa (Francisco Pinto).

(Gonçalo).

(Luiz).

Lobo (Martinho).

— \'alente (Manuel).

DO \'alle (Paulo).

DE \'asconcellos (João).

VlALE (João).

— ViANNA (Bento).

RiCALDE Pereira de Castro (Manuel Joaqu;

DE Sousa Castro (Man
Joaquim).

Kijo DA Fonseca (Vicente).

J<lo (Anastácio Gomes Moreira do).

(António Alves do).
— (Caetano Moreira do).

(Domingos Alves áw),

(João Veríssimo Moreira do).

(José Moreira do).

(Victorino Manuel do).

Rios (Jacinto Vieira).

(João Pinlo).

Riscado (João Coelho da Silva).

RoBY DE Barros Barreto (Thomaz).
Rocha (.Alexandre Ferreira da).

(Anselmo Dias da).

(António FeUx da).

Rocha (António Gonçalves da).

(.António Joaquim Pereira da).

(.António Moniz da).

(Boaventura Ferreira da).

(Caetano José da).

(Claudina Maria de Jesus Ferreira i

(Francisca Maria de Jesus Ferreira i

(Francisco Luiz Alvares da).

(Francisco Jorge da).

(Francisco José da).

(Francisco Rodrigues da).

(Francisco Xavier da).

(Francisco Xavier Marques da).

(Gonçalo da).

(Jeronyma Maria do Sacramento
reira da).

(Jeronymo Monteiro da).

(João Ferreira da).

(João José da).

(João de Ornellas da).

(João da Rocha).

(João de SanfAnna).
(Joaquim Gomes da).

(Joaquim José de SanfAnna).
(Joaquim Lourenço Ferreira da),

(Joaquim Soares da).

(Joaquina Maria das Mercês Fern

da).

(José Caetano da).

• (José Ferreira da).

(José Joaquim da).

— (José Luiz da).
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ra (la).

(Lu
(Lu:

(Ma
(Ma

(José Monteiro da).

(José Theophilo Fe

(Luiz da).

z Ferreira da).

z de Queiroz da).

nuel .'\ntonio Francisco da).

nuel Ferreira da).

(Miguel Ribeiro Soares da).

(Serafim Alvares da).

(Thereza Maria de Jesus Ferreira da).

(Vicente José da).

(Veríssimo Ferreira da).

Bastos (.António da).

Branco (Ignacio da).

Cari>os> (Braz da).

C.ASTELURANCo (José Tlieotonio da)

Dant.\s e Mendonça (João da).
—'— (José da).

DoRlA (.António Fructuoso da).

Fonseca (Manuel da).

Galvão (InnocencLo Pereira da).

E Menezes (Ignacio Carneiro da).

(Nicoláo Carneiro da).

E Miranda (António da).

Moutinho (Francisco .Xavier da).

Neves (Miguel da).

Palheiros (José da).

— (Luiz da).

Passos (José António da).

Pecado Serpa (Francisco Jorge da).

( Joaquim Jorge
da).

(Joaquim José da).

(José Jorg.- da).

Pimentel (Manuel da).

Pinto (Florêncio da).

Pitta (.António da).

~ (Christovão da).

(Francisco

da).

Joaqui]

(Francisco Joaquim da).

(José da).

(Manuel da).

(Salvador da).

Queiroz (André Marques da).

Rocha (João da).

S.\RDiNiiA (Manuel da).

E Silva (João da).

DA Silveira (José Plácido da).
Soares (Sebastião da).

E Souza (.\ntonio José da).

(Barbara da).

(Bernardo da).

DE Souza de Menezes Bourbon (Fran-
cisco Leonardo Carneiro da).

Torres (Manuel da).

ViANNA (Manuel da).

(Miguel Pereira).

'ES (Domingos Coelho).

(Francisco José).

(João Baptista).

(Joaquim José).

(José Leandro).

JES (José Simplício).

(Manuel Vieira).

(Miguel Francisco).

DE Ameida (Manuel).

(Marcos).

DE Amorim (José).

DE Andrade (José).

DOS ,\n.ios (Florêncio).

DE Aquino (Feliciano).

DE Araújo (Domingos).

Ayres (Joanna).

DE Azevedo (Florindo).

(José Antjcrtiio).

Bahia (José).

(Victorino).

Bandeira (Pedro).

r.ANiiA (Manuel da Conceição).

Barreiros (Manuel).

Barreto (Manuel).

Bezerra (Manuel).

Bicho (José).

DE r.RiTo (João).

Cajado (Manuel).

Campello (Manuel Thomaz).
do Carmo (João).

. de Carvalho (Tlieotonio).

DA Costa (.António Luiz).

(Constantino).

(Theodosio).

— Pina (Pedro).

da Cruz (José).

Dantas (Dionísio).

DULTRA (Luiz).

DO Espirito Santo (.\ngelo).

- (.\ntonio).

Farto (José).

Ferreira (.Alexandre).

(Bernardo).

(João).

(Valentim).

Ferrer (Joaquim José).

de Figueiredo (José).

d"i;ça e Castro (.António).

Frade (Manuel).

Freire (Francisco).

da Silva (Di»>go António).

DE Freitas (António).

da Gama (José).

Gameiro (José).

Cabral (Manuel).

(ioMES (Manuel).

DE Sousa (Manuel).

Guimar.\es (João).

DE Jesus (Manuel).

JUNIOR (José).

Landin (Custodio).

Lima (Francisco).

' (Theoloni(t>).

LoBARlNHo (\'ictoriano).

Machado (Manuel).

(Pedro).

DE Macalh.\es (.António).

DE Mattos (João).
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«icuES Menoes Pinto (Manuel).— HE Menezes (Marcellino).

— .Moreira (Caetano).— Netto (José).

— • (Tbeodosio).

— Neves (António Agostinho).

(Cypr
DAS Neves (Ignacio).

Nogueira (José).

Nunes (Manuel).

DE Oliveira {.\ntonio;

(Jacinlho).

(Joaquim).
— (José).

(Manuel).

(Pedro Ale>

(Roberto),

rcia).

António).

Paes (Ga
Pena (Joi

Pereira (.XnJré).

(António Jo é).— (Kugenio).— — (Isabel).

— (Joaquim).— (Manuel).

— da Gama (João).— Pinheiro (Tortunato José).— Pinto (António).— (Domingos Mauricio).—
• (Miguel).

— Pr1>en(:a (Simão.

— Reco (Amónio).
— DOS Reis (P.altlvasar).

— da Rocha (Francisco).

— DE SÁ E Mello Menezes Sottomaior
(João).— no Sacramento (Jeronymo).

— D.S Santos (José).— DA Silva (João).— (Manuel).— Silveira (Francisco).— (Joaquim).

(José).— Sobral (Thomé).— DE Sousa (Francisco).— (José).

— (Manuel Joaquim).— Teixeira (Bernardo).— (Manuel).— Toscano (António).—

•

\'az (João da Cruz).—

•

Vences (António).— Vianna (Francisco José da Victoria).— (Matheus).

— Vieira (Francisco).— (Manuel).

ViLLARITÍHO (Luiz),

iM (Alberto da Silva de Oliveira).

.lANu (Gregório José).

R0.MÃ0 (João José da Silva).

Romeiro (Francisco).

RoMERo (Thomaz António).

RoQUETTE DA SiLVA (Antonio).

Roriz (Cypriano de Sá).

Rosa (Antonio da Fonseca).

(Francisco Luiz).

(João Garcia da).

(João José da).

(Joaquim Gomes).

(Joaquim Pereira da).

(José Bernardo da).

(José Caetano da).

(José Moreira da).

(José de Pina).

(José Ricardo da).

(Manuel Garcia da).
— (SalvadJjr da).

(Simão da).

Coelho (Agostinho da).

(José Joaquim da).

MazEn (Bernardo).

DA Fonseca (Francisco).

Rosário (Antonio de Assis do).

(Domingos de Fr,eitas do).

(Francisco do).

(Francisco de Assis do).

(Miguel Francisco do).

(Pedro Joaquim do).

Brandão (Manuel).

Tavases Leote (João).

Ruas (\ictorio Gonçalves).

SÁ (Airaro de Sousa e).

(André Corsino de).— (.^ndré Gonçalves de).

(AnOonio Gomes de).

(Braz Luiz de).

(Caetano Manuel Corrêa de).

(Diniz de Bettencourt c).

(Domingos José de).

(Fclix de Bettencourt de).

(Francisco de Bettencourt de).

(Francisco Pereira de).

(Francisco Xavier de).

(Gabriel de Bettencourt e).

(Gregório Pereira de).

(Gonçalo Antonio da Fonseca e).

(.To Pen . de).

( João Antonio de).

(João de Bettencourt e).

(João Ferreira de).

(João Ferreira Bettencourt e).

(José Caetano de).

(José Carlos Arruda e).

(José da Costa Carneiro e).

(Luiz, Pereira de).

(Aíanuel Alvares de).

(Manuel Alves de).

(Manuel Sequeira de).

(Maria Matliilde Campello de

court e).

(Mem de).
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Corrêa

(Jo

(Pedro de).

K AuBUguERQUE (Ayr

de).

E Almeida (Lourenço Corrêa de).

• B.\RRKTo (Amónio Diogo de).

(Joaquim José Gayoso de).

. (José de Aranjo Maciel de).

(José Solero Maciel de).

E Aragão (Manuel Diogo de).

SoTToMAioR (João António

de).

Bettencourt (José de).

AccioLi (José de)

E Macedo (José Duarte de).

Bourbon (Maria José de).

E Cunha (Custodio Moreira de).

_ Gerauies (Sebastião de).

E Mello Menezes Sottomaior

Rodrigues de).

E Menezes (Anna de).

(Francisco de).

Peixoto (José de).

Pereira (André de).

Roriz (Cypriano de).

Sarmento e Macedo (Paulo de)

Serrão (António de).

E Sousa (Firmiano de).

. ToURiNHo (Paulino de).

Sabugosa (Conde de).

Sacramento (Anna Maria do).

(António Caetano do).

(Francisco José do).

(Jeronymo Rodrigues do).

(João de Lima do).

(João Trancoso do).

(Josefa Maria Pitta do).

— (Maria Joanna do).

Ferreira da Roc (Je Mari;

do).

. Pereira (António Caetano do).

ViLLAS Boas (Caetano do).

Saint John (Frederico).

Salazar (João Monteiro).

(Silvério Ferreira).

Saldanha (Francisco de Assis da Cunha Pasça

Pesinga de.).

— (Guilherme José de).

(Manuel de).

(Manuel Cardoso).
• (Manuel de Sousa).

da Gama (João de).

(Manuel).
• Guedes de Brito Mello e

Torres (João de).
• Oliveira (José Sebastião de).

Salema Garção (Francisco Borja).

Salgado (António José Pinheiro).

(António Manuel).

(Joaquim Pereira).

dos Santos (Antono).

Salgueiro (João Francisco).

—

.

(José Francisco).

Salles (António José de).

LÉS (António José Bapti.sta).

- (Francisco Caetano de).

- (Francisco Xavier de).

- (José Francisco de).

- Barbosa (Francisco de).- E Mello (João Francisco de).- Ribeiro (Francisco de).- Silva (Francisco de).

ter nn Mendonça (João).

(João António).

3 (.\ntonio José de).

(.Aníonio José Leite),

(António Saraiva de).

(.António da Veiga).

(Bonifácio Coelho).

(Francisco Durães).

(Francisco Marinho).

(Francisco Martins).

(Ignacio Joaquim de).

(João de).

(João Coelho).

(João José de).

(José António Botelho de).

(José da Costa).

(Jo«é Diogo Mouta Pereira de).

(JVisé Durães).

(José Francisco).

(José Moreira Maia).

(José da \'eiga).

(José Vieira de Lemos e).

(Manuel Barreto de).

(Manuel Coelho de).

(Manuel Durães).

(Manuel Fernandes).

(Manuel Leite de).

(Maria das \"irgens).

(Mathias Moreira de).

(Pedro Lopes de).

(Raymundlj Ribeiro de)

Arruda (Jeronymo Botelho de).

Coutinho (António Saraiva de).

DE Freitas (Manuel de).

E Mello (Felisberto António de).

(José Maria).

(Manuel Jacinto de).

E Menezes (Manuel Coelho de).

NCiiES (António José de Almeida).

(.Xntonio Ribeiro).

(Diogo Ribeiro).

(José Ribeiro).

NDE (Gregório Xavier de Almeida).

(Manuel de Almeida).
• (Manuel Anselmo de .Mmeida).

nt'Anna (.António de).

(António José de).

(Bernardina de).

(Christovão Alves de).

(Dionísio Joaquim de).

(Eugenia Bernardina de).

(Francisco Félix de).

(João de).

(João José de).

I

(Joaquim de).
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Sant'Anna (Joaquim José de).

(Joaquim Manuel de).

(Joaquim Pereira de).

(Joaquim Teixeira de).

(Joaquina Victorino de).

(José António Maria de).

(José Joaquim de).

(José Lourenço de).
• (Roberto de).

(Manuel José de).

(Maria do Carmo).
(Paulo José de).

(Simão José de).

Alvares da Silva (Francisco de).
E Azevedo (Joaquim de).

(Joaquim Pereira de).
Barros (Cypriano Borges de).

Borges (Joaquim de).

Braga (Jeronymo de.

E Brito (José Joaquim de).

Corrêa (José de).

Dias (Joaquim de).

Frraz de Araújo (José de).

MoxDiM (Joaquim de).~ Neves (Joaquim de).

E Oliveira (Francisco de).

RocuA (João de).

(Joaquim José de).
• Soares (Joaquim de).

E Sousa (Antoniw de).

(João José de).

Santa Barbara e Sousa (Manuel de).

Luzia e Sousa (Manuel de).

Martiia Lobo da Cunha (António de).

XroNiCA (j\gostinho de).

RloSA (Ambrósio José de).

(António d-;; Sousa).
TherEza (Francisco Ayres de).

Santiago (Filippe José de).

(João Dias).
- PE Figueiredo Gonçalves (Joaquim José).

Rebello Pacheco da Silva (João).
DOS Reis Santos íFilippe).

Santos (António Cardoso dos).

(António Dias dos).

(António Francisco dos).

(António C-^nçalves dos).

(António José de .Mmeida).

(António ^ranuel dos).

(António Nogueira dos).

(António Salgado dos).

(Antonvj de Sousa).

(António Teixeira dos).

(Bernardo José dos).

(Cosme Damião dos).

(Custodio Ferreira dos).

(Domingos António dos).

(Domingos José dos).

(Domingos Pereira dos).

(Félix Pereira dos).

(Filippe Santiago dos Reis),

(Francisca Maria dos).

• (Francisco Alves dos).

stos (Francisco Borges dos).

(Francisco Jorge dos).

(Francisco José dos).

(Francisco de Sousa.

(Ignacio de Araújo).

(João Baptista dos).

(João Benevides dos).

(Joã» Félix dos).

(João Fernandes dos).

(João Francisco dos).

(João d(e Macedo dos).

(Joaquim Basilio dos).

(Joaquim Corrêa dos).

(Joaquim Ferreira dos).

(Joaquim Francisco dos).

(Joaquim Manuel dos).

(Joaquim Pereira dos).

(Jorge Joaquim dos).

(José Alvares dos).

(José Alves dos).

(José António dos).

(José de Araújo).

(José Athanasio dos).

(José Cardoso dos).

(José Domingues dos).

(José Fernandes dos).

(José Ferreira dos).

(José Francisco Nunes dos).

(José Gerardo dos).

(José Gonçalves dos).

(José Henriques dos).

(José Ignacio dos).

(José Leandro dos).

(José Luiz dos).

(José Maria dos).

(José de Oliveira dos).

(José de Oliveira).

(José Pereira dos).

(José Rodrigues dos).

(Luiz Pereira dos).

(Luiz Tavares dos).

(Manuel Affonso dos).

(^fanuel António dos).

(^^anuel Gomes).

(Manuel Joaquim dos).

(Manuel José dos).

(Manuel Martins dos).

(Manuel de Sousa dos).

(Manuel Thomé Gomes dos)

(Martinho Alves dos).

(Maximiano José dos.

(Paulo José dos).

(Pedro António Cardoso dos)

(Pedro Ferreira dos).

(Roberto Bellarn-ino dos).

(Thomé Francisco dos).

(Victorino Rebello dos).

DE Almeida (Domingos dos)

Amen-o (José António dos).

Amorim (.-\ntonio .Tose dos).

Barbosa (Manuel dos).

(Pedro dos).

Bonate (Gaspar dos).
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Braga (Domingos dos).

(José Luiz dos).

Brandão (Estanislá» José dos).

(José dos).

Cassão (Joaquim José dos).

Corrêa (Miguel dos).

Coutinho (Manu"l dos).

Klvas (Domingos dos).

DA Encarnaç.Ko (.Martinho dus).

líspiNoLA (Manuel dos).

Gama (Lourenço dos).

Guimarães (José dos).

Henriques (José dos).

Leça (António dos).

Lima (José dos).

(Manuel dos).

Lopes de Moraes (Innocencio dos).

E M.ACEDo (Manuel Teixeira dos).

Machado (João dos).

(José dos).

Marques (Maximiano dos).

Martins (Domingos dos).

de Menezes (Joaquim dos).

Netto (José dos).

Nogueira (Gregório dos),

(José dos).

(Manuel dos).

de Noz (Joaquim dos).

DE Oliveira (António dos).

(João dos).

Palmeira (Henrique dos).

Pereira (Gonçalo José dos).

(Joaquim dos).

(Victorino dos).

Lobo (Manuel dos).

Quaresma (Bonifácio djs).

Ramos (.\ntonio dos).

Ribeiro (Manuil Joaquim dos).

Silva (.António dos).

(João dos).

(José dos).

(José António dos).

DA Silva Guimarães (.Nntonio dos).

Soledade (António dos).

(Francisco dos).

' (Manuel Francisco dos).

Sousa e Acuiar (José dos).

ToKREs (Joaquim dos).

Vieira (Manuel Uenedicto dos).

Paes (Mann-1 dos).

Vilhena (Luiz dos).

São Boaventura (Gonçalo Manuel de).

(Manuel Alvares de).

(Martinho Jo.^é de).

E Cerqueira (Francisco

nuel de).

de).

(José Franc

(Manuel

• José Pereira Simões (Manuel de).

Miguel (Salvador Moreira de).

Saraiva de Sampaio (.\ntonio).

Coutinho (António).

Sardinha (Cypriano Pires).

(Francisco Basilio Isnardo).

(José Francisco).

(Manuel da Rocha).

(Simão Pires).

Sarmento (.António Manuel).

(Francisco Manuel da Silva Barreto de

Moraes).

(José .António de Moraes).

(Thomaz Ignacio de Moraes).

E Macedo (Paulo de Sá).

Pimentel (Balthasar Ferreira).

Seabra (.António de Lacerda).

(João Tei-veira).

DA Silva (José de).

(Lucas de).

Vanicelli (Luiz de).

Seix.\s (António José de).

— (Bernardo de Figueirôa Barbudo c).

(Caetano Alberto de).

(Caetano .Alberto de Athayde e).

(Francisco Miguel de).

.— (Francisco de Paula de Athayde e).

(Gregório José de).

(João Corrêa de).

(Joaquim António Lourenço de A-

thayde).

(Joaquim José da Silva).

(José \'enanciio de).

Castello Branco (António Manuel).

(Feliciano de),

Corrêa (José de).

Loureiro (José de Barros).

— Lovera e Parca (Maria Magdalcna de).

Sellis F.\lcão (Sin-/?ão de).

Se.medo (Bruto Granate Curwj).

Senna (Bernardino Gonçalves de).

(Francisco Gonçalves de).

E Almeida (Bernardino de).

(Fernando de),

E Araújo (Bernardino de).

Ferreira (Bernardino de).

— Madureira (P*rnardino de).

Sepúlveda (Christovão de Sousa).

(Manuel António de).

Sequeira (.\ntonio José de).

(António José Cândido).

(Crisogano Anselmo de Mattos t).

(Fclix Xavier de),

(Francisco de).

(Francisco da Fonseca de).

(João Filippe de).

— (José Pedro de).

(José Severino de).

(Manuel José de).

(Possidonio José de Maltos e).

— E Aragão Recis (Domingos de).

Brandão (Francisco de).

(Luiz de).

Bulcão (Joaquim Ignacio de).

Coutinho (Estanisláo da Silva Feio).

(Luiz José de).

— DO Couto (José de).
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Sequeira da Fonseca (Firmino de MEgaIhãí:s>.

Lima de Menezes (Joaquim Ignacio de).

Nobre (Josc António de).

DE SÁ (Manuel),

Serpa (Francisco Jorge da Roclia Pegado).

(Joaquim Jorge da Rocha Pegado).

(Joaquim José Pegado).

(Joaquim José da Rocha Pegado).
• (José Jorge da Rocha Pegado).

(José Malaquias Soares).

(José de Oliveira).

(Manuel de Mattos Pegado).

(Vicente Porfírio Soares).

Nogueira (José Malaquias Soares).

Fkrra (Jo5é Francisco da Silva).

(José Joaquim).

Serrano Martinho José de Aíattos).

Serr.Ão (.\ntonio de Sá).

(Manuel Francisco).

Setúbal (Manuel de S«'usa).

Severo (José An:onio de Sousa).

Sheverin* (Pedro).

Silva (Agostinho Alvares da).

(Amândio José da>.

(Anastácio Alves da).

(André Corsino da>.

(Anna de Sousa de Queiroz e).

— (Ant*^nio Alexandre da).

(António de Araújo).

(António Duartr da).

(António da Fonseca).

(.\ntonio Francisco da).

(António Gomes da).

(António Januário da).

(.\ntonio José da).

—

(António José Pereira da).

(António Lopes da).

(.\ntonio Xrarqucs da).

(António de Mattos).

(António de Moraes).

(António Paulo Coelho da).

(António Peixoto da).

(António Pereira da).

(António Roquettc da).

(António dos Santv>s).

— (.\n1onio Simões da).

(.António Telles da).

(.\ntonio Vital da).

(.\po1Iinario José da).

(Bernardo FeJix da).— (Bernardo José da).

(Braz Gomes da).

(Caetano Félix da).

(Calixto José Ha).

(Catharina Maria da).

(Cláudio Ferreira da).

(Christovão Gomes da).

(Christovão Pereira da).

(Chrísiovão Pessoa da.).

(Custodio Gomes da).

(Diogo António Rodrigues Freire da),

(Diogo Duarte).

(Diogo José da).

(Dumíciano Ferreira da).
- (Domingos Moreira da).
- (Elias Xavier da).

(Estevãto Simões).

-, (Fugenio José Pereira da).
- (Felix José Ferreira da).

- (Felix Pacheco Alvares da),

- (Fi'ippe Bcnicio da).

(Floriano José da).

- (Francisco da).

- (Francisco Alexandre da).

- (Framisco Alvarts da).

(Francisco .\ntonio da).

- (Francisco Baptista da.).

- (Francisco I^orgcs da.)

- (Francisco Caldas da).

- (Francisco Duarte).

(Francisco Ferreira da).

- (Francisco José da).

- (Francisco Pinto da).

- (Fran-isco de Palies).

- (Francisco de SantWnna Alvares da).

- (Francisco Soares d*^ Araújo e).

- (Francisco Xavier da).

- (Francisco Zeferino Franco da).

- (Gabriel Gil da).

- (Gaspar Alvares da)
- (Gaspar Honorato da Motta e)

- (Germano Anlonio Vaz).
- (Gregório da).

- (Hermenegildo Netto da).

- (Hilário Corrêa da).

- (Ignacia de Sousa e).

- (Ignacio de Jesus).

(Ignacio Lopes da).

- (Jacinto Manuel Pereira da).

- (Januário José da).

(Jeronymo Ferreira da).

- (João da).

- (João Affonso da).

- (João Alvares da).

- (João Alves da).

- (João .-\n(onio da).

- (João Baptista da).

- (João Baptista e).

- (João Baptista Santiago Rtbello Pacheco

da).

(João Duarte).

- (João Ferreira da),

- (João Francisco da).

- (João CUímes da).

- (João Gonçalves da),

(João Lopes da).

- (João Marques da).

- (João Paulo de Medeiros).

- (Jo5o Pereira Ilnriques da).

- (João Ribeiro da).

- (João da Rocha e).

- (João Rodrigues da).

- (João dos Santos).

- (João Vaz).

(Joaquim António da).

- (Joaquim Gonçalves).

79
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SiiVA (Joaquim Ignacio da).

(Joaquim José da).

(Joaquim José de Sousa).

(Joaquim de Macedo).

(Joaquim rimo da).

(Joaquim de Sousa).
— (Joaquim Tavares de Macedk

(Joaquim Vieira da).

(Joaquim Xavier da).

(Joaquina Ignacia da).

(José Agostinho da).

(José Alvares da).

(Joíé António dos Santos).

(José António de Sousa).— (José Barreto da).

(José Bento da).

(José Caetano da).

(José Cândido Maximiano da).

(José Francisco da).

(José Gomes da).

(José Gonçalves da).
• (José Henrique da).

(José João Dias da).

(José Joaquim da),

(José Joaquim Borges da).

(José Lino da).

(José Marques da).

(José Maurício da).

(José Pereira da).

(José Ribeiro da).

(José dos Santos).

(José de Seabra da).

(José de Sousa e),

• — (José Telles da).

(José Victor da).

(José Victorino da).

(Leandro da).

(Leonardo Vieira da).

(Lourenço de .\raujo e).

• (Lueas de Seabra dia).

(Luciano Coelho da).

(Luiz de Andradrc).
• (Luiz António da).

(Luiz Antonit, Corrêa da).

(Luiz Carvallio da).

(Luiz José da).

(Manuel da).

(Manuel Bernardino Alvares d;— (Aíanuel Corrêa da).

(Manuel Dias da).— (Manuel Ferreira da).

(Manuel Francisco du>.

—

(Manuel de Freitas).

(Manuel Gomes da).

(Manuel Gonçalves).

(Manuel de Jesus da).

(Manuel Joaquim Torgcs da).

• (Manuel >.rge da).

• • (Manuel José Pereira da).

(Manuel Marques da).

— (Manuel Moreira da).

(Manuel Pereira da).

(Manuel Ribeiro da).

(Manuel Rodrigues da).

- (Manuel de Sousa).
- (Manuel Teixeira da).

- (Manuel Vaz da).

- (Manuel \'ieente Ferreira da).

- (Marccllino Pereira da).

- (Maria Joaiiuina da).

- (Marianna de Sousa dn).

- (Maurieio d.e Almeida da).

- (Maurício Corrêa da).

- (Maurício José da).

- (Miguel Caldas da).

- (Miguel Carlos da Motta e).

- (Paulino Gomes da).

- (Paulo Vieira da).

- (Pedro Caetano da.)

- (P-.dro Martyr da).

- (Pedro de Pontes).

- (Plácido da).

- (Polycarpo Lopes da).

- (Sebastiana Francisca Mnreiía da).

- (Seba^-tião Corrêa da).

- (Sebastião José da).

- (Sebastião José Moreira da).

- (Severo José da).

- (Silvestre José da).

- (Simão Alvares da).

- (Sotero Ferreira da)

- (Thetdosio Gonçalves).

- íTlieodosío Manuel Barroso da).

- (Tbomaz de Lima VasconccUos Nogu
ra Telles da).

- (^''alerío Francisco da),

(\*ícente Ferreira da).

- (\'icente Gomes da).

- E Almeida (Domingos Tavares da).

- (Francisco José da).

(Luiz da).

• fi Aragão (António Alvares da).

- E Araújo (Francisco da).

(Joaquim da).

(José da).

(Thomé da).

Araújo (Manuel da).

E Azevedo (Fílippe da).

DE Azevedo (João da).

Barbosa (Bento da).

(Paulino da).

Barreto de Moraes Sakmentu (]"r,i

cisco Manuel da).

Barros (Alexandre da).

P.AERoso (António Alexandre da Silva

Bastos (José da).

Borges (António da).

(João da).

Botelho (João da).

Braga (Francisco da).

(José da).

Brandão (Manuel da).

(Manuel Marques da).

Cabral (Francisco Xavier da),

CAsrpELLo (Luiz Valensucla da).

Campos (Domingos da).
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(António da).

(João da).

Cabneibo (António Feliciano da).— (Bento da).

Cabvaliio (Manuel Ferreira da).

(Pedro da).

Castro (Luiz Antunes da).

CiiAVics (Francisco da).

Coelho (Luiz da).

Coimbra (António cia).

CóRTE Real (Francisco da).

da).

Costa (Francisco da).

da Co.sta e Almeida (José Jínfino Pe-

reira da).

Ci^uTiNiio Porto (Jorc da).

Cunha (Angelo da).

(Manuel da).

Daltro (Manuel da).

Eloy (Joaquim Francisco da).

Faria (José Luiz da).

Feio Sequeira Coutiwiio (Eslanisláo

da).

Ferrão (José de Carvalho Martens da).

Fernandes (António da).

Ferreira (António da).

(João da).

(Lazaro da).

— (Manuel daj.

Freire (Anna Joaquina da).

(Gabriel da).

(João da).

(Joa<iuim da).

(José da).

(José Fernandes da).

(Manuel da).

Furtado de Mendonça (Joaquim José
da).

Galvão (Miguel da).

Gama (Paulo José da).

Guedes de Brito (João da).

Guimarães (António Ribeiro da).

(António dos Santos da).

(Francisco da).

(Gaspar da).

(João da).

(João Joaquim da).

(José da).

(Luiz da).

(Manuel de Freitas).

E Gusmão (Manuel Carlos da).

DE Jesus (Francisco da).

Leal (Francisco da).

(João da).

Leça (Severino da).

Leite (Clemente da).

(Pedro da).

Lima (An;onio José \"ito da).

(Mauricio da).

Lisboa (.Anna Francisca Benedicta da).

(.\„l.,MÍo Joaquim da).

(BaUhasar da).

. (Daniel da).

(Domingos da),

(João da).

(José da).

(Francisco José da).

(José da Motta).

(Simão Ferreira da).

Lopes (António da).

(João da).

(José Baptista e).

Macedo (José Corrêa).

Machado (António Ferreira da).

(Jeronymo Ferreira da).

— (Jioão da).

(Jo£é da).

(Manuel .Antunes da).

Magalhães (José da).

(Lourenço da).

(Caetano da).

(José da).

A (António da).

(Manuel da).

Marques (José Pereira da).

Martins (António da).

(Silvério da).

Menezes (Francisco Xavier da).

(José Joaquim da).

E Menezes (Luiz da Costa).

E Menezes (Pedro da).

DE Menezes (Manuel da).

MiDõES (Bernardio da).

Moreira (Alexandre da).

(Sebastião da).

(Vicente da).

da Natividade (Caetano da).

Nunes (Joaquim da).

E Oliveira (Ignacio da).

(Joaquim da).

DE Oliveira (João da).

(Manuel da).

— RoLlM (Alberto da).

Pacheco (Francisco António da).

Paiva (Manuel da).

Palma (Ignacio Xavier da).

Paranhos (.Antí^nio da).

(João da).

Pereira (António da).

(António Alves da).

(Bernardo Rebello d.i).

(José da).

(Marcellino da).

(Veríssimo de Abreu e Li

Pimentel (António da).

(João da).

Pina e Mello (Luiz Carlos da).

Pires (Joaquim Vieira da).

Pontes (António Pires da).

Quirino (José da).

Reis (Francisco José da).

(João da).

(Manuel José da).

Ribeiro (António da)
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RiBEiKo (João <laí.

(José da)

(Manuel d»)

(Marcos da)

RiscAUo (JoTo Coelho da)

Romão (João José da).

Santos (João da)

Seixas (Joaquim José da)

Serra (José Francisco da)

E Sousa (Francisco da).

(Francisco Xavier da).

(Manuel da).

Tavares (Franusco da).

Telles (João da).

Torres (Nazario da).

E Alvim (Francisoo Coi

da).

L^zEL (Francisco António da).

Valle Lobo (João Chrysostoiro da

Vaz (Ben;o de Macedo).
— (Manuel da).

\ ILLAR (Manuel Gomes da).

VlLLAS lioAS (.António da).'

Viveiros (João António da).

E CA.MARA (João .\ntoni(

'erreira Paes da).

enriques da).

Távora da).

(Bernardo António da).

(Braz Balthasar da).

(Carlos Balthasar da).

(Domingos Pinto da).

(Elias Xavier da).

(Francisco Dias da).

(Francisco Ferreira Paes da).

(Francisco Rodrigues).

(Francisco Xavier da).

(Ignacio de Carv:

(Ignez Maria Jos

(Joaquim Rodrigues).

(José de Brum da).

(José Gouiarte da).

(José Nunes da).

(José Plácido da Ro(

(José Rodrigues).

(Lu-z Balthasar da) —

^ (Anton

(Antoni(

(Antonii

da),

da).

da).

(Ma
(IJ.)

el Fernandes da).

(Maria Joaquina da).

(Maria Josefa Antónia da).

(Rodrigo José Romão da).

(Thomaz de Cantuaria da).

(\'ic;nle Fernandes da).

l'.KiTo (.Tose da).

Craveiro (Bento Comes da).

Frade (Thomaz Amónio da).

CiOULARTE (João).

Menezes (Estevão da).

NoLBTE (António da).

(Guilherme .Tose da).

(José Caetano da).

(Manuel da).

(Francisco António Bor

VEIRA PiNTo (João da).— (Manuel da).

Varella Barca (João da)— Rebello (João Xavier da).

E Telles (.\ntonio Joaquim da).

Torres (João da Silveira).

\'lLLAS Boas (João da).

VESTRE DE Sousa e .Anbrade (.António).

iões (.\ntonio Joaqium).

(João (

( Joaqui

(José 1

(Afanue

(Manu:
(Manuí

Cunha).

I Freire).

I José).

el).

,e São— d' .Almeida (Migi— DE .Andrade Freire (J— Coimbra (José).— de Faria (Jeivnymo).— DE Freitas (Manuel).— DA Silva (.\ntonio).— (Estevão).

Tinoco (.António José

ueira (Joaquim José de).— (José de Coes de).— (José Gomes de).

\'lLLAs Boas (Ignacio

ECS (.\n;onio Dias).

de).

(António José).

(Dionísio José).

(Domingos Manuel Marques).
(Francisco José).

(Toannal.

(João Fdi.x).

(João Joaquiir).

(Joaquim de Sanf.Anna).

(José Gomes).

(José Joa(iuini).

(Leandro de Jesus Maria).

(Manuel Gomes).

(Manuel José).

(Manuel de Sousa).

(Pedro Alexandrino).

(Sebastião da Rocha).

(\icentc Porfírio).

DE Albergaria (Francisco Joa.iuii

(Fracisco Xavier).

(José I^uciano).

Antunes (José).

DE Araújo (Jacinto).

E Silva (Francisco).

DE .\zEVEDo (Félix).

(Ignacio).

(Manu:l).

(Maria Joaquina).

Barbosa (Diogo).

Bruno (Manuel).

DE Castro (José).

Cerqueira (José).

CoRRiÍA (.António Nunes).

Dantas (João).

(José).

Feira (José).
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SoARCS Feira (Manuel).

Ferreira (Kodrigo).

C.AMBOA E Albergaria

riE jEsi'S (Manuel).

Li.sBOA (José).

Lobato (Miguel).

Lopes (Manuel).

DE M.iCEno Lobo ( .\nti

DE Menezes (PauW.
Moreira (António).

(Jnsé Fr,

Nor.uE
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Sousa (José Alvares de).

(José António de).

(José António Briío e).

(José de Arag'"o e).

(José Caetano de).

(José Coelho de).

(José Cominho de).

(José Francisco de).

(José Joaquim de).

(José Luiz de).

(José Maciel d:).

(José Marques de).

(José Martins de).

(José Nicoláo de).

. (José Nunes Pereira c).

(José Pedro de Azevedo c).

• (José Pessoa de).

. (José Pinheiro de).

(José Pinheiro .Mvarcs de).

(José Ramos de).

(José Ritardo de).

. (José Rodrigues de).

. (José da Silva «).

(José Teixeira).

. (José Thomaz de .Aquino c).

^- (José Vieira de).

(Juliana de).

—

.

(Laureano de).

(Leandro Maciel de).

(Leandro Pereira d?).

(Lourenço Gomes de).

. (Luiz Alvares de).

. (Luiz Bernardo de).

(Luiz Gonzaga de).

(Luiz Pereira Pinto de).

(Luiz Pinto de).

_. (Luiz Ribeira de).

(Luiz de VasconccUos e).

(Manu.il de)

(Manuel Antunes de).

(Manuel Bernardo de).

(Manuel Coelho de).

(Manuel Escudeiro Ferreira de).

(Manuel Francisco de).

(Manuel Gomes de).

— (Manuel Gonçalves de).

(Manuel Joiquim de).

(Manuel Joaquim Rodrigues de).

(Manuel José de Almeida Barb.

(Manuel Lobo de).

. (Manuel Nunes de).

(Manuel Nunes Pereira e).

(Manuel Pinheiro Alvares de).

. (Manuiel Pinto de).

(Manuel Rodrigues de).

(Manuel Rodrigues Gomes de).

(Manuel de Santa Barbara e).

• (Manuel de Santa Luzia e).

(Manuel da Silva e).

(Manuel Vaz de).

(Marccllino António de).

(Marcos António de).

(Ml de\

Maria Victoria de).

(Marianno Valério de).

(.Miguel Pereira de).

(Paulo Caetano de).

(Paulo José de).

(Pedro de Aguiar c).

(Pedro Ignacio de).

(Pedro Mariz de).

(Pedro Miguel de).

(Quirino Pereira de).

(Raymundo Moniz e).

(Reinaldo Moniz c).

(Ricardo José de).

(Rthcrto da Costa).

(Sebastiana Manii:l Antunes de.).

(Sebastião José de).

(Silvestre José de).

(Simão José de).

(Sisnando Joaquim de).

(Thereza Ferreira de).

(Thomé de).

(Thomé Luiz de).

(\"asco de Brito).

(Vicente Ferreira de).

(Victorino Alves de Macedo e).

E Abreu (Ricardj José de).

E Aguiar (José dos Santos).

E Albuquerque (Martinho de).

E Almeida (António de).

(José Francisco de).

de Almeida (Raymundo de).

E Andrade (António Silvestre de).

(Ignacio Corrêa de).

E Aragão (João de).

DE Aragão (Maria de).

Barbcsa (Bento de).

(João de).

Barreto (.Anna Maria de).— (Amónio de).

Bernardes (António de).

Bessa (Manuel de).

. (Thomaz Nunes de).

Bezerra (José de).

Botelho (Veríssimo).

Branco (.António de).

E Brito (Bartholomeu de).

Brito (Francisco Luiz de).

DA Camará (João Pedro de Azevedo).

(José Pedro de Azevedo).

DO Canto (Bernardo de).

E Castro (António de).

Castro (Manuel Joaquim Ri alde PcrLira

de).
. DE Mesquita (Manuel de).

DE Castro e Menezes (.\ntonio).

C.w.WAS (José de).

CniciioRRo (Luiz Martins de).

Coelho (Francisco de).

(José de).

. Veríssimo de).

.— Madureira (Domingos José

de).

Costa (Francisco Manuel de).
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Costa (Nicoláo Jc).

Coutinho (Amaro de),

(Alexandre de).

• (António de).

- — (Francisco Innoccncio de).

• (Maria Rosa de).

(Rodrigo de)— (D.)

DA Cunha (José de).

- E Cunha (José líernardo de).

• Dias da Camará (Luiz Jacinto de Me-
deiros).

d'Kça (Antimio de).

• (Bernardo de).

- — (Joa(|UÍni de).

• (José de).

(Luiz Gonzaga de).

(Manuel de).

KCA (José de).

E KçA (Amónio José Calnion de).

• — (Manuel Pinl.j Calmon de),

E Castro (António José de).

- ESTHELLA (.\ndré de).

- Falcão (Gonçalo de).

- Faria (Alexandre de).

- E Lemos (Francisco Lopes

de).

- E Faria (José de).

- Farto (Manuel de).

- Ferreira (João de).
- (Salvador de).

DE Albergaria (.•\nton

res de).

- (Jo

de).

Soa-

Soares de).

Freike (Alexaiidn

(Anna Maria Joaquina Don
théa de).

(António José de).

(Clara Maria de).

(Manueljosé Corria de).

Requi.ío (Manuel de).

Gomes (Manuel de).

E Gouvêa (José Fructuoso de).

Guedes (José de).

Guimarães (Francisco de).

Leal (Luiz Florêncio de).

Leca (Braz de).

E Ledesma (Apollinaria de).

Leite (João Gomes de).

Lima (Francisco de).

Lisboa (Feliciano José de).

(Joaquim Luiz de).

Lobo (Martinho Ribeiro de).

(Miguel de).

Portugal' (Bínlo Anton

do).

Lopes (Manuel Nepomuceno de).

Macii.\do (Valério de).

Mag.aliiães (Águeda de).

Marques (Pedro de).

DE Mattos (Domingos de).

— (José de).

Menezes (António de).

.— (Jacinto de).

; Menezes (.\kxanilre Mel-llo

DE Menezes Bourbon (Frane

nardo Carneiro tia Rocha de).

(Maria Josefa da Conceição

Picão (Joaquim de).

Pimentel (Ignacio Metello de).

Pinheiro (Manuel de).

Pinto (António Florêncio d.?).

(Si^nando de).

Aguiar (José de).

PiSARKo (Ignacio Xavier de).

Pitta (Manuel Telles de).

E Pitta (Manuel Félix de).

Porto (Manuel Marques de).

Portugal (.\nna Lodovina Januaria de).

(.António José de).

(João António de).

(Joaquim José de).

(Luiz Jogé de).

(Maria Anacleta de).

(Pedro AlexandrinV> de).

Praça (.-\ntonio José de).

E Queiroz (Anna de).

DE Queiroz e Castro (.\nna de).

(Maria do Carmo).

E Silva (Anna de).

Ribeiro (Joaquim José de).

(José de).

E SA (Amaro de).

Saldanha (Manuel de).

Santa Rosa (António de).

Santos (.António de).

(Francisco de).

(Manuel de).

Sepúlveda (Chrislovão de).

Setúbal (Manuel de).

Severo (José António de).

Silva (Joaquim, de).

(Joaquim José de).

(José de).

(José

(Man

da Silva (Mari;

E Silva (Ignacia

Soares (Manuel

Tavares (.'\ntoni

António de),

el de),

nna de),

de),

de).

> de).

(José de).
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<lc).

Garção),

ria).

Sous.* ^'ALLE (António de).

Vasooncellos (João Chrysoi.lomo lí

ria c).

(Manuel da Cinih.i c).

DE Vasconcellos (João Antoni
Cunha).

E Vasconcellos (\'ici!.Tntc Tlurizo

Velho (Firmiano Joaquim d-).
. (João de).

— (Maria de).
— (Vicente de).

ViANNA (I.UÍZ de).

\"ieiRA (José de).

(Manuel de).

Vivas (Francisco de).

UzEL (Manuel Thomé J
SnuTo Guerra (Francisco).

SmcKLER (Francisco de Borj
Taborda (Manuel Pereira).

Takcini (Francisco Bento M
Tarroso (Manuel Gonçalves).
Tavares (António de Sousa).

(.\ntonio Thcodono).

(Bernardino de Freitas).

(Francisco Esteves).

— (Francisco da Silva).

(Gonçalo).

(Gonçalo Dias).

(Manuel de Jesus).

—

(Manuel José de Araújo).

(Joaquim José).

(José de Araújo).

(José Fuzcbio).

(José de Sousa).

DE Almeida (José).

BoTELiro (Manuel Borges da Fons
DE Brum (José).

Bueno (José).

Cabral (Manuel).

C.WALCANTE (José).

DA Gama (Joaquim).

Leote (João Rozendo).
DE Macedo (Joíquim).

Silva (Joaquim).— DE Mello (Franci.sco Duarte).

E Oliveira (Manuel).

IvAi-oso (I,uiz Francisco).
DO Rego (Duarte).

Dos Santos (Luiz).

DA Silva e .^LMEIDA (Domingos).
Távora da Silveira (António de).
Teixeira (António José).
— (Bernardo Rodrigues).

(Doiningios da Costa).

(Francisco de .Azevedo).

(Gonçalo).

(Ignacio Maciel).

(Ignacio Manuel).

(João).

(João Baptista).

— (José (io Couto).

;iitA (José Luiz).

- (José de Magalhães).
- (Malaquias Chaves).

- (Manuel Anlunio).

- (Manuel Florêncio).

- (Manuel José).

- (Manuel Rodrigues).

- (Manuel Soares).

- (Pedro José).

- (Serafim dos Anjos).
- (Simão d'Abreu).
- DE Abreu (Domingos).

(Jacinto).

Adorno (José).

DE Almeida (José).

DE Amorim (Francisco).

DE ANDRADE (João).

Barbosa (.António).

(Caetano).

(José).

DE Barros (Manuel).

Bastos (Ignacio).

Braga (.\nlonio).

Caldas (Manuel).

DE Carvalho (Bento).
•— (João).

(Júlio).

de Castro (Manuel).

Colónia (José).

Coutinho Alv.4res de C.vrvali

nardo).

DA Cunha Coutinho (.Anna).

(Brigida).

(Francisca).

(Joanna).

(.T.oão).

(João Baptista).

(Joaiquina).

(Luiz).

(Maria).

Ferreira (Manuel).

Franco (José).

DA Guarda (Francisco).

Homem (.\ntonio Xavier d

Laces (Manuel).

Leal (António).

Leite (António).

\'iANNA (Gaspar).

Lisboa (Joaquim).

(Pedro).

Lobo (Jeronymo).

DA Luz (Leandro).

DA Matta (.António).

(José).

(Prudência).

BacEllar (José).

DE Mello (José .António).

DE Mendonça (Jo'^o).

(Manuel).

DA MoTTA (António Luiz).

DE Noronha (Bi

PE Oliveira (José)

José).
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BA Paim DF, Carvalho (Jacinto).

Palha (João).

PlNIo (António).

(João).

Ribeiro (Manuel).

DE Sant'Asna (Joaquim).

DOS Santos (António).

E Macedo (Manuel).

Seabra (João).

DA Silva (Manuel).

DE Sousa (Gaspar).

^ (José).

Tenebres (José).

{.\ntonio da Cruz).

(António Joaquim da Silveira e'

(Ca;harina Moniz).

(Feliciano Cardoso).

(João de Campos).

(João Moreira).

(João da Silva).

(Manuel de Araújo).

(Miguel Francisco).

(Pedro Moniz).

DE Carvalhal (Fernão).

DE GoES (Ignacia).

DE Mello (Francisco Xavier).

DE ^Ienezes (Igna
— (Isabel).

i de Mattos).

(Jacome de Mattos).

(João).

(João de Deus).

(Joaquim).

(José).

(Luiz Moniz).

(Luiz Moniz Barreto).

(Luiza).

(Margarida).

(Maria Joanna).

(Pedro).

(Sebastião).

(SimeSo).

(Úrsula de Mattos).

E Mattos (José).

Cavalcante de Al-

ToRRCs (Joaquim dos Santos).

(José Francisco).

(José Peduo de).

• (José Pereira).

(Manuel de Cerqueira).

(Manuel da Rocha).

(Nazario da Silva).

(Rodrigo Coelho Machado).

DE .\brEU (.António Joaquim).

E Alvim (Francisco Cordeiro da Silva).

— Oliveira e Lima (Francisco Joaquim

de).

ToRREzÃo (Francisco Xavier de Noronha).

Toscano (.António Rodrigues).

ToURiNHO (Francisco Xavier),

— (Manuel de Góes).

(Paulino de Sá).

TovAR (Ignacio José Xavier de).

Trancoso do Sacramento (João).

\'argas (António Cardoso Pissarro de).

(Manuel Fernandes).

(Paulo de).

CvRNE DE ÍIenezes (Igna Argolo).

CTtcdrigo de Ar-

golo).

BUQUERQUE (José).

DAS Mercês (João).

da Silva (António).

(José).

(Thomaz d-j Lin

los Nogueira).

de Sousa Pitta (Manuel).

Tenebres (José Teixeira).

Tenente (.\ntonio José).

Thompson (Daniel).

Tinoco (.António José Simões).

(Domingos da Costa).

ToLEIío (Francisco Machado).

ToRCATo (José Joaquim).

ToRNi de S. Jtn.iÃo (José).

Torres (João de Saldanh;

Brito Mello e).

(João da Silveira).

(Jca;uim José Monteiro).

'•4

Gama Gued?s de

Pereira (José de).

Varjão (José de Mello).

\'asconcellos (António de AAraujo e).

(António Bernardo dv).

(.António Luiz de Brito Aragão c).

(.António Pedro de).

(Apollonia Menezes de).

(Carlos Marinho Cavalcante de).

(Christovão José Pinheiro de).

(Filippe de Barros e).

—

(Francisco Cardoso Pereira de Mello e).

(Francisco Luiz de Barros e).

(Francisco Marinho Cavalcante de).

(Francisco de Mello de).

(Herculano José de Barros e).

(Ignacio Barbosa e).

(Jacinto da Costa Cabral de).

(Jeronymo José de).

'— (João Alexan<ire de Azevedo e).

(João Alves de).

(João .António da Cunha Sousa e).

(João de Carvalhal de).

—

(Jo'.o Clirysostomo de Faria e Sousa).

(João Fernandes de).

(João Ribeiro de).

(Joaquim de Almeida e).

(José de Carvalhal c).

(José Francisco Cabral de).

(José d-Orní.lIas).

(José de Queiroz Botelho de Almeida c).

— (Luiz M^ria de Medeiros).

(Luiz de Mello c).

(Luzia de Mello e).

— (Manuel de C.arvalhal e).

(Manuel da Cunha e Sousa).

(Manuel José de).

(Manuel de Mello c).

(Manuel Pereira de Orneias de).

8o
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Vasconcellos (Manuel Pimentel ilc),

(Miguel de Castanheda e).

(Pedro da Cunha Barbosa de).

(Thomaz Marques de),

(Vasco de Mello e).

(Violante Thereza de Sousa e).

DE Aguiar Daltbo (Francisca de Mello

(Francisco de Mel-

lo e).

.

—

Bettencourt (José Ignacio AcciaivoH).

Brandão (José Ignacio AcciaivoH do).

Travassos (António de Paiva).

(José de Mello).

Travessa (José de Oliveira Guedes).

Trinchão (Joaquim dos Anjos).

Trindade (Bento Moniz da).

(João António da).

(João Nepomuceno da).

(Ludovina Barbosa da).— Monteiro (Raymundo da).
. Ribeiro (.\ntonio da).

Trinxão (Gonçalo da Cunha).
Troyano (José António).

UzEDA (Nicoláo de).

E LuNA (Barnabé de).

UzEL (Francisco Antonilo da Silva).

(Manuel Thomé Jardim de Sousa).
Valença (Joaquim José).— (Manuel Leal de).

(Marquez de).

ValensuEla Ortiz (Manuel Francisco Xavier
de).

Campello (Rita Maria Xavier

de).

DA Silva Campello (Luiz de).

Valente (António José).

(Francisco Paas).

(Manuel Rebello).

— (Manuel Ribeiro).

Valladão (José Coelho).

\'alladares (José António).

(José Thimoteo).

Valle (António Januário do).

(António de Sousa).

(Francisco Luiz Bernardes do).

— (Gonçalo dos Reis Costa).

(João Pedro de Sousa).

(José António do).

(José da Costa).

— (José Romão do).

(Manuel de Oliveira).

(Manuel Pereira).

(Paulo Ribeino do).

Baptista (Jeronymo José do).

DO Espirito Santo (Romualdo do).

E Faria (Luiz Coelho Ferreira do).

— Lobo (João Chrisostomo da Silva).

Valois Coutinho (Joaquim Feli.x de).

\-anicelli (Luiz de Seabra) — (D.)

\'are.t.ío (João Alvares de Miranda).

(Joaquim de Mello).

Varella (Cypriano da Cunha).

(João Alvares da Cunha).

Varella de Almeida (Lourenço).

Barca (António Pereira Bastos Lima).

(João da Silveira Pinto).

DE Castro (José Maria).

Pinto Pacheco (Manuel de Bastos).

t^RRÉA DE Lacerda (.Mvaro de Betten-

court e).

E Couros (Bartholomcu de).

E Lima (Fancisco de Mello de).

(Ignacia de de Mello de).

(Jacinta de Mello dt).

E Lima (Francisco de Mello de).

Maia (Manuel Joaquim Coelho da Cos-

ta).

Mascarenhas (João Baptista de).

t Menezes (Custodio de Aguiar de).

(Francisco Barreto de).

— Nogueira Telles da Silva (Thomaz

de Lima).
— E Sousa (Luiz de).

(Bento de Macedo Silva).

— (João da Cruz Rodrigues).

— (Manuel).

— (Manuel da Silva).

— DE Carvalho (António).

— (Domingos).

(Francisco),

(João).

da Costa (Manuel).

Ferreira (Manuel).

Lemos (Pedro).
— DE Oliveira (Francisco).

Pereira (João Baptista).

Pinto (Francisco Xavier).

DO Prado (Manuel).

Silva (Germano António).

(João).

DA Silva (Manuel).

DE Souza (Manuel).

Veiga (.António de Barros).

(António Carlos da).

(Joaquim José da).

(José Luiz da).

(Luiz Gonzaga das \irgens c).

(Manuel Felix da).

(Manuel Vieira Pedrosa da).

(Pedro Victorino da).

Cabral (Francisco António da).

DA Camará (Francisco .'Vn-

tonio da).

M.\scARENiiAs E Castro (Francisco José

da).

Sampaio (.\ntonio da).

(José da).

Velho (António Ferreira da Cunha)
(.Xntonio Machado).

(David Dias).

(Firm.iano Jcaquim de Sousa).

(João de Sousa).

. (Maria de Sousa).

(Vicente de Sousa).

DE Araújo (João).
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Velho da Costa Mesouiia Casttxlo 1;kanco

(l'rancisoo Feliciano).

• GoDiM (João).

DE Mello (José).

Cabral (Luiz José).

Vellasco Galiano (Manuel).

Velloso (António da Cruz).

(José Joaquim).
• E Gama (José António).
. DE Miranda (Joaquim).

Vences (António Rodrigues).

Ventura (.António José).

de Lira (José).

\ ERAS (Francisco José Lopes de .Araújo).

— (Luiz Freire de).

(Paschoal Ferreira de).

Vera Cruz Lins (Manuel da).

\i.vle (João Ribeiro).

ViANNA (Antoniio Alvares).

— (António Alves).

(António Gonçalves).

. (António José Uc Amorim Pereira).

. (ISenlo Ribeiro).

(Feliciano Gomes).

. (Francisco José da Victo'-ia Rodrigues).

. • (Francisoo Vicente).

(Fructuoso \'icente).

(Gaspar Teixeira Leite).

(João António Pereira).

—
. (João Pereira).

(Joaquim António Felgueiras).

(José Alves).

(Luiz Alvares).

(Luiz de Sousa).

. (Manuel Fernandes).

(Manuel Francisoo do Nascimento).

(Manuel José).

(Manuel da Rocha).

. . (Matheus Rodrigues).

— (Miguel Pereira Rocha).

. DE Andrade (Malhias Mendes Fernan-

des).

ViCToRlA (António Francisco).

(Pedro José Gonçalves).

Rodrigues Vianxa (Francisco José da).

Vidal (Joi"o Rodrigo Xavier).

(Joaquim José Ferreira).

. DA Gama (José Roberto).

— DE Negreiros (André).

Videira Chaves (Lourenço).

\'idigal (José Corrêa).

Vieira (António Ferreira de Araújo).

(António Francisco).

(António José).

(.\ntonio Mendes).
—

.

(Braz Fernandes).

(Filippc José).

(Franei

(Franc

(Franc

Maneio).

:seo Rodrigues),

vier).

(Joanna Maria).

(João António).

(João Fernandes).

(João Mendes).

(João Rodrigues).

(José Caetano).

(José Carvalho).

(José Francisco).

(José Joaquim).

(José de Sousa).

(Laureana Maria).

(Lucas).

(Luiz de Abreu).

(Manuel Bcnedicto dos Santws).

(Manuel Fernandes).

(Manuel José).

(Manuel Rodrigues).

(Manuel de Sousa).

(Matheus José).

(Miguel Nunes).

(Pedro Noiasco).

(Rayinundo da Costa).

(Thomaz de Aquino).

(Miccnte Luiz).

DE Abreu (Jeronymo).

DE Abaujo (José).

DE Araújo Peixoto (José)

DE Barros (António).

DE Brito (Pedro).

Cabr.\l (Marcellino).

Caldas (João António).

(Manuel).

DE Carvalho (José).

Celio (Manuel).

da Costa (Nicoláo).

Couro (José).

DA Cruz (Manuel).

da Cunha (Gaspar).

DE Deus (António).

Duarte (José).
.

DE Faria (Francisco).

Fialho de Mexdonça (Manuel Mathias).

DA Fonseca (Alberto Magno).

(António).

(Francisco).

(João).

(João Manuel).

(Jcaquim).

(Luiz).

(Manuel).

(Maria).

(Marianna).

DE Freitas (José).

Godinho (João Baptista).

(José Joaquim).

DE Lemos (Bernardino).

(José).

E Sampaio (José).

Lima (António).

DE Lima (Rodrigo).

Factum (Dionisio).

Machado (Bernardino Falcão de Gou-

véa).

DE Mello (Albano).

(Bahhasar).
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VieiliA DE Mello (Domingos).

(Gonçalo).

(Pedro).

DE Mendonça (Manuel).

Paes (Manuel dos Santos).

Pedrosa da Veiga (Manuel).

Ravasco (Bernardjo).

Reymão (Luiz José).

Rios (Jacinto).

Rodrigues (Manuel).

DA Silva (Joaquim).

— (Leonardo).

(Pauilo).

Pires (Joaquim).

DE Sousa (Diogo).

(João).

(Joaquim,).

(José).

VILHENA (Fnlpencio Infante de).

(Luiz dos Santos).

ViLLA Flor (Conde de).

Nova da Cerveira (\'isconíle de).

ViLLAÇA (António Cardoso).

(.\nlonio Cordeiro).

DA Gama (.Manuel Evaristo).

ViLLAR (Manuel Gomes da Silva).

\'iLLARiNHx> (Luiz Rodrigucs).

ViLLAS lioAS (Alexandre de).

(António da Silva).

(Bento de Araújo Lopes).

(Bento Lopes).

(Braz Diniz de).

(Caetano Lopes).

(Caetano do Sacramento).

(Francisco Lopes).

(Ignacio de Siqueira).

(Ignacio Tliomé).

(Joilo da Silveira).

(José).

(Luiz Caetano Lopes).
'— (Luiz Lopes).

(Theodoro).

ViLLELA (Manuel José).

DE Carvalho (Manuel José).

Virgens e Veiga (Luiz Gonzaga das).

Virgolino (Ignacio Joaquim).
Vital da Silva (António).

ViTo DA Silva Lima (António José).

DE Castro (Estevão).

Vivas (Francisco de Sousa).

Viveiros (João António da Silva).

E Camará (João António da Silva).

VizEU (José de Lemos Dourado).
Xavier (Alexandre José).

(António de Barros).

(António Francisco).
-

—

(Firmiano José).

(Francisco de Paula de Miranda).

(João Carlos).

~ (João Marianno).
'— (Joaquim José).

(José Bernal de Miranda).

(José da Costa).

Xavier (José Diogo).

(José Francisco).

(José Joaquim).

(José das Neves).

(Leandro Barcellos).

(Nicoláo José).

(Vicente Ferreira).

DE Abreu Godinho (Francisco).

Ala (Manuel).

DE Almeida Lima (José).

Sanoe (Gregório).

Alvares i>j Amaral (Francisco).

DE Andrade (Francisco).

Dos Anjos (João Pedro).

DE Araújo (Francisco).

(Manuel).

d'Argolo (Francisco).

Assis Pacheco e Sousa (Francisco).

de Barros e Alvim (Gonçalo).

Galvão (Francisco),

de Basto (Francisco).

Borges (Francisco).

(Joaquim).

(Manuel).

de Brá (Pedro Paulo).

de Brito (.\ntonto José).

(José).

(Simpliciano).

DC Campos (Francisco).

Cardoso (Theodoro).

DE Carvalho (Francisco).

DE Cerqueira (Félix).

das Chagas (Francisco).

Coelho (Francisco).

DA Costa Lima (Ignacio).

DA Cruz (.António).

DE Faria (Francisco).

Ferreira (Francisco).

(João Francisco),

DA Maia (Francisco),

FiLGuEiRA (Laureano).

FranOo (Francisco).

DE Jesus (Cypriano).

(Francisco).

DE Lemos (José Isidoro).

Marques da Rocha (Francisco).

DE Menezes (Francisco).

Monteiro (.António).

DE Moraes (Francisco),

Campelo e Castro (Manuel
Pereira).

Teixeira Homem (António),
Moura e Camará (Francisco).

Do Nascimento (Francisco).
— (Manuel).

Nobre (Francisco).

DE Noronha Torrezão (Francisco).

DE Oliveira (Francisco).

Dantas (José).

— Sobral (Francisco).

da Palma (Francisco).

Mattos e Abreu (Francisco).

Pereira (Francisco),
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TlNJiniRo DE UCI-RDA (Kclixí.

UEnF.l.l.» (Jnsi;).

DOS Rf.is Leça ( rianciscu).

DA Rocha (Francisco).— MouTlN.iio (Francisco).

DE SÁ (Francisco).

DE Salles (Francisco).

DE Sequeira (Fclix).

DA Silva (Flias).

(Francirco).

(Joaquim).

Cadral (Francisco).

Menezes (Francisco).

Palma (Ignacio).

— E Sou.SA (Francisco).

DA Silveira (Elias).

i)A Silveira (Francisco).

Rerello (João).

Soares de .AldErcaria (Franci:

DE Sousa (Francisco).

Pereira (Josú).

PlSARRO (Ignacio).

Telles de Mello (Francisco).

ToURiNiio (Francisco).

DE ToVAR (Ignacio José).

DE Valensuela Ortiz (Maiiu

NTo (Francisco'

IJião Rodrigo).

(Francisco).





índice de assumptos

Aferidores de pesos e medidas—21.776 a 21.782

—22.S50 a 22.854.

Aguardente (Imposto sobre a)—'19.225— 19.226.

ACUARELLAS 20v5I9 20-5 2 O,

Alcaidaria da Bahia (Sua creação)—20.716 a

20.719.

Alfandega da Bahia—20.670 a 20.673—20.688

—

20.689.

— Rendimentos da—20.521 a 20.523

—

20. 767—20. 768—20.844—20.845.

— Serviços da— 19-762— 19.763.

Algodão (Cultura do)—18,291— 18.297— 18.375

—

18.753 — 19-209 — 19.23& — 19.239 —
20.431 — 20.432.

— Commercio do— 19.074.

^Memoria sobre a planlagío do— 19.144
— 19.145.

Alvarás:
— de 27 de julho de 1524, concedendo

o foral da Capitania dos Ilhéos a Jíorge

de Figueiredo Corrêa— 19.209.

— de 18 de fevereiro de 1558, ordenando

o pagamento de 3.000 cruzados a Lucas

Gerahles— 19.209.

— de 14 de março de 1560, nomeando
.Icronynio d? Figueiredo donatário da

Capitania dos Ilhéos— 19.209.

— de 17 de outubro de 1645, concedendo

a D. Helena de Castro a successão da

Capitania dos Ilhéos— 19.209.

— de 25 de fevereiro de 1688, sobre a

plantação da mandioca— 20.691.

— de 27 de fevereiro de 1701, sobre a

mesma plantação—'20,691.

— de 5 de outubro de 171 5. sobre a re-

pressão dos contrabandos e commercio

dos navios estrangeiros—18.492— 18.493

18.495— '8 496—23.549—23.55».
—de 14 de outubro de 1751 — sobre a

escravatura, prohibindo que os escravos

fossem remettidos para paizes (estran-

geiros—20.766.

— de 21 de fevereiro de 1765, que aboliu

as taxas fobrc os viveres— 19-549-

— de 3 de março de 1770, sobre ses-

— de 8 de agosto de 1770, sobre os pri-

vilégios concedidos á fabrica de cartas

de jogar— 18.743.

— df 26 de fevereiro de 1789, que sup-

primiu 05 auditores particulares—23.687.

— de 16 de dezembro de 1790, que re-

gulou a reforma dos officiaes da tropa

paga—22.564.

— de 14 de julho de 1795. ordenando

que' o cura da Sé accumulasse as fun-

cções de oonego— 19.571.

— de 5 de outubro d; 1795, sobre ses-

marias— 19.225.

— de 20 de janeiro de 1798, sobre o

serviço dos correios— 18.336.

— de 26 de fevereiro de 1798, que ex-

tinguiu os auditores dos regimentos

—

22.559.

-19.802.

— de 18 de maio de 1798, sobre a pesca

das baleias— 18.538— 18.539— 19056.

—20.665—20.905,
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•— Fortalezas de—20.574.

— Recrutamento de soldados para —
19.361.

Anil—19.074— 19.423.

Aroi-icES (Emissão de)—20.455.

Arados— 18.170.

Armamento—33.957.

Armazéns rcaes (Escripturação dos)— 19.745.

Arraial das Formigas—20.577.

,'\rremataç.\o dos offictos de justiça—21.063,

Arroz— 18.375— 19.309— 19.238—19.239.

Arsenal— 19.758.

— Escripturação do— 19.745.

—Serviços do—33.630.

Arvores — 23.563 — 22.755 — 23.566 — 33.567
—23.587—23.603—23.604—23.881.

Assassinatos;

— de Joaquim José Rebello e Sousa

(aílz'ogado)— ig.418.

— de José Ferreira Adorno (Escrivão do

Alcaide)— 19.413-

Associação sediciosa de mulatos— 18.433.

Assucar — 18.170 — 18.397 — 18.375 — 18.476

18.477 — 19.238 — 19.239 — 19.693

— 30.641.

Auditores dos regimentos—23.559— 33.687.

Auto da creação da \'illa da Nova \a'.ença do

SS. Coração de Jesus.— 19.731.

Aviso RECio d2 30 de maio de 1767, sobre a or-

ganisação dos regimenlos auxiliares e

ordenanças—21.957.

F.aleias (Pesca das)— 18.538— 18.539— 19056.

lÍANUo dos francezes sobre a occupação da Illia

do Principe—23.509.

— sobre o alistamento no serviço militar

—23.704.

ilAPTisMos. V. Certidões d"edade.

B.tRBADiNHos italianos (Hospital de Santo An-
tónio dos)—20.914.

Batatas—20.910.

Benavente (Representação dos índios da Villa

de)—18.206 a 18.308.

Eenguella (Sequestro do Gov.rnador de—Fran-

cisco Paim da Gamara e Orncllas)—

18.533 a 1S.525.

Bergantins. V. Navios.

Brigues. V. Navios.

Bulla da Santa Cruzada—30.912—30.913.

— Privil*:gios dos funccionarios da —
19.058—32.541.

Cabido da Sc de S. Thomé— 19.628. •

Cabo Verde (Ilhas d^;) — Pesca das baleias —
18.538—18.539.

Cachoeira (Hospital da) — 18.385 — 18.386 —

— Capella de N. S. do Rosarií

a 21.150.

— V. Irmandades.

Cadeias de Sergipe d'Elreí—20.797.

Café—18.375— 19-209— 19-238— 19-239.

Cairu' (Mattas do)— ig.4.18— 18.419.

Camoquenque— 19.754.

Canella— 18.178—20.654.

146

Canelleira (Plantação de.)— 18.178.

Capella instituida por Nicoláo de Carvalho Pi-

nheiro—31.181.
— do Engenho de N. S. da Piedade

(e da \'illa de S. Amaro da Purificação)

— 21.258 a 31.260.

— de N. S. da Barroquinha—33.531.

— de N. S. da Conceição (S. José das

Itapororocas)—21.587.

— de N. S. da Conceição e S, José (.-Xr-

raiai das Formigas)—30.577.

— de N. S. do Rosário (Cachoeira)

—

21.146 a 21.150.

— de N. S. do Rosário dos Pretos (Ilha

de Itaparica)—31.603.

— de Santo António (S. Francisco de
Sergipe do Conde)— 18.576.

— de Santo António da Fazenda de Ca-

poame—21.715 a 21.721.

— de S. António do Engenho da Boa
\'ista—21.109 a 21. III.

— de S. José—23.256 a 23.260.

— do Senhor Bom Jesus dos Desampa-
rados (Rio de Joanes)—23.003 a 22.010.

Capellães de navios— 19.252— 19.340— 19.538.

Capitães das fortalezas (Provimento dos postos

de)-22.334.

Capitulação da Ilha do Principe—em 1799

—

23.509—22.516.

Carpinteiros do Arsenal—20.578.
.— Privilégios dos—23.518 a 32.531.

Cartas de formatura em medicina de Luiz Fer-

nandes de .-Mvarcnga—33.845—32.S46.
Cartas p.\tentes de:

— .\gostinho de Santa .Mónica (A.'f.)—

— Alexandre Coutinho d: Souta (Alf.)— 23.951.

— -Alexandre Crtiiies Ferrão Castelbranco

fCa?.;-33.953.

— .\lc.\andre José Corrêa (Tcn.) —
19-814-

— André Avelino de Azevedo (Alf.)—
19816.

— André Corsino da Silva (Cal:) —
22.967.

— Angelo da Costa Ferreira (Caf.) —
18.575.

— .\ngclo José Jordão (Tcn.)—23.512

—

(Cap.)-2i.s,3.

— António .Mvares de Figueiredo (Alf.)

—3r.l37—('Cof.;-3l.l38l
I— António Barbosa Lima (Cat.) —

19.831.

— António Cardoso de Brito (Alf.) —
19.836.

— .\ntonio Corrêa da Costa (Cap.)—

21.159.

— António da Costa Faria (Tcn.) —
21.145.

— António Dias de Miranda (Sarg.

mórj—2^.989.
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— António Diogo de Sá Barreto (Caf.\
— 18.58«.

— António Ferreira de Andrade (Cor\
—-•'53-
— j\ntjnio Ferreira Vieira (Cap.) —

— António Fogaça de Mendonça (Ten.)

—19.S31.

— António Gonçalves da Rocha CCap. )—
=-!.3"3—í:-'.347—-'-J-S-tS.
— António Joa(|UÍm de Castro ,• Aguiar

(Cap.)—2,. 161.

— António Joaquim Pereira' (AifJ —
18.59J.

— António Joaquim de S. Jeronymo
Cruz (2° Tcn.)—,g.8}3.

— António José d:; Almeida {-'^If-) —
-M.163.

— António José de Amorim Pereira

Vianna (Mlf.)—21.16$.
— António José Machado (Alf.)—2i.\6g.
— António Josc de Mello (Caf. mor)—
9.837.

— Ant: nio José dos Reis Leça (Sarg,

nwr)~jg 848.

— António José de Sequeira (Caf.)—
23.00$.

— António José Pereira Leal (Alf.)—

— .\n:onio José de Sant'Anna (Aíf.)—
-73.
— António José de Sousa (Alf.)—23.007.

— António José de Sousa Portugal

íCor.;—21.178.
— .\ntonio Lopes César (Cap.)—X9.5")5.

— .\ntonio Luiz Coelho (Alf.)—21. 18.1.

— António ilarinho de Andrade (Cap.
múr;—23.283.

— -António Marques Brandão (Cap. mór)

— António Martins Braga (CafK) —
23.0C9.

— Anltnio Mendes Barreto (Alf.) —
21.189.

— António Xarciso (Cap.)—23.011.

— António Xicoláo de Pontes (Alf.)—
18.605—(Tcii.;— 18.608.
— António Nunes de Gouvêa í'2® Ten.)—
21.191—21.195

—

2i.ig6.

— .\ntonio Paulo Coelho da Silva (Sarg.

— Antanio Pereira Chaves (Alf.) —
23.018.

— António Pereira da Cunha (Cap.) —
23.020.

— .-Vnlonio Pinheiro Pinto (Cap.) —
23.022.

— .\ntonio Pinto Godinho (Cap.)

—

23.024.

.— .António Pinto de Mesquita (Cap.)—

.

18.590.

— .\ntonio Ribeiro de Magalhães (Cap.)

— iS.fiii.

— António da Rocha Bastos (Alf.) —
23.026.

— António Rodrigues de Figueiredo

d'Eça c Castro (Cap.)— 18.618.

— António Rodrigues de Magalhães

M//.;— 18,621.

— .\ntonio de Srinl"Anna (Ajiid.) —

— António da Silva Malta (Cap.) —
23031.
— .\ntonio da Silva ViPas Boas (Cap.)

— .\ntonio \'icente de Oliveira (Ajud.j

—23033-
— .\n;onio Vieira de Deus (Alf.) —
19.852.

— Balthazir Manuel Gonçalves (Aif.) —

— r.ariholomeu Ribeiro Coelho (Ajud.)

—23 035.

— r.arlholomeu de \'a:concelIos Couros

(Cap. mór)— 19.857.

— Belchior dos Reis e Mello (Cap.) -

— Bento de Sousa (Afud.)—21.244.

— Bernardino Corrêa Pedrosa (A'.f.) —
.9.í<75.

— IVrnardino Falcão de Gouvêa \':eíra

Machado (Cap. mór)—23.046.

— Bernardino dí Senna Jladurcira

(Cap.)— iZ.63\.

— Bernardo Miguel da C sta (Cap.) —

-Bernardo Rodrigues Teireira (Ten.)

—18.615.
— Bonifácio Coelho Sampaio (Cap.) —

— r.raz José de Sousa (Alf.)—23.054-

— Caetano da Costa Brandão (Sanj.

lllórj—19.881— 19.S82
— Caetano Gomes Martins ('i'f.) —
21.274—Ci° Ten.) 21.275.

— Caetano Maurício Machado (Cor.) —
23.853.

— Caetano Vicente d.í Almeida (Alf.)

—23.068.
— Carlos José de Carvalho (Cap.) —
23 070.

— Chriípim Gomes Nogueira (.-lif.) —
19.884.

— Custodio dos .\njos da Fonseca (Cap.)

— 19.8S6.

— Custodio da Costa Pinheiro (Cap.) —
21.305.

— Custodlj Ferreira dos Santos (Cap.)

— Cyriaco Luiz dos Anjos (Ajud.) —
27.078.

— Dionisio "Joaquim de Sant'.\nna

(Ajud.)—io.SS8.

— Domingos Henriques de Mello (Alf.)

— 1989=.

81
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— Domingos José de Bastos (Ca^.) —
zi-334.

— Domingos Iv'pcs Guiman?.cs (Ajud.)—
21.336.

— Domingos Pcrira dos Santos — 18.644..

— Domingos da Silva Lisboa (Alf.) —
19.894.

— Domingos Tavares da Silva e Almeida

(Alí.)-2l.M2 rCu-W—2I.343--I-35' -
(Sarg. mór)—2i.3%3- •

— Domingios Vaz de CarvaJho (Tcii.) —
21.356—.=3.085.

.— Kleutcrio Pereira Passos (Apul.) —
21.324.

— Ksíevão Ignacio da Costa (Cap.) —
21.359.

— Eusébio Ramos do Nascimento (Cap.)

— 23.089.

--Feliciano Luiz de Caslro (Cap.) —
21. 382.

— Feliciano Rodrigues de Acpiino (Alf.)

— 19.904 (Teu.;-21.384.
— Felix Harbosa (Cap. már)—2i,3SC,.

— Félix Wnanci. de Figueiredo (Alf.)

18.0J1.

— Fcrmiano Joaquim de Sousa Vellio

(Ten.)— 19.907.

— Fernando José de Almeida (Alf.) —
19.909.

— Fernando Luiz Pereira (Alf,) —
23.100.

— Filipix- Pinto de Almeida (.-Ijiid.) ~
J3.IOJ.

— Filippe de Santiago Sousa (Alf.) —
19.91 1.

— Florindo Rodrigues de .\7.ev.d0 (Alf.)

— 21.409.

.— Francisco .\ntonio de Borja (Cap.)—
19.920.

— Francirco António Joaquim da Roclia

Pitta M//.;—18.653.

— Francisco António de Jlsus ftii.''-^—

18.6.S1.

— Francisco António de Oliveira Gui-

marães (AlfJ—23.104.

— Francisco António Pinlo (.-llf.) —
1 8.668.

— Francisco Ant nio da Silva Uzel

ffaí.>-2i.4,5.

— Francisco de Araújo de Aragão

(Ale. mó>-;—21.821.

— Francisco Barreto de Vasconcellos c

Menezes (CapJ— 19.924.

— Francisco Porges Martins Brandão

M//.;— 18.670.

— Francisco Borges Monteiro (Cap.)—
21.424.

.— Franciscp de P.orja (Ajud.) — 23.109.

— Francisco de Brá (Sarg. mór) —
21.823.

— I'rancisco Caetano de Figueiredo

("Caí.;-23.111.

— Francisco Caetano de Salles (Alf.)—

19.932.

— Francisco da Cunha c vVraujo (Sarg.

mór)—20.23}.

— Francisco David Nogut-ira (Uf.) —
21.4C0.

— Francisco Dias Cocfllio (Tcn.) —
21.462.

— I*rancisco Durães Sampaio (Cap.)—
21.464.

— Francisco Ferreira de Faria (Alf.) —
23-I25.

— Francisco Ferreira da Gama (Tcn.)^
19.934.

— Francisco Ferreira Gomes (Tan.)—
18.672.

— Francisco Gomes (.4lf.)—21.471.

— Francisco Joaquim da Roclua Pitta

fCn/..;—21.473.
— Francisco Jorge Monteiro (Alf.) —
21.475.

— Francisco José de Abreu (Cap,) —
21.477.

— Francisco José Ariaya (.Vlf.) —
18.674—21.479.

— Francisco José da Cunlía (.llf.)—

21.481.

— Francisco .Tose Damásio de Mattos
(Tc».;-, 9.936.

.— Francisco José de Moura (Sarg. mór)
-23.127.
— Francisco José do Sacramento (Cap,)

^ig.g^n-
— Franci.sco José de Paiva (í ap.) 21 4S3.

— Francisco José da Silva Lobo (Alf.)

21.488.

— Francisco Lourenço da Costa Lima
('.•;//.;—i8.687—21.495.

— Francisco Luiz de .\tba.vde (Sarg,

mór)—22. 27Í.

— Francisco Luiz Rosa (.4lf.)—21.501.

— Francisco Machado "Djlcdo (Cap.)—
21.503.

— Francisco Manuel de Figueiredo

(Quart. m.;— 19.957.

— Francisco de Med.-iros e Mendonça

r..í//.;-23.i4o.

— Francisco de Mello e Vasconcellos

Aguiar Daltro (Sarg. mór-^Rcfarmado)

-Francisco de Paula de Araújo -c Al-

meida MV-J-18-691-

— Francisco Pinto Ribeiro de Sonsa

r.-I//.;- 18.693.

— Francisco Rodrigues da Rocha (.Mf.)

23.142.

-— Francisco Romano Fclix de Mello

r.-ív.;-21.509.

— Francisco Salustiano Cordeiro de

Araújo Feio (Alf.)—i9.g6o.

— Francisco da Silva Guimarães (Cap.)

18.703.



— Francisco Silvestre Bezerra (Alf.)—
18.709.

— Francisco de Sousa Lima (CapJ—
19963.
— Francisco Vieira de Faria (Alf.)—

23.147.

— Francisco Xavier de Barros Galvão

(Cap.)— 1<).965-
I— Francisco Xavier de Campos (Cap.)—

19967.
— Francisco Xavier O^clho (Alf.)

—

18.711.

— Francisco Xavier Nobre (Cap. mar)

—::i.536.

— Francisco Xavier de Oliveira Sobral

(Ten. cor.;—21.529.
— Francisco Xavier Vieira (Cap.) —
18.713.

— Gabriel Domingues de Castro (Cap.)

— 21.540.

— Gaspar José Lisboa (Cap.)—21.542.

—21.5^3-
.— Gaspar Alvares da Silva (Cap. mór)—
:;3.28l.

— Gervásio Gonçalves Pereira (Cap.)—
19.969.

— Henrique José Lopes (Cap.)—21.591.

— Hermenegildo Netto da Silva (Tcn.)

— 19.973.

— Hilário Gonçalves da Moita (Tcn.)—
19-973.

— Ignacio de Argolo Vargas Cyrne de

.'.lenczes (Sarg. mór)—20.249.

— Ignacio da Cunha Neves (.-Hf.)—

23.173-

— Ignacio Fiiippe Botelho (Alf.) —
23->77-

— Ignacio Joaquim de Sampaio (Tcn.)

—19.98 >.

— Ignacio Pereira da Rocha Galvão

(-.-(;/.;—21.601.

— Jacinto Borges de Mello (Alf.) ~
ãi.Gc.g.

— Jacinto José Pereira (Ten.)— 19.9S7.

— J.icinto Vieira Rios (AjuJ.)— ai.fij?.'

— Januário Rodrigues Pereira (Alf.) —
23.186.

— Jeronymo Ferreira da Silva Machad.)

M'/.;—21.642.
— Jeronymo José Albernas (Ten.) —
19.990—CCo^;—23.188.
.— Jeronymo José Baptista (Cap.) —
19.992.

— Jeronymo Pires Gomes (Alf.)—21.644.

— João Alves Pacheco (Cap.)—20,000.

— João Andrade Marinho de Parga Lo-

vera e Albuquerque Maranhão (Alf.)—
19.994.

— João António Gomes (Tcn.) ^- 2i.igS.

— João An'.onio de Moraes (Cap.)—
18.727.

— João António ?kIartinho Chaves (Tcn.)

18.729.

— Joãjo António Guimarães (AJf.) —
21.653.

— João Baptista da Costa (Ten.!—
18.131.—CCaí.;—21.655.
— João Baptista Jacob (Sarg. mór) —
19.031—19.040.

— João Baptista Teixeira (Cap. mór)-
21.658.

— João da Cruz Rodrigues Valle (Alf.)

—23.245.

— João Damásio José (Cap.) — 20.005.

— João Dantas l!arbo=a (Cap.) — 2i.7'3.

— João Dantas dos Reis C-rp.)— 2.;. 249.

— João Dias Coelho (Alf.)—18.73'-

— João Félix dos Santos (Alf.)—23.251.

— João Francisco dos Reis (Alf.) —
21.722.

— João Gomes Cardoso (Cap.)—21.724.

— João Gomes da Silva (Sarg. mór)—

— João Gonçalves da Costa (Cap. mór)

— 20.495—20.726.

— João Gonçalves Lima (.4jud.)—23.269.

— João José de Sant*Anna e Sousa

(Te...;— 1S.751.
— João Manuel da Cunha Guimarães

(Alf.)—23.253.
— João Nepomuceno de Araújo Ferreira

C7"<?11.;—20.049.— João de Oliveira Carneiro (Ten.)—

— João Pedro -de Carvalho (Tcn.) —
18.755.

— João Pedro Fiúza Karreto (Cap. mór)

23.278.

— João Pedro de Pcrné (Cap. mór)—
21.768.

— João Pinto de Magalhães (Alf.)—

23.285.

— João de Piza (Cap.)—19-497—19-593.

— João Ribeiro de Lemos (Cap.)

—

23.287.

— João Rodrigues de Brito (Des. da

Kc/.;-23.289.
— J-ião Rodrigues Guimarães (Aif.) —
23.297.

— João da Silva de Azevedo (.^If.)—
20.059.

— João Simões de Andrarle Freire

(Cap.)—23.3J0.
— João Teixeira Barbosa (Cap.)— 1S.7Ú1.

-João Vaz Sodré (Alf.)—23.312.

— Joaquim de .-Mmeida e \'asconcellos

(-.4Í/.;—1S.763.

— Joaquim Alvares de Carvalho (Cap.)

— 23.316.

— Joaquim Alves de .\raujo (Alf.)—
20.069.

— Joaquim António de Soura (.'Hf.)—
23.323-

— Joaquim Carneiro de Campos (Alf.)

—18.766. Cr<?M.;—23.323.
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— Joaquim da Cunha Moniz Côrte-Real

CCaf.;—20..071.

— Joaquim Gomes da Rofa (Ajiid.) —
:;i.85i.

— Joaquim Gonçalves Silva (Teu.) —
18.772.

— Joaquim Ignacio da Cunlia (Tcn.)—

18.774.

— Jo.nquim José de Almeida (Alf.)

—

18.776.

— Joaquim José de Castro (Alf.) —
18806.
— Joaquim Jof.;- Fernandís (Alf.)

—

21.853.

— Joaquim José Franco Ferreira Gil

(Sarg. «.úr;— 18.813.

— Joaquim José Gomes (Ajud.)—19.605.

— Joaquim José da Rocha Pegado Serja

— 22.729.

.— Jocquim José de SanTAnna (Tcn.)

21.856. (Sarg. mórj— -'2.553.

— Joaquim José de Siqueira (Afud.)—

18.808.

— Joaquim José de Sousa Ribeiro (Cal'.)

—23.333-
— Joaquim Marques das Neves (Alf.)—
18.840.

— Joaquim de Mello Varejão (Cap. mâr)

—20.0S5.

— Joaquim d« Sant' Anna (Cap.) —
21.861.

—Joaquim dos Santos de Menezes (Alf.)

-23.087.
— José Affonso Ribeiro (Ajnd.)—20.ogu

— José AJvarcs Guimarães (Alf.) —
21.865.

— José do Amaral (Alf.)—2i.%6i.
— José António de .\guiar (Afud.—
21.867.

— José António Gomes (Cap.)-— 18.S49.

— José António Guimarães (Cap.)

—

18.854.

— Jo.sé Anlonio Mendes f Ca;>.;— 1S.078.

— José .\ntonio Ribeiro de Oliveira

fCif.;— 21.S69.

— José Antunes Guimarães (Alf.) —
23 379.

— José J?arbosa Cabral (Ten.;— 18.857.

— José Bento Labre (Alf.)—23.396.

— José Bento da Silva rCaf.;-21.873.
— José Bernardino da França (Tci.)—

21.877.

— José Caetano Alvares Bandeira (Cap.)

—18.861.

— José Caetano da Roeha (Tcn.)

—

18.863.

— José de Campos Lima (MocJ.)

—

23.405-

— José Carlos Pedroso (Cap.)—20.101.

— José Chastinet (Jilis de Fora de Ponta

Delgada)— 22.06%.

— José Coelho de Sousa (Ajud.) —
18.870.

— José Corrêa Vidigal (Cap.)—23.407.

— José Dias David (Alf.)—2í.SSi.
'— José Ferreira de Almeida

—

(Alf.) —
23.425.

— José Ferreira de Araújo (Ten.) —
21.885.

— José Ferreira Gomes fCap.;— 18.872.

— José Ferreira da Rocha (Cap.) —
18.874.

— José Francisco de Almeida (Ten.)—
23.427.

— José Francisco da Costa (Cap.) —
21.898.

— José Francisco do Couto (Cap.) —
20.111.

— José Francisco Nunes dos Santos

(Ajud.)—2i.^z&.
— José Francisco Sampaio (Cap.) —
18.8S0.

— José Francisco de Sousa e Almeida

rCaf.;— 21.925.

— José Francisco Vieira (Cap.)—20.113.

— José Francisco Xavier (Cap.)—2u<)2Z

— José Fructuoso de Soufa c Gouvca

r.-lí/.;-20.116.

.— José Gonçalves Cardoso (Ten.) —
21.931.

— José Gonçalves da Costa \"alle (Alf.)

—23.43S.

— José Henriques dos Santos (Cap.)—
23.442.

— José Jciaquim de Almeida Arnizau

(Tcii.j—23.444.
— José Joaquim Marques da Graça

rrl-n.;-23.446.
.— José Joaquim de Sant*Anna (Alf,)—

-

1S.882. (Tcii.;—18.884—21.941.
— José Joaquim da Silva e Menezes

(Alf.)—20.120, (Ten.)—23.460.
— José Leandro Moniz (Cap.)—21.94$.
(Sarg. iirór;—21.946.

— José Luiz dos Santos (Alf.)—23,272.

— José Luiz Tei.Neira (Cap.)—23.463.
—^José Afaria Varella (Cap.)—21.962.

— José de Mello Narjão (Alf.)—23.46S.
— José Monteiro de Carvalho (Cap.)—
23.467.

^José NiciJáo da Conceição (.4:f.)^

21.987.

— José de Oliveira de .\brcu (Ten.)—
20.122.

— Jo.sé Paes Cardoso CI;i(,f.;— 18.887.

—21.989.

— José de Paes Reis (Sarg. mór)—
22.001.

— José Pereira de Almeida (.-ilf.)

-

20.125, ("Ten.;-23.471.

— José Pereira de Araújo (Sarg. mór)

20.125. frcH.;-23.471.

— José Pereira de Jesus (Cap.)— 1S.8S9.

— José Pereira Lima (.4lf.)—2o.i2g.

— José Pinto Ribeiro (Alf.) — 22.014.
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— José Pinto Ribeiro de Carvalho (CapJ
JJ.0I2.

— José Ramos de Sousa (Aif.)—22.019.

— José Ribeiro de Athayde (Cap.) —
20.144.

— José Ribeiro Dias (Ten.)— 22.021.

— José Roberto de Sant'Anna (Cap.) —
23.489-

— José Rodrigues de Amorim (Tcn.)—
22.o-'3.

— José Rodrigues Bahia (Cap.)—22.02S.

— José Rodrigues Gameiro (Cap.) —
iS.8<)s.

— José Rodrigues da Silveira (Sargento

mór)—22.030.

— José de Santa Helena (Atf.)—20.152,

— José dos Santos Brandão (Cap.)—
22.750.

— José dos Santos Guimarães (Cap.)—
18.897.

— José de Seixas Corrêa (Cap.)—18.S99.

— José da Silva Freire (Cap.)—18.906

—18.907.
— José da Silva Machado (Aif.)—20.166.

— José da Silva Maia (Cap.)—22.034,

— José da Silva Quirino (Sarg. mór)
—22.038.
— José Tavares Cavalcante (Aif.) —
22.040.

— José Teixeira Barbosa (Cap.)— 1S.909.

— José da \'eiga San^paio (CapJ —
22.043, (.411111.)—22.044, (Sarg. mór)—
22.045.

— José Victorino da Silva (Cap.)

—

2^055.
— José \"ieira Duarte (CapJ—20.101-

— Leandro Maciel de Sousa (Ajud.)—
23-52-t-— Leandro da Silva (Ten.)—22.059.

— Leonardo Teixeira de Mendonça
rTíii.;—22.061.

— Liberato José Pereira (Ten,)—23.526.

— Lino Pereira de Almeida Pires (Cap.)

—18.914.
— Lourenço de Araújo Coes (Cap.)—
18.917-

— Lourenço de Jesus .Maria (-4^.)—

— Luciano Gallo da França (CapJ —
20.202.

— Luiz António Gonçalves (Aif.) —
23.528.

— Luiz António da Silva (Cap. mór)—
23-203.

— Luiz Antunes da Silva Castro (.4if.)

23.205.

— Luiz d'Assumpção (Cap.) — 23.207

— Luiz Bernardo de Sousa (Sarg. mór)

22.085.

— Luiz Carlos da Silva Pina e Mello

(Cap.)—22.094.

—Luiz Florêncio de Sousa Leal (.4lfJ

—20.204.

— Luiz Gcrsaint (Cap.) 22.110.

— Luiz João Mcirelles (.4juá.)—23.509.

— Luiz José Gomes (Cap.)— 18.923.

— Luiz José da Motta (Alf.)—2i.i3o.

— Luiz Manuel de Oliveira Lobo Men-

d-;s (Cap. mór.)—23.282.
— Luiz de Mello de Vasconcellos (Cor.J

—21.445.

— Luiz Pereira Pinto de Sousa (AlfJ

20.207.

— Luiz Pereira dos Santos (Cap.) —
23-209.

— Luiz Pinto Rebcllo (Aif.)—23.213.
— Luiz Rodrigues Dultra (Cap.)—23.215.

— Malaquias Chaves Teixeira (Sargento

mór)—22.131.

— Manuel Alberto Pimenta (.4lf.) —
20.209.

— Manuel de Almeida Barros (Cap.)—
18.928.

•—
- Manuel Alvares da Paixão (Sargento

— Manuel Alvares de S. Boaventura
(Cap.)—23.53^.
— Manuel Alves da Costa (Teu.) —
18.930.

— Manuel Alves da Cunha (.4lf.) —
22.134.

— Manuel .\ntonio de Sepúlveda (Ajud.)

23-217.

—Manuel d*.Assumpção (Ajud.)—23.536.

— Manuel Bonifácio (Ajud.)— 20.213.

— Manuel da Conceição Rk^drigues

Banha (Cap.)—20.216.
— Manuel Corrêa Esmeril (Ten.) —

— Manuel da Cos:a Pacheco (Tcn.)—

— Manuel Fernandes CCb?.;-23.219.
— Manuel Fernandes Barreiros (Cap.)—
22.140.

— Manuel Fernandes Guimarães (Ten.)

— Manuel Fernandes Mossito (.4judante-

Reforma.)—23.367.

— Manuel Ferreira Dias (Ten.)—20.255.

— Manuel Ferreira da Rocha (Cap.)—
18.932.

— Manuel Francisco Fernandes (.4lfJ—

— Manuel Francisco de Sousa (.4lf.)—
20.261.

— Manuel de Jesus Bahia (Ajud.) —
23.53S.

— Manuel de Jesus Nazareth (Cap.)—
23-225.

— ^lanuel de Jesus Pestana (4lf.)—
22.163.

— Manuel Joaquim Ricalde Pereira de

Sousa Castro CCop.;— 22.186 — 23.227.

— Manuel Joaquim dos Santos Ribeiro

f.4;/.;-22.i65—23929.
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— Manuel Jordão Cuiniarãies (Ajiid.)—

20.267.

— Manuel Jorge Monteiro (Alf.) —
-3---?-

— Manuel José da Conceição (Alf.)—
20.276.

— Manuel Jlosé Corrêa (Alf.)—2o.zj%.
— Manuel José Esteves (Tcn.)—22-170.

— Manuel José Freire de Carvalho

(•Caí.;— 18.935-

— Manuel José Pereira (Alf.)—23.211.
— Manu,-1 José Simões (-/)//.;- 18.94.S-— Manuel José de \'asconcellos (Cap.)

—23.233-
— Manuel José Vieira MVJ—23.936.

— Manuel Leite de Sampaio (Cap.)—
20.303.

— Manuel Lourenço da Costa (Cap.)—
20.305.

— Manuel da Maia Guimarães (Tcn.)—

20.307.

— Manuel Marques de Menezes Dória

(Tcn.)~22.,g6.

— Manuel Martins de Carvalho (Alf.)

-22.198.
— Manuel da Motta de .Azevedo (Alf.)

— ManufI do Nascimento (Cap.) —
20.316.

— Manuel Nepomuc^no de Sousa Lojtcs

(Alf.)—22.205.
— Manuel Nogueira Brito (Cap.) —
22.209.

— Manuel Novaes Bettencourt (Cap.)—

18-953.

— Manuel de Oliveira Mendes (Cap.)—

— Manuel Pereira d"Assumpção (Cap.)

—23-542-
— Manuel Pereira Coes (Tor.j—21.822.
— Manuel Pereira Ileilor de Macedo
C.-í//.;-23.54o.

— Manuel Pereira Maia CCa/'.,)— 23.544.

— Manuel Pinheiro tle .Mmeida (Cap.)

—23.940.
— Manuel Pinheiro de Queiroz e Mello

C.'!V.;-23.944-

— Manuel Pinto Calition de Sousa c

Eça (Cap.)—22.211.

— Manuel Pinto Corrêa (Cap.)—22.21-:..

— Manul Ramos Parente (.-flj.) —
18.967.

— Manuel Rodrigues Cajado (Cap.)—
22.220.

•— Manuíl Rodrigues G imes (Cap.) —
18.955.

— Manuel Rodrigues de Jesus (Cap.)—
20.314—22.222.

— Manuel dos Santos Pereira Lobo

('^<7^;—22.230.

— Manuel da Silva Ribeiro (Alf.)—

23.946.

-— Manuel Soares de Jesus (Tcn.) —
1S.974.

'— Manuel Soares Lopes (Cap.)—22.232.

— Manuel Tei.\«ira ^Caldas (Cap.) —
22.235.

-— Manuel Tliomc Gomes dos Santos

(Alf.)—20.330.
— Manuel Vaz Kerreira (Alf.)—20.332.

— Manuel Vicf-orino de Meaezcs (Cap.)

18.976.

— Manuel Vieira Celio fCa/).;—23.950.

— Manuel \"icira da Fonseca (Cap.)—
18.073— 1S.074.

— Manuel \ieira Rodrigues (Cap.)

—

1S.978.

— Manuel Xavier dos .Anjos (Cap.)—

23 952.

— Marcellino Alves da Costa (Alf.)—

23.957. (Cap.)—22.249.
— Marcellino Rodrigues de Menezes

(Cap.)-z3.g6i.

— Marcos Rodrigues de .\Imcida (Cap.)

—Martinlu .\lv

Martinho Fe

297.

dos Santos (Cap.)—

ra M'.nteiro (Alf.)—

— Matheus José Vieira (Ajud.)—22.302.

— Mathcus Mendes Ribeiro (Cap.)

—

23.970.

— Miguel Alvares Brandão (Tcn.)

—

20.362.

— Migu».l Custodio dos Anjos (Cap.)—
1S.994.

— Miguel Fernandes Pereira (Alf.) —
22.308.

— Nicoláo de .\breu e Contreiras (Tcn.

Cor.;— 18.9S4.

— Nicoláo Carneiro da Rocha e Menezes
rrí».;—22.3325, (Cap.)—22.32S.
— Paulo José de .Azev.-do e Brito (Alf.)

—22.354, (Tcn.)—22.3SS.
— Paulo Soares de Menezes (Cap. mar)

22.993.

— Pedro Alexandrino de Sousa Portugal

(Cap.)—22.376.
— Pedro Caetano da Silva (Cap)

—

23972.
— Pedro Gomes Ferreira Brandão (Alf.)

22.383.

— Pedro Pereira de Oliveira (Sarg. mór)

21.568.

— Pedro Ribeiro de Araújo (Cap.) —
23.971-

—Pedro Vieira de Mello CCor.;—22.396.

— Plácido José (Cap.)—22.400.

— Plácido José de Novaes (Sarg, mór)

—20.384.

— Polycarpo Lopes da Silva (Cap.)—

-(^u Pcn de Sousa (Cap.)^
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— Roberto da Costa Sousa (Cap.) —

— Sfbaslião Josc Coelho (Cap.)—^2.422.

— Serafim dos Anjos Teixeira (Cap.)—
2-*-4-M—22.426.

— Severo José da Silva (Cap.)—22.428.

— Simão Alvares da Silva (Cap. mór)—
23.280.

— Simão Ferreira da Silva Lobo (Quart.

Micj/J—20.397.
— Simão José de Saul*Anna (Ajud.)—

— Simão da Lage Nazareth Monteiro

C.-í/"d.;—23.978.

— SiniL-ão de Sellis Kaicão (Cap.) —
23.980.

— Sinieão Telles de Menezes (Sar<j.môr)

—22.430.
— Sisnando de Sousa Pinto (Cap.)~
-'0. 399-

— Theotonii-j Mendes Barreto (Cap.)—
20.403.

— Theotonio Rodrigujs Lima (Tcn.)—
19.022.

— Thomaz Pereira da Fonseca (.Uf.)—
23.982.

— Torcato José de Freitas (Alf.) —
!9 04-;.

— Valentim Barbora Vianna (Cap.) —
23.9S7.

— ^'asco de Bri-.o e Souio (Cap.)~

23.989.

--\áccn(c Alves da Cunha (Cap.)~

23.991-

— \*icente Fernandes da Silveira (Sauj.

mór;—23.994.
— Vicente Rodrigues Pereira (Tcn.)—
20.411.

— Vict.rino Rodrigues Bahia (A{f.)—
24.000.

— Victoríno dos Santos Pereira (Mocd,)
—20.416.

Cartas Ri-oias:

— rle II de novembro ilc 1567, sóbri-

as doações aos Jesuítas na Capitania dos

llhéos— 19.209.

— de \*) de agoslo de 1651, sobre a es-

cravatura-—20.766.

—de 21 de Janeiro de 1700. que isent-.n

os officiaes da Casa da Afojda tio Rio

de Janeiro do pagamento de novos di-

reitos—22.476.

— de 26 de maio de 1737, cm que se

dão diversas ínstrucções ao Govcrnanlor

de Pernambuco sobre a Ilha de Fernando
de Noronha— 19.343.

— de 30 de setembro de 1745, que fixou

a jurisdicção do Provedor da Alfandega

—22.686.

— de 25 de dezembro de 1753, srjbre a

cobrança do quinto do ouro—20.964.

— de 20 de abril de 1758, sobre a arre-

matação dos officios de justiça—21.063.

— de 26 de outubro de 1765, sobre o

destino das jóias e alfaias dos Jesuítas

—19-443-
— de 22 de março de 1766, sobre a rc-

organisação dos regimentos auxiliares

—

18.612—19,019—22.283.
— de 22 de julho de 1766, sobre a

creação de povoações— 19.401.

— de 30 de julho de 1766^ que mandou
fechar as officinas de ourives— 19.257

—

19.697— 19.698.

— de 30 de maio de 1767. sobre os Vírn-

cínientos dos offícíaes dos terços au.\i-

liares e ordenanças—22.281.

— de 6 de agost-j de 1770, sobre os

privilégios concedidos á fabrica das car-

tas de jogar— 18.743,

— de 29 de dezembro de 1770. cm f\\xc

SC d'elcrmina que em todos os navios

houvesse umj capcilão— 19.252.

— de 17 de dezembro de 1794» sobre

o cnsimi— 19.290.

— de 27 de agosto d? 1796, sobre as

connrm ções navaes— 19-758.

— de 21 de novembro de 1798, que

crcou uma cadeira dr; arithmetica c

geometria na Bahia—ir).i68— 19-169.

— de 8 de março de 1799, em que se

permitlíu que os navios estrangeiros ven-

dessem a carga necessária para paga-

mento das despezas— 19.436.

— 19 de maio de 1799. '1"^ ordenou

a venda das jóias e alfaias dos Jesuítas,

para oceorrer a despezas extraordinárias

da Fazenda Real— 19.443.

— de 19 de maio de 1799, sobre a venda

dos bens dos P.P. da ordem de S. Bento
—22.826U

— de 19 de maii.» de 1799, sobre impostos

—20.606.

— de ir de julho de 1799» M"- des-

accumulou do logar de Ouvidor as fT.i-

cções do Juiz Conservador das mal ias

dos Ilhcos— 19.545.

— de 15 de julho de 17"J9, em que ^ie

determina que os diplomas officiaes

fossem e."p?didos em niomc do Príncipe

Regente— 19-543-
—-de 12 de julho de 1 799, sobre o

corte das madeiras—19.080.

— de 28 de agosto de 1799, cm que se

conciede o perdão aos presos da Capitania

da Bahia, em commerrioração da regência

do Príncipe Real— 19-555-

— de ir de dezembro de 1 799, sobre

a arribada dos navios mercantes—20.607.

— de r r de dezembro de 1799. sobre

a arrematação triennal dos officios de

jusliça—21.063.

— de 17 de dezembro de 1799. Que

concedeu perdão pelos crimes d.' primeira

deserção—20.650.

— de 2<i de março de 1800, sobre o
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comincicio dos navios estrangeiros —
-3.551-

— S. d. iSoo, contendo as instrucçõcs

dirigidas ao novo Governador da Batua

Franciseo da Cunlia e Menezes—^0.450.

— de 6 de fevereiro de 1801, que man-
dou suspender a venda dios bens dos

religiosos da Ordem de S. Bento—^22.826.

— de 14. de janeiro de 1801, sobre a

construcção de eemiterios—23.731.
— de 21 de n^arço de 1801, nomeando
n. 1'crnando José de Portugal vice-rci

do lirasil—22.561.

— de 3 de junlto de 1801, sobre os ven-

cimentos do professor José Francisio

Cardoso— 22.912.

— de 2 de setembro de 1801, .sobre o

connncrcio dos navios estrangeiros —
23551.

— de 4 de março de 1802, sobre a appli-

cação da lei de 19 de junho de 1790,
relativa á jurisdieção concedida aos do-

natários—23.700.

Casa da arrecadação do tabaco—20.S03 a 20.814

—20.868.

— da fundição da Jacobina. (K.\;incção

da).— 19.387 a 19.389.

— da moeda da Bailia—20.766—20.955 a

^0-950—22.472 a 22.481—22.627—22.628.
— dia moeda do Rio de Janeiro—22.476.

— da Supplicação (Advogados da) —
23.331. (Uesembargadorcs da)—23.830.

Casaes das Ilhas — 20.714 — 20.802 — 20.969 a

20.971.

Casamentos de:

— .^guida de Sous.-i (D.)—21.820.

— André Cavallo de Carvalho—21.434.— Angela de Menezes (D.)—21.438.

— .\ngela da Encarnação de Jesus —
21.430.

— .'\nna Maria da Conceição— 21.525.— Apolónia de Menezes e Vasconecllos
—21-434.

— Balihasar da Costa Bulcão—21.816

—

21.819.

— Cypriano Luiz Cordeiro de .\raujo—
21.525.

— Fcliciana Maria dos Reis—21.494.

de Araújo e Aragão —

— Francisco Cardoso Pereira-21.430.—Francisco de Carvalhal de Oliveira^

21.440.

— Francisco da Costa Lima—21.937.
'— Francisco de Mello e ^ asconcellos

de .\guiar Daltro—21.428—21.449.

— Gonçalo Pereira de Brito—2r.569.

— Ignacio de Siqueira Viltas Boas—
21. 818.

— Ignaci-o Telles de Góes—21.449.

•— Isabel Telles de Menezes—21.448.

— Jacinto Dias Damásio—21.615.

— Joanna Calbaiina de Menezes e Ara-

gão—21.S18.

-— Joanna Soares— 21.439.

—João .-Xntonio Rodrigues Pena—21.570.

— João Carvalhal de Vasconcellos —
21.439.

— Joãlo Victorio Pereira—21.428.

— José da Costa Bulcão—21.817.

— José Herculano da Costa Lima

—

21.494.

— Ju9lino José de Campos—23.901.

— Leonor Antónia de Queiroz—22.345.— Luiz de Mello de \'asconcellios—
21.447.

— Manuel de Carvalhal e \'asconccllos

—21.438.
— Margarida Telles de Menezes—21.447.
— Maria de Góes de Mendonça—21.81/},

— Maria Joanna de Jesus e Aragão —
21.816.

— Maria Joaquina Soares de .Azevedo

— Maria Magdalena de Seixas Lovcra e

Parga—21.570.

— Maria de Menezes—21.440.

— Maria de Sousa e .-Vragão—21.817.

— Matbilde de Santa Quitéria—21.937.

— Paulo de Argfolo—22.315—22.345.

— Thereza Maria de Parga Lovera—
21.570.

— \lasco de Mello de Vasconcellos —
21.448.

— Veríssimo Ferreira da Rocha—20.026.

Casamentos dos magistrados do Brasil—22.168.

Cavalhadas—22,11 1.

C EDRos—20.61 9—22. 755.

Celleiro publico— 18.466— 18.467.

Cemitérios—23.731.

Certidões de edade de

— Anna Joaquina da Silva Freire^
19860.

— Anna Vieira da Fonseca— 18.070

—

18.086.

— António Martins da Costa—23.8019.

— António Vieira da Fonseca— 18.088.

— -Apolónia de Menezes e Vasconcellos

—21.437.

— Belchior dos Reis e Mello — 21.214.

— Diogo Ribeiro Sanches—21.313.

— Domingos Tavares da Silva e Almeiíla

—21.350.
—

- Fermiano Joaquim de Sousa Velho

—

21.388.

— Francisco Cardoso Pereira — 21.429.

— Francisco Cardoso Pereira ds Mello

e Vasconcellos—21.426.

— Francisco Lourenço da Costa Lima

—

21.493-

— Francisco Marinho de Sampaio —
19-219—23.133.

— Francisco de Mello de Vasconcellos

Aguiar Daltro—21.450.



649

— Francisco Romano Fclix de Mello

—

Í1.5I3-

— Francisco Sahistiano Cordeiro de Ara-

— Guilherm» José da Silveira Noiete

— 19.58::-

— Ignacia Telles de Góes—21.452.

— José Vieira da Fonseca— 18.069 —
18.091.

— Joaquini Ignacio de Siqueira Bulcão

—21.815.
— Joaquim da Silva Freire

—

2}.3S3-

— Joaquim Victorio Pereira—21.427.

— Joaquim Vieira da Fonseca— 18.096

—

18.098.

— José da Cista Bulcão—21.815.

— José Domingues do Couto—231 417,

— José Ferreira de Araújo—21.890.

— José Francisco de Sousa e Almeida

—

21.903,

— José Freire de Carvalho— 19.860.

—^José Herculano da Costa Lima—21.934.

—-José Leandro Moniz—21.952.

— José da Silva Freire—23.508.
— Jo:ié da Silva Machado—20.170.
— Laureana \'ieira da Fonseca— 18.083,

— Lourenço rV; Cliastinci—22.066.

— Luiz Manuel de Oliveira—22.125.

—. Luiz de Mello de Vasconcellos

—

21.444.

— Luiz \'ieira da Fonseca— 18.068.

— Manuel I'"ernandes da Silveira —
—22.158.
— Manuel Joa<iuiin Ricalde P:reira de

Sousa Castro—22.189.

— Manuel Vieira da Fonseca— 18.082

—

18.094,

— Maria do Carmo de Sousa Queiroz

e Castro—22.975-
— Maria Girão—21.435.

— .Maria \ieira da Fonseca— 180S1—
— 18.090— 18.092.

— Atarianna Josefa Joaquina de Araújo

—20.226.

— Marianna Vieira <la Fonseca— 18.084.

— Migu. 1 Jeronymo de Argolo Queiroz

—22.316.
— Paulo de Argolo e Queiroz—22.314

—

22.342—22.344—22.346.
— Paulo de Carvalhal de Oliveira—

256 a

G-j. Fer Br;

—Prudencio José da Cunha \'alle

—

22.413.

Chktioões d'obitos. y. Fallecimentos.

CiiANCELLARiA (Emolumentos da)—23.155.

Charruas. V. Navios.

Chegada do Governador Francisco da Cunha

Mcn?zes á Bahia—23.634.
Cirurgiões (Subsídios a)—para estudarem nas

escolas do Reino—22.785 a 22.787.

Cobre (Minas de)—18.158—20.656.

Cocos— 19-798.

CoLLEClo dos Jcsuilas— 19-474 a 19.477

— de meninos órfãos— 19.171

—

23.260.

— de Santo Antão de Lisboa— 19.209.

Colónia do Sacramento (Ataque dos hespanhoes)

—21.831.

CoMDoios de navios mercantes— 19-456-

C0M.MANDANTE geral das tropas do Brasil—20.901.

Companhias da Conquista do Gentio—23.752.

CoMPRo.Mi.ssos:

— da Irmandade das Almas de S. Pedro

do Monte (Cachoeira)—19.978.

— da Irmandade do Divino ICspirito

Santo (Bahia)-23.157.
— da Irmandade de N. S. do Rosário

(\'illa Nova R-al d'F,lrei)—23.160.
— da Irmandade do SS. Sacramentjo

—

(I. da Itaparica)— 19.977.

— da Irnianíiade do SS. Sacramento

(Porto de S. Félix)—23.168.
— da Irmandade de S. Bcnediclo (Ita-

pagipe)—23.173.

— da Irmandade da Virgí-m N. S. da

Conceição dos homens pardos da matriz

da Sr." SanfAnna do Camisão (Cacho-

eira)-i8.7i7.

da Irmandade da Virgem N. S. do

Rosário e SS. Trindade (Bahia)—23.161.
CoNSELiro Ultramarino—20.603.

Conspiração— 19.326—19.352—22.553.
CoNSTRUcçõEs nava^s— 19.690— 1^.694— 19.758 —

22.881 — 22.886 — 22.887 — 22914 —
23-577 — 23.578 — 23-630 — 23.702 —
23-703 — 23.733-

Contrabandos — 18.016 — 18.381 — 18.382 —

-

18.408 — 18.409 — 18.464 — 18.465 —
i>i96 — 19-377 — 19-378 — 19.736 a

19.740 — 20.618 — 20.690 — 20.696 —
20.742 a 20.746 — 20.823 —I- 22.556 A

22.558 — 22.644 — 22.683 a 22.687 —
22.833 — 23.875 a 23.880.

CoNVENT E.— 1S.422 19.194— 19-536.

Corpo militar da Conquista do Gentio bárbaro

da Pedra Branca—20.543.

Correios — 18.157 — 18.261 — 18.336 — 18.337

— 18506 — 19.365 — 19-428 a 19431
— 19-522 — 20.599 — 20.733 —20.816.

Marítimos. \'. Navios.

Corsários— 1S.462—18.463— 18.4,78— 18.479.

\". Navios.

CoRTUMEs (Fabrica de)—21.763—21.764.

Corvetas. V. Navios.

Costa da Mina. (Coimnercio da) — 20.589 —
20.590 — 20.766 — 20.769 a 20.771 —
20.987.

Creaç.vo de Villas— 19.401.

— da Villa da Nova \'alença do Santís-

simo Coração de Jesus—19.72c— 19.721.

Cunhagem da moeda—19.714— 19.715—19-735-

CuRSo de cirurgia c anatomia— 19. iSj.

Decretos:

— de 16 de setembro de 1768, sobre os

82
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! emolumentos da Clianccllajia — 23.155. 1

— de 27 de setembro de 1 787, sobre o

provimento dos postos militares—22.880.

t— de 20 ds outubro de 1790, sobre o

provimento dos postos militares—22.8&0.

—-de 24 de outubro de 1796, que sus-

pendeu todos os privilégios que exi-

missem do serviço militar—22.541.

— de 20 de outubro de 1798, sobre o

provimento dos officios da Fazenda Real

—22.474.

— cie 24 de maio de 1800, que contém as

instrucções relativas á guerra com a IIcs-

panha—22.S63.

DEtEZA da líahia — 18.062—19.186—19.187 —
^0.789— 22.617.

— das costas do Brasil — 20.640.

DesemdarcadorEs da Relação:

— (Informações sobre os) — 19-41'j —
19.420.

— Representação contra— 19.421.

— V. Dev.\ssas de residência.

Desertores— 19.482—20.650.

Desposorios rcaeí>^22. 1 1 1.

Devassas:

— contra António José d-j Sousa Por-

tugal (coronel)—22.557—22.558.

— contra Cypriano Barata e Marccllino

António de Sousa—19.222.

— contra Félix Xavier de Sequeira

(Padre)— 19.227 a 19-234-

— contra Francisco Agostinho Gomes
(Padre)—19177 a 19.180.

— contra João Baptista da Silva (Gov.

de S. Thomé e Princii>e)—22.509.

— conlra Firmino de Magalhães Se-

queira da Fonseca (Cbanceller)—22.557—^-V558.

DE residência:

—^.de António Feliciano da Silva Car-

— de Francifco Sabino Alvares da Costa

Pinto—23.619-
— de Francisco Xavier da Silva Cabral

—22.790.
— de João Francisco de Oliveira —

— de José Pedro de Azevedo Sousa da
Camará

—

23 .58 1

.

Dízimos reaes— 19.613—20.608—20.767—20.897

—

22.565.

Doação. V. Kscbipturas de.

DoN.\TARios (Jurisdicção dos)—23.700.

Dote. V. Escripturas de.

ECREJAS do Arcebispado da Bahia— 19.526.

Emolumentos da Chancellarta—23.155.

Empréstimos públicos—18.522— 18.380— 18.383

—

19.689.

Engenheiros (Subsídios a)— para estudarem nas

escolas do Reino—22.785 a 22.787.

Engenhos:

— Eoa Vista—21.109 a 21.111.

— Canna Brava—30.061 a 20.066.

— Capimiiim—23.242— 23.243.

—Conceição—21.964 a 21.966.

— Desterro— 19.043 a 19.045—20.419—
20.420.

— Moribeca—21.816.
— Orobó— 18.732— 18.733-

— Paramcrim-—19.546—20.404 a 20.407.

— Pcrnara-Merim—20.404 a 20.407.

— Pojuca— 18.629.

— Rosário—22.015.

— Rossadc—23.179—23.180.

— N. S. do Desterro de Jacuipe

—

21.963.

— Santo André—23.926.

—,Santo .\nlonio da Boa Vista— 18.577.— S. João Baptista—21.714.

— S. João do Curralinho—20.042.

— S. Pedro— 18.581 a 18.584.

— Velho—23.258.

ICnsino— 19.290 a 19.293— 19.302.

Eí^CR.WOS— 1S.603 — 19.225— 19.24S — 19 494 —
20. 766—20.987.
— (Exportação de) — para o Pará —
18.549—18.550.

KsCRIPTUkAS:

— de doação— 18.577—20.021—22.492—
23.093-23-510—23.565..
— de dote—20.355—23.3S1.

— d? legitimação — 18.579 — 18.63'] —
1S.851 — 18.937 — 18.969 — 21.104 ~
21.201 — 21.206 — 21.247 — 21.301 —
22.965 — 23.056 — 23 902. \*. Legitima-

ções.

E-scuna. \'. Navks.
Espirito Santo (Caiwtan

— corte de niade

18.487—19.112.
— (Governador da Capitania do)—An-
tónio Pires da Silva Pontes— 19.308.

Estr.\da da Serra dos Montes Altos—20.577—

'

22.507—22.62*3.

Estudantes (Subsídios a) — 19.3S6 — 22.785 a

22.787.

Exploração de raineraes—22.514.

Exercícios das novas peças de campanha—
=^546-

ExpoRTAÇÃo (Mappas de) — 18.119 —
18.123 — i8.i8.> — 18.184 —

<Io)^2I.084—23.8.-.

s e mattas— 18.4S6-

iS.iSS 190 192

18.196 — 18.198 — 18.200 — 18

18.205 — 18.229 — 18.231 — 18

18.239 — 1S.242 — 18.24,9 — 18

18.253 — 18-255 — 18.257 — 18

1S.265 — 18.267 — 18.26) — 18

18.273 — 18.275 — 18.280 — 18

18.295 — 18.298 — 18.300 — 18

18.304 — 18.307 — 18.309 — 18

18.313 — 18.319 — 18.330 — 18

18.358 — 18.376 — 19088 — 19

19.092 — 19.094 — 19.096 — 19

19.100 — 19.102 — I9."4 — "9

19.118 — 19.120 — 19.122 — 19

19. 151 — 19.153 — 19.155 — >9

'94 —
203 —
233 —
251 —
259 —

302 —
3'l —
356 —
090 —

•

098 —
116 —
124 —
'57 —
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19. 159 — igifii — 19-1*3 — iS-iSs —
19174 — 9176 — 19-241 — 19-243 —
19--'4S — 19.247 — 19-262 — 19.264 —
19.266 —• 19.268 — P9-270 — 19.272 -—

-

19.274 — 19.276 — 19.278 — 19.280 —
19.282 — 19.314 — 19.316 — 19.318 —
19.320 — 19.335 — 19-337 — 19.339 —
l'J.385 — 19.424 — 19.426 — 19.516 —
19.626 — 19.639 — 19.641 — 19.643 —
19.645 — 19.647 — 19.650 — 19.659 •

—

IQ.fúl — IM.663 — 20.526 20.545 —
20.547 — 20.594 — 20.596 — 20.598 —
20.660 — 20.662 — 20.664 — 20.694 -~

20.721 — 20.725 — 20.727 — 20.753 —
20.755 — 20.793 — 20.946 — 20.948 •-

20.9-36. — 20.968 — 21.003 — 21.005 —
21.007 — 21.009 — 21.011 — 21.013 —
21.069 — 21.071 — 21.087 — 2i.o8g —
21.091 — 21.093 — 21.095 — 21.097 —
21.099 — 22.467 — 22.495 — 22.505 —
22.511 — 22.513 — 22.543 — 22.5Í7 —
22.569 22.667 22.669 22.6/1

22.673 22.677 22.679 22.693

22.695 22.697 22.713 22.757

22.759 — 22.8X2 — 22.822 — 22.825 —
22.836 22.839 22.901 — 22,903

22.941 — 22.946 23.554 — 23.556 —
23.558 — 23.561 — 23.564 ^3.572 —
23-574 — 23.576 — 23.580 — 23.594 —
2.!,.6l6 — 23.618 — 23.647 — 23.649 —
23.651 — 23.653 — 23.655 — 23.667 —
23.670 — 23.678 — 23.6S0 — 23.682 —
23.722 — 23.724 — 23.740 — 23.74,2 —
23.744 — 23.748 — 23.750 — 23.777 —
23.811 — 23.827 — 23:864 — 23S69 —
23.871 — 23.883 — 23.885.

— de escravos para o Pará — 18.549 —
18.550.

ic.\ lie rartas de jogar (Privilégios)— 18.743.

— de cortmnes—21.763—21.764.

— da pólvora de Gõa (Memoria sobre a)

— 19 794.

— de solla—23.273—23.274.
.EClMEKTos de:

— .^drians .\n'.uncs Ferreira (Dcscmh.)

19.902.

— .Meiíandre de Gusmão Barreto (Cap.)

23.249.

— .Mvaro Corrêa de Moraes (Sarg. mór)
— 23.570.

— António Alvares de Figueiredo —
21.131.

— .\ntonio de .\vcllar de Araújo (Alf.)

—21.863.
— .\ntonio Barbosa de Oliveira (^rij.

wórj-i9.S82.

— .\ntonio Caetano de A\mt^ida(Tcn.)~

1S.131.

— .\ntonio Cardos,! dos Santos— 19.058.

— .\n:onio Corrêa (D. Fr.—Arccbisfo

da Ba/iía;— 23.736—23.737.

— António da Costa Ferreira (cirnrtij

— iS.36.,-18.365— 18.«37.

— António Joac Teixeira CC"lI^;— 21.898.

— António José Vieira CCnrJ — i8.994-

— António Machado Velho (Cor.) —
21.445.

— António Rodrigues Toscano (/Ijud.)—
18.808.

— Antonii dos Santos de Oliveira (Cap.)

— António Xavier Monteiro (Cep. mór)

19.857.

— Bento António P.idilli3 M//.;— 23.231.

— Bento Dias Pereira Chaves (Sanj.

mór)— 19.031— 19.040.

— Bento Gomes da Silveira Craveiro—

18.078.

— Bento da Silva Carneiro — 22.129. -

-Bento Teixeira d.- Carvalho (1".)

—

20.335.

— Bernarbé Braz de Sousa (Sary. mór)

—23-473-

— Bernardo de Senna c Araújo (Cap.)

21.415.

— Bispo de S. Tbon-,c e Principe- (1800)

20.74,7.

-Braz Gomes da Silva rTeii.;—23.525

—23.526.

-Caetano Barbosa (Ta/i.;—21.382.

— Caelano Jaiome da Fonseca (Cap.)

—23.111.

— Caetano José (las Chagas Aragão

rr,j/>.;—22.034.

— Caetano Monteiro Alexandrino (Cap.)

— 21.424.

— Crispim de Moura CCa/'.;— 23.353—
23-354-

— Cypriano Pires Sardinha (P.'') —
19.563—19,648.
— Domingos de .\h:eu Uma (Cap.)—
22.025—22.026-

— Domingos da Cjsta Braga (Cap.)—
18.905 a 1S.907.

— Domingos José Coelho de Sousa Ma-
dureira—20.406.

— Estaeio de Mendonça FHjrtado—
22,430.

— Kugenio Domingues da Costa (Cap.)—

— Fclix da Costa Peeira (Cap.)—20.194.

— Félix Ferreira Ferraz (Alf.)—23-007.

— Félix Soares de Azevedo (Cap.)—
23 961.

— Fernando Luiz Pereira (-.-(//.;—23.9S2.

— Francisco Alvellos Fspinola (P.s.rir.)

— 23.743—23.7-;i6.

— Francisco Caetano (Alf.) — 19.911.

— Francisco Carneiro Leão -— 18.695.

— Francisco Félix Machado (Cap.)—
21.157.

— Francisco Gonçalves Chaves (Cap.

»i<!r;—20.084—20.085.

— Francisco Gonçalves de Oliveira

(Cap.)—22.220.
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— Francisco Joaquim da Malta (Major)

—19.636.
— Francisco Luiz de Athaydc (Sargento

mar)—22.::69—22.285—22.290.

— Francisco Nunes da Costa (Ouv.)—
19.197.

— Frciicisco Pereira de Si (Cap. mór)

—21.658.
—-Francisco de Sousa Coellio—22.951.

— Francisco Telles de Menezes (Ale.)—

— Francisco Xavier Alvares do Amaral

— (TiTM.;-21.SS5—21.S86.
— Gabriel Ramos CCof.)— 22.402.

— Gar.par Tei.icira Leite Vianna (Cal:)

,—21.307.
— Gonçalo Pereira Porto (tu/-.;— 18.-26.

— 18.727.

— Gonçalo da Rocha— 19.886.

—Gonçalo Tavares (Cap.) — 23.209 —
33.211.

— Gonçalo Teixeira r.l'/.;-2i.9S7.

— Gregório Per -ira de Sá (Ali.) —
23.465.

— Guilherme Martins (Cap.) — 18.897.

— Ignaeio Caetano Sollomaior (Cap.)—
22.140.

— Ignaeio Gon-es de Sousa (S. In!.)~

18.707.

— Ignaeio de Jesus Silva (Cap.)—23.219.

— Ignaeio Pereira da Costa (Cap.) —
18.8^9.

— Ignaeio Pinto de Almeida (Chantre)—

19.4/9.

— João António da Gama (CapJ

—

19969.
— João da Cunha de Araújo (Sarti. mor)

— João Félix das Mercês (Cap.) —
21.51.6—22.422-23.143.
— João Félix Soares (Sarg. mór) —
22 043.

— João de Freitas Henritiues (Sarg.

mor;-22.030.

— João José de SantWniia (CapJ—

— João Luiz de Abreu—21.575.

— João de Macedo dos Santos (P.')—

18912.

— João Manuel Martins f.Uoei/.;—20.416.

— João Pereira Barreto (P-.;- 19.479.

— João de Piza— 19.497.

— João da Rotha Silva (Cap.)—23.031.

.—João Rosendo Tavares Leote (Gov.

de S. r/ioHitV-113.628.

— João Telles das Mercês (Cap.)—

21.760.

— João Trancoso do Sacramento (.-ijud.)

22.302.

— Joa<|UÍni dos Anjos Trinchão (Cap.)—

23.207.

— Joaquim António Gonzaga (Ouv.)—
19.546— 19.995— 19.99S—21.647.

— Joaquim José Rebello e Sousa (Ad::)

—19.418.
— Joaquim Severiano Infante (Eser.)—
21.575—21.576.
— Joaquim Telles de Menezes (Cap.)—
23.C23—23.024^.

— José António Teixeira de Mello (Cap.)

—22.110.

— José Caetano da Costa Nogueira

(Cura da Sé)— 19.570.

— José da Costa de Abreu (AUf.) —
22.472—23425.
— José da Costa Sami«io (Ten.)

—

9.934.
— José Corrêa dos Santos-20.71 3.

— José Ferreira Adorno (nscri::) —
19.413.

— José Forreira de .'Vraujo (Ten.)~

23.446.

— José Feri- ira Sobral—20.356.
— José Francisco da Silva Serra (Cap.)

23. 9X9.

— José Franco Ferreira Gil (Ten.)—

18.729.

— José Ignaeio Machado (Cap.)—21.873

— José Machadj de Barros (Sarg. mór)
— 18.364.

— José Martins de Oliveira (Cap.)

— 18.899.

— José do Nascimento (Cap.)— 18.953.

— José Pereira (Cap.)—21.787.

— José Pereira Duarl.- CC'n^)—22.2.5.
— José Pereira dos Santos (Cap.)

—

23.467-

— José Raymundo de liarros— 18^130

—

18.138-18.140.

— José Rodrigues Bahia (Cap.)—22.026.

— José da Silva Guimarães (Cap.) —
18.703.

.— José de Sjusa Guedes (Ten.)—20.362.

— José Teixeira Colónia (Cap.)—iS.i~.i.

— José Telles de Menezes e Mattos

(Cap.)—22.550.
— José Theotonio da Rocha Catello

Branco (Sarg. mór)—^iS.Sii.
— Laureano Xavi?r Filguciras (Cap.)—
21.464.

— Leandro Tei-xeira da Luz (Cap.)—
20.070 20..n7I.

-Luciano Gxelho da Silva (Cap.)—

23.987.

— Luciano Ferreira de Araújo (Ten.)-

21.888.

— Luiz Bernardo de Sousa (.'íarg. mór)

—22.085.

— Luiz José de Chaves (Medico) —
21.314.

— Luiz Lopes Villas Boas (Cap.)

—

21.045.

— Luiz Pereira de Sá (Cap.)—2ur^'.

— Manuel Alvares da Paixão (S.u.:.

«.ár.;-2o.2ii.
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— iranuel Alves Filgueira (Ca/:) —
21.34^.

— Manuel lijnifacio (Ajud.) — zt.Ssi.

— Manuel Fernandes Carnei.'0 (Cap.)—
21.543-

— Manuel Ferreira da Costa (Cap. mór)

— >9837.
• —Manuel Ignacio dos R-.-is (Cap.)—

23.005.

— .Manuel José Aniunes de .Mniciíla

tCap.)— 19.092.

— Manuel José Coelho— 19.570.

— .Manuel José da Silva (-.-))/.;-23.-05.
.— .Manuel José de Sequeira (Cvr.J —
22.396.

— Manuel Pires Alves (Cap.)—23.233.

— Manuel de Sousa Vieira— 18.976.

— Marccllino Pereira da Silva—23.591.
— Maria Josefa Barbosa — 18.695

—

18.697.

— Mathias Ferreira Durães — 22.423 —
22.424.

— Mathias José Ribeiro (Descmb.) —
19.197.

— Mignuel .Mvares (Ta/».;— 1S.895.

— Miguíl Francisco Telles (.-ilf.) —
18.945.

— Pedro de .\lbuquerque íBsc.)— 19.012.

— Pedro Caetano da Silva (Cap.)

—

23-97 1—23.972—23.974.

— Pedro Noiasco Ferreira de .\ndrade

íDcjcmt.;— 18.247.

— Pio VI—20833.
— Roberto da Costa Sousa (Cap.) —
20.392 ^20.393.
— Rodrigo da Costa de Almeida (Proz:

,1a .-J//11H./.;— •9.712.

— Silvério da Silva Martins (Cap.)—

— Simão F.elix de Jesus (Cap.)—21.540.

— Simeão Ferreira Monteiro (Cap.) —
. 18.631.

.— Thimoteo João Coelho (Sarg. mór)—
20.204.

— Thoniaz de Freiías Henriques (Cap.)

— 21. 76c-—21.962.

— \'cris5Ínio Ferreira da Rocha (Fiel da

C. da Monda)—20.020—20.025.

— \'ictorino Argolo— 19.012.

— \'!olantc Ther.eza de Sousa e \'ascon-

cellos—22.361—22.362.

F.VRDAMENTOS— l8.32I— 19.394.

F.\zENDA Real:

— .Administração da— 19.712.

— Reteitas da— 19.765 a 19.768.

Fazendeiro do lírasil (Publicação)— 19.422.

Feira en» Sergipe d'Elrei—30.795.

Fernanco de Noronha (Ilha de)—19-341 ia

19.346-

Ferro:

— M-moria sobre a extracção do— das

minas de Góa— 19-799.

— (.Minas de)—20.656.

de officíos d?:

Alexandre José Corrêa (C. mór)

—

22.956.

— .\lexandre Theotonío de Sousa (Cor.)

—22.611.

— Angelo José Jordão (Cap.)—23.511.

— .\ntonio Alvares de Figueiredo (Cap.)

-21.126.

— .António Bettencourt Berenguer C.L-sar

rci/-.;-22,767.

—António José da Cunha (Alf.)—22.8o-.
— .António José de Sousa Portugal

CCor.;-2i.i75.

— .\ntonio Martins da Costa—23. 804^

— lícnto de Araújo Lopes Villas Boas

("2" rcii.;-21.044.

. —Caetano Gomes Martins (Tcti.).—

21.263.

— Cae;ano José Além ('.-í//.; — 23.058.

— Caetano Mauricio Machado (Tcn.

cor.;— 20.995. CCor.— 23.847.

— Caetano RodrigUí?s Moreira—21.295.

— Domingos Luiz Machadjo (Tcn.) —
20.160.

— Domingos Tavares da Silva e .Almeida

CCaí.;-21.340.
— Ksequiel António Costa Ferreira—
21.370.

— Félix Barbosa (Cap. mór) — 21.3S6.

— Félix Rodrigues Portella—22.706.

— Félix \'enancio de Figueiredo (Alf.)—
18.028.

— Filippe BoniJo da Silva (Cap.) —
21;. .400.

— Francisco da Cunha e Araújo (Sarg.

mór)—20.23%.

— Franciso:> Jos^ Soares (.ijud.) —
18.678.

— Francisco Lourenço da Costa Lima

M//.;—21.498.
— Francisco Luiz de .\thayde (Sarg.

— Francisco Salustiano Cordeiro de

Araújo Feio (.-ilf.)—21.520.

— Gaspar José Lisboa (Cap.) — 21.544.

— Gonçalo Pereira de Brito— 21.563 —
21.564.

— Henrique José Lopes—21.590.

— Jacob Paschoal—21.630.

— João de Abreu de Carvalho e Con-

treiras (Cap.)— 19.867.

— João Baptista da Costa (Ten.) —
18.136.

— João de Oliveira e Almeida (Alf.) —
21.758.

— João de Piza (Cap.)— 19.498— 19.592.

— João da Silva Freire—23.364.

— João Soares Nogueira (Sarg. mór)—

.

22.920—22.928.

— Joaquim José da Rocha Pegado Serpa

(Ten. CO)-.;-21.832.

— Joaquim José de Sant'.Anna— 19134

—16.137.
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— Joaquim José de Sousa Portugal

(Cap.)—S2.86S.
— José Bernardo da Camará — 2J.906.

— José Francisco de Sousa e Almeida
—2i.goo,
— José Gomes de Oliveira Borges
(j" rcii.;—22.739.
— José Herculano da Cosia Lima —
21-933-

— José Jorge da Uodia Pesado Serpa—
(Cadclc)—23.S33.

— José Leandro Moniz (Sarg. mór}—
2I.9SI.

— José llacliado P.ísanlia (Ajnd.)

—

21.958.

— José da Moita Silva Lobo (Alf.)—
21.982.

— José da Veiga Sampaio (Sarg. mór)—
22.046.

— José dos Santos Brandão ("2» TenJ
22.749.

— José da Silva Freire—23.502—23.509.

— Luciano Ferreira de Araújo (Ten.)—
21.889.

— Lourenço de Cha>tinel (Ten.) —
22.063.

— Luiz Carlos da Silva Pina e Mello—
22.092—22.100.

— Manuel de i\raujo G02S (Cafy.) —
1S.560.

— Manuel Dias da Silva (T,./-.;- ig.790.— Manuel Fernandes de Abreu (Cal:)
—22.626.

— Manuel Fernandes Mossito (.-lyud.)—

23.36Í.

— Manuel Fernandes Nabuco (Cir. mórl— 22.144.

— Manuel Fernandes da Silveira —
22.156.

-Manuel Joa.iuim Ricalde Pereira de
Sousa CasUo (Cap.)—22.180.
— Manuel José d' Almeida Barbosa
(2« Te„.)~22.74r.

— Manujl José de Faria — 22.173 —

— Ma el de OU' Mendes (Cap.)—

— Manuel Pinto da Cunha (Cap.)—
8.965.

— Manuel dos Santos Nogueira (Cap.)—
'9.459.

— Manuel da Silveira Pinto (Sarg. mór)
-21.784-
— Marçal de Abreu de Carvalho e

Contreiras—18.982.
— Miguel Jeronymo de Argolo Oueiro::

rCor;-22.310.

— Nicolio de -Abreu de Carvalho (Tcii.

rorj— 1.5.868.

— Nicoláo Carneiro da Rocba c Menezes

(Cap.)—22.326.

— Paulo Jo.sé de Azevedo e Brito (Ten.)

—22.3.S8.

— Paulo de Oliveira Costa (Cap.) —
19 004—22.365.

— Pedro Alexandrino de Soura Portu-

gal (Cap.)—22.377.

— Pedro da Silva Leit.io (P. band.)—
18.051.

— Veríssimo Ferreira da Rocha (Cap

)

— 20.023.

— Vicente Ferreira An.unes Corrêa

(Cap.)—22.4Í2.
— Vicente Luiz Carneiro de Menezes

Ml/iirf.;— 19.468.

— \'iccnte de Sousa \'elho (Cap.) —
21.394.

Físico MÓR.—22.839.

Fortalezas:

^-de Angola—20.574.

— da Coroa Vermelha— 18.169.
.— do Rio Vern-ielbo—22.570.

— de S. João de Ajuda—2'j.93i a 20.936.

— de S. José de Sncogi— 18.029.

— Provimento dos postos de Capitães das

— 23.334.

— \'encimen;os dos Governadores das
— 8570—18.571.

FoRriFiCAÇõEs da Bahia— 19.524.

Fragatas. \'. Navios.

Fretes— 19.142— 19.143.

Gados— 19.524—22.523—22.555.
\'. N.wios.

fabi da polv— Memoria sobr

de— 1'5.794.

— Minas de ferro— 19.799.

GnvEKNAnoRES da Capitania da Babia:
— Fernando José de Portugal (D.)

—

Partida para o Rio de Janeiro—22.838.
— Francisco da Cunha Menezes. Nomea-
ção—20.459—Chegada .á Bahia—2j. 634.

Governo in;erino da Bahia:

— Chancellcr Firmino de Magalhães Se-

queira da Fonseca.

— Marechal Florêncio José Corrêa de
Mellc—22.So5—22.838.

Guarnição militar — 22.461 a 22.464 — 22.717.— 22.719 — 22.730 — 22.734 — 23.570.
— da índia — 19784 a 19.786.

Guerra da Hesjranha com Portugal — 22.636—
22.637.

Heranças de:

— Domingos .Mvares Branco — ig.542.

— Francisoo Ribeiro Neves— i.Sf.480 a

18.483.

— José Pires de Carvallio e .Mbuquerque

— 18.245—18.246.

^ESPA^lIuEs (.\iaque dos) á Prnca da Colónia

do Sacramento—21.831.

nospiTAL—18.281— 19.350.

— militar— 19.474 — 19.475 — 3.477 —
19.513 — 19.514 — 95>7 — 9.518 —
20.630 — 20.835.

— da Cachoeira 18.385 — 18.386.
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,
— du Santo Aiit,.tii,) (tios Bailia.linhos

itilianos)—J0.914.

Ilhas:

-Anno Ilom--.o.747.

— Camamú—19.209.

— K-.inando de Noronha — 19. ,14' a

19.346.

— Kormiga — [9..'09.

— Gaira — i9.-:o9.

— tiuayo — 19. .209.

— Mcilciria— 20.904.

— Mocunam — 19.209.

— Morro— 19.209.

— Padres— 19.209.

— Papagaio— 19.209.

— Príncipe (Capitulação da)—e sua oc-

cupaç'o pelos Krancczcs em 1799 —
22.509 — 22.516 (Commercio da) —
19.634— 19 635-

— Quicpc— 19.209.

•— Sant'Annai9.2o9.

— S. Thomé (Coramcrcio da)— 19.634

—

19.635-

— Tatus— 19.209.

— Tinharí—20.Í84.
— Tubarões— 19.209.

Ilhéos (Comarcíi dns)

— Noticia sobre a sua origem, agricul-

tura, commercio, população e mattas

—

1 9. 209.

— Ouvidor e cons-rvador da— .9.54,í.

lMr.inTA<.Ão — 18.. 296— 18.298— i8.2g<i—i.S.307—

i8.3cS — 18.375 — 18.37S — 18.379 —
19065 — 19.078 — 19.713 — 20.521 —
23562.
— de fal—22.68.;—22.681.
— \'. Mappas de.

Impostos— 20.606—20.608.

— da Alfandega de Matáu— 19.8)1.

— Quinto do ouro—20.964.

— Subsidio litterario— 19.290 a 19292.
— V. Dízimos reaes.

Incêndio do navio inglez Qitcen—22.500—22.501

-22.665.

Índia—19783 a 19.786— 19.792 a 19.804.

Índios—21.727 a 21.733.

Informações: sobre os desembargadores da Re-

lação da P.ahia—19 419— 19.420,

I.vsTRUCçõES dirigidas ao Governador da Dahia.

Francisco da Cunha Menezes—20 459.

— sobre as fabricas do salitre— 18.166.

Irmandades—19.765— 19.766.

— das Ahras, de S. Pedro do Monte

(Tar/iocim;— 19.978—19979.

— do Divino Espirito Santj {Bahia}—
23.156—23.157-
— de N. S. da Assumpção (•Oiiiiamií;—

—23.169—23.1-0.

— de N. S. da Conceição, da Capclla do

Monte CCai/iociVa;—23.158. .

— de N. S. da Conceição dos homens

pardos (Cachoeira)— 18.716.

— de N. S. do Rosário (ViUa Nova Kt-a/

1/ V;7rcí)—23. 1
59—23. 1 60.

— de N. S. do Rosário dos homens p'c-

tos, do Carmo da Bahia— 18.718—18.933.

— de N. S. do Rosário dos pretos, da

I'lia de Itaparica—21.602 a 21.605.

— de N. S. da Soledade (Bailia)—21.074

— do SS. Coração de Jesus (Jaguaripc)

— 23.169—23.170.
— do SS. Coração de Jesus (Boipeba) —
23.169—23.170.

— dl> SS. Coração de Jesus (Camamú)
—21.169—23.170.

— do SS. Sacramento (Cachoeira) —
21 606—21.607—23.162 a 23.166.

— do SS. Sacramento (Itaparica) -

19.976—-19.977.
— do SS. Sacramento (nhéos)—ig.2oí,.

— do SS. Sacramento (Nova Valença}

— 23.169-23.170.

— do SS. Sacramento (S. retiro da Mor-

íe/í)ii;—23.167—23.168.
— de S. Ik-nedicto dos honvjns creoulos

e pretos (Ilapayipe)—23.172—23.173.
— de S. Miguel (Ilhéos)—ig.2og.

— da Virgem N. S. da Conceição dos

homens pardos, da matriz da S". de

Sant'Anna do Camisão (Cachoeira) -^

18.717.

iTAPAltiCA (Ilha de)— 19.976— 19.978.

Itapororocae—20.827.

Jacobina— 18.36c—20.798 a 20.800.

— Minas de ouro e prata— 19.3S1.

— Kxtincção da casa da fundição da —
19.3S7 a 19.389.

— Crimes commettidos na comarca da

— 19.401— 19.404 á 19.418.

JAR.^OUÁ-Porto do— 18.501.

Jardim botânico — ig.782 — 20.550 — 20.734 —

•

JESUITAS:

— Collegio dos— 19.474 a 19.477.

— Doações nos Ilhéjs— 19.209.

— Venda das jóias e alfaias dos— 19.441

a 19-444— 19-687.

Junta da Rea! Fazenda (V*encimentos dus func-

cionarios da)—22.480.

Juiz conservado.r das mattas da comarca dos

Ilhéos— 19.545.

Justificação de serviços de:

— Alexandre José Corrêa (Cap. mar)

—22.955 a 22.960.

— Angelo José Jordão (Cap.) 23.501 a

23.518.

—-António Alvares de Figueiredo (.-Id-

vogado)—21.112 a 21.135.

— António Caetano do Amaral

—

21.136

a 21.143.

— António Gonçalves da Rocha— 22.340

a 22.352.
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— António José de Sousa Portugal

rCor.;—J1.174 a 21.180.

— .\ntonio Nunes de Gouvca—-'[.190 a

21.199.

— Balthasar de Aragão de Sousa —
21.814 a 21.8J0.
— Balthasar da Cosia Bulcão—.11.814 a

— Bcich:

21.221.

— Caetano Comes Mart

dos Reis Mello—21.213 a

261 a

— Caetano José Alem—23.057 a 23.067.

— Caetano Lopes VíUas Boas—21.279 a

21.287.

— Caetano Rodrigues Moreira—21.288

a 21.297.

— Diogo Ribeiro Sanches (medico) —
21.310 a 21.320.

— Domingos Tavares da Silva « Almeida
(Ta/iJ—21.339 a 21.354.

— Firmiano Joaquim de Sousa \'elho —
21.387 a 21.398.

— Filippe Benicio da Silva (Caf.) —
21.399 a 21.407.

— Francisco d.- .\rauio de .\ragão

—

21.S14 a 21.830.

— Francisco Borges de Barros (Tciiciitc

cor.)—21.421—21.422.
— Francisco de Brae—21.814 a 21.830.— Francisco Cardoso Pereira de Mello
e Vasconcellos—21.425 a 21.458.
— Francisco da Costa Lima—21.489 a

21,499—21.933 a 21.939.

— Francisco Ferreira Paes da Silveira
(Prof. reg.)—21.4&6.
— Fvamisco Marinho de Sampaio (Pro-
fessor)—23.138.

— Francisco Salusliauo Cordeiro de
Araújo Feio. (.4lf.)—21. stg a 2r.526.

— Francisco Xavier de Oliveira Sobral

(Tcn. rwr.;—21,527 a 21.535.

— Gaspar José Lisboa—21.541 a 21.549.

— Henrique José Lopes — 21.588 a

21.593-

— Ignacio de Si(|ucira Villas Boas—
21.814 a 21.830.

— Jacinto Dias Daiuasio — 21.610 a

21.625.

— Jacob Paschoal—J1.629 a 21.637,

— João Baptista Teixeira ^Cii/',;—21.65O

a 21.697,

— João Gonçalves da Costa—21. 725—
21.737-

— João Moniz Barreto CP.'-;—21.748 a

21-755-

— João de Oliveira e Almeida—21.756 a

21.76».

— João da Silveira Pinto — 21.783 a

21.791.

— João Soares Nogueira (Sanj. mór)—
22.927 a 22.936.

— Joaquim Ignacio de Siqueira Bulcão

—21.812 a 21.830.

— Joaijuim José da Rocha Pegado Serpa

—21.831 a 21.845.

— Joaquim da Silveira Freire—23.356 a

23-372-

— José Alvares Pinto—23.374—23,375.

— José Ferreira de Araújo—21.887 a

21.893.

-— José Francisco de Sousa e .Mineiíla

rCaf.;—21.899.

— José d: Góes de Siqueira— 21.814 a

21,830.

— José Gonçalves de Freitas (Hf.)-
23.092 a 23,097.

— José Herculano da Cos*.íi I,ima

—

21.932 a 21.939.

— José Joaquim cjas Neves—23.447 a

23.458.
-— José Leandro Moniz (Sarg. mór)—
21.943 a 21.953.

— José Machado Pessanha — 21.954 a

21.960.

— José da Motla Silva Lobo—21.967

a 21.985.

— José Pcr.-.ira ('Ca^;—21.783 a 21.791.

— José da Silva Freire ff,i/.,;—23.501 a

23 517.

— José \'alentira de Oliveira Sobral

r/'.";—23.520.

— José da Veiga Sampaio (Siirii, mór)
—22.041 a 22.053.

— Lourenço de Cbaítinet (Tcn.)

—

22.062 a 22.072.

— Luciano Ferreira de Araújo—21.887.

— Luiz Carlos da Silva Pina e Mello

CCo/'.;-22.086 a 22.106.

— Luiz Gersaint—22.107 a 22.119.

Manuel Domingues Portuga!—22.375 a

22.381.

— Manuel Fernandes Nabuco (Cir. mór)

—22.143 a 22.152.

— Manuel Fernandes da Silveira (.'llf.)

— 22.153 a 22., 6,.

— Manuel Gonçalves de Freitas—23.092

a 23.097.

— Manuel Joaquim Ricalde Pereira de

Sousa Castro (Cap.)—22.178 a 22.194.

— Manuel Jofé de Faria — 22.171 a

22.176.

— Manuel ilt; Oliveira Mendes—22.120

a 22.127.

— Manu-.l da Silveira Pinto (Sanj. mór.)

—21.783 a 21.791.

— Miguel Jeronymo de .\rgolo Queiroz

(Cor.)—22,309 a 22.320.

— Nieoláo Carneiro da Rocha e Menezes

(CapJ—22.324 a 22.333.

— Paulo de Argolo e Queiroz—22.340

a 22.352.

— Paulo José de Azevedo e Brito

—

22.353 a 22.360.'
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— Paulo de Oliveira Costa—2^.364 a

3:í.374-

Peiiro Gomes Ferreira Brandão—22.384

a 22.387.

— Prudcncio José da Cunha Valle —
22.405 a 22.415.

— Thomé Moreira de Pinho (Cor.)—
2_-.43-: a 22.438.

— \icente Ferreira Antunes Corrra

(Esc. da lons. da moeda) — 22.450 a

I.Ai,-o das Ordenanças— 18.646.

Legitimações — 18.579— 18.639—18851—18.937
— 18.969 — 19.844 a 19 846 — 20.001 a

20.003—20.102 a 20.104—20.131 a 20.136

— 20.290 a 20.292 — 20.412 a 20.414 —
21.201 — 21.206 — 21.2+7 — 21.301 —
21.438 a 22.440—22.965—23.056—23.902.

Leis:

— de 22 de dezembro de 1761 — que
isentou os officiacs do Real Erário do
pagamento de direitos—22.474.

— de 6 de novembro de 1772, sobre o

— de 19 de junho de 1790, sobre a

jurisdição concedida aos donatários do
Rcino-23.700.

— de 3 de junho de 1793, que isentou os

officiaes da Real Marinha do pagamento
de novos direitos—22.474.

Lista dos clérigos do Arcebispado da Bahia

(1799)—19051.
Loieru— 18.201.

Macau (Imposto da Alfandega de)— 19.801.

Machisa de moer cannas de assucar—20.641—
20.642.

.Madeiras — 18.173—18.370 — 18.418— 18.419—
18.486 — 18.4S7 — 18.501 a 18.504 —
19-059 — 19-079 —• 19.080 — 19.112 —
19.209 — 19.363 — 19.669 — 19.670 —
19.722 — 19.725 — 19.728 — 19.729 —
19.796 — 20.424 — 20.425 — 20.434 a

-0-44S — 20^471 — 20.634 ^ 20.846 —
20.861 a 20.865 — 22.517 — 23.786.

da I.voia (Memoria sobre a compra das)—19.796.

.Mandioca— 19.239 — 19.324 — 19.749 — 19754— 20.446 3 20.449 — 20.453 — 20.454— 20.691 — 20.692 — 20.846 — 22.523
— 22.629 — 22.862.

Mapexdipe (Tombo das terras e mattas de)

—

2a4S0.

Mattas — 18.418 — 18.419 — 18.425 — 18.426—
19.080 — 19.112 — 19.363 — 20425 —
20.434 — 20.435 — 20.862.

Mappas:

— da Companhia do Presidio do Morro
—22.530.

— crimiaal da comarca òa Jacobina—
19 404.

— citatisticc— 19.393.

— de exportação. V. Export.vç.ão.

— das cadeiras de ensino professadas na

Bahia—I9t293.

— da importação — 20.524 — 20.525 —
23.562—23.565.
— das moedas cunhadas na Bahia —
19-715.

— do movimento marítimo do porto da

Bahia em i8oi—23.560.

1S.340 — 18.377 — Í0.522 —

— dos rcgin'entos da índia— 19.7S4 —

-

19.785.

— do rendimento do subsidio lilterariu

(1733 a 1797)—19.292.

.Mediccs;

— (Subsídios a) — para estudarem em
Portugal—22.785 a 22.787.

Memoria sobre os cortes das madeiras das mattas

dos Ilhéos—20.442.

— sobre a compra das madeiras da
índia— 19.796.

— sobre a p!antação de algodão—19-144
—>!).i45.

Memorias de João Bap.ista Vieira Godinho,

sobre diversos assumpto*s referentes ' á

índia—19-793 a 19.804.

Me.m.nos órfãos (Collegio dos)—19.171—23.256 a
23.260.

Mens.acem de lagradecimento da Camará da \illa

da Wloria—21.084.

Mercado em Sergipe d'Elrei—20.795.

Mercúrio r.RiTAx.vicc— 19.146— 19.147.

MlLlcus (Reforma dos officiaes de)—22.461 a

22.464.

— Regimentos de—21.594 a 21.597.

V. Regimektos .auxiliares.

MiKAs—22.523.

— de cobre e ferro—20.656.

— de ouro— 19.3S1—23.605 a 23608

—

23.730.

— de praia— 19-3S1.

MlNERAES (Exploração de)—22.514,

Misericórdia da Bahia— 1;).765— 19.766.

— Tratamento d; doentes arilitares,

—

19.517-19.518.

— Venda de propriedades—^20.358 a
20.360.

Missões do Arcebispado dS Babia— 19.526.

Mocambos— 18.173— 19.362.

Moedas — 19259 — 19.260 — 19.714 — i9 7>5
— '9.735.

Mo.NTEs .-\ltos (Serra dos)— 19-805.

— Estrada para a — 20.577 — 22.507
— 22.629.

— Minas — 18.158 a 18.166— 19.081 a

19.083—20.507.

— de Lisboa (Loteria da)— 18.201-

— d2 Sergipe d'Elrei—20.852.

MoRus PAPYRiFERA íAr:'ore>— 20.712 — 23.587—
23.603—23.604,.

N.\sciMExTo da Infanta D. Maria Francisco de

.íVssís—20.731.

— do Infame D. Pedro— 18.512.

S3
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Naufrágios:
— do correio niaritimo Poslillião da

America — -•^.636 — J2.637 — J2.645 a

52.651 — ..•.656.

— do navio 5".5. Sacramento— 18.389

—

18.3150.

NÁus. V. N.wios.

Navegação—2.;.499—-23 821.

Navios:
— Bergantim americano Delfim—22.884

cano Kcle -22.654-— Bcrgantii

22.635.

— Bergantim hcsiwnluil Carlota—20.890.

—20,891.
-— Bergantim hespanhol Mitierra—20.883

—20.884.
— Bergantim hespanhol iV. 5". da La-

tfun/lti— 19.733— 19.734-

— r.ergantim hespanhol A'. S, do Carmo

c S. João Ncpomucc-.io—23.662—23.663.

— Eerganlim hespanhol N. S. da Con-

ceição — 19.235 — 19-236 — 20.551 —
20.552—20.879 a 20.882.

— Bergantim hespanhol N. S. Mãe dos

//omciij—20.553—20.554.
— Bergantim hespanhol .V. 5". do Filiar—
—23.664—23.665.

-— Bergantim hespanhol N. S. do Rosaria

— 20.582—20.583.

— LV.-rgantim hespanhol Príncipe das As-

túrias— 18.351 a 18.354.

— Bergantim hespanhol Santa Rosa de

Lima — 20.535—20.556—20.991—20.992.

— liergantim hespanhol 5". Francisco de

Foií/o—20.893-20.834.
— Bergantim hespanhol S, Francisco—Xavier—20.877—20.878.

— Jiergantim hespanhol Vigilância —
19.309—19.310.

— Bergantim inglez Margarida—20.855

—20.856.
— B;rgantim inglez Maria — 20.674 a

20.676.

— Bergantim inglez Pacquct Boat —
22.632—22.653.

— Bergantim inglez Rachel — 23.644

—

23.645—23.676.

— Bergantim inglez Vénus— 22.533 —
22.534-

— Bergantim portuguez Águia — 19. 114.

— Bergantim, portuguez Alecrim— 19.423
—

1 9.424—23.865—23.866.
—Bergantim portuguez Alvacora—ip.jSs.

— Bergantim portuguez Ave Maria —

— Bergantim portuguez Aviso— 18.4,12

—

18.413—20.947—20.948.

—Bergantim portuguez Belisario— 18.366.

— Bergantim portuguez Boa União —
2i.oo6*—21.007.

— Bergantim por;uguez Brilhante —
19-2-3—19-=74—^•070—21. 071-

—Bergantim portuguez Caridade— i8.i(j9

— Bergantim portuguez Constância —
19.096—23.733.
— Bergantim portuguez Diligente —
18.232—18.233— 19.397.

— Bergantim portuguez Espadarte —
18.427—18.428.

— Bergantim portuguez Esperança —

— Bergantim portuguez Fama do Sul —
19.334— 19-335.

— Bergantim portuguez Factonte —

>

18.472 a 18.474— 18.490— 18.491.

— Bergantim portuguez Felicidade —
18.256—18.257.

— Bergantim portuguez Formosa— 18.355

—18.336.
— Bergantim portuguez Gavião—20.S49.

— Bergantim portuguez Júpiter— iS.iSv').

— Bergantim portuguez Lebre— 19.104

—

19. ic-6— 19.10S—22.540.

— Dergan;im portuguez Ligeiro— 1S.412

jS.413—19.159—19161.
— Bergantim portuguez Luz da Caridade

V'encedor— 19.267— 19.268.

— Bergantim portuguez N. S. da Con-

ceição—O Alecrim— 18.478—18.479.

— Bergantim portuguez .V. S. Mãe dos

— Bergantim portuguez N. S. do Pillar

e S. ^iifodio— 18.197— 18.198.

— Bergantim portuguez iV. 5. da V 1-

ctoria e S. José— 19.490— 19.491.

— Bergantim portuguez Pazacatu —
20.389.

— Bergantim portuguez Prazeres— 19.277

—19,278.
— Bergantim portuguez Príncipe Real—
19-33É— 19-337-

— Bergantim portugu.z Sanl'Anna e

São Joaquim Triumpho de Guiné—23.545

a 23.547.

— Bergantim porttiguez S. José Espa-

darte—19.683.

— Bergantim portuguez Senhor dos Pas-

sos Boa União— 18.258— 18.259.

— Bergantim portuguez Thalia—22.658

—

22.659—22.676—22.677.

— Bergantim portuguez Tritão — 18. iSi

— 18.182.

— Bergantim iwrtuguez Triumfo da /m-

irjn—23S26—23.827.
— Bergantim portuguez J'ígllante —

Brigue portuguez An adc— 18.122—

— Brigue portugiuez Aurora—20.661

—

20.662 — 22.527 — 22.528 — 22.532 —
22.900—22.901.

-— Brigue portuguez Aviso — 18.120 —
18.121 — 19.174 — 19.176 — 19 660 —
19.661 — 20.720 — 20.721 — 20.947 —
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22.675 — 22-940 —
23.655 — ::3.87o —

20.948 — 22.674

22.941 — 23.654

23.871.

— llrtgue portuguez Correio de Guiné—
2^.696—22.697.

— Drigue portuguez Espadarte Brilhante

~_>3.668.

— Urigue portruguoz Falcão— 19.124.

— lirigue portuguez Flor do mar—21.0SS

—21.089.

— Urigue portuguez Golfinho, S. f i7ir/»7

Ncry—.13.641—23.642.

— líriguc portuguez Jesus Maria José—
Três Corações— 18.191— 1S.192,

— Urigue portuguez Lebre— 2J.555 - •

23.556.

— lírigue portuguez Mercúrio— 19.425—

19.4J6.

— Itriguc portuguez .V. 5, 'da Conceição

e Soccorro— 19.094.

— Urigue portuguez Próceres—21.094

—

portuguez S". José Espadarte
21.095.

— Urigu

— 19627.
— Urigue portugu?z Trcs corações—
20.967 — 20.96S — 22.694 — 22.695 —
23.652 — 23.653 — 23-884 — 23.8S5.

— Brigue iK>r*.uguez Três corações uni-

dos—19-650.

— Brigue portuguez Tritimfo—[19.122.

— Urigue portuguez Triumlo Americano

— 19.662— 19.663—20.754—20.755.

— Urigue portuguez Vulcano do Sul—
20.792 20.794-

Urigue portuguez Thalia — 23. 575 —
23.576—23.81(^23.811.
— Charrua portugucza Águia— 20.842.

— Charrua portugueza Principe—23.7S5.

— Correios maritimos Gaz'ião—20.849—-

22.818—22.937—23-785-
— Correios marítimos Paquete Real —
20.733-

— Correios marítimos Postilhão da Ame-
rica — 18.126^-15.181*—20.733—22.636

—

22.637—22.645 a 22.651.

— Correios maritimos S. José Espadarte

— 22.469—23.592.

— Correios maritimos Vigilante— 1S.336

— 18.348—19.183.
— Corsário francez Clarisse — 23.S65 —
23 866.

— Corsário francez Surprise—.18.125.

— Corsário francez Vengeur—^18.125.

— Corsário inglez Pássaro — 1S.443 —
1S.444—18.449— 'S.450.

-— Corveta hepanhola Minerva— 19.311

—

19-31

da Con-

18.485 —
— Corveta hespanhola A'.

ceição, Miercolcs — 18.484

18.488—18.489.

— Corveta portugueza Corta mares—
1S.230-18.23r.

— Corveta portugueza Diana — 19.098.

— Corveta portugueza Graça — 18.125.

— Corveta portugueza N. S. de Belém
e S. José— 19.090.

— Corveta i>ortugui;za A'. S. da Gloria

e 5o«í'.-l«iJ(j— 18.195—18.196.

— Corveta portugueza N. S. do Rosário

e Santo António—21.401.

— Corveta portugueza Real Duque —
18.520.

— Corveta portugueza Sacramento —
— 19-315— 19-316.

— Corveta portugueza Sant'Anna •—
18.319.

— Corveta portugueza S. João Nepomu^
ceno— 18.125.

— Corveta ponugucza S. João Nepomu-

ceno e S. Francisco de Paula— 18.24S

—

18.249.

— Corveta portugueza Senhora da Graça

—20.589.
— Corveta portugueza Senhora da Gloria

— 20.589.

.— Corveta portugueza Senhora de -Vo-

zareth—20.58).

— Corveta portugueza Seie Casacas—
20.589.

— Escuna hespanhola A*. 5. de Monser-

rate—20.895—20.896.

— Escuna ingleza Daniscl— 22.847 —
22.848.

— Fragata franceza Concórdia—20.516

—

20.9S2—

2

1 .c66—22. 509.

— Fragata franceza Confiance—22.540,

— Fragata franceza tranceza—20.516

—

22.509.

— Fragata franceza La Chiffonnc —
22.638 a 22.643'—22.656.

— Fragata franceza Medêa — 20.516 —
20.983—21.067—22.509.

— Fragata hespanhola S. Martinho —
20.584—20.585.

— Fragata portugueza Actiz'o— 18.327

—

18.339.

— Fragata portugueza Amazona—19.671

— 20.604 — 20.605 — 20-667 — 20.668
— 20.677 — 20.678.

—Fragata portugueza Andorinha—22.638

a 22.643—22.656.

— Fragata portugueza Carfota—í8»338.

— Fragata portugueza Cysnc— 18.338.

— Fragata portugueza Minerz'a— 19-657

~ 23.6S4.

— Fragata portugueza S. João Principe

— 19.103 a, 19.108.

— Fragata portugueza Thetis — 19.627.

— Fragata portugueza Tritão— 19.520

—

23.635—23,636—23.695.

-— Fragata portugueza Vlysscs— 18.327

—

18.339.

— Galera americana Mercúrio—22.502

—

22.503.

—Galera portugueza Americana— iS 268

18.269—21.C04—21.005.
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— Galera i>ortugu-?za Bclla União —
19. m8.
— Galera portuguesa CaroUna— ig.515—

•

19.516.

— Galera portugueza Coração de Maria
•— lS.ro4— 1S.205—21.068—21.069.

— Galera porlugueza Diana— 19.281 —
— ,<,...82.

— Galera portugiieza Flor de Lisboa—
10.33'.

— Galera portugueza fra»ccziiiha —

.

20.663—20.664.

— Fragata portugueza Gloria—20.593

—

20.594.

— Fragata portugueza Jequiú — 18.295.

— Fragata i>ortugueza Mercúrio— 19.240

— 19.241.

— Fragata portugueza Milagres— 19.J02

— 21.090—21.091.

— Fragata iwrtugucza Nazarcíh— 19.244
— 19.245—21.008—21.009.

— Fragata liortugueza A''. S. da Ajuda—
— 21.C96—21.097.

— Fragata portugueza N. S. da Gk-ria—
22.525—22.526—22.902—22.903.

.— Fraga'.a portugueza A^. S'. do Monlc
do Carmo— 18.183— 18.184.

— Fragata portugueza N. S. da Piedade

c S. .Unmiíí—18.18;—18.188—21.ogS—
2i.r90.

— Fragata portugueza Pombinha— 21.092

— 21.093.

— Fragata portugueza Princcza da Beira

— 18.252-18 .=53.

— Fragata portuguc-ía Real Pidelissinui

— 19.338—19.339.
— Fragata portugueza Sanlo António

ò>i(i)río— 18.193— 18.194.

— Fragata portugueza 5". Salvador Mer-

'curio — 20.965—20.966—22-678—22.679

—23.747—23.748.
— Fragata portugueza Suzana — 19.275

— 19.276.

— Fragata porlugueza Triumpho ame-

ricano — 19.557—22.568—22.569—22.824
— 22.825 — 23.557 — 23.5,58—23.863—

23.864.

— Náii porlugueza D. João de Cusiro—
22.794—22.795-22.838.
— Náu portugueza Infante D. Pedro—
18.3C1 a 1S.363— 18.371 a 18.374—18.429

a 18.432 — 19.374 — 19.375 — 19.624

19.636— 19 Í72 a 19.679.
—.Náu portugueza Maria l— ig.546.

— Náu portugueza Princeza da Beira—
18.327 — 18.328 — 18.331 — 1S.339 —
18.341— 18.342.

— Náu portugueza Príncipe do Brasil—
22.670 — 22.671 — 23.577 — 23.578 —
23-775 — 23.789 — 23.S19 — 23.R!0 —
23 825.

— Náu portugueza Vasco da Gama—
18.327-18.339.

— Polaca inglcza

—

Trcs irmãos—20.817.
-— Sumaca licspanliola—iV. 5. da Con-

ceição e Senlior do Bomfim— 18.401 a

18.405.

lOS (SF.M QUALIFIC.\(,-.\o) :

— Amerieano Dolly—23.683.

— Dinamanjuez Bcrnstorff — 23.637 a

23.640.

— Dinamaríiuez Dionnigaard — 1S.406

—

18.407.

— Dinantarquez Preden—23.5S2—23.583

—23.676.
— Dinamarquez Luica— 18.003— 18.004^

— Dinamarquez Nancy—22.942—722.943.

— Fraiicez Geógrafo—20.902.

— Francez Naturalista—20.902.

— Hcspanhol Boa Viagem— 18.058.

— lU-spanhol SanfAnna — 20.89S —
20.S99.

— Inglez Alblon—23.568—23.569.

— Inglrz /Jn/0)imo—i9.395— 19.396.

— Inglez Ctiristovão Liverpool — 19490

—19.491.
— Inglez Glalton—23.671—23.672.

— Ingli-z Kcnt—20.776 a 20.784.

— Inglez Maria — 20.677.

— Inglez Perseverança— 18.520.

— Inglez Queen — 20.682 — 20.771 a

20.775—20.779 a 20.784—20.794—22 500

—22.501—22.665.

— Inglez ífoZ/íí^r— 19.500— 19.501.

— Portuguez Adriano—20.586 a 20.588

— 20.726—20.727—22.835—22.S36.
— Porluguez Amizade— 19.319— 110.320.

— Portuguez /ÍHyíJ^!9.o88.

— Portuguez Aurora — 23.553 — 23.554.

— Portuguez Balsemão— 19.382— 19.383

-19.392.
— Portuguez Bom Despacho— 19-3S4

—

19.385- 19.392—22.692—22.693.

— Portugu':.z Bom Jesus d'Além—19.092.

— Portuguez Bom Successo Ceylão —
19.344.

— Portuguez Bra.t,—22.833.
— Portuguez Canua — 22.712— 22.7 13.

— Portuguez Careta—22.542—22.543.

— Porluguez Commcrciante— ij.bij.

— Portuguez Coração de Maria— 19.263

— ig.264.

— Portuguez Cí.v/õo- 18.27'3—18.280.

— Portuguez Duque de Bra-.jança —
19.246-19.247.

.— Portuguez Bncos— 19261 — 19.2C2 —
20.657—20.658—23.669—23.670.

— Portuguez Espada de ferro— 18.358—

18.366.

.— Portuguez Espirito Santo — 22.659 —
20.660 — 22.668 .—

. 22.66g — 23.749 —
23.:

• Porlug Fortaleza—21.002-

— 22.758—22.759-
.— Portuguez Gratidão— 22.666—22.667-

22.683—22.684.
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—Portuguez liupcradot A(iriaiio—22.505
—-'3-593—23594.— Portuguez Jcquiá— 19.63S— 19.639. —
— Portuguez Jesus Maria José, Trajano
— 18.241— 18.242— 19.646— 1'9.647.

-- Português Ma<.-<l/><í—22.666—22.683—
22.685—22.687.

— Portuguez Manuel, o Ciircía— 19.658

— 19.659.

— Portuguez Maria—20.836—20.837.

— Portuguez Monte Alegre — 20.595 —
20. 596—22.56É—22. 567.
— Portuguez N. S. da Ajuda e SS. Sa.

cranicnto — 19.269 •— 19.270 — 23.650

— 23.651.

— Portuguez iV. 5". do Bom Despacho—
23-573—23.574.
— Portuguez N. S. do Bom Despacho c

S. João — 22.466 — 22.467 — 23.721 —
— 23.722.

— PortugUíz N. S. do Bom Despacho e

S. yo.íi'— 18.264— 18.265—20.752—20.753
—23.721—23.722.
— Portuguez jV. 5". da Conceição— 18.266

—18.267.
— Portuguez N. S. da Conceição e São

Francisco—iS.iSg—jS.igo.
— Portuguez A^. S. da Conceição e São

7ouo— 18.285—18.286.

— Portuguez iV. S. da Gloria e Bomfim
— 18.389—18.390.
— Portuguez N. S. da Lapa— 19.279

—

19.280.

— Portuguez N. S. do Lorcto e S. José

Viriato — 18.223 — 19.642 — 19.643 —
22.756—22.757—23.898—23.899.

— Portuguez N. S, do Monte do Carmo.

Pérola do Mar—22.512—22.513.

— Poruiguez N. S. das Neves—23.543

a 23.547.

— Portuguez A^. S. da Penha de França

e S. José Fortaleza—23.648—23.649.

— Portuguez N. S. dos Próceres e São

Domingos— 18.254— 18.255.

— Portuguez N. S. da Tranqueira e

Santo António— 18.238—18.239.

— Portuguez N. 5, da Victoria— 18.412

— I.S.413.

— Portuguez N. S. da Victoria e S. José
— 18.118 — 18.119 — 19-131 — 19.153

— 19.625 — 19.626 — 22.404 — 22.495

— 23.882 — 23.883.

— Portuguez JV. 5'. da Victoria e S. José,

o Canoa—22.945—22.946.

— Portuguez -V. 5*. das Virtudes— 19. 116'.

— Portuguez Píroía— 18.270— 18.271

—

20.546—20.547.

— Portuguez SanfAnna e Santa Isabel

— 19.242—19.243—21.012—21.013.

— Portuguez S.S. Sacramento— 18.389

—

18.390.

— PortugU'.z 5.5. Sacramento, N. S. do

Soccorro c 5. Francisco de Paula, Tro-

voada —22.821—22.822—23.666—23. ôí?.

— Portuguez S.S. Trindade e Santo .4n-

íoHÍ»—18.202— 18.203.

— Portuguez Santo António Delfim—
19-271— 19-272.

— Portuguez Santo António e 5. José

ou Kcií/aíí—23.613—23.614.
— Portuguez Santo António Minerva—
19-317-19.318.
— Porluguez Santa .António OtiuJc —
21.08É—21.087.

— Portuguez Santo António Pulifemo—
18.061.

— Portuguez 5aiiío António Valle de

Piedade— 19.644— 19.645.

— Portuguez Santo Estevão — 18.250 —
18.251—19.640—19.6-11.

— Portuguez 5. Domingos, Enéas —

22.899— 23,868 — 23.869.

—Portuguez 5. Gualter— 19.265— 19.266.

— Tortuguez 5. Joaquim — 21.015 ~

— Portuguez 5. José Americano— 19.100

— 20.544—20.545.
— Portuguez 5. José Macapá— 19.163

—

5.. 65.

— Portuguez S. Manuel— 19.155— 19.157

—20.693—20.694.

— Portuguez 5. Manuel Augusto —
22.672—22.673—23.617—23.618.

— Portuguez 5. Manuel, o Careta —
20.945 — 20.946 — 22.811 — 22.812 —
-^3571 — 23.572 — 23.723 — 23.724.

— Portuguez 5. Manuel Macapá— 18.412

— 8.4,13.

— Portuguez 5. Paulo Monte Alegre—
23.646—23.647.

— Portuguez 2"rot'Ont/íl -18.057 — 19.120

— 19.529—20.597.
— Portuguez Viajante— 19.487.

— Portuguez Victoria e 5. José —
20.724—20.725.

— Portuguez Vigilante— 19.313— 19. 314-

— Portuguez Viriato—23.615—23.616.

Navios. V. Mappa dos.

— V. Relaç.\o dos.

NiTREiRA artificial na villa de Santos—20.482.

NiTREiRAS na Serra dos Montes Altos—20.507.

NoNGoNHOs—índios-

—

21.737 a 21.731.

í)ccupAÇÃo da Ilha do Prirrcipe pslas tropas fran-

cezas—20.516.

OrticiAEs da Casa da Moeda do Rio de .Taneiro

—22.476.
— da guarnição militar—22.461 a 22.464

—22.717 a 22.719—22.730—22.734.

— das ordenanças— 19.435.

— do Regimento de artilharia (Informa-

ções sobre)— ig.781.

— da guarnição de Angola—20.905.-

— do Regimento de Artilharia do Rio

de Janeiro (Informações sobre)— 19.786.

Officios de Justiça (Arrematação dos)—21.063.
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Oroiím dos Cordigeros do Seráfico Patriarca

S. Francisco—23.521—23.522.

— de S. Bento (Venda dos bens dos

padres da)

—

22,826.

Ordekados. \'. Vencimentos.

Oi!DEN.\NÇAs. V. Vencimentos dos officiaes das

—22.281.

Ordens religiosas— 18.234 a '8.237.— 18.292 —
18.293—18.332 a 18.333—18.385— 1S.386

— 18.422— 19.067 — 19.194— 19.445 —
19.446 — 19.S13 — I9-5I4 — 19.536 —
19689 — 19.765 — ig.766 — 19.806 —
19.807 — 20.830 — 20.914 — 21.073 a

21.081 -— 22.826 — 22.S29 —. 22,949 —
23.656 — 23.657.

Orf.ãos (CoUegio dos meninos)— 19.171—23.256

a 23.260.

Ouro (Minas dej—19.381^23.605 a 23.608—

23 730.

• —Quinto do—20.964.

Pajucara (Enseada de)— 18.501.

Pão Brasil—19.683-23.875 a 23.880.

Papas:

— ExaUação de Pio VII—20.833.

— Exéquias por Pio VI—20.833.

Papel (Fabrico do)— 19.527.

MoEnA (Emissão de)— 19.769—19.770.

Partida do \'icc-Rei D. Fernando .Tose de Por-

tugal para o Rio de Janeiro—22.83S.

Passagem do Major General da Esquadra Ame-
ricana FiMpiw Hancorn pela Bahia —
22.469.

Pastagens para gados—22.523.

Peças de campanha (Exercícios das novas) —
22.546.

Pernambuco (Madeiras de)— 1S.301 a 1S.504.

PlASSAB.A 1 9.696.

Pimenta (Cultura da)— 18.243—20.654—20.655

—20.981.

Pinheiros—20.619.

PlRAjÁ (Senhor Menino Deus de) — 23.327 —
23.328.

Plantações—20.O19—20.712.

Plantas:

— geográficas — 19.307— 19.398—20.722
— 21.065.

— medicinaes — 20.735—20.750—20.S41

— 20.887.

— topográficas—20.469.

Poesias de José Anastácio da Cunha— 19.783.

Polacas. V. Navios. •

Su MACAS. V. Navios.

Pólvora ^'. Importação.
Ponta Delc.\da (Açores)

:

— Pessoas nobres, ccclesiasticas e do

commercio de (cm 1796)—23.349,

Portes de correio— 18.506.

Porto da Bahia— 19.524.

— Movimento do—20 521—23.560.

Posses:

— -'\ntonio Alvares de Figueiredo (Proc,

Puni;;— 21.116.

— .\ntonio Fernandes de Casuo (Hsc. da

Ouv. de Sergipe rf'£/reí;— 18.289.

— António Gonçalves da Rocha (Cap da
Fcit. de Itaparica)—23,349,
— António Pereira de Magalhães Passos

(O117: de Sergipe d'Elrei)— 20 852.

— António Pires da Silva Pontes (Go;:

da Cap. do Espirito Santo)—21.019,

— Amónio Saraiva de Sampaio (Des. i/.i

Kc;.)— 19.486,

— Bento José de Freitas (Carcereiro)—
21,241,

— Francisco da Cunha Menezes (Gov.

c Cap. Gen. da Bahia)—23.634.

— Francisco Manuel Henriques de Oli-

veira (Guarda mór da Alfand.)—20.6oS—
(Jiiic da Balança)—20.701.

— Jeronymo José Galvão Machado (.-U-

mo.r. de Ajuda)—23,451.

— João António da Cunha Sousa e Vas-
concellos (Eser. da ouv.)—23,895.— João da Costa Carneiro de Oliveira

(Jui^ de fora)— ig.748.

— João Damásio José (Inquir.)—20.007.

— Joaquim de .\morim Castro (Juis de

fóra)-2l.7g2.

— Joaquim Manuel de Campos (Ou:\)—

— José Egidio -Mvares de Almeida
(Prov. da Alfand.) — 20.97S — 20.979 —
20.984.

— José Joaquim das Neves (Almo.varifc
da Fort. de ^/Miíá;—23.449—23.450.— José Venâncio de Seixas (frov. da
C. da moí-rfa,)—18.433— 19.256

—

(Prov.
da .4lfand.)—20.473—20.477.
— Luiz Pereira Sodré (Esc. da Camará
da Bahia)— 19.052.

— Manuel Joaquim Ricalde Pereira de
Sousa Castro—22.190.

— .Manuel José de .\raujo Tavares
(Desemb.)— 19.4S6.

— Manuel de Macedo Pereira Coutinho
(Desemb.)— 19.4S6.

— Manuel da Silveira Nolete (Tabcll.)

—20.796.

— Maurício Carvalho da Cunha (Moe-

rfcíro;—22.304.

— Miguel de Arez Lobo de Carvalho

Cl» ouv, de cap. dos Ilhéos)— 19.209.

— \'alentim Rodrigues Ferreira (Esc. c

íoíi.;—22.448.

•— Vcrissimo Ferreira da Rocha (.'U-

viotacc)—20.031.

— dos Governadores interinos cm 23 de

setembro de 1801—22.838.

memoria sobre a Capitania do Espirito Santo

e Rio Do;e—23.822.

íiDio de Encogi—;i8.029,

-— de S, Paulo do Morro — 20.684 a

20.689 — Mapjia da Companhia—22.530,

íCirE (Ilha do)

— Cotnmerdo da— 19.634— 19.635.
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•— Occupação da— pelas tropas francczas

— -'0.516.

Prisões Hc:

— Tclíx \'cnancio de Figueiredo —
19.53"-

— (k)nçalo Manuel de S. Boaventura

(Cónego)— 19-499—19502 a 19..506.

— João Alvares Basto—20.71 1.

— João Evangelista Cordeiro— 19.651.

— João Ferreira Guimarães—23-S4ÍÍ.

Privilégios:

— da BuUa de Santa Cruzada— 19058
—22.541.
— dos carpinteiros de irachado e cala-

fates do arsena!—22.519.

— da fabrica de cartas de jogar— 18.743.

pRoressoREs— 19.29»— 19.291— 19.293—20.786.

pRuMoçÕES d*off!ciaes

—

i8.i5[ a 18.154— 23.570.

Provedor da Alfandega (Jurisdicção do)—22.686.

Provimentos ecclcsiasticos»— 19.478 a 19.480

—

- militares !.83o.

— de 7 de fevereiro de 1711, pela qual

se ordenou a aprehensão das fazendas

das náos da índia, que tomassem os

portos do Brasil— 19.73S.

— de 8 de fevereiro de 171 1. sobre a

repressão dos contrabandos e o com-

mercio dos navios estrangeiros—23.549

—^3.551—-23.552.
— d|? 10 de março de 1711, que autorisou

a Irmandade de N. S. da. Soledade a

]K'^ir esmolas para as obras de uma cr-

— de 21 (^ junbo de 1721, sobre a

arqueação dos navios— 19.250.

— de 20 de março de 1734, que permittiu

qu'j as náos da índia fizessem descarga

e venda de mercadorias na Bahid

—

19-739.

— de 16 de maio de 1744, sobre a ar-

<|ueação dos, navios—19.251.

— de 19 de fevereiro de 1755, sobre a

concessão de sesmarias—20.801.

— de 22 de novembro de 1758, sobre a

crcr.ção da Villa da Nova Olivença

—

19-209.

— de 4 de março de 1761. em que se

ordenou que o ouvidor da Bahia tomasse

posse da Capitania dos Ilhéos— 19.209.

— de 18 de outubro de 1773, relativa

aos navios que faziam o commcrcio da

Costa da Mina—20.769—20.770.

de 18 de janeiro de 1796, que augmentou

os vencimentos dos funccionarios da

Junta da Real Fazenda—22.480.

— do Real Erário, d? 8 de outubro de

1773, sobre o commercio d>a Costa da

Mina—20.590.

Quilombos— 18.173— 19-3^2—23.606—23.607.

Quina— 18.34-9— 18350—20458—20.517 a 20.520.

Recolhimento—20.926—20.927.

— de S. Raymundo Nonnato— 18.522.

— do Senhor dos Perdões — 19.534 -^

19.535 — 19-632.

— dos meninos órfãos— 19.171.

Recrutamento militar— 19.524—20.954-

— de soldados para Angola— 19.361.

Reforma dos officiaes de Milícias—22.461 a

22.464.

Regimento da arqueação dos navios— 19.249.

— dado ao Governador do Brasil Roque

da Costa Barreto em 1677.—20.766.

— do corte das madeiras das Capitanias

de Pernambuco e Bahia— 19.080— 19.363

—20.862.
— da conservação das mattas—20.862.

Regimento de artilharia — 20.680.

Regimentos auxiliares— 18.612— 19.019—22.283

—

23.-82.

— da índia— 19-784 a 19.7S6.

— das ordenanças— 19-435-

Relação dos funccionarios da Alfandega da

Bahia—22.68).
— de navios cslrangeiroí— 19-379.

— dos navios que entraram e saliiram

do porto da Bahia em 1797— 18.305

—

18.306—18.314—18.315-
— dos officiaes d';: milicias reformados

—

22.462—22.464.

— do pessoal dos correios— 19.429.

— V. IvlSTA.

Relação da Bahia (Tribunal da)-—21.022—21.036.
— Inform-açõcs sobre os desembargadores

da—19.419— 19.420.

—V. Devassas de residência.

Representações:

— do administrador das mattas, sobre

o transporte das madeiras e os preços dos

fretes—20.443.
— dos administradores dos trapiches e

commerciantes da Bahia, sobre os sa-

lários dos aferidores—22.850—22.851.
— do Cabido, sobre demissorias—23.758
— 23760.

— da Camará da Villa do Camanjú, em
que pedia a conservação do ouvidor dos

Ilhéos Bahhasar da Silva Lí-iboia. —
10-705.

— da Camará da Jacobina, contra as

violências q,ue praticavam os procura-

dores de Manuel de Saldanha—2o.7;8—

22.778.

— da Camará da Villa de Santa Maria

de Cabrobo, contra o \'igario do Pambú

—19-234-

— da Camará da Villa de Santo Amaro

das Brotas, em que se pedia a creação de

cadeiras de ensino—19.302.

— da Camará da Villa de Santo Amaro

da Purificação, em que protesta contra

os vexames que soffriam os seus muni-

tipes— 23.659.

— da Camará da Villa de S. Sebastião
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de Maralui, em que se pede a conser-

vação do Ouvidor dos llhéos, Balthasar

da Silva Lisboa— 19,706.

— dos commerciantes da Bahia contra

os contrabandos de fazendas estrangeiras

— 19-378.

— dos mesmos, sobre o commcrcio da
Costa da Mina—20.769—20.770.

— (lo Governador D. JFernando José de

Portugal, sobre -as informações dos re-

querimentos— 19-370.

— do Guarda mór da .Mfandega, sobre

os navios do comboio do Rio de Janeiro

—20.536.

— dos habitantes da Bahia, sobre a co-

brança dos impostos—20.929.

— dos habitantes da \"illa de Santo

.\ntonio lia Jacobina, contra as violên-

cias pra;ticadas pelos procuradores de
Manuel de Saldanha—20.800—22.781.

— dos índios da Villa de Benavente

—

18.206.

— do Intenden:e da Marinha José Fran-
cisco de Perné, sobre diversos assumptos— 20.571—22.519—23.631.

— da Junta da Real Fazenda, sobre
a necessidade de estabelecer um hospi-
tal militar— 19.518.

— da Mesa da Inspecção, sobre o com-
mercio da Costa da MinSr—20.5S9.— dos moradores do Arambibé, contra
as prepotências dt Marcos Pereira de
Mattos Silva—19.970.
— dos moradores c commerciantes do
Rio Grande de S. Pedro do Sul, contra
o contrabando que faziam os navios de
-Montevideo—18.327.
-dos mdradores da Vllla de Santa
Maria de Cabrobo, contra o \'igario de
Pambú'— 19.230.

— dos negociantes da Bahia, sobr^ a
partida do comboio de navios mercantes
—19.283.

— do Ouvidor da comarca da Jacobina,
sobre a frequência de crimes, commet-
lidos na comarca— 19.403.

— do Ouvidor de Sergipe d'F,lrei, sobre
diversos assumptos—20.852.

— dos povos dia Capitania da Bahia,

contra os desembargadores da Relação

—

19.421.

— dos presos condemnados a degredo,

contra a sua demorada pcrmaniencia nas
cadeias da Bahia e a péssima alimentação

que lhes davam—22.403.

— do Provedor da Casa da Moedi José

\ ena.ncio de Seixas, sobre a fundição e

circulação das moedas— 18.434— 19-259

—

19.260—Sobre os serviços da Casa da

MoTda— 19.256.

— dos Rçiligiosos do Convento de

N. S. da Lapa, contra a construcção

do projeclado hospital militar— 19.514,— de Florêncio José Corrêa de Mello
(Marechal)—23.601.

— de João .\ntonio de Moraes—23.199.
— de João Pedro Fiúza Barreto (Caff.

,„àr)-20.0S7.
— de José de Araújo Bacellar c Castro

(Caf)—23.382.

— de Manuel da Cosia (Constr naval)

—23.824.

18.306—18.315.

— .Agua Brama— 19.209.

— .Vimas—22.629.

— .\quê— 19.209.

— Belmonte— 19.209.

— Campo— 19.209.

— Carapitangui— 19.209.

— Condurú— 19.205.

— Contas— 19.209.

— Córrego das Candcas— 19.209.

— Doce — 18.486 — 18.487 — 19.J0S —
21.040 — 21.085 — 23-822.

— Duas Irmãs— 19.209.

— Ksperança— 19.209.

— Giqujé—22.629.

— Grangugi— 1<).209.

— Guaiba— 19.239.

— Igarapicuna— l9.2no.

— Jcquíé— 19.209. i

-Ma lajur 19.209.

— ^latta— 19.209.

— Mutum—19.200.

-— Nanaz—19.200. •

— Oricó Grande— 19.209.

— Oricó Mcrim— 19 209.

— Paratigi Merim— 19.209.

— Peixe—22.629.

— Pinaré— 19.209.

— San;'Anna— ig.209.

— Serinhcm— 19.209.

— Sucuruyuba—19^209.

— Tahipc-—15.209.

— T.cjuipe—19.209.

Sal— 18.375— 19.07S— 19.205—22.680—

2

Salitre — 18.158 a 18.166 — 18.180 —
19-081 a 19-0S3— 19.805.

Santo .\ntonio da Mouraria—20.916.

S-vo TiioMÉ (Ilha de)— 19.628— 19.634-

20.486—20.487.

Secret.\ria do Governo da Bahia (Vencimentos

dos funccionarios da)—22.4J0.
Sedas— 19.494..

Sellagem das fazendas— 19.53S.

Seminário — 18.047 — 1S.281 — 19.049 — 19,474

—19-475— 19-477— 19.534—20.835.

Sequestro dos bens do Governador de Bcnguella

Francisco Paim da Camará e Ornellas

—

1S.523 a 18.525.

Sergipe p'13lrei — 20.795 a 20.797 — 20.852 —
21-594 a 21.597-

18.240 —

19.633-
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Serka (los Montes Altos—^o.; 1 1—20.802—20.8.12
—20.969—20 971.

.Serração de madeiras—20.634.

Sesmarias— 18.619 — i8-752 — 19.209 — 19.225

— 19839 — 29.889 — 19.890 — 19.915

a 19.918 — 20.154 — 20.153 — 20.184

a 20.188 — 20.342 a 20.346 — 20.462

— 20,656 — 20.708 a 20.801 — 21.357
— 21.416 a 21.420 — 21.431 — 21.963

— 2^.073.

Sola (Fabrica de) 23.273—23.274.

SiiRsiDio litterario— 19.290 a 19.292.

Sriisinios a estudantes— 19.386—22.785 a 22.787.

Tabacos — 18.059 — 18.292 — 18.397 — 18.321

— 18.375 — 19-055 — 19-238 — 19239
— 19.248 — 19.371 a 19-373 — 19.559
— 19.680 — -19.681 — 19.804 — 20.6c9
— 20.803 a 20.814 — 22.714 a 22.716

— 22.776 — 22.832 — 23.586 — 23.673

a 23.675 — 23.717 — 23.718.

Tartarugas (Creação e pesca das)— 19.726.

Teca — 22.563 — 22.755 — 22.881 — 23.566 —
23-567 — 23.881.

Terreiro publico— 19.225.

Testamentos de:

— Adriano Antunes Ferreira— 19.901.

— Anna Maria Qiiintiliana Carneiro

—

18.634.

— Caetano Gomes Martins—21.277.

— F"r2ncisco Carneiro Leão— 18.695.

— Francisco Martins Sampaio— 18.868.

^ Ignacio de Mattos Telles de Menezes

—^2-439.
— Joaquim António Gonzaga— 19-997

—

21.648.

— Luiz Lopes Villas Boas—21.228.

— Manuel Vieira da Fonseca— 18.077,

— Margarida Antónia de Bastos—21.167.

Terços auxiliares. (Vencimentos dos officiaes dos)

—22.281.

— V. REGI.MENTOS auxiliares.

ToMuo das terras e mattas de Mapcndípe—20.450.

— das terras pertencentes á Fazenda

Real, desde o Rio Aqui até Canavíeiras

— das terras situadas

Rio Tahip^2o.452.

ias margens do

o. p.nctuado entre

o (.apitão tranccz João Francisco Lan-

dolphe, commandantf da divisão que

occupara a Ilha do Príncipe, e os Go-

vernadores interinos da mesma Ilha

—

(o de janeiro de 1800)—22.509.

Vaccina contra a varíola—20.485,

Vencimentos:
— dos aferidores—22.850 a 22.85;.

— dos governadores das fortalezas —
18.570—18.571-
— dos funccionarios da Alfandega —
22.689.

— dos funccionarios d:i Junta da Real

Fazenda—22.480,

— da Secreraria do Governo da Bahia

—

22.480.

— dos officiaes da Casa da Moeda —
22.473—22.481.
— dos officiaes dos regimentos da índia

— iS.785— 19.784.

— dos officiaes dos terços auxiliares e

Ordenanças—22.281.

ViAHEM de circiimnavegação de navios francezes

—20.902.

Vice-Rei do Brasil D. Fernando José de Por-

tugal (Nomeação) — 22.561. — (Partida

para o Rio de Janeiro)—22.838.
Villas:

— Boipeba (creação)— 19.209.

— C irú (creação)— 19.209.

— Camamú (creação)—19.209.

— Jagu^ripe— 19.754.

— Lagoa (Açores)—23.340.

— Marahú (creação)— 19.209.

— Nordeste (Açores^—23.341.

— N. S. das Candéas de BarccUos

—

19.209.

— N. S. da Escada de Olivença (crea:ão)

— 19.209.

— Nova Valença do Santissimo Coração

de Jesus (creação^— 19.721.

— Santo Amaro das Brotas— 19.302.

— Santo André ou Nova Santarém
(creação)— 19.209.

— S"nto Amaro da Purificação—23.659.

— São Jorge dos Illiéos— 19.209,

— Una— 19.209.

Vinhos— 18.375.

Vi\ EIR0 de peixes— 10.623.
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